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SENADO. 

1" SESSÃO P.REPARATORIA, EM 27 DE 
ABRIL DE 1830 

PBEBIDENCli:A DO Bll. BISPO CAPELLÃO lii:ÕB 

.Aos vinte e sete dias do mez de ÁbrJI do 
An:no do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Chrlsto de mil oltocentes e trinta, nono da 
Independencla e do lm»erlo, reuniram-se oe 
Senhores Senaüores na sala de suas sessões, 
sob a presldencla do Sr. Bf.po CapeJlão-Mór; 
e, feita a chamada ãs onze horas e -~'.:D quarto 
da .man'hã, 'acharam-.se presentes os Sra. Lou
l'ellÇO <Rodrigues de . Andrade, Marquez de 
S. Joll.o da Palma, Josê Caetano Ferreira de 
Aguiar, Joeê Saturnlno da Costa Pereira, Mar 
quez de :Ba.ependy, Nicolau Pereira Campos 

· :Verguelro, Conde de Valença, Sebastião Lulz 
Tlnoco da Silva, Jaclntho Furtado de Men
donça, Antonio Gonçalves Gomlde, Francisco 
dos Santos Pinto, Marquez d·e Caravellas, 
Lulz Joaquim· Dull,ue . EStrada, VIsconde de 
Cayrll, Francll!co Carneh·o de Campos, José 
Teixeira da ll!atta. Bacellar, ·li-Iarquez de Bar-. 
bacen::., D. Nuno !Eugenio de :Loclo, Bento 
Barroso Pereira, José IgnaCio Borges, Josê 

I 
Joaquim de 'Carvalho, :Manoel Caetano de .<\1. 
melda e Albuquerque, Affonso de Albuqu-er
que Maranhão, Marquez de Aracaty, Joíl.o An· 
tonlo .Rodrglues de Carvalho, Pedro Josê. da 

· _Costa Barros, Conde de Lages, Lulz José III! 
Oliveira, Vis~oncle de Alcantara, Patricia Josê 
de Almeida e Silva, Barão de Jitapo!L. 

B 

Preenchido o 111umero sufflciente 
para poderem começar e progreddr 
nos seus trabai'hos, d·ecl:arotu o Sr. 

''' 

Presidente .aberta a· Sessiio. 
O Sr. 1• Secretario, Bento Barroso 

Pereira, participou A Camara que· oa . 
Senadores Marquez de· .Maricá. e llar· · · 
quez de Jacarépaguá. não podiam com • 
parecer por se acharem ·doentes. 

O Senado ficou Inteirado.. • 
O Sr. /Presidente annunciou que, em 

conformidade das. dlsposlcões do T1-
tulo :5• do Regimento, se Iam fazer 
as particlpacões do estylo; e decla~ 
rou que a reunião do dia seguinte 
seria. pelas onze horas da manhã. 

,2• SESSÃO PR'EP.A:RATORIA, E}l 28 DE 
ABRIL DE 183{) 

PaEBIDENCIA DO BB. BISPO' (i~O lii:ÕR 

_;,..~~~-
,· ···' 
·: '~- ' ' ... "'' .. 

Ao melo dia e .um quarto;· estando 
presentes vinte e seis Srs. Senadores •. 
d~darou-ee a~e.rta a Sessão; e, sendu 
lida pelo Sr. 4• Secretario Luiz Joa· 

· qulm Duque Estrada a adta da ante
·cedente, foi approvada. 

O Sr. 1• 'Secretario declarou haver · 
·recebida. !!!!Lo!f!clo ... d!l. Secretario <:1!1 
Camara.. dos Srs. J:?eputados, accusan 
do a recepção do o·fficlo com data di! 
ho&tem, em que se lhe communlcara 
estar o Senado reunido em Sessll.o 
prepara.torla, ~ pa!'tlclpando igual
te que aquella Camara se acha · reu-· 
nld:~. desde o dia 25 · do corrente, e 

1 
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4, Sessão de 29 e 30 de Abril 

que teve numero sufflcientc na con
formidade da Constituição. 

Ficou o Senado inteirado. 
O mesmo Sr. Secretario leu u:n of

f!cio do Exm. Sr. Ministro do Impe
rio, participando cm resposta ao or
ficio que lhe fOra dirigido . com . data 
de hontem, que Sua Majestade o Im
perador, ha por ·bem receber a Depu
taçlio, no dia 30 do corrente, pelas 11 
horas da manhã, no paço da cidade• 
e que a missa solemne do Esp!rlto 
'Santo deverá celebrar-se no dia 1• de 
Maio pelas 10 horas. 

O Senado ficou Inteirado·. 
· O .sr. Presidente propoz ·ao Senado, 

se approvava que se nomeasse já a 
indicada •Deputação, e decidia-se que 
sim, procedeu-se â 'SUa nomeação e 
sahlram eleitos os Srs. D. Nuno Eu
genio de Loclo, Marquez de Aracaty, 
Visconde de Cayrtl, Jacintho Furtado 
de Mendonça, ~farquez de Baependy, 
·Barão de Itapoã e José Joaquim d•~ 

Carvalho. 
Levantou-se a sessão .á uma hora da 

tarde. 
Bispo Capel!c'EQ-Mór, Presidenttl. -

Bento Barroso Pereira, 1• Secretario. 
- Luiz Joaquim. Duq1Le EStrada Fur 
ta.d;o de Men<Zon.ça, 4" Secretario. 

3• SESSÃO PREPAR:ATORIA, EM 29 TJ"•· 
ABRIL DE 1830 

l'RE:SIDE~CIA DO SI\. BISPO CAPELLÃO :II:ÕB 

Aos 29 de Abril de 1830, pelap 11 
- horas e mela da manhã, achando .. • 

presentes ?.5 Srs. Senadores, declarou 
o Sr. Presidente, que, como não (!!!

. tava completa a Camara, não podia 
•haver Sessão; porém, que faltando cs 
Srs. Senadores ·D. )l'uno Eugenio uc 
!Loc!o e Marquez de Beapendy, que 
tinham tlido eleitos membros para. a . . .. 

Deputação que tinha de dirigir-se á 
Augusta. Presença de Sua Majest~d<. 

o Imperador, lhe parecia neeessar!u 
nomearem-se outros dous Senadores 

para os subst!tulrem na !ndlc!lda 
. Deputação, e que sendo unanimemen
te apoiado, procedeu-se á. sua nomea
ção, e sah!ram eleitos os Senadores. 
i.u!z José de Ol!vedra e Francisco 
Carneiro de Campos. 

O Sr. 1• Secretario part!dpou que 
o Senador Gom!de não podia compa-· 
recer por se achar enfermo, do qu:: 
ficou o Senado Inteirado. 

O Sr. Presldejnte decl·a.rou que a. 
hora da reun!ii.o no dia seguinte era. 
a das 10. 

BiSpo Oapelliki-Mór, Presidente. -
Bento Barro~ Pereira, 1• Secretarl~ 
- LuiZ JoaquWr- Duque El!.traàa l'ur 
ta.ão rlc M enàonça, 4• Secretario. 

4• SESSÃO. PREPA!RATOR'IA, EM 30 DE: 
.o\!BRIL DE 1830 

PI\ESIDE~CIA DO SB. BISPO CAPEI.LA.O :!II:ÓB 

Aos 30 de Abr!l de 1830, ·pelas 10· 
horas e mela da manhã, ach!tr.do-se 
presentes 20 Srs. SenadoTC'S, d~ciarou 

o Sr. P.realdente que, como niio es~ 
tava ainda completa a Camara, niio. 
se podia abrir a Sessão; porém q~e,. 
sendo :hoje o dia marcado por Sua. 
Majestade o Imperador para r<"c.~ber a. 
Deputação que tinha de .dirigir-se á. 
sua Augusta Presença, lhe parecia que 
eram horas de se dirigir ao ~~u des
tino, e então sahlo a !nd!cad'L Depu-· 
tação. 

A's 11 horas e vinte minutos reeo
lh~u-se a Deputação, c o Sr. Marquez 
ile Aracaty, como orador della, dec:a. 
rou que Jogo que a ·Deputação cile~ 
gara ao Paço,' fôra Introduzida á Pre· 
sença de Sua ·Majestade o Imperad J•'•· 
e que pedindo-lhe ,da parte do Se.nadu· 
a hora e lugar para abertcra da As~
sembléa Geral, o mesmo Augusto ec
nhor se dignara responder que teria 
lugar no dia 3 de. Maio .pelo meio dill, 
no Paço do Senado. 

Foi recebida a resposta com m.!lto· 
oespecial agrado. 



• 

Sessão de 3 de. Maio 

O Sr. Presidente declarou que :: 
reunião do dia 3 d!l l\Ialo teria lugar 
pelas 11 horas da manhã. 

Bispo Cap·ellãd,-Mur, Presidente. -
Be7bto Barro~o Pereira, 1" Secretario. 
- Lwiz Joa'}Ui.."n Duque EStrada Fur 
tarlo de Mendonça, 4" Secretario. 

SESSÃO LMPERIAL DA ABERTURA DA 
ASSEMBLlrlA GERAIL LEGISLATIVA, 

. Elli 3 DE MAIO DE 1830 

l'llESIDENCIA DO SR. lliSPO CAl'ELLÂO ]I[Óll 

Reunidos os Srs. Senadores e Depu
tados pelas 11 horas c mela da ma
nhã, na Sala das Sessões do Senado, 

•;\Iarquez de Amcuty, :Harquez de Jil
carêpaguú, Manoel Caetano de AlmeJe 
da c Albuquerque, Bariio . de Ita.poii, 
VIsconde de Congonhas do Campo .. 

Ao melo dia annunclou-sc a chega. 
da de Sua 1\Iajestalde •Imperial, e 
sahlo a csperoJ-o á porta do edlflclo 
;:. Deputação .nomeada. 

Entrando na sala, ahl foi recebi!lo 
pelos Srs. Presidente, 1" e ·4". Secre
tarios, os quaes unindo-se á Depu
tação, acompanharam Sua Majestade 
até o Throno .. 

Logo que Sua Majestade tomou as
sen-to e mandou assentar os Srs. 
[)eputados e Senadores, pronunciou a 
seguinte 

FA.LLA 

foram nomeados á sorte para a Depu-
tação que devia receber Sua :VIajes- Augustos e Dignissimos Senhores Repre-
tade o Imperador: sentantes da Nação. 

Os Srs. Deputados: Antonio Fran- !Cheio de prazer, venho abrir a primeirn 
cisco de Paula .Hollanda .Cavalcantl, Sessão da segunda Legislatura deste Impe
Francisco Xavier 'Pereira d€1 Brito, rio, e muito folgo podendo annunciar a As
Ernesto Ferreira França, José Ribel· sem-bléa Geral Legislativa. o meu oonsorcio 
ro Soares da Rocha., An.tonlo Pereira com a Serenlssima Princeza D. Amella Aa
Ribanças, Manoei •Pacheco Plmentel, gusta Eugenia de Leuthtemberg,' actual Im· 
José 'Martin!ano de Alencar, Joaquim peratriz, minha amada e prezada mulher. 
Marcdlino de Brito, Venancio Henri· Com a desejada vinda de minha augusta 
ques de Rezende, Antonio Pinto Chi- esposa .teve lugar o regresso da Joven Rainha 
chorro da Gama, Jos~ da Costa Car- de ·Portugal e Algarves, minha amada ·e que
valho, José RebeÚo de Souza Pereira, r!da fllha, que (não abandonando a sua cau
Augusto Xavier· <Ie Car;-al'llo, Ignacic 

1 
.sal, ora se acha debaixo da minha protecção 

de Almeida Fortuno, Raymundo Jos~- e tutela; e posto que Eu, na qualidade de pai 
da Cunha Mattos, João Mendes. Vian- .e de ~utor, deva defender a causa da .mesma 
na, Tiburcio Valeriano. da 'Silva Ta.- Soberana, todavia serei fiel á minha palavra 
vares, Jor.quim Francisco Alves· .Bran- dada á Assembléa de niio com'!)rometter a tran. 
co :1viunlz :Barreto, Luiz Francisco de quL!Iidade e interesses do Brasil em conse
Paula Cavalcantl, ·}liguei Calinon du quencla de negocios de Portugal. 
Pin ·e Almeida, Antonio Paulino de Ao V<•SFO cuidado e phllantropia recom
Abreu, J oaqulm i.\iarlano de Oliveira mendo os en:iigradc~,:.por_tuguezes, ·que tencto 
•Bello, José Maria PJ.nto Peixoto Ho precedido, ~; roeam.:.• .. 'aco.ii!i;iâ'ilha.do a sua legi
norato José de Barros Paim. ' tlma Raiuh.a, se . acham nesta ·Côrte carecidos 

Os .Srs. Senadores·: José Teixeira da de soccorros.: 
Matta Bacellar, ·PMrlclo José de AI· Muito me lisonjeia com.municar á Assem

. 1meida e Souza, Pedro Josê da Costa bléa Ge:al que continuam firmes as· relaçõ::>d 
Barros, Lourenço Rodrigues de An- de amizade e harmonia entre mim é os· mais 
drada, Mar~uez Ú Ba.ependy:, . José Soberanc:, e' Eatadoa de •W:>. ;., entro he;;:!.~
Joaqulni de Carvalho. José 'Saturnino pherlo. 
da ·Costa Pereira, Marqu~z de Para- Tratados de Commerclo ci NnvP.gaçãa com 
naguá, Marqu,:z de S. João da Palma, El-Rci dos Pai?.es Baixos e com os ;Estados 

J 

• 



Sessão de <i de Maioo 

Unidos, foram ractiflcados: cópias authentl· mister que os ·!>rlnclpl~s da ReHglão catholica, 
0811 destes actos já. vos foram apresentadas a.postollca, romana., que profeBlliUilos e que os 
pelo meu ministro da .reparticão complltente, preceitos da. moral chrlstii. sejam cuidadosa· 
no fim da ultima. Sessão da passada Leg.is· mente ensinados e praticados nas escolas ele· 
!atura. mentares em todo o lmperio. 

Eu me congratulo comvosco pelo soc.egn Eu deixo â consideração desta Assemb!éa. 
que reina em todas 3.5 provlnclas do Imperlo. as recommendações que acabo de fazer·lhe. 

O meu Ministro e Secretario de Estado Confio na sabedoria e ratriotlsmo que devem 
006 Negoclos da J~stlca, na fórma que a Cona- presidir aos tra5alhos da. presente Sessão, e
tltuição manda, ;vos farâ saber os motivos que que devem attre.hir sobre os Jeglsladorel! a& 

obrigaram o Governo a suspender tempora· bençãos de todo o Bras11 reconhecido. 
·riamente aJgu.mas das garantias lndividuaes •Augustos e Dignlsstmos REjpresentan~s 
na Provincla do Ceará. 

1 
da Nac!io, C()nto êom a vossa coopera!W!io. 

Vigilante, e empenhado em manter a boa I Mostrai que sois Brasllelros, que só tendes em 
ordem, é do meu rigoroso dever lembrar-vos vista o interesse gerai do Brasil, a cono!ida·· 
a necessidade de reprimir, por meios Iegaes, ç!io do Sytema m()narchlco constitucional rc
o abuso que continua a fazer-se da liberdade presentatlvo e o esplendor do meu imperlal. 
da Imprensa em todo o Imperio. ·~emelhante Tbrono. · 
abuso ameaça grandes males: li. Assemblêa Está ·aberta a Sessão. 
cumpre evltal·os. 

Os negoclos de Fazenda e Justlca, que 
por mim tantas vezes têm sido recommenda· 
dos, devem merecer-vos todo o zelo e cuidado 
que a nação espera encontrar da parte de seus 
RepresentanteS. O melhoramento destes deus 
tão ·lmportant..'S ramo~ da publlca administra· 
çii.o é de um interesse vital para a prosperlda· 
de do Imperio. 

O Exercito e a Marinha não podem dei· 
.ur de merecer tambem a vossa attenção; 
aquel!e carece de uma organização vigorosa e 
regular; esta requer a!gum&s reformas indis· 
pensaveis: a situação geographica do Imperio 
aconselha, ·como prudente ·e necessarla, a con· 
serva.ção de .forças, tanto de mar como de 
terra. 

O trafico da escravidão cessou, e o Go
verno ~~..l-·d;éldido a empregar todas as me· 
dldas que a boa fé e i. humanidade recla· 
mem para evitar a continuação debaixo de 
qualquer fórma .ou pretexto que seja: portan· 
to, julgo de lndispensavel necessidade ilndi· 
car,vos que é conventonte facilitar a entrada 
de .braços ute!s. Leis que autorizem a distri· 
buicão de terras incultas c que afiancem a 
execução dos ajustes feitos com os colonos, 

· seriam de manifesta utilidade e de grande 
vantagem para a nesGa industria em geral. 

A educação da mocidade, que tem certa· 
mente sido o objecto de minha Imperial so· 
Ucltude, requer toda a vossa attenção. E' 

Imperador Constltucioli.a! e Defensor per
petuo 'lio ·Brasil. 

Terminado este acto, retlrou-l!e Sua 
Magestade Imperial com o mesmo 
cerimonial com que havia sido rece· 
bldo, e lmme.ilatamente se levantou a. 
Sessão. 

.SESSÃO, EM 4 DE MAIO 

PRESIDI!:NCIA DO SR. DISPO CAPELLÃ.O ll6:& 

I!&Jiçékl ela Jl1ela, - ETtetc4o !te co'IMIU"Issóu 
.àa Falia 4o Throno: ~ IJeCtura do,y o!fi· 
di.o8 !lo Ocmi$elho Gera! àa Provin,oia. de 

Mi~ Geraes. - Ereilçoo da Co'77!lll!li.''~ 
:Ce Po'Ucila., àa àc Fazenda, da ck LegiB· 
UJÇIZo Cim1 e CriminaJ, àa de Marinha e 
Guerra., 1ta lle Cona~tttaçoo e D"PI017UI~ 
cía. 

Achando-se presentes 37 Sra. Sena· 
· dores, declarou o Sr: Presidente aber· 
ta a Sessão; e sendo lidas pelo Sr .. 
4• .Secretario a acta do; dia 28 de 
Abrl!, as notas tomadas nos dias 29· 
e 30 e a acta. da Sessão Imperial, 
foram todas approvads,s. · 

O Sr. 1.• Secretvlo declarou que. 
existindo :robre a Mesa a correspon-



Sessão de 4 de Maio 'l 

dencia do Senado no lntervallo da 
S1!ssão precisava. saber se deveria 
ser Ilda já ou depois da nomeação da 
no.va Mesa, e em eonsequencla de va· 
rias obsma.ções, (d.ecltlil~ que se 
guardasse a. sua. leitura para. depois 
de ele! ta a nova. Mesa.. 

O Sr. · Presidente d-eolarou quoe a 1 

primeira. cousa que havia.· a tazer na 1 

ordem dos trabalhos era a nomeacão 
da nova llesa, e que por consequencla 
abria votacil.o para. Presidente; e a.pu· 
ra.dos os votos, teve m:tiO'.'ia absoluta 
de 21 votos o Sr. Bispo Ca~llão M6r. 

Passou-se ã nomeação pata. V1ce-
1Presldente; (; apurando-se os votos. 
obtiveram maioria relativa o Sr. Mar· 
quez de Inhambupe, com ,17 votos, e 
o ·Sr. Bento Barroso Perelr::. com 8; 
pelo que, entrando em concurrencla, 
!Jlro.cedeu·se á :nova nomeação, e tevé' 
maioria. absoluta de 26 votos o Sr. 
M:arquez de Inhambupe. 

Segulorse' a nomeacão dos Secrc· 
ta.rlos, e depois de apurados os votos, 
tiveram maioria relativa, para. 1• Se· 
cretario, o Sr. -Bento Barroso Pere!· 
ra, com 19 votos; para· 2', o ·Sr. José 
Teixeira da Matta •Bacellar, eom 17; 
para 3•, o .. sr. VIsconde de Caethé, 
eom 11>; para -4', o Sr. Lulz Joaquim.; 
Duque .Estrada, com 13; e p111ra 1• l 
Supplente o Sr. Jacintbo Furtado de 
Mendonça, com 8 votos, e para 2•, o 
S-r. VIsconde de Congonhas, com 7. 

Passou-se A nomeação da Commls· 
são 114-lloc para re~ponder · á Falia do 
Throno, e sâhlram e!eÚos os ·Sra. VIs· 
-conde de Cayrd, com. 25 votos; João 
Antonio Rodrigues de. Carvalho, com 
20, e :Nicolau Pereira de Campos Ver· 
guelro, com 12. 

O Sr. -Pres:dentc declarou que se 
suspendia a nomeacão das commls
sões, emquanto se lla ·a corresponden
cla que estava. sobre· a. Mesa; e então 
o Sr. 1 • Secretario teu os seguintes 
ofticloa, 1 • do Secretario da Camara 
dos Srs. Deputados, participando, em 
·resposta ao offlclo que· .lhe !Ora dlri·/ 
gldo, que aquella Camara conV'Inha 

em que a reunião tivesse lugar ás 11 
horas do dia. marcado pela Constitui· 
ção; 2•, do mesmo Secr~tarlo, com
munlcando haver aquella Camo.ra re
solvido que 08 seus membros pres· 
tassem juramento nas mãos do Presi
dente do Senado, :na occaslão da mis
sa do Esplrlto Santo; 3•, do Sr. Vis· 
oonde de Alcantara, _participando que 
Sua Majestade o Imperailor houve por 
·bem nomeai-o MlnLtro e Secretario 
de Estado dos iNego.clos da Justiça; 
~·. do Exm. Sr. Mln.lstro do Imperio, 
com data de 16 de Janeiro ··utlmo, 
.partlcpando haver expedido ordem a.o 
:thesouro publica para o pagamento 
da quantia ·de oitenta e dous mil ·e 
quatrocentos r~ls em que Importa a 
!olha das desx:ezas feitas com a re
dacçii.o de olt.o Sessões do Dlario do 
Senado; ó•, do mesmo Ministro, .com 
data de 29 de Março íi:ndo, exigindo 
o orçamento das desp~zas do Senado 
pai'a o anno flna:ncelr.:~ de 1 • de Julho 
de 1831 a 30 de J.unho de 1832; s•, 
do mesmo Ministro, com data de 11 
de Dezembro eo anno J,roxlmo passa
do, communicando haver expedido or
dem ao thesouro publico para paga· 
mento, da qua:c.tla de cento clncoenta 
e quatro mil (:< quarenta réht, em que 
importa a folha das despeZJ.s da Se
cretaria do ·Senado; . 7•, do Ministro 
do lmperlo, datado de l'i de Sbtem
bro do a.nno proxim·o passado, parti· 
clpando haver remettldo á repartição 
de Fazenda a representacã.G dos por
teiros da. camara e Stlcrcta.rla. do 
Senado, -em que pedem· prov1denclas 
contra os inconvenientes da oecup:\
çlio dos terrellos e casas contlguas aJ 
mesmo Senado; i.• do Ministro da 
Fazenda, com data de 23 ile Setembro 
do anno pro::dmo passado, remetten· 
do sanccionado. por Sua Majestade o 
Imperador um dos autographos da re
solução da. Assemblêa Oeral, para se 
recolher desde j\1 a ·base IV do Art. s• 
da lei de 25 de Outubro de 1827, so· 
bre a arrema!a!)ão de metade dos dl· 
reltos das aUandegas; 9•, do mesmo 



Sessão de 4 de Maio 

Ministro, com data de 26 do dito mez, 
remettendo s.1nocionada por .Sua :Ma~ 
jestade Imperial um dos a:utcigraphos 
do decreto isentando de propinas, e 
quaesquer outras despe~ da arre· 
mataçã.o, aos arrematantes das ren· 
das publicas. 

O .Se.nado tlcou intelrado a respeito 
1l.e todos os offlcios. 

O mesmo Sr. 1• Secretario leu mais 
·os seguintes offlcios 1l.o Conselho Ge· 
;ra! da LProvincia de Minas Geraes; o 
1° com data de 7 de Dezembro do anno 
passado, participando a nomeação da 

!Mesa; que deveril servir pelo tempo da 
presente Sessão; 2°, com data de 1 o 

de Fevereiro &!timo, participando ha.· 
ver encerrado sua ultima Sessão, e 

· expondo que aquelle Conselho e toda 
a Provlncia está firme na sua inaba· 
lave! adhesilo ao :Supremo Chefe da 
'Nação, e Lei- fundamental . do Impe· 
rio; 3°, .contendo uma representação 
da ·Camara Municilllll da villa de Bar· 

· !bacena sobre o tributo que. pagam os 
viandantes todas as vezes que passam 
![)elo registro da Parahybuna; 4°, con
tendo uma representação da Camara 
Municipal da vllla de 'Piracatií do 
Principe, sobre o e.mbaraço em que se 
via no chamamento dos supplentes de 
juiz de paz; 5°, cllntendo uma repre·, 
sentação do mesmo Conselho Geral. 
sobre a direcção, que deveriam ter a; ! 

· representações; 6°, p:>rtlcipando have: 
sido installado o mesmo Conselho, n? 

dia marcado na Constituição. 
Emquanto ao 1° e 6° offidos, ficou 

o Senado inteirado; o 2° foi recebido 
com agrado; e a respeffb dos outros, 
decldlo-se .que foss:em rem~tt!dos o 
3° á ·Commissão de Fazenda! o 4° á 
Coonm!ssão de Legislação e o 5° á 
Comra.i~:lo de Conct!tuiçáo. 

O mesmo Sr. Secretario deu conta 
de um offlcl~· do Presidente de São 
cPedro do Sul, tranlllllittindo outro do 
Conselho Ger:>l da mesma ·i>rovlncia, 
·com data de 6 de !Fevereiro do ·cor· 
rente anno, participando n nomeação 
da ·liiesa para a Scssilo que decorreu 

do 1 o de Dezembro de 1829 at/é :o 
ultimo do Janeiro proximo prctorito; 
c communicando .!gualinente a proro
,gação da presente Sessilo até áquello 
dia. 

Ficou o Senado Inteirado. 
O Sr. Secret:>rio declarou haver re

·Cebido, afim d<! :apresentar no Sena
do, um processo Intentado por Manoel 
lgnacio de Carvalho Mendonça, C(}n· 
tra o Deputado Manoel do ::-oascimen· 

·to Castro e :l:'ilva. 
!Foi remettldo á Commissão 1l.e Le

gislação. 
1Seguindl)·se a nomeação.' de com

missões, abrio·se .votação para a de 
Polici:>, c sahlram eleitos os Senado· 
res: Sebastião 'Luiz Tinoco da Silva. 
com 23 votos, Francisco dos Santos 
·Pinto, com 22 votos e Conde .de Va· 
lença com 12. 

Passou-se á nomeaçi1o da Commis· 
são da Fazenda, e foram eleitos os 
Senadores l\ofurquez de Baependy com 
32 votos, Ma=quez de 1\far.icá. com 32, 
N!c(}!áo Pereira de Campos Vergueiro 
com 20, José cgnacio Borges com 15. 
e ficaram empatados com 9 votos os 
·SenadO',res Visconde de Cayrii, Vil\· 
cndc de C(}ngonh315 e Barão de Ita· 

· poã, procedeu-se a sorteio, e sahlo o 
Senador Visconde de Cayrií. 

Seguio·sc a no.meaçã11 da <Jommis· 
são de Legislação. Civil, Criminal ~ 

foram eleitos os Senad{>Tes Francisco 
Carneiro de Campos com 31 votos, 
Manoel Caetano cc Almeida e Albu· 
querque com 26, João Antonio Rodri· 
gues de 'Carvalho com 21, Nicoláo Pc· 
re!ra de Campos Vergueiro com 19, 
!!llarquez de I:ilhambupe com 17. 

•Passou-se á nomeação da Comm!s
são de Marinha o Guerra, e s:>hlram 
·e:!e!tm: o::; . .Sc:J.:ldorco J~é !gn.acio Bor
ges com 32 :votos, Conde de Lages 
com 30, e J·osó Saturnlno da Costa :Pe· 
reira com 16. 

Segulo·se a nomeação da Commis· 
são de Constituição e iDi!,l!()maeia, e 
·foram ·eleitos os SenadorLos Marquez 
de S. João da Palma, c01m 20 votos, 
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VIsconde de Congonhas com ZO, l'IIar· 
qucz. de Aracaty com 16, llarquez dt! 
Jnhambupe com 1'5, Barão de Itapoã • com 13. 

O !Sr. Pr~sldente deu para Orde-m 
do Dia a continuação ·da nomeação 
de commlssões, e havendo tempo, a 
continuação da. segunda dJscussão da 
lei sobre a f,tberdadc de lmprems:~.. 

Levantou-se a sessão ás duas horaa 
da tarde. 

SESS.ii.O EM 5 DE lilAlO DE !830 

l'JIESIDENCIA DC SR. JJISl'O CAPELL.\o ~IÓB 

'Xlomeações ãe Oommiasões àe OO'TTIJlTIR;fciO, 
Agricuzturo, Artes, EStatistica, OoZonisa· 
ção, (Ja.techese, Instrucção Publica, Nego. 
cios Ecczesiasticos, Saude Pubftca, Pode· 
res, Redacção d'os Diarios e do Regi
mento Interno. 

Faílaram os Srs. Senadores: VIsconde 
de Congonhas, 2 velles; MaJttp.· Bacel).a.r, 2 
veaes; Carneiro de Campos, 3 vezes, PrcsL 
dente, 2 vezes; Marquez de S. João da Pai· 
ma, 4 vezes; Evangelista, 1 vez; Verguelro, 
3 vezes; Borges, 6 vezes; Satumlno, 1 vez; 
lfarquez de Caravellas, 2 vezes; Marquez de 
Araeaty, 1 vez. 

Achando-se presentes 30 Srs. Se.. 
nadOi!'eS, declarou o Sr. ;Pfres.idente 
aberta a Sessão; e, sendo Ilda pelo 
Sr. 2• ·Secrets.rlo Matta Bacellar o. 
acta da antecedente, disse 

0 Sa. Vd'COND.;;: DE CONGONHAB: - Peço 
que o Sr. Secretario tenha a bondade de 
examl'l!ar a acta, pois me parece que se não 
mencionou entre os varlos offlc!os dirigidos 
a este Senado pelo Conselho Geral da Pro· 
vlnC!a de Minas, uma feliclta~ão em que ma·. 
nHestava os seus protestos de arll!!!c.':liio ao 
systema constltuciooal, que geralmente te. 
mos·adopto.do e jurado. 

0 Sll. · MATTA BACELLAn: - Eu le1o PS 
officlos. (Leu); 

0 Sn. VISCONDE DE CO::iGO~HAS: -Pare
ce-me que esse offlclo cm· ;:ue o Conselho 
Geral depois de participar o eneeTramnto de 
suas Sessões, multo posltlv:tmente exprime 
seus devidos prot<!stos de ad·hesiio ao Gove:r
no Monarcbico.ConAtitu~fona.l, as.scve:-=dc 
que estava f·lrm~ em fazer observar a Con. 
stltul~ão, li dlgni> por tacs motivos de ser 
recebido com agrado, e que assim se deve 
declarar na acta. 

0 Sn. MATTA BACELLAll: -Este offlclo 
não passa de u·ma simples participação e 
como tal deve ser considerado. 

O Sn. C.AII.,.,Erno DE CAMPos: - Como o 
nobre Sen~dor quer 'que se mencione que o 
offlclo foi recebido com agrado, tor.11a·se ne
cessarlo tambem fazer na acta uma exposl
~ão mais ampla do seu conteó.do. 

Foi approvnda a acta com as alte
rações propostas. 

O Sr. 3• Secretario deu conta dos 
seguintes offlclos: 1•, do Sr. Conde 
do Rio Pardo, participando ·QUe Sua 
•Majestade o !m}'erado~ Houv~ lpor 
bem nomeai-o Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias da Guerra; 
2•, do Secretario da Camara dos Srs. 
Deputados, commuslcando a nomes.· 
cão da Mesa que deve servir no pre.. 
sente mez. 

O Senado ticou inteirado. 
O mesmo Sr. Secretario partici

pou que o Sr. !D. Nuno não podia 
comparecer por se achar enfe:rono. 

Ficou o Se~ado inteirado. 

Ordem do Dw 

Entrando-se na primeira parte da 
Ordem do nla, nomeação de Com· 
missões, abrlo.se vota~ão paro. a de 
Commerclo, Agricultura, Industria e 
Artes; foram eleitos os Srs. 1!\ta.r. 
quez de Marlcã, com 24 votos; Mar
·quell de BaependY, com 17; .-\I!tO!l!o 
Gonçalves Gomldc, com 17; Vlscon· 
de de Cayró., com 12; e ficando em. 
patadas com lO votos os Srs. Vlscon. 
de· de CaetM e João Antonio Rodrl· 
gues .de Carl';alho, pr®edcu·se a 
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'Sorteio e ficou eleito o Sr. Visconde 
de 'Cnethé. 

O Sr. 3" Secretario deu CO'!lta. ma.ls 
dos seguintes off!c!oa: 1•, do Sr. 
Marquez de Paranaguli, participando 
que Sua Majestade o I:m,peradOII' o 
nomeara Ministro e Secretario dos 
Negocies da Marinha; ·do Sr. Ma.r. 
quez de Carn.vellns, communlcando 
que Sua 1\l:ajestade o Imperador 
Houve por bem nomeai-o Ministro e 

Colonlsação e Catechese; e foram 
para ellG eleitos os Srs. José Sa.tur
nlno da Co:rta Pereira, com 2S votos; 
Marquez de S. JoãO da Palma, com 
22; Antonio Gonçalves Gomide, com 
20; e flcrundo empatados com 7 vo
tos os Srs. Conde do Lages e Mar
quez de Aracaty, procedeu-se a sor. · 
telo, e ficou eleito o Sr. Conde de 
Lages. 

. Secretario dos -Negoclos do Imperlo; O Sa. PIIESID&"'TE: - Segue-se agora. a 
3• e 4• do mesmo Senhor, partlclpan· nomeação da CommlssãO de Instrucção Pu· 
do que Sua Majestade o Imperador bllca e Negocios Ecclesln&t!cos, a qual se 
Houve por ·bem sancc!onar as duas compõe de tres membros. 
Resoluções da Assembléa Geral Le- · O Sn. MABQUEZ DE S. JoÃo l'A PALMA: 
g!slatlva; umG de 28 de Agosto do Parece.me um pouco estranho que uma com
anuo passado, pela qual se· annullou missão das mais importante~ seja composta 
a decisão do Colleg!o Eleitoral da de menos membros do que alguma.s outras; 
·cidade dG ·Bahia, que exclulo do e portanto seria cooven!ente que se lhe ad· 
mesmo Colleg!o o cidadão P~Lulo Josli dlclonassem mais dous. 
de Mello de Azevedo Brito; e outro 1 O Sn. EvANGELISTA: - O numero de trcs 
de 1• de Setembro do mesmo oono, membros é multo limitado para esta com· 
que autorisou o Hospital da Carida. missão, attentos os trabalhos que ficam a 
de da cidade de Po.rto Alegre para seu cargo: a bstrucção publlcG é um dos 
adquirir por qualquer titulo legal, e objectos da mais alta· importanc!a, ·e deve 
possuir bens de raiz até o valor de merecer toda a nossa attenção: portanto pa. 
sessenta ·contos de réls; 5• do dito rece.me muito ajustada a moção do cobre 
Senhor, ~eanetteDJdo a i'Ilfqrmação, Senador. · 
do ~!recCor ~o <;urso Ju;ldlco da O Sn. MABQUEZ llE S. JoÃo DA PALHA: -
cidade de S. Paulo, sobre o reque- 1 As nossas Comm!ssões não são creadas por 
rimento junto dos alumnos daquelle mera ostentação ou para preencher .formula· 
curso, em que allegrundo haver ex- rios: rtodas ellas têm um emprego lnteres· 
cesso no que pa,gam por matricula, sante e neceasarlo; e tres pessoa.s não são 
pedem ·algum abGtimento; 6• do Sr. sufflcientes para desempenhar cO'IIlpletamnte 
1\l:lguel Calmon du Pln e Almeida, os diversos ille;godlos canfiGdos áque!ffa de 
participando que Sua Majestade . o que .tratamos. Um delles, a Instrucção pu. 
Imperador dlgnou.se passal·o do MI. bllca, exige uma série de cuidados que lhe 
n!sterio da Fazenda pGra os dos Ne. eão proprioe e exclusivos, e que devemos fa.. 
goclos Estroogelros; 7• do mesmo I cllltar-lhe, porque as nações são sempre 
Senhor, communlcando haver SuG t~Lnto maiores e fellzes quanto são mala !na· 
Majestade o Imperador encarregado ,. truldas. VIsto, pois, que a minha moção não 
de uma comm!ssão na Europa ao Sr. é combatida, .requeiro ao Sr. Presidente que 
Senador Mllirquez ·de · Santo Amaro, G ponha ã vot.!tção. . 
por assim convir ao bem· do Estado. 

A respeito do 1•, 2•, 3•, 4• e 6• 
of~lcios, ficou o Senado In-teirado; o 
5• foi remettldo á Comm!ssão de Ins· 
trucção Publica, e o 7• remetteu-se 
á CO'IIlmlssão de Constituição. 

Segulo..se a nomeação de Commls· 
sões; teve lugar a de Estatistica, 

Tendo-se approvado que esta Cem. 
missão fosse de 5 membros, proce· 
deu·se á votação, e ficaram eleitos 
os Sra. Josi! Caetano de Aguiar, com 
21 votos; Marcos Antonio ·Monteiro 
de Barros, com 16; Visconde de 
Cayr'd, com · 14; Antonio Gonçalves 
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Gomldc, com 12; c l\!arquez de São I pela razão da sua convenlencia o utilidade. 
João da Palma, com 9. Par:J. que fim p6de servir a Commissão de 

Scgulo.se n nomeação da Commls- · que ae trata? P:1ra receber as petlçõef', exa
são de Saude Publica; c sahlram minai-as, dar.lhes a direc~ão conveniente e 
eleitos os Srs. Josó Joaquim de Ca.r- nada mais, Na Sessão do anno passado pn. 
valho, com 28 votos; Antonio Gon- reee.me •que se apresentaram aqui tres ou 
çalves Gornlue, com 26; e Vl8cu11uc quatro petições; e talvez que em toda a 1·~

de Caethé, com 23. . gislatura não ten·ham apparecldo além de· 
P·rocedendo-se ã' nomeação da Com. doze; por consequencia não se! que necesai-

missão de Poderes, disse dad!! possa ha,·er de semelhante Comm!ssito, 
menos que se queira pa.ra ornato, ou para 

o SR. Vt:nGuEmo: - Eu quereria a sup. fazer numero. Em principio, julgou·se que 
IH'essllo desta Commlssão (apoiado 8 ); só de haveria. affluencia de petições, por~m. ·nã.o 
tempos a .tempos occorrerá o exa.me de ai- a.contcc<!U assim; l' se dcsappareceu o motL 
gum diploma, .e para .jsso torna"lle lllecessa-j vo JIUc fez cre:!r uma Commissão Especial 
rio uma Commissão permanente: portanto para esse fim é justo que a Commissão taro
proponho que se supprlma. / bem acabe. Eu sempre sustentarei pri'llcipios 

de justiça e de conven!encla, mas nunca os 
Assim se resolveu. de frivolas ostentações e de ·lnuteis appa-
.Segul~se a nomeação da Commis. ratos. 

são de .Petições e tendo obt!do a pa-, O Su. MACQUEZ DE CAR.'\VEr.LAs: - Como 
lavra, disse I se ha de encarregar á :.\Iesa que tem de dca. 

; cmpetnhar funcções especiaes designadas pelo 
o SR. BoRGES: - Uma .ve: se supprimio / Rleg!mcnto o exame das petições, para d~

pol' desnecessaria a Commissao de Poderes, i pois disso poder dar.lhc a competente dlre
com multo mais razão se deve supprimir a i cção? Eu conheço por expcriencla, e expe
Commissão de Petições: requeiro portanto a 1 ricncia de muitos annos, que esta tarefa não 
sua supprcssão. / é ·tão facil como alguns julgam; ella exigê 

' I as ma.is das vezes uma reflectida attençi\o, 
Foi approvado este requerimooto. i e consome longo tempo. Não haja· essa Com. 

/ missão, porque não é conveniente. Pois bem; 
o SR. PRESIDENTE: .- Agora. t~rna.se pre-/ decida a Camara que a. não haja, mas e:x· 

ciso que o Senado ·haJa de decidir a quem ; carregue a outra esse trabalbo. Disse o II
fica pertencendo a direcção '!las petições. Ilustre Senador que tem apparccido aqui poa.. 

O SR. BonoEs: - Sejam apresentadas .na·/ cos ;oequerimE•ntos; convenho: po!'ém · isso 
J.!csa, e esta, ou os Srs. 1• e 2• Secretar!os / não basta. Nós não devemos olbar só para o 
poderão dar.lhes a direcção conveniente. presente é necessarlo attender para o fu-

' . o Sa. SATURNINo: - E' l!lecessario que turo, e se até agora oa .requerimentos têm-
o Senado altere pr!mdro esta parte do Re- sido poucos, poderão ainda ser muitos. De
gimento. (Leu 0 titulo do Regimento rela- mais o trabalho dividido é sempre o que S'! 

t!Yo ás petições.) faz melbor; voto portanto que Ee não d~ve 

o Sa. BoRGES: - o Regimento impresso sobre<:arregar a l\lesa com 'I!Ovas obriga~ões. 
a que se .refere o llustre Senador, não pôde O Se. BoRGEs: - Não foi sómente pot
servlr.nos de Govemo, porque, além de ter prlnciplos de convenlenclns como julga o no· 
soffrido grandes mudanças na occasião do bre Sena.dor, que me pronuncie! pela sup
debate, existem de mais na pasta da Corn. pressão da Commlssão 'de petição, foi tam. 
missão Tespectlva dlfferentes artigos para bem pela experlencla do passado, que é gran.
lhe serem addlclonados; e mal poderlamos de mestra para a conducta no futuro. Ao 
conhecer agora sem demorado exame o seu principio ereou.se essa Comm!ssão acreditan~ 

verdadeiro estado. A exlstencln, ou 'l!ão e xis- do-se que ser ln conveniente c necessaria; 
tcncia das Commlssões deve ser considerada , porém qua.tro a!l.'nos de experi<lncia te!ldo 

B 
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testemunhado o contrario, seria um erro con., u &nado já d<!cldio est~ questão, e seria cx
sarval-a. Contra <!Stl'l! :rac!ocin!os ,todas as temporaneo o querer encetaJ..a de novo. Não 
rcpl!cas são fracas. Quacs são as funcçõcs queiramos a.brir múos exemplos para o fu-
dos Srs. 3• e 4' Secretario? Nenhuma. Todo 
o oJXpediente da Mesa perlooce ao 1 • e 2•; 
logo pol'que motivo nãa poderão :~~quelles 

dous Sen.hores, que são meros supplentes 
destes, [ica.rem encar.rega:los do exame das 

turo; a votação deve ser suswntada. 

'l'oodo a este tempo dado a hora, 
disse 

petlçõeg e darem-lhes 'destino? Se o Nobre O Sn. l\iAnQtrEZ DE S. JoÃo DA PALMA: 
Senador não quer que esse .trabalho seja con. Requeiro que se prolongne a Sessão até fi. 
fiado ·ii 'Mesa em •geral, eoofie-se aos Srs. 3' nal!sar-se a nomeação das Commissões. 
e 4' Secretarios, e ass1m evitando o ·lncon. 
'"enlente da accumulaçáo de trabalhos, dei
'Xaremos tambem de conservar uma Commis· 
são in nominc, que sempre chamare! ociosa, 
l'llutll e de apparato. 

Assim se approvou. 

0 SB. 11-1.\RQUEZ DE CARAVELLAS: - Não 
me levantei para querer desfazer a votação 
que tinha fel to a Camara, com a maioria da 
qual não tui de accôrdo .neste caso; levan
tei-me sim porque o negocio parece-me im· 
por.tacte. e julgo que a :Mesa não deve oc
cupar-se com outras funcções aH!in daquellas 
que o Regimento lhe prescreYe. · Disse.se que 
fique pertencendo aos Srs. 3• e 4' Secreta-

. 0 Sn. •C.A!I:I"EIRO DE CAMPOS: - Decidi.me 
pela suppressão da Commissão; porém, re
conheço agora que ella deve existir, porque 
a vo~ação assentou num erro nascido de es. 
quecimento; .não. se attentou ao que estava 
expresso no Regimento a tal .respeito, e por 
consequencia a votação é nulla. Nestes ter-
mos sou agora de voto contrario. não só rios o exame das petições; mas cumpre ob. 
porque o Regimento man·da que .haja essa servar que o Sr. 3• e 4• .Secretario tambem 
Comm-!ssão, como pelas razões que expcndeu estavam ·sujeitos a serem nomeados para 
o illustre Senador, mostrando que não . era membros de Commissões, o que .não aron

. convroiente sobre<:arregar a Mesa com novas tele a .respeito do 1• e do 2', que pelo Regi
obrigações. mento foram isentos desse oous. Em vão se 

O Sn. VERGUEIRO: _, Pelo que estií. no Re· insiste em dizer que o exame de petlçees é 
gimento não devemos invalidar a votação an. cousa muito facil; não ha tal; esse exame 
teoedente. 1\Iarchcmos coherentes; as dispo- é trabalhoso, e se ao presente recahe sobre 
sl~:ões do Regimento ainda não obrigam, por. um numero diminuto, quP.m nos assevera que 
que está por ora em ultima discussão e não elle não augme'llte no futuro? Se não se quer 
foi ainda. swncclonado: todos os dias se lhes alterar a votação que fez a Commissão, con
estão fazendo aquellas alterações que a ex- fie.se aquelle trabalho a qualquer das outras 
periencia nos aconselha e nlnguem até hoje Commissões, mas nunca á ·Mesa .. 

. se tem opposto a isso. A questão deve·-: ser O Sn. MAnQuEz·: DE AnACATY: -Parece-
esta: E' necessarla ou cão é neccssar!a a inconven·lent~, se tal incoo.vo:Iilcnte existe, de 
Commissão? Parece-me que a. solução ·é mui. não observancia do Regimento; porque nós 
to !acil, pois está demonstrado que a dis- já tomada, e remed·lar ao. mesmo tempo o 
trlbuição commettida a esta Commlssão p/i. me que ha um meio para observar a decisão 
de fadlmente ser feita pelo Sr. ,1• ou 4• Se- 'llão podemos designar de certo qual seja 
cretario. O negocio não é de tanta monta nquelle por onde nos ·governamos. Eu mes
como se quer suppôr; a direcção que cumpro mo não o sei, e a prova d-isso é ·que um no. 
ás petições, collige.se por ordlnario por uma bre Senador apresenta um ainda em proje. 
simples leitura; e raras serão aquellas que cto. existe outro na Mesa, que foi redigido 
necessitem de O\!tro exame. Não ha, pois, a vara ootrar em ultima discusaão; e ha aln. 
mooor necessidade para nomear uma Com- da um terceiro, que vem a ser 0 resultado 
missão para tratar de cousa ·nenhuma, ou de I dessa discussão, e dos diversos addltamen
pouco mais .de nada. Occon·e ainda mais que , tos approvados. Ora, como a todos elles se 
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dá o nome de Regimento, e para todos se 1 do.o: Estão mais adiantados). Não duvido, 
reclama observancia, pela minha parte de- po.Tque não tenho certeza. -do oon.trn.rlo, e 
claro QUe não sei orientar.me em semell).ante basta sobretudo a a~flrmatlva. do nobre Se
labYrintllo. 1\I!l!l vamos ao modo de remed-Iar nador; porém sustento que a. haver Dlarlo, 
o embaraço, que resulta da votação já feita. I deve tambem 'haver a sua Commissiío; essa. 
Ha ·1 Secretarlos effectiYos ·que ro.nmam a /' tem sido ~ praticada at~ hoje, e n~huma. 
Mesa, c .além clessl'fl dous Suppletntes; dê-se, vejo para que 'haja de alterar-se. 
pois, a direcção das petições ao Sr. 4" Secrc. r. o SR. BoRGES: - i.evanto.me ·para res
tar i o e aos dous Sup~lcn~es, que jtí estão n~-~ ponder ao nobre Senador, e sustentar que a. 
meados, e de mais nao tem que fazer, e evl- 1 Commissão é inut!!. Um s6 dos seus mem. 
ta.se por este modo ·proceder :> uma nova bros, para evitar-se a desharmon.Ja de dia. 
nomeação. posições tendentes a um mesmo objecto, e-

Fallou o Sr. Marquez de Caravel- de uma execução não Interrompida, .hn. de 
las, · mas não se colheu o seu dls. necessariamente, entendendo-se para esse fim 
curso. com o redactor, tnchygraphos, etc., encarre. 

0 SR. MARQ"!JEZ DE S .. Jo,\o DA PALMA: -

P.roporei tambem ·um meio para pOr termo 
a esta questão. A Commissão de .Policia é a 
que tem menos trabalho, seja ella, pois, en· 
ca-rregada de todo o· expediente das petições, 
isto é, do seu exame e de dar-lhes a direcção 
apropriada. 

Julgou.se discutidlll a matcria e 
propondo o Sr. Presidente á vota
ção as diversas opiniões emlttldas na 
discussão, inclusive a de annullar.se 
a primeira ülscussão, foi approvada 
aquella de unir-se a Comm-lssão de 
Policia e Petições. 

Procedendo-se cntiio â nomeação 
da Commlssão dn Redacção do Dia. 

gar.se de dar todo o wndamento ao D!arlo, 
sem limitar-se unicamente li. redacção; e en
tre~anto que elle se occupa disso, dado que a 
Comm!ssão seja composta de tres membros, 
o que fica fazendo os outros dous? Nada., Sr. 
Presidente, verdadeiramente nada; ao mes
mo tempo que sendo Isentos desta, podiam 
ser empregados em alguma outra com van. 
tagem. Se um s6 ind-Ividuo não toma:r aobre 
si toda a tarefa concernente ao ·Diarlo, ella 
ficará sempre parada, pois, a mesma. con
fiança que uns poriam na coadjuvação 4os 
outros teria de concorrer -para que ru:;slm 
acontecesse. Quanto a. dizer o nobre ·Senador 
que admlttlda a mesma opinião p6de pela. 
doença de um- s6 homem ficar tudo paraly· 
sado, respondo que esse inconveniente ev:!. 
ta-se com facilidade, e 1;1ue tem prompto re_ 

.. mcdio; quando esse homem adoecer, no_ 

o Sn. BonoEs: - Julgo essa Commissão meia-se outro em seu lugar, e então ·prose-
desneces;aria, e até não sei que trate della gue tudo como dantes. EniNm, prevaleça ou 

. 
0 

Regimento. Com tudo, se a Camara ·decidir não a minha idéa, conclu-irei dizendo q;:e j!l 
que a haJa, nomeie-se uma s6 pessoa -para fui membro dessa Commlssão, e que sempre 
deoompenhar esse· -trabalho.· pois conheço por me achei si!. 

rio, disso 

-cxperlencla .que s6 assim poder!1 ter algum O SR. VERGUEmo: - Como se diz que se 
conveniente resultado. quer ·Diarlo .. cumpre appllcar os meios para. 

·o Sn. CARxETno DE CAMros: - Não julgo haYel.o, e para que sejam os mais perfeitos, 
a proposito c0111fiar.se este trabalho a um s6 que fôr posslvel. Em obJecto de pura adml
homem; p6de este adoecer, e ficar tudo pa· nlstraçiio eu reconheço que um e6 Individuo 
ralysn~o·. 'A redacção do Dlarlo é objl?ieto faz mais do que fariam trcs. Se esta Com
importantlsslmo, e a sua inspecção deve ser missão tivesse a seu cargo o exame de ue
encarregada a uma commissão regular~ e goc!os em que fosse necessarlo tomar deli
não a um Individuo, que j!lmals poderá dar- bern~ões seria. bom ·que existisse, como até 
lhe 0 Impulso 'neeessarlo. Ahida agora esta. agora tem existido, e que oo organlsasse com 
mos com as redacções do·s· Dlarlos de Jun·ho o mesmo numero de membros; · porém se 
<lo anno passado. (0 Sr. Borges interrompeu. ; _ella s6 tem por destino dirigir a. marcha. 
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~;;s tra,bal_hos da redac~ão; e fiscallsar que I 
os respectn·os empregados cumpra:m os seus 
deV•3•ee, julgo que para. o fazer é surriclentc 
uma 86 pessoa • .Se a questão ,·ersnssc a rcs. 
peito de haver ou não haver Diario, tah·ez 

SESSÃO, E..'d 6 DE MAIO DE I830 

PIIESIDENCIA DO SR. niSPO CAPELL,\0 liÓI: 

•. ,!lião precisasse de um exame mais medita- Continuaç«o da 2• discussã{) do Projecto. ele 
do; porém clla é multo simples, pois nlo.l Le.i que ·regula a liiJt-rclruio dv exprim·ir 
;;;;c·m ha·;erá que não conheça que Lra,úaiiloij O<t pc1t,SUwt~7~tos por pa.lavra. rm por cs· 

pui'amente administrativos são mais bem des- cri11to. 
empenhados por u.m do que por tres. 

Sendo proposto este negocio {L vo· 
tação, e tcndo.se ve'llcldo que con
tinua.sse a haver uma. commissiio 
composta de tres me1n bros, procedeu. 
se á sua nomeação, e sahiram elei
tos os Srs. Jcsé Ignacio Borges, com 
20 votos; Nicoláo Pereira de Cam· 
pos Vel'guciro, com 8; ficando empa
tados com 6 votos os Srs. Manoel 
:~aetano de Almeida e Albuquerque,' 
l'ntricio José de Almeida e Silva, 1 

1-'.:ancisco dos Santos Pinto; deu a j 
sorte a preferencia ao Sr. Almeida 1 

i e Albuquerque. 

,.. Seguio.$ a nomeação da Commis. 
· tiilo do Regimento Interno, c foram 

eleitos os Srs. Patriclo José de Al
·mcida c Silva, com 13 votos; Mar· 
quez de Inhambupe, com 10; e Frllll• 
cisco Came!ro de Campos, com 8. · 1 

O Sr. Presidente annunc!ou que o / 
Conselheiro José Paulo Nabuco de / 
Araujo offereceu ao Senado o I• vo. ; 
lume da Collecção da Legislação da I 
Fazenda do Imperio do Braz!l. · 

Foi rece·bida~ a offcrta. com agrado. 
•· O Sr. Presidente designou para 

Ordem do Dia: 

Fallaram os Sre. Senadores: Duque Es· 
trada, 2 vezes; Conde de valença, 2 vezes; 
Secretario VIsconde de Cacthé, 1 vez; Evan
gelista, 4 vezes; Saturn!no, 1 vez; Preslden. 
te, 4 vezes; iMarquez de Caravellas, 11 vezes; 
Almeida e Albuquerque, 5 vezes, Carneiro de 
Campos, 10 vezes; Vergue iro, 5 nzes; Bor. · 
ges, 4 vezes. 

Achando-se presentes 35 Srs. Se· 
nadores, declarou-se nber.ta a Sessão; 
e lida a Acta da antecedente, fioi 
a.pprovada. 

Faltan(t!l o Sr. 1• Secretario pas_ 
sou a substituil.o o Sr. 3• Secreta· 
rio, e então o Sr. Presidente convi. 
dou o Sr. Jacintho Furtado de Men
donça, primeiro Supplente, para ;olr 
tomar assento na. l!esa. · 

O Sr. 3• Secretario leu uma FelL 
citação do Conselho ·Geral da Pro· 
vincia de Goyaz, a qual foi recebida. 
com agrado. 

O mesmo Sr. Secretario deu conta 
de um officio do Secretario do Con. 
se1!1o Geral da Provincia de S . .Pau
lo, transmltt!ndo seis Representa
ções do mesmo Conselho, c disse: 

Estes papeis· ·que faz cargo o of_ 
ficio devem se ler. 

1.• Continuação da segunda dls. 
cussiio da Lei sobre a liberdade de 
-exprimir os pensamentos por !Pala
vras ou por escriptos. 

0 Sn. DUQUE ESTRADA: - if>arece·me qm' 
devemos !r á Commissão de Petições. 

2. • Continuação da segunda d!scus· 
siio do projecto de .Lei extlneu!ndo 
a Casa de Suppllcação e "Substltu!n. 
do.a por. uma Relação na cidade do 
Rio de .T:Wielro. 

J,evantou.se a l*ssão lís 3 horas e 
um quarto. 

0 Sn. Co;<;DE DE VALENÇA: - 0. Sr. I• Se. 
cretar!o deve ler esses pap~ls,. depois o Se. 
nado lhes dá o destino que convém; a5sim 
se tem praticado atê agora. 

0 SR. DUQUE ESTRADA: -A pratica é 
todos os requerimentos, que vêm á Mesa e 
papeis desta natui-ez:II serem .;remettldos' fL 
·Comm!ssão, c não se leem aqui. 
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O Sn. Co:>DE DE V Ar.E:<õÇ.\: - Eu tenho j 
visto constantemente lerem-se aqu! todos os 
papeis c otflclos que vem :i Mesa. Os re11ueri· I 
mentes a;·ulsos é que se remettcm á Com· 
missão. 

gunda discussão do Projecto de Lei 
que regula a liberdade. de exprimir 
os pensamentos por palavra ou por 
cscripto, teve lugar a dlacussfto das 
~unt<ndas feitas pela Commissão de 
Legislação, começunuo.se pelo pnra
;;rapho D• uu Arl. II, 'fit. 1". 

. O Sn. 1• SECJ:ETAr.ro VJsco:>nE n;: ÇJ~F;'ruf;: 'i 

- Apratica é lerem.se t>StPR J1R!)~ia, d~po!s 

d!zcr.se: A' tal Commissão.- Assim se rc-
solveu, e ler:un.sc: O Su. SArua:-;.rso: - Segundo me occor. 

Primeira: - .Sobre os inconvenientes que re, quando se tratou desta Lei, aqui se disse 
resultam áquella Provlncla da falta do cunho que respeito ás :!Jenas fosse á Commlssão. 
d:L moeda de cobre. Isto é o que fez; Jogo parece-me que se deve 

Scounáa: - Sobre a inexequibilidade do principiar a discutir pelo Titulo 1, que é re. 
paragrapho 11 do Art. LXVI da Lei de 1' lath·o lis· penas, e .que não foi discutido. 
de Ou-tubro de 1828, que prohlbe a venda. O SR. PJU>SIDESTE: - Essa é tambem a 
da polvora dentro das po'l"oa~ões. min·ha opinião. A primeira Emenda, que 

Te-rceira: - Sobre o grande numero de apresenta a Commissiio, é sobre o paragra· 
Officiaes do Estado-Maior na.quella Provln., pho 9• do Art. II, as mais Emendas estão 
cia. e sobre o m-ethodo de reparar as Injusti- approyadas; o que é materia nova de dis. 
;as nas promoções militares, por meio de no- cussiio é a Emenda sobre o para•grapho 9• 
\'as promoções. do Art. II, e é o que se vai ler. 

Leu o Sr. Secreta.rlo: 
Quarta: - Sobre a Carta Régia de 5 de 

Non•mbro de 1808, acerca da EscraYisação 
dos Indios. 

Quinta: - Sobre a Provisão do Thesou. ··~ 9.• Injurias contoodo imputações de 
ro Publico de 5 de Junho de 1829. crimes publicos, em que ha ]u.gar a Acçií.o 

Sexta: - Pedindo certos terrenos no 
Culmtão da ViJia de Santos, para. pastagens 
das tropas, que por alli tr:~.nsitam, em bcne. 
ficio do Commercio e Agricultura. 

popular ou Procedimento Official da Justiça 
contra Corporações, na pena de prisão de 6 
a 18 mezes, e na pecuniaria de 200$000 a 
600$009; contra os empregados publlcos n:L 
pena de prisão de 4 mezes a 1 a.nno e na 

Dccidio·se que fossem remcttidas: pccuniaria de 100$000 a 300$000; contra 
a Pri·ute·iro, li Commissão de Fazenda; 
:1. Seozmrl.IJ. á de Legislação; a Ter
ceira, ás Commissões de Guerra c 
Fazenda; a Qu-arta, á -de Colonisn
ção; a QUJinta, ás de Constituição e 
Fazenda; c a Sexta, ii. de Fazenda. 

Sobre a Q1ta.rta representação pe. 
dio a palavra c disse: 

quacsquer pessoas na de prisão de um a tres 
mczes, c na pccuniaria de 40$000 a 120$000." 

0 SR. ::\fARQUEZ DE CARAVELLAS: - E' 
para. .esclarecer-me que peço a palavra. Eu 
estava na idéa que, apezar de terem havido 
Emendas a alguns dos. Artigos e paragraphos 
desta Lei,· .todaYia ~;e determinou que na 
p:Lrte que dizia respeito ás penas fosse á 
Commissão. Julgo que isto é o que se ven-

. O SR. El"A~GELISTA: - Este objecto é de c eu. .Porta.nto parece que a Com missão de. 
grande Importancla: trata.se da liberdade via tratar de penas sobre abusos que estão 
desses homens, da Ilberdade, um dos ·bens · a.ntes do parngrapho . 9•. Eu lembro-me, e 
ma!s preciosos que temos! Portanto não ê I mesmo creio que foi moção minha que se 
justo que ten·ha a sua decisão um só instnn· 1 distinguisse abusos, etc., feitbs contra a 
te de demora. · j Pessoa do Imperador e Familla Imperial; 

o SR. PRESrDE:STE: - Vai pam a Com- Isto é, que se marcassem penas dlfferentes, 
missã.o; lã se tratará desse ne.·gocio. porque :1. Pessoa do Imperador ~ mui dlstin. 

cta das da Famllla Imperial. Aqu! acha-se 
Entrando-se na primeira parte da isto 4'nglobado. Eu disse que as penas relati. 

Ordem do Dia, a continuação da Ee •• vas ao abuso contra a Pr.sso:L de Imperador 
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devia.m ser multo ina.lo.-res .do .que quando I O que aqui se diz é que se admittn, se 
f()SSem contra a· Imperatriz; c que quando elle q~loor provar; para que 'v ·havemoe 
fossem contra. o Filho I-Ierdeiro, maiores do obrigar a provar? Se el!e. quizcr evitar a 
que contra os outros Princlpcs, . etc., e aqui pena, prova; se !llão qulzer, não prova. O Ar. 
passou -isto dccldlndo.se que fosse ti Commls· tlgo deve passar; é um direito, que elle (CL ·
são para dar o seu parecer sobre este obje_ dndão) tem; portanto creio que a Commls
cto. Porém é o que cu não vejo, porque ob- são fez o que a Camara qulz. A Camara qul1: 
servo que ella principiou pelo paragrapho 9• que fossem logo designadas as penas ac:. que 
do Art. II; portanto. de~java que se visse atacassem um empregado ou um .particular: 
a Acta da Sessão em que se mandou á Com- não se contentou com esse arbitrlo, que fi
missão wer eSta redalcção, J)orque ella é cava ao Juiz, quiz logo fazer esta classifica-
que nos deve tirar esta du~·ida.· cão dos differentes grãos de ·Imputação. 

0 Ss. AL:MEIDA E .ALBUQUERQUE: - Como 0 Sn. ALMEIDA E ÁLBt'QUERQUE: -·Eu 
o nobre Senador requer o testemunho da I não fallel da doutrina, fa.Jlci da redacção, 
Acta, eu '!lspero por e !la; alli se verâ o que que não 6 boa. . 
se mandou faZer, que é o que a Commis11ão . o Sn. CAIIXEmo DE CAMPos: ...:.. 'Pois isso 
fez, e é o que está vencido. ê emendar. 

O Sn. MAitQUEZ DE CARA,'ELLAS: -Se as· o Sn. AL3!EIDA E AI.nuQUEBQUE: - Eu 
sim é, bem; não. -direi cousa alguma. . 1 uão fn~o emendas, fiz esta observação. 

0 Sn. PRESIDENTE: - Aqui está: Na un.J , , 
d I S sã d 15 d M · d 1829 q O Sn. -MAnQuEz DE CAIIA~ELLAB. - Sr. ec ma es · o e e aJo e , e ue 

t t d t I I I Act·a Presidente. Tambem ê da redac~ão que eu se ra ou essa ma er. a, eu e o a . 
(Le ) A · t t · j" ~a s fallo, n6s fallamos como legisladores; logo u • ss~m es a ma e~·1a a passou ~ e. 

d di - · - 1 e n·o r devemos usar dos termos technlcos, porque gun a scussa.o, por ISSO crc o qu se a 
d f II · 11 p ha ~ e!la por palavras ~ que se expressam as idêas. cve · a ar ma1s n·e a. · ara que · ... e . _ . 
· t á di • , R 1 •• "'a disso I InJurias nao acho bem aqui. O que quer di. VIr OU r a VeZ· SCUSSilO, esu wuJ , 

t 
· t 

1 
di ,. zer Injurias? E' 1r contra o direito. Ora er uma · crce ra scuss .. o. 

. aquelle que faz uma lmputa~ão de cri·me pu_ 
O Sn. iMAIIQUEZ DE CAIIA\"ELLAS: - Estou bllco a qualquer homem não fez mais do que 

agora oerto em como não foram .todas as pe- · a J_,ei lhe permitte; ella lhe concede a acção 
nas, es~a era a .!déa que eu tinha, e. que na · popular: o que clle faz, é usar desde a Acção 
Camara; ~e dlscutlo, e houve vota~ao, que popular: o que elle faz, é denunciar que ·ha 
se classificassem dlfferentes ~rãos, e que. a este crlm~. E' sLm Injuria depois, ll!e não 
respeito das :!."'tO."~ a Commlssao as proporia; 
porém visto estarem as Emendas vencidas, 
requeiro que se lmprim?Jll para virem na 
terceira discussão. 

0 Sn. PBESIDENTE: - Sim, Senhor; ;não 
sõ ·estas, mas todas as ·Emendas approvadas. 
Portanto a materla ainda não discutida c en
cetada, são as Emendas que a Commlssão fez 
sobre o parugrapho 9•. 

0 .Ss. ALMEIDA E ALBUQUERQUE: - Sr. 
Presidente. Não encontro boa redacção desta 
Emenda da Commlssão: os Responsa.vels são 
adinlttidos a provar. Estas palavras l!lldlcam, 
se elles quizerem provar. (Não · foi pei·cepti
vcl o res.to do discurso do Nobre Orador.) 

0 Sn. CABII'EmO DE CAMPOS: - •EU creio 
que isto é c ;,jecto de mera redacção; . mas que 
está bem éntendido o paragrllpho, e o que 
elle quer d !zer. 

provar: quando se escreve, não se i.tijuria; 
dlga-se, pois, simpJ.csmoote :Lmputaçã.o de 
crimes publlcos, em que ha lugar a Accão 
popular; tire-se a palavra injuria, etc. (Leu). 
Elia ha de ser injuria depois de· denunciar, 
logo ~!ga'i!e imputação. 

O Sn. CAII:·;Emo DE CA:MPos: -Pedi a 
palavra para sustentar a redacção da Com. 
missão. Eu digo que a Injuria é que é crime, 
e nüo Lmputa~ão; porque nõs em Jurlspru. 
dencla .dizemos Llbello de injuria, e não Ll
bello de Imputação: nõs não fallariamos a 
linguagem da sciencla, se niio o dlssessemos 
assim. Disse o Nobre Senador que, quando 
se escreve, não se injuria, '"J.as Isso ê o que 
se v!~.l verificar depois. !Disto é .que &e trata, 
da pena: se ella não o fôr, segue-se que diz 
o Juiz: não :ha Injuria; mas· a pena ha de 
cnhlr sempre sobre uma. lnjurlll, que é cousa. 
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.feita contra a Lei; portanto sustento a re-/ te; portanto não vejo razão alguma para 
dacçfto. 

1 
emoodar a technologla destas palavras. 

. . 0 Sn. •l\fAllQUEZ DE CABAVELLAS: - Eu nilo I 0 SR. E\'A::-iGELISTA: - Sr. Presidente. 
nego que no FOro .assim se faz, e se pratica; I Uma é a linguagem da sclencla, que. 1WUII os 
mas porque ueslm se f)ratlca não devemos homens sablos, outra é a linguagem geral 
n6s emendar aqulllo que se acha mal esta.. i em que a Lei deve ser concebida; quando se 
belecldo no FOro? Devemos. Ora, quando um 1 f"lla na ~clcncla, deve-se faliar na ilngua
de~see escrlptos apparilce, e dlz..se que con- i gem technlca da sclencla; e quando é para 
têm Injuria, pergunto: iii: se est~ certo que 

1

1 o povo, deve.se usar aquella J!ngua.gem do 
h a Injuria? Não. Todo o cidadão t~m direito povo. Eu não duvido que, assim como est~ 

de denunclar os crimes: diz a Lei quando I explicado o que ella quer; mas no sentido 
ha Acção popular, Isso quer dizer que qual- popular, n pa!a.vra injurias não sOa tão bem; 
quer do povo póde denunclnr este criiüe, este ' a l:nputacão é uma fraude, uma deprimlssão 
delicto, etc.; logo aquelle que dcnu•nclar faz á. fama da pessoa do Injuriado; mas a pa
o que a Lei lhe concede; hn de sim ser ln· lavra Injuria restrlctamente. apresenta a ldéa 
Jurla, depois que se verificar que a lmpu.

1 

de se nttribulr 1'.!11 crime áquelle a quem se 
tação ~ falsa, porque se diz que ·obra contra fez a Imputação. Portanto npolo a .Emen!!a 

-Juiz, porque a. Lei quer que o faça, 1quando do Sr. Mnrquez de Caravallas. 
p6de ·realmente .provar; porque ao contraria O Sn. VEIIGUEIRO: - Parece.me que a 
q·ualquer denuncia que um ·homem faça, se- expressão da Commlssão é a que fica mais 
ria um · crime; mesmo as dt·auncias parti. exacta do que fazendo-se a suppressão. O 
culares são um crime. Não, Senhor, Injuria que quer dizer injuria? :E' o que se prntica 
ha de ser depois de não provar o facto da contra o que é de direito, disto é que vn. 
imputa.ção; logo d~o, em direito deve'lllos se- mos tratnr; este é o genero,. depols va·mos 

·. gulr a linguagem que devemos usar, porque expJlcar as especlcs. Este pnragrnpho trata 
da prosodla de cada. sclencln é {!Ue 'IIOS deve· desta especie; agora se tirar estn palavra 
mos servir para exprtmir nossas ldéas. Não injurias, etc.; ficn peior, pois seria estabe. 
sei o que quer dizer injuri-a con;tcndo. Acho lecermos. penas pnra uma cousa que não ha 
nisto uma linguagem dura. O homem tem dellcto: logo é preciso dizer, como está. na 
direito de chamar a Juizo aqueUe que lhe redacção. Por consequencia, ou se ha de ac. 
faz umn imputação falss, e s6 depois da pro. crescentar n classlflcacão do que se torna 
va é que 6 Injuria, wtes não. dellcto, ou ficar como está. Ora a (Imputação) 

. O Sn. CARNEino .DE C.\:o.rros: - ·Eu su~- inj-ur'.a sempre que ~ raisa; mns · sustento 
tento nlnda a technologla da sciencla. O ar. que como está no paragrapho est~ mu!.to 
gumento do nobre Senador tem .multa força; bem, porque se acha aqui subordinado a ou. 
mas então. era preciso .reformar a technolo- trc pa~agrapho (leu), que mostra a Injuria, 
gla. de todas as sclenclas. Ora.,: quando um que esta Jmputnção fa.lpa, este !111!'!\grapho 
homem não accusa outro de roube, póde ser trata. disto; assim parec~_E~~:·.~a.r(~ü;:rr!~r---·--·--- · 
que não seJa roubo, que seja tirar ·uma cousa esta classlflcaciio está. -multo bem; porém 
.sua do poder de outrem onde clln esta.va; querendo-se oml-ttir estas palavras, então di. 
~ntretanto a Jurisprudencla diz querella. de ga-se - impttt(l{!iie~ falsa.s. 
roubo. Ora, a Injuria, qunndo se propõe, ain· . O Sn. CAitNEJRO DE CAl!Pos: - Pnra Isto 
da não fie sabe se a parte tem razão; .mas o é mister refundir toda n Lei; eu não vejo 
que diz o accusndcr é que se lhe fez luJurla; que algum dos nrgumentos npresentados pos. 
eu vejo motivo algum para emend.ar.se o que sa destruir, e menos afastar-me dn minha 
~z a .Commlssão, pelo contrario o que o no- opl!lllão; porque mesmo ·Da. phrase gernJ.men· 
hre Senador quer ·é que vai fazer confusão: te entendida, a classificação dos crimes é que 
quando digo que o ·homem matou. tambem se chame ao furto com effracção, roubo; a 
ha Imputação. N6s temos n J"rlsprudencia. morte atraiçoada ou de embuseada, nssassL 
dividida. nestes termos technicos: roubador, nlo, etc. Aqulllo que o!fende algum Cidadão 
ou 0 .que furta evidenteme.nte; assassino, o é uma Injuria e todos dizem e entendem o 
que tirou atrniçoadamente ao seu semelhan. · que é Ilbello de Injuria, que se lhe fnz; Jogo 
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para que havomos de mudar a 'ilnguagem d:J. sa.r assim, isto é um dereito essencial, um:. 
sclcncla? O que d!z o lllustr-e Senador do oousa é perceber-s-e a idC'a, e a outra se a.ca· 
que nós devemos fallttr a !ln·suasem do povo so é exact:t .:t sua exprcS~~ii.o; eis pois o qu;, 
constrange-me a nfLo deixar passar esta Lei. é exacçii.o. 
O que vem a ser a !illlguagem do povo? E' O Su. EI'AXGf:IJSl".\: - Eu não quero le·. 
a linguagem da lgnorancia, e .quasl sempre •ar tempo em responder no illustre Senador; 
multo impropria e inexacta; o que não sa. mas entretanto quem jamais propoz a mini· 
be, pergunte, aconselhe-se e não faça cousas I ma duvida a €oSte principio de loglca, "que a 
de sua cabeça, em mater!a que ignora; O . lin{Jua!llml 1mpu/{l7' é eossa C/!W fe1,11a 110 povo, 
para isto que ha lettrados e homens ins. c a r-intiM.I1Cm techniica é aquc~a cc.m qu;c sa 
truldos; a linguagem é o ·grande instru- exp11i11~Cm os Sl1bir1s ? O que di~ o nobre S·~

mento da ra~iio JJ.umana. que tronto augmen. nador, que .isto é geringonça. o que terlamo3 
to tem delle recebido em s-eu desenvolvi· o trabalho de ensinar a linguagem n.o povo; 
mento; como, pois, queremos iuutilisar este isso não tem resposta; -cu digo que devemo.i 
gra.nde instrumento, prescindindo da exacta fallar segundo o senso commum do po,·o{: 
classificação dos termos, e nuru.a. pal:(vra quando se deitar abaixo estl' princlpi'o, dt• 
desprezando a linguagem da sciencia para que se deve fal!ar ::w P~>Yo, que entenda o 
adoptar a geringonça do po•o? ·Eis o que qu-e se lhl' diz, eu trei pora Ir~. l'c-rém nl\11 
'!lão poeso admittir. Fullundo.se com exncção, se lha cha.me (JC1'i11{/,onça. 
pôde-se toda\'la procurar a clareza, da qual O SR. CAnxtm:o DE CA~Il'os: - Ainda sus · 
não se deve jãmais prescindir, nem essa clus. tento a te~hu.>logia (1) empregada aqui pela 
slrlcação sclentiflea l·he é opposta. ,. Commissão. A Lei penal considera uma lu· 

O Sn. l\IAnQ"GE7. DE CAM\'ELLAS: - Eu ln fracção de direito, ci por isso é que diz que, 
sisto illa minha opinião, porque as ·razões aqui quand·o se Y~rificar e-sta lnrracção, tenha esta 
e.\":pendidas aln·da não me com-encdl':.m. O pena, isto- é quando o mesmo juiz assevera M 

illustre Senador Sr. Albuquerque expoz ex3 · accusador que ella estft na craveira da Lei: 
ctamente as minhas ldéas o não posso con· ora quando um homem accuaa a outi!'o de 
vir com o que se a!legou em contrario; basta roubo, pôde ser, como já dlsse, qu<> o accusado 
Yer o que aqui diz o paragrap~o. (Leu.) Isto não commettesse roubo; mas que foss~ bus
salta aos olh·IJos, poi~S ha luga.r a acção pupt:lar! car uma cousa sua; e é por isso que ha\'emos 
Passemos a traduzir a linguagem, o que quer de .mudar esta classificaçr~o qne pela lei está 
dizer .direito de denutreia?... Não sei coliJoJ f;oita? Xão; as penas hão de seo Yerificar 
se dize.r que nis.to se faça uma injuria, o qu~ quando houver Injuria; nós somos Jegisladorcd 
sim se faz é ·usar d~ um direito que a ~I . consideramos em abstracto: quando o uccusa
faculta; mui bem ponderou o Sr. Albuquer-/ do fõr chamado perante o Juiz, é que se exa· 
que que dantes não era permlttido a um ho· , mina se ha, ou não, essa injuria; e fica ou 
mem chamar ladrão a out!">: oorém hoje Q\!>e / não fica conrlemnado; portanto. não hn mo· 
h a '11berdade de Imprensa, permit5e·se--i~~-~ÜvÕ,·· ·rej)fto;'··cpiira serõi'Çií.s• ·esta-tei:iúiuiU!;Iri, ··
se elie esbft na craveira da LC!~. quando ·elle ! para 1he substituir o modo de fallar do povo; 
denuncia, não commette uma acção contra to j isto ~ claro, e a Camara o reconhece. ::s'ós 
Lei, o accusado é qu~ o pôde chamar a juiz' nii.o havemos consultar o commum que é a 
e depois é que se conhece se .h:a ou nii.o ln· plebe, como eJ.la chall!.a isto ou aqulllo; ella 
juria: eis a linguagem da sclencla. O que "> aprenderá, e nós lhe devemos fallar d~ modo 
illustre Senador quer se emende nos outroa que ella se lllustre, e não de maneira que a 
paragraphos não põde ter lugar: o que eu deixe na blsonha.ria, 'O que resultará se formos 
disse é que a respeittt do Imperador, pelo com esse methodo ·de termos que o povo cos· 
que disseram contra Ell.e; porque COJltra Este tuma mal empregar; quando não souber, con·· 
nl'llguem tem direito de .fazer i·mputa.çíJEtlõ, sulte homens lettrados, e não tente acções em 
quer ellas selam verdadeiras ou falsas; Elll:' · 
é Inviolavel. As outras emendas ficam para (1) Technologia (diz a Emenda) que ó 
outras discussões; porém esta não pôde pas· , o termo proprio de qualquer sclencla ou a.rte • 
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juizo, sem verdadeiro conheclmc-<Ilto de eeu /. 
direito. 

1 
O .Sr. Marquez de CaraTellns offe-

Do Sr. Evnngellsta: ndd.Jtlva ao fim 
do paragrapho 10: 

;receu a Be81llnte "ã 10. !Salvo quando se denunciar o cri
me de alta traição, que tende a atacar a Cons
tiutlção, comtanto que .haja alguma prova do 
crime, ainda que não seja bastante para n 

"Ao parngrapho 9", supprlmam-nc as pa· condemnu~:lo do:; r6os; s:.!;·a a redacciio. -
lav.ras 'injurias ccm;tentüJ. - Ma.rquez de CkJ,- Evanue~ista." 
rave!T.a.s." iNII.o !oi npolnlfa. 

Foi apoiada. 
J'ul!l'ando~c afinal suffic.lentemcn

te discutida a materia, propoz o Sr. 
Presidente á votação: 

1.• A primeira parte d!! paragra
pho, salva a Emenda. Passou. 

2.• A Emenda. Não passou. 
3.• A segunda pa1.1te d~ mesmo pa

ragrapho. Foi approvada. 
-8egulo-se a discussão do parngra· 

pho 10. 

O Sn. VERGUEmo: -Este Artigo não póde 
passar como está, por esta declaração de quo 
nr'lo sr'lo os responsavcis admi'tt'icl;os a provar, 
etc. N6s já concedemos que siio admlttidos 
a provar no paragrapho unteo~;<d·ente; como 
havemos aqui negar o que é conced·Jdo por 
lei? Quando se faz uma Imputação ao cmpre· 
gado publico no cxerciclo de suas funcções, 
Isto não p6de ter illgar, é pl'e-clso qu~ se 
admitta acção popular como n~Js outros ca-
s·os, e até me parece .que seria ma:ls uti! e 
proveitoso nas pequenas faltas, porque des-

" § 10. Injurias, contendo Imputações de tas é que sé• faz e3cada para as grandes: 
acções prohlbidas por Lei, que todavia ·não nesta parte creio se deve faz:r uma declaru
são qualificadas em crimes publicos na f6r- ção para que nã.o se entenda que se não po
mo. do puragrapho antecedente, ou de factos dem arguir pequenas faltas de empregados 
de vida privada, ou cont€•nd·o expressões uf· pub!lcos. (.Leu a. Emenda.) 
frontosas, ou tendo por fim deprimir 0 .de· .Q Sa. -~únQUl>Z DE CARAVELLAS: -Vamos 
coro por qualquer m•.neira. contra as dLtns ao terto do Projecto. {•Leu). Eis o caso: a 
corporações e ·empregados, ou contra quaes- Commlssão estende·u-se .mesmo ao que se en
quer pessoas. · tendia em jurisprudencla. criminal, por .ln· 

os responsavels não são admlttldos a pro- juria e e quan-do se qualifica.; porque., Eim 
var, e Incorrem pelas Injurias contra corpo- geral, oé .tudo aquillo que se usa contra o que 
rações, na pena. de prisão de 2 a 6 .mezes, e é de direito. Diz 0 nobre Senador quando eu 

111a pecuniarla de 40$ a 120$, contra. quMs· denuncio um facto praticado pelo empregado 
quer empregu·dos publlcos; no de prisão de publico COIIltra a Lei, tenho direito u :prO'Var 
1 a 3 mezes, e na pecunlarla de 30$000 réls 0 que denunciei; .mas é porque o nobre Senu
a 90$000; e contra quaesquer pessoas, na de dor dá 0 racb do empr~gad~, como é u~a 

I' • ·- ,. ........... "~"' .Ao · · ·· ·· - · ··. · ~ ód · ·d uncla,.·· . - •-·- - .• - • n -. •n ~ ,.~ c :::.----=--------- -- I . --·- ·-.· ·-·o··p·u· lar que qulll.!quer· P e en . ·",tiJ.•..:J-..v· -u.'-'·-- ... v· -- -vv ..... _ .• ..,, , ... aCCUQ .P I 

20$000 a ô0$00il ,-Gi~." . um facto do ew.prcgado publico no seu E<Xer-
A este paragrupho se offereceram ciclo; porque não o sendo não tPm po~ Lei 

as seguintes · acção popular, então tem-se por uma InJuria. 

E:U:E:'iDAS 

Do Sr. Verguelro: 

"§ 10. Os responsavcls sã.o admltUdos n 
provar as Imputações feitas aos empregados. 
publlcos, como ·no paragrapho precedente, sal
va a redacção. - Vergueiro." 

Foi apoiada. 

B 

Aqui era a mesma duvida no paragrapho an
tecedente, que qualquer denunciasse o qu.e a 
Lei tem restringido, a man(lira de denunciar; 
v. g. 0 adulterlo; a Lei não pcrmitte, que 
qualquer o diga, ap:;.nas se admltte a que
rena; c aquclle que denunciar qualquer adul
terlo foi contra a Lei, que o .prohlbe cxpres· 
sarilente. A Lei tumbem concede que se de-

. nuncie o empregado publico, quando commet· 

3 
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te erros no cxerclclo. de suas funcções·, mus J' t JC os menores. Aqui cntcnrlc-sc Lei civil· e 
s<:-mprc com modestla, o não com palavms qu·md J · ' • . ~ ·Cm ur1spruclencia se diz _ AcçriO 
affrontosas, qu(• s6mcmte por aquclla acção PI'Ohtbtda p'rJr Lei, entende-se Lei civil. 
Vli'L deprlmi!-o na opinião publica; e por Isso 
devemos carregar mais a mão com a pena. 0 Sn. ::\fAllQU!lZ DJ; CAUA\'llLLAS: - O no
Isto é do que tr.ata :::. Lei, por isso devi:::. r~- I bre Senador que acabou de fallar, mostrou 
zer-sc differença_. mn.H é n_ue não houv~ te-mno. nas ·~uas refl(l.':Ões iquc 'Oi paragrapho cs~i\ 

u coho~c"tc M:n C ''t ' -
Parece-me que a classificação está bem feita; --· .. w a c.ns,J n.çao, llt•lla~ aJudou 

a minha opinião; logo o P,nragrnpho d~ve 
aqui nii.o se trata que 6 crime do .empregado 

bl 
. passar, porque castiga aquelle que fizer o qu.J 

pu ico, no exercicio de suas funcções, o que L 1 a e •Prohlbe: portanto não p6de. a Emend:l 
se trata propriaml•nte é -do.s po,Javras affron· t passar, porque vai· fazer acção popular na .. 
osas. O paragrapl• .. pôde passar tal qua.I. quelles mesmos dcllctos que ni1o a têm. Eu 

· O S1t. 'CAnX~;"'no DE c.urros: - sr. Presi- estou na flrme idáa de que. por injuria não 
dente. Eu sou do mesmo voto. AssE•nto qu ~ se €-nt~ndeu termo gcnerico:, especialmente 
a Lei ·calcula com a reforma, que ha de haver, tudo aquil!o que diz: palavra affrontosa; cu 
com uma Lei de responsabili~ade ele todos 0 ~ posso denunciar um crime de Pedro c Paulo, 
empregados pub!icos, 0 qualquer seguramente todavia não usando de polavras injuriosos: 
ha de ser autorizada u denunciar as infra- i·sto prohibe a Lei expressamente·, e é o que 
ccões das Leis. O que o paragrapho consi· pra:tica uma nação· que sobre esta mate.rla 
derou foi a transgressão das leis mora~s; mas deve ser classlca. Na Inglaterra, quando se 
as leis civis, essas segurammte hão de ser injuria um homc•m em acçii.o, que nii.o· é po
abertas a todos os cidadãos, e neste sentido pular, como contempla este paragrapho. nfto 
é que fa!la o paragrapho antecedente. (Leu.) ha direito de pro:var; s6 é permittido quando 
A ingratidão não ·é punida por leis civis; 0 o accusado consentir. Se o injuriado quiz~•:
mau .pai, e-tc.; isto· é que se teve em :vista.. que e!Le prove, então sim, ;10rqu0 do contra
Se o empregado commetter crimes publico~ rlo tem a pena maior da; que quando é sim· 
scrii.o muito poucos os que se não examinarem. plcsmente pronunciado pelo- facto. Parece-mo 

'Ü SR. VERGUE!llO: - Sr. Presidente. Que 
n(·m todas as infracções de lei commettldas 
poJo Magistrado são objecto da acção popular, 
é claro pelo mesmo Ar.t. CXXXVII da Const! 
tuição; é claro. que a intençii.o da Constitui-

' ção foi que, nos outroo easos, não houvesse 
acção popular. A lntel!igencia que o no-bre 
Senador deu ao Artigo c;u0 fallava das leis 
moraes, não me parece exacta. (Leu o Arti 

que o paragrapho está õom, e cohercnte com 
a Constituição. 

Q SP.. Er,\XGELISTA: - Após a lndicaçi1:.. 
do Sr. Vcrgueiro, E<:n certos casos. Eu sou 
inimigo de idéas abstractas, c muit:ls vezc.> 
por nii.o se pôr uma excepçii.o. resultam mu!· 
tas duvidas; mas direi sempre alguma cousa 
sobre a sE<gUILda pal'tc da Emenda, a que não. 
se coaduna ·com o ..ncu modo de pensar; -com-

- .. " n~ .... -~ .... - ... .:r~- ---""~""~.:~ ........... 1 ... .r .. --- "'--.:1- - ....... "":;"' nf'l:rr'lpll',.,..r fn~,· a Emenda o .... , """'--""!:'·-!'"'. --- ~ ............ ___ ... ''11:!' ...... ........... ,. -- ! .............. , 1:.'--- ---· .. ·!.'1 ,; .... _ ·''"" ·-. . •· 

i.euü~;-ce por i~ili dvla; o,o 1úh; lllúl'ü.lh::i .;ãv (Leu.} Por;u~to -cu: se acaso a1~n~m -ilenuu · 
talvez ~elatlvas ao que segue para diante. ela r 0 crime contra a segurança publica, r> 
(·Leu.) Aqui é que se enten-d~· lnfracçii.o das absolutismo·, ou o republicanismo,• não Ilhe 
leis moraes; mas na primeira parte enten- ser.i licito deprimir. in]uriar, e atacar ao cri· 
dem-se leis civis, e por isso €-Sta especic de minoso? Ha de a nação ser despojada de uma 
poder censurar os empregados nos delictos em arma tilo forte c.omo a do ridlculo? Em to· 
que não tem lugar ac~ã:o, po-p.ul::.~.r, ~l,a.r(l ~ dos 09 ont.~ ~rimes eu direi: DciJiuncias, mas 
estarem excluidas todas as ou:tras. Esta E·X· nüo ataques ;porque por este. suposto crime 
pressão - São prohi'()iàM p·or Lqi·, não me não perdi 0 d'irelto á mesma fama; porérr: 
p01rece muito proprla; mas entretanto, elln aquc!lc que vltalm.f!nte ataco. a sociedade, é 
comprchcnde em g&al os actas dos empro. Infame por nwtureza, e o. socledn:de paro. com· 
go:cios •publlcos prohlbidos por lei. elle não deve ser privada da sua arma mai-3 

!Póde·se reformn.r; mas cons:derando II 'forte, qual ê o rldlculo. Eis nqul porque. dii;c.l'· 
vrcs de pena aque!les que fa!lar."•m sobre de- . que não h a regra geral. sem excepção· Como 
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pode ser cr!mi·noso_ aqucllc que diz: ncZo 

1
acre- · nu\·~-a~:re-::•!;-,o:-rl::-11-a-, ------------

scguramonlle, ot• emprcga.dos 
diteis nesse ·in.jr.umc que a~aca. a OonsWuição; que transgredirem a Lei positivamente hão 
ó um ímmoral... (O orador continuou por de Poder ser pcrsL•guldos por acçilo popular. 
pouco tempo, mas não foi ouvido.) ') S!l. VERGUEmo: _Entendo que ê Jndls· 

Lendo·sc a Emenda do Sr. 
gc!lsta, não foi apoiada. 

Evan· pcnsa.vcl passar a minha Emenda, a nilo 80 
querer confud!r o direito de uma acção ll"" 

1 P~lar · Eu pronuncio o Artigo da Constitui· 
O S;;, CA.mi"El!:u JJE CA~n·os: - 'l'inhn qu": çao que trata em particular do Juiz. Se s6 6 

fallar contra a Emgnda, pois bem se ve que pcrmlttl·do consummar os crimes de nccusn
já se tratou .do crime contra o systcmn, e-tc. ção popular, segue·&.; que é pcrmittldo ac· 
(Apola.dos.) Porém, como• não foi apoiada. cusar o Magistrado nos casos da Constitui· 
nada. direi. Disse o nobre Senador que ness~ cão; mas é claro que o 1\<Inglstrado pode de· 
caso de,via ficar injuriado, a;indlll que não Iinquir por outro> modo, e já se 'POnderou, 

. houvesse prova: isso flca á conscle-ncln dos tr:~.tar mal as partes, não fazer audlencla no 
jurados, e por isso é que os mesmos dellctos dia competente, não querE•r despachar e ou· 
são confiados ao Juiz menos suspeito que SI' tras ·muitas cousas. Podem commctter deli· 
conhece. As cousas humanas não são perfd · ctos que nPm no men•Js estejam sajeltos a um 
tas; é :ve.zda.de que é de !D:i:)resse vigiar pel<l processo criminal, mas nE•m por isso estã.o 
contlnuaçib da f6rma do Governo; portanto, Isentos de serem censurados: de outro modo 
é ma.ls desculpavol o cidadão, que nesta par· seria um syster:J.o. de rolhas para que em cou· 
te se demasia do que em crimes· de outra or· sa nenhuma se fallasse. D-e•us nos livre então 
dem. :Mas todavia a imputação de quo o h o· destruir-se-hin o direito, que todos têm de se 
mem é traidor, é multo grave, e é mister nãcJ interessar nos negocias do Estado; e quan· 
olhar para isto com indiffcrença; porém ist~ do cu \'ejo um cidadão S(•r opprimido, lembra· 
estil confiado Ms jurados: portanto a Emen· me que me pôde ac~ntc·cer o mesmo, e por 
da do nobre Senador não tem lugar. Quanto !sso censuro. Embora uma denuncia esteja 
ao que U•m dito o Sr. Vcrgueiro sobre o Arti · nos r,:zatro casos marcados; seria atacar o di .. 
go da Constituição, digo que não se estend<' reito de petição! Pois não se pôde censurar, 
a todos ·OS empregados, e s6 com os li'Iagis· e .representar que o Magistrado tem prevari· 
trados, a quem a Constituição marca suborno, cado? Xinguem, creio, ousará contesta.l·o. O 
etc.; pois a seu respeito ha um o. d€Uicadcza que o c:dadão não p6dc fazer é a'Ccusnr o Ma· 
muJ. grande: a;té agora os Juizes mais gra· gistrado fóra. daquelles ca·so&, mas da de· 
duados não tinham responsabllidadc nenhu· nuncin á nccusação vai muita differença. O 
ma, e por um Accordo da Relação se dccidb empregado publico tem ingerencia nos nego· 
que os Desembargadores não eram responsa· cios e todos os interessados podem viglal·o e 
veis pelas sentenças que dessem. Ora a Cons· denunclal·o; c nii.o pode ser rcsponsavel 
titulção consagrou o principio da !ndepen· quando elle provar que a prevaricação é jus· 
ii.P.nni:~. rln. Poiler Judicial~ e não ___ se~ s_e ~~~-S'J ~. ~~ ;:::-t:.::t..:; :;;;:,,:gc;ü.~!ü- y_ue · 1'.~-:ll:le- a. 
se ~~t.e.be!~~-r ~- p.rincú)i,), . ':!Ue o J,_,b: ~;P.ja. I Eme:ncla. 
accusado na sua sentença, não sei on·do Ir ii O Sn. CAnXEmo DE CA)Il'OS: - Eu •tenho 
parar, por Isso a Constituição fimltou; ma!> combinado com o nobre Senador; mas retle· 
estou persuadido que não é da mente, qua ctindo nas palavras, que contém o paragra. 
sela a respeito de todos os empr:•gad~s q~e pho 9•, P<li'ece que está remediado, porque 
exercita.m Je.is muito facels e nuo suo tao diz injwria.. (Leu). Não se diga na f6rma à» 
delicadas como as que executa o Juiz. A roo· vnraBTnpho a·nteccdcnte, . porque pareceria 
peito (ios outros devemos cnlcular que 11 re· que se fazia menção s6 dos crimes publicas: 
forma. abranJa tudo. Se não vemos que ~a lei diga-se ou f!m qu.e lu].ja procedim-ento o!ficiaZ 
dos Ministros d€' Estaco, são responsavels por de Just·iça, c es-tá rcmed·iado. Além disto o 

~ te · como '-' que nós G id d f t traição abuso de poaer, e · • ,ovcrno tem autor a e para azer cxecu ar 
podcm~s persuadir que ,::om os outros empre· a. ·Lei. 
gados aconteça o mesmo! Parece-me que na. O Sn. Vmwumno: - Quero que passe a. 
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1dGa, c se se assentar que estA comprehen. ria. não consiste s6 cm p:ilavra, ha tambem 
didn, retirarei a minha Emenda; ·mas pu- ~njurla real, a. qual se p6de muHo bem sus
;oece.me que não, porque diz Aeçcio popular. tentar. O ·que o Nobre Senador quct• que se 
(1.eu). Creio ·que ·quando se trn.tou, parece- ueclnre no parugrapho 9• creio 6 que ·não 
ane no primeiro Projecto se autorlsou sú. hajn procedimento de Justiça, ~orque o Qo. 
mente a acção popular, e lembrou-se que verno pôde mandar proceder contra o crupre
ha.vla. entrar em duvida; porque supposto a :gado; •mas o que me parece 6 .que quwado 
con·stltulção ado.pta.sso esta nomenclrutura, se tratar da causa relativa a.o offlclo dos cm
i:ntrc nós o mo.!s ordlna!'lo era procctkntc pregados seja licito ao cidadão fuzer a cen. 
officialmente; 6 por Isso que se accrescen. aura publica, que f!ca livre de responsabl!l
.tou esta expressão para se .tirar a .duvida; dade. (Apoiado). A Injuria póde ser, ou por 
e bem se vê até mesmo, porque tendo a. ex- fazer.se uma imputação, que ;não tenha lu-

. pressão Acçcio popular, . otficial de Julstiça, 6 gar, ou pelo com que se faz esta imputação; 
.rela.tlvo a crimes· pu:JJ!Icos; mas ha muitos por Isto emenda-se depois. 
dellctos que não são publlcos, ou como taes O Sn. MARQUEZ DE CARAVELLAs: - Eu 
se não consideram, pelo menos .no systema convenho em que vá o parn.grapho 9• á Com. 
actual: creio porta.nto que não comprehen. missão; não o addlcionel ao meu requeri
de a imposição de outras Infracções. mcnto porque já tinha. passado o paragrapho 

O Sn. MAIIQUEZ DE CARAVEt.LAS: - Sr. na Cnmara. Eu sou tambem daquella opinião 
· PresldL•ntc. Tooho ouvido na. Camara casos sobre a palavra injuria, e por isRo fiz este 
que me parece justo poderem-se denunciar requerimooto, não só por causa. de pa.lavras 
ainda -mesmo homens que não são pensiona· affr001tosas, como .taro-bem por evitar confu
rlos publlcos; ll necessario fazer.se uma nova são, . visto que o paragrapho 1" ainda. ·não 

. :redacção. · p~rque -eSte ·paralgrapho ;não :s6 passou . 
. trata em redacção geral, como tra.ta. tambem o Sn. ·B(lGGES: - Eu penso que não é 
de poder usar de . palavras, porque ainda necessarlo volta: á Commlssão o paragra.pho 
quando haja de pronunciar um facto ·do 9• porque ~ uma contradlccão .voltar á Com. 
Magistrado que foi contra a Lei, por tratar missão um Artl·go para ser emendado, que 
mal as pa.r.tes, não deve haver abuso. Por- a Camara. acabou Q:e approvar 'IH.'ISte mo-. 

· tanto, ê preciso que a. Lei não esteja englo. mento. Fique para terceira discussão, mes_ 
bada, e ê preciso que o facto da denuncia mo por falta da analogia que ha entre o pa. 
seja claro: logo recebendo a Commissão as •n.grapho 9• e o 10. A discussão do parngra
idéas ,que estão na Camara, sobre este pa- pho 10 versa em geral para que t!quem su. 
ragrapho, tenho que deve ficar adiado, e jeitos ã censura os empregados publlcos, ni\o. 

_ voltar á Co=lssão pa.ra ella. .fnzer uma I s6 como taes, mas atê pelos crimes que os 
.. 'no:va !l'edacção ..... Então .. o_ ..... illustr_e .. _ Senador. Art.s. 156 ., 1!i7. tln.. r.nn .. tltnf,.;;, ... ,..,.~,.•m """ . 

---------·· --. ---rez·-~"te --- ----=~u~ru~~:~------------·· -. -~~~j~:;:~:o~~~~~::~~~:i~::~:;~;:~~T ~:~~· . 
·.· não ha de ser permLttldo a um homem que 

"Requel~o que todo o jia.ragrapho 10 to r· foi Injuriado por um empregado publico des. 
ne á. Com-missão para o redigir de novo, dis. affrontar-se pela tniprensa? :Mesmo nos ca
tlnguindo bem. o caso da simples imputação sos que a Lei marca o tempo a.os Escrlvães 
ao empregado. w.ub!lco, de quando se Ihe di- ou Ministros para desempenho das suas fun_ 
:r!gem pahivrO:S iài:•ootosas, ou contra . o de. cções. 
coro do seu empregado. - Marqucz de aa· Por consequencla no paragrapho 10 ê· 
-·•e!ln•," I t t I h 9 "'"" - que s o . em ugar; no paragrap o • tra· 

·Foi a.poia.do. ta.se só dos casos par.t!culares, portanto· 
volte só á Com·m!ssão o paragrapho 10. 

O Sn. CAnNEillo DE c.1.11rros: - Eu con· O Sa. ALnuQuEnQuE: - o :no1btjtl Sena. 
cordo em que vá á Comm!ssão, maa não para dor de certo que nãc tem ainda percebido 

· se mudar a palavra injllria; porque a lnju· •• a qu~tão; esta Emenda do Sr. Marqucz de 
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Caravellas não tem por fim evitar de fa
zer publica a conducta dos empregu.dos pu. 
bl!cos, mas sim- fazerem-se com e~pressões in
juriosas, e isto tanto se faz no paragrn.pllo 9• 
como no 10•, porque so;ja no caso que fOr, 
não devem haver palavras Indecentes. 

O Sr. Presidente p6z á votação o 
.requc!rlme:n.to. do .Sr. Clfa~quez de 
Carave!!:Ls. . 

O Sn. BonoEs: - O Sr. Presidente ain
.da .não pOz á votação a Em\!llldal do .Sr. 
Vergueiro. 

O SR.. :PRESIDENTE: - Porém o r4!que~ 

rlmento pede para Ir o Artigo á Commls
siio c não a Emenda. 

O Sn. BonoEs: - A Emenda do Sr. Ver
guelra apresentou.se na Mesa so·bre o pa;.. 
ragrapho 10, u.:tites de se apresentar o re
. querlmento, c versou a discriss.ão sobre ella, 
e pronunciou-se na Camara 11 seu favor; 
logo deve.se propôr pri·melro u1 ·Emenda e 
d>5pois d <requerlmento. Rkquelro, portanto, 

.a votação sobre a Emctnda do Sr. Verguei. 
m, que se acha sobre a Mesa. 

O Sn. MARQUE?. DE CaRAVELLAS: -.Sr. 
PreS'lden~e. lO . meu requerlmelbto para que 
v4 á Commissão ~ fundado na Emenda do 
Sr. Vergue1ro, para que se dlstlng!IA o caso, 
em que se faz imputação ao empregado pu~ 

· bllco com InJuria. 
O Sn. BonoEs: -Mesmo o ·Sr. Marquez 

d!e Cara.vellas quando apresentou o seu re
querimento disse que, como o senso da Ca. 
mii.r:l··· lÍe ·lnclbnava á Emenda, por isso re. 
queria que ella fosse á Co=lssão para re~ 
d;lgir, e então p6dc o Artigo !r á Commls
slw, sem a Emenda? Não, Sr. Presidente. 
portanto deve-se votar sobre a emenda. 

Julgando.se discutida a llULterla, o 
Sr. Preslden.te propOz .. á. votação, iro 

o paragra.pho 10 ctevia. toJrnBtr .á 
. Commlssão, conforme •O :requ~rl~ 

mento do Sr. Marquez de Caravellas. 
·Decld!o-se que sim. 
:Prop6z mais, se o para;grapho 9• 

tambem devia voltar á C<>mmlss!io. 
- Assim se venceu. -

Poodo.se á votnção a ma.ter!u. da 
Emenda do Sr. Verguclro. -Foi ap~ 
provada. 

Passou-se .a discutir o n. 2 do Ar
tigo III das Emendas da Commls. 
são. 

ARTIGO III 

"N. 2. As analyses rasoavels da. Constl. 
t:~lção, não se ataca.ndo as sunt~ bases fun
damentaes, e das Leis existentes; sem se 
provocar a desobedlenda 11 ellas; as censu
ras dos actos do Governo e da Administra. 
çito publ!ca, sem se atacar a sua autor!d~ 
de legal e as ullegações · em Juizo, não sen

. do estranhas no processo." 
......... _ 

'' I:.',·, 

Julgando-se debatida a sua mate. 
ria, propOz.se á votação, e foi ap
provada. 

.o Sr. Plres1d.ents cl;P..cla.rou qu'e 
antes de se passar a discutir a 
Emenda Additiva ao Artigo do Ti. 
tuJo II das Emendas da Co=issão, 
era. necessarlo observar que tendo
se resolvido na . .Sessão passada. qu'!" 
todos os membros dos Artigos da 
presente Lei que lmpuzeasem petD.as 
fosse á Comm!ssão. 

Não se achava comtudo a Emen
da alguma aos segundos membros 
dos Arts. IV c V do Tlt. I, e . depois 
de se fazerem algumas obser~açõ~s 
a este respeito, deu a hora c . ~1cou 
adiada esta mnterla. 

O Sr. Presidente designou para 
Ordem do Dia: 

Continuação da dlscuseão da. pre~ 

sente Lei, e continuação da segun. 
da discussão do Projecto de Lei ex~ 
t!nguitlldo a Casa. do. Suppl!cação, ~ 

substituindo-a por uma Relação na. 
cidade do Rio de Janeiro. 

Leva.ntou.se n Sessão âs duas ho. 
•ras da tarde. 
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SESS.'iO, El\i 7 DE MAIO DE 1830 

l'lli~SIDE::'iCIA DO Slt. D!Sl'O C~PELLÃO-~!ÓR 

Continuação da scgur~da <li:,CJtssão das cmcn 
das feitas no Projecto de L~>i · sobre os 
abusos da Liberdade da bnprensa. 

O Sn. SNrun:nso: - Esta. pena consiste 
cm 50$000 e perda dos exemplares, mas pó
de acontecer que os e.'\empiares niio perten. 
çam ao Impressor, e então vai este pagar 
o que lhe não per.tence, e passa Isto a ser 
prejulzo de terceiro. Portanto parecc.me que 
era. ncccr:z.ario :::.ccrc~ccntn.r .. sc alg!ln::::. cou::;:. 
:1 pena, e tirar-se ~sta dos exemplares, por. 
que podem estes niio lhe pertencer. Mandou á 

Falaram os Sra. rSenadores Preslden- Mesa a 
te, 4 vezes; Saturnino, 10 vezes, Oliveira, 1 suJJ.Il:lrE::'iDA 

vez; Almeidn e Albuquerque, H vezes; Evan. 
gellsta, 6 vezos; Verguelro, 8 vezes; c:ar. "Ao Art. II Tlt. II, em lugar de: c per
nelro de Campos, 5 rezes; Borges, 5 v.~zes; da dos exemplares, substltua.se - o valor 
Marquez de Palma, 4 vezes; VIsconde de Al- dos exemplares. - Saturnino." 
cantara, 1 vez . 

Achando-se prese-ntes 37 Sra. Se. 
L!da pelo 2• Secretnrlo foi apoia

da, e entrou cm discussão. 
nwdores, declari)U o Sr. Presidente 
aberta a Sessão; e, lida pelo Sr. O Sn. OLrmmA: - Não me parece nc. 
Secretnrlo a Actn da antecedeo.nte, cessarlo esta Emenda, antes julgo que está. 
foi approvada. melhor, como se determina l!la Emenda da 

O Sr. 1• Secretaric> leu um officio Comm!.ssão, porque p6de seguir-se um pre. 
do Sr. Murqucz de Burbacena, partL juizo á s-ociedade, contendo o escrlpto dou
clpando :1 Camara, que Sua Mujes- trlna -que seja perigosa; entretanto. que o 
tade o Imperador houvera por bem Impr-essor, que de proposito oelxa de pôr o 
nom.eaLo Mln!istro e jSecr;etariP, de nome du typographla, p6de depois de pagar 
Estado de Negocios da Fazenda. a pena e valor dos exemplares, fazer outros 

Ficou o .Senudo inteirado. e o ·resto não se colher. 
iPaSf10u-se á primclra partie da O .Sn. SATtillNiso: - Ainda lnsiSII:o na 

Ordem do .Dia, a continuação da se. ml'llha Emenda, porque esta pena é imposta 
gunda discussão das emendas feitas simplesmente por não se achar o nome da 
pela Comi.'Ússão de Legislação ao typographla, nem do autor no escrlpto, fL 
Projecto de Lei sobre as abusos ila cando sulva n materlu. Trata.se unicamenf.e 
Liberdade de Imprensa. de evitar que haja aquelle abuso, e a mi-

O Sn. PnllSIDilNTil: - A primeira parte 
da Ordem -do Dl.a é os Arts. IV e V do Tit. I 
d& Lei sobre a Liberdade da Imprensa, po
rém está. um Membro da Commlssão uchan. 
do uma lucuna, que ha nesses Artigos, e para 
não perder tempo parece-me que será. me. 
lhor passarmos adiante; e então segue-se o 
Art. II do Tit. II. 

nha Emenda evltu-o bem. 
O Sr~ ALllmiDA E ALBUQUERQUE: - Sr. 

Preslden.te. Eu enterndo da mesma mant>lra 
que o nobre Senador que acaba de. fallar; 
Isto é, que o impressor não dcr<J pagar os 
escriptos, niio sendo elle o seu Autor, por. 
que p6de succeder que o exemplar seja . um 
livro grande, que valha · 4$000, ou um pe. 
queno papel, que custe apenas 30 réis, e 
Isto é uma desproporção e uma pena multo 

O segundo Secretario 1eu o Arti_ grande, tendo ainda de mais a pagB;r · 50$000. 
go, e depois a Emenda da Commls. O Sn. EVAXGEL1STA: - Sr. Presld~·nte. 
são: depois do Art. II accrescenta- Não me agrada o que disse o nobre Sena
se: O responsavel Incorre 111a pena dor, porque u-quelle que recebe um escripto 
de 50$000 e perda dos exemplares. Injurioso para o publicar, incorre no abuso: 

_Liberdade da lm.prcnsa; logo que tomou so-
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bre si o dolo .;.o outro, c por consequcncia 
deve ser punido. Até por este principio deve 
subsistir o que está 'Da primeira Emenda: 
~quelle que tomou a S(!U ca.rgo fazer effe<:tL 
vo um facto llllclto de outro, tomou sobre 
si o dolo e malicla. de outro; servio ao dolo 
do outro: e :porta.nto aquelle que servio ao 
dolo do autor do cscripto tenha u. m.:sma 
pena que este teria. 

O Sn. AL~IEIDA E Ar,nuQUJmQui~: - O Sr. 
Senador Saturnlno já explicou que não se 
truta. da doutrina d(} escrlpto; nqul tra.ta.so 
unlca.mente do facto material de declarar 
na. Impressão o lugar -dl~sta e o nome do au· 

O Sn. VImouEmo: -·Pois bem, offereço 
a minha Emenda {L consideração do Sl"!lado. 

Sendo lida a. !Emenda, foi a.poia. 
da, o entrou em discussão. 

O Sn. SAToR~INo: - l!Ju a ln da contlnllo 
a insistir na necessidade da m!,nha Emen· 
da, porque os fundtunentos cm que me cs
triilo não foram destruidos. :Pois ha de 11 

impressor ter a pen·a, sem ·que lhe perten
çam os exemplares? O exemplo; que trouxe 
o nobre Senador, o Sr. Albuquerque, da. pc. 
na ser mul;to, é concludootc, estou por isso, 

tor. Quem vooder o l!vro que c(}ntenha dou- mas 0 qu~ não .quero, é que sejam apprehen. 
dldos exemplares·, não sendo o impressor o trino. perniciosa é responsavei :pela doutri-
dono delles. na; mas o que se trata aqui é do facto da . 

esta.mpa c da pena dos 50$000 que julgo ser . O Sn. AL~rEWA_ E ALBUQUERQUE: - D1z o 
muito gra.nde para 0 ca.so, a que é a.pplicada. / Artigo cm dlscussao: o respo·nsavel Incorre 

E, d d na pena de 50$000, ecc.; Isto é o mesmo que O Sn. VERGUEmo: - uma ver a e que . . . 
· 1 · 1 b I d1zer que o 1mpressor rncorre ma penl!. de 

este Artigo não se dLr ge a reprlm_ r os a u. 50~000. Ora, não sendo o Impressor o autor 
sos da Liber.dade d:t Imprensa: nao é mais . . - r "a.! 1 do escnpto, como ha de ser responsavel por 
do que um:t dlsposlçao po I C! • que S·c ex ge aqull!o que não é seu? Demais, a pena de 
pura se poder averiguar quem é 0 autor lu 50$000 é desproporcionadamente grande. 
escripto, do mesmo que se exigem os passa.. Disse um illustre Senador que o livro que 
poztcs em viagem; por isso que contendo• um tiver folhas cortadas não d~ve correr: isso 
escrlpto algum abuso, é muito conveniente está visto, porque nimguem ha de comprar 
saber-se de onde nasceu esse abuso, e para uma cousa imp~rfeita. Ma.s então o i.mpres
esse fim é que exige esta. dec!a.ra~ão. Agora. sor, ou o que vende, ou o que espalha, ~am
o Impressor, uma Yez que se julga necessa.- bem hão de incorrer nesta pena, não send'> 
rio no escripto esta declaração do luga.r da. nenhum delles (} a.ut(}r? Parece-me que não 
imprensa, dC'Verrt rejekar no •escrlpto que devem. 

não estivar legal. Pontanto P,i'Lrece-me que o Su. YEltGUEmo: - A' primeira vista. 
est{L boa a Emenda da Commissão, e que se pa.rece que ha prejuízo de terceiro, por vir · 
não deve a.dmlttir esta outra. Eu tambem um a pa.ga.r pelo outro; ma.s não é tanto 
tenho a f.azer uma Emooda ao Artigo. Pro. assim. Se os exemplares não são do lmpres. 
p(}n·ho que se supprimam estas palavra.s: sor, elle os ·ha de ter ihavido .d., au.tur, .:. ,;"_ 
"Em dous dlfferentes lugares e de maneira. tão se os não acha. legues, não os receba, não 
que não possa cortar". Porqunnto se se co:·. os imprima.. Supponhamos agora que o a.u· 
ta.r ta.nto faz que seja l·mpressa em uma, tor não tem culpa disto, porque deu o seu 
como em duas partes; pois es.tando cortado escripto lega.! para ser impress(), nesse caso 
não pôde correr. Portanto não é precisa esta o autor tem direito a fazer que pague o 
clareza, até por ser multo dlfficultosa a impressor a sua propria culpa; portanto, 
execução, pois todo o papel soffrc tesoura, julgo que deste modo não .paga um pelo 
dcclara.ndc-ae porém que 'llão possa correr 0 outro, mas ca.da um a sua culpa. Quanto á 
c&cripto sem o lugar da. impressão, fica. li- desproporção da pooa é certo que p6de ser 
vre deste embara.ço. grande; ~orêm segundo fôr maior ou menor 

o Sn. PRESIDENTE: - O objecto da dls- a obra, a.s11im serli. maior' ou xaenor essa 
cussão é sobre a.s pena.a que estão na Emen. pena. Portanto, pa.rece-me ·que· a Emenda da 
da da Commlssão, e nüo sobre o Artigo. ~ Commlssilo está bem concebida, c üeve cou-
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servar.se a. pena nhl estabelecida pura. não 
correrem os lmpr!lssos sem que ~ejam 1-e. 
gacs. 

Julgando-se afln,al discutida a 
materla., propôz o Sr. Presidente â 
votaçllo: 

1.• A Emenda da Oommlssão, sal. 
\':!. :L sub.emenda. Foi approvada. 

2.• A sub-emenda do Sr. Satul'lli-
no. Foi rejeitada. 

actual; c por c:t.a un!ca razão passou o ln •. 
troduz!r-se na l.Jcl el!lta .matqrla; ·ccssam1io 
agora essa necessidade, e não se dando já. 
a mesma razão, .(L vista do Artigo do Codlgo, 
para que 111os havemos occupa.r .de seme. 
lhante materla, que nlnguem p6do ne-gar que 
nlll é que deve ser regulada, c :não nesta 
Lei de Liberdade de imprensa? Muito m~ls 

tendo eu bem fundadas esperanças de que 
esta Lei não passará. Conscquetntemcnte fun
dados nestes pr!nclplos 6 .que me tln·ha re-

0 Sn. VERGUE'Ino: - Aqui estão já. os scrvado para na terceira discussão contra.. 
Arts. IV e V, para suppr!r a Jacu'lla que ti- rlal-as; mas como vejo que o nobre Sena... 
nham: portanto julgo que é agora. occaslão dor pede para serem dlscu'tldas já, lembrou
do Senndo decidir sobre esta maíterla, que me dever fazer esta reflexão. 
está !llanca. O Sn. CAmmmo DE CA~rros: - Não pro-

O .Sa ... CAI'INF.mo DE CAmos: - Eu acho cede a objecção do nobre Senador, porque o 
mais conveniente discutir-se agora esta ma. Codigo não está ainda approvado: ou se pro. 
teria. Para que perdermos tempo suje!t:un- cede, então é necessarlo cala a Lei toda, ou 
do•a á outra; .discusaão? Quando agora se fique adiada a approvnção .do Codlgo. Mas 
conscrvam mais frescas as ·ldêas, e melhor porque no Codlgo Ge contém Artigos sobre 
se p6de discutir? Eu vi as !Emendas na Com- esta materia, não se ha de legislar sobre 
mlssã<>, e acheLas boas; por Isso n minha a Llbcrdnde de Imprensa? Sabemos n6s por. 
opinião é que se discutam agora, porque se ven:tura ·que resultado ha de ter o Codlgo, 
podem decidir já. se será approvado <>a não? A respeito de 

O ·Sn. BonaEs: - Reservava..me para na Impressos <>U gravuras, a Lei de Liberdade 
terceira discussão me oppôr ús Elricudas de Improosa não podia deixar de conter es
por isso que estão em conitraposição com <> tcs Artigos, que, a Constituição manda, sen
Codlgo Penal, que vai em br.eve 1ilscutir-se, do esta Lei íbaseada no Artigo Co-nstltuclo
tendo já na Ca.mara .dos Deputados sido ap· na!, é u·ma das Regulamentares, ·or-denadas 
provado o Parecer da Commlssão :Mlxta so- pela Constituição, que lá lhe marcou as ba... 
bre a maneira de o discutir. Ora, cu lendo ses que deverão se:r desenvolvidas. 
o Codigo, que foi já dlstrlbuido, '\"cjo que O Sn. BoRGEs: - O nobre Senador é um 
elle contém Artigos que trazem expressa daque!les que sempre têm sustootado na Ca_ 
e,sta materla; e então se se npprovar agora mara n <>]Jinião de que n6s devemos estar em 
cousa div.ersa nesta Lei do que '110 Codlgo harmonia com as reformas ·que se devem !a
Geral, se ha de seguir o Codl·go ou esta Lei? zer; agora . é_ qae foge disto, agora é que 
A contradlcção, que ha entre um e outra é foge do o=guru:.•nto principal. Vê o Codlgo 

·-·-.fua:ti.lrcstu; eu ·ieio nu -A··•!&ü ;'!;; .C:::!!g~_!!~'.!)_:_ !:'"Q-::~!!1-:_~ii ;-om o cunho .. da. approvação da 
se temos Isto a!ll exin·~•so, e ;;.; dc.sc~ o f ComÍnissão ~llxta,· o ·quiiCviiCãér' dlscuÜd~;·'·'·'-':.: 
principio da d-iscussão li!Dbre esta! !Jel :se sem a discussão mln uclosa de Artigo por Ar-
disse, que era alheio de uma Lei, .que trata tigo, pela necessidade ur.gentc que ha delle; 
de abusos de Liberdade de Imprensa, ·met. de onde resulta um fundamento rasoavel 
ter.se a tratar dos abusos de palavras, gra- para suppôr que elle vooha a ser a.pprovado; 
vuras e pinturas; e se a razão, que se alie- v e, por outro Indo, que não está no mesmD 
gou para se tratar esta materla, foi (como caso a Lei, que presentemente se discute, a. 
o disse um dos nobres SC'Uadores, que sj', qual eu aposto cem contra um, em eomo nãD 
acha presente) por ser melhor não a deixar passa, e atê sei de boa fonte que todas as 
ao nrbitr!o dos Juizes, que estavam ju!ga.11- Eml"lldas, aqui postas, vão cahlr na Camara. 
do estes de!lctos sem ter uma Lei fixa, visto dos Deputados; como, pois, Insiste em ln-
que a Lei exietente não podia ser appllcada troduzlr des!ocadamente •nesta Lei o que em 
nem nos abusos il.o seculo, nem o estad'o -seu lugar competente vem no Codlgo regu. 
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Indo? Onde devemos pOli cspci'anças nmis ; cvutém o~ !'eguhl!nentos que se exigem para 
bem funlladas? Xesta Lei ou no Codlgo, que /todas as especles, então •nfto 6 est.e Ar.tigo só. 
a nccc~Sidudc, urgt~ncitt ·~ocinl most;·a a to. I, mente que deve cahir, devem sei' tambcm os 
dos o!! olhos que deve ser ttP!ll'ovado? Isto I Arts. I, III, IV c V da Lei; mas já passaram 
quanto á oiJjccçi"to do llOIJI'e s'~ntldor de que os Artigos I'clativos ás injurias. (Leu). E' 
o Ccdlgo •mlo esti aindtL approvado. Agora por !sso qUe cu digo que o urgumt:nto niio G 
di~ mui~ ': nobt·c Senador, que se a minha concludcnk tL respeito · destes Artigos; o 
duvida !H'ocede, e o Codigo tr:d.n de~ta mu- lhtLis foi questão, que se suscitou, se a Lei 
teria, entfto deve callir toda a Lei, ou ficar dcvlll ou não comprehender estas espccies. 
ndlud:t at6 a app~ovação daQudlc. lias o Co- E:mlim quctcndo·sc esperar pelo Codigo, pó
digo não é Lei de Liberdade de Imprensa; de r!car a Ld. 
o Codigo no Artigo que eu citei, falia sõ da- O St~ BoHGES: - Era preciso que eu 
quellcs !mpr~ssos quo contem Injurias, c dissesse que o Codigo tratava de todos os 
nllo compreltcndc os otttros crimes, que vêm casos desta Lei, .para se concluir que e!la 
designados •ncsü~ Lei; só se trata a cspecie, d':!Vc c:vhlr. O Codl·go falla sómente das gra. 
quando se fazem Injurias a alguma p-essoa vuras, prnturas, objectos dos Arts. III e IV 
ou corporação, seja por manuscrlptcs, seja do !rlt. I; é Isto que eu mostro que está. 
por gravuras, o que o objecto dos Arts. III no Codlgo. 
c IV desta Lei, c estabelece us p•cins a este .Q Sn. CA!l:SEUIO DI~ C,ui!'oS: - ( Intcr
rcspcHo, mas nfto se occupa do resto della. rompendo o orador): Eu peço que se leia o 
Logo a Ld é pr·~clsa; ha\'emos teLa. (Outra Codigo. 
certamente muis bem combinada, porventura O Sn. BouGES: - (Continuando o seu 
inelhor combinada, não esta que sei vai ca.. discurso): Eu leio. (Leu). Silo estas csp~
llir pelo Informe que está, tendo sido con· eles, de que o Codigo trata, não se occu,Da, 
cebida debaixo de um plano, c emendada porGm, dos impreesos, dos mantiscriptos ou 
debaixo de outro). Tendo, pois, todos estes sojam estes contra o systcml1 Represell'ta
fundamelltos, pu.ra que hatehws sustelltar t!vo ou sejam contra. a P·2ssoa do Imperador, 
aqui esta doutrina, a qual até pelo senso ou ·finalme~nte contra a Governo, as Leis e 
commum se vê que vai fazer parte do Co· ou.tro.s muitos objectos; não se occupa da 
digo? Disse a nobre Senador que estas cs- íõrma do processo que se deve ter, nem d•~ 
peclcs dos Ar.ts. III c IV sfto de um Artigo outras muitas disposições, em que a Lei se 
Constitucional. ':\Ias o Artigo Co:~stitucional occupa.· Ora, digo cu, esta materia, que está. 
occupou.sc un!cami!ntc dé Impressas e ma. aqui tratada no Codigo, c que faz o objecto 

· nuscdptos. (Ainda foi uma questão muito principal do Artigo III e IV da Lei, não ob· 
grande aqui, se debaixo do nome - Escri- stante ter passado esta, nfto precisando uús 
ptos-sc entendia o de impressos). )ias a I de a termos na Lei, reservamoLa para a ter
Constituição, como cu dlzla, não traz uma ! cei.ra àiscussão, para ver se então cahe, por •. 
pala\"l'll sobre gravuras e pin:turas. Nem eu 1 CJlle os Artigos são contrar.ios ao disposto 
"<>i. 1'n111n .. •'-".t"-__ mn.t.,rla se ilntroduzio nesta /no Codi,go; e .cu tenho mais ·bem fundadas_ ............ _ .. ___ .......... _ .. _ .................... r .. ·--- ................ ___ .... _ .. ______ .... ---· ... ______ ..... -· ---........ - .. .. 

!..~!: Jnt~nd~~ziD-s~ f'nl r~sp~ito n.o Proj0cto. : ~~.:;p,.r.'l.n~a..~ qu:::! cs~c. ~~s~. _do a_ue: ~ ~ei. 
que de lá veio, c a não ser Isso não se intro-/ O Su. PnESTDENTE: - A questão vai sa
àuzirla. Portanto, deve prevalecer a minha hindo do seu verdadeiro objecto. E' ncccssa· 
duvida, se nos devemos occupar agora desta I rio que o Senado resolva se esta matcria 
matêrla ou resel'varmo.nos para a ·terceira deve ser tratada na Commissão outra v~z, 
discussfio, e nesse tempo, qUando já .teremos ou se pôde ser discutida agora. 
noticia do estudo do Codigo, rcfutaLa intc!- Rlesolvcu.se que ·fosse discutida; e 
ramcntc, s& alli upparccer estabelecido o pondo.sc á votação. por se julgar já 
contrario do que vem nestes Artigos. debatida a materla, foram approva. 

O Sn. C,\llNEtito DE CA~rPos: - Se pro- dos os Artigos IV e V ,do Tit. I, <taes 
cede o que diz o nobre Senador, torno a re- como estavam no Projecto. · 
pctir, deve então cahlr toda a Lei, e cspe: Passou-s~ á discussão da Emen-
l'ltr-se que passe o Codigo; c se o Codigo l da aos Arts. III c IV do Tit. II. 

B 
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"1." ·Em cada uma das Cidades c Vlllns ; tamcntc süo incapazes de julgar; não 13ed 
haverá um Conselho de Jurados eleito pcla i como se ha de poder fazer essa elcl~ão. O 
maneira seguinte: que acoontccc cm taes casos é que nesstLS eki-

2." Nt~ occasião ·em que se elegerem çõcs ha homens que até dão o nome de pes
os Deputados ii. Asscmbléa ·Geral .Legislativa. soas que não e11:istcm. 
se elegerão tambcm ·e pela mesma maneira, O Sn. CAn;smuo DI> C.\~u·os: - Eu en
sessenta homens hons para .Jurados nas Cn- tendo ·que "m cada cidade ou vllla do Col. 
p!taes das Provincias, c trinta c seis nos legio •Eleitoral, votar part~ Deputados, vota 
outros lugares. Na mesma f6rma se clegeriL tambem para Juizes de Facto, com a dif.fc. 
um Promotor pura cada um dos ditos Con. rença, porém, que a dos Deputados vai par:L 
se lhos." a cabeça de Comarca para se fazer a apura-
. O Sn. SA'rmtxrxo: - Não me parece bem : ção; e a eleição dos Juizes de. Facto fica 

clara esta mat~rh~. CadtL eleitor tomará tun. 1 alli apurada .definitivamente. O que a Com
tas vezes tri111ta ·c seis homens, quantos fo- ~missão fez foi emendar o que cstavtL no Pro
rem os Conselhos de Jurados, sendo cada : jecto; alli punha.m.se os Juizes 'de Facto s6. 
Conselho de trinta c seis Jurados. Mas de ! mente ma Caheça da Comarca, o que se disse 
onde hão de .jr buscar .cada um dos -eleitores ! não ser, c de facto não em applicaYel ao 
estes homens? TtLlvcz mesmo nas Ca.pitaes Bras!!; e por isso estabelecendo-se os Jui
os não possam tirar. Eu não acho isto prati- zcs de Facto cm todas as cidades e vl!las, 
cave!. Com cf.fcito, se os eleitores elegerem era preciso, como se 'diz nesta Emenda, fa
tantus vezes o numero de Jurados, de que zer.se a eleição na mesma occasião, em que 
se devem ·compôr os Conselhos, ·qua•ntos cs- se elegessem os Deputa-dos, afim .de não in_ 
tcs forem. c os Jurados deverem ser do Dis. commodar os povos, af.im de os não estar a 
tricto da Villa, cujo Conselho hilo de com. chamar em .ta.ntas occas!õcs. Assim é que 
pôr, como podcrii isso ser? Agora se os elci- ! cu cnt€•ndo, c julgo se deve entender a 
tores os pó de tirar de fada a Provincia; Emenda. 
nesse caso estan'do elles na Capital, e devendo· O Slt. SATunsrxo: - Agora entendo eu 
se ahi fazer a eleição ·no mesmo tempo em que a Emenda; mas julgo que ainda assim não 
se faz a dos Deputados, e não conhecendo [ ·~stá clara, e ·para esse effelto parece-me que 
cada U·m senão as pessoas de seu Districto; ' se deve dizer assim: "Na occaslão em que 
como os hão de eleger de toda a Provi•ncia, I se nomearem os eleitores em cada Colleglo 
se os não conhecem? Este Artigo, pois está :Eleitora.! :;c far[L tambem esttL eleição. 
muito escuro, ·e eu não o entendo. 1 ü Sn. VEnGl:'Erno: - •Eu não sou ·deste 

O Sn. A.L:I!EIDA 1; Ar,uuqt:mtqu.:: - E' o : n.rbitrio, porque os Girculos h"lci:toraes sã•) 
m<i3nlo que acontcc·n ~om a norn.eaçü.o -do~i .: di~:ersos dos Termos da clci~ão dos Jura
Deputados c Senadores; se nomeiam iis ve- ' elos que não devem ser eleitos pelos Mem
zes pessoas que os eleitores nunca viram. · bras de uma outra Municipalidade, não se 
Mas nessas eleições apparcccm eleitores de podr·ndo por isso dizer que s<~ faça a eleição 
todas as partes; c então elles que inform~ru: ;:·::os -~urados na occasHio da dos Deputados. 
<-m ·tal' higar ha tantas pessoas capazes, não·: Coni dfc!to;· é nccessar!o que cad~. :\funicL 
ha outro modo· de· se fazerem estas eleiçlics: j palidadc faça a· eleição dos seus .• Jurados cm 
de ordinario é assim que se elege. Portanto . uma época ·COnYcnicntc; agom qucrcr.sc que 
é uma das cousas que .tem difficuldades, maa I se faça na occasião da dos Deputados essa 
que são necessarias. I eleição. que é directa, e feita nas Asscmbléas 

O S1t. El'AN<JELIS1'A: - A obscrvaçfto do i parochiaes, (cu não apontarei os inconvc
nobre Senador é justa. Como é que se hão / nientes que têm essas eleições directas, os 
de nomear trinta o se-is Jurados numa pc •. quaes são manifestos) e que para se fazerem 
quena Vl!la? Isto é cousa impossivel. H a J taes apurações por exemplo: de sessenta Ju
lugtLres onde não se p6de achar ne:n dez. ·Eu I radcs se recebam os votos .todos os cidadãos 
entendo que pa:ra Juradofl se :necessitam I activos é um trabalho immcnso c provave:. 
homens bons e de senso; e os habitantes dos mente ha de acontecer que cada individuo 
lugares, -u maior par.te dcllcs, nada absolu. 1 nomeie os sessenta .Jurado~. no que hão de 
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haver grandes dHficuldadcs; <! a apuração Yl'Sse nas parochias. Ora, a meu ver não s6 
ha de ser multo diff!cultosa. Para ser ·feita isto é imposslvcl, n1as até nas viJias tem 
pelos eleitores então devia.se cstalx!lecer que multa dlfflculd:tdc, e mesmo n'algumas int
os deltores de ·Cada 1\funlc!pal!dadc votassl' possibilidade. Pois conhecemos todos qua•n
II!OS Collcglos dos Deputados, e ·isso não p6. : to custará a achar trln tlt ~ seis homens para 
de ser. Até devemos tirar daqui as pa!nvras: i Jurados em uma vil!a, quanto ma,ls em uma 
n:~. occasiiio em que se elegerem os Depu- ! rmrochia. O melo que .me lembra, e que res. 
t:Ldos â. Assembléa Geral Lcg;islatiY:L; c /ta, é que se reunissem duas vll!M par~ te. 
quando Jsto passe deve razcr·se uma expli·l r~m um ·Ccmselho de Jurados: bem veJo o 
caçiio, porque esta eX'pressiio, que esttt n.1 incommodo. que .resultaria íí.quelle ·q·ue ti
Lei, que agora está em vigor, tem feito sus. i ;·esse de vir á villa, em cujo te.rmo não era 
citar grandes questões entrt' os Jurados, que. i morador; todavia Isto podia ser. porque essa 
n•ndo uns que os .Jurados. ainda que <•st•!-~· gente fó~a das Capltaes, acostumada no cam
iam eleitos de mais tempo, não possa.m to- po vão bem 4. ou 5 leguas, sem maior custo; 
d~v1a entrar t~m exercic!o st•nfio quando 1 nem eu ·sei como de outro modo será ist'l. 
pri•acLpia ~ Legislatura e sustentando outros j sem grandlssí~~s difficuldades. Ainda mais; 
o contrario, Por conscqu•encla, par:t evitar 1 quer·se que seJam os Juizes de Facto eleitos 
<-stas questões, e ao mesmo tempo os lncon ·1 pelos eleitores; ora, se são pelos eleitores 
venientes qu·~ ha em se elegerem os Jura. tias :'.Iunlcipalidades, ha viJ!as que não dão 
dos pa:ra servirem duhi a anno e meio, muito \ mais .que um. outras que dfto s6 dous. Tudo 
principalmente ·no Brasil, Cinde, pelo estado 

1

. isto silo dif.ficuldades que temos a .ponderar. 
da nossa povoaQiio, é muito fac!! mudar de O Sn. SAl'WJC>r:>o: - Eu sei o que . se 
domi.cl!io, e no fim de anno c meio h:t j[L entende por el~!tores das 1\funicipa.lldades; 
uma. dlfferenga multo grande no numero dos I porque ·ha ·villas que dilo s6 um eleitor c um 
nomeados: parece mais natural que Jogo se .

1 

só eleitor ·nilo p6de formar Colleglo Eleito. 
faça a •nomea.ção, cessem os velhos c entrem ral; eleitores de um circulo ha, mas não de 
os novos. Portanto proporei que a eleiçilo :lfnnicirpa1ldade, villas ha. em ·que ha ruma só 
seja feita. pelos eleitores d·~ cada Municipn. pa.rocho!a. Mas seja com · tor eu acho o ne. 
!idade. goelo basta·nte embaraç do. P6de ser que 

... · 

Ft•z a Emenda, que mandnda pa.r 3 lembre algum meio, cõ:.tlo por exemplo a 
a Mt•sa. foi lida pelo Sr. 2" SPcr·~-1 eleição das Municipalidades é directa, mas 
tarlo. 1 pura se votar tambem directamente sobre .. · ; ; : I J~lzes de Facto. .tem isso grandes ln_conve-

E:IIENDA · mentes, como é entre outros a apuruçao dos 
... ::,· ... éJ'C.~:..,.,~.-·-:·:H.;, votos, que leva mezes, os quacs se poderiam 

"A nomeaçií.o dos Jurados ·será 'feita· ;e.' j evitar por ·esta idé.a q.uc emitto. ·~Jeitos os 
los I~! e! tores de c:llda MuniclpuJi.dll.de. que I ~Iembros da. MunicJpaildade, podenum estes 
para . esse f.im se rPn!'l ;,.ü~ .. ~!!! ·-:. ;:''::'!!~g!::,- ... ~!:.~- _RPT''L"!: ~~~- ~!:!:t::-..;.::. ·~l;~ra &:~6~,- · u:3 J ui~e::s· ·üt: 

.. obs.e.rvarA-· as m~~!llas formalid::dcs, que os ·Facto: porque pelo modo, .que diz a Emen· 
Collegios para a eleição dos Deputados. da, não ·sei como isso ha de ser; muitas 
"Vr.ryuairo. .• . v~zes s6 ba, quando muito, tres eleitores; 

assim eu ·,proporei que os eleitores para ele
Sendo apoia.cia ~trou em dis- ger os Jurados sejam os :V!embr:;s da. Mun.!_ 

cussii.o. 

O Sn. ALl!F.IDA E Ar.nuQur::nQL'll: - Sr. 
Presidente. Este !ll~gocio 'é multo difillcuL 
toso: a. Lei existente manda. que em cada !e. 
gisfiitura sejam eleitos os Juizes d~ Facto 

cipalidacle. 
Mandada esta Emenda para a 

M<lsa. ·foi Ilda pr)IO Sr. 2• Secretario. 

JmEXDA 

(leu); esta é a Lei actual, mas esta Lei é "Os !l';Iembros das Camaras Municipaes, 
s6 a respeito das Capltaes, .pelo contrario mt logo depois que tomarem posse de seus em. 
011e rllscqtlmos n te se queria que os hou-. pregos, elegerão sessoo.ta home11s ·bana pam 
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Jurados nas Ca.pitnes das Provincias, u tl'in- O Su. SA'J't:U;>;T:\0: - Levanto_me par::t 
ta e seis nos outros lug~res: nestas cleiçüc~ faicr uma pequena reflcxfLO: tiuizera que· e::J. 

Sll gu;trdarfto as rúrmas rl.etcrminndns p;mt luga1• de ~" rlizl'r: Vi~arios G'~raes e da Va. 
as eleições de ·Deputados ÍL Assemblén, Le. m, se dissesse: 1Iugistrndos taruto civis como 
gisiatiya na reunifto dos Co!Jegios 1Eleitora-~s. ccclcsia~ticos; pnrquP nilo sú aquellcs sã<~ 

- Sa.turnino." Jui7.cs, tambew lomo;~ os .Tuizbs dcs casa· 

Foi apoia da, 
cussão. 

c entrou 
1 

- .......... ,.. ........ ,..,,;cn'l'ott t~t('l r.otc · ~or isso de•·e .,.,. , I.U.l\J.U.L.u.;,1 .!-'•u• .................. , _,._,, ':" ,, ·!' '·-

cm d:õ- , mos comprohender em geral todas os ::.1-Iagis· 

O Su. VEnG<:mno: - Parece-me muico 
bem que as Camaras :\Iunlclpacs intervenham 
nisto, pois são pessoas de confbnça do povo; 
mas parece que seria de maior garantia quç 
se unissem ás Gamaras :1.1undcipaes os elei
tores dessas ::I<Iuuicipa!idades. Qu~ro dizer vi. 

! trados. 
Foi apoiada. n ·Emenda, qu•: f;;z 

cnmo additnmento: Accr-ese~mte-se, 

depois da palavra l\íllgistrados, Jul-
z~s ccclcsiasticos. ;Sup~!1imam-se ;r.s 
palavras Vigarios Geraes e dn Vro.ra. 
E entrando em dís::az::;ãu, clistic · 

'iJ:ham assim a se casarem as dun.s classes. O Sn. EI'A:'i'GEL1STA: -·Eu· entendo que 
Para isso farei uma Em~nda como uddit::· i devem não só ser exclui dos os .parochos. l!l:lS 

menta. · 1 tttmbcm os padres; porque supponhamos que 

com effeito fez a ·Emenda e fr,i é eleito um :padre, e diz que nãv quer s~r

apoiada. vir, porque lhe cumpre observar exactamen_ 
te os ·canoncs, que lhe .prahib'~m ingerir-se 

O Sr. Presidonte propOz se estava 
nos negocias seculure.s, e muito mais nos nc

a mnterio. di~cutidu., o assim se dP-
gocios criminacs; como serií. ellc multauo 

cidio. 
1 
por cumprir os Can~ncs? Eis por que digo 

I 
que devem ser exclmdos todos os padres; e 

1." Art. 1", que foi approvado. sinto dizer que em todos os barulhos. que 
2.• A pt•imo!ra partc do Art. II i ternos, Jogo so diz, que •nelles figuraram .pa· 

Propôz ií. votação: 

salvas as Emenda•B. Foi ap·pwv~do. / dres. Agora mesmo cm um lugar ao pé de 
3." A Emenda do Sr. Saoturnlno. : f'. Joilo d'El•Rey, queixam-se de que um pa· 
Foi approvadll:·.:.;:-. . . : drc excitam o povo · pam ir arrombar uma 
4." O addltamcnto do .Sr. v:rguet_[ parcd't de um quintal com o pretexto de se 

ro. Tambem •fol approvado. ficando 1 disfarçarem ele .uma figurada farça, ba qua· 
prejudicada .a outra .Em<mdtt que '1 

1' tro :tnnos feita; logo para que constrangi· 
mesmo Sr. Bcma.dor fizera. remos nós a vir servir aqui pessoas que só· 

5." A segunda parte do dito Ar- mente se devem occupar no Ministerio ec· 
tigo, que ·passou. clcsiastlco? Portanto, cu quizcra fazer uma 

--·· >~:::~ ~ ':: ···~-- ·---········ .. _::.c:.::;;;;::::::: . .:= ... ~!..~·~~·!in n Art. III. cxclusilo total de. padre? .. pora tal emprcgn. 

• 

"Art. III. São clegivcis todos os que po. 
dcm s~r ·eleitores, !t excepção. dos Senadores. 
Deputados, Conselheiros de !Estado, :1\iinls· 
tros de Estado, Bispos, Magistrados, PresL 
dentes das ProYinoias c Secretarias, Com
mandante das Armn s, Vigarios Gera·~s c da 
Vara, Commandantc dos Corpos de primeir:~. 

c segu·nda linha." 
Os Promotores devem ser formado; em 

Direito ou Advogados de profissão, c onde 
absplutamontc <lil n.ão houver, 6lgcr-se.h:t 
quem parecer mo.is apto .para isso, c pode· 

. rfto ser rceondm-,idos, consentindo elles: 

Est~·é p:~iõ'"iúúíi)s a L~gisliiÇifri'''col'f"e~itc-·pór·- --·· ·'
tndo o mundo ca~holico; e assento que serão 
muito poucos os que chamam os clerigos.para 
negocias seculares. Ora.-. que· sejam clc·itores. 
\l que entrem em outras funcçüc> semelhan: 
tes, sim; m::s que sejam Juiz c> do Paz, que 
têm de julgar quando se trata de process<J 
p!!.ra se punirem réos, não. 

A.r.cv-x~ ILLusrn1•s SE:> A nOitES: - AQui 
n'lio se trata de .Juizes d(l Faz, mas de Juizes 
de Facto. 

~e Juiz do Fncto (cc:ntinuou o Orador) 
ú quo ou fallo, c foi Dnl' cquivocnr.iio que 
disse Juiz tlc Pu~, o que ~oria mpnos incon· 
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vcni~nte p~ru um padre-. A Cumur~ julgar(t : a jurlsdicQão ospirituul com a temporal, que 
o que melhor entender. Eu faço a minha I são <ontre si incomp~tlveis. Não os mettamos 
Emenda, :parn. della se adoptar o que convier. ! nestas negocias temporacs. Rccon.J1cço que a 

Fez n. seguinte EmL'ada, como ad-/su::~. Iitterntura faz uma preeumJ1ç1\o de fado 
ditlva á do Sr. St!turnino: : c de direito a seu favor; mas julgo que se 

EliEXDA 

! nüo devem lntromctter om julgamento de 
I crimes, porque, ocoupados nisto, hão de- fal
I tar nos seus deveres esplr!tuu·~s. •Emquant" 

"Accrczcente-sc depois das palavr:ls - ' a di~cr-sc que ·é preciso aprovdtar· o .padre, 
Juizes ecclesiastlcos - Vigarios e seus Coad- a isso respondo que se a 1\funioipai!dn.de é 
jutores, :1té mosmo patlres. - Evrzntir:lista .. " notavel, nfto faz falta o padre; se o não é, 

cntfto um padre que entre, não faz nada; 

Foi apoituln. para que se htL de dar att;mção ao .padre 
des;~iando .. o paT:a ·este L~diO? X·i;nguc·m diz 

O Sn. j{.\nQuEz m> S. JoÃo DA PAr"~u: - que não fossem os padres <:hamados parn 
Eu opponho-me ü Eme·nda qu~ ·fez o i!lus- negocias temporacs, mas sim que não jul
tre Senador que acaba de fallar. Trata-se gu·~m; ulgu•ns occupam, é verdade. o lugar 
de achar gente capaz para estes Conselhos de legisladores, mas como legisladores cxer_ 
de Jurados. Ora. nós coahece·mos que ha lu- cem uma tarefa analog:1 ft sua. porque a le
gares onde a gC'!nte é mui.to pouco illustra_ gislação é a moral app!lcadn. no Governo; 
da, e onde excluidos os pndres f.icarllo mui diffcrentc cousa é julgar c lcgisln.r; e o que 
pouooa que possam servir, pois já se excluem se julga no Senado, quando elle julgar, não 
outras pessoas. Por outrtt parte vemos tam- tem comparação com " que julga em uma 
bem que os ecclesiasticos têm a seu favor aldda, porque dlffercnte cousa é julgar· coa_ 
a opinião de saberem m!lis algum::L cous:1 junctam-::nte com ttvnta ;;e•ate, e tlio autori
que o ordinario; mas diz o illustre Senador s!lda por sua sabedoria, um pad1•e eleito 
que IJS padres se .não devem melter com o por toda a No.çí!.o, .do qua aquel!e pa.clre nilo 
temporal, porque o seu reina nüo é deste oscoih!do assim, c com poucos ainda. de me_ 
mundo. Isto é ·bello pura dizcr_se. mas não nos luzes; e cu a{)crescento mais. que nos 
prova nada para o nosso. caso. Os p::~.drcs são mo~c a esto .parecer o respeito ás Leis Ca
ta.mbem cidadiws, e o~ serviços feitos á so- non.lcas; e. em po~to tü~ <lel!oado, que ·~!las 
ciedade do que são membros, nfto as afas· tanco p:oblbem, •nao qulzera QUH se fizesse 
tam do seu aat;redo mlnisterio. Nós temos osso. alteraçiw; pois que ·TIÜo vale a p·zna. 
aqui mesmo no no:;;so recinto ecclcsiasticos. só nfim de ter ma.is um individuo para Juiz 
muito capazes, que .pc:devüo multas vezc;; I de Facto. •Mas lt Camara na sua sabedoria 
ainda ser Juizo~. -~ que fl,qui lllcsmo hiio de escolherá o melhor. 
ainda "ju)ga.r; muito borls scrvicos tenho eu O Sn. AL~miDA E ALnuQt:EnQl."E: - Já 

... YlBtO ··vor-paárc::r· ·1i,--'i:i Uit.····pl~~,-~a;,··· c~---üv,~---~- ~~?.. ... ~~ ..... !.~-~-t?.. ..... ?.. .... ~.i?~:. .... -~-0-~'!!.1~------!:'~-----~-~ ~?-~ _ -----·-·······--·-· __ 

.. Memoria mal~ bem noabni!íl sobro aqucli::t mente respondido; agora o l!lnstrc Senado: 
Provinda fo! qe-:idp .aos trabr:.lhos de um :.:Jn•sonto. as tentugõcs que desviariam os 
eccl-~siilstico beJ!emeri.to; o ~l!tor da Coro- padres de SU::L vocação, a isto não se tem 
.;raphia Brasilica foi um cccle!:;iusticco. Por- que respll'ader. 
tanto nüo cs afastemos (jos ncgccios cm 
que el!es podem ser uteis; c vendo .por toda 
L!. pi.LI'L~ ~üc:IGsio.atioos boncmeritoa, nf:.c lhes 
fur.amoa a iJljtJria de os 11fa~tar, flntes os 
aproveitemos em beneficio publico. 

O Sn. E\'ANOEr"rs'rA: - Estou muito lon
ge çlc çlj~er que ssjam as eocle~hsticos e:,_ 
olnidas <los cp.rgos, qup ll)Qo tonham por ob
joot.o o jnlgt~r o que ti respeito cjellcs ó unir l 

O Sr .. :Marquez de Palma susten
tou · su::!. opinião, mostrando qu!! os 
p;tdt·es nm)lcados ·DilNI o Corpo Lc•_ 
gisljJ.tiva. ~c o sii.o peln Nação, não 
o são <:[lcltl. 11m 4alles por toda, mas 
por pu.rt':l clelln, coma o soriam tam
,bem se fossem elaitoa Pll.rll .Turados; 
que portanto nf•o havia tumanh:t 
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-------------------------------------------------------------disparidade como se queria Inculcar: 
(porém 'J tachygrapho não entendeu 

o orador ue modo true l!'ll .pudesse I 
dar a i•ntcgra de seu .discurso.) / 

O .Srt. ,Jõ:vANm~r.rs1'A: - ·Pn.ra o Corpo L~- ! 
gislativo são nome:ulos por aqucllcs que re- / 
presentam a Nação; logo pela Nação. Os ou. 
tros para Jurndos são deitas por outros que 
são súmente uma fracção d•~lln. 

gumas das garantias constituc!Cl'anes 
p~lo motivo de denuncia de se quc
I'Pr proclam!li' •lltL Gamara do Crato 
o Governo A·bsoluto, c remettendo 
os documentos respectivos. Foi rt•. 
nwt.t!do (1. Cnnnnissiio •1e Constitui. 
t;ilo. 

· Continuou-se a discussão do ·Ti
tulo III, e leu-se o .Art. I:V. 

"Feitas as eleições, extra.hir.se.hn uma 
!Passou-se ll votação. O Sr. •PresL lista authentica de todos os que tiverem vo

dente propôz: 
1." A primeira parte do Artigo III. 

salvas a~ Emendas. Foi approvado. 
2.• A Emenda do Sr. Saturnino. 

'rambem passou. 

tos, tarntr. para Jurados, como para Promo
tores e por ordem do Presidente da Camara 
respectiva iJÕr.se.hão as cedu1ns, qu~ pre. 
cisas forem, com os nomes dos que de.vem 
servir na conformidade do Art. II, as quaes 

3. o Se os parochos deviam 
isentos. Ven·ceu-se .que sim. 

ser se recol!wrão em uma urna. que ficará guar
dada com a llsta total dos votados, no Ar

tambem 0 chlvo da Camara." 4. • Se os Coadjutores 
deviam ser. Venceu.se que não. 

A segu'llda .parte do Artigo. 
approvado. 

O Sn. SAl'un:nxo: - Parece. me que o Foi 
Artigo -deve passar, porque está em ·hnrmo. 

O Sr. Secretari<J deu conta de tres 
<Jfficios que havia recebido do Sr. 
Ministro do .Jmper!o: 1•, participan. 
do, em resposta ao officio que lhe 
fúra dirigido •por Sua Majestade o 
Imperador. Ficou inteimdo .das no
meações de Presidente e Secretario 
que haviam servir na presente Ses-

nia com as Emendas. 

E sem mais discussão, por se jul
gar a ma-teria debatida, foi appro
vado. 

Leu.sc o Art. V. 

ARTIGO V 

são· 
· · d . d'd "O mesmo Presidente du Camnra man. 2." Commumcan o na'Ver expe 1 o • . . 

. daru ufftxar nos lugares pub)Icos <' do cos-
as ordens neccssarws pam o paga. . . J 

. d d tume. c ·publicar por na dos urados a re-
mooto da !mportancia · as espczas 11 - d t d t' t .. - d açao e o os que 1veram vo os. 
feitas com a redacçao e nove ·nU. 
I!lei·os do Di ar i o do Senado, perten- . O Sr~ SNruuxnw: - Acho que se!"á bo~ 

' centcs ll" Sessiro· do amiõ"".passiidõ;- ..... LU"õil' "'ILS pamvras-por·meiO''"(IOS ... Jornaes-

3 
.j Of'' . !h ·porque podem ha'Ver lugares em que OS IQãO 

,o Remcttenc o um. l'IC!<J que e . - t h 
. · . S t · d C !h haJa, cntao aecrescen e.se - avendo.os. dirigira o ecre ar1o o onse o 

Geral da ·Provincla d-e ·S. Pedro do O Sn. :.\r.~rEIDA E ALn<:QUERQUE: - Aqui 

S 1 não diz em parte alguma, que seja por jor-u. ' 
. d 

1 2o r· . S naes daquella terra; se, .pois, os não hou-A respelto o o e 1cou o e- _ 
• • • 90 f 4 d d / ver alli, estll sabido que nao ê '!)Or elles. 

·nado mte1rado, o v c. mam a o r e. · 
mettcr á Commissão de ·constituição. 

O mesmo Sr. Secretario deu conta --de outro officio do Sr. :lf!nistro da 
Justiçai. part!cipandü que por De. 
creto de 31 de Outubro passado se 
mandara suspender na .Provlncia do 
Cenrll. ·por tempo d~ seis 111ezcs ah 

Foi lida e apoiada a. •Emenda do 
Sr. Saturnlno, c entrou cm dls. 
cussão. 

0 Su. MAnQUF.7. DE S. Jo,i.o DA PAL~rA: -
Apolo a Emenda do nobre Senador; porquP. 
quaJ:.do se leglslll, é para toda 11 parte, Ora, 
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póde multo bem haver terra onde se apre_ ' 
sentem grundes embaraços ·por causa do Jor-j 
na! ~ que ali! Intentem fazei-o sem meios 1 

alguns de consPguiLo, só para ~stc fim, por- i 
tanto tiremos uma duvida que póde traze:• / 
conscqur'flclu~ pr~judlciacs; baeta <JU.C se i 
diga. uulcuw".!nte pubiique .. se. J 

O Su. ..:\.DIE!D."... E · ... 'll.ncQum;tolUJ~: - As- ) 
sento que é lndlspcnsavcl dlzcr_sc por via I 
dos jornacs. Diz o nobre Senador que ·póde 

Foi apoiada. 
H:I.vc-ndo_se por discutida a mate. 

ria, c proposto· o Artigo, c a Emcn-
da do Sr. Vcrguciro ú Yota~ão, um 
c outra foram u;pproV"ados. 

Passou-se ao Tit. 4" das l!lmendas 
dtL Commissão, c J.eu_sc o Art. 1: 

I 
Ali'IIGO I 

succeder. que ~riem um só para Isso. OxaUL I "~o db designado para fcl;mação do 
que assim seJa, c se resultar esse bem, 1 Jury de Accusaçfw. achando-se prest•ntcs no 
muito boa 6 :L lembrança; por isso até se i lugar, que fôr determinado, o Juiz de DL 
devi:L obrigar, além de que, 0 _Jornal nfw i rcito com o .Escrivão, os Jurados, o Promo
pr:clsa .ser da mesma terra; e •n~o basta que I to r c a Parte accusadora. havendo-a, fará o 
seJa por ed!taes; porque ú preciso que con_ Juiz de Direito abrir a urna e verificar pu_ 
ste f6ra, e que cada· cidadfLO saiba quem ha i blicamente que nella se acham todas as cc
de ser o seu Juiz. I dulas; c fazendo-as r.ecolhcr segunda. vez, 

Fall~u o Sr .. ~!arqucz de Palma,/ mandará extrahir por um menino doze cc-
mas nao se oUYI') o que disse. dulas, se o Jury fôr nas -Gapitacs das Pro_ 

Posto p~lo S~. Presidente o Artigo I vi•nclas, c dez nos outros lugares. 
cm votaçao, foi approvado, s~lva :L 1 "As pessoas ncllas d•"signndas formarão 
Emenda, e esta tambem 0 foi. I o Jury, que será presidido ·pelo primeiro que 

Entrou em discussilo o Art. VI. I tiver sabido á sorte." 

AntiGO YI I 
O Su. BonGE~: - Kão vejo aqui designa-

do o ·numero neccssario: cuido .que já passou 

t /
aqui uma Resolução sobre este objecto, dc-

"·Qs -eleitos servirão dura,nte o ·' cmpo 
L 

· 
1 

t • d - · j terminando o numero 40; agora aqui o .Tury 
da eg1s a ura, e so po crao cxcusar-se sen- . .. 

· d ~o t d · di tem 36, e ·ê preciso que marquemos o nu_ 
do ma1ores e 1 annos. ou en o 1mpe - I 

t h I 
· t d d 'd'd mero certo, que deve . ter. Algu.m nobre Sc-

men o p ys co ou aprescn a o e cc1 1 o 1 • • 

I C 11 d J d 
.. 1 nador que esteJa ma1s ao facto do que se 

pe o mesmo onse 10 · c ura os.· o • •11 . ·E' · d 
O S V 

'"" A ti r. I pa.sou, podia 1 ustrar_nos. preciso c_ 
n. Enauimm: - "4ote · r go ~ Dl'-1 . . -

1 
h 1 clarar o •numero necessario para poder lm-

cessario po -o em armon a com o que se S _ 
I r. 'd I ver essao. venceu no II, no .qua esta venci o que as . . . 

eleições ·fossem feitas pelas Gamaras Muni- 1 O Sn. SA'l't:ill~I~o: - Cre1o que diZ uqu1 
clpaes, logo que entrassem cm ex•"rcicio. Por- I (leu) doze ccdulas: 6 o mesmv que doze 
">lllto .. ·imrecc-me '·que. aevem entrar ·a serYir i .Juizes, .. -'l.gora .. "V'CJO ·que :tOalXO marca UOUS. 

logo. dura111tc o pcriodo das Gamaras. c não / terços. 
durante 0 da Legisiatura. Como são eleitos ! Posto {J Artig-o fL votação foi ap_ 
no principio das Camaras. ·parece que devem ! provado. 

. I 
tambem acabar com ellas. ; 

.Leu_se a Emenda que mandou pam I 
a Mesa. 

EME:"\DA 

Lcram_sc um depois do outro os 
Arts. II. 

AilTIGO .TI 

"() Juiz de Direito lllc deferirá jura-
" No Artigo VI, prlmeir:t parte, diga-se: 

1 
mento pela fórma que abaixo se transcrcv~, 

"Os eleitos entra.rão logo cm exerci cio, ~ 1 c ouvindo o Promotor c Parte accusadora, 
serY!rão até serem outros nomeados. -Ver. i havendo-a com as testemunhas c provas, que 
gu.ci-ro." . ! apresentarem, entrt•gará os Autos dt~ dcnun-
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ci:J. tto Pr~sidentc do Jury, e rctlrando.sc lm- i 
medlatametttc os Juizes de li':tt:to á outru i 
salu, sús, e a portas fechatltLs; confc.rcncin.r:lo I 
sobre o obJecto em questão, c o que pela 
m<1loria absoluta f01' accordudo ~:crft ~scrlpto 

por um ~Rll~~ " n~signudo por todos. 
Voltt111do os ditos Juizes de Facto ft pri

mcil·a sala, dirft o seu Pr'!sidente, em voz 
alta: O Jury achou, ou ·não achou mwtcriu 
para accusaçüo. Fuão. 

"3." Quando a · dccisüo fõr negutlva o 
Juiz de Direito por sua sentença, lunçar(t 
nos Autos, julgarft de nenhum cfefito a d~. 

nuncia. 
"4." Se u decisão fôr affirmatlva a sen

tençu declarará que ha lugar a formar-se a 
accusnção, e ordenará nos casos do Tit, I, 
Art. II paragraphos 1• e 2• que o responsa
vel seja posto em custodia e que se seques· 
trem ( quaiqucr que seju o objecto da de-~ 
nunciu) os impressos, cscriptos ou gravuras 
denunciadas. 

E 1lOBtos ft votação, sem discussão 
alguma, foram approvados successi. 
vamentc. 

Leu-se depois a formula do jura./ 
menta, que é a. do Projecto, e á qual 
não fez .J!lmenda tL Commissüo; c so-~1 
br.e ella disse 

o Stt. Bbi!GI~s: - Tem multa cousu oclo.j 
sr!.! .Pois não bn.stata a prlmelra e ultl!lla 
parte? Para .qur·~ estes intermcdios de maiL j 
cltl., de.? Terá o juramento mais força com I 
estes palanfrorios? · 

O SI~ At>IEIDA E ALnUQUJmQtm: - O no-
.. ·:Ore. Seilituur diz muito bem. Bastava di~et·

sc: Juro cumpr!r com o meu eever. Porém 
como esta formula. foi approvada na Camara 
dos Deputttdos, asNntou"sc que .não !}~eci
sava estnr emendando tudo. Esto,s palavrus 
da formula são tabelôus, como se costuma 

dizer. 
O Sn. EvANOELISl'A: - Nilo ucho que as 

paluvras sejam ociosas; porque lembram 
!déas .e rupuram o escrupulo do Juiz; e indo 
em .generico, póde elle jurar cumprir com o 

1 
seu dever e não dar a Isso multo cuidado. 

Posta á votação, foi approvada. ·1 
Paõsou no Tit. V, e leu-se o Att. I. 

I 

Alt'!'IGO I 

"Apr.,scntando o procú~so uccusatorio ao 
.Juiz de Direito, este numdal'Ú notlficllr o 
Accu:::aUo lJU.l'U. tlUt• !).:•r &i úll por acu Pro
cur:::,dor, ou conjunctameute, compa!'e~a· no 

1 ugar rlderminado para o segundo Jury." 

0 SI!. V!SCONIJE DE ALCAl'õ'IAM: - Acho 
que se deve mu,rcar o tempo, em que o ac
cusador dcv~ uptesC'l!tar o processo. O réo 
púdc cstat• muito tempo preso, não havendo 
prazo flxo para trazer o processo, isto não 

deve ser. 

Por ter dado a hora ficou esta dis

cussão adiada. 

O Sr. Presidente deu para a Or

dem do Dia: 

A continuaQão dn discussão da pre

sente Lel, c de então por diante. 

1.• O Projecto de Lei dispensando 

de fazer exames prepara.torios os es
tudwntes dos Cursos Juridicos de São 
Paulo e Olinda, qu~ apresentarem 
certidii<;s authcnticus . de os terem 

feito das mesmas materias na Uni
versidade de Coimbra, ou Cartas de 

Bachareis em 'Lettras, passadas na 

Academia de França. 

2. • O Projecto di! Lei elútinguindo 

a Casa de Suppiicação e substituin
do-a por uma Relação nu cidade do 

Rio de Janeiro. 

3.• A Resolução dcsigonando o nu

mero de Voga.es effectlvos dilS Jun

tas de Justlçu, e os casos cill que 
dcv~ ter voto o Presidente das mes-

mas. 
4.• A Resolução sobre a f6rma de 

se verificar o pagamento da taxa do 

scllo no caso de usofructo de heran

ças. 

Levantou-se a Sessílo ás dnas ho

ras .da tarde. 
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SESSÃO DE 8 DE MAIO DE 1830 

of.ficio do Ministro c Secretario de 
Estado dos ~cgocios da Guerra, com 
data do 2 de Setembro proximo -pus· 
sado fura presente áquella Camur~ 

que Sua ;11ajestade o Imperador não 
Houv·~ por ·bem sanccio.aar as Rcso-

I•nESIDEXClA IJO SI~ lliSPO CAN;r.\o ~[Ólt 

Leitura de O/lidos. - Contimwção da 2" I 
discussão do Projecto de L'ei sobre abu

sos da Dib~'Tdadc de Imprensa. / 

!uçücs d:.t. ... ')sGcD.!bléa. Cera-I Lcgis!a.
tiva a respeito de Alexandre l'v1aria 
de Carvalho e -Oliveira, e .Toão de 
Siqueira Campello, pum serem con
siderados cidadãos brazileiros, c como 
taes com direito aos postos milita
res, que Unham quundc foi jurada a 
Constituição do 1-mperio; 4", final
mente participando que uqudltL Cu
mura appro;·ava o ·Parecer que a 
Comimssão ·:\1ixta,, e;ncarregad:t · de 
examinar o -Projecto de Codigo Cri
minal offereccr:t sobre o mcthodo de 
s·~ discuti.r o .mesmo Codigo, bem 
cl)mo as Emendas feitas ao rel:cr!do 
Parecer, as quaes remettia inclusas. 
A respeito do 1", 2" e 3• of•ficios fi
cou o Senado inteirado; o 4• .foi 
mandado á ·Commissão d·~ Legisla;. 
çlío. 

Falluram os Srs. Secadores: Vergueiro.l 
12 vezes; Almeida e Albuquerque, 15 vezes; ~
Carneiro de Campos, 12 vez~s; ·Evangelista, 
7 vezes; •Duque ·Estrada, 1 vez; OI!velra, 2 

1 

vezes; Suturn!no, 10 vezes. 

B 

Achando-se presentes 31 Srs. Se
nadores, declarou o Sr. Presidente 
aberta a Sessão; c, !Ida a Acta da 
ante cedente, foi approvada. 

O Sr, 1" Secretario ·leu quatro of· 
flcios do Secretario da Camam dos 
Srs. Deputados, o 1" e 2" participan
do que por off!cios dos l'iiinistros e 
Secretaries de !Estado dos N egocios 
da Guerra, da Fazenda e da Justiça, I 
com difrerentes datas, !ôra pres-:!nte 
áquell:t Camara, que Sua Majestade O Su. VEJ!GI:Ellm: - Por parte da ·Com
o Imperador Houve ·por bem sane- , missão •nomeada a.d hoc para responder á 
clonar os eguintes Decre.tos e Reso-/1 Falia do Throno, leu o discu·rso em resposta 
luçõcs da Asscmbléa Geral Legisla- a esta, o qual o Sr. Presidente declarou que 
tiva, 1•, declarando os soldos, e -mais j ficava sobre a Mesa para entrar em discus
vencimcntos que devem p"rceber os 1 são n:t Sessão do dia 10 do corrente. 
Majores e Ajudantes de segunda !1- i 
nha, tirados da primeira aJntes do Ordem do Dia 
Decreto e Instrucções de 4 de De-
zembro de 1822; 2•, manda-ndo con
tinuar o Banco do Brasil at~ o dia 
11 de Dezembro .::o an·no passado,. ~

trat:tndo da sua Iiquid!llção,. oi~era. 

çõcs c mais providencias para o res
gate de suas notas em circuiaçiio; 
3•, declarando a Fc!lppe Ncry Lopes 
no gozo dos direitos de cidadão bra
zileiro, c como tal com di-reito a·o 
posto milltur que tinha no tempo em 
que foi jurada il Constituição do Im

Entrando-se na primeira parte da 
Ordem do Dia, que era a continua
ção da segunda discussão das· Emen
das offerecldas pela Commissão de 
Legislação ao Projecto de Lei sobre 
os abusos da expressão do pensa
mento, leu-se o Art. I do Tit. V, quo 
fic:Lra acliudo na Sessão antecedente. 

.\RT!GO I 

per!o; 4•, sobre a maneira de se fa. "Apresentado o processo accusatorlo ao 
zerem os sorteios dos Juizes para ll Juiz de Direito este mandarií ·notificar o ue
pronuncia determ!111ada no Art. XX cusador, para que por si, ou por seu :pro
da Lei de 18 de Setembro de 1828; curador, ou coniunctamcnte, compareça no 
o terceiro communicando que por • iugar dL·stinado pam o S\!g'll'ndo Jury.•· 

5 
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Em seguimento leu-se a ·Emenda / O 81:. Ar.~u:lllA 1~ ALuUQUEnquJ~: - ·CDu-
do Sr. VIsconde de .<\!cantara, offc· vire! nesta Elmcndu, porquanto, ainda que 
rcclda a ·este Ar.tlgo na Sessão an- I pelo. •.Lei não hu cuBa cm que o Réo esteja 
tecedente. !' t!lll .custuuia por cousas partlcular~s, e isto 

sómentc succede quando periga a segura•nça. 
Eli!EKDA publica; •todavia púile nt!ste caso o Promo

tor, por malãaãe, demoru.r-~e multo tempo. 
"D<.!ntro de dez dias da decisão, de que Mas .nas disposiÇÕt!s geraes, parece que cu

tem lUgar a Mcu~a~ào, será ·esta levada pe- bia mdhor essa Emcnd:J.. 
rautc o Juiz de Dir-eito, etc. Sah·a a redacçãQ. O Sn. CAR:-:J>Llto lll' CA)Il'os: - A custo-
- Visconc/e de Alcantara.'" dia ou prisão estou persuadido que se com-

O Sa. AJ"~!ElllA 1~ Ar.nt:QUEm!UE: - Sr. binarú com o srstcma das Cadelas, nas quaes 
Prcslde!Jlte. Nesta Lei est{L regulado o tempo ha ile haver cliffer~nçu entre o ,que é sim
das sessões do Jury; estas são .periodicas, a pl-~smente pronuncittdo, e o qui! já está jui
saber: de dons em dous .na Côrte, c de qua. gado. Este tempo, que se ·quer marcar, acho 
tro em quatro, ou de seis cm seis nas ou- mu:to justo, e que o réo, que e&tá preso, 
tras partes; n-~stas sessões devem ser tra- prefira aos outros, que '!Ião estão nesse caso. 
tadas todas as causas que houver de abusos - AWm do que nfto deve lambem ficar ao ar
de Liberdade de Imprensa, c como tudo I bltrio do Juiz, haYendo outros presos; qual 
aquiJio que se houver de- UJll".!Sentur ao Jury deve ser primeiro julgado. Portanto parece
deve ser tratado e decidido dentro desse pe- me que neste caso devia guar.dar a O!'dem 
riodo, está claro que quem tiver principiado da antiguidade. E' muito perigoso que se 
o seu procl'SSo ha de apresentai-o na,quei:e ng.o acaut2Iem lnconvenlen·tcs, que possum uo 
tempo. l\Ias tratando agora da ·Emenda, cu / depois fazer com que a Lei se não execute. 
queria que se m•,! disse~sc como é passivei Eu farei, pois, uma Emenda; e, quarnto ao 
quando se apr"smtar uma causa, julgada I lugar de co!Ioca!.u, submetto-me ao que s·~ 
conter criminalidade no fim dos dons mczcs I decidir. 
de Sessão c SC'Jldo os outros dous int{!rrom
pldos, qu~ o Accusador seja forçado a levar 
a Accusação dentro dos dez dias perante o 
Juiz .de ·Direito. Estou portanto que a Emen
d:o. nilo deve passar. 

O SJt. VERGUEmo: - Parece-me com ef
feito que a Emenda ii necessaria; porquanto 
no caso de estar o Réo preso ou cm custodia, 
não deve o Accusador demorar a sua accusa· 
ção, o que púdc acontecer, nfLo se lhe Jimi. 
tando o .tempo de a apresentar. E ainda que 
a t~tmiEo dos .Jurados sela perlodica, parcc~ 
que o ,ruiz de Direito 1'ur. a Iguma cousa no 
intervaiio; .pois Iw. o preparo do proc<'sso 

Ll!vada ã Mesa, foi lida a 

E:YElWA 

"Ao Artigo I do Titulo V (podendo, po· 
rém, collocar-·se onde melhor convier). Na 
reunião para a discussão do julgamento dos 
réos preferirão os Processos dos 1·éos que es
tiverem· em custodia, e entre estes uque!les 
cuJa pronuncia ou decreto de accusação fôr 
ari·!<::-i~r. -:- Salva a redacção. - Carneiro de 
G mn)ws. '' I 

Foi apoiada e ~ntrou eni cliscussüo. 

coma aqui diz (leu). Portanto, 'qua•ndo o Ac- O Sn. ErA:SGI~trS1'A: - Os 'llobres Scna
cusado cstlvL'r preso é nccessario marcar um dores que me precederam sustentaram a 
tt!!llPO an Accusaclo PUI"IL levar P·~rantc o Juiz parte .c12. Ellle!idu r<'latlva aos réos que estão 
de Dirl'ito a sua Accusaçào, af!m de que I presos ou cm custodia; c cu sustento que a 
<lii}Uellc nflo seja inutilmente retido na pri- respeito de todos contemplados. neste mes· 
são . .Em consequencia admitto a Emenda com l mo Ar.tlgo é que tem lugar a Emenda, pro
declaração: Quando o réo caliver preso ou posta pelo Sr. VIsconde de Alcantara, porque 
cm custodia.. I não dc1"e haver chamamento a Juizo sem se 

declarar o lugar c o tempo, até para se po-
' ' Esta 'Emenda sc:Hio ·mandada para : der fundamentar a revel!a das partes. O que 

a ::lksn, foi Ilda c apoiada. ! acaba de dizer o ·nobre &~nador m<.! dá um 
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novo fundamento paru sust,ntnr n nccesal-- o nito entendi. O Processo estabelecido na 
dad•! d:t dcclarução dos prc:-sos, ainda mesmo Lei d" L~berdade de Imprensa tem uma mar
a respeito dnquelles que ·não estfto cm custo· cha multo. distlncta do que é inst:mrado por 
dia, os quaes tambem devem saber o tempo virtude das outras; o que se chama ao pri
quc têm para lhes ser formuda a accusução, melro Jury é o cscr!pto, ou livro, que can· 
e organisado o processo; e d!st.o se não se- uém -doutrina perniciosa, depois é que ~e 
gue !Jl'Pjuizo algum, S~gundo ''ste principio fórma o Proct•sso ao crimi·noso, cuja. murcha 
é que a. ordenação marca o tempo, em que é diversa, que nos outros crimes. Portanto, 
se chama o réo para v!r responder (t acçfto. nada tem de commum com o que disse o ·no
Demais o réo deve sa.bcr de certo quanto brc Senador este procedimento. 
tem de comparecer; pura poder caber o jul· o S~t. ErAXGJU,IST.\:· - ·Menos posHo eu 
gamento da sua revelia, quando não compa. entender 0 mobre Senador, quando desconhe
rece, l' supponhamos que e!le se quer Iivrar ce a neceesidade do chamamento, sendo a 
logo; deve saber quando ha de ser chamado primeira citaçfi.a, base ·do. Processo, como o 
c o tempo que tem pa,ra se defender. Julgo exige a defesa natural a qual é tão sagrada 
que nisto não ha inconvenieonte algum. que nfto estfL nas -mftos do ·Le,g!sl.ador to-

O Sn. AL~mmA l~ ALllUQUE!!QUJ~: - Sr. !hei-a. 
Presidente. Esta Emenda ulti-ma, que me pa· 
recc multo 'boa, não tem nada de commum 
com a outra. Llt d~zla-se que dentro de um 
certo prazo se deveria de a·prescntar o Li
bello, mas é preciso saber se semp~e este se 
pótle apresentar de·ntro desse prazo. Pôde 
muito bem acontecer que no fim da Sessão 
appareça um escripto julgado conter crimi. 
naJi.dadc cujo autor seja logo posto cm cus· 
todia; ora,, se fôr fóra da Côrte, ha de estar 
este homem preso seis mezes até se abrir 
outra vez a Sessão? •E' ·cousa muito má fazer 
uma disposição, que não tenha. bom resulta
do. Assim assento que se d·~ve guardar esta 
materiu para quando se tratar das disposi
ções gcraes. 

O SR .. E\'AXGELISTA: - Satisfaz-se a du· 
vida, do nobre Senador, que acaba de fallar, 
deixando-se ao arbitrio do Juiz o marcar 
prazo, porém, que o réo deva ter um prazo 
marcado para apresC!Il ta r a sua defesa, não 
ha ·duvida-; ·para .. o<oori:J.- nnaamento · c: as cou
s:ts .. Estranho que· se não ache neccssaria a 
Emenda, porque nestes Processos antes da 
pronuncia de crim ina!idade do papel. diz o 
nobre SC!Ilador, não ha prisão. llfas para. esse, 

O Sn. VEHGUEmo:-A materin. d::ts ·Emen-
das é ·reeon·heclda por intercss..'tnte; porém 
lembra-me que seria melhor ficar para as 
disposições geraes. porque cm materias de 
Processo •não deve hn,ver indlfferença; e as
sim proponho que fique adiada esta discus 
são pttra quando se tratar das disposiçõe• 
geracs, porque então se poderlt pensar me
lhor sobre isto. 

:-:-·:,-:- :-···· 
:-~:{':· . .'. 

iFez um requerimento neste senti· 
do, que ·foi apoia-do. 

O Sn. Dt:QUJ~ ·ES'l'MDA: - :Eu apoio tam-
bem este requerimento, ainda por outrn :ra 
zão, a qual é que quando se diz no primeiro 
Jury que procede á accusação, ha o termo 
de remessa pam o Escrivão, que aqui deve 
ser cm dez dias. c no para-grapho segu}ntc 
se diz que a notificação para o r~o compu-

antes da reunião do segundo .Turr. 

Põz-se· {t votação: e foi approvado. 

pronuncia acaso não será necessario o cha-
0 

S V Pa m uc 
0 . n. ImouEmo: - recc- e q 

mamento daquelle .que ass1gnando o papel, ou I d' t ,, - d Em nd n" do Ar . . a 1am<!n o " su , as • c as. c ao • 
como ass1gnante. fo1 a,panhado cm flagrante t' . . 1 dev· v t sobre . . Jgo, c assJm JU go que se · e o ar 
delicto, c até para se verificar ser elle quem 

11 . e e. 
o assig'nou, e mesmo para usar de Direito 
de recusar os Juizes. 

O Sn. AL~IJ~IDA E ALnUQUEJtQUE: ---, Eu 
não me faço cargo de responder ao nobre Se
nador, que aca·bu de fallar, porque realmente 

Julgando-se :1 

pôz-se ii votação 
provado. 

materia discutida!", 
o Artigo, e foi ap-

O Sr. 2" Secretario leu o Art. II. 



38 Sessão de 8 de !viaio 

All1'1GO II 

1 o accusado e os Advogados, que por ·qualquer 

I 
das partes se aprcSt•ntarem, mandará proce
der á sorteação na fónna do Artigo I do 

".Est:t notificação, que será feita tr~s i Tit. IV, .c ·OS que l!LLhircm á. sorte, não tendo 
dias (pelo menos) ar.1tcs da rcuniüo, iríi I impedimento legal, formarüo o Jury de jul· 
acompanhada da cópia do .Libello: c dos do· I gação, que S<•ríi pr••sidldo como o de ac. 
cumcntos c do· rol da~ t.:-st.l•munllas. '' ! cusaçãa.~' 

O Sn .. C.Il::>I,mo m' C.\~n·os: - 'f<J' PT<'ciso I 
que o réo saiba tambem quacs são os .Juizes r 

de Facto para c1le poder uccusur e do mes-

AIC'l'lGO IV 

mo modo o accusador. 
O Sn. OLIVEIJ~\: - O que o nobre Sena· 

dor diz ·é objecto do Art. III, por ser até uma 
das garan~ias que tem este julgamento; não 
saberem as partes quem são os seus Juizes, 
senão na occasião do mesmo julgamento; e 
então ó que ha o direito de recusa •. Porém 
nilo é para isso que me levantei, e sim pa~a· 
impugnar este pelo m.cnos, c porque deixa 
muito arbitrio; e talvez que neste lugar é 
que tenha cabimento a Emenda do Sr. Vi8-
conde de Alcantara, porque este pelo menos 
pôde ser o que o Juiz quizer, pôde ser um 
anno ou deus, etc., é, pois, aqui que me pa· 
rece cabia marcarem-se os dez dias. 

O Sn. C,mli'mno DE CA;~rros: - Parece· 
me que se acha providenciado no Artigo V 
do Tit. III o que quer o nobre Senador; 
porque diz este Artigo: (leu). Agora o que 
disse o nobre Senador do réo não o dever 
saber quaes sfto os Juizes de l~acto que .têm 
direito de o julgtt: Sl•não na occasião do jul
gamento não Jll(! parece justo: porque ellc 
deve saber de a:ntemão quaes são os Juizes 

"0 Juiz de Direito, depois de JX>ferir 
ao~ Juizes <le Facto o juramento abaixo tran· 
scrlpto, far(L ao accusado as perguntas qu•l 
.iulgar convenientes." 

AH'l'IGO V 

·"Findo o intcrrogatorio, ma111dará ler 
p-~lo Escrivão a accusação, a defesa e todas 
as peças ·comproba.tor.ias, poden·do essa lei
tU'ra ser feita por .qualquer das partes, se :1 

qulzer fazer." 
" ........ :· 

E postos succ<>Ssivamente á vota· 
cão, sem discussão alguma foram ap· 
provadas. 

Leu então o Art. VI. 

AllTIGO Yl 

"Consecutivamente o Juiz de Direito in. 
guirirá as testemunhas, .que alll forem apre
sentadas, tendo-lhes primeiro deferido o ju· 
rame•Jlto do costume." 

0 Su. ·CAilNEIIlO DE CA~rros: - Diz o Ar· 
de Facto cm geral para el!c fazer a sua tigo que o Juiz inquirirâ as testemun·has; e 
recusação. Isto até, se faz na Inglaterra. O eu assento que era melhor que esta inquiri· 
que se não que~ ·que en.~ saiba é quaes são çfto fosse feita pelos Advogados das par.tes, 
os Juizes que o. \hão de eff.ectivamente jui· como ,e costuma a fazer na Inglat.b:,~a, on· 
gar naqulla occasiiio;" 'J.}orérii -,>~.es s~jam. os"j de' lião -.,'"o Juiz ·que· raz-·as p~rgÜntas~ e'· sim. 
Juizes <le Facto em geral deve-o saber. o Advogado por cada uma das pa.rtes. O Juiz 

Julgada a matcria sufficientcmente 
discutida, pôz-se o Artigo íi votr~~lo, 

e foi approvado. 
O Sr. Secretario leu o Art. III. 

AltTIGO UI 

"No dia aprazado o Juiz de Direito, 
achando-se l'eunido o Conselho e presentes o 

deve estar attento ao que dizem as testemu
nhas ,de uma e outra parte e >tomar as no. 
tas que julgar lll.ecessarias, até mesmo por
que estando o Juiz a inquirir as testemu· 
nhas, pôde-lhe escapar alguma cousa,· e, pelo 
contrario, estando a ouvll-as e tomando no
tas, nada lhe escapa. Demais o Juiz dev~.> 

consCTvar o ·mais que fôr poesivel o seu e~~· 
ract~r de imparcia!ldade até o aoto de pro
nunciar a sent€'1lça. Neste sentido offerecct> 

Promotor c a part·3 a-ccusadora, havendo-a._ r. seguinte 
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' rica inglcza, •não se fizeram nesta parte. 
Portanto assento que fica melhor Inquirin
do os Advogados as testemunhas, a Tcqu-eri· 

"Ao .Art. LV; depois das palavras _ 0 mPnto das partes c tomando o Juiz só as 
Juiz de Direito, diga-se: ou as .partes por via notas que forem ncccssarlas. 
de seus Advogados, no caso de requerer in- O Sn. EYAXOELISTA: - Sr. Presidente. O 
quirição; etc.~· i nobre S•.!'Oador diz que é :nuito !bom o Codigo 

'i !nglez. Eu tambcm t~nho !Ido grandes ouras 
Scnrlo l!cla e apoiada. entrou cm 

1 
de . homens subias e praticos, que gnbam 

discussilo. multo o nosso processo. O que digo, pois, c 

O Sn. EI'.\XOELISTA: - Pare!X)·mc que a 
Emenda é desnecessaria, porque o Art. VII 
satisfaz o que quer o nobre Senador. ('Leu) . 
Qua•11to, porém, ao exemplo, que traz da In
g·Iat·~rra, eâ para mim o Codigo inglez nilo é 
mais Iouvavel do que o nosso. Eu acho .que ll 

Artigo. corno é>Stá, iiica melhor; porque o 
Juiz é um homem imparcial. que vai Inda
gar as testemunhas, as quaes se forem per
guntadas a geito de uma das partes, depon· 
do ao principio conforme a esse geito, hãq, 
de ao depois sustentar o que primeiro dis
seram, pura nilo ser conheeid·a a sua arre
ctação. Ora, isto é o que acontecerá ainda 
mais depressa, se fôr o Advogado que inter
rogue. Eis o motivo por que não acho neces· 
saria a Emenda. 

O Sn. CAn;>;Erno DE CA>rros: - Na Emen- I 
da não se obriga os Advogados a inquirir e / 
a fazer perguntas ás testemunhas; dá-se I 
essa faculdade; e quanto ao exemplo que ci- ! 
tei da Inoglaterra, é porque essa •Lei tem / 
prosperado, c :m:erec!dc muitos elogios~ scn- I 

do essa a razilo por que julgo pi'Ude.nt.e se
guir esta pratica. 

sustento é que uma testemunha perguntada 
de cer.to modo, se ella não é sincera, ven. 
ce-se á vontade de Quem a pergunta, -e não 
acontece assim quandc· ella é perguntada im
parcialmente; -e entilo se o r~o não estiver 
ainda sn.tlsfe!to, tem o dlre.ito de pedir mais 
que se pergunte esta ou aquella cousa. Para 
que é, pois, dizer-se que assim se faz na In
glaterra? O nosso modo de processar é tam-
bem elogiado :na Europa, c por grandes pra
ticos; e eu tenho ouvido muito mal da Jus. 
tlça ingleza. O que .sustenta, e f<tz o esplen
dor da sua Justiça, oé o escrupulo de não 
faltarem as testemunhas no seu juntmcnto, 
o {],Ue (com ve11gonha e magna o digo) não 
aconte<:e assim muitas vezes entre n6s. 

Julgwndo-JSe a materia discutida, 
:pôz-se â votação o Artigo, q·ue foi 
approvado, salva a Emenda; c posta 
esta tambem á votação, foi do mes
mo modo approvada. 

Leu o Sr. 2• Sccrotario o Art. VIL 

ATt!go Vlii. ·ranto o Autor como o lteo e 
seus Advogados podem fazer ás .testemunhas 
as perguntas que julgarem ·necessarias, e se 
terminarú este acto com a sustentação de Di· 

.Diz o nobre Senador que o Advoga
do não , !mparc:••J c sim o G o .Tu!z; porém 

·mar'c[úi-do ·ii Lei·:~~~ --+.amuem 0 Juiz !J;,ssa rt:ltu iiüi' üüi" " "uü·u. 1.1a..l'il:l. 
O S1:. CAnx;:;mo m; CA~rros: - Como pas· inquirir, consentindo-o as partes, e que além 

disso possa fazer perguntas destacadas, e 
possa tomar as notas, ·que lhe parecerem 
convenientes, fica providenciado da maneira 
a mais segura, para o Juiz poder conser<Ú 
a confiança, que deve Inspirar. ás part-es, c 
hab!Iital-o, e para depois julgar, fica por
ta·nto assim solta a di·ffolculdade, e não p6de 
alii haver duvida. Eu dou multo p-ela pi'atlcu 
de uma Nação, que já -está multo vcrsad'1 
neste .modo de proceder; e. tendo-se te!to 
algumas reformas no Jury inglcz, na Ame •.• 

I 

sou a emenda: parece_ que se deviam n1uda1' 
aqui as palavras (leu) e redigir o artigo ode 

mouo que vã de accordo. Eu .fa1'el para isso a 

emenda. · 
O Sn. VEnouErno: - Nilo é preciso emen

da; pois sendo -de mel'a ·redacção, p6dc ficar 
para quando se redigir. 

Julgan.do-sc discutida a -materia, foi 
approvado o al'otlgo VU. salva a rcda· 

cçiío. 



40 Sesslo de 8 de Maio 

Leu então Q c:OmparacAo do damno causado á donzella, que 
Artigo VLII. No período das discussões perdeu o seu casamantot' Por.tanto, além das 

toma:rã.o os Jubas de ·tacto as notas que lhes penas da -Lei, pôde o r(!o ser tambem obriga
parecer, ron1pendo-as logo que lhes nã.o forem do 3. pagar perdas e da.mnos neste caso. 
precisas. o tSa. iSATli1J:Nrxo: - Eu não sei oom.o o 

E não havendo discussão, ioi ap- Juu .poss.a · condemnar em outras .pen31J além 
:provado tal como se acha redigido. 

Leu o Sr. 2° aecreta:rlo o 

daquellas que estão marcadas na tLeL Demais, 
a Ie.l em parte nenhuma falla a respeito do 
Autor (quanto lá repar:aoll.o); portAnto, me 

oArtigo IX. Achando-se a <Causa em estado PaTeca que esta reparação é .pa·ra a .parte a.c
de ser discutida, o Juiz de Direito, resumiu- cusada no caso de não proceder a accusação, 

pois não vejo que o Jui~ possa arbitrar mais 
do com a. maior clareza possivel toda a ma-

penas alêm d-aque!las que estão na Lei. E' 
teria 'da ac.cusacão e da defesa, as Tazões ex- :por isto que me parece não ter lugar este 6 .. 
pendidas pr6 e cootra; PTOIJO!'á por escrlpto quesito, e -que se o tiver sem s6mente a res· 
ao J"ury as seguintes questões: 1"., se no Lm· pelto do accusado. 
IJresso (ou ·naquillo que fizer objecto da de- o S:a. OuvEinA: - Creio que o artigo 
nuncia) houve abuso! 2•, ·se o accusado ê está claTo. Se o Jury assentou que a parte 
criiTlinoso? 3 .. , se estA. comprehendido no ar- deYe ser indemni_zada, declara--o para ella. exi· 
tfgo da Lei em que ·roi denunciado, ou em gfr essa indemn1zaçií.o no juizo competente e 
outro, a em qual? 4°, em que grau de pena não neste Juizo; por quanto, .sendo ·necessa· 
teu; incorrido? 5°, se houve rel!llcidencia. (se rio, :para haver a indemniza~ão. ltquidar o 
dis:'!:o se tratar)? 6°, se ha lugar a indemnl- d3illlno, e produzir provas da sua exlstencia 
zac§o? e qualidoule, assim como 'da indemnização que 

o SE. SA'I'Ulf.NI:rro: - .Este 6 .. quesito pa.- se ,pretende, nada disto póde ter lugar a.qui. 
rec~ desnecessario (leu). Porque diz aqUi no Se. porém~ nã.o houve abul)o no impresso, en~ 
fim do artigo X (leu); se isto ê a :reSl;letto tão esta livre, mandam-se entregar os exem
do autor, logo que não ha1a ertmlnallda<l~, piares. apPrehendidos e nã.o tem a.ue fazer 
não ha reparac11o; e se é a favor do accusado; reparacão alguma o autor do escriptg. 
por causa da pena que hti de ter, tambem é O SR. VERGPEino: - O QUe ·me parece é 
accusado, 1pois eu vejo .toireado na !Jei. Dese- que> se podia supprhnr este ultimo Quesito da 
java Que os iUustres, ,~~íia~ores me illustra.s- ilndcmniziicã.o. A palavra i:p.dem·nizacão até 
sem como se entend.e. aQui a indemniz~ão de não devia vir aqui por ser impropria; é ella 
perdas e damnos?' Se iii"~êSI)eito d~ a-ccusado, i'. re:par~cão de um damno feito, e obtida por 
quando não procede ':i f\ccnSacão 011 9o autor? . Ulll3. .accão civil que resulta daquelle facto. Por· 
Mas n2 Lcl não se talla deste. I tanto~ a. indemnização é a-qul deslocad2.. Em 

O SR, CAammto DE CA!It:Pos: --'- O artigo . regra sempre a indemnizacão deve sEu- feita. 
está -claro (leu) . Nos outros quesitos 1não ! todas as vezes que ha damno. por aquelle que 
tem a indem.nizacãp, e bru:Jtar~ a :veni.'t de Lei; I o c::tusa; mas aqui não é o lugar de se julgar 
mas ha-verá cnsos de se julg~r que estando l essa _1ndem..nizacl1o, prtncipalm~nte neste caso. 
eow.prehendldo em al~m artigo da Lei, po- 1 QuEO-r-se encarregar ao .Tury o e)(ame se com 
deri\ ter lugar a pena ordinarfa aqui es~OO. 1

1 

e!fefto houve ou não damno para a parte in
Ieclda, e al~m disso ser o ~o obrigado a in- teD.tar a acclo, afl.m de obter a reparacft.?· 
demni,za:r perdas e da.mnos. Su:ppoonos que. que é eonsequencia necessaria do damno; pa· 
foi uma injuria feita a uma ·donzella, que tem rece-me que não deve ser já, porque o Le
o seu casamento justo. o qual pnr isso cão gisJador nas lels erlmlnaes deve ter mais em 
se ef!ectua; este homem ha de soffrer só- vista as penas que a repaTação 'd~ damno 
meDte a pena que lhe Uri.pi'Se a Lei, Sem Tepa- p_arUeuiar; e de facto a ·Leg:lslaçãÇ) criminal, 
ra:- os damnos causados'! A pena da Lei é I se tem occu'Pado mais nas penas que na ma
tantos dias de c&dela e tanto em d.lnheiro; e teria de indcmniiacão; já porque n!o se po· 
que Tem a ser tafitos llias de cadela e sessen- dendo negaT a indemnização ao que tiver re
ta mil réis em dinheh'C, que é o mEt!'l:imo. em _ eebldo injustamente algum damno, fica Uvre 
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ü parte o requcrcl-3. ver -ac~.flO compcu~ntc, c 
não é ne.cessario que expressamente aqui se 
lhe assegure esse direito. Portanto, proponho 
a suppressão. 

Neste sentido fez a emenda para SE;' 

suprimir o sexto que-sito do arti· 
go lX. 

Sendo apoiada, ontrou em discus· 
são com o mesmo artigo. 

O Su. CAR:-\EIRO UE C-Drros: - Disse o 

livre, ~ mutto posith•amente cspcc!ficaja. essa 
reparação; nem podia deixar de ser assim, 
por isso que p6de acontecer que os jur&dos, 
ainda que em sua conscienci.a julguem que 
deve haver reparação, o não düclarem. Na 
Inglaterra todos os dias se esti1 vendo os jn· 
rados absolverem crimino:::os, que todcs sabem 
merecerem pena. e atê a de serem enforca· 
dos. Muta.s vezes absolvem um rêo, porque, 
dizem elles, se este homem ha de ser enfor· 
cada por uma bagatella, declaremos que 'tlÜO 

é réo. Podem muitas vezes os Juizas ter 
nobre Senado~ que não deYe aqui subsistir <:~ absolvido um róo por motivos polilicos, estan* 
indemnizaflâo de perdas e damnos; que uma do todavia convencidos de que tinha lugar 
com::a ê -reparçào de perdas e .damnos, e ou· a. cc.ndemnaQ[o, e é isto que p6de :a.qui succe* 
tra cousa é indemnização. São cousas com der, não vindo declarado na Lei. ror 
c-ffeito mui distinctas, mas por io;>SO mesmo ê ] con.s:equencia deve estar •na Le:, que este 
que deve vir aqui esta expressão; porque, já I Juizo, que é todo de consc!enci3., haja de de· 
digo, a nossa Legislatura quer, que esse !)TO· \ terminar este negocio; 1:1em isto é novo, pois 
cesso sirva tarobcm para os jurados em to· assim se pratica em toda a parte, onde ha 
dos os crimes, e porque a trarnsgressA.o da. jurados. Concluindo, pols, eu acho lndispCYl· 
Lüi da •Imprense. póde trazer um crlroe tai, savcl ir esta declaração na Lei, porque :pode· 
que cause um damno muito gravE:!; e en-tfto rão haver delictos que causem damno tão 
a r.ena aqui imposta a esse crime nem re· grave que a -pena não seja sufficier.tc e seja 
para o damno, nem satisfaz á Darte prejudicada. necessaria. a repara~ão. 
Portantoj 6 justo que se declare tambem na O SR. VERGUEmo: - A razão porque cu 
Lcglslacão os casos em que tem lugar ess~ : propwnha a suppressão, ~ porque, estabeleci· 
indt.--rnnização, que, depois. a parte, que obteYG! do na 'Lei este principio da inde-mnizaçâo, 
ess::t sentença, vai liquidar no Juizo compc-j vem a dar-se a entender que ha casos cm 
tente. Disse o nobre Senador que a -parte in· 

1 
quP, havendo damno, não h:t indemnização; 

tentf' uma acção civil quando em:prehender e é regra õe jurisprudcne:':.~ qu~ todas as ve
essa reparação dos damnos; mas será. es3"': zes que houver damno, tem lugar a i•!1demni· 
sufficiente para o caso que apontei? Suppo· zação. E' isto da r.atureza do negocio, que 
nhe.mos que a donze11a. que cst,ã. para ca;ar, havendo damno, o autor dclle o deva reparar, 
perde um casamento rico cm -consequencia de , pol· conse-quencia niio ~ necessario ser isto 
um~ calumnia propalada por abuso de iiberda* i declarado. Ora, comb!nrmdo este artigo com 
de de imprensa; ficz.râ o rêo castigado co:n \ o seguinte, vê-se que nt'!.o se trata alli de~s~ 
pagaT unicamen~e 60$000 reis? Por~tanlo, ~ : indemnização: no seguinte: diz·se que os JUl· 
preciso que o réo seja castigado com a pcr."t : zes de facto confercncia:rão sobre cada \Hila 

da Lei, e cem a -da rcp~raçl\o dos damnos. i •!a.s questões, e o que fõr julgado pela maim·i.a 
O ·nobre Senador disse tambem que não era será esc'ripto: mas desse julgamento resulta 
proprio do systema de Legislação criminal uma ac.cão .de indemnizaç3.o, que de·ve JSCr 
tratar de repara~ão de damnos. A nossa lc· proposta no outro Juizo. Se a r..~ci tratasse 
gislação estabelece esse prlneipio e todas as do modo de julgar summariamcnte essa ln
bens 1egis1ações devem, a par do damno. col- demnização, bem estava; mas a Lei não se 
locc.r essa reparação; -potque de outra sorte fa'Z cargo disto e deixa acs meios ordinarios 
não ficava completamente satisfeita a parle. a accão de indemnizacão; pois então deixemos 
que soffre.u o darono. Assento, pois, em con· a e;;ses meios o occupar-sc dessa questão. E 
clusão, que deve subsi.tir essa parte do ar* ainda 'DOr outro motivo, porque p6de não cons· 
tigo. tar no Jury o darrmo. e fícar a parte inhabi-

0 SB. ALMEIDA E AtnuQUERQuE: - Em litada .para usar de um -me!o que lhe eom
todt.s os pafzcs ande ha jurados c imprensa pco;c. Joã. disse, c torno a dizer que se se 
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tratasse de regular o modo de se verificar e I isto é o que eu digo que se nilo deve tratar 
julgar esta Jiquidaçfto, o que eu entendo que aqui. para não se limitar este direito, e pri
num ·Codigo de Processo bem ordenado se 1 var delle a muitos com esta declaração. 
rle\'e fazer, estava bem; mas aqui '!leste pro· li o Sit. Ar"~mruA F. Ar.nuQUimQ"GE: - :Eu não 
cesso, não se trata dos meios de obter essa devo fullar, porque, fallundo eu tão cluro, 
ropamção, c tão sómcnte se deixu ú purtc a [ não se me entende; desejn.vtt ter outra Iin
Iibcrdade de inten•tar a sua acção, quando guagem para me explicar beru. Eu disse mui 
~ür Julgada lesada. Vamos pois prciudicur cla~amcnte que h:J.Yia esse dire!.to, mas que 
es;;e direito que a parte lcsadn jr, teom (visto esse di.reito nas transacções que o nobre Se
se:· du naturezu do facto que dumno produza nador acubou de trazer para aqui era pro
o direito no damnlficado de haver a indemni- venien.te de contractos. de que aqui se não 
zação), se no Jury não a:pparecer provado trat&.va. sendo a questão mui differente. 
esse damno. Vamos fazer mal á parte preiu- O .Sn. CA:t:-mmo DE CAMPos: - Creio que 
dicada. que não tirando beneficio algum deste a questão é, se ha lugar ou .não, que seja re
artigo, quando lhe declara um direito que ift par:,do o damno. Não sei como se possa du
clla tinha, pó de .resultar-lhe deli e o ficar inha- vi dar disto. Pois se nós fazemos a Lei dos 
bilitadu para huvor a reparação do damno. Jurados para que se conservem nossas garan-

0 -Sn. ÁL)IF.IDA E Ar.I!UQtrEHQUic: - Aqni tias, e estas pertencem ao direito do réo, para 
tr::ta-se da repuração do damno. onde o ha. que huvemos deixar essa. questão, sem a de
c :1ão de indemnização onde u ·não ha. Sup- terminar aqui? O Jury, como disse o nobr~ 
ponhamos que um escriptor tenha apresen- Senador, que é um Juizo de consciencia. é 
tado ·numa folha publica que o negociantP. qui! julgará se ha ou não -reparação. Se julga 
Fuáo é fallido; e cham::Ldo por isso ao Juizo c:ue houve dolo e malícia ou .tenção de f&.Zer 
dos Jurados; sabe·se, então, que o negocatn- mal á parte interessada naquella denuncia. 
te é reulmente fallido. portanto decide o Jury ou accusação, e que della resultou considera
que não é criminoso. Como ha de o negoclan- I vel damono. decluru que tem lugar a repara
te neste caso intentar uma acção de repara-/ ção. Portanto, parece que não ha -razão ne
ção de damno? Agora, no caso contra·rio, se nhamu para .tirar este julgamento do Juizo 
um escriptor maliciosamen.te escreYer que I do Jury. Se nós temos tenção que este pro
certo negociante fullira, e daqui lhe venha u cesso sina. não só no julgamento dos abusos 
sua ruina. por lhe cahirem em cima os cre· de liberdade de imprensa. mas tambem nos 
dores com aquelle falso annuncio, e ficar ile/ outros delictos. parece que esta parte se deve 
fucto fallido: neste caso tem luga1· u repara- annexar ao processo. Pois não é melhor dei· 

I 

ção. o. que acab~ d~ dizer o ~Ilustre Se?ador 1 ~a:· isto ao Jury, o julgar s.e houve dolo, m~-
e rela.tlvo aos d1reJ.tos, -que sao provementes 1 hc1u ou damno. para depo1s u parte segUlr 
de transacções; e ninguem se lembrou ja- ! os meios ordinarios, só quanto ·á liquidação 
maiE ,:]e dizer que um homem que é declurado / du quantia? De certo que sim: porque já a 

~~~~c:~~:·_ ~ei_a -~-~r:g;~o--~• ~~g:r_, indemni~::.- 1 ~;~~e.~:_o.~ :;t: ::~::~ç;_ v.~~.~~- ~elhor posi-
!,ia.u, c .Lõ:ILV""V···o l!Ut:: uuu t::OWlr ·.uu. """"''"''"' ··- ·I '!.''-"Vo ""'"'.:..•~v gv ·w ."_.._. ....... u ... · ""'1"' ............ Ç.!:;:.·:;!:;: .. :;:::::.::::.- . ... 

O S~e. VJ~Hulihil,o: - .AinJa. se jü1ga qnc titativu ll.::.:;oa rapa.ra.çav, Qüê já. !hc c;;trl jüi-
não ha direito á indemnização. quando esta 
nfw fôr declarudu e, -por consequenclu. que se 
nfto é então responsavel pelos damnos; mas 
nfLO se lembrou ai-nda que huvla sequestro de 
exemplares. uma vez que o esoripto eru ac
cusado. Todo mundo sabe que em todo o 
julgado onde ha indemnização é sempre de 
damnos; mas essa questão é para o paragra.
pho seguinte. (.ll.qui o tachygrapho n<io en
tendeu.) Ha facto licito e lllidto, e deste 
nasce u obrigação de todo aquelle que, tendo 
cu usado al;;um damno. o deva repurar. Om, 

gada. Isto é o que nós queremos; e é tanto 
para o autor como para o réo; se se fizer 
sequestro nos exemplures deste; se se per
dem; emfim. se soffrer a traça. o copim ou 
outro qualquer .rJumno, o autor que chamou 
fará a reparação 'll.ecessaria. Se um homem 
chamado ao Juizo teve perdas no seu com
mercio, etc .. , deve ter reparação desses da
mnos .que soffreu. 

:}!;u acno que Isto e muLto convemente; 
deve-se uprovei.tar paru essa declaração o 
Juizo consc!encioso do Jury e nunca uma de-
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clsÍi.o d~ perdaS- e dam:nos;··felta lnstantanea-
. mente na occasliio de liquidar. Nilo reserve
mo~. pois, esta declaração para um juizo tão 
P05lerior, com disposições talvez multo dls
tlnctas. Eu, na Relação onde sirvo, vejo o 

·que se pratica ·nestes casos: reserYqm-sc sem
pre essas declarações para outro Juizo: Isso 
é l'!tcs cz l!tibus scrcrc. ~!a::; nó:;, que esta
mos Inteirados disto, não devemos seguir a 
mesma marcha; pelo ·COntrario, devemos fa

. zer quanto estiver da nossa parte para re
mover estes inconvenientes. Por essa razão 
é que eu creio ser .multo conveniente que pas
se esta declaração. 

O Sil. VERGUEmo: - Creio que não .tenho 
sido multo bem entendido. Eu entendo que 
nhnguem contestará que deva f.ndemniznr-se o 
mal que se faz. Agora pergunto eu: h a de
llcto sem que haja damno? Todo o del!oto 

declarado . úi.noc!mtt~ ... iJilo pó de ser responsavel 
·pelo -damno; não póde ser! 

0 Sa. CABXEIIto DI~ CA~!?OS: - Eu con· 
cordo eom o nobre Senador a rcspel:to do 
exemplo, e que em todos os casos não ha re
paração do damno. Concordo tambem com os 
prlnciplo8 do Sr. Vergueiro. quando diz que 
louo o ueliclo ~uwõe ~amuo; mas contesto 
que em todos deva haver ~sta reparação: por
{jUC dellctos ha que se podem julgar reparados 
s6 c·om a ·pena. Supponhamos o exemplo que 
trouxe o nobre .Senador, o .Sr. Albuquerque: 
um homem avançou na praça ou num pcrlo
dlco que outro estava fallldo; foi chamado o. 
Jun:dos, e julgou-se que o estava; deve inde
mnizar? Todo o delicto traz uma damno, é 
verdade, mas entretanto, ás vezes, com a pena 
que ·lá está ·na Lei, na conscl€ncla dos Jura
dos ficará sufflclentemente punido. Isto é que 
eu digo que se deve deixar á decisão do Jury, 
e não á decisão de outros trlbunaes mais mal 
organizados. e que tenham .menos reputação 
de Imparcialidade e justiço.. · 

Julgada a materia discutida. pro
paz o Sr. Presidente á votação o arti
go, salva a ~1mendo., e foi approvado; 
propoz depois a emenda. e foi reJei
tada. 

Leu-se o 

Artigo X. Retirando-se os Juizes de facto 
á outra sala. conferenciarão s6s, e a portas 
fechadas, sobre cada uma das questões pro

importa a decisão do Jury, para a reparação postas; e_ .:; que fôr julgado pela maioria ab-
delle como o reconhecimento deste principio. l!Oiuta será escripto, asslgnado e publicado, 
Digo mais:. deixar este ao Jury a til me parece como no Jury de accusaçiio. Decidida a pri-

· é um mal feito a terceiro; uma vez que haja 
mal· feito a alguem, o que o fez tem obriga
ção de indemnizar o que o soffre; logo em 
todos os delictos ha, ou p6de haver lndemnl

·.ozação. Ora, deixar-se este quesito aos Jura
dos. é o mesmo que dizer: ha males que se 
devem lndem·nizar, ha outros em que não ha 
necessidade. de reparação: o que ê o mes~o I 
que admlttl.r que ha males feitos que nao 
·devem indemnizar-se, e outros que deV-em. E 
qua: será .melhor? Dizer que nalguns casos 
tem I uga.r a reparação, ou reconhecer o prin
cipio, que de todo 9 delicto resulta a obriga
·cão de Indemnizar? Se ha mal feito, tanto 

. f.niquo, porque suppõc que ha de haver delicto meíra questão negativamente, não se tratará 
em que não possa ter lugar a inde!llll.izaç~o .. maiE das outr~~-" . 
"C''n .,..,.. iJ....,.,.,. ,:1,. T••-'IP ,.,""'PJ ... ft(.on"''"-" ,=,;.. .. t.-1: ..... ·· ;..,.. ; .. _ .. _ . , .. ' , . .... .. . ...... ··--··· . . . . . . 
-~··wu· ·•uwwu ~--·-~··· --··- --.. ·-·-----·· .. --I o S'.l . .SATURXINo: - Como nao passou a 

· tJ!!a t!Ü:ha. !ü.;ã.r · E' ~o:- isso -C.iü.V repito a emenda ·do .Sr. Vergueiro, :Proponho uma emen-
suppressão. da pelo que pertence ao accusado. O 6• quesito 

o .Sa. A:UEIDA E ALBUQUERQUE: - Nln· G a. respeito do autor (leu). Aqui, se o ac
guem contestará (disse o uobre .Senador que cusa·do foi livre. deve usar do mesmo direito. 
me precedeu a .fallar), que todo o mal tem Leu-se a emenda do artigo X. 
Indemnização. Eu contesto: um homem foi 
assassinado por outro: como ha de ser lnde

. mnlzado se se provar que não houve Impu- / 
tacão? Isto p6de verlflca.r-se: um homem ma· 

EMENDA 

I'LA/ocrescente-se no fim: ''11endo todavia 
ta outro vai a Juizo, o Juiz declara que o fa- ··lugar O. sexta em relação ao accusado. - Sa
cto é deJI.cto; como ha de pagar o damno? t·urn!ino." 
Mas o que eu digo ~ que o Individuo que é Foi apoiada, e entrou em discussão. 

B 6 

• 
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0 Sn. ALMEIDA E .ALnUQUEJCQUE: - A emen
da equivale no etfe!to sem causa, que é ha,·er 
roparacfi.o sem haver damno. Com errei to, se 
um escr!pto 6 julgado não conter abuso; que 
roparação tem aqui a fazer a parte accusado
ra? Mas page sempre. E' verdade que multa 
!;'ente ·Pensa assim; e por Isso ê que neste pro
jecto vem que a parte accusadora, sendo o réo 
absolvido, pague custas; embora, porém, pague 
as custas, visto que ê consequente haver quem 

por quem quer que sela deve ter reparação. 
Os melhores cr!'IIllnalistas assim o têm. Julga.-· 
do; e o Legislador deve occupar-se mais das· 
penas, assLm como o Codigo do Processo se' 
deve occupar du repor a parte offendida no es
tado em que se achava. Fundado neste prin
cipias, reconheço que todas as vezes que se 
denunciar um accusado injustamente, tleve 
ter reparação; ainda que não fosse senão por· 
tel-i> roubado aos negocias de sua casa para,. 
vi·r assistir em Juizo um dia, se se achar 
damno naquelle incommodo que soffreu. Não· 
estamos no caso do segundo Jury; ora, quando
o accusado foi chamado a Juizo, foi ·forcado 
a defender-se, e po:t isso soffreu damnos, e o· 
damno nasceu dessa causa; se se julga p'l'eJu .. 
dicado (torno a dizer., a Lei deve franquear-· 
lhe uma reparação; pois que, dizendo elle que'-

' liB pague; mas ·nunca se diga que pague repa
ração do damno que não houve, e pois não ha 
etfeito sem causa. 

O Sn. SATURNINo: - Creio que o nobre 
Senador não me mttPndeu bem. Eu não tratõ 

· do autor . .Sobre este ·não diz claramente aqui 
a lei, que se lhe julgue indemnização (leu) . 
Portanto, parece-me que este direito se deve 
tambem dar ao 'réo, porque elle põde ser pre
judicado, mesmo com a perda dos seus exem: 
piares, o que ê realmente .um prejuizo. A~

sento, pois, que os Juizes devem tambem de
cintar:, se tem a indemnização a respeito do 
'l'êo. Se o autor gosa desse direito, porque não 
ha de elle competir tambem ao réo? Quanto 
ás custas, isso ê outm cousa. Mas parece de 
razão natural que um homem que foi preju
dicado ·por outro, que foi preso, perdida a sua 
fazenda, etc., etc., tEillha lugar a ser indemni
zado. O contrario é uma !aJustiça, que se faz 
ao réo. Portanto, parece de necessidade a mi
nha emenda. 

0 ISn. ALMEIDA E ALBUQUERQuE: - Ha 
cousas que são muito boas, ·mas que, a fallar 
a verdade, não servem para nada. ·Eu não 
digo que não seja· boa a einenaa, mas óigo 
que não é para aqui. Se o nobre Senador 
qu~ ·fazer um ~igo adãidona1, paTa en-

' por esta aceusação soffrera não s6 incommodo, 
mas tambem damno, o não ter então essa .re
paração seria Injustiça; mas reconhecendo est~ 
prmcipio de justlca natural, sustento que se· 
nã~ deve perguntar ao Jury, se tem lugllll'. 
Eu já disse que, se esta fõnna de processo de
clarasse os meios de Julgar esta r-eparação,. 
seria bom; e mesmo creio que um process~ 

criminal bem organizado deve ter esta parte,. 
e estes meios bem expressos, isto seria multo· 
pata desejar; mas não tratemos disso agora. 
De que serve dizer o Jury: tem lugar a Inde
mnização? De que serve Isto? Não era me
lhor reconhecer já o pr!ndp!o de que todo 
aquolle que accusado Injustamente, tem di-
reito á reparação, pois que assim a sua acçào
nã' fica !nutil!zada !:.;m essa decisão do Jury't 

·'. 

:i='t=~iu t.vu.~us.riú .. !l-er.., :ao ~-!' Jw&; v i!·i:iv!:..:-;.;:- ;;:;~. 
tem iugar a lnderrailz3.ção, podem os juradosc 
não saber do damno causado e decidir que .niJ.o
tem lugar. ·Portanto, eu acho mesmo iniqul-· 
dade fazer-se no Jury esta declaração. Dei
xemos lá. ao accusado f.nnocente. se julgar ~ue· 
soffreu damno, obter a Indemnização deste, 
por mtnlmo que sela, pois nunca desse direito.• 
deve ser privado. 

. trar no Projecto, bem está.; mas aqui não tem 
parentesco algu·m essa materla com a de que 
se .trata. Aqui, decidi da a primeira questão, 
a favor do rêo, nada mais tem relação com 
elle. Passe muito embora, estabeleça-se uma 
doutrina 'IIlu!to pa'l'ticula.r a ·respeito da ln· 
dernnlzação do rGo, mas aqui não cabe. 

O Sn. SATURNINo: ,;_ •Se ellas são em rela· 
ção ao réo. é tambom o accusado: logo estd 
conforme a ·emenda. 

O Sn. SA'l'lmNINo: - Já. se decidlo gué· 
ha Iug111r á. reparação a respeito do autor; 
agora, por Identidade de .razão, é que eu que--

0 Sn. VEIIGUEIIIO: - Segundo os pr!nci
pioo que ha pouco emitt!, reJeito a emenda; 
porque eu entendo que todo o damno feito 

ria se desse tambem ao accusado. · 
O .Sn. CAR~EIRo DE CA31:Pos : - lEu . assen- . 

to qu-e se deve fazer a declaração, tanto a ·fa- · 
vo1· do autor como a favor do réo; porque: 
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:pode haver casos em QUe o rêo chamado a 
.Juizo in.lusta!Olente, eot:fra. damnos; J>Or exem
.plo, J)ód-e perder a. occasião da; venda. dos 
.exemplares, ou mesmo porque fossem guarda
dos .numa .casa humida ou sujeitos ii. traca., 
qu~ lhe os ll'"oesse tOOos; por consoqucncla 
.deve tambem ter indemnização. Disse o H
lustre Senador: Deixemos a.o réo livre o seu 
.dirotto. Eu 'ê.!Cho mais conveniente ~e1pt.ar 
nMte lugar estabelecido este objecto, do que 
odeixal-o ao caprlcho das partes: os ca.prlcos 
·sã.o origem de muitas contestações injustas, 
& estas são muito más e de pesstmas conse
·quencias. Porta·nto, eu sou de opinião que, 
visto ter passado já. a favor do autor, é de 
toda a justiç:a, que a favor do rêo se faça ta.m
Oe.n esta. declaoração. 

o 'SR. 18ATURNI:N'.O: - E9'tá. vencido que 
colfi eHeito se façam os seus quesitos (leu). 
O jurado deve responder se tem lugar ind.e--
1llJO.ização. ü"ra, se a. pri·meira questão é deci· 
1ilda definitivamente, n§.o se trata de mais 
nada. porque nlo sendo oftendidO o accusador, 
nã-o pôde ter luga.r para elle a repruração: 
mas .não é assim quanto ao acclisa.do, este 

·ipóde ter, como bem acabou de dizer o Ulustr~ 
Senador, .prejudicado, perdendo os seus exem· 
plares; e então, se tnão se fizer a pergunta ao 
Jury, se tem lugar a indemnização ao réo, fica 
este logo no principio inhibido de tentar a 
accã.o no Juizo competen,te, pois j,á. se disse 
que, pelo que toca á. indemnizacAo do accusa.
dor, deve o Jury decidir. Agora para se dar 
ne-:;te Juizo o direito de ir haver a II"epa.raçAo, 
é !lreciso que não raca esta excew!o; e mes· 
.mo que se não faca esta pergunta pelo que 
pertence ao accusado, bem; mas nunca dei
xar-se de tazer pelo que pertence ao accusa.do. 

O SR. VERGUEmo: - A minha. duvida pa
Tece que se reduz a que deve haver sempre 
Tepz.racão do mal. Não pôde haver duvida que 
~do o aecusado sortre u"Ql damno; ainda que 
não seja senão abalar-se de sua casa, e ter 
de apparecer, como accusado, e defender--se, 
vendo-se arguido,. é isto sempre um mal, que 
·e n.a.quelle caso diz o illustr·e Senador que se 
admitta a reparação do damno, quando este ê 
grande, e que quando é pequeno se disfarce; 

·e naquelle caso diz o iUustre Sena'tlor que se 
admitte sempre esta IJ:'eparacft.o; diz o Magis
trado que demora ou trata mal as partes, de-

morando mesmo o despacho, basta. a.pplicar
se-lhe a pena da Lei i mas se a parte sotrre 
Tepara.c!o! Dev.e; embora ella. cão possa ser 
calc:ula<la pecuniariamente. Pol"tanto, logo que 
se faz mal, é preciso essa -reparaclo; quando 
]!elo eonbra.rto essa disttnccão, que se preten· 
de tazer, é que parece a.dmitt!r que h.a. casos 
em que o Jury deve declara-r que tem lugar a 
indemnizac;ão, e casos, em que para o dam.no 
não ha indemnização alguma. O que quer o 
nobre .Senador é que, qua.ndo o mal ror pe
queno, nlo haja indemnização. Eu penso pelo 
.contTario que o J:..egtslad.or d-eve rter ain~ 
maior cuidado nos -pequenos casos do que nos 
~andes, porque dos pequ'CD.os se vai ca:mi
nhando pa::ra os maiores; pri-ncipia-se de ordi
narlo ~los pequenos delictos :para se ~er 
destes escala para os maiores; 'e quando o 
Legislador se esquece ·de atalhar os pequenos, 
vêm logo os maiores. Ora, quer-se agora que o 
accusador sómente indemnize o accusado quem
do se ache ser grande o damno; e o aceusa
dor, calculando com ibto, ·póde dizer: como 
daqui não resulta grronde mal ao homem, va
mM dar-lhe esta sova, vamos encommendaJ-o, 
porque disso nehum p-reiuizo nos pode vir. O 
legislador deve acautelar estas pequenas fal~ 

tas, e por' isso é que eu digo que todo o da
mno seja indemnizado. ·Eu quereria. que nessa 
se~tença se dissesse que ficava responsave1 a. 
i·ndemntzaç:ão o que tivesse causado o damno; 
ma.s não queria d·eixar ao arbitrio decidi'f
se se deve ou não haver indemnizaç:.lo do da.-
mno; por isso que assim daria a entender 
que h-a casos em que o damao deve ter tn· 
demni~ão e casos em que não. E esta tn
telligencia é que quero tira·r. 

O ISR. EvANGELISTA: - Eu apresentarei 
as minhas idéas, que talvez esclar~ o ne
gocio., ou dêm occasião a ser eu esclare
cido. Não é a gramd·eza do damno que taz ne
ces~:<arlo declarar ou deixar expresso este di
reito de indemnização; é sim a evidencia 
maior ou menor do dolo provado no processo. 
Quando se vê que o réo estA innocente ·e fof 
com evidente ~lumnia. accusa.do, é nec~rio 
daT·lhe este direito salvo, porque é um soe
corro, que elle já. leva pa.ra outra acção, a de 
indemnização; mas quando o >damno é ma.l 
provado e não apparece bem a malicia ou da 
parte do autor, ou da parte do réo, com .razão 
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se r.ilo costuma deixar este direit<J salvo. Este havia injuria. e em ·razão desta decln.racão ~ 
costume é muito fundado lll.O odio das deman· que <J que escreveu, tem .de ser chamado; e· 
das, que se fariam lembrar com esse direito !(]este caso o Jury é que deveria ser condemna
salvo. A' n•atureza -humana seria mesmo pre- do á indemniza~ão, po!"que o homem nilo cha·· 
judicial essa perfeita, esses aplces de Justlca, mot; ninguem a Juizo, accusou, sim, o papel, 
de que elln. não é sUJ3ceptivel. Isto que eu digo, e ~ó depois, em virtude da dec!ara~ão do Jury,. 

~ que !l.l)Jlarece c autor da offensa e diz os 
motivos que •teve para esorever, motivos que 
multas vezes a parte não sabe ... Logo, como 
se quer dizer que seja condemnndo ·em perdas 
e damnos? Isto sero o· mesmo que dizer que 
todos se deixem Injuriar á bocca calada; e· 
Isto multo mais quando estes Juizes, a exem· 
plo '!la. J11lglaterra, têm de julgar até a pena de 
morte. Ora quanto ao caso de sequestro, tam .. 
bem não veio que dahl resulte '1. .necessidade· 
de fazer esta declaração; porque, póde, por· 
exemplo, haver ·algum damno :na perda da 
venda ou traçarem-se alguns lmptressos, mas 
essee males são '!laquelles que se quer evitar· 
fazendo-se uma cousa ainda pelor, muito mala. 
não se fazendo sequestro senão, por exemplo,. 
no caso de perigar a segur81llca publica. 

o que se cbccr"':::., ::.ao c.c ·deixando salvo, se 
não ha dolo ~vidente, é conf<Jrme n este sys· 
tema, em que tanto se recommenda a reconcl· 
liação d·as partes pelo Juiz de Paz, o qual com 
tanta utilidade procura sacriffea;r um pequoo.o 
Interesse ou capricho a repouso das partes, 
tOlhendo demandas. Esta é a razão, porque 
em muitos procesos não se diz que fica o di· 
'!"Cito snlvo; o que se faz não -pela grandeza 
do dam•no, sim quando se vê que a lnnocencla 
foi dolosamente calumniada; entilo sim, appa· 
ree;e um motivo de deix-ar o di-reito salv<J para 
pedir indemp)zação, que esU.ndo jll preiudi· 
cada, vai depois auxiliar a liquidação desse 
damno. Não é, ·pois. exacto dlzer·se que tanto 
faz que elle proteste, como não proteste; sem· 
pre lhe fica a acção; porquanto, este prejul· 
-ga.mento já deixa ao que propõe a nova acçilo 
provada a ealumnia, e o que lhe resta entilo 
ê a liquidação dos -damnos. Eu coocluo que 
sempre que apparecer dolo do autor. se deve 
declarar esse direito salvo; mas .se aca;so não 
houver essa evldenc!a, •tal se não deve decla· 
rar, . porque com Isso se lhe não tira a sua 
ac~ão, se elle a .qulzer propor. 

O Sn. ·EVANGELIB'l"A: - O nobre Senador· 
pareceu confundk a pena do litigante. que de
cabe, com a indemnização, que se deve da;r· 
pela pe!'da e damno que foi causado e mallcla 
com que veio litigar. Não confundamos isto. 
Multas vezes, quem tenta. a acção vai sem o· 
mernor dolo, e por ser oonvencJ.do perde a acção 
e paga as custas. Não é assim o que por sua 
mallcia litiga, que perdendo a acçilo tem a. 
pena. Logo não se deve cO'llfundlr o litigante 
de boa fé e o litigante doloso, seja eJ.le autor· 
ou .seja réo, porque se é réo deve logo ceder, 
e não dar lugar ao processo. Todo o discurso· 
do nobre Senndor se funda em . ql.ie. ·nãO ·ae· 
deve pagar senão as custas, . e eu já disse que· 
as ()Utras são a pena daquelle que Utlga te-· 
merarlamente; o '!lolo é outra ccrosa; quem 
me ataca dolosamente em qualquer escrlpto, 
ha àe estar em parallelo com aquelle que, com 
intenção do bem publico, apresenta as suas
ldéas por zelo do bem· da nação? Não têm 

O .Sn . .AL.'l:EIDA E ALnuQUERQUE: -Tem-se 
questionado sobre o que já se venceu, e por 
isso eu .torno a dizer -que primeiramente, no 
artigo XXXVII se· ·diz (leu) . Ora, todo o que 
decahlo da acção é condem:nado nas custas, e 

. aqui. esta. a· ll!l(!emn!za~ao que se poae aar. 
Todo o ·mundo, é ve'l".dade, •tem~ direito de man
dar citar a outrem, mas quando decahe, diz no 
fim da sen.tenca, pague as custas, e s6 no Cli;SO 

de estar provada a mallcla é que, paga mais 
alguma cousa; por exemplo, as custas em do· 
bro, etc.; mas n•a questão do Juizo do Jurado 
não se dá.· isto; nem sei como isso possa ser. 
porque um homem ve que .um papel impresso 
o o!fende, segundo o que elle para si enter.~de, 
o que faz? Chama ·O autor a juizo? Não. De
nuncia esse papel; o que faz o Juiz? Exa-

. mina o papel, e diz: contém cousa lnju. 
rlosa. e que offende o homem. Onde está n9u1 
pois a .mallcla deste autor r.on.tra o '!"éo? Elle 
não dá ·disso mostra; o Juey foi que disse que 

elles a mesm·a parede. Mas a Cllimara, na sua 
sabedoria faca o que entender e o que qulzer. 

O Sr. Presidente propoz se estava 
discutida a materla, e decidindo-se que· 
sim, propoz â votação o artigo, salva. 
a emenda. que tambem se approvou. 

Entrou em dlscussilo o 
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Artigo. Se a decisão foi l!legatlva, o Juiz 
de ·Direito, por sua senença nos autos, absol· 
verá o accusado, ordenando a sua soltura lm
medlata ( no caso em que elle tenha sido posto 

maneira, que me rmrece pouco conforme á. 
razão, pela má Interpretação que se deu á 
Lei. Ora dizendo-se aqui que no caso desse 
decidir que o escrlpto ccmtGm abuso, e o ac
cusarlo nfio é criminoso, etc.; eu creio que 
Isto s6 ·se entende no caso de se p;:ovar que 
o acusado não foi quem commetten o dellcto 
ou escreveu aqnêlle escrlpto. Como disse, já 

me achei numa occaslão, em que os jura· 
dos reconhecendo que havia criminalidade, e 
que uma pessoa certa e .reconhecida é que 
tinha feito esse escrf.pto, ·todavia absolveram 
o homem, sem elle allegar caso que o ex· 
cusasse. Não entendo eu assim; e julgo que, 
conhecido o autor do escrlpto criminoso, não 
podia aquelle eximir-se ii pena; salvo s11 
elle provasse que fOI~a violentado, ou que 
estava embriagado, ou com temor de alguma 
ameaça, que cahia ou faça Impressão em va· 
rüo forte; •mas nada disto ofoi assim: elle 
estava em seu juizo, e não constou que fosse 
forçado; pois, se eHe o provasse, então se· 
ria livre dessa -imputação; sendo porém ~
conhecido autor do escripto criminoso, foi 
abolida. ·Logo .pwrece que Isto deve ser claro 
porque continuar este abuso, que eu observei 

em custod!a), e o levantamento <lo sequestro. 
0 SR. ALMEIDA E ALnUQtmRQUE: -Eu não 

taco emenda; mas acho que 6 ncccssarla uma 
reg;ra paT"a que a emenda, posta ao artigo 
antecedente, possa 'ter lugar. Aqui não se falia 
senão no accusado; e por isso depois deste 
artigo XI é que essa doutrina da emenda 
deveria ser posta; porque, tendo-se dito (leu), 
podia esta. accrescentar-lhe; mas acolti está 
mu!-to f6ra de proposlto. 

Fallou o .sr. Saturnino, m:1s o ta· 
chygrapho não tomou notas do dls· 
curso de modo que se pudesse dar a 
Integra, ·ma.s s~mente se pôd·e col
llglr que o orador sustentava estar 
bem .collocada a emenda, e que o 
artigo XI deveria ficar como esta. 

O Sn. AL.'\!EIDA E ALBUQUERQUE: - :Por 
isso mesmo que depende da decisão do Juiz 
a reparação do damno, é que deve estar an· 
Úls ordenada. No Jury pergunta-se se o réo 
é cr!mino~o. etc (leu). '!lodos estes quesitos 
são relativos ao réo, como se quer applicar 
isto ao autor? Não entendo, salvo se é uma 
xegra, ·que está na cabeça de alguem. 

na 'lllinha Patrla, quando agora lá estive, e 
julgando-se o escr.fpto contém criminalidade 
absolver-se o autor, como se pudesse abstra· 
hlr uma cousa da outra; d·eve declarar-se 
quando é que p6de ser o autor do escrlpto, 
que contém criminalidade, julgando não cri· 
mlnoso. 

O Sr. Presidente, depois de julga· 
da a materla discutida, .p;ropOz o 
artigo á votação, e foi approvado. 0 .S!l . .Ar.lnm1A E Al.nUQUE!lQUE: -!Nós 

não podemos calcular com os desmanchas de 
"Artigo XII. Se a decisão fôr afflrma· j alguns Jun-s. Aqui mesmo vimos que per

tlva. a sentença condemnara. o réo na pena l_gnntAdo o J•!:ry s;~ t!:rrh~. ~!':!mlnall.<jade o es· 
corresp~LcÚinte,. ordenando. a. suppressão das cr!pto, e respondendo que si-m; ao' depoiS ti 
peças denunciadas." segunda 'Pergunta, se era criminoso o autor 

Foi apoiado sem discussão. 
Passou-se ao !IJrtlgo XIII. 

".An'tlgo XIIiL Se fOr afflrn::atlva s6 
quanto ao abuso, mas negativa. ·quanto a 
ser criminoso o accusado, o Juiz de Direito 
o a.bsolverã, e o mandará lmmedlatamente 
soltar (se tiver sido posto em custodia); 
mas ordenarti a. suippressão das peças de· 
nuncladas. 

0 SR. CARli"EIRO DE CA~!Pos: - Eu creio 
que era. melhor que a. redacção desse artigo 
fosse mais explicita, pois já observei um 
caso desta. natureza, em que se obrou de uma 

do escrlpto, !respondera: - não - por Isso. 
que elle poderia dizer em sua defesa que fOra 
a1luclnado, que estava ·bebedo, ou sonhando. 
Tudo .p6de dizer-se, e entender-se, quando ha 
rontade de malversar. Mesmo p6de acontecer, 
por exemplo, a respeito de livros · prohlbl· 
dos, que um homem os tenha, sem saber qua 
são ~IJrohlbldos, e talvez sem saber ler; ·mil· 
tas pessoas ha que têm grande livraria sem· 
pre vi-rgem, e só por Impostura de grandes 
sabichões; como põde esse pobre impostor 
saber que ~ · prohibldo o livro, que nunca 
leu, nem sabe ler? Desta natmreza ha outros 
muitos exemplos. Não sei portanto que a re-

• 
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dacçlio .possa estar ·mais clara, do que está, 
e tudo Quanto fôr espec!Jf.Jcar casos no ar
tigo, parece-mo Que será para ficar multo 
peor. 

o Sn. YE&om:rno: - Não tem lugar a 
observação contra a redacção do artigo, a 
ae contra o <1ue eslá, se allega que se póde 
abusar; então qualque1' outra, que so lhe dê, 
tambem se poderá abusar do mesmo modo. 
E' verdade que de tudo se .póde abusar; mas 
a redacção está multo clara, e por isso creio 
que não deve alterar-se, e que o u.rtlgo deve 
passar como está. 

Julgada a materla discutida, pôz 
o s~. Presidente o artigo ã votação, 
e foi approvado. 

Seguio.se a discussão sobre a for· 
mula do juramento, que li a mesma 
do Projecto. 

0 oSn. AL:MEIDA E ALBUQUERQUE: - Esta 
formula de juramento, que está no Projecto, 
é dlfferente da que atê agora .se tem usado; 
e não sei porque, pois não vejo razão alguma 
para que so mude para ~ormulas differentes, 
comtudo não faço emenda. 

O Sn . .SATuRNrNo: - Eu accrescentarei 
que se d!ga: Juro aos Santos Evangelhos. 
EX{)Usaria emenda, mas sempre a offere!{o, e 
não taco discurso algum .para a sustentar, 
poorque todos estão convencidos dos motivos. 

O Sn. S.ATURNINo: - Nada tenho que 
dizer sobre o artigo; por~m póde haver du· 
vida sobre quem ha de ser que nomeie o 
Juiz, que presida, onde houver mais que um, 
pois, então será preciso 1Cazer essa nomeação. 
O mais natural tl i!Ue seja primeiro P.resi· 
dente o que fôr mais graduado ou .mais an
tigo. Eu fa~o a emenda neste sentido. 

Foi levada. á Mesa a 

EMENDA 

"Ao artigo I. Accrescente-se no fim: -
Principiando o sewico o que fôr ma.is gra· 
duado e antigo - salva a redacção. - Ba
turnino." 

Lida pelo .sr. 2• 'Secretario, foi 
apoiada. 

Por ter dado a hora de se fechar 
a sessão, ficou adiada a discussão. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1.• A àlscussão do d~scurso em 
resposta ã Falia do Throno. 

2.• Continuação da discussão da 
Lei sobre os abusos da expressão do 
pensamento. 

Levantou-se a. sessão ás duas ho
il'B.S da tarde. 

SESSãO, Ell 10 DE MAIO DE 1830 
Indo a emenda para a Mesa, foi 

apoi:da, e não houve sobre ella dis· r' PBESIDENCIA DO SB. BISPO CAPELLÁG-MÓB 

cussao. 
P·ropôz o Sr. Presidente á votação, Leitura de o!fícios. - Discussão sobre a 

!Primeiro a formula do Juramento re~osta á Falla rüJ Throno. - Conti-
do Projecto, e depois a emenda, e nuaçri.o da 2• ·discussão rüJ Projecto de 
foram ambas approvadas. Lei sobre os abusos da expressão do 

'Segu.lo.se a discussão sobre o ar- pensamento. - 1• e 2• discussão dis-
tlgo I do Tit. VI, das Disposições pensanrüJ os estudantes de Direito rüJs 
Geraes. eza,mes de preparatorios que apresenta

".Airtlgo I. Os Juizes de Direito para as 
causas, de que trata a presente Lei, serão 
os Juizes terrlt.oriaes com jurlsdlcção cri
minal; e havendo mais de um, servirão al
ternativamente por sessões, substituindo uns 
aos outros, no caso de necessidade." 

Sendo o artigo lido pelo .Sr. 2• 
Secretario, disse 

rem Cl:!rtidües dos mesmos da Universi
dade de Coimbra e os Bachareis em Let
tras da Aoademia de França. 

Fali aram os Srs. .senadores: Conde de 
Valença, 1 vez; Barroso, 1 vez; Visconde de 
Cayru, 1 vez; Rodrigues de Carvalho, 1 vez; 
Vergueiro, 1 vez; Marquez de Caravellas, 6 
vezes; Borges, 5 vezes; Carneiro de Campos, 
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2 vezes; Saturnino, 3 vezes; Conde de La
les, 1 vez; Marquez de S. João da Palma, 1 Prir•eira parte da Ordem elo Dia 

Achando-se presentes 36 Srs. Se
nadores, declarou-se aberta a sessão; 
e, lida a acta da antecedente, foi 

Entrou em disousslio o Projecto 
de resposta á Falia do 'llilrono. 

a.pprovada. O ·Sn. MARQUEZ Dl':: BAnnACEN.A: - Sr. 
o Sr. 1• Secretario leu os seguiu- Presidente. Tendo a honra de formar parte 

tes otflclos: do actual 1\llnisterlo, tencionei, apezar de 

1. • Do Sr. Ministro do Imperio, ,re
mettendo sancc!onado por Sua Ma
jestade o Imerador, o Decreto da 
Assem·bléa Geral Legislativa, de 26 
de Agosto do anno proximo passado, 
pelo qual os empregallos publ!cos são 
admlttldos a jurar na Chancellaría, 
e tomar posse por :procurador, e se 
pe~mitte a justificação de Idade por 
melo de provas legaes, quando se 
não possa apresentar certidão de 
baptismo. 

O Senado ficou inteirado. 
2. • Da Camara Municipal da cidade 

do Ouro iPreto, remettendo uma 
representação sobre o Hospital da 
Santa Casa da Mlsericord!a, para o 
Hospido da 'Derra Santa; e ou·tra 
sobre a adopção da Propost:J. ;lo Con
selho Geral da ProY!nc!a, de 9 de 
Março de 1829, .que estabelece na
quella cidade as mesmas aulas, que 
se acham creada.s na Academia Me-

reconhecer jj_uão acanhado seja em conheci
mentos, desenvolver perante o Senado, a 
justiça e circu-mspecção, que acompanham a 
cada !l)roposl~ão â Falia do Throno, para 
desta arte convencer a esta Camara da pu
reza de Intenções, que presidio a. sua reda
cção. A delicadeza, porém, com que a lllus
trc Comm.!ssão responde a cada um dos to
picos da mencionada Falla, é tão grande que 
convencendo-me do quanto se acham os no
bres .Senadores persuadidos das vistas sãs, 
com que o Governo vai marchando, dispen-
sa-me de dar a. este respeito .;:!!2!'. . 26 :;;ala
vra. Eu voto ;Jela resposta, como se acha. 

0 Sn. VISCONDE DE CAYRú: - Ha -na 
resposta · â Fana do Throno uma expressão 
que qui~êra fosse por outra substf.tuida. Quan
do ;.hi se diz, fallando da cessação do trwfico 
da escravidão, o vasio, emp.rega-se um termo 
que talvez induza alguem a crer que senti
mos acabar-se esse commerclo, que horrorisa 
a humanidade. O unico sentimento, Sr. Pre
sidente, que devemos ter, é que esse com
merdo acabasse á instn.ncias de uma Nação 

dico-CirUII'gica desta Côrte, bem como estrangeira; a gloria de o extinguLr devera 
as dos dous primeiros an.nos nos . pertencer {L Assembléa do Braz!l. Acaboa o 
Cursos Juridlcos. I trafico da escravatura, nenhuma necessidade 

A primeira reoresentação foi re- temos delle; as providenc!'ls que o Gover.no 
mettlda â Commlssâo de .Saude Pu- exige da Assembléa. farão encli;::- P.sse vasto 
bltca. qu~, como õisse, pwrt:\:le !üüatra;r . . -\!~ ::.:::.::::. 

0 Sa. CONDE DE VALI!:NÇA: -Sabemos 
que o Sr. Marquez de Inhambupe se acha de 
nojo, pelo fallecimento de uma sua lf!lh&. 
Qulzera, pois, que com eHe pratlcassemos o 
que temos feito com outros Senhores, que 
se achavam em !dentlcas c!roumstanc!as. 

O Sr.. B.AllBoeo: - ·Posso asseverar ao 
nobre Senador que me não esqueço de cum
prir as determinações do Senado. O offlclo 
pelo qual o Sr. 1\furquez de nhambupe deve 
ser desanojado está red-Igido, e antes de pou
cos momentos ser-J.he-ha expedido. 

parte algum sentimento. Eu não pretende 
fazer a censura dos tempos, em que houve 
esse barbaro commerclo; s6 quero a suppres
são de uma palavra, que a meu ver não é 
bem sonante. 

0 Sn. 'RODRIGUES DE CARVALHO: - iEU 

não sou tão tenaz em minhas observações, 
que dellas não ceda â vista de plausiveis ll'a
zões em contrario; e menos por uma lllalavra 
quererei passar por orgulhoso. Todavia, não 
deixarei de ponderar ao nobre Senador, que 
se. oppõe â palaVl'a vasio, que se acha no 
Plrojecto de resposta â Falia do Throno, que 
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os sustos sã.o infundados. Se nessa Resposta 
se dissesse simplesmente o vasio, que deixa a 
repentina sessã.o, etc., talve; alguem nos pu
desse attribuir sauda.des do commercio hor
rivel, poderá alguem em boa !é accusar-nos 
de saudades e amor de ,um tranco que en
vergonha a humanidade? Não duvido, pois, 
que a palavra - vasto - seja substituída 
por outra, mas creio que nenh-uma censu·ra 
merece a Commissão. 

INão se ouvio o que disse o .Sr. 
Visconde de Cayrü. 

o SR. v~nGt.rli:In.o: - De bom grado ce
deria para que a palavra vasio fosse por ou
tra substituida, se o nobre Senador que re
jeita, apresentasse outra, .que melhor expri
misse a idêa. Mas que tem de mão essa -pa
lavra? O mesmo nobre Senador, que a ella 
se oppõt.!, diz •que a emigracão e os mesmos 
filhos dos escravos que temos, supprirão a 
falta >desse commercio; e isto quer dizer o 
vasio Que ·deixa a sessão do commercio da 
escravatura, vai ser cheio, etc. Eis como o 
nobre Senador concorda inteiramente com a 
Commissão. Que saudades nos deixa o com~ 

mercio da escravatura? Se as tivessemos, ou· 
tra seria a nossa resposta á Falia do 'Dhrono. 
Digo, pois, Sr. Presidente, que a palavra va
sio exprime os sentiomentos do Senado, a 
respeito desse commeTcio de escrav.os; ex
p.rtme atê a opinião do Sr. Visconde de Cay
rü; mas eu para cortar questões votarei :pela 
sua suppressão; logo que o nobre .Senador 
que contra ella se declaTa apresente outra, 
que ·melhor ou lambem -exprima a idêa. 

Fallou o Sr. Visconde de Cay.: tí, 
tmas ,n1io se ouvia o seu discurso. 

deixa a cessação do commerclo da Africa? 
E' da ordem das cousas que a apparição do 
mal seja muito mais ,facil que a sua cura. 
ú Brazil sentirá. ·por algum tempo a falta de 
escravos mas ha de emfi.m bemdizer a mão, 
que acabou com tão abominavel commerclo. 
Em vez de 1quem se não intBressa. pelos seus 
augmentos. Terá o agricultor colonos que 
caprichem e trabalhem com gosto; em vez 
de ter um consideravel fundo em•patado, ex
posto a mil infortunios, ver-se-ha o proprie
tario bem servido, e com os lucros daquelle 
mesmo capital, que empatava, e muitas vezes 
perdia na comp,-:-a de escravos, ou estupidos 
e negUgentes, ou a quem qualquer enfermi~ 

dade tirava a existencia. Nós jê'!. podemos 
convencer-nos da veracidade destas asser
ções, não só pelo que se tem visto em Paizes 
que se achavam êDl circums'lancias identicas 
com as nossas, mas tambem IJ}elo que Já. ap
parece entre nós. Além da grande concur
rencia de estrangeiros, como se vê das tpa.r· 
tes diarias da Fortaleza do :Regis:brC\ os 
quaes nos vão sendo utels, em muitos ra
mos; temos colonias que se acham em bom 
estado. Acabo de receber of!ic1os sctbre a 
colonia de S. Leopoldo, os quaes hei de man· 
dar pu·bUcar pela imprensa, para que se co
nheça a razão que teve o Governo em man· 
dar estabelecer taes co1onias. A ordem que 
alli reina, o trabalho, o augmento de popu
lação, etc., convence~se do quanto o Brazil 
será. feliz com um systema regular de colo· 
nisação, embora par algum tempo s:Lnta o 
vasio, que deixa a cessaçã.o desse commer~ 

cio, que nenhuma honra faz á humanidade. 
Voto portanto vela resposta do modo por que 
se acha redigida. 

0 SR. .MRQUEZ DE BARBA.CENA: - Respeito 
mais que ninguem a consumada litteratura 

O Sn. 'M:ABQUEZ DE CARAYELLAs: -Quem do nobre Senador, que se tem oppost·o á pa~ 

poderá negar que a cessação do trafico da lavra - vasio - empregada •pela illustre 
escravatura deixa. um vasio, que nos ha <l~ Commissão; faço justiça aos philanthropicos 
ser sensivel em os primeiros annos? Até sentimentos Q.Ue o a.nimam; mas rp-ermitta~me 
aqui o lavrador, querendo animar as suas dize.r-Ihe 'QUe essa •palavra - vasio - ex
plantações comprava bracos, eom que derru- pria:ne as mesmas idêas do nobre Senador, 
bava mattas, e ·fazia os dem·ais trabalhús da segundo colhi dos seus discursos. A Nação 
sua profissão. Acabou o trafico da escrava· inteira, Senhores, espera anciosa, deseja ver 
tura; quer o lavrador .compra-r braços, de a maneira por que ha de ser suppr.ida essa 
que pTecisa para a cultura de 'fluas terras, falta de braços. Era, pois, indlspensavel res
não os acha, não p6de augmentar as suas ponder..se, e por uma tão sensata maneira, a 
plantac5es. El que é isto, senão um vasio que~ esse topico da Faila do Throno .. se o :Senado 



de algu~r. sO-ric . se mostraàsé ~~-riúdri· . .- P:eia; 
ex.til;l-c~:;:ão desse ®mmercio, ·talVez- mereceria 
ac"re censura mu qual ê o seu comporta
mento? A-caso e:ã.o equivocas as expressões do 
ProJecto de Resposta, que mui cla·ra e termi
nantemente taxa. de abomiuavel a esse com
mercio! ·Senhores, a. introducçã.o de braços 
livres é objecto que o Senado tem visto na 
resposta, que dá. a este topi·co da. Falla. do 
'thrOúoj mostremos assi-m. ao 13razi1, que nos 
nOO descuida.mos do que é Hgado com a sua 
prosperidade. A Resposta, Senhores, está. mui 
bem redigida, e creio que o nobre Senlild.or, 
que a e11a se oppõe nesta. parte, ê ni•m:ia
mênte esorupu1oso. 

O Sn. BoRGES: - O nobre Senad·or que 
faz opposição ao Projecto de Rles.posta á. Fa11a 
do T-hrono, na parte em •que diz o vasio, 
etc.1 desenvolveu princi1pios luminosos, ver
dade é, mas inteiramente alheios ã. .questão. 
Qu.ern sustentou a necessidade da continua
ção do trafi.co da escrav!lltura. -desse com
mercio de carne hum-ana? Quero se mostrou, 
ao .menos, desej·oso de que elle continuasse? 
Ha um topico na Falla do Throno, é mister 
responder-lhe, como o fu a Commissã.oT E' 
a sua resposta. COJlJtraria aos sentimentos da 
Na~ão'! Não; o mesmo nobre .Senador~ que 
su-scitou a questão, se renectir, se examinar 
o discurso que J!ez, despindo-o dos atavios 
oratorios, coon que o ornou, reconhecerá que 
se acha concorde com -a Commissão. A' vista. 
pois do e~osto, voto pela resposta,. como se 
acha redlg!-da. 

·' 
4-'~m-mtss-Ao·.-. ado hoo -Mt~Sé .,,~drêáau: 

Depurtaçlo, só havia ·a. .nomear-...se 
quatro membroS anais. Procedeu-se 
ao sorteio, e sahiram eleitos os Brs. 
Mlarquez de ';;). . .Joâo tia. Pairua., .Mar
-lluez de .BaependY, AUonso de· ,A.lbu· 
quetque ·Ma.cati.hào e Lou·renco Ro
drigues de .Andrada. 

Seg~nda p(wte da Ord.em do bir..t 

Conlinua.ndo a segunda disci.tSS[o 
das .emendas da Dommissao de Le
gisla.cilo ao Projecto ti.e Lei sobrt: 
abusos da ex-pressão do ,pens&lllento, 
teve lugar o artigo l, 1_r,aragtapho 6", 
que ficara adtado na sessão a.ntecf:
dente, com uma emenda do Sr. Sa
turnino. 

ó SR. CARN11:mo DE CA.)L{'OS: - IDiz a 

emend-a, o mais graduado. Será bom aco.reDt 
centar-s.e .que, haVendo iguaes graduaçõe~t. 
pi.·efere O mais antigo. 

O Sn. . .SATUBXl;so: - 1S3o é o que se de
duz do espiri,to da emenda. Todavia ponha-se 
- salva a redacção - por '(}ue a Oommissão 
redigirá. o artigo como melhor parecer. 

Julgando-se a materia swfficicntc· 
mente discuti-da, pOz-se a votos o 
artigo, o qual foi approva-do, bem 
coroo a emenda. 

Seguia-se a discussão do ar-tigo 1! 
do mesmo. Tit. VI. 

O Sr. Saturnino offereceu a se-
gui.nte 

EMENDA 

·Não •havendo mais quem tivesse a 
palavra, 1pôz-se a materia á votos, e 
foi approvM:a a resposta á. Fa11a do 
'Dhrono, tal qual se achava redigitda. 

O Sr. Presidente anntmeiou que se "Ao artigo II, Tit. 6<>, Supprima-ISe o que 
ia otfictar ao. Sr. Ministro dD lmp.e- se acha no •pareruthesis. -- Satu1·ni#o." 
rio, pedindo a designaçiio do dia, Foi apoiada. 

hora. e lugar em que !Sua Majestade O SR. MARQUEZ DE C.AnA\'ELT,AS: - Qui~ 
o Imperador. Se Dignaria Receber á zera ouvi·r ler a emenda. (Foi -satisfeito). 
Deputacão !que tem de dirigir ao Bem; eu não voto peta suppressão total do 
Mesmo Augusto Senhor o Voto de que se acha no parenbhesis, ·mM sim por 
Graça, em :ttesposta. 11. Falla do Tro· alguma modifica~lio no artigo, não a Te.s:peito 
no; e consultou o Senado, se apopro· dos J·urados, mas a respeito do Eromotor. 
vava se nomeasse já. a Deputação, e Para. que é .a presente Lei? E' para. repri
que sendo approvado, ponderou o mir os abusos que se possam commetter no 
mesmo Sr. Presidente que havendo-se 1 1 d exere c o e camm uniea.t os pensaJnentos por 
deliberado o auno J)assado que a_ escripto. Destes abusos uns são contra par

li 
7 
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pressiio destes abusos. TJ' mister dar adequa• 
das providencias, entre as quaes considero a 
que ora propõe o nobre Senador .. Parece po
r(!m que no artigo XIV (leu) cabe melhor a 
emenda proposta. 

0 .S!t, )fAUQUEZ VE 

formo-me com a opinião 
CAUA\'JlLLAS: - ·Con· 
do nobre Senador. O 

que eu quero é .que se trate desta matcrla, 
seja neste, ou naquelle artigo. · 

ticulares, outros contra a fórma do Governo, 
sua segurança, numa palavra, ~outra a Na
ção; aquelles são denunciados .pela parte of· 
fendi'da, e estes p~lo Promotor. •.Supponhamos 
que ha um P.romotor ~misso, a quem não 
movem os ataques feitos á moral, ou ao 
Governo legal; que se dever(t fazer em tal 
caso? Quem está encarregado de velar sobre 
a segurança publica? O Governo, Senhores. 
Mas supponhamos que o Promotor do Jury, 
como já r\i:;~e. ui'oo chama perante o .respe· 
ctlvo ·rrlbunal, o Eserlptor que ataca o Go
verno, e a mesma Pe&~oa do l\!onarcha, que 
é sagrada e inviolavel, dev·erá o Governo fi· 
car com as mãos atadas? So advertido o 
Prom~tor, este não fizer caso ela advertencia 
ficará impune o Escriptoi;, que abusar ela l'i
berdade de escrever? Dizem que o .Promotor 
nesta Côrte assevera que não ha de chamar 
cscriptor algum perante o Jury, o que •é o 
n1esmo que dizer - eu não desempenho as 
minhas o!J.rigações, nomeai outro que melho!' 

O Sn. CA!t;o;El!co JJE CA:~n·o~: - AiJproro 
a emenda do nobre Senador. Tem ficado im· 
punes muitos abusos de ll!J.erdade de im
prensa, e em minha opinião tudo procede do 
Promotor. 'Por voto meu ·seria Promotor um 
Magistra:do, e isto não 6 novo. Na Ingla
terra, Paiz classico da liberdade, as accusa
ções por certa ordem de crimes são feitas 
por uma especie de .Procurador da Corôa, e 
at~ o processo não segue a marcha ardina
ria, contra o que multo clamam os !Phllan
tropos Inglezes. A nossa Constituição não 
manda que o Promotor seja de eleição popu
lar, e por ·isso fôra de voto que tal emprego 
fosse exercido po• um Magistrado de grande 
dignidade, e bom ordenado 'i)a:ra o fazer exa
cto em seu emprego. A garantia da l!berdad~ 

da imprensa não depende senão dos Juizes 
de Facto, que ·devem julgar os abusos; seja 
ou não o Accusador de eleição popular. A 
licença, que multas vezes resulta dos tim
bres do Promotor popular, em vez de susten
tai· esta bella instituição, só servirá para a 
desacreditar. 

entenda dos seus deveres; eu nunca com 
elle ~~nversarei lsobre este a15sumpto, mas 
por ahi correm .essas vozes a seu respeito. E 
deverá o Gover.no, a quem compete manter 
a ordem e a tranquillidade publica, ver o 
mal progredir, e .por causa da negligencia 
de um Promotor? ·Em tal caso sou de voto 
que o Governo mande fazer a accusação pelo 
Procurador da Corôa, Fazenda e Soberania 
Nacional aliás o crime ficará impune. E 
quem póde .prever as suas ·funestas consc
quencias? 0 Sn. CONDE DE LAOES: - A emenda está 

- muito· bem concebida, e eu voto ·por ~lia. Mas 
E)!Eli"DA AUDITIVA .\0 A!I'!'!GO I I 

I não concordo que se addicione ao artigo 
XIV, porque então entender.ose-ha que a sua 

'' 1uando o Promotor se conduzi·r com [ di~·posição só milita nos casos de offensa á 
omissão ;no exercido do seu Officio, e re· ! Pessoa do Imperado,, No artigo XIV, cm que 
nunciar a advertencia do Governo, poderá ; se falia das autoridades em geral, terá ella 
este substHuil-o pelo Procurador da Corôa, I melhor cabimento. E esta mesma d!sposiçãQ 
Fazenda e Sobe~ania Nacional. Salva a rc- ! deve mllitalr quando a denuncia fõr ~re-
dacção. - Jfa1·quez tle ·Oarave~la/J .. , I sentada por um particular ao Promotor não 

Foi apoiada. , deve ficar o ·arbitrio de lhe dar, ou não an-
O Sn. SA•run:o;rz;o: -As razões, que acaba ! damento. 

de cxpender o nobre Senador sfto de todo o I Julgando-se a mataria suofficientc-
pcso, e devem nn~rccer a consid·~ração do i mente discutida, propôz o Sr. P.rcsi-
Scnado. E' notorio que se tem commettido ! dente se o !Senado approvava o ar· 
muitos abusos n~ exerciclo da liberdade de i tlgo, salvas as emendas. Foi a.pp·ro-
expr!mir os pensamentos, e tudo tem ficado : nc.do. 
impune. De mais o 'Dhrono, que está ao fa- 1 P.ropôz depois a emenda do sr. 
cto dos •negoclos ·publ!cos, .recommenda a re- 1 Sa.turn!no, e não passou. 
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Propüz finalmcnt~ a emenda do Sr.l O '81:. BoRla.:s: - Acho parcial tanto o 
l\Iarque: de C a; a;·elln Foi appro·:a· Jl" artigo, como a emench da C amam dos 
da, para ce Inseri-r :t sn:L doutrina,/ Deputados, que estabelecem um pri\'ilegio 
onde melhol' convies~e. I para a Universidade ue Coimbra, e •para as 

Como d~sse a. hora uestinada para i ue Fra.nça. Porvéntura 6 só nestes dons Pai
out:ra discussão, ficou a mattil'ia / zes que se estuda em termos? A Ingl•aterra, 
adiada. . 1 a Alle-manha, a Italia, nfto t~m Uninrsida-

1 des, em que estudam muitos Drazileiros? E 
jpor que motil•os hão tle oz que frequentam 
; essas Universidades flca.r isentos do que se 

T.;r,;•lim parte rla Ordcn~ rio nia. 

Começando a •prlmei.nl e segunda J permitte aos alumnos de Coimbra e França? 
discussão do J>rojecto de Lei <1ispen· ' Attenderemos sómente á frcquenda nos estu· 
sando, á Proposta do Governo, de fa· i elos, e não ao a.proveitarnento, que delles se 
zer exames preparatorios os e~tudan· r tira? Pais de famllia h a que optimamente 
tes dos Cursos Jurídicos de S. Paulo , ensinam a seus filhos mas como se attende 
e Olinda, que apresentarem certi'dõea ji á 'frequencia em aula:s •publicas, di•ga·se: 
authenticas de os terem feito das "aqueHes que tiYerem feito esses exames em 
mesmas materias na Unh·e~ s!dad< quaesquer Universidades", e assim desappa. 
de Coimbra, ou cartas de Bacha:~elc recerií. a especie de parcialidade, ou lJl•rivlle· 
em Lettras, pas·sadas :na Aca;demia gio, que se .nota nessa emenda. Quanto ao 
de França; teve lugar o 1 • artir;o, mais .nada direi, pois V. Ex. acaba de pon
conforme as emendas da Camara dos derar que a discussão versa sobre as emen· 
Srs. Deputados. das da Camara dos Deputados, bem que me 

O Sa. SATURXINo: - Sou inteira.mente 
de opinião, que os estudantes que estudaram 

persuada de que nos é pcrmlttido regei·tal-as, 
e adoptar os artigos da P.roposta. 

em Coimbra se levemente conta os seus es- O Sn. 1\IAnQt;Ez DE 'CAIIAVELLAS: - Sr. 
tudos; mas quanto aos Bachareis em Let- Presidente. Esta Lei ·é, como devem ser to· 
tras l!ão posso dar o meu voto. Ouvi dizei" das as ·Leis, filha de necessidade reconheci· 
que em França se não e:dgia, para dar-se da, e talvez que •por motivo das pessoas, que 
esse grií.o, o estudo de Grammatica Latina, occasi·onaram a sua apresentação ii. Assem
que entre n6s se não diE<pensa. Nenhuma bléa Geral, appareça essa especie de pareia· 
emenda offerecerci ao artigo em dlscussü.o, !idade, que notou um nobre Senador. Muitos 
porque em verdade não sei, se com · errei to jovens Brazilei.ros pal'tirão, como ate aqui 
em França dispensa-se a ·Grammatica Latina; era costume, para estudarem em Coimbra, e 
pedi a palav·ra pa·ra expô.r esta duvida, que alguns foram pa•ra França. Os acontecimen
o Senado tomará na devida consideração. O tos p·oliticos de Portugal, expondo os Brazi· 
que porém qulzera é que a illustre Col]'lmis· lei·ros ií.s vinganças 1por um.a natural sust
são de Instrucção Publica fos~;. encarri ;saan. peita, que contra eHes se origlnou, motivou 
de examinar, e i·nformar-se dos ~studos, qüe J o .regresso de muitos estudantes, sem com· 
se exigem em França para d·ar-se esse grúo. pletarem o Curso da Universidade de Caim
Se ae estuda a Grammatica [}atina, bem; bra. Que hão de elles fazer, depois de terem 
mas se ella não é lá. necessarla, tenham pa- chegado á sua Patria, onde se acham crea
ciencla os Bacharels ~m Lettras, que hão de dos dous Cursos Jurídicos? Fazer exames do 
passar .por exame. Quanto ao II artigo (leu) anno, que frequentaram? Não, porque a Lei 
nenhuma duvida acho na sua doutrina. não permltte que se examine alguem em 

O Sn. PRF.SIDE::'i'TE: - A discussão vers~. materias que não estudou deverão frequen
sobre as emendas, que vieram da Camara dos tar os annos, que lhe faltam? Tambem a Lei 
Srs. Deputados. prohibe que se estude ;11m anno sem ter o 

Então (continuou o nobre Senador) op- antecedente. ~estas circumstanclas, o Go
ponh()o'Dle á emenda, e ao al'tigo I, e •requeiro verno, a.ttendendo ás representações desses 
que tudo v:i [! Comm.lssão para Interpor o Brazileiros (os quaes haviam estudado em 
seu Parecer. .- Coimbra, e França; motivo por que apparece 

v 
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nu Lei a csr,cclc do parcial!dttdc, que notou 1 clla se houverem de recolher t'ccebcm do!! 
o Sr. Bo;gos), fez essa Proposta, quo ora se/ Legisladores i;;ual protecção; ci~ aqui como 
discute, convertida em Projecto de J:.ol. Dn· I se Jaz justiça ás dem11ls Uni.ver:;id~clco ti:~ 
quelles Brazilo!ros, r;uc cst:wn.m uo primeiro! Eu·ropa, om nada lllfcrlores ás de l''ranç:.t c 
:mno em Coimbra, algutls flzCt'::Lm os seus /. :1 de Portugal. 
exe.mes r>repamtot·Jos, e ·matricularam-se: O .su. :\1,\J:Qtm~ u1~. C.\IIAI'ELJ~.\~: -- Creio 
mas com os outros niio tem acontecido o 

1 
que a generalidade, que exige o nob•·c Sena· 

mesmo. Log·c que ou•trcl pam o Minlsterlo, dor, é desuecessaria. Ain·ur. ~c niio :.tpnl3en· 
;·cccbl varies ·requerimentos de llrazlleiros, tou entre estes r.n·otlendentoB .'L .matriculas 
que se queriam matricular nos cursoB Jurl· nos Cursos Jurídico~ um •sú que .não estu· 
llicos, levando-se<lhes cm conta os nnnos, que dasse em Coimoro. ou em !~rança; pn·r:~ que, 
estudaram em Coimbra; .n:1o lhes ·d.eforl; pois, gasta.! mos o tempo eom o que de nada 
mande! que esperassem pela Installo.çilo da ha de servir! 
Assemb!éa, a quem compote pr·ovidenciar 11 

esse respeito. Creio, pois, que sendo rcconhe· O Sr. Snturnino foz uma. pcque!la 
cidtt a necessidade de um11 Le! 11 favor destes obscrYa~ito, elo. qual nada. colheu o 
IJ.razileiros, deve passar a dlsposlçfio do ar- tachygrapho. 
tigo, com pequenas alterações. Apresentem ,''f1''?~" ··.··.i.'·'"' 
documentos authen•tlcos, por onde mostrem O Su. VllHGUllniO: - Eu 1preflro a em0.n· 
as suas ap:;>rovuções nessas Universidades, e da ao artigo da Proposta. Quer este um fa· 
sejam taes Brazileiros admlttidas a <!Ouclulr vor para. aquelles cstuduntes que oe têm 
os seus estudos cm os nossos Cursos Jurldl· apresentado em os Cur~'Os .TUI idico~; aquella 
cos. Perguntou-se aqui o que era. Baclmrcl etn amplia este indulto aos que se houverem do 
Lettras. Este g·ráo, Sr. Presidente, é o prl· ruprcsentar ·em os mesmos Curses Jurídicos. 
moiro que se üá em as Univorsido.des do Isto parece-me de tod:t a. razão, c até com 
F.rança, e dizer-se Bacharel cm• Lcttras é o n emenda prevlnimo .. ncs par:.t o caso de ain
mcsmo que dizer approvaclo cm os prelimi· da comparecer algum Brazileiro que fo3se 
nares nccessarLos tJara o.~ est1•clos de forma· Para Coimbra, e em consequench de perse
tu1·a. A' vista. üo exposto voto pelo artigo, guições não se tenha ainda pedido recolher 
co:no de grande utilidade. no Brazil. Quanto 1i observação, que l'ez o 

O ·S!t. BonGE~: _ De todo 0 discurso do nobre Senador sobre as pa!a.vras Coimbrct 0 

nolm~ Senador só colligi que ha iJ:tf:·acções 1 França., eu acho-a de todo o peso. Nem se 
da Lei .que J•egula os nossos cursos Juridi· diga que p:ua as Unh·ersidades dos mais 
cos e é mister sanal·a por meio de uma me- Reinos da. Euro.~a não tem ido Brazileiro al· 
dida log!slativu, l\Ircs deveremos >]ei:xar pus- gum. Pela '!!tinha parte sei de sete, que se 
sar a Lei por um tr.'. modo, que vá suscitar ncha,m estuaando na Europa, uns na Alie· 
ü.v·,~z.:; ·~':..~·:!~·:..:? e:~:-~::; :: E:-::.::!!~!:~:: ~~~ j!!. m~·.1ha, etc., e deve:úo estes Brazilciros ficar 

excluídos do favor que ora se concede a ou· 
tro~? Voto portanto pela emenda concebi i! a 
com a gencralic1a.de, que acaba de ponderar. 

se têm .recolhido ao Drazll oc unlccs dignos 
de CJ~tenção do Corpo Legislativo? O que eu 
quero, Sr. Presidente, é q~e •na Lei não a.p· 
pareça essa eSJpecie de predilecção pelos cs· 
tudantes de Coimbra e Franca; nem se deixe 
brecha para incommodar·se aos Brazilelros, 
que se houverem de recolher no seio da Pa· 

O S1·. Vlscont!e de Cayr11 pronun· 
ciou-se pela opinião dos Sts. Ver· 
guelra e Borges. 

tria. Dign.,sc em gora!; O B,razl!eiro, que o sn. MAIIQUl~~ DI~ CAnA\'llr.t.As: _ Se 
por documentes authent!cos mostrar ter sido tratnssemos de uma Lei que llouvesso de re· 
approvado em u-m ou mala annos, em qual· fllll:tr !l:tro. 0 tutut•o, de bom grotlo clngi·r· 
quer Universidade, Eorá admitt!do a comple· me·hfo:J. (t opinião -dos nobres senadores, que 
tar cm os nossos Cur~os Jur!dlcos os estudos acabam de orar, rmas a que ora discutimos, 
que. lhe fa;l•tarem paro. a sua formatura. Ele tell'l ~or fim a6ru.ênte Iegallsn.r 0 que estú 
:tc!Ul como tanto os jovens Brazilelros, que feito. Ainda não nP)l:tt'ec~· 1 ~n1 Oll cl 
·r. h "' "· n P., lletn 
J,~ se ac um na Patrla, como nquclles que a 1 om S. Paulo, um s6 estud~mtc vindo da Eu· 
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ropu, que nfto estivesse em CollnlJru, ou c:·.:.l ' nc~Bcs !:'a!::cs ':.' :.'-E~u 6 f:}:·mutlo 11:1 .Alle::nta· 
l~mnça. Para que, pois, fal!armos em t;n; · 
vcrsidude, donde nos .não tem vindo di:;cipu· 
los? Lei nenhuma se estabelece sem nti!!da· 
ele roconhecicln. na J](\ presente •• ~,:o nlgii::!a 

utilidade Qm generalisar-se a todas as Uni· 
,~ersldndes, o que se concede Cls de li'ran<;.;::t, c 
Portugal? Demais: nós sabemos !Je;·feita· 

nha um doo nctunc:; lottr:!do~ do Cur3o Juri· 
dieo de S. Puulo~ :ww scl pob por que mo· 
tivo uno lw. ele .pnssa·~ u. cmcnd~, que G muito 
1'Ui.O.:t.V!'], r IJe]n. IJll:ll ·•.;o~·o i~t0~!"nllli:Utt', 

o Su. ~:T.\IH~I~J·:z nE C!AIUVI·~r.r . .-\s: - ·Su~· 

tcnrou de no·;o stm oplnii:io, 111~~ o tnchygru· 
pho nao eo:hcu a intc:.~m do seu :l!8cllrso. 

1nente quaes são os mesmos, qt~e se cxi:-~cm o sn. 130IWJ·:s: - O nobre Senador, que 
para os nosBos Cursos Juridicos; sa·bemos 0 me precedeu, sustenta a sun opinlilo, asse· 
que é Bacharel cm Lcttras, e assim lcg·!sla· nrundo que, emqu·anto ·estive:· -no :ITiinlsterio, 
mos com perfeito conhecimento de causa, ou nüo apparecerfL isso que se pretende prevenir, 
em Coimbra. )Jus acontcccr-nos·hc. o mesmo J ;"11pJiando a di:;posiçüo d[l ·Lei. Se o nobre 
com as mais Universidades d·:: Europa? Sa· Senador me usscgurnsse u sua permnnencia 
bemos acaso o que cm c:: da uma deli as se no Ministel'io, cu cederia ús suas razões; mus 
exige como .preliminar? So quizermos adopta-r como kver outro !\Iinist~o, que, segundo a 
tanta gene:·a!idade, cahircmcs cm defeitos, cx;n·essilo uo no!J.rc Sena·dor, legisle debaixo 
talvez nilo pequenos. Quem legisla sobre _uma de capote (1), quererei que tudo se previna 
ll1!!.tcria sen1 os n-eccssm·ics dados expueNse c:n r~ Lei. J :1 disse que conhc~o tres cstu
a errar. Lembremo-nos da Lei sobre es~olas d::ntes, rtuc .talvez se resoir:::m a ultimar· os 
primarias. Ainda nüo pude achar os estatutos seus estudos. E quem sabe os que ainda vêm 
nue essa Lei m~nda pôr c1n execução. XEo pc1o ~nar~ ou se :2ch~n1 nn. Europa CC!ll ten
;o.sso porta!! to ::u.Imittir ~u:s razões expcndld.~~!3 çfto de -re;resz[Lr ao Brazil? 
pa:a se generalisur e!>ta medida acs discípu-
los de todas as Cniversiclades, fazendo·n ex· 
tensiva áquelles Brazileiros que se recolhe· 
rem ;para o futuro, por àous motives: 1", por· 
que ignora-mos o que seguem ess:ts Ur.iversi· 
daàcs; 2•, ·porque rrr~o hr1Ycr:1 occasiilo de 
verificar-se o que estabelece a Lei, c acto 
nenhum legislativo deye passar sem n2ces
sldade reconhecida. 

Julga.nclo-se :L materir. sufficiente· 
·mente discutidu., pôz-sc n. votos o ar-
tigo II das emendas d::r. mesm~ Cu· 
m:~~ra dos Srs. Deputados, cuja mate· 
ria foi upprovad:1. :Jem deba;e. 

Passou-se ao artigo III das mes· 
mn.s c:ncndas. 

O Sr'. BonoE.S'. - -·'mbas as razões, pelas o s 'I ., · s Joio JJ' P\I)f\' • " :t. _, .. \JtflüE,. m, . • · '" • .•. • . -
quaes o nobre Sena-dor declara-se contrr. 3 l~sta Lei, ccmo mui bem ponderou o illnst:re 
ememla, sfta insubsistcntes. Primeir:?. n:.fto T Senador 0 sr. Marquez de Curavel!as, é filha 
1uio havetiá. ocr.:asiiio de verij'icatr·sa o (l!J,.; .. j d~ nccc:~~iàade; r. pu,:r .. a:tendcr ús circums
vosto na .. Lei. Eu di.!l'o poJo con':rnrio, ~ue :~~ 

1 
é,;;;,;.=.,, c:ú l!"" ""' ttcimriio munes Jovens 

'fi I' · ·o du ·~_,m 'l'un p , . , · hn do terr car ilSS:l l ts·pos!ç~ · '· · .. 1 Dm;;i!eiros, que 1~.rgaado a e,,na, cxponao-sc 
SI! medeia tempo d~sde n dlscussfto da pr.:· / :;os irrcommodc·s de uma viagem longa, e dis· 
sente Lei nté a su.r. publicnçfw? E que des·[ ocndiosa. nwvidcs tiio sóme.ntc _pelo ramor 
tino terfLO os Jovens Bmzilelros que nesse I dc.s Scieneias, foram depois impedidos de fi· 
periodo se n.presentP.rem cm algum dos Cu r·! nal:sar a sur, carreira. l!tterari<~. por embara· 
sos Juridicos? Conheço trcs pntricios meus! ços, a que nilo deram causa, antes se condn
ulti-mamente chega-dos dP. Europa, que talvez [ ziram de uma mancir~. que os tGr::a dignos 
queiram ultimv.r os seus. cstuilos. E se~-l~c-1 do amor ~ vencrnçilo publl.~a. rato .posto, jít 

lm isso vedado? Temos nus que nenhum Bla·[ • se vê quai <i o fim c!P. Lei, c qunl t:-,mbem 
zilclro se acha fórr, do Impcrio cstud~udo? seja 0 m~ti 1·o da cspccie d~ fc.v:Jr, que nel!a 
SegundP. razilo, niío Brtbcm,os quacs srto as 
Prclimi1harcs cxig~rlas ncs.yas Univcrsirladesr. 

· (1) Esta expressão foi empreg:?.da pclo Como Senhores, ignoramos quaes seJam os· . 
' I' ·n· es ql'"nllo temoR entre .nós I Sr. J\Im·a.ucz ele Caravellns, no discurso que ~··s pre 1n11 a·r , . ..... . . , 

~;~soas que viajaram, e mesmo estudaram ! o tachyg. ~pho niio colbcu. 
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que lJCl...:. 1J.~~~an·..:. - to lia::; -· t38 e1: L1.:11ci:t a~ pregos, tratan1 de .seus negocias, e constrn.n
que o Juiz da .!Ji:eito uprescnt1r't T.:Jrclllos ! g·idos u demorarem-se em sessão dous c mais 
entio lllUlto.:; proco.:;,:w::; rL:Lard~Ldu.o:::, p:Ji.'l1Ue uut i! Iuczes, não conlpa.recerii.o na seguinte sessüo, 
Juiz ae D1rGito ass1ru u uucr; o os ,Jurados i o que suril maior mu.J. Voto, ;pois, não contra 

. I 
rc;,;;rJOanm·uo, que üe tiUU. !JU.l'Lc t0ul It~~LIJ Lu· j u. cmonda cm ge: al, mas conun. a sun. aU.mis· 
llo, PUl'Qlll:! J UJt;u.rilo o que ::;•J ~~ws apres<:!inuu. ! süv no presente artigo. 
'l'.~Ju _a vualu,;em tic;;tu m~muiçao rcwlta,/ O l::in. V!'UGl:l~ll!o: - A cmeudu. do B_!·. 
tllé'ill ue outrc.s, ao ll· om:pto JUJt;u.lllcuw . .J:; po· i Curneiro de Campos deve ser approvada, :t\o 
acr-!:ie-.hu. e::;te vcriíu·.u.r, ficaudu Ulll tal ari1i·1 artigo cm discussão marca-se o te111po, e1n que 
t:·w ao iuiz de JJireito? devem começar as sessões, lllas quanto u sua 

O 'S::. A.L.IIEUJ,~ :,; ALCt:QUEltr~c;Es-A emen·1 duração, nada ha, nem no presente, nem nos 
da apoiaua quer e nilo uucr ao mesmo tempo outros t:rtigos do projecto. So a;;tigo IX de· 
s~s:;úes periouwus, qmu:uo ·ncllas fu!l.a;. nilo I tcrnli~a-~e que to~as as cuusas (leu)} i:;w 
as quer, obnguado os J urudos tL dec1d1r to· sem uunua quer d1zer que o Jurr se nuo cus· 
cio:> os lJrocessos, do ·que ·:·csultur[L reunülo pc· ~olm, em quanto houl'er processos; nem ou· 
reune de Jurados. ::ie 6 justo, como creio, que tm ,púcle ser a intelligcucia de tui artigo. Sou 
um processo !lleiiudroso, ou porque neile cs·· portanto de voto que ;passe a emenda pro· 
Leja interessado a reputaçio de Ulll cidadàiJ, posta. 
ou porque tal seja o ubuso, que lhe deu ori·j 
gcm, que u sua decisão interesse á causa pu· 
blica, n;Lo se turde; seja isso objecto de um I 
unigo, quando trn.t;J;: me; das sessues oxtraor· 
uinurius; lllUS querer estubclccer a doutrinu 
da e!llenda é ;procumr crue os Jurados 
Jalll, sem .interrupção, e!ll tr:Lbalho. 

Julgando-se a lllateria sufficicutc· 
mente discutida, propúz·se ;, votos o 
artigo, salva ll e!llenda. Passou o 
artigo o depoi-s a emenda. 

l'ntrn.ra!ll e!ll discussão us t:·es 
emendas apresentadas na sessão de $ 
do corrente pelos Srs. Carneiro dü 
Campos, Visconde de Alcantara, e 
Vergueiro, na occasião da discussão 
do urtigo I, Tit. V, e que ,;eservararn 
'para se discutire!ll no Titulo relativo 
CLs disposições geraes. 

O Sr. Ca; ueiro de Cumpos corroi.Jo· 
rou a. sua. opinião, mostranào que, a 
não passar u. emenda, p;·ocessos ha· 
veria, returdados um anuo, principal· 
mente nas villas, onde a reunião dos 
Jurados {! mais espaçuda do que na$ 
cidades. 

... 1.~~--~:. ::..: . ."· .•..;... . . 
O Sn. Cait:-;mno DE CA;.rros: - Quizeru 

súmcnte que a essa emenda se addicionasse, 
O Sr. ~Larquez de Caruvellas: - que não apparecendo a accusação nesse prazo 

O tachvgrapho nfLo colheu o seu di- Ou t 
J o· r poder[L o. Rtõo ser ac:iJlvido. tro tau o acon· 

r.mso . .l ""ce ua :;.u~liça, onde ha a absolviçilo da ins· 
tancia em alguns cusos. No mais concordo 

O Sn. Ar,c.rEIDá E ALUL"Ql'EIIQUE: - Reco· com a e!llenda. 
uheço, com o nobre Sem:.dor, quão util é u 
rapicla decisão dos ·processos por abusos d& O Sn. EvANGELISl'A: - Sou tambem de 
liberdade de imprensa, bem como de outras voto que se marque o tempo cm que 
quaesquer; só discorda!llos no meio de conse· deYe ser apresentada a accusação, porque em 
guirmos essa rapidez de decisão, ou antes, dis· verdade fiira odioso deixtLr o Réo exposto nos 
cordamos no lugar, cm que essa materia deYe caprichos do seu accusador. Se não houve 
ser tratada. Eu entendo que aqui se nilo dev·~ tempo para conclui-i··se a accusaçiio quem ú 
admittir a emenda do nobre Senador, a qual nisso culpado? 
teril cabimento quando chegarmos ás sessões O SR. Or,rvEmA:-Apezar das rnzões pro· 
se decidam os processos de múr urgcnciu. E duzidas pam sustentar a cmeudu, eu ·não a 
lembremo-nos de que, a passar a emenda par01 ,posso approvar na sua generalidade. Quem 
que os Jurados se niio dissolvalll, sem decidi· ! nos diz que, ·querendo-se proteger a qualqu~r 
rem todos os processos, que houver, haverfL I Escriptor, qnc tenha ult:;;vr.ssndo os limites 
um pcssimo resultado. Go Jurl\dos têm em- 1 ela bem entcmdidn liberdade, procustína-sc a 
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Minas Novas, ordenada pelo Juiz de 
Fóra da dita ViHa. - A' Commi'BS!Q 
de Fazenda, com urgencia. 

'l'erceira: Sóbre a eoncess!o de um 
Rocio na Villa de Piracatú, de que 
perceba !Oro, ou arrendamento a. Ca
ma.ra Municipal da dita Villa, para 
augmento de suas rendas. - A' com· 
missão de Fazenda. 

Quarta: Aeere& da. infraccão de 
Lei commeti:ida pelo Juiz de Paz dt:~ 
Ouro Preto, Joaquim José da. ·Silva 
Brandão, na prisão de José Bento de. 
A'l'aujo. - A' Commissão de ConsU
tuiclo. 

Quinta: Sobre a prestação annual 
de 2: 000$ pelo Thesouro Nacional para 
a conclusão ·da obra da Cadeia da ci~ 

dade de Ouro Preto. - A' Commissão 
de Fazenda. 

Sexta: Sobre a abolicão dos dirC'iw 
tos de passagem, que eram destinados 
:Para pagamentos das Guardas Mili· 
cianas nos Portos dos Rios .Parahy· 
buna, e Parahyba. - A' Commissão 
de Fazenda. 

Setima: A 1respeito da infraccão dP.; 
Lei commettida pelo Juiz de Fóra da 
villa d-o Prindpe, João ~rocopio Lo
pes Monteiro, na prisão de Delfina 
da Silva.. - A' Commisslo de Coa· 
stitulcã.o. 

Oitava: Sobre a nomeação dos sol~ 

da.dos dos Corpos da Segunda Liah&. 
.para o!ficia.es de quarteirões. - A' 
Commisslo de Guerra. 

Primeiro parte da Ordem do Dia 

Continuando a segunda diecu!;Si;i.'J 
das emendas da Commissão de Le
gislacão ao ·Proj~~to de Lei sobre os 
abusos da expr~ssã.o do pem~a.rnento, 

teve lugar o artigo III do Tit .. VI. 

O SR. CARNEIRO DE C.L"UPos: - Cr~io, Sr. 
Presidente, que -é indlspensavel no artigo uma. 
declaraclo, que evite todo e qualqu-GJ. arbitrio 
do Juiz. E isto se consegue, accreecentando-se 
- julgando todos os processos, que estiverem 
em estado de serem julgados. - .A razão, que 
me induz a fazer esta emenda, é obvia: Sup
ponhamos que um .Juiz de oDireito, •inere>ndo 
trabalhar 'POUCOS dias, .prescinde dos proces
sos, que se acham em estado de serem julga
dos, e fecha a sessão, fundando-se em que a 
Lei marca o prazo de sua insta1laçd.1J. e não 
da sua duração; deverá. isto assim fice.r? Será. 
justo que se não decidam pronessos, em que 
muitas vezes se acha comprom~ttida a repu
tacão de individuas! Eis o porque me animo 
a o![erecer a seguinte emenda, que :alo deiw · 
xará de merecer a approvaclio do Senado. 

EMENDA 

No fim do artigo III, Tit. VI, diga-se: 
e nellas se decidirão todos os processos, 

qú.e estiverem competentemente pre,parados, 
sem que fique arbitrto de reservarem pn:m as 
seguintes reuniões. - Balva a redacção. 
Canieiro ãe Oampo.s. 

Foi apoiada. 
·Nona: Sobre a factu-ra,. e conserva- o SR. OLIVEilU.: - Desejara saber s<J a 

çl.o da est:ra-da denominada de Ma- emenda era ao artigo III? (E', respon:ieu-ae
thia.s ·Barbosa, que se dirige â Capi- lhe). Então (continuou o nobre SeÍlador) 
tal do Imperio. - A!s Commiss1'5es de acho-a. desnecessaria.. Neste artigo tra·~:l.se 
Commercio e Fazenda.. meramente de marcar as reuniões do Jury e 

Decima: Sobre a incor-poração da neste outro lê--se - todas as causas - etc. Ora. 
Renda do Subsidio Voluntario da.s aqui temos p-rovidenciado o .mesmo que pr~ 
Vendas e Tavernas, arrecadadas nos põe o nobre Senador. As palavras - todas as 
diversos Termos daquella. ~rovlncia. causas - querem dizer, julgue-se em cada 
as rendas daiS ;respectivas Cn.maras sesst\o o Q.ue estiver em estado de julgar. Jcjsta 
Municipaes, em auxilio de sua3 des- é a minha opinião. 
pezas. - A' Commisslo de Fazenda. O SR. CARNEIRO DE CAMPos: -E' VE"r· 

Undecima: !Sobre o levantamento de dade que esse a:r.Ugo, que citou o nobre Se· 
uma ponte' no rio Parahyba. - A's nador, diz - os Jurados nomeados s!io para 
Commissões de Commercio c Fazenda.- todas as causas - mas quem nor; ass~gura 
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que pela pn.Iavra - todas - se entenda. as 
que o Juiz de Direito apresentu? T-eremos 
então mui·tos processos retard~dos, porque um 
Juiz de Direito assim o (I.U&1'j e os Jurados 
responderã.o, que de nua parto têm feito tu· 
do, porQue julgarão o que se ll1es apresentou. 
Toda a vantagem desta· instituicto Tesulta. 
além de outras. do prom!Pto julgamento. E po
der-se-ha este verificarz ficando um tal arbí
trio ao .Juiz de Direito? 

0 IBB • .ALMEIDA E A.LBUQ.'OERQUEs-A. emen· 
da. apoiada quer e não .quer ao mesmo tempo 
se.esões -periodicas, quando nellas falia; não 
as qner, obrigando os Jurados a decidir to
dos os Processos, do que Tesulta.rá reunião pe
renne de .Jurados. Se é justo, como creio, 'que 
um proceSfio melindroso, ou porque nelle es
teja interessado a reputacão de um clda.dão,, 
ou porque tal seja o abuso. que lhe deu Ol'i

gem, que a sua decisão in·teresse é. causa pu
blica, não se tarde; seja isso objecto de um 
artigo, quando ttataxmos das sessões extraor
dlnarias; mas querer estabelecer a doutrina 
da emenda é ;procurar que os .Jurados t1Stl!· 
ja.m, sem interrupcão, em .trabalho. 

O Sr. Cllirneiro de Ca.m:pos aorrobo· 
rou a sua opinião, mostrando que, a 
não passar a emenda, processos ha
veria, retardados um anno, principal
mente nas villas, onde a reunião dos 
.lUI"ados rê mais espa~ada do que nas 
<Cidades. 

O Sr. Ma.Tquez de caravellas: ....... 
O tachygrapho não colheu o seu dia· 
curso.) 

0 Sit.. ALMEIDA E .Â.LB11Q:UEBQUE: _._ Reco
nhcco, com o nobre Senador. quão util é Q. 

rapida. decisão dos oprocessos por abusos da 
liberdade de imprensa,· bem como de outras 
qua.esquer; só discordamos no meio de con:::~e

guirmos essa rapidez de decisão, ou antes, dis· 
cordamos no lugar, em que essa materi-a. deve 
ser tratada. Eu entendo que aqui se nlo deve 
admittir a emenda do nobre Senador, a. qual 
tert cabimento quando chegarmos ás sessões 
se decid-am os processos de mór urgencla. E 
lembremo--nos de que, a passar a. eme~da para 
que os Jurados ae nlto dissolvam, sem decidi
rem todos os p-rocessos, q_ue houverj ho.vert 
nm pessimo resultado. Os .Jurados têm em~ 

pregoa, tratam de seus negocias, e constran· 
gidos a.. demOTa.l"em-se em sessão dous e mais 
mezes, não comparecerão b.a. seguinte sessão, 
o que serâ. maior mal. Voto, :POil!l, não con tt·a. 
a emenda. em ge • .ai, mil.s contra a aua admi:r 
sna. no preeetite artigo. 

O Sn. VltkGuruRo: "- A emenda do Sr. 
Carneiro de Ca.mpoa deve ser apptovada. No 
artigo em discussão ma:rca-se o tempo, em que 
devem começar as sessões, mas qut.nto a sua 
duração, nada ha, nem no presente, nem nos 
oUtros artig-os dó projecto. No ~t<tigo IX d~

termina-se que todas -as causas (leu); isto 
sem duvida quer dizer que o JurY S€ não dis
solva, em quanto houver processos; .uem ou
tra. ip6de ser a intelli.gencia de tal artigo. Sou 
portanto de voto que ;passe a emenda pro
posta. 

Jul·gando-se a m-atéria sufficiente
me.nte discutida, propôz-se à. votos o 
artigo, salva a emenda. Passou o 
artigo e depois a emenda. 

Entraram .em discussão as tres 
emendas apresentadas na sessão de 3 
do corrente pelos .Srs. Carnei·ro de 
Campos, Visconde de Alcantara, e 
Vergueiro, na occasião da discussão 
do artigo I, Tit. V, e que ;reservaram 
1para se discutirem no Titulo relativo 
ás disposições geraes. 

:t!J.t 1 !lJi ~· .\.Ú• . . . 
0 SR. C-ARNEIRo DE CAMI'OB: - Quizera 

sõmente que a essa emenda se addicionasse, 
que n!io a.j;J:Patêcêndo a accusacão nesse prazo 

· poderá. ó R.léo ser absolvido. Outro tanto acon
têce na JnSti~;à.. ônde ha a absolviçât> da ins
ta.ncia em algüb.s casos. Nó mais concordo 
com a emenda. 

O .S:tt. l!lVA!tGEtrs'I'A! - Sou tambem <ie 
voto rtue se marque o tell1),1o em que 
deve ser apresentada á a.ccUI!â'C!iO, Porque em 
ver.dade fõra. odioso deixar o Réo e;:tposto aos 
caprichos do seu accusa..dor. .Se não houve 
tempo !para concluiT-se a. a.ccüs-ação quem ~ 

nisso cult>ado? 
O SB. OLtvEmA:-Apezar dais l."a.tões pro

dutidas -para sustentar a emenda, eu não a 
;pos&o app-rovar na. sue. generalidade. Quem 
nos diz que, querendzyse. proteger a qualquer 
mtcriptor, qu~ tenha. ultra--pa-sl!ladó os limites 
d!l. bern entendida liberdade, J,rrocaslina-se a 
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reunlfio do Juey, e assim ba elle absolvido'! 
(Nilo se entende o resto da. decHra,cão do ta
chygrapho.) 

0 SR. ALMEIDA E ALBuQUERQUE: - Não 
posso votar por uma dessas emendas. Quem é 
o Accusador, nos processos por abuso da li
berdade de imprensa? E' O injuriado. Ora ti
goremos uma h.yjpothese. Appa.rece um artigo 
contra um empregado publico desta. COrte, ac
cusa.ndo-o de prevarica.ctses durante sua resi

·dencia em uma das Provincias. E' este aortigo 
chamado a.o Jury, declara-se com criminali
dade mas quando o injuriado passa a. pro
curar os documentos, que depõem a favor da 
sua inteireza, são passados os dez dias, pres
creve o processo, e fica impune o calumnia
dor! Que justiça .é esta! Quem wóde adivi~ 

nhar os ataques, que um dia se lhe farão, 
para trazer prompta.s os documentos .eompro
•batorios da sua incorruptibilidade? Creio, 
pois, que tal emenda não deve passar. Aprom
pte o o!fendido a sua defensa, logo que o 
primeiro .Jury a.ehar criminalidade no Im
tPresso; citado o Réo, então se contará. o tem
po, que a Lei ma.rcar. E em tal caso que pre
juizo so!!re a parte? 

Passou-se ao artigo ':V, qu·e foi ap· 
provado sem debate, bem como o VI. 

Seguio-se o artigo ;vn. 

0 S:a. 8ATURNINO: - 0 artigO nlo esUi. 
em harmonia com o vencido. iN"elle determi
na-se que faltando Jurados para completarem 
o numero marcado. . • (leu) creio que isto 
deve ir á. Commissão para o redigir oonforme 
o vencido. 

0 SB. ALMEIDA E ~QUEBQ.UE: --.- Não 
descubro no artigo essa deshar~onia., que 
nota o nobre Senador, antes o acho ·mui bem 
concebido. Pôde acontecer que alguns. Juxa
dos queiram antes so!trer uma multa do que 
comparecer no dia da reunião. Que se deve 
então tazer? Cha.IÍl.am-se -suppientes, dos que 
tiverem presentes. Isto. além de ra.soavel, é 
tambem praticado na Inglaterra, onde o Ju:ry 
acha-se em um estado de per-:fetcão. Voto pelo 
artigo. 

O .Sr. Saturnino ~usten-tou a sua 
opiniã.o, ·mostrando a difflculdade de 
se alegrarem os supplentes. 

0 Sn. CA..RNEIRo DE CAMPos: - A duvida 
do nobre Senador consiste em confundir o 

Nio havendo maJs 11uem tivesse a que é excepção de regra. com .o que está. de
palavra. procedeu-se ~ vota.cão, e foi terminado para a mareha regular do Jury. 
approvada a ma.teria. da emenda do Neste caso os .Jurados slo nomeados na fôrma 
Sr. Carneiro de Campos, !icando a sua da. tLei; naquelle adt~~Pta.-se uma outra medida 
colloca.cão ao arbitrio da Commissão. para. evitar maior mal. Na Inglaterra, onde ha 

As emendas dos Srs. Visconde de boas Estradas, e maior !a.ciUdade de reunião 
Alcantara. e Vergueiro foram rejeita- faltam Jurados, e recorre~e ao meio indi-
das. • cado ·~o artigo, Tenham os Supplentes .nomea· 

Leu-se o artigo I•V. dos as qualidades exigidas ttara. ser .Jurado, 

O Sa.. ÜARNEIB.O DE C.us:Pos: -Toda a 
clareza é lPO'Iica.. Coino em os artlgO!!I antece
dentes tem-se fallado das reuniões periodi~ 

cas, e .Juiz haverá. que entenda que elles se 
deva.m fazer, BJPezaT mesmo de nada. haver 
para decidir, bom é que vá tudo prevenidO na 
Lf!l. Mas tudo isso é de mera reda.ccio. 

o S:a. AuntiDA E ALBuQUERQUE: - Se a. 
Lei .ma.nda. que de certo em certo tempo se re
unam os .Jurad~ ê mister fazer-se essa ex
cepclo para o caso de nAo haver processos, 
do contrario reunir-Se-hão os .Jurados, e reti
rar-se-hão, porque nada. ha a. fazer, quando 
isso pócle .ser !Prevenido no presente artigo. 

Foi atpprovado o a.r.Ugo. 

que ê s6mente o que se quer. 
0 SR. 'AL>iEIDA E ALBUQUEBQUE: - (Não 

se ouvio.) 

0 SB. CARNEIRO DE CA.HPOS: - 0 que oê 
Policia da Casa compete ao J"oiz de Direito 
ê elle quem deve manter a Ol'd.em. 

O SR. OLIVEIRA: - Deixando de parte a 
falta. de homens de .fnstrueçA.o, que infeliz
mente ha. no Brazn, ponderei ao Senado a 
!alta de garantia, em -que fica o R-éo. Como 
poderá elle -recusar os .Jurados Supplentes, 
se ·talvez os não conheça? Eis uma duvida, 
que deve merecer todo o ~o. 

O Sn. ALMEIDA E ALBuQuEBQUE: - Se o 
j Rêo entra em duvida, acerca da. probidade do 
; Supplente, porque o não conhece, recuse-o. 

8 
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Mas serft :possivoi que llomenH em circumstan· slderaç1to, dovenuo sempre seP ouvltlo, quundo 
aias de serem Jtu•ado.a sejam desconhecidos houver àu ijO ihu lmopol' a multa. 
de um do seu mesmo dlst1•lcto'l 'l'ão .grande O SH. JL.\H<IUJ>?. JJI~ <JAIIAI'l:J.LAS: - Acho 
não são os nossos Districtos. E cntüo JlOder· quo a penu Imposta na sessüo ot•dinaria, c1u 
se-h a tun1oom ulleg;ar n mesma falta de co· consoq uoncia ue lal tiL, náo deve ser t\ rnesma 
nhoolmento nos .Turnàos propl'fetm•fn~. porQue tla sestHl.o cxtmorlllllttrla. Nesta ha, por as
tal\·cz so não conhe~n.m ·GO homem com multu. ~1111 à'.zer, um perigo dn Putrln, c quem ntw 
fa(!llidnde. rpotJnH a,.. ~ausa!:! t~m seu.s i!lcon.~ 

1 
nr.or1R no SHll ~·,hn.nwmf~ntn1 dr.v~ HA.r ;t.HJJAI'n.

venlentos, {J se qum·emos tocar ii, perfeição, 
1 

mente punido. Quttnto u uma duvida, que 
nada fazemos. Voto •Pelo artigo. ! aqui wpparucou, ttcereu. da lmposiçiio da muna 

O Sn. V!~HOUEIJlo: - Nem todas as pes- : eu <!l'cio quij o Jurado, Jogo que ru.lta, deve 
soas que têm as QUalidades neeessarias para : ~ijl' multudo, ncaudo todil\'IIL lugar il Ju~tlti· 
se1 em .Ju1•ados, estilo l!u·bi!!tadas para conhe· euç[LO do motivo da falta, quando se vet•Jfi. 
cerem dos abusos da liberdade de Imprensa. our u multa. Ptlde mul IJem !Juve1• uma falta 
Resultarllt pois da apprO\'açiio ·do artigo que colll cau~u. oe>ll que e~ta seja communicada 
sel'iam encturegadas do julgu.mento dos abu· ao Jury, e não é Justo que <> innocente seja 
sos da liberdade de Imprensa, pessoas que casLigado. 'ludo se evita pois !Podendo o Ju· 
nenhum conhecimento teriam da muteria. o rado allog-<lr oa ;uotlvos de sua falta, ou na 
exemplo, que se a!legou da Inglaterra nada / immediata. rounliio do Ju1•y, ou quando se lhe 

.Jll o~·a em i'a>·or do artigo. Nesse Palz a ins· exigir a rn ultu. 
trucçüo está muito mais diffundida do que I o Sn. C.:An:mwo JJE C.:AlJ.Pos: - :-.=üo posso 
ontre nós. Aco~tuma.dos nos processos do conformar-me com o principio cxpendldo pelo 
Jury sabem os cidadilos o qu~ devem fazer; /nobre .f::lenallor. Se l!a motivo justo, que ubri· 
entre nós, força tá oonrossar, comega agora . gue um ) ulz de l•'acto a não comparecer no 
essa instituição, é mister haver ainda alguma i JurY, elle deve eommunlcar logo, aiirt.s sof· 
I'BSBI'Va na escoihu dos que dovem oompôr o i trerá a muita. o nobre Senador cuncorJa 
Conselho. E' fundado nestes prlnciplos que I nisto, mas .diz justi['ique depois os rnot'ivos. 
eu passo a o fie: eoer uma emenda. i que teve JJara jultctr; depois? Não e mai-s r a-

!}ttciro." 

i soavel que essa justificação, ou !Parte de mo· 
I tlvos, seja apresemada Jogo a quem tem in· 

tercsse naquella rcuniüo, em vez de reser· 
Ver- i var-se para quando já nem existe lembrança 

I do que houve no Jury? Quem está mais ha· 
Foi apoiad:l. c approvada. 1 bllitado para conhecer dos motivos, que oc· 

E?IIl~ND..:\ 

artigo VII. <Sup.prima·se. 

.Tulogando-sc !Prejudicado 0 artigo I cnsionou a falta de um Jurado; aque!les, que 
I 

podem saber, se ha manobras para que falte 
VIII, passou-se ao artigo IX. I se acham reunidos para o mesmo fim, e que 

o Sn. rri..;.nQü:r:z jiE CAHAYELLAS: - Dih v I e~te, IJ!.! ?..q'!.!e!l~; ou <.;r!.!em j~. ~'==e !!~.0 1r:o!!1hr~. 

artigo. (Leu). Parece-me que a falta de com· i' de urna reunião transacta? · 
pnreoimento do J::rado é bastante pari! se O l:iH. llfAH<!Ul~Z n1~ C.:AHA\'ELLAs: - Prln· 
lho Ílll·Pàr a pena. Se o motivo, do quo I'e· I clpiarcl tambcm o meu discurso dizendo, não 
sultou a sua falta é 111 ;;ante, e attendlvel, / po!iso ~onformar-me com o •Principio ex,peP· 
ol!e que o alleguo, mns o .rury não deve tomar l dfdo pelo nobl'c Senador. Como ha de o Jury 
disso canhociluouto, ·som que u multado ofre-J ouvir o multar!o, se ellc se não acha prc
reç:i as suas razões, i sente? Aqui ha uma pe:felta contradlcção. A 

O Sn. Ar.~um1A 1; A.l.llC:\lUWtl!UIC: - •Nin· li multa, Sr. ,Presidente, Impõe-se, logo que o 
guem elevo se1• oondemnado sem ser ouvido. I Juiz de li'acto não comparece; se este teve 
Se o .Tunulo f&lta, e uQo <Participa os moti· !I'nziío para faltar, "al!egue·a depois. E' Isto 
r os, que a isso o obi•igmn, ·niio deve logo a~r I mesmo o que se !Pratica nas Catb.edraes. Falta 
mult&do. Se mnndnr J)at'te do doente, ou .de , um Conego, é lo;;;o multado; teve motl~·o pura 
011tro motivo, CJUC lhe niio pci'lllittll ir ao ; faltar, apresenta-o, e 6 alllvlndo da multa. 
Conselho, su.;i p ~Pu uil'icio lDmncio 0111 oon· i O Su. AI.~llllD.\ ~~ ALUGQIJ}lJIQUt;: - Se um 
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Jui?. de Fado nüo p6du comparecer, e dfL 1 conde:J!no.cio sem !;cr our!!la. QUI!!lto ft pcnn, 
parto de doente, por que hn. de ser multado? 1 j(1 ou disse que na~ HU!~ücH cxtmordinnrlns 
Quu.l f o motivo, por que o conhecimento ~o. i devo ecr maior. Quando n Patria é amcuçadlt, 
raziio da fa,lt~ ha clS ficar rcservatlo parn. ou- \ ninguem póde rec~sai:~e tL soccorrcl-a, ? jul· 
tro Jury? Deixemos o exemplo dos Conegos, , gar neste cuso nao ~ o mr.smo que JUlgur 
que decidem essa:; multa~ como compadres. A i ou um :;iluples e~cripto que offenrla a um par
regra. tleve ser quem. ja.ltar co1n causa moti- i ticular. NiHlo concortln com o nobre Senn• 
varia, nlio tem m.ulta.; qnc1n niio participar ' dm·. 
essn causa. seja rn1tlta.do. O que em minha j O Su. BonoEs: - Acho o artigo bem .re
opinião deve ser alterado, !! a multa. Lembre- ( dlgldo, menos na grauuação dns penas. Diz o 
mo-nos da pobreza, que hn por esse intm·iGr; 1 nobre 1Senador, que tal gra.dUa!;ilo é lleccssn· 
umn multa de ·.Z0$000 Í! extrnm•illnarla: pcs- I ria, mor isso que as faltas poclem ser u~ maior 
so11s !ta que ncnca po~~~III'nm scmelhnn:e/ ou nJenor conacquencla. Eu não duvido, nn· 
qunntla por junto. Creio qug a multa de 10.~ 

1 
tes vivamente me versuado que haverá casos 

é· mais que sufflciente. 1 em que a falta seJa de grande consequenclu. 
O S!t, ElrA~Cil.:f..1s1'A: - (!'-!Vo se ouvlo.) i Mas será isto bastante para darmos um11 

' O SH. CAn:mrno VFJ C.\~rl'os: - Ainda me j carta 'branca para se imporem multas? Como 
nllo convenci da necessldad~ da prompta lm· se conllecer{t qt:al é o caso, cm que a falta se 
posl~ão da multa, flcalldo o conhecimento da torna de mór conscquencia? Qual é a base 
razüo, que teve o Jurado para faltar, reser- que se Mt ao .Tury? Dever{> ser Imposta a. 
..-ado opnra outro Jurt. Que utllldadc ba nesta 

1 

pena maxima, quando a segurança do Es· 
delonga? Lê-se nma partlclpaçilo de um Juiz j tndo fôr atacada por algum cs.:rlptor? Nesse 
de lt'acto, que se aclla Sacramentado; dever!! I caso declara-se "as faltas cm tnes, e taes fie· 

cllé ser multado, e depois a!liviado? 86 se I casiões imponham-se tnes, e tacs multas'' e 
nós queremos gUiar pelos e~tylos dos Cabl· narla da de!Xa!'mos n.rbltrio a ninguem. 
dos, onde n11o h:!. appellaçitCI, nem aggravo! Quanto [L reincidente, em que tambem fallou 

O Sn. :PJII!I:IJDENTI'!: - O costume nüo é o nobre Senndor. ella deve ser punida com 
tno bnrbaro, como se pinta; p6de-se !!!legar I augmento tle multa. E' lsto o quo se cstabe
excusa antes do pagamento. leceu sobre os Eleitores, e que parece de toda 

! a razão. 
O Sr. :VIar.que~ àe Camvellas sus· o S1:. Ar.Jnmu Jo: Ar.nt'QUF.RQt:F.: - O Juiz 

tentou os ~:~ena argumentos, mas não de Facto, que falta em occasião de urgencia, 
se co}hcu bem a integra do seu d!s- é mals criminoso do que aquelle que falta em 
curso. um caso ordinario, e merece •por consequen-

cfa maior multa. llfas como se poderão apre-
O Sn. MAllQVJ>1. DI~ 'M.mrc.\: - O artigo sentar na Lei todos os casos, em que ta-lvez 

dov~ passar tal qual se acha. Nós sabemos ltaja essa faltu de compureclmcnto, gruduan
o l·nteresse, que ? Claudão tem €'m ser iul-

1 
ào-se a multa? E' isso lntcirumente impos· 

gado '))elog seu8 1guaes. ·Se ha falta _ae um 
1 
s!vel. o Jurado julga pela consclenciu, e 

.1ul~ de Facto, é esro apresenta a razao, que ! gula-se pela prudcncla e reflexão, não lhe 
a lsso o obriga, deve esta ser logo examl· ! tolhamos us mãos, quando é preciso tel-as 
nada... 1 desembaraçadas. 

(Não fo! mais ouvido.) I O Sn. CMtXETJW DE CA~rPos: - (Xão se 
O Sn. :MAHQUEZ DI~ CAJIAYEf,LAS: - Diz o I ouvio.) 

nobre Senador que ninguem deve ser .con- O Sn. BoHGilS: - Pela vez primeira dei
demnado sem ser ouvido. :Mas quem susten- / xei de entender o nobre orador, que 
tou aqui o contrario? O que se disse, foi que Í aliás se ·~x:;r!me com •precisão, e clareza. Eu 
á falta do Jurado devia seguir-se a lmposlçfto 1 só me oppuz ao estabelecimento de dous ter
da multa, ficando todavia lugar paru este / mos maxim.o c m:ini1no pela impossibilidade 
justificar-se na seguinte reunião. Esta opl· de graduarem-se as multas. Acho que ii me
nião em nada é contrario á do nobre Sena· lhor marcar-se a pena, que ·deve ter quem 
dllr, quando sustenta· que nlnguem deve s0r falta uma vez, bem como quem falta ma!s 
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vezes. Deste modo evita-se o arb!trio do Juiz, davam, é cousa um pouco excessiva. Eu que
que eu sempre desejarei ver longe do Bra- rer!a que fossem admlttldos a fazer o acto do 
z!I. {Não se ent'cnde o resto da decifração quinto anno para então terem cartas de for
do tachygrapho.) matura, e neste sentido offereci uma emenda. 

O S1:. VmtGt;Emo: - A questão principal / 
,-~r~a ~obre a graduação da 1pena; e quer-se 1 
que no at tlgo se não admitta grií.o maximo, I 
nem minimo; 31poiando-se os Senhores que 1 
assim opinam ·na diff!culdade de se conhecer 
o gr:io de Imputação. Eu creio que pelo mal, 

"Artigo III. Accrescente-se: - Fazendo 
exame e sendo approvado. - Vergue iro." 

Foi apoiada. · que resulta da falta de um Juiz de Facto, 
p6de-se calcular o gráo de pena, em que elle 
Incorre. De mais, as v!!las do Brazll, acham-se 
em -differentes estados de riqueza; umas tem 
mais, e outras menos commerc!o. Daqui se
gue-se que a multa, que imposta ao Jurado 
de uma v!lla, é -rasoavel ao de outra, é ex
cessiva. Eis aqui mais um motivo para de!-
xarmos a graduação das multas ii. consciencia 
do Jury, Quanto á outra questão, ella está 
m-ui bem debatida. ::-Jo outro Jury, appareça 
a justificação do Jurado, quP. faltou, e far-se· 
lhe-ha então merecida justiça. 

Posta a mater!a a votos, foi lliPIPro
vado o artigo. 

Como désse a hora destinada para 
outra discussão ficou a materla 
adiada. 

Segunda parte da Ordem do Dia . 

0 Sn. MAIIQUEZ DE PALlrA; - .Sr, P.resi· 
dente. Esta ·Proposta do ·Governo, ora con
vertida em Projecto de Lei, é f!lha das c!r-
cumstanclas, e taes, que merecerão a atten
ção da Camara dos Srs. Deputados. E por
ventura será estranho que se ailmlttam a lu
gares de lettras homens, que se acham ap
provados nos quatro primeiros annos da Uni· 
versidade de Coimbra, sõ porque lhes falta o 
quinto anno, em que se repetem as materias 
jií. tratadas, e de cuja frequencia foram lnhi· 
bidos por motivos urgentes? Que vantagem 
tiramos em obrigai-os a fazer uma dis
pendiosa e longa jornada s6 para um acto 
de etiqueta? Homens, que deixaram sua Pa· 
tria para estudarem, que se distinguiram em 
todos os seus estudos, que mesmo tlra.ram 
ponto de quinto anno, e não fizeram exame 
por causa da revolução, que houve em Portu
gal; homens taes, opergunto, deixarão de me
recer a attenção dos Legisladores Brazlleiros? 

Entrou em discussão a Proposta Eu creio que elles a merecem, e é quanto digo 
do Poder Executivo convertida em em resposta ao nobre Senador que acaba de 
Projecto de Lei, !!!!.:"a serem dispen· propôr e emenda. Responderei agora ao que 

~:~~~s d;u;~~~:s ::· ~~:~:r~t~t~~:~~ / :!~:~t~. ~~:!i~.:: ::ss~~;;::;;a~:nt:6 ~~t~p~~ 
os estudantes que mostrarem terem- Direito Patrio; em 185, houve reforma na 
nos feito em Coimbra, e aquelles Universidade, e qual foi o seu resultado? Os 
que apresentarem cartas de Baeharel nobres Senadores o sabem, e por Isso avancei 
em Lettras pelas Universidades de que estes estudantes estão melhor do que 
França. n6s. A' vista destas razões, creio que cahem 

Leu-se o artigo III das emendas os argumentos, que tem por fim -mostrar a 
da Camara dos Srs. Deputados. necessidade do exame do quinto a.nno. Quanto 

aos estudantes do segundo anno, elles não se 
O Sn. VERGUEmo: - Parece-me que .por acham nas mesmas circumstancias, e dispen

este artigo dá-se maior con-sideração aos que sar a Lei a favor de quem ainda não deu to
tiverem frequentado Universidades estrangei- das as provas de aptidão, ~ cousa para que 
ras do que aquel!es que tem estudado em as nunca concorrerei. 
nossos Cursos Juridicos. Que se lhe abonem O Sn . .AJ.)!EIDA E ALuuquEnQoE: - Se eu 
os actos feitos, bem; assim parece de justiça; estivesse 1persuad!do de que esses estudantes 
mas que os reconheçamos Bachareis, quando j não obtiveram o gráo de Bacha.rel s6mente 
elles ainda o não eram no Paiz, em que estu· · por falta de exame votaria no sentido no-
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bre Senador. l\fas quem nos assegura que cl· ! extinguia na Universidade de Franç:J. as Ca· 
les frequentassem o quarto anno? Re estes cs- delras de Direito Patrlo; e deixaram os Fran· 
tudantes fossem de Mathematlca, eu lhes se- cezes de o saber •perfeitamente? Nas 'I.Tnlver· 
ria mais favoravel, pela analogia que nesse sldades adquire-se o lrabito, e o mcthodo de 
estudo ha nas materias de um anno com as estudar; o mais ganha-se no silencio do Ga· 
de outro; mas em Direito acontece o contra· binete. Lembremos-nos tambem, Sr. Presiden· 
1 i o. tDemals ha pouco tempo um estudante, a) te, da rulta que hu ele gente formada. A 
quem faltava. o exame do quinto anno, fez o 1 morte vai trabalhumlo no~ De~eml>argadores; 
seu ·acto perante o Desembargo do Paço, e e havemos de es,perar pela mocidade dos nos· 
não se julgou em termos de ser admittido a sos Cursos Jurldicos, que ainda se acham no 
·lugares. E havemos de considerar formado seu terceiro anuo? Eis os motivos que me 
a quatro annos, sem sabermos se frequentou obrigam a votar a favor dessa concessão feita 
o quinto. áquelles que não puderam fazer o acto do 

O Sn. l\iAJ\QUJ~Z llE CAnAI'Etr.As; - ·Para quinto anno em Coimbra; ella f justa e ne· 
combater o nobre Senador se: vir-me-hei de nhuma razão ainda ouvi que a destrua. 
um seu mesmo argumento. Disse o nobre Se· 
nadar que se estes estudantes fossem de Ma· 
thematica, votaria pelo favor, que se lhes pre· 
tende conceder, .por isso que no quinto anno sú 
tinham de repetir materias estu·dttdas. Eis 
o que tambem acontece no presente caso. O 

Depois de haverem orado os Srs. 
Almeida e Albuquerque, J\<Iarquez de 
Cnlravellas, refmçando 'cacta um os 
seus argumentos, disse 

que é que ensina no quinto anno em Coim· O SR. Vmwt:Eum: - A questão entre dous 
bra, que se não tenha ensinado nos annos !llustres •Senado;·es tem-se desviado inteira· 
anteriores? O Direito Patrio, que então se mente da Ordem, tem-se querido mostrar a 
ensina, já. o estudante o ouvia ex1p!icar no grande differença que ha nos estudos antigos 
terceiro e no quarto anno. Isto e segundo os e actuaes de Coimbra; nada .disso vem para 
Compendios de Paschoal José de Mello, uni· o caso; e se esta fôra a questão, eu mostra· 
cos que temos. No quarto anno ensina-se o llia que sahiram de Coimbra, nesses mesmos 
Direito Romano por ·Synthese. E temos que tempos, que hoJe são censurado, homens que 
no quinto anno aprende-se por Analyse, o que fazem honra [L Nação; mais ninguem trata 
jil. se explicou por Srnthese; isto 1!, a repc- disto. Pergunta-se é justo dispensar de exame 
tição de ·materia. Logo o nobre Senador ne- aquelles Brazileiros que apresentarem certi· 
nhum motivo tem para se oppôr a esta con· dões de frequencia nos 4 annos de Coimbra, 
cessão, que se .pretende fazer a. esses estu· bem como do 5", no qual todavia se não exa· 
dantes; eJles se acham no mesmo caso do .1 minaram em consequencla da revolução em 
!l'l:atheiiiatlco a favor de quem o nobre Sena-r Por•.ugal? Eu c~'eio que bem poucos ~stão 
dor. votaria. E note-se aue esta concessão se nas circumstancias de merecerem essa con· 
não faz simplesmente 4quelles que estuda· cessão. E por· um tão diminuto -numero de 
ram o quarto anno; declara-se até que é para pessoas havemos de alterar uma di~posiçüo 
os que frequentaram o quinto sem faltas. Dis· Legislativa? Se houvesse necessidade, eu vo
se-se que taes estudantes estarão muito alheios tarla a favor da medida; mas uma vez que a 

· ou hospedes na ma·r.cha do Fôro, e que serií não ha, voto contra. 
perigoso admittil-os a lugares. Se este arg::· 
mento tem vigor, então os mesmos, que Jizc· 
ram o acto do quinto anno estão sem pratica 
nenhuma do Fôro. E deverão ser excluldos 
de ·exercer lugares? Disse o nobre Senador: 
em Coimbra ·1uio se estuda Economia Politica. 
Bem; mas fica o homem inhabil!tado de a 
estudar e:n seu Gabinete? Por este argu· 
mento quantos Bachareis se tem até o pre· 
sente formado em Coimbra ver·Se·hiam des· 
pedidos dos empregos, que exercem. Napoleão 

Posta a materla a votos, passou o 
artigo, e ficou rejeitada a emenda. 

Os artigos IV, V e VI, das emendas, 
foram approvados sem debate. 

Venceu-se que o Projecto passasse 
:1 terceira discussão. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1." A Lei sobre a liberdade de lm· 
prensa. 
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2.• Lei extln;;uinclo a Czw~ da SUP· · 
plicaçilo, c substltulndo-n. por uma I 

' Relação no Rio de Janeiro. I 
· 3." Resolução designando o numero ! 
de vogues das Juntas de Justiça, e os i 
casos em que devam ter 1•oto os Prc· i 
::;idcntes d.ao ni~::,úil:t!;. 1 

4.• Rr.Rolu~fio estabelecendo a fv:ma li 

de se verificar o !)lagamento da taxa 
do scllo no caso do usofructo de hc· 
ranças. 

Levantou-se a sessão ús duas horas 
da tarde, 

SJ!JSS;i.Q, EM 12 Dl!: .MAIO DE 1830 

PRI!:SIDE:I"CL\ DÓ Slt. JliSPO CAPEtt.i.O·MÓR 

I 
I 
I 
I 
i 

Continuaçrio da disr:ztssão da Lei sobre os alnt· i 
sos rla ea:pressao do pensamento I 

I 
I 

Fnllaram os Srs. Senadores: •Borges, i 
vezes; Srrturnino, 9 vezes; Carneiro de Canl· ! 

pos, 8 ve?.es; Ma!·quez de Aracaty, 1 vez; : 
Yergueiro, 9 vezes: Oliveira, 4 vezes; Almei· 1 

da e Albuquerque, 9 vezes. 

Achando-se presentes 34 Srs. Sena· : 
dores, · declarou-se aberta a sessilo, e ' 
Ilda a acta d:t antecedente, foi a.p. ; 
provada. ;. 

O Sr. Primeiro Secretario decla:·ou ' 
haver recebido um off!cio do Sr. Mar· 
C!uez de Inh::.mbl'pP. agradecendo ao ! 

________________ . _. 'Sen_a~o .. a_d~Jil_le.raçilo,_ <:!''P. tO.T!!t:>!!. .so·. 
brc dc:;~noJill-o. e :oartiêl.)lamlo ·nfio 
pode~ co:r..parocer por continuar o seu 
incommcdo, do qual o Senado ficcu 
inteirado. 

O . mesmo Sr. Primeiro Secreta~lo I 
leu tres officios: 

1" do Secretario da Gamam dos i 
Srs. Deputadas, pai'ticlpnndo que por 1 

officios dos Ministros, e Secretaries 
1 

de Estado elos Negocias do Im!Jerio, e / 
da Guerra com diffC"renter, datas, foi I 

presente iiquella Cemnrn, que Sua 
:\1ajestade o !mverador hom•c por bem 
Sanccionar os seguintes Decretos da . 
Asscm·bWn Gernl J_,eglslativtt: / 

' 

1.'' Dctermlnnndo o subsidio d!ls 
Deputados, c Swpplentes na scguna~t 

Legislutu·ra. 
2." Marcando os vencllllentos dos 

Vlce·Presidentes, emquanto servsm de 
Presidentes, e a époc:n dn elêlçno dos 
Conselhcl'l'os dos 'Governos dliM Pf.J· 
sidenclas:; qUel'e!Hlv o mesmo Au• 
gusto Senhor :Meditar Pl1ra a sett 
tempo se Reao!VeJ' sobre a Re· 
'soluçilcj, que Teconhecla Cld.adíio 
Drazileiro, a J\<Ianoe! Plnhelro de AI· 
meida, Alferes do Batalhão n, 19 da 
primeira Linha, e como tal oom di· 
rcito ao posto militar, que tlnh!lo no 
tempo em que foi jurada 11. Con8titul• 
çiio do Im:pei'io. 

3.• 'Do Se~retarlo da dita éttmnra, 
participando que havendo aquella Cà
mara nomeado uma Comm!Ssilo :Elspe• 
clal de tres membros, afitti de reve~ 
os Codigos do Processo; . e emendal·o 
colno julgar conveniente, resolveu 
convidar ao Senado para que h!litt de 
nomear· dentre os seu~ membros uma 
igual Comm!ss!lo, que de acctlrdó com 
aquella trabalhem na revisão de se
melhá.n tes Codlgos. 

4." Do Sr. Ministro do Jmperio; ·re; 
mettendo uma Canstilta do Consé.lho 
da Fazenda, com data de 18 de Ja· 
neíro do corrente anno, acompánhan· 
do outra do mesmo 'rrlbuilal, de S 
de Abril de 1829, sobre a 't'ença de 
60$000 que pela llnperial Resoluciló 
de 22 elo dito mez de Janeiro foi coli· 

__ _____ :::e~!d::. ... .:~:-,.=t!:!::.:::::::~t~,.-::â.··--:0. -'t~e-:r6~~- -----=- ------ --·-·-----·-
Adelaide Azevedo Ga~·cez' e 
filhos, em remuneração dos 
do Desembargador do Paço, 
Garcez Pinto de Madureira. 

a·· seus 
servl~os 

Antohlo 

A respeito do primeiro offlcio ffccill 
o Senad·o inteirado; o 3• foi •réiliét· 
tido á Commíssilo de Fazenda, e 
quanto ao 2'', declarou o Sr. Presl· 
dente que ficava sobre a Mesa para 
ser discutido; ·e sendo pedida, a1Jolil· 
da, e approvada a urgenclá, entroil 
em dlscussiio a materia do offlclo, a 
qual julgando-se afinal SUfflclente· 
mente deb~tldo, pi'cipôz o 'Sr. !'rês!· 
dente (L votação, se o Sefi:i.dà ap.pro-
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·vava que se nomeasse jú uma Com· ·neucs!'<ll'iü diaú1ul!· o nu:.:lCl'O C:as recusações. 
missiio do tres membros ·pU;i'a o fim I Eu offeroço (J. Camr.ra ostu duvida pu:;a ver 
Indicado no dito officio, e decidindo- i se app;~re~c alguma idéa que rue esclareça. 
~c que sim, procedeu-se ií sua noruea· O Sn. SN!'I.ilt.>JNo: - Creio que isto est{L 
ção, e sahiram eleitos os Srs. JHar· l'Clllediado neste anigo (ieu) : Se nli.o houver 
quez de Queluz, com 18 votos; Pa· numero sur:Jciente, nomeam·se {L sorte os que 
triclo Josú de Almeida e Silva, com não entraram. (ürn !Ilustre Senador lembrou 
13 votos. que e~te :caigo fôra supprlmldo, c o i!lustre 

E ficando empatados . com 12 v o·; 
tos os l:ll'S, D. Nuno Eugenio de Lo· 
cio, e Barão de Itapoü, procedeu-se 
a sorteio, e ficou eleito o Sr. -D. !Nuno. 

OIIDEM DO lli.A 

Continuando a segunda discussão 
das emendas da Commissfto de Le· 
gislação ao Projecto de Lei sobre os 
abusos da ex·pressão do pensamento. 
te\·e 'lugar o artigo X do 'l'it. VI, que 
foi Jldo pelo Sr. 2" Secretario; e jul· 
gando·se a materia debatida, foi posta 
~ votação. Foi a,pprovada. 

O mesmo Sr. Secretario len o ar· 
tigo XI: 

"A:rtlgo XI. Entrando-se no sorteamento 
para formação do Jury, e ii medida que o 
nome de cada um Juiz de Facto fik .sendo 
lido pelo Juiz de Direito, farão o Accusado 

orador continuou). Se foi SU]li;:Jrlmido, entilo 
t! neco;;sa!'ia alguma emenda, e neste caso 
concordo com a reflexão do nobre Senador. 

O Sn. C..uumu:o Vl~ CA)U•os: - Eu pre· 
tendia .dizer sómente o que disse o nobre Se·. 
nador; porém como se supprimio este a·rtigo, 
creio que se p6de remediar dlzendo·se, que 
o RGo poderá recusar s6mente aquclles que 
sobrarem do numero sufficiente ·Para fazer 
casa. 

O Su. Boum~s: - l\"ão posso admittir essu 
medida como providencia, ,porque nesse caso 
y.cm o Réo a ficar privado das garantias, que 
lhe marca a Lei; quando concorrer grande 
numero de Juizes de Facto, tem uma facul· 
dade ampla para recusa·r aquelles que a Lei 
lhe prescreve, e quando não concorrer esse 
grande numero, não tem esta faculdade: por· 
tanto creio que o unlco remedia que temos 
6 accrescentar o ·numero dos Juizes, em lu· 
gar de haver 36, hajam 40, e então emenda· 
remos na terceir:! discussão. 

c Accusador as suas recusações, sem as mo· O Su. AL~IEIDA E ALnt:Qt"ERQrn: - Eu 
tlvarem. creio que o remedia deve ser na recusação 

O Accusado poder~ recusar tantos quan· dos Juizes que sã'J D~;ineados: em lugar do 
-~ ........ • .. 

tos na conformidade do artigo I do Tit. IV Réo recusar doze·'::<as cidades, recuse dez, e 
silo necessnrios para •formar Jnry: O Accusa· nas vil! as oito; porque para augmenta.: os 
dor depois delle, poderá recusar metade desse ~- Juizes nas v!llas ha multas difflculdades; 
numero; e se preencherá o Jury com outros nem todas tilm o numero sufficiente de pes· 
tirados á sorte." sons que sejam. idoneas :.para ÚJuel!es cargos, 

. O .Sa. Boua~s: ~-Eu .. creio. nnA--A~tt.l ~':')_ 1"~~!~~'!.!::---=:~:::;~;;.:.!6-.:;G-·· vitv a.iüüa- fici.Ll..l! ·de· 
-- -- -- tií;o::::.:~era:--p-~e-ciisõ._reíoriiiai~o-·~--;:~~J;~I't;- -dos / ;cscls. ·· · ·· .·. · 

Juizes que fazem casa nas differente·s Pro· I O Sn . .i'v1AHQU1JZ DI~ A.ltACATY: - (Não se 
vincias do Imperio; na Côrte os dous terços pôde colher o seu breve discurso.) 
fazem <:asa, e sendo esses dous terços qut~· · O Sn. V"l:Gumuo: - Sr. Presidente. Aqui 
renta, se o Réo recusa doze, ·C o Accusador ou se ha de augmentar o numero dos Juizes, 
seis, aqui te:nos dezoito, e ficam vinte deus, ou diminuir o das ·recusações; eu tenho que 
por~m onrle o Jury se compõe de trinta e ~eis li melhor accrescentar o numero doe Juizes; 
os dous terços não 'fazem casa, porque dedu· porque o de tr•inta e 6els não é grande; seja 
zindo os dezoito, vem a fica:r seis; no caso este numero ele'l'ado ao de trinta e nove, ou 
mesmo que o Réo recuse dez, e o Accusador quarenta, porque jti sobra um, e uiio se falta 
cinco vem a restar nove. E' provav.el que (L garantia concedida na Lei. Eu vou prop(}r 
n1i.o se verifique a um tempo recusarem-se esta emend& que tenho aqui escripta; ainda 
tantos, mas nós devemos calcula.r com aqulllo quo é sobre umu nrateria jú vencida, com· 
que a Lei permltte, c então talvez que seja tudo, como se conhece que conWm um absur·· 
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do, é necessario emendai-o: cu rcmetto u. monia com as que hontem aqui se expuzeram: 
emenda paru. ser collocadu. na redacçilo como o que se exige é a capacidade e não o ~endi· 
ccmv!er. mento. 

Foi lida a 

E:IIE!\DA 

iPa:ra se refol11llar o artigo H. titulo lll, 
em lugar ue 36, õ!ga-se 39. - Yerguciro. 

Foi approvada. 

O .Sn. OLI\'IllltA: -Eu sou da mesma o pi· 
nião do nobrtl Senador, mas quizcra huma rc· 
gra mais fixa, e que em lugar de serem dous 
.terços, fossem das quatro partes tres. 

O Sn. VmmuEmo: - A refltlxão que acaba 
de fazer o illustre .Senador poderia ser admit 
tida se acaso tivesse por fim salvar a diffi. 
culdade que apparece; a experlencla tem mos
trado os es-torvos para se . reuntrem os dous · 
terços. c multas vezes tem acontecido não se 
formar o J'Ury por falta de Juiz; como se ha 
de portanto admittl.r as tres quartas partes? 
O que acabo de dizer muitas vezes acontece 
nas cidades. Em S. Paulo succedeu duas ve
zes não haver Jury pelo mesmo motivo que 
expendi e até aqui mesmo nesta Capital tem 
acontecido o mesmo; portanto, nfto concordo 
com o parecer do nobre Senador. 

Findou a discussfto e propoz-se á vo· 
taçfto 

1". O artigo .II; foi approvado. 
2." A materia da emenda do Sr. Ver· 

gueiro; foi approvada para ser collo
ca;ia. no lugal' <:ompetente. 

O Sr . .Segundei Secretario leu o ar
tido X!LI, que entrou em discussfto. 

Artigo X1H. Se os accusados forem dous 
ou .mais, pcderfto combinar a~ suas recusações, 
nus nfto combinando. recusará cada um a par
te que lh·e tocar pr.oporcionalmente, se algum 
delles não quizer recusar, cederá Isto em be· 
neficio dos outros. 

O 1Sn. ·SATUJ::sr:-;o: - A ultima pa,rte deste 
artigo nfto me agrada. Aquelle que não quer 
recusar, pode-se. fazer por seis motivos; 
ou por.que ha indifferença, ou ·porque faz 
muita confiança nos Juizes; porém, de
pois, vem o outro e recusa, porque lhe faz 
conta outros juizes. Isto não é justo: que o 
réo recuse aqut!lles em quem ·não tem conflan· 
ça, muito bem; porém, vir o outro .recusar 
aquelles em que elle a •tem, não acho justo. 
Reque[.ro,. portanto, a suppressão do artigo. 
O illustre Senador offereceu a seguinte 

F::U:EXDA 

O SJ~ AL~rEIDA E ALnUQUERQUE: -Parece
me imposslvel havtlr nas vmas tanta gente 
para este fim. Na Provlncla do Rio Grande 
do Norte ha tres Vi!las bem pequenas, e como 
se hão de encontra.r alli 36 homens sufflcien· Ao ar.tigo X/LI, titulo 6", supprima-sc tudo 

I d o qutl se segue á palavra: "se algum" inclusltes .para este cargo! Mesmo !lia Provinc a o 
Plauhy: portanto é l!'.elhor diminuir o numero vamente. - Srnturnino. 
das recusacÕes, do que augment~ o áos jul- Foi apoiada. 

·······-·-· .. ---- zes·;-------· :. :~-- · ··-·-- ···· ···=----- ·- .:..:.:_: .. ~__:________ -··- .... ...... .::- . __ ._ ___ -- ---o--S.R·:··vEu(itrEnto·:~-~-_:_A: .. e·zheJldi~{iiLfe~e:-ni"e·~---------·-· -· --------· --- ---
0 Su. VEnGt.'Ell!O: - Julgo que não ha con•trarla ao que está vencido. O accusado tem 

tanta falta de gente. Disse o nobre Senadc.r, Jlreito de recusar doze. porém nfto se segue 
porque a v.l!la que não tem 39 homtlns capa· dehl que elle •deva prejudicar os outros se elle, 
zes para Isto, não merece ter uma corporação pois, nüo quer recusar nenhum, o outro pode 
:i\Iuniclpal; além de que se os não houver recusar os doze; s6 quando !louver uma neces
dentro da v!lla, os ba no seu dlstricto; qual ~Idade urgentlsslma é que pode ser privado 
é o lavrador que não tem 200$000 rs. de rt!nda! deste direito. 
E' sem duvida preclzo ser multo mlseravel; O SR. SATUit:uNo: - Eu creio que o di· 
e se com effeito nüo ha este numero e quall· l'lei.to de recusar ['eduz-se ao direito de esco· 
da:de de gente, supprhna-se·lhe então o nome lha de Juizes; contenta-se com os outros que 
de villa. ~ahlram nomeados á ·sorte, •mas este direito 

O Sn. ALMEIDA E ALnuQUJmQuE: - Estas não se lhe p6de tirar. 
razões são muito boas, mas nfto estão em har- O Sn. ALMJliDA E ALJJt:;QUEUQUE: - o di· 

-·-·. 1/ • ' '.I • 
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rcltJ de recusar não ~ dll·clto de escolha de j (l'espelto de ·dizer·se que a recusação é escolha; 
juizes, porque nlnguem tem direito de os es·/ é uma asserção m•ul vaga: a mesm:J. palavra 
colher; póde haver um réo que não ·recuse por "recusar" e.'qlrlme clarwmente ·rejo!.tàr; e a 
não ter conhecimento dos juizes, mas o outro, / paln.v.ra ~scolha, designar, o que é •muLto dlf· 
que tem .razões pwrticu.lares, pode recuSllll'; ferente de recusar. 
por consequencia esta recusação é para si, e 1 Eu insisto, portanto, na minha proposi· 
não para os outros. · / ção de passar o artigo to.! como está. 

0 SI!. CAUNEIRO DE CAMPOS: - (•Não Se 

1

. 0 SK. ALl!ErDA E ALDUQUERQUE: -.Sr, Pre-
pôde colher o seu discurso). sldante, o artigo pode passar como está sem 

O Sn. ALl!EIIlA E ALimQtn::RQUE: - Por es· I inconveniente alg>um; poder'f!e·ha ·fazer um ar
tas mesmas razões é que assento o contrarlo.J tigo a!ddltl.vo, permlttl.ndo ao réo :poder ser 
Estes Juizes ·que forem tirados li sorte segun- julgado. em separado, porém Isto pode ficar 
da vez, Podem ser juizes em que o réo não te- pu·ra a te.rcelra dlsC'Ussiio. 
nh:1 toda a confllll!ça. O nobre Senador aca
bou de proferir que não ha affeição nos Juizes, I 
então tambem menos affelção ha na' sorte. Só 

1 

se se fizer neste caso um julgam~mto separado j 
para casa um dos .réos; porém, pode resultar 1 

um inoonvenloote gravlsslmo, o qual é o de I 
apparecer um e outro condemnado. 

o Sn. C.lll:XI!:IRO III!: c.urpos: - A idéa de 
serem julgados os réos cada um de per si, 
quando os seus crimes são homogen·eos ou 
connexos, é uma cousa que não convém; de-
vem, antes. ser ju.Jgaãos na mesma occasião. i 

Julgando-se debo.tida a materia, o Sr. 
Presidente propoz á votação: 
foi approvado. 

1.• O artf.go X/H, so.lva a emenda; 
foi IJ;PProvado. 

2.• A emenda; não passou. 
O Sr. Presidente propoz á votação. 

o artigo XIII e foi approvado. 

Passou o Sr. Segundo Secretario o. 
ler o 

Ora, usando cada um do direito qua'llto 1 Ar.tlgo XZV. Os Promotores devem offi· 
á recusação. não .têm d·e que se queixar. Po- · clar como accusadores publicos I[! OS casos do 
rém, ·recusar um os juizes que o outro já tem 

1

1 titulo I, artigo II, ·paragrapho 1• até 8• ln
escolhido, não p6de ter lugar; port31Il:to, ap- clusive. 

provo a suppressão do llJrtigo. Nos mais casos s6 a parte offendida será 
O 'Su. VEnGtm:mo: - Creio que o iricon- ad·m~ttida a accusar. 

veniente que pode haver é s6 :no caso em que 0 Sn. ALMEIDA E Ar.nuQUEBQUE: ....:··Como 
um dos .. réos tenha defensa diversa do outro; 
então pode-se parar o processo, porém esta 
matcria não está ahida ·estabelecida por Lei: 

houve uma alteração sobre os accusadores pu· 
bllcos, é preciso ter Isto em vista, para se 
Ir em .lha.rmonla com est" _artigo. 

quando ambcs concorram a se defender, ·muito n .~ ... C" .o,.,...,,, "" "'"""0' _ n ~"" "" ........ _ __ _ _ 
bem;- nias qu-anao- nouver ii<iutrllia- sepa.riida I ~~~~~--~tA- ve~cld~, -;oré;-~-~~~ ~~ -~~: ~: 
deve-se admlttlr; e nos Jurados forçosamen·l :egar aqui, querendo, é ser Isto feito pelo Pro
te ha de Isto acontecer: suppoohamos que um curador ·da Coríia. (0 sr. Presidente lnterrom
réo está presente e outro o não está; necessa· peu 0 dlsoorso do nobre Senado.r dizendo: 
rlamente se hão de fazer dous processos; um lias 0 Senado já resofveu que este trabalho 
para este e outro para. aquelle. Por c1>nse- da colloco.çii.o proprla fosse objecto de reda· 
quencb aqui está uma necessidade de se se- cção. ) 1\lulto bem. 
parar, quando appM·eça um réo que tenha di· 
versas razões para sua defesa do que o outro, 
e porque mesmo pode alegar uma defesa para 
o seu co-réo. Portanto, parece-me que não ta 
!nconvenlente na separação do proc~sso. Quan· 
to, porém, ao outro argumento que eu fiz, sus· 
tentando o direito de poder o réo recusar to
dos os juizes ainda se me não respondeu; e a 

Posto o artigo á votação foi a.ppro-
vado. 

Foi !Ido o 

Artigo XV. Não proseguLrá, porém. a ac
cusaçãl> 1!10 Jur:; d~ julgação nos casos do pa· 
rngrapho s~. do artigo II do dito Titulo, ·sem 

8 

• 
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expressa autorização da. Cama.ra Legislativa, 1 collocar-~e neste ou no lugar .que fôr mais pro· 
~Qntrn. a qual tiver si-d-o -dirigida a offensa; 1 prio. · · . 
ou de ·qualquer dellas quando a ofíensa. fôr / O mesmo nobre Senador fez a se· 
contra a Assambléa Geral. · guint-e 

O !SR. OLIVEIRA: - "Aqui ha um equivoco/ 
n:.:.s p!!.l!l.vrus "ou -de fJ.nn.lquer dellas " .. Que em r 

Eli!E~DA 

seu lugar deve dizer-se "ou de ambas". "Para se collocar onde convier. Os Presi· 
O .Su. CAnXEI!IO DE C.\~rros: - Eu creio 'lentes das ProvindaS encarregarão aos respe· 

que o artigo quer dizer que. quando a injuria ctivos Procuradores da Corõa üe fazer as a(:· 
!õr falta a uma Camara, que ha de ]lrecedcr cusr.çües "ex.:Officlo", no caso q-ue os Prometo· 
o consentimento dessa Camara, .que é a parte res sejam omissos ou se se recusarem a ac
Interessada; mas quando fOr a Assembléa Ge_ cusar. Salva a rooaccão. - Satumino." 
-ral, que vem a ser ambas as Crumaras, entito O Sn. OLI\'E!JtA: - Desejava saber para 
pode .qualquer das Camaras consentir na ac· QUe é eata emenda; a palavra encarregar traz 
cusaçiLo; .porque, supponhamos -que uma Ca- <-· obrigacão de obedecer: eu quereria saber 
marn !! mais soffredora c se accommoda com se isto é com-o advertencia ao Procurador da 
a injuria. e a outra não: esta não pode ser Corõa. ou se é ·como preceito de obedlencia, 
prh·a'da 1l.o seu direito; portanto, se forem e então opponhD-'me a que passe esta doutrina, 
injuriadas ambas, basta que qualquer dellas por ser con-tra a independ-encla. do· PO'der J-u
queira que se faça. a accusação: é isto o que . diciario. 
diz o artigo: elle não quer exigir necessaria· O Sn . .SAT{;IININo: - Eu não vejo que 'se 
mente a autorização de ambas as Camaras. faça aqui ataque ao Poder J.udiciario: a mi-

nha .men-te é que, quando houver numa Pro· 
Procedeu--se á 

-v-ado. 
votação; foi appro-

1 

vincia algum abuso por escripto, o qual possa 
de alguma sorte ser damnoso á causa publica, 
que o -Presidente encarregue o Procura'dor da ·Fez-se a leitura do 
Corôa de fazer a accusação; eu r.ão vejo aqui 

Artigo xv.r. QuaJquer Cidadão pode repre- nad't ode ataque á independencla do Poder Ju· 
sootar ao Promotor para este officiar nos ca- dicia.rlo: o Procurador da Corôa não vai como 
sos em que o deve fazer, para o que submtnls- Juiz, não vai dar sentença alguma. Se passou 
trará o impresso, escrlpto, ou gravura. que de- pelo -consenso da Camara a materia de que o 
rmnciar; e se o abuso th:er ·si11o por palavras, Governo mandará ao Procurador que accuse. 
lh'o communicará por escripto, cil'cumstancla- porque se não ha de decla·rar o mesmo a res
d~tmente, e com declaração do tempo. ·do lugar peito dos Presidentes,. que são delgados do 
e das teste. m'llnhas. presendaes ao acto denun-

1 

Governo! ·Po·rt.anto, não encootro aqui o me-
... c ........... ciadc." · nor ataque· feito ao Poder Judicia.rio, ~tntes 

. . .... ""ci SI~. s.~T~II~l~~-: .:__ Est~ ;r.Ügo"iilil) esúi sõti""colierente -com -u:··m.ii",feria"cjá vencida. 
bem especificado. J·á aqui se venceu que o O Sn. VERGUEmo: - Requeiro a V. Ex. 
GoYerno possa oocarregar ao Procurador da que ma,nde ler a. emenda. (Lê-se.) Por essa 
Corôa de fazer e accusa~iio, mas não deve ar.a· expressão se ·conclue que nas Provlnc!as ha de 
bar aqui, é preciEo que haja alguma· declara- ser o Presidente que ha. de mandar &ecusar. 
ção a respeito de outros delegados do -mesmo Aqui na Côrte é o Governo que ha de mau
Governo, espe-cialmente dos Presidentes de Pro- dar ao -Procurador da Corõa, e nas Provinciaa 
vlnclas. que devem ser mui vigilantes sobre é o Presiderute, como agente do Governo; por 
os abusos .que sejam prejud.ldaes a.o Governo. Isso mQ parecia desnecessarla. a emenda nova, 
Ora. se por esta lei qualquer par.tlcular pode porque já está feLta esta ampliação . 

. proceder -na a.-:cusação, com maior razão esta O Sn. SATU!\NINO: - Eu creio que é ne· 
medida se deve estender a· c~~;da u-m .Presi1l.ente cessa-ria a eme!llda. O Governo entende-se Sua 
de Provincia. que é um -delegado do Gover-no, Majestade com os seus Ministros de Estado: 
e 

0 
Chefe da Pro\ilncia. a qu~ preside: por- ~ verda1l.e que os Presid-en-tes das Provincias 

tlt~to, creio que se deve fazer uma iwtzJ Unção s;io os agentes do Governo, mas não é para 
á cQ:zenda do sr. :Marquez .de Caravellas para- lsso q11e elles são mandados pelo Go,·emo; e 
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J>Or esta razão é que ha pouco tempo uma Na I•11glaterra tambem ê ·Um o!ficlal ex-offl.clo 
Reso~ução a ·este respeito, a q·ual mandou o o General Attorney. O Gover.no não manda 
Mi-nistro do Impcrio em resposta a um Conse- que se faça accusação, é 0 oificial que. faz 
lhelro de Provlnela, que rtinha perguntado a accusação ex-offlcio, tJ não só contra os abu
como se entendia a palavra Gover.no, e o l\11· sos da liberdade da iml}r.ensa, anas nos outros 
nistro respondeu que era Sua Z.Iajesta.de e os {)rimes. e quando elle assim ·Proceda. não ha 
seus lVIinistros de Estado: assim se defl•nio, grande Jury, ou o .primeiro Jury que ê 0 da 
e esta. !Resolução esta. em vigor. J .... ogo, se por pronuncia; por~m. nós não queremos Isso 
o GovtJrno se entend~ o :\Ionarcha, e seus l\Ii· dessa maneira, queremos sempre que haja um 
nlstros de Estado, .nao podem os Preside~tes primeiro Jury, e segundo Jury, ·por wso que 
das P:;.;vtncia.s man'Clar fazer tlBtas accusa~o~~:t ! queremos ·que 08 accusa:dos tenham todas as 
por Isso ê melhor decla.rar, e nessa suppos1çuo / garantias. Isto é ,uma medida d .m . t 1 
é 'necessarla a emenda. , e era cau e a. , • e poucas 1 ezes acontecera. que o Promotor seja. 

O !SR. Ar.~n:IDA E ALBUQUELtQUE: - {Nao ne"'llgente absolu•tam·ent dei "d 
1 

• "' e, e q.ue xe de cum-
se po e co her o seu breve d1scursc. ) prl- a sua obriga~a· b · • n s · ~ o como por o stlm!.Çao 

v R. CAnsEmo DE CA:.tPos: - Não acho · o SL v,:~ 0 · 
illl·convenlente em a lei fallar mais explicita· fóra de ~~es;-LGUEmo:é- que se tem dito ê 
mente que nas Províncias substi.tua o Promo· d · ao, que se a emenda jâ vencida 
tor o Procurador da Corôa · usan-do-se desta eve ser exp·ressamente applicada. aos Presi
expressão "·que seja substlt~ido", mas isto é dentes das Províncias; 0 mais é para se tratar 

• _ na terceira discussão. Eu pensava que sta 
redacçao. Em attençao á duvida que o nobre • • e 
Se~dor tem suscitado sobre a maneira de ampllaçao nao era necessaria, que a palavra. 
se entender a palavra "Governo". o que ha .Governo abrangia tudo; mas á vista de uma 
de pôr em execução esta Let pode m-mto bem definição que se apresentou de direito admi· 
duvidar se e lia é appUcavel a respei.to dos raistrat!vo · · · {Não se pôde colher o fl.n.al do 
Prcddeutes; por consequoocia é bom que va. discurso.) 
a declaração .. Em-quanto a ser mandado, eu O :Sn. C.ut:mmo DE C,urros: - Para a 
digo que é opposto á Constituição; diga-se, Commissão redigir é necessaria a determina· 
pois que o Proeur:cdor da Corõa. poderá substi·j ção da Camara, ·e a. decisão se deve mandar 
tulr, sem se dizer é mandado posHivamente, positlvamen·te. ou se subsistirá ex-officio. 
n.a occasião. pe-lo Governo, e declara-se que o i 
Procurador da Corôa o faça cx·officio. Eu I 
estou persuadido de que esta medida é a me· 1 

lhor .. por aquelles resultados .que apontou o / 
nobr·e Senador, c;::a .. todas as vezes que houver 
mandado elG])resso do Goveroo, poderá. o Po-/ 
d~r·.i·üUt\;~i:rr!:v.- :-=.g.i·!"--C~!!t!"-2 . .222~ influencia, e! 
de'· proposilto absolver sempre, haja ou não ' 
haja razão para tal sentença.. e Isto é de mâs 

O •Sr. Presidente propoz {t votação: 
1.• O artigo XVI; passou. 
2•. A .mater!a da emenda do Sr. Sa· 

·turnino; tambem passou, ficando ao 
arbltrio da Commlssão a sua colloca-
ção. 

Sobre o artigo xv;rr disse: 

consequencia.s. e é contra o credit~ da instl· O .S:l. AL~n:IDA I> ALcUQUEnQuE: - Para 
tulc:ão e Interesse da mesma J.ustiça.. Portanto, que estamos com tantas emendas? Uma vez 
o que me parecia. mais acertado é, quarodo o que esta. approvada a ldéa de que, nã.o accusan
P.romotor se recusar. faç:L-o ex-offlcio o Pro- I do o Promoto1. sub~tltuirá o Procurador da. 
<'Urador .da Corôa. A mAnte do nobre awtor da Corôa. em todas as Provlnclas, para que esta
emenda, creio que é não haver esta falta ab· mos gastal!ldo tempo em •tantas emendas? Na. 
soluta; por essa razão o modo mais legal de redacção ha de se pôr todo este Projecto em 
remediar esse incom·enlente era que hou'Vesse harmonia com o vencido. 
um outro officlal que u.vesse Interesses op· 
postos aos do <>fficlial popular para que se 
pud.esse l,n~ressa'!1 .mais pelas do •GovCil'no. 
pçr consequencia este seja supprldo, uma vez 
,,ue falte, pelo Prooorador da Corôa ex-ofrlcio. 

Passou·se íL votação; foi approvado. 
.Passou a discussão ao artigo XVIII, 

cuja materla, havendo-se por debatida. 
foi apprO\"ado, devendo na redacção ac· 
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crescentar-sc ao Promtor o Procurador ' 
da Corôa. 

Entrou em discussão o artigo XIX, 
qu{:: foi approvado. 

Passou-se a dlscu ti r o artigo XX, e 
depois de julgar-se debatida a materla, 
to! approvndo, .<~upprirnlndo-s~ o que 
está no parenthesls. 

Em lugar da )lena dupla na retncldencia. 
ponha-se um quarto da pena primeira vez Im
posta, - S. R. SGilll1"1l4YIIO. 

:Não foi apoiada. 

iEm seguimento entrarn:m em discus-
1 

são os artigos xx~r. xxrr. XXIII, ' o SR. AUIEI~A E AI.IIUQt:I~I:Qt:E: - Conve-
XXIV e XXV, cuJa materla julgando- nho na .'suppressao. As penas nem sempre são 
se dlscutidn, roram approvados. proporc~onadas aos delictos, e o Juiz. quando 

.Seguio-se a discussão dos artigos as apphca, tambcm deve attender ao tempo; 
XXV'! e XXVII. que são os artigos IV, I ~orque ~a c~usas que, sendo ditas em certa 
e V do arti"o VI do ·ProJ"ecto e J"ul- I epoca, sao mas. e ditas depois são boas. Voto 

' b ' 
1 pela su -

gando-se a sua materia discutida. to· i pprcssao. _ 
ram approvados. 1 O Sn. VEI:GUJ~mo: - O argumento que se 

Passou-se á discussão do artigo I apres:ntou, de .que podia ter-se appl!cado logo 
XXVIII que é o VI do Titulo do Pro-/ no primeLro caso a pena rn.o gráo maximo, não 
jecto. Pedio a palawa. / p:oce~e; porque é evidente que o legislador 

. nao pude estabelecer uma pena proporcionada 
O Sn. VERG~no: - Esta pc:na pela rein- i exactamente. E' necessario deixar:mos Isto 

cidencia parece-me exorbitan·te, -mu.Jtlplical-a I marcado .nos t·res grd.os, ficando entendido o 
~ com effeito · extraordinarlo. !Parece que a I maximo gráo tem lugar todas as vezes que ha 
reincldencla ~ a circumstancia aggravantc do I circumstancias aggravantes. embora sejam 
delicto. e eu .não achando -necessidade de· ac-/ quantas forem; ·por Isso que se não pode mar
crescentar-se mais algu:ma cousa. ·votaria pela i car exactamente, e nos outros casos, em que 
suppressão .. Estou que em caso de circumstan- não ha reincidencia, podem concorrer circums
cia aggravante. h a de se applicar o gráo ma· tanclas aggravantes. Logo que o r~o soffre a 
ximo; e o que falta segunda vez já deve con· pena, tem expiado o seu delicto. e a sociedade 
tar que não se appl!ca o grão mini-mo, -ma.s considera-o .no seu estado, como antes de ter 
si-m o médio, ou maxlmo.. 1 c~mmettido o delicto. E estou, portanto, que 

I 
nao é 111ecessario -marcar-se essa .pmporção ain-

0 nobre Senador offereceu a se· da além do grão maximo. 
guinte 

E~[ENDA 

Tlt. X!L. artigtl VII. supprlm:~-se - l'"er
guciro. 

Foi apoi:~da. 

O Sn. SATURNINo: - Quando a segunda 
falta é ma:ior que a primeira. a pena tambem 

Julgando-se a materia discuti.da. foi 
posto a votação o artigo, c foi appro
vado. 

Foram taml>em approvados os arti· 
gos XXIX, XXX; entrando-em discus
são o artigo XXXI, disse. 

o deve ser; aqui' propõe-se conforme a dupl!- O .SR. OLivEmA: - Creio que é preciso har· 
cação de pena já i-mposta, e fica a a.rbltrlo I mon!zar este artigo com o que está expressa
coltocar-se no lugar competente . .Se pela pri- do na Constituição. Aqui diz que toda a sen
meira vez o jurado tiver a pena max!ma, 1110 

1 

tenda que não fõr dada no Jury é nulla; por-· 
caso de r.eincldencia a pena deve ser maior: tanto ~ preciso que se salve o que diz a Cons
ni!.o digo que seja dupli~a; mas que seja , tltu!ção. 
maior. O Sn . .SATURNINo: - Aqui está claro. por-

O nobre Senador offereceu a se-i que diz em juizo competente; porque a senten-
gulnte ça proferida contra o cidadão privilegiado no 
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Jury não ~ em o Ju!zo compcteate; 
não fa:Ila com elle. 

portanto., 

I 
I 

Foi approvado o artigo. i 
·Passou-se a di seu ti r o artigo XXXII, / 

e peàio a palavra 

o Sn. S.\TunXINo: - Fez .um pequeno clis· 
curso que se .não pOde colher. 

0 SR. CARNEIRO m; CAMPOS: - :-;ão acho 
conveniente que o artigo passe desta maneira. 
Estou .persuadido que nós devemos ter, assim 
como ha em outros paizes, um poder discri- I 
cionario para regular a Policla. Não sei (leu) I 
gual é o effeito: primeiramente a expressão i 
do P-rojecto suppõe (leu). (Não se pôde co- i 
lher o resto.) 

na data de 17 de :\Iu.rço de 1828, so
bre a dispensa .pedida pelo Reverendo 
Bispo de S .. Paulo para .poder medir 
e demarcar uma sorte de ·terras que 
lhe fOra doada por Antonio Paes Ca· 
ma:rgo. Foi remettido ú :Commissão 
de Legislação. 

Proseguindo-se na segunda discus· 
são das emendas da ·Com·missão de 
Legislação ao P~ojecto 1ie Lei s~>bre 
os abusos da expressão do pensamen
to; leu-se o artigo XXXI'! do Titulo 
VI, que ficara adiado na .Sessão an
terior, e contln uando a discussão so
bre el!e. disse 

O Sn. CAJ:NEuto DI> c.uil'os: - Eu hantem. 
ri~ Sr. Presidente designou para Or- Yota.va .que se supprimisse este artigo, mas 
dem do Dia da seguinte .Sessão a con- boje soude parecer que o artigo pode passar. 
tinua •ão da discussão da Lei sobre os accrescentando-se o:u>. E~a e-xpressão -

li d ssa'o do nensamento !'ecurso sem suspensao - nao serve para ou-

Dada i< hora, ficou adiada a mate-

abusos a eJ.-pre '" . 
. t · ·r. ma·rn•d·as na Ses- tra cousa senão para manter a ch1cana; por-e ma1s ma enas J•L ,... _ • 

• · . 1 quanto poderá a parte querer entao mtentar sao anterior. · , . 
· sess'o "s 2 horas da i o Aggravo ele Instrumento, por se d1zer que Levantou-se a. · a a . • 

1 não é recurso suspensivo, e todavia esse ag-
taroe. I f m o 

1 
gravo sempre az parar o processo co 

I traslaiio, e J)Ode vir a ser graYoso com a de

SESSÃO DE 13 DE MAIO 
I mora indden:te. Por consequeucia, o Aggravo 
I 

I no Auto do processo é o ·mais conveniente. por 
_ , 1 ser uni-co, que não inte!Tom~e em nada o 

l'RESIDE:I'CIA no sn. nrsro, CAl'ET.LAO·li!OR ! curso do processo. A parte que se sente lesa-

Continuação do Projecto de Lei sobre os 
sos ela e:r:prcssão do pensamento 

I da faz com este Aggravo o seu protesto para 
abu- i que, q.ua'!lclo tenha lugar a Appellação, lhe 

i seJa permittldo mostrar a. Injustiça que se 

Fallaram os Srs. ·senad~>res: Verguelro, 
vezPS; Almei1ia e Albuquerque, 12 vezes; Car
n-eiro de Campos, 6 vezes; Duque Estrada, 5 
vezes; Visconde de Alcantara, 3 vezes; Oliveira, 
1 vez; Saturn!no, 2 vezes; Presid€1nte, 1 vez; 
:Borges, 1 vez. 

6 
· lhe fez. Desta sl>rte não ha demora alguma, 
e conserva--se fL .parte o seu direito. ~o Co
dlgo Francez não tenho achado nada a este 
respeito. senão .que o Juiz tem o poder discri· 
cionarios qe fazP.r o que entender, de fazer 
todas os actos que julgar necessarios para 
d-escobrimento da verdade; e a Lei considera. 
que elle, por sua h11nra, sua religião e sua 
consciencia dirigi-rá a sua autoridade s6men· 
te para estes fins. N6s niio querem()S tanta 
arbitrariedade; e por Isso não é mau que vá 
esta cautela dos aggravos no auto do .processo, 
que são o mesmo que os protestos. Porque razflo 
se h:• de Yedar esta especie de protesto? O Juiz é 
que ha de terminar esse negocio? Não se h a de 

!Achrunddise pres€!!1 !Jes 28 Srs. Se
nadores. r{,i declarada aberta a Sea
siio; e Ilda a Acta da antecedente, foi 
approvada. 

O Sr. · Terceiro Secretario leu um 
Otrlclo do Sr. Ministro do I-mperlo, 
remettendo uma Consulta do eX!tln-
cto ·Tribunal do Desembargo do Paço, 
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dar recurso? Parece que sim, e multo mals : de Instrumento, nem de petição, pois assim 
porque quer-se acabar com esses recursos sus- fica sah·o o aggravo no auto do processo. 
pensivos. que são chamados aggravo de peti· Eu mandarei á Mesa a ·minha emenda. 
ção; por isso que estes 'em todas as cousas, e Foi Ilda a 
mesmo por sua .nwbureza · são tendentes uni· i 
("!! .. mente .a ~ôr as ·demandns no nrhitrio ele i E:!!END.:\. 
chicaneiros. · 

O Sn. VrnouEmo: - Além dos .Aggravos, 
de que o 'llobre Senador fez menção, os quaes 

de Instrumento, de petição, e no auto do processo, 
que se não deve prohibir, ha ainda outro, que é o· 
de injusta pronuncia, que tambem não deve ser 
oomitt!do; 1ie todos estes basta que fique 
subsistindo o aggravo no auto do processo. o 
qual não é mais que um protesto que faz a 
parte contra uma injustiça que soffreu, afim 
d·e que esta seja repara:da quando hou,·er de 
ser feito o julgamanto da causa por outro 
:I'Iaglstrado differente daquelie que fez a in
justiça, sem .que comtudo com isto se demore. 
ou de qualquer modo se impeça o curso da 
causa. Qu;anto porém a .Aggravo de Instru
mento, ainda .que não seja.. de sua natureza sus
pensivo. sempre suspende, emquanto se ex
trahe o Instrumento; e se no estado a.otual do 
nosso processo. cuJa marcha é summamante 
vagarosa para a ·decisão das causas, a deci· 
são de taes Aggravos ainda alcança a casa 
por decidir. logo .que se estabeleça uma or· 
dem de processo mais abreviada, e que as 
causas se terminem em .pouco tempo, decerto 
virão elles a set" inteiramente inuteis. por
que a decisão sobre elles tomada não ·Chegarâ, 
se não quando jâ estiver decidida a demanda. 
Com ef!eito, estabelecidl'. que seja. a ordem 
do processo de manel.ra que as causas não 

Po Sr. Verguel-ro: 

Em lugar de - recur::;o ~uHpt:llsivo - d!, 
ga-se - Aggravo de petição ou de Instru
mento. 

Foi apoiada e entrou em discussão. 

O Sn. Ar.~n:IDA E Ar.nuQUERQtm: - Neste 
Juizo dos Jurados não ha essa chicana do 
fôro, nem a tem havido, nem ainda alguem 
se lembrou de Interpor o Aggra.vo no auto 
do processo. Nesta f6rma de Juizo ha pri
meiramente a fol"mação do processo feita pel, 
Juiz de l:Hreito, e em segundo lugar a parte 
do processo dirigida pelo mesmo Juiz junta
;mente com os Jurados. Ora, se a pri:melra 
1larte é feita e ordenada pelo Juiz 1ie IO!relto. 
s6 por si, e a segunda jUII!tamente com os 
jurados, claro fica que não pode haver o. que 
aqui se tem dito. Um exemplo .porá a causa 
mais clara. Supponhamos que alguem Í'lenun· 
ela um escr!pto ·comprehendldo em algum dos 
casos em que ali manda pôr o respousavel 
cm custodia, determina a Lei que é preciso 
u:m processo prepa.ra.torio para se descobrir 
quem ~ o autor desse escripto; em consequen
c!a mand~.m-se vir testemunhas .para se vir 
no conhed.:nento de quem é responsavel por 
elle: ora. se neste processo houvesse retnr-

sejam tiio lon.gas, como neste procE_õso dos da.man.:to e.ra. perdido o· tcmp.c; ·c quem é qu~ .. 
J•urados. que ·~ certamente o melhor; se se havl·a de promover esse retardamento? Se, 
deixar subsistindo o Aggravo de Instrumento, pois, não ha. ainda réo, quem havia dr. lnter
ha de este embaraçar a marcha do Juizo, por esse aggrav{) de instrumento? Amda que 
visto que este Aggravo tem 1ilversa f6rma 0 Juiz faça ·alguma cousa nessa parte do pro
que a estabelecida nesta Lei. cesso preparatorlo, ,para. assim dizer, não pre-

l!.' Sessão dos Jurados bastaria levar um judica ao réo, q.ue ainda não declarou, 111em 
Aggravo de instrumento .para estorval..a.; é antes disso é chamado a J·uizo, nem tão pouco 
por isso que eu não quereria que .fossem ad· se sabe quem seja: depois desta-... !le~!aração 
mittldcs outros alguns aggravos, senão o fetta, é responsavel, e começa então o proces
chamado - no auto do processo - logo que so com elle, dlrlgLdo pelo Juiz de Direito jun
esta. estabelecida uma ordem de .processo mais trumente com os jurados.· Mas nesta parte do 
·abreviada. Portooto .. creio que o artigo 1ieve processo. quando é· já organizado pelo Juiz 
ser emendado, :como · proponho, dizendO"Se com os jurados. não ha mais recurso ma Lei 
simplesmente que não haverá mais Aggravo, da Liberdade da Imprensa (]eu) . Por conse-
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quencla G isto o que estú. na Lei, é isto o que nador que não quer o J.uiz despot!co e 1w 

se prati-ca, e é justamente o que se deve pra· mesmo tempo oppor-se a que oo faça a ae-
. tiear; poi~ que, se dermos etLtrada neste pro· ciaraçào propsta, qu:lJldo desse principio, qu.e , 
cesso á. chicana do fOro, então nada valem os se não deve dar autoridade discr!c!onaria P 
Jurados. •Eis aqui a razii.o {!e differenca en· que eu deduzo que se deve fazer a dcclarar.ão • 

. tr~ esto:- 05 O\Jt.rnR p.ror.essos. Neste artl~o nii.o que recurso podem as partes ter. Por r-"~" 

se ialla ~~nii.o uo primeiro perlodo do proccs- razões é que cu supponho que o artigo deve 
so, antes de haver réo; e formado unicamente passar com a declaraçii.o proposta, porauc r. 
pelo Juiz de Dl;•elto, e das d!llgeneias que ~atera delle, como está, .pode dial1 lugar a 
o mesmo juh: ·deve f·a.zer: pare. melhor· escla... -más interp:r-etaçõ€-s; .pois, dizendo elle - Sem 
recl-mento da verdade; entii.o é .preclzo soltar- .recurso suspensivo - dirão os lettrados, o 
lhe as mii.os, porque se nii.o se disser que clle Aggravo .de instrumento tambem se pode ln· 
poderá fazer essas diligencias, elle nii.o .a~ terpor, pol'que não é suspensivo, e procura.rão 
fa~rá. Mas entii.o, poder-se·lla di;r.er, fará <> assim llludir a Lei; sendo certo que o Ag
Juiz a seu arbltrlo quantas violendas quizer? gTavo de instru.men.w ,.aln·da. •que niio seja 
Nii.o. Supponhamos que manda para a cadela I sempre suspensivo, todavia o é por a:lgum 
uma testemunha; aqui nii.o ha processo, é uma tem-po, emquanto se copiam os autos, e com 
violencia, de que esse preso tem o recurso má vontade do Escrivão pode isso levar mui
ordinario, sem que essa questii.o seja tratada to tem.po. ·Explique-se, portanto, o artigo de 
no processo dos Jurados: ::;upponhamos ainda modo que as partes e o Juizo saibam como, 
que elle manda prender alguem como réo. que recurso se ·permitte; isto é para que o 
sem ser apanhado etn flagrante. au.tes de ser J·uiz saiba que nii.o tem poder discricionario, 
pelos Jurn:dos declarado reo, é violencia, de e as partes que só lhes compete o recurso niLo 
que o preso pode interpor o r~curso da Lei. suspensivo. Isto pode a Camara decl.dir, 011 

mas nii.o neste processo dos Jurados. que mesmo na. ultima redacçii.o que se fizer pod<> 
ail!lda. nii.o é com e!le. P'artanto nii.o acho con· Isso fkar bem -claro, de maneira. que nii.o se 
veniente que esta. emenda se adopte; e julgo possa suscitar duvida. 
'}Ue o artigo deve ser approvado como esta., o Sa. AL)!EID.\ E ALIIUQUEitQm:: - O no· 
porque ·no artigo XXXIII, vêm os recursos bre Senador, na primeira vez que fallou, disse 
que .podem Interpor-se das sentenças, sendo uma cousa, agora .acaba de dizer Gutra.; en
este artigo relativo s&mente á organização do tiio disse que 0 artigo devia. passar, agora 
processo. e nada mais. .que· não devia; isto coofunde as idéas. :-<este 

O Sn. CAitNEIRo DE CAltPos: - Eu estou artigo, torno a dizer, não se trata senão da· 
ainda persuadido que é 'llecessaria a emenda. q.uillo que faz o Juiz, porque este, depois que 
de autoridade discricionaria no Juiz de JJt-~·princlpia a tratar com os Jurados não faz 
reito. (Alguns periodos não foram entendi· m&is nada, ·que fazer as expllcações do d1-

. _ .. d!l~ .~P:.~~-~ll_l!ll,ig:rallh,Q~) ... ,; ._,:·; Po,r~_n·tq_, ~as~~ _ re!._to_,_ 911.~--~~~- II~C~~:t,rias. --~ i.II~e!J)~_ ~u~--'~~-- --· 
não se dará. aque!le recurso, '!!Ue é o que a 
Lei quer, a qual, dizendo q·ue não se dará 
suspensivo, · suppõe que se poderá dar outro 
de outra ordem: .parece pois de razii.o que 
sejamos e:-:plicltos, e que se declare que não 
se negará o rec:u·rso quando o processo o ad
mitta, que é o .recurso agora aqui proposto; 
nem eu acho que com ·isto ·se vai retardar o 
processo; o .que se quer unicamente é que a 
autoridade ·do Juiz não S(!Ja dlsoriclonanl.a 
(e seria 111té horroroso que essa autoridade 

nii.o tivesse limites) o que se faz declarando
se quaes são os recursos que competem. Ora. 
parece-me contra-dlctorlo dizer o !'ilustra ~o-

torldade, como lhe dete~mlna a r ... e!; faz sim 
o Juiz de Direito tirar da urna os non.ies, 
!az as notas necessarias, quaudo se inquirem 
as testemunhas, e as outras causas que. estão 
marcadas na Lei. mas nada disto é com res
peito ao julga:mento. ·que está todo entregu~ 
aos jurados. Or.a, o artigo ·XX.XJ[ nii.o fali~ 

senii.o do processo preparatorlo, não se trat;. 
nelle de outra cousa (leu); isto é, trata-se 
daquelles despachos que começam, que organi
·nizam o processo e o preparam para os Ju
rados exercerem as suas funcções. E lJO ar
tigo XXXIII; entii.o, sim, é que se trata dos 
recursos que competem, das sentenças. e o 

.. 
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q.uc são cousas multo dlfferentes. O que per· que esteja de Posse de um segredo que poa:P 
tence, POIS, ao J·uiz de DJ.relto silo formall<ia• Illumlnnr o JUiz naquella· parte, não a poder:!. 
des que estão marca,das na Lei; e isto é o dhamar, averiguar assim o facto? Eu não 
que est~ aqui no artigo d-a Lei, e o ~ue se acho razílo para. que o Juiz Presidente do 
tem praticado em toda a parte pela Lei exls·· Jury illilo possa absolutameutl razer tudo 
tente. Estes dous artigos, .portanto, são rela· quanto fôr a favor das partes na indagação d:l 
tivos, o primeiro no Juiz de Direito, sem os .verdooe. Portanto, tornaMiu á questão, eu 
Jurados, no preparo do processo; o segundo assento que, :L passar o lJrlnciplo que ha:!l
ao Juiz -com os Jurados no julgamento. Agora recurso. não pode ser Isso até seria borre 
accrescentarei que esta palav.ra -· suspensivo'/ raso; mas havendo rec~rso e nílo se declarando 
- foi accrescentada com a lcttra da Commis-~ qual deva ser, então ficam as partes entregues 
são. ao arbitrio e á chicana. 

O Sn. -GAnXEmo DE -GA:u:Pos: - O nobre O Sn. DuQtrE ESTRADA: - Concordou que 
Senador disse que era 'horroroso .que o .Juiz houyesse recurso, mas que fosse tílo sóment~:> 

obrasse despoticamente, e que o artigo deve- o de aggravo no processo. (O tachigrapho 
ria passar como estava; agora. pelo contrario, não pôde toma:r a integra do seu discurso.) 
acaba de dizer que a palaV'ra - suspensivo O AL~ffiiDA E ALnuQu~:HQtrE: - Sen·hores, 
- fôra accrescentada. pelos Srs da Com·mis· no julgamento Por Jurados o Juiz deve ser 
s~o. Está pois agora em principias contra- um ,mero director do processo. O Juiz não 
rios ao que avançou primeiro; pois disse ao pode f~er cousa algu:ma senão aquillo que 
principio que deveria haver recurso do Juiz. lhe está marel'do na Lei: el!e não ,pode tirar 
agora diz que nenhum recurso deve haver testemunhas. niio é Isso da sua attrlbuição. 
dellc. 'Tambem nílo concordo com o nobre não tem nada .que fazer, se não o que é ma
Senador quanto ao que avançou que o Ma- teria! do proceSSo. O que elle poderia fazer, 
gistrado, Presidente do Jury, seja um auto- era alllclar os Jura.dos com a sua eloquencia 
mato que nada decide. O Maglstr!l.do, anesmo ou sua m~ Intenção, faze! 'Os persuadir de 
;>elo seu nome. declara o que é, "1\Iagister", o uma cousa injusta e má; Poderia tamb~m 
Mestre; daqui deriva o nome. O argumento ·fazer outra cousa. que era Impor pena diversa 
apontado pelo nobre Senador, do que tem daqucila que estivesse marcada 10a Lei; mas 
feito até agora,· não tem força alguma; por- no Juiz dos Jurados. fazendo elle o que deve, 
quanto, se nós conhecemos pela ex.periencia não põe nada de sua casa, e só executa me
que ha ·Um meio melhor, havemos apezar disso ramente o .que está marcado na Lei. No auto 
continua,r a seguir o que se tem feito? Esta- .preparatorio, sim', é onde elle pode fazer ai
mos nós porventura tratando de Jury cons- guma cousa; póde ·então mandar !Prender um 
tituto ou de Jury constituendo? Pois se QÕS 

1 homem sem que seja réo, nem colhido em 
estamos a constituir o direito. var ... que ha· flagrant-'l; ;pode fazer outras arbitrariedades. 
vemos olhar par~ essa ,np :-cha usad&,' e dahi mas esses casos .de arbitrariedade não são 
concluir que o Presidente do J'U·tY Úva ser 'l'egulado:i JlOr .estr. Lei. anÜiÕ- têm as partes 
um automato? Portanto, assento que ·não ror- os recursos ordiiHlrlos estabelecidos nas Leis. 
mam costumes ou direito consuetudinario, Ora suppondo que se aggravava dos Jurados, 
cousas .que a mesma razão .di7 que se não ou mesmo do Juiz de Direito neste processo 
deve olhar para e!las. Se llll. Inglaterra ·é do Juizo por jurados, quem havia conhecer 
assim, entre nós que prlnci981lllOS agora, po- desse recurso? .JJl' preciso não confundir a:. 
demos admittlr tudo o ·que I fru'Cto da ex- idéas; os JuradOS não são pa,ra essas chlca
perlencia. Disse mais o nobre lhnador que o nas; é isso bo!ll Para os processos onde se 
.r.ulz nwo podia chamar as tostemnnhas: pois admlttem essas trapaças do fôro. Por canse
qual é a occu,paçilo .do Juiz? NM é nerlguar quencia, neste processo .por Jurados não ~ 
a veracidade dos factos para ver se dahl wp- passivei dar-se recurso, senão aquelle que está 
p~rece. uma ,nova luz. pela t1ual 5(1 guie cw na Lei, porque se se der um, hão de· faltar. 
mais certeza? Em um facto em que não haja e ser precisos outros. 
toda a clareza precisa, se houver uma pessro O SR. Vrsco:fDE DE ALCANTABA.: - Sr. 
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Presidente. Quando se trato. de Jurados, não eesso, a· julg:~or-se proceden-te, Invalida o il)ro
ha e:~.us:J. mais q.ue lhe pertença, se não dar cesso, e todos os :~.ctos já feitos, e devendo-se 
a sentença, e excepto aquelles casos, que se na maior alçada conhecer d·elle em primeiro 
declaram no artigo XXIV, o mais pertence lugar, que do negocio principal; por isso, no 
ao Juiz de Direito. (·Leu). Esta decisão, e I caso de !nvalldo.r-se o processo em virtude 
todas as outras decisões, que sejam admit· do recurso, precisam-se, a meu ver, duas cou· 
tidas nesta Lei, pertence aos Jurados ual·as; sas: primeira, fazer o Juiz de Direito res· 
todas as mais causas, ou sejam relativas á :~~onsn.vel pelas 1Pe~das e damnos, que resul
organlsação do .processo, ou que se praticam taram ás partes; segunda, esta:belecer um:~. 

na occMião p:~.ra os Jurados !POderem decl- pena p:~ora garantia das formulas, tanto par:~. 

dli, ou .para pôr em execução suas decisões, 'JUe o Juiz tenha multo cuidado em guar· 
pertencem ao Juiz, que por Isso mesmo de do.l·as, como para a parte saber que •lhe são 
nenhuma maneira se póde chamar automato: guardadas: é preciso tambem que, lnterpon• 
a elle •é que pertence fazer vir as testemo- do-se o aggravo no auto do !lHOcesso. ~n-tes 
nhas, ruall'ter a ·ordem, lmpõr a ·pena, dar mesmo de se lavrar os termos nos autos, 
as contas, etc., etc., e de todos estes despa- vão estes ao Juiz para responder por escri
chos, ou recusados, ou indevidamente dados, I pto, ou emendando o seu despacho, ou dando 
não ha de haver recurso algum, que ,possa. a razão, .por que deferio assim. Estas são as 
obviar ás Injustiças, e abuses maiores? Da- razões por que, não só entre :nós, mas em 
qui nasceu haver entre nós o recurso, e em todas as Nações, ha estes recursos .. Por con
tadas as Nações o h a pelas mesmas 1 azões. sequencia applicando agora estas regras ao 
.Este recurso porém póde ser de aggravo ·na caso, de que se trata, acho muito bem cnnn
fórma do processo, que ·são todas aquellas cindo o artigo XXXII. (Leu). Nesta palavra 
causas que entram no arranjo do processo, - recurso suspensivo - não ·ha cousa ai· 
ou as formulas, que devem ser praticadas guma a explicar; por si mesmas estão indi· 
para deixar as garantias ao Réo, como assi- cando que não. haverá aggravo· de 'petição, o 
;;-nação dos termos, etc. Afóra a Appellação, qual suspende o negocio, porque os autos so
que com.pete da decisão final, em todos os bem com a petição de aggravo para o Juiz, 
outros casos devemos dar alguma defeza e a que se recorre. Não é porque os aggravos 
garantia ao Réo, ou ·quando se não 1puzerem de sua natureza suspendam o negocio, pois 
em pratica as formulas estabelecidas, e au· que Indo o requerimento de :tggravo ao Juiz 
torlsadas por Lei, ou em outros casos per· .aste ,póde emendar o seu· despacho, e seguir 
tencentes ao Offlclo do Juiz (porque é claro a marcha do processo; mas {; porque com o 
que da decisil.o dos Juizes de Facto compete recurso interrompe-se o curso da causa, ou 
algum n ecurso)'. Noo entendemos' que na- seja ~ubindo com elle os autos ou sei a em· 
quellas causas, onde fo~eru violadas as for- quanto estes se trasladam; por isso é que a. 
mulas, se deve dar algu,;la garantia ás par- Lei diz - ·não haverá recurso suspensivo. -
tes p:mt· as fazer obo<oi'.''lr, ou se~a· no caso P.>rtanto não deve haver aggravo de 111etição, 

··----eü.I··qut::··cau~· ::u.S6úiYV~--~u~--Qt;:Íã.··--ü~- ~ã.õü---üw.' üêüi·-v iü.strüW.ên.tv, .que além de suspender 
que se dá outro recurso, que é quando um lncldentemente, é muito dispendioso, sendo 
despacho, ainda que interlocutorio, vai pôr preciso para elle c01plar todo o ptocesso, e a 
fim ao negocio; finalmente d·e ;todos os des- experlencla rtem mostrado, que pela :maior 
pachos do Juiz de rDirelto 1póde competir o parte das vezes, quando chega a decisão 
agg'ravo ·no auto do processo; quero dizer deste recurso, já está decidida a questão 
que :rica salvo o direito (L parte para se to- princtpal, e •fica a parte perdendo o tempo, 
mar conhecimento desse negocio, quando su· ' e as despezas sem que sirva para nada esse 
bam os autos para a decisão ao Juizo .Supe- recurso:· mas haJa tão sómente o aggravo 
rior, e que esse dlrel•to reservado não se lhe no auto do processo, o qual segura o direito 
prescreve, e delle se ha de conhecer com da parte, quando esta se julga lesada por 
toda a. questão, quando os Juizes de· maior qualquer acto, ou despacho do Juiz, afim de 
~Içnda tiverem de a decidir. Neste caso to-I que, a todo o tempo, em que a causa suba ao 
clavla ha alguma dlfficuldade; porquanto, Juizo de maior alçada, lá se tome conhcc,l· 
'sendo certo. que este aggravo no ~nto do. pro- mento delle, e seja emendada. !L lesilo. o meu 

B ro 
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\"oto por consequenc!a ê que passe o artigo, O Sn. CAR~Eino DE CAMPos: - Um dos 
e que ,para maior clareza. se diga que não nobres .Senadores, que acabaram de fallal', 
haverâ recurso algum, se niio no auto do disse que niio ê posslvel haver recurso n::> 
processo, que s6 ·não serviria, se nós decl- auto do processo sem haver &ppellação; 8 
dlssem<is que não havia apopellação, porque verdade que podem haver casos, em que nãt> 
então nunca Iriam os autos a. maior alçada, tenha lugar a aprpellação; e então o que eu 
mas havendo apellação, é este recurso utll, segue dahl é que este é um recurso eventual, 
e deve-o haver nos actos preparatorlos do que nem sempre aproveitara. á par.te, que 0 

processo. Interpõe. Se· ·a causa não subir ao Tribunal 
O rSn. ALMEIDA E AT..IIUQUERQUE: - Torno Superior 11or lllppellação, não póde haver de

a dizer pela terceira vez que o artigo não cisão no recurso; mas nós o que queremos 
trata, senão do que compete ao Juiz de Di- .ê que se canse: ve esta •possibilidade, e por
rei to fazer no ~Processo preparativo; e aqui que podem haver casos em que havendo 
não .póde haver, nem aggravo no auto do damno se admltta alguma especie de repara
processo, nem aggravo de petição, nem ag- ção, e conforme á. Lei que se organlsar no
gravo de instrumento, e ser-la illusorlo di- \"amente a respeito das causas," em que se 
zer-se ·que o lia via, ou então devia haver tam- dará Appellaçlio, . e das lndemnisações, etc., 
bem appellação nesses casos; porquanto quem .provavelmente ha de haver, e estabelecer·se 
ha de conhecer desse recurso, não havendo pena ao Juiz, que negar os recursos, ou a!-

. appellação? Ninguem. Logo, ou não ha de I guma reparação para as partes, que elle por 
haver esse recurso, ou ~ preciso que haja despachos !llegaes damnlflcar. Além disso 
ap.pellação. "Senhores, não confundamos idéas sendo esta uma antiga pratica do nosso .fOro 
antigas com as Instituições novas dos Jura- para que os processos se façam com promrptl
dos: na ·França e na Inglaterra não ha taes dão, como disse um illustre Senador, pelo 
aggravos, e lá não estão os Jurados tão bem que a Nação Portugueza merece algum elo
organlsa<los, como os nossos, e a nossa Lei gio; pois que, quando as Nações grandes e 
dos Jurados ê muito mais nobre, e mais IP~r- lllustradas da Europa, que fizeram, e ainda 
feita 'que a delles. Jâ se disse que não ha re-I fazem grande figura, não tinham Codigos ai
curso dos Jurados: aqui nesta Lei já se acau-1 guns, ou clvels, ou crimlnaes, ou de formas 
telaram os casos, em que se põde appellar : do processo, já a Nação Portugueza tinha o 
(leu): depois que os Jurados decidem, q i seu processo estabelecido desde multo tempo; 

.Juiz de Direito ê um automato para assim esta pratica antlgulss!ma, e tão utll, di"go, 
dizei"; põde elle valer ·multo na opinião drJs não a queremos, nem de"l'emos rperder. Na 
Jurados; p6de ser um despota na ap91icação Inglaterra, no meio de tantas luzes, que a:lll 
da Lei, mas disso ha o recurso aqui estab~- Yemos, não se demoram acaso os Feitos? 
tecido; porém· no processo preparatorlo não , Mesmo as causas do Jury não levam !mmenso 
se p6de dizer que haja recurso, porque não I tempo? Ora, se eu tivesse aqui alguma cousa 

. havendo ahl ::~ppellação, quem ha de conhP.- escrlpta sobre a phase desse Tribunal, tam· 
------·- · · ···-·cer- ·· de11e ?- ·:Para.--~-ODhecer --·do··.- recurso .. ·---~ ~v r c.-- -t..::w. -- wvõtr:.r!:.:-~c- -!!!:zt:-~~-Se!!a!!~!' ~!.!~- !' .. J.11 f_7. ---~

clso gue haja um T-ribunal Superior paTz. de Direito ·na. Inglaterra não é . automato, -
conhecer de recursos no processo preparato· como elle suppõe, ê Magistrado Magister ,· 
rio? Eu não sei como, sendo esta questão elle regula muitas vezes os arbltros dos Jul· · 
tão simples, se quer compllcal·a tanto, admlt· zes de Facto, que hão de determinar precisa· 
tindo para aqui as cousas antigas, não sendo mente o facto, e nisto exercita o seu :!\Unis· 
as nossas Leis existentes formadas •para est:l terlo. Apontarei um caso para prova .. do que 
ordem de processo, mas para outra multo di!- acaba de ponderar: certa occaslão, vindo ao 
ferente. / Jury um homem accusado de furto, · o Réo 
· O Sn. DuQUE EsTRADA: - Fallon no mes· declarou que elle tinha sim furtado, mas que 

mo "sentido que a primeira vez, sustentando I o rpunhal da necessidade extrema o ttnhil. 
por novas razões que deveria haver o aggravo 1 obrigado a Isso: que elle tinha mulher e ii· 
no auto do processo, e nenhum outro; mas o jlhos, que sustentar, e que estes na ultima ne· 
tachygrapho não pOde apanhar a Integra do j cessldade o haviam Impedido a buscar-lhE:s· 
-discurso. , soccorros; que mandassem á sua casa, e que 
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vissem se aquelle acto não tinha sido por sempre se lhes descobre alguma condescen
csse motivo. O Juiz de Direito mandou que dencla; e por Isso julgo de necessidade que 
tosse a mesma parte acompanhada. das tes· se diga que o aggravo no auto do processo 
temunhas á casa do Réo; e conhecendo-se se repa·rará, ou no mesmo Jury, ou na esta
então ser exacto o que este dissera, foi o re· cão superior; e que sempre restará o rccu[SO 
sultado, não sõ ser-lhe relevado o ·furto, mas extraordinar!o, par2. que • c Ju!z ~cja punido 
darem-lhe esmola. todos os que se achavam / por essa. falta. •Portanto sustento a minha 
presentes. Isto basta para provar que o Juiz / emenda, .por.que ao mesmo tempo que evita a 
de Direito na Inglaterra . não ê mero auto- chicana, não estorva por maneira nenhuma 
mato, nunca o foi nem ha. de ser. O nobre quaesquer daquellas cousas que .possam ser 
Senador sendo o mesmo que diz que o nosso :proveitosas ás partes,· sem se demorar o . pro
Juizo dos Jurados é mais perfeito que na ln· cesso. 
glaterra, e devendo fazer que seja quanto O Su. AL:\!EIDA E ALBUQUEnQuE: - O Sr. 
mais completo fôr . passivei, 'POr outro lado 

1 

Carneiro de Campos attrlbulo-me argumentos 
afílrma que o Juiz não p6de chamar, e lnter- que elle mesmo fez, e não que eu os dissesse. 
rogar testemunhas, porque então quem quer Eu tambem disse que as nossas Leis eram 
vai, e quem não quer não vai. . Isto é anar-~ boas, runs que não eram formadas para este 
~h!a. Taes princlpios são {:antradlctorios. O processo. Disse tambem que o Jury Brazlleiro 
nobre .senador estâ equivocado, sustentando I era multo mais bem estabelecido que na. ln
o prtncLpio que o Juiz não deve ser arbitra· glaterra, porque lâ, apeza·r de toda.s as suas 
rio, t! ao mesmo tempo não querendo se es- luzes, apparecem todos os dias dispotismos 
tabeleça o recurso, que ha de haver, quando nos seus T-r.ibunaes... A respeito dos outros 
elle praticar alguma arbitrariedade. Pois não argumentos, que produzi, não é a oJ}rlmelra 
é .melhor dizer compete este, ou aquelle re- '1 vez que se me responde ao que eu não disse. 
curso? Eu sustento com os nobres Senadores Eu disse que pela nossa Lei actual o Juiz de 
que dizem que este se declare, pois que os / Direito tem suas attrlbulções nella marcadas 
argumentos em contrario do nobre Senador eu. não !alio agora no facto material de to
nada concluem. car campainhas, etc., mas sim no modo de 

O Sn. Otn"EiaA.: - Eu. assento que neste proceder, que lhe está .designado na Lei. 
artigo está determinada a •res~onsabilidade do , Quanto é de consclencla, ou de prudente ar· 
Juiz, mas não no processo ord!nario, porque I b!trlo no processo, é regido pelos Jurados, o 
entãõ no caso · supposto no paragrapho se- Juiz de Direito sõ faz aqu1llo que a Lei lhe 
guinte, vinha ~ conceder-se um recurso e5!le·1' manda fazer, não põe nada de sua casa. O 
cial; mas em todo o caso, tem sempre o re· , Juiz de Direito deve ser um homem bom, sim, 
curso do paragrapho 30 do artigo CLXXI da I mas que siga restrlctamente a Lei, e n6s tra
Cul.~t.Ituição, :para ser castigado o Juiz, que tamos agora dos actos preparatorios marca
não ~bSérvar as regras -estabelecidas nas dos na Lei, e não dos recursos. Eu r.ão digo 

. Leis. Portanto _tem sempre a ]lnrte. lesada o que .não_baja rec.u·rso .algum;. ha_ de_o haver. . .... · _ 
..... - -r~~~~l) -d~ --q~eixa;nei:ib.iim do~-oiiti-os- écap:- -iiã'õ--seiióilê--evltãr~-iiilis-·-·n-aõ-se--iiõiieiii<!ir ____________ _ 

pllcavel privativamente ao nosso caso; e po: quantos se desejam, p'ols então seria pyeclso 
Isso sustento o artigo tal qual estil.. fazer uma Lei tão comprida como as Ordena-

O Sa. VEBGUEino: - Eu estou ainda. pela cões. Senhores, eu niio fali are! mais nisto, 
·minha emenda; por ena se vai dar um cõrte \"â a Lei com quantas Imperfeições qulzerem, 
·na chicana. que resulta das duas especles de lã se avenham; mas eu des•!jo que, respon
recurso, aggravo · de petição, e aggi'u.vo · de dendo-se-me seja aqulllo que . ~u. t:;nho dito. 
Instrumento; .por t!lla se conserva o aggr~vo O Sn. DuQUE EsTRADA: - O nobre Se
·no auto do processo, que não estorva a mar· nador lembra.Ya que o recurso apontado nada 
cha deste, que não faz mal a nenhuma das valia para o caso aqui .previsto, e que muitos 
partes, e antes põde fazer bem: por ella fi· outros casos haveria que agora não prevemos. 
nalmente 'l!ão se tira a parte lesada_ o .recurso Sei multo bem que a Lei não põde providen
·extraordinario dt! accusar o Juiz. ·\•erdade é clar tudo; mas quando ao legislador lembram 
que 08 1\{aglstrados t@m sempre alguma diffi· alguns casos, niio deve deixar de providenciar 

·CUldade em .julgar 0{1 da sua. classe, e 1JUasi tudo; mas quando ao Legislador lembram ai-
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guns casos, não deve deixar de providenciar e o Juiz de Direito, no Juizo dos Jurados, ua 
a esses, que lembram, pelo motivo de lhe po· França, tem sido multas vezes atacado pelos 
derem es~apar outros. Todos concordam que Pllilanth·ropos della. Dlese·se que os Juiz.es 
o caso pódo verificar-se em qualquer cidadão da Inglaterra são muito defeituosos· tambem 
que seja aggravado .por lgnorancla, eno, ou 1 não concordo nisso: já diese aue Íá ha de· 
abuoo do Juiz, de Direito; pois cvnceda-õe o i feitos, mas a Inglater•ru, na parte criminal, 
re~urs~. Lembra-se que o recurso p6de ser ln· I ~:rece elogios. Eu não tenho culpa da opl· 
utl!, nao deve deixar de vrovldenclar·se para I n1ao do nobre Seuadolt· ·ijer mal (ruodada: 
aquellas, ·em que p6de ser utll. Não entendo, . sempre hei de dizer .pelo mesmo principio, 
nem estou por esse recurso da padencla, que / porque agora o . digo, que o Juiz, que dirigi! 
aponta o nobre· Senador contra o que fn.z o j os Jurados não é automato; ê sim. Magister. 
Juiz, quando obra arbitrariamente. Emflm J comtanto que não offenda o direito as par: 
procuremos o remedio, já que nos lembramos 1 tes, ou se Intrometta no que é puro facto 0 
do mal, que pôde succeder. j qual pertence aos Jurados. Toda a ques~ão 

O Sn. CAn:-n:mo nE CA~rPos: - Eu não J' pois se !eduz a qual deva ser o recurso? 
sei .:iropriamente o que pareceu ao nobre Se· Calculando com a natureza· da cousa, e com 
nador o que eu uisse. Respondl·lhe a res· j a promptldão que devemos suppõr no Juizo, 
peito da opinião, que elle emittira acerca do, reduzimos já o recurso; ao que póde ser mais 
processo; e nesta parte parece que somos con·J c~mpatlvel com estes principlos; e já ·mos· 
formes em dizermos que o nosso Codigo não · tru~os que, Podendo fazer muitos bens, ne· 
e. absolutamente desprezivel, e por isso é que j nhum J?al póde fazer. oD!sseram os nobres 
me .Jcmbrei de factos historicos. Rela.tiva_: Senadores que atacaram a emenda do Sr. Ver
mente ao Codigo de Inglaterra não se póde ! gueiro, que este recurso era illusorio, não 
dizer que o tenha em materlas clveis, antes J tendo _lugar a appellação; mas pergunto por
llOr via de arestos, os quaes entre nós não 1 que nuo serve uma ou outra vez, deve aca· 
regulam, nem ·podem ser tão seguros para [ bar-se? E' 0 mesmo que dizer que não sirva 
re;;ular as decisões. Na Jurisprudencia não I mais em tempo algum um 1 emedio que ue
estamos tão Ignorantes, como estamos em ou· I nhuma occa·slão não salvou um doente. Até 
tros ramos: foi isso o que eu disse, e nisto I ag?ra que a ·nossa Jurisprudencia era mais 
nfto invectivei nada, o Senado foi testemunha od~osa, porque um julgado podia julgar como 
das minhas expressões. Conheço tambem que qUizesse, sem ter ·responsabilidade alguma são 
precisamos de reformas; porém é preciso que , menos effectiva, comtudo havia o aggra\~o no 
façamos justiça aos nossos antepassados neste I aut~ do process~: agora daqui em dia11te, que 
ramo, em que tanto trabalharam, e tanto mais / os :ulgad.ores hao de ser responsaveis, é que 
porque vemos Palzes onue ha mais luzes que entao deixará de o have~? Se este aggravo 
nesta p:l)rte estão ~ais atrazados. Com' ef·J chegar a ser . decldiuo, se o fôr a favor da 

: ............... c."'·'"- ··-- "'·-~- .... •-- •••··" •--- ,.._., parte, que o mterpõz, não lhe servirá como 
........... ..,, ..... ..__ ....... -Y-V """!WV" ........................... J-·· ............. ...., ........... ,.b --· .. . ............. ·······-···-·······--· ··- .. •·· , ... ·. . 
gcs redigidos, não rez tão pouco nesta mate· ase para; propôr a sua acção aõ"Jiiiz~-e- re~-·. 
ria. Eu apontei factos, que todo o mundo co-J rluerer a ~ndemnisação? ·Logo não se p6de di· 
nhece; ·mas que são contrarlos aos >trinciplos / ze!· que. nao presta para nada: e dizer-se tam
do nobre Senador· um Juiz que na sua au·, bem haJa recurso, sem se designar qual ·seja, 

. ' J é uma confusão 
d1encia manda multa gente, e a propria parte·, 0 SJI . . · , • • 
a presenciar um facto f6ra della, necessario I • • At~mroA E AtnUQüERQtrE: - Ju se 
para o conhecimento da verdade, seria um 1

1 disse aqui que 0 recurso da .paclencia não era 
. _ suspensh·o · agor d · . unpossivel na opi11Iao do nobre Senador, que . • a rz se que o aggravo no 

_ I auto do processo sirva para a blll o suppoe automato· mas nós se pensarmos i respon.sa · 
assim, seguir·se-ha ~ahi damno ao genero hu· ·

1 

dade! Eu quizera que o nobre Senador me 
_ . dJ.ssesse qual é a marcha desse · r· mnno, nao se .podendo então fazer JUstiça com· 1 recurso. I· 

. · . · guremos que ha no Juizo dos J d ple.ta. E'· porém preCiso fazermos justiça e 1 ura os um 
. _ ' agg·ravo no auto do ~rocesso e q por 1sso eu nao posso subscrever a doutrina 1 _ • ue esse re· 

que reduz o Juiz de Direito a um automato. i curso nao suepende; trata-se da continuação 
Na França até tem ainda maior autoridade, ! do ·processo, e determlna-ne; quem faz decl· 

. dlr esse recurso? Disse o nobre Senador que 
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o remeclio, po~que não faz bem tt primeira as fórmas prescripta's - as seg·uintcs pal!~

vez, não se dc\'e desprezar; eu não entendo vrns : - nesta Lei - porque é indlspcn
dc medicina, ma.s estou persuadido que sendo savel que as formulas prescriptas não guar
iclenticas as circumstancias, não havendo pro- dadas, por as quaes se observem, aliás pód;: 
velto, se deve desprezar. Digo que este re- perigar o direito do cidadão. Agora quanto 
eurso não serve, senão pare se interpOr de J ao seeundo ca8o, qu~ ~ -da.. inc(lmpetenria do 
cousas que a ninguem lembram, e que J)odem Juizo, e preciso que se declare; e não nos sir
falhar; e das cousas, de que não se puder vamos da expressão vaga - nullidadcs. -
interpreta.r esse recurso, qual sertt o que ha Um escrlptor no Rlio de .Janei-ro póde ser de:e competir? O de paclencia? 1\fáo recurso! nunclado pelo Promotor, que o chama a Juizo 
~el'á o q_ue ha de -competir? O de paciencla? e é julgado sem criminalidade; em outra 
Máo recurso! pa·rte chamam-o tambem a jurados; se ahl 

Julgada a materla sufflcientemente 
discutida, foi proposto á votagão o 
artigo, salva a emenda. Tambem pas-
sou. 

é julgado com criminalidade; tem a pessoa, 
que fOr responsavel, o direito de dizer que 
este escrlpto já foi julgado, onde verdadeira
mente o .dev!a ser, e lá foi decidido não con
ter criminalidade; aqui temos uma questão 

Segui o-se 
XIII: 

a dlscussfto do artigo. de lncompetencla por haver caso julgado, e. 
I podem haver outros muitos. Portanto ê pre-
1[ ciso que se de~lare, para que não fique de-

·"·Das sentenças proferidas ,por ·melo do baixo da palavra vaga. de nullldade, que não 
.Tury não haverá outro recurso senão o de póde comprehender a todas, ,porque são mui
Appellação para a Relação do districto, nos tas. No caso de prescripção é pelo mesmo mo
casos: 1', de se não guardarem as formulas tlvo: a parte é chamada, e não quer defen
:;~rescriptas; 2•, de incompetC'Ilcia de Juizo; der-se, porque ifL passou o tempo da Lei, se 
3•, ele prescripção; 4', de ter já sido o Réo se quizer porém obrigar a que res.ponda, ape
processado pelo mesmo delicto; 5•, de impc- zar liisso, não respondendo fúr condemnada, 

__sição de pena, que não fôr decretada. tem a Appellação, porque isso seria querer 
O Sn. VERGUETRO: - Parece que este ar- obrigar o Réo a defender-se, quando elle não 

tigo se deve emendar. O espírito deste artigo pôde já ser considerado responsavel depois 
segundo me parece, ii dar-se a A:ppellação s6 de passado o tempo da ;prescripção marcada 
:no caso de nullidades: esta. póde havei-a sem na Lei. Está no mesmo caso a Imposição da 
ser por se não guardarem as fôrmas, ou póde pena, que não fôr decretalia; porque não 
tobre isso haver questão: parece-me pois que i basta só que o Juiz de Direito a imponha, 
fkaria melhor a disposição geral.: .- Tem I deve-se impôr conforme a Lei.. Aqui jtt acon
!ugar a Appellação no caso de nulliàade.j' teceu que senlio accusado um sujeito por ter 
f:laro está. oue a sentenca. dada Dor Juiz li1· escr.ip~o cousas que offen-dera - outro, como 
-~~;petente--é ·.~ÜiJã;···a-p.rescripÇii.õ. entra: nn feiiii)regido-ipÜblico, os Jüiw;deFacto, tLCh&n· 
defcza do Réo, o Jury julga sobre isso, e se I do que havia . cri.mlnalida[Je, ·disseram que es
iulgllir contra o que está. na Lei a esse res- tam .Incurso,. não no caso, que a Lei respon
peito, entra na regra geral da nullidade; o I sabilisava, mas em outro; e lmpuzeram a 
mesmo digo dos outro~ casos, que se seguem. pena relativa ao particular, e não ao empre
('Leu). Esta excepção de caso .julgado entra gado publico, quando é offendldo pela im
do mesmo modo ·na d11reza do Accusado, e prensa; foi cou-sa bem conhecida, e anlia 
se não f.6r attendlda está. comprehendlda na esse caso· pelos 1perlodlcos, e folhas publicas; 
re;;ra geral da nullldade. O artigo, como está, e o Juiz de Direito concordou com elles, o 
podia passar; mas a meu ver seria melbO'I' / qual não deve ser e~""".Y() do .J::~y. mas deve 
dizer-se: - Tem lugar a Appella.ção quando. obedecer á Lei, e por Isso se disserem os Ju
a senten<:a do Juiz níio fOr conforme com a I rados que o Accusado ê criminoso, e -designa
decisão d.o Jury, ou com a Lei. I rem uma pena, não deve o Juiz de Direito Im-

O Sn. Ar.!>!ETDA E ALBUQUERQUE: - Eu i pôr essa pena Indevidamente deslg>~~ada, pois 
creio que· a alteração, que se deve aqui fazer, que o Jury nã'o póde ultrapassar as suas 
e acert"Scentar {Is palavras - não guardadas ralas. Sou por conseguinte de opinião que se 
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não deve dizer vagamente no. caso de nulll-1 zil desde 1823 nestas materlas diz: (leu). 
dade, ,porque então em tudo se querer A achar j Siío dous unicos casos, em que dt!. AaJpellação 
nullidades. e porventura tem ella. satlefelto a todos. DI· 

O SR. VEKGuErno: - Diz-se que as nulll·j zer-se vagamente, casos de nullldade, e ln
dades são muita.s, e então segue-se dahi que justiça; como se ha de entender essa ·nulil
ha de valer a sentença, quando houver num-/ dade? •Por Injustiça e nuH!dade cada um póde 
dade? Diga-se embora que a nuJU.dade por ! tomar aquillo que qulzer. No Juizo dos Ju
falta de formalidades não \"em expressamente ! rados é preciso ·marcar positivamente 0 rc· 
marcada na Lei, mas de facto tambem ha / curso, c os casos, em que se p6de da·r esse 
nullldade, quando se fal·ta ás formalidades e I recurso; ·mas não por haver vagamente nu!: 
se qulzessemos declarar todos os casos, seria /lldade: &e assim fôr esta. lnutlllsado o Juizo 
i·sso muito extenso. Portanto creio que é ne· · dos Jurados. Parece que a pratica esta:bele· 
cessarlo estabelecer a regra. Aqui menciona-se clda no artigo é realmente a que se deve se· 
o caso de prescripção; mas quando o Accusa· guir. · 
do se não qulzer defender na especie, que O Su. CARNErno DE CAMPos: - Nullldade 
apontou o nobre Senador, bem se deixa ver em .geral é uma cousa muito vaga, nas nossas 
que ~ uma excepção, e então qualquer que Leis, e por qualquer motivo .terlamos recurso 
seja a decisão do Jury, tem lugar a Appella· sempre, e· tornar-se-hla fllusorla a lnstancla. 
ção. E quando não houver uma excepção I Eu, segundo estes . prlncl;plos, achava que 
desta natureza, não terá lugar a Appellação? quando menos se devia dizer - nilllldades, 
Ainda permaneço na minha opinião, que se J connexas com os termos do processo, que pro· 
deve estabelecer a regra geral da nullidade, j tegem o direito das partes - ou alguma ou· 
e não enumerar os casos particulares. Accres- tra cousa, que expressasse as nullldades pro· 
centar·se a esta regra a falta de observancla / venlentes da omissão dos termos .cio processo, 
da Lei é porque tambem p6de haver Appella-/ ? enuncl~ção da defeza, prescrlptos .na Lei. O 
ção :por se não ter Imposto a pena; e aquella 

1 
mconvemente, que poderia haver, ilra, se 

elii:;ressão ê mais generlca, como cumpre que j acaso aqui se ·mudasse alguma fórma, que 
as Leis sejam concebidas. Pela injustiça do 

1 
fosse conveniente •para a sustentação do di· 

Juiz de Direito com qualquer das partes tam· 1 reito das partes, .! esse perigo era menor que 
bem plide haver Appellação, por exemplo, sen-j' dizer vagamente nullldades. Supponhamos 
do a pena estabelecida na Lei, mas !llão sendo que se diz - a citação foi feita depois do 
a do caso, que se traz a Juizo, e neste caso i Sol posto; - deverá Isto ser motivo pan ·a 
o Supremo Tribunal ha de reformar a sen-~ Appellação? Se tratarmos abstractamente de 
tença: disto não ha duvida, que ha· de 'haver nullidades, não haverá causa que não vá á 
Appellação, não é oporém assim da decisão Relação do Dlstrlcto, e aqui a temos então 

dos Jurado~ •. que julg~~ hS:.~:.,~d~ .. ~~~~A~on~ J .~~~';,~~dol>~~ "~~u~~! ~:"~~?~r~~den ... ~~ _AI~- . 
.... t::'~!~!l-~~~-1::~ ·--~- ·-!O,e"J)o- -~!!.~ !!.-- --- · --~- --···----' --- · ..,.-.---···-- ----- "11.-- ------ ... -r--••"" ---- .. ...,._. .... v--"'~"'•"•'1 

o Juiz de Direito cumpri;.- r.om a Lei, Dilo diz o nobre Senador que uma sentenca dada 
deve haver Appellação. Parece pois melhor em Juizo Incompetente é nulla, e que por 
estabelecer os dous casos de !llullldade, e in· Isso entra na regra: mas ha d!f.ferentes nu!· 
justiça, .cio. que esta'r a especificar os casos. lldades, umas são dlfficeis de conhecer, ou-

/ tras · conhecem-se logo: o mesmo a respeito 
Leu-se a emenda do Sr. Verguelro, · da prescrlpção, onde ha a prova mathematica 

concebida nestes termos: que é a evidencia nascida de combinação dos 

"A's cinco especles substituam-se duas, a 
primeira no ca·so de utilidade, a segunda no 
caso de injustiça da decisão do Juiz de DI· 
relto:" 

E entrando em discussão disse 

0 SR. AT.~rE!IlA E ALBUQUERQUE: - A Lei 
que actualmente rege todo o Imperlo do Bra· 

numeros; tambeni a sentença que é contra 
a ·Lei expressa é nulla, e todavia se faz disso 
um Juizo, como aquelle que o nobre Senador 
apontou. 'Emflm multaa lnterpre,a,ções se 
podem dar ao termo vago de nullldade, e será 
bom evitai-as, fporque !llada ha tão perigoso 
como a lnexecução das ·Leis. 

0 Sn. Vrsco:-rm;; DE ALCANTABA: -Em 
primeiro lugar aquella contravenção, á qual 
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está. -imposta na Lei a -pena de nullidade, não j Codlgo de Processo. E' claro portanto que 
é uma regra geral. Em segundo lugar o que havendo nullldades marcadas na Lei, ainda 
ê injustiça? Injustiça é aquillo que é dado, I que não seja nesta, a qual nüo ·revoga as. ou
ou formado contra uma Lei expressa. Estas tras, que lhe não são contrarias, se póde, e 
são, pois, as duas conclusões, em que se deve deve dar o recurso, aliás ficaria o processo 
verificar a appeJ.Iação, que deve competir das i!ll!PCrfeito. Por ora ainda se uão decidio bem 
sentenças .ffnaes nestes unkos dous casos; o a questão do domic!llo, antes alguns escrlpto
prlmelro, .quando não forem obser;adas as / :res apresentam multas uifficuldaües, mesmo a 
garantias ·estabelecidas nesta Lei, ou se /Pra· jurisdlcção· de limites ainda offerece questões 
tlcar o que offenda as garantias do cidadão, I multo ·frequentes. Nos argumentos sómente se 
o segundo, quando a sentença se não confor- i tem fallado em nuHldades, sem se eepeclfi· 
mar com as decisões do Jury: por exemplo,/' car quaes são as marcadas na Lei. Requeiro 
dizendo o Juiz de Facto que o Rêo está ln· que me seja concedido retirar a minha 
curso na pena, e o Juiz de Direito não lh'a I emenda. 
Impondo, ou Impondo-lhe outra do que aquellla Foi-lhe C()]lcedido. 
que está decretada na Lei. Parece-me que 
desta maneira temos tirado todas as diffi· O -sn. ALMEIDA E ALBUQUERQUE: - .Sus
culdades. Os quatro casos expressos nestes tentou que se não devia deixar a expressão 
artigos não parecem declarar bem lato. Eu . vaga de nullidade; (as notas porém que o 
farei portanto uma emenda ao artigo para tachygrapho tomou deste cliscurso não estão 
que fique mais claro, CJOplicando as id~as do 

1 

em fórma de fazer um sentido perfeito.) 
Sr. Verguel-ro. O Sn. SATUmn:.o: - Eu requeiro a lei· 
. tura da emenda do Sr. VIsconde de Alca:a· 

Foi lida· a emenda do Sr. Visconde j tara. (1Leu-a o Sr. Presidente). Eu creio en· 
de Alca'!ltara: I tão que o caso de nullidade, comprehende 

I toda a.quella, que alguma Lei qualquer marca 
"Artigo XXXIII. Nos casos seguintes: I como tal em o Juizo. A mim lembra-me que 

primeiro quando não tiverem sido guardadas I na Lei dos Juizes de Paz se admitte a recon· 
_as formul-as presc:iptas -nesta Lei ou qualquer / c!llação, como diz a ·Constituição (leu), não 
outra, a que esteJa Imposta a pena de nulll· ma-rca aqui se é para os casos civels ·sómente, 

· dade; segundo, quando não se conforma,r com j ou tambem !Para crimes; e por consequencla 
a decisão dos Juizes de Facto ou não Impu-[ póde tambem aqui admittir-se o caso de re· 
zer a pena decretada na Lei. n . conciliação, porque póde o Autor reconclllar·se 

/ com o Réo. Offereço esta ld~a á Camara; mas 
Foi apoiada. I não ponho emenda, porque me faltam as for· 

I ças para sustentai-a. 
o Sn. VERGUEmo: - (-Requereu retirar a O ·Sn. ·DUQUE EsTRADA: - Senhores, a 

sua emenda, visto estar pela que se acabava reconciliação, entendo eu, que é para os casos 
de .Jer). SuiJillosto estejamos fazendo a Lei clvels; mas nos casos cri-mes nunca isso se 
·sobre a liberdade da Imprensa, não estamos tem praticado, e com razão, porque uma vez 
fazendo um Cod-igo completo de processo para que se faz a acusação publica, não é só a 
o regular; por ora não nos podemos· apartar pessoa, contra quem se dlrlglo o escripto, que 
das regras geraes, que estão estabelecidas, e. tem Interesse que sej-a castigado o delin
para termos um Codlgo de· Processo será Jpre- quente, m&s tambem tod-a a sociedade. Por· 
Ciso multo ma-Is trabalho. Por Isso multo bem tanto pareee·me que não tem lugar aqui a 
está na emenda a marcaçãó, que lhe fez o I reconciliação. 
nobre Senador, que não deve a appellação ter/ O Sn. · SATUBNI;o;-o: · - Ha crimes sobre os 
sómente luga-r no caso de faltarem as fórmas -quaes não se póde temer a -reconciliação. Aqui 
prescriptas nesta Lei, mas tambem quando / nesta Lei trata·se do crime particular de ln· 

; lli.ttarem outras garB.IJltlas estabelecidas na I jurla rela Imprensa: que embaraço ha em 
nossa Legislação~ Póde haver o caso do Me· que um homem, que me Injuria pela Imprensa 
nor, que· seja preciso da·r-se-lhe _um Curador, se reconcilie commlgo? Não ha embaraço ne-_ 
etc.)"; emtlm nós ainda não estamos fazenrlo nhum, porque a Constituição não distingue a 
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reconciliação dos casos c! veis, e dos casos zer uma reforma para regular a Casa da Sup
crirnes. pllcação, e Relações, é, segundo ·me parece, 

O SR. AumwA E ALUUQUERQuE: - Sr. um objecto que devia ser mais com!lletamente 
Presidente. Nilo se pôde nunca entender se-J' feito. E demais eu tenha noticia que 1u~ um 
melhante cousa; e se a Constituição dissesse Projecto sobre esta materln, que vai ser apre
que pelos casos crimes devia haver reconci- i sentada na Camura. Este é tiio imperfeito, 
Iiaçiio, então diria um absurdo. Diz o nobre I que nem trata de ordenados pra~rios a es
Senador que ha -casos de crimes rparticulares; ' tabelecer a independencia dos julgados, do 
aqui niio ha crimes, que não sejam publlcos, arranjo da economia da Casa; e esta reforlll3 
porque silo feitos a toda a Sociedade; tanto deve ser feita sobre os casos da Constituição; 
assim que se o intllviduo, contra quem se di- como é pois que aqui se determina que ha
I-ige a offensa, não chamar a Jurados, pôde o verti Ouvidor Geral do Crime, e Procurador 
fazer o Procurador da Corôa. Portanto assento da Carôa? Todos estes Juizes existem, mas 
que não tem lugar semelhante proposição, é em quanto não ha reforma; e a ·fazer-se 
nem mesmo a Constituição admitte seme- esta, deve então ir em termos. Depois temos 
lhante absurdo. tambem aqui um artigo que diz (leu). Este 

Julgada a materla sufficientemente 
debatida, propôz o Sr. Presidente o 
artigo XXXIII, salva a emenda, foi 
approvado. 

•Propôz a emenda. Tambem o foi. 
Passou-se á. 

Segunda parte· da Ordem do Dia 

O Sr. Segundo Secretario leu o Pro
jecto de Lei exUnguin'do a Casa da 
Suppllcação, e substituindo-a por uma 
Relação no Rio de Janeiro, que ficara 
adiado na sessão do 1• de Setembro 

artigo .não me parece multo constitucional, 
porque . a Iettra da Constituição não prohibe 
o accesso, e os .Desembargadores podem ser 
mudados, conforme a Lei determinai·. Por
tanto como o Projecto tem estes dous arti
gos, que atacam a Iettra da Constituição, voto 
que elle cala. 

0 Sll. AL:I!EIDA E ALUUQUEIIQUE: - 0 
anno passado eu oppuz-me multo a esta Úli, 
porque a acho muito imperfeita; todavia 
ella foi então sustentada com não pequenoa 
argumentos: appareceram emendas que ainda 
existem; e o .Senado achou que era admissi
vel, tanto assim .que passou á segunda dis
cussão; por consequencia ou se ha de dar por 

do anno passado, com algumas emen- não votado o que foi o anno !passado, ou a 
das a differentes artigos. votação agora ha de ser a:rtigo por artigo; 

Feita a Leitura, disse 
porque pôde ser que tenha algum artigo bom 
e que por Isso não -cahisse logo. 

0 Su. DuQUE ESTRADA: - Eu tambem me 
O Sr.. BoncEs: - Tenho na m·ão um exem- oppuz o anno passado a este Projecto, porque 

)!lar que não ~ igual ao que se a1)aba de ler. o achava anti-constitucional, T!lra disso me 
O Sn. PRESIDENTE: - ·Esse, que tem o no- convencer basta ver :reviver o Regimento da 

b:·e Senador, é o prl•meiro, que veio da Ca- Itelação do Rio de j~nelro, o Ouvidor Geral 
mara dos Srs. Deputa:dos, depois velo um or- do Crime, o Juiz da Corôa, Juiz da Chancel
flci<J, dizendo que tinha sido um equivoco do Iaria conhecendo das causas em primeira. e 
Rledactor, e vieram então estes. ultima instancla. Houve então alguns Srs. Se-

O •Sn. BoncEs: - Altos Juizos de Deus! nadores que disseram ser esse Projecto me
Equivoco do Redactor! Pois o Redactor tem dlda rprovisorla, e eu respondi que legislar 
direito de emendar os artigos da Lei? Isso ainda que provisoriamente contra a Constitui
não pôde ser admissivel; mas emflm como o/ ção, não era permlttldo, e sempre era offen
que estli em discussão ê outro, não valha , del-a, e que devia haver uma Lei geral, que 
este. ; regulasse este negocio para . todas as Relações 

O Sn. CAr.~Emo DE CA:Il:POS: - Eu sou de / como devia ser, e como manda a Constituição; 
opinião que esta Lei deve cahlr, !porque este . que s6mente app.;oovarla a emenda do Sr; :Mar
Projecto é multo diminuto para objecto de Jr quez de Caravel!as, porque se cingia unlca
que se trata. Porquanto tratarmos nós de fa- mente ao que achava bom no Projecto. Quanto 
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ao nobre Senador dizer que estamos na se
gunda discussão, está equivocado, porque esta 
é a primeira e segunda rllscqssü:o, e nós ainda 
não votamos. Portanto está. nas clrcumstan· 
cln.s ou de cahlr, ou de entrar em discussão 
artigo por artigo: oporém eu voto que caia. 

0 Sn. VISCOSDE DE ALCANT.I.l!A: -'- Sr. 
Presidente, Insistir que torne a reviver um 
Tribunal contra as formulas da Constituição 
não acho justo; porque diz a Constituição 
(leu). Por consequencla não pôde esta Ca· 
mara autorisar a um T.ribunal semelhante 
causa. Nós devemos fazer uma Lei conforme 
ã Constituição, remedland·o os abusos para 
ni•o cahlr em absurdo. Portanto, estabelecer 
na Gpoca presente, e com o systema adoptailo 
uma Relação debaixo àeste abuso de ter a 
autoridade de fazer, quando quizer, Juizo de 
primeira instancia, não estou por isso; e por 
consequencia deve cahir absolutamente a Lei. 

0 Sn. AL~rEIDA E ALBUQUERQUE: - Eu 
fui sem:pre multo contrario a este :Projecto, e 
ai.nda o sou: apezar disso assentou-se o anno 
passado, ou houve quem assim pensasse que 
este Projecto em máo até o artigo VII, e 
não dahl po~ diante. Apresentara·m·se emen· 
das, e eu ainda as não vi rejeitadas; por con· 
sequencia (l necessarlo pôr á votação as emen· 
das. 

o ·Sn. VERGUEmo: - Eu tambem desejo 
que 0 Projecto ca:ia, e como estamos na prl· 
mcira discussão, é agora occaslão opportuna 
delle cahir. E' verdade que o anno 1passado 
se puzeram emendas, porém nós não estamos 
agora nas circumstanclas em que estivemos 
no fim da sessão passada, porque estando en· 
tão a encerrar-se as Ca-maras não se podia 
dar uma providencia geral, e lig-on estamos 
em principio de sessão, e podel!c~s .. dar. uma 
inteira providencia, .porque o Projecto é multo 
insufflciente. Portanto, como estam·os em 
tempo de rejeitar, justo ll que o façamos sem 
perder mais tempo com elle. 

B 

Julgando-se a materla discutida, 
propôz o Sr .. Presidente ã votação, se 
a materla deste Projecto era .11\gna 
de continuar-se a discutir, e foi re
jeitada. 

·Entrou a terceira parte da Ordem 
do Dia, e o Sr. 2• Secretario leu o 
Parecer da commlssíi:o de Legislação 
sobre a Rlelação, deslgnando o nu-· 

mero dos Vogaes ef!ectlvos das Jun· 
tas de Justiça, e os casos em qUt 

devia ter voto o Presidente das mee· · 
mas; mas tendo dado a hora, fico11' 
~dlada cstn. mataria. 

O Sr. P!esldente designou para 

O!IDEOl DO DIA 

1.' Continuação do Projecto de Lei. 
-sobre os abusos da expressão do pen· 
samento. 

2.• Continuação ila. Resolução adia· 
da sobre as Juntas de Justiça. 

3. • A Resolução estabelecendo a 
fórma de se verificar o 1pagamento da 
taxa. do sello no caso do usofructo de 
heranças. 

Levantou-se a. sessão ás duas horae 
lia tarde. 

SESS,\.0 DE 14 DE MA'IO 

l'm:SIDE:'i'C!A DO SI~ IJISPO, CAPELLIO·)!Óll 

Con-tinuação da discussão do Projerfto de L~i 
sobre os abusos da expressão do pcnsame?l· 
to. - Di~cussão cZa Resolução sobre cu 
Juntas de Just·iça 

Fallaram os Srs. Senadores: - Verguelro, 
9 vezes; Duque Estrada, 5 vezes; OLiveira, 3 ve
zes; Carneiro de Campos, 10 vezes; Marquez 
ile Caravel!as, 6 vezes; Borges, 7 vezes; AI· 
melda. e Albuquerque, 14 vezes; .Evangelista., 
2 HZes; Presidente, 1 vez. 

Ach::ndo-se presentes 36 Srs. Senn.· 
dores: declarou-se aberta a Sessão. o 
Ilda a Acta da antecedente. foi ap· 

-:provada. 
Passou-se á 

Pr.imeira parte da Ordem do Dia 

- .. 
{(Ue era a cootln uaçüo da segunda illa· 
cussão das emndas ·da Commissão de 
Legislação· ao P.rojecto .tle Lei sobre 
os abusos da expressão do pcnsamen- . 
to; e teve lugar o artigo XXXIV,. Ti· , 
tu! o 6'. 

11 



14. Sessão de i~ de Maio 

O 811. VEBGUIDJLo: - Eale artigo deve ser dous mezes. Por isto é que eu. digo quando 
r.odigldo em harmonia com o que está vencido estiver preso. 
no precedente (leu) . Creio que esta expressão 
que vem no fim comprehende todos os casos O :Sn. Or.rvEmA: - A palavra - subse
de nullidade: poder-se-ha então dizer que no ·quente - quer dizer - na Sessão seguinte, 
caso de nulidade ficará o julgado sem effeito, i=edlata ao julgado. Se o Jury estiver con· 
e se mandará formar novo processo no Jury. :vacada é :no ·dia seguinte; e, nllo estando, será. 
Nf10 'lei se será preciso emenda. j ·na outra Sessão. 

O Sn. DuQUE !ESTRADA·: - Vejo que aqui O Sn. VEnGUEino: - Creio que a emenda 
diz - no caso de haver nullida:dc '- (leu): tem Inconveniente por causa desse - imme
não me parece Isto bem, que esteja o accusado dlatamente -; ;pois será preciso .reunião ex·· 
esperando, se acaso tiver .processo, até mesmo traordlnaria, e é contra o que está. vencido. 
Porque no paragrapho considera-se impossibi· Sessão extraordinarln ·é s6 no caso de 'lltllida· 
lidade. Parece que seria melhor dizer-se de publica, grave necessidade, etc., e não por 
immediatamente - e não que espere. causa da eommodidade de um particular, por 

Leu-se e foi apoiada a seguinte Isso mesmo que se lncommoda a tantos. Não 
se suppooha . esse inconveniente de prisão por 
dous ·mezes: as convocações são de dous em 
dous mezes, mas o réo não est(L preso todo 

E~rENDA 

Em lugar de - na .Subsequente Sessão - esse tempo: reune-se o Jury, entra-se no pro· 
diga-se - immediatamente, estando o Accusa· cesso, que leva alguns dias; depois segue·se 
do ;preso. - Duque Estrada. a appel!ação, que ·tambem leva algum tempo; 

O Sn. Q~: - Creio ·que o artigo está entretanto vem a sessão subsequente, e pode 
bem redigido. Depois de se julgar nullo, o I ser que com estes descontos de tempo 'do pro· 
que se segue? Na primeira sessão que se fizer cesso e da uppellação até á Sessão subsequcn· 
depois, tratar disso: antes ·não p6de ser· e te seja a prisão só de alguns dias, muito pou· 
mesmo o primeiro J·ury ha ·de. levar temp~ a cos. Não se deve, portanto, ·fazer uma coovo· 
declarar a nullldade: .no subsequente, depois ~ação .e'"traordlnaria, nem entender-se 0 -

de ·declarada a nullidade, remette·se 0 pro- lmmedmtamente - como acontece em S. Paulo, 
cesso. ond~ o Jury se chamou em dous dias. Estou an· 

O Sn. DUQUE iESTRADA: - Se as Sessões 
são periodlcas 'de dous em dous mezes, ao me
no~ fica preso esse tempo. E porque razão 
ni::.o se hade fazer novo Jury! Vamos procurar 

"tim melo :para ·que este ·homem promova o seu 

tcs ·que o artigo (Passe tal qual, do que com a 
emenda. 

julgamento. · 

O Sn. C.l.R:-."Emo no: CAMPos: - Creio que 
se deve supprimir este resto (leu) . Segundo 
a emt:Ilda ·que passou s6 s~ admittem dous 
casus: nullidade ou declara~ão do Juiz d'3 Di· 

. reito, que lmpooha pena contraria á Lei Este 
O Sn. Or.IrnmA: - ·S6 se o nobre Senador., paragrapho ultimo ~ 1 t' . ;, · . · ~ re a no aquelles casos 

quer que, JUlgando-se nullo um processo por e'"pressos no artigo XX....,.·III (I . 
' lt d f lid d - h · "" eu) · aqui vo-"a a · e arma a e, se vao c amar os Juizes tci eu contra essa em d 
para julgarem o homem! Incommodem-se 200 sou... en a; mas como já pas-
homens para .fazer aquelle .processo; e dahi a. 
dous mezes, outra Tez! Era. preciso que :fossem 
pagos pela Nação. 

0 Sn. !DuQUE ESTIIADA: - Não ente!l· 
do: os Jurados são chamados ·de dous em dous / 
mezes, e aqui já se ven·ceu que julguem todo 
o. processo, em que houver al.e-um Juizo dos 
Jurados! A primeira Sessão julga nul!o, e o 
r~o está Preso; sobre a Appellação na semana 
segukl te: mas por esta Lel fica preso e espera 

Oftereceu e foi Ilda a seguinte 

IDIE!\'DA 

Supprima·se o ultimo Paragra.pho do arti
go. - Carnc~ro de Campos. 

Foi apoiada e, julgandCH;e sufflcien
tement~ dlscut!da a materia, poz·se a. 
votaçlio: 1•, o membro do artigo. salva 
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a emooda; passou. 2•, a emenda do 
Sr. Duque .Estrada; não passou. 3•, EMENDA 
o segundo membro do ·dito artigo; fo! 
approvado. 4•, a ·suppressão do tercei· Em lugar de - do mais vizinho - se dica. 
ro membro do mesmo artigo; .passou. -em ·um dos lugares vizinhos. - Marquez ~e 

Entrou em discussão o artigo 36. OarcweZlas. 
. A h O Sn Bonm:s: - Leva111.to-me para fazer 0 Sn l\L\nQUE7l DE CAliAVELLAS. - c o I · 

1 · • · i te (leu) . pode uma observação. Acho lacuna neste art go, que 
"'.Ue este artigo tem IJII!conven en · d · 

1 6 não dizer quando não determina este pro-
l narle nunca convir; c como epem.e 1 . . 

a ou ra .. ' b é cesso A !Relação julgou que é necesso.r1o pro
de vontade commum, ·ha de estalr o po re Lr ~ ceder. a novo julgamento: é necessarlo agora 

rfrendo a prisão E' necessar o que a e J 
.so · · · . · • f m 1. e não que a Lei diga se determina no segundo ury; tire todos os mc1os ae se azor a , • 

· t r. autoridade pu· porque, 111ão dizendo, pode ser ·uma cousa se~ .(i ·melhor en·carrregar IS o a . 

blica, do que fazer depender da convenç~o en; fim 'o Sn CARNEI1IO D• CAl!Pos: - Creio que 
tre o autor e o réo? Pode oiautoré por nngisa_n-. isto é m~lto f~cll. A Relação decidlo que ha-

c 0 concordar e eis aqu o r o na pr ao , 
·Ça na lh t 'd d via nuliidade· supponhamos que amda no se
por mais tempo. !Seria me or a au orr a e, gundo Jury ;ommette-se nullidade; torna-se a 
publica decidir. _ / appeilar, porque 0 réo não deve ser privado 

.Q Sn. VmUJuErno: - .Parece q~e nao ha I da sua de!esa: agora, quando a Relação decide 
inconveniC'Ilte. Diz 0 artlg? (~eu)· havendo f definitivamente, é que ha outro recurso, e é 
esta !mpossib!Hdade no ~rlmelro, Cl que . se quando 0 Juiz de Direito não applicou a pooa 

.'faz no mais vizinho. A ultlm~ parte do artigo da Lei porque 0 réo terá o recurso da revista, 
até é mais um ·favor que a lei concede quan~o se a R:eiação commette nullldade, e injustiça. 
as partes se convencionem: pode_m convenc:o· Não é de suppor que haja esse processo in~l
nar que seja noutra par:e; e, n~o convencJ.o- nito, porque as partes pagam custas e são 
nando, ootão é que a leJ determma que SCJa sujeitas ás perdas e damnos. 
no .mais vizinho. Acho bom que se dil mais o Sn. BonGEs: -·Não estou satisfeito. No 
esta commodidade. fôro commum sei eu quando acaba, havendo 

o Sn. MAnQUEZ DE CARAVELLAS: ·-Eu não sentença de uma ~elação, depois .do Recurso 
vejo essas facilidades no estado em que nos da revista, não ha processo: mas aqui não sei: 
vemos: dizendo-se - no mais vizinho - pode só vejo que pode ·haver 11ma cousa wfinita . 
. ser num ou noutro, e pode ser que nul!lca se Não se diga que não acontecerá: isso não 
ajuntem; nús vemos que homens, que são cha- ê razão conveniente. Eu quero que se diga 
.mados para isso, e por tempo marcado na I quando finaliza o processo. 1Estão aqui sempre 
Constituição, não se reunem: vemos que na dizendo que .haja clareza na Lei: porque então 
Bahia não se pôde reunir o Col!lselho no dia não se far[L uma emenda? Quem 'rez duzootas, 
.1• de Dezembr~; e nas Alagôas, onde até ha faca mais uma. •· 
tantos supplentes. nein es'tes mesmos quizeram o Sn. AI.lrEIDA J: ALDUQt;EliQUE: - Desc. 

· vir: quanto mais em uma villa cujos morado- java saber o que tem' esta questão com a ou
.res vivem distantes! De certo não se poderá tra! No artigo não se trata se não do que !e 
reunir o Jury. E' necessario ver um meio deve fazer no caso e e impossibilidade. Que
que não dê motivo a que se demore preso o rem que num artigo se diga tudo! Temos o 
réo: eu já votei ,por uma emoo·da Por este Ministro que queria os requerimentos em duas 
motivo e agora, que acho que result:J. damno palavras! 

ao réo, voto contra: supprima-se, porque no O .SR. Bonal!:s: - O que o nobre .Senador 
-estado .presente das cousas é multo difficll acaba de dizer proTa mesmo o seu embaraço 
esta reunião: verdadeiramente reunião de povo para me responder. Disse que a .minha oh
era fac!I em Roma, e em Athenas; entre nós, servação é alheia á questão: ootão onde per

.não. tence e lia? Eu quero, eenhores. que se me 
Veio á Mesa, to! lida e apoiada esta diga onde termina o processo. O nobre Sena-
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ll.or disse que é lmpossi v e!; e eu acho que não 
ha cousa mais natural do que querer o r6o 
trinta ou quarenta julgados .para ver se es· 
capa ii. pena. Aqui ternho ouvido dizer qu~o. 

quando se legisla, devem-se figurar todas a• 
hypotheses: como então se despeza esta? 

0 SR . .Au.tElDA I~ ALBUQUI>ItQUE: - Quan· 
do se acabar a discussão aecrescen te-se - es· 
cus a estar empalhando. 

o SR. c.utNEIIIO DE CAlllPOS: - Eu não 
acho as d!fficuldades que encontra o nobr~ 
Senador. No primeiro Jury, supponhamos, 
houve nullldade; a Relação mronda Instaurar 
novo Jury; eommette·se outra nullidade; ha 
de se negar .defesa ao réo? Xão: torna a ap· 
pellar. O nobre Senador suppõc um progresso 
infinito; mas deve-se lembrar que ambas as 
partes estão suJeitas a perdas e damnos, e o 
'roo ií.s vezes até está preso. Sobre o que diz. 
!aliando da decisão da Relação, ou cahio em 
nullidades ou fez notaria rojustiça. 

O S!t. BoltGEs: - Porque não faz o no· 
bre Senador termo de comparação com as 
causas do fôro commum? Quando tem a re· 

cesse ,nfLo se devia -dar outro remedi(): e como 
se ha de dar? Ha de se alterar a decisão do 
Jury? Não. Ha de se sustentar a sua decisão, 
que foi contra a f6rmn. da .Lei? Não: ha de. 
se si·m fazer o mesmo que se faz aos meninos 
n;s es;olas; o menino erra a escripta o mestre 
manda fazer outra. Quando a Revista não 
pode ter lugar senão em sentença àef.initlva; 
se a sentença declarar que não ha nullidade, 
tem lugar a -Revista, porque a sentença ~ de
finitiva. 

o Sn. liAitQUEZ DE c.ucA \'ELLAS: - A r C·· 

flexão do nobre Senador pode-se accrcsccntar 
ii mimha emenda porque é muito conforme 
ao i-nteresse do ré o. Em Inglaterra o réo pode 
re~usar todo o Painel, e n6s vemo3 que nos 
Palzes onde o .Tury é mais perfeito, tudo fica. 
dependente da escolha do réo. 

Mandou á Mesa e foi lida esta 

Su'IJ·E)!E:I'DA 

Em um dos lugares vlzin·hos indicado 1>elo 
rGo. - lJa.rqucz ele Caravc!las. 

.. Tista,. pode requerer segunda vez? Xão. Eu Foi apoiada. 
quero que se me diga quando isto aca!:la: Diz I o Sr.. Ar.•rr~IIJA E Ar.llUQt:EltQl;l<:: - Pare-
o nobre Senador que não se deve negar a cia que 0 arbigo era simples e claro. Diz que, 
defesa ao réo: estou por isso, mas quero sa· no caso de impossibilidade de se reunir o 
ber até que ponto: ao segu•ndo Jury, se ha J.ury no mesmo lugar do primeiro, se recor· 

. nullldade, vai ao terceiro? Quero que me di· rerá a outro: mas nisto mesmo ainda pode 
gam quando é que ha o recurso da revista; haver impossibilidade; · porque o Jury com· 
se é depois do da Relação ou do Jury. Não posto no lugar ~ de 36 no primeiro leva 10, 
querem confusão na lei, e elln vai bem con·1 com .recusações pode haver difficuldades; e, 
tusa... se pode haver isto. tambem pode haver no lu· 

O Sn. ALIIffiiDA E AI.nuQumcQcE: - Eu pos· gar, que o réo escolher; demais, pode elle 
so apresentar immensas duvidas; por exemplo, escolher lugar onde tenha amigos. Por tud<.1 
a. que ;;,; ha d& fazer ~uando o rG,. não tlver isto digo que a Lei deve marcar o lugar. 
dinheiro, etc., mas n:lc 6 i:;t;; ·dõ i]üc ;;;; li'd.lii.. 1· u ::m. li1AitQUEZ m~ c.utA'"ET.r...\s: ..:...: Façam · 
Não sei que Isto seja methodo de discutir... reflexão: quando se d·iz - mais vizinho -· 
Eu desejav:. saber o que é que se dá para a determina-se; por cconsequencia !! melhor di· 
Totação. zer-se - em qualquer lugar vizinho - aqui 

O Sn. VERGUEmo: - Este artigo tem uma dá-se mais latitude para escolher e não é tão 
emenda, .para se dizer cm lugar de - do fac!I haver faltas. por isso que são mais luga
mals vlzi'llho, um dos vizinhos: mas pergunto res. A Lei deve ser accommodada ás circums-. 
eu: v!zln·hos suppõe mais de um; quem ha do tancias: n6s estamos vendo que até para a 
fazer a escolha de qual ha de ser? A questão eleição no Rio Grande do Norte não se con· 
da revista parece pertencer ao artigo que se gregou o Conselho da Provincla; os eleitores 
&egue. Di:::-se que fica interminavel o vrocesso r:J.ão nomearam; acabaram a dos deputados e 
·uma vez que não é term!n:r.nte a decisão da não se reuniram para a eleição dos membros: 
Relação; e que, havendo nullidade, pode-se ap· do Conselho. Os povos. quando são chamndos 
pellP.r: eu respondo que quando lsso. aconte· )!fira estas cousas, estão occupados no traba .. 
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lhJ para. se manterem e a seus ·filhos, princi- 1 deve ser oiJrigado a pagai-as, was aim a l\a· 
palmente em terras que não süo muito popu- ção, por quem eHe serve. :Mandarei uma 
losas. E' necessar!o olhar muito para estes emenda. 
exemplos que o Governo está vendo todos os :uandou e, depois de lida, !o! apoia-
dias. Porque motivo 10ão se ha de deixar ao 
réo escolher o lugar, quando elle tem inte
resse que o processo acabe logo, e já tem a 
seu favor o ter-se julgado nul!:l aquelle pri
melro'l Dizer-se quo é dar muito ao réo. é Ir 
contra aquelle principio de Jurlsprudencla, -
favorecer mais ao réo, que ao autor - isto se 
p:-wtica em Inglaterra, onde o réo escolhe e 
torna a escolher. porque a lei quer que elle 
seja tão convencido da Justiça da sua sen· 
ternça que até lhe permi tte a escolha dos J ui· 
zes. 

da esta 

El\11~1\""DA 

Quando o Accusado fõr absolvido. E~lll~ 

accusado pelo Promotor. as custas serão pa:;a~ 
pela Fazenda :-1acional. - Vergueiro. 

· 0 Sit. DUQUE EST!!ADA: - 0 Escrivão não 
deve perder o seu ·trabalho; e Igualmente :1~ho 
que isto deve ser a:pplicado ao 1paragrapho ser 
guinte. Como a Camara é quem recebe as 
multas, parece que e1!a é quem deve pag:1r 

O SR. ALMEIDA E ALnuQuEr:qur': - s~riam esbs custas e nüo a Fazenda Nacional. 
bons estes argumentos se se pudesse estabe- O Sn. CARXEmo DE CAliiPos: - Eu apoio 
lecer que uma cousa .pode ser e não ser ao o que o nobre Senador acaba de dizer, que a 
mesmo tempo. Camara pague;. isto não grava a Fazenda Pu-

Tem-se estabelecido que na Vil! a (leu); blica: e se ella 1111io tiver. porque ordinar;a
mas niio s~ segue que noutro Iuga.r tambem mente as Camaras têm poucas rendas, entfLo 
tenha: Sll'Jl'ponhamos que se não ajuntam tam- percam-se. Tenho de instar outra vez no que 

já disse, e vem a ser que se declare explicl-· 
tamente este artigo de maneira que tire toua 
a duvida; pois que j(L presenciei na. minha 
Província um celebre Jury que disse que o 
escripto era criminoso e todavia absolveu o 
r~o. o qual •11ão foi violentado para escrever, 
não estava bebedo, etc.: como a Lei dlz que 
o escripto pode· ser criminoso e o réo não sar 
culpado, julgam que o Jury tem uma cspccJe 
de arbítrio para absolver o réo quando quizet': 

bem no outro lugar; pode acontecer o mesmo. 
Ao que se deve favorecer é á Justiça e não 
ao réo: o ré o escolher juizes para si. . . G 
cousa que mão posso admittir. 

Julgou-se a materia discutida e poz
se á votação: 1•. o artigo salva a 
emenda; foi approvado. 2•, se em lu
gar das palavras - do lugar mais vi
zinho - se devia dizer - em um dos 
lugares vizinhos, indicado pelo réo; 
não. 
· Passou-se ao artigo XXXVI; e jul

~ando-se discutido. foi approvado. 
Entrou em discussão o artigo 

XXXVII. 

O SR. AL~EIDA E ALnuQtiERQUE: - Não 
me conformo que o que vence a demanda pa
gue as custas. Não seria melhor que nln
guem pagasse? Eu não mwndo emenda: os 
Sra. da Commissão .façam isso. · 

O Sn. VEnGuEmO: - Quando o autor pro
vou que havia ahuso no imrpresso, e accusado 
foi absolvido, não venceu a demanda: deve 
portanto pagn.r as custas: o Escrivão ll!ão 
dave trabalhar de graça. A accusado tem feito 
deapezas para a sua defesa, e o Promotor não 

Isto é muito máo. O Jury deve votar. é ver
dade, conforme a sua consciencia e não estar 

' rigoros01mente a-dstricto ás "allegata" e "~tro-

bat:l", mas a conscicncla deve regul:l.I'·Se J){)los 
dit:trrm.es da rezã~. e nrro ser ab~~!ut!l!!!e!!tc 
dlscricicrnarla. 

Em consequencia m~ndou esta 

Eb!ll!'IDA 

Depois da palavra - criminoso - acCTcs
cente-se - por nilo ser elle o Autor 'do abuso. 
ou por lhe assistir alguma das excepções que 
o livram da imputaçãQ e siga .o Accusador, 
etc. - Carneiro de Campo8. 

Foi apoiada. 

O SR. AL~EIDA E ALBUQUERQUE: ·~ Pareca 
justo que, pelas despezas publicas ·se paguem 
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essas cust&s; · mas havendo Cofre de :Munici· atê iJOr haver nel!o menos dependencilllil. 
pa.lidado, por este Cofre se deve fazer esse Quanto ao !acto lembrado pelo nobre Senador, 
pagamento. Nil.o é cousa nova que a Nação do qual toda a Cidu:de {la Bahia se escandall· 
pague as custas, pois' at~ mesmo nos casos zou, pergUI!l'to: c o que se ha fazer a isso'? 
em que se procede ex-officio é a Nação quem I ~ogo q~P <>l.Jes julgar:m que n_ão ;ra culpado, 
paga as custas. Emquanto á emouda do nobre e porq1.e assim o en.enderam. nao digo quo 
Seno.dor, declaro que não posso cuuvir nella. í:izeram bem ou mal; mas il.l.go que este Juizo 
porq\le -do facto, que ::.ponta, acontecid-o na julga conforme a sua consciencia: aqui tam· 
Bahiil. s6 se segue que esses Jurados fizeram bem tem acontecido destas, como foi de um 
um desproposito, e então para issu não ha homem de quem todos os documentos diziam 
l'emedio nenhum: ainda mesmo que se admlt· que elle era criminoso de grande traição, e 
tls~e a appeJ.lação; Ô J.uiz da appel!ação !!lão todavi:l a Relação julgou que não era, e de
'dá remedia. Acho portanto que a emenda niÍo pois fez-lhe um groode elogio. Portanto, não 
vai ahi fazer nada. approvo a emenda. Accrescentarei á minha 

o Sn. CARl'iElmo nE CA.'\IPos: - Diz o no·j emenda o que ell!lendo agora a re51Peito das 
bre Senador que não ·ha remedia nenhum. O custas. 
remedia é este, que eu proponho na minha :Mandou á Mesa e, depois de !id!l., 
emenda. Para ·que são os legisladores? Niio foi apoiada esta 
.3ão para corrigir os erros por meio de leis 
bem exequiveis? Eu presenciei esse erro apon· 
lado já, em uma das principaes Provincias; e 

BUD·EMEl'iDA 

tóda a Cidade se escandalizou, porque o réo Em !ugar de - Fazenda Nacional - diga.· 
nüo allegou · cousa alguma enl" sua defesa: o se - Cofre da i\funicipalidade. - V ergueiro. 
que se deve inferir! E' que os Juizes enten· o ~sn. EvA"GELISTA: - Sr. Presidente. eu 
deram mal a Lei. E o que convém fazermos? pedi a prulavra para saber como :hei de votar, 
O que está acautela4o na minha emenda; pa· e desejava satisfizesem as minhas reflexões. 
ra que sai'bam que ponto devem julgar pela· Na emenda do Sr. Carneiro de Campos vejo 
sua consciencia, esta não deve ser arbitraria, que se trata de um despotismo do Jury; por
e desligada dos bons. principos da razão e da que. apresenta-se um escripto criminoso, o rêo 
ju~tica, como já. disse. confessa que é ·seu, e entretanto os Jurados 

O SR. Ar,llli'JIDA E· .AI..!lUQUEIIQUE: - Eu o absolvem. Disse-se que nilo ha remedia para 
desejava ouvir outra vez a emenda (o Sr. isto, porque os Juizes julgarão na sua cons· 
Presidente leu-a) . Estas ·palavras podem ser .ciencia. Como é que, vendo .todos que elle é 
muitQ boas,· porém não vêm aqui fazer 111ada: criminoso, o Jury Cl absolve sem vergonha de 
cs Jurrudos não serão tão destituidos que não Deus e dos homens! 
possam al!egar razões com que jul-gue:!ll bem O Sn. :1-IABQUEZ DE CAilAVELLAB: - Eu vou 
,..... _.. ... 1 ... -r.-
""" ....._..Uo& 0.1 & VVo 

O 'SR. CAnNmito DI~ CAli!Pos: - Eu propuz da questão, porque . este artigo trata simples· 
a emenda, salva a redacção . .Se o nobre Se· mente de saber quem ha de pagar as custas, 
nador não se agrada das palavras, substitua e não se os jurados têm responsabilidade. 
ou~ras: o que eu quero é evitar abusos. Eu Eu assento, !aliando na materia, que, sendo o 
já apontei um !acto, que p6de ser repetido Promotor quem chamou a Jury, a Fazenda 
alli e em outros lugares: pois nilo se ha de Nadonal deve pagar no easo de ser absolvido 
remediar R6 por se poupar duas ou tres pala· o Accusado e não o Cofre da Municipalidade, 
vras? Já n21. Assembléa Constituinte havia este porque este é para as multas e despezas da 
costume de se querer encurtar artigos. ainda Camara, e a Camara não tem nada com isto, 
que fossem escuros e equivocas. tem sim a Nação, e a Nação foi quem deca-hio 

O Sa. VEftGumnO :·· ...:.... Quallito á mitnha da causa. 
emendp. par21. lierem pagBS as custas pelo The- O Sn. EVANGELISTA: - ·E' multo .mal que 
souro Publico, acho com. effelto melhor que a Nação pague os desvarios daquelle que não 
sejam ·~as pelo Cofre. da Municipa!'idade, . !ez bem a sua obrigação. Nilo é .pois verdade 
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· - t v a. fóra da qucs- 1 'O ·sn. BoiWES: Acho uma d!Uiculd:~de, 
que_ a minha pro~os~~:O 6es !~ustiça julgarem e di!ticuldade de calculo, na disposição ucste. 
tlio, pergunto eu: • 1 1 " um homem arti-go. No primeiro Jury de a.ccusacão tiram-os Jurados que nao " cr m nooo 

28 t d Um escrl- se 12 de 40 que se apresentarem; restam ; que confessa mesmo ser o au or e • . . . 
Pto criminoso? Hão de os ura os co • J d mmettcr dado o caso que sejam estes 12 reJeltados, 

· · - ·' -t ter -ccurso ficam lG: o accusador pode rejeitar G; temos tal despotismo e nao ha ue ·pa, e • 
. .... • -' -un· c•- ""ti!.n 12 e 6 18: só restam· 10. Sobre esta algum • Sobre isto u que eu tl-'lg.a "-'6 o " I --- - • , 

· t - '- a mate- especle de Jurados d!ls Vlllae se o!,erece ou-clareclmentos · mas como es a nao " 
1 ' a custas tra difflculdade; porque 2·:1 .!azem casa, mas lia sujeita e sim quem -deve pagar s , , _ 

~ a Fazenda Publica não, :porQuo 10 do J.ury~ e lo,. que o _accu~ado tem de re-
eu digo q e 1 d P tor fazer m-' je!t11r !azcm 25: é prec1so 26, que os dous · 11 ilo tem cu pa e o romo ,.. • 
e a n _ terços não fazem casa·. ·Só se conta com aquel-a sua obr!gacao. J . _ 

les que forem UJzes na occusaçao, mas esses 
deixaram de Já ir; porque eu não ~ei ~e o· 
edital logo diz para que fim é a reunião, para 
que esses. que forem J.uizes na accusacilo, 
deixem de lá ir. Expresse-se ()a tão que ap
parecerão os 24, ou os 40, que ~ão os dous 
terços, ,que a lei marca; nesse caso convenho: 
mas. se se diz ·logo a qualidade do Julg!ldO, 
estes que estão eni casa dizem - eu não; eu 
fut Juiz na accusação; não hei de lá ir. To-·· 
davia, como nesse mesmo dia podem haver' 
outros Julgados, para que estilo habilitados, 
poderão não faltar; mas não ha artigo de lei 
que o diga - .todas as vezes que houver Con
vocação no Jury, .são obrigados todos a com-

Julgando-se a materia surficiente
·mente discutida, paz-se [L votação: 1', 
o primeiro membro do artigo, s11lva 
a emenda; passou. 2", se quando o 
~ccusado fôr absohido, sendo accusll
do pelo Promotor, as custas serão pa
.gas pelo cofre da :IIunicipal!dade;. 
venceu-se que sim. 3', o segundo mem
bro do artigo, salva a emenda; !o! 
approvado. 4•, a emen·da do Sr. Car
neiro de Campos; foi approvada. 

Entraram em discussão os artigos 
XXXV.Ut, XXXIX, e XL, e julgando
se discutidos, !oram approvados sem 
discussão. Leu-se o artigo XLI c disse 

parecer. Portanto, para re:\:lediar esta diffi
culdade, acho dous meios: ou supprimir o 
artigo, ou dizer que o J ury de Julgaçilo pode 
comprehender alguns dos Jt1izes que forem 
julgados da accusação; do contrario :!alt!lrtt 
gente. 

0 Sn. ALMEIDA !: ÁLDUQUERQUE:· - Esta 
e'-11ressilo de ser preso em flagrante delicto, 
c processado na !6rma da lcl, é o que eu não 
-entendo; porque ainda nfio v! a lei que mar
que a pena -que se deve impor ao preso em 
flagrante: logo não sei eomo ha de ser isto. 

0 .Sn. !fARQUEZ DE CAMYEti.AS: - Eu não 
acho lundamtJnto nas reflexões de l!iustre Se-

0 Sn. ALMEIDA E ALDUQUEIIQUT.: - Não 
acho di!flculdade nq artigo: suJ)ponhamos que. 
num dia. de sessão não se apresente numero . 
su!!!ciente, o que se segue dahl? ;Não se faz 

·a sessao nesse dia.· Deus nos livre mi"e fii.ltas-. 
sem sempre; nem isso ·6 passive!; faz-se por
tanto noutro di11. Quanto a dei:Car o Juiz, 
que !ol na denuncia, isso é f6ra das regras 
de Direito. 

nador: o ser .preso em iiagranie · ;uer úiztJr· 
que fof achado com armas na mão, por exem
plo: agora na !6r.ma da lei, não é necessario 
declarar qual é a pena, porque é aqueJ.la que 
a lei marca âquelles que 11ndam com armas 
defesas: logo aquelle que ootrar com armas 
h11 de ter a pena que a lei marca. 

O .Sn. ·BonoEs: - Se se verificasse o que . 
o nobre Senador suppõe de J!Unca faltarem, 
estava tudo remediado. Eu .vi na mlnhaPro
vlnc!a concorrer 2QO, havendo 500; côm.o en
tão não acontece? Quem não tem exper!encía 
de trabalhos gratuitos é que suppõe o con
trario. Hão de haver excusas vor causa das.". 
multas; e não ha cousa mais fac!! do que 
obter uma certidão falsa de cirurgião: Se se 
lmpuzer multas,. ílca odiosa a !nst!tu!çilo; o · 

Poz-se á votação e foi approvado o 
artigo. O Sr. .Secretario ~eu mais os 
artigos XLII, XLIJII e XLIV; e jul
~ando-se a sua m11ter!a diseutlda, !o
ram a.pprovados sem debate. Leu o 
artigo XLV; e pedindo a palavra, 
disse 
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que a pagar não ha de ter apego a ella. Não 
ha remedio senão levar as cousas eom indul
gencia, paTa que peguem: não somos uma 
Nação de seculos, na qual todo o cidadão faz 
ponto de honra em cumprir esta obrigação: 
ii portanto necessario não sermos austeros 
agora no começo da:~ cousas. Tambew não 
a.cho defeito em se admittlr no segundo jul
gado alguns Juizes do ·primeiro; estes podem 
ser dous ou tres, e que .podem influir estes, 
que são uma menoridade? Estou que seria. 
melhor supprimir este artigo. 

0 S!t, DuQUE ESTRADA: - (Fez um breve 
di3curso que não foi ouvido.) 

O Su. ALMJ~IDA ~; ALuuQUJmQuE: - Diz o 
nobre "Senador que é preeumivel não compa
recerem; o eu digo que é moralmente impos
sível, que faltem constantemente. Se faltarem 
\•!nte num dia, hão do faltar os mesmos 
vinte noutro? De mais; hão de daT·se por 
auspeitos logo doze? E' preciso concorrerem 
dua8 cousas; que haja uma tal precisão, e 
que faltem constantemente os mesmos. Eu 
não conheço cor.poração nenhuma, em que 
faltem sempre os mesmos. · 

o Sa. CAR:'iEmo DE CA;"tll'OS: - Concordo 
que nem sempre falta-rão; ·mas p6de haver 
um incidente, e acharem-se em embaraço: con
vém ·portanto que acautelemos isto; · e julgo 
nfw haver outro remedia, senão completar o 
iíumero com aquelles que tiverem mais vo-
tos: ou outro arbitrio. 

o Sn. BonoEs: - O nobre ·Senador co

digo ainda mais, que é impossivel falta:rem 
as duas terças partes de uma cor.poraçiio, em 
que a Nação confia: se alguns forem oppos
tos, havemos de acreditar que todos sejam? 

O .Sn. VmwuErno: - Diz o artigo (leu). 
Eu estou que passo o artigo, c e:mquanto i 
doutrlna, deve-se emendar, porque podemos 
julgar que hão de haYer inconvenientes. Eu 
assento, que owque1les, .que vieram na pro
nuncia não devem ser Juizes na accusação, 
Isto é principio estabelecido. Não ê de suppôr 
que fa.Jtem eonstantemente; mas supponha
mos que faltam tantas vezes seguidas: isto 
é LPOssivel; deve-se portanto augmentar o nu
mero dos Jura:dos. Não se diga que não ha· 
verão essas recusações: disto ha ·exemplos 
bastantes; deve·se portanto augmentar o nu
mero dos Jurados. Não se dig:>. que não ha· 
verão essas recusações: disto L'a exemplos 
bastantes: deve-se ~ortanto augn:ientar o nu
mero. A causal, que se apontou dessas faltas, 
isto é, o pouco apego á instituição, não é 
applicavel, porque sabe-se multo ·bem qual é 
a verdadeira causa. Eu creio que a materia 
não ê deste artigo •por isso na terceira dis
cussão se emendará, segundo a ordem das 
doutrf.nas. 

Julgando-se a materia sufficiente
mente discutida, pôz-se á votação ':1 

artigo, e passou tal qual. 
·Leu-se o artigo XLVI, e lmmedia· 

tamente disse · 

nheceu a necessidade de um •remedia, e eu O Sn VERGUEmo: - Este artigo deve ser 
estou tambem que seja esse, ou outro: mas .. posto em harmonia com o vencido. Parece-me . 
dizer-se que não é possivel haver essas doze que se assentou que os Jurados não seriam 
recusações... eu digo que haverão até mais. nos periodos das Legis!aturas, mas nos da.;; 
Quanto a concorrerem aquelles mesmos qua- Camaras Municipaes: .portanto paTece-me que 
:r:enta, niio estou por isso: na Ordem Terceira, se deve accrescentar: (leu), Isto ê de Teda
por exemplo, do Carmo, ou de S. Francisco, cção. 
que tem muitos, quasi nunca eoncorrem to-
dos; mas alli ha enthusiasmo pelo estabele
cimento, seja •por carolice, seja .por devoção: 
no Jury aquelles, que tiverem mais patrio
tismo, 'hão de comparecer; mas hiio de haver 
muitos, que -hão de fugir. Lembrei isto, para 
que houvesse alguma emenda: mas passe o 
artigo como está, que na terceira .discussão 
se emendará com este, ou outro qualquer ar-

bítrio. . 
· o sa. A,r.MllU>A 1~ ALut:QUJmQUE: - Esta-

beleceu-se um prindpio, mas já se reeonhe
ccu ·que não era presumivel faltarem todos: 

Pôz-se á votação, e foi appromdo 
tal qual; assim ·Como os seguintes 
XLVII, XVIII, e XLIX. 

O Sll. AL)!EIDA E AUJUQUERQUE: - Seria 
bom que .toda a Lei fosse á. Commf.ssão, em 
lugar das emendas; não é contra o. Regi
mento, e já se fez isto com a Lei das Rela
ções: é melhor do que redigindo cousas des
tacadas. 

0 .Sn. CARNE!ltO DE CAMPOS: -Creio que 
isso é eontra o Regimento. Na terceira dls-
cussão vêm as emendas separadas, e impres-
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sas, para se discutirem, porque ellas vão 
tambem separadas para a Camara dos Srs. 
Deputados; o o autographo Yai para lá tal 
qual Yelo. 

0 •Sn. AL~!EIDA E ALDUQUERQUE: - Eu 
renuncio ao meu requerimento, porque não 
1ei na:da do Regimento: o que sei é de expe
·!iencia propria, e é que •a Lei das Relaçõe3 

. l'edlgio-se toda; eu mesmo a redigi toda: ist'J 
assim é muito fac!'!, e mais conforme; mas, 
como os Senhores não querem, eu farei esse 
trabalho ·só pa:ra mim; lá se avenham. 

O Sn. C,u!XE!IIO DE CAli!POS :-0 nobre Se
nador pó de fazer o que quizeT; mas isto !l 
·que li do Regimento. Na terceira dlscussilo 
vilm as emendas separadas, porque assim 6 
que vão para a Camara dos .Srs. Deputados: 
de mais, este trabalho de redigir o mesmo 
Projecto 'tem difficu~dade, e seria debalde, 
JIOls ellas podem ser alteradas na terceira 
-discussão. 

O 'SR. VERGUEmo: - O Projecto da Ga
mara dos Deputados deve Ir 1para lá tal qual 
velo, mas o que me parece, ainda que o Re
gimento prohlba, .(i que se faça uma red:l· 
cção de todas as emendas: dispense-se no Re
gimento por esta vez por ser cousa que a ne
cessidade exige; do contrario ha ·de haver 
grande confusão; nada se ha .de entender, ~ 

na terceira discussão hão de a.pparecer mu!
tas incoherenclas; o que não acontecerá, se 
forem as emendas redigidas, e combinadas. 

mas: entrando em discussão os ar
tigos I, e II, houve-se a sua materh~· 
por discutida, e foram approvados. 

Julgou-se finda a segunda discussão 
desta Resolução, e approvou-sc para 
entrar ~m terceira. 

O Sr. Presidente deu para 

OltDE~[ DO DIA 

1.• A Resolução, que regula a fór
ma de serem matriculados Brazllel
ros, que, estudando em Universida
-des estrangeiras, voltarem, e qulze
rem concluir os seus estudos nos. 
Cursos Jurldkos, ou em Academias 
i\'Iedicas do Imoperio. 

2.• Projecto sobre Cadeiras de Pri
meiras Lettras, crcadas em diversos 
lugares. 

3.• O Projecto de Lei abolindo as 
actuaes Superlntendencias, e Juntas 
do Lançamento da Declma imposta 
pelo Alva: :1 de 27 de J:;nho de 1808. 
4.• A Resolução que determina, que 
a jurisdicção dos Commandantes Ge
raes, e Subalternos das Provlncias 
fica sempre .puramente a militar. 

Levantou-se a sessão depois das 2 
horas da tarde. 

SESS,i:O, ElVI 15 DE MAIO DE 1830 

Pm:SIDEXCB. DO SR. BISPO CAPELLÁQ·::ItÓn 

0 -811. CARNERO DE CA)!POS: - 0 nobre 
Senador quer que vão todas as emendas; 
bem. A minha duvid;~. era que lá fossem a 
redacção, emendas, e Projecto para tudo se 
refundir de novo, ·porque i-ato então ~em du
v!da era contra o Regimento. 

0 811. PRESIDENTE: - 0 que manda O 

Regimento é ir á Commlssão todo o systcma 
·de emendas, mas não o systema da Lei. 

Finda a segunda discussão do Pro
jecto, t!ipprovou-se para passar á ter
ceira, e remetteram-:;c todas rJ.s emen
das á Commissflo de Legislação, para 
serem .redigi.das. 

Entrou-se na segunda parte da Or
dem do Dia: e prosegulo-se na segunda 
discussão da Resolução, que desigmt 
o numero dos Vogaes effectivos dal! 

:Discussão da R~solução que -:-:;gula a fórma 
de serem mn.tric:ulados os Brazileiros que 
estudando em Un·iversida.cles estrangeiras 
voltarem e quizerent conc1ui1· os seus es

. turJ.os nos Cursos Jurídicos, ou cm Aca
demias de ·Medicina do Imperio.-D!s
c:u.~são · sobre o Projecto que CTeou Oaclei
ras de Primeiras Lcttras em clive1·sos 
lugares. - Disc:ussr1o sobre o Projecto 
de Lei abolindo as actuacs Supcrintcn
dencias e Juntas do LaTiÇJamcnto da De
cima i1nposta pelo Alvarú de 27 de Ju
nlto de 1808. 

Juntas de Justiça, e os casos, em que Fallaram os Srs.. Senadores: Borges, 4 
uevc ter voto o Prcsl<lente das mes·· vezes; Saturnlno, 5 vezes; Verguclro, G ve-
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zes; VJsconde de Congonhas, 2 vezes; Bar
roso, 1 vez; Almeida c A~buquerque, 6 vezes; 
Carneiro de Cam-pos, 4 Yezes; Duque Estra
d·a, 6 v:ezes; Oliveira, 1 vez; ll!arquez de 
Baependy, 1 vez. 

Combinando o Projecto em -discussão -com a 
Proposta do Governo, vejo que aquelle com
prehende ·quasi tudo, .que nesta se i;ll'eteni!e. 
est~~;belecer, com a só differença do artigo 
ultimo da fl;cpost:l., que manda conoiderar 

I BachaTcls formados os que forem slmyies
... t\.chando1J.C prcscntcn 32 Srs. Sc·/1 mente .Ewcharei5. T.oUa.vits. o P1·ojecLo aqui 

iladores, foi declarada aberta a ses- apresentado por um nobre 'Senador, ~ que 
.são; e, lida a acta da antecedente, se acha . na Camara dos .Srs. l])eputados, é 
ncou approvada. mais amplo do que a Proposta do Governo, 

O Sr. 1• Secretario J3arroso deu e por isso qulzera que esta discussão se 
conta de um offlclo do Secretario da adiasse até srubemos o .destino, que .teve se
Gamara dos Srs. Deputados, remet- melhante Projecto. 
tendo a seguinte O Sn. SArunYixo: - Creio que o Pro-

RESOLUÇÃO 

/ jecto deve .ficar adiado até sabermos que 
1 destino teve esse, que enviamos á. Cama.ra 
( dos Srs. Deputados. E como este Projecto 

"A Assemb~éa Geral Legislativa resolve: I com•prehende a doutrina da Preposta do Go
Artigo unlco. Os ·Escriviles das Gamaras I verno, bom fôra, que tudo se remettesse á 

Episcopaes do .Imperio são da livre nomeação/ Commlssão de Instrucção Publica para esta 
dos Bispos, e amovi veis á seu arbitrio. · 1 formar um só Projecto. 

Paço da Gamara dos .. Deputados, em 12 O S11. Bonm~s: - Ainda que um, ou ou-
de Maio .de 1830. - José rla Costa Carva.lho, tro nobre •Senador esteja informado do que 
Presidente. - Joaquim Marcellino rle Brito, ha na Ca.mara dos Srs. Deputados a este res-
1• Secretario. - José CorriJa Pacheco, 2• Se- peito, -julgo que o melhor é o Sr. Secretario 
cretario." entender-se com o daquella Cam-ara e assim 

Ficou sobre a Mesa IP~ra entTar teremos noticia official, que é .por onde nos. 
em discussão, dispensando-se . a sua devemos ·regulaT. 
impressão. O Sn. VERGUEmo: - T.alvez o Projecto, 

Primeira parte da Ordem rlo Dia 

Continuou a segunda discussão da 
Resolução regulando a f6rma de se
rem matriculados os Brazllelros que 
~studando em Universi-dades estran
geiras, voltarem, e .qu!zerem -concluir 
os seus estudos nos Cursos Jurldicos 
ou em A-cademias Medicas do Impe
rio, a qual ficara adiada -com uma 
emenda na sessão de 1• de Junho de 
1829 até final Resolução da Camara 
dos 'srs. Deputados sobre o Projecto 
de Lei organlsado no .senado, a res
peito de identico abjecto. 

0 SJt. BonoEs: - Temos sobre este mes
mo objecto tres Projectos em discussão: um, 
que teve origem no senado, e se acha na Ga
mara dos Sr·s. Deputados, e de cuja sorte 

. que teve origem no Senado, fosse rejeitado 
na outra Camara, o que daria nascimento ao 
que ora discutimos. Como, por~m, não temos 
noticia o~ficial, approve·se o adiamento pro
posto, mas fiquemos certos de que a Proposta 
do Governo é differente dos Projectos. Aquclla 
ckcumscreve·se aos estudantes de Coimbra, e· 
França; estes estendem-se a mais. Nilo con
fundamos •pois cousas differen tes. Voto pel~ 
adiamento. 

Venceu-se que a Resolução 
adiada da mesma sorte, por 
fôra na sessão passada. 

ficasse· 
que ~. 

Segunda parte da Orrlem do Dia 

Entrou em primeira e segunda dls-· 
cussão a Resolução n. 15, approvando· 
as Cadeiras -de P·rlmeiTas Lettras, 
creadas em c!lvcrsos lugares. 

d sabemos; este que veio .da Camam dos 
na a,.,... tados 'El ultimamente a .Proposta O .Sn. Vrsco::-;vE m' CoNGONHAs: - Qui-
Srs, JJ~pu • · di - d t do Governo, que :fá aqui entrou em debate ..• zera, antes de entrarmos na scussao es a, 
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------------------- Posta a votos a Indicação, não pas· 

sou. 
Continuou a discussilo, que 

este motivo fôra Interrompida. 
por 

materla, ouvir a leitura dos officlos do Con· 
.selho Geral da Provlncla de Minas Geraes. 
Com effelto, não me posso conformaT com 
modo tão parcial de legislar. Trata-se de uma 
Provlncla, quando poderamos trata:r de to
das! E o que mais ~. em uma mesma Pro-/ O Sn. BonoEs: - Não acho boa esta rc
vincl:l. !!ipprova·sc ll creação de uma Cadeira, J dacção. •Diz o artigo (leu). Se um Decreto 
deixando-se outras em esquecimento. Falia-se /l"m crendo esses ·Professores, para -que vem 
no Colleglo de IIIenlnas, que ha na Gloria, em elle ao conheclmen to da Assembléa? Se algum 
.S. Paulo, e a respeito de ·outro Co!leg!o de 1 nobre Sena-dor está. ao facto do que ha a 
Meninos, que ahl ha em Sanfo Antonio, e / este respeito, e qulzer esclarecer-me, ,póde ser 
cujo Pl'ofessor recebe ·uma pequena g·ratlflca- que ceda da minha duvida. 
ção, nada se diz! (Não foi mais ouvido.) o .sn. S.vrunNINo: - o Ministro do Im-

O Su. VERGUEmo: - (Não se entende a perio na Côrte, e nas Prqvinclas os PresiÚn· 
declfraçito do tachygrapho!) tes em Conselhos criam as Cadeiras necessa· 

rias; aquelles expedem um Decrete, estes um 
O Sr. Saturnino offereceu a se- Diploma. Tanto o Decreto como o Diploma 

gu!nte hão de ser approvados pelo Corpo Legislativo 

INDICAÇÃO 
na :f6rma da Lei novissima. Não ha pois no 
artigo a ociosidade, que um nobre Senador 
achou. 

O Sn. AI.l!EIDA E .ALnuQuEnQuE: -Pare
ce-me, que a este Projecto se deve fazer uma 
emenda, comoprehen-dendo as Representações 
do Conselho Ger:!l da Província de III!nas Gc· 

"Proponho que seja remettldo o .Proje
·cto 'lí Commlssão de Instrucção Publica, para 
·que se addlclone, como emenda, a approvação 
das Cadeiras j!í crea.das pelos Presidentes das 
Provinclas em Conselho, e cujas Propostas se 
acharem na mesma Com-missão. - Saturnino." raes, que se acham na Commissão; pois ignoro 

que motivo ha para legislar em prol de uma 
Foi apoiada.. Provlncla, deixando outras em esquecimento. 

O •Sn. BAnn_oso: - Op.ponho-me li Indica· Noto tambem uma injustiça mani-festa (leu). 
ção, porque de sua approvação, longe de re- Para que vem aqui est~ palavra - interina· 
sultar o bem, bem que espera, resu1tarli maior mente? - Serli justiça que um Professor, en· 
mal. O que se deseja com a presente Indka· cartado antes da Lei novíssima, que -regula 
ção? Que sejam approvadas todas as Cadei· as Escolas, passe de vitalicio, .que era, a ser
ras creadas pelos Presidentes em Conselho. E vir - interinamente? - Será justiça, que 
que é mister para. isso? Que se faça uma · se lhe diminua o ordenado, ·á vista dessa mes· 
emenda li Resolução vinda da Camara dos ma Lei, que não pôde ter ·forç:J. retroactiva? 
Srs. Deputados. Temos, pois, na fôrma da Eu não posso votar· a favor de semelhante 

··Constituição, de reenviar áquella Camnra a a:r.tlgo. 
sua Resolução com as emendas, que lhe fizer- O Sn. S.\'r•mNINo: - O artigo ·acha-se 
mos. E quem nos assegura, que taes emendas optimamente redigido, e não envolve a injus
serão ap.provadas? EI'S como atrazaremos, em tiça, que notou o no·brc Senador. Determina-se 
vez de adiantar, a approvação de taes Cadel- que esses Mestres saibam Geometria, Arlth· 
Tas. Passe a Resolução, e proponha-se uma metlca, etc. E é facil achar-se pessoas suffl· 
outra approvando a creação dessas outras Ca- cientes, á vista da Lei, para regerem tacs 
delras, em que ·fallou o nobre Senador. 1 Cadeiras? Não. Eis o motivo, •por que a Lel 

o ·SR. SJ1.1'URNINo: -Não me 'opponno ao diz - sirvam Interinamente. - E diz muüo 
que diz o nobre Senador com a minha Indica- bem. Não temos multa gente habH para esses 
ção só •pretendo evitar, que fique em esque- empregos; sirvam Interinamente os mesmos 
cimento a approvação de umas Cadeiras, paa- Professores, até que appareça quem possua as 
sando o. de outras. '·Mas para fazer-se o que qualidades da Lei. 
lembra o Sr. Barroso, é preciso Ir a Indica· O 811. ADIE!DA E ALDUQUEIIQUE: - In·fe· 
~ão li ·Commlssão de Instrucção ·Publica. lizmente não foi dissolvida a minha duvida. 
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Perguntei eu, se era justiça que um Profes· U!r Nonm" Scx.tnmt (1) fal!ando de or
sor v!talicio passasse a ser interino? Pergun· denado, citou uma Resolução, que eleva ·a 
tei mais, se era justiça, que um Professor, a 150$000 os de todos os Professores de Pri· 
quem se dava o orde.uado de mais de 150$000 · meiras Lettras. ·Eu não estou certo no que 
por Decreto anterior á. Lei, que actualmente ha a semelhante respeito; mas ponderarei 
regula as Escolas, recebesse de ora avante, sempre ao Senwdo, que muitos Professores ha 

• ' J 
segundo a mesma Lei,- menor ordenado con-, que mal podem subsistir com os seus orde· 
forme o numero de .disclpulos, que tivesse? nados. Na Provincia do Espirilo Eanto vi um 
A nada disto respondeu o 111obre Senador., Professor de Primeiras Lettras, mal trajado, 
Infelizmente, repito, não foi dissolvida a mi· cm umn. casa, pouco decente; perguntei-lhe 
nha duvida. quanto tinha de ordenado? A sua resposta 

o SR . .SATURXINo: _ E' ~rlnclplo incon· fe~ qu1l nesta casa advogasse eu a causa de 
testavel que as Leis não têm força retro- taes Professores, opara se lhes elevar os or· 

denados, os quaes acho diminutos. Que é 150$ 
activa. para um homem, que se deve apresentar eom 

O Sn. ALMEIDA E ALilUQUEitQUE: - Com decencia! Eu quizera, que a esses mesmos 
·O Professor de Grammatica Latina na Praia Professores, encartados antes da Lei novis· 
Grande segulo-se outro principio. sima sobre Escolas Primarias, se désse o or-

O SR. YERGUElllo: - o artigo, sobre que I denado no grão minimo, que tal Lei marca 
tem a discussão, ·refere-se ás Cadei·ras crea· para os nomeados depois da sua promulga
das, ou .providas depois .da Lei novissima. E 
então onde existe essa Injustiça, que nelle 
se pretende achar? Se não apparecem pes· 
soas, que sai•bam Arithmetica, 1l Geometria, 
deverá a Lei ficar sem execução? Não, de 
certo. Logo é muito justo, é mesmo de ab· 
soluto. necessidade, que todas as ·Cadeiras se· 
jaJlll providas eom a gente que houver, de· 
baixo da clausula de serviTem - interina· 
mente - porque assim salva-se a Lei, ·fican· 
do lugar •para admittlr-se como Professor 
aqtielle que se achar em drcumstancias; e 
não ficam os povos privados de uma tão sa
lutar disposição. Voto .pelo artigo. 

O Sn. CAR)(EIRO DE CA:r.rPos: ...:. .Sou de 
opinião, que a Lei faLia dos Professores, que 
se houverem de crear, e nãr> daquelles, que 
já estão exercendo o seu MagisteriJ. E' ·mesmo 
indispensav.el. essa declaração, para .que sir-

ção. Todavia se já passou algum acto Legis· 
latlvo, no que não estou certo, a favor desses 
Professores, conformo-me com o decretado. 

Dando-se por finda a discussáo, 
passou o artigo I, bem como o II, 
III, IV, V e V1, sem d'ebate; veneen· 
·do-se que a Resolução passasse á ter
ceira discussão. 

Terceira parte da Ordem do Dia 

Começando a 'IJ·rimeira e segunda 
discussão do Projecto de Lei numero 
XVIII, abolindo as actuaes Superin· 
tendencias, e Juntas do Lançam-::J.to 
da Decima imposta pelo Alvará de 
27 de Junho de 1·808, entrou em dis· 
cussão o artigo I. 

vam - interinamente - de Professores pes· ·O .sn. Dt:Q<-1: EsTnAoA: - (Não se ouvi".) 
soas, em quem não concorram as qualidades O Sn. VEnGüEmo: - A necessidade de 
da Lei, devendo ceder o lugar áquelle, que reformar tal Administração não &offre a me· 
as tiver, pois ninguem deve i·gnora:r quão nor duvida. E' tambem necessario desterraor 
dif!icll é achar-se pelos centros ·do Braz!l, uma idéa, que tem reinado por multo tempo, 
não um,, nem deus, mas dez e vinte hom1lns e da qual tem nascido males á iNaçii.o. Cria-se 
com os necessarios conhecimentos !Para seni- at(j agora, que um Desembargador era oro
rem de Professores Publicos. E em .tal easo nlsclent1l; para tudo era Jembrada essa gente. 

0 que se deverá fazer? !Ficarão os Povos sem Deve, pois, · ser approvado o artigo. 
Escolas antigas, 1l nem modernas? Não. O ar-~ 
tigo da Lei estabelece a providencia para um (1) O nobre ·Senador refere·se ao dis· 
tal caso, e creio, que nelle se não dã ln-jus- curso do Sr. Yergueiro; que não foi colhido 
tiça alguma. _ oclo · tachygrapho. 
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O ISr. Marquez de Maricá orou no
sentido do Sr. Duque Estrada, refor
çando os seus argumentos.

O 'Sr. Visconde de Congonhas do
Campo mostrou que na Provincia de
Minas Geraes havia arraiaes onde se
não cobrava Decima que em outros
lugares era mui diminuto o seu pro
'ducto; e pareceu inclina~-se á extin
cção de um tributo, para cuja arreca-

.dação trabalhava muita gente. CO.Dl
nm tão limitado proveito da Fazenda
Publica.

O ,sr. Duque 'Estrada orou por ~l
gu'ill tempo, mostrando o que com
elleacontecera. quando fôra Magis
trado encarregado da arrecadação da
decima; ,citou districto, em que ella
se não cdbraora, etc.; mas o tachygra
pho não colheu a integra do seu dis
curso.

e passou-se I argumento, que tem o defeito de prova,r 'de
!mais, ,ponderarei que a passar a emenda,. a

Lei será inexequível. Qual é o Fazendeiro, Ou
se en- Senhor de Engenho, que quererá deixar as

suas 'fazendas, para servir taes empregos?
Nenhum, .de certo. Logo que se exige !lança
idonea, está o Thesouro seguro de que não
ha de ter prejuízo, e desnecessaria oé tal
emenda.

EMENDA

Foi apoprova-do o artigo,
ao segundo Projecto.

OSR. OLIVEIRA: - Bem que o artigo
esteja optimamente concebido. não será com
tudo fóra da ordem, que se defina essa pa
lavra - idoneidade - para assim evita.rmos
os albusos, que têm apparecido ,por toda a
parte. Não basta, que o nomeado seja homem
de boa reputação; d·eve tambem ser casado,
proprietario, etc. Embor.a a 'fiança segure á
Nação o que esse homem houver de arreca
dar; elle deverá. possuir qualida:des, ou mo
tivos, que obriguem a Ibero desem,penhar os
seus deveres. Até agora todas essas nomea
ções eram feitas por compad'1'esco; do que
resultava verem-se os Magistrados embaraça·
dos na ocC'asião de a.presentarem as certidões
de decima. Julgo pois admissivel a emend&,
que passo a ofrerecer ,á consideração do Se
nado.

"Depois das palavras - pessoas idoneas
accrescente-se - por ser arreigado no

Paiz pelos seus haveres - Salva a redacção.
- Oliveira."

O SR. DUQUE ESTRADA: - A emenda, que
'0 nobre ,Senador acaba ·de offerecer, não "óde
serapprovada; ao menos eu não lhe descubro
utílidadealguma. Funda-se o seu illustre au
ior na má execução que 'as Camaras da'rão a
esta Lei; nomeando .;pessoas inhabeis para
taes empregos. Deixando de parte semelhante!

O SR. DUQUE ESTRADA: \'- (Não
tende a decifração do tachygrapho.)

O 'SR. VERGUEmo: - Acho uma lacuna
no artigo. Quem ha de marcar o numero des
tes Collectores? O T'hesouro? Quem ê o Chefe
desta Repartição? Talvez seja melhor desen
volver o artigo para ~ortarmos toda a occa
sião de duvidas.

O SR. MARQUEZ DE MARICÁ: - (Não se
ouvio,diz o tachygra,p'ho Lago.)

O SR. DUQUE ESTRADA: - A Lei não O SR. ALME.1DA E ALBUQUERQUE: - A p'a-
falIa em Thesoureiro, falIa ... Quanto aos Colo lavra, - idoneidade - dissipa toda a duvida
Jectores ê de crer que para cada 'Districto I que haver ·possa acerca da nomeação de taes
se nomeie um, ou mais, conforme o reclamar IColIectores. P6de um homem ter bens de raiz
o interesse pU'blico. e ser um jogador, etc., e neste caso não pôde

I ser nomeado para semelhante emprego. 'O
Sendo approvado o artigo, passou-se II que se deve deciarar no artigo é, quem deve

ao teTceiro do Projecto. fazer essas nomeações nos arraiaes, onde não
ha Camaras.

O SR. CARNEIRO DE CAMPos:-Nem 'a du
vida do 'sr. AI·meida e Albuquerque nos deve
induzir a alteraor '0 artigo, nem a emenda
do Sr. Oliveira deve ser approva'CIa. Os ar
raiaes estão sujeitos ás Camaras dos' Distri
ctos; são elIas que hão de nomear OS Colle
ctores, que ahi hão de servir. E não ficam
as mesmas CamaTas reSiponsaveis pela má
escolha ou infracção de Lei, que commette
rem na nomeação dos Collectores? Não se
exige fiança. que evita qualquer prejuizo, que
possa resultar ao Tlhesouro?
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. 0 Sn. ALMEIDA }; ALBUQUEICQUE: - Como 
· !o! dissolvida a minha duvida estou pelo ar· 
· t!go. 

em construcção; ·ma.s -tambem dlmi:nulr se al
guns dos occupados forem esvaslados !Pelos 
inquilinos. Ne[l.ta Cl)rte não se verl!lca a ulti-

·Posta a mnteria a votos, passou o ma -hypothese; sempre ·ha grande ·fwlta de en
artigo, e foi rejeitada a emenda do I sns; mas não regulemos por aqu•l essas povoa· 
Sr. Oliveira. ções do cen·tro. ~· mister a,ttender a -tudo Isto 

O ti.rtlgo IV ·passou sem debate, e no neto. de tomarem-se as contas aos Conecto-· 
seguindo-se o V, disse res. Eis o -que ·me oecorre sobre estu pa:rte. 

O ·Sn. DuQUE EsTitADA: - Temos agul T-amben1 sou da opinião -de um 'I!Obre Se-
um erro;. será bom cxum'inar·se o autogra· na:dor, que a decl·ma não deve ser arbitrada 
h peJos -Col!ectores; ella d·eve :recahlr sobre o p o. 

O Sn. CA.liNEIRO DE CAMPOS: - {Níi.o se 
ouvio.) 

O Sn. BoitoEs: - Além da duvida tpon· 
derada pelo nobre Senador, oceorre-me outra. 
Estes livros devem ir para a Estação -respe· 
ctlva de Fazenda, afim -de se examinarem; c 

.entretanto fica o conector sem livros? Eis 
mais um inconveniente. 

O Sn. CAitNEnto DE CAMPos: - {Não se 
entendeu o taehYgrapho.) 

rcndlmen·to do tpredio e nun-ca sobre o seu 
valor. Tal i! mesmo o osplrito da J:..ei, que a 
scme!h[l,n-te -respeito nos rege. ·Sei de um pro
prletnrlo -que hoje pede 1:400$000 Rs. por umas 
casas, que ha pouco alugara por 400$000, e em 
contracto tr:lennal; elle não empregou mais 
capitaes no predlo. entret:~n'to, a,prove!ta a oc· 
ca.s!ão de ganhar, em vez de 20, 100 por 100. 
Sobre este deve recahlr o artigo da Lei; au
gmentaram-se os seus rendimen-tos, de~e uti~ 

Foi 31pprovado 0 urtigo V, e pas· gmen-taor-se a sua contribuição. :Mas €sta;rá no 
sou-se ao VI. mesmo ·caso ruquelle que mora em casas pro-

p-nlas? Porque hoje tudo augmenta de preço, o ·Sit. :t\IAliQUilZ DE iBAEPENoY: - Se não d-eve elle ·pugar a decima de um r'endi.mento 
temesse dar corpo á discussão, e demorar a imaginario? Parece-me que em tal caso, a base 
decisão deste Projecto, eu lhe offereceria ai· para se arbitrar a decima deve ser o -capital 
gumas emendas. Todavia não deixarei de fa· empregado no p-redio. e creio que nristo não 
zer sobre elle algum:ts reflexões; 0 !Senado as en:tJra a m~:~nor sombra -de -injustiça. E' antes 

. tomar.á -na deV'i·da consideração. Deteri!llil!la· a egulda:de q.uem reclama uma ta.! disposição. 
se que estes !!nos (leu) sejam orubricados Concluo "Ois Sr. Presidente ·chamando a at· 

· " 1 t d H ·tomem ' " ' ' pC'Ias _ CJ.muras, que a v s a e es se t€nção do Sen'ndo 'sobre estas mJ.DJhas refie· 
contas BJOS conectores; mas omltte-se no artigo ' xões; se ellas merecem u suu approvação, re
uma especie que •bom fOra accrescentar·l!he. gos!ijar·me:hei de .haYer concorrido para alll· 
ConYém, Sr. Pr.esldente, que o T·he~ouro saiba viar"<le aos· meus CÓncidadãos de um Q:~so .mor
a qua~to •mollttam os dlver~os rend'lmentosp pu· me; se 'I!ão. agradurem, -terei o premio que 
hM·cos, é -com este conhec1mento que elL se recebe aquelle q11e fa!l,. :_. obra segundo os di· 
gu.ia mas suoo 'deRpezas. Tem de :gasta:- lO~; / ctames da sua conscill'llcin .. ii::n um e o11tro 

· · ·- -- ---- ··· · 'liaoe que de ·tnes e taes ramos lhe -devem_ vlr caso niio orrereço ememlas porque temo que 
taes e taes quantias; faz o -seu -crulculo, e llSSim cHas occasionem u demoru desta discussão. 
est"- com tplen·o -conhecimento dos seus :recur· 
sos. E' ·por um tal principio q•ue eu quizera 
que aqui se determinasse que o conector, feito 
o I.a.nçMllento -da declma, remetta -de tudo uma 

. con;ta ao Tàesouro. Pode mui- bem acontece~ 

que os rendimentos d~ declma, cm ·vez ·de &U· 
gmentMem, d-Iminuam, e assim e!ttá 'O 'Dhesouro 
informado a tempo do que ha neste ramo. Eu 
não •q'Uero que o CoHector seja obrigado a pa· 
gar o ·que não recebeu, sendo justa a causa 
que al'lega:r. Pode o ~encL1mento da declma nu· 
gmentar, se -se acabarem 'Predfos que esbivereni 

Como desse a hora, ,ficou a d:!scus· 
silo ad·iada. 

O Sr. Presidente marcou tpara 

ORllEM DO DIA 

1•: Continuação do ·Projecto de Lo! 
n. 18, adiado pela ·hora. 2•. A Resolu
ção •11. 4, determinando que a Ju.r!sdf· 
cçüo dos Commandantes Geraes, tSubal· 
ternos. das :Brovlnola.s, fJ.ca send·o pu
rnmente mllltar. 3•. A ·Resolução esta-
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·beleccndo a. fôrma ,do se verificar o 
pagamcn to da. .tu.xa <lo ·Scllo no .caso do 
u~o e rructo de heranças. 4". A Rcso
l·uçfLO mnrcwndo o. f1rma para se obri
.gar a cumprir os ajustes que se .fize, 
rem C'om trabalhadores bras!leiros ou 
estrangeiros. 

o Sn. MA!IQUEZ DI~ MAlUCÁ: - (Não se 
ouvio.) 

0 Sn, EYAXGEUSTA: - E' pr!•nclpio de 
Economia, que a imposição deve recnhlr sobre 
lucros e nu~ca sobre o caprltal, ou fundo. E' 
pois sobre os I ucros, ou alugueis das ~·.sas, 

que a dccima deve recahir. E cm tal c:.so de-
Leva.nr!Jou-se a . Sessão ás 2 horas verá n:quelle .que mo.ra em casas proprias :pa-

<la tarde. 

·SESSÃO DE 17 DE MAIO 

l'ltESIDE:I'CL\ DO SR. DI~l'O, CAl'ELLÃO·:l!ÚR 

Con:tinuaçiio do Projeoto ·ele Lt:i ·abolindo as 
actuacs Superin~cndenc:ias e Juntas ao lan
çamento da c~ccima, imposta pelo Alvará 
de 27 de Junho d1: 1808. 

FaiJaram os Srs. Senadores: - !Evangelis
ta, 2 vezes; Marquez de :\Iaricá, 1 vez; Marquez 
de Caravcllas, 3 vezes; Almeida e Albuquerque, 
8 vezes; Borges, 1 vez; Carneiro de Campos, 
4 veze-s; Duque Estrada, 2 vezes; Vergueiro, 2 
vezes; Marquez de Baependy, 3 vezes. 

Achando-se presentes 37 !Srs. Sena
dores, declarou-se aberta. a sessão; e 
lida a Act:L da antecedente, ·foi a.ppro
vada. 

Primeira pm·te ·da Orelcm elo Dia 

Con ti.n•uou a d.iscussüo do artigo VI 
do P.rojocto de Lei n. 18. abolindo as 
actuae~ Supcrintendencias c J.untas do 
la.nçamcnto da. decima imposta. pelo 
Alva-ri ·de 27 de Junho -de 18~8. 

ga.r decima? Já .que .tão .criticas são as cil'
cumstanoias do nosso T:hesouro, ·pague, mas 
seja pelo preço minimo, e não por uma. ava, 
Ilação talvC'Z caprichosa. ·. 

O .Su. MAitQUEZ DE CAnAVEIJ.As: - O no-. 
bre .Senador apresentou uma objecção .que não 
deve ser des:p'rezada. A IocalldM.c 'in.flue muito 
sobre o valar dos ·predios, de sorte que ll. casa, 
que em uma rua valeria 10, em ou.tra. vale 20, 
e 30. Na ll'Ua. do Ouv.idor, põr exemplo, são 
tão procuradas as casas que além do um ele-_, 
va.do .aluguel. ·dão-se grandes luvas para obte
rem-se as chaves. Mas porque motivo apparece 
este phcnomeno? /E' rpelo consumo que aà!i 
têm as mercadorias; é pela affluencia de com
pradores que ali! appaTecem, por ser aque11a 
uma .rua no centro -da Cidade. Emquanto, pois, 
a ·decima :recahe em casas alugadas, bem; o. 
seu -d<J•no paga ao Estado uma não pequena. 
contribuição, ma.S essa. fica ·compensada com 
o vantajoso aluguel .que PCII'Ccbe. Mas estarr, 
nestas circumsta:ncias aquellc que ahl morM" 
em •casas pr<Jprias? Deverá Q proprletario pa
gar uma decima calculada, não sobre o valor 
real do predio, mas sobre uma ei:rcumsta.ncia 
de .que elle se não aproveita? Neste sentido. 
tem razão o nobre 'Senador; todavia a sua 
emenda só pode passar send<~ mais limitada. 

0 Slt, ALMEIIJA E ALDL'QUERQUE: - •Parecia-

O Sn •. EvAXGEL!STA: - Depois de mostrar, 
em um longo .discurso, cuja ointegra. :não foi 
colhida pelo tachygrapho, a injustiça que havia 
em obrigar-se o proprictario a pagar decima 
daqui.!lo .que não aluga. e de· que não ·b!Ta lu
cros. offereceu a seguinte 

E~rEli'DA 

cada vez vão apparecendo novas duvidas. Que
ria que se me cx·plicasse o que C. preço de ar
feição? O que é preço inflmo? Se oo ava!iad(}o 
res forem, como é de esperar, ·homens de cons
cienola, mão .hão de a.vallar ·em um preço o 
que vale outro. Creio. pois, qu~ não tem lu• 
gar tal emenda; o artigo estâ bem concebido, 
e eu voto por elle. · 

Ao artigo V:I. Depois da. palavra - a.rbi
tra.men·to - accrescente-se - pelo valor mini
mo. Salva a :redacção. - Evan!JeUsta. 

· Foi apoiada. 

0 Sn. MAIIQUEZ DE CARAVl:."LT.AS: - 0 ll(}o 
bre Senador encarou a questão em globo, .éu 
apresentei uma excepção que não dcYe ser des
prezada. Os availadoros Mo de. julgar côil: 
forme a. sua consciencia; mas não poderão e!; 
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ies entender que a locabidade -do predio deve commodidade d~ uma cocheira naquella rua, 
influir sobre a decima, embora seja e!le ou não onde aliiis as lojas valem tanto por aluguel, 
alugado? ·Eu .ouvi de um Ca:belleireiro que só soffra por isso o desembolso de uma decima 
para. obter as chaves de umas casas dem mais elevada, 
1; 400$000 Rs. E á vista de alugueis tão ex· Demais, se attendermos aos predios .da rua 
traordina.rlos, só filhos da localidade, deverá do Ouvidor, devemo-nos lembrar dos da rua 
<i .que mora em casas propnias pagar uma de- das Carnes Seccas, onde um armarinho paga 
cima. tambem elevada, e sem proporção alguma. o mesmo aluguel qu~ 'lla rua do Ouvidor uma 
com o valor .do predio? E' por esta causa .que grande loja. Mas nada disto nos deve merecer 
desejo -que a emenda rpasse, não como se acha attenção, e se toquei em taes argumentos foi 
concebida, mas com restricção. meramente para os destruir. A Lei com taes 

O -Sn. ALMEIDA E A.LnuqmmQUE: -O mes: excepções deixará de prod-uzir a uUI!dade que 
mo principio que vale a favor das casas da del!a se espera; particulares ·C não o Thesou
Tua do Ouvidor, -que não forem alugadas, de- ro, lucrarão com semelhante disposição, coo-
verá valer a favor de predios de ·todas e quaes- tr;. a qual intelram€'llte voto. -· 
quer 'Cidades ou Villas ·que se acharem em O Sn. MARQUEZ DE 'ÜAR,WELLAs: - .Susten
circumstanoias ident!cas; mas então ruhi temos tou os argumentos que produ21lra em favor da 
uma lei casuistica, que ninguem saberá exe· 1 emenda -do Sr. Evangelista, limitada, como dis
cuta:r em p-rol da Fazenda Publi-ca. Ora um sera. Entre outros argumentos nommente 
argumento ·que o Sr. Caravellas apresentou em apresentados disse o nobre orador que ·hoje 
abono da 'sua opinião, é, se não contraprodu- as casas do Viscande -da Cach-oeira paguem 
cen-te, ao menos fraco. Porventura só existem alta decima, bem; altos são os lucros que a:hi. 
os ·lucros no que se recebe? .O que se deixa de tem quem nellas mora. ;~<Ias se o seu illustre 
gastar não deve en·trar em I!nha de conta?, projl'l1letario fôra vivo, devera pag:1r essa _.deci· 
Se um praprieta11lo não vence alugueis de um ma só. pela possibilidade de nellas se estabe- · 
P'!'edio, porque nelle mora, não .lucra quando lecerem mais lojas? Continuou o nobre orador 
deixa :tambem de pagar alugueis. e -recebe to· por mais algum :tempo, e terminou o seu dis
das as -commodidades que só obteria dcspen- cr<rso votando .pela emenda ·offerecida ao ar
doo-do não pequena somma? E' por ieto que eu tigo. 
me decido pelo artigo. O Sn. ·C,\.IlxEmi) DE CA~rl'os: - (Ha. um 

O Sn. Boum~s: -Quanto se tem produzido longo -d·iscurso, mas -de maneira -tal deci'frado, 
em abono da emenda do Sr. Evangelista, ain- que se não pôde .colher a opi'llião .do nobre 
da limitada, é bello de ouvir-se; agrada até." Senador.) · 
porque se casa com os sentimentos do nosso 
coração, mas posto em pratl_ca nenhum effeito 
produ~!"'11. em .favor da Nação; e ouso avançar 
- .. ~- -1-· -------- .. ... • ' - . .. -
'{U\:l '\.I.G ÇA..-:''..iU\td.V u·ts. "J.,,I!;::l \..VUJ. -Lttl ··t::Ul~llUU '.Ut\U 

se ·conhecer-á. a cxistencia do pnincipio .que deve 
presidir .ao estabelecimento de toda a Lei, a 
- uti•lidade pubHca; - porque tudo se redu
zirá ao provei-to de alguns proprietarios. Die·
se um nobre .Senador q·ue o valor proveniente 
da loca1idade não deve influir '!lO pagamento 
da decima, quando as -casas são habitada.s pelo 
proprio dono. -Se o augmento de alugueis na 
rua do Ouvid-or l:í tal, como se diz, quem dei.' 
xará de alugar as casas que a!li -tenha para 
ha,bitar noutras ·de menor preço, e de iguaes 
co)llmodos? ·se o proprictario é negociante, e 
serve-se das casas -para o seu negocio, então 
está nas clroumstancias daquelles .que tivessem 
a;! ugado os seus predios. Se quizer -gosar a-

0 'Sn. AL~IEID.\ E ALDUQUEI\QUE: - Tem-se 
tratado do preço médio, ·como -aquel!e por que 
se -de' e impor a -decima, e eu ·creio que o achar 
c:;::;Q p:"GÇV ê tã.v ..:1l~fh;H ·Cüillú U Püütu Ut: .Al'· 
chimedes. IEm uma rua podem .morar em casas 
prop11!as pessoas que não são negociantes e ou
tras que o são. ·Teremos então o que p1:.ra 
um fõr preço mínimo, para outro será maxi
mo; e assim haverá sempre injustiça. Eu con
formo-me com a idéa de que pague menos .quem 
mora em casas p-roprias; mas acho twntos em. 
baraços em calcular esse preço que me não sei 
decidir. Entretanto, voto pelo artigo. 

Posta a matenia a votos, passou o 
art-igo e foi rejeitada a emenda. 
· O ,Sr. Terceiro Secretario leu dous 

O.ffic!-os -do Presidente da P-rovinc!a do 
·Espirito -Santo. acompanhando a Re
rpresentação do Conselho Gerai daquel-
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la Provincla, em data de 28 de Jane!- e assim evita-se o prejulzo da Fazenda Pu
ro, contra o procedimento da Gamara bllca. Se o proprletarlo accede ás razões, 
:Municipal da Cidade da Victoria, que bem; se não tem lugar o recurso do artigo. 
lhe n~;>gara certos esclarecimentos so- O Sn. DuQUI~ Es-ritADA: - NiLo sei como 
bre o contracto das carnes \'erdes; possa passar uma ldéa aqui emittlda. O Col-
2•, remettendo uma P.roposta do Con- lector regula-se pelo recibo do proprlctarlo ou 
selho da Provincla da Bah!a, para que pelo juramento do in'!nllino. F. como poder1 
não s~;>jam os escravos admittldos como elle envolver-se em questões de valor de pre
trabalhadores ou ortldaes l!las Reparti- dlos? (~ão foi mais ouvido.) 
ções Publicas, efuquanto ·houverem In- o Sr.. AL~IEIDA E Ar.at"QUEitQUE: - E' pre
genuos ou Libertos que nas mesmas se ciso attender ao artigo; uma cousa é estabele
quelram empregar. cer o capricho do Collector e outra é evitar a 

O primeiro Officio foi remettldo (L fraude. Se um vender um predlo por 10 e 
Commissão de Legislação e o segundo pagar a cisa de 8, e provar-se-lhe esta fraude, 
á de Commercio. nfto será obrigado a i'IHiemnizar a Fazenda 

·Passou-se á <f,iscussão do artigo VII. Publica? ·Logo aquell11 que no aluguel dos seus 

O Sn. ALMEIDA E Ar.nuQUERQUE: - Se ·aln
n~. hora da remessa dos L!V'ros· se permittem 
alterações, como se deduz do artigo, quando 
diz (leu), muito imperfeitos hão de elles estar. 
O melhor fôra estabelecer um prazo para evi
tar esses lnconveniootes. -

Q .Sn. CAnNExno DE CA)tPos: - Mostrou que 
·esta ·Lei destmla a antiga sobre decima; que 
não havia o inconveniente .que suppunha o Sr. 
A:lmeida e .Ailbuquerque, porquanto o livro .fi
cara sempre em poder do Collector. 

0 Sr.. ALo!ElDA E AtnUQUJ-:nQUE: - Diz O 
artigo I que fica em plooo vigor a disposição 
da lei antiga (leu). Esta Lei ordena a remessa 
dos Livros; e corno então diz o nobre ·Senador 
·que elles ficam em poder do Collector? Faço 
s6mente essa reflexão. 

predlos qulzer defr.auda·r os ·interesses Na
clooaes, deve ser obrigado a pagar o que de 
justiça !ôr. 

o Su. VERGUEmo: - (Não se entende o 
Tachigrnpho.) 

0 .Sn. )l:AJ!QUEZ m: BAEPENDY: - A Lei 
dá, tanto ao Collector como ao Col!ectado, o 
dl~elto de reclamar contra o lançamento. 
quando este •não !ôr legal, como ·bem ponderou 
o nobre Senador. l'Ylas poderão haver casos 
em que o lançamento deixe de recahir sobre 
o proprietarlo.? Pode, e todos os dias est:unos 
vendo. Pergunba-se a um in.quillno quall!to 
paga de decima, apresenta os seus recibos; 
mas se e!le tem .feito no predio certos com." 
modos pelos quaes recebe a! ugueis," deve~•i 
isso ficar em silencio? Não; um inquilino paga 
ao proprletarlo accre~cendo o .que elle recebe 

Posto a votos. passou o artigo e se- dos commodos que aluga. Nisto nen-huma ln
gulo-se o· Y.:tii. justiça ha; cumpre-se a Lei e nada mais. 

o Sr.. C.'.P.:<:E!P.o !lE c.~!!!'cs: - O. a~~.fo-.n o Sr.. 'CAIINIJIItO DE CAl!POS: -Para o Col-
]l:Lrcce fundado em justiça c equidade. 'Q~;;: IJector oppor-se i10 ianÇainento não ·~ sÓ preei
do se aluga um predio, ,ha uma base, sobre so que se lhe liE'nuncle fraude; elle o pode fa
·que se calcula a dcclma; se aquella se des- zer quando entender que o ·predlo vale muito 
·preza, t~;>m lugar 0 recurso ao J.uiz de Paz; mais e que ha fraude no Importe. Disse um 
·o argumento com qne 0 nobre Senador (*) nobre Senador ·QUe se deve augmcn~ar a de
se oppõe ao artigo, não tem força . .Se 0 Col- cima quando o Inquilino tiver feito no predio 
'lector vê que um predlo E"Stá alugado por commodos pelos quaes tambem receba aluguel. 
ínfimo preço, não se Importa, se é ·isso por Eu entendo o contrario. Diz a Lei - todo o 
generosidade ou por ajuste para .Jiludlr-se a proprieta.rfo. excepto a Santa Casa da :\Iiserl
Lel. Reclama que o predlo vale multo mais; c01·dla - etc. Pergunto eu, o inquilino é pro

( •) Colllge-se daqui que algum nobre Se
nador fez opposição ao artigo: mas o taohl
:grapho nada colheu. 

B 

prletarlo? Não; logo na f6rma da Lei não deve 
pagar declma. 

O Sr.. Ar.MEIOA F. Ar.nuQm:RQUE: - Sou da 
oplnlfon do nobre Senador. A Lel manda que. 

1:1 
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pugue decima. o p:·oprietario c nii.o o io.lquilluo. 
E a passar um tal principio, teremos que as 
casas de pasto pagarão uma decima inaudita. 

· :\las n!nguem corcordará com tal opinião. 
O 811. DUQVE Es-rnADA: - (Não se ouvia.) 

. tem por fim declarar quanto ~e dcrc pagar de 
decima, mas a mi!Jllelra por que se dere cobrar 
esse rendimento publico. Voltando ll. questão 
que aqui se tem suscit:tdo, direi que h·a casos 
em que o inquilino deve pagar decima. Ve-

O SR. }!A.RQl.::EZ DE DAEPENDY: - Pretende 1 n1os lcvunta.rcm-sa grandôê ediflcios por ;Jus-
um nobre .senador que o Collector possa im
pugnar o reci·bo do proprietario, quando achar 
diminuto o :~.luguel; lllas sustenta que o in .. 
quilino não 'e3tll. sujeito á lei e pode alugar 
parte do predio, sem por isso pa!,"l!r decima. 
Perguntarei ao nobre Senador se ê sobre o 
aluguel que recahe a decima. H a de dizer que 
sim. Pergunta·rei mais se o que recebe o ·in· 
quillno é aluguel? Ha de tambem dizer que 
sim. Logo deve pagar decima. Deixando de 
responder a um argumento, que aqui se apre-

: sentou sobre casas de pasto, lembrarei súmen: 
te que o imposto de 12$800 recahe tanto sobre 
a casa de atacado como sobre a de varejo. 
Parece isto injustiça, mas se quizermos em 
tudo a exacÇão mathematica, pouco ou nada 
faremos. 

O Sn. AL::O.!EIDA E AwuQUEltQt'E: - Não 
.sei donde se originou· esta questão, sendo ter
minante a disposição da Lei. Pague o pro
prietario, diz a Lei, e não manda que pague 

· o inqu!li110. ·Se o Collector, quando fizer o 
lançamento, quizer desempenhar os seus de· 
''eres em prol da Fazenda Publica, pode fa· 
zel-o dentro do circulo da Lei; mas carregar 
a mão sobre o inqu!li.no não é permittido. 
Eu já eitei o exemplo das casas de hospeda-~ 
rias, onde se alugam quartos por 24 horas; 

tcs que se fazem com seus proprietnrlos. Os 
inquilinos alugam parte destes edif!cios, e 
:lqul estíi.o elles como Pl'OpriE-tarlos e devendo 
pagar ·pot' conseguinte decima, Todavia as· 
sento que esta lei não é propria para nella 
fazer-se essa declaração. · 

O Sn. 'M.AUQUEZ DE ·CAR.AVELLAS: - Embo· 
ra a Lei só trate, como disse o nobre Sena
dor, do modo de arrecadar, eu entendo que a 
declaração que se exige tem lugar, Diz 0 ar
tigo VI (leu). Temos pois que o inquilino 
neste caso é proprletarlo e deve pagar decima. 
Esta é a mi'llha opinião; todavia o Senado de
cidirá como melhor entender. 

Posto a votos, passou o aTtigo. 
O Sr. Presidente assignou para 

ORDE~I DO DI.A 

1 •. Continuação da discussão do Pro
jecto de Lei n. 18. 2•. :lia terias mar· 
cadas na Sessão nnteceden.te. 

Leva'l!tou-se a Sessão ás duas no
ras da tarde. 

.SES·SÃO, E:II 18 DE MAIO DE 1830 

PRESIDE:'ICIA DO SR. niSPO CAPELLÃ·O·VÓR ·responde-se-me a isto com o imposto .'l'ils casas 
,j<> .. n.<>~noln . _ !':A_ R_A _ '!liA_r __ ll.~!<~liilenta_r __ ~()m a!::.:· 
sos. eu poderei citar muitos. A Lei ·é clara; 
execute-se. 

0 Sa. MARQUEZ DE BAEPENDY: - Susten· 1 

tou os seus argumentos, respondendo aos Srs. 
Almeida e Albuquerque e Carneiro de Campos. 

Contimtaçii.o da discussão do Projecto de :Uc:i 
sobre a aboliçao dac actuaes Superinten
dencias <lo Lançamento da àecim.a i?n
posta peTo .4.lvará àe 27 de Junho àe 1808 

0 Sn. MARQUEZ DE CARAYELLAS: - A ques· 
' tão que primeiro nos deverá occupar é se o 
imposto é real ou nominal. Se é nominal, a 
·Lei está clara; mas se é real, escusado é di· 
zer-se o t>roprletario. Neste caso recahe o lm· 

· t>Osto sobre o rendimento do predio e deve en· 
tão o ·inquilino pagar decima daqulllo que alu· 
ga. Decidida esta questão, pode-se mui bem 
...-er qual deverá ser a redacção do artigo. 

O Sn. VERGEino: - A presente Lei não 

Fallaram os Srs. Senadores: Borges, 4 
vezes; •Duque Estrada, 14 vezes; 1\farquez de 

· Baependy, 7 vezes; OJ.iveira, 2 vezes; Ver
guelra, 8 vezes; :llatta Bacellar, 2 vezes: 
Ca:rneiro de Campos, 5 vezes; Saturnino, 2 
vezes; Conde de Lages, 2 vezes. 

Achando-se presentes 35 Srs. Sena
dores, declarou o Sr. ·Presidente 
aberta a sessão; e, lida a acta da an
tecedente, foi approvada. 
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O .sr. 3• Secretario leu um offlc!o I Prov!nc!a da·s Alagõas -- Reo:>lucão de 
do Sr. Ministro do Imperio, remet· 20 de Fevereiro do corrente anno. pura se 
tendo as seguintes Resoluções dos abolk o uso dos ·curraes, e calsr.aras de apa
Conselhos Ge-raes de diversas .'Provin· nhar ~e!xe nes dngs A h no/\~ C! a ,..,,n.-.n.. rln 

cia!l do Iwp~riu, a respeito das quaes lnort~ e sui da cid~de. -··-o·-·· - ----w --
Sua 1\I~jestade o Imperador houve Provlncla de Pernambuco -'Resolução de 
por bem suspender o Seu Juizo; par· 19 de Janeiro· do corrente a,nno, para se pro
tlcipando que varias outl'as foram hlbil' cOIU•pietawenle a entrada da moeda de 
enviadas á Camara dos Srs. Depu· cobre na Provlncia. 
tados. •Dita de 5 de Fevereiro, sobre os Capei· 

RESOLUÇÕEs Iães, que acompanham os Destacamentos ·para .. 
a Ilha de Fernando. 

Província de S. Paulo - Resolução de 8 
de Fevereiro do corrente anno, para se creu· 
rem vlllas as f.reguezlas de Santo Amaro, e 
outras. 

Outra Resolução da mesma data, :Para o 
estabelecimento de uma 'I1rpograph!a Nacio
nal na Capital da Provincia. 

.Provlncla de S. Pedro - Resolução de 
30 -de Janeiro do corrente anno, pa:ra se Tes· 
tabelecer. e animar a cultura do Linho Ca· 
nhamo. 

Província de Santa Catharina - Resolu· 
ção de 13 de Janeiro do corrente anno, para· 
"Se estabelecerem duas Colonias de Xacionaes 
na Estrada projectada entre o termo da c!· 
dade do Desterro, e o da vllla de Lages. 

Dita da mesma data, para se erigir em 
Yllla a povoação de Garoupas. 

·Dita de 15 de Janeiro, para se criarem 
Escolas de Prime.iras Lettras na ~reguezia 

de S. José, e em outras. 
Dita de 21 de Janeiro, para desa.nnexar-se I 

da comarca de Paranaguá o termo da villa 
· ·.oolo. !::: li'l"tanl'fa,... .o Ft"'a" .no1'f-onl"o.nr1n 6 11n.. .. ·-· ------~---- ---------·. ______________ .,.. __________ ----- --
. 111arca dD. cidade de D~-sterro. 

Prov!nc!a do Esp!rlto Santo - Resolu· 
~ão de 27 de Ja,nelro do corrente anno, para 
as Camaras concederem sesmarias em terre· 
nos devolutos, e não cultivados aos l:lVrado· 
res que precisarem dellas, com approvação 
do Governo da Provlncia. 

Dita de 1 de Fevereiro, sobre a divisão e 
demarcação estatlstlca da Província, com uma 
c6pla da acta da sessão do Conselho do Go· 
verno, de 12 de A'bril de 1828. 

Provincla de .Sergipe - Resolução de 29 
de Janeiro do corrente anno, · para a divisão 
da Provincla com a da Bahia ser de ora 
ava.nte ~lo rio Itap!curú: com um officlo 
-do Conselho Geral daquel!a mesma data, con· 
tendo os !undamentoa da Resolução. 

Dita de 2i do dito, para se estabelecer 
na cidade do . Recife um Cellelro, oo.de se 
rocolha a farinha de Mandioca, que sobrar· 
do consumo diarlo. 

Dita da mesma data. para se mandarem 
construi·r açudes em todas as gargantas de 
Montanhas, e nos leitos dos corregos e rios 
do sertão, em que estes trabalhos sejam ne
cessarios, e pratica1•els. 

Província do Piauhy - Riesolução de 30 
de Jan'eiro do corrente anno, para a edifica· 
ção de cemiterios !!ln Capital, e em todas as 
freguezias da Província, fóra do recinto dos 
templos; com um offlcio do Presidente da 
Província de 19 de Fevereiro, servindo-lhe de 
Informação. 

·Província de Goyaz - Resolução de 3l: 
de Janeiro do corrente anno, .para se. formar· 
no Rio Vermelho um porto de embarque para. 
o Parí1. 

Mandaram-se imprimir. 
Omesmo .sr. Secretario leu um of· 

. fid<1 dQ .. !)o~ _ _l\lini!!_E~Q ~p l_!llD_erio, par
tJ.cipando que Sua· :Majestade c Im· 
perador Ha por bem receber a, Depu· 
tação que tem de dirigir ao Mesmo 
Augusto· Senhor o Voto de Graças em 
resposta á Fal!a do 'Throno, quarta
feira, 19 do corrente, .pelas 10 horas 
e mela da manhã, no Paço da Cidade. 

Ficou o Senado Inteirado. 

Primeira parte da. Ordem do Dia 

Continuando a 2• discussão do Pro
jecto de Lei n. 18,' sobre a abolição 
das actuaes Superlntendenclas do 
Lançam eu to da De cima, Imposta pe!o 
Alvará de 27 de Junho de 1808, te1·e 
lugar a discussão sobre o artigo 9•: 



102 Se:ssii.o de 18 de Maio 

"Dentro do edlficio do 'l'hesouro, Juntas,' :trtigo - findo o semestre. - '11ambem eu 
Administrações de Fazenda serão (\e~ignados não gosto desta obrigaçiio dos CoU~tados, 

lugMes com cofres, onde depois de findo o mnnda·rem ít Caixa um criado, ou um escraYo 
lançamento, e precedendo cditaes, concorrerão que per.de por Isso manhãs inteiras. Qulzera 
os Col!ectado~ a pagnr a conecta, a que forem eu que s& alliviasse dessa obrigação os Cone
obrigados." ctados: venham no fim do semestre os Col-

O Sn. BORGES: - Acho ·que pela disposl- lectores; ou mandem cobrar, para isso ga
ção do aTtigo, o pagamento vem a ser adian- I uham: e uma 1•ez que se não pague no tempo 
tado. Pela pratica actual a !Declma .paga-se ! competente, sendo para Isso requisitado duas 
depois do aluguel vencido mas como aqui se 

1 
1·ezes, então soffra a execução o Conectado. 

di;;:, que o lançamento será feito no primeiro Offereço esta observação (t Cama·ra, e nito 
mez do anno (leu o artigo 6') e que logo de- faço emenda, porque desejo que pouca:s se !a
pois do .lançamento findo, começará a pa- çam á Lei, e que !Õ se façam aquellas que 
.gro:-se: segue-se que aqui ha alteração da são inteiramente .pr~lsas. 
Legislação actual da Decima. Desejo saber o SR. BonGES: - Sempre quero fazer 
como Isto é. Já um nobre Senador aqui re- emenda quanto ao prazo do pagamento, por
clamou, que na 3' discussão se deveria cum- que me parece indisponsavel. 
prir a Legislação, que havia desde 1803, so
bre a qual eu não estou bem presente, mas 
que o nobre Senador pôde saber melhor; mas 
como a pratica actual 'é pagar-se a Decima, 
depois de vencido o aluguel, e assim ten'ho 

:Mandada para a Mesa, foi lida a 

EME:SDA 

visto semp: e fazer, onde tenho residido, e "Supprima-se - .depois de findo o lan
pelo contrario, vejo que pela disposição deste çamento - e substitua-se - depois de findo 
artigo se manda arrecadar, logo que acaba o semestre." 

Foi apoiada, e entrou em discussão. 
de fazer-se o .Jançamento, que se deYe fazer 
no primeiro mez do anno; por isso acho que 
esta Lei vem fazer uma alteração, que não 
del"e ter lugar, não se podendo, a meu ver, O · SR. OL!I'EmA: - Pa·rece-me que a 
pagar adiantado pela razão que iá aqui se emenda é desnecessaria. A palavra - depois 
apontou, que acaso pôde Incendiar-se, entrar - não quer dizer, que se cobre adiantado: 
em concerto, etc. serve sim para esta:belecer, que nunea se· co-

O S!t. DUQl:E EsTRADA: - Do que esta brar(t antes de ser feito o lançamento. Em
Lei trata ·é de extinguir as .Su.perintendencias; quanto a dizer o nobre Senador que se não 
mas quanto ao pagamento da Decima, fica em . de'iem ter esses cofres em casa segUI·a, tam
p6 a. Legislação actual, s6 ·com a ·:i!ferença bt!m a exp~ricncia tem mostrado que o di
de ser a cobrança por Collect<7res. Ora como nheiro é .encantador, e que muita gente se tem 
a Lei actual manda cc:brar o semestre ven- pe~dldo por ter dinheiro em sua mão. Quanto 
cido, ·assim deverá ser para o futuro, sendo mais segurança se der ao dinheiro da Nação 
até fundada na razão esta pratica... (0 ta- tanto melhor. Tambem é mais !adi ir levar 
chygrapho niio pôde ouvir 0 resto.) o dlnhel·:o, ou mandar a um lugar certo, do 

o. 'Sn. MAnQuEz DE BAEPE:SDY: - Esta que andar perguntando onde mora fulano e 
sicrano. cobrança não ~p6de dei~~r de :;cr do passado. 

O lançamento é para se swber quanto eada 
Collectado dever{L :pagar; .mas é da ~enda 
passada. O paragrapho parece não estar bem 
claro (leu): poder-se-ha dizer - no fim de 
cada semestre. - Qua,nto ao que disse o no
bre Senador, que esta Lei só alterou o me
t!Jodo da cobrança por melo de Collector, 
acho que não lí exacto; porque· outras dispo
sições novas neUa se contilm. Acho .portanto 
que para clarcz:1 coill'ém aecresecntar-se no 

0 SI:. Dl:Qtm ESTnAD.\: - Essa ldéa ele 
que se não emende, · s6 porque assim velo da 
outra Camara, não deve passar. Devemos nós 
·porYentura deixar passar os erros, que de. 
lá Ylerem? Além disso tambem nfto ouYi di
ze;, que se extinguissem os cofres, niio ouvi 
enunciar isto. Eu tenho cx·perlencia ela co
brança da Casa da :\foedn, é preciso estar lá· 
o cofre. O 1" anno foi o de 1808; a Lei man
dava que se fizesse o lançamento para aquellc 
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anno, e que se cobrasse o de todo o anno em O SR. BonoEs: - Quanto ao artigo 2" ela 
Dezembro: o lanç~mento foi feito em Junho, Lei, o cspirlto de!lc é, que se ponha esta coi· 
tomei posse cm Dezembro, e cobrei tudo, fal· lccta no seu ser, como esteve na sua criação, 
tando apenas 2:000$; sahio depois o Alvará que foi pelo Alvarli de 1808, e .que a cob:·ança 
que estabeleceu os cobradores, custou ent~o I seja feit: de an~10 a anno, e nfto de mezes a 
mais a cobra•r do semestre do que ante~ ue mezes. ::V1as entao a emendn, que tenho so
todo o anno, quando o povo veio pagar li J bre a ·Mesa, é preciso que seja reformada, 
boccrt dos cofres. Eu cobrei, e era tanta gente dizendo·se - no fim de cada anno - mas 
que concorria a pagar, que me obrigou a pe· · tambcm é necessario que este .pagamento não 
dir tropa. Os cinco por cento aos cobradores seja adiantado. Diz o nobre 'Senador, que me 
extinguiram-se po: causa de uma Representa- precedeu - qual ha de ser o tolo que ha de 
ção que eu fiz. A emenda ao paragrapho deve 1 pagar adiantado? - Se a Lei estabelecer que 
passar. · / o pagamento seja adiantado, ha de pagar, se 

O SI:. ·:lfAnr~UEZ m: BM:PE:>mr: - O addi· 1 não ha de soffrer uma penhora; e então tam· 
tamento ao artigo e indispensavel, embora o : bem deve exigir o nobre Senador que se re
nobre Senador entenda de outro modo a ·Pa-~· forme o artigo da Lei. Quanto it idéa, que 
Jm-ra - depois. - Quanto ao que se me , appareceu aqui sobre ser mais commodo ao 
imputa de ter dito que não houvesse .cofre, I collectado o ir-se cobrar li sua casa, appare
ncm segurança, eu não disse tal. Haja_ toda i ce:;:.ão razões muito boas, para a~sim se esta· 
a segurança com os Conectores, que nao es-; bclecer; mas nús tambem legislamos ,para fa· 
tão na classe dos cob:adores, de que fallou o ci!itar a execução da cobrança a beneficio da 
nobre Senador, que me precedeu. Quanto á Fazenda Publica: ora numa cidade grande, 
Clutra idéa de que os Collectores fizessem a como esta., é preciso mandar iL casa de 3, ou 4 
cobrança, eu 3Jpontei isto para commodidade mil ·"essoas, e ist9 de mandar cobrar á casa 
dos Collectados. Xa verdade, parece um pouco do collectado, póde ter pessimos resultados, 
duro que eu, além de pagar, perca ainda uma como jli tem acontecido. Supponhamos que o 
manhã, ou o sen·iço de um criado, ou es- collector mol":·e, sem ter mettido no cofre o 
craYO! Eu espero que os collectores cobrem dinheiro, que cobrou, hão de os proprietarlos 
e que os collectados não sejam omissos em pagar segunda \'ez, porque a Fazenda Publica 
pagar. lhe diz: cli nos cofres nada entrou; pague 

O Sn. OLI\'EmA: - Acho algum peso no pois, e vá haver dos herdeiros do homem, que 
que se disse a respeito do paragrapho 12, opo- recebeu. .Su.pponhamos que o p·;.oprietario diz 
rém ainda não chegamos Já; e então tambem que o collector entregara ao Juiz, ou o dizem 
teríamos que objectar ao paragrapho 2•, que os herdeiros; e o Juiz, como elle e ·morto, .diz 
~á passou, o qual diz (leu). A Lei .da criação que não recebeu; temos o proprietario a pa· 
é a de 1808, e manda que as cobranças seJat:l gar duas vezes. Portanto é preciso evitarmos 
feitas annualmente para obriar ao cobrarlor este inconveniente, e para isso .peço a emen· 
o traJbalho de estar cobrando duas vezes no da pa•ra a corrigir, ou um dos nobres . .Sena· 
an·no, o que se póde iazer de uma sú vez. Hllu· dores, que foi Superintendente da Decima, e 
ve depois outros Alva:rlis que derogaram este, estil bem ao facto desta materia, rogo-lhe que 
e tot·naram a estabelecer a mesma cousa, que queira corrigil-a. 
foram os de 1809, 1810 e 1811; por<ém ao de 

·1808 unicamente é que se cinge esta Lei, o 
qual determinou que fosse· annual a cobrança. 
Quanto li lembrança de cobrar um anno adian· 
tado, quem é que ha de ser tolo, ,para ir pn· 
gar um anno adiantado? E em que lugar é 
que a Lei marca isso? A respeito porém _do 
cofre, eu vi em muitas partes requisiçoes 
que baviam a fazer por causa desta cobrança 
dos cobradores, que iam cobrando e fazendo 
do dinheiro o que lhes parecia. :lias emflm 
passe o artigo. 

0 Sn. DUQt;r. ESTICADA: - Aqui está a 
Lei do anno de 1·808 (leu); é isto o que estlí 
tambem nesta Lei, que discutimos, e nesta 
conformidade é que está a sua emenda. Aqui 
estil agora o Alvará de 1810 (leu); mas o 
P: ojecto não falia da Lei de 1810, falia sim 
da de 1808; portanto a. sua emenda estil con· 
forme com a Lei, aqui está, que discutimos, 
se refere. 

0 Sn. ?.l:Al!Qt!F.7. DE BAEPENDY: - 0 no· 
bre Senador iit me prevenio, e assim creio 
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que a emenda deve •passar; ·porque se acaso ' 
se puzesse a idéa de pagar só no fim do anno I 
então era necessario alterar a ·Lei, pois que j .. 
então o ·Thesouro ficava .prh·ado de um re- 1 ·Em lugar de - passados 3 mezes - di-
curso, com que p6derla contar de 6 em 6 me·) ga-sc - passados trinta d!as utels, depois de 
zes, e até para os mesmos collectados é mais / comecada a cobranca. a aual sempre terá. 
suave o ·pagarem de 6 em 6 mezes. Portanto 

1 
prlndpio no ·Jl'tlmelro dia do mez seguinte 

assento que não ha precisão de 50 alterar I ao semestre findo - o mais como no ar· 
nesta parte a Lei. tfgo." . 

. O Sn. VEnGuEnto: - Combinando a dou-

Julgada a materia discutida, püz-se 
á votacão o artigo 9•, sal v a a emenda, 
e foi a.pprovado. 

trina do artigo 6• com a deste artigo, que 
diz (leu) parece que, ou se deve pagar adian
tado o Imposto da Declma, ou se deve fazer 

Pôz-se depois á votação a 
que tambem foi approvada. 

O .Sr. 2• Sec-tetarlo leu o 

o lançamento depois do fim do an-no, o que é 
emenda, prejudicial ao 'IIhrono. Julgo, pois, que se 

deve fiazElr o lançamento &!ternado; por
quanto tendo-se de fazer a cobrança do pri

"Artigo 10. Nas ;:idades, em que ·não hou· 
ver Juntas, ou Administrações de Fazenda, e 
nas v!llas, as Camaras !\ltinicipaes, designarão 
os lugares, e cofres para a arrecadação." 

meiro semestre em Julho, não é necessarlo 
fazer o lançamento em Janeiro, porque de· 
pois da cobrança do primeiro semestre ficam 
tTes mezes, e então p6de-se fazer o lança-. 
mento para o segundo; e assim ficam tres 
mezes pa:ra a cobrança, e outros tres ,para o 
lançamento. ·Eu não proponho emenda, façl) 
só esta reflexão ao Senado para que, se a 

Não havendo quem impugnasse C> 

artigo, foi posto á votação, e foi ap · 
provado. I julgar digna de tomar-se em consideração, se 

possa emendar aquel!e artigo na 3' discussão. Leu depois o mesmo 'Sr. Secreta· 
rrio o 

"Artigo 11. Passados 3 mezes depois de 
começada a cobrança, a qual sempre terã 
principio no primeiro dia do mez seguinte ao 
do lançamento findo, proceder-se-ha executi
vamente contra os col!ectados, que não tive-
rem •pago, devendo correr a execução perante 
o Juiz de Paz do Dlst•ricto, em que o predlo 
fôr situado; se a quantia da mesma não ex
ced~r ·a sua alçada, e no caso de excedei-a, 
perante as justiças ordlnarias." . 

0 SR. DUQUE ESTRADA: - Este artigo 
para .Ir em harmonia com r que estâ vencido, 
é preciso fazer-se-lhe outra emenda, porque 
diz - passados 3 mezes, etc. - porém 3 me
zes é multo tempo, e se entra em execução, 
então adeus t'f!buto da Declma, porque para 
se ·cobrar uma Decima de 4$ leva-se lmmenso 
tempo. Parece-me pois que 30 dias uteis são 
sufflcientes para se receber, findos os quaes 
se procede logo li execução, e ê como se tem 
praticado. 

0 .SR. Dt:QUE ESTRADA: - ·Eu desde do 
prlncLplo sempre notei fallar-se no artigo 6• 
no mez de Janeiro, ·porque não acho prudente 
marca•r tempo para o lançamento: sejam 
obrigados depois da cobrança do segundo se· 
mestre fazer o lançamento, que é o que. sEI 

pratica agora. Porém eomo o artigo passou, 
sú na terceira discussão é que Isto se põde 
arranjar. 

O Sn . .MATTA BACELt..\R: - Sr. Presi
dente. !Parece que 30 dias não é tempo suffl· 
ciente ,para se receber este imposto, prlncl· 
palmente em uma cidade tão grande, como 
esta, e .que deve ser o de 3 mezes. Quanto. 
porém ao aTtigo, que diz que. o lançamento 
seja feito em Jane!To, deve ser supprimldo. 

0 Sn. DUQUE ESTRADA: - Eu fui Super
Intendente das freguezias da Candelwria, e 
Santa Rita, e havia occasiões nos 30 dias da 
cobrança que nada havia a fazer; assim julgo 
que os 30 dias ê tempo bastante, e que os 
3 mezes é tempo demasiado. Logo que se faz 
pu·bllco,' todos vão pagar, princi.po.lmente e!r. 

I 
tando o cofre na Casa da Moeda, onde não 

Mandou para ·a Mesa neste sentido respondem por arrom•bamento. Quanto ao ou· 
a seguinte .• tro .prl~ciplo emittido pelo nobre ·Senador, que 
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seja supprlmldo o artigo, isso vai de encon· 
tro 4 emenda do ;Sr. Borges, que já. .passou. 

ha aqui um melo para que o l\IInlstro da Fa· 
zenda saiba, que o Conector demorou o di· 
nhelro, o que é multo nocivo, .porque deixa 
assim de haver, com que fazer face ás despe· 
zas da Fazenda, e é tambem multo m'lio, !'1)1'· 
que p6dc fazer {;O:U que OS Conectores demo
rem o dlnhel·ro na sua mão, para ganhar com 
e!le, o que tem acontecido a muitos Thcsor.· 
ros. Portanto parecia-me ncccssarlo cstabele· 
cer-se llllgum remedlo para evitar este mal. 

0 SI:. MATTA BACELr.All: - .Pois se a 
emenda do Sr. Borges jll. falia nisto, para 
que se ha de outra vez repetir o mesmo no 
artigo? Eu assento, que ~ melhor 11uppr!m!· 
rem-se estas pallwras. (.Leu). 

Julgada a mnte1·ia discutida, vtlz o 
Sr. Presidente li votação o artigo, 
salva a emenda, foi apvrovado. 

•PropOz-se então a ,prlmei:ra parte 
da emenda, que não passou. 

0 ·SI:. DUQUE ESTIIADA: - Eu jjl aqui 
fanei no Decreto que estabelece mand811'-se 
ao '11hesouro a certf.diío da Co!lecta, e creio 
que é o de 1812; é ·bom que ella venha, para 
se pedir conta afinal, afim de que o Colle· 
ctot· haja de mostrar as falhas, que houverem 
ou responder por el!as. Quanto porém a esta 
artf.go, o Decreto não faz nada, porque aca· 
bou-se a cobrança, remette·se o dinheiro, o 
Decreto serve para a .conta final do lança
mento. J>o~tanto bom é, que na outra dis· 
cussão se estabeleça a obdgação aos Colle· 
ctores de mandarem certidão de toda a Col
lecta, mas para a execução deste artigo não 
é preciso. 

IPropõz·se a segunda parte. Foi ap· 
provada. 

Enbrou em discussão o artigo 12. 

"Os Collectores da cidade do Rio de Ja· 
nelro e os das oubras cidades, em que houver 
JUIIltas, ou Administrações, são obrigados a 
recolher aos cofres geraes da Fazenda P.u· 
bllca no principio de cada mez todo o dinheiro 
pertencente á Collecta, que tiverem recebido 
no mez antecedente, havend·o conhecimento 
das entradas para sua desoneração, e conta 
filllal, que se lhes tomwr·á á vista dos livros 
respectivos, no principio de cada um anno 
antes do novo lança:mento, · tazendo-se logo 
effectlva a responsabilidade dos mesmos, e 
bem assim a dos Escrlvães, por qualquer en· 
gano, e pelo que deixarem de cobrar, se não 
mostrarem haver feito diligencia. 

0 Sn. l\{AIIQUEZ DE BAEPE:"DY: - Este 
artigo tambem !IãO me agrada, porque . diz 
(leu). Como fazer effectiva esta obrigação? 
Isto é determinar uma caus&. sem melo ne· 

;nhu.m de a· executa·r; ,porque o Thesouro não 
sabe a lmportanc!a do lançamento; ;;e o sou· 
besse, poderia então, combinando com aquella 
!mportanc!a a cobrança, que se fizesse á •bocca 
do cofre, dizer, se faltasse alguma quantia, 
ou ·é desleixo nos Conectores, ou elles tem 
retido em si o dinheiro, que cobra:ram. Quan· 
do Isto passou, houve quem dissesse, que se 
poderia saber, pouco mais ou menos, pelo 
que rendera o anno passado; mas se n6s es· 
peramos continuadamente grand~ augmento 
nesta conecta., como é que se ha de fazer o 
calculo pelo que rendeu o anno >~assado, que 
rendeu s6 300 contos? Deve esperar-se por 
certo grande augmento nesta. i)arte dos ren· 
dlmentos publicos: portanto esta obrigação, 
que aqui se põe, é só para ficar na Lei. Niío 

O 'Sn. VEnGur.mo: - ·Eu tambem entendo 
que o Conector deve fazer constar no The· 
souro a Conecta, e quando se fizeram os pa· 
gamentos; porque por ahl se vê, se elle rc· 
tardou o dinheiro em si. Portanto será bom 
que na terceira discussão se faça um addita· 
mento a este respeito. 

O Sit. ::IIAIIQUEZ o~: BAEI'E:"DY: - Eu não 
disse que se ti•rasse esta obrigação, que não 
se podia fazer effectlva. Já o illustre Senador 
a;>ontou um meio multo bom, por onde se p6· 

tende, se o Collector fo!, ou não c:;:u:to; mas 
porque se não h a de declar.ar Isto aqui? De· 
pois, pela demora, que se verifica pela data 
do pagamento, lhe servirá isso de culpa, çu 
fa.rá que elle seja responsavel; Isto não faz 
embaraço algum, antes é bom que os Collecto· 
res saibam, para serem mais exactos. Eu 
disse que o Thesouro nada sabia, porque nem 
ao menos se mandava uma certidão da im· 
portancla do lançamento, pois se acaso se lhe 
Hvesse mandado esta ce:tidão, poderia saber 
então, pouco mais ou menos, o que · faltava 
cobrar. Portamto parece-me que Isto assim 
rica muito claTo, pois que descontando-se a 
quantia recebida á bocca do cofre, do total 
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do lançamento, vê-se com exactidão se ficam 
50, ou 100 contos em divida. Agora o que 
julgo .conveniente, sobre o que diz este artigo 
(leu), é que estes conhecimentos das entra
das nos cofres se combinem com o total do 
lançamento, ·para se ver o dcfir;it, e desejava 

consequencla persuado-mo que Isto está re
medindo pela Lei das cdbrnnças. 

0 SIC. CARNEIICO DE CAMPOS: - Parece-ma 
que não ·procede o que disse o nobre Sena
dor, pois a Lei das cobranças não declara 
bem, não ~ multo explicita; o que ella diz ~ 

que se dccl3:~s~c isto; o ·resto é rela.th·o á que se referirão ao conhecime'l!to, e ~ pa.giu!l 
conta do anno. do livro: por consequencia não está bem ex-

. O Sn. CAR~Erno DE CA~IPos: - o nobre plicado alll, e púde-se multo bem admlttlr na 
Senador apontou o melo, que tinha de ver!- arrecadação abusos, que cumpre e\·ltar. Quan.
fica.r a malversação dos Conectores •á face to a possibilidade de se falsificarem as dataõ, 
dos livros mas é preciso que os llvros este- é preciso que entre nesse conclulo o Escri
iam escripturados com a data da cobrança, vão; e era tambem preciso, que a convenien
porque até agora não tinham data. A !em- ela fosse maior, •pois os homens ordinarla
b: ança, que . tenho, é que os .J\Ifnistros descar- mente não se a:rrlscam dessa maneira por 
regavam com p .. g.: eu depois de ser.vlr certo pouco Interesse. 
tempo, e ter examinado o Regimento é que O Sn. DuQt.'ll ·ESTRADA: - O que o illus
mandei executar esta fórma: e que se fossem 

1 
tre Senador quer, está prevenido: ê pratica 

escrlpturando os livros de Receita li propor-! constante que, quando sahem para a cobrança 
çito que vinham os Conectados .pagar. Não ·levam as datas, nem haverá ninguem que 
sei se aqui tambem se faz o mesmo, eu assim queira pagar sem ter um conhecimento com 
achei na minha Provincia, uns punham pa- a data. A unica difficuldade que eu acho ... 
gou Fuão, outros punham p. g. sem datas; ({) tachygrapho não percebeu o resto.) 
eis aqui a eso:ipturação que se fazia. o .Sn. VrmauEmo: - A •razão ·Por que esta 

Portanto eu diria aqui (leu): "escrlptu· emenda não seria necessarla, é pelo que di:>: 
rando nos respectivos livros .com a data do aqui o artigo (leu). Pela Lei aõ~.tecedente 

dia, mez e anno, cm .que ·receberam"; ·porque exigiam-se estes documentos; e por canse
desta maneira fica o Collector ·com respon· quencia parece-me precisa a emenda, porque 
sabllidade; mas se elle escrever p. g. Fuão. apezar de estar isto na Lei, com effeito não 
sem dizer quando, não se .poder[L verificar está ·bastantemente claro, que a escrlpturação 
esta responsabilidade. Por conseguinte, é pre- dos pagamentos da Declma seja feita com as 
ciso inbroduzir-se isto no artigo: é uma cousa datas. com Isto é verdade que não fica tudo 
que se dirá ser da obrigação do Collector; acautelado, porque não se segue que não ha
mas tem-se feito o contrario, ao menos na jam outros meios de P'revaricação; mas ao 
minha Provincia. menos ,previne-se na maior parte. Todas as 

A emenda que fez foi lida na :I!Iesa: prevaricações não. se podem · acautelar, maa 

I 
será bom acautelar sempre aquellas que forem 

mm:-',,\ possiveis. 

"Depois das palavras - no mez antece-
1:1ente - diga,se - escrlpturada no respectivo 
livro com as datas do recebimento. - Salva 
a redacção. O resto como está no a.rtlgo." 

Foi apoiada. 

Julgando-se debatida a materia, foi 
. posto á votacão o artigo, :;alva .. a 

emenda, que tambem se approvon. 
Leu-se o artigo 13: 

"Os conectores das cidades em que não 
houver Juntas, ou Administrações, e os das 
vlllns, são obrigados a fazer as entradas nos 

o Sn. DuQUE EsrnAoA: -O que eu digo Cofres Geraes por quarteis, .guardand<rse em 
G, que se esta emenda é para evlt~r os abu· tudo o. mais, o que fica disposto no artigo 
sos, de nenhum modo os evita, porque, se os antecedente. 
conectores são maliciosos, diversificam as ·Estas entradas, e as de que trata o artigo 
da.tas do recibo; multo mais que só passados 12 serão feitas á custa da Fazenda Publica, e 
os 3 mezes, é quando se p6de verificar, se pelo modo que fil-r determinado pelo The
-elles entraram colll tudo o que coln:aram. Por- eouro, Juntas, ou Administrações.'' 
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Não havondo quem fallasse coUti'IJ.jlidades. Portanto cinco por cento, nessas cir· 
o artigo, foi esse posto t1 votação, c cumstancias, é pouco excepto se se quer obri· 
foi approvado. J gar violentamente, o que l}arece nüo ser ln· 

Entrou em discussão o artigo 1-1: J tenção da Lei, nem que trabalhem ·de graçu.: 
é l}Ois neeessario que a cornrnissilo se au· 

"Pelo tmbalho do l:mçarnento, e cobrança [ grnentc nas pequenas povoações. l•'arei para 
perceberão os Collectorcs, o Escriv1l.es cinco isso urna emenda, afim de que flque ã díscre· 
por cento do tudo quatlto ontregrurcm nos co-[ çilo das Juntas do Fazenda augmenta.t• o Quo 
!rcs dtL Fazenda PubllctL1 oR nnaes ·rennrt!rH.o íôr justo. 
entre si com igualdade, depois de d;duzidas . l~oi lida a 
as despezas de livros, e do mais que n~ceasn· 

rio für, para os ditos lunça:nentos c cobran· 
~as." 

O .su, DuQtll Es'l'ltADA: - Parece-me que 
llílo dove ter o Escl'ivão a mesma •resPolisa
b!lldude, que telll o Collector: este deve ter 
muis · respousab!lidude, •vlato !llle tem nmls 
proporções de •prevaricar. Portli11 to o ai'tlgo 
deYe emendar-se; 

"Quando o rendimento da Dedma nflO 
chegar a G coutos do réis; fica uo ,prudente 
arbítrio do Presidente do Thesouro riestu 
Província, e das Juntas de Fazenda nas. ou· 
tras, augmentar a commíssão; da commissilo 
dos cinco por. cento pertencerão 3 ao Collc· 

O Sn, C,llt~i':Juo vt CA11ri'ol!i: -'-' Orei o que ctor, e 2 ao escrivão.'' 
o illustre Senado~ tem toda a tilziltJ etn U1lo 
(jt!erer qUe o Esci'lvüo te!lha ll. mesma restlon- Foi apoiada, e entrou em discussflO. 
st1.b!lidMe que o Cttllectot•, qUando destll, por Julgando-se a materíu discutida, 
suus circumstanclas, a restWii.Sal:Hiidàde deve propôz o Sr. i;residente á votação: 
ser muior; 1." O artigo, salva a emenda, e foi 

O Sll. VE!cOttrno: ......; doncOI'do lltl. mesmu ap-p-rovudo. 
oPilllilo, que é rtecessar!o ter o Coliecto-!· mais 2." A primeira parte da emenda, 
responsnbll!dade do qUe 0 Bscrlvão; nsslm que tumbem foi approvuda. 
cblllo tambem se ha de escolher para Collector 3." A segunda paTte da mesma 
pessoa de maior confiança. Agora estes ciilco emenda, que da mesma maneira pas· 
por cento não podem ser uma quantia suffí· sou. 
ciente, Cjtle equivalho. sempre ao tr!libalho. .Segui o-se o artigo 15: 
Nas dditcies tah•ez que sejam, nias na~ pe· ~:~:,;.' '\r ·.,~:-: •.. . 
quenus povoaçõe~ não o podem ser. Eu já "Os Collcctorcs, de que trata o artigo 12, 
íui Cdl~tor de um lugttr, onde a :Oeeima prestarão fiança ident!ca ao valor de um oí· 
não andav:L por mais de clncoenta mil téis; I tuvo, e os outros, mencionados no urtigo 13, 
é por consequettda os tres pór cento, que a ao de um qua:rto da sua Collecta annual, cal· 
Lei me dava, nfio cheg~~;vam puta fazer as calando-se para este fim o rendimento da 

. .. rlPJ:!f\13!?.:;~~---. Pni'tJ:r.n t.n .. hn.rPI'P._"m_~----"'-,_A_...:_~=t.~--:._~"'!1~ :...'}..fJ!!~!~- .. !!e"':.!!!~~--:- !~"~e!!.!~ . d~---~~---!!.!!t~---- ________ _ ·-· ·- ---·· ·····----~~-,~-tJ·a·~-~~~~-- ·;;;··--~~;i~---~"~~,;..m~arlQ. --~q ni•to .. l ,.,..,:,,...,t~', o :!1 --------:.. --·- ----- ·---- -----····- ·----····- --- --- .... ___ .. __ - ... -· 

cumstanclns do lUgar; oti delxa:r á dlscreçüo O Sn. MAnQti'llZ DE B.!.El'ENDY: - Nilo acho 
dtl.s Juntas de Fazenda estabelecer esta com· isto bem (leu). Parece-me esta fiança muito 
missão, todas as vezes que o rendimento da diminuta, ao menos deveria ser a fiança do 
Decima não chegar a certa quantia ......; :POr' valor de metade do lançamento. Nilo faço 
exemplo seis contos de réis - que a cinco emenda, mas oHereço esta reflexão á Gamara. 
por cento, são tl'~~entos mil réls, Não se diga 
que o trabalho diinihUe á proporção do ren
dimento; porque em urno. cidade ni~e fazer 
a cobt:l.nçu de urna cnsa, que anda em duzen· 
tos m!I •r~ls, a qUal noutro lugar nem a cin· 
coenta m!I reis chego.ria, e o trabalho -do 

Não havendo mais quem pedisse a 
palavra, foi posto á votação o ar· 
tígo, e approvado. 

Leu-se então o a;rtigo 16: 

lançamento, e cobrança é o mesmo, porque "Esta fiança será recebida pelas Juntas 
tem a mesiila sscripturaçfio, ns mesmas form:t· : ou Administraaõcs do Fa~enda nas cidades 
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e~1 que aH houver, c naquellas, cm que as 
nao h ou ver, e bem assim nas l"illas, pelas cu
mar as .Municipaes." 

parte delles; mus que estejam cabranclo, e 
que suspendam; c como no caso de cobrança 
é que hfto de tirar os tres por cento, por isso 

I é que se faz mençfro dos t·res por cento, do 
':\ão havendo ttuem impugnasse o que não cobra:rarn, por isso que nfto tendo 

artigo, foi J>osto á tlJ;'j>rovaçill! ela Ca- recebido, nüo tiram para si os tres por cento; 
mara, c passou aj}pro\'ada. c até pôde ser que nos tres mezcs, cm que 

Seguia-se o artigo 1'1: cstiio na Casa da l\Ioeda, não appareçam os 
Coilectores, e o mais, que então se pó de fa

"O Thesoureiro, Juntas c Admlnistraçõc;; 
logo que esta Lei 'fôr publicada, farão rcco
lhet· no estado em que estiverem, todos os 
livros de lançamento, e de receita, que ex.is
tirem cm poder dos extinctos Superintenden
tes •. fazendo ·Conferir as contas para a ef!e
ctiva responsabll!dade dos mesmos na con
formidade das Leis." 

O Sn. VEUGUEmo: - Parece-me que se 
dc1•e aqui aeerescentar (·leu); nesta confor
midade farei uma emenda; que indo para 
a Mesa, foi lida, e é como se segue. 

E)IENDA 

zer G avisai-os, Trovldenclando, para que se 
cobre. 

O Sn. VEuauzmo: - Visto o que acabo 
de ouvir, não tem difficuldade alguma a 
emenda, J>Orquanto se e!les tiram Jogo os dous 
:por eento para o .Su.perintendente, c j{L tira
ram tambem os tres por cento do que rece
beram, que dlfficuldade pôde haver em ad
mittir a emenda? 

ü Su. CàllNE!IIO DE c.uiJ.'os; - Não pro
cede o que diz o nobre Senador. Póde o Su
perintenedan~e ta; fei'to ·o lança.mento em 
Janeiro, e serem-lhe sacados os livros antes 
de Junho, .que {i quando eile tira os dous por 
cento do trabalho do lançamento, e despeza 

"O Collector e Escrlviio terão mela. com; dos Ji·vros, visto que antes não ha donde os 
missfto por esta arrecadação." tirar; pois não tendo recebido cousa alguma, 

O Sn . .SAl'UHxrxo: - Eu apoio a. emenda não ha donde se deduza. essa quantia; sendo 
tio illustre 'Senador; mas resta-me uma dif- tambem depois de Junho que se tiram os tres 
ficuldade, e vem a ser, quando elles não aca- por cento 11ara. o EsC"rivão tambem, c · The
barcm no tem,po determi,nado, como é que sourelro. Portanto é necessario que, se os 
isso ha de ser? Rogo aos illustres senadores livros iPUSsarem para os .novos Collectores, 
que têm pratica nesta materia, me hajam de depois de ter j{L o Superintendente feito o 
aclarar. lançamento, se abatam os dous por cento a 

O Sn. DuQUE ES'rnADA: - Fez um breve favor deste. 
discurso que não foi entendido pelo bchY- O Sn. VEHGUEIRO: - Parece que assim 
grapho. meomo não ha embroraço algum; porquanto 

O .Sn. YEitGUErno: - •Parece-me que se el- se já são devidos os dous por cento pelo la.n
les vfto cobrar no tempo, que deviam cobrar, çamento ac tempo da. entrega dos livros, por 
não têm ·mais que receber; e pCir isto é que força se hão de estes pagar, mas .nós nada te
eu lhe dava c~ta opção. Süe~ do· .. s ,por cer.to mos agora. com lsso, o .Superlntenilente os 
para o Juiz, que tem a responsabi·lidade, afim exigirú.. O ele que agora estamos a tratar, é 
de fazer effectiva a arrecadaçfto, e os tres, ile que se fará com os novos Coliectores, na
que se repartem por todos. Portanto, se não da temos com os outros, o que cuidamos agora 

ti1·crem feito no tempo competente, .não tem é dos novos. 
mais que ~receber. O S1t. DuQuE ESTUADA: - Talvez ficaria 

O Sn. DcQGE Es-mAuA: - Sr. Presidente. mais .clara a emenda se dissesse --:- na f6rma 
Os dous por cento, que tem o Superinten- da Lei actual - porque a Lei não olha para 
dente, não entram em partilha com ninguem; traz. Diga-se, que os Conectores, e Escrivão, 
é só ,por elle rubricar os livros, e fazer o receberão tres por cento do que hou'Ver por 
lançamento. Agora os tres por .cento t! que cobrar; assim fica tirada a .duvida. 
süo <;Qpartidos pelos tres clavicularlos. Ora, O :Sn. CAnNEmo DE CAMPOS - 'Diz o no
f!Údc ser que nesta occasiüo em que se manda 

1 
bre Senador que quando o Superintendente 

executar a Lei, não tenha havido omissão da: entrega os livros, j{L tem deduzido os õous 
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por cento; mas se clle aindtL niio tem rece- fm: reviver, c ulú parcrc que não tem outra 
bldo nada do lançamento, por não ter ·prlnci- cousa em vista: mas como temos ainda ter
piado a cobrança, como h:t de j:l. ter dedu- coira dlscussfLo, não gastemo~ po.r ngora. o 
zldo, niio havendo de que? Na hYOJOtllese úe tempo com isso, c quando passar il. terceira 
e!le entregar os. li;ros. esta.ndo já feito o lan-~ d·iscussão então no 1" artigo se dir:l. Isto. A' 
çamento, tem d1·re1to adqUlrhlo uos dous por primeira \'iStiL parece que este artigo final nfio 
~ento.; logo PUI:u.. rru.e h:•. d~ dei:x~;r d': !r clar:t.llem alguma consequencla; e eu o julgo de 
w Lc1 a este 1 espe!lo, par,t ao uepo1s se an- multa importancia, porquanto, não se decla
dar u requerer, e duvidal·? rando muito formulmcnte o que acabo de )lon-

Or· SI~. Duc!UbE. Es'!'IL\IlA: -_A hypoth:s_e derar, pa.rece que se extingue toda u legisla-
que 1gU1a o no r c Senador, pude ter lug,~.. - b t b' t - é 1 . . c·ao so re cs e o Jec o c nao • ase m. 
~Ias quando cu digo que se 1ndemnisc aque!- ' 
les, e que estes novos Ccllectores receberão Jtllgada a m:i1terla discutida, foi 
os tres ·per cento, Isto ·G, os tres por cento posto á votação o artigo, c foi uppro-
ap.plicaclos aos cla\·icularics, está entendido vado, e o Projecto ficou para entrar 
que os antigos hão de receber os dous por em terceira discussão quando fosse 
cento: todavia vil :.t Lei com toda u clrureza, dado para orclem do dia. 
que assim é bom,· Pal':.t cvit~r duvidll.s no caso Passou-se á segunda parte da ordem 
de j(L estar feito o lançarr:cn to. I do dia c entrou em 1• e 2• discussão 

Foi 
·nelro 
Mesa. 

lida a emcnd:t que o Sr. Car
de Campos mandou para u 

"O Collector, e Escrivão terão tres ,por 
ccn to por esta arrecadação, ficando os dous 
po~ cento para indemnisagão do .Superinten
dente, que tiver feito o lançamento. - Salva 
a redacção." 

a Resolução u. 4, determinando que 
u Jurlsdlcção dos Commandantes Ge
a-aes c Subalternos dos Distrlctos das 
:Provlnclas do Imperio fica sendo pu
.ramente militai. Lida esta, pedia a 
palavra. c disse 

O ·Sn. <.:oNDE DE LAor~s: - Apresenta-se 
um projecto d!: lei para destruir outra lei, que 
não sei qual é. Não ha lei alguma que autori
ze Commandantes Militares, nem que os creas
se: todos n6s sabemos a origem destes Com-

O Sr. Presidente propoz se estuva mandantes l\Illitares, elleo se fazem t: ao nu· 
discutida a materia. Venceu-se que melam onde não ha autoridades civis e ahl 
sim. P·ropoz então á votação: 1", o 
urtigo 17, salvas as emendas, e ·foi 
approvado. 2•, a emenda do Sr. Car
neiro de Campos, que foi t:unbem ap
provada, ficando assim prejudicad!\ a 
emenda do Sr. Vcrgueiro. 

Entrou em discussão o 

Artigo 18. Ficam revogadas todas as Leis 
' 

Alvarás, Decretos e Ordens em cantrario. 

:E tendo a palav.ra, disse 

0 Sn. MAnQw:z DE BAEPE~'D'l: - Sobre 
este artigo acho que poderá suscitar-se algu
ma duvida; porquanto, pelo modo que est:l. 
enunciado, parece que a Ieglslução que ha a 
respeito da declma .está toda revogada. Ora, 
esta especlaJ.mente allude á Lei de 1808, e a 

cru necessarlo haver estes ·Commandal!lltes. 
Elles tinham certas attri·bulções e lngerenclas, 
mas nüo passavam .estas de providencia~ po
liciaes; tanto assim que, quando se nomea
ram na Província do •Rio de Ja•ldi'o Commis- · 
sões Policines, cessou esta m~sma lngerencia 
que tinh!l;m e que passou paru' os Commissa
rios de Policia. Ora, Isto é quanto ao artigo 
1•. O 2• artigo vai rectificar _a autoridade de 
todos os Governadores de Praças, a qual con
fessa o Projecto que já lhe está concedida, e 
nem era posslvel cassar-lha, visto o estado 
Isolado em que fie:: uma praça sitiada. As
sim, uma Lei para rect!.ficar outra ê desnece!l
sarla. Quanto ao 3• artigo, este vai tirar da 
'llomenclatura da classe m!lltar a palavra Go
vernador, mas que proveito tira o Brasil de 
qu J se chamem Governadores ou Commanda.n
tes ·Militares? Não veJo essa. vantagem. Em 
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todas as Nações que têm exercito, ML·se esse Armas, estes lovaru a sua jurlsdlccão multo 
nome de Governador. A vida militar, Sr. Pre-· aQ:iwnte da puramente militar, vllo com ella 
sidente, é chel:t de perigos, e se tirarmos es· multo longe fóra destes limites usam de o,r. 
sas. P_equenas cousas com que o homem ~e Il· bltrarlodadea, que lndircotamonte os ra2 au
sonJeia,_ pouco fico. que o faço. olhar para es· jeitos a si, e os tem em umn. especle de abc
ses espmhos com aquelle amor que se dcsej:1. I dicncla ao Collllliandante lli!Utar em cousuH 
nessa classe; >nem para mudar de nome é nfJo !'~rtence!!te:;- tl 1\fllicla. Por isso G neccs
precls~ uma Lei. ~ortanto, voto contra todos I ~a rio cohibl.r estes· abuaos que todos nos su
as arllgos do Prolccto. bemos, mas não ~ assim, por este modo: por-

O -Su. SATt"Ul\"Ixo: - Concordando em que dize>ndo nós s6mcnte que a sua jurisdl· 
pa.rtc com o que acaba do dilmr o nobre Sena· cçilo é puramente militar não fazemos. nadtl 
dor em outra parte porém não posso· concor- • com isso. Aquella Lei diz que não poderá 
dar com elle. Disse que não ha Lei que creas- mandar a força armada para fóra da Provin
se os Command::mtes Militares i e eu digo que ela sem ordem do Presidente, que governará 
este Projecto se refere só aos Governadores 

1

. s força armada da 1" e 2• linha, etc. i par
das Armas das Províncias; porque, diz (leu). tanto, esta nova Lei não vai fazer mad!l só 
Fallarei primeiro no ultimo artigo, porque as- 1 por dizer (lUe a sua jur!sdicçüo é pur11mente 
sim convém mel-hor ao modo com que quero militar. Assim, voto tamben1 contr<t o Pra
expender as min:P,as idéas. A lel que regulou jccto, porque já disse n.cho que nada adianta., 
o Governo das Províncias creou Commanda!!· O Su. CoxDE DF, LAOES: - Sr. Presidente, 
tcs :1-filitares para governar !l forç:t armada; a·busp quer di~er infracção da Lei; mas para 
porém, todos os offic!aes q!le estilo despacha- cohibir Isso não é mister outra Lei, Os abusos 
dos para estes emprego_s estão com a patent~ não se cohipem por novas Leis, e sim pelas 
tle Governador das Armas; orq. ;:to apparece- Leis existentes devidamente executadas, que 
rem nas Provlncias estas autoridades com se hão de cohibir; nfLo veio pois. que seja 
taes denominações causa isto bastant~J con.fu· ncccssarlo este Projecto. .Se os Governadores 
são; muito mais porque 1:\lguns dclles n;io se das Armas t@m abusado de sua autoridade, 
quizcram contentar com as attrio11içães que o gqe se deY~ fazer é castlg;:tl·os. ou se se me
lhes marca.va a Lei c arrogaram a si muitas tera.m a exercer autoridade que !)fio era. pro
daquellas que tinham da!J'!Ci> os Governado- pria de sua patente. Nilo digo que não tenha 
res, etc. Isto deu motivo a :rn11Has represen· havido ab1:sos; mas djgo que, parp. evitar es
tações. Eu diria pois que, embora el)es tive.~- tes_. niio é necessq,ri!\ esta Lei; a p.utoridado 
sem o titulo do Go.-ernadorc:; d;tS 4riP.P.S, mp.;; r.ompctel!te nesta parte da PtJbllca Adminis
de nenhui!! modo .essa inge.rcpcia CJi.lC cm vir· tração, que é o Governo pode admoestar. cn.~
tude desse titulo elles se têm ;~.rrogado pelo till';:tr c não deixar conti!)nar os abusos, e não 
costume antigo, Nenlwma L.ei creou GQverll-a· 1\ para isso np.cesc:arla .nov;t ~e!. 
dores das Armas, l!JlLS sim Comm .. ndal!t~s ~i· O Sll. f!!:!nr,r::~: - T~!'· Cryl)'l!')~~dp.nt~s :VH· 

·· -·- ··mures;- e··e-J·· qucfiii-·qj.Ie ii" Lei que os regesse ii tares por to.díl q B,ras!) niio de di;oito. mn.s 
fosse a r.Ie 20 c]e 0t)tu)Jr0. a Qllal 4i2í que a de facto; po;-ql)c f!.!)1;es c)e se gr~p.nizarem as 
sua jurisdicçifq é pur;tment.f! m!Jitp.r. 'J,"em·SI! :VIilicias. quem comm:mda.-a os Distrlctos eram 
c0m effeitt? aQu~a~Q I!!!llto p(j; ~sse :ijl.odo1 os Oficiaes lias Ordc•nanças, os quacs eram os 
com qqe se te!)l gbr::t!lo; ~ vem u ser que, co· Agcrntcs dos Governadores das Provlnclas, c 
mo nós todos ~a]Jem.ps, sen!lo i maior parte ~fl quasi nunca se correspondiam, nem se occup:t· 
pop!!lllçifo ·dO Brasil m!IIclnnos estes home71s vam com os .ru12~s !)e Vam BrAllCll. Np. COrte nã:J 
estiio sujeitos !lOS •Comm.andante.s :Mj!ltarc~. e assim, porque ahl tinha-se o nhr!J;o da. Auto· 
daqqj •proccc]~ n m:lior p:;rtp r:J.os abqsos. )!lm· rinflrlc. mas no lnt~rior cr:). o CnpiUio M6r. o 
)Jpr;~. pois tel!h:lm este ou aQuell~ npme, cu r;P.U A]JIQq.nte, I)S Df1iclae~,· e pndc o~ niio hP.·. 
queria que a. T-1.ei que os regesse fn.;;se a. qc vi~, o Sargento e mesmo o Cabo, que pren
~0 de Outubro; pojp ql!P neado, como m~se. diam. soltavam, t)raVP.lll !]ey~~&*S dayam il!· 
a pcp11laciio ew S"ran!le parte w~l!cl::tP.(! e su· rormn.çues co'Pheqfam rJe rou)lg.~, a~s~ssin!P~· 
jolta por cnpsoQllen~:l.n r os Commlln!l>t-ntc~ !ln~ etp., etP. Flst.n <I a h!1;tor-!P. rcstlmitln. !lQ~ Com· 



1U 
mnn1j::mtes liiilltnros no Bras!J. Organizadas, I con.fuso que c;se. C~minando ~~ Gov~~~o das 
porGil), f!S l'):~jc)l!~ em 1~~6, volvcr!lm·se parte .<\.rmas sorá confiaqo a um cowmandnnte Mi· 
ilcst!ls fuJICgues !\PS Corqp.els 1\Iiliciaos; c ah! Iitar. Ora, e~ta palavra Commanc)i\ntc, sel)do 
comec!lra!11 oa ~Pllíllctps, nlgunll qos quaes ~IJ!to Y;t~a, (l.jltr.a.ra.m os povoa a di~or qq~ já 
tlv.~.ralll tristes oonsoquencias, com o que de· nua er;1 canfindo o Govcrp.o !lOS Goycrnadorcs 
rnm lug~r n varias ProviRões do Conselho Su·1 ~ sim a?s Commp.ncjf!ntcs; 0 quo íc~ ~ntii~ 0 
.P.ramq l\'11Ut~r, que mnnQQU q1JB fo~so esse com- o..~ccrct~rlo qa E~t~da ~ ~ntroP. a pa~:;~p :Pfl.ten
ma'lldo devolvido nos Coroncis i! e Mil!cias, e to? lje Gavep)adore~ dt)s A-rmas. E que é umn 
não aos Officlaes das Ordeanoas: mas cm va· Patç11te7 E' !1!1111- Lei, pprq)le é qm qiplomll 
rios Districtos onde não havia Regimentos !le com t~njos os ti~ulos !lo i\-Ionarclla e :=~u 11 A~si· 
M!lic!as (porque a Carta Rêgip., !JUC os creara, gnaturo.. E!~ q qye don lug!lr a !IUP 11Jguns 
não foi extensiva a to!lo o interior, e não pas· de~te~ Çolllmi!ncjp.p.tes, n!ul!idos desta Pntcnte, 
~ava cje uma fita de coqsp. de 10 ~ 1~ leguas, n~o quizeraiji ce[Jor -n~cip. claqu!llo qqe fa.:liam 
pelo littoral), !icarf!<I!l nelles os Cl).pitftes "Mo· os '!!lt!go.~ G~vern:j!)pros 4aa .Armas i e não 
rcs c:crcl'll\do estas fijn·cçües; e qndc havia querendo os povos ast~p Por issp, aconteceu 
Coronoi~ qe :r.Hlici.as oontinpou 9 ca!lflicto q11c que claqui roaultarllm lm!ll~n.s!!)adc de rcola. 
jti lJIWia, e a Praris~o do Supremo Col)sel)lo mações, as quaes dor!lm occilslilo ti immensi· 
Militar ,ficou sem effoito, porque tratava qe cladc (je prov!depcif!s, fllgulll~s muito discar· 
tira.r uma passe qe q)lo so estava ha muito rles, que p.ad:t rern!ldiar!lm Pornue se lhes da. 
tempo, por qui o motivo e11traram a rengir e vanl sempre divep~as Interpretações. Até )leu
deram motivo a outras multas J?rpvisiies, que v7 llma Provisão que Prohibip. a com)IIunica~ão 
não foram effioa~es. A:conteceu que nP. Villa dll'cct;L dl;quepes Govennad:orcs dws Ar· 
do Penedo, onde havia um Regimento de Pnr· mas com 0 Ministerio. e mandava que 0 

dos, :por esta circumstarnc!n de ·cores se não fo13se Coll1- 9 :Presidente da Provincia, c assim 
deu q Co1Uando r. o Coronel, porque diziam nu c noonteceu por algum tempo· l!tfudou-se, porém, 
não h:+vjq. de vir um pnr•do Commandar; ·houve ~que!le MiniPtcr!o, o aue succodeu? Foi da.r. 
portanto grapdc confllcto, porquC> a Provisflo lhe esse novo Ministcrio carta branco. (po.ra 
l!l:+n·4ava pas,'õar cs~a .jur!sdlcção pllra os Co· assim me explicar), para ellos fazerem o que 
roneis, c nii.o se 4:mdo C!lmpr!mcnto á Provi· quizessem, e se corresponderem directamente 

.siio, o Coronel ·c)Qõ Pa;do,s c)::JIIOU con~ra. estr. com elle. Tal é a marcha dos "'I!uisterios que 
nilo obserY;lP.Cin, c :q[to sei qual foi o resultado. temos tido: um tira (Lquel!a Lei a i.ntcl!igen
N'oll outros )lll\'llrPil acq:qteceJ! o mesmo, pouco cia devida, outro dá·lll'a. Esta é, !ligo, a his
m;~js ott menos, por 11iío ))aver :gegjmcqto quq toria resumida dos Comman-dantes Militares !lo 
lllllrco.§~a as suap attribuiçõcs, VeiQ a !)ova Brasil. Ve111 agora est;t Lei, e o que f;:Lz? Quan
ord!l1!l !jo col!snsi a Na!;ií.o deC):J.iQU·sc Çgnsti: to a mim acho que, ou ella é diminuta paru. o 
tucional, c criou cstiJ. juri~diocãP mPitílr se· mal, q)le por ellfl. se pretende ·rome!liar, ou 
pnr;J,d;l, mfrs ·Criou·D. ·muitp JPP,l, porque p;i.uci·· !'!'?jud!~io .. i, .. !'n1'>:!~1.'?: . ..V~m. !'trr no erm~a• nP.io~c.: 
piou por on!)c PriJ!cipinmm ;p Ç~rtc_s de Por· do quP c•atarl!n), se é possj·;J .. pol-~~ peiore~. · 
tllS"ll.l, que foi PQi !):>r o (iovcmo pp,p Pnlvin· estando j!í. tiio ma)! SIÍ danao-se um regiml)n· 
Cill~ ii UffitJ. jqnt;t prpyjaorjf> c f+!'l A,rma~ a to ll.CS Commandantes }f·ilitares é que isto pode 
JlJll (l!Jl!l·]]ljliH!fl.ntil ;:lfi)it~r: do111)li l}rtt.a (). !).()- ter remedia; o sentido da Nação inteira, e 
SllrcleJIIi !)urQ!! jsto, [) vcrdo:!)c, ppqcq tempo, sua vo11to.de é separ11-r estas duns jur!sdicçõc.;. 
mas sa111pre cqm bnst;~nto qcsorrjem. )!'~ •. se a Civil da ll!ilitar; nem Deus pormitta que o 
ontfro a llJma.trciJJ>t'JiiO do Br(lsl), .mas o Rio contra·rio succcda, pois então teríamos ctii:ra 
de Janeiro, poJa prp_ijS1\ com que les-islou, fez vez os antigos Capitães Generaes, os r::uaes 
a Lt.i do 1828, que pa~ 11~ oouspp em poior ainda que fossem anjos, arrlpia-se. o corpo 
estado; pois nquello. de Lisboa f!inda ora mnjs com a suo. lembrança. Assim, o que convém 
eJfpre~Jsiva, .e m(!rcaya. melhor as attrlbqiçõcs é dar-!hes um R~;ime!).to por onde se rer:;ul.cm 
do Camm;m!)ante ~mitar, c na de 2P dç Qutu· esses Comm(!ndantcs ou Governadores rla> Ar· 
bro níiq )lle!l rJeq o !!amo de Gov!'!rl)al)ores !)fl.S ~ns: porque clmmarcm·sc Govc~~ad9res, CNn
.Armo.a, diz J!,ss!m ç~prim!ndo-sQ pQr u.m mo!lo man();mtc~, c tçrpm o~tro qualquer nom~ lõs•: . ~ - . . .. 
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para mim ê a mesma cousa, nem supponlw ' 
uma palana magica a de Governador; as· i 
sim, chamem-lhes embora Commandartw.> ... e / 
porque elles niio quizeram nenhum do:J dou~ I 
que Yêm ness2s Leis, deram-lhes um terceiro 
nome, e daqui a pouco 1!1es darão um IJ.II" r to, I 
porq.ue as S~cretarius nisso são forte;, nfw ~iio 1 

iallus em nomes. Portu'llto, acho quJ se d~ve I 
fazer um Regimento que. exprima todas as 
obrlga~ões dos ,.. :'·ido~ Comrr<t•, ··~utc;; par. 
com as Autoridades da Previne, 1, :JUC $iíO P 

I'rcsi:ltmte e o r·:! ~elho, com ;,:u '· det~rllll· 

o ~·;it(J exprrssa, rara que desapp.>h~t esta j;: 
rlsdlcção ephemera, de que se tem feito tanto 
abuso até agora. A jurisdicção ciYil toda. seja 
dos Juizes Tcrritoriaes, Juizes de Paz ou de 
Vara. Branca; isto é o que •aos convém, e até 
seria. bom que se fizesse expressa menção de 
que se deveriam esquecer desse regimento an
tigo, dado para e!les, para os Auditores, e Ac
cessores, porque não foi dado para o Brasil, 
mas PlHa. ·Portugal. Assim voto pela Lei. 

clarou que a-prczcn ta da a Deputação 
ú Sua lHa.jestade Imperial, e lida a 
Falia (que abaixo se transcreve) o 
Mesmo Augusto Senhor se Dignara 
Responder: - Recebo com Agmdo a 
respostn. do Senado. 

Fni r'='~~bid!l cem :nuitn t:t:~r1Jt:dal 
agrado a Resposta de Sua Majestade 
Jmperiu.I. 

nllSPOS'l'A .\ FALLA DO 'l.'ll.ll0:\'0 

Senhor: - O Senado -nos cu via em so
lemne Depul.ação (L Augusta Presença de 
Vossa -Majestade Imperial .para rendermos á 
Vossa .:\Iajestade Imperial os mais expressi· 
vos votos de agradecLmento pela benefica in· 
fluencia, que a franca linguagem de Vossa 
;lfajestade Imperial dHfundio no seio da Re
presentação Na·cional, Dignand·tse, 1por im· 
pulsos de Sua Alta Sabedoria, Recommendar · 
{L attenção da Segunda Legislatura da Assem-
bléa Geral Legis·1atil·a aque!Ies ramos, que 

Dada a hora, o Sr. Presidente deu encerram os interesses mais vitaes do Impe
para ordem do dia: 1•, trabalho {]e rio, e que solidamente constituídos, serão os 
Commissões; 2•, continuação da Reso· mais seguros fiadores da publica. felicidade. 
lução n. 4 e mais materias designadas O Senado cong-,atula a Vossa 1\fajestade 
na Sessão a•ntecdente. Imperial, por seu Feliz Consorcio com a Se

•Levantou·se a Sessão ás 2 horas da renissima Princeza, a .Senhora D. Amelia Att· 
tarde. gusta Eugeni::!. de Leuctemberg, Digna por 

suas altas qualidades, e virtudes de possuir 
o Coração do grande Monarcha Brazileiro; e 
di,: ige puros votos ao Altissi.mo, para que 

SESSÃO DE 19 ·DE !\1AIO DE 1830 
laços tão solemnes sejnm de longa duração, e 

j dellcs 'P'rovenham novos penhores, que asse· 

I gmem ao Brazil a perp~h;idadc da Dynnstla. 
l'ImSJJll~XC'f.\ DO SI!. llTSPO CAl'llLT,ÃO·){Ú!t • 

• ••• 1 do FnnQ.ndor do I:npeno . 
. '. •. ·_:_ \ VoS>la :VIajestade ·fmlperi•al exci•tou a 

Tll?if1!1'!l !Ia Rc~posta rí. Faíia do 'l'JLrono. · mnis •.!va sensibilidade nos ·corações brazi-
Leitura dr. tlivcrsos Pareceres lelros, M€ncionando o regresso da Primoge-

B 3 nita Prionceza. do Brazil; e o Senado reco-
F'allaram os •Srs. Senadores: orgesv, . 

1 
nhece a. .Sabedoria, e firmeza de ca·racter de 

Vezes . i'J'scondc de Congonhas, 1 vez· IS· 
· ' . ' 1 Vossa Majestade Imperial, tanto em Defen-

conde de Cayrú, 1 vez. , der como Pai, e Tutor os direitos da Joven 

I 
- .11 en 

1

1 Rainha, como em conservar a fidelidade de 
A's 11 horas da man 1a reco 1 • 

' h 1 di Sua Imperial Palavra na Resolução de não 
do-se a Deputação, pque se ~v aS ; intervir, na qualidade de Mon:j~cha B!:azl-
rig!do á Augusta , reseuça e u lelro nos ne ocios de Portugal. 
Majestade o Imperador, e achando-se • g 
presentes 35 .srs. Senadores, o Sr. Os Emigrados Portuguezes, salvos da ty-
:Presldente tl!brio a sessão, pedio en- ran•nia. de uma facção libertlclda, acharfto no 
tão a palavra 0 .Sr. Rodrigues de seio ele um povo livre, que niio· saibe olhar com 
Carva:lho, e sendo-lhe eonced!da, de· !ndifferença para as victimas da LJ.:Jerdade 
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Constitucional os soccorros que a Philantro
p!a prescre,·e fL Generosa Nação Bmzileira. 

E' de summa comp!ar,cncla :llltl'U o Se· 
nado a communlcação, que Vossa .llfajestadc 
Imperial fez da boa intelligenr,ia c~om todas 
.as ·N:J.~ões de am.bo.G os Emispherios, e con
fia fJUC ella será mantida pela escru.pulosa 
observamcia dos principias de Justiça a par 
da Dignidade Kacionul. 

Igualmente se con;;-rutu!r. o Senauo com 
Vossa 1\!ajestade Im1p~ria! •pelo soccgo, que 
reina cm todas as ProvinciD.s do Imper!o; e 
~e ·vor uma parte sente extremamente, que m: 
Provlncia do Ceará rebentassem motins, qu~ 

urgiram .a suspensão de algumas gar::!.ntias 
Ccmstitucioracs, por outra parte dirige ú 
Vossa l'l!ajes~ade 1mperial cs .mais puros vo
tos de ag:adecimento ·por haver assim dlssi· 
pado as suspeitas, que ameaçavam derramar 
sobre o Brazil os horrores da gue.rr'l ·Civil. 

Reconhece o Senado a necessidade de 
regular a liberdade de imprensa; melhora:< 
a Administração de Fazenda, e da Justiça: 
organisar o Exercito; c reformar a 1\Iarlnha. 
A Ca;mara terá em devida conside:·ação obje
ctos de tanta magnitude, tão justamente re
commendados por Vossa ,!I;Iajestade Imperial; 
mas espera tambem ser effcctivamente coad· 

Senhor, a multl·pllcidade e grandeza dos 
objectos indicados por Vossa 1\Iujestade Im· 
pcrial não desalentam o .senado, a.ntes anl· 
macio pelas Constantes Provas da Paternal 
Solicitude de Vossa. Zl!ujcstadc Imperial, que 
tão dignamente tem sustentado a ~na glor:~t, 

Mantendo a execução da Comtitu!c;flo, obra 
sua, no período da primeira Legisla.turo, em
pregará todos os seus apurados d~~velos para 
a consolidação do Systema :V!onarcllico Con-
~titucional Representativo, dondo ··:emanará 
a felicidade ger.al do .flrazil, o o Esplendor 
do T•llrono de Vossa Majestade Imperial. 

Leu-se <t u.cta da sc~siio antecc· 
dente, truc foi approvada. 

O Sr. 3" Secretario disse: que ten· 
do-se resolvido na sessão anterior 
que se mandassem imprimir as Re
soluções dos Conselhos Geraes das 

· diversas ·ProYincias do Imperio, e ob
oerYando-sc depois que entre c!las 
h a I' ia algumas que estavam redigidas 
em fórma de Representação, era ne
ccssario decidir-se, que destino deve
riam ter estas. 

juvada pelo Governo de Vossa l'l!ajestade Lm- o Sn. BoJ:aEg: - Essas, que 'Vêm em fór· 
perial com as Propostas, que só no· centro ma de Representação, devem ser rcmettidas 
da AdministraQão se podem exactamente ·con- (L Commissiio, c conforme o :parecer desta Ca· 
ccber, c convenientemente organisar. mara lhes dar(L o destino que devem segui·;-; 

A inl·: od ucção de braços livres, que sup· essas outras, que vêm cm fórma de Projecto 
pram o vasio, que ha de deixar a cessação hão de soffrer logo a discussão na Camara. 
do trafico immoral da escravatura, que Vossa o que ~ mera Representação, ·é preciso que 
Majestade lrnpcrial tom resolvido escrupulo-

1 

0 Yoto da camara lhe dê o ser. 
samente fazer effectiva, como exige a huma· 
nidade, c a fé dos Tratados, é um dos obje-

1 Dccidlo-sc que na Secretaria se se· 
ctos que o Senado· mais tem em vista, lison· I 
;;~a;ndo-se ter j{L encetada esta tarefa d_e ac· I 
côrdo com os dictames da alta .Sabedoria de i 
Vossa Ma.jestadc Imperial, a quem estava re· i 

1 • I 
servada a ·Gloria elo extermínio de.;t•) wrl'l· : 
\'C! flagello. ! 

O Senado ouvio com a m'lior prazei' o ! 
alto apreço, cm que Vossa Majestade Impc· 
ria! ~ew a educaçfto moral C<~ mocidade, ci
.mcntada sobre os principio' da Re!lgifto Ca· 
· tholica Aprystolica Romana, que felizmente 
professamos, e não deixarlí. -de prestar a as· I 
::;umpto tão sagrado a vigiHmcia, que ·elle I 
rccloma, c Vossa :liaief;tade Imperial Re· ! 
commcnda. i 

pa·; assem as que estavam em fôrma 
de Representação, afim de serem li· 
das na Camara, ·e dar-se-lhe o com
pcten te destino. 

Entrando-se na primeira P<trle da 
Ordem do Dia, que eram trabalhos 
das Commissões, o Sr. Presidente 
convidou os illustres .membros dellas 
pa:m começarem ·nesses trabalhos, e 
suspendeu a sessão .pelas onze horas 
e meia da ·manhã. 

A' uma hora e mela da tarde col?' 
tinuou a· sessão, c o Sr. José Joaquim 
de Carvalho leu o seguinte 
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0 Sn. VIsco:xm~ ut OAY~tú: - Leu os se· 
guihtes 

"A Commissão de Saudc Publlcn, cxMnl· r.umcHuEs 
lt:1lido o. Representação quo a este Sen:tdo di- " . _ 
l'i::!o a c·-·"'" "'·• .. •-•-·• ~" t-n-•t, 1 ~ 1 A Commts~ao d~ Instruc~iio Ptrblic<t 

._, U.LUU.olo"" ,uJ.U, .. U,V.L,PI.I,r.L \.I.U. ... ....._.J!V.I..L"""' 1 ·..,~ • • 

clatie de Oure Preto, em tjUe pede se lhe c;n./ c uc parecer que_ vcuiuuu iwJJn~~~,~~ uc• s.,. 
ceila passa!' o Hosplto.l ilo. S;~ntn Co.so. da :Mf-1 rra:l~. a~ Hcso! u_çocs do Cê~sc!ho Geral da 
scrlcordia p:trn o Hospic!o do. Ter'!'!!. .Santa d•t P_:onncto.. d: Mm::s Gemes, nas quaes pro
mesma Cltlntie como nesta 

5
, .. ""a .~en f' I puc a <:rlaçao de E~colas de Primeiras Let· 

' ~ · ""~ = çao tras o.r 111 • " • ' · de outra Rlcpt·csenta!)llo documentnda da _P a enl!ll"s !!lo arraull do 'I eJuco, e 
mesma natureza, que hll tres ou quatro ti· !Ul ~llla de Ea:;b:~.cena. - F-ara ivlcninos nos 

' ' a "rra·aes do R'o N d c• C d nos, remcttera li .Secretaria de Estado dos ~· .· • · 1 ' or~, e ·<>· actano, e 11-lat· 
l\"egocios do lmpcrio a mesma Santa Casa da/ tosmhos, de S. _Jose do Chopotó, da Lagôa 
:'\Iisoricorilia; é de pn·r ecor que 60 requisite 

1

. Santa, de Anton1o P~~eira de ~ •:~uarassú, de 
ao Governo :1 dit11. Representação, para, ú ~osemboque, de Ar~'l:~s, do C:~. ambundella, 
vista dclla, InterpOr o seu parecer com maior [ a e A~~grcs, 0 de. B~ntuy. 
conhecimento de causa " i A Commtssao de Instrucção Pu·blica 

. · li vista da informação do Director do Curso 
Fo1 approvado. J · · . 

0 Sit. ViscÚ:<ilJE lJE CoNGUXitAs: - Leu 
os segui !I tes 

1.' AIU!i;EILES 

"A Co!nmissüo de Co.natltui~ão, tendo cm 
'Visto. o ofí!cio do Mltilstro c Secretario ·de 
Estado dos Negocias I!l~tt•an~ei·ros, de 4 de 
1\'[aio de 1830, em que participa, havia Sua 
lVIajestade o Imperador encarregado de uma 
CommissfLo na :Europa o Senador Marquez 
de .Santo Amaro, por assim. convir ao bem 
do Estado; é de parecer que a nomeacão está 
no caso do merecer a approvacão do Scno.do, 
e que nesta conformidade se responda o.o Mi· 
nistro e Secretario de Estado dos ::\' egocios 
Estrangeiros. 

ur1d1co de .S. Paulo sobro o ·requonmento 
feito -pelos estuda,ntcs do mesmo Cur~o acerca 
das matriculas1 ê de po.recer que fique o re
querimento adiado para quando se discuti· 
rem os Estatutos, que se -preparam," 

Ta,mbom ficaram sobre a Mesa. 

ci Sn. 13<ma:Es: - Leu os seguintes 

''A Commissão de Guerra e 1\tarinllü exa
minou a Representação do Conselho Provin
cial de Í.Íinas ·Geraes, que tciJ.J. por objecto o 
reclamar a iseni:ilo do serviço da 2" Linha 
para os of[iclaes de quarteirão, qUEI'(ando-se 
ao mesmo tempo das isenções, que o Go\·eriio 
tem dado a alguns i-ndivíduos 1\Ii!iclattos pe
las .Secretarias de ·Estado dos ·!\egóciL'S tio 
Lmperio, e da .Guerra, por gratuita i-hterpre
to.ção li Lei de 25 de Outubro de 1827. E! á 
vista de tudo parece á Commissão qUe se 
peçam ao Governo as cópias das Potto.rlns de 
isenção, em que íaila o Conselho, pa!':l. que 
com melhor conhecimento de causa possa dar 
o seu parecer sobro o merecimento da Re· 
presentação •referido.." 

"A Commissão de Constituição, tondo em 
vista o aviso de 6 do corrente, do i:VIinistro 
e Secretario de Estado do3 Negocies do Im
pel'io, que conWu o offlc!o, que 1he dirigio o 
Se~retario do Conselho Geral da Província de 
S. Pedro, e!n data de 6 de Fevereiro do cor· 
rente anno, e os papeis, a e!!e juntos, ver
sando tudo sobre ·a accusação de infracção 
da CoiJ.stltlil!iúo, movida pela Cumara Muni
clpnl da. cidade de Porto-Alegre contra o .Se
nador do lntperlo A:ntonio Vieira da Sole· 
dade, a de pa'l'ecer que o mesmo Senador seja 
ouvido, reillettcndO"SO-lhe por cópia ·pelo 1 • 
Secretario desta Cninara o dito officio, e re· 
feridos papeis, afim que dê a sua resposta no 
mais breve termo." 

.,··. ;.., . :, '. 
"'· · ···· · · Foi approvado. 

FlcMam sobre a ~lesa 1)ara entra-
rem om discussão. 

i; .. ; .. ~:;·;·.:·;;.;:~ ... : 
···-· "A Cominissãó de Redaccão do Dl1itio fuz 

p-resente á Gamara -que, achando-se efi! atrállo 
o Redactor, que solicitou e ajustou o atino 
passado, autor!sa.da, como estava, para 1Jfo
vldenclar sobre este objecto, cuidou de soli-
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citar uma ou mais pessoa~, que neste anno quanto â redacção deste, calculando o tempo 
so encarregassem deste t-rwbalho, tanto pelo necessario para a decifração dos tachygrR· 
que toca á sessão cOl'l'ente, como pelo que phos, e o que ·é ·preciso para ser redigido, te
respeita ás dos annos anteriores, quo se nho inferido que dez dias depois de cada 
acham por concluir, e que convGm inteirar sessão põde apparecer o Diario, o que nunca 
pnra. ca.mp.Jetar a hi::~toria. parlu;nH!ll ta:r Uu. f a.tG agora se conseguia. Este Impressor, que 
,.., . •• . I.. • • ... I ., .. ., , 

vélW.a.ra: ê CÕ111U I:HI.l't! U::l fjUI::l ~l:;l UH! LeW I 1(1..l'U u. J.ll.ll.!J'l't::::H:IUO cul.Li. I..OU~ a. 1ii"6V.lud.Ut:, J.t:Vã. 

offerecido, espera por effeito das experien-1' por cada folha, como fica dito no Parecer, 
cias, a que tem recorrido, encontrar alguns 14$, ·e sendo das sessões anteriores 13$000, 
individues .com a sufficiencia ·requerida: é J que a ser quasi o mesmo preço da Impressão 
de parecer que a Camara a autorise, para I na Imprensa Nacional. A ·Commissão por
u-justar, cm lugar de ·um. Redactor, aquelle tanto tem ·bem fundadas esperança~ ·-'.e que, 
numero dellcs que julgar necessario ao ~es-j adoptados. os ·meios, que propõe, poder-se-ha 
empenho do trabalho, que ha ·a fazer, v1sto obter o fim, que se deseja; assi-m como ro:J
que sem alteração de despeza se consegue conhece que do contrario serão bal-dadas as 
mais promp-ta satisfação do que se pretende, diligencias, que se tem feito, porque não ha 
isto é, a emissüo e circulação de ·Um Diario esperança alguma de adianta:men'to na Im
perfeito, que possa ·ser lido durante o tempo pl'ensa Nacional,: e a experiencia o tem mos
em que trabalham as Gamaras: mas como trado. A Ce>mmissão tem sido nfto menos es
este unico remedio não seja ainda efficaz crupulosa, que diligente a .respeito da esco
pelo motivo do reconhecido atrazamento na lha de Redactores; . e. não obstrunte estar au
Imprensa Nacional, actualmente sobrecarre- torisada nesta .parte pela Camara para ·provi. 
gada com o serviço, que lhe accresce, em denciar sobre este objecto, todavia antes de 
quanto trabalha a Assembléa: A Commissão fixar ajuste, da parte do que ha, e observa 
solicitou tambem um impressor, que satisfi- que em 1 ugar de se dar este trabalho a um 
zesse ao encargo de imprimir em ·quarenta e homem só, será melhor dar-se a tres ou .qu~ 
oito horas cada um dos Diarios da presente tro, podendo daqui provir -maior brevidade; 
sessii.o, e em uma semana os das sessões an- muito ·mais porque tanto faz pagar a seis ho
teriores: e como achasse Pedro .Sevene, que mens, que redijam por exemplo 60 Diarios, 
não duvida tomar a empreza com o estipen- como a ·um só, estabelecido preço certo por 
dlo de 14$ por cada folha dos iliarios de cada Dlario. Para este fim já apparecera.m 8 
urgencia, e de treze mil réis pelos outros, Redactores, dos quaes 2 fora:m despedidos, e 
incluindo o papel, que pouco differe do da ficaram 6, que estão com tmbalho entre 
Impressão Nacional: a Commissão pede á mãos, e já redigidos por estes existem 4 éD!a
Ca:mara a precisa autorida:de para terminar rios sobre a Mesa da Commissilo, que podem 
0 ajuste com o Impressor mencio~ado. ir ver os s·enhores, que quizerem, para pode

Lido o .Parecer, continuou 

O Sn. Bonm~s: - Requeiro a urgencia 
deste Parecer, c ten.ho de fazer á Camara 
sobre este objecto · algu.mas observações. Pri
meiramente que nós estamos já em :Maio de 
1830, e que os Diarios da sessão do anno 
passado ·ainda estilo em 27 de Julho daquelle 
anno. E' pois manifesto o atrazo, em que 
se está a e~te Tes:peito, não obstante o in
ter.vallo das sessões. ·Em segundo luga:r cum
pre que o trabalho parlaomentario da Camara 
seja feito com promptidüo, para que appareça 
Jogo. .Para isto, como fica dito no ·Parecer, 
ha um Impressor, que se offerece a ·fazer o 
tra:balho da im:pressfto com a ibrevidade que 
se requer para apparecer logo o Diario; ~ 

B 

rem julgar se estilo conforme$: ·c! estes seis 
ainda é provavel que algum seja excluido, 
posto que todos elles teriam .tmbalho, achan· 
do-se, como se acham, Incom·pletos os traba
lhos de 1827, 2S e ?.9, e começando agora os 
deste anno. •Portan to em face das razões 
ponderadas requeiro a urgencla. 

Foi a,poiada a indicação, e appro
vada a urgencia. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1.• O PaTecer da Co=issão de Re
dacção do iD!ario, cuja urgencla se 
havia pedido, e acalbava de appro
var-se. 

15 
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.2.• Oontinuacào da Resolução nu
mero ·l, do nnno 11assado, e mais ma· 
terias já qesignad[ls IltL sessão an· 
tecedlll!te. 

Levantou-se a sess(ip depois dus 2 
hora~ da lard~. 

SillSSÃO ,Pill 22 Dl!: .MAIO DE 1830 

Estado; bem como os quo forem de 
ora en1 dianto mandados levant:u 
pelo Governo. 

Ficou o Senado inteirado. 

PDESIDENOIA DO Bll. DISPO C.!.PELLÃO·l\IÓB 

Leu-se mais um officio do :11inls· 
tro e Secretario de ·Estado dos Nego· 
cios do Imperio, remettendo nm offi
cio do Vice-Prosldente d<1 Pt·ovlncia 
de :rvnnas Geraes, acompanhando ou
·.ru an Cu.war.:t Il-Iun!c:;MJ da ci1i:.uif.:! 
de Ouro Preto, em que pede esl!la•·e
cimentos sdbrc a duvida, em que se 
acha, do continuar, ou não, por conta 
da mesma Camara a despcza da Fcs· 
tividade do Corpo àe Deus, c acom
panhar a Procissão, como até agora 
fazia: remettendo juntamente a có· 
pia da acta da· sessão do Conselho do 
Governo, sobro o mencionado objecto. 

Di.çcussãa do Parecer da Oammissão sobre a 
Bedacçlio dos Diarios. - Discussão da 
Resolução sobre os Oommandantes .i!Hli· 
taros. - Discusslia dc1 Resolução que es· 
tabclccc a júrma de se verificar o pag(J,. I 
menta da taxa do sello na caso de uso-/ 
jJ-ucto de heranças. - Discussão da Re· 
solução 1nandando nomear Juizes de Paz : 
em todas os Cttratos. 

i 
·I 

ib'allaram oa Srs. Senadores: Marque;~ ri e : 

Remetteu-se tudo :1 Commlssüo de 
Legislação. 

Entrou-ae na Primeira Parte da 
Ordem do Dia; abria-se a ultima dis· 
cussüo sobre a Redacção dos Dlarios, 
apresentado na sessão de 19 do cor· 
rente. 

Aracaty, 4 vezes; Preslden te, 1 vez; Satur- I 
nino, 5 vezes; Vergueiro, 5 vezes; Almeida 
e Albuquerque, 7 vezes; Visconde de Congo· 
nhas, 1 voz; Saturnlno, 2 vezes; Oliveira, 4 O Sn. :I<IAHQUEZ m; AliACA'rY: - Sr. Pre· 
vozes; VIsconde de Caethé, 2 vezes; Visconde sidente. Reconheço que hontom fui descui· 
de Alcantara, 3 vezes; Carneiro de Campos, dado em não ponderar ii Camara mais cedo, o 
4 vezes; Duque Estrada-, 1 vez; l\llarquez de [ que depois ponderei, quando entrou cm dis· 
Maric!l, 2 vozes; Borges, 3 vezes; Evangc-[' cussüo o artigo II. . 
lista, 1 vez. . O Sn. Pw~swg:;TE: - Isto é obJecto da 

1 Segunda Parte !la Ordem do Dia. 
A.c. hando-se presentes 33 Srs. _Se· .

1 

O S11. 1v!AnQu.Ez JJE AllACArY: - Po~o per· 
nadares, declarou-se aberta a sessao; dão a V. Ex. 
e, lida a acta ela antecedente, foi 1 

·approvada. / Primeira parte da Ordem do Dia 
O Sr. 1• Secreta:rio leu il.ous om· 

cios do Secr.etar.io d.a Caana.ra dos / O Sn. SA1'UIINI1;o: - Eu crei•J que csre 
Srs. Deputados: 1", participando que 1 Parecer deve ser a]}provaclo, porque o seu 
aquella Camar::t niio !Pôde daT o seu interesse é evidente. Como se paga aos Re
consentimento [LS emendas ·feitas pr:o rlactores por sessão, e .nfto mensalmente, tanta 
Senado ao Projecto de Lei sobre a despeza se faz com um, como com ·muitos 
creaçüp das villas; 2", communican·[ Diarlns. Quanto a imprimir-se .f6ra <la Im· 
do que a n:.esma Camara approvou as prensa Nacional, acho muito justo; porque 
emendas feitas pelo .Senado ao Pro· esta officlna está muito sobrecarregada de 
jecto de Lei que manda. lithographar trabalho: logo no principio dn Legislatura 
e <listribuir os mappas topographicos, tem o Relatorlo do Ministro da Fazenda, que 
geogmphicos e hydro;;ra.phicos do leva multo tempo a imprimir-se, c occupa 
Imperlo, que se acham actualmente todos os empregados: por outra parte os Pro
na archiva do Imperial Corpo de En·l jcctos de Lei, Resoluções, Pareceres do Com· 
gcnhciros; o no das Secretarias de I missões, ele., absorvem quasi todo o tempo. 
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Qu~Lnto no ~roço ua 14!1, ú barato; porquo llll 1 Dlstrictos, om que nilo 11ouvcr~m Jultes de 
Imprens11 ~uaionul anda por 12~, mas vale 1 Paz. - Salva n redacção. - Mcttq«c:: de 
bem a pDna dar·se os 14$, nilo st~ pela bre· ' Amcatv." 
vidade, como porque se podem vender mais I 
Dlarios. Po~tunto julgo quo o Parecer da 1 

Commissüo está multo bom, o deve passar. i 
O Sr . .Saturnlno mandou á Mesa o 

seguinte 

Julgando-se a muterln discutida, I 
lllCQUEitDlllWl'IJ 

pôz-sc o Pnrccer ú votuçrto, e foi ap·/ "Requeiro que viL o Projecto ú Cotnmis· 
promdo em ambas as suas partes. I s~o de Legislação, pará propüt uma ptovldett· 

c1a a favor dos lugares do Impotlo ollde não 
Scrlltn<la· parta ela Ortlç11~ do Dia ! ha Juizes de Paz dados pela Lei dn sua creu· 

Continuou a seguttdn discussão do 
artigo II, da Resolução n. 4, -do anno 
passado, que ficara adiada na sessão 
anterior, com uma emendu. do .SI'. 
Marquez de Aracaty, sobre os Com-
mandantes :Mllitares, e seus subalter
nos de Dlstrlctos. 

0 Sn. l\iARQUEZ DI: ARACA'l"l:: --'- Sr. Pre-

çúo; e não actualmetlte policiado por Com
mnndan tes 1\fllltares. - Satur11ino." 

.Sendo apoiado, entrou em discussão 
e julgando-se esta bastante, pôz-se á 
votação o requerimento, e foi rejei· 
tado. 

Prosegulo-se na -discussão sobre Q 

artigo II, e emenda additiva. 

sidente. AdverUndo que a emenua, que hon- O SR, VERGUEmo: - Parece-me que a 
tem offerecl, foi talvez precipitada, porque, emenda é nociva: eu não considero que haja 
offcrccida no ultimo qunrto do hora da dls· Commandllllltes Militares, onde não seja Dls· 
cussão, não me occorreu tudo, o que devia tricto de Juiz de Paz, Clllpellas, Curada~, e 
ella comprehender; advertindo mais que, re· Filiaes: agora querer a emenda que os Com
cllgida como está, poderá confundir e fazer mandantes Militares sejam como supplentes 
trabalhosa n discussão, porque será difflcll dos Juizes de Paz, isto não tem lugar: quan
mettel·n no o.rt!go, em que ella deve ser col- do estiver vaga esta providencia, então a Lei 
locada; por tudo isto peço pam a retirar, o!· dará outra, ·mas não esta: talvez que em al· 
ferecendo outra mais coaformo r.o artigo 1•, gum ponto mais remoto possa.m os offlciaes 
quo é, onde ella deve ser collocada. Eu re· de quarteirão exercer esta attribuição: por
forgarei os argumentos, que hontem produzi, trunto parece-me que niio ha lugar nenhum, 
porque na minha emenda referia-me s6mento em que se possa verificar esta emenda: 
a certos lugares, que eu conhGd; e depois, O Sn. SATURNI!i"o: - -E' verdade que não 
pensando, como a havia de sustentar, conheci I ha lugar nenhum, quo não pertença a Juiz 
aue el!D. era diminuta, pois que ha outros de Paz; po1:!u1 ha D!strlcto ola trezentas le
m•1itn• lnP:~rP". n. nnP. •~lia se nóde referir, os/ guas (tal em que se acha Camwpu11.m, na 
~~-;;:~;··eu -nD.o .mar~o para i.r d!stlilcta, e se1'l Provincia. de Matto Grosso) e nesta extensüo 
considerada como um artigo novo, ou como é im·posslvei que elle possa exercer as fun· 
é este. (Leu). Esta 6 a razão por que offe• cções: de mais; neste ponto nem ha fregue
reço esta emenda á camara! nito declaro qual zla, nem Capel!as; ha um Fazendeiro, e a1· 
é de ser a sua collocaçrw. gumae pessoas pobres, que el!e admittio; como 

Foi concedido o retirar a emenda; 
e o nobre Senador orrereceu esta ou
tra, que fo! apoiada. 

J~:!\CJ~NDA ADDI'l'IYA 

ha de o Juiz de Paz dar .providencias numa 
tal distancia 1 Entre Goyaz e Matto Grosso 
ha uma distancia de 160 le~ruas, onde quem 
dá estas -providencias é o Commandante do 
Destacamento do Rio Grande, 100 legu:-.s 
longe de l\iatto Grosso. Pelo que pertence li 
Riel!gião, passam necessidades e:x:tremos. E' 

"Nilo são comprehendidos na disposição preciso que por ali! pasee algum Sacerdote 
do artigo 1" os Com11ndantes subalternos de pará lhe aclfuln!strar os Sacramentos: ha pes· 
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soas de doze annos, e de mais, sem serem 
baptizadas; estes homens não trabalham se 
não para comer, e não trabalham mais por
que não ha quem lhes compre o seu super
fluo: estes homens, 1í. vista da presente Lei, 
ficam em perfeita anarchia, porque, torno a 
dizer, ti impossivel ao Juiz de Paz dar pro
videncias algumas em tal distancia: e eu 
nüo sei, que se possa dar esta attri•buiçfLO, se 
não aos Com moo dantes Militares. Então, por
que ·é ·'lllilitar, ti necessariamente despota? Un: 
homem, que veste farda, ha de ser um bar· 
baro cx-offir:ior Se elle se afastar da Lei, 
deve ser ·castigado. Pontanto acho boa a emen· 
da, e por isso dig·na de ser approvada. 

0 SR. AL~1EIDA E ALDUQUI!."'tQUJ~: -Eu 
cuido que esta questão é muito alheia da 
materia, de que se trata; pois que o se está 
t:·a.tando é, se os Commandantes à\Iilitarcs 
hi>o de fazer o que faziam até agora. Diz o 
nobre Senador que o Juiz de Paz não p6do 
dar providencias em uma distancia de tre
zentas leguas; mas pôde-o fazer um homem 
que é Militar? Se o Militar p6de, tambem o 
Juiz de Paz; e se o Militar tem soldado, o 
Juiz de Paz tambem os p6de ter. Diz o l!lO· 
bre Senador que, não se dando este Com
mando ao Militar, fica-se em uma anarchia 
com a demasiada autoridade, que se arroga, 
e não assim o Juiz de Paz. Por consequencia 
dê-se-lhe outro remedia, mas não este: não 
se supponha que a Constltuiçüo 'foi feita s6 
para uma Provincla, mas sim para todas. A 
emenda deve· ser rejeitada. 

O Sn. MA!tQUEZ DE AnACATY: - Eu disse 
que haviam lugares que o Governo quiz po
voar, ma'lldand·o para alll destacameütos, aos 
quaes se runnexaram algumas pessoas, ·porém 
em tão pequeno numero, que não · ~ possl-vel· 

grrunde Patente, tC'Ilha grande capacidade para 
evitar a anarchia. Muito embora seja encar
regado, mas não em qualidade de Jurisdicçllo 
militar, porque a Lei até está tratando de 
extrcmar dos Commandantes Militares as ou
tras funcções de empregados publicas: man
de-se o Commandanlc l\Iilitar, mas COlilO i·n· 
dividuo encarregado pelo Governo; 'll~·se em
bora outra providencia.; mas isso nfw tem 
nada com o que se está tratando: isto não 
pertence a esta Lei: ·faça-se uma outra Lei 
em rumpliação á dos Juizes de Paz, e diga-se 
- fica encarregado de taes funcções o lndl· 
viduo que se achar com mais capacidade; -
mas nunca se diga que o Conrmandante l'iii· 
litar .P6de fazer o que .qulzer, porque elle 
não obrará se não despoticamente: não se 
accumulem essas attribuições ao Comman· 
dante Militar, como tal, porque vai de en
contro á lettra da Constituição, que lhe dá 
suas funcções proprias. 

O ·SR. VrscoxDF: DE Co:>GO:>HAs: - (Não 
se ouvio.) 

0 Sn. SATUIINI:>O: - 0 nobre Senador j[L 
conveio ·commigo na necessidade de provi
dencia ;para aquelles lugares, onde não .ha 
Juizes de ·Paz. Daqui tiro. esta illação: - se 
até aqui . têm existido os Comman·dantes Mi· 
litares com esta Jurisdicção, cessando agora 
é preciso que, quando se promulgar esta Lei, 
no mesmo dia appareça nova proyidenc!a 
junta com esta Lei, ou sei:~. a emenda do no
bre Senador, ou outra qualquer; porque se 
não, temos a·nm·chia. - Supponhamos que 
neste dia alguern se vai queixar ao Comman· 
dante Militar, de qualquer i·nsulto, que sof· 
fra; elle dirà - não tenho Jurisrlicção -
isto é que é preciso providenciar; portanto. 
a emenda do nobre Senador é a que acho 

fazer-se ali! um ~fuiz ae :Paz·: que ·. pui· · "~"" . ·mais ouvia. ihas acaoou de dizer o not)re- ::Je· 
motivo estüo essas pessoas entregues aos nador o .Sr. Almeida e Albuquerque, que isto 
Cominandantes dos destacamentos: ·que pas· não era para aqui. Eu digo que é,· porque, 
san·do porem o artigo tal qual, ficam aquelles indo esta Lei tirar aquella jurlsdicção ·exls· 
hcm~ns erm perfeita anarchia; e os viandan- tente, é preciso que conjunctamente vií. outra 
tes, que por ali! passarem, ficam sem recurso providencia com ella; os Juizes de Paz pela 
nenhum: e por tudo Isto 'é que fiz a emenda. grande distancia, em que estüo, daquelles lu· 
NfLo digo que se estabeleça o monopol!o, mas gares, não lhes servem de nada: que hn,ja 
emquanto "fÔ'l' appllcavel nU! ·a creação ·de alll uma pessoa com tanta jurlsdicção, ou 
Juizes de •Paz, quizera que os COOlrnandanfes mais, se fôr passivei, corno o Juiz de Paz; 
ficassem continuando no mesmo. porque os roubos, c assassínios, que se com-

O .Sn. AL~miD.\ E ALDUQUERQU!l: - Não metterem, ficarão im!)u'lles uma ·Vez que pus
posso convir de modo nenhum no que se sar esta Lei, que tira inteiramente aquella 
disse, isto é, que esse individuo, ainda dG jurisdicçi:io, c nfto substitne outra. Se esta 
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providencia da emenda do SI', MllN:!UCZ de dellcto? E' multo conveniente que v{t a pro· 
Aracaty não agrada, então vá. á. Comm!ssüo, v!denc!a com a Lei; c esta pertence aqui. 
para.· ella apresentar outra. Assf.m não deve Portanto o meu parecer é que volte á Com
passar. missão, e que a Comm!ssão aponte um re-

0 SI~. Or.rvEmA: - Não posso conceber med!o a este mal. 
como possa haver essa anarch!a, nem como O Sn. AL~mroA ·E ALnUQtiEiiQm~: - Et: 
possa deixar de haver Juiz de Paz. O Brazll estou persuadido qu~ esta doutrina. é alheia 
cstú dividido em Provlncias, etc., etc.: em I desta Lei. Dti.-se uma providencia, c esta vil 
~ada freguezia, e em cada Capella ha um junto com a Lei; mas seja em uma Resolu· 
Juiz de Paz: logo o .que falta aqui, para. se çüo ·á parte, e I!IÜO se deixe latitude para 
administrar a Justiça nos casos occorrentes? esses Commandantes ::\filitares fazerem o que 
Disse o nobre !Senador que roubam, e ma· qu!zerem. )<üo será mais proprio, que se ·faça 
tam. Para obstar esses rou,bos, e ·essas mor· uma Resolução, ;provJ.denc!ando a respeito 
tes é que está o destacamento. Portanto as- desses lugares, onde ha Juizes de Paz, do 
sento, que esta emenda não vai senão trans- que sahir a Lei ·com cousas estranhas, fóra 
tornar a Lel, que deve passar. Não se quer! de proposito, e alheias ·da materia? Eu reco· 
Aut,oridade Militar com jurisdlcção civil: e I uheço a necessidade dessa providencia: mas 
porque? Porque (i diffldl combinar estas não ha senão esta? E quando o Commandante 
duas cousas. Eu sei que ha essas freguez!as 1\Iil!tar fôr um cabo com quatro soldados? E' 
de 50 leguas, e mais; mas, logo que hajam elle quem ha de dar remedia a todas as ques· 
4 homoos, ah! estão 4 offlc!aes de quarteirão tões? Reduz-se pois a questão - se a juris· 
e estão dadas as providencias, sem confusão dicção .deve ser conferida, ou não, á autor!· 
de attr!buições. dade militar: - o mais é alheio. 

O Sn. SArummw: - A Lei no artigo II ·O Sn. OLIVEmA: -Disse um nobre Se· 
diz: (leu). Esta é a mesma razão, em que nadar, _ eram necessarios estes Commandan· 
me .fundo para dar alguma jurisd!cção aos tes com jur!sd!cçüo civil e miUtar para co
:Militares, pr!·ncipa!mente em uma praça fe- hib!r abusos, etc. - eu desejava ver essas 
chada, cm que se não pó de commu'llicar com Instrucções, essas providencias legislativas. < ,., 
a!guem de f6ra; ou numa praça Interior, etc. Houve um rou'bo, uma ·morte, ·não ha quem 
Eu não insisto em que seja esta provldenda: castigue: eu desejava saber se tacs Comman· 
digo que se deve dar uma qualquer. ·Pela Lei da.ntes castigam, ou remettem para a Capi· 
não póde ·haver Juiz. de Paz, SP.não em fre· tal ás Juntas de Justiça: o Commandantc 
guezia.s, Capellas, etc.: esses lugares .não são M!lltar fazendo corpo de de!icto! 11ambem 
F.reguezias, Capcllas, etc.: logo ficarão sem não entendo, pois niio ha Lei que d<2 ao Com· 
providenci-a. He. officlaes de quarteirão, mas mandante J\Iilitar jurisdicçiío crimin!ll. Eu já 
esses tem autoridade multo l!mltada; é pre- disse, que 0 remedia está na Lei,. que sfto os 
ciso dar as partes ao Juiz d·e Paz, e este offic\aes de quarteirão: quando se commettc 
p6dc estar em uma distancia muito grande: um delicto ,~~'ceril.leguas distantes da Caspl· 

11: ,..P.f!f '"'" ...... .:t... _ .... - .... ~ .. :;... . -- . . . . ... . . 
-~6- .!:C-: !;C. :...:::::::::- ::.~::; .. " ........... _ .... ., ...... ~--- ~ ... u. ......... ~~-~~ ( tàL. OD.de. est~ o . .Tuiz de _Paz. ellcs fazem o _ 
r-i.i"u..i.;:; oill~umu. Jtü'1;;U.i~~itv .i.i.~~fi(; .i.ü.6A&·, · i.:vl.üu · PrOCesso ·e reniettem pa.:·a a. Junta., ou a.o 
por exemplo no Forte do P.rio.clpe, que dl·sta Magistr:do competente, que ha de julgar. Se 
200 !eguas, e outras ta•ntas de Matto Grosso, 

0 
nobre Senador quer essa acctLmulaçii.o de 

e ha alli muitos moradores, se~ comtud.o jurisdicções, então faça-se Patriarcha, pont!· 
haver Juiz de Paz, por~ue a ·Lei 11110 0 m~nd~ fique, V!garlo Geral, etc., etc., etc. 
pôr senão em Freguezias, e Capellas. E ne O Sn SArun:>rNo: - Eu não digo que a 
cesB"ar!a uma autoridade nesses lugalres, que providencia seja esta da emenda: o que digo 

"'"t"t j risdlcção que se vai t rn.r a011 . su..., ·1 ua a u • 1 fi é que é preciso dar uma providencm, que 
Commandan,tes MI!! tares: 1° centrar 0 cam ~ m a. Lei. e por Isso pedi que fosse {L 

f !t rchla. Se se roubar & va co • 
em uma. per e a ana . · 

1 
? Comm!ssão para ella calcular o remedio, que 

um v!·a,n·dante, a. quem se ha de elle que xa.r · 
Se !õr ao Commandante, dirá elle: - eu não se póde dar. 

ma nisso - Se se fizer uma o Sn. VEnouEmo: -·Logo que se com· 
sei tquem gmoveh~ ''e •nzc ... o auto do cor:po de. •jl·ara. o .objecto da emenda com o do Projecto, 
mar e: que ~ " '~ · .. ,... · 
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conhece-se que aquella é alhelfL da .materla. 
"~ Lei s6 tem em vistas acabar {:Om os ~bu
svs dos Commanàantes :Militares, com essa 
u~cumulação de jurisà!CC)iLo, que se tinham 
arrogado pelo uso, ou pelo abuso; porque tal 
accumulaçilo hoje é contra a Constituição. Se 
a Lei .tem inconveniente, entrto faça-se um 
additamcnto a dos Juizes de Paz; mas nunca 
:mnexar um:~. jurlsdicçilo pc!IIcíal aos {:OID· 

mand::,ntes de presldios; isto é contra o nosso 
Systema, não tem lugar nonhuln. Eu conheço 
que os Militares n!lo são mais capazes de 
abusos do que os outros; illas eu jli notei a 
differença, que ha entre uns, e outros; n~s· 
tcs lí por defeito de homens, naquelles por 
defeito da jurisdicçilo. Quando dermos o.a :MI· 
litar uma Jurisdicçüo, vala-se que os abusos 
hão de provir do defeito da Instrucção, pOt'· 
que lht! damos essa juriscliccào sem lhe dar
mos algum Regimento: mas a qualquer nu
torid:J.d~. que se criar nesses lugares IJl'ela 
necessfdnde, h:J. de se dar um Regimento; e 
não se ha de - dizer o Commandante do 
p:esidio exercite essa jurisdicção policial in
distinctamente. - Ora a emenda faJia em 
Commandantes · de Districto, e a questão é 
Commandante de presidio, que ·é muito dlf· 
ferente. Eu bem .se! que ha lugares muito 

adiamanto desta •Lei, atl:i que se !aça a Re· 
solução. 

Julgando-se a mo.tcria discutida, 
:pôz-se ii votaçii:o: 1 •, o artigo II, 
salva a emenda. Foi approvado. 

2.• A Materia da emenda. Não . 
.Seguio·se n discussão dO artigo III. 

O Sa. SAl'tiHXINO: - Não âcho razão, 
para ·haver esta àifferençn. (Leu). A Lei de 
l5 de Outubro diz, que o GoYerno d:~ Forca 
Arthada serli dado a um Commanda·nte Mi· 
Iltar; e com effelto o Governo assl!ll o en· 
tendeu, porque deu o titulo de Governador 
das Armas ú.queHes, que. commamla1n Tropas 
nns Províncias maio:es, e o de Commandan· 
tes Militares aos que são das l'rov!nclaG de 
segunda ordem. ·Portanto, se ni\o !la moUvo 
!Jla.us!vel para se deitar abaixo es3a ·denoml· 
nação, sou de parecer que se supprlm:J. isto 
aqul. 

Mandou, e foi reje!tilda logo a se· 
guinte 

EMENDA 

"Ao artigo III - Supprima-se. - Sa.tttr· 
nino." 

·distante, o lugar entre o Paraná, e as aguas O Sa. OLtmrl!A: - Podi a. palavra só· 
do Paraguay; mas se formos a estabelecer mente para dizer, que não podia passar a 
autoridades em todos os pontos desta ordem, emenda do .Sr. ·Saturnino, por ser opposta 
scrií neccssario povou.t· esses immensos luga- · ao artigo LXXIX, da Constituiçüo. (Leu). Se 
res de autoridades. Todavia estou que G con· a Constituição abolia o titulo de Governador, 
veniente estalbelecer uma autoridade nesses e Capitão-General, que era de .outra monta; 
lugares por causa dos roubos, assassínios, que multo é que esta Lei o abula? 
etc.; mas ann·exar·se ao Commandante :viili-1 o Sa. ADrETDA E ALnUQtiEUQUE: - Isto 
tar, que deve. só governar os soldados, e qu&. ~ questão de nome, que não vale nada; nem 
.tnlvr?. ·não seja de tauto talento, isso nunca. i eu sei quaes siío as Provincias de _Pri:nJ:eira. 
P~i~ ~~'" !!!~1!t~ h~·hi! s~_r.p:r-mt.o_ P. não sa:ber l ()'!'"[1~rrL -~"-~~~~ ~-c: di?' f:=~.~1.111rl~~ ~- Prov~!!.'~!!:l .. rll?' 

exercer u~a jurisdicçiío policial. Portanto _eiu I 1\<Iatto · G~osso é multo -me~os !~portante que 
convenho que Y:í. essa emenda li ·Commlssao,.l outras que se dizem de segunda ord·em. Eu 
para }ltopôr uma providencia a respeito dos não vejo Lei que dê. aos Comm:mdantes ::VIl· 
lugares,que ficam muito distantes do Juiz de !!tares esse titulo, como aqui se disse: o que 
Paz: mas não se confunda com a presente se! (i que h o. uma tabe!la, em que se encon
Lei objecto, que pertence li Lei dos Juizes , tram essas differenças de Govarnadotcs, e 
de Paz. · · :·i de Commando.ntes das Armas; mas talvez que 

0 SR SATUlt~nw: _ Eu convenho com 0 : esses Governadores d·eixassem de boa vontade 

oh S d • j u1·to embor" aqu· 1· ! esse titulo, se tivessem outro com maiores n re ena or: nao se a m ~ • Í •· 
mas então nesse caso ~ necessario adiar este 1 gratlíicaçoes. A . E h 
Projecto até que se faça esta Lei, pois que , O SR. l.VL\llQUEZ Dll UACA"rY: - 'u a c o 

: !h tement" 1 que o artigo III é relativo ao II. (Leu). Nesta esta Le1 deve apparecer seme an ' . . 
·d 1 R · portanto 0 Lei não se fo.lla em }l:!Htares, se nfio no ar-com a tal prov1 enc a: eque1ro 
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ti;;o II. (Leu) o Estes são os Commandantes I o Sn. V!~CUXIlli lll> c.u::nrf.;: - Sr. Pre· 
de Praças: a Lei não trata {!e outros: iPOr· sldento. ·Eu vejo qUA esta Riesolução ainda 
tanto creio que não altera nadu, dando esta /não satisfaz :1 necessidade, e o~ grandes em· 
denominação. Na Pro\"i.ncia do S. Paulo ha bar:tços, ·ou á duvida, que h11, pela qu11l cC· 
tres, ou quatro Governadores; o Governador / remos ol>rigados a dar uma in.torprctação 
de Sa:ntos, e de S. Sebastião, e outros; mas authentic::t. aos dous Almrús, um do 1807, e 
S. Sebastião não é Praça, como Santos. Por I outro de 1809, t!UO: u~clart:, s~ eslt:s tluus .Al· 
Isso. creio que o artigo 3" se refere aos Com-/ varüs comprehendew, <JU não, o sello lia uso· 
mandantes, entre os quaes alguns têm o nome 1 fructo. Segu·nd·o a :minha lembrança, quando 
de Governador. I se tratou. aqui da Resolução da Cam::t.l'a dos 

O Sn. VE!IOU~>l!to: - O artigo III diz 1 Srs. Deputados, penso que este era o ob~e
(leu): logo é relu.tivo aos Command!llltes nas cto. !'ião me opponho á doutrina do ProJe· 
Provinclas. A Lei diz que haja Com-mnndan· cto; mas ruço observo.r ao Senado ·a neces
tes nus Provincias; logo, quando estl!Jbelece sidadc de dar remedio ú duvida, que ha; 
nas Provincias, estão comprehendidos neces· quando não se mande uma interpretação au· 
sariamente todos os Commandan.tes Milito.res. thentica dos ditos Alvarus. 
Disse-se que era indifferente us::t.l' do nome o Sn. A=llillA E ALllüQUl!:nQuE: - Eu 
de Governador: eu já ponqerei a razão, por creio que os Alvarás não Wm alguma ob· 
que não é indlfferente usar o nome de Go- scuridade, nem alguem pretendeu ainda essa 
verno.dor; se fosse sómente o nome, bem; interpretação. A Lei diz mui claramente, que 
mas trata-se aqui de evitar que elles usem todo 0 Jegatario ha de pagar a decima, isto 
de attribulções, que lhes não competem; e é, tanto 0 uso~ructuario, como o proprieta· 
com esso. denominação vlnha;m a usar do Re-,· rio: isto é claro; o .mais .:; querer não enten
gimcnto dos Governadores das Armas, o que der 0 que está expresso na Lei. A duvida, 
níl.o convóm, porque, como Commandantes que poderio. JJ.aver, era no modo de jlagar, 
l\filitares, não têm jurlsdicciio civil; jur!sdl· porque póde muitas vezes o usofructo valer 
cção que o Regimento dos Governadores dava mais, que a propriedad-e, ou vice-versa. Ach{J 
a estes: do que tem resulto.do inconvenientes i portanto que deve passar a Resolução, qua 
im-mensos. Com a prescri-pçiio desta po.Jo.vra não tem difficuldade nenhuma: todas hão 
tem-se evitado tudo . .Se ha alguma duvida de de pagar; agora quo.nto G que é preciso ver. 
que o· urtigo falle nos Commandantes l\Hllta· 0 Sr:. Vrsco;o;DE DI~ CAEnrf:: - .Sr. Pr<J· 
res do.s Provindas, veja-se, que a Constitui~ sid~nte. Nfto obstante 0 que diz 0 nobr-e Se· 
ção tem consagrado este nome; e esta Le1 d do que est" enganado · na or eu me ·p·ersua · " , 
seguia o .que era conforme ao Systema esta- ' L . ·'i r" de 1~1 de Outu,bro . . ou eu. e1a-se o • .,. va ~ 
b~lecldo, ao pnncJ;p1o adoptado na Constitui-. de 1809, e 

0 
de 1812 : ver·se-ha, que em 

çao, que ~lz, ?ue a F~rça Armada é pu:·o.-~ parte nenhuma dá a mais pequena demons· 
mentte passiva, o Command·ante da Força • d í t v mas ao paragrapho· , .. · • traçao o uso rue o: a · · 
Armada so mande . nos .Mrht::t.l'es. e n11o te- , . · · · ... ~ ·:! e-

-· • • ............. - -- · ... ~· ·• -- ... -- I'CIIZ ·que nennum pagamento de Je.,a o se :r 
nh" mgArAnmR ~.l.gn.mo. "~B ~R·U~n~ rJveJs.. ~· ceberá, sem se mostrar o conhecimento lio 

Havendo-se o.tlnal por discutida a pagamento da decimo. liquido: usofructo não 
materia, pOz·se o artigo III ú vota· ·é liquido: como então ·se comprehende? Va· 
ção, c foi approvado. Approvou-se en· mos no Alvará de 1812: em ·todas as partes 
tão que 'passasse a Resolução á ter- diz -· liquido, liquido, liquido; - vo.mos 
ceira discussão. mais: diz este mesmo Alvará, que em trinta 

dio.s se fará o lnvento.rio, etc., pura se pagar 
Terceira. parte da Ordem do Dia a decima do sello do que se receber liquido; 

e determina que o Provedor não conceda 
Entrou em primeira discussão a mais tempo que o.quelle que está na verba 

Resolução que estabelece a 'fôrma de do testamento, puro. que o testamenteiro pa· 
se verificar o pagamento da taxo. do gue Jogo: e como é que ha de po.gar de um 
sello no caso de usofructo de he- usoliructo, que ~ contln.gente? Se pagar ~ogo, 

Cas · paga de menos, tendo uma vl•la lon;lnqua; ran, . 
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do contrario, paga de mais: .Jogo deve-se 
concluir que llqui.do não ·6 usofructo, e que 
o usc-fructo não paga. E na verdade, usoflu
cto nfto · il senão um ·onus posto ao proprie· 
tario do legado: mas .como essa i dila já foi 
proscriJJta pelo Senado, desafio que se leia 
os Alvarás de 1809, e 1812, e ver-se·ha, que 
nem um, nem outro considera o usofructo 
legado liquido, porque ·nii.o i>óde ;mesmo ha
ver liquido naquillo que é contingente: c 
tanto a~si-rl! ·é, que na maior parte do Imperio 
nii:o se tem _pago decima do legado de uso
fructo. 

O SH . .At~mUJA E AI.DuQUEHQt:E: - Diz o 
nobre .senador que em parte nenhuma da 
Lei se faz mençào do usofructo; e eu digll 
rruc nenhum ;:L J);J.rte da Lei .dei;,;a de a •fazer: 

rerentcs legados, ta:lvez dahi saltarão as du· 
vidas, se .todos os legados e heranças eram o 
mesmo: a Lei não fez differcnça; nós não a 
podemos 'fazer. 

O nobre Senador continuou o seu 
discurso, llllas o tachygrapho deci
·frou-o de .maneira que não ficou in· 
tell!givel.) 

O Sn. OLIYEinA: - O nobre Senador, que 
me antecedeu, exgotou toda a ma teria: agora 
me levanto, sómente para dizer alguma cousa 
sobre ·a duvida do nobre Senador, que pri· 
meforo fallou, e disse que a Lei não é clara 
por servJ.r-se contlnuadamente da palavra -
liquido. - Sr. Presidente, liquido ·é em oon
traposlçüo de n!lo liquido, isto é, a herança 

o principio estwbelecido ·6 .que de tudo se pa- pôde constar de ·bens de raiz, lllloveis, acções 
gue: o usofmcto é legado, ou nwo é? Se 6, do Jlanco, etc., etc., pôde constl\Jl' de dividas 
deve paga.r . .JJiz que a Lei :::nand·a pagar do incobaveis, e perdidas; e ·para -differençar os 
Jíquiao, e que o usofructo nii.o é legado li- casos, em que o ·herdeiro, e legatario deve 
quido, mas sim contingente: ora no mundo pagar decl'ma, foi que a Lei se servia do vo
tudo G contin;;ente. O testamenteiro não pó· cabulo - liquido. - Não se pôde inferir 
de c11L egar o legado, sem que tenha pago a daqui que o ·usofructuario· não pague o sello: 
decima do sello; c Cllr.l cifeito eHe paga, por· elle tem proveito do uso~ructo, augmenta o 
que deve obed·ecer ú Lei: e no p·agamento, seu patrimonio; ·portanto está comprehendido 
que Iaz, vai comprehendido o sello do valor claramente na Lei. 
da pr<Jpriedade, incluindo o .do usofructo. o ·Sn .. c.utNEillO DE CAllll'os: -Levanto· 
Quando dei;,;a uma herança, liquida-se; c o me para fallar no essencial da Lei; :P<Jls 
modo de liquidar o usc·Lructo é muito facil; concordo· com a base, que se tomou, e aqu!llo 
por exemplo, a p!'opriedade vale dez se o que não é lií!uido, liquida-se; e demais já 

usofructo vale 'Cir:.co; eu nii.o teria duvida em :~.h! se estabelece um modo de liquidar, e a 
me combinar com o proprietario, .se eu ti· Fazenda Publica não leva isto ao infinito. 
vesse usofructo: eu me entenderei com elle: Levanto-me para dizer que esta materia não 
·e· ·nuo se· ·poaera ... consoiia·ar ·esse .. usorructo · ·rios-· ilertence ... Ii ii. ii. .. 'C:oiistftiiiçii.o; .. que · per~ 
com a propriedade? E' facll isso de se fazer; tence a arubas as Camaras o fazer as Leis, 
quando a ·parte fôr rixosa, vai o negocio a rcvoga:-as, lnterpretal-as, mas este poder niio 
arbítrios, c acaba-se a duvida. é tão Indeterminado, que não tenha exce· 

o .Sn. Vlsco;o;DE IIE ALCANTAJtA: - Essa pções; pois que adiante diz: - il privativa 
Lei de 1809 é a ·que estabeleceu este tributo, da Camara dos ·Deputados a iniciativa sobre 
ou imposto aos beneficiados; e tanto esta Impostos - etc.: logo .só podemos legislar 
Lei, como a outra, se .serve dos mesmos ter· nesta ma teria quando e lia já tem passado 
mo;:; - herança e legacLo - porque com eí· pela camara dos -Deputados, que sendo eleita 
feito em Direi to ·não ha differença entre es· só pelo povo é aquella Camara a quem elle 
tas .duas cousas, se não que, herança é do confiou mais immediatamente a prime~ra 
todo, e legado é ·uma parte; todos <JS direi· discussão a respeito de im-postos, porque jul· 
tos, que vem ao herdeiro para conservar a gou dever estar .mais em contacto com ene: 
herança, tem o Iegatario para U.rar do le· Como a Constituição nos confiou este depo
gado todos os Interesses. Mas como ha dif· slto( nãCI demos o e;,;emplo de .nos ingerlr·mos 
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em attrlbulções rolhelas, pois tambem temos O ·Sn. VrscoNnE nE ALc.~N'rAI!.I.: - Sr. Pre
outras, que a Camara dos Deputados não teni. sidonte, suscltou•se uma nova questão; o dis· 
Assim devemos deixar isto, e tratar üe ou- se-se que a iniciativa é privativa da Camara 
·tra cousa, para não gastar o .tempo em dls· dos 'Deputados. Que o .Senado nflo pode ini
~ussões ln~nmpet.,.nte~. Não se .tlie~ .• (!\\" A<Jni ~in.r nm" Lei sohrA Impostos: qno niio poriA 
·s6 Interpretamos, e que lnterpTetar nada ai· I revogai-a é da Constituição, mas que nflO pos
tera, porque lntorprc>tar multas vezes é oqui· sa i•ntcrpr()tal-a, não sei que scjl! prohibid(J. 
valente de alterar e destazer; pertence no O que é uma interpretação"! E' expllcu~ o melo 
mesmo -Poder, que· fez a Lei, e ·pela ordem de fazer executar. O nobre Senador avançou 
que a Constituição tem marcada. o principio, que sustenta, ele que '' Scna-jo não 

O Sn. DuQuE EsTRADA: - Interpretação deve arrogar-se o que lhe não pertence: eu 
será o mesmo que iniciativa? :A:qui não se tambem sustento o mesmo; mas •nãc: ·quero 
trata de revogar Lei alguma; o que se faz é que o Senado fique privado cTe fazer esta ln
.saber o como dous legatarios hão de fazer terpretação. A Constituição d!z -· cerlns leis 
a somma de dez por cento, escolhendo-se pela devem ter inici-ativa naquelln e certas 'nesta 
qualidade do ·legado o ·que é mais justo a C::mara-; mas daqui não se se~un que t.tunl· 
bem de ambos, para que um não •pague mais, r;uer das Camaras não poss!l. interpretar; c 
além da proporção do beneficio, que recebeu eHla interpretação, de que ora s. trata, é •l:l· 
da herança; e o outro menos. Po'r.tanto acho qnr1Jas que t11ão só cor:-.pete a q:.mlqucr das 
que deve continuar a discussão. (..amaras, mas até ao Govrr:J.I'J por si só. Est:i 

O Sn. 'CAnNEIIIO DE CA:IIPOS: - ~ão es-1 e:.tabelecido o Imposto: o GoY,:t' 11 deu mn:i 
tou convencido: o nobre Senador nao mos· fôrma de se arrecadar este Imposto; -conhece· 
trou como a interpretação não póde gravar: se porém que esta fôrma dada pelo Governo 
n interpretação p6de ser extensiva ou res- não é boa: 0 que faz agora 0 Senado? Trata 
trictiva; e. por qualquer dos dous modos per- de dar uma fórma melhor de arrecadar-se 0 

Imposto já estabelecido: não trata de fazer 
nova ·lei, nem de revogar a anti-ga. 

O 1Sn. MAnQUEZ nE )!AmeÁ: - Sr. Presi-
doote, aquillo que passa fica consummado per

. petuamente: mas, se nós havemos de tratar 

. dessa lei e ficar o trabalho i:i111tllizado, me-

turbar o. espirlto da. Lei. Uma interpretação 
extensiva em -mater!a de i-mpostos não po· 
derá gravar ·muito :tos povos? Sustento por· 
tanto que isto nos não pertence. Não j(i. .tra· 
tamos aqui de ma teria semelhante: mas foi 
-vinda da Camara dos Deputados: n6s .pode
mos então discutir, e emendar; . mas não' en· 

. lhor será deixarmo-nos disto. A Constituição 
-ceta'l". ma terias taes. 

0 -sn. J:luQUE EsTMDA: _ Diz D nobre diz que é da Camara dos Deputados a iniciati-. 
va rle leis sobre Impostos, c não diz nada aoSenador que o não convenci: e não o conven· 

_ 1!,;,;,(1._ <:l.:'InflRrno ·7-'rojecto? Diz 0 Projecto: _ a bre a fôrma, porém sin: falia completamente: 
·taxa do seno estabelecida pelo A.varlí: ,;,_ etc. logo int.eri>retar .. Ieis iiestii.---niitiirezii -ou-- dãr: -
'Pois se já estll estabelecida, como é que pensa lhes •nova fórma ê uma iniciativa que não .nos 
·que agora vamos estabelecer? E !ntei-p·retar pertence. Eu assento que tudo quanto tiver 
será estabelecer, ou explicar 0 que jâ está relação com Impostos, compete á outra Cama
estabelecido? Tratamos agora s6mente de ex- . ra; isto é assim em todos os paizes constitu
lllicar, não z:estrin-gindo, .nem ampliando; : cionaes. A Camara dos Deputados já aqui nos 
pois. que não intentamos alterar a Lei: a :mandou a sua intenção, de que o .usofructuario 
·Lei .diz : _ .dez por cento _ e nós, suppondo :não é obri-gado a pagar; já sabemos a sua in
jâ taxado 0 tributo, vamos unicamente dizer . l~nção a este respeito, e isto nos. deve· servi-r 

0 modo de se fazer este pagamento, que não ; de guia. Já nos aconteceu aqui cousa seme
-seja duvidoso ao povo, nem A Fazenda Pu- . !h ante sobre as aguas ardentes:· foi para lá., 
blica. Atê agora era tomada a conta todos _e não passou, porque, disse_ram que nos não 
os annos, e quando o proprietario recebia a : pertencia. A mln·hn opinião portanto é que, 
·herança pagava pelo valor do inventa:rio: pó- 'para não ficarmos compromettldos, esperemo!! 
cie-se mudar esta f6rma, sem se estabelecer que de lll venha primeiro. 
nada de novo, como com effelto não se es- O Sn. ALJI[EIDA- E ALntrQUERQUE: ~ Fallo 
tabelece, a respeito do imposto. sobre n nova questão. Eu vejo que nesta lei 

B 16 
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nadG. se augmenta nem diminue: conservam-~ que pague mais ou menos de dez por cento; 
se os mesmos dez por cento. Eu me lembro mas vai designar as pessoas que devem pagar. 
multo bem da .Lei do Imposto das aguas ar- c Isto é talvez a parte mais essencial da lei. 
dentP.s; mas o que me Importa com o proccQI- Pouco Importa que a lei mande pag~:>.r tanto, 
mento dos outros, quando eu tenho de cnm- "P. me uão comprehende na obrigação de con· 
prlr com os meus deveres? A lei cahio: e por- tribuir. !Portanto, entendo ue se deve reeltar 
que? A razão particular era outra; era .uma a lei, para não perdermos tempo em dlscutll-a. 
Provlncla que não quer pagar Imposto algum; O SR. liiARQUEZ DE MAme,\: - Esta ques
e disse-se que não passou, porque a Iniciativa tão é na verdade daquellas que pertencem A 
Unha vindo da Camara dos Senadores! Se for- outra Camara. Tratar-se de como se ha de 
mos a alambicar o sentido da Constituição, repartir a quantia, é onerar a uns e desonerar 
então uão ha artigo algum que não tenha d!!- a outros; e, como Isto não está ainda deter
vidas. Suponhamos que a Cama..ra dos Depu- minado, determinai-o agora é fazer uma lei 
tados rejeita; rejeite embora, vamos continuar nova, cuja Iniciativa, por ser sobre Impos-
com o que nos pertence .fazer. tos, não pertence aqui. 

O SR. CAJt)(Emo DE CA~tPos: - Eu, como 
gosto de economizar multo o tempo, acho que 
não o devemos perder na Incerteza. O uobre 
Senador 'diz que aqui não se .trata de· augmen
tar, nem diminuir; que são os mesmos dez 
por cento: mas pergunto eu: a CO'O.stltu!ção, 
quando marcou as attr!bulções, marcou todos 
os actos que se houvessem de discutir? A 
Constituição considerou em a·bstra:cto, e disse 
que tal e tal mataria pertence á Camara dos 
Deputados, e isto pelo perigo que podia ·ha
ver, porque esta Cam~~;ra não se julga estar 
tanto ao facto das clrC1lmstanclas, Interesses 
da massa da Nação; os Deputados, periodicamen
te eleitos conhecem melhor as suas necess~da
des. Pode ser que nós façamos uma lei multo 
Justa; mas a Constituição não nos concedeu a 
faculdade de encetar em semelhante materia. 
Sr. Presldentt>.· nós não gan·hamos na<la -::om 
Isto: dizer-se que não nos Importemos, e que 
continuemos ... não é razoado: eu me Importo 
com multas cousas deste mundo. Se somos en
tes moraes, devemos nos Importar com as .re· 
gras dos nossos deveres, devemos repeitar as 
attribulcõe marcadas. 

O Sn. VEncw:rno: - Eu estava em duvida, 
que opinião seguiria; mas ·á vista da questão, 
estou que a lei deve cahl·r, pois que per.tence 
á,. Camara dos Deputados: el!a é uma lei, em
bora se lhe dll o titulo que se qulzer, sela 
Resolução, seja o que f6r, s6 a Gamara dos 
Deputados tem a Iniciativa das leis sobre 1m· 
postos. Eu e~nsldero duas cousas numa lei 
de imposto: uma, quanto deve pagar, outra, o 
modo de pagar. Aqui, é verdade que não se 
augmenta nada, nem se diminue; 111ão se diz 

0 SR. VISCONDE DE ÂLCANTARA: - 0 u!ti-
mo argumento que appareceu para provar que
Isto per.tence á Camara dos Deputados foi que
nesta Resolução se designa quem deve pa;gar, 
e o qu11111to. ·Está já determinado na lei de 17 
de Fevereiro de 1809 quem paga, e ·a quantia, 
que deve ser paga conforme o grá.o; e se é
legatarlo, estlí. na mesma proporção, paga dez 
por cento. .!!qui não se diz - paga mais ou· 
paga menos - nem diz a pessoa: o que diz é 
(leu) . Entra agora em duvida como se ha de 
liquidar o valor: não poderá a Camara dos
Sooadores dizer como se ha de fazer a liqui
dação •de um tributo? Quem oha de lnterpretlir? 
O Governo não p6de por si s6? Pode. Portanto, 
os argumentos expendldos podem servir? Não 
é preciso para esta lei a iniciativa da Camara 
dos Deputados; pois que nel!a não se impõe a 
pessoa alguma nova obrigação de pagar mais 
nem menos: trata-se s6 de dar uma .f6rma de 
Ilqu1dação, ;:•a·ra verificar o pagamento ~las

quantias que a lei Impõe á mesma pessoa. Em. 
uma palavra, o Governo por si s6, sem lnter· 
venção da Assemhléa, pode dar a f6rma desta 
liquidação, e de facto a deu, e se executa; e 
talvez por inefflcaz se offereça ás Gamaras· 
para darm uma nova, de m11111etra que a Fa· 
zenda Publica tenha aquelle tributo que a lef 
concede. 

O /SR. VERcw:mo: - Sou da mesma opl· 
nlão, emquanto á doutrina do que o Imposto· 
deve ser rateado pelos que têm Interesse ·nll'~ 
legado: mas eu não devo argumentar com a 
mln•ha opinião contra o que estã estabelecido. 
na lei. E' omissa e deve declarar-se quem 
paga. E' claro que uma vez que uma das Ca
maras tem a Iniciativa sobre os impostos, ella. 
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deve ser a primeira a propor quem deve p!l.· 
.gar; multo mais quando se sabe que a Ca· 
mara dos Deputados tem emlttldo a sua opl· 
nfão contra ella. ·Creio pois que a resolução 
deve ca:hfr. 

O S!t. BoucEs: - Prin·c!pla esta lei dlzen· 
elo (leu) : é uma -legislação recommendando 
outra; pois a lei que criou os J-uizes do Paz 
não disse que se criassem em todas as Paro-
chias c C:~.pcllas Fi!lacs? P:~.ra que, pois, este 
artigo? 'l'cmos de fazer um acto !c;;islativo 
recom::nendan-do a oxccuç1i.o de cutro, e daqui 
a um anno talvez outro! Acho este artigo 
ocioso. O artigo XII (leu). íPol•s é preciso 
acto legislativo para que se declare a respon· 
sabllldade que tem cada empregado não cum
prindo com a sua obrigação? A lei já impoz 
a obrigação: não nomea.ram (se é certo; estão 
responsavels. Cuido que Isto assenta sobre ln· 
formações que os Deputados tiveram da exe· 
cução da !e!. Acho o 2• artigo tambem ocioso. 
Vamos ao 3•. (·Leu) . Daqui por dloote é que 
apparece algu-ma cousa, porque define o que ê 
Capella Filial Cu-rada: mas todo o mundo o 
sabe, não ê cousa nova. O arti-go IV (leu) 
não entendo: cuido ql!e a:hi ·ha erro de lm· 
prensa, que mudou o sentido do artigo. Se 
quer que não haja Dlstricto de Capella Filial 
com menos de 75 fogos, exprima-se de outro 
modo. Não tenho noticia dos factos sobre que 
assenta a lei. Parece que é limitada sobre 
representações, que a Camara tivera: dese· 
java saber se ha algum documento, porque 
isto parece providencia de remedlo; desejava 
tambem ver o autographo para ver se este 
artigo IV; onde marca o numero de fogos, 
etc. Os tres primeiros artigos silo ociosos; 
parece que do IV é que o Projecto devia prin· 
ciplar. 

Depois do longo dobate, julgando-se 
dlscutl'da a materla, poz-se â votação 
se a Resolução devia pnss:lir á segunda 
discussão e foi rejeitada. 

Quairta parte ela Or.dem do Dia 

Começou a primei-ra discussão do 
Projecto Ide Lei do mno passado1 
marcando a fõrma para se obrigar a 
cumprir os a;justes que se fizerem com 
trabalhadores brasileiros ou estrangel· 
ros. 

O Sn. BonoEs: - Trata-se nesta discussão 
da utl.Jidade da lei: contra isto nada di-go, pois 
que a Assemblêa deve mesmo occupar-se de 
uma lei tal como esta; e é recommendalio pelo 
Thesouro que cuidemos em supprlr a falta dos 
braços .Mrica:rios, e para este .fim convém uma 
lei de colonização que chame esses braços: é 
esta uma lei que, apparecendo fõra do Impe· 
rio, já ha de assegurar ao estrangeiro, que 
quizer vir ao Imperio 111a qualidade de simples 
trabalhador, os soccorros que achará no Go· 
verno; e appllca aos proprietarlos brasileiros 
o modo de os mandar J}rocurar. Poderá sof· 
frer 111lguma emenda sobre o modo em que 
está concebida e sobre a faculdade que ·dá ao 
emprezarlo ou obrigações que. Impõe ao jugo 
da lei. Isto serâ objecto da segunda discus· 
siio; mas a materla da lei em geral deve pas· 
sar. 

Julgou-se a materia debatida e, pas· 
sando-se â votação, o Projecto foi ap· 
provado para passar â segunda dls· 
{)USSão. 

Qu.tn.ta p;arte da 011dem do Dia 

o ·Sn. CAit:-iE!ItO DE c .. nrPos: - Creio _que a 
lei foi feita por motivo de representações. 
Const~·me que na minha Província duvidou· 
se da lntelligencia de Capellas Curadas: Ca· 
pella Curada é onde de alguma maneira se 
exercita cura d'aimas. Aconteceu que se no
meassem Juizes de Paz para Capellas que não 
eram Curadas; e outras, que o eram, ficaram 
sem elles; isto é o que a lei vai remediar. 
O artigo 1• parece ser ocioso: jâ está decl· 
dldo, e lembro-me que eu fui que offerecl 
essa emenda para haverem J ulzes de Paz nas 
Capellas, e o 'ST. Senador rSoledade accres· 
centou "Curadas"; e com razíi.o, porque, se 
se fosse a nomea.r Juizes de Paz para todas as 
Capellas, serla.m lnnumeros. .. 

Entrou em primeira e segunda dls· 
cussão a Resolução .mandando •nomear 
Juizes de Paz em todas as Capellas 
Flliaes curadas, onde por qualquer 
motivo, não se tenha:m até agora no· 
meado; começnndo-se pelo artigo 1•. ' 0 Sn. VISCODE DE ALCAJS:rAn,\: - Ha re· 

·r 
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presentações de diYcrsas Prov!ncias positiva-, 
mente sobre o caso. de que trata este artigo 
1 "'· Vieram :representações de Goyaz sobre 
isto, onde não se nomearam J.u!zes ·de Paz em 1 
CR-pell~s C•mulas, porque na occasião estava I 

• 

uma commlssüo na Europa ao Sr. Se-· 
na.dor Marquez de S, Amaro; e outro~ 
a. respeito do Aviso do :Ministro .do 
Imperlo, que contém um offlclo do 
Secretario do Conselho Geral. da Pro
v!nc!a de ::; . Pedro, e papeis a elle · 
juntos, versando tudo sobre a accusa
ção de infracção da Const!tui~ão mo-· 
Yida pela Cama.ra :Mun!dpal ·da. C! da;· 
de de Porto Alegre contra o Sr. Se-
nador Antonio Viel·ra da 1Soledade. 

a Capella sem Cura. Portanto. aqui temos o 1 

motivo do artigo 1•. O artigo III define, e 
talvez não agradasse uma definição que deu o 
Governo em Agosto do anuo passall.o; o Gv
vemo deflnio o que era Capella Curada: tal
vez a Gamara dos Deputados, não concordan
do com a definição desse esta agora, que ap
parece nesse artigo. Dahl por diante vai le
gitimado sobre deffere.ntes causas. 

O Sr. Presidente leu o documento 
que se havia pedido á Secretaria so
bre o artigo IV. 

O Sa. BoRGEs: - Está todo alterado: é 
necessario que cada um de nós tire sua c6; 
pia, para poder .raciocinar. Serli bom que fi
que sobre a :Mesa. Quanto ao 1• arti'go ainda 
digo que ê ocioso, que é um artigo de legisla
ção recommendando outro. Examine-se o por
que não se exe·cutou, e castigue-se se houve 
dolo ou malicia.. O que acho é que o Projecto 
deve princlpar pela definição de Capella FI
lial Curada. 

Julgandcr;te a materla discutida, 
.poz-se li votação e foi rejeitado o ar
tigo 1•. Leu-se o II para entra em 
discussão. 

o Sn. EI'ANGELISTA: - Se não passou o 
artigo, como se lê o segundo? 

o Sr. Presidente respondeu que po
dia tambem vencer-se que principias
se pelo segundo, e que ainda cão ti
nha sido supprimido. 

Dada a. hora, ficou adiado. 
O Sr. Presidente deu para 

ORDEli DO DIA 

1•. Dous pareceres da Commissão 
de Constituição, um sobre o Offi'clo 
do Ministro dos Negocias Estrangei
ros, participando Haver . ,Sua :Majes- \ 
tade o Imperad~ m:nea&E~gafo de 

2. • A terceira discussão do Projecto· 
de Lei n. 24, do anno passado. 

3•. A terceira discussão da ResoJu .. 
~ão n. 15, do mesmo anno. 

· 4•. A terceira discussão da Resolu
~ão B do dito anno. 

5•. Contlnuaçàó da. Resolução n. 14,. 
do dito anno. 

6•. O Projecto de Lei R 'Cio mesmo• 
anno. 

7•. O Projecto de Lei L do referldo
anno. 

Levantou-se a Sessão lia duas ho-
ras da tarde. 

SESSÃO ·DE 24 DE :M.A:IO 

PRESIDEXCIA DO SR, DISPO CAPELLÃ,Q-){ÓR 

Discussão do Parecer da Oom'missão de Oons-· 
tituição sobre o Aviso do Milnistro do lm-· 
perio. - Discussão ·do Projecto de L.ei 
que ãispensa de jazer exames prepar'ato-· 
rios os eA!tudantes dos Cursos Juridcos de· 
S. Pawlo e OVindl:z, que apresentarem oar
tas authentioos de os ter'em feito àaJ3 mes-· 
mas materias n·a Universidade de Ooim- · 
lira. 

Falaram os S·rs. Senadores: - Vis-· 
conde de Congonhas, duas vezes; Sa- · 
tumino, uma vez; Gomide, uma vez; 
Barroso, quatro vezes; Visconde de. 
Congonhas, uma vez; Verguei.ro, 10·· 
vezes; :Marquez .de Aracaty, uma vez; 
Barão de Itapoam, uma vez; Evange
lista, duas vezes; Visconde de Cayrli,. 
duas vezes; Borges, quatro vezes; 
1\Iarquez de Carav.el!as, duas vezes;~ 
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!Marquez de Palma, duas vezes; AI· 
meida e Albuquerque, -duas vezes; 
Milrquez de Inhambupe, duas vezes;· 
Carneiro de Campos, duns vezes. 

Achan1io-se presentes 39 Srs. Sena· 
dores, declarou-se aberta a Sessão; e, 
lida a Acta da runtecedente, foi ap· 
provada. 

O Sr.· Pri-meiro Secretrurio declarou 
que o ·Sr. Marquez de Jaearépaguá 
participara não poder ainda compare· 
cer por continuar. o seu incommodo; 
do que ficou o Senado inteirado. 

Leu um Officlo do Ministro do Im
perio, remettendo um Officlo do Con
selho do Governo da Provincla de San-, 
ta Catharina, 'COm data de 7 do mez 
proximo passado, acompanhando a c6-
pia da Acta da sua Sessão extraor
ulnaria de 26 de Março 1ie 1828, em 
que solicita a approvaç!io dos Orde
nados dos P.rofesores de Primeiras 
Lettras novamente cr.eados ·na dita 
Provincla, que aquelle Governo !lxou 
ln terlna.mente. 

Foi remettido tudo â Commlssão de 
Instrucção Publica. 

Leu mais uma Felicitação da Ca· 
mara Municipal da Vllllt ~e •Rezende.• 

Foi recebida com especial agrado. 

. Pr~meira parte d'a Ordem elo. Dia 

merece toda a circumspccçã.o. O Senador a ac
cusado . porque, não comparecendo no tempo 
da ·Sessão, e nem participando os motivos de 
sua falta, ao contrario esU!. exercendo <> em
prego de Vi~e-IPresldent,e da Provinda, de 
VIgario Geral e da Vara. Com effeito! So 
assi-m é, e provar-se, creio que 6 um grande 
delicto e transgressão da Constituição, e o 
Senado !llão terlí remedia senão proceder con
tra elle. l\ias pôde s~r 'Iue elle tinha mot!;os 
attend!veis; e n6s faltarlamos a um dever 
se o nilo mandnssemos ouvir: por isso a Com
missão assentou que elle fosse ouvido para, â 
vista da sua resposta, tomarem-se as medidas 
necessarias. 

-o .Slt. SATumn:xo: - S6 tenho a pooderar 
que en-tre as arguições que vêm con.tra o Se
nador, é o não ter elle participado. Mas quem 
sabe se elle o fez, e se se perdeu a -participa
ção? E' p.rovaveJ que elle participasse e se 
perdesse a participação, pois que perderam· 
se algumas embal'ca.ções na altura de Santa 
Catharina. Emquanto a elle ser ouvido, ê 

' cousa que não admltte duvida. 
O Sn. q<lllliDE: - O Senador aocusado par

ticipou a respeito do anno passado, e tambcm 
deste, :porque acabo de l!'ece;ber uma carta 
delle, em que me diz que apresenta os seus 
motivos ao Sr. Secretario: talvez ainda não 
ten-ha chegado. O Inconveniente que elle tem 
tido não o priva de servir lá; sim de em
barcar. 

Entrou em diS'Cussão o parecer da 
Commissão de Constituição de Cons
tituição, apresentado na Sessão de 19 
do corrente mez, sobre o Aviso do 
Minist·ro ·do Imper: J; {}Ue cont!Jm um 
Officio do Secretario do Conselho Ge
ral da Província de S. Pedro, e os 
papeis a elle juntos, versando tudo 
sobre a a.<lCusação de infracção da 
Constituição, movida pela · Camarll 
Municipal da Cidade do Porto Aleg.re 
contra o •Sr. Senador .AI[ltonio VIeira 
da. .Soledade. Encetou-se a discussão. 

O Sn. BARnoso: - Pedi a palavra para 
apresentar a participação, .que veio o anno 
passado, e que existe no Arch!vo do Senado. 
O nobre .Senador que susten~ou o parecer, 
suppunha que esta Representapão era rela
~,iva ao :wno presente: está. enganado. O 
Senador aocusado mandou a escusa, e o Se
nado atê recebeu~a sem mandar li Commlssão. 
A falta de comparecer não deve ser já Impu
tada; e de ter exercido · aquelles empregos ê 
preciso que elle seja ouvido, uma vez que por 
isso é accusado. 

0 Sn. VISCOm>E DE CoNGo::'i'RAS: -A Com· 
. missão julgou · que não podia deixar de ser 
ouvido · o .Senador accusndo, por Isso mesmo 
que o obiecto ê de grande transcendencla, e 

Julgou-se a materia dl.scutlda e, 
posto li. votação, o Parecer :foi appro· 
vado para passar á ultima discussão . 

Seguio-se a primeira discussão de 
outro Parecer da mesma Commlssão, 
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apresentado na .referida Sessão, sobre 
o Offlclo do Ministro dos Negocios 
Estrangeiros, em que participou Ha· 
ver S. !M. o tmperdor Encarregado 
de uma commlssão na Europa ao Sr. 
/Senador Marqucz de S. .Amaro, por 
assim convir ao ·bem do ·Estado. 

0 Sn. VISCOl'iDE DE CoXGONIIAS: - Como 
membro da Commlssão devo expender as ra
zões em que nos fund!tmos. A Constituição 
diz no artigo XXXIII que llenhum .Senador ou· 
Deputado, no intervalo das Sessões~- possa ser 
encarregado ode Commi'Ssiio a1gÜ.ma para f6ra 
do Imperio: mas no artigo XXXIV restringe 
esta regra, e estabelece que, quando houver 
algum caso imprevisto, que peça o ·bem Pu
blico, poderá o Imperador Empregai-o, com· 
munlcando á sua respectiva Camara. E' de 
suppor que o ·caso foi imprevisto, que obrigou 
a empregar o Senador. Eu useu da· palavra 
"approvar", que ê a resposta que deve dar o 
Senado, persuadido de que quem pode deter; 
minar tambem pode dar a sua approvacão. 

Camara. Eu não posso approvar o .parecer 
da Commissão. 

{) Sn. l\lAnQUEZ DE .AIIACATY: - Tambem 
sou membro desta Commlssiio e sinto que ou
tros della mais babeis não estejam presen
tes, pois que a Commlssão foi unoolme, e to· 
dos oconslderaram o negocio desta maneira. 
Abrlo-se a Sessão: e o Ministro participou que 
não se apresentava aqueiie .senador porque 
o Governo careceu empregai-o em negocio de 
grande importoocia; não revelou a qualidade 
do negocio, e não sei que seja obrigado a 
fazei-o, porque seria de tal natureza que fos· 
se preciso manter o segredo. ·E' deste modo 
que a Commlssão considerou o negocio; e ella 
não foi mandada ouvir senão sobre aquelle 
Off!cio. Repara-se ·na falta deste Senador! 
Não vêm outras multas vezes, e não se tem 
dado razão alguma! Sustento o Parecer. 

0 SR. BAn.io DE ITAPOAM: - ;il'ão POSSO 
eoncordar ·com o nobre ·Senador, que queria 
que se mostrasse qual era esse ·bem do Es
tado; porque não é a primeira vez que se 
tem empregado Senadores f6ra do Imperio, 
e nunca aqui se tem dito qual é o objecto: a 
Commissão por isso não o 'exlgio. Aqui jã se 
decidio igual objecto, e cão se venceu, que 
o Governo fosse obrigado a dizer o motivo; 
e nem Isso I! possivel: em consequencia sus-
tento o Parecer. -

O ·SR. VErmmrno: - O Parecer da Com-. 
missão não me parece bem fundado, porque 
não se mostra que existe o caso da constl· 
tuição, a qual manda e diz que o Governá 
não poderá empregar -Senador ou Deputado., 
sem licença da Gamara respectiva. O artigo 
XXXUI diz (leu). Que ~mpregou de modo 
que não .pôde assistir !t Sessão ~ claro; e 
creio que nas vesperas de nos reunirmos. 
Qual é o remedlo ou excepção a esta disposií 
cão geral? E' o llJl'tigo XXXIV (Ieu) . Era 
necessario que o Governo fizesse ver que exis
tia o caso em que era indlspensavel ser em
pregado aquelle Senador; quero dizer que o 
negocio era de tal lmportancla, e uesto: ::;.,. 
nador se achava uma habilidade tao .pa:rtl· 
cular, qual não se encontrava em outro Cida
dão, que assim .foi necessarJo-· empregai-o: 
mas é o que não acontece; pois que haveria 
de certo quem desempenhasse ~ssa Commis
são sem ser preciso tirar ·um membro da 
Assemblêa. O Govemo não nos apresenta es
~es motivos; cOIDlo /POis •dev~os üe~l·bEn"ar 

sobre uma cQ._usa ·de que não temos conheci~ 

mento? Parece que esta expressão do artig_g 
- a respectiva Camara poderá. determinar -
indica que devia preceder ·determinação desta 

O .Sn. VERGUEmo: - As razões que acabo 
de ouvir valeriam muito se não houvesse Cons
titui cão. 'Se tem ha-vido tole!'ancla e descuido, 
não ·devemos continuar no mesmo er.ro e er
ro perigoso; pois que o Governo debaixo da 
sua palavra de honra, e co mo unlco pretexto 
.de bem do Estado, pode empregar todos os 
Senadores e Deputados; e aqui está uma 
por.ta aberta para acabar com as Camaras;, 
vat em,pregnnao tOtlos; nao ·na quem faça as 
Sessões; e está. acabado o Systema Represen· 
tat!vo. Não se deve admittir semelhante 
exemplo, e muito menos firmal-o com o prin
cipio de que se deve estar s6 pelo que diz o 
Governo; quando carecer empregar algum Se
nador ou Deputado, declare as· causas; se !! 
segredo .tambem as 'Camaras o podem guar
dar: peça :Sessão .Secreta: e não se diga que 
se possa revelar, porque Isto é fazer uma in
juria lis Camaras. As determinações devem. 
preceder a· deliberação do Governo. Eu Insis
to que o Parecer não deve passar. Se formos 
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deste modo, é o mesmo que camin-harmos pa· dissolver? Parece-me que não; porque nunca 
ra a queda da Constituição. se JJfio de tirar toc\os ao mesmo tempo. Por· 

0 Sn, EVANGELISTA: - Principio por per· 
guntar ao nobre Senador se a falta de um 
Senador fará com que se aca:be o Systemo. 
Representativo? Pa,rece-me que não. Porven· 
tura. tem esta Cama.ra o d!.reito de saber os 
segredos do Estado? Para mim é cousa. nova. 
Pergunto mais - que lngerencla quer ter o 
Co!1Po Legislativo em deliberações do Exe· 
cutlvo? Eu cão acho que deva ter ah~uma, se 
não aquella que elle qulzer que nós tenha· 
mos; assim como elle não pode iegislar, por 
si, porque ·nos pertence, assi.m tambem nós 
não podemos em·baraçar o Executivo: por.tanto 
elle não é obrigado a declarar os seus segre· 
dos. Nós sabemos da.s qualidades da,quelle 
Senador, e do seu caracter: assim, estou pelo 
Parecer da Commlssão. 

tanto, approvo o Parecer da Commissão. 
O Sn. BAnnoso: - Sr. Presidente, o que 

en unclou o nobre Senador parece-me que não 
precisa ser combatido, porque não tem sub· 
slstencla. 

Quem não dirá que, mandando-se um, po
dem-se mandar todos? Quanto á precedoote, 
se nós em alguma occasifio julga,rmos conve
nleute, não deve Isto adoptOO"-.se como um 
principio fixe. Pelo Offlcio do Ministro vê-se 
que o Senador não falta por sua culpa; com
tudo este não está no caso daquel!e que deixa 
de comparecr por motivo seu; a sua ialta não 
é prejudicial ao Sys-tema, como é a deste, por· 
que segue-se que assim como foi este em
pregado, podem ser muitos. Portanto, voto, 
sim, pelo ·Parecer da Comissão, mas nunca pe
los prlnclplos que se expendera.m. O SR. BARRoso: - Eu '!Ião me posso con· 

formar com os princlplos que acaba de ex· 
pender o nobre Senador, ape.zar de que estou 
pelo Parecer da Commlssão. Os principio do 
Sr. Verguelro são de eterna verdade e é ne· 
cessario que elles passem como taes; que o 
Governo não pode empregar membro algum do 
Corpo Legislativo sem o seu consentimento; 
que o Governo não decl::.re o objecto de que 
foi encarregado, conven·ho; porém, dê ao me
nos satisfação, porque é- necessarlo sa:ber-sc 
em que se fundou c podem ·haver muitos 
em iguaes circumstanclas, que, empregados 
fóra, façam falta ma Camar(l., Portanto, con
formo-me com o Parecer d:1 Commlssão; mas 
nunca que o Governo possa empregar o Sena
dor ou Deputado sem fazer pa.rflclpação. 
· O Sn. EvANGEIJSTA: - Eu não <ligo que 

o ·Governo possa empregar, sem dar satlsfa· 
ção; mas pergunto eu a razão do salus popoli. 
não faz desnecesarla toda està questão? A 

questão esta. neste ponto; o negocio é de se· 
gredo; não é obrigado a revelai-o o Governo· 

. • I 
pode empregar o Senador ou Deputado em 
certos casos: a Constituição o prohlbe nos 
casos ordlnar los, mas não nos extraordlna.
rios. Demais, eu não sei porque •ha de se~ 
licito falt!lr um Senador por mera escusa sua, 
e não ha de ser licito ao Governo empregar 

O .SI:. VERGUEmo: - Eu requeiro que se 
leia o Officio do Mlnistro. (0 Sr. Secretario 
leu.) Como se 'ha de approvar o parecer da 
Commissão, se ella não vio este Officio? Este 
offlclo é anti<:onstitucional, porque, ao mooos, 
devia dizer - empreguei-o porque era necea
sario - mas dizer - por ·convir ao bem do 
Estado - ·não posso adoptar. Portanto, eu re
queiro que vá outra vez á Commlssão: não va
mos a deitar agua benta em tudo. Disse o no
bre orador - porque faHa um, não se ha de 
acabar a Camara - mão é assim: pois que 
pelo Officio do :lflnistro esta. claro que elle 
pode esta·belecer este precedente de que pode 
dispor dos Senadores como l·he convier, e aca
bar com a Camara. Disse o nobre Senador que 
Isto é novo 'para elle: de certo, porque não 
ha muitos annos que temos Constitnlgã.o; des· 
de 1825 é que ella •nos rege. Requeiro, pois, 
que o .Parecer volte á Commlssão, e {jUe esta, 
conferindo o Officlo do Ministro com a Consti
tuição, de de novo o seu parecer; porque não 
tem parentesco algum uma cousa com a ou
tra. 

~mmedlatamente 
este 

mandou á :lfesa 

llliQUE!tl~IENTO 

um Senador! Diz-se que fica em risco de se 
dissolver a Camara! Pois por se tirar uin· ou 
dous Senadores é que fica em risco de se 

Requeiro que o Parecer volte á CommJs
são para que esta, confrontando o OWclo do 
Ministro com os artigos XXXIII e XXXIV da 
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Constituição, dê o seu Parecer nesta conformi· 
dade. - Vergu~Jiro. 

vehemencia li. ordem: e dizendo este que a 
Constituição, no artigo X.XX:Ili, expressamen
te falia no Imperador, o Exm. Sr. Presidente 
tambem o chamou á ordem, intimando que o 
Regimento da Camara prohibe fallar mas dis
cussões em o Nome do Imperador. O orador 
obedeceu e contlnou o seu discurso.) Sr. Pre
sidente, na Sessão de· hoje se mencionou a 
ausencla de um Senador no arnno passado, que 
não foi desapprovad'a pelo Senado, não obstan
te que a Constituição determine a asslstencla 
de cada um dos .Sernadores, sendo crido :sob a 
fé da sua palavra de honra ácerca da causa 
da ausencia; e é aliás notorio que ficou ser
vindo seus ·empregos não obstante que o mes· 
mo artigo XX..'CIII da Constituição o proh!ba: 

Foi apoiado e entrou em discussão 
a sua materla. 

0 Sn. VISCONDE DE C,\Ynú: :Sr. Presl· 

e não será ·crido o Governo sobre o motivo 
que declar<Ju de - wnvir ao bem do Estado 
- a Missão do Marquez de .S. Amaro? Insls
tlo-jle em que o Senado não devia jamais au
torizar inobservancias da Constituição, que é 
o nosso Codlgo Sagrado; que o artigo XXXIII 
é um dos artigos constitucionaes, porque é 

dente, r-econheço que faz diff!culdade o arll· 
go XXXIII da Constituição, ·em que se declara 
que 1110 intervallo das Sessões não poderli. o 
Imperador empregar um Senador ou Deputado 
fóra do Imperio: mas entendo ser procedente 
o parecer da Commlssão, -em que se accordou 
que merecia approvação do Senado a nomea· 
ção do Senador ·Marquez de .S. Amaro, visto 
que no offlc!o de participação do Ministro da 
Repartição se declara que assim se considerou 
coovir ao bem do Estado; o qu-e é motivo GUf· 
fic!ente para se presuppor urgencia da Expe
dição, antes de aberta a presente legislatura. 
Penso não ser decente desapprovar-se o Acto 
que se fundou em um tal motivo, e que já se 
não pode Impedir pela viagem do Senador. 
Em obvia i'llterpretação o contracl tado artigo 
XXXHl, posto que prohlba, não annulla o 
Acto; elle em via -de regra presuppõe o tempo 
ordlnario, mas não exclue e"-pressamente o 
tempo, e caso extraordinarlo, em que convenha 
dal" proyidencias sem perda de .momento. E' 
notorio ··que sobrevieram circumstanclas poli· 
ticas imperiosas e -de summa importancia, que 
não se· podiam desattender, sem· admittir-se o 
absurdo, de que s6 pela letra da Lei se dev-e
riam sacrificar interesses !transcendentes do 
Estado. A especlalldade da missão e a indivi
dualldade do rnomeado, que tem sido Ministro 
e_ Negociador de Tratados, {!om AR_ ""!'':>~i~!!d!!.!:! 

. relativo á divisão dos ·Poderes; que f6ra do 
Corpo Legislativo haviam pessoas id01neas pa· 
ra a ~Missão; e que não se devia ab~ir "pre· 
cedente" de que poderia ·resultar perigo de 
indirectamente se _diminuir . e até imposs!bi·. 
litar o numero necessario dos Membros da 
C amara. Sr. Presidente, por maior que deva 
ser o respeito 'á. Constituição, não é possivel 
consld;;ral-a ·em todos os artigos como o typo 
da perfeição, a qual •aão existe em obra hu· 
mana .. Já. neste Senado se aceitou duvida SO· 

bre o artigo LXI da mesma Constituição, e 
prevaleceu a opilliã!'·-je que não convinha ado·· 
ptar·Se. a SUa letra, RP.Ui!O inenmnotivcl nn"'. 

·o-·espirÜÕ. dÔ ;ct~ai Sy~t~~;; ~it~-.. d~ ~-~-~~~-e_ confidencias de Negociações Diplomaticas, 
reforÇ!am os motivos para a sua nomeação 
merecer a approvação do Senado. E' de ad
mirar que um objecto tão simples e dellcado 
excitasse ,tanta controversia! Devia-se dar ao 
Governo o devido credito: assim o reclama a 
Politica ·e hiarmonla dos Poderes. Os illus
tres Senadores oppoerntes têm sustentado que 
o .Senado não pode approvar o que a Constl· 
tulciio prohlbe; e reiteradamente tllm argui-

. do de infraccão da Consti tuicão a Missão, de 
que se trata. Sr. Presidente, em que artigo 
da Constituição se acha permlttldo ilazer-se a 
accusação ao Imperador, e por infracção da 
Constituição... (0 orador· foi. chamado com 

tar o absurdo da decisão de - Camara un!ca 
- como •na Assembléa Constituinte. Convém 
não menos evitar e talvez ainda maior absu-r, 
do de não poder o Gover.no, em nen-hum. caso, 
por mais urgente que fosse, expedir um Sena-. 
dor á ·Missão extraordfítaria no intervallo das 
Sessões. li!!-' ainda maior absurdo presumir· 
se que o Governo ~aça abuso em tal caso. 0 . 
artí~o XXXIII, ainda que esteja na Constl· 
tuiçao, não pode com rigor, a meu ver, consi· 
d.erar-se Constitucional, porque .no tundo é de 
simples regalia do ,Senado, 0 que po~ si 56 não 
constitue Poder Politico, mas é ·PBI1te do Po· 
der Legislati-vo com prlmtlvas attribuiç'ões. 
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O Otrio!o do Ministro, participando o Acto do um .l\IJijmbro ae8tu. U:wm1·a .IJll.l'U. tôru. dÓ lw
Goveroo, ê real aatisfaçilo e reconhocimonto per!o; o se ii. vista dos ar.tlgos XXX:lH e 
dilssa regalia, e niío menor obedlencla (L Loi: XXXlV da (;onstituiçü.o, o Goverao·" pod" ew
além de que a necessidade do Estado 6 a L.el [>regar um Membro uesta .cus<L{,·o()m que a 
das Lei·s. Em Politica h a casos em que se Gamara assim o determi•ne. Cou!romanuo u 
não deve, por mera formalidade legal, per- racto com a disposiçl\o dos lirtign.s, 1ügo quu 
der momentos em Resoluções: muitas vezos, nilo pode, porque a Constituiçuo ln'o proiuuc: 
cmquanto se delibera, perde""Se o negocio. E' a Constituicii.o PeJ.'mitte ao Governo J.lÓl' e.u. 
Indecoroso responder 11. razão de que não con- execuçiio aqucl!es Projectos que se fizerem nos 
vém approvar um exemplo de que poderia Conselhos l:'rov!nciaes, e forem remettidos cm 
resultar a sua multlpllc!dade, que diminuiria occasião em que estiverem fechadas as Caum
e atê !mpass!b!Ut.rur:la 11. reuoniiio do Cooryo ras, sendo de utilidade manifesta taes Pro
Legislativo. Para que se !magin•am extremos jactos, dando parte ÍL AssombWa lo;;o que se 
tão inveros!meis? ·;Nã.o entrará dámais no reu-nir: permittc tambem ao Governo, quando 
meu esplr!to que o Gbverno empregue tão esteja 11- Putria em perigo, potler suspender 
odioso estrato.gema, quando, aliás, o Poder algumas das garantias, com tanto que parti
Moderador tem, pela Constituição, a preroga- cipe logo ii. Assembléil, assim que se rl!unir: 
Uva de dissolver a Assembléa Geral, convoca.n- mas ella não deu esta permi.\;siw, de que se 
do outra. 'Requereu-se que o Parecer da Com- trata agora (leu-: pelo contrario, diz expres
missiio tornasse a seus Membros, para con- samentc que o Senador não pode ir para f6ra 
~rantarem a Constituição com o Officio do do lmperio 110 in·tervallo das .Sessõ~s, nem 
Ministro, ou que se remetesse ao mesmo :Mi- mesmo exercer o empre;;o que já tinha uma 
n!stro o seu Oflicio para organizai-o de modo vc<: que este a prive de se reunir no tümpo da 
constitucional. Isto só serviria pura urgir a Sessilo, logo, :l vista desta regra, quclJl, dirá 
modest!a com a exprobaçil.o de falta de dever, que o Governo pode empre!,"'ll' um l\lembro 
e nada se obteria; pois que na opinião dos desta Casa fóra do lmperio? .:\inguew. Diz 
lllustres oppoentes, nunca o Senado .poderia ainda :melhor· no artigo seguinte (leu): não 
approvar q que elles accusam de infrncção üa diz o Governo faça, se acaso niio estiver reu-
Const!tuição. nida a Camara e depois participe; o que diz " 

O Sn. BAimo~o: - Eu opponho-me a que é - a respectiv·a Gamara poderá determinar. .. 
rolte o Parecer para a Commissilo, porque Poder-se-ha dizer que se ti.ra ao Governo um 
julgo desnccessario: a materla é multo sim- homem que !Jle é preciso: não duvido; mas ... 
pies, e o que a Commissão poderia dizer no assim está escr.ip.to no Novo Testamento, no 
seu parecer é notorio a todos. Quando f·allei, Livro Sagrado, que não se pode tocar sem "!i:'' 
c sustent~i os privilegias desta Casa, para p()rigo manifesto: eu 11ão fui que o fiz. Por-:F~ 
que não passem certos PTincipios, .que ta:nto, ii. vista destes dous artigos e das ou-

.!?-~ .. !leVi!!_m_ !'~~·~"''"'-. rl!r.RP. que. a, ,conr.P.:n~.ii.o_. tral) d~S?()Sicyes rl• .. c:o!lRt.it.niçilo, que autor!
do qffic1o é que era !!. caus::t de h·~\'C"!" ist~, I ·~mm .o Governe p~r:::. :!c:.·tcs casO::~, quando não 
porque jíi. por vezes se tem praticado o facto estilo reunidas as Camaras, as quaes ella 
de mandar participiar ao Se·nado. O que eu não estendeu ao caso em questão, estou que 
combato é que fique Isto para o futuro, que não pode ser admittida a participação que 0 
assim como se empregou um, se possam em- Ministro fez. Se se allega o exemplo de outra 
pregar muito~. Portanto, parece-me desneces- occasião, lembre-se que o J\Unistro artic!pou 
sar!o Ir íi. .Comm!ssão. qup em nccessario empregar um Senador; e, 

O .Sn. BonaEs: - Sr. Presidente, eu cuido se se consentia, foi uma cousa que a camara 
. que a questão 1}Ue se apresenta agora na Ca- quiz fazer e que podia deixar de fu
mara não ~ .sobre as eonsequoocias que pode fazer; mas nunca se deu o caso de ser 
ter a falta de um Senador na presente -Ses- empregado, c antes de reunida a Assembléa, 
são, porque essa questão devia ;Ser tratada en- pn.ra depois participar. A maneira por que 
tdo com a !alta de outros muitos. Quanto a agora o Governo obrou 6 uma manifesta desat
mim, a questão é: se a Camara deve exigir do tençíio aos direitos da ·c amara, pois que esta 
~finlstro os motivos que teve para empregar participação é s6men te para dar a saber a 

J! 
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falta do Senador, e a sua sahlda para f6ra. • ticipação do Ministro est!l em f6r.ma. Quanto 
Por t.udo Isto estou pelo requerimento, para I ao 1• ponto digo, que o negocio, ainda não 
que torne o parecer á Commissão; el!a á vis· está nos termos de se apresentar á Camam, 
ta destes dous artigos da Constituição refor·j por indispensavel; n~o ha duvida, ~ quan~o 
me o seu parecer. a Cama r a tiver noticia da Commlssao, entao 

O .Sn. VEnouEucu: _ .Eu não failei 110 I conhecerá se foi, ou n~o, necessario emprc· 
Chefe da Nação, roem em accusação do !\Unis· gar aquelle Senador. Nao é, que o Governo 
tro: disse sómente que havia Infracção da entendesse que só aquene era o unico capaz 

. Constitui;;ilo, c isto torno a dizer. Faço esta 
declaração, e para a confirmar invoco o tes· 
tcmun.ho do Senado, que .bem me ouvia; em
quanto ao mais, •não tenho a formar novos 
argumentos, porque o nobre Senador excluo 
cllc mesmo todos os que se possam fazer, 
confessando queo pela letra da Constituição 
estavamos nesta difflculdade. Ora, se conhe
ce ·que a letra da Constituição envolve esta 
difficuldp,de, coino ·quer achar argumentos em 
factos que sejam contrarias .{t. letra da Consti· 
tuiçfto? A Constituição deu esta attribulção 
unicamente ás Camaras: logo a Constituição 
foi violada pelo facto de o Governo arrogar
se uma attribuição que não tem. Quanto á 
constitucionalidade do Ministro, isto salta 
logo aos olhos; por·que e!le nãb diz que foi 
indispensavel empregar este Senador; só diz 
que era para o bem do Estado. Estou qu~ 

seja para bem do Estado, ·porque creio que o 
GoYerno não obra senão por este principio, 
mas faça o mesmo que se fez na sessão passa· 
da, que o :Yiirnistro deu fé á Camara, e disse 
que era necessario empregar um Senador pa· 
ra desempenho da commissão, e declarou os 
:::otlvos: porém da man,;ira em que está con· 
cebido este Officio, e!le torna...se inadmissi· 
vel, porque o Ministro ; ~culca ter mais au· 
toridade r'.a que as Camaras. Portanto, se o 
meu requerimento não é admissivel, requeiro 
outra vez que se reenvie o Officio ao ;:llinls· 
tro para que offlcie em fôrma constitucional. 

o Sn. BAIIÃO DE lTAPo,ur: - A Commls· 
são, quando deu o seu parecer, teve cm vista 
os dous cita:dos artigos da Constituição: por· 
tanto ella não tem que reformar o seu Pa· 
recer. 

o Sn. MAIIQUJ~z m~ CAnA YEr.r.AH: - Estan· 
do cu no Mlnisteri-o, não posso deixar de fal· 
lar nesta materia. Aqui ha dous pontos, em 
que tenho ouvido questionar: o 1", se o Go· 
vorno podia fazer aquella nomeação sem '!Ire· 
ceder a approvação do Senado; 2", se a par· 

de desempenhar a Commissão: mal de nós 
outros se todos os prestlmos se encerrasselJI 
nelle só! mas o Governo v!o que qualquer 
outro tinha o mesmo embaraço ou nesta, ou 
na outra Camara, pois é lndubitavel que a flôr 
da Nação existe nas ·Ca·m~ras. Nestas clrcum· 
stancias, como o Governo Unha de mandar 
um homem capaz, e .para 'isto tenha poder e 
até seja da sua obrigação, por Isso nomeou 
este Senador; c eu .poss·o assevera.r á Camara 
que até para credito da Nação . foi indlspen· 
savel esta nomeação. E em um Paiz, como 
o Brazi'l, havia o Governo de deixar de em· 
pregar ·Pedro, ou Paulo, ou pelo seu n•ome, 
o Marquez de Santo Amaro, que era Sena· 
dor, só porque elle não se poderia reunir'! 
Parecc•me que ninguem o dirá; por.quc ao 
contrario ;perigava o •bem do .Estado, o que 
todos devem evitar. Sr. Presidente, na Constl· 
tuição ha cousas essenciaes, por exemplo, ae 
garantias, e todavia a Constituição declara, 
que ellas se podem em alguns casos suspen
der: se ella não decla.rou este caso, ·foi tal· 
vez porque quiz que o -Governo .mesmo devia 
pro1·enir a approvação desta Casa, e neste 
sentido foi que o Governo ob:·ou: portanto, 
não se póde dizer, que procedeu inconstltu· 
cionalmente: o contrario seria o mesmo .pro
cedimento daquellc General, que não deu a 
batalha ·POr ser Domingo, ou dia Sauto: nós 
veremos o resultado. Parece-me que se devem 
presumir estas razões, se acaso a Camara 
está persuadida da boa fé do Governo, o que 
creio, por não ter .motiovoos de pensar que o 
Governo não é constitucional. Agora quanto 
á maneira da participação, não a approvo; 
mas não cu·lpo ao Ministro: se fosse eu que 
a expedisse, não a faria a:ssim, porque tenho 
o escru.pulo de não assignar papel, sem v·er 
tudo: porém ·as vezes ha mui.ta cousa a fa· 
zer; dá-se a um Official da Secretaria para 
fazer esta participação; o Ministro a ass!gna, 
smn examinar; c a sua i·ntenção nito era ra.\ 
ta: aos termos devidos; cu me queixo de que 
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nu minhu Secretaria se rubisca o que me veii'l , ar,tigo, que diz (leu): logo o Poder Exe
rcito, porque estão acostumados a fazer tu· i cutiro não púde empregar um membro cl:t 
do, corno na'bos em saccos; ha multo disto. I Assembléa fóra do IlliJlerio. N1io estft enc.l
Portanto parece-me que não vale a p·ena ·est~ I beçado o artigo XXXIV com o artigo 
questão. As intenções do Governo foram es- OLXXVUI da Consl.!tuiçiio? O qu~ que!' d!· 
tas; meditou-se muito, para se não tocar em I zer - attribuiçüo dos Poderes Pc;!iticos? 
membro algum das C~maras: pois o Governo Quer d'izer UQIIP.IIn. '!11" pertP.n~l> UO Poder 
tem procurado todos os meios de não emba- A. B. C.: um púde até tal ponto; outro atú 
ruçar os membros de qualquer uns Camaras; tal, etc. l,ortanto apprco1·o o requerimento. 
tanto, que deixa ut! Iwmear para Prcsidcnt<~õ O Sn. ~IAnQUEZ nll CAnAmLr.As: -O no-· 
de Provincias pessoas de grande confiança, bre Senador insiste em que, haY.endo .mesmo 
para não obstar aos seus tralmlhos; porém o necessidade, sendo o negocio indispcnsavel, 
Governo vi o-se na necessidade de empregar mas .não estando. .reunidas as C amaras, não SI'! 

toctavla a um membro desta ·Camara, ou da faça nada: approva .por consequencia a deli
dos Deputados ; e assim o fez pela necessl- beraçã·o do General Quissá; c eu não. Agora 
ande. Portanto, parece-me que deve passar o tocarei simplesmente numa propos1çao, que 
Parecer da Commisscro. lhe ouvi, a respeito de Poderes Pollt!cos. Cada 

O SR. BonaEs: - O qt1c o nobre Senador um de nós, e qua·lquer escriptor j{Lmais pen
aca·ba de expender á Camara, sendo elle sou, que um privilegio, que se dá ú Camara, 
parte do ~IInisterio, e confessando mesmo que entre na dhisão de Poderes Politicas: Poder 
elle não faria a participnção da maneira em Politico é legislar; mas uma l'egalia, que tem 
que ella está, já é um triumpho para a dls- a camara, ser qualificada corno .Poder Poli
cussão: mas n·o seu discurso disse alguma~ tlco ainda não tinha tal ouvido, nem lido. 
cousas, a que eu não me posso accommodar. Agora dizer, que o "'Iinistro fica responsavel 
Disse que por descuido do Ministro ass!gnou tarnbcm nüo estou por isso; porque clle julga 
o que não leu; e, sendo elle mesmo quem os 'Offlciaes habels, e por Isso confia nelles; 
nada assigna, sem ler primeiro, descu·lpa ao diz-lhes, que se deve participar (L Cama=a da 
Ministro? Em actos taes não deve haver eles- maneira que se tem praticado as mais ve
cuido: portanto não deve ser admittida se- zes; e na boa fé é que assigna. Sr. Presid·entc, 
melhante participação. Estou pela boa 'fé do não acho razão para tanta discussão, e assim 
Governo: mas não digo tanto a respeito da não fallarei mais sobre isso: diga o nobre 
necessidade, ~ urgencia de :nandar-se par[l. Senador 0 que qulzer, faJ.le po;· mil :umas, 
fóra do Jrnperio este Senador no interva!lo se fôr possivel, que nunca me enc:1b:ar:l na 
lias sessões; pois que elle sahio quatro dius ca·beça que regalia é Poder Politico. 
untes de se abrirem as Camaras, c elle não 0 Sn. BoHGES: - Diz o nobre Senador 
foi dar o assalto. Se e!le estivesse aqui, e que não lhe póde entrar na cabcç:l que estn 
daqui fosse nomeado, eu me contentalia com · regulla da ·carnara seja um Poder Politico; e 
essa affirmativa de - bem do Estado; - eu cl!e ·bem sabe, que é limite no Poder Exe
votaria. pela sua sahida; mas estamos Wo cut!vo, não poder fazer sahir para fG:a do 
proximos :1 reuniao da Assem,bléa, e fazer-se Jmp€rio a um membro da Camara sem per
sahir para f6ra do Imperio por ordem do missão da mesma. carnara. O n·obre Senador 
Governo a um Senador contra a lcttrn. da conhece Isto muito bem; mas, como faz parte 
Constituição, é o que eu não posso appro- do Mlnisterio, quer to, na r o caso· seu; e apc
var. Se a Constituição é manca, por não se zar de conhecer a falta de formalidade com 
lembrar deste caso, tenhum 'paciencla, eu que 

0 
seu collega obrou, ·o quer desculpar. 

não fui que a ·fiz: e!la considerou outros Embora, 0 triurnpho que tenho, t: que el!e 
casos, como os dos ProJectos dos Conselhos não falia mais: pois que se achasse ainda 
Provinclaes, e o da suspe~são das garantias; alguma razflO não se callaria hoie. 

t 1 go nao devemos ir con-
não apontou es e; o . 

0 0 Su. VJmGuim:o: - Eu tumbem estou 
tra ella, contra este Novo Tlestamen~ofl ~~z que é uma divisão do Poder Politico, não só 
nobre_ Se~ador que não se pôde me l:e r d~. porque ~ !Imite do 'Poder Executivo, como 
Consbtuiçao; e •ê ~Ile ~mesmo que t j tambem do Legislativo; pois não s~ podem 
tanta gloria? Talvez nua olhasse para es e 
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fazer Leis sem aqui!lo, que G ncccssario para 
se fazerem. A nomeação de Presidentes, -etc., 
sim é attribulção Politica. Portanto não htt 
duvida nenhuma que Isto é um artigo Consti
tucional, que não se :póde alterar: c ainda 
m·csrno que n:lo fosse, é uma. Lei, e o Go· 
yc:-no não ~ podia. rc"to;ar. Quanto á dccl!lra
ção, que se fez, de que com effcito era in
dispensavel empregar um membro de uma, 
ou de outra Camo.ra, •visto que o Go\oerno 
nfLO achava fúra pessoa idonea para tratar 
desse negocio: eu .nfLO me contento com ist:> 
p_orque lm um ll'!inisterio, e cada qual res
ponde por si: nfLo Yale a declaraçfto d-e um 
membro do GoYerno, que -não é rcsponsavel 
por este facto; é necessario que o autor do 
officio, o 1 qual é· .responsavel, respon-da, -e 
por isso é que eu requeiro que vú [L Commis
são, para que ei!a, confronte uma cousa com 
outra, dil algum rem~:Jdio. 

Disse-se tambem, que o Ministro é -muito 
Constituciona·l: estou bem convencido disto, 
e por isto mesmo é que niLO quero, qlie e!le 
estabeleça semelhante a.buso, para que para 
o futuro não se diga, que o Ministro tal, que 
é muito Constitucional, fez isto: demais, 
p6de vir outro, que se sirva deste n1áo exem
plo que claramente aJte;·o. a lettro. da Con
stituição, cuja guarda nós devemos velar es·· 
cr.upulosamente. Embora não resulte mal d!' 
empregar-se agora este Senador da maneira 
qu'e foi empregado: foi este acto da infra· 
cção da CcustJ.tuiçüo, que não devemos dei· 
xar passa~, porque das causus pequenas é 

que se passa ás grandes. _ 
Quanto ao exemplo do General, que nao 

deu a -batalha por ser Domingo, d!·go que 
se eu fosse General, e a C()nstituição prohl
bisse dar_ batalha acs ?omingos, eu de certo J 
não a dava; ·;·orque e menos perder um 
exercito, do que perder a Constituiçilo. In
sisto no m~u requerimento, ·porque d,e outr.o 
medo não póde passar este negocio: e não 
se torne a culp:::. ao Official. da Secretaria nem 
se diga que 0 negocio era de tarifa, o Minis
tro devia ler o que ia asslgnar, porque elle 
é q~<em é o responsavel. 

0 Sn. }f.\nQUEZ !JE p,\1,:\!A: - Sr. Presi
dente. Ainda que, para contrariar o Par.ecer 
da Commissão, tenham j-á falindo os orado
r.es mais conspícuos, e de uma e ?utra ;p·arte 
se tenham expendldo todas as razoes capnz_es 
de formar oplniü.o, comtudo sempre mt! cnue 

dizer n.Iguma couso., porque tamobam fui meirl· 
bro da Commissão. Ha pouco Um dos illue.tres 
oradores acabou de afflrmnr ôB motivos que 
houveram para o Governo tomar a medida 
que tomou; parece,me que ·nem foi' combati· 
do, nem o sentimento da ·Camnra fd! contra
rio. E!lc asnevcrou, que ~ N~~r...n E!':!.'!ile!!'2. 
p·elo pouco tempo que ainda. telil, não pos
sue muitos homens PCI'feltos, para os ramos 
da Administração Ptibllcll, prlnciplllmeute 
para este, qUe diz respeito á Diplomacia; e 
que esses p(1UCOS, que existem, estão pela 
maior ;parte nas duas Camnras, ode onde por
tanto era lndispensaYol tirar um, que fosse 
desempenhar uma Comm!ssilo Importante: e 
contrtJ. ~:Jstas razões não ouvi :r.rgumeiitos 
que as destruíssem. A Constituição nos para
graphos qtle j-ú se leram manda que o Go
verno, querendo empregar algum Deputado, 
ou Senador, fóra do Imper!o, obtenha permis
são da resp~:Jct!va C amara; mas pergtJn to eu, 
nós temos nas nossas mãos o marcar as ~po
cas, .em que .devemos deJi.berar sobre este ne
gocio? Não; porque em qilatro -il:!ezes não po
demos dar remedio a ttido. Então p6de-se sup
pôr, que a Constituição qU!z, que o Governo 
ficasse embaraçado de mll!ndar um homem 
capaz para uma .missão, e mandasse outro que 
fosse transtornar todo o negocio? -0 Governo 
lançou mão de um homem, que já foi Mi
nisho dos Negocies Estrangeiros, e que é 
Conselheiro de Estado; foi esta uma escolha 
muito acertada: talvez el!e fosse encarregado 
d·e negocio de muití-ssima l.mportancia, e in
teresse: e en.tã.o nã.:J ha de ser attendido o 
Governo, quando a.p·resentar razões tão jus
tas? Parece-me que sim. O Gove;no niio obro!! 
com maUcia nesta nomeação, ant1!s sim com· 
mui to boa .fé; e não ha que se lhe Jança'r ~m 
rosto. Quanto ú falta, que se nota no offlc!o 
do il\Hnistro, eu entendo, que elle se acha 
bem concebido, aJ.Jegando por causar o bem 
do Estado. Niio ha de suppôr, que nomeasse 
um Senador, um homem que faz falta na Ca
mara, se assim não o exigisse o interesse da 
Naçii.o: c entrLo por fa!lta simplesmente de 
uma palavra de mera formalidade havemos 
de entrar em exlgencias ociosas? Quando em 
outra occasiüo se tratou de ma.ndnr um Se
nador á Europa, de cuja nomeacão me coube 
a honra, não ae contentou a Camara com a 
simples partici.pn~üo do Ministro? Assim foi; 
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e foi por Isto que eu note! ::;;ora na Com- devia· fazer-se cargo dl5to: de~·!a diz~· qu~. 
missão. Diz um nobre Senador, que Isto é prezando os artigos tal e tal da Constitui· 
dar ar.mas ao Governo p:cra elle empregar ção, lhe parecia antl-constltuclonal esta no
não só .um, como muitos Senadores, do que meação; mas que suppondo de summa !m.por
resnltn.r{l. nno l.nver sessão, e que assim se tancin o negocio, de que foi encarregado 
fez nma ferida mortal na Constituiçfto. .sr. aqu!llle Scnlldoi', o qual o Governo Ge via na 
'PrP~irlP.ntP., ,nfln ar.ho, qno Governo algum I necessidade d·e nomear, convinha na sua sa· 
seja capaz de um tal estratagema, para. que hida: devia pezar os artigos da Const!tulç!io 
não se pudesse abrir a Assemblêa Legisla· com o of!iclo do :\Iin!stro, pn:r a rebater o pro
tiva; muito pr!nc!.pal.mente este, quo é 1:om· ccdimento do Governo: ão contrario podcrft o 
posto de pessoas tão probas, e que tem até Governo mandar pela barra fóra a qualquer 
Impossibilidade moral para tal fazerem. E' Senador, a seu arbitrlo, prura Moçambique, 
muito de notar que, quando o Governo no- para onde· quizer: a Com:missão at~ 'POdia. 
m.eou este Senador, já havia no Rio de .Ta· dizer - n Commlssiio desapprovou a partlcl· 
neiro numero sufficlente para se pcdc.r !llbrlr paçüo do ~!lnistro - nno fazendo assim, Deus· 
a sessão. O Gov·emo fundou-se ·;nestas razões me livre de ter semelhantes :AdvogadoS. Eu 
que silo bem n.ttendiveis; e não havemos não duv!d·o da boa fé do Governo, torno a 
agora de mandar buscar ? . Senador, só p~la I dizer; ma~ • é p.reciso fazer-lhe reconhecer a 
pn,lavra, de que usou o :\f1mstro no seu off!· nossa pos!çao, e não nos fiarmos tanto na 
cio. Portanto parece-me que o Parecer da !nnocencla dos Offlciae~ da Seoretaria. 
Commissão está bem fundado. o Sn. MAnQUEZ D.\ PAT,)rA: - Sr. Pres!· 

O Sn. ;souGES: - O nobre Senador que dente. Sempre que falle!, foi em these: e 
acabou de fallar, occupou-se todo em ·uma 
questão alheia da que se trata: occupou-se 
em sustenta;r a boa fé do Govern·o, asseve· 
rando que elle não é capaz de dissolver r. 
Cam:cra. Ninguern duvida disso: mas o que 
se tem ponderado .:i, .que com precedentes 
taes assim tem acontecido. Nfto acabou de o 
fazer ha pouco o Gov·erno de ·Portugal? E ha 
quem possa assegurar que o mesmo nãe 
aconteça? ;lião. A questüo, Senhores, não é 
pela falta do Senador; ·é pelo modo, com que 
o G o\·e:no o dcsp::chou, c peles ter.mos, em 
que o ::viinistro participou. Disse o nobre Se· 
nadar, que reconhece a necessidade que o 
Governo teve, apezar de não saber o fim, a 
que foi o Senador: mas, recon·heccndo cu 
qu~ · o nobre Senador é Coaselheiro de Es· 
t:ulo, admi~o. · que o não ·Saiba. :VIas vamos 
(L questão: trate-se de saber-se, se o Governo 
procedeu em regra, Ora a Constituição diz 
expressamente, que nenhum membro das Ca· 
muras saia pe1'a férv. do Im:perio, sem co· 
nherimento da sua Cnmnr:-. rc3pectiva. A' 
vista disto nenhnma eloquenc!a me poderá 
convenoer de qne o Govemo andou bem. Se 
ao menos o :vi!nistro no seu off!cio dissesse 
que por grande necessidade tinha empregr.do 
aquelle Senador, não estando reunida a Co,.. 
marP. então de algum modo satisfazia: m3~ 
da .maneira em que est(L concebido o offlclo 
do J.\oiinistro, atG a Commissão no seu Par~ce1• 

torno a dizer, que .quando o Governo nomeia 
para ·f6ra do Imperio um Senador, ou Con· 
selheL'l'o de ·Estlldo, é de suppôr que seja por 
um motivo .muito Importante. Em quanto a 
mim ta.nto faz que o Governo diga que no
meou um· :Senador,. como dizer o ~ln!stro 

que é uma comm!ssüo importante o negocio, 
para que foi nomeado; porque, outra vez digo 
nli:o posso conceber ·que o Governo envie .pura 
f6ra do Imperio um homem destes, se nf'to 
por grande necessidade e bem do Estado. 

0 Sn. AL)ffiiDA E AT.IlUQTIEHQlil~: · - Eu 
não desejava fall:cr nesta materia, mas to
davia .d~r.el muito pouco, e antes quereria 
que este negocio ficasse ·para outro dia. Nüo 
questiono, se o Governo obrou com sabedo· 
ria; estou disso persuadido: porém nfto posso 
approvar de manel;a alguma o Parecer da 
Commissão, que quer que se approve o que 
é cantora a lettra da Constituição. O artigo 
XXXIII nii·o dá expressão nenhumn n:o Go

.verno (leU). O artigo XXXIV, em que d~. ai· 
guma excepcão (leu) não .pe<mitte ainda assim 
ao Governo poder empregar membro algum do 
Corpo Leg!sJ.atlvo no lntervallo das sessões. 
Portanto digo que, muito embora se ap.J;)rove 
a boa fé do Governo, que penso nunca obrar 
sem pezar bem as clrcumstanc!as .do Interesse 
geral, eu não approvo o ·Parecer da Commis
são. O negocio l'á niio tei?- remedia; pois nüo 
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se ha de mandar buscar agora. o Scn:1dor que 
Já foi. 

O 81,, VmcGt:Imco: - Concordo com o no· 
ore s:nador, que me p·recedeu, em parte; 
m~.s nuo adm!.tto que o artigo XX.XIII tenha 
uma cxcep~fio no artigo XXXIV, pelo que 
i"Ci tenho ponderado, Quanto ao dizer que já 
n<to tem remedio, digo que é por essa mesma 
causa, que eu ~eqneiro que vá o ·Parecer á 
Commissão, para ver se dít algum. E' neces
sario, 'lU~ se inça ver, que o Governo não 
p6de empregar nenhum membro das Cnmn· 
ras para f6ra do Imperio, sem que ellas o 
determinem. Aqui tem·se apresentado muitas 
considerações .politicas, porém ainda não se 
mostrou, que não houve violação da Constl· 
tuição. 

Julgando-se a materia discu.tida, 
foi posto ú. votação o requeri.mento, 
e foi rejeitado. 

O Sn, Pm~Rmgx•J•g: - Está em discussão 
o Parecer da Commlssão. 

O ~sn. VImGt;ImlO: - Eu não direi mais 
nada sobre a !llegal!dade do procedimento 
do )Iinistro; porém farei unicamente uma 
Indicação, para que se peça ao Ministro de· 
claração dos motivos, que fizeram indispen· 
savel esta nomeação do Senador. 

.2\orandou á Mesa, e foi apoiada a 
seguinte 

IXDIC.\<];\0 

"Que se peça indicação ao Governo, para 
se conhecer se foi lndlspensavel a nomeação 
do S{Jnador. - Vergueiro." 

0 ·811. Ar.~!lllllA }: ALnUQt;F.RQUF.: - () pe
dir-se informação ao Governo é a cousa mais 
simp'les que ha, porque a Camara deve co
nhecer se houve necessidade desta 'llomea
çúo. Portanto approvo a Indicação. 

0 Sn. MAllQUI"O: DE IXHA~!llt;PE: - Tem-se 
pugnado pela infracção da Constituição, e 
tem-se a·rgu!do a Commissão de que ella de· 
via reconhecer esta Infracção. Sr. Presidente, 
a Comm!ssão olhou attentamente, e não olhou 
com ligeireza este negocio: ella entendeu que 
o Governo podia nome3r um .Senn.dor, e quP. 
s6 se exigia uma 'par.tlclpação. Que necessi
dade ha de saber-se o por que o Governo 
obrou isto, e se foi ind!spensavel? O Mlnis-

tro nilo tem nada que dizer; deu parte, por• 
que n Assembléa não est:m:t reunida; e nada 
mais lhe convém. Pois então pela mera for· 
mal!dade de uma palavra do seu off!clo ha· 
vemos de exigir isto, que se quer exigir? Pa
rece-me cousa muito estranha! O Ml.n!stro 
deu parte; e, se esLa niio é admissivel, então 
todas as partes são inutels. A Commissão 
não nchou nisto Infracção da constituição, 
porque vio que naquellaR clrcumstnnc!as era 
indlsiJensavel aquelle neto do Governo, e lm· 
possivel o communlcar-se li Camara; e por 
isso approvou a ·nomeação. ·Portanto acho Im
proprio, e lmpolltlco o querer sn·ber·se, se foi 
!ndlspensavel esta nomeação: e por con~e
quencia parece-me que esta Indicação niio é 
admissivel. 

O Su. VF.HGUEmo: - ·Não duvido que a 
Comm!ssão conf,rontasse o officio do Minis
tro com os dous artigos da •Constituição; mas 
o seu Parecer não o mostra. A Constituição 
diz, que no caso lndispcnsavel aCamara possa 
deter·mlnar, e não diz approvar: agora o Go
verno empregou sem esperar essa determina· 
ção, e nem se quer dá os motivos de assim 
obrar: logo usou de uma attrl•buiçiio da Ca· 
mara. Dizer-se, que se deve tolerar, porque 
está feito; não estou por este princJ.pio. :Pa·ra 
que é en.tão a Lei da responsab!Jidade? O Go· 
ver.no suppôz-se em umas c!rcumstancias ex· 
traord!narlns para obrrur assim, e diz que 
obrou na boa fé: é isto quanto basta? Não 
se lhe dá de pedir os motivos? Não ndmltti· 
mos tanta tolerancia: o facto se apresenta 
contra a Const!tu!çfto; .e não se torna des· 
culpavel s6 .por se dizer que foi para bem 
do Estado. Que custa pedir informações :10 
Ministro para elle poder declarar isso, que 
está na Constituição? Preencha-se a Consti· 
tu!ção nesta parte: não a tratemos tanto d•) 
resto .. Insisto pela m.Jnha Indicação. 

O Sn. ?.fARQUEZ DE I~HA)!JllJl'E: - O ne· 
.r;ocio tem sido assás discutido. Sr. Presl· 
dente, ·p6de·se exigir isso do Governo; .mas o 
que ha de responder o )linlstro, senão que 
o bem do Estado foi o mot!Yo fortissímo para 
aquella D"ameaçiio? Qual foi a Commissito, elle 
não deve dizer, •;>arque ·é de segredo. I·nsta-se 
que é necessario que dle diga, que assim foi 
!ndlspensavel. Ora por uma palavra. . . Seja 
como fôr, sempre a Constituição fica ferida 
na intelllgencla dos nobres SP.nadorcs oppo· 

entes. 
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0 ·Sn. AL~lE!IJ.I E ALDUQUlmQUJl: - Eu 
estou persuadido q.uc se deve pedir: não obsta 
dizer-se, que o Governo nfto deYe clar os mo
tivos, e que não pôde; eu digo que póde, e 
deve: embora responda o Jf!nistro que não 
póde declarar; faça a Camaru a stm obrl
gaç:lo. J'óde ser, que o Governo não possa 
communica,r, se não depois de ulti·mada a 
Com missão; 
çar. 

então nós não devomo~ avan-

O Sr. Presidente pôz ú votação, se 
se devia pedir ao Governo esta ln· 
formação; mas, nãa ~esta111do enitão 
na sala todos os Srs. Senadores, en-
trou em duvida se estava, ou não, 
vcndda a materla: e disse 

o Sn. c,\JI;\"Eil!O DE c,\]!POS: - Sr. Pre· 
sidente. A votação está duvidosa; e, como 
crebe no possivel, peço o adiamento por al· 
;;um tempo, pois que a questão é importante, 
e, ponder,·ando me)hor, 'poderão rulguns ·So
nhares, que estão duvidosos, votar com mais 

.segurança. Eu tenho sido sempre muito ze
loso de prcrogativa,s: quando se tratou da 
nomeação dos Juizes de Orpllãos, eu susten
tei que pertencia ao Governo: fui eu que 
sustentei que a c:~mara dos Deputados tinha 
excedido as suas att: lbulções em uma res
posta dada ao Ministro sobre a moeda de co
bre: a respeito do Imposto tambem susten
tei com todas as forças que tinha que nfto 
pertencia a esta Gamara. Assim ·tenho mos
trado a minha imparcialidade: e por isso 
requeiro o adiamento, .para qu.e o Senado 
tendo mais algum espaço de tempo, possa 

melhor meditar. 

tender-se que, segundo já. disse, supposto fa~a 
dlfliculdade 11 kttra do artigo XXXIII, com· 
tudo nfto inf'flnge o obJecto essencial da ne
cessida,de da participação do acto do •Governo 
ao Senado, e a justiça da sua approvação, 
pelo r.oncclto da exuberante boa fé do Gover
no. Quando occorrercm taes dU\'idas conv6m 
combinar outros artigos da Constituição. No 
artigo I se prohibe a reunião do Senado f6ra 
do~ ~empoa mal:caidos, declarando<Se q•ue é 
llllcita, e nulla. Esta qualificação irritante 
nfto se acha no artigo XXXIII; c portanto 
não admltte a mesma rigorosa interpretação. 
O nobre Senador Marquez de lnhambupe já 
bem disse, que a par.ticipação que o Governo 
fez, pdo offlc!o do Ministro da Repa: tição, 
assás m.anifesta ter reconhecido a regalia do 
Senado, c consequentemente a de;;endencia da 
sua approvação. Não se pôde jámais considc· 
rar, que não houvesse just!sslma razão de 
Estado para se an tccipar a i\Hssão do Sc
nadot· enviado antes da reunião do SenadJ. 
Um dos Ulustres oppoentes disse, que o seu 
trlumpllo estam no r cconheclmento, que faz 
o Exm. llfinistm dcs :'llegocios do Imperio, de 
haver ·o Elúm. Ministro dos ::.<egocios Estran
geiros ass!gnado, sem exame, o seu officlo 
por confiar no Offlc!al do Expediente. Tal 
triumpho é de barata. vietoria, e só confirma 
o provenbio de que a corda sempre quebra 
pelo lado tnais fraco. Ainda que o lfinistro 
fizesse longo offlclo transcrevendo as clau· 
aulas dos artigos XXXIII! e XXXIV da Con· 
stituJção, isso não dava apologia, se o Sena· 
do insistisse na lettra da Constituição. Pare· 
·ce-me digno de toda a ponderação, que, fi-

Mandou ú 2\lcsa, c foi apoiado 
··seu 

REQUEI\D!EXTO 

cando adiado o Parece,· d•a ·Commissão, " 
nii.o se approvando já. o acto uo Governo; con· 

0 
· stan!lo no Publico que no Senado arguio dt) 

Infracção da Const!tuiçfto ao mesmo Gover· 
no, ha justa razão pa:ra receiar que na Côrte 
ou Côrtes, para onde tiver sido er.vlado o 

"Requeiro o adiamento do Parecer da 
Commissão. - carneiro ele Octrnpos·" 

0 Sn. V!sco:-.-m~ VI~ CAYnú: - Opponho· 
me ao proposto adiamento do Parecer da 
Commslsão, visto que ó indefinido, c me pa
rece procrastinaçii.o para as Kalendas Gregas. 
A dlscussfto desta sessão .tem sido u.ma das 
mais renhidas deste Senn.uo: que luzes pois 
pedem mais sobrevir para com a demora ha· 
ver mais clrcumspecta decisão? Para fixar-se 

0 juizo da questão, no meu sentir, basta at· 

:VIat quez de Santo Amaro, ou nfto seja ad· 
mitt!do, ou se annulle a sua negociação, como 
de Missão não Constitucional. Parece-me, que 
mal era além de todo o calcu·lo; e que se 
deve prevenir com a l·mmediata approvação 
do acto do Governo, 

o Sn. VF:uauEmo: - Reconhece o nobre 
Senador que a lettra da Constituição traz 
dlfflculdade: logo .por isso mesmo é neces· 
sarlo o adiamento. Disse .tambem outro no-
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bre Senador, que ·daqui não resulta. null!
daàe da pessoa empregada pelo Governo; que 
o Senador jú foi, e quo ninguom vai atraz 
dei! o: iogo o Senado, devendo proceder com 
muita. madureza, den adiar a questão, para 
melhor votar depois. 

.Julgando-se afinal discutida a ma
teria, o .Sr. P.rcsldcn.te pOz li. votação 
o adiamento, e a Indicação: e fo<!!m 
approvados. 

Scgu1ula parte da Orclan~ do Dia 

Abrio-se a terceira discussiio do 
Projecto de Lei que dispensa de fa
zer exames preparatorios os estudim
tes dos cursos juridicos de S, Paulo, 
c Olinda, que apresentarem cartas 
authenti<:as de os terem feito das 
mesmas ma.terias na Universidade de 
Coim'bra; ou Cartas de Bachareis em 
Lettras, passadl!S na Academia de 
França. 

O Sn. VEilGUEI!IO: - Eu não cansarei ao 
Senado em mostrar a inconsequencia desta 
Lei. Ella dá mais direito aos Bacha.reis não 
formados do que se dá I!O Paiz, onde freqjlen
taram esses estudos. 

Di·go que não ha necessidade de conce
der isto, porque é o mesmo .que dispensar, 
na Lei: a Lei diz, que é preciso Ptl.ra magis
trado ter Carta de formatura.; a.qui (fiz que: 
não. Facam os exames: se frequontaraill, e, 
foram approva.dos, gozam do direito, que te
riQ;m, ae tivessem feito os exames em Ccim-
h 'O 1" "'""'"' ........... ..,,.. ____ - ---..:1-- -
... r:l . .... CC.O ... lc ....... ~~- J.:t ..... ...... ""'-!- ""'"'"·- ~ ~a.u.ua. ..... ""~I 

tiiliOij.Üa.1 . iji.iti · J;i. · r;~- üí:i. otkit;Ü.O paosada. .Ec;th . 
da .minha. parte suste!ltar, emqllanto puder, a 
minha emenda., 

:1-Iandoq !!. !MEsa a seguinte 

as omendas feitas pela Ca.mara do~ 

Srs. Deputados; e foi approvado, 
para subir lí Sancção Imperial. 

2'erccira parte da Ordcu~ do ma 

::reve lugar a terceira discussão da 
Resolução que approva as Cadeiras 
de Primeiras Lettras, creadas em di
versos lugares. 
· Havendo-se por discutida a sua 

materia, foi approvada, para subir á 
Sancçilo Imperial. 

Quarta parte da Qrdcm do Dia 

Entrou em terceira discussão a Re
solução que designa o •numero dos 
Vogues effect!vos das Juntas de Jus
tica, c os casos em que deve ter voto 
o Presidente das mesmas. 

Julgando-se discutida a sua ma.te
ria, foi approvada pela votação, p;Lra 
se remetter ii Camara dos Srs. Depu
tados. 

O Sr. Presidente deu para 

OllDE:II DO DIA 

1•. Continuação da discussão da 
Resolução n. ·14, · 2•. O Projecto de 
Lei L. 3". O J?.rojecto de Lei R. 4". 
A Resolução .n. 2. 5•. A Resolução 
n. 8. 6•. A Resolução n. 12. 7•. A 
Resolução n. 17: todas do anno pas
sado. 

!Levantou-se a Sessão ás duas horas 
da tarae . 

SESSÃO DE 25 D:E MAIO 

PHESIDENCIA DO SH. nTSl'O CAI'ELLÁO·:IIÓII 

' Lcttura de PareccnJ.9. - Continuação da dis-

•\rtlgo IV. Accresci:mte·se ..,..- fazendo cxa, 
me, c sendo approyados, ~ Vergl'Ciro." 

Não foi apoiada. 

Julglindo-se discutida a materla, folj 
postó á votação o Projecto conforme 

cussão da Resolução ~~. 14, sobre as Oapel
las Ouradas. 

iFaHar,al!l\ os .Srs.. .Senadores: -
Borges, oito veze·s; Presidente. tres 
vezes; :Marquez de Caravellas, nove 
vezes; IM:~:tta, uma .vez; Ver.gueLro, 
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11 vezes; Oliveira, duaG .vc;;cs; Vl:;
condc de- Congonhas, uma vez; AI· 
li<Iarqucz de ·Caravella'>, Fieis vezes; 
Evangelista, umu. vez; CarneLro de 
Campos, tres vezes; Saturnlno, uma 
vez. 

Achando-se presootes ~3 Srs. Sena
dores, declarou-se aberta ·a Sessü.o; 
e lida a Acta da antecedente, foi ap-
provada. 

O Sr. Pr!me1ro Secretario leu um 
i'€o<Juerimento do )Sr. Deputado l\Ia
noel . do :>i'.ascimento Castro e Sllva, 
pedíondo que o ·processo por abu· 
so ·de liberdade de imprensa en
tre o supplicante, como accusado, e 
Ma·noel Ignacio de Carvalho (;'l\fndon
ça, como que!xosó, que fõra· enviado 
a este 'Senado, seja remettido á Ca
mara dos Srs. Deputados. 

O Sr. Vergueiro declarou então que 
tinha para ler, por parte da Commis
são de Legislação, um parecer sobre 

2". rum presentes ú Commissiio us 
emendas da Cnmara dos Srs. Deputados ao 
Parecer da Commlssilo :Mixta sobre a discus· 
silo do Projecto do Codigo Penal. E per.tencen· 
do as formulas da discussão ao Regimento 
interno de cada Camara, parece á Commissão 
que o Senado, nada tendo a obrar sobre as 
di tas cmentlns, deve dar-se por ln te irado. 

Por esta occasiilo observa a Commissão 
11ue os trabalhos da Commissão l\Iixta, apre· 
sentados na Gamara dos Deputados, onde ti· 
veram a Iniciativa, deverão ser communicao< 
dos a este .Senado, o ·que não aconteceu. Pa· 
rece, pois, á Commissão se officie ú dita Ga
mara para remetter o parecer da Commissão 
M!xta, para ser diiScutido neste ;Senado, c 
preparar-se a fórma da discussão do Projecto, 
para quando o mesmo. fôr remettido. Outro
sim, espera a Commissão que o dito Projecto 
seja igualmente d!stribuldo nesta Camara. 

2." Foi presente á Commissilo de Legisla
ção a Representação do Conselho Geral da 
Provincia de Minas Geraes, contendo a Re
presentação, que ao mesmo dirigio a Camara 

este objecto; em consequencia do ·que Municipal da Villa de Piracatú, expondo: 
se mandou unir ao parecer o dito re· 
querimento. 

O mesmo Sr. Vergueiro leu os se· 
gu!n tes Pareceres por parte da Com
missão de Legislação: 

" 

1". Foi presente á Commissão de Legis-

1". O embaraço que se lhe offereceu 'llOS 

chamamentos dos supplentes dos Juizes de 
Paz, na falta destes, havendo algumas Actas 
em que se não mencionam todos os votados pa
para estes Empregos, e em outras só o Juiz, 
e o supplente, para se observarem Iltteral
mente as Instruccões de 1" de Dezembro de 
1828, do ·que resultava não só a privação de 
tão salutar Instrucção, como a impossibili· 
dade de chamamento a Juizo na imprat!cabi· 
lldade de reconcll!a~ão. 

2•. Que em algumas freguezias se fizc
voravelmente informado pelo Ouvidor da Co- ram a votação e apuração de Jui·~es de paz, 
marca, foi deferido, resolvendo a Mesa flP.r- - ;; út: ·Suppitmtes em Listas separadas, par:~ 
tcncer .este negocio _á Ass_embléa Geral Legis- se observarem as ditas Instrucções, que pa· 
lat!va. A Commissao é Informada de haver recem oppostas á Lei de 1" de Outubro de 
grande numero de sesmelros nas circumstan- 1828, do que resultará não ser o lmmediato 
elas do requerente, que tendo incorrido em em votos para Juiz de Paz 0 mais .yotado pa
Commlssão pela falta de cumprimento das ra supplente, e passar a subsitulção deste 
clausulas das suas Cartas de data, estão em Emprego a pessoas de menos confiança Pu
circumstancias attendiveis para serem reinte- bllca. 

lação uma consulta do Desembargo do Paço 
sobre um -Requerimento do Bispo de S. Pau-. 
lo, que pede dispensa de lapso de tempo para 
fazer medir uma Sesmaria, o qual sendo fa-

grados. Não sendo porém pratlcavcl que o Emquanto ú primeira parte a Commissão 
Corpo Legislativo entre no exame iondlvidual observa que a Lei de 1• de Outubro de 1828, 
destes factos, e faça uma Lei para cada ses- ono artigo 1", incumbe as Assembl~as Paro
melro, é de parecer que não se defira ao Re- chiaes a apuração dos votos para Juizes de 
corrente; devendo .esperar pela provlden,cia Paz, e Supplentes, e devendo as Actas das 
geral, que a Commlssão considera urgente. Assembléas conter o que ncllas se passa, é 
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cl<:.ro tWverua.l :,ur ilcll:ls lançado~ os no;r,c~ pat·a Supplente. Na falta desto. -designa~ão, 
do todos os vo~ados com o r~~pecth·o numero entende-se o nome .primeiro escrlpto para Juiz 
de votos. As lJJ•strucçõ~s porém do 1" dr: !1 o seguntio para Supplrote. 
DeiQmiJro do mesmo uuno, dwo.do a formuin Artigo II. .~purados os Yotos po.ra Juiz 
da Acta, u!Uittira::u e3~a parto ~libsta.ti:cia.l, de paz, ficarii. eleito o que t!Yer maior nu· 
mcnclonanuo sti:;wu;.e u resultado da apura- mero; e os votos que recahirem em outras . 
ção. A este I'·CspeitCJ parece â Commt~silo que pessoas seriio considerados como votos :Para 
de\"i;.: h:iYcl' uma_ d~clurt,çüu explicito. P<Lra se supplentes, e se juntarão a estes, form<Lndo· 
cl•itar u repetição de nma lacun<L tilo nociva. se com uns o outros a Lista Geral dos SU·P· 
A Co!ll.llllssuo .obscn•a ~>O lllu3uw tell.ipo que plcntes, .que será lançada na. Acta depois de 
Ci él!utilaiilcttto indetermi·natlo dos immediatos declarada a Eleição -do J·uiz d() Paz, e incluida 
pod~. Ill'illCi1JUlmente. nas lJequent:.oa l•'regue- ·na participação â Camara. 
zias, colloc::!r em Emprego de tunta conslde· Artigo III. Será .Supplente do Juiz de 
i'aç:!o pessoas nada idoneas; concdJI•llUo <.ia- Paz o mais votado na lista dos Supplentes, 
qui :L nccussidaclu de se .::uarcar um tcr.riJ.o a na falta deste o !mmediuto em· votos, e faltau
üste chaiUamcnto. Pur outra p::.rtc occorrc- rlo tambem este, o que se seguir em votos .. 
111e nu e, marcado e~ te termo, ruais Útci!IUeli- Artigo J:V. ·X a falta do Juiz de Paz, c 
te àcoatccet·ii. nf10 haver quem occupe o lu- dos tres suJl<plentes, a Canmra l\Iunicipa.l ele
g::!r de J-!Iiz de Paz, o que entende poder se1· gerít um Supplcnte Interino, que scrYirá du· 
it;Jtclramcme suppi'ldo pela C:imara Xiunici- rante a falta ou impedimento daquellcs. 

·pai, couvcrt!tla para Dsie fim em Collegio Com as assignaturas dos da Commissão. 
Eieltor:tl. 4." Foram presentes ii. Commissão de Lc· 

Emqu:lllto á segunda parte, lJUrccc á Com- gislaçílo os Autos processados no Juizo dos 
I11issftO mtiito digno de attenção o inconve- Jurados desta Cidade coni declaração de crl
lliclitc Po1Hlci'ado de ser e::cluldo de supplerttc minaiiclade pcio i" jury, sendo o i'esponsavcl 
o !J11I11ediato c:n votos para Juiz de Pat, sen- o Sr. ::lianoei dó :Nascimento Castro c Silva, 
do ce11lo que os votante~ iJtie!'cin iiials coll· Deputado ii. Asscmbléa Geral Legislativa, 03 

fian~a nestes do que nos votados pára Sili>· q!Ia~s vlerall1 rcll1cttidós a este Scna:lo, como 
plentcs, e julga por isso necessario declarar Juiz .priv!ltlvo. Parece ;1 Co!Ilm!ssüo gue o 
o artlgo da Lc·i de i" de Outubro de 1819, cm Juiz de Direito não guardou tt CO'nstituir;ão 
sentido contrario ~s Instrucções de 1" de De· no artigo X...XVIII, que diz: "Se algum Se· 
;:cmbro no Additamento de 10 do mesmo lllCZ. nador ou iDeputndo iõr pronuuciado, o Juiz, 
i>ara. este fim bastaria, que r.s cedulas não St!9pc·ndendo todo o uil-teri~ procedimento, 
designassem com distincç>lo uma pessoa para dará conta A ou<J- respectiva Caruara, a qual 
Juiz de Paz, c outra para. Supplente, coriio dccidir!l. se o processo deve contl'lluar." O 
se praticou cm muitaE,.issembléa·s Parochlaes, que dos Autos não consta ter sido praticado, 
onde não foi conb.ecido o Addltamento. ás deYendo por isso volto.r &O Juiz de Direito 
!::~t:-!!~f!6e~-- . .. . . . -· .. j para este lhe dar a direcção constitUcional. 

.A Commissão porêm entende ·que para 
que o rcsuitado da Ele!çfto corresponda me
lhor [t vontade dos votl:.lltcs, nas ccduius se 
designe u:na pessoa para Juiz de Paz c ou· 
tra para :Supplente; comt:mto que, apurada 
a lista dos J uizcs de Paz, e declarado Eleito 
o ruais voü~do, os votos, que recahiram cm 
outras pe·ssoas, pnssem para a lista dos Sup
plentcs. A Commlssüo, em conclusão do C)(· 

posto, propõe o ~eguinte: 
A AssembWa. Geral Legislativa Resolve: 
Ar.tlgo I. Na Cedula de votaçiío para Juiz 

de Puz, e Supplcnte, será distinctamente de· 
slgnada uma pessoa para Juiz de Paz e outra 

O primeiro e o segundo Pareceres 
ficaram sobre a lllcsa para. entrarem 
em discussão; o terceiro mandou-se 
imprimir; o ,quarto declarou o Sr. 
Presidente que ia entrar cm discus
são. 

O Sr. Borges, por parte da Commis· 
srio da. Faze·nda, leu o• seguintes 

p,\P.ECEnES 

"i." A Conimissflo de Fazenda, exami· 
nanclo ·a Represo1JtaQ[LO do Conselho Geral 
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da Provincla do :'o<Ilnns Gel'Uo~, com dltla de como PGr antigo uso cm tues circumstancias 

nunca tem sido menos do 600$000, offcrace u 
Commissfto ii delibcrar;flo do Scn:~:do a se· 
guinto 

m~~oJ.uç,\o 

"A Assomblén. Gcrn.l Lecildlatl vu. retiul v c: 
Fica approYndn a 'J.'enGI1 de 600$000, por 

anno, concedida pelo Goycmo em 22 de .Ta· 
neiro do corrente anuo, cm Reso1uçfto de 
Consulta do Conselho da Fazenda cc:::~ data 
de 15 de Janeiro, (L D. Thcreza Adelaitle Aze
vedo Garcez, c n seus fi·lhos, -repartidamente, 
como remuncra~fto pecuninrin elo-s serviços 
do -Desembargador do Paço, Antonio Garcez 
Pinto de Madureira. 

30 de Janeiro do corrente 1111no, para que se 
conc.edn á Camnrn 1\Iunicin-n.l da.· Imperial 
Cidade de Ouro Preto a. consignaçflo annu~l 
de dous contos de réis, que pede, afim de 
c~nclulr as obras da Cadela, apresentando 
uma li~ta de despezns n fazer na imnortnn
cia de- 19:792$800, sem nella. se -nttei~dcr ii 
miio de obra, é de p_nrece;· Que. para se poder 
tomar con)1ecimento da ne_cessidnde desta 
despcza ser feita pelo Cofre da Rienda Pu
blica, da Provincia, Pi!rn cnjas obras se acha 
destinada n 8" parte da sua Renda Publica, 
e para se ter uma mais exacta ldéa da sua 
i-m,ortnncia por orçap1ento de todas as dos
pezas, que se denm fp.zer, cGm declaraçflo 
do que é obrigada a fazer n Testamentaria 
do Coronel .rosé Velloso -Cnr.mo, se peça po~ 
intermedio do Governo: 1." A )'!anta da obra 
fei-ta, e da que se deve fazer até a sua con
clusflo, com o orçamento de toda a despezn 
de generos e mnteriaes, e da mii.o de obra. 
2." C6pin do cont;·ncto feito pelt~ Ca.marn com 

"3.• A Commissii.o da "Fazend!l, i::xnmi
no.ndo n Representaçii.o do Conselho Gero.! da 
Provin~ia de Minas Goracs, C!ll data de 30 de 
.ro.nei.ro do corrente o.nno, para se a.bolir o 
importe de 40 rêis por animal, e 20 réis por 
pf)sson, que passa os rias ParaJiyba, e Para· 
hy-buna, nos postos, a que vai ter a Estrada 
de l\Inthias Barbosa ainda que acha justa 
esta pretençflo, por se não pagarem taes di· 
reitos nos outros portos dos mesmos rios, 
_como, n ser attend!da, hnverã alguma dimi
n-uição na Renda Publica, é de parecer que 
pertence a iniciativa {t Camara dos Srs. Depu
tados. 

o fallecido Coronel José VeJ:Ioso Ca:rmo, o 
informaçfw da possibilidade, ou impqssi·bili· 
dade _do seu cumprimento. 3." O resultado .da 
Hasta · Publica, a que deve ser levada esta 
obra, declarando os Licitantes o rpreço, por 
que tomnw a concl!Jsflo desta o)lra, e as con· 
dições sobre as épocas 4o seu pa.gamento. 

"2." A Commissflo da Fazenda, examinan· ·o. •: · 
do as Consultas do Conselho de Fazenda, em "4." A Commissii.o de Fazenda, cxamin~.n
dat:::. -de 18 de Janeiro deste nnno, e 9 de Abril do a Representação do Conselho Geral da 
do anno p;~ssado, sob~e o requerimento de D. Provincla de Mln11S Gcraes, com dota de 30 
T-hereza Adelaide Azevedo Garcez, viuvn do de Janeiro do corrente anno, para que se 
Desr·.õJ.,7.Jarga4or elo Paço, . Antonio Garcez haja de incorport~r na Renda dos l\iunicipios, 
Pinto. de '.\Iadurclrn. achou. aue tendo sido assús diminuta, o Imposto do subsidio Yo
dl)cretados os serviç-os. de· Q1'-;_-- ~~ -nmiin. rP.· ! luntario, que pagam as vendas, c tavernns 
muneraçUo, fOra . esta arbitrada · pelo dito dos respectivos Termos, é de parecer que, 
Conse-lho em selscen.tos mil -r>éls de Tença an· trazendo esta Representaçflo uma diminuiçr.o 
nua!, metade para a Suppllcantc, e metade da R-enda Publica da Província, rpertcnce a 
para. seus ~i·lhos. nW-m ~o honorifico, que ln!c!ntlva á Camaro. aos Srs. Deputados." 
n;pprouvesse ii Sua Majestade Imperial, e que 
:>ela Imperial l'l.csolução de 22 de Janeiro do 
corrente anno, se concedera a Tença de GOO$ 
fL Suppl!cante e n seus filhos. repnrtidamente, 
em remuneração dos se~vlços do sqbredito 
Desembargador do Paço. :\'ão acha a Com· 

O Sr. Presidente propôz se se ap-
provavn. o 1" Parecer, que só tratava 
de pedir documentos no G.ovorno. 
Foi approvo.do. 

A respeito do 2" Parece:·, disse 

missfto, que se possa duvidar da approvaçflo ;··•: · ' 
desta l\Terc~ feita em remuneraçü.o de servi• O Sn. BonoEs:- A respeito deste Pare· 
ços, que por Lei são decretados: o ainda ~cer sobre a pensão dada á vluvn, ainda que 
que não haja Lei que marque o quant!tat!1'o, tem um só artigo, todavia scrlí. melbo;· im· 
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primir todo o Parecer, para mais claramente 
se verem os fundamentos, que teve a Com· 
missão, para opinar assim. 

O .Sn. PnEsJPENTE: - Vai a Imprimir-se. 
0 SH. MMtQUl~Z DIC C,UtAI'ELLAS: - Quanto 

aos Pareceres 3" e 4•, cm que a Commissão 
diz .~er o objecto àe Iniciativa dos Sr.". Depu· 
Lados. <! excnsado tr:1tarmos di~so, porque 
eH es lá tratarão, e j{t !ii tem lguaes repre· 
sentações, como estii; assim ·como tnm-bem 
iguaes tem V"lndo ao Governo. Não gastemos 
o tempo desnecessariamente. (Apoiados.) 

Ficaram sobre a Mesa. 

O -Sn. ·Pru:smENTE: - O Tequerlmento do 
Deputado, em que pede sejam remett!dos os 
Autos, .que vieram -por engano para este Se· 
nado, já a eqte respeito deu a -Commissão o 
seu Parecer, dizendo que deviam -voltar os 
Autos ao Juiz de Direito; e j{t aqui tambem 
disse um Senador que a materia é tão facil 
e clara que os Autos se podem mandar desde 
jii.; e finalmente 1{1 sobre elle se pedio a 
u-rgencia. 

O -sn. BoRGEs: - O Regimento diz, que 
se unam as discussões, mas é .uma em um 
dia, outra. em outro, e nunca 
dia. 

no mesmo 

O Sr. Presidente propõz {L votação, 
e ·foi approvado o Parecer para pas· 
sar ii. terceira discussão. 

Primeira parte da Ordem de Dia 

diz simplesmente: - haverii. Juizes de Paz: 
- logo ha diffe:·ença entre clles. 

0 Sir. VEIIGUEIUO: - 0 artigo está dis
cutido, e a. mater!a decidida; se foi mal de
cidido, ·ha o recurso na ·terceira discussão. 
Eu fallo sobre o artigo II, que me pat·ece, 
que não ·deve pa..~~a.r. Já se rcjc!tvü o r, por 
parecer inutH (-leu). Est:l claro que, logo que 
a Lei determinou em taes, e taes lugareJ; se 
nomearam Juizes de Paz, deviam nomear-se, 
e os que o não fizeram estão responsaveis. 
Parece-me, pois, excusado este artigo, ·porque 
não é outra cousa mais, do que chamar á 
lembrança deveres, que existem. Se a Le! 
fosse an-tiga, e que se achasse por isso em 
esquecimento, embora; mas a. obrigaçüo de 
se nomearem Juizes de Paz é mui proxima
mente estabelecida; e para que havemos es· 
tar a fazer outra Lei, marcando a responsa· 
oilidade a aquel!es que jii a tem? Voto pela 
reJeição do artigo II. 

0 'SR. 0LIVEIJ\A: - ,E' sabido, que est:.: 
pena -recal!irla mal, porque era post.erivr ii 
culpa; além disto digo, que o artigo não 
deveria passar, mesmo que passasse o I, por 
Isso que a .Tazão, que houve para se não no· 
mearem em algumas pal'tes, foi a falta de 
intelligencia do que eram Capellas Curadas. 
Portanto a pena, al-ém de ser posterior, -reca· 
hiria sobre a ignorancia. 

O Sn. VJscoNDE DE CoNGONIIAs: - Con· 

.:ordo com a opinião do nobre Senador que 
me precedeu; e sustento o artigo II na es· 
perança de que se restabeleça o I na terceira 
discussão. Estas Capellas Fi11aes deixaram 

Continuando a segunda discussão com efeito d~ t~r J ;~,,.~s c e •Paz, porque a 
do artigo II da Resolução n. 14, do instituição era nova, e porque -!guns tenJos 

. ll.Uno 11a~~!Hlo, !l,ue 'f!c::.r::. :;.diada n>i I ii~ _;Lei não se enten~!am ·bem, e tanto a L:-
"o••~n oln •• ~" ·""·-~··.-•• •c n,.-,.. Üiõse !;J~latura tem conhecldO Isto, que vai ·de!lmr 
;:..,._,..,(;;.v u."" o..J.i l.õ.:..' .,...., • ..," " .U.O""o(.ll 

o Sn.. BoRGES: - Está claro que não se 
podia discutir o artigo II, sem se Yoltar no I, 
e como havemos nos renovar a discussão so· 
bre isto? Se a ,camara julgar, -que o artigo I 
del'e ficar, temos uma terceira discussão para 
I estituil-o. 

o SR. MATTA: - Parece-me que o nobre 
Senador foi um dos que impugnou com o 
fundamento de que isto já estava expresso 
no artigo I da Lei de 15 de Ou·tu bro. Ora 
este artigo diz: - Onde, e por qualquer 
motivo que não se tiverem criado; o outro 

no outro artigo, o que são Capellas Filiaes; 
por consequencia os que cal!iram no erro, 
não se p6de dizer que sejam culpados: eu 
at~ diria no artigo: - Não ficam responsa· 
veis at~ a promulgação desta Lei, os que 
por qualquer cousa não ·tiverem nomeado ... 
Continuou o orador, mas o tacl!ygrapho não 
pôde perceber. ·Conclulo dizendo: ·Creio que 
o artigo deve passar, e se -levar alguma 
emenda, seja a que eu referi. 

o Sn. Af.)rEIDA r:: ALn<:QUEnQu:r.: - Este 
artigo não p6de passar. O que àlz o nobre Se
nador é uma dlspos!çiiO vicioJs:l na sua ori-
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s-em. Que quer dizer .não livra. de rcsponsa· a rua: e ainda mesmo que o PaTocho dússc 
bil!dade? Aug-menta. isto, ou diminue alguma permissão para. confessar nella, acaso ~ Cu
cousa? ·Pois ha de se fazer uma Lei que diga pella Filial .curada? Não. E' preciso. definir 
que um responsavel não estil livre de res- bem ·para evitarmos que não se cumpra a 
p~nsabillcla~e? ~ão ·é preciso: o que Hvrn. 

1 
Lei, que é a mente elo Legislador; e talvez 

sao os mot;vu~ JUstos, que o empregnrlo pn- I por não estar claro na p·:l:neira, é 4 ue i11im·e 
!Jlico tiver tlclo .para obrar, ou clelxn:r de I as fal·tas, que têm acontecido em muitas 
obrar. partes. 1\Iandarei a 

O 'Sn. BOI!GI(S: - Fui preveni elo em 
parte; e aeerescentarei que este artigo não 
p6cle passar Por ser dependente daquelle, que 
cahio. Se o nobre Senador acha que o artigo 
II deve existir, então quando se restituir o 
primeiro, restitua-se tambem este; agora é 
preciso que caia, para que a Lei :Principie 
no artigo III, que é a definição do que sejam 
C:~pellas Curadas. .Se a Cam:~r:~ julgar que 
aquelles artigos devem exif!tir, :1 oceasião 
propria para assim o clecldir ·é na terceira 
discussão. Voto pois pela rejeicão do artigo. 

EME::>DA 

Leu-se: Ao artigo III, .depois da pulavra 
exercendo - supprima-se o que está no 

Projecto, e substitua-se - Actos Parochiaes 
- por - Commissão do Ordinario. 

Foi :~pelada. 

O Sit. VERGtmmo: - Tall·ez :1 emer.da 
seja conforme as disposições do Direito P:~-

J·ulgad:~ a materia discutida, e posto 
li. votação o artigo, foi rejeitado. 

·Segulo-se tt discussão do artigo III, 
e disse 

roch!al, mas não me parece clara. Em algu
mas C[!opellas .particulares tambem se admi· 
nistram os Sacramentos, e póde entrar em 
duvida, se são comprehendidas nesta dispo· 
sição. Nós não temos duvida alguma sobre 
a doutrina, e a difficuldade está em achar 
uma definição t>l'acta. A mim parecia-me 
que ficaria melhor dizendo-se: - São Ca
pellas Filiaes Curadas todas as Capellas des
tinadas para a administração dos .Sacramen
tos a ·Publico. - Deste modo tendo destino 
publico, parece que é o ·que nós queremos. 
Com effeito queremos que haja Juiz de Paz 
nos fl·ugares onde houver quem administlre 
Sacramentos ao Publico, para evitar serem 
comp·rehendldas aquellas, que tenham des
tino particular, e que tenham Cupel!ão. Eu 
não qulzera que se conservasse esta expres
são - onde houver um Sacerdote. - Lem
bro-me, que o Exm. Sr. Bispo disse que al
gumas Freguezias estavam sem Parochos; 
em S. .Paulo sei que acontece o mesmo; c 
poderiam .pela lettr:~ da Lei dizer, como não 
ha Pa:rocho, não lwja Juiz de ·Paz. Esta .po
rém não é certamente a intenção da Lei; 
esta quer que haja um Juiz de Paz, onde 
haja população sufficiente, que exija um Pa
rocho. 

0 .Sn. MARQt'EZ DE CARAVET,LAS: - ·Este 
al'tigo é a definição do que seja C[!opella Cura
da; eu acho defeito nesta ·Pn:rte. E' regra dEt 
definição; não só que ella deve ~omprehender 
todo o definido, mas tambem que cllc seja 
tão accommodado que sómente comprehenda 
o definido, e nenhum outro objecto: Isto é 
que seja exactissimo. Ora quando o artigo dil 
· ·- exercendo qualquer acto Parochlal - ev. 
obriga um homem ;;im)llPsmente. ou onde se 
baptir;m: Q qu~ tambPm ~ ~cto P:lrochial, e 
poder-se-ha por isw só dizer que é ·aapella 
Filial? Não. Designa::· qualc:fuer ~c to Pair'o
ehi·al não é sufficiente 'Para fazer :1 diffe
rença, que é preciso, para distinguir as Cura
das das outras Cupellas, que sendo Filiaes, 
não são Curadas. Parece-me que a definição 
deve aecrescentar-se: - exercendo actos Pa
rochiaes po:· Commissii.o do proprlo Parocho. 
- Isto é o que eu julgo; porque a Capella 
de um engenho, onde se confessam os escra
vos, ainda. que seJa publica, .para os visinhos 
Irem ali! ouvir :1-Ilssa, c em que se facam 
todos os actos solcmnes com a .porta aberta 
para :1 entrada, assim como nós temos aqui 
mesmo na cidade, com a porta aberta para 

0 Sn. :1-IARQUEZ DE CARAYELLAS: -Não 
posso adoptar aquella emenda do nobre Se
nador, porque desse modo haveria gran-des 
duvidas; ·podiP.m mui bem dizer: - esta 
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Capella ni!o foi :insti·tuida aqui ·Para este fim; Quarteirão: e hn de se fazer porventura Juiz 
era sim uma Capella pnrti<:ular, o nii.o foi do Pn~ om cada. engenho? E ser[L então o 
erecta para administrar os Sacramentos, e Quarteirão a casa de cada momdor? Parece 
porque houve •bastante povonç!io, que a olla pmt~nto que consermndo-se o artig·o, como 
se r:uuio, e por estar dlstnu te da Paro chia,, o&tá, tirando-se s6 o que eu disse, ílcu. bom. 
por Isto é quo nella se admíni6tram os Sa· Em alguns arraiaos cm ·:\finas eu vi c1Ue não 
crarnen~lus, não JPOrqJ~P. fi')S~€' .para 1~so dc~ti-~1 hg.Y!a. l!!!! P=.rcChv, nam oulro -t1uu.Iq~er Sa-
nada, mas s!m para o culto, cerdote. 

O SJt. VmlGUmr.o: - l'IIuitus vezes os 
O Sr. Evungellsta fallou no mes· fieis, morando um pouco -distante das Paro

mo sentido, mas o tnchygrapho não c)!i;ts, fazem u= Ca.polla, e algumas vezes 
entendeu. têm um CapeiHio •Para lhes uizer :\IIssa alli, 

O Sn. Vmwumno: - As reflexões, que 
se fizeram contra. a mesma emenda, não me 
parecem concludentes: porquanto dizendo-se: 
- as Capellas que estão destinadas - não 
ficam excluídas aquellus que cm outro tempo 
tiveram outro destino, pois q•Je se trata de 
todas as que actualmente o tem. A maior 
parte dns ·Parochlas actuaes t:J.mbem tiveram 
ao principio outro destino, e depois cres
cendo a povoação, ou passaram logo i Fre· 
guezias, ou a CapeHas Curadas, c depois [L 

Freguezias. Eu apresento a emenda redigida 
de um modo que me parece claro. 

Mandada para a :lfesu, leu-a o Sr. 
Segundo Sec:·etario: 

"A11t!go III. Supprlmu-se - .publicas -
. a diga-se - destinadas !]Je!o Ordlnario 11 ad· 

mlnistraçáo dos Sacramentos ao . povo de um 
certo distrlcto. '! 

Foi apoiada. 
O ·Sr. Marquez de Caravellas re

quereu p:tra ·retirar a sua emcndn, 
c lhe foi -concedido. 

O Sn. Ar.lmiDA 1; Ar.nuQUERQUI;: -Acho 
que as emendas não satisfazem. Verdadeira· 
mente a emen.da deveria ser feita r:a Com· 
missão, ouvindo-se pes,;;ons p~·atlcas riesta 
umteria; mas acho que o melhor é, o que 
estií no artigo, uma vez que se não diga -
onde houver um Sacerdpte. - Querer chu· 
ma~ Capella J>Ublica a uma particular, não 
é possi.vel. Ninguein dirá, que a ·Capella de 
um engenho (\ publica, ainda que esteja 
franca pnra os ind!v!duos do mesmo. ·Deve
mos considerar, que onde ha Juiz de Paz, ha 
necessidade pela Lei de haver Offic!aes de 

e !Pedem tambem licença para se fazerem 
baptisados, e mesmo outros actos Parochiaes; 
mas estas Capellas nilo estão comprehendidas 
porque nem são des-tinadas para. administrar 
os Sacr;tmentos ao publico, nem têm distr!· 
ctos, e foi por isso que eu disse :w. emenda 
-., destinada {L administração dos Sacramen· 
tos, tendo dist: icto. - Parece-mo que deste 
modo, se a emenda não está muíw exacta, 
ao menos salva muitas difficuldades. 

Julgada a materia discutida, 
pôz o Sr. Presidente á votação: 

1.• O artigo, salva a emenda. 
approvado. 

pro-

Foi 

2.• A emenda, que foi do mesmo 
modo approvnda. 

Passou-se a discutir o artigo IV; 
e disse 

O Sa. llfAHQm~z DE CAitA\'IlLLAS: - Pa· 
rece-me que se ,podia pôr um artigo entre 
este e o III, em que so dissessa que, não 
obstante não ser tempo das Eleições, se p:o· 
cedesse á dos Juizes de Paz, porque Isto não 
te:n muf.to inconveniente... Agora vejo que 
mala a.balxo se dilo sobre Isso .providencias, c 
então nada mais tenho a dizer. 

Posto á votação o urtigo IV, foi 
approvado. 

.Entrou em dlscussiio o artigo V. 

O ·sa. ·Bonom;;: - Como appu.rcccu erro 
tão grande uo a-:-.tlgo IV, requeiro que em 
todo o resto da Lei se compare sempre com 
o autographo. (O Sr. 2• Secretario leu-o). 
Continuou: nilo entendo o artigo. Nos Dis· 
trlctos, onde houver .Tulz de Paz, convenho 
que o -Presidente saiba; mas a Junta respe· 
ctlva! Que Junta é esta? Da Justiça? A 
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mesma duvida! So li o Conselho Geral, entilv ···a Cu:nar.1 dcs~a Vl!lu. hu. tlu cla.r ordens ao 
tem outro nome, e não o de Junta. (Leu). Juiz de Paz, que não ó do s~u Termo? Vem 
E' d~to para lhes fazer entender, que se de~' lJür consequeuda e6te :íuiz de Faz a ter duub 
membravam dos seus termos, pura se annc· nw.ndudos a que cbclleçu, qu~ são de ~Iucucü 
x:uem os nov.os D1striotos omnrcadr.s? 1\·!as I c de Mugé. Sobre iijf;o é que ü nec•Jss:i.rio fu· 
se a desmembração destes Fogos prejudicar f zor·su nlo;uma declnruçiw; e corno nito é ob· 

I . •• . 
o numero tios out.ros'! B' preeiso ''er Isto ! Jecto ·IJ.lle p01.;~jl! r~LY.f!l'-r;A (U:~ 1''?-I.'f:lll tr:; de\'e .:c-
attcntumentc. O D!strlcto pura ter Juiz de scrvar·3C p:.r::. u Comwissilo aflm do lir:u-su 
l'az ccmprehcnàeu na sua Orbltu 20 Fogos alli cst:: duvida, o ver-se cuwo isLO lw. du 
(per exemplo) de outro; mas supponhamoõ ser. 
que esse outrc lhe f!carum sómente 00 ou 65, 0 SIC. AL~!LIIM. 

fiou. prejudicado. Acho vicio no urtigo; é ne· uão acho m·uitu úiáicuiuac.ic m1. mt,.Jligcnclu 
cessarlo corrigll-o, e dar-lhe algum i-emedio. deste artigo. Determ.inundo-~e nelie, que ila..ia 

O Su. E\'M;oEÍ.!8'!'A: - -Parece-me muito Juiz de Paz, onde houver Ua.pellas Uuraaas, 
bem feita a obsen·açüo do nobre Senador, 
at.é que os Districtos das l'arochias são mui· 
tos differentes dos Districtos das .Autorida· 
des Civis ... 
tachygrapho.) 

(Não foi ouvldo o resto jlelo 

ci Su, Bonm::s: - O que inc occorre por 
agora é a suppressüo do artigo; porque para 
ir buscar Fogos; que estão em outros Termos, 
o que não tem os 75 Fogos, nilo é conveniente 
porque póde prcju<!lcLir· o outro. Não tenha 
nesse caso Juiz de Paz; é isto melhor. Lem
bro portanto a suppressão. 

0 Su. C.\JIXEII!O DE CA~\U'os: - Sr. Pre· 
sidente. Estou persuadido que o artigo deva 
passar, porque este negocio ficn Incumbido 
ás Camaras l'IIunlcipaes: a haver alguma ou· 
tm Capella, a Camara orga.nlsarú o negocio 
para commodidadc dos povos: Quanto a esta 
Junta, de que falla a Lei, estou persuadido. 
que é a Junta da Fazenda, nii.o me pôde oc· 
correr que seja outra Junta, por.que aquella 
~ a que importa saber, a que Freguezia per
tencem estes, ou nqi.lelles lndiv.id,uos, para 
regular a arrecadação dos impostos. Portanto 
o artigo deve passar. 

o Sn. MAJcQUEZ .DE CAnAvi~LLAs: - Sr. 
Presidente. O a11tigo não ·póde ser suppri
mido, porque falta-se coill a providencia, que 
li i:Jecessario dnr-se. Sobre Isto tem havido 
Ropresentações; c a duvilda e l:!Sta: parte de 
uma Freguezia pertence a uma Vllla, c ou· 
trn parte per.tertce a outl'a; sué!Jponhamos 

· as Villas -de :Macacú, c de liagé, -cada .uma 
de!>tas Vi.Jlas tem sua .camara; mas uma 
Fregucz!a de l\lacacú tem parte do seu dis· 
tr!CJW na :Villa de Mage; nomea-se o Juiz de 
Paz do Termo de l\Iaclicú, porque a elle per· 
tence a Freguezia: pergunta-se agora, como 
parte da l<'reguezla estlí no ·Termo de Mag6, 

que tenham \'5 l•'og·os: perguntu,-se ugOI:a: 
ha Capella Curada? ha. Tem 7.:í Ji"·ogos? 'l'êm. 
A quem pertencem? A's Vil-las A. B. C. Pois 
bem; tenha Juiz de .paz, e iitJUC pcr.Lencendo 
áquella Vilia onde residir o Juiz lle Paz. 
Quanto a dizer, que esta Junta, do que fdla 
o artigo, é a Junta da J!'azenda, não me con· 
formo com esse parecer: e o Juiz de Pa7. 
com ruais de .dous Juizes de .Paz visinhos, 
que forJIJa..m essa Junta. Portanto nii.o vejo 
aqui dlíficuidade nenhuma; entretanto é bon: 
que elles sa.ibam a que C amar a pertencem. 

O -Sil. .Eiom.u;o: - Pela discussão mesmo 
se vê, que o artigo tem de ser couigido, e 
talvez que não se possa aqui fazer isto; c 
assim requeiro, que a discussão continuo nos 
outros artigos, e que este vá outr.u vez á 
Commiss:w de Legislação, pam o redigir do 
maneira, que ent< c na tcrcc!r:: discussão. 

O Sll. VEICGUEIJiu: - O artigo ofierece 
uma duvida, que 6 preciso tirar antes de ir 
á Commissão. (Leu). De outro 'l"·ermo, quer 
dizer Districto de outra ~vlunicipa!idaúe; este 
é o sentido da palavm - Teimo. - No -mais 

0 sentido do artigo é que a -divisão para Juizes 
de Paz, seja a divisão Ecclesiastica, não a 
Civil; mas isto niio acho eu bom, e ju!g() 
que deve -ser conforme á divisão civil, .para 
que um Juiz de Paz, que está no Termo de 
uma Municipalidade, nfLo receba ordens de 
outra, o ·que talvez não aconteça, . estando de· 
baixo da divisão civil. Se se quer, que esta 
clrcumstancia da divisão não vá conforme 
com as outras attribuições, todas civis; 

ontão o artigo está bom; porém a mi· 
nha opinião é, que seja a divisão Civil, por· 

que se uma Frcguezia tem parte em uma 
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l\IunicJ.pulidade, e parte em .outra, p6de o ' por este modo ficar sem Juiz tle Paz a ou· 
civil acautelar o inconveniente, que daqui ' tro, o mais vi~inho do respectivo Termo. 
resulta; isto é, ·p6de a ::lfuniclpalidade annexar 
essa porção de Freguczia ao Juiz tle Paz 
mais visinho; nem vejo inconveniente, em 

Foi apoiada. 

que a Camara annexe essa parte, que está O Sit. Pm~srm~:\'1'E: - A discussão é so· 
noutro Termo, líquelln Freguezia, que lhe es· bl'l? o requerimereto ctuc ;foi apoiado, para 
tiver mais vislnh~. I e:te negocio ir á Commissão. 

O ·Su. ·CA!t:\'I~mo nr. CA~IPos: _ Nós te· O Sn. Vsnau~::mo: - Eu disse que não 
mos adoptado a base da divisão Er.r,lesiastica podia ir á Commissão, sem se assentar nesta 
temporariamente, .até que haja Estatisticas base, se se havia seguir a .divisão Ecclesi~~· 
sufficientes; e aslm não devemos reformar tica, ou a dlvis<1o Civil; por isso é, que eu 
antes a divisão, porquu sem a Estatistlca 6 propuz esta emenda, para q·ue, se passar o 
uma confusão. Portanto assento, que por ora requerimento que vá o artigo á Commissão, 

vá juntamente com esta base. 
não !la remedia, senão segui.r a base adopta· 
da, que é a Ecclesiastica; e quando o Imp<.!· O Su. MA!tQUI~z VE CAMYELLAs: - Eu 
. concordo com a emenda, porque ella vem t.i-

no todo fôr di vidldo con venientemen.te, o rar a diffleuldade, tanto a respeito do Jui:: 
o que requer grande apu·ração, nesse tempo de Direito, a que pertence recorrer o Juiz ele 
se reformará tambem esta divisão. Paz, como a respeito da Camara, que i:a de 

O Sn. Ar.>mw.~ s ALuUQUEnQus: - Nilo 
me pa:·ece bom adoptar o principio, que se 
aca:ba .de inculcar; porquanto se acontece:· 
(como 6 provavel que aconteça) que um:J. 
Freguezia pertença a duas Camaras, qua! 
dellas ha de ter a primazia? Infallivelment,• 
se ba de achar neste conflicto, porque se n~o 
ha de poder sa.ber, a que dlstricto pertenca. 
Em verdade eu acho que tanta difflculdade 
ha cm seguir a divisão .Ecclesiastica, como r, 
divisão Civil; porque, suppondo que haja no 
lugar uma Capella Curada, cujos moradore& 
pertençam uns ao districto de uma Vilia, e 
outros ao de outra, como é que se ha tl~ 

arranjar este negocio? Qual ha de s~r o 
Juiz de Dirci.to, a quem o de Paz recorra? 
Com cffeito eu não sei decidir Isto; ma3 em 
tal caso eu admittirei antes a Jurisdicção Ci· 
\'ii, do CJue a Ecclcsiastica. 

O Su. VmwUJmw: - Deste discurso o t~· 
chygra:pho não tomou notas exactas, c só pô· 
de obter que o orador sustentara colll no;•oJ 
a;·g·urnentos, que a divisão para Juiz de Paz 
de,·eria ser conforme á divisão .Civil, e não 
á Ecclesiastica; e neste sentido mandou para 
a iV!esa a seguinte 

EliENDA 

"Artigo V, Na divisüo dos dlstrictos dos 
Juizes de Paz não se comprehen-deJ•á terreno 
pertencente a outro Termo; unlndo·se o que 

ordenar, e fazer as Posturas daquelle di~tl·i· 

cto, mas a isto eu accrescentaria: - Em 
quanto a dh·!süo Ecclosiastica não estive: 
harmonlsada com a civil; - porquanto, sendo 
isto uma pro.videncia necessaria, que vai pôr 
alguns habitantes de uma Freguezia em ou
tro Termo, do que aquelle, onde .a F.reguezia 
está, é preciso remediar este inconveniente 
(nem nós estamos aqui, senão para remediar 
inconvenientes). e remedeia-se isto, dizendo: 
- emquanto niLO estiver a divisão Ecclesias· 
tlca harmonisada com a .ci\•i!. - Não ha 
du,~ida, que isto está na maior desordem 
possivel, quanto á divisão do Territorio. Ha 
Bispados, que entram por outras Provinci:ls 
como este de V. Ex. (vo!.tando·se para o Sr. 
Presidente), que tem a Comarca de Porto S~· 
guro, que é pertencente {L Bahia: a Comarca 
do Paraca.t(t pcrttmca a rêrna:w-bü~V, .ç · t;.;t~ 
dentro da .Província de i•linas Geraes: P. aiê 
isto faz, que haja falta, c desordem nas Elei· 
ções. •Finalmente ha nesta parte muita im· 
perfeição e desordem. Portanto parece-me 
que esta é uma medida tem:poraria para re· 
mediar o mal, que agora se encontra, o que 
por isso se deve accrescentar a limitação, 
que já disse. 

O Su. AL~IS!DA }; Ar.uüQtmnQt'E: -·Eu 
acho nisto multa difficuldade; porquanto 
quer-se Juizes de Paz para as Capellas Cura· 
das, e como está na emenda não p6de ser 
assim; e por isso que certa porção de ter· 
reno de uma Fr.eguezla está no districto de 
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outra Vllla, não ha Juiz de Paz, onde de
veria havei-o. Eu não vejo outra base se não 
estn.: · logo que ha um lugar com proporção 
pnrn. ter um Juiz de Paz, tenhn.-o, e fique no 
dlstrloto mais vlslnho. 

"Que a Commissão proponha o melo de 
supprir a falta de Juizes de J>az nos lugares. 
pouco povoados, e multo remotos." 

-Foi apoiada, e posta. A votação, .foi 
approvada para se -mandar li Com
missfio. 

Entrando em discussão 
VI, disse 

o artigo. 

O .Sn. VEitGm:mo: - ·Pôde ser que em 
uma, on ontrn. !'n.Tte h~.j-a fl.lgurn- inCIJ'T1Vl~ 

nlente; porém ha de ser .mui raro, porque 
sempre se ediflcn. n. Capclln. onde - ha rnn.!or 
n-umero de mor.ado:es, e são estes que con
correm para a edificação deste edlflclo: por-1 O Sn. ALMEID,\ }; ALBUQUEIIQUE:- Este 
tanto o Inconveniente que n.ponta o nobre artigo VI diz que são nullas as Eleições de 
Senn.dor, ha de ser mui raro encontrar-se. Juiz de Paz, que não forem feitas na fôrma 

O Sn. AL)IEIDA E ALBUQuEnQuE: -Nós desta Lei. Isto é cousa que não pôde ser; 
não estamos legislando para as Cidades, ou porque n·unca se Julgou i!!UL!a. urna ,fôrma 
Villas, agora estn.mos legislando .para esses antecedente â Lei; daqui por diante sim, po
sertões quasl desertos. Eu tenho viajado rém aquelles, que jli. estão nomeados, não 
muito pouco pelo Brazll: o m-ais que via· pôde ser nulla .por esta iLei a sua Eleição, 
jei foi at~ ... ; mas ahi vi uma Capella que que n. Lei não pôde ter effeito retroactivo. 
não tinha moradores ao pé, e todos estruvam Portanto acho que se deve corrigir o artigo. 
muito longe. Ora <:orno se ha de fazer esta O Sn. CAII:-õEmo DE CAXPos: - Eu creio 
divisão, senão ficando pertencendo ao Juiz que o artigo pôde passar, porque esta Re.so
mais visinho, porque é claro, que o Juiz de lução é uma interpretação da Lei existente, 
Paz não ha de recorrer a dous Juizes de DI- que diz. (Leu). Nesta Lei é que se fixou lbem 
relto. Ernflm q·uando o Projecto fôr á -Com- o nome de Capella Curada; e corno se tln"ham 
missão, ella arranjará do melhor modo, que feito nomeações por Capellas não Curadas, 
lhe fôr possivel esta -materia, cm que acho agora o artigo declara que tn.es non::eaçõeõ 
grandes dlfflculdades. ficam sem vigor, por serem feitas contrn. o 

Julgando-se a materia discutida, 
propOz o Sr. Presidente li votação: 

1.• A materla da emenda do Sr. 
VergueLro; e foi a.pprovada. 

2.• Se o artigo V, com a emenda, 
deveriam ir li ·Commlssão, na fórma 

Espirito da Lei, nomeando-se Juizes de Paz 
para Capellas particular-es; e devem c0m ef
felto ficar nullas essas nomeações. 

0 SR. ALl!EIDA E ALBUQUERQUE: - Eu 
entendo como aqui estâ: o artigo não diz 
que são nullas as nomeações feitas 9m Ca
pellas particulares; mas sim -que são n ulias 

do requerimento do Sr. Borges; ven·- as Eleições, -que não forem feitas -na f6rm:~ 
ceu-se que sim. do artigo UI; nem tão 'llOUco declara, que 

são aquellas, que foram feitas contra a fôr
ma estabelecida na Lei de 15 de Outubro de 
·iBZ"i . .PorlauLo .acho· qut: ::J~u ·vu.Uüu.:;-·ntlLi~iiu.õ 

Eleições, ;porque não estava ainda definido o 
que era Cn.pella Flllal. 

O -Sit. OLIYEmA: - ·Eu pedi a palav,ra 
tão sómente pnra ·lembrar que, tirando-se da
qui as palavras - na fôrma do artigo -III -
fica a redacção boa, porque sô ficam sendo -
nullas aquellas nomeações, que não podem 
produzir efeito. 

O Sn. VEnauErno: - Parece-me que cabe 
ilgora. -aqiA:- umã tdéa, que roi emittida pelo 
Sr. ~Iarquez de - ·Aiacibiy; em ünúi. emenda, 
que fez, sobre. os lugares, que ·ficam muito 
dist3ntes do Juiz de Paz. Urna vez que esta 
Lei trata da divisão dos dlstrlctos de Juiz 
de Paz, parece,rne que cabe dlzer;se aqui, 
que aquelles lugares, que forem multo re
motos, e pouco povoados,· que não possam ser 
lrnmedlatamente remediados pelos Juizes de 
Paz, tenham um Offlclal de Quarteirão mais 
autorlsado para fazer estas disposições. 0 Sn. CARNEIRO DE CAlfPOS: - Pedi a 

palavra para accrescentar sômente, que isto 
Mandou em consequencla pa.ra a é uma Resolução, que estabelece decisão dis

Mesa 0 seguinte addltamento, em j tlncta daquella Lei passada de 15 de Ou.tu· 
f6rma de emenda: bro, pois do contrario deveria. ser enunciada. 

B lD 
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assim·: - A Assem.bléa Geral Decreta. _ A , o sn. JIL\l:QuEz m: CAUAVJ>LLAS: - Este 
dif!erença entre Decreto, e Rlesolução é por·! artigo é necessario reformar-se com outra re
que desta o objecto é, ou Interpretação de IJ dacção; porque não passou õ artigo I, por 
algum artigo particular da Lei, ou alguma I isso ainda acho, que o artigo, que daria a 
·disposição .particular a algu·m Individuo. Por- providencia, que eu tinha dito, será multe> 
tanto esta Lei é só para dizer, que se deve .bom collocal-o entre o artigo III e IV; por-
Interpretar assim a outra referida. que então desta maneira fica ·multo bem. 

0 Sn. VEROUEI!IO: - Ainda que este P.ro· 0 Sn. VEIIGUEnto: - 0 Projecto tem de 
jecto seja para declarar o sentido d:~ Lei da Ir ti. Commlssão: põde agora approvar-se a 
creação de Juizes de Paz, não posso dizer doutrina, e ficar a Commlssão autorlsada 

.que sejam nuHos os que se crearam, onde se para fazer outra redacção, e collocar os ar· 

.declara agora que se não elejam; porquanto / tigos onde con·vler. 
esse erro de se crear Juizes de Paz, onde 
não se deviam crear, procedeu de uma falta Neste sentido mandou ti. :\tesa a se-
de explicação na Lei, ou de a entenderem gulntc 
mal, os que fizeram aquella eleição; mas eu 
creio que ellas se fizeram em observancla 

A·pprovada a materia, a Commlssão a re·· 
dlia (o artigo VII), e colloque na melhor fór-

da Lei: e como ·é que havemos dizer, que 
estão nullas estas Eleições, se ellas se po
dem sustentar á face da ·Lei? Digamos muito ma. 
embora, que ficam sem effelto, porque mos· Foi apoiada. 

Julgarndo-se a materia discutida,. 
propoz o Sr. Presidente á votação: 1•,. 
a indicação; e foi :tpprovada; 2•, a 
ma teria do artigo, e o foi taro-bem. 

trou a e~perlencla estar a ·Lei mui to mal 
en unclada, o que deu occasião a criarem-se 
Juizes de Paz em fazendas parúculares; mas 
ã vista da Lei estas Eleições estavam vaH-
das. O artigo III define o que são Capellas 
Curadas, em que se devem criar Juizes de 

O. Sr. Segundo Secretario leu o ar
tigo VIII, e disse: aqui hn um engano; 
é a Lei de 15 de Outubro de 1827, e· Paz, visto que a. Lei não deflnlo; portanto 

eu votarei que fiquem sem effeito as outras 
.Eleições. 

não a de 1õ de .Setembro . 

1 O Sn. :IIAII·UEZ DE CAMVELLAS: - Eu de-
Foi lida uma emenda, que mandou sejava que se mandasse vir a Collecção das 

para a :\lesa o Sr. Almeida. e AJ.bu· Leis, para ver a Lei de 1" de Outubro de 1828, 
querque: 

E~!El\"DA 

que é a. Lei da Municipalidade, porque nãD 
estou certo no artigo della. 

I
, O Sn. A.L~mioA E A.Lnuqr;ERQUE: - Eu não 

enb:rdo a disposição deste artigo, porque diz 
"!Em lugar das expressões - são nu!-~ (leu). Isto níin é IlOVIda{!e, porque quem estã 

1as - diga-se - ficam sem effelto - e em domiciliado em um lugar, não esl:á lnohibldo 
1ügP..:.· Jê1:i . ~.:..l:.~~r.:.: - :c.r~c =i;t::.!!t!:.d:.z - · do ~er ~"':!: : 6 !:!c : ç:::: ~:::: :..contecido ::.~~ 

diga-se - ficando em seu vigor." agora. O que se quer saber é os requesitos 

~:0:.' .. 
·• .. -·~ ~' .. 

que se exige para não ter voto. 
·Foi a:pola.da; e julgando-se a ma· 

teria discutida, propôz o Sr. Presl· 
O Sn. VEJ:our;;rno: - O artigo exclue de· 

votar aquelles que, tendo os requisitos da. 
Lei, não tenham domicilio; é necessario para. 

as emen· Yotar ser domiciliado. A du,·ida que eu acho 
dente á votação: 

é n.\ palavra - domicilio - porque nté ao 
presente ainda a não vi legalmente definida. 

2.• A primeira parte da emenda. 
Passou. e cada um é que deve saber qual é o seu do-

1.• O artigo VI, salvas 
das. Foi aJliProvado. 

mlcil!o. Portanto, parece-me que seria ncces-
3.• A segunda parte. Tambem pas· sarlo, vista a difficuldnde que se encontra, 

sou. . · nccrescentar·se ·- resl{!cncla por um nnno ou-
Entrou em discussão o artigo v.rr .. -dois. As nossas Leis antigas, para considerar--
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.se algu•m vizinho de um lugar, exigiam 4 
wnnos de resldencia; porém Isto ê multo tem
'PO; bastará um anno ou dois. 

0 .SII. ·MAIIQUEZ DE CAIIAYELUS: - Ha voto 
activo e passivo; para o voto activo niio se 
exige rcs!dencia, mas para o voto J)Maivo será. 
necessario declarar-se; .porque o· Juiz de Paz 
ha d~ re~ldlr naquelle lugar por 4 annos ou 
pelo tempo que dura a Legislatura. Isto é 
um onus ao Cidadão, porque é possivel que elle 
esteJa alll accidentaJmente, e depois da Eleição 
seja obrigado a residir ali os 4 an•nos. Sup· 
ponhamos um homem que vem de Minas para 
estar aqui 3 ou 4 mezes, este achando-se no 
tempo das Eleições, :pode entrar na !Eleição 
activa; e até assento que qualquer sendo Cl· 
dadão Brasileiro, achando-se nalguma Parochla 
ao tempo das •Eleições, pode dar o seu voto, 
porque não deve ficar privado de um direito, 
que ti'llha, s6 porque não reside ali 'POr tanto 
tempo, ainda que niio possa ser votado, pela 
razão de não ter ahi sua resldencla. Pode di· 
zer-se, é verdade, ·que não conhece os mora· 
dores; mas nesse caso informe-se; a mim me 
suc~edeu outro tanto, quando foi para a Elei
ção dos Vereadores, informei-me de multas 
pessoas, para então fazor depois a mi'llha Elei
ção. Portanto, não acho difflculdade alguma 

ha. Esta Lei exclue porventura alguem de ter 
'Voto? 'Tambem ·não. Por cooscquencla não en
tendo. 'Se a Lei quer outra <ousa, então ra~a
se urna excepção clara, :porque da maneira que 
estâ não exclue nlnguem. 

O .Su. MAnQuEz DE c.w..wELL.~s: - Sr. Pre
sidente, Isto vem aqu!, porque na Lei das 
municipalidades não se ·põe domicilio. A Lct 
do Juiz de Paz diz: serão nomeados da mes
ma maneira, que forem nomeados, os Verea
dores das Camaras pela Lei da 11\luniclpallda
de, a qual diz (leu) . Aqui não exige s6 os 
dous an•aos, quer-se tambem o domlclllo. Ora 
r. que eu digo é que é preciso fazer-se a de
claração de voto activo e passivo, porque o 
activo esk1 na regra geral, c s6 para o pas· 
alvo é que se requer mais. 

o Sn. BoitoEs: - Insiste-se ainda sobre 
a lntelllgenc!a do artigo, e eu não o escreve
ria de outro modo, nem sei como se possa 
enunciar de outra maneira. Esta exclusão é 
para aquclles que 'llão moram no lugar, e dl
zenclo..se no artigo - aquelles que não mo
ram. não têm voto - e~tá ·bem claro. Eu se 
t!Yesse de redigir o artigo, não o redigia se· 
não deste modo; porque me parece que está. 
bem concebido. 

a respeito do voto activo; porém a respeit:> Finda a discussão, foi posto á Vo· 
do voto passivo acho, ·que é necessarlo estar tação 0 artigo, e foi approvado: do· 
domiciliado, como diz a Lei, porque do con- mesmo modo o foi sem discussão o 
trarlo é um onus muito grande. Alguns Jui- artigo IX. Entrou então em discussão· 
~es de Paz têm ·pedido demissão, e apresen~ o artigo X e lido pelo Sr. Segu'lldo· 
tam causas mui :;JO'Ilderosas; mas apezar disto Secretario, disse 
as Camaras não lhes têm dado: um homem, I 
que é proprletarlo, e que ~em o seu Engen·ho O .SR. SArunxrxo: - Como se tem votado 
f6rs. da Freguezla, onde elle reside, tem ne- .

1 

pelos que forem domlci!lados, é preciso. prln
cessldade de estar grande parte do tempo na dpl:tr !J81H nrrnn.rcncãn. 
iiua Fazenda,-porque a Fazenda fóra da vista I · · · · 
do ::cu dono quasl sempre sE> perde, ·principal- Neste sentido fez a seguinte 
mente no Brasil. Portanto, o domlclllo sem-
pre é muito 'llecessarlo para ser Eleito, por 
causa dos Inconvenientes, que podem occorrer; 

E:YEli"DA 

e asslin as razões, que apontou o lllustre Se- Ao artigo X, a palavra - demarcação -
nador para ser tirada esta palavra, não devem !nteponha-se â pa.lav.ra - Eleições. 
prevalecer. 

0 SR. ALllEIDA E ALBUQUERQUE: - A mi· 
nha questão ·é outra. O que eu desejo saber, 
G se l:.a alguma Lei que exclua de votar a 
quem tem domlclllo; se ha alguma Lei que 
declare voto activo ou passivo. Creio que não .. 

.. 

Foi apoiada. 
~ como ninguem mais ·pedlo a pa

lavra, propoz o Sr. Presidente á vo
tação, successlvamente, o artigo e a. 
emenda, e foram approvados • 
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O Sr. Segu'ildo Secretario leu o Pro··· 3 vezes; l\Iurq1,1ez de Beapendy, 1 vez; Ver· 
·jecto de Lei L do anuo passado, de~ gueiro, 2 vezes; Carneiro de Campos, 1 vez; 
signando os Compen::lios pura o Curso l\Iurquez de Inhambupc; 1 · rez; Duque Estr~· 
de Estudos da Academia Militar do da, 1 rez. 
Rio de Janeiro; e por ter dado a hora 
ficou adiado. 

O •Sr. Presidente ussignou para 

OIIDEM DO Dr.\ 

1". O Parecer da Commissão de 
Legislação sobre os Autos .processa· 
dos no Juizo dos Jurados com decla· 
l'UÇão de criminalidade do primeiro 
Jury, Sêllldo respoiisavel o Sr. Depn· 
tado lVIanoel do :-<ascimento Castro ~ 

Silva; 2", continuação do Projecto de 
Lei L; 3", o Projecto de Lei R; · 4•, 
a Resolução n. · 2; 5•, u Resolução 
n. 8; 6", a Resolução n. 12; 7", a 
Resolução n. 17; S•, o Projecto de 
Lei n. 22, tudo do anrno passado; 9", 
a Resolução deste anno sobr€ a com· 
petençia das nomeações dos Escrivães 
das Camaras Episcopaes. 

Levantou-se a .Sessão ás 2 ·horas da 
tarde. 

SESSÃ:O DE 26 DE :MAIO I 
PRESIDE:s"CIA DO Sll. lllSPO CAPELÜO·~IÓ!l 

1

1 

Discusscio do Pj'!rece~r da Commissão de Leg•is· 
lação soõrc os Autos processados no Juizo 
dos Jurados. - Discussão elo Projecto de 
Lei sobre os cetu.doe da.. ..1c!!.dem!'a l!!Hitar. 

n'~~·:.-:r-,._ .-•-. n~-.-.r. .... --•- .'!.-:'!"' .... ~ ... ,H, ....... , ...... /. 
- ,;..;,;..:;vwuuUU ...,ti ... • vi"""'"'V ""'"' ''"'""'" 'i"'" • "''""'""' 
cm uma só admin·i3tração os cinco Hospi· 
taes' e CaJ/:as de aa1'idaela da Província de 
PeT"'UJ,?nbuco. -· Disc'ussão da Resolução 
n. 2, ex.t•:nguinão o ojficio ele adm.f.n'ístra
dor da ftl/anelega de Sa1ttos, na Prov·í1t
cia de S. ptz·ulo. - Discussão da Rf?ISolu: 
~:ão mandando conserva.r os vencimentos 
dos Escropturarios das Ca.maras Jfunri.ei· 
paes creadas por lei. 

Achando-se prcserntes 36 Srs. Sena· 
dores, ·declarou-se aberta a Sessão; e,. 
Ilda a Acta da antecedente, foi ap: 
provada. 

O .Sr. 1 • Secretario leu uni orftcil> 
do Sr. :lfinlstro do Im-perio, remetten
do o Officlo do Presidente da Proviu: 
cia de Piauhy, em que. solicita a con· 
venioote approvnção sobre ns Escola;; 
de Grammaticn Latina, e Pfimelras 
Lettras, {JUe foram ultimamente cre'l
das naque!la Provlncia, e sobre a Re· 
solução de se mandar proceder na 
Bahia ao concurso p!lra o provimento 
dellas, por não terem alli appnrccido 
oppositores. 

;Foi remettido á Commissão de lns· 
trucção Publica. 

Leu mais uma Felicitação da Cama
ra Municipal da Villa Real da Pmia 
Grande. 

Foi recebida com agrado. 

Prinwira parte ela Ordem do Dia 

Abria-se a ultima discussão sobre o 
Parecer da Commissão de Legislação, 
tlpresentado na Sessão anterior, sobre· 
os Autos processados no Juizo dos Ju
rados com declaração de criminalidade 
J)elo -Jury, sendo responsavel o Sr. 
Deputado llfanoel do Nascimento Cas· 
tro e Silva; e sem · sorrrer discussão· 
"l5iúlla, :por não haver quem fallasse· 
contra o mesmo, foi approvado. 

S'cgun® parte ela Ordem elo D·ia 

O Sr. 2• Secretario leu o Projecto de· 
IJei L, do anno passado, que ficara 
.. .;:ado da Sessão antecedente, sobre os· 
Estudos da Acad~mia 1\f!lltar, para en
trar em primeira discussão. 

Fallaram os Srs. Senadores: -.Borges, 6 O Sn; BoRGEs: -.Eu não contrario a doutri-
vezes; Saturnlno, .4 vezes; VIsconde de Cayrú, na do compendlo, que se ·propõe, e cuja escolha 
1 vez; Conde de Lages, 2 vezes; Evangelista, 1 me parece muito boa; mas quero fazer uma. 
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reflexão á Camara, e é que me parece que o uma. reforma, mesmo pelas razões que pau
Corpo Legislativo, quando trata da Instrucção darei: mas como se não pode fazer esta rc· 
da Mocidade, deve-se occupur unicamente dos forma desde j[t, não se segue dahi mal algum 
Estudos das •Escolas, e deixar a escolha dos em se tomar uma medida prov.lsoria. Assim, 
compendlos {L Congregação dos Lentes; já por· acho que a ·Lei deve passar. 
que no Corpo Legislativo nem torlos t.;m co· O S::. Vrsco;mE DE GAmo': - Sr. Presl
nheciment_o da materia; já m:sm•o porque e.sta / dente,, se se tratasse do estabelecimento de 
escolha nao entra na forrnaçao dos Estatu,os.j uma ooa Escola Militar de proposta do· Go
Conheço, torno a dizer, a exce.Jlencia do Com- verno, eu votaria que se fizesse a reforma 
pendia; mas acho, que se devo deixar a esco- da nossa Academia :I<Iilitar, que é reclamada 
lha á Congregação dos •Lentes das mesmas Es· pela opinião pu!Jlica, com tanto que se deli
colas, por me não parecer proprlo do Corpo berassc com previas informações da Congre
Legislativo occupar-se nisso. Qu::•nto ao 2" ar- I gação dos Lentes, e ouvidas pessoas de cre
tlgo, (leu), e-u creio que isto não é precizo; e dito da profissão; mas não .posso a:S(sentir 
que ·Lente nen·hum se deve ·apartar do que se no Projecto cm discussão, que repugna ao es
acha adoptado nas Escolas: porém, se elle G pirite do seculo. Em todos os paizes cultos 
desses homens que assim o entendem, e-ntão de· o commum empenho é obterem-se os maiores 
vendo para isso haver· algum recurso; alrrtda conhecimentos passiveis com o menor tempo, 
assim julgo nilc ser preciso acto algum legisl!l· e trabalho 'PDssivel. As sciencias tem-se a u~ 
tivo, po~que cuido que as Escolas têm uma Jun- gmentado com rapido e indefirnido progresso, 
ta Directora, e se esta Junta não é bastante, desde que o celebre Chanceller da J.ngla
se não tem esse direito, então para que a ha? I terra, Bacon, com a sua Obra do "Novo Or
Eu cuido que é para esse fim. Por consequen· gão das Sciencias •·, derribou a Escola Perl
cla, o Corpo Legislativo rn_ão deve occupar-se I p:J.te~ica, qu: com despotismo Iitterario pre
n!sto; e a occupar-se, entao deve fazer uma dommou mats de deus mi! annos, por l*l ter 
reforma por inteiro. Como pois é :tlheio do desde o restabelecimento das Lettras na Eu· 
Corpo Legislativo (segundo me parece) oc· ropa adoptado mo ensino publico .a Philoso
cupar-se da escolha dos Compendios, e por ou- ph!a Escolastica de Aristoteles, que aUás foi 
tra r.arte havendo essa Junta Directora, é el!a de um genlo eminente, mas que por sua Lo
que deve vigiar·so·bre os abusos e acau.telal-os; gica c Dialectica, quasi nada adiantou, an· 
por ·isso voto contra o Projecto. tes entorpeceu o espirita humano; sendo pa-

0 Sn. :SATummm: - ·Sr. Presidente, o ra admirar que se desse tanto valor a e8S3S 
nob~e Senador que acabou de fal!ar, achou suas composições de subtileza, ficando· desat· 
alheio do Corpo Legislativo a designação dos tc•!!didas outras de n:a!or import:mcla, espe
Compendios, e disse que Isto deveria perten- 1 cialmente sobro os Animaes, cuja classifir.a
cer á Congregação dos Lentes; e que o Corpo I gão ainda hoje é reconhecida por excellente 
:Urgi·sladvo s6mente se deveria occupar na pelos mais ac~.edlt:Ldo_s Na,turalistnR. __ . A _rPvP, 

desig•n:!çãó das materias que' se devem ensi-/reii"Cia~· quasl saoramenl;nl, ()f!n .doutr!n~~ flo~
nar. •Mas na Lei, pela qÜal -se institui o a/ se -que se ·dlzla o Mestre, foi c&. usa de grau
Academia ~filitar, de 4 de Dezembro de 1810~ dlssimos males, que a historia Iitterarla re· 
está expressamente marcado o ComJ:)endio pe· corda.· Tem sido. muito arguido por gra.-es 
lo qual se deve estu.dar. O mesmo nobre Se· Escrlptores o aritigo defeito das Unlvers·ida" 
nador reconhece a excellencla do compendio des pela adopção rle Autores certos para os 

I 
deslgrnado; logo, o seu argumento, creio, que / Estudos; dcrnde s6 resultava gue nellas se 
não pode subsistir. Eu não duvido que a/ continuava (e contin:mm) doutrinas al!tlquo.· 
Academia toda precise de uma reforma, por· das e erroneas, quaudo Jú. no Orbe Lltterario 
que está muito mal concebida a sua organ!· eram correntes contrarias ou raovas doutrinas. 
zação; nem Isto é querer escurecer a gloria No ProJecto se propõe o 'primeiro ensino 
do seu Autor, porque elle, quando fez esta nas Aulas da Academia l\f!lltar pela Geome
Lel, tinha fins diversos dos do tempo pre-~ trla de Euclides, por ser a melhar. ·Log!ca 
sente, e eram então tambem diversos· os es· pratica; .prohlbe-~e aos Lentes alterar as dou
tu dos, como as idéas; e por Isso é que precisa trlnas dos Compe·ndios adoptados; obriga-se, 
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como preparntorio, aos Alumnos o estudo da se como prodlglos Newton e Pascal, que ainda 
Logica. Sem duvida a Obra de Euclides, que sendo de menor Idade, espontaneamente estu
nos resta da antiguidade, é optlma; poréin daram e souberam a Geometria de Euclides. 
é reconhecidamente escura, dimi'!ltita, e ·só o lllustre autor do ProJecto requer dos 
theorica; ella é propria para os Mestres, e alumnos da Academia Militar o preparatorlo 
niio para Aprendizes de Mathematlcas, e mui· da Loglca: mas ,para que, se elle sustenta que 
to menos para alumnos destinados á proflssiio a Geometria de Euclides é a melhor Loglcn. 
Miiltar, aos quaes a obrigação de estudar ,por pratica? !E que Loglca aprenderia entre nós'! 
Euclides só serviria para descorçoar, e apar· A de ",Genuense", que tambem se intr·v.:uzio 
tar da carreira, pela dlfflcui&:aae de lntelli· na reforma da Universidade de Coimbra, e 
gencla. Por isso em todos os paizes lettra- de que não se ·usa nas Universidades do maior 
dos se tem dado li luz varies Elementos de redlto da !Europa, onde ta•nto se tem depois 
Geometria de •methodo ·mas simples e ada· dlantado os Estudos de Phllosophla Raclo
ptado á comprehensiio dos Estudantes, a es· na! e Moral, e escripto varias egreglas Obra•. 
colha dos quaes se deve deixar .li Congregação Tal o effelto infausto da estagnacil.o dos cc
dos Lentes; e ainda assim convém dar ra· nheclmentos por Compendios de doutrinas fi
clonai Uberdada aos MestTes •P311'a fazerem xas por Lei, ou Autoridade ·Publica. Bastarii 
as addlcções OU modificações 1l,Ue as 1UZE13 citar Um exemplo para se conhecer a lnCO'Il· 
accrescldas autorizam. A Republica das Let- ;ruencla da perpetuidade legal em ensino pu
tras é o supremo Juiz sobre a materla, e blico. :-la ·Loglca de Genuense firmam-se, como 
ordem das· doutrinas; e o contrario ê pôr regra, .J;!es sortes de evidencia: mathematica, 
estanco ao espirita e estorvo ao progresso dos physica e moral; e dogmatiza-se que quando
conhecimentos utels. Já lâ se foi o misero a ultima se op-põe ás .primeiras, estas devem 
tempo em que se ensinava a lingua latina prevalecer: com Isto se derribou o crlterio 
por maus versos latinos da Arte do Jcsuita da verdade das Sclenclas Soclaes, da Reli· 
Mwaoel Alves. glií.o e da Historia, que todo se funda na 

Na época da reforma da Universidade de. evlderncla -moral, e testemunho humano. Tal 
Coimbra ara corrente a opi.niii.o de que ta é o resultado de se adO'p~rem nas Aulas 
Geometria de Euclides era a melhor Logica Obras de Escrf.ptores favoritos; c se o illus
pratica; e isso occaslonou a determinação de tre Autor considerou necessarlo o ·preparato
seus novos Estatutos .para ser a obra de Eu- rio de •Logica, como preteria o da Rhetorlca, 
elides o unico livro classico no .primeiro anno que faz parte da EducaÇil.o lltter:a!J e q·ue 
Mathematlco; e até se obrigou os Estudantes tanto convêm aos Militares? Presentemente, 
do -curso Juridico a cursaJrem um 3/llno a na Europa, ~a dlstlnctos escrlptores na sclen· 
Aula de Geometria, c fazerem exame, como ela militar; Ordens do Dia, Proclama~ões e 
de preparatorlo da Faculdade, tirando para, Rela'ções de Operações ·Militares exigem pra-
II t 1

,, p ~- · - ... , .... _,_ :1"11..-.a.--.r .... ~ .......... _ ~" ... ,.. ..... ,. """ n1-. ...... .... e e por sor e, ~ roposlçoes aaqueue .A.u.tor. u I· l..l\;(2. ut: ''..U.WJt.V&.L\.oU., 1,;1 ,VV&· . ..... ..,.., _ ..... · .... _ ............ ... 

Legislador tanto reconheceu a lmposslblllda- privativas de Eloquer:cia :MiHtar. 
de de completa Instrucção da Geometria de Sr. Presidente, convém evitar o erro dos 
Euclides em tiio pouco tempo, que s6 obrigou antigos, e incon!ltltuclonaes Governos,. onde 
a exame vago os que aspirassem ao grau de se via em tudo a miio e a força da Autor!· 
Doutor. Appel!o para todos os que na dita c! ade, até na designação. dos livros do ensino 
Universidade estudaram esse preparatorlo; publico em matcrias de sclencias, que não 
ponham clles a mão no peito e digam com 1m plicam com ·a Religião, c Politica. O que 
o~1nceridade se adquiriram Sill!dos conheci- sobretudo i)IIporta I! a· reforma da nossa lns
mmtos de Geometria, e a n::::!hor Loglca pra- tltulção da Academia 1\Ulltn,r, para nil.o se 
tlca. Em grande parte dos Estudantes, a sobrecarregarem os jovens , de estudos hetc
não terem proseguido no curso Mathematico, rogeneos ou dls!Pensa\1e\!s na aua proflssiio 
os seus conhecimentos geometricos se evapo· militar, e que se ordenaram na Lei resp'!· 
raram e se r~duzlram a quasl nada, e a sua ctlva; er.tretanto que se tem notado a falta 
per! ela Loglca não se manifestou com lustre de a.ppllcações praticas. A Inglaterra se glo· 
mnior. Na Chronlca da Lltteratura refer~m- ria de ter na sua Millcla, bem como na su~ 
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:J.Iu.riuha, muitas pessous que, tendo os co· ' dlfftc!limo.; o lente de Astronomia disse que 
nhcclmentos theorlcos das mathcmo.tlco.s, I essa obra era pura Mestres, e que elle apren
quanto é lllCcessarlo ás suas .profissões, se dls-~ de:a só pelo. Mecanlca de Volflo: o lente 
~lnguem e sobresahem em ho.bll!do.des .p.ro.- de calculo replicou que seus dlsclpulos so.
tl:cas nas operações relaJtlvas de Guerra e / biam mais calculo que Vol!io, c que os 'So
~n.ut!c::. . .1':... c:::·pcricnc!::. tem ·mc:::;trado que os bcranus punhaDl :VIc!:ilre~:~ na!d Acaderuia:::t 
preeminentes em theor!as das Mathemat!co.s 

1 
para ens,inar o difficil, pois que o facil cada 

não emparelham com os que, sabendo quanto um aprendia em sua c:úin. Prevaleceu o pu
é preciso das doutr!nus especulativas, tem os· radoxo. e o resultado foi niio corresponder 
tentado preem!ncncia nas operações do Caro- o aproveitamento dos estudantes. 
po, e do Oceano. O famoso Mathematlco Car· O Sn. ColmE DE LAOEs: - Sustentou o 
not, niio obstante o seu superfino 'Ensaio d~- mesmo Parecer, dizendo que havia esperança 
"Calculo i:n1lbnHesl-mal", eo suporlatLvos pla- de se fazer uma reforma geral, na Acade· 
nos de Campan•ha de Gabinete, niio obteve 0 mia, c que então seria tempo· owortuno de 
credito do seu Rival Bona:púrte, s6 educado I mudar de compendios, e .que entretanto não 
nos Elementos da Escola· Militar da França.. pod~a adoptar o Projecto, que estava em dis-

Sinto haver tanto d·lscordado da opinião · cussao. , 
do !Ilustre autor do Projecto, a quem multo o .S1t. SATUltXIxo: - Os nobres .Senado
estimo, c_onslderando a sua insistencia, como res, que acabam de fallar, não perceberam 
predllecçao !POr Euclides, que. na 'Verdade tem 1 ainda o meu argumento: <rerei se me faço 
credito de seculos. Reconheço as "Vantagens I yereeber. Eu disse hontem acerca deste PJ"o
do eetudo de Geometria, não só nos :!\Iilita· jecto, que. o prlncip:J:! fim delle era supprlr 
res, mas tambem nos de outas profissões. i a· falta de Logica, que tem os alumnos da 
O~~orre-me a· _anecdota do escriptor do Es- Academia M!l!tar, sem a qual lhes é multo 
p~nto da.s Lc~s. Teferlndo · o naufragio de J dlfficil entra:r no conhecimento daquellas 
uns navegantes em terra dese:-ta, que se 1 materias, e nenhum ap::oveita, se não tem 
consolar~m Por achar9m n~s praias figuras /Mestre particular, a quem paga; o que não 
geometncas, do que conclUlram, que o Palz I podendo todos fazer, perdem muitos o anno 
era habitado por gente clvilisada. Mas n.ão ~· por causa. disso, isto .é, por falta de Loglca. 
posso convir na escolha do livro de Eucli· A Geometria de Eudides explica multo me
des para o ensino <le iove~s pela sua diffi-Jlhor a Logica. :praticamente, e quem estudou 
culdade, que excede as capacidades ordina· i por ella p6de dizer, que sabe Logica, sem a 
rias. Penso que não é" o compendio do ensino ' qual os estudantes ·pouco ou nada aprovei
mas o methodo do Mestre, o. que mais de· i tam; e obrlgal-os a o:prender Logica é per
cide o aproveitamento dos -dlscipulos. Platão I der tempo, quando a podem aprender pratl
dízla, que se podia ensinar aos meninos as camente em Geometria, e a isto é que ainda 
M!!th~!!~ .. ~t!~~, ~e2d~. ~~ ~.!'!!!!e!!"2.e !1éa~ !!t~ · ~~ rrfi.t:' r~S!'I)!!.r!~u. ~~nd~ ~ P!"i.!!~!D!!.l. f!!!!~~-

as mas!s sublimes theor!as, ·:!om t=i.nto que· 
bem se lhes soubesse fazer perguntas, de 
sorte que elles fossem habilitados a respon
der sim, não. Em· falta de Platões deve-se 
ens'lnar taes scienc!as pelos compendios da 
mr.ior clareza; e facilidade. A mesma escolha 
da Congregação dos :Lentes tem objecções; 
porque cada qual tem o seu autor mimoso. 
Permltta-me o .Senado contar o que no meu 
tem~o vi na Universidade de Coimra. Quando 
no 3" anno da Refo: ma se deviam dar. no 
Curso lfathematico Lições ·-de ·Phoronom!a o 
lente de calculo •propôz na Congregação da 
Faculdade ·o ensinar-se pela· obra, que pouco 
antes apparecera do ~\bbade :!\faria; que era 

:r.cnt.o, cm qu~ estribo a necessidade da Lei. 
Um nobre ·senaddr disse, que deslgnaT os 
com pendi os· P<11" uma Lef senia coarctarr a 
liberdade, a quem ensina; e eu digo que por 
um acto Legislativo se devem designar os 
compendlos, pelos quaes se devem aprender; 
porquanto· tendo a Lei de 4 de Dezembro 
determinado os compendios, :por os quaes se 
deveria ensinar, só por outra Lei podem es· 
tes ser por outros substltuldos. Emflm a 
minha tenção é substltu!T com a Loglca 
pratica a !alta deste preparatorlo, que ha nos 
alumnos, e isto me parece multo preciso. 

0 SR. EYAXGEUSTA: - Sustentou, que a 
Lei podia, e mesmo devia obrigar a seguir 
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molho~ ·mcthodo do que t d f • -·::-:-=:--:--:--:--------fosse se 'd ' . ou ro e eituoso, qu~ I os da Academia de Lisboa. n" U!!I'"ersid"de 
gu1 o; co·nflrmou este prind · ' ~ ' a 

o exemplo da Reforma da Universi~~~e co~ elles fuzlam exames d·e Latim, de Loglca, 
Coimbra, cujos Estatutos adoptaram c man I ~o Geom~trla, etc., e :rapazes, que sabiam a 
da.ram seguir .outro methodo de en~lno u; I ,;ram~at ca Latina, q~c tinham a Logica, e 
u.té entüo accrescentou que isto era tla;to / J: on:endlam a Geometria, com mais racili· 
m:tf~ preciso no prlnclpin do eotnbo'ec•~cn+o I d~dc ,azlam progressos nas sclencias exactas: 

• • " - •• •ü' -· , / nao acontecia as·im Li b 
POIS nada concor.rla tanto para 0 aperfeiçoa· . " em s oa, e a experien· 

. mento das scienclas como o niethodo P r i ela me mostrou (porque lá fni lente muitos 
que se ensinam e se' lliJJrendcm. Conclui~ q~e ' annos) que aqucUes dlsc!p,ulos que apenas 
não era exacto dizer-se, que a Lei não podia I sabiam ler, e que sahindo das Escolas de prl· 
marcar os compendlos, e regular o method91 ~eiras ;cttras, entraram logo na Academia, 
dos. estudos. Applicando .estes p.: lncipios ao I .. a! da1 am co~ta das quatro operações ma· 
ProJecto em discussão, sustentou o artigo I, I te~alrn~nte, alll a~davam multo tempo, pou
par isso que a precisão e exactidão dos ra· 00

" c~e.,a.varn ao f1rn: pelo contrario aqueHes 
ciocinios em -Euclides 'habituaram os estu· I q~e- tmharn prlnc~plos, qu.ando para alll en
dantes :1. firmar e desenvolver com vasso se· J tr~• arn, ainda hoJe os v.eJo em altos empre· 
guro as sun.s idét\S, e lhes ensinava pratica· gQs d·o. Estado, porque 'ap.resentando-se na 
mente a Logica tão nccessarla ao progresso 1 Ac~d.ernJa~ sabend? Georne~ria, Logica, Meta· 
dos estudos, e desenvolvimento das idí;as. J Ph. Sica,, etic., fazmrn r2,p1dos .progressos, e 
Quanto porém ao artigo II, opinou que elle supplan,avarn todos os outros. Aqui tambcm 
deveria ser omendado, porque clle não dese- succede o .mesmo na Academia ·l'iiillta:·, onde 

· jaria que se ligasse as mãos ao lente, para eu servi. a·lguns annos, corno membro Dire
que este não pud·esse ensinar pelo melhor ctor, e VI, que uns utilisavam muLto, quando 
mcthodo, c modo mais breve; já. para 0 me- levavam os conhecimentos preparatorios, ou
lhor esclarecimento da. razão dos estudantes, trcs nada, porque iam para alli sem saberem 
já para ::naior economia do tem·po, cousa tão o que era nominativo, ·verbo, e caso; e como 
precisa no ensino das escolas: que a Lei, sim póde um discipulo destes dar um !)lasso em 
deda ·regular os estudos, e designar os au- um cu.:so de tanto trabalho, e difflculdade, 
tores, .mas não deveria prender de tal modo como este? Com effelto •este curso, que está 
as mãos ao ·lente, qu·e este se não pudesse estabelecido por u.ma Lei, é um curso at~ de 
jii.rn:J.Is o.fastar, ou da doutrina, ou do me- ostentaçiio; o :i\Iinistro de Estado, que então 
thodo do cornpendlo. Resumio finalmente era ::'vllnistro da Guerra, e que tln.ha grandes 

·opinando pela appro1·a~ão do artigo I, cmen- luzes em a maior parte dos :ramos sclentifl· 
da do II. cos, multo princi!Palrnente em 1\fathernatica, 

O SJ:. ::'viAJ:QUJ;z DE BAEPEXDY: - Sr. p.~c- quiz plantar as sciencias no Rio de Janeiro, 
sidente. O illustre autor deste Projecto obem mas conhecenào ao mesmo tempo que nós 

·claramente d' e 1 · ~ ·· ... :-; ...... ~-,~ ........................ - - ............... ~ ............. B • · · ISS , .que o seu pr nc1pa1 nm em u.u.v ~oA.u.u.u.•••v.:~ ll"''"'"'... u.v~ .......... ,· ... u.•:::"'"' o"an1ca, 
o pmpôr Jl()ra remedaar ·um Inconveniente, li'Linerulogia, c Historia ;:;"ulurai do:; dous rei· 
que' via, e que a llxperiencia tinha mostrado exis- nos, Vegetal e Animal. assentou de fazer este 
tlr, o qual e:a não terem conhecimento de estabelecimento, que hoje existe, e por isso 
iogiea os discl~ulos, que se iam matricular mesmo que conhecia a 'extensão das scien-
. na Academia lVIilltar, os quaes por essa falta elas, por ser :profunào nellas, e para satls· 
nem caminhavam nos seus estudos com a ra- fazer o seu desejo, de criar este estabeleci
pidez, que podiam, nem faziam os progressos mento, na Lei da sua c~eação, ;rnctteu logo 
que .fariam nas Sclenchls, se entrassem .para os Estatutos, e marcou tambem os ~ompen· 
a Academia com aquelle conhecimento. Com dlos, que na verdade e1·arn · então os mais 
effeito é isto uma verdade, e até confirmada acreditados. Por esta razão p6de dizer-se qne 
pela -experiencla, se attender.rnos ao que acon· apezar de fazer uma Lei de ostentaçfto, não· 
tecla em :Portugal lias Academias de Lisboa fez inteiramente mal, tendo o precedente dos 
e de Coimbra. Era esta certamente a razão Estatutos de Coimbra, onde o legislador dis· 
por ·que os disclpulos da universidade de sertou, con1o se fosse um medico. 
Coimbra raziam maiores . 1progressos do que Vamos, po:érn, agora ver, se com a Lei 
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que se propõe, se faz dflsapparecer o mal, dos quatro livros primeiros, exija-se de cada 
que de facto existe, da falta de Logica, fa· um uma dissertação de uma Proposição, U· 
zendo·se que os discipulos tenham uma .Lo- nada á sorte, devendo demonstrar perante a 
gica -breve. Diz-se, que na Geometria de Eu- Junta a Proposição. O (jue der conta disto 
elides é onde os discir>nlos podem ir apren· 1 tem a Logica precisa para ·o curso Militar. 
der a Logica com mais brevidade, c que 1 A Isto se púde objectar, que deste modo se 
aque!le que chega a saber os elementos de vai accresceütar n:.als um anuo ao Curso; 
Geometria de Euclides, é um homem que sabe mas esta objecção não tem muito peso, por
Logica: vejamos se disto poderá ter appli· que para estudar a Geometria, como acabei 
cação. Emquanto a mim nenhuma pôde ter. de dizer, não se precisa um anuo, e apenas 

Porquanto, se em vez de estudar a Geo- se precisarão quatro mezes. Ainda se p6de fa
metrla ·por Legendre, se ensinasse por Eu- . zer outra objecção, o é, que seria para isso 
elides, sempre se começaria por Arlthmetica, preciso mais um lente; mas a Isso eu res
e jâ neste Estudo necessitando os estudantes penderia, que um lente substituto tivesse· 
de Loglca, vinham a achar-se no mesmo em- aula aberta para ensinar a Geometria, e 
baraço, não a tendo ainda. A Isto poderá di· desse modo desappareceria esse lnconve
zer o· lllustre autor do P.rojecto, que se prln· nlente. 

clple por Euclides, e depois se passe ã AI· Todavia eu não me contento com este 
gebra, ati! as operações do 4" grão; este me- remedlo, e como já aqui disse um nobre se
thodo poderia com effelto t~r. lugar, mas na dor, não gosto tambem de se fazerem as 
pergunto: ha .porventur~ o mm1mo nexo en· Lcls por partes. A Academia merece uma sé
tre a Geometria de E_uchdes. e os. outros com- _1 ia consideração, e é preciso simplificar os 
pendi os? De certo. nao. AI~m d1sto a Geo· estudos para a classe militar, para a qual 
metrla. de Euclides a e~tudar-se po: I es_ tão multo pesados; talvez seja preciso ti· 
eiia, pode dizer-se que leva quas1 todo o anno • . ns e accresccntar outros. mas isso não . • d' . 1 t rar u , , 
e que tempo f1carm para os ISCIPU os es u-~ , b d momento n-ecessita multa medita-

t . P t' 1 ã c o ra e , 
darem a Geome ~m· .ra 1ca, sem a qua n· o ção, e ouvir as _pessoas que têm estado á 
podem passar, prmclpalm

9
ente, os que s: des· testa do estabelecimento. Assim devemo-nos 

tinam ao servlç? mlllt~r · Que tempo ficar!~ limitar por ora a mandar este ProJecto para 
para a Geometria. Rectllinea. :\!esmo na Um· a Comm!ssão de Instrucção Publica, e .pedir 
versldade de Coimbra .p~ra se poder estudar/ ao Governo que mande todos os Projectos e 
pela Geometria de Euclides, saltam-se os II· 1 ~Iemorias, quo se têm apresentado para. a Re· 
vros 5" e 10, ?nde_ se trata dos solldos, por- 1 forma da Academia; venham a esta .commis
que do contrario ~ao se acabava ~ estudo. f são os traba!IIos, que a este respeito estão 

·Po.r estas razoes acho:, que ~ao tem lugar 
1 

feitos, ajunte-se-lhe 0 illustre autor deste Pro· 
o ProJecto, que se propoe; nao porque eu I iecto· 0 Já se tratará então melhor de refor· 
d·escoutcça o merecimento dos .Eiement?s de j mar ~ste estabelecimento. Para isto eu mando 
Euclides, pelos q~aes sou mUJto decidido, I ara a Mesa uma Proposta. 
mas porque falta.na o tem1po aos estudantes 1 P 

Leu-a o Sr. 2• Secretario, e é a se-
guinte: 

para os outros estudos. A mim me occorre I 
que, se nós queremos criar bons Off!ciaes / 
militares, se de:ve exigir dos alumnos mais I 
algum estudo preparatorio. Embora não se 
exija Logica, Metaphyslca, e .Ethica: mas "Proponho que seja enYiado este Proje
e:dja-se ao menos os quatro primeiros livros cto á Commissão de Instrucção Publica, para 
de Euclides; e quando elles fizerem o exame nella se tomarem em consideração os traba
façam-no ao mesmo tempo theorico, e pra- lhos e planos para a Reforma, e melhora
tlco; dêm as razões das operações, e de mento dos Estudos da Academia 1\lll!tar, 
qualquer resultado de 32, em lugar desta apresentados 'Pela Corporação dos Lentes, pe- · 
operação material, obrigue-se o estudaüte a dlndo-se á Junta Militar por lntermedio do 
dar a razão do resultado, porque em 32 se Governo todos os trabalhos, feitos a tal res
cont!!m o numero 8, quatro vezes, ou o nu· peito." 
mero 4, oito vezes. Al~m deste exame pratico, 

n 

Foi apoiada. 
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O Sn. Co:>nll ot: LAGE~: - ·Sr. Presidente e talvez ficasse sabendo alguma cousa de 
O nobre Senador autor do Projecto Insiste J Loglcu; mas :le Geometria nada. Con!lerve· 
na necessidade de se enslna:r Logica aos mos embora o respeito, em que está a boa 
alumnos, e eu tambem conven·ho nisso, para Logica Pratica da Geometria de Euclides; 
se não dli:er, que a Logica do militar é a mas não para substituir esta a outra. Po· 
espada: mas acaso é só a •Geometria de Eu· r~m eu repito o mesmo que já se disse: não 
elides que a ensina? .Não. A Geometria ainda O esta Camara, que está habilitada para de
que tratada rpor <lh·ersos autores, e por dif· cidir esta materia; ella deve vir preparada 
ierentes methouus, ;; sempre a mesma, e é da mesma Academia c os lentes são os que 
sempre uma Logica pratica; . todos tratam devem apresentar os trabalhos; ·nós não 
primeiro do ponte, depois das linhas, super· : somos aqui um corpo Academlco; não tenha
ficles e depois dos solidas. Portanto nesta ! mos, pois, a presumpçíio de querer resolver 
parte rparece, que o argumento não conclue; j problemas Academlcos. Parece-me, pois, que 
e a Geometria de Legendre no meu pensar é J' o que se deve fazer é incum,blr á Academia 
muito mpaz de satisfazer a este requisito. de apresentar um plano de reforma a est~ 
MM lí preciso com effeito cortar neste esta-/ respeito; e entf1o se verá se ha estudos des
beleclmento o luxo da sciencla; eu tive um J necessarios na Academia para .os Militares, 
anno inteiro de estudo .(e que terr!vel es- j se ha outros, que se devem accrescentar, e 
tudo) do calculo e não tive nunca occaslão ·finalmente se á certas theorias se devem 
de o empregar, se não uma vez no fim de I ajuntar alguns exerclclos praticas. 
20 annos de Engenheiro em um cakulo de Quanto ao II artigo, creio que não deve 
amplitude. Ora a verdade ê, que se os estu· passar (leu); seria isto exercer uma espe
dantes, depois de sahirem das aulas, fecham ele de tyrannla no desenvolvimento do es
os livros, ficam como estavam; nem é o que pirito humano. Se os lentes {Virem que ê 
alli aprenderam que os faz habeis, mas sim mais conveniente alterar a ordem das mate· 
o que depois meditam em aturada applica· rias, e explicar .primeiro aquel!as que p0 • 

ção. As diversas escolas, em que se aprende / dem dar luz ás outras, porque não hão üc 
não dão privati;oamente credito, contarei o 

1 
ter a faculdade de o fazerem? Nós vemos 

que aconteceu a um. meu companheiro (e ! os progressos, que têm feito e vai fazendo 
era um ·Bacharel formado na Universidade ! o espirita humano; todos os dias se de
de Coimbra) ; este .pois tratando-se de cal·/ monstram erros, que passavam antes por 
cular a força da explosão de uma mina, não j verdades, methodos mais facels de ensinar e 
soube achar a superficle d.e um cl·rculo. Por- 31prender; as mesmas doutrinas estão conti
tanto, contin'lío .no meu .Parecer de me oppór i' nuadamente a apparecer: como pois se pôde 
á Lei, e apoio a Proposta do Sr. :\1arqucz vedar aos Lentes o mostrar erronca qual
de Baependy, que vá o Projecto á Com-ruis· / quer doutrina, ou explicai-a por methodo 
são de Instrucção Publica, para dar um plano melhor? Isto não póde ser: se no compendlo 
de melhoramento da Academia. houver algum erro, o Lente deve mostrai-o 

o sn. VERGUEmo: - Parece-me desne- aos seus disclpulos, em lugar dessa doutrina 
cessaria que este Projecto vá á Comimssão, erronea deve ensinar-lhe a verdade, e quan· 
como se j)'retende, e acho, que el!e deve ca· 

1 
do alguma nova verdade fôr de~coberta, ou 

hir absolutamente. Quanto ao 1" artigo, so· ' mais perfeito methodo de a ensinar, não só 
bejamente está demonstrado que não é ad· deve explicar aquella, mas tam•bem adoptar 
mlsslvel uma tal substituição, o que até pa· este no c:asino. Fa:ra conf.irmar com um 
rece .provado pela razão, que dá o illustre exemplo o que acabo de dizer, refiro o que 
autor do Projecto, que é faltar o preparato-J succedeu commlgo. Eu estudei mineralogia 
rio da Loglca aos que entram para a Aca- I por Llneu, .que quando estlreveu IMinera.lo
demla; ·porquanto o que dahl se poderia con- I gla, estava esta ainda mui !POUco con·heclda 
cluir era, que se deveria accrescentar, mas 

1 

e em grande atrazamento a sciencla: o 
·não substituir a Geometria de Euclides a ou- lente tinha o compendio diante dos . olho~. 
tra, que· é necessario aos estudantes, ~ue .se I mas em lugar de ensinar por eiie, dizia aos 
destlnaln ao serviço militar. Com effelto en I discipulos, que o não seguissem e ensinava 
estudei tambem pelos Elementos de Euclides, 1 o que se descobrira e aperfeiçoara depois de 
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Llneu. O·ra, se o Lente estivesse ligado ao I !Ilustre Senador, que. todos os dias novas 
coinpeudio e obrigado a seguir a doutrina / verdades se descobriam, novos erros se de· 
de Llneu, que não soubera Mineralogia, não i monstra.vam, e mesmo abandonados os me
a ·poderia ter ensinado aos seus discl.pulo.s. i thodos antigos, outros se adoptavam mais 
Portanto julgo, que o Lente deve ter a !:J .• : perfeitos, e de tudo Isto cumpria que os es· 
cuidado de ensinar a melhor doutrina, ad· 

1 
tu dantes estivessem ao facto, não havendo 

optar o mei·hor methodo, e mostrar mesmo/ nada tão contra:rlo ao adiantamento das lu· 
os el'l'OS e defeitos dos compendlos: mas por ! zes, como o ilfagi~;tcr dicit, ou o respeito rc· 
outrll parte t:lmbc:n julgo que de nada serve ! llgioso por tudo o que algum autor escrc;·eu. 
mandar este !Projecto á. Commlssão,. e .por Jl Que por Isso reputava lnadmlssivel tambem 
Isso voto 11ela sua rejeição. o II artigo. 
· O Sn. BonGES: - 'Sustentou a opinião i Passando depois a tratar da Indicação 

que havia emittido contra o Projecto, e re- i do Sr. Marquez de Baependy, oppôl2-!se-Ihe, 
futou os argumentos, que para o sustentar-se ! por isso que, recon·hecendo 0 lllust1 e autor do 
havi~m produzido, mostrando que ·por elle i Projecto, e o da Indicação que a Academia 
se nao :remediavam os defeitos, que se men- :necessitava de Reforma, esta deveria ser or
clonavam de fa!ta de •Log.lca, e dlvagaeão I ganisada, e os trabalhos preparados pela 
no ensino das ma terias: porquanto pelo que 'Congregação dos Lentes os t . di . , , quaes es avam 

zla respeito a falta de •Loglca nos. estu- mais ao facto de que se precisava reformal' 
dantes da Academia 1\Ullt:r, se se havia sal- naquelle estabelecimento, do que os membro~ 
~ar o livro 5•, ond: e~ta a Loglca, ou se J da Commlssão de ·Ins~rucção !Publica.. Que 

avia dar este por mtelro com _os outros 11• quando se trata de estabelecimentos taes, se 
vros; que no prlmel~o caso se nao remediava I deve olhar para as Nações mais cultas, e que 
o ~ai; que pretendia evitar 0 1• a:rtlgo do i os tem mais adiantados. Que elle ainda não 
P~o~ecto; que no segundo se multiplicavam ! ;·ira aqui, como naquellas Nações se pratl-
difflculdadcs no ensino, e se faria que mui· : . . . 
t di . 1 d t d 1 á : cava, o ·Lente com os diSClpulos no campo os sc1pu os eser assem a au a, n o en- ~ . . 
t d d d I d d d 

~ ensinando-Ines praticamente o que theorlca· 
en en o, e esan mau o e o ·PO er com· : . 

h d I• d t t t d d · mente tinham aprendido; e que daqui resul· pre en er; a cm e · omar o · empo o o o _ 
I d t d I. d E II lava nao haver um Offlclal capaz de exe-anno o ens no e o os os 1 nos e uc • _ . 

cutar uma operaçao de Trlgonometna ·I>Or 
meio do Grafometro. Que o que se via aqui 
era requererem os estudantes, logo que aca· 
bavam as aulas da Academia, os postos mi
litares; mas que o Estado não podia ser
vir-se delles, nem tirar utilidade dos seus 

des, e não restar tempo para as outras ma· 
terias. Que o estudante aprendendo a Geo
metr.Jn por Besou t, Lacroix, Legendre, etc., 
adquire a mesma somma de conhecimentos 
com muito menos trabalho, e em menos 
tempo. Que por consequencla a substituição 
não devia ter lugar. estudos, .porque elles nunca ·tinham ~sto, 

Quanto ao II artlg disse que julgava a nem sabiam praticar o que haviam a.pren
dlspóslção nelle propos~a de 'obrigar os Ien-l dido theoricamente. Concluo que não estando 
tes a se cingirem aos compendios, e não sa· a· Commlssão ao facto de. tudo Isto, que era 

·h! rem das materlas nelles tratadas não s6 preciso reformar-se, ainda que todos convc-
. lnfructlfera, e de nenhuma utllld;de, mas nham que a Reforma era necessaria, seria 
atê .manifestamente vrejudlclal. ·Pu:ra prova I mais con;~enlente ser esta organisada na 
trouxe 0 exemplo do compendlo de Muller, Congregaçu.o dos Lentes; e que ao depois 
pelo ·qual se ensinava a Arithmetlca, e que vindo dahi ~or lntermedlo do Governo, que 
sendo de pouco proveito, e uso, se 0 lente a Isso se nao recusaria, os tr~balhos prepa
a elle se cingisse, pouco ficariam sabendo rados receberiam da Commlssao o melhora
e~ dlsclpulos, tendo por Isso de servir-se de mento posslvel. 
outros autores para explicar na aula as ma· O .Sn. Vrsco:'l'nE DE CAYn6: - Sr. Prcsi
terlas, visto que decretar-se o compendlo de dente. Não obstante o respeito, que devo- ao 
de :Muller é o mesmo que dizer-se - a:pren· nobre :'vfarquez de Baependy, não posso as· 
dam a artilharia, onde acharem. - Que a sentir ao seu requerimento para a remessa 
Isto accrescla, como j:1 havia ponderado um do Projecto discutido 1l Com.mlssilo üe Ins-
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trucçflo Publica. Eu tenho a honra de ser 1 !esse i; o Militar po~ exemplo não necessita 
um dos memb•·os .dessa Commlssilo; mas j(L ao menos no uso da sua profissão, de tanta 
me declaro por incompetente para dar voto cousa, que alli se ensina; verdade é, qae 
em o plano, que se indica, tão alheio da mi- estas cousas lhe não fazem mal sabei-as, mas 
nha profissão, c que me parece ser de prl- podia empregar o seu tempo cm outros obje
vativo Regulamento do Governo. Pelo menos ctos, que fossem ·de maior, e mais imme
com·.inha reunir as Commissões de Guerr.1, diata utilidade: todavia não é Isso tanto, 
e ::l!arinha deste Senado. como se inculca. Estou mesmo na opinião 

Farei agora. b·:·evc reflexão sobre o que de que é conveniente a Reforma da Acade
o !Ilustre Senador .Jurisconsulto, o Sr. João mia; mas a essa Rdorma geral níl.o se op
Evangelista, disse em apoio do Projecto, que põe este Projecto, que não é para outra cousa 
se discute. Affirmou, que o estudo de Eucli- se não para remediar um mal que actua-I
des produzia agudeza de entendimento, e mente se soffre. Diz-se, que qualqu.er geome
exactidão no raciocinio: mas é notorio o fa- trico ensina o mesmo: nilo é assim; algum 
cto ~~e tem havido, e é muitos Jurisconsulto~ J ha, que em •ez de ensinar Loglca, a faz 
e :IIllltares com ess~s p~rtes, sem tal estudo, desaprender a quem sabe. Continuou em um 
e Hume, na sua Htstona de Inglaterra, nota longo diRcurso a comb te t ., . . · · • a r os ou ros argu-
que, sendo .o Ja referido Chanceller Bacon, mentes, que se tinham opposto ao Projecto, 
um dos_ mmores ornamentos . d.o genero hu- mas não foi entendido pelo tachygrapho, e 
mano, nao estudara a Geometna, e como tudo concluio assim: Ao que me opponho é, que o 
foi elle o fundador do Svstema de Analyse, . . 

'd - t d . . Lente .ex.ph!que vagamente d1fferente~ auto-
que tanto tem promovi o o as as sc1encms. d t d 1 res e man e os es u antes er autorea que 

O Sn. SATUilNlxo: - Sr. Presidente. Bas- elles nem têm, nem .podem ter. Portanto o 
tante se tem disputado acerca do artigo II II a;rtigo deve passar. 
dizendo-se umas vezes, oque elle .acanha o 

0 
S 

pro"resso das sciencias c outros que á Cou- n. li!ARQUEZ DE BAEPElõDY: - Vou 
gre;ação dos Lentes é' que deve competir o I sustentar a minh~ emen~a, que tem sido 1m
fazer a Reforma da Academia. Para respon- p~gnada pelo ~-mco m?tlvo,, que a Commis
der a estes argumentos é que pedi a pala-~ suo de Instrucçuo Pubhca nao poderá encar
na. Este artigo, Sr. Presidente, o que pro- re~ar-~e desta tarefa: nem t~rá as forças ne
hibe é que se expliquem na aula materiaa , cessarias para a Ie~ar ao f1m. A este argu
que os odisci.pulos não possam tomu::· de mo-I mento pois eu respondo, que a ~ommissã.o, 
moria; não fica vedado ao Lente mostrar encarregand04se deste trabalho, a>ode exlg1r 
algum erro, que haja no ·Compendio, e mes- todos os elementos necessarjos, que lhe hão 
mo afastar-se da sua doutrina, ou fazer al- de ser subministrados; exi.ja que venha por 
guma alteração, o que se providencia na 2• meio do Governo quanto se tem escri·pto se
parte do artigo (leu); mas quando o Lente bre este objecto, pois tenho noticia que multo 
disser aos discipulos: não leiam aqui, afas- se tem escripto a tal respeito; declarados os 
tem-se desta dou~rina, .vão vp sobre este embaraços, que a pratica tem mostrado na 
ponto tal autor, bom é que faça ao menos execução da Lei, as alterações, que convém 
uma Postilla, e seja o 'Governo ouvido, visto fazer, e em que o Curso Militar é multo pe
que até agora tem as materlas de ensino na sado. Se depois de ter todos estes . dados, 
Academia sido sem.pre determinadas por Lei, ainda a Comm.issão julgar ·QUe precisa de eol· 
ao menos por uma Resolução de Consulta. laboradores, represente essa 'Precisão, e o 

Pelo que respeita ú falta de pratica nos Senado 1he unirá as Commissões de Marl
estudantes da Academia, esse argumento não nha, e Guerra, onde tambem ha pessoas da 
vem para o caso; muito mais porque nos profissão, e que têm todos os· estudos malhe
Estatutos se manda, que se façam exames maticos e phllosophlcos. Por consequencla, 
praticas, e se estes se não fazem ~ abuso, c trabalhando a Commlssão sobre. os planos. e 
não defeito na Lei. Eu conheço que a Aca- proposições da Academia Militar, e aponta
dcmia é diminuta em parte, conheço tam- mentos de cada um dos Lentes, ou da Cor
bem que é extensa em outras, e j(L o con- poração parece, que este trabalho não s6-
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mente será. vencível, mas tam·bem ficará I O Sn. CAit~EIUo JJE C.nn•os: - Sr. Pre
suave. sldente. Eu não tomarei muito tempo, nem 

Insisto tambcm sobre a minha Indica- albusarei da paclencia da Camara; atG mesmo 
l:ÜO, atê porque tambem não desejo que a/ porque nilo sou na materla Juiz multo ~om
idêa do autor rio Projecto cala de todo, per- petente; todavia desejo declarar as razões, 
dlda assim a occaslão de olharmos para a em que fundo o meu voto. Acho que 0 Pro
melhoria daquclle estabelecimento tão res- iecto é por extremo diminuto para 0 obje
pcltavel; quando pelo contrario indo para a c to, de que se trata, que ê a Refo:·ma, que 
Commissão com os dados, e auxilies, que se deseja, e que julga n.ecessaria na Acade
apontel, poderemos obter um .Projecto que I mia; e ainda assim diminuto como ê, e to
satisfaça aos nossos desejos, e ao lnter.esse cante sómente em deus pontos muito secun
publlco, que vem a ser a melhor Instrucção darios: eu não concordo no I artigo, em que 
millta!r, odimlnu·indo ao mesmo tempo o se mude o Compendlo de Geometria, mesmo 
grande numero de materias, que os alumnos pelo que me aconteceu, quando estudei Geo
são obrigados a estudar. A ·Lei da Criação metrla, que não querendo aprender, como 
da Academia não tem faltas, como aqui se outros, superficialmente, para fazer exame 
disse, tem sim excesso~; nella est:l tudo preparatorio, matriculei-me no primeiro anno 
marcado, materjas, e Compendlos. Determi- Geomctrlco da Universidade de Coimbra; es
na, que se ensine a Chlmica, e estabelece tudei com todo o afinco, e no fim do anno 
logo os Compendios mais acreditados, que se sahl tirando pouca utilidade; do Compendlo 
devem seguir, a Mineralogia do mesmo mo- de Euclides, que é escrlpto synthetlcamente, 
do, a Zoologia, a Mecanica, etc. Quanto ás e foi Clereau a quem devo o que aprendi 
Mathematlcas é o mesmo; cxige·se no ·Pri- depois pela muito boa vontade, que tinha de 
meiro anno de A:rithmetica, e Algebra de aprender a Geometria; Clereau sim, e ana
Lacroix, a Geometria e Trigonometria -de lytico, dreompõe as idêas, e as examina na 
Legendre, etc . .Mesmo a outra accusação, que j sua natural geração separadamente; em pri
já aqui se fez á ·Lei, a saber, que não es- meiro lugar considera o solido Inteiro, de
tava estabelecida a pratioca ;para as scien- /pois as suas differentes partes, considera se
elas, que a requeriam, ·e a precisavam, não I paradamente a largura, o comprimento, etc., 
tem lugar, como ·já. respondeu u.m lllustre Se- e por esta analyse miuda leva o disci!Puio 
nadar; lá está na Lei mui claramente mar-/ ao conhecimento perfeito das dimensões; foi 
cada essa pratica; a Lei determina os exer- . então que ap·rendi, e serei eternamente grato 
cicios praticas, e aW se designam os Depu- I a Clereau, que me illuminou o espirita. 
tados ·da Junta Militar, que se hão de en- / Portanto pela minha propria experiencla 
carregar desse serviço; ao Tenente-General, 1 não posso deixar passar a proposição: que 
que era o Inspector, estava en~arregada a Mi- 1 só Euclides e esBf! Logico pratico, que tanto 
neralogia, !]lor ser esse Official multo bom se in~ulca. Continuou o orador mostrando 
mlneraloglco; a outro estava encarregada a que a differcnça, que se dizia ter existido 
vigll:incla sobre as Escolas, .para fazer exe- entre os estudantes da Academia de Lisboa 
cutar os Estatutos; a outro estava encarre-/ e da Unh-ersidade de Coimbra, .provinha mais 
gado a sahlr com os discípulos ao Campo a ' de terem os estudos ,preparatorios, e esta
medir dista·ncias, a tomar alturas, etc. Em- rem por isso mais habeis para fazer scien
flm a Lei é pratica; tem muito de mais, e cia, do que por se ensinar na Universidade 
não tem tido execução exacta. Não podemos a Geon1etria por Euclides. Depois fez ver, 
dizer, comtudo, que absolutamente nenhuns que a Geometria não era o mesmo que a Lo
dlsclpulos da Academia tenham levantado glca, occu1pando-se .esta da ana!yse das ope
plantas, aberto estradas, etc. E' verdade que 1 ações da Alma, da organisação dos slgnaes 
se tem empregado estrangeiros; mas tambem para manifestar os pensamentos, e principal
muitos dlsciopulos da Academia Brazilelra mente de aperfeiçoar a razão pelo raciocinlo, 
estão empregados nas operaQões praticas. Alll e sendo aquclla a combinação de ldéas ab· 
se mostram além disso tambem os instru-I stractas, s6 de .. uma ~erta classe, accrescen· 
mentes, e o modo de fazer uso delles. Sus-, teu que os llretap'hYslcos, que mais tinham 
tento portanto a mesma Indicação. 1 concorrido para illustração do genero huma-
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propôr primeiro: se a indicação, se 
o Projecto. Sobre o que disse 

no, depois dos scculoo de tenebrosa lgnoiran
cla, a saber, Leibnitz, Descartes, 1\lalebran- / 
che, c Loke: Lolce que não foi Geometra, foi i 
o que mais ensinou aos homens, os outros fi· 1 o sn. VEIIGUEIIIO: - Tendo requerido 
zcram systemas •brilhantes; mas as suas dou-J que se lesse a Indicação, depois de Ilda esta 
trlnas avançaram multo menos a arte de : disse: Se se remettesse o Projecto á Com
pensar. O mesmo •Loke Inculca para exerci- I missão para fazer alguma emenda, eu nisso 
tar a .ruiio atê o Ll~:ro de Labbadie sobre I não tinha duvida alguma, mas essa Indica
a verdade da Religião .Chrlstã. O certo ê, que 1 ção parece que não tem esse sentido, é sim 
para desenvolver a razão, e a-perfeiçoai-a afim pa:ra se fazer uma Reforma Geral. Como 
de poder marehar no vasto campo das scleo- pois 0 nobre .Senador não teve em vista 
elas, são porventura mais adequados os ob- emendar este ·Projecto, contra o qual a Ca
jectos senslvels, e que tocam de perto os ln- mara se tem pronunciado, creio que elle 
teresses, e felicidade do homem social, do deve cahlr. Esta emenda ;pon!m deve-se coa
que as matar1as abstractas; e por Isso jul- siderar, -como nova Proposta para se cuidar 
gava .que um ·bom livro de Economia Politica nos meios de reformar a Academia. 
poderia executar e aperfeiçoar a razão multo 
mais, tratando de objectos, que dizem rela- . 
cão lmmedlatamente á felicidade da vida so- J 

·ela!, do que aquelle, que trata de a.bs~ra- J 

cções de Unhas e extensão. Finalmente im- i 
pugnou o artigo I, por Isso que de algum J 

modo la contra a gloria do seculo, e Escola 
:lloderna, fazendo de algum modo acreditar, 
que só um homem, que viveu a · tantos se
cuJos, foi capaz de ensinar a Geometria; e 
porque contra os interesses sociaes ia fazer j 
os Militares menos peritos, e mais especula- 1 

tlv:os que pratlcos. E concluio apoianodo a I 
Indicação do Sr. 1\larquez de Baependy. , 

Julgada a materla sufficlentemente 
debatida, ·foi posta a Indicação do 
Sr. 1\larquez de Baependy â votação, 
e foi approvada. 

Terceira parte da Ordem do Dia 

Entrou em 1• discussão. o Projecto 
de Lei R, do anno nassado, reunindo 
em uma só Administração os cinco 
Hospitacs, e Casas de Caridade da 
Provincia de Pernambuco; acabada 
a leitura, pedi o a palavra, e disse 

o :Sn. BonoEs: - O.P\pondorsc á I•ndlca- [ 
ção disse. que quando um Projecto se remette , B E f . tor deste 

' • • . i"i I 0 Sn. OUGES: - 11 Ul O au a uma Commtssao, 6, ou para red " r a ma- . 1 ali dos co-
1 1- ProJecto e pa:ra organ sar me v 

teria. vencida, ou -para . dar a sua op n ao a nheclme~tos praticos, quo tinha desta sorte 
respetto do mesmo, ou finalmente para redl- de estabelecimentos na minha Provincia, e 
gir emendas; mas para se encarregar a Com-I dos trabalhos, que e~istimn feitos •. e- que fo
mlssão de uma Reforma Geral dos Estatu- ' t Ca , Secre-

. · lh · · ra.m aqui pedidos por es a mara a 
tos -da Academia, que Isto lhe par~cla a elo. ! taria dos .:Negoclos •dO !mperlo, remettfãos 

O. S1•. ErANGELISTA: - Fallou .depois do I i · d p b ' l pelo Governo da Prov nem e ernam uco. 
Sr. ·Borges; mas não foi attendldo pelo ta- • Com este cabedal eu sust.,ntaria a ·Lei, se 
chygrapho. um Incidente novamente acontecido me não 

O Sn. CAitNErno DE CA~rros: - Levanto- fizesse muda:r de intento. Com effelto o Con
me só para dizer, que a Commissão não tra- selho Provinclal de Pernambuco neste anno, 
balha s6 sobre emendas, como disse o nobre tendo-se o-ccupado sériamente neste objecto, 
!3enador; aqui tem ella apresentado Projectos e havendr> cópia de todos estes documentos, 
de Lei. Ora dando-se-lhe os áados precisos, que se ped·iram á •Secretaria, e juntamente. 
não .veio Inconveniente algum que possa ha- t-en-do .visto este meu Projecto, valendo-se 
ver em ella organisar um Projecto de Re- por consequencla dos .me~:~mos remedlos, que 
forma dos Estatutos '<la Academia. eu, e senhores do estado no negocio mais 

completamente do que eu, ol'ganisou um 
Houve sobre a or.dem uma pequena Projecto a este re&peito, que remetteu ao 

duvida a respeito do que. se devia Governo, e este á Camara dos !Deputados. 
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Por consequencla um Projecto tal deve I dada a Resolução em 
ser preferido ao meu, tanto porque houve que poderl1 .passar. 

tão justo motivo, acho 

mais cabedal para ser organisado, como .por
que foi trabalhado por vinte pessoas, todas 
ao facto do negocio, e que todas contribuiram 
cada uma com as suas idéas. Além disso ha 
oulra ;antagem, e e, que os ProJectos remet-I 
tidos dos Conselhos Provinclaes têm um11. s6 
discussão, tanto .numa, como noutra Ca:mara, [ 
o que não acontecia a este, que teria de pas- 1 

sar por tres discussões; e por Isso ha mais 1 

bem fundada esperança de que aquelle Pro- I 
jecto seja approvado, do que este meu. Por 
todas estas razões, que tenho allegado, re
queiro á Camara a faculdade de retirar este 
Projecto, pois não tenho tanto amor ao que 1 
apresento, como ao que li melhor, e mui utll., 

:Leu então o Sr. 2• Secretario os 
dc>eumentos, gue havia requerido o 
·.Sr. Borges, e posta 11 votação a Re
sol uçflo, foi approvada, para passa:~ 

á terceira discussão. 

Quinta parte da Ordem do Dia 

·Leu-se a Resolução n. 8, do anno 
passadQ, .para entrar em primeira e 
segunda discussão, regulando a !<ir
ma, pela qual serão providos tcm
pora:riamente os Officlos de Justiça,. 
que vagarem; e em seguimento abrin
do-se a discussão sobre cada um dos 
seus artigos, leu o Sr. 2" Secretario 
o artigo I: 

0 Sn. MAIIQGEZ DE INIUMDUPE: - •Pare
oe-me mais conveniente fique este Projecto I 
adiado, ·para quando vier outro a esta Ca
mara, afim de se poderem combinar, do que 
não resulta mal algum. "Os Officios .de Justiça, que vagarem, 

serão temporariamente p·rovidos pelos llagis-· 
o adiamento, e pro- trados, ou Autoridades, perante quem hou
Presldente á. votação, verem de servir. os Officlaes." 

Foi apoiado 
.posto pelo Sr. 
foi approvado. 

Quarta parte da Ordem do Di(!, 

Não havendo guem .pedisse a pala
vra, foi approvado sem discussão. 

O Sr. 2• Secretario leu para entrar I ' "Artigo II. O .Magistrado, ou Autoridade 
em .primeira e segunda discussão a que prover algum Officio vago, da:r·á. imme
Resolução n. 2, do anno passado, ex-! diatamente parte ao Governo, com clrcums-
tlnguindo o O~llclo de A;dminlst~a.. tanclada e documentada Informação da ido
dor da Alfandega da villa de Santos, neidade do provido, para prover-se a serven
na Província de S. Paulo; e entran· tia vitalicia, ou nesse mesmo, ou em qual
do em discussão, disse ,. quer outro Cidadão, que nomear o Poder 

Executivo." . 

u ··;:,n; .llOUGE~: -··Esta. ·--·Re:.:soiu~ão ·i~lll · V···· ·Õi,, Ev.;.~fUELISi.ti.": ;-··Pa.n:c~·ilh:::, tJul! 
unicamente por fim abolir o Ofílcio de Ad· nada disto ~ necessa:rio, porque esta G a Le
min:lstrador da Al!andega de .Santos; mas gislaçii:o an:tlga, que os Maglstra<tos sejam 
sobre este objecto creio que ha de haver ai- os que provam temporariamente os Officlos; 
guns documentos que possam mostrar a jus· por consequencla não sei para que é esta 
tlça dest'a medida; assim requ.eiro que se Resolução. 
IJ~am na Secretaria esses documentos, se o Sn. DuQt:E EsTRADA: - Eu acho, que 
os ha. este paragrapho é necessario, porquanto sen· 

o Sn. VERGuEmo: -.Eu creio que esta do antigamente os Capltães.:Oeneraes iia Pr\1-
Resolução teve origem n'alguma Representa·. vincla, os que provllllm estes .lul!llli'es, deu 
ção, ou da Junta da Fazenda, ou do Conse- Isto motivo a haver questões entre o Chan· 
lho Provincial de S. Paulo, fundando-se ern celler e o Presidente da Bahla, querendo o 
que, tendo morrido esse Adrnlnis,brador ha : Chanceller sustentar que esta nomeação ln· 
dons ~nnos, se havia conhecido ser desneces· I terina era delle, e pelo contrario o Presl· 
sario semelhante emprego: sendo P.ols fun· ! dente dizendo que lhe pertencia por ser elle 



i62 Sessão de 27 de Maio 

o Delegado do ·~verno. Portanto julgo 
o artigo é utll. que I 

Pôz-se li votação o artlgo, e foi I 
approvada a sua materia, assim como 
o foi a Resolução pa:ra passar á ter· 
ce!ra d!scu;são. j 

I Sexta parte da Ordem do Di4 

Leu o Sr. 2• Secretario, para en·' 
trar em primeira e segunda d!scus· 
são a Resolução n. 12, do anno pas· 
sado, mandando conservar aos escri· . 
pturarlos das Cama:ras 1\Iunic!opaes,j 
c.rlados por Lei, os vencimentos, que 1 

ti verem, para ~ontinuarem a serYir 1 

durante os seus titulos. i 
Aberta a discussão disse i 

O S1:. BonaEs: - C!!ido que a ·Lei da ! 

Piesldente á votação: .~rlmelro, a 
R'esolução, salva a emenda; e foi 
approvada para passar á terceira 
discussão; segundo, a emenda, que 
não passou. 

Dada a hora o St•. Presiàente desi
gnou para 

ORilF:M DO DIA 

1.• A Resoluçfto n. 17, do anno 
pa.!sado. 

2.• A Resolução n. 28, do anno de 
1828. 

3.• A- Resolução deste anno sobre 
a competencla das nomeações dos 
Escrivães das Camaras Eplscopaes. 

4.• O Projecto de Lei n. 22, do 
anno passado. 

5.• A Resolução n. 43, do anno 
de 1828. 

6.• O Projecto de Lei n. 34, do 
mesmo anno. 

7.• Emenda n. 2, do mesmo anno. 
Levantou-se a sessão ás duas ho

ras da tarde. 

SESSÃO, Ell\1 27 DE l\L~IO DE 1830 

PCESIIJESC!A DO SR. BISPO CAPI~LL.iO·~IÚI: 

Munici'palidade acn:bou torlos os emo1:umen- I 
tos, que haviam, e para este fim autorisou j 

as Camaras a dar um ordenado aos Eser1vães I 
das Camaras, que são os seus Escriptura· I 
rios, afóra os Escrivães, esses viviam dos ! 
emolumentos, que estes repartiam com elles; j 
parece pois contradictorio em uma Resolu· 1 

ção conserYar aos Eseripturarios seus venci· i 
mentos, que não eram, se não emolumentos, · 
quando estes estão extlnctos por Lei. Eu 
não conheço cm Camar:t alguma esses Escr!· , 
pturarlos, e s6mente ouço dizer, que os ha I 
na Bahia; mas em todo o caso, esses ven· 
cimentos eram o ·;>roducto dos emolumentos, 
e estes estão extinctos, assim não sei o que 
se deve dar. 

..... IJ. . .S~ .. ,gA_'!_!~_!!X'TX"I')~. -~.E~! --~~·'?';'::\ ____ ~~~I? ~- . 

mente da R~solução é que continuem a servir 
com os ordenados, que tiverem. Com effeito, 
estes vencimentos ,Jlóde ser que niLo sejam 
emolumentos, e para tirar· a uuvida, creio 
que isso se remedeia bem mudando. a pala
vra - vencimento - para - ordenado. -
Neste sentl:!.:-~-!!!::ndou p;;ra a :vresa a se· 

Discussão da Resolução sobre os Eleitores 
Parochiaes. - Discussão da Resol:tção 
sobre a Ordenança do Exercito. •- Di&· 
-cisslio -iia -- iú!sõ-zui;iio-- sobi-ê os Escrivac~: 
das Gamaras Episcopaes. - Discussão do 
Projecto de Lei sobre as questões rela· 
tivas aos Juizes Seculares. - Discussão 
da ResoT.uçlio sobre as Assen~bléas Pa,. 
roch·iaes. - I!iscusscio do RrojcctjO ãc 
Lei sobre os Juizes dc Paz e sem Sup· 

gulnte 
p1entr-s, 

F.lrENDA Fallaram os Srs.: Borges, 10 vezes; Ver· 

".Substitua-se a palavra _ vencimentos gueiro, 9 vezes; Earrcso, 6 vezes; Marquez 
de Caravellas, 4 vezes; Almeida e Albuquer-

ordenados/' 

·Foi apoiada; e não havendo quem 
pedisse mais a palavra, propllz o Sr. 

que, 5 vezes; Visconde de Congonhas, 1 vez; 
Evangelista, 1 vez; Conde de Lages, 2 vP.zes; 
OliYelra, 3 vezes; Presidente, 1 vez; Marquez 
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de Paraua!;Utt, 1 vez: Marquez de Bar:bacena, . portJ!I~ a Cun~tlluiçfto não exige estas cir-
1 vez. j' curuc;tancius. 

Achando-se presentes 3G Srs. So- O Bu. V~ma:>auo: - E' verdade, que es-
nndores, foi dec!!l:tada aberta a ses-~llw qunlidaues e~Lilo deciuradas n:J. Consti· 
são; e, lida a acta da ll!ltccedcntc, tuiçiio; mas cruem é o Juiz ctclla5? A Consti· 
ficou ap,!Jrovada. I tui~i\o n:io di?. quem ha de ju!g:~;:·: Jogo li 

O Sr. 1" Secretario declarou que o JJ:leitor o Juil; poJ·que ú clle quem tem o 
Josú :\Iuria de .Avel!al' Brotero, Lente puder. de eleger, e niio deve úependc!' estu. 
do l" anuo uo Cut·so Juridico do São ' attrlbuiçã.o de uulnt alguma autoridade. Por
Paulo, offerecia ao Senado um Com- tanto esta emenda, que sómente vai declarar 
pendia dos prlncipios do Direito Na· quem ha do julgar, de fôrma nenhuma al· 
tural. tera a Constituiçilo. 

Foi r·ecebida a offerta com agrado. O Su. BAJUw~o: - Eu nilo me conformo 

Primci1'a parte da Ordem do Dia 

Entrou em primeira. e segunda 
discussão a Rlesolução n. 17, do anno 
:Passado, declarando que as qualida· 
des exigidas nos Eleitores Parochiaes 
pelo paragrapho 7• do Crupitulo 2" 
das Instrucções de 26 de 1\Iarço de 
1824, devem ser avaliadas na consci· 
encln dos votantes; começando-se 
pelo artigo 1 •., 

com esta idéa, porque a fó:ma de nomear o 
Senatlor é differente do Deputado. Para Sa
nador exigem-se tres nomeados, e o Podar 
!\Ioderador escolhe um, e exigem.-se outras 
qualidades. Demais, a Constituição j[L dccln· 
rou as qualidades que se exigem. 

O .Sn. VE!tGUEIJw: - Repetia quo a emen· 
da mão ofrende a Constituiçüa. •Supppnha· 
mos que se faz uma proposta par:L Senador: 
o Collegio Eleitoral propõe tres pessoas, que 
Julga. terem sabedoria, capacicUJ.de, e virtu-• des, com tPreferencia os que têm feito servi· 
ços (L Patria. Poder[! o Poder :llfoderador di· 

O Sn. VE!WUEmo: - O paragrapho, a zer, que os tres Eleitos nilo tGm estas qua
que se refere esta Resolução, diz (Ieu). Esta !idades, e que por consequencia annulla a 
disposição das Instrucções tem occasionado / illleição? Pw:ece-me que niio. Póde o Senado 
muitas contestações, porque é opposta á Con· dizer, que aqui não se attendeu ao que fez 
stituição; e por isso deve ser excluída. :Mas serviços á Patria? Tambem parece-me que 
visto que esta Resolução vai remediar esse não. Logo estas qualidades, mar.cadas na 
inconveniente, c as qualidades exigidas para 1 Constituição, sómentn siio avaliadas no Juizo 
Eleitor siio as mesmas para Deputados, ou dos Eleitores. A razão de tratar o Projecto 
Senador, eu quizera que se ampliasse o que· no paragrapho 7• foi porque occorreu duvida 
diz respeito ao paragrapho 7•, a toüas as ou- e foi !POr isso que eu fiz a. emenda. 
brüs __ J_)_~lJ.h~.r~~õ~-~. dE_. m.~~!!!~ .. !!!!.ture:~;-. ~--;::::
lsso mandarei uma emenda ampliativa a 
este respeito. 

Offereceu e foi rupoiada a seguinte 

ElfENDA 

,r1&n•~ ... ., ..... ~ ... • ,. O ... 
--·-·~· . ...... 

Presidente. Sobre aqucllas qualidades, que se 
apontam debaixo de mero conselho, par.:~. se 
eleger o Senador, ou Deputado, se niio se 
póde annullar o Juizo dos Eleitores: mas a 
res!Peito daquel~as, que estiio lmru·cadas na 
Const!tuiçiio, ·como essenclaes, conhecendo-se 

· que o nomeado niLO as tem, póde-se annul· 
".Artigo I. .Amplie-se a mesma declara· lar a Eleição. O Eleitor assenta que eu, por 

cão ao Capitulo 5• paragrapho 5' numero 3, , exemplo, tenho a sciencia, virtudes, etc., e 
e ao capitulo 6• paragrapho 3•. - Verouciro.", por isso d{t·me o seu voto: mas verifica-se 

O Sr.. BonGEs: - Esta. emenda contém i o conttario depois; não se ha de annullar 
duas partes: a. primeira quer engajwr este i esta Eleição? De certo que sim; porque me 
paragrapho 5• quando diz (leu) ; mas eu me I faltam as qualidades essenciaes marcadas na 
opponho, porque G contra o que cst::t ex-~ Constituição. O que se segue é que o Elei· 
presso na Constitulçiio, artigo XLV, o qual tor errou: mas não se diga que está. bem 
diz (leu): Qua.nt0 (L outra, · cmbura passe, I feita a nomeação, porque o Eleitor a fez. E' 

B m 
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essencial ·ter 800$000 d d 
Ida-de etc . o nom d e ~tln a, 40 azmos de / ella exige estas qualidades: e até é de uma 

• ·• ea o nao tem po ·· e m El · 1 pio 40 annos de id d ' 1 ~e_· yzsto a de S. Paulo: "oportet !rreprehensl· 
exige O '<'i'elto. " a e, que a Constltuzçao bzlem essa esse, sobrlum, prudentem n•na· 

· "" • errou em al"uma d · ' ~ cumstancias t!xigidas. v r " ._as czr· tu o_:, doctorem, non vinolentum ", etc. Aqui 
ele-se annullnr 1\ P!Pi~·i e lflcado o Cl ro, p6- esta o qualidades more.cs: c então iz. Constl· 

- ..• ,.o, que !c! nul!a d~s"c ... ,~ão n'o -- di • b o seu ;principio • ~ •u•~ a "0 po a .am em exigir? Sr Prtl· 
• a,pezar de ser feita em boa ld t · h · fé. Este ~ o meu voto . s en e, a cargos, para os quaes não bastam 

O Szt, Bnnl'ms.· -. n ' ntl _, as qualidades physlcas; são lndispensa,•cls 
· . • ll ••• VO ~e. Roonln. "" O"""dade• • p , ção e da em€nd t - ................ _ ao lUCJ.u l!l mvr~es. · orl.anto sustento que 

• a em a sua origem num de· se 0 E! it ·· d 
feito da Constituição que -de 

1 
· e or errar • . e epols verificar-se o 

o Ministro que o ,I u ugar_ a que erro, púde-sc annul!ar a Eleição. Esta é a 
• rgan sou as Instrucçoes, au· minha opinião 

gmentasse ao mesmo defeito. A Constituição, · 
quanto aos ·requisitos para Deputados, ex!- O .Sn. B.uur.oso: - •Sr. Presidente. Pedi 
gio unicamente Idade, rendimento, e ser Cl· a palavra para dechtrar, que o nobre Senador 
dadão Braz!le!ro; 0 que é multo fac!! de o Sr. Borges, quando disse .que se supprl· 
averiguar-se: mas para Senador exlgio não misso o artigo 3", parece-me que entendeu 
só estas qualidades, como mais, capacidade, tratar-se da nomeação dos Deputados; mas 
saJber, e virtudes, com preferencia serviços trata-se da dos Senadores; e por isso 0 ar-
feitos á Patrla, o que na verda-de torna dlf· tigo deve ficar. . 
!leu! tosa a eleição .. Ora em que Tribunal se O Sn. BonoEs: - Disse um nobre Sena· 
vai llquidar, se o nomeado tem, ou não, vir· dor que não é defeito da Constituição o que 
tudes, talentos, e capacidade? se fôr nomca- a>Jontei; e que, quando se conheça faltar no 
do para .aqui um estupldo, quem 0 ha de jul- ncmeado alguma das qualidades marcadas na 
gar? Não sei. O que sei é que Isto é um de- Constituição, se .pôde annullar a nomeação, e 
feito da Constituição, que devia exigir só· qualQuer de nós póde accusar, trazendo 0 

mente :requisitos faccis de se examinarem. exemplo de um bebado. Ora: o que se segue 
Mas, como não podemos emendar a Constl- daqui é, que tõda a Camara se ha de levan
tulção, e todavia ev1tar os con·filctos, que ta::, e dizer: é um ·bebado? :-.Ião acho Isto · 
têm havi1io, dulgo que ;a iRe€ol!ução .deve decoroso á Camara: c demais, não ~ um vi
passar do modo em que está, e por esta ra- cioso notorio, como o que se suppõe; que ha 
zão voto contra a emenda. :rambem acho de ser nomeado para .Senador; porque, se 
'bom que se supprlma o artigo 3" e fiquem um homem, ou outro Eleitor lhe der o seu 
só os outros dous,. >Jara que os Eleitores v o- v.oto, a maioria do Collcglo o ha de excluir. 
tem naquel!es que julgarem dignas na sua Recahe a eleição sobre um que tem quall
consciencia. - dades moraes. Quem ha de julgar se estas 

O Sn. 1\ünQuEz J>E CAIIAVEtus: _ o no-/ qualidades estão no gráo que a Constituição 
"br~-~Sen·ador. ac:_na· Isto· um· -defeito da Consu~-~ ~xl~;;?---::l:lla;; ··iião são lgüaes em todos os ln
tuzçao, e eu nao. A Constituição quiz que 0 alv1duos; porventura todos os que aqul es· 
Senado fosse composto de pessoas as mais li ta.mos, teremos lguaJ sabedar!a? Eu n!!sta 
distlnctas pelas suas virtudes, e pelos seus parte sou o uJ.timo. Como então se ha. de 
talentos; e por Isso ma:zcou estas qualidades. marcar det-erminadament.e estas que.llda.des? 
Não -direi que seJa muito facl! · examin·a· Eis aqui o que é multo difflcultoso; e efê· 
rem-se estas qualidades; mas, se se mostrar aqui porque acho nesta parte defeito na Con· 
por factos, que um homem é, v. g. estupido, stltuição. Quar;to á expllcação, que o nobre 
ou que está sem,pre embriagado, quem ha de Sena.dor fez, da minha lntelllgencla. sobre o 
dizer que este homem tem :V:I:l'tudes? Per- artigo 3", digo que bem sei, que o artigo 
gunta-se quem ha de julgar? •Este Senado. é feito para os Eleitores, tambem podem ser 

·Quem ha de accusar? Qualquer de nós. DI· Deputados, salvas pequenas dlfferenças, e 
zer o nobre Senador que é um defeito, da j por Isso o artigo torna-se com.mum, por Isso 
Constituição o exigir e!la estas · qualidades, 1 rnesmo julgo melhor supprimll-o. 
é dizer, que ella é defeituosa em outras mui· I O Sn. AL~mmA E ALBUQUERQUE: - Eu 
tas partes, porque para. outras mui~as cousas não posso saber para que serve esta Resolu-
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ção. Elia nilo accrescenta nada; ao contrario 
deixa o negocio embrulhado. As Instrucções 
exigem as qualidades neccssarlas; e a emen
da deixa Isto á consciencla . do Eleitor, que 
poderá nomear a Pedre, ou a Paulo. Ora, 
supponhalllilS que o Eleitor elege um mente
capto, que tem sua. mulher l)lor tutora; não 
ha de haver uma autoridade que annulle esta. 
Eleição? E' de neces8ldade. ~or · conocquen
cla as reflexões do Sr. 1\larquez de Caravel
Ias são mui· judiciosas. Hu factos que se pro
vam; e, o que pertence ao Juiz privado de 
cada um, pode ser multo dlfferente da:qulllo 
que se prova. O anno passado ·fez-se uma Re· 
solução a respeito de .Paulo José de Mello, e 
me pa:rece provldencila.r su'ff!c!entemente. 
Portanto, acho que não deve passar a Reso· 
lu!)Üo. 

haver esta declaração: e nem eu julgo, que 
isto é cousa nova, porque examinando-se bem 
ve-se que o que está na Roesolução é o .mesmo 
que está no espirlto da Lei. Haja recurso: 
e para quem? Para o Poder lloderador. Bem: 
lo~ p6de elle annullar a Propo!lta feita 
pelo Collegio Eleitoral: mas elle a admltte, 
c diz o Senado, esta consciencia não foi boa; 
nós tambem temos consc!encia, e julgamos 
que o nomeado' não tem es qualidades neces· 
sarlas. Eis aqui, estamos em em•bara.ço. ·Por 
consequencla voltemos ao verdadeiro ·prlncl· 
pio, que é o Colleg!o Eleitoral, e confiemos 
na sua consclencia; porque elle ha de no
mear tres, e não é de esperar que nomeie 
tres, todos lnc8Jpazes. Parece-me que a mes
ma razão que milita para este caso, se dá 
para os mais; e, como se tratou desta Res()
lução, por Isso foi que eu propuz esta emen
da, para não ficar desharmonioso. 

Quem ha. f1P. ___ ~11~~!- !l!!e -~- Yi!"t!:dC:- ::c . !::d!- -ti.;ii. . Cuu::stituinte; outi"a ·para as -··corteS de 
vf~J"{;~ nÍi;- silo cuffJc!cntes, qüanclo a. Consti.. Portugal; e ainda não appareceu um bebado, 
tulção não :marca o gráo dellas, nem o de ou um mentecapto. Não supponhamos que 
seus conhecimentos, nem o de seus servlçcs? estas eleições são feitas por tres ou quatro 
Eu conheço como ·preceito, tanto o que está pessoas; ellas passam por muitas. Estou 
na· constituição, como o que está na Lei das portanto que a Resolução .passe, como está; 
Eleições; d~to estou conv·encldo: mas a não obstante o exemplo do Acto da sessão 
quesctão é quem ha de ser o Juiz. N6s vemos passada, que foi s6 .para um homem. Agora 
que a Lei estabelece certos recursos; e por- na. Cama.ra dos Deputados está um Padre, que 
ventura, porque a Lei estabelece esses re· se disse não ter os 400$000 de renda, que se 
cursos, ha de haver appellação da decisão exigem, porque elle não tem bens; mas jul
dos Juizes de ·Facto? De certo que não: Ora, gou-se que um Padre, que préga, vai a Offi· 
niio apr.esentando aqui recurso, neste caso elos, e diz ·Missas, faz este rendimento; e a 

0 Eleitor \'l Juiz de Facto . .Portanto entendo Camara lhe deu assl:lnto. Logo tudo quanto 
que tanto a respeito do artigo das Instru· flir qualidade Indeterminada, deve-se deixar 
cções, como a respeito da Constituição, deve 11 consclencla dos Eleitores. 

O Sn. VEuom:mo: - Para se achar dlt
ferença entre a üoutrina da minha emenda, 
e a. do Projecto, se diz que este contém um 
Conselho, e que o artigo da Constituição con
tém um preceito. Mas, exigindo as Instru
cções, que o Deputado seja .homem .probo, 
etc., etc., quem ha de ser o Juiz, que julgue 
destas qualidades? .Mas, é !Preciso ainda fa
zer differença de qualidades determinadas, e 
de indeterminadas. Para as determinadas 
vale o juizo ·dos ·Eleitores: e das Indetermi
nadas quem ha de :Julgar? A Constituição 
exige pessoa de saber. Não ha nlnguem que 
não o seja, porque sempre ouvi dizer, que 
não ha ladrão sem sua deveção. O Eleitor 
f6rma o seu juizo, e na sua conscienc!a as· 
senta, que tal homem tem as qualidades ne·. 
cessarias: como se ha de conhecer disto? 

O 811. ·BoncEs: __;·.Estou prevenido na 
maior parte do que podia dizer; e por Isso 
só accrescentarei a respeito desse Acto Le
gislativo, que passou na sessão passada, a 
este respeito, que este Acto foi .particular, e 
não chega ao resto do IBrazil. Disse-se que, 
se não houver um Juiz, e uin recurso da 
consciencias dos votantes, teremos aqui men
tecaptos, e homens que tenham as suas mu
lheres por tutoras. Eu não posso admittlr 
semelhante consequencia, pois que, para tal 
acontecer, é preciso suppôr um Colleglo todo 
ou ao menos na sua maioria de mentecaptos. 
Para. que reciocinar sobre hypotheses impos
slvels? Nós já estamos na segunda Legfslatu· 
ra : já se. fez outra Eleição para a Assem-
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0 :Su. AL)!EIDA E ALm:QVEHQUE: - Res-~ xou do absurdo o meu principio: mas cu es-
pondeu o nobre .Senador ao que cu nuo disse. perava, que elle marcnsse o grilo de sabedo
Bu nfto ful!el em Deputado, nem em Sena- ria, e de virtude, que é nccessarlo a um ·Se
dor: cingi-me unicamente ao que está em nadar, para poder dizer que, faltando este 
discusslio; portanto respondeu a si mesmo. o se póde nnnullar a sua nomeação. Como nã~ 
que eu disse foi, que esta Resolução -é ues- 1 m::rcou, parece indicar que •é preciso uma 
necessaria, porque todos sabem, que Isto fica virtude sem mancha, um saber indefinido; e 
ii deliberação do Juiz. Sobre a Resolução do se assim é, e-ntüo vou pela porta f6ra; c de· 
rmno passado disse o nobre •Senador que o claro que não posso ser Senador. Sr. Presl
facto ê particular: mas eu digo que a dis· dente, é da natureza humana ter defeito; e 
posição é gernl, porque os Actos Legislativos aquelle que nilo tiver, atire a pedra. ·E' ue
chegam a tocla parte. Eu trouxe o exemplo cessurlo um meio termo; se nito não haverá 
do mentecapto, porque, sem haver outro Juiz a quem se nomeie. -Não é de ~uppôr, que os 
que torne conhecimento, e sem Lei, que obrl- Eleitores nomeiem um -bebndo habituado para 
gue, p6de muito bem acontecer u minha hy- Senador. P6de sim acontecer, que elejam a 
pothesc: e, jfL digo, que, se a ResoluçfLo pas· um homem que numa funcçií.o se demasie na 
sar, a ·m:1!or par-te dos Eleitores hií.o de ser bebida; mas ha de este homem ser excluldo 
procurados a ·dedo. Emfim Isto está de tal de Senador? De certo que não. Póde haver 
maneira, que eu não entendo. suborno: ruas ha o Poder Moderador •Para 

O Su. :VIAIIQUEZ DI> CAitAVELLAs: _:Sr. escolher. Portanto entendo que se deve deci
Pres!dente. Não posso deixar passar 0 prin· dlr pela Resoluçií.o, a qual foi !nst!tu!da ~por 
cipio, que otiVi aqui. Dizer que 0 homem de have~ duvida, ou porque se faz uma má ap
saber é ·qualquer, ·é dizer que tem sabedoria p!lcação da dlsposlçilo: e, como a houve neste 
o sapateiro, 0 que faz gaiolas, etc. Pois não caso, póde haver noutros; e por isso, logo 
se sabe que 0 conhecimento, que se exige, é que se trata de uma especle, tambem se deve 
aquelle que distingue o sabia dentre os ou- d~clnrar a outra. 

Julgando-se afinal discutida a ma-
teria, pôz-se ii votaçfto o ·artigo r, 
salva a emenda; e foi approvado. 

PrcpOz·sc depois t\ emenda; e não 
passou. 

Scgulo·se a discussão 
e foi approvado pela 
soffrer discussão. 

do artigo II; 
votação, sem 

Passou·se ii discussilo do artigo III. 

tros homens? NTLo se sabe tambern a regra 
de moral, que ·constitue as qualidades ue
cessarias para o desempenho dos deveres? O 
homem, que se embriaga por habito, disse o 
nobre Senador, ·é -imposs!vcl ser eleito. Não 
é. Ha, por exemplo, um homem . que reza, 
que vai [L :líissa todos os dias, ·que se con
fessa a miudo: este homem engana por estas 
virtudes; mas elle embriaga-se: havemos de 
dizer que eiie é virtuoso? ~liio p6de acontc-1' 
cer, ainda que não tenha acontecido, que os 
Eleitores pesem pouco este defeito, e :l.Valiero O Sr.. Dor.m~s: - Eu .pelli a palavra para 
em muito as outras qualidades, que ellc offerecer a emenda da suJ)pressão deste ar
tem? 'Pergunta-se: quem ha de ser o Juiz? tigo. 
Digo que a Camara é que lhe ha de verificar 
o poder. Eu convenho, que se entregue o ne· 
gocio fL consciencia dos Eleitores: porém / 
quero que uma vez que se mostre positiva- I 
mente a falta de alguma das qualidades mar-

i'ifandou á :l\Iesa, e foi apoiada esta 

EMENDA 

cadas na Constituiçfto, a Caruara, que houver "Artigo UI. Supprlmldo. - Josó Ignac!o 
de verificar o seu voder, .possa annullar a Borges." 
eleiçilo. ·Convenho sim no artigo I -da Reso- O Sn. BA.nnoso: - Opponho-me lí sup
luçilo, que {i o que está em discussão: mas pressão; porque o artigo não contêm dou
não posso ouvir pr!ncirp!os, que para mim ; trina contraria ao nosso modo de pensar: !! 
siio a'bsurdos. I dirigirlo s6rnente a evitar duvidas, que ae 

O Sn. Vr:r.Gu-Emo: - O nobre Senador ta· ! podem suscitar. 'Dando-se uma dlsposlçlio 
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contraria, é preciso sa'bor a que se dirigem sufflclcnte Pllrll as pessoas, o. quem se dirige 
os dous artigos acima. esta Lei. 

O Sn. DonGEs: - Dizendo-se que fica O Sn. VJmata~mo: - Tudo Isto é redun· 
sem vigor, não é necessarlo considerar o pa- dantc: o artigo é retlunclante, porque ·esta 
ragrapho 7". Isto 6 o que eu quero que se expressão - sem vigor s6mente para este ef· 
evite, para se evitar qualquer pc:lgo. feito - Mt a entender que teve vigor em al· 

O Sn. ·BAJmoso: - ii? ara se evitar qual· gum tempo o que eu nego. Esta Tedacção é 
• r. I -··. -"- " 11

" no•Mo "'U0 ··t·· dPclar• • I quer pengo ~ mesmo que eu quero ·que fique 'll'" pu• ~-·- , .... --~- ~ - ,_ '" - .. çao v a 
o at'tigo. Dizer que fica derogado s6mentc estabelecer um direito nov.o, quando ella devo 
para o facto de não suscitar duvida, não quer, ter por unico fim csclare~er o verdadeiro 
dizer que fica sem effelto o artigo; porque i sentido do que iii estava estabelecido. l'or· 
então .vai declarar que é um Conselho; e 0 tanto voto contra. 
mais .princ!,pal fim 6 .para não suscitar du- O Sn. •MAnQUE?. DE CAUAVELLAs: - Sus
vlda. Por consequencia o artigo III, decla- tento o artigo, convindo que isto não é uma 
rando o termo, em que fica derogado, deve Lei nova; pois que resolver não ll mais do 
ser conservada que declarar o que já estava noutra Lei ob-

0 Sn. BoncEs: - Pese bem o nobre Se-/ scuramente. O artigo vai ilestruir todas as 
nador o seu racioclnio, c verft que o resultadl) .

1 

duvidas, que se possam suscitar; e, não ·indo 
é o mesmo, que elle quer evitar. E' preciso clle, podem .ainda haver duvidas sobre duvi
attender para quem 6 que se legisla; que ,. dr.s: portanto acho que elle deve passar como 
não é para nós, mas sim para o povo. Diz - cstli. As emendas que se têm feito são de 
está em vigor: - para n6s convém muito i mara redacção; e eu assento que não se de
esta reflexfto do nobre Senador; mas para o ' vem fazer emendas sem necessidade. 
povo não, por~ue póde e~ tender o centrar!o./ o Sn. J\.L)!EIDA 1~ ALnUQUJmQtm: - Acho 
Talv:z remede1e-s~ o artlgo :om me;hor de-

1 
ocioso 0 artigo; e sem ~cso a razrto dada 

dacçao: eu lembre1 a suppressuo; porem póde, p::ro. sustentar. Diz-se que, não Indo o artigo 
ser que algum outro ·Sr. Senador lembre um i púllc ficar duvida se é preceito ou conselho. 
outro meio melhor. Que importa isto aos Eleitores! Elles farão 

O SJt. Vrsco;o;oE DE Coxco~Ius: -Silo 0 seu juizo, e não se embaraçarão com mais 
muito attendiveis as razões de um e outro 1 nada. os artigos II e III dizem, {}Ue elles jul· 
Sr. Senador. ·Eu mandare! uma emenda, que j gucm em sua consciencia: para que mais? 
talvez concilie esta difficuldade, c é para que I Diz-se que não 11.:1 recurso. Sim, nfto ha, por· 
fique assim declamdo no po.ragrapho antece· que dos negocias ile consciencia não ha de 
dente. i que recorrer-se. 

:Mandou á :IIcsa e foi apoiad;L esta 1 O ·Sn. EI'AXGELIS'l'A: - O Legislador ou 
fr.z nova Lei, ou suscita a que estava em 

EliENDA llcsuso, ou revoga, ou interpreta. Quando diz 
quo revoga, destroe uma r .. el antiga; quando 

"Em lugar da expressão - fique dera·~ diz que fica assim dcclaro1o, faz uma Rcso
gada - diga-se - fique assim declarado o ,pa· lução, pela qual tira-se a intcrpreta~ito que 
ragra.pho tanto. - Visconde de Oonoonhas se razia da Lei, e assim tira toda a duvida, 
do Oa?npo." a que, se houvesse tirado dantes, não h ave-

O .Sn. B,\Jtnoso: - •Segundo o que acon· ri~m essas questões de Paulo José de 1\fello. 
selha o nobre ·Senador, {}Ue é para quem sabo I Portanto, dizer que fica revogado tal artigo, 
ler, digo que é mesmo para quem sabe ler; e I é dizer, que se revoga a sua interpretação 
como o ~leitor sabe ler, p6de ver as Instru· que dclle se fo.z, e por conseguinte .é presup
ccões, c saber o que deve fazer. Pelas Instru·/ pür, que essa mr. lntcrpretaçfLo tinha vigor 
cções se interpret11 o que quer este artigo, fl: ; de Lei: o que é um absurdo. E' pois claro 
estão tiradas as duvidas . .P~rtanto digo que I que em lugar de diz~r - fica revogado o ar- · 
ost:l muito bem 'POSto o e.rtlgo, e a alcance tlgo - deve antes d1zer-se - fica assim de· 
de todos. A declaração feita agora nesta 1 clarado o artigo. - Declarar é tirar a duvida 
emenda está boa; porém acho que o artigo ~ que havia sobre a intelligcncia da ·Lei; revo· 
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gar é tirar todo o vigor que a Lei tinha em 

1 

O Su. CoxnE DE LAcEs: - Sr. Presidente. 
outro tempo. ·E' preciso distinguir estas cou· Multo longe levariamos esta discussão se en· 
sas, que. não são indlfferentes. Por ·Isso é um contrassemos na analysc de cada um destes 
axioma, que em Resoluções nunca póde haver artigos, principalmente desta pena fradesca 
revogação de Lei alguma. do jejum. Temos jll uma Ordenança Geral, 

Havendo-se por discutida a mate·· 
rla, pôz-se •á votação: 

1. • A su.ppressilo do artigo III: não 
passou. 

2.• O artigo, sa!;-a a emenda: roi 
approvado. 

3. • A emenda: não passou. 
Finda a discussão, approvou·se que 

passasse a Resolução ii terceira dis· 
cussão. 

Segttnda, parte ela Orclem diJ Dia 

:Passou-se á segunda discussão da 
Resolução n. 28, do anno de 1828, que 
declara em seu inteiro vigor o titulo 
IV da Ordenança de 9 de Abril de 
1805, e as Leis, que, a declararam, e 
alteraram; e de nenhum effeito as 
Portarias expedidas pela Repartição 
da Guerra, sobre a provlsoria sus· 
pensão das penas da primeira e se· 
gunda deserção simples, que ficara 
a~lada na sessão de 15 de Setembro 
de 1828. 

Teve a palavra z 

O Sn. BonoF.s: - Cuido que este Proje· 
cto ficou adiado o anno passado, a requeri· 
mento meu. Não cançarei ao Senado em ex· 
pôr as razões, que tive, porque são as mes· 
mas que ora tenho: foi ·o estarmos a espera 
da. reforma d!l .. Ord~n·enÇ2. do Exercito; o que 
est;l multo .perto, pois Yal a ser aprcscn!.:ldo 
pelo Minlsterlo da Guerra. Por Isso torno a 
requerer o adiantamento, que pedi o anno 
passado. 

Em seguimento apresentou o se· 
guinte 

llEQUERIMEliTO 

"Requelro i}Ue continue o adiamento do 
Projecto o.t~ a apresentação da Ordenança 
Geral do Exercito. - José Ignacio Borges." 

Foi apoiado, e entrou em discussão. 

como diz o nobre Senador: logo para que fa.· 
zermos pequenos retalhos? Voto portanto pelo 
adiamento. 

O Su. VEnGuimiO: - Não vajo razão para 
o adiamento, porque essa tal Ordenança ainda 
nos está na massa ãos possíveis; e, se n6s 
formos a esperar pelo Plano Geral, então na· 
da fazemos. Se ha abusos, precisa é a Lei, e 
a esta se p6de fazer Independentemente desta 
Ordenação Geral. Portanto s6 pela razão de 
haver uma Ordenança a a:Presentar-se, não se 
deve adiar a discussão. Já ha dll'Us .:mnos, que 
está adiada, e até agora ainda não appareceu 
tal Ordenança. Caso venha, e levar muitos 
annos a adoptar-se, o que é bem provavel .por 
ser muito grand·e, hão de permanecer os abu· 
sos, entretanto? Quando o Plano Gel'al vier, 
entra jã esta parte na. sua materla. Portanto 
voto contra o adiamento. 

O Sn. BAmwso: - O nobre Senador disse 
que ainda não ouvio razão para durar o adia
meu to: e eu digo, que ainda não a ouvi para 
elle se quebrar. Por Isso, antes de entrar na 
discussão, requeiro que V. Ex., Sr. Presidente, 
proponha ao Senado, se o Projecto entra em 
discussão, porque isto importa tanto, como sa· 
ber-se, se se quebra o adiamento da Resolu· 
ção, que o Senado tomou. 

O Sn. 0Lti'EIRA: - •Sr. 'Presidente. Esta 
questão tinha lugar quando V .• Ex. deu para 
Ordem do Dia e nã·o agora. Se póde entrar 
na Ordem do Dia, então não sei .para que 
adiar a sua discussão indefinidamente, quan
do P.lln. t.P.m ~nn~~~. ov.vo~tf'.5. ~ .. !ettra. -às. Ccn.~ 

stituição! Diz a Constituição: - Ficam abo
lidos desde já os açoutes, e tortura, a marca 
de ferro quen·te, e de todas as mais penas 
crueis - e nós vemos, que aos pobres solda· 
dos se dão açoutes, go!ilha, e trinta mll cou· 
sas cru eis. Portanto, como a Constituição diz 
- desde jã - não se .p6de. es~rar. 

O Sn. Pll.;J;SIDI:li'TE: - Eu não daria esta 
Lei para Ordem uo Dia, se o adiamento ·rosse 
Indefinido, como o do ProJecto, que extingue 
o Conselho da Fazenda, e outros semelhantes. 
Este adiamento não é como aquelles: é da
quelles, cujos Projectos ficam n·a pasta de 
uma sessão,· e noutra se p6de tratar. Aqui 
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trago na pasta quatro desta natureza. Com-. Exercito? .Não: s6mente diz, que aquella classe 
tudo, se o Senado quer que ;·{t csta•bele~er ·Pri-~ desgruçad~, a quem por Lei, : por costume, 
melro esta prejudicial se deve, ou nao, ~n- s8 faz solfrcr estas torturas, nao softra mais. 
trar em discussão, cu proporei; mas, entre- · Eu nito sei, Senhores, que pela slm·plca quall
tanto que sobre isto não ha Indicação, conti- dude de soldado o homem se torne dlfferente 
ntía a discussão sobre o adiamento. e .possa ser privado do beneficio, que a Con· 

O Su. BouGJ~s: - A Ordem do Dia é da ela stitulçito dá ás outras classes de Cidadãos! 
no fim da sessão; como então se ha de dls- 1 O Sn. Co:'\DI~ m~ LAGEs: -·Se o nobre Se· 
cutir, se tal ou tal materla deve ou não en- nador apontasse uma só pena posta presente
trar na Ordem do nla? Além de que Isso se- mente aos soldados, que ferisse a Constitui
ria ofíender as attrl·buições que tem o Presi- ção, cu diria, que se discutisse esta Lel, para 
dente. Quanto ao adiamento disse-se, que a Ir já remediar o mal: mas o nobre ·Senador 
Constituição manda - ·desde j{t - abolir os não póde tal apontar: eu o desafio para Isso. 
açoutes, etc., mas advirta-se, que o artigo 150 Hoje castiga-se apenas com prisão, e chibata; 
da mesma Constituição manda que uma Orde- por consequencia não ha tal !erlda na Constl
nança especial regulará. a organisação do tuiçiio; c, como não ha, não se <levem .estar 
Exercito, suas Promoções, soldados, e Disci- fazendo retalhos de legislação: é melhor cs
plina, assim como da Força Naval, c que quer pcrar pelo Plano Geral. 
dizer que haja um Cod!go á parte para aquel- O Sn. OLIVEIItA: ...;_ Tanta autoridade tem 
les homens, porque a disciplina militar não o nobre Senador para dizer que não ha, como 
póde andar a par da Justiça commum, e por eu, para dizer que ha. ·Eu fui mandado a 
isso todas as Nações cultas fazem uma lcgis- Porto Seguro por ordem do Governo tirar 
lação particular para os militares. Logo de· uma devassa, e foi commigo um Officlal com 
vemos esperar pela Ordenança Geral, que sei 50 soldados: eu vi por em golilha, dar chi
por noticia particular, que o }Iinistro vai em batadas, etc., etc. Agora se o nobre Senador 
breve apresentar, para então fazermos com póde negar o que eu v! com os meus olhos, 
mais fundamento esta Lei regulamentar, que entito ... 
a Constituição exige .. E' verdade que logo na O Sn. Co:'\DE m; LACE8: - Não nego abu
sessão do primeiro anno se mandou que foss~ sos que se commettem: ·o que digo 6, que 
a-presentada essa Ordenança; mas ella tem hoje não se mandam applicar taes castigos; 
tardado, como- outras muitas cousas. Eu até e, se não, aponte qual é a Ordem, ou Portaria 
pediria que fosse a Lei remettida á -commis· que manda Isso, que eu me dou .por conven
são Militar, para que não ficasse ella tão cido. Argumentar com abusos de um cabo n·iio 
manca, que se occupasse só do castigo, que a faz regra. 
Ordenança dava a simples deserção; e com O ·Sn. VEnouEmc: - Eu não ·me posso 
effeito em lugar de requerimento, peço que vá. persuadir que, sem Ordem do Governo, haja 
fi. Commissão, pois se um artigo (la Constitui .. · t:::::: ~buso tav ;oral, a tãv gréinde. Eü ·;ejo 
(]á.o rÚz, t}Ue uma Ordenunç:l. ·regulara., como: Uar roüas de páo, .pranchadas; e o ·Svldadu ir 
Iremos em retalhos? . i para o Hospital, e muitas vezes dahl para a 

O Sn. OumrM: - Quanto ao principio i sepultura. Pois é possivel que o Governo es
dc que se valeu o n-obre Senador - que a,. tela vendo Isto, e seja contra a sua Ordem? 
Constituição diz que uma Lei regulará, etc. Se é contra a sua Ordem, como não cohi•be 
- digo, que a mesma Constituição continuan- estes abusos? :-Jão me capacito de que se faça 
do diz (fallando do Poder Judiciario): - a Isto sem que o Governo consinta. Portanto 
Lei determinará. - ·Embora seja Ordenança, devo suppôr que ha Ordem, c está. fundada 
quem determine, jámals se poderá. fazer Lel talvez no Regulamento, ou outra cousa qual
Ordenança, ou Codlgo algum :Militar, que seja quer. Agora passemos {t questão; e pergunto: 
contra estas .bases da Constituição: - ficam á vMa do abuso tão geral, consentido até pelo 
abolidos d·esde já os açoutes, tortura, etc., ~te. Governo, deve-se já providenciar? Já ha 
- J ... ogo que mal faz que desde j{t fiquem effe- dous annos, que se disse, que se esperasse 
ctlvamente abolldos estes tormentos, com que pela Ordenanca Geral, e o pobre soldado ficou 
ainda se affllge o pobre soldado? O que diz ainda soffrendo, como apontou o nobre Sena
a Lei? (leu). Esta·belecc alguma f6rma de dor; agora torna-se a dizer, que se c'spe~e, 
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que 6 o mesmo que dizer: - o 'soldado v(t rio nfto ir ao excesso: e o serviço publico não 
!ovando rodas 'lle .páo - quando então se dls- / ha de soffrer por uma intel!lgenci:t mal fun
cutlrft isto? Eu acho que é melhor Irmos fa- dada . .Eu não quero que o soldado apanhe ro
zendo por parte8, o que não podemos fazer de da de p(LO: mas meia duzia de chibatadas süo 
uma vez; muito principalmente quando esta muito precisas, a tempos, c em certas occa
partc vai acudir á humanidade flagcl!ada. siões. As Ordenanças hão de mostrar isto: 

O S::. ALlll:IDA r: .ALnt:Qt:l':::Qt:r:: - Eu portanto en estou pelo adiamento. A Consti
me persuado que ni\o é pr-eciso Lei para pôr tuicão mesma diz que isto seja feito por uma 
em execução o que está expressamente deter- proYid~ncia, a qual a:u.da ioão podemos dar: 
minado na constituiçiio. O que ó preciso é de- entretanto a culpa niio •é nossa. 
terminar quacs são os castigos, que se de1•em O Su. VEuGur:mo: - Não posso deixar 
dar no soldado, visto que 11ela Constituição es- passar um principio, que se em!ttio, de que 
tüo abolidos os que até agora ·se davam, pois a Constituiçüo manda que por uma Ordenança 
que os seus crimes devem ser punidos. Para se fará, etc., etc.; e que por isso niio se p6de 
Isto porém nüo esperemos por essa Ordenança fazer esta J .. ei, senão 1por uma peça Inteira. 
Geral: ella vlrú; mas niLo é para os nossos Não ndmittio tal !Jypothese: p6de-se dividir 
dias! Tratemos de fazer a Lei; pois não acho por muitas partes; e bem avisados estamos 
que este artigo da. Constituição seja depen- nós, quo temos feito tantas cousas por par
dente do favor de .pessoa alguma. A Consti- tes! Então muito temos violado a Constitui
tuição j[t ·prohibio as torturas; e ainda conti- ção. 'l'ambem depois de feita essa Ordenança 
nuam us rodas de p[to: que maior razão para não Jaça mais nada: nfto se emendem depois 
não demorarL:Jos? 'Ora soffra o soldado ft es- os defeitos que se acharem, de maneira que 
pera de {)rdennnça? Estão abolidos os casti- nem antes da Ordenança., nem depois, nüo se 
gos velhos; é necessario substituir outros: do póde fazer cousa alguma! Este principio (j o 
con-trario, ou fiquem Impunes os crimes, por- que eu não quero que passe aqui, porque, a 
que os castigos antigos estão prohibidos, ou admitt!r-se, então nós temos commettido mui
continuem os mesmos castigos contra a Con- tas infracções de Constituição. Ora jú se es
stitulção. perou dous annos .por essa Ordenança;-.que não 

O Sn. l\fAitQGEZ DE PAnAXAGu.~: - Eu fui quer vir; e ainda se ha de esperar. AW quan
Rednctor da Constituição, e por isso posso do? Não se dê remedlo n·o entretanto, porque 
dizer que aquelles açoutes não são chibata- est(t para se apreúmtar a Ordenança, que 
das. ·Todos sabem que açoutes eram aquelles, p6de nunca se apresentar; e que, depois de 
que se davam por sentença; assim como tor- apresentada, ha de levar tempo immenso na 
turas eram aquelles tormentos, que se faziam sua discussão! Desta sorte ·não reformaremos 
para o réo confessar o seu crime. Mas quero nada. 
dar de 'bom grado, que se entenda por açou- O Sn. liiARQUEZ DE · BAHDACEN,\: - Se o 
tes as chibatas: quem !Ja de marcar esta in- Projecto tendesse a melhorar a disciplina, ou 
tel!ige!!cia? Nás ·n:~o, que n:l~ :podc~v:; i~ a svrtã dv suldadv, &u ·Yvta.ria. por elle. Tudo 
con.trJ. n. lcttrn. c!~ Con:;t!tuh~àü. Ci'a qüêrcli..ioo quauLo 5~ ·lliz tlc tür.tuflt':j t: uui.ru::s cu::si.igu::s, 
por uma parte respeitar tanto a Constituição, nada -é sanccionado por Lei, ou Ordem J.\Iili· 
e por outra. não queremos que semelhante tar. Todos os factos particulares, que o nobre 
disposição seja por uma Ordenança e~pecial, Senador lembrou, são applicaYeis aos mais ra
que a CO!!stltuição P.xige! Não sei! Quando mos .da administração. Poderiam tambem fa
vler essa Ordenança, que a Constituição mau- zer-se Resoluções, :para Governos, c Juntas de 
da fazer, eu mostrarei que o éii.stlgo da chi· Fazenda, onde se encontram muitos abusos. 
bata 'e necessario; porque se se disser ao sol- Não p6de haver castigo mais util, e menos 

. dado; vai atacar nquella :brecha: elle não vai; nocivo ao soldado que a chibata. Antigamente 
isto no Campo, como se ha de metter na .pri- davam-se pranchadas; e, se .n-o uso da chibata 
são? A ·bordo manda-se, que suba ú gavia, que ha abuso, não silo elles sancc!onados por Lei. 
chegue á peça; elle acha melhor ir preso para Ha muitos abusos, é verdade: no Porto Se
baixo, d·o que estar em cima para o fogo. ·S6 guro, e em outras partes matam-se homens a 
a chibata o faz andar, s6 p!ío em cima do / pancada: quatorze mataram-se em 'Sergipe, 
lombo é que o ha de fazer .subir. E' neeessa- ' quando lá estivo. Como porém niio acho ntllí-
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dade no Projecto, é para mim lndiffercnte cuJo; - e eu não o ouvi ainda responder a 
que entre em discussão, ou que se adie. / Isto. Como ú possivel, que th·csse abolida a 

O Sn. ALMEIDA E ALDUQUEIIQUE: - Eu I Lei se ha factos (.contra os quucs não ha ar· 
cuido que este paragrapho 19 do artigo gumentos) que provam que a Relação, j(L de· 
CLXXIX da Constituição qulz positivamente pois de existir a Constituição, manda fazer 0 
!aliar do Exercito (leu) porque a respeito que já se disse? Pois será crivei, que o Supre
dos outros cidadãos ·não era preciso. O ar- mo Tribunal, que então era, formasse um 
tigo OL diz (leu): disciplina quer dizer cas· Acórdão fundado em cousa jã extincta? En
tis-os cruels, e !Jal•baros? O que digo é que, tão deviam ser corridos pela porta 'f6ra. Es· 
depois do artigo da Constituição; não é :Pre- teu, ilij)ezar do testemunho do nobre Sena
ciso Lei alguma mais para abolir as torturas, dor, que aquel!a sentença era ninda fundada 
e mais tormentos, porque ella deve estar em em Lei existente. Disse mais o nobre Sena
todo o vigor, atê para os -Militares; mas ê dor, que a Constituição, quer comprehender 
preciso uma Ordenança, que marque os castl- os Individues · militares em todos os direitos 
gos, que devem substituir aquelles que a Con· a respeito dos outros cidadãos, e ainds. os 
stitulção ·aibolio. Não é de questão agora, se o crimes militares. Deus nos Jiv.re de tal! ·En· 
Projecto é bom, ou máo: mas do que se trata tão oé melhor acabar com o Exercito. Fazer 
é do adiamento. Diz-se que é preciso uma Or· um Codigo Penal para o ·Corpo :1-IIlltar, Igual 
denanga: mas o que ê Ordenança? Será um em tudo ao Codigo Commum, i! o mesmo que 
volume grande? E' uma. Lei:· e serlí. a pri· dizer - não haja Exercito. - Não ha Na· 
melra, que se faça sem formar um Codlgo? ção alguma culta, onde o Codigo Penal do 
Eu limito-me a dizer, e a sustentar o artigo Exercito se envolva no Codigo Commum. A 
da Constituição, que não é dependente de existir o Exercito, elle deve ter um Codigo 
pessoa nenhuma deste mundo. particular, que em parte se resinta de tyran· 

O Sn. BonoEs:-Se eu tivesse achado utl· nico; isto e indispensavel; ou então acabe-se 
!idade na Lei, logo que ella appa;receu, eu com essa classe. Eu pedi, que se esperasse 
poderia, que entrasse em discussão? Mas vo· pela OrdenanQ.~, q:::~ .. v~; "c;-., apr;;sentada, por
tei pelo adiamento em attençiio a ter ena que confio, que ella melhore a Legislação an· 
vindo de uma Camara: julguei isto melhor do tiga melhor que a Resolução. Em .Inglaterra, 
que deitai-a abaixo, ou emendai-a, de sorte uma das ~ações mais cultas da Europa, onde 
que a desfigurasse todas. Agora tornei a vo- ha os melhores estabelecimentos de phllan· 
tar pelo adiamento, porque, segundo a minha tropi.a, a pena menor, que tem o soldado, é de 
consclen-cia, estlí. proxlmo a apparecer a Or· quinhentos· açoutes, mes·mo ·pelo Codigo Pe
denança Militar, de que ·esta Lei deve fazer na!, que se lhe Je tres dias antes delle se 
parte. :Mas outros insistem, que ella deve já alistar na trop!>: e n·esta Nação, apezar de 
entrar em discussão, porque assim o exige o haver no Parlamento homens multo llberaes, 
cumprimento da Constituição; um nobre Se· I que sustentam as liberdades, c direitos dos 
nadar. quer, que assim seja, porque aque!les seus concldad;;.os até se levarem SI. !'O:r!tos pc· 
preceitos, que a <:onstltuição "dá, compr.ehen; I ril!osos -r.nri": ·-- v~': ... - ~1.!'0' . ~e r~(!rf.~ ~ .:.bcH 
ãem a·-todos, e jã estlí.o-abolldas-·aii'torttiriúi'. ç~o .dos açoutes no Exercito, todos se levan· 
Não ha quatro annos, Sr. Presidente, que cu tam, e dizem logo: ~ A gloria das nossas ar· 
vi por estas ruas da Cidade um llbambo de mas é devido a disciplina do Exercito; esta 
homens; eu os conheci; e ei!es estão hoje no acabada, acabou-se aquella. E' observação, que 
dique •POr sentença da Relação, como lia de faz o celebre viajante Carlos Dupf.n, que não 
saber o nobre Senador, que estava sentado sendo ·costume a!ll levantarem-se para votar, 
nesses bancos. A respeito da tortura Já aqui todos se Ievan·tam .para esta votação. Nuilca 
ouvi dizer, que nüo ha.vla Lei que a mandasse; experimentei esses castigos para que se .diga, 
mas eu digo tambem que ella estrL em desuso; resentldo quero agora fazer soffrer aos ou· 
que não ha Lei que abolisse, e isto mesmo tros; nem pretendo exercitar empregos, que 
tenho visto sustentado por outros nobres Se· me obrlguenl a lançar mão delles. Voto pelo 
nadares, que· tem mais con•hec!mentos do que adiamento. 
eu. A Legislação, quando ·falia na tortura, diz I O Sn. VrscoxoE DE ALCAXrAnA: - •Eu, 
- não sendo compatlvcl com as ld~as do se· .• como qualquer dos nobres Senadores, me prezo 

D l!2 
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de guardar a ·ConstituiçfLO. Para sustentar 
que a pena, que existe .pura os militares, nilo 
é .contr.:~ria ú. Constituição, analysemol-a, prin
cipiando pelo paragrapho que trata das ga
Iantlns. No paragrapho 8" artigo CLXXJX, 
tratando llrime!ro, como era natural, da Pri
são, logo faz excep~ão dos militares. Adiante 
diz que nenhum Cidadão poderú ser preso sem 
culpa formaria, menos o soldado. LDaqui por 

· diante ello fica exceptuado de todas as ga
rantias; porque requer para elie uma cousa 
particular, uma ordenança privativa. O qu'e a 
Constituiçiio diz a respeito das penas crueis, 
flca bem entendido, que s6mente para aquel
les, quu pelo paragrapho 8• nilo :podem ser 
presos sem culpa formada; e tanto é assim, 
que nenhum cidadilo, se queixou porque en

rnm cm discussão os seus artigos, 
cuja materla dando-se por discutida, 
foram npprovados os artigos: e finda 
a segunda discussfto, app1·ovou-se o 
ProJecto para ·passar (t terceira. 

Quinta pa1'tc da Ordem do Dia 

Continuou a segunda discussão tia 
Resolução 11. ~d, do anuo de 1828, que 
rcgu la a presi!lencla das Assembl6as 
Parochiaes em todos os seus traba-
lhos; a qual ficara adiada na sessão 
de 17 do Setembro do mesmo anuo, e 
cm seguimento entraram cm discus
são os seus artigos. 

tendem a Constituição. Não consta que aqui O S1:. Vm!Gmrno: - Parece-me que esta 
no Rio de Janeiro, depois àc jurada a Const!- L'ei deve passar, porque pela Lei actual quem 
tuiçi'to, se fizessem essas cousas: cu nesse preside a estas eleições é um Vereador, e 
ponto ·Presidia ao Supremo Tribunal de Jus- quando são muitas as J.i'reguezias procuram-se 
tiça, e sei, que nunca mais se pôz isso por os transactos. Isto nas Cida!les não têm ln
sentença ao Cidadão réo, que tem füro: .os conveniente, mas não é assim nas Villas, e 
que sfto açoutades, não o têm. Portanto con- no inLerior, que ás vezes tem vinte e trinta 
cluo, e sempre direi, que a Constituição estú leguas de distancia, sendo :por"isso neeessa
garantida exactamente: o da maneira que rio que o Vereador nomeado tenha um penoso 
estrt o paragrapho, nfto comprehende aos mi- trabalho, .quando ha aili uma autoridade que 
litares. póde presidir. 

Tendo-se por sufficicnte a discus
são, foi posto ú. votação o requeri
mento, e foi approvado. 

Terceira. parte da Ord.cm do Dia · 

Entrou, para a primeira e segunda 
discussão da Resolução deste anno 
sobre a competencia das noreaaçües 
dos EseriYftes das C:tmaras Episco
P~~~: P.: Jiil~ancto-sc a oatcrüi .deba; I . 
tida, foi approvada para passar ã 3" 

discussão. 

Sexta péte da Orde11t do :D-ia 

iProseguio a segunda discussão do 
Projecto de Lei n. 34, do anno de 
1828, regulando, sobre Proposta do 
Governo, a fúrma da eleiçilo dos Jui· 
zes de Paz, c seus Supplentes, em
quanto se não promulgar a Lei da 
creacão das Gamaras. na fórma da 
· ·c-on.~-üti!i~ií-.0~- ···- 6tl·e··- ··fie~. ~a···· ~--~1;·~-(ú~-----~R 

sessão de 17 de Setembro do dito 
anuo. 

Q·uarta lJarte da Ordcnt do Dia O Su. BonGEs: - O artigo I jú. está pre-
jltl!icado, porque jú. passou a Lei das Cama-

Abria-se a primeira c segunda dls-J ras lVIunicipaes. 
cnssfto do Projecto de Lei. n. 22, do i' 

anno passado, mandando frc.'lr exclu- Dada a hora, tomou a ficar adiada. 
siYamente pcrtcncen·do aos J.uizes Se- O Sr. Presidente deu para Ordem 
culares as questões a cllcs rel;:.ti~·a:, do Dia: 
·qualquer que seja a natureza dos !c- 1.• Deus Pareceres da Commissão 
gados, e disposições, ou qualidade dos de Legislaçilo, um sobre as emendas 
tcst:uncntos: c cm seguimento entra- rla Camar:l !los Deputados ao Parecer 
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da Commissii.o l\fb.:trt acerca da dls-1 
cussiio do Projecto do Codigo Penal, i 
c outro sobre a Consulta do Desem-~ 
bP.rgo do Pa~o, a respeito do um re
querimento do Bispo de S. Paulo, pe
dindo dispensa . de lapso de tempo, ( 
pa.rn. f!l.zcr mcd1r uma sesmar!u. I 

2." Continuação do Projecto de Lei 

n. 34, do anno de 1828. I 
3.• Projecto de Lei abolindo a con

tribulçito, que com o titulo de Ordi
nurius percebe o Escrivão da Camara ! 
Imperial no :Desembargo do Paço. 

1. • Projecto de Lei c reando, sobre 
Proposta do GoYerno, uma classe de 
ea.I'pin-teiros no Arsenal de !'vfarinha., 

5." Resolução autorlsando o Gover
no para proceder á avaliação, e arre--

1 mutação da casa n. 137, da rua do 
Ouvidor, pertencentes aos proprios na- I 
cionaes. 

6." Resolução declarando o dia 2 
de Julho de Festividade Provincial i 
na P:·ovincia da Bahia. 
· 7." R.esolução pcrmlttindo fabricar 1 

polvor:i. I 
I 

S.• Emenda n. 2, de 1828, do Pro-/ 
jecto de Lei sobre as Secretarias d~ , 

Estudo. I 
Levantou-se a sessão ás duas horas I 

da tarde. 

! 

SESSÃO DE 29 DE :lfAIO DE 1830 I I 
' 

.. "i'ltrrsrnExói • ...:· D<i -RiC.iois.ro- c:u;á.Llo-~róii · i - · 
i 

Traba!ho.ç ele Cómm.issúes. - Leitura de Pa-

1

1 

1'ccercs. '--- Discussao ela Resolução abo· 
lindo a cdntribuiçúo que percebia o E,•. 
crlvüo i!a Gamara Imperial e elo Descm-

1

• 

baroo dO Paço. 

•Fn.llara.m os Srs. Senadores: Oliveira, 1 

7 ez; Borges, 2 vezes; Barroso, 3 vezes; Ver- . 
gueiro, 1 vez; Duque Estrada, 1 yez. 

Reunindo-se 28 'Srs. 
abr!o-se a sessão, e lida 
anterior foi npproYada, 

Senadores, 
:> acta da 

! 

O Sr. 1" Secretario leu um officlo 
do 1" Secretario da C amara dos Srs. 
Deputados, p:trticipando haver aquella 
Gamara rojeltarlo as emenda~ feitas 
pelo Senado ao Projecto de Lei que 
marca · "~- !lttri-buiçües dos Conselhos 
Gemes de Pro1·1nc!a; c [L Resolução 
pela ~uul se appro...-aYam tlifferentes 
Merc~s pccuniarias de entre as con
cedidas pelo Governo aW o dia 3 de 
Mnlo. 

Ficoti o Senado inteir-'ldo. 

OltDE)I VO DIA 

Sendo a 1• .parte da Ordem do Dia 
trabalhos de Commissões, o Sr. Pre
sidente convidou Ms illustres mem· 
bros, que as compõe, para entrarem 
nesse exercicio; e retirando-se da 
sala os ditos Senhores, suspendendo-se 
a sessão ás 10 horas e um quarto. 

A' uma hora e 20 minutos da tarde 
conti-nuou a sessão, e o Sr. 1• Secre
tario leu uma participação do Sr. Se
nador Estevão Jos~ Ca7neiro da 
Cunha, communlcarido que não podia 
comparecer na sessão actual por causa 
de molestia. 

Foi remettlda á . Commlssilo de Con
stituição. 

Leu depois uma Representação do 
Conselho Geral da Pro1·incia da Pa
rahyba do Xortc, motivada por outra 
do Vigario da Freguezia da Povoação 
da Taquara, da Villa de Alhandra, em 
que accusa a Cama7a :Municipal da 

----- dita---v-ma: de ·infracÇão do i:..ei. -p-or · · 
não ter empossado no cargo de Juiz 
de Paz da sobredita Freguezia ao 
eleito José Lucio Teixelr::~. Cavalcante. 

Foi remettido á Commissão de -Le· 
gislação. 

Igualmente fez a leitura de duas 
Felicitações das Gamaras );!uniclpaes 
da Imperial Cidade de Ouro Preto, e 
da Vllla de Santa !1'-!arl::J. de Ba&
pendy. 

Foram recebidas com agrado. 
O Sr. José Jgnacio ·BorgP.s, na qua

l!d:J.de de Relator da Commlssão de 
Fazenda, leu os seguintes 
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quando por ali! transitam, o que aliás se não 
pratica em outros registros, e do que resulta 
unicamente beneficio ao :Provedor, ·sem utlll· 

"1.• A Commissüo de Fazenda, ~xaminan· dade ao viandante: .é de parecer que se peça 
do a Representação do Conselho .Provincial de ao Ministro da Fazenda informação da origem 
lVHnas Geraes, que tem por objecto proteger deste emolumento, e sua legaUdade. 
outra igual da Camara Municl,pal da Vllla Paço do Senado, em 29 ele iMn1n d~ 183Q. 
do :Principe, ~ue requer a extlncção do im·/- José Ionacio Boroes. - Marqucz rlc Ma· 
posto de 5 ·r~1s sobre cada arratel de carne ricâ. - Marquez de Bcicpcndy. - Nicolâo Pc· 
verde, substituindo-o com a imposição de 40 rdra de campos Verouciro." 
rêis sobre cada um barril de cachaça de con• 
sumo, e a respeito do que se mandou ouvir 
a esta Commissão conjunctamente com a da 
Constituição: são ambas de parecer ·que; en· 

Teve o mesmo destino do antece
dente. 

volvendo a materia da Representação e ilX· "4.• A Commissão de Fazenda, examinan· 
tincção, e substituição ·de um imposto, m·ão do a Representação do Conselho J:>rovincial de 
compete a iniciativa deliberante a esta Ca· :1-Ii·nas .Geraes, pedindo providencias sobre o 
mara. • procedimento do Juiz de F6ra de Minas No-

Paço do Senado, em 29 de Maio de 1830. vas, que mandou receber a ·moeda de cobre da 
- José Ionacio Borocs. - Marquez de Ma· Bahla, sob pena de degredo: é de parecilr que 
ricá. - .~fMquez de Inhamõupe. - Marquez se peça ao Ministro da Fazenda lllustracão 
de Baependy. - Nicoláo Pereira de Campos & tal respeito, com a cópia. das ordens expe· 
Vcroueiro. - Marquez de S. Jocio da Palma.- didas pela sua repartição. 
Visconde de Conoonhas· do Campo. Barcio Paço do Senado, em 29 de Maio de 1830. 
de Itapoã. - Marquez de .IJ.racatv." - José Ionacio Boroes. - Ma1'qucz de Ma

Ficou sobre a Mesa. 
ricá. - Marquez de Baepenity. - Nicoüío Pe· 
reira de Campos Veroueiro." 

Foi tambem approvada para se of· 
ficlar ao Governo. 

"·2.• A Commlssão de FazP.nda, ·examinan
do a Representação do Conselho Pro1•incial de 
S. Paulo, em que pede, que se l'C~tabeleç::. 
quanto antes -o cu·nho da n:.oeda de cobre na· "5.• A Comm!ssão de Fazenda, ilxaminan~ 
quella Província com as ·restricções, .que so do a Representação do Conselho Provimdal de 
julgarem convenientes: ·é de parecer que se Minas Geraes, em que requer, que se incor· 
peçam ao ·Ministro da Fazenda as precisas in· pore ao. patrimonlo da Camara da Vllla de 
formações sobre os motivos, que deram lugar Piracat\1 legua € mela de terreno despovoado, 
a mandar-se cunhar moeda de cobre em a dita entre o Rio Grande, e Parnahyba, sobre a es· 
Provincla, e da subsequente suspensão de dito trada de S. Paulo, cujo terreno_ foi em outro _ .. _ 
-cú'nliõ.----·- -~---- ------·------··--·-·--------------- tempo ·concedido ãõs- riidiõsPiilõ-cõveinaiior_e ____ --- -

:paço do Senado, em 29 de Maio de 1830. Capitão-General, em {:Onsequencla do respe· 
-José Iunacio Borocs. - Marquez de Bae· ctlvo ,Oirectorio, mas que hoje se acha deserto 
pendy. - Matquez àe Maricá. - Nicoláo Pe· pela emigração daquel!El$ Indlos: é a Commls· 
reira àe Campos Veroueiro." são de parecer .que seja attendida a Represen· 

Foi approvado par~. se offlc!ar ao 
Governo. 

tação da Camara, il reduzida a Projecto, {:omo 
abaixo se descreve, entre em discussão na. or· 
denação dos trabalhos. 

A AssembHia Legislativa resolve: 
"3.• A Commissão de Fazenda, examlnan· Artigo 1.• ·o 'terreno abandonado pelos 

do a Representação do Conselho .Provincl~l de I Indlos, entre o Rio Grande e Parnahy·ba, ao
Minas .Geraes, que tem por objecto a extln· bre a estrada de S. ·Paulo, é con·cedldo para 
cção do emolumento de 640 réis, · que percebe o Patrimonlo da Cama.ra da Vllla de Piracatl!, 
o Provedor do Registro da Parahybuna de emquanto se não comprehender nos !Imites 
cada. um viandante pelo Termo que lavra., de outra Camara, ·que fOr de cnovo creada. 
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2.• A Camar~- il' .. ~:vrará, ou arrendará 
. ' 

como fôr mai-s convenlonte, na conformidade 
do seu Regimento. 

3. • Ficam revogadas todas as disposições 
em contrario. 

Paço do Senado, eiU 29 de :Maio de 1830. 
- .Jo•~ !gJweio Borges. - Marque:: de Jfa. 
l'ictl. - ,lfarqucz tle Bacpendy, - N·!coláo Pe
reira de campos Veruttelro." 

Foi a Imprimir. 
Pedirndo então a .palavra o Sr. Vis

conde. de Congonhas, leu, por parte 
da Commissão de Constituição, os 
dous seguintes 

catv. - Barão de Itapoã. - Visconde de Con
U011hus do Campo," 

Foi approvado para se ofC!clar ao 
Governo. 

Passando-se â 2' parte da Ordem 
do Dia, entrou cm dlscussr1o a Reso
lução, abolindo n. contribuição que 
com o titulo de Ordlnarlas percebia o 
Escrivão da Camara Imperial, e do 
.Desembar.go do Paço; e obtendo a pa
lavra, disse 

O Sn. OLII'EiltA: - Parece-me que, tratan· 
do nós de legislar para os vivos, e .não para 
os mortos, deve cahlr a Resolução, porque o 

I seu objecto já não existe. 
O Sn. BonoEs: - A pessoa a quem era 

PARECERES 

"1.• A Commlssão de Constituição, exa· dado o beneficio, que motivou a Resolução, 
minando o Offlclo do Conselho Geral da Pro- percebe agora unicamente . o seu ordenado: 
vlncia de Minas Geraes sobre a direcção, que por consequencla fõra ocioso discutir um tal 
não deviam dar as Resoluções, Propostas, e negocio; elle não tem lugar, e deve-se julgar 
Representações do mesmo Conselho: ~ de pa· prejudicado. 
recer que quanto a meras Representações so- O S1t. BAnnoso: - E' necessario attender 
bre duvidas de execução das Leis, devem di· á. f6rma, que se ha de seguir, para participar 
rlgll-as motivadas ao Governo, e conjuncta· á. Camara dos Deputados a deli-beração do 
mente á Assem bléa Gêral, pelo lntermedlo Senado sobre esta ma teria. 
dos ·secretarlos das duas Caniaras; e quanto O Sn. BonoEs: - Participa-se-lhe, que esta 
ás Resoluções, ao Governo, pelo lntermedlo Resolução se acha prejudicada por uma Lei 
do Presidente da Provlncla, tudo em obser· anterior. 
vancia do paragrapho 4• do artigo 83, e do O Sn. VERGuEmo: - O modo de offlclar á 
artigo 84 da Constituição; e que nesta con· Camara dos Deputados deve ser conforme 
formidade se lhe dirigisse a competente res· prescreve a constituição: as nossas discussões 
posta. são publicas e nenhuma necessidade ha de 

Rio de Janeiro, 29 de Maio de 1·830. - communicarmos os ... inotlvos por que deUbera
Marqucz de Inhambupe. - Marquez de Ara· mos deste ou daqueile modo. Se a Camara 
caty. - Jlfarquez de S. João da Palma. -Vis· dos Deputados exigir Informações sobre este 

. _ ... _ .. --···- . ~:;;-:.::~- r:c O:;r:.r/ó::.l"ri::. :!a .... !!~'!?!~~ ..... ':""""':._B~r{!!) __ !!.~- -ããõü:vtc --::.~:::--!::::t~: .. lh~--d!re!!2~2.- -~~!~ --~~t~--!'~~~-. -· 
Itapot1." 

Ficou sobre a Mesa, para entrar na 
ordem dos trabalhos. 

judicado. 
O .Sn. BAnnoso: - Se nós rejeitarmos a 

Resolução, deve-se offlciar á. Camara, parti~i
pando-se-lhe esse acto, porque a Constltuiçao 

"2.• A Commiasão de Constituição, exa- assim 0 determina: por~m se julgarmos que 
minando a Representação do Conselho Geral a Resolução está prejudicada, torna-se inutll 
da rprovincla de S. Paulo, pMindo a revoga- toda e qualquer participação; portanto propo
ção da ·Provisão do Thesouro Publico de 5 nho que se julgue prejudicada. 
de Julho de 1829, e que se restaure a disposl· o ·sn. DuqUE EsTRADA: - Ach'8.11dO multo 
ção do Aviso de 6 de Setembro de 1821 sobre peso na opinião, que acaba de emittlr o no
a arrecadação dos Dizimos: ~ de parecer que bre Senador, com tudo não acho justo que · fi· 
se peçam explicações ao Governo sobre este cando prejudicada a Resolução, deixe de com-
objecto. municar-se á Camara dos .Deputados, afim de 

Rio de J11111ei·ro, 29 de Maio de 1830. ser fnstrl)ida do resultado final deste nego-
Marquez de Inhambupe. - Marquez de Ara- . elo. 
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O Su. B.\mwso: - Estamos em caso iden-~ 
tico ao do adiamento feito por uma Camara, 
e do qu~-~ ~ outra. não recebe participação al·l 
guma o!flcral. Creio que o Sr. Presidente· deu 
para a Ordem do Db esta. ResoluçiLo, unlca· 1 
mente no Intuito de se decidir sobre o destino I ·· ·· 
final que deveria ter; pois que estando já / 
approvaclo por uma Lei o seu contexto, seria I 
cxtraordinar!o, que agOJ'u quiz~~~emos desap· 
provai-o .. Nestes termos sustento auc se deve 
julgar prejudicada a Resolução, ~ para esse 
fim offereço a seguinte 

·aos Escrivães. das Camaras Munici· 
·pnes1 creudas ·por Lei, os vencimcn· 
·tos, que tiverem, para··continuarem a 

.. · servir puranto os seus titulos. 
EJll.. .. 7~_)llgo,r n. __ _rliR_r:ussão do Proje· 

cto de Lei creando sobre Proposta do 
Governo uma classe · de caq;iinteiros 
no Arsenal Im•perial da Marinha. -

Levantou-se a sessão fls duas horas 
da tarde. 

SESSÃO DE 2 DE JUNHO DE 183() 

"Proponho que este Projecto se julgUe PUESID.EXCIA DO SR. lliSPO CAPELL,\.0-~ÓR 
prejudicado. - Barroso." 

' · I Discnss1io ào Pa.rcce.r r1a Commisslio de Con· 
Foi apoiada; o não havendo qumil /· · - stiW(ção sobre d accusaçlio da infracção 

impugnasse, foi proposta !L YotaÇão, e · de Constituição feita contra o Sr, Sena· 
ficou a;pprcvada. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia, em primr.iro lugar, os seguin· 
tes ·Pareceres de Commissões: 1. • So· 
bre a accusação de infracção de Con· I 
stituição, · feita contra o ··sr. Senàdor 
Antonio Vieira da Soledade. 2.• .Sobre 
o Requerimento do Bispo de S. ""aulo 
em que pede dispensa ele iapso de 
t~mpo, para fazer mc.dir uma sesma-, 
r1a. 3.• Sobre as ·emendas, da Gamara 
elos Deputados ao Parecer da Com- I 
DlissfLo :VIixta, relativa ao ProjectQ.:.~o- 1

1 .. Codigo Penal. . 
Em 2• lugar a ultima discusslio so· / 

bre a Resolução acerca da Jurisdlcção 1 

dos Commandantes :vfilltares. 

dor Antonio Vieira da Soledadc, - DiS· 
cusslio ·ao· Parecer da comrnítislio ele Lé· 
gislttÇão sobre o requerimento ao Bispo 
-1le s.-- Piútlo. - Discussão do Patrecer- Ja 
· CommiÚlio r'te Legislação sobre as emen-
• ilar ao Projecto ·do · Coriioo Penal. - U!· 
tima cíiséusscio da Resolução sobre Jurili· 
dicçM 1loi Oommandantes aeraes e sub

.riltânos dos Districtos das Províncias do 
Iwperio. - 3" discussao sobre o iJecréto 
ele . e:i:tiiwçiio · das Superintendenéias c 
,Juntas da Deci1ná. 

Fanaram os ·Srs. Senadores: Carneiro de 
Campos, :i vezes; Barroso, 5 vezes;. :i\iarquez 
de Barbacena, 1 vez;- Visconde de Alcantara, 
1 vez; Vergueiro, · 9 vezes; ·Almeida e Albtl· 

Em 3• lugar a ultima discussão do · · " · c d 
• , 

1 

• • querque, 6 vezes; Presidente, ~ vezes; on e 
ProJecto de Lei abolindo as actLuaaens· ! de Valença, 2. vezes; i\Iarq. uez. de Inham.J>'upe .• 
Superlmtendenclas e Juntas do 1 1 

1 3 vezes; Bor-ges, 6 ve.zes, .Saturn no vez, 
çamento da Decima. . L ,. 4 veZAS' Marquez de Para· 

Enf'-4" lu"'ar a ultima dlscussii.o da I Conde de a.,es, - • 
· " ; · · 1 na "'Ufl 2 vezes· Duque Estrada, 1 vez. 

Resoluçüo, extinguindo o Offwlo tte . '" • • 
Administrador da Alfandega da V!lla ! 

de Santos. · · I 
Em s• lugar a ultima discussão da I 

. Resolução pela qual se manda que os I -
Officiaes de Justiça, que vagarem se· i 

Achando-se presentes · 30 Srs. Se· 
nadares, ·declarou-se aberta a sessão; 
e, lida a acta da antecedente, foi 
approvada. 

Teve o. palavra jam provir! os pelos 1\Iagistrados, . ou i' · 

Autoridades, perante quem houverem · C · _ .g .. , Pre· 
f , / o ·Sn c \RNETitO DE A~rPos: • de servir os O fwlaes. · ' • -· . 

Em Ô'j lugar a tHscussão da Reso- I sldente. ·Pelo Regimento das can:"aras Muni· 
!ução, pela qual se manda conservar · clpaes se determinou, que qllas nao fizessem 
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despezas algumas, além das que ahi se deter
minaram e em consequencia ellas deixarão
de fazer até aquellas, que ~recem necessa·
rias. Algumas se ,dirigirão ao Governo .para
as autorisar, mas o Governo nada tem po
dido fazer, porque este negocio ·depende de
uma medida legislativa. Ora, nós estamos
proximos á Festa do Corpo de il)eus, 'em que
as 'Camaras costumavam fazer despezas com
esta ifestivida.de; :portanto ~pdr' este p:rinci
pio, e tambem porque ha outras despezas,
que são n'ecessarias e pertenciam ás Cama
ras fazel-as, como 'Por exemplo, a das luzes
nas cadeias, por cuja falta os presos estão
em desespero, vivendo no escuro; eu apre
sento á consideração da Gamarao ,seguinte
Projecto, e peço urgencla.

PROJECTO DE LEI

.. A Assembléa Geral Legislativa decreta:
Artigo unico. 'São despezas das Munici

palidades a~ que até á Promulgação da Lei
do 10 de Outubro de 1828, faziam as Cama
ras com a ,Festividade do Padroeiro -das res
pectivas cidades, Ou villas; com a Proci~são

do Corpo ,de Deus; com o Ordenado do Car
ceireiro da Cadeia; com as luzes, e aguas
para os presos dellas.

iPaço do :Senado, aos 2 de Junho de 1830.
-Carneiro de Campos."

Foi a!poiado; e entrou em dis
cussão a sua urgencia.

quizera ac1ldir mais onti'as desipezas, ipor
exemplo, as que se fazem com a cOlld ucção
dos presos, com ordenados dos Officiaes de
Justiça, e algumas outras, que se devem de
clarar n·a Lei, para que ·ella p.r,eencha os
seus fins. Ha necessidade urg'ente desta me
dida, para remover embaraços na execução
da 'Lei ,em cousas todas dependentes da ap·
provação da Assemb1'éa: e para isto precisa
mos de mais algum tempo afim de irmos
com conhecimento de causa, additando todas
aquellas cousas que são essenciaes, e, como
estes additamentos hã.o de ser feitos na 2"
discussão, ,d'igo pois, que, 'á vista da neces
sidade, que ha de uma tal 'Lei, ella deve
passar á 2" discussão.

O Sn. VERGUEIao: - Requeiro que este
... Projecto na 2" discussão vá á Commissão

para fazer as Emendas necessarias.

Procedeu-se á votação e foi appro
vado para ir á Commi,ssão de Le
gislação, e esta supplir as falta.s que
nene existem, unindo-o a outro, que
lá se acha, vindo de J\1inas; e dê o
seu Parecer.

O Sr. Almeida e Albuquerque, como
membro ,da Commissão de Legi'sla
ção, offereceu as emendas feitas so
bre a Lei da liberdade de imprensa,
as quaes devem ir a imprimi'r com
urgencia, palra entrarem em dis
,cussão.

O SR. BARROSO: - (Fez uma ,breve re
flexão que diz o tachygrapho Alves não ou
vira. )

O Su. MARQUEZ DE BARBACENA: - ,Eu
digo que não se declare urgencia deste Pro·
jecto, pois que elle não preenche o fim que
se ,deseja. A sua ·disposiçãoé para o dia 10
deste mez, e nós não podemos fazer que em
tão pouco tempo vá ,para outra Camara,e
suba á Sancção do Imperador, para se 'exe
cutar. Não ti possivel. Esta medida vem
portanto a ser necessaria para o anno; e
pOr isso basta que trabalhemos nella como
determina o noStsoRegimento. Da ,urgencia
não ,resulta agora utilidade alguma.

O SR. VISCONDE DE Ar,CANTARA: - ,Sr.
Presidente. A medida é necessaria; mas eu

Primeira parte ela Ordem do Dia

Entrou em d~cussão ·0 Parecer da.
Commissão de Constituição sobre a
accusação de infracção de Constitui
ção feita o Sr. Senador Antonio Vi
eira .da Soledade.

Foi logo approvado.

[
r;.'
.',

SeguneZa parte ela Or,dem do Dia

Entrou em discussão o P~recer .da
Commissão de Legislação sobre o re
querimento do Bispo de S. Paulo, em
que pede dispensa do lapso de tem
po para medir uma sesmaria: e foi
igualmente approvado sem discus.são.
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O Sa. P!.IEBIDE~TE: ·- Eu, quando del o 
Terceira parte da Ordem do Dia Parecer para a discussão, não tive Intenção 

de que se discutisse já o · Parecer da Com· 
O 'Sn. Pur:siOE:'iTE: - Ha outro Parecer missão Mixt.a. 

da mesma Commlssão de Legislação, rela· O Sa. ALMEIDA . E ALBUQUEllQUE: - A 
tlvo ãs emendas vindas da Camara dos Srs. questão ê; se deve haver, ou não, um me· 
Deputados sobre o Projecto do Codlgo Pe· thodo particular para esta discussão do Co
nal, o qual passou á ultima discussão com digo. Por ora se diz que ha um· methodo, 
as duas emendas do Sr. Verguelro; mas este que jã está no Parecer; e Isto parece tndls· 
Parecer tem verdadeiramente tres partes: a pensavel, porque o ·methodo geral rarú. com 
1• (leu); a 2' (leu); a 3• ·(leu): por con· que não tenhamos Codlgo tão cedo. A Com· 
scquencia é a 1• c a .2' parte o que vai agora missão assentou, que o methodo ·por ella 
entrar em discussão, na fórma da emenda proposto é bom: agora do que se trata é, se 
do Sr. Verguclro. se deve, ou não adoptai-o, ou outro qualquer 

O Sn. VEIIGUErno: - Emquanto a 1• particular. Esta é a questão, c isto não é ap· 
parte, parece que não ha duvida, que a Ca· provar o Codlgo. 
mara deve dar-se por inteirada il!ls emenda;; O .Sn; PRESIDENTE: - Este Parecer aln· 
que vi-eram da Camara dos Srs. Deputados, . da não p6de ser discutido: será preciso fi· 
porque o processo da discussão pe!'tence a car para outra discussão. 
cada uma das Gamaras; u6s cã fazemos, como O SR. CAIINEIIIO DE CAliPos: - Estou 
o nosso Regimento manda, e elles lã con· persuadido de que o Parecer não a;presenta 
forme o seu. Emquanto ã 2• parte em que só esta questão - se deve ou não haver este 
fiz uma emenda em razão de que, quando a· methodo; apresenta dá este methodo parti· 
Commissão ileu o seu Parecer, não es.tava. cular. Ora, nós estamos · certos de que, se 
bem inteirada do que se tinha passado, a não se adoptar um methodo particular para 
questão -é agora se ha de ser este Parecer esta discussão, não teremos Codlgo tão cedo; 
ou a minha emenda o objecto da vota~ão. A isto é evidente; qual será o· methodo; já. o 

. cópia do Parecer da Cominlssão Mlxta diz Parecer diz, que se admittam ~endas aos 
(leu); ora Isto já não é preciso; diz mais artigos, e que depois se discutam os arti· 
(leu) ; ora foi adoptado o Projecto na Ca· gos. Agora o que devemos ver é, se convém 
mara dos Srs. Deputados, ·e parece que ·não adoptar este methodo proposto. Isto parece 
ha I-nconveniente em se adoptar aqui este que é -uma materia clara, e que por isso não· 
mesmo Plano, que diz o Parecer, porque do é necessarlo deixar para outra occasião a 
contrario levaria multo tempo a discussão sua discussão. 
pelo methodo do nosso Reglm~nto .. segundo O Sn. PnESIDENTE: - O que foi dado 
este plano a discussão torna-se multo mais para. a Ordem do Dia foi o Parecer da Com· 
abreviada; admf.ttem-se as emendas até um missão desta Camara; · e não o da outra, que · 

.. certe; tempG, e depois discutem-se. Emquímto !!.'-·.!!~~ntl!'~.": . .o.L.~.s.ta a 1• dl11cussão. Agora 
· ~·- !::; emen.das rcitãi:S ·:iii. n~ oütr.a Ca.~n.~ ~!g~ !..r::e .. vs. Scnh~r~~ _"~.'ê!!!:·,re~_~!'a_1_~-~:~--~~~~---:.~::A~-

que não temos obrigação de concordar; deve· cussão delle, Isto é outra cousa: p6de dis· 
mos sim tel-as em consideração, para vermos cutlr. 
se as podemos adoptar; o serem 'absoluta· O SR. CARNEIRo DE CA~rpos: - Parece-me 
mente approvadas não têm lugar, pois que, que sim. Todo o mundo sabe que o nosso Co
sE: alguem aqui quizer apresentar outro Pro- digo Penal é multo defeituoso, que {i pre
jecto, que seia melhor (oxalá pudesse ser) ciso um Codlgo novo. Ora os artigos, que ti·· 
não se lhe ·pôde privar. A outra clausula ê verem materla de duvida, discutem-se com 
que entre as emenda11 se admltta a substitui· as emendas, Assim sou de Parecer, que se 
ção de todo o Projecto; a. outra ê para 50 adopte o methodo, que adoptou a Camara 
dar para a Ordem do .Dia oito dias antes: dos ·Srs. Deputados; elle me parece multo 
assim, se agradar á. Camara, será bom que rasoavel, para nos servir de regra .: na dis· 
já tenha isto preparado, para quando vier cussão do Codlgo. O que me parece não ter 
o Projecto. • lugar é essa emenda que tá lhe fizeram de 
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se adm!ttlr uma emenda quo substitua mes-~ porque o actual ú cheio de sangue, e ba:rba
mo um Cod!go novo; porque Isto suscitaria r!dades, feito em tempos em que não se cc
uma nova . questão, e frustar!a o plano de 1 nhecla tanto a clv!Usação dos homens; mas 
termos Codlgo. Assim parece-me que nos de-J parece extemporaneo tratar agora delle. Não 
vemos !Imitar a esta parte do Parecer da J vem Inconveniente de se esperar que ell~ 

Commlssão, que é fazer a ·discussão s6mente venha da Camara dos Deputados; e que aqui 
sobre certos artigos com as emendas respe- façamos as emendas, que forem precisas: { 
ctivas; e deixar passar tudo mais, para que este um negocio de summa importancla; c 
a experlencla faça ver, qual ê a reforma, fazermos já a ui~cu~~ão delle ~ p~:dermos 

de que mais precisa. o tempo, porque póde aevntcecr, que Ui. se 
O Sn. VERGUEmo: - Parece-me que, dls- !açain tantas, e taes emendas, que aqui se 

cutindO:se o Parecer, deve-se iam bem d!s- não approvem. Portanto acho prematura e3ta · 
cut!r a emenda. E qual ê a emenda? E' o discussão já, Nós só devemos discutir agora 
Parecer da Comm!ssão Mixta, que eu offe- o Parecer da Comm!ssão, que era pedir pro· 
reei, cc:n~ ·emenda. ·Todos estão ao facto vldenc!as, e estas j·á estão aqui: não trate
desta emenda: portanto não ha lnconve- mos do mais, que vem como ~arte da 3' dls
nlente em se discutir a mater!a sobre o me- cussão: vamos com ma!s vagar; e dO-se para 
thodo que a Comissão Mlxta propOz, e foi a Ordem do Dia em tempo com])elente o que 
adoptada pela Camara dos Srs. Deputados, se quer, que se discuta agora. E;te a o m~u 
para quando vier o Projecto estarmos prom· parecer, e o que entendo, que devemos se-
ptos para isto. gulr. 

0 SR. PRESIDENTE: - Ha SÓ uma peque· 0 Sn. AL)!EIDA E ALUUQUJmQUE: - Esta 
na dlfflculdade, ·e é que o Parecer da nossa questão reduz-se a uma questão do Regi· 
Commlssão tem já. a ultima discussão, e o men-to. O Regimento restabeleceu a fórma de 
da Commissão Mlxta s6 tem uma discussão. discutir os IP.rojectos de Lei: mas altera-se 
Assim decida a Camara se fica em discussão esta f6rma na discussão do Codlgo, porque 
o Parecer da Com-missão i\Iixta. ê i·mposslvel discutir-se pela· f6rma do RJe-

0 Sn. CoNDE DE VALENÇA: - E' a bem gimento sem muita perda de tempo. Dirá. 
da Ordem, e para marchar em ·regra, que alguem, que o methodo de discutir, segundo 
fallo: Deve-se dar sahida a este Parecer da o Regimento, é breve? Não: logo podemos 
Commlssão, que é sobre o offic!o que velo já tratar do como havemos de discu·tir o ao
da Camara dos ·Srs. Deputados; e depois en- digo: não sei para que é passar isto para 
tão yamos tratar do outro. a 3• dlscussüo. 

o Sn. PRESIDENTE: - i\ías este Parecer '11odas as €mondas, que são apresentadas 
faz uma parte do outro como emenda. em ultima discussão não têm senão uma dis-

0 Sn. CoNDI~ DE VALENçA: - -Digo que é cussão; que Inconveniente, pois, ha em que 
preciso decidir primeiro •este ,rmesmo P8ra a discussão do Codlgo seja uma s6? Não 
se res;;~onder que o Senado fk~ lntelrauo; e quero dizer com Isto que não podemos pôr 
depois -ãiscutir-se-ha o· outro Pul'ecer. ;sto G 1 emendas: o Senado pótle l)!'!ll)Ô!' e!!!':!!!d!'.2, 
para. irmos em regra:·· ãar · prirneil'o ~uhiúa · receber ·Memorias; nisto não descu·bro dit-
a um, para depois passarmos a outro. flculdade alguma: e discute-se por artigo. 

0 ·Sn. PRESIDENTE: - A emenda ê U 0 811. li-IAilQUEZ DE INIIAMUU!'E: - 0 no-
proprlo Parecer da Commissão Mixta; e bre Senador mesmo acaba de lembrar que, 
-val-se ler; vindo o Projecto p6de alguem propõr emen-

0 Sr. Secretario leu. das, e ser discutidas por artigo: logo co
nhece a necessidade de se deixar por Qra a 

o sn. :MAnQUEZ DE · INIIA•murE: - Pelo discussão. E para que havemos de pOr este 
Parecer mesmo da Commlssão conhece·se, embaraço no methodo de discutir? Diz que 
que 0 pon·to principal da questão é, se deve já está discutido o methodo de discutir. Não, 
ou não ser approV'ado em globo este PNje- Senhor; venha o P.rojocto e as emendas; e 
do de Codlgo Criminal. Ora, eu bem sei a depois veremos o que devemos fazer. Não 
necessidade que temos de um novo Ce.r!lgo, ha precisão de dizer já que seja assim dls-
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cutldo: o negocio ê ne mul-ta lmportancla. 
Portanto o voto das duas Commlssões ~ de 
multo peso, c dado com multa phllosophla. 
E' necessarlo multo exame. Nilo se admltta 

bros mui clrcumspectos: mas nem por IssO< 
devemos jurar na sua palavra; temos l!ber· 
dade, dev-emos seguir sempre -este methodo .. 

O Sn. BonoEs: - Nilo entendo o Pare-
uma s6 discussão: não vamos de !eva-leva. cer · da Commlssão no mesmo sentido, em que· 
Póde ser que ainda depois se peça adiamento o concebe o nobre Senador. O Parooer não· 
quando se tratar deste negocio. Assim as- exige que se approve o Projecto, que vem; 
ser.to que se deve dar so.hida a este Pare- o que fo.z li estabelecer umo. norma para se· 
oer ela Comm!ssiío, se se a:pprova, ou não a uiseutir. A norma, que ·lemos, é de ul~cutir· 
sua materia; e depois quanto ao :Projecto, artigo por artigo: Agora a Commissão diz .. 
V. Ex., .Sr. Presidente, dará para Ordeni do que esta norma ~ multo morosa, e que por 
Dia quando fôr occas!ão para ser competen- ella pouco se põde vencer; que dando-se um. 
temente discutido. certo tempo, se offereçam A Commissão as. 

O Sn. VEnaUEmo: - Vejo impugnar o emendas, e depois entrem em discussão OS· 

Parecer da Comm!ssão, e emenda pelo fun- artigos com o.s emendas. Este é o Parecer da. 
damento de que nos prendemos ·paro. o fu- Commissão . .Se, estabelecido isto, houver um 
turo: mas assim se diz, porque não se ad· membro da Camara que o.che defeituoso o· 
vertlo que estamos presos pelo Regtmento; ProJecto, póde ,fazer emenda a todo .el!e; e
pois ê sahir de uma prisão para outra; ê nisto não acho inconveniente. Agora delxar
sahi-r de uma formula para outra. Nõs e&ta- · de !Preparalr o methodo de · discutl·r, como 
mos todos os dias alterando o Regimento, quer este Parecer, reservar para quando vier
o que não é possivel deixar de fazer-se, por- o ·Projecto, é o que não deve se.r, por
que, do contrario dcmorarlamos alguns ne- que desta preparação prévia resulta· fac!li-
gocios urgentes, que carecem de prompto an- dade nós trabalhos da Co.mara. Considera
damento: e por que não o alteramos agora? se !>em a materia deste Parecer; e achar
E' muito preciso ·que 'estejamos antes prepa· se-ha que elle não faz mais -do que estabele
ra~~~ .'!'1\ra '!!.~!!!,!dO . v!~r .-!'!r.te negocio; de cer o methodo de dJ.s~utir, e nada mais. Não· 
mais, este Parecer li de uma Commlssão ha que receiar neste ·methcdo acceleração; 
Mixta, que merece alguma 'consideração, e porque tanto fo.z Ir tal e tal artigo, e appro-· 
não deve ficar encostado. Se a Camara não var-se, porque não houve emendas, como ap-· 
está preparada para a discussão, fique para provarem-se só os que a tem. Logo, não ha· 
outro dia: acho por6m neccssario decidir-se vendo prejulzo algum sobre Isto, e supprin
jfl o meio de discutir-se o Cod!go, quando doi este Parecer da Commlssão o methodo· 
vier; e não tratar disto nessa occa~ião. de discutir, o ·outro Parecer não tem na;da 

O Sn. l\LulQUEZ DE INHA:MnUPE: - Todos que discutir, porque simplesmente diz, que· 
aquelles inconvenientes são claros. Dizer que se diga, que o Senado fica Inteirado. Não 
negocio · de tanta magnitude ~ ·formula de resta mais nado., senão o metl!odo, que ê O· 

. ~g<>f,mDntn ·. .1\Tiin. RAnhr>rPR. A trlltllr de I nrnnn,:;l.n nplo. r.nmmiRAíin. 11\fl.~t ... : não sei """" · ·-·.;;;;G:~~~:-;~- :d;~·~;;;;~~~r -~;.~· õl~b;:··-~~~- ~~et~ ·r·t~·;;--;~;-~;; -~r.-~~- :!;·~----h-~-r~:;~ ~--- ~~ ·~=c~;·~; 
do Codigo é que havemos de 'decidir, com 
estas ou com aquellas formulas, com estas 
ou com aquellas emendas: se é negocio que 
se p6de reformar, {)U revogar. !Para que fa-

. zer agora o que talvez nos vejamos na p :c
cisão de nos desfazer? O Regimento manda 
que se discutam as materias, cada uma de 
per ·Si: como se quer agora ql!e. "" approve 
em globo um Projecto, que se apresenta? Isto 
ê de multa transcendencla: e de mais, não 
estamos .preparados para esta discussão: e 
ha muita cousa a meditar. Não se duvida 
que a Commisão Mlxt:l é composta de meru· 

delle, .para melhor nos prepararmos para O· 

trabalho. 
O Sr. :Presidente pOz á votação o· 

1• artigo; e foi approvailo. 
PrapOz o 2•: tambem f{)! approva-

do; assim como o 3• e 4•, sem dia· 
cussão: propOz o 5•, e sobre este· 
disse 

O SR. VERom:mo: - Aqui segu&oae o.· 
mesmo, que s~ 1>ratlca com os Projectos,.. 
vindos da Camara dos Srs. Deputados: na.. 
1• discussão vê-se se o Projecto deve ser ad-
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mltt!do; depois segue-se · logo a 2•, junta· 
.mente: o ·que se altera, são os lntersiTc!os. 

O 1Sn. PIUlSIDE:'lTil: - Os ·P11ojectos que 
'Vilm da Gamara dos Deputados têm ainda 
·uma outra :discussão. 

O Sn. VEnGt:Emo: - O que digo 6 que se 
·unem as duas primeiras discussões. Ora aqui 
.ainda estli. .melhor; porque declara a 1• para 
.ser ad·mlttido, e depois na 2• é discutido. 

O Sn. BoaoEs: - Não se altera; porque 
fica na regra 1', se •se llldmltte; e depois en· 
.tão os artigos com as emendas; e p6de ser 
.que ainda soffra algu·ma emenda. 

O Sn. AL~IEIDA E li.LDUQUEIIQtiE: - Este 
Projecto o ·que quer é evitar que se apresen· 
tem emendas desnecessarlas. Cada uma es
tude a· materla em sua casa, e apresente a 
emenda que quizer, em tempo. Eu não acho 
nisto inconveniente. E' Isto mesmo o que 
se pratica com os mais ·Projectos: ha u·ma 

-discussão sobr.e elle em geral, e outra sobre 
cada um dos seus artigos: quem os acha 
bons, ·não faz emendas: e quem não acha, 
.emend·a, discute·se. 
' 

0 Sn. CONDE DE LAOES: - 0 1• artigo 
parece-me ser complcto.mentc ocioso; pois 
trata de autoridades, que não existem mar· 
oadas por Lei, :Por consequencla a o.bollcão 
deiias não depende de acto leglsla!tlvo, mor· 
mente por ter cessado com a Instituição de 
Juizes de Paz. A necessidade é, que elegia 
estas autoridades; mas ellas hoje estão aca· 
badas; e devemo-nos lembrar, que a Provi· 
são de de 10 de Agosto de 1811 jli. determl· 
nou quq nenhuma autoridade ·tivesse inge
rencla em negocios civis. Quanto ao artlgÕ 
2•· é o mesmo que jli. estli. legislado. No a.• 
não se dli. a razão fundamental, que é a utl· 
!Idade publica. E qual é a que resulta de se 
chamar Governador, ou Comman'dante Mil!· 
tar? Tem-se aqui argumentado com os Com· 
mandantes das Armas das Provinclas: mas 
esta 'Lei não trata de semelhal!lte cousa, pois 
ha uma •Lei particular que falia neste obje
cto: tratE exclusivamente dos Governadore!l 
das Fracas. Eu não conheco Commandantes 
desta natureza, onde tenh•a havido contesta- · 
cões de autoridades; pois não estão no caso 
dos Commandantes de Armas com Presiden· 

Julgando-se a mlliteria sufflcien!te- tes. 
mente -discutida, foi posto li. votação O Sn. VEnGt:EIRo: - Eu sou obrigado a 
0 . Projecto, e ficou approvado, para repetir as mesmas razões, para sustentar o 
passar .li. ult!ma discussão. Projecto. Emquanto ao J.• artigo tornarei a. 

Quarta parte da Ordem do Dia 

·Entrou em discussão ultima a Re· 
solução sobre a jurisdicção dos Com· 
mandantes Geraes, e subalternos üos 
Dl!ltrictos das Provincias do Imperio. 

dizer - se não ho. Lei que estabeleça estes 
Commandantes .Qcraes, ha um uso ou abuso; 
e isto é o que o Projecto vai acabar. - E' 
bem so.bldo que nas Provlnclas do -Norte es· 
tes Commandantes têm dobrado muitos despo
tismos: portanto existe uso, ou abuso fun· 
dado em Ordem do Governo. Eu não entrare! 
no exame, se eram ou não necessarlos: Q 

·-·'·'--· -'ü--'Sn .. SATU!lr;'I'-'"0:··- Este- artigo até -vai r certo· e-':que ·euei:r-sc·'acham ··estaliel'ecfdos"-por 
·:alterar--os_:·termos- ·technicos,·· que--todas as 1· ·ordem· do Governo. E' neccssarlo acabar com 

Nações têm adoptado. Sempre se chamaram este mal: temos este precedente, e é preciso 
.Qovernador.es aquelles homens, ·que mandam dest'rul!-o. Emquanto ao 2• artigo talvez não 
.a uma certa porção de tropas, um certo lu· fosse necessarlo; mas não é Inconveniente, 
.gar, etc. EJ para que alterar. este vocabulo por isso mesmo que estão fundados nas Leis 
sem necessid·ade? Não se!. Eu farei uma antigas, de que muitos tilm pouco conheci· 
-amenda, requerendo que o artigo seja supprl· mento; e não serli. máo, que vli. aqui para 
:mldo. mostrar que havia com effelto uma Jurisdi· 

Mandou á Mesa esta cçiio Civil, e Militar. Quanto ao 3• julgo 
multo necessarlo. Tem-se dito que Isto não 

E~IEYDA é relativo aos Commandantes de Armas das 

"Artigo 3.• Suppr!mldo. - Saturnino." 
Não foi apoiada. 

Provf.ncias; mas eu creio que sim, porque 
não se! cO!Ilo se p6de dizer que elles não 
estão inclu!dos neste artigo. 
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·Digo que é muito necessario pelos abu· do.r; e é preciso qu~ se tire, para eu dizer 
sos que elles têm praticado. A Lei das Côr· - Commandante - da Lage, éommandnnte
tes de Lisboa, que preténderam Governar o d s t e an a Cruz, etc., etc., pois que por este 
Brazil militarmente, é que admHtio a d1'f· t' ar 1go eu sempre hei de dizer Governado-
ferença de Governadores de Armas, e de res. 
Commandantes Militares: nomeia •Governa· o Sn. ALMEIDA E ALBuQUERQUE: _ Esta 
dores para onde haviam Capitães·Generaes; questão de nome; mas ainda ouvi razões pam 
c até vem um artigo incumbindo, que se rc· 
guiassem ·pelo Regimento dos Capitães-Gene· que se despreze o art.lgo. Concedo que elle, 

não trate s€1aão dos Commandantes de Armas 
raes de Portugal, e agora vejo na tabella 1as Prov!ncias: mesmo a respeito desses é 
das gMtificações, que com efrelto ha essas 

· class!f!cações. Ha essa Lei Marcial das COr· preciso, ê propr!o evitar o_ nome de Gover· 

i b 
nadores, porque a Constituição os chama de. 

tes de L s oa; e parece-me que o Governo, 
fazendo essa differença de .classH!cações, se- Commandantes. Não duvido que o termo -· 
gue as !déas dessa Lei das Côrtes Portu· Governador - seja mais bonito; mas usa-se 
guezas, cujos intentos bem sabemos! Este do que a Constituição usa. no artigo 79. Diz· 
artigo ~ multo necessar!o, ainda· repito, a se que não ha ra:..bo dessa d!fferença; para. 
respeito -dos Commandantes de Armas, ou que então se dá esse titulo -de Govrnador, 
Comma·ndantes •Militares, segundo a. Dispas!· que vem nas Tabellas? Por que razão em uma
ção da Lei, que tmta dos Presidentes. (Leu), Prov!ncla, um homem, porque tem mais ai· 
Eu não sou da profissão, mas sei que no guns vencimentos, ha. de ter o .titulo de Go
Brazil não temos Praças. -Eu nunca ouvi di· vernador, e noutra outro ha de ter o tltulo
zer - Governador de Exercito - mas sim de Commandante? Nada: deixemo-nos disso:. 
General de Exercito. Aqui o que a Lei teve clll-se-J.he o nome que lhes dá a Constituição. 
em -vista, foi tirar o abuso: Portanto voto Quanto á comparação do N. .Senadores, en
que o P:-ojecto passe. tendo que o artigo não se estende a Fortale-

0 Sn. MARQUEZ DE PARANAGUÁ: - O ar· zas; e se é preciso, explique-se isto. 
tigo a• -de !llada serve; e, mesmo queren-do o .Sn. BARnoso: - Tendo sustentado esta
admittil·o, não desempenha o seu fim, por· Je! na segunda discussão, agora faço o mesmo. 
que diz - aquelles que são chamados Com· Quanto ao arti1,'o 1 •, ainda que •se diga que
mandantes Militares, não se chamem Gover· trata de Autoridades, que não são estabelEi
na;dores. - -Se dissesse -,daqui em diante c!das por lei, digo, que existe !e! a este res· 
nenhuma autori~de militar se chamaráGo- peito; porque uma Resolução de Consulta. 
vernador -::- entao, sim. Quanto a !déa da em 1810 era uma lei que obrigava a todo~; 
Lei das -Cortes de Lisboa digo que assim · ' · ' I por consequencia, ê necessario que se dei o--
devia ser_, po•_ qu_e_ a pala-vra - Commandante A-· Di 1 - d p 1 - f i dirl ld . . gue. · · spO'o çao a rov sao o g a 

.. __ -:--: __ l!lld_I~a _a.q'll~ll(l __ C!le _ _!ll~nda debaixo ·de au· • .c.ota • I · • ., .1 , t • t -........ - · - - .. 
1

.:. ---··· ou áquelle Governo em par:t!CU ar . 
.. ~!"!~~!l-e .. e ~U .. ·!"O, ~J>!! con]nnc u.mente. O Go- · -· . . -.~-:.:= ~~tra ..... " ... O ""'+:o1 o.m n,.at;~,:t geral tal .. 
vernador das Al"mas governa.va em geral; e -w ·- ·~~· ~u..,.. -- &:------ ' 
todos os outros lhes eram subordinados; re- vez por semelhança dos obJectos, ou porque 
cebiam as ordens delle; e por isso é que se entendeu depois. 
houve essa dlstincção. Aos das :Provinc!as O all"tigo 2• é necessarlo, porque é uma 
subalternas deu-se esse nome de Comman· l!mltação do 1.• Quanto ao 3•, o defeito que 
dante, porque recebiam ordens dos outros; e lhe acho é de redacção, e eu já o -disse na 1• 
então se tira a expressão que diz - Com· d-Iscussão; porque -dizer-se - não se chame 
mandante em Chefe; - e n6s temos isto Capitão a •quem é Tenente - é absurdo. O· 
entre n6s. DigQ em íim, que· isto é uma artigo, ê verdade, que está mal enunciado; 
questão de nome: e, -se os nobres Senado.res mas a sua doutrina 6 multo necessar!a e deve• 
querem extinguir por uma vez a pa.lavra - passar 
Governador - devem emendar o artigo para O Sn. CoNDE DE LAGES: - Pelo mesmo
que se enuncie de outr-o modo, por.que n6s motivo que acaba de expender o nobre Sena
temos Praças, 001de ha o titulo de Governa· dor, é que eu julgo que o artigo é ocioso. 
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Não tem nado. o Corn!:!nndante :M:ll!te.r com a 
Hepresentação Civil; portanto, não é preciso 
o o.rtlgo. Outro nobre Senador disse que a 
Constltui~.ii.o ~hnoma Com!!!nndante Militar. 
Não senhor; chama, sim. Commandante das 
Armas, que é outra couso.. 

O SI:. Bo1:cr:s: -- Respondendo no nobre 
Senador .que acaba de fallnr, direi que, se 
acaso aquello. Provisão, que foi geral para o 
Brasil, qulzesse que· os Chefes dos Corpos de 
Millclas s6 se occupnssem da jurlsdlcção dos 
seus corpos, era escusada, porque já. a ti· 
nham: mas ella diz. que onde houver Regi
mento de Miliclas, passará o Commando do 
Dlstrlcto ao mesmo Coronel de Mllicias, o 
qual Comma'!ldo estavo. nas Ordenanças. Logo 
deu-lhes mais do que tinham, e a ·seus dele· 
gados, onde tlnho.m as suas companhias: logo 
não fez o mesmo que este artigo. que pelo 
contra.rlo quer que sejam puramente Milita· 

mertida legislativa que destrua aquella. Re· 
solução. 

0 Sn. CONDE DE LMES: - E' sobre ·a mes· 
ma Resoluçiio de conoulta que o nobre Se
nador o .Sr. Borges recitou a primeira parte; 
mas na •Ultima diz que passa.rá a nttribulçiio 
aos Commandantes, e que cenhuma outra au· 
torldade tem nada com isto. 

0 .SR. 1\iAllQUE,Q: DE P AllAN..!.Ot."k - iEu 
acho que se deve dar m'lis cla.reza ao artigo 
3•. Vê-se •bem que este artigo tem ·Por fim 
evitar os abusos que se commettlam nos Of· 
flclos, que se dirigiam aos Commandantes das 
Armas, chamando-os Governadores; o que 
nascia de termos adoptados por Governudores, 
os Command!lllltes de Armas, os Commandan· 
tes Militares de Provinclas, e atê chamam· 
se Governadores de Fortalezas os que colll· 
mandam fortalezas. Quando se diz - Com· 
mandante Militar - entende-se n.quclle que 

res. Portanto, o artigo .deve passar; porque commanda u•ma V !!la ou um pe.qucno Posto: 
declara que aquella attrlbuiçiio da Provlsiio ora, o artigo 2• refere-se a este; e no 3• se 
r,caba, e q·ue essas Autoridades tornam a ser diz que niio terá. o titulo de Govemador: logo 
;- que dantes eram, ·chefes unicamente de seus parece que o artigo niio tem em vista os 
corpos de Mllicias. Quanto no 3' artigo, pa- Commandantes de Armas e os das fortalezas. 
rece que seria melhor exprimir-se de outro Portanto, para melhor clareza, requeiro que 
modo - 111enhuma autoridade .militar -: as· ao artigo 3• se addlclone - nenhum Com· 
sim comprehenderia tudo; ain'du que. como mandante de Armas de Praça, ou de qualquer 
está, niio deixa de preencher a mente da mes- outro co=nndo, ter; de ora em diante o ti· 
ma lei. Se .numas fortalezas ha Commrun· tulo de Governador. - Do contrario, segun· 
dantes e noutras Gove!nadores, e$e titulo do a expressiio do artigo, como se acha, ha· 
não vem. da qualidade da ·Praça, pois que verão duvidas. 
ainda niio as temos classificadas, apezar de 
termos da primeira ordem: classificam-se as :Mandou á. Jlfesa e foi apoiada esta 
Ordens das Praças sempre pela !orça da sua 

. gua.rniçii<X e aJté com fort!ifica.ção ha uma E~rEXM 

T~bell!!. ... ~!!E- d!z. -~- . 2. 500 ·prazas :var;:a~. :rr.ta.f~. 
constituem a. de 1' Ordem; 1.000 praças a 
de 2•; 500 para menos a de 6'; e eu cuido 
que temos uma que occupa 2 .500, segundo as 
boccas de fogo que tem. Pnrec-me entiio que 
antigamente o Gover.no dava o Utulo de Go
vernador a quem commandava uma !)raça de 
1' ordem; e de Comrmandante ao de 2•. 

o .Sn. BonoES: - Eu pedi a palavra só
mente para declarar que 111a 2• discussão tive 
duvidas sobre a lei que autoriza esta diffe
rença; e disse que me parecia haver Resoluçfto 
de Consulta: depo:s ''I q.ue com ef!elto ha 
esta Resoluçiio, a qual é a mesma que disse 
r• nobre Senador: assim I! indispensavel uma 

O artigo 3• seJa subsituido pelo seguinte: 
- Nen·hum Comrmandante de Armas, de Pra· 
ça ou de qualquer outro Commando Militar, 
terá. d'ora em diante o titulo de Governador. 
Salva a r<.>dacção. - Marquez de PClll"anauuá. 

O Sn. BonoEs: - Pedi a palavra para res· 
ponder succintamente a uma ·questão que '!!ÜO 
podemos ventlla.r aqui. Quer um nobre se
nador que a Resolução de 1810 mande que as 
Autoridades Civis niio tenham nada com Isto: 
mas eu me lembro. e já o disse na 2• dis· 
cussiio, que o General Caetano Pil[lto, em Per· 
nambuco, niio cumprio a Resoluçiio, porque 
havendo em Penedo um Regimento de Par· 
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dos cujo ·Coronel era mais antigo que o do 
Regimento de Brancos, não queria dar o 
Con1mando do. Villa ao Pardo. Porém, como 
está ahi a Resolução, tira-se já a duvida. 

0 S11. ·CONDE DE LAGES: - Nilo e a Reso· 
luçilo que o nobre Senador pensa: ê outra, 
que foi .Uirigda ao Capitão General de São 
Paulo, na ·qual se diz mui positivamente que 
elle s6 tem Autoridade :Militar ,e de Mnhu· 
ma f6rma a civil; que esta Autoridade é só· 
mente para aquellcs que estão estabelecidos 
por lei . E' a Resolução de 1810, dirigida ao 

. Horta, em S. Paulo. 

o Sn. BoaGES: - Vencida a mo.tcrio., a 
Commlssão redigirá que nenhum C<lmmandan· 
te de Força Armada, ou de F'orça ·Fortificada, 
tenha o titulo de Governador. 

Juilgaado.-pe ~urf!cientemenJt,e dis
cutida a materia, e posta á. votaçã{J, 
foi aprovada, decidindo-se que fosse 
·â Com-missão de ·Legislação para ser 
redigido o seu 3• artigo na f6rma da 
emenda do Sr. Marquez de Parana· 
guá . 

Quinta parte da Orrdem do Dt:fZ 

.Entrou em discussão o Decreto que 
extingue as actuaes Superintenden· 
cias e Juratas ela Decima. 

O ;Sn. Bo11GES: - Aqui estii. a Resolução 
de Consulta, .que. foi distribuida por todas as 
P~ovincias. (Leu.) Esta é a que se poz em 
execução em todo o Brasil. Ha de haver Pro
vin·cia, em que estão Commandantes Mllita
res. sem que sejam Milicia:nos, nem de Orde
nn.n~as: no Pará s6 ha. na <:idade um Capitão 
Mór das Qr.denanças, e este tem s6mente o 
titulo, não ha alistamento algum de Orde-
:uanças; é um espantalho: assim, em toda a 

o Sn. DUQUE rESTnADA: -o artigo 2• diz: 
(1IJeu. ) No pa.ragrapho ant;ec(l\iente :fulla-se 
no Alvará .de 27 de Junho de 1808: o pri-

:e.rrvincia ha Commoodantes Militares Paiza- melro é sobre as propriedades de beira..mar, e 
nos, porque :Milicianos s6 h a na Capital. o segundo é sobre as centraes. Ora, se se 
.i.embra-me que para a Vllla de Macapá no- extinguem as centraes, en.tão bem; mas se 
.neava-se um' Officlal de Linha, c reputava-se JlÜ:), devem-se comprtib.en·der no Alvartá de 
c.:omo uma Com·missão: 0 mesmo acontece pa· 1809, o qual diz: (Leu. ) lEu . creio que não 

1
-a 0 Maraj6. Mas em Pernambuco e outras se ertlrngue as centraes, porque aqui o que. 

.t'rovincias onde tenho estado, -este Comman- se procurou foi a mudança de 'Superintenden
do ,~ exercido pêlos :11:ilicianos. ·Em Pernam- te para Collector; e então, em lugar de se 
ouco aque!le General não quiz l!tar o Comman- pôr - na lei de .sua creação - ponha-se 
do ao Coronel Pwrdo: haverão Representa· no Al,•arás da sua creação. 
ções; porllm, coni a Resolução de 1817 aca· 
bou·se tudo . 
. o ..... :O ... S!!. BAimoso_:. ~ Ha pouco disse que 
ha uma Resolução que creava; a disse tain
bem que o nobr-e Senador apontava a jurisdi· 
cção que ~lia dá, a qua) e geral; porém, ha 
outra, que trata disto, e eu a leio. (Leu.) 
Não é esta a que traz a declaração; porém ou
tra a que trata disto. 

O Sn. PRESIDENTE: - Está em discuE:são 
esta emenda additiv:~o do ·Sr. M111rquez de Pa· 
ranaguá. 

Mandou ú Mesa, e foi apoiada esta 

E~IENDA 

Artigo 2.• Em lugar de - na lei de sua 
creação - diga-se - nas leis de sua creação, 
ou· nas leis de 27 de Junho de 1808 e 3 de 
Jurnho de 1909, salva a redacção. - Duque 
J!Jst1·ada. 

O Sn. BA!Uioso: - Eu conformo-me com 
a emenila, por estar mai!s bem c001cebida; 
porllm, ainda é preciso pôr ahi as palavras 
- Commandante de Forço. Armaila - para 
ficar mais com•prehensiva: nestes termos con· 
viT·el com a emenda. 

O SR. VERGUEIRO: - Pelo que respeita. ll 
Projecto diz: (leu.) ·Com effelto, este foi o 
que <:reou o J.lll'POSto, e o seguinte o que am
pl!ou, assim éomo tem havhlo outros que têm 
augmentado e dimlnuido; ;mas, fallando-se no 
primeiro, que foi o que criou, creio que não 
flet~ iluvida alguma .. Eu tinha pedido a pa
lavra par renovar observações que fiz na 2' 
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discussão; fiz então ver que este Projecto 
1 

entende que o Lançamento deve ser feito uma 
só vez, porque o artigo 6° diz: (leu. ) Elle 
quer que as cobranças sej~~;m feitas I!')T>Jed!a
tamente ao Lançamento; as emendas, porém, 
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siio para que sejam re!tos por semestre. Ora, Disc-ussüo aa Lei que extingue as S·uverin
ha Inconveniente nisto; porque, sendo esto tende:ncias e Junt(J,!J do LançamC'IIoto da 
Lançamento para o futuro, exige que se faça 
a <:obrança adiantada. Julgo que não deverá 
passar o Projecto nestes ter·mos; porque co
brando-se o semestre adiantado, vem a pagar
se a Dec!J?-'!:, de uma casa que se queimou ou 
que cahlo, ou ·que não se alugou, o que se não 
aco11tecer aqui na ddade, onde as casas sem

Decima. 

Achando-se ,presenbes 32 Srs. Se
nadores, declarou-se aberta a Sessão, 
e Ilda a Acta da antecedente, foi ap-
provada. 

pre estão alugadas, acontecerá nas Provin- o Sn. Co:>DE DE LAOES: - Sr. Presidente, 
elas. Portanto, parece-me que a cobrança de- como hontem cite! uma Provisão do Conselho 
v e ser posterior. Agora, se deve ser de uma Supremo l\U!!tar, peço licença para a ler, afim 
só vez ou se em semestres, lembro que no ~de que não supponba que faço citações fal
princlp!o sempre houveram duas cobranças, e sas (leu) . 
querer-se agora fazer uma s6, parece-me não O Sn. VIsco:>DE DE A.LcA)I:rARA: - Pela lei 
ter lugar, ·pois que o Lançamento não deve da extincção das Camaras antigas ou da 
principiar em Janeiro, mas sim em Abri! e creação das Municipalidades, muitas das at
fazer-se a cobrança no fim do 1 o semest~e: tril;ulções das antigas passaram para as no
fechada esta, deve-se ir ao Lançamento, que vas, e entre e!las foi a de nomearem avalia
para. Isso tem tres mezes; e tanto i·mporta dores, o que Jaziam já pela Ordenação, jâ pela 
que se faça em Janeiro como em Abril. Eu Lei de 20 de Junho, e 25 de Agosto de 1774. 
farei uma emenda ligeira. a este respeito; e, Por esta falta está todo o Brasil sem avalia
se essas idêas merecerem a consideração' da dores, e no risco de todas as execuções e ar
Ca..!nara, a Commissão arranjará onde melhor rematações judlclaes ficarem sem vigor. Eu 
lhe convier. penso .que será. melhor elatlnguir com effelto 

Mandou e foi apoiada esta 

EMEXDA 

este officio, porque da sua conservação não 
provêm utilidade, antes sim preJulzos. Os 
avaliadores obrigavam a m~iores despezas as 
Partes, e chegaram a fazer monopol!o do seu 
offlcio; demais a experiencia mostrava que 

Artigos 6• e 9°, O Lançamento começara das avaliações por elles feitas nasciam cons
em Abril: a cobrdnça. no 1• de Julho e 1• de 
f't:verlliro stJguin·te. - Yerguelro. ·· 

O Sn. VERaUEillo: - Sendo isto appro
vado, requeiro que vã o ProJecto â Commis
.sã? para com elle harmonizar a. doutrina da 
emenda. 

Dada a hora, ficou adiada a dis
cussão e o Sr Presidente deu para. 
a Ordem do Dia: 

1.• n. continuação da mesma Lei. 
2. • As Leis jâ designadas na sessão 

antecedente, Incluindo tambem a das· 
Secretarias de Estado. 

Levantou-se a 'Sessão ás 2 horas 'da 
tarde. 

tantemen:te du..-ldas que d:oolora vam as exe
cu;;õc-.; ,JiuJ· wezes e 8Jilnos, e afinal se vinha 
ao · melo dos arbltros para procederem ·a no
vas avaliações; se, pois, por ultimo resultado 
se tem de lançar mão dos arbitradores para 
remover estas questões, e depois de .tantas 
protelações, lancemos logo mão do rcmedio; 
para acautelar o mal, e antes de ser neces
sario usar deli e para o remover. 

PIIOJECTO DE LEI 

"A A11sem·bléa Geral Leglslatlm decreta: 
Art. 1. o Ficam ext!nctos os Offlclos de 

avalladol'les ]l'l'ovidOS' !Pel'as Cam.a.T'as; e as 
avaliações serão feitas por arbitradores no-
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meados pelas PB.l'tes · s·-;:e-::-e::-:t~-d:l:---:d:---:------------------
em seu blt ' s_ es scor arem I que possa ter adquirido pelo exercic!o gra
- 3 ar ra.mcntos serao concordados tuito, que tem t!do. Quando porém 0 Se-
vor um te•cn'-o -a • id ' ' _ ' ~" • "' con,orm ade d:l. Orde- nr:;do julgou ·dever entr•r no conhecJ~ento 
naçao l!v 3" tit 17 - ... A' t ~ '. ' ' ~ . do mcreclmon to da p.retenção é a Commissãl) 
• r · "· A nomeaçao do a.rbltrador, quan- do parecer que esta -não -tem lugar · 
uo alguma. da· »·r•-- a n· •· t · · 0 .t: d. &.t:o U.O .t.l:i:;m" C::! cm.po Paço d'"' o,. ... ".,:~" C) ,;" T,,1'hn· rtn 1.Q~n · 

para esse fim convocada, será .feita pelo Juiz I Bispo Oap~ll~~~iró;' - p;;s~d~;t~ ,.~--De. n -t 
em lugar della. . . ' · o , . · Barroso Peretra, 1• Secretario. - Jo.ç6 Tei· 

8
, e ~;t. 3· Ficam revogados os paragraphos / xeira àa Matta Bacc~!ar, 2" Secretario, ven· 

• da Lel de 8 de Ju·nho, e os paragra- cido em parte. - Visconde de Oaethé 3• "'e
i~7~s 29 t ed 30, da Lei de 25 de Agosto de cretario. - 'Luiz Joaquim Duque Estr:aa 

1 • • _e o as as II!lals Leis, Decretos e Dls- Furtado de .W cndonça 4• .Secretario " 
pos1çoes em con tra.rlo. ' · 

~aço do Senado, aos 3 do Junho de 1830.1 Ficou sobre a Mesa. 
v~scondc da A.lcantara." 

O Sn. BA!lnoso: - Como 1 • Secretario te
. Foi :!' imp.rimir para ent:-a.r em nbo a participar ao Senado, que o O~flcial 

d1scussao na ordem dos trabalhos. -da Secretaria, que faz a Acta, participou qu.e 
O Sr. ~· ~ecretario, como membro se acha doente, e de molestia pro!o'llgada, e 

da_ Comm1ssao da ~lesa, leu o se- já. o a;n.no passado ·apresentou certidão de 
gumte Professor, que lhe prohlbia o trabalho ·que 

P,\lli!CER razia, e este anno torna a apresentar outra. 
A Secretaria não tem outro para o substi

"A Mesa, tend<? examinado o requeri
mento de Jos~ Bernardino -Ribeiro Dinlz, em 
que pede os vencimentos de Offlclal da Se
cretaria. d.este Senado, tem a expôr (L ·Cama.ra 
o seguinte: 

tuir, s~m que J(L faça falta. Por consequen
cla é preciso que o Senado resolva, que elle 
tenha cadeira de encosto, porque o Regi
mento manda que .elle a tenha rasa; ou, 
quando não, dê outra determinação. · 

0 SR. MATTA BACELLAR: -·EU acho 
muito justas as razões pond·eradas sobre o 
Official que aqui trab::Jha. Elle é multo ha
bil, e é doente; assim julgo que não haverá. 
inconveniente €lll1 se lhe dar a cadeira de 
encosto. 

O Supplicante no anno de 18·28 requereu 
ao Go\·erno o mandar-lhe aar este exercicio 
com o mesmo vencimento, ou seii!l elle, que 
tinha pqr outra Ríepalitição, não ,vencendo 
o ordenado correspondente ao lugar de Offl· 
ciaJ ·da Secretaria, senão na falta de qual
quer ·dos existentes, em que o Suppllcante 
houvesse de .aor provido. O Governo remetfeu 
ao Senado o referido requerimento, que sen
do tomado em consideração, resolveu afinal 
que á. vista dos termos, em que r.equer!a, 
podia ser admlttido; llllas, ·antes que esta Re· 
solução fosse participada a.o Governo, offlciou 
este em dMa ·de 10 de Dezembro de 1829, 
pa.rtlclpa,ndo haver Sua Majestade por ·bem 
que elle sirVla na Secretaria do Senado, como 
Offlclal della, ·sem vencimento al,gum peia 
Folha da mesma Camara, emquanto 11ão fôr 
effectlvamente empregado. A' vista, pois, do 
exposto ê a Comimssão de Parecer qu·e ao 
Governo, e não ao .Senado, que o Suppli
cante deve recorrer, não s6 quanto á pre
sente pretençii;o, mas sobre outra qualquer 
sobre a vaga eventual em razão do direito, 

0 SR. BORGES: :- Se elle faltar de todo, 
não ha de vir outro da Secretaria? Pois é 
o mesm-o, que ha de succeder agora. 

0 Sit. )fATTA BACELLAR: - Ha muitas 
pessoas promptas para tudo; mas nem todas 
estão babeis para isto. .Se elle mor.resse, ha
via de nomear-se ou·tro, por!lm elle não mor· 
reu, e o Senado tem-se dado muito bem com 
elle. Não sei · porque se ha de questionar, 
que seja cadeira de encosto, ou rasa, saben
do-se que elle é doente! 

EmUm o Senado resolva. 
Ó SR. BonoEs: - Ha. de ter cadeira. de 

encosto, e ha de conth1u:t.r a padecer. :Praza 
a Deus, que a sua queixa cessasse com a 
cadeira de encosto!' Se elle adoecer ainda 
depois, não ha de vir outro Off!c!al da Se
cretaria? ·A Secretaria tem sete; e julgo q:1e 
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todos são habeis. Qua·ndo se· assentou que ampl!ou·o; mas muitos hão de entender, que 
viesse pa; a aqui um Oflficial fazer a acta, o artigo ·falia s6 daquelle, c deixarão as cl
logo se assentou no modo, em que elle havia dadP.s, villas, e povoações lrltoriores sem esta 
de trabalhar; e agorn. porque este homem ~ hnposiçrLo; o que vem a ser uma contradi
doente do peito, e la:nça sangue pela boca, cção manlfesUJ.. Portan•bo. ê !necessarla a 
ha de se fazer esta nltcração? Parece"'li!e emendn; ou quando não diga-se - pelos .Al-
desnecessn'rla. ·Venha outro Off!clal. Y:!r!is da eua crc:~ção. 

0 Su. Vrsco:mE DE CAYJ:'Ú: - J'arece..me 0 Sn, DUQUE ESTICADA: - Eu .fiz a emen-
que todos conhecem não ser a questão de 
grande utilldade, mas sim de mera economia. 
Neste sentido voto pela cadeira de encosto 
por aquelle principio de que a honra é de 
quein a dá. 

da .n·o artigo 2', porque considero o 1' em 
geral; o 2• ê que trata de lançz1mento; mas 
na redacção p6de-se mudar, comtanto que se 
declare, que fica em vigor o Alvará de 1809, 
ou que não ficam isentas as Provinclas do 
interior. 

Pôz-se á votação, e decidlo-se que 
viesse outro substi.tuU-o. 

O Sn. Bonm~s: - A emenda de;•c ser 
collocada no 1• artigo, po~que, quando faz 
menção do Alv:JJrá .fiz (leu). Impôz onde? 
Nas cidades, vl!las e povoações de borda· 
mar; o outro impôz as povoações do interior. 
Logo .no 1 • artigo e que se deve enunciar. 

· Primeira parte da Ordem do Dw 

Continuação da 3' discussão da 
Lei que extingue as Superintenden
cias e J'untas do Lançamento da De
dma, junta.mente com as duas ·emen
das offerecidas ~a sessão antece-
dente. 

O SR. OLIYEIRA: - Julgo não ser neces· 
saria a emenda. O Alvar{L da creação n.ão 
declarou bor.damar, senã:o nos I ugares nota
veis; aqui estão as palavras do Alvará (leu). 
Nunca ninguem duvidou disto; eu lancei em 
uma Provincla central, e nlnguem pôz duvl-· 

O SR. BoROEs: - Cuido que nesta 3' da.. A duvida é sobre lugares notaveis que 
discussão, segundo o nosso Regimento, dls- devem ser s6 beira-mar; pela razão de que 
cute-se a Lei em geral, com as emendas, e estes têm melhores locadores; nun·ca houve· 

· não artigo por artigo, como ·na 2•. Mas esta duvida sobre cidades ou v!llas; senfi:o, en 
Lei é multo extensa, e· tem muitos artigos, requeiro que se mande buscar o Alvará, e· 
dos quaes uns já t~m emendas e outros ain- veia-se a sua virgulação. 
da as podem sonfrer. Portanto, para evitar o SR. MARQUEZ DE BAEPE:I"DY: - Eu não 
confusões na votação, .requeiro ~:~ue a Lei sou do voto do nobre Senador, que acaba de 
entre em discussão artigo por artigo. Do fallar. Este Alvará de 27 de Junho de 1808 
contrario ver-nos-hemos na necessidade de geralmente estabeleceu a ·Decima do rendi
ampliai-a depois com Resolução. Do 1• artigo mento dos predios urbanos das cidades, vil
até ao G" ella passou da 2• discussão sem las e lugares notaveis de beira..mar, e não 
Pm<onrl•~ P •;nrn. offereceram-se · emendas.! cÕntemp!a as ··cio-·i'n-tei-ior; n. pro~~.· (lf~t.o não . 
Assim, toono a dizer que entre artigo por havemos de ir buscar na intelligencia, que 
artigo. deu o nobre Senador; a mesma Lei mostra, 

Pôz·se á votação se devia ser a que este Alvará de 1809 declarou, que fosse 
discussão artigo por artigo; e . ven- extensiva a todo o Imperio. Portanto é f6ra 
ceu-se que sim. Entrou portanto em de toda a duvida, que este Decreto contem
discussão o artigo 1•, e teve a pa- pia aquelle .Alvará. 
lavra A decla.ração, que o nobre Sena·dor 

O Szt. BoRGES: - A emenda a este ar
tigo é f.ndispensavel, porque a Lei distingue 
unicamente o Alvará de 1808. Poder·se-ha di
zer, como hontem se disse, que este Alvará 
foi o que creou o Imposto, e que o outro s6 

B 

aponta, como necessa.ria, teria todo o lugar, 
e cm vota·ria por ella, se estivesse persua
dido, que esta Lei queria conservar o Al
vará de 1809; porem estou que esta Lei não· 
quer tal, quando se estabeleceu o Imüosto 
da Decima não havia dado algum, que pu-
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desse dar ld~a. se era ou não vantajoso; e não puderem contribuir para. estas despezas; 
recorreu•se unicamente á me:d!da de se lm- mas, flca.n'do em pé o Alvará. de 1808, ·deve-se 
pôr nas cidades, vlllas e lugares nota.veis de declarar positiv(lilllento pela manetra, com 
beira-mar; isto :foi em 1808; passado u.m / que roi crc:::do. Esta declaração 6 n~cessa
anno ou quasl, havendo necessidade de au· ria, porque, assim como eu duvido, c JfL du
gmontar a~ rcnda.s, houve a lembrança de vidou outro nobre Senado~. tambem .podem 
estender este Imposto aos lugares ccntraes; duvidar os Co!lectores. Portanto proponho 
mas ainda com os olhos fechados, pois não que se declare no artigo 1" ou no 2•, ou onde 
havia Estatistica, como a!n'da hoje. . melhor convier, que este imposto é nas cl· 

I ll'A I. no········ .... lholr•-Poder-se-ha agora dizer, que vinte c dous_ dades .• v ... s e uglld"es •~·~·o ~~ ~-- c-
. annos não é tempo sobejo para conhecer-se, mar. 
se põde ter lugar ·em todo 0 Imperio, sem Mandou · â Mesa e foi apoiada 
exame dos povos? N!.nguem · dirá. Alóm esta 
disto, o que se segue, ou que con·becimento E~mxnA 

nos dão as tabellas do Ministro da Fazenda 
a este respeito? Eu estou que a Ca.mara dos Ao artigo 1• accrescente-se, no fim, beira-
Deputados, examinan·do quanto rende este mar. - Marquqz de Baependy. 
imposto eru todo o .Braz11, e achando que ha O Sn. DuQUE EsTJlADA: - O Alvará. de 
Províncias que .não rende o necessario para 1808 determinou este Imposto nas Provlnclas 
os lil'ros, e para as mais despezas, fez este de beira-mar; o de 1809 estedeu esta deter
Projecto, para allivia.r todas ·essas -Provln- mimação ás ·Provinclas do Interior; logo, 
elas, que não. rendem para as despezas, c· por quando a. lei· dis (leu), segue-se que é o AI
isso não fez menção, senão do Alvará de vará de 1809, porque do contrario é uma in-
1808. Com effeito, se lançarmos as vistas j justiça estarem u-mas Provlncias sujeitas a 
sobre o Imperio veremos que estes lugares pagar e Clutras não; e resultará da falta da 
nada rendem. Comprem-se livros, pague-se a declaração muita confusão. 
escripturação, tl:rem-!>:le cinco p* cento; o Quanto {Lquelles lugares que não podem 
que fica? E, mas isto G uma Província Ma- pagar a ·Decima, ou porque são pobres, ou 
ritíma! Na Provincii:t de Minas, tão extensa, porque o ·rendimento della nem chega para 
que tem (julgo que não erro), oiten-ta villas, as despezas, digo· que isso está providenciado 
.fazerem-se dous livros para cada villa, e ~a.- neste paragrapho do artigo 4•, qu-e marnda que 
zer-se esta collecta, não vale a pena de amo- as Camaras declarem os lugares que estão ou 
.fin811'-se toda a povoação. Este calculo é ti- não nas circumstancias de ;pagar (leu) . Por· 
.rad·o pelo Re!atorlo, que se tem apresenta.- tanto, ;parece-me que a em·enda, que se deve 
do, não sõ pela conferencia effectlva, como pOr. é unica.mente a respeito do Alvará. d!i 
1pelo Orçamento. Parece® I! pois de razão, 1809; porque seria. uma injustiça recahlr o· 

·qt:e quando se trata deste. Imposto no fim Imposto sõmen-be sobre algumas Provincias e 
~e ~·inte .e ·dous annos ae experiencia, se faça) não sulu'll a totalidade· dü-.-I::l;er!c .... ·--'·-·····-. 
algu-ma melhoria, Isto· ê, ··que··l[ique · sómente·· - ·· o ·Sa. oLivErr..A: ·,;;.;. ·I•ü;;l;;w :,.Illui;. .:;;~1:,._ !:.1c ... 

para os lugares, que rendem. Estou persua- nha opinião. Põde ser que se tenha inventado 
dido que esta foi a mente da Camara dos outro Alvará; mas este diz (leu). Isto enten-

-Deputados, por isso que cm parte nenhuma dia-se com as 'Vi11a.s? -Mas entenda-se como se 
··desta ·Lei vejo entrar o Alvará de 1809; e, qulzer; eu nunca duvidei de lançar a Declma 
.sen•do estas as suas vistas, devia a mesma mesmo em u.ma Villa ou Cidade que tl•nham 
·Cam~.ra lembra:r..ge, 4e que mesmo em beira- apenas uma duzla de pessoas. Agora, quanto 
mar tambem ha vlllas c povoações, que nada á emenda do nobre Senador, que quer que 
.rendem. A villa de Maric!í. rende 170$000; uma. parte do lmperio trabalhe para a outra, 

-oe ·por esta do Rio de Janeiro póde-se bem parece-me que isto é destruir a lgualdad~. que 
calcular as outras, tanto do Norte como do deve haver na distribuição dos tributos; e 

-.Sul; i\facahé rende 177$000; Cabo. Frio, 278$, é cousa contraria' em todo o Systema, multo 
· .etc., etc. Vejo, que um dos artigos deixa ás i principalmente na Co!ll~titulção, onde Isso ~· · 
.Cama;raa Munlc!Daes o declarar aquellas, que ' lntoleravel. ;Disse •tambem o nobre Senador-
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que a lei de proposlto tinha. estabelecido esse cujos rendimentos não chegam para as des~ 
paragrapho para fazer -menos extensivo o peza.s do Imposto, hoje existente nos lugares 
Impostc; mas cu entendo que multo de propo- centraes; suppuz a alteração da fórma actual 
slto. para. tirar ·essa dlstlncção, é que a. Ca- feita ·Pela Ca.mara dos Deputados; não a qulz 
mara ·Electiva fez essa. declaração de lugares eu fazer. Eu disse •mui abertamonte qu~ 
nota veis do Jmperlo; e, se a Camara Electl- achava nesta. lei querer ella, que continuasse 
m, que .p6de Impor tributos, estabeleceu pela unicamente o Alvará de 1808; mas que pelo. 
Igualdade, que todas as Provlnclaa paguem, meu desejo seriam alllvladas até as Povoa
esta Camara 6 -que ha de deter.minar que não ções marltlmas pobres. A minha declaração 
sel:.. todo o I:mperlo? Isto é horroroso! Ha foi na hypothese de reformar·se o Alvará de 
de pagar o Rio de Jooeiro, Bahla, Pernam- 1808, e de apresentar-se o de 1909 para evl
buco; c as mais não! Não ha de .pagar São tar duvidas, pois em Imposições é necesoarlo 
Paulo, Capital üe 1• Ordem; e ha de pagar o toda a clareza. Um nobre Senador diz que, 
miseravel .Sergipe d'El-Rei, que não tem senão por gra.mmatlca, por virgulas; etc., se deve 
nallnas, que não tem nlnguem, que não tem entender de outra maneira, e -que elle mesmo 
nem quem acompanhe um enterro! A <:idade o entendeu, e até o poz em pmtlca; mas O· 

do Natal (chamada não ha tal) cheia de fome, Alvará foi promulgado em 1808, e logo no 
a Cidade do Esplrlto S81llto, pobre, e misera- anno seguinte velo o de 1809, e eu ~relo que 
vel, hão .de pagar; e não ha de pagar a Pro· depois dessa época foi que o 11.obre Senador 
vlncla donde vêm o ouro e o brilhante, s6 exerceu o seu emprego, Portanto, Insisto na 
porque não está á beira-mar! Ha de pagar minha declara~ão de não alterar nem remover 
Santos, e não ha de pag31I' S. Paulo! Esta o onus· das outras Provlnclas; ·mas por me 
igualdade não sei donde veim! Se o nobre per~uadlr que essa é a mente da lei; e, se não 
Senador assenta que a Nação 111ão necessita é, 0 Senado declda·o. O que deseJo e que Isto 
deste rendimento, então extlngua-se, porque não fique com embaraços para os executores, 
todos os cidadãos são lguaes perante a lei; e elles por Isso sejam responsa.vels. Todos 
mas querer que só as de beira-mar (que são estão em lguaes clrcumstanclas, todos são. 
quatro, pois que as mais não são nada, e lguaes, eis aqui o principio regulador do n~ 
nem têm para as suas despezas), carreguem bre ·Senador; mas Sr. Presidente, pelo prin
com todo o I:mperlo, ficando-lhes s6 olhos para cipio unlca.mentee de que lima Imposição deve 
chorar, eomqu!lnto a.q outras reouerem pontes, ser geral, e não é, que se deve legislar a este 
~anaes, Bispados, :Relações e quanto qulzerem; respeito; porque se essas Provlnclas,ss essas 
Isso é querer deitar por .terra Inteiramente o . Cidades, essas VIl! as não estão nas mesmas 
direito de Igualdade. clrcumstanclas umas das outras e pode o sesul-

0 SR. BoRGES: - Se a ·mente da Camara tado da Imposição não dar lucro para a coi
dos Deputados, fazendo esta. lei, foi ampliar lecta; que lnjustl~a é impor·se s6 ás mais 
esses lugares, é Isto para mim um objecto du· ricas? •Este preambÚ!o da lei de 1808 6 da
~·!do~c. e !!.ilc. .só duv!doeo~ .<:11mo até. desconhe: quelles pr!nclplos , gera!!s _que nem por isso 

....... :.'! .. -··'!:".-.'!.-:-~---~:"'."':=!-···' .......... .................. '1'\AA.a..,..nlH&!,.I nün a l'nnhtllltl1' 1'1110 ao ..... !11 um L" 1 b 
" .. "'"'" ···-~·--- .. -----~ .a.v.a., '"'."' ....... ~ .... ~~'v ............. ----o- J ---- - -----------~--- -.- .--:;. -!!. !uea t.O o .. 
é que aquella Camara qulz extinguir a !órma je(lto particular. Agora:, se a Camara dos 
da . arrecadação, e conservar o Imposto tal Deputados .tem conhecimento do que são as 
qual existe, acabando com a 'Superlontendencla Povoai)ões do Interior, parece·me imposslvel 
e nomeando Collectores; e dando mais no ar· que e!la não aproveitasse a occa.slão de se 
tlgo . 4• direito ãs 'Camaras para marcarem os tratar disto, para attender ao alllvlo dos po- . 
limites das. Cidades e Vlllas para-o pagamento vo~. Estou persuadido desta boa lontenção; 
da Decima. Mas o nobre Senador, que deu ao menos, se eu fosse Deputado, quando se ~ 
uma lntelllgencla contraria, dizendo que a lei ~r;jtasse de fazer !lt!!).lq!ler a~toracão neata 
qulz alllvlar os lugares mais pobres, e!! e mes; Administração, cu faria a .mo~ão, ·para qile ~e.
mo fez uma emenda opposta ti sua lntelllgen- alUviassem todas aquellas povoa~ões que não. 
ela! Disse que a Lmposl~ão seja só nos luga- pudessem dar nem para as despezas. _ Oh! 
res de belra·mar; c antes tinha notado· que Carreguem-se só ,as de beira-mar, e as do ln
em belra·mar lm muitos lugares pobrlsslmos, terlor fiquem livres, etc.! - Isto são excla-
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~-------~-~~~~====~---macües sómente para sustentar opiniões! Sus· circumspecção, pondo emendas só indispensa· 
tento a necessidade da declaração; mas, se veis, porque, se!llão, perde-se uma lei que é 
0 .Senado t•ntende que a mente da Cn.mara dos tão necessaria. 
Deputados é estender e conservar a collecta. O Stt. CAnXErno DE CA~rPos: - ConformGo 
em todo 0 Impcrio, sem allivia.r algumas po- me com a reflexão do nobre Senador, de que 
voaçües miseraveis, que são opprimidas com só devemos fazer as emendas indi;Spensa.veis, 
este tributo; bem, porém, sempre é necessa· para não empccer a Lei; mas é regra geral, 
rio declarar 0 Alvará de 1809, pam tirar toda que Leis de impostos devem set· feitas com 

toda a clareza, para não se verem em emba-
a duvida· r aços os executores. Quwn-to ao Alvará de 

o sn. EvAXUELISTA: - .Estou persuadido, 1808, digo que atê tivemos uma interpreta
pelos argumentos que tenho_ ouvido, que é ne· çiio authentica delle, que ·ê, que todo o Im
cessarlo fazer-se a declaraçao. perio deve pagar; e Isto ê evldentlssimo. Nós 

0 Srt. MAnQüEZ DE BAtmACEi>A: - .A mi~ temos um deficit e trata-se de uma lmposi
. nha opinião é que o artigo deve passar ta! gão, que já está lançada; ord" é regra dos fi· 
qual, sem emendas; porque ~ preciso ~ue elle nanceiros que a imposiçfLo velha sempre é 
esteja em toda a sua extens:1o. Un1a v~z que melhor do que a nova, que vem sempre mor· 
a lei marcou dez por cento, é nec~ssart_o que tificar a sensibilidade dos povos, quando com 
todas as casas paguem esta contnbulçao. ~ a outra iii estão acostumados, e por isso me· 
qu{l mora em casa grande, paga mais; o que lhor pagam; logo devo concluir, que tanto em 
mora em casa pequena. paga menos; mas to· beira-mar, como no interior deve ser lançado 
dos contribuem á proporção dos seus teres. este Imposto. A respeito dos lugares misera· 
Se a Imposição tiver de produzir mal ao Pu· veis, de que fallaram alguns Srs. Senadores, 

i direi, que tambem os ha em beirá-mar. Eu fui blico, mormen-te nos lugares mu .. pequenos, 
cujos rendimentos nem fazem a despeza da lançador da Decima, e fui obrigado :: lançar 
.arrecadação, fica isto acautelado com este ad· numa povoação chamada o ·Livramento, a 

t I qual era composta de pescadores; lancei a jectlvo - nota veis - e para maior cau e a; 
- Decima, nfto por minha vontade, mas porque, 

para que o Presidente do Thesouro •nao es· Informando á .Junta de Fazenda, que aquella 
tendesse esta Clausula aos lugares não nota· 

povoação devia ser isenta della, á Imitação 
veis, redigio·se o artigo 4• mandando que as de outra, que ahi havia, a Junta foi i·nexora· 
Gamaras ;·igiassem sobre Isto. Pouco importa 

vel, e mandou que aquella povoação .pagasse 
.saber qual foi a mente de quem fez a lei; a Declma. A' beira-mar tambem ha povoações 
o que importa é a sua disposição· 0 defeito misera veis; mas a respeito dessas está provi· 
capital desta Repartição estii reconhecido, é denciado no artigo 4", que deixa esse negoCio 
a má administração, e não a Imposição legal; em melhores mãos, isto é, commette ás Ca
po!.s ha lugares onde não se cobra 0 Lam.ça~ maras, que têm Interesses locaes. O que eu 
men.to ha annos. Em S.· Paulo ainda .hoje se quero é, que a 'Lei vá bem explicita, ·bem clara 
cobra o Lançamento de 1811; nesta Capital P ''!"P. torlo~ colltrfbn~m. Nós tem~s um deficit 
não se faz o Lan·çamento .ha tres annos, e ha que é .preciso preencher, e não temos cá que 
muitas casas que não estão ainda comprehen· esta Provlncia pague e aquella não. Isto é o 
didas no Lançamento. ·E porque? Porque os que manda a Constituição no paragrapho 15; 
1\fagistra:dos têm muitos affazercs, tê~ multa e não aqulllo que se apontou, de que é Igual 
cousa a seu cargo, e esta arrecadação é multo a Lei para todos. E' regra para todos, que tGo· 
di~r!.cll. Eu qulz vc·r se alcançava alguma dos devem contribuir, segundo os seus teres; 
cou~a; prestal'IL:m·se-me os Magistrados com a e· Isto não tem replica. Outra. cousa, que eu 
maior boa vontade posslvel, e no fim de seis quero, que se declare, é, que a imposição se 
mezes de trabR!ho nada consegui! Logo, con· pague Palo rendimento do predlo ,possuido 
servando a lei a mesma Imposição de dez por pelo proprletarlo, ou pelo sublocador, visto 
cento qulz unicamente melhorar a arrecada- que na primeira discussão se mostrou, que. ha 

·ção; e por este 1• arUgo se consegue Isto uma determinação 'legal, que manda ao sub· 
sem Injustiça. Ainda farei nials uma obser- locador pagar Declma. Ha muitos predlos que 
"Yação, e é que é necessarlo Irmos com multa . estão sublocados por grandes rendas; e é ne· 
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cessnrio saber-se, se n Declma deve ser do pague-se menos, nem não pague; trata sú da 
rendimento, que percebe o sublocador; pois f6rm:,, da a:recadnção. A outra .emenda a res· 
que Leis de impostos devem ser feitas cm 1 i· peito dos sublocudores 6 unicamente expu.· 
gorosa prcporção. Eu assento, que se deve ía· cita; eomtudo cu nfto a admitto, porque já 
zer esta declaração, e por isso offereço uma cst{L estabelecido ,por uma Provisão do Con· 
emenda a este respeito. selho de Fazenda, que paguem e nós sabemos 

I 
que tacs Provisões e Avisos raziam Lei. Se 

·Mandou á Mesa e foi apoiada esta porém isto ainda não está estabelecido, nós 

I 
não o podemos estabelecer, porque nüo ·nos 

E.lmxu.\ compete a iniciativa sobre impostos; não po-
demos augmental-os, ou diminuil-os. A' vista 

"Depois da palavra - rendimentos - pois destas razões concluo, que a· artigo deve 
accrescente·se - percebidos pelos proprieta· passar tal qual. ·seria muito odioso pagar-se 
rios, sublocadores dos predios, etc. - Salra em umns partes e em out:as não; o que me 
a redacção. - Carneiro rlc Campos." p~rece conveniente é al!ivlar mais algumas 

O Sn. CAHXEmo DI~ CA)!!'OS: - Na sessão Villas, .pois vemos, que a Villn mais 
passada eu sustentei, que pela lettra daquella velha dn Provincln de São ·Paulo tem 
Lei os sublocadores estavam isentos de pagar menos po\·oaçào que a menor Freguezla 
Declma; mas fui convencido aqui, de que e!· e o rendimento da Decima ahi não p6de nem 
les estavam obrigados a pagai-a, e com efíeito chegar para as despezns da a.rrecadaçfto deste 
me mostraram, não sei se uma Provisão ou tributo. Ha algumas Villas onde não haverá 
Aviso. Ora, se todos entenderem a Lei, assim quem queira ser Collector, ainda dando-se-lhe 
como cu entendo, dizendo ella. - todos os pro· todo o rendimento dn Decima pelo trabalho 
prietarios - muito bem; mas a Lei deve ser do lançnmento. Eu fiz. o lançamento de uma 
entendida. littera.lmentc; e se na minha. Pro· I Villa, que rende 5$000. 1\fas eu me reservo n 
vincia os sublocadores já pagam, se tambem respeito deste al!!Yiamento para o artigo 4'. 
aqui na Côrte, conforme fui informado pelos O Sn. DuQUE EsTRADA: - Lendo-se esta 
Senhores, que foram :Ministros da Fazenda, Lei do modo, em . que está concebida, pôde-se 
parece que, n querer-se conservar isto, deve ir e·ntender que fica abolido o imposto no inte· 
esta. emenda. Eu j'á disse, que não era este o rior; e de certo o Conector não se animará, 
meu voto; mas como fui convencido, por isso assim como o Superintendente não se anima· 
faço a emenda. Não trato, se ella é boa, ou ria em outro tempo a fazer o lançamento no 
má; antes entendo, que esta industria do sub· interior, olhando para os termos desta Lei. 
locador é muito differente do direito do pro· Portanto julgo indispensavel, se se quer, que 
prietario; mas emfim, como .na Côrte pagam, fique o imposto em todo o Imperio, sem exce· 
e mais em algumas ,províncias, e isto importa I pção, declarar-se o Alvará de 1809, na íórma 
&m muito, por isso offereço a emenda, já digo, da minha. emenda ao artigo 2". Qunnto a .pa· 
contra. o mel!. yo-t~.- __ __ . _ .......... . . .. e~-~-~1!1. ~s .'!uh!~~~d-'Jrt:'~ .. !sto _ ~~!§. .!!~ ... !:'!'!!.ti~!!. •. _ ... . 

o Sn. Vm;oumno: - Pnrc·cc, que o artigo c quem primeiro ::. lntrodt:zlo foi o Supcrin· 
póde passar tal qual, porque diz. (Leu). Ar· tendente Lou:enço, e me constou ter sido 
gumei:J.tar que ficam Isentas as Provlncias de consentida ou approvada pelo :Ministro então 
Serra ac!ma, por isso que, haYendo dous AI· d:~ Thesouro, tah·ez em resposta de alguma 
varás relatiYos no imposto da Declma, a Lei representação delle, e .não por ordem geral n 
só faz menção do primeiro, é não querer at· 'todas as ·Superintendenclas, pois nesse caso 
tender, que o segundo é uma ampliação do eu a receberia, o que niio aconteceu; .porém 
mesmo primeiro, e que por consequencla men- uma vez que nesta Lei se queira tratar rle 
clonadc aquelle, mencionado fica este; é que· sublocações é. p:eciso multo cuidado na desi· 
rer dar uma lntelligencia inteiramente arbi· gnação dellas, c niio confundir. aquelles que 
traria. Aqui niio se diz que fica 'abolido o lm- alugando um predio por certa quantia, sub· 
posto; diz-se sim, que ficam abolidas as Su· locam parte delle a outro para lhe ficar a 
perlnt~ndencins e Juntas do Lançamento da casa com menor preço a pagar, com os que 
Declma, Imposta pelo Alvará de 27 de Júnho por longo arrendamento fazem suas, casas que 
de 1808. Não se diz, que pague'se mais, ~em ' aão de outro, alugando-as por modico preço e 
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por certo numero de annos, com a obrigação / eu se!, que sentenças dadas em Aggravos dos 
de as concertarem e poderem naquelle prazo Superintendentes sobre esto objecto tem sido 
as sublocarem, c desfructarem como senhores reformadas, e ainda ha pouco tempo que se 
o que é frequente e mui principalmente com fez Isso, porque ii tri-buto sol;re o proprleta· 
os predlos dos 'Padres Bentos, e s6 neste ui· rio, e não sobre a Industria do sublocador. E 
timo caso é que se exigia dos sublocadores o como póde o Ministro do Thcsouro fazer pa· 
excesso do primeiro arrend'amento; mas eu gar tributo por um Aviso? Mesmo no tempo 
penso ser melhor niio se rallar nesta materla do Governo absoluto não se estabeleciam !m· 
porque os Offlciaes das Supcrlntendenclas sa- posições por um simples Aviso; sempre era 
bem o que devem fazer a tal res.peito, cobran· por Alvarã, ou Carta de Lei pu,blleada a to· 
do s6mente o execesso do primeiro at•renda· que de caixa de guerra ou Bandos pu·bllcos. 
mento; e niio receio exorbltanc!a da parte dei- Portanto assento, que os sublocadores não de· 
Ies, estendendo a outros casos mais. vem pagar; a Lei não os obriga, e sobre agen· 

o Sn. CAnNr:mo DE CAlll'OB: -- Pedi a. elas pessoaes não se Impõe tributos. Neste 
palavra só para combater um principio aqui caso antes um tributo directo sobre lugares. 
emlttido. Disse-se - estã em uso cobrar-se. - O 'Sn. VE!loumno: - Eu rejeito a emenda 
Eu me lembro, que passou na L~l da Respon- por ser estranha a este objecto. A Lei não 
babllldade dos Mmlslros u,u a.·tlg,, que con- tem por fim augmentar ou diminuir este lm· 
demna cobrar Impostos que não estejam ms.r- posto; trata-se só da fôrma do lan~amento, e 
cados por Lei; como então se quer. que s6 arrecadação para se cobrar o que já dantes 
.iJOrque ~stá em ~.o. se receba da. bolça d;,s se cobrava, ,pelas Leis existentes; e até seria 
partlculart!S ~ ~ue a Lei nil.o dct;·n1ir..ou? Isto estranho a esta Camnra tratar de uma materla 
tem sido u•z, :JI:t!oJ, e um abuso não f1z regra. da qual a Camara dos Deputados tem inlcia
Se se que~. ;"JUC a Lei passe corr. :lcfel!os, tlva, sem que ena viesse primeiro de lá. De· 
ruulto embo:a; mas a querer-se qu.~ vá com mais, Isto está jã declarado por um Aviso, e 
toda a clareza, como ·é necessarlo, p:>r ser uma um Aviso no antigo Governo era. uma Lei,. 
Lei de Imposto, então deve fr a emenda, se- porque era a· vontade do Legislador declara
não neste artigo, em o seguinte. Dizer-se - da nestes termos ou noutros semelhantes: -
continuará no mesmo pé, em que se acha - Sua Majestade quer, manda, etc. - e todos 
é sujeitar a ·Lei a Interpretações ás vezes pe- obedeciam, todos por tal o reconheciam. Quan
rigosas. Se parece, que a necessidade é tão to á decisão particular do Conselho da Fa
urgente, que o artigo passe sem emenda, eu zenl!a, é sobre um caso julgado a respeito do 
não serei tenaz, retirarei a minha emenda; Poder Judiclarlo, e não serve de uma hospe
pois jil. disse, que fui cobrador da declma, e dagem. Agora quanto á declaração do Alvará. 
multas vezes informei sobre isto: jã disse de 1809, faça-se, e ha de ser no 1', porque o 
tambem, que os sublocadores estão em uma 1 2' é em tudo subordinado ao primeiro. 
razão mui dlfferente do proprietarlo. Estã em 1 O Sn. OLil'Em.t: . - Pego a palavra. 

------ _-:: .. ....:...cósiuiDE(cObr.ar;se,···mas··a -Lei··nãu- i'uila u~sto; 1-- ····-----{i-:..:.sn.--:...Pnr:siii~i;'i'E: ----- Err;. ... t~::::pc;. ~ Sr __ 
logo ·é uma concussã<>. mani!c;;ta, contra. a I Carneiro de Campos jã tem a palavra. 
qual os ·Povos têm dtrelto de reclamar, e pela O .Sn. OLl\'EmA: - iPedi. a.. palavra para 
qual 0 Ministro se torna responsavel, uma uma. simples explicação de que os nobres Se· 

- vez que a Lei não determine que paguem. nadores iâ fallanm mais das tres vezes; e-
O sn. VIscoXDE llE ALC.\NTAnA: - Duas nós não estamos em Commlssiio Geral. 

duvidas se tem suscitado nesta discussão, uma O ,Sn. PnESIDExm: .:... O nobre Senador é 
se ~ste tributo deve ser geral em todo o Im· autor da emenda; e mesmo é bom que appa!. 
perlo; outra, se os sublocadores devem pagar reça alguma !déa. nova, que esclareça a dls· 
a Declma. do ma.lor pre~o, por que sublocam; cussão. 
e ap1esenta-se um Arlso para autorlsar este O Sn. CARNETno nE C.\Ml'os: -Eu fl:r. a. 
pagamento. Em quanto ll primeira, digo que é emenda, e como autor da emenda. posso fal
preclso fazer menção do Alvarã de 1808, se lar; Quando apresentei a minha emenda, logo
se quer que paguem todos, tanto os de ·beira· disse, que era contra. a minha propria opl
ma.r, como os do centro. Quanto ã segunda, nlão, porque assento para mim que não é uma 
lembro que um Aviso não tem força. geral; Declma senão de maneio, a que pagam os sub-
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locadores; e esta opinião do Sr . .Senador Vis· 
conde de Alcantara foi sustentada por mim. 
Mas como agom se diz aqui, que a Dccima 
deve continuar do modo em q.ue se acha, e 
preseJ?.~emente os sublocadores pagam; por 
isso diz a emenda, que declare a obrigação, 
que aW agora tem sido só costume, de paga· 
rem os sublocadores. O nobre ·senador o Sr. 
Vcrguciro diz, que semelhante materla não 
nos deve occupar, porque esta Lei não trata 
do Imposto, mas s6mente do modo da arreca
dação; mas eu vejo o 2• artigo que diz (leu). 
O que quer Isto dizer? Quer dizer que o Im
posto ha de continuar, como foi estabelecido 
na Lei da sua creação; parece-me que nlnguem 
se p6de oppôr a uma evidencia desta ordem. 
Portanto esta Lei, não só 6 sobre a arrecada
ção, mas tambem está dizendo o que ~. que 
se ha de arrecadar; e então, se o Imposto 
está incluido na materla desta Lei, por que 
não havemos de fazer sobre elle as n<Jssas re
flexões? Eu sei, que não temos a Iniciativa 
sobre impostos: e a Carnara ha de estar lem
brada, de que ainda ha poucos dias eu me op
puz á discussão de outra Lei de Impostos, por
que não tinharnos a iniciativa; mas esta já 
veio da outra Camara, e portanto podemos 
fazer as emendas que nos parecerem. Em In
glaterra, sim, é que ·a Camaro. dos Pares não 
póde emendar Lei sobre impostos; mas nós 
não· ternos esta excepção na Constituição. 'Iam
bem não concordo no outro .principio, de que 

O Sn. GOMJUE: - Pouco fallarei. O fim 
desta Lei, disse o .Sr. Verguelro, é abolir as 
Superlntendcncias, e dar nova fórma ae> lan
çarncnlo. Ora o Alvará de 1808 (i que falia 
nas Superlnt.endenclas, quando creou a. Decl
ma; o de 1800 o que faz é estefide:r este im
posto a todas as Provlnclas; logo, basta qu~ 
o artigo, que quer abolir as Superintenden
cla9, s6 .faça menção daquelle Alvaro de 1808; 
e como assim o fez, deve .passar tal qual, sem 
a emenda, que quer que elle mencione o Al
vará de 1800. Agora no 2• eu quizera, que se 
adoptasse, como disse tambem o Sr. Verguelro, 
este addltamento - como está estabelecido 
nas Leis existentes - porque com esta ldêa 
fica o imposto no mesmo ~é. em que se acha, 
e é Isto o que se quer. 

O Sn. VERGUEmo: - Pedi a palavra só· 
mente para explicar o p: lncipio, que se disse 
que eu avancei. Eu não entendo que Avisos 
constituem Lei, e nem tal disse; disse sim, 
que naquel!e tempo o eram de facto, e lste> é 
sem contradlcção, ao que se deve certamente 
a decadencia dos nossos negocias. 

Julgando-se a materia sufficlente
mente discutida, e sendo postas á vo
tação as emendas, não passaram, fi
cande> por consequencia o artigo tal 
qual. 

.Segulo-se a discussão do artige> 2•. 

Aviso é Lei. A Monarchia Portugueza, que O S~:. DUQUE EsTitADA: - Não tendo pus
precedeu não era por 'princlplos Despotica, em sado a emenda ao artigo 1•, parece que este 
constltuida em principias, bases, sobre que se , 2' deve soffrer a que apontou o nobre Sena
poderia assentar o que era Lei, e o que nãe> r de>r, que é em lugar de - na Lei da sua crea
era; a Lei Organlca de :..769 p6dc deixar ver ção - dizer-se - nas Leis da sua creação . 

. ao nobre .Senador, o Sr. Verguclro, que um . . . 
----~lmples AvisÕ não .era Lei; se é, porque, comi) - . - - Miúidi:iti á :Mesa e ft;J lida e apoiada 

disse 0 nob-re Senador, o medo fazia cumprir, esta 
então os Juizes de Fóra e Meirinhos, póde 
dizer que eram tambem legisladores. Se o 
:lf.lnisterio passado, lavrande> Ordens, as au· 

. torlsava com e> ne>me do Soberano, todavia não 
fazia Lei. Por tudo Isto concluo, que para 

. evitar que uns estejam pelo Aviso, e outros 
não e dahi resulte pagarem uns sublocadores 

. outros se excusarem, é necessarlo (a. querer 

. 0 Senade> que os sublocadores pag.uem Decimal 
·a declaração, que faz a minha emen-da. Não 
·entra ern duvida, que temos todo o direito de 
fazer emendas; temos; e eu não quero pres· 
dndir deste direito. 

E:'IIEXDA 

"Artigo 2.• Em lugar de - na Lei de 
sua creação - dlga·se - nas Leis de sua crea
ção. - Duque Estrada." 

O Sn. BoRaF:s: - Neste artigo, em_ que 
vem a substituição de Collector em lu;ar da 
Rntigo Superintendente, se diz, que seja 11m 

do artigo Superintendente, se diz, que se.ia um 
Collector assistido de um Escrivão de :receita 
etc., mas, como o .Superintendente tinha ttm 
Escrivão, Thesourelro, c dotls Deputados, e 
Isto fica abolido, é necessarlo dizer-se, quem 
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G este Thesoureito; pois aqui ha um artigo 
1 

no fim, que parece dizer, que o mesmo Col- ; 
lector seja o l'hesoureiro; digo, que pnrece r 
dizer, porque exige del!e uma fiança. Além 
disto acho outra cousa neste artigo, que diz 
(leu) o numero se regular{L pelo Interesse pu
blico - Interesse publico ·é o Interesse da Fa
zenda; mas poderá alguem tomar Isto por ou-~ 
tra cousa. Portanto faça uma emenda, para 
que se declare o 'l'hesoureiro dlstlncio do Col-1 
lector, o tambem para que esta expressão -
inte:essP. publico - se tome em melhor ac·l 
cepçao. 

Dando-se por discutida a Illater!a, 
pôz-se ·á votação: 

1.• O artigo, salvas as emendas: 
assl m se venceu. 

2.• A emenda do Sr. Borges: não 
passou. 

3.• A do Sr. Duque l!Jstrn.cla: pns· 
sou. 

O artigo 3• foi approYado sem dis· 
cussão. 

·Entrou em discussão o artigo 4•. 

Offereceu, foi lida e apoiada a se-
guinte 

ElrilXDA 

O Su. DuQUE EsTnAD,\: - O artigo diz 
(leu). Isto é quas! a mesma cousa, que diz 
a Lei, que marca o l!mlte da cldaãe. Mas a 
2" parte deste par agrapho parece que precisa, 
emendar-se, para que se mande cópia ao The-
souro e tarubem nos Col!ectores, os quaes ruan-

" Artigo 2.• Em lugar de - Interesse ·PU· I darão escrever no livro do lançamento aquel
blico - diga-se - beneficio de arrecadação.- les lugares, onde se deve fazer o lançamento. 
E depois da palavra. - Escrivães de receita - Como está, não se sabe, se o Collector decla
accrescente-se - e Thesoureiros. - José Iuna. rou no lançamento aquelles lugares, que a ca
cio BoTucs." ruara .)funicipal tem designado para haver a 

O .Sn. OLII'EmA: - Eu creio que esta Lei divisão. Parece-me, tambem deve ir aos Coi
teve em vista simplificar a arrecadação deste lcctores. 

~Mandou á Mesa e foi â,poiada esta 

tl\II~NDA 

imposto, e tirar essa Junta, que havia, para 
1 

melhor convi dar a quem quizer incumbir-se / 
desta tarefa; pois que cinco por cento, e por I 
isso se determinou, que houvesse um Cone
ctor Thesoureiro, que é o mesmo; e tanto é, 
que ellc dá fiança. Ainda que se falia em um [ "Ao artigo 4• accrescente-se - e aos Col-

rre elle é para este homem melhor "'Uardar / Iectores, que as mandarão lançar no livro do 
co ' o t' 1 S I -com segurança o dinheiro (L proporção que respec LVO ançamento. - · a va a redacç!to.-
vai recebendo. Por isso digo que é excusada / Duque Estrada. 
·essa declara~ilo. ' O Sn. Or.II'EIHA: - Cuido, que a emenda 

o Sn. DuQUB EsritADAS _ E' sómente não é necessaria; porque a Camara, logo que 
I t faça a demarcação, não ha de remetter ao Vi-p::.:-::.. !!!l!s.r sob!e a. .~m..,:nõn, que me evan o. 

Diz. u emenda - em lugar .de interesse pu- ;;ario da l<'reguezia, nem ao j'uiz cie Paz;· re- .. 
blico - diga-se - a •beneficio da arrecadação mctte ali Collector, que é quem faz o lança
- acho isto- bom; mas de emendar-se não menta; Isto é sabido. 
aproveita nada. Quanto ao Thesoureiro, tam- O Sn. DuQUI> EsmAnA: - Creio que o 
bem não é preciso; porque pela fiança que dá nobre Senador não me entendeu, ou não leu 

0 Collector, fica este dinheiro seguro. Dantes o ·final do paragrapho. Aqui diz - ao The
haviam clavicularios; e o ser nomeada .a casa souro, e as Juntas. 
do Thesouro, não era, senão para haver um O Sn. OLirEmA: - Eu vejo o que diz o 
lugar certo, onde concorressem para o paga- final do paragra.pho. A quem se remette a 
mento, assim como se mar~ava tempo fixo na 

1 

prin:eira cópia? Não é ao Collector? Para que 
estação (L bocca do cofre, fmdo o qual, se ex e· o original, e a cópia? Será para a C amara sa
cutava. Assim poíde passar o artigo tal qual, ber, qual é o seu limite ou para o Collector, 
havendo sempre de se entender, que esta Lei a quem compete fazer o lançamento? 
não revoga o que está disposto para as Pro· O Sn. DuQut: EsTRADA: - Não entendo ao 
vinclas do interior. nobre Senador. I'ois a Camara ha "de mandar 
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Uma COUS(I. de tanta l"eapons!l'b!lldade, qual ~ tempo, tendo ao depois ruuitn. vaga. Por6ru se 
o original, ao Conector? Palo contrario, ha so julgn. que é melhor fuze>l·(l. dentro do se
de ficar escripto nos seus livros, para a todo mest• e, não ser li. neccson.r!a u minha emenda, 
o tc!npo, qu::ndo n.I:;ucm queira accusar ao o eu a. retirarei. Ob:;crvo deus lnco:rrenicntes, 
Coll~ctol' tle lançar, onde. nno devia, ter do· um é, que o mcz do JJe?.embro é cheio de dias 
cumcnto contra este homem. Dli.·se a cópia, e santos, e por isso nii.o. b!lst:mte para a co-
o original fica no J.lvro do 'fombo. llrança.; outro é c c;u.:: j!l. ::.ponte!. 

O .Sn. DuQlJE EbTnADA: - Sustento a 
DiF.cutirln. a. mnterin, ·foi oosta á emenda do nobre Senador, porque até é con· 

.votaçilo 11 emenda, e nno passou; fi· ' forme com a natureza do imposto. !'\os cinco 
cando portanto o artigo tal qual. mezes val-se a cobrar o que está vencido; c 

·Entrou cm discussão o artigo 5"; c este paragrapho 6• com os outros; tanto o 9" 
julgando-se discutido, foi :1pprovado. como o 1 •, são inexequiveis, diz no 6" que 

Em seguimento passou-ao á discus- principiará 0 lançamento no dia tantos ·do 
sfto do artigo 6", juntamente com uma Janeiro, no 9", ·que;· acabado est.~, cobre-se 
emeDd3 do Sr. Verguelro, offerecida Jogo, c no 10; que, acabados os tres mezes, se 
na sessão antecedente. receba. Como esta emenda tem .por objecto 

· aquillo, que é mais conforme com a instituição 
O Sn. l\1ARQUE7. Dll BAEPENJn: '-- Eu vou/ do in1posto, isto é, manda em lugar de Junho, 

falia r contra a emenda, que. diz - principiará 0 mez de Julho, que é 0 1" mez do 2" seme-
1 • . . 

o lançamento no mez de Abril. - Creio que 1 tre, por Isso a sustento. Quanto a mim, julgo 
o nobre Senador teve .em vista separar a co·l quo não seda preciso marcar o tempo do lan
brn.nça do lançamento, porque poderia acon· , çamento; .cu dcixa.ria Isso ii descripção dos 
tecer cobrar-se e lançar-se, -ao mesmo tempo; / Collectores, uma vez que elles se apreseutas· 
mas parece-me que tirava-se bem a dlfficul· sein no 1 • ·de Julho no lugar destinado para 
dade, adoptando-se o que marca a Lei de orea- a. cobrança; porque além desse dia de co· 
çiio deste .imposto, a qual manda fazer a co· bra~ça ii bocca do cofre, eHes têm de se a.pre· 
brança no mez de Dezembro, para principiar sentarem depois ainda :muitas v-ezes. Se o in· 
0 lançamento a 6 de Janeiro. Assim já fica quilino não quizer pagar, jli. leva mais tempo. 
desembaraçado e não tem o inconveniente, _que Portanto julgo que a emenda é conforme com 
aqui se notou, de se cobrar uma renda admn- a i-nstituição do imposto. Podia 1;ql1! haver sõ 
tada. A renda vence-se de seis em seis mezes, um atigmento e é r1ue os Collectores, findo o 
e no fim do anno haverá alguma mudança no lançamento, e arites da cobrança, do 1" seme3· 
prédio, que faça nüo ter lugar 11 collecta. Eu tre, sejam obrigados a remelter certidões no 
'r-eservo parn o artigo 9" uma emenda que 6 ' Erario, para assim. acautelar a morosidade, e 
pdra evitar o co.ncurso da cobrança. com a ciesmazello, que acostumam ter. 
collecta, por agora acho que o artigo pôde 
ficar do "'modº em que está. . Julgando-se silffic!ente a dlscuss1io, 

e sendo posto á. votação o artigo, foi 
approvado· tal qual estava redigido, 
ficando por isso reje!t:ida a emenda. 

o artigo 7" foi approYado sem dls-
cussão. 

Entrou em discussão o artigo_ s•. 

o .sn. VEIIGtmmo: - o Inconveniente, que 
se apbí1ta, parece não ter maior força. O or
çaiiiedtci não se apteserita em Janeiro do 
!M§lnV atino, princi-pio. de Julho antecedente, 
e mesmo nilo adm!tte os lançamen<tos de Ja
nei-ro. cio mesmo anno; o que na Côrte se po- j 
dei'i::i fli~er, mas _!jue nas Prov!nc!as remotas 
(j !IIIpóssiveL CteW portanto que por esta ra- . 
zão nilo se deve reJeitar a minha. emenda. Se . O Sn. VEilGUEmo: - ,Diz este artigo (leu)· 
cimvém · mais faliSt·SC' a cobrança no ultimo Não me parece conveniente. Elle trata de uma 
tri~z da· se!IIestre1 Isto é outra. questiio. Ven- questão o.dmi,nlstrativa, c portanto o seu ob· 
déll-sé ttqu! uma erilellda, para se· fazer, fi-ndo jecto pertence. mais li. Junta da Fazenda do 
a sérnesLte é por !ncoherenc!a della foi que que ao Juizo Contencioso. 
eu fiz a emenda afim de ni1o se ver embara
~ado o Conector com tanta cousa ao mesmo ! 

J3 

Offereccu c foi apoiada a sc:;uinte 

25 
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El!E:oiU•\ 

"Artigo 8." Em I ugar de - recurso para 
o Juiz dos Feito~ - diga-se -- para as Jua
ta~ de l•'azcnda ou para o 'l'hesouro. - Salva 1 

a redacção. - V cruuciro." 

O Sn. ErMõuEusl'A: - Parece-me que o 
nobre Senador considerou abstractamente a 
questão administrativa, sem se lembrar, que 
aqui a Jun~a da Fazenda ê :Parte, c que por 
consequencia na fórma da sua emenda, temos 
Juiz e Parte ao mesmo tempo. Sendo assim, 
co1no quasi todas as -duvidas se decidem por 
parte do ar.rocho, fica a outra Parte sempre 
mal. A Lei deve ser feita de maneira que não 
se falte á dustiça do Réo; c por isso será pre· 
ciso que o negocio vá ao Contencioso. 

O Sn. VEnouEmo: - Parece· me que não 
tem lugar a reflexão do nobre Senador. Pa,re· 
ce-me, que tanto póde abusar o Agente do Po
der Executivo, como o do Poder Judiclario; 
todos são homens. Oxalá que os Magistrados 
nunca abusassem! Então eu requereria, que 

zenda, que siio admlttidos ad nutum, pelo :Mi· 
nistro, c que tclll outras dependenciad. 

-Deu a hora, c ficou por isso adiada 
a discussão. 

O Sr. 1" Secretario a.prescntou as 
Folhas do Subsidio dos ·srs. ·Senado
res, c das despczas da Secretaria, c 
Pa.ço do cna:do. 

Ficaram sobre a Mesa. 
O .Sr. Presidente deu para 

do Dia: 
Ordem 

1." A continuação da 3• discussão 
desta ·mesma Lei. 

2. • As Leis já designadas na sessão 
ant1lcedente, e igualmente a das Se
cretarias de Estado. 

Levan•tou·se a sessão ás duas horas 
da ta,rde. 

SESSÃO DE 4 LDE JUNHO DE 1830 

PIIESIUE~CIA DO Slt. DISPO c,U'ELLÁD-li!ÓJt 

a elles fosse tudo con·fiado! . . . Conhecer o 
Pod~r Judiciario de questões administrativas 
é offender a independencia dos Poderes. 

Contin.uaçcio rla 3" d,i.~cusstio do Projecto de 
Lei sobre a abolição dos Superintendei!· 
tes e Junta~~ aa Decima. 

O .Sn. SAl'UJCXIXo: - Nas Provincias cos· 
tuma ser o Ouvidor .da Comarca; mas este 
nunca decide sem levar os Autos á Junta da Fallaram ?s Srs. Senadores: Barroso, 2 
Fazend:L; nos lugares ·distantes da Capital 6 ' vezes; ~ergueiro, 7 vezes; 1\latta, 2 . ''ezes; 
o Juiz Territorial. Creio portanto que o ar· I Borges, il vezes; .Sa~urnino, 1 vez; Visconde 
tigo póde passar tal qual porque de facto de Congonhas, 1 vez, Visconde de Alcantara, 

ndc h Junt da F d
' hl é 1 vez; Almeida e Albuquerque, 4 vezes; Mar-

o a as azen a, a • o recurso, · 
c o Juiz então é verdadeiramente o Relator. qucz de Ba.ep:ndy, 3 vezes; Duque Estrada, 

4 vezes; O!n·e1.ra, 1 vez; Marqu<lz de Barba· 
O .Sn. ·DuquE ·EsTnADA: - Sustento a cena, 1 V1lZ. 

emenda, não só .pelas razões ex.pendidas pelo 
seu nobre autor, como porque isto não ê novo. 
O Alvará de 1808 man.da que se recorra á 
.Tunta da Fazenda; e, como ha um Projecto 
para ir abaixo o Conselho de Fazenda, é bom 
que na Côrte vá para o 'fhesouro. 

O S!t. C.\n;-;Jmw m; C.nl.l'os: -·Sustento o 
artigo. Quanto ao que disse o nobre Senador 
sobre a divisão dos Poderes, Isso é o que man· 
dava a Lei passada; e demais, todas as vezes 
que o negocio fôr em offensa dõs direitos do 
cidadão, passa a ser contencioso. .Supponha· 
mos que elle diz, não estii. no ll!nite; vai-se 
ver; e -demais, pela Constituição tem essa $C· 

gura.nça, que é a independeneia dos Juizes; o 
que nito acontece com os da Junta da Fa· 

O S11. BonGES: - Parece-me que não está 
exacta a menção, que aqui se fez, daqueJ.la 
moção relativa ao Official que escreve a Acta. 
Deste modo fica melhor (leu); pois foi como 
aconteceu. 

O Srt. Vrm:uz;;mo: - Eu proporei outro 
meio de emendar-se isso, que é o supprimlr·se. 
Isso é tão incidente, que não vale a pena de 
mencionar-se. 

o .Sn. MATTA: - O que se passa no Se· 
nado, vai na. Acta. A Indicação não foi escri· 
pta, é verdade; mas aqui tem-se admittldo 
isso; como houve Indicação, é preciso que se 
faça menção della. 

O ·Sn. BArmoso: - A mesma razão, que 
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te,•c lugar, qu:~;ndo se ·tratou do Regimento, 
hn agora. Eu propuz como medida particular; 
e, como o Senado não a resolveu, .fico dls· 
pensado, e este Offlcial tambem de fazer a 
Acta, porque não p6dc fazei-a. 

nossas Instituições, c Insulta a Assembléa Le· 
g!slat!Ya. - Vergueiro." 

O Sr. Presitlenle prometteu que o 
daria para Ordem do !Dia da seguinte 
sessão . 0 'SR, BORGES: - 0 Senado decldio, con· 

..,.., __ .. • ..... - t... • - ft ... o • . o 

JVI mt= v nt=g.au,euLu, yu~ o vulcinL esteJa em 

assento rnzo; e nisto fez a sua obrigação. A 
Acta é o J}!'OCesso do que se oassa aoul em 
actos legislativos, e Interessantes; isto- não o 
~; portanto supprlma-se. 

O SR. MAT"rA: - O caso não foi tão ln· 
significante: teve discussão e votação de qua· 
torze ·Senadores, que se leYantaram, 

O S1t. Bonr.Es: - Não se diz, que a dls· 
cussão foi Insignificante, diz-se sim, que so
bre uma -materia Insignificante, e sobre a 
qual nem se devia suscitar questão, porque 
é contra a disposição expressa do Regimento, 
se fez uma discussão, da qual, pela sua 111a· 
terla, não é preciso fazer menção. Não se diga 
que o Offlclal faz falta; não ha homem ne
cessarlo; na Secretaria ha sete, e todos devem 
ser babeis. Quando morrer esse, ba de vir 
um dos outros. E' Impossível não haver um 
O'fflclal capaz de fazer um trabalho pura
mente machlnal, e que nada tém de mental. 

Pôz·se á votação, e decidia-se que 
se supprimlsse, ficando deste modo 
approvada a Acta da sessão antece
dente. 

0 SR. VERGUEIIIO: - Hontem, ii ;porta 
desta sala, repartia-se um escripto sedicioso, 
contrario ás nossas instituiçõeS: e que enche· 
de Insultos a Assembléa Legislativa: O Pa
<lre Amaro e·m Londre.Y. Que elle seja pago 
para escrever contra as nossas instituições 
pouco vale, porque ellas no Brazll têm cada 
vez mais firmeza; mas que este escrlpto fosse 
dlstri•buldo â porta do Senado,· é o que eu 
acho muito escandaloso. Portanto requeiro, 
que a Commissão de Policia examine quem 
foi, que fez a distribuição de tal escrlpto. 

O .Sr. 1·• .S;:cr~t!.rlo leu um orflcio 
do ':lfinlstro do Imperio, em que diz 
que tendo-se expedido as convenientes 
Ordens aos Presidentes das Provln
clas, para enviarem as informaçÕ9S 
exigidas por esta Camara em offlclo 
de 30 de Maio do anno passado, para 
poder progredir nos seus trabalhos 
rela ti vos ao Plano do Estabelecimento 
de Colonias Estrangel.ras; remette as 
que até agora tem recebido, accres
centando, que continuará a fazer re· 
messa das que forem chegando das 
Prov!ncias, cujos Presidentes não sa· 
tis-fizeram ainda a semelhantes Or
dens. 

Foi remettido tudo á Commissão 
respectiva. 

OltDE~I DO DIA 
'•N -•,"!'~~~-~~· •"· ~ . - • ""' . i!! .... ·"· . - '\. • 
' " · ·' · , C~ntinuação da 3• discus~ão do 

Projecto de ·Lei, yjndo da Cama.ra dos 
Srs. "Deputados o anno passado, sobre 
a abolição dos Superintendentes e 
Juntas da Decima; o qual na sessão 
antecedente •ficara adiado pela hora 
no artigo VIII, com uma emenda do 
Sr. Vergueiro. 

O -Sn. SArun~I:m: - A emenda do Sr. 
Vergueiro não deve ·passar. O nobre Senado~ 
não quer, que o Poder Judiciario tenha inge· 
rencla em questões administrativas, com o 
fundfrmento de se não confundirem os Pode· 
res, mas eu vejo que em certos casos entra 
o Juiz de Paz. Quando a questão se suscita, 
lon·ge da Capital, um Juiz Territorial é quem 
ha de decidir; e fica muito mais perto. Por· 
tanto voto contra a emenda. 

Mandou e foi apoiado este 

IIEQUEJUME:'I"TO 

"Requeiro que a Commissão 
examine quem tez distribuir li. 
sala um escripto sedicioso, .que 

de Policia 
.porta desta 
ameaça as 

o SR. VERGUEmo: - Argumenta-se con· 
tra a minha emenda, e pelo artigo dlzendô-se 
que o Juiz de Paz !! uma autoridade judlcla· 
ria. Eu não me cançarel agora ~m refutar 
este principio, cuja f11lsldade todos conhecem; 
basta dizer, que o Juiz de •Paz exerce funcções 
administrati-vas, e não tem attribuições judl· 
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ciarias, como aqui mesmo jli. se disse. Eu bem qualquer Imposição. il.\fas €sto Tribunal ha de 
previ, que a minha emenda havia de cncon-1 acabar; c ê nocessarla outra providencia. 
trar objecções, porque na nossa Legislação 0 I QuerrJm uns, quo Isto vá ao Poder Judlclario, 
Poder Judlciurio est(L Inteiramente confundido c esta opinião provém do se engajar aqui o 
com o Administratil·o. ::l{as .pergunto cu: ·este jl.ruiz de Paz; outi•·os, para <testruirom esta 
acto do lançamento é do Poder Judlciu.rlo ou opiniiLo, fazem ·diffGionçn dn sua jurlsdlcção 
do Administrativo? E' do Administrativo. i cm aàministratlva de Judicial, c cu tenho 
Logo como ha de recorrer-se .para 0 .Tudicia· . para mim que este artigo vem aqui só por 
rio? Quanto nu Juiz !los .Feito~, este ha de I bonito; sú ,para s·e dizer que ha dous metho
?mpr•eg-ar .as formulas do seu Regimento, e I dos de fazer estas determinações. Isto nüo 
Isto 'leva muito tempo. Portanto não envolva·/ serve para este tempo. Para simplificar as 
mo:. ~bjectos de administração com o Poder attribuiçóes, e tirar todus as duvidas, entendo 
.Tut!lc;n.:lo. I q~te se. d€ve dize~ assim: todas as reclama· 

O Sn. VrscoNDE m~ cosGoN.rr,\s: _ Eu: çoes fCitas pelo Collcctor ou Collectado, serão 
acho que o artigo deve passar tal qual, por- 1 decididas por arbitras nomeados por elles. A 
que nós j(L temos decisão sobre este objecto. differe11ça s6 estrt, se esta decisüo do segundo 
Ha uma Ordem do Thesouro (não me lembra a1·b!tro ha de ser recurso, porque então ha 
a data) pelu qual se determina, que daquel· de haver um Presidente; e assim fica salva a 
ls negocies meramente administrativos, que duvida, se ha do pertencer ao ·Poder .Tudicla· 
nas Provincias estão encarregados nos ouvi· rio, ou ao Administrativo. Eu farei uma 
dores de Comarca, qaundo se trate de co- emenda ou uma nova redacç:lo ao artigo. 
brnnça do Thesouro Nacional, apenas elles Foi lida e apoiada a seguinte 
sentenciar, recebe a Appellação para o The· 
souro, e este paTa o Conselho da Fazenda. EMEKDA 

Portanto pó de isto ficar encarregado ao Juiz 
dos Feitos da Fuzcnda ·porque aquillo que "Artigo Y.IH. As reclama!)ões, que versa· 
e!le decidir, como Juiz dos Feitos, remette rom sobre o lançamento da collecta, seriio le· 
P:trn o Thesouro: e assim fica bem. vadas perante o Juiz de •Paz e decididas por 

O Sn. BonGES: - A materl·a do artigo e arbitres nomeados. pelo conector e Collc· 
iliffercntc dessa, em guc 0 Jul'z dos Feitos ct11do; , no caso destes ·discordarem no arb!· 
carece suas funcções; alli são dividas já le· tr11mento, serão concordados por um terceiro 
galisadas, que se dcYom ú FaziiJnda .Publica; nomeado pelo .Tniz, a aprazimento das Partes. 
aqui nilo. Diz o Conector: multadQ em tanto; Dos arbitramentos assim dados poderão as 
responde o collectado: é muito; eis aqui a Partes recOITerem para as .Tuntas de Fazenda 
qucstfto. Depois de ir ao Juiz de paz, é pos· ou Thesouro. - Salva. a redaccüo. - Visconde 
sivel que isto ai.nda vá ao Juiz ·d·os F€ítos, lle A.lcantara." 
para este dar uma sentença, que esta. seja ap· O Su. V1moumno: - ·Eu não duvidarei se· 
pella.da .para. o Thesouro e do 'Thesouro pa.ra gulr a cm€nda. O que quero é apar.tat• daqui o 
o Conselho da Fazenda? Nilo· posso ooncedor Poder Judiciaria. Supponhamos o J·uiz de Paz 
tal; porque isto é um negocio que deve ser como .paTte do Poder Judiainr!o; é Isto ad· 
decidido logo· poremptori11meníe. mrttlr um recurso a uma 1' lnstancia pars. o 

o .Sn. vrscomm DE Ar.cA~TARA: _ E' das Juiz dos Feitos; o que é diametr!!lmente con· 
cousa~ dlfficultc~as assignnr as raias do Po- tra a Constituição. Se com effelto o .Tui~ dt1 
der Administrativo em respeito ao Judlci!!Tio; Paz tem Podar Jud!cla<io, não se p6de recor· 
Isto tem dado multo que fazer nos Ju.riscon· ror a elle, senão na AnpellaQão; mas isto 6 
sultos, e Politicas, e ainda h.a. bem pouco uma monstruosld11de; e deverão exi_stir dest~s 
tempo, que se tem estabehicldo algumas re· mons_truosldades?· De certo . que nao. A d1s· 
gras para isto. os nossos antigos Legisladores . tlncçao, que fe~. o nobre .Senador, de lança· 
conhererain esta difflculdade, Q por Isso 08• menta e execuçao de l!J.nçamento, dizendo, que 
i::olhcmm o methodo de ama.lgama.r em um aqulllo é do Poder AdmlnistrntJv.o, e Isto do 
T.T!bunal as duas Autoridades como o <Jonse· Judlcll\rlo, ê lllla rllllão; )Il!IS n[!o :]. eJ;p)icou 
J.h~ :da Fazenda, para onde !.a~, por isso mf!R; bem. Aqu! trata-se dtl VPT, llC foJ P~!D, OP mal 
)IlO todas as questões da iDeei~~ ou (je outra Jiquicjad,o jlO pog~r A4m!-n!~~l'!l~lyo; \) fl§tE) 
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tn.mbem ouve u~ PurteB. 'l'ambem quereria, 

1 

so redigir de outro modo este artigo, p~rque 
que na emenda se declarasse quem presida elle envolve duas disposições, que eu não set 
ao :J.rbltramento, e que este Presldentn fosse Par:J. quo se puzer:J.m aqui; a primeira é p~ra 
o Juiz de Paz, me~mo porque é uma cousa I se proceder a resPeito da casa, em que estiver 
amigava!, e não questão Judiciaria. Quanto tí. morando o proprletario; e a segunda a .res
segunda parte do. emcndn, lembro-me, que peito da casa alugada; mas falta outra hy
póde l'lnttar em duvida quem seja esse Juiz, /·potiHJse, que é o caso de morar na casa 0 
ainda que na primeiru. parte tem-so f:lll:J.dc propr!etarlo, e ter alugado parte della a ou
no ,Juiz de Paz. A respeito tla snhlocaçilo p6dc / trem, .tambem não entendo a primeira. part!l 
ho.ver alguma questfto de Direito, porque, I deste or~lg?, que diz (leu). Como G pus~JveJ 
ainda que em regra os sublocadores devcw Isto? ·Pms na de 'haver um Col!ector tão dol
p~gai•, ha com effelto uma especle de subloca- do, que, vendo pelo re'clbo que a casa está 
çüo, que não merece ·a pena; v. g.: em a!- alugada por dez, queira que seJam vinte? Isto 
guma casa para hospedaria já tem havido nti.o é posslvel. Poderá haver duvida, se a 
questão a este respeito, e já houve um Su- casa está ou não alugada por um P·reço 
perintendente, que lhe lançou imposto. Ainda cel'to. Se houver duvida, não é o P!>
asslm eu não me opporel, porque, ·como ha o der Judlclario que ha de decidir, porque 
recurso para a Junta da 'Fazenda, lá se emen· niLi:> é da autoridade; ha. de se recorrer para 
dará i> erro. Portanto o. emenda deve Ir á o Administrativo. Portanto eu voto pela emen
Commissüo para redigir melhor. da, tirando-se a palavra Juiz, porque nil.o velo 

0 Sn. VISCONDE DE ALCANTAJtA: - 0 no- necessidade nenhuma de tal declaração, 
br e Senador parece-me que entendou que cu 
fallava nn. execução da collectn., como per
tencente ao Poder Judiciarlci; . mas eu fiz dlf· 
fcrcnça de applicaçüo, e arr.ecadação; pois ha 
tres Poderes, cada um ·com a sua quota; o 
Legislativo; quando Impõe a Lei; o Adminis
trativo, quando a applica; c o Judiciar!o, 
qu:mdo executa. Quanto [L parte da emenda, 
com que o nobre Senador não concorda, por 
niio decl:1:ar' nella quai é o Juiz, já se sabe, 

Fln~a a discussão, foi approvado ó 
artigo na fôrma da emenda do Sr. 
VIsconde de Alcantn.ra, ficando preju
dicada a emenda do .Sr. Verguelro. 

Seguia-se a discussão do artigo IX 
com a emenda respectlv::., approv:~:da 

na segunda discussão. 
Teve a palavra 

que quando o Le;;islador fn':'la, ~ sempre de- O Sn. VEnaumto: - Uma ve' QU« não 
. baixv do prlncipio geral. Trata-se da maneira passon n emenda a este artigo, lembro ll Ca· 
de se fazerem as reclamações; falia-se em mara, que é preciso romediar de alguma ma· 
.T)liz; fi6a enten~ido, que o Juiz é aquelle que nclra o Inconveniente, que ha neste n.Ttlgo. 
fizer a r9clamaçilo. ·se quizerm{)S dar Juiz- o .S1:. :MAnQUE7. DE BAEl'ENDY: - Requeiro 
privativo, explique-se; ·c, se queremos que que se leia a emorida. (.Lcu'se). A emenda 
seia feito pelo Juiz de Paz, entüo declare-se. diz que seja por semestre: é para evitar que 
Quanto (L subloca1)ÜO, não hu. um só exemplo, se cobre antes de estar vencido. 'Eln estou 
1ic que s~ lnt.o:puzesse recurso do loca.dor, poln omenda. Eu queria fazer outra a este 
que não fosse soccorrido; porque mesmo v mesmo tLI'tigo,. 'th•il.d:J. da ·L<:>), . que e~t.J!.belece 
fim da Lei não é este. Portanto eu accreecen· 0 · mez do Dezembro, e Julho pl1'ra a cobr11nça. 
tarei na ()lnenda, que seja o Juiz de Paz. e D mez de Janeiro po.ra ·O la!l~amento; cu 

Fez o addicionamento, ~ foi apDia- diria que se seguisse o mesmo systema da 

1
]o, formando por este modo a se- Lei da creação, e que s!l fizesse a cobrança 
guintc no fim do semestre; mas, conlo iL emenda, 

que estll em discussão, manda que sejl!. de
pois de findo o semestre em .Pezembro, e o 
fundamento dessa medldll é oertnroente ·para 

E)lllXD,~ ATI!llTtV .\ 

Depois d:t. pal~vr::t Juiz, se accrcsccntc 
Pae. - Viscond.c ele Jilcczntara.'' 

de evitar que se cobro rendo. niio llqpidll., e ttqul níl 
cnmara se apresentou 1!. d!Wculdnae de poder 
~ind:l cm -Dezembro havor f1!.1ha. na. collecta, 
ficanqo assi!U o Jlle~mo vicio, que s~ qncr 

o .Sa. At)!ETPA r. Ar,nUQUERQUE: - ·Sr. 
)'rcside)ltc. Está ~op.hcplr!a n neccsslcjade rle 
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evitar: por Isso fique em que a cobrança se · O Su. Ar,MEIDA E ALBUQUERQuE: - ·Eu 
faça depois de findo o semestre. A duvida do seria de opinião que o lançamento fosse em 
nobre Senador não tem fundamento, pois Abril; ·porque em 'Dezembro cada um vai i)ara 
nunca se póde referir a palavra cobrança, sua roça, nlnguem cuida nisto; e é da natu· 
mas sim ao Imposto, o que elle entendeu; reza dos impostos, que se arrecadem em 
assim eu o concebi, e tanto essa não foi a tempo, em que os Collectados possam pagar 
mente da Lei que no artigo 1X diz (leu); com mais commodldade. Ora este artigo III 
logo aquellas pnlavra·s - continuará como suppôz lugares, onde não ha Juntas de Fa
fol estabelecido na Lei da creação - refe- zenda; e agora neste artigo IX (leu). Como 
rem-se ao Imposto, e niio á cobrança. Na entiio ha de ser onde não houver Admlnls· 
emenda do nobre Senador acho sómente uma traçã-o de Fazenda? Ha de ser á custa dos 
dlffleuldade, que é cobrar-se no mez de Ja· bens do Conselho, ou de quem? E' necessarlo 
nelro, e no mez de Janeiro fazer-se o lança- fazer·se algnma declaração. 
mento; o que se evitaria estabe!ecendo·se que O Su. MAHQt."Ez DE BAEI'F.:>nY: - Sobre a 
se faça a cobrança em Dezem•bro e Julho. Es· reflexão de que tudo está providenciado no 
tabeleclda a cobrança em Dezembro, fazem-se Alvará de 1-810, e que só ha necessidade de 
edltaes, vem o Collectado e diz: a minha casa alterar-se o artigo XI, tenho a dizer que por 
tem estado arrendada até Novembro, ou ca- este artigo IX, depois dó lançamento, se põe 
hlo neste mez ou acabou-se neste mez, etc., editnes, e se trata da cobrança; sendo feito o 
etc.; faz-se desconto, e se o Collector não qui- lançamento com mais rapidez, como é pra
zer fazer, elle recorJ"e aos arbitres, e ao Juiz vaYel, quando cobrarem dous ou tres mezes, 
de a:>az; este negocio é de :poucos dias, e de· devem logo por edltaes na fórma do artfgo; 
cide-se logo; e creio, que não é o que nos c assim cobram; mas do que? Dos tres mezes 
deve embaraçar, para irmos caliir em outro que estão vencidos. Portanto é necessario a 
obstaculo, qual é o de fazer-se a cobrança e emenda do Sr. Verguelro, ou a minha, para 
lançamento ao mesm-o tempo, como quer a tirar a complicação .de cobrar-se no mesmo 
emenda odo nob•e .Senador. A' vista pois disto tempo em que se está fazendo o lançamento. 
eu sempre faço a einenda, que disse. 

Fez, foi lida e apoiada esta 

E~IEliDA 

"Artigo IX. Dentro do edificio do The· 
souro, Juntas e Administrações de Fazenda, 
seriio designados lugares com cofre, onde 
precedendo edltaes, concornJrão os Collecta· · 
dos a pagar a collecta, fazendo-se esta co
bra'llça no ultimo mez de cada um ·semestre. 
- Jfarquez de Baepend11." 

cessldade desta emenda, porque a este res
peito tudo está providenciado no Alvará de 
1808; o que é necessarlo é alterar este artigo 
XI, porque está em contradicção com o VI, 
porque diz (leu). Isto assim dá um trabal•ho 
multo gr3llde, multo maior do que . o !anca: 
mento. Portanto, depois dé não passar a 
emenda do ·sr. Verguelro, e a minha, na f6r
ma do Alvará de 1810, que diz, que o !anca· 
mento seja .feito em A·brll, estou que o ar· 
tlgo deve passar tal qual; pois esta emenda 
é meramente uma repetição ·da Lei, que já 

citt>!-

Julgando-se sufficlente a discussão 
põz-se á ·votação o artigo, e foi ap
:provado, segund'o a emenda do Sr. 
Marquez 'de Baependy, ficando pre
judicada a da segunda discussão. 

O artigo X foi approvado sem de· 
bate. 

Segulo-se a discussão do artigo XI 
com uma emenda app.rovada na se
gunda discussão. 

O ;Sr.. DtrQL""E ·ESTP.} .. DA: - A minha. emen .. 
da a este artigo la em harmonia com o para· 
grapho, que já passou e livrava do incon· 
veniente, que apresenta este artigo. Como se 
ha de sujeitar o povo no mez de Dezembro, 
no mez do Natal, quan-do está fechada a Casa 
da Moeda, a -uma execução dos tres mezes, 
para naquelles dias fazer-se a cobrança e da· 
rem-se os conhecimentos, etc. 

0 Sn. MARQUF..Z DE BAEPENDY: -A emen· 
da neste parag.rapho é lndispensavel; mas 
basta dizer-se no artigo (leu) - â bocca do 
cofre. - .Quanto á dlfficuldade tio nobre Se· 
nador a respeito do mez de •Dezembro, eu 



Sessão de 4 de Junho 201 

crulze.ra, que elle tambem se lembrasse com as 
mesmas reflexões do ruez de Julho. Eu posso 
apontar casos, para mostrar que é de esperar 
que se p6de vencer o trabal•ho, se todos qul
zerem pagar; porque Isto já nil.o é pelo Su
perintendente, ruas sim pelos Collectores: 
cada um destes faz o seu lancameuto; e jü 
temos trllbalho feito em pouco tempo. Cada 
Collector daquelle dlstricto, que lhe é mar
cado, tem o seu cotr e na Casa da Moeda, ou 
no Thesouro; quando chega aquelle mez, es
pera pelos Collectados; se elles não appare
cem, aca,bado este tempo, são executados. 
Portanto não acho que existam essas dltfl· 
cu Idades, que o nobre Senador apontou; ao 
menos deve se esperar, que as .não haja. 

Fez, foi Ilda e apoiada a seguinte 

"Artigo XI. Passado o ruez destinado 
para a cobranca á bocca do cofre, proceder
se-ha, etc. - Marquez de Baepcndy." 

·o Sn. Duqu.r:: EsrnAoA: - Estou, que a 
emenda é boa, porque ella .é tudo o que está. 
na disposição do Alvará. de 1808. 

Procedeu-se ·á. votaçiio, e foi ap~ro- . 
vada o artigo, juntamente com a 
emenda do .Sr. Marque~ de Baependy, 
ficando prejudicada a da segunda 
discussão. 

Segulo-se a discussão do artigo XII 
com uma emenda approvada na se· 
gunda discussão. 

"Artigo XII. Supprima-sc no principio de 
cada anuo, antes do novo lançamento.- Ver
uueiro." 

0 Su. AUmiDA E ALUUQUEI!QUE: - niz O 
paragrapho (leu). E' o mesmo que dizer, que 
se não faça o lançamento, porque é obrigar 
a dar contas antes do lançamento. Contas 
não se tomam em trcs dias; levam muito 
mais tempo c no entretanto não se faz o lan· 
çamento. Logo é preciso supprlmlr Isto. o 
que eu quizera é, que se fizesse logo effectlva 
a responsa'billdacle, niio a dos CoJlectores, mas 
a das Juntas, que não tommrem contas. 

O Sn. BonGES: - Julga-se incompatlvel a 
época de se tomarem as contas marcadas 
neste artigo; mas com a suppressão ficamos 
sem epoca para esse acto !nd!spensavel. Lem· 
bra-me dizer-se: no fim da arrecadação, Isto 
é, que finda a cobrança daquelle semestre, se 
lhe tome contas. Eu faço a emenda su·bstltu· 
Uva. 

Mandou e foi apoiada esta 

E~fE!\"D.I. 

"Artigo ~II. .Substitua·se a suppressão 
orrereclcla a expressão no ·fim da cobrança. 
- .rosf: Iunaeio Borues.'' 

O Su. VERGUEmo: - Como se entende 
este fim da cobraillÇa? ·Serli. a cobrança. á. 
bocca do cofre? .Se é, elle tem de dar contas 
antes de cobrar tudo; se não é, elle ha de 
esperar ultimar toda a cobrança, e ahi temos 

O Sn. VEnGUEmo: - Noto aqui uma lm· que elle não dará. as contas em tempo. E' 
possibilidade n. respeito das -contas, que se melhor portanto suprimir isto. Está. estabele
hão de tomar aos Collectores. O lançamento I cido, que o G<>verno exija contas, quando fOr 
diz·se, que é no principio do mez de Janeiro; , mais opportuno, porque cm uns lugares se 
as contas hão de ser tomadas no p.rl!nelro, I poderão dar em uma época, e cm outros nou· 
quer dltcr, que se hão de dar ao amanhecer I tra. Se tivesse passado a emenda de fazer-se 
do dia 1 de Janeiro. Creio que Isto se deve o lançamento em A•bril, já não havia agora 
supprimir; não deve passar, porque é estabe· este embaraço. cira pelas novas emendas dá-se 
leccr um imposslvel. Não sei se se poderá um mcz para a cobrança á. bocca do cofre; ê 
aqui substituir outra cousa, acho que basta preciso dar-se mais algu·m tempo para estas 
dizer-se: no ~rlnclplo de Janeiro, a.ntes do diligencias amlgavels, ·que se fazem para a. 
lançamento. Eu proporei s6 a suppressáo; cobrn·nça. J:á disse, que não me parece conve
não me occorre emenda .para a substituição. nlente fixar o tempo das contas; o Governo 
Parece que devia ser: dando as coutas ã vista. a.s pedirá. quando fOr tempo. 
dos livros, Jogo que esteja conclulda a co- O ·sn. DuQUE EsTMnA: - E' oom etrelto 
brança. multo vaga esta expressão; .finda a cobranç~ 

!\!andou; e foi apoiada esta Elll )leia hermeneutica: deve-se entender: de· 
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pois de .finda ella toda; mas quando ser~ isso? c!lc tinha em suas ·mãos todos os meios para 
O Thcsouro tem autorldad!l de chamar ~s bom cobrar ou .fazer cobrar; e se não tinha 
contas, qu3.lldo quizer; em ell!l vendo que hn cobrado, u culpu era sua.. :Mas os Conectores, 
demora, elle chamarft. Poder-se-hla dizer: an- que por os-ta Lei se criam, são meros ar-reca
tes da cobrança. do seguinte semestre.· Acaba- dadores; elles hílo de promover ac~ões contra 
da a cobrança á bocca do cofre, entra-se no nqu·elles que nüo pagarem; apresentar a conta 
trabalho· do lançamento, que é cousa. multo só do que se cobrou, e do que est~ por co
importllllte, o o mais custoso; equlval!l a fres bra.r. Portanto eu conven•ho na supprossiio de 
cobranças e quanto mais pequenos süo os todas essas palavras. 
alugueis, mais difficuldadcs se encontram, O Su. i'IIAtiQUJ~z DE B.IJUJACEXA: - A sup· 
porque quem mora na casa diz: eu não sei: Pl'Ossão 6 .fndlspensavel, porque a Lei mttn· 
meu marido ostú fóra, etc., etc. dava um absurdo. O tempo de se tomarem as 

O .sn. Ot1V~1llll.: - Que se deve tomar contas ~stá marcado· na Lei; niio é !}reciso 
contns annunl!nente, não ha ·Lluvida; mas nova disposição, O ii'I!nistro da Fazenda ha 
nisto tem haYido indulgencia ou desleixo. Eu do apresentar as contas do anno fimanceiro; 
conheço numn cidade das prlncipaes um The- para isto ha de tomai-as a todos os Collecto
soureiro da Al.fandoga, que pcdlo clncoenta res; port3.llto é lnutil rccommendar a rcs
!lllntl~ J)ara se lhe tomarem as contas, e não peito destes ·da De cima. Quando o 'fhesouro 
foi possível dal-á!i; quando afinal se lho to- esti.-or montado com a escripturação, que tem 
ttlarllm, fol pteclso pttg:i.T da 'sua alglbelra a~ outras Nações e a Asscmbléa ha de ver 
ao Offlcllll; a quem isto se encarregou, pa.ra. ' nao só o que se cobm, como o que se cobrou, 
tra-bnlhar de tarde nas vagns. ·ora Jsto acontc- i é 0 qUe se nno cobrou, está marcado b tempo, 
ceu colil este, que tinha bens, que perder e I que ha de s~r antes do mcz do 1Iaio. Não se 
queria desembaraçai-os; mas taes haverão ! pense, que fica Isso .fndeflnido, e vagamente; 
que quererão o contrario. Portanto assento, i Isso ha de entrar no Regimento, que se ha de 
que é de rig{)rosa. necessidade o marcar 0 I à~r aos Collectores. 
tempo para esta obi'lda~llo de dar contas· do O Sn. · VJ::lWUEttlo: - Occoi'rc-me que esta 
contrario nunca se p;derá conhecer o alc~nce i Lei nü.o está em harmonia com o o.nno í!
clil qUe esteja o Collectoi', e ficará. Isto redu- I nanceiro; e ainda que· tenha passado quando 
zldo a. Thesou:relro de Irmantlado. A refl~xão sa deve fazer o lançamento, comtudo como o 
de que elle tem de"· extrahir ·conhecimentos nnno fi·nanceiro começa no 1• de Julho, e o 
para a cobrança, depois dos tri'!lta dias uteis, lançamento é em Janeiro, creio que deve 
é o mesmo qUe dizer, que deixe de dar contas passar ,para o 1" de Jun·ho, porque não houve 
"per omnla srecula sreculorum ". esta. reflexão. 

(j St1. BonoJ::s: ~ Apezar de eu ser {) au- O .Su. BouoEs: ~ Ha outras muitas ren-
tor ·da emenda, todavia acho inut!l fazer uma das, que tambem J.Hincipiarão no 1• do a1mo; 

·· ·- t~t, Pá.ià.~ de~Pcrtait ·-o· ::GO~éi'.ifo ··a.·- cnB.mar·- a .rwrtSãitü --õ, -'.&dflc::ao de .:::~b!e.J~e!!~.Q.;~ ~ bna: 
cotitns os empregiuios; que as devem dar, riorém servi;'ã jjai'ii quandb trat.ar::::oG_d_;--;y~
qiianci:o lsto mesmo lhe convém para ter di- tematlsar a ·arrecadação das rendas. Por ora 
nhelro 11. sua disposição. vá como as mais, de Janeiro em diante. · 

{) Su. ALMEIDA E AI.nUQUEliQUE: - Eu 
nfto acho necessidade em se recommendar: as 
.l'untns têm d!! fazer o seu Balanço, e por isso 
.ella.s terão o cuidado de ·chamar a. contas. A 
iniiih:i duvida ê siznptcsmente sobre estas pa
lavras: antes elo novo la.llçamento: Isto é o 
inestt!o yue dizer: que ·rti1o se faça ·{) 'Iança
fuéiito,. porque está-se occttpado com as con

. tas. E' preclsl:l· tião con!u.ndil' !déa~; o Su
perintendente não era s6 recebedur, era taro
bem executor, e por Isso em Portugal as con
tas etalil abertas a · elte ·cm ge?ral, e não se 
olha~~ .• se ellc tlnha cobl'ado ·ou· não cobrado; 

Julgando-se discutida a materia, 
pôz-se 1i. votação, e foi approvado o 
artigo na conformidade da emenda 
do .Sr. Vergueiro, flcnndo prejudicada 
a. da segunda discussão; e sendo re
ti.z ada a· emenda subst!tutiva do .sr. 
Borges, a requerltnento seu . 

Os artigos 13, 14, 16; 17 e 18. foram 
por sua ordem postos á votação, e 
appro-vados: sendo os artigos 14 e 17 
na c·onformld!i.de das emendas · relatl~ 
vas, approvados na ~:~ogunda dlscus-
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silo, c os outros taes quaes estavam 
no Projecto; resolvendo-se afinal que 
fosse .remettldo á Camara dos Srs. 
Deputados com as emendas fel tas 
por este Senado, depois de redigidas 
-pela competente Com missão. 

O ·Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia: 

1.• Trabalhos de Commlssões. 
:2.• Discussão do requerimento do 

Sr. Verguelro sobre o exame de quem 
foi que fez distribuir o escrlpto se
dicioso; e se houver tempo, as ma
terias já designadas na sessão ante
rior, entrando tambem a Lei sobre 
as Secretarias de Estado. 

Levantou-se a sessão ás duas horas 
da tarde. 

.SESSÃO DE 5 DE JUNHO DE 1830 

riiESIDESCfA DO Sll. DISro CAl'ELIÃD-l!ÓII 

compõe, para entrarem nesse exerci· 
elo, e suspendeu a sessão. 

A' uma hora c dez mlnu.tos co:a.ti· 
nuou de novo, e então o Sr. Borges, 
por parte das respectivas Comml&· 
sões, leu os seguintes 

r AIIECEIIES 

Discussão sobre os trabalkos as Oommissões. 

"1.• A Commissão de Fazenda examinou 
a Representação do Conselho Geral- da Pro
vlncla de S. Paulo, em que expüe a necessi· 
dade de abrir pastagens ·na estrada de Santos 
no Cubatão, logo abaixo da .serra, e fundar 
no mesmo uma povoação; e pertencendo as 
terras naquelle lugar aos proprios naclonaes, 
como parte da -Fazenda dos Jesuitas, suppllca 
para o exposto fim a concessão de mela le
gua em quadra de terras, e as que um lado, 
e outra do do Rio Cubatão actualmente ser
vem de pastagem publica. A Commlssão está 
convencida da necessidade de gra:ndes pasta
gens, e uma povoação no lugar ln~lcado; 
sendo certo, que .toda a exportação do centro 
da Província, que multo avul-ta, é feita ,por 
aquella estrada; e esta Informada da extrema 
escassez de pastagens abaixo da Serra, e de 
não haver outro lugar sufficiente para se fa· 
zerem, por ser a maior parte do ter-reno ala
gadiço, e o .resto esta;r occupado; sendo por 
outro lado certo, que do predio, a que perten
cem as terras pedidas, nenhum rendimento, 
ou utilidade a Nação recebe, parece ã Com· 
missão, que devem ser concedidas para o fim 
proposto, e offerece a tal respeito o seguinte 

Discusscio do requerimento do Sr. Ver
. gueiro sobre um escripto distribuir/o no 
Senado. 

Fallaram os Srs. Senadores: Borges, 1 
YCZ; Vergueiro, 2 vezes; Marquez de Bae· 
pendy, 

B 

1 vez; Visconde de Cayrú, 1 vez. 

Achando-se presentes 29 Srs. Se· 
nadores, declarou-se aberta a sessão; 
e, lida a acta da. antecedente, foi ap· 
provada. I?ROJECTO DE LEI 

· -~-v--· Sr~·----ã;.:. õecr~i.ãriu, -·üanüu · · cu~4tu.··r . . . ··· --· ---- -·· ·- ·-·- ·· 
do expediente, leu um officio do ·::;e- Artigo 1.• Da Fazenda Nacloru~l do Cuba· 
cretarlo da Camara. dos Srs. Depu· tão de Sa,ntos, na P.rovlncla de •S. Paulo, fica 
tados, partici-pando a nomeação dos separado o terreno de mela legun em quadra, 
membros, de que se compõe a nova e o que actualmente serve de pastagem pu
Mesa, que naquella Camara deve ser- bllca, todo elle cedido, e appllcado para ,pas· 
vir no present.e mez. tagem dos anlmaes, que transitam pela ostra-

Ficou 0 Senado intei-rado. da de Sa:ntos, e para fundação de uma povoa· 
Ultimado assim o expediente en· ção. 

trou-se na Artigo 2.• O Presidente da Provlncla fará 

onDElii DO DIA 

Sendo a primeira parte trabalhos 
de Commlssões, o Sr. Presidente con· 
vldou os lllustres membros, que as 

demarcar o sobredlto terreno, e em Conselho 
deslgnarã o lugar da povoação, e a extensão 
do seu roclo. 

Artigo 3. • A Camara Municipal respectiva 
procederá ã demarcação do roclo designado, 
concederá datas para edificação com a ex-

26 
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tensão proporcionada aos meios, e projecto 
do cdif!cio, -de quem as pedir, e contendo to· 
das um prazo fixo, que não excederá a um 
anno, para d1lntro del!e fazer a obra, ficando 
ao contrario a data sem effeito; regulando-se 
alúm disso pelas instrucções <JUe lhe dirigir 
o Presidente da P.I ovíucla. 

"3." As Commissões de 'Fazenda e Com· 
mercio, examinando a Representação d<J Con· 
sclho Geral da. Provinda de ,Minas Geraes, em 
data de 30 de Janeiro do corrente nnno, para 
ser entregue á. Ca.mara da V!lla do Barba· 
cena a contribuição de cem réis por animal, 
e emcoenta rllis por pessoa, que passam pelo 
rio Parahybuna, na estrada denominada de 
1\iathias -Barbosa, contribuição sómente paga 
pelos min-eiros c por estes offerecida para 
se fazer transitavel a -Serra da Estre!la; são 
de pnrecer que não deve ter lugar a entrega 
de semelhante contribuição á. Camara da Vllla 
d•e Barbacena, parn · ficar esta oocarregada 
da estrada de :Mathias Barbosa, por nfto ser 
ser este o melo legal de se fazerem taes obras. 
As Commissões por·ém reconhecem a absoluta 
necessidade de pôr-se em bom estado toda a 
estrada desde o Porto da Estrella até o in· 

Artigo 4." Todo o outro terreno fica de· 
baixo da admiiiistra~ão das obras da estrada. 
Delle poderá o Presidente cm Conselho afo
rar alguma por~ão, como lhe _parecer conve· 
niente, ficando a .renda com o mesmo destino 
da contribuição estabelecida pela Lei de 6 de 
Setembro de 1829. 

Paço do .senado, 5 de Junho de 1830. -
José Ignacio Borges. - :Nicolú.o Pereira de 
Campos Vcrguciro. - Jlarquez de Bacpend1J· 

Y·isconde de Cavru." 

teríor da Província de Minas Geraes, deno
Foi a imprimir para entrar na or· minada de :\1athias Barbosa, para que se fa· 

dem dos trabalhos. cilitem as reciprocas communicações desta 

"7.: 
"2." A Commissiio de Fazenda e Commer· 

cio, examinando a representação do Conselho 
Geral da Provincia de Minas Geraes sobre a 
necessidade de uma ponte no Rio Parahyba, 
em o lugar onde passa a ·est·rada denominada 
de Mathias Barbosa, reconhece com o dito 
Conselho a utilidade de uma semelhante obra, 
e que deve ser feita por empreitei·ros, na fór· 
ma da Lei de 29 de Agosto de 1S28; e porque 
consta, que pela Repartição do lVIimstro e Se· 
cretario de Estado dos Negocies êlo Imperio 
já se mandou por um Official Engenheiro 
examinar· a possibilidade desta ·obra, fazer a 
sua planta, e o seu orçamento,_ para se proce· 
rle1· .em conformidade da Lei; são de .parecer 
que se envie ao dito Ministro por cópia a 
Representação do Ccnsetho da Provlncia de 
::l!Iinas. Geraes,. para que tenha d·ella conheci· 
mento, esperanüo-se, que haja de fazer con· 
cluir esta tão indispensavel obra pelos meios 
marcados na Lei. 

cem a Provincia de Minas Geraes, e se evi· 
tem as graves perdas, <JUC soffrem diaria· 
mente os viandantes, e o ·Commercio avultado· 
que gyra por semel-hante estmda; e por isso 
silo de parecer, que se remetta cópia desta 
Representação ao Mini-stro e Secretario de 
Estado dos )fegocios do Im·perio, para fazer 
levantar a planta de toda a extensão da so
bredlta estrada e das pontes que Jlel!as forem 
necessaria.s, e o orçamento da sua total des· 
peza, para se seguir ·na factura de tilo indis· 
pen-savel obra, o que a Lei determina, dan· 
do·se ,proviu:encias ·para se ataliJJ.arem as rui· 
nas já priucipiaclas na calçada da .Serra da 
Estrella em diversos lugares, que, não sendo 
de p!'ompto remediadas, tornarr~ intransitavel 
a dita Serra, cuja obra foi assaz dispendiosa, 
emquanto se nfto. ~onclue a planta· e orça· 
mento da despcza de toda a estrada. 

Paço de -Senado, em 5 de Junho de 1830. 
- .lfarqucz . ele Baepenely. - José Ignacio 
Borges. - Nicoláo Pereira de Campos Ver· 
gueiro. - Visconele ele Cayrú .. -. Visconele ele 
Caeth<J. - Antonio Gonçalves Gomiele." 

Concluída a leitura, disse 

Paço do .Senndo, em 5 d·~ Junho de 1830. 
- ,][arque:: ele Baepcncly. - Visconele ele 
oayr1i; ·- José Ignacio ·Borges. - Visconelc 
de Oaethc\ - Antonio .Gonçalves Gomide. 
Nlcolúo Pereira ele Oam.pos Vergueiro." O Sn. PnESIDE:I"'rE: - A Camara resolverá 

agora sobre o destino que deve ter este Pa· 

Foi · apprÓv~~>do para officiar-se ao 
Governo em conformidade do voto 
das Commlssões. 

recer. : 
o Sn. BonoEs: - ·Estando no mesmo caso 

elo antecedente, sou de opinião que se apprnv" 
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afim de offlciar-se ao Governo, remcttendo- ' providos interinamente com o ordenado de 
se·lh~ igualmente por cópia a Representacão / cento c dncoenta mil réls, até que elles, ou 
do Conselho Gc.ral. · j outros sejam approvados nu~ doutrinas, que 

manda ensinar a l'ofer!da Lei de 15 de Ou· 
Sendo posta. á. votação a materia do J tubro de 1•827. 

PP_:;.:ce~ .. :c~cc:~:~c -~~:~t~ ~.-~:imelra 1 
··-·· Ar~lgo 4." Ftcam re;·ogadas as Leis e 

"''l-'-l ~lU'Iõo U w;:,o::u,:: OVU.LI; Q. :.I.Ut::Oa., :vara. àisposi~õcs· ·em COntrario. 
entrar na ordem dos trabalhos; e 
quanto 1\ segunda, que se offlciasse Paço do Senado, em 6 de Junho de 1830. 
ao G·overno em conf<lrmidade ao - V·isconde de CC!1f1'1Í.. - Marque:: cfc S. Jorro 
mesmo Parecer. da Pa1ma. - Marcos Antonio Monteiro de 

o Sr. Aguiar por parte da Commis- Barros. - Antonio Gonçalves Gomidc. - José 
são de Instrueção Publica leu este Oactano Fen·eira de aguiar." 

outro 

PAltECEII 

"A Commissão de Instrucção Publlca, 
tendo de propôr uma . Resol uçiio acerca do 
estabelecimento das Escolas de 'Pri-meiras 
Lettras mencionadas nos ditos officios do 
Presidente da I'rovincia da Parahyba do 
Norte, de 22 de Abril e 12 de Agosto de 1828, 
offerece a segui.nte 

Foi a imprimiJ" para entrar na or
dem dos trabalhos. 

O Sr. Vergueiro leu o seguinte 

PARECER 

"·Foi presente á Commissiio de Legisla· 
ção a Representacão do Consel'ho Geral da 
Provinci:J. de .S. Paulo, contendo outra da Ca· 
mara .Municipal de S. Carlos para que se:Ja 
permittido vender-se polvora dentro da po· 
voacão. A Camara de .S. Carlos affirma ser 

A Assemb!Ga Geral Legislativa do Impe- este genero naquelle Paiz consi'derado de pri-
rio do BrazU resolve: meira ·n·ecessidade pelo uso que delle se faz 

Artigo 1.• Ficam app-rovadas as duas Es-J a :procurar parte do alimento na caça, e a 
colas de ensino mutuo, creadas pelo Pres1-

1 
destruir anima{)s wrozes ou damn!nhos, o 

dente da Província da Parahyba do Norte, I que .faz necessarlo racl!!tar-lhe o mercado, re
em Conselho: uma na cidade alta, com orde- sultando ou a privação daquel!es usos ou o 
nado de 400$ annuaes: e outra na cidade I que é pcor, a violação da Lei. A Camara com
baixa, denóminada Varadouro, com o ordena· tudo fazenclo esta Representaçfto, estabel{)ceu 
do de 300.$ annuaes, e tambem uma Escola de I a postura que a Lei lhe ordena; o Conselho 
Meninas para toda a cidade. Geral da Provincia faz geral esta representa· 

Artigo 2.• Ficam ta.mbem approvadas as ção pela lden tida de de· razões. Com quanto se
Escolas de Prlmei;ras Lettras, creadas pelo jam dignas de attenção as razões pondera
Presidente da Prov!ncia da Parahyba do das, eJ.las não convencem a alterar as caute
~orte, em Conselho na Povoação da Praia de las estwbelecldas pelas Lcrls; pretendendo po
Lucena, na Povoação de Cabed{)l!o, na V!Ha rém as Camnras dar licença, e marc11:r o lu
do :Pilar de Tnip11, na Povoação de Maman- gnr da venda. conforme os Alvarfts de 9 de 
guape, na Villa Real do Brejo da Areia, na Julho de 17õ4. a de 28 de Janeiro de 17·88, a 
Povoação de Bnnaneiras, na Vllla da Rainha Lei do seu Regimento,. é de esperar, que estas 
da campina Grande, na Vi!la do Pombal, na empregu·em toda a discripção na escolha do 
Freguez!a de Pianos, e na Vllla de Lousa. justo melo entro o perigo e {) fornecf.mento 

Artigo 3.• Os Professor·es que fo~em ap- deste genero. A Camnra portanto é de pare
provRdos ·na fórma da Lei de 15 do Outubro cer que não so tome nova medida legisla
de 1827, serão providos, e terão o seu orde· tlva a r.espeito, 
nado na confor.midade desta Lei. OS Profes· Paço do .Senado, 6 de .T-unho de 1830. -
sores, que na tal ta de outros, que tenha·m a Nicoltlo P6reira de Oampos Ver(IUeiro. -Mar· 
ldon·e!dade exigida na dita Lei, forem appro· / quez de In'llamb1tpe. - Francisco Carneiro 
vados na f6rma das Leis ante ri ores, seriío • ele Oampos." 
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Ficou sobre a Mesa •Para entrar na 
ordem dos trabalhos. 

O 'Sr. Carneiro de Campos leu 
tambem este 

PARECER 

" A Commlssão de Legislação Civil e 
Criminal, examinando a Representação da Ca· 
m:m~ de ·Bacpcndy, na qual se quei:.:a .düs 
graves inconvenientes, .que resultam á la· 
voura e tranqulllldade dos povos do seu dls· 
trlcto das rixas, que frequentemente se le
vantam entre os que possuem bens em com· 
munhiio por qualquer titulo, ou em associa· 
ção, em consequencla das quaes vem os ln· 
teressados na ·dita commun·blio, ou associa· 
ção multas vezes a11rulnar sua fortuna com 
Iltigios, ou, querendo-os evitar, são levados 
á desesperação, e constrangi-dos a ceder por 
modicos preços a parte, que lhes pertence nos 
ditos bens, aos seus mesmos oppressores, que 
assim colhem o "fructo de sua injustiça; e 
outrosim i'ndica a medida LeglslatiV1a, que 
julga proprla para evitar semelhantes lncon· 
ven!entes; é a Commlssão de parecer, que a 
Representação é attendlvel; e porque aquel· 
les motivos de dlscordla, e males, que se lhe 
seguem, são geraes em todo o Imperio, e a 
providencia, e medida Iem•brada parece con· 
forme a direito, e apta ·para a execução pra· 
tica das attrl·bulções dadas aos Juizes de Paz 
na .Lei de 15 de Outubro de 1S27, paragra· 
pho 14, offerece por Isso a mesma Commis· 
são á consideração do Senado o seguinte 

PJ!OJECTO DE IIESOLUÇÃO 

A AssembJ:éa Geral Legislativa resoive: 

a concll!ação, se esta se niío conseguir, man· 
dará aos arbitres, que procedam ao arbitra· 
mento, asslgnem a cada um dos contendores 
n parte, que julgarem de justiça, designando 
as re~pectivas ballsas, de que tudo se l:wrará 
termo, que serâ julgado pelo Juiz de Paz, 
communicando-lhe pena compatível com a 
sua alçada. 

Artigo 3." Esta Sentença do Ju!z de Paz 
~t: uiJ~~rvu1 á poutuuimtml~, utG qu~ oulr!L 
cousa. se determine por Sent.rnça definitiva 
das Justiças Ord!narlas; as acções, que para 
esse fim se intentarem, deverão ser propostas 
no prazo de um anno, sa·lva a restituição, aos 
que della gozarem na fórma de direito. 

Artigo 4.• O procedimento acima terá. lu· 
gar em todos os casos do artigo 5•, paragra· 
pho 14, da Lei de Reg~mento dos Juizes de 
Paz de 15 de Outubro de 1827. 

Artigo 5. • Ficam revogadas todas as Leis 
e mais disposições em contrario. 

Paço do :Senado, 5 de JunJJ.o de 1830 -
.l<'ranai:Sco Carndiro de Campos, M arquez de 
lltliambupe, Nicolúo Pereira de Campos Ver· 
guci.ro. 

Foi a imprimir para en tra.r em dis· 
cussão, segu!!d.o a ordem dos traba· 
lhos. 

Pedindo então a palavra, o Sr. Mar
quez de Baependy, ponderou, que sen
do Inteiramente ~'11*11 a exposição 
de haver sido por elle apresentada 
no Sen111do a Representação, sobre que 
versa este ultimo Parecer, requeria, 
que nelle 1fosse omlttlda tal exposl· 
ção. 

Foi concedido. 
1Entrou na segunda .parte da ordem 

do dia, que era a primeira discussão 
do requerimento do Sr. Verguei·ro, 
apresentado na .Sessão do dia antece
dente sobre um escrlpto distrlbuido 
no Senado; e pedindo então a pala
vra, disse 

Artigo 1.• Quando quaesquer pesõoas, v!· 
vendo em commun'hão, ou assocla~ií? ·de terre· 
nos que possam devidamente !a v :ar-se, tira· 
rem entre sl desavenças, e não qulzerem con· 
cillar perante os Juiz{!s de Paz, a que Torem 
chamados; os ditos Juizes lhes proporão, que 
nomeiem arbitres para. dar6Dl seug laudos so
bre a questão, afim de pôr-se fim li r!xa; & 

não ·querendo qualquer das partes nomear, os 
Juizes farão a. nomeação á sua :evella. 

Artigo 2.• O Juiz de Paz d~ntro do es· 
paço de 15 dias passarã com o seu Escrivão, 
nomeados, e as partes precisamente citadas 
ao luga~ da contenda; e t-entando novamente 

O Sn. VERGUEmo: - O escrlpto, que boo.· 
tem aqui se dlstrlbuio, contém entre as suas 
dlfferentes materlas, um artigo em desabono 
de nossas Instituições, .e em que se nos predl· 
zla a dissolução da Assembléa. Parece, que o 
Autor teve em vistas dirigir com partlcula11· 
dade os seus ataques á camara dos Deputados, 
comtudo, tratando d>l Assembléa Geral por 
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------------------------------------------------vezes repetidas, não deixa de comprehendor do Senado, determinar que a Commlssão de 
nelles a ambas as C amaras. Embora porém Policia l•nqulra qual foi tal pessoa, visto que 
elle só fallasse da ·Camara dos Deputados, nem o Impresso não ·foi offerecido no Senado, nem 
por isso deveriamos deixar de repellir o ln· por elle mandado distribuir pela Mesa. A en-

' sulto .. Estou persuadido de que um tal cscri· ; trega fez-se f6ra da sala, a cada Senador, e 
pto •não poderá ser mui~o d~mnoso, at~ m~~-~ não ~? Corpo da Camara .• Sste ~apel 6 um 
mo porq·ue o seu Autor e multo pouco aci'eUl· perlou•co corl'enle; em veruade nao .gü5te: dt: 
tado; mas Isso não obsta para deixarmos de o ler por alguns nssumptos; elle cont~rn Cl'U· 

attender â natureza do Insulto, e lmpor.tancla suras causticas contra a Assemblêa Legisla
da pre(l'icção com que se nos ameaça. Demais, tiva, particularmente por causa das discussões 
como se diz haverem partidos, não faltarrt que, segundo alli se diz, s6 servem a perder 
quem pense que o Gover.no mandou Imprimir, tempo e dluhr;lro publico. .!\Ias essa v.ulgar 
e distribuir semelhante obra. Eu estou per· censura ati:! se tem feito contra o Parlamento 
suadido do contrario; creio que a distribui- de Inglaterra. Ha jornalistas e escriptore~ 

ção foi feita por uma pessoa particular, e que nesta Côrte, e em todo o Imperio, a quem é 
por motivos .tamobem particulares precedeu livre a refutação de tal periodico. Pelo liberal 
des~.a mataria, sem que de modo algum tives- systema do Governo, não ha obstaculo á en
se a id~a de vir i'asultar-nos em nossa proprla tradu e ci;rculação de Impressos estrangeiros. 
casa, o que vi·ria então a ser um duplicado O dito periodlco, impresso em .Londres em 
insulto; mas a minha persuasão não ~ bas· idioma nacional, contém alguns assumptos III· 
taute; nem todos ajuizarão da mesma fórma; teressantes, como: ::Vfemorlas para um Banco, 
~ necessario, nt~ prura salvar o credito do Go- e Companhias na Provlncia do Pará; e tum· 
vemo, que se acha compromettldo ·neste ne- bem traz um Mappa da. Ilha Terceira. Não 
goelo, patentear-se por quem foi aqui enviado se pode porta•nto condemnar o impresso in
semelha·nte escripto. Nlnguem ignora, que se telro. Reconheço que Pode ter inconvenien· 
tem avançado, que esse escrlpto era pago pelo tes a entrega de papeis Impressos fóra da 
Governo para desacreditar as nossas Institui- casa, porque alguma pessoa maligna compro· 
ções; e por isso mesmo devemos com dobrada metter a quem o receber, pois a Lei Patria 
razão entrar no conhecimento desta materla, tambem condemna a quem recebe e transmlttc 
e não deixar no escu.ro o nome daquel!e que papeis Injuriosos; mas até agora se fazia a 
mandou fazer tão ·i,ns)lltante, ou pelo menos, entrega fú-ra. da Sala de papeis Impressos. 
tão indiscreta distribuição. Não ha ca. Constituição, nem no Heglmento, 

O Sn. MAnQuEz DE BAEPEXDY: - Pedi a regra que autorize a Inquirição proposta; pelo 
palavra para repetir a idtía do nobre Senador, que não pode ter lugar processo lnquiritorio 
quando avançou que o Governo tinha ass1ua- no caso de que se trata. Não convém que o 
rlaJo esse homem para escrever contra as ; Senado tome conhecimento de jornaes impr~,. 
nossas Instituições. Eu estou firme na per- 1 sos fóra do lmperlo. 

suasão, d~ ·que o Govemo, se acaso pagou, ou / 0 ·si:. VEnamu:o: .:.:.. Levantou-se um ii-· 
ueu alguma pensão a esse homem, não foi / iustre ,Senador pa·ra repellir a id~a de te1• 

certamente para que elle desacredl·tasse as · · • . sido pago pelo Governo o escnptor ao folehto 
nossas Instituições, mas sim para que as sus- aqui dlstribuido; eu não 0 af.firmei e Ítté 
tentasse, e defendesse. Em tal caso a coMu- disse que estava persuadido do co'l'ltra~lo; po
eta do Governo, longe de ser digna de cen- rém a voz publica exprime-se de um modo 
sura, só pod~ S9rv.!r para acreditai-o. multo menos favoravel ao Governo. Se uns 

O Su. VrscoxoE DE CA mO: - Sr. Presl- dizem que esse escrlptor era pago para su~
dente, conformando-me ao que primeiro pon- tentrur as nossas Instltul~ões, outros dizem 
derou ~ nobre l'riarquez de Baependy, accres- tambem que era pago para fazer guerra; e 
centareJ que entendo ser do meu dever op-~ como ellc tem escripto em ambos os sentidos, 
por-me a toda ~ Proposta do illustre 'Senador a opinião geral tem-se por isso mesmo dlvi
par-.t a lnqulriçao da pessoa que entregou aos d!do, e bem poucos havCI'{t; que pe~sem nH· 
Sena~ores o Impresso, que elle qualifica de sf.m cl)mo eu, que nenhulllM :rolaçõee têm 
sedicioso. Parece-me ser a.ba·Ixo da dignidade • existido entre o nosso Governo e aquelle es· 
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criptor. ·Ntlo era pois para fixar o meu juizo 
sobre este assurupto que eu desejava que se 
nveriguasse quem mandou distribuir o Impres
so; mas etm para salvar o Governo dus ~us: 

pel.t~s tle qut> elle concot•rera para Isso. D!z- J 

se que 6 um per!od!co corrente, e que entre j 
alguns assumptos Interessantes ~ontém na ver
dade algumas censuras causti-ca)& cootlr~ a j 

Assembléa -Legislativa; porém eu niio arguo i 
e;;;;~.• ·censuras, que no meu conceito nada 
valem; mas elle ameac:a um golpe de Estado, 
ameaçu. a suspensão de nossas Instituições, c 
uma suspensão tal equivale ao acabamento 
da Coostltulçiio. Fo1 nesta parte que eu cha· 
mel sedicioso a esse escripto, onde nem se 
poupam as injurias, nem se economizam ns 
falsidades. Comtudo, se o meu requerimento 
está em contradlcção com as disposições do 
Regimen-to, voto que não passe. 

Tendo dado a hora, · ficou adiada a 
discussão. 

O Sr. Presidente designou para 

Ol!DEl[ DO DI A 

'farqucz de Caravellns, 7 vezes; Almeiaa o 
Albuquerque, 6 vezes; Presidente, 4 vezes; 
Evangelista, 5 vezes; Saturnlno, 4 vezes. 

Achando-se presentes 29 Srs. Sena· 
dores, o-lJrlo·se a Sessão; c, lida n 
Acta da a•atecedcnte, to! appTovada. 

O Sr. Primeiro Secretnrio leu um 
Offlclo do Ministro e SecretiLrlo de E~
tado CIOs !\'egoclo's ela Guerra, remet· 
tendo um exemplar do decreto de 21 
de Janeiro do corrente anno, no qual 
se declara que os Offlciaes de Quar· 
-telrões não possam ser alistados para 
o servfco militar; bem como· outro 
exemplar da Provisão de 23 de Outu· 
bro do anno passado e c6plas das 
mais Ordens citadas no refeTido De
creto; e Igualmente cópia da Circular 
de 17 de Março de 1829. relativa ao 
mesmo objecto. 

Foi tudo remettldo á Comm.lssão 
respectiva. 

Passou-se llepols á primeira parte 
· da Ordem do Dia, que era a discussão 
adiada da Sessão MJ.-tecedente. rela· 
t!va ao Requerimento do ,sr. Vergue!· 
ro, sobre um escrlpto sedicioso dls· 
trlbuldo no Senado. 

Em primeiro J.ugar a contlnuaçtlo 
da discussão adiada; em segundo lu
gar a terceira d!scues!io da Lei da 
Liberdad~ de Impre,nsa, com as emen· 
das approvadas na segunda; e, se hou
ver tempo, a discussiio das outras ma· 
terias designn.das na ·sessão antece
dente. 

O Sn. :!\IAnQUEZ DE BARMCESA: - Sr. Pre
sidente, parece-me· nfio ser prec!zo continuar 
esta dlscussiio. Nem o Padre Amaro, nem ou
tro algum Gazetei-ro de nome e maior senso. 

Levantou-se a Sesalio úH duaR horas pod~ri!L Jamais persuadir-se que viriam a ser 
da tarde. objer.tos de discussão em qualquer das Gama

ras; Nos pal:oes Iiv.res o conhecimento de taes 
.-·:....... .. . -·· ·-· ·-·-··· . -··-···· -· . --- --. r uoeuos'--·r.ocrtence-a'o~ ~fr!b'ünaés,'·e--nuii.eã . aci;'"' -- --- --- ----
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rnESIDEN'CIA DO Sll. DTSPO CAPEi.LÃo-llrOn 

Continuação da diiscussrio ·re1Miva ao Requc
r:i.meltto do Sr. V crguctro, sob~e um P..ç. 

c1·ipto sedicioso àistrilnÍMo no S-enado. -
Discuss ão rio Pro}edto de Lei sobre a Li
berdade ela Imprensa 

i corpos Legislativos. Em Inglaterra, ·por oii-
cn-sião da questão relativa á Emanclpacão do~ 
Cathol-!cos, um certo Jornallsta inglez publi
cava todos os dias as maiores d!atr!bes con
tra o GoveTno, c contra ambas aR Camaras ilo 
Parlamento, e as fazia distribuir diariamen
te ãs ~ortas da~ mesmas, emquanto em folhe
tos maiores vinham analyses dos discursos de 
ca.da ora1ior, que se prornunc!:!."."'!l a favor da 
questlio. !Entretanto, nenhuma das Camaras 
tomou conhecimento de tal, mas sim o Pro

Fallaram os Srs. Senadores: Marquez de curador da CorOa, que accusou o jornallst:L 
Barbaccna, 2 vezes; Verguelro, 4 vezes; Bor· perante .o tribunal com.petente, e· por este 
ges, 9 vezes; Carneiro de Co.111pos, 3 vazes; ' foi punido com tres mezes de prisão, além de 
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uma grossa so1uma pccuuiarla, em que foi mul· este respeito. Lembrou que já cm outra oc· 
tallo. (.Q lllustre orador ~onti'Lluou entilo !ai· : casiiio se havia distrlbuido 1110 Senado UJD. 
laudo da necessidade de uma medida a favor tolhelo, no qual se fallava de um Senador, e 
do Governo Para e•·itar boatos que espalham que se havia então resolvido que se flze~se 
pessoas {)Ujo .Patriotismo só consiste cm ae- uma escolha de impressos, e que se entregas· 
prlruir todos os seus actos; e achou que u~~ i sen1 lú fóra, Di~~e que pela sua parte os re· 
baixo deste ponto úe vista a indicação era u~ll. I cebL<t sempre, e que at<l recebera este epla Se· 
e o seu Autor credor dos agradeclmuntos 'lo 1 cretar!a de Bstado; e que estava determinado 
i:'i~n:!dO.- Depois continuou assim: Uma inlll· i a continuar da mesma maudra, porque se nel
cnçil.o identica se fez rna outra Camara, cuja lles ilav.!am advert~ncias utcls, queria aprovel
discussilo foi bastante calorosa, não faltantlo tal·as, e se injustas, .não fazia caso dellas, por 
oradores que dissessem que quem tinha !eito I conhecer que eram cousas do tempo. E>otre· 
este presente Gru.m os actuaes Ministros! 111a~ tanto, como via o Senado disposto a reprova~ 
apenas a Commisstto de Policia íez a ina:.- 1 Isto e a que niio se recebam aqui papeis, que 
gaçiio que devia, veio no conhcdmen.to de ! não sejam off!ciaes, remettendo-se os outros 

• I 
que um negocl~'iltc, por nome Caetano Jos<.J i ás casas de cada um dos membros, requerendo 
úc Souza, recebera do seu corres.llondente li'u·l que se tomasse esta regra definitiva. 
lano Siqueira dons caixotes. com aquelles to· 
lhetos, nos quaes vinha uma' >Iemoria rela· Í Julganào-se a matcria sufficiente· 
tiva a um plano de ·Companhia, pedindo·lht• 1 . mente discutida, a propoz o Sr. Pre-
quc os 'distribuísse por ambas as Gamaras. I sidente á votação, e se decidia que o 
Ass!lll 0 fez 0 tal negociante, e de boa r8, Sr. Vergueiro retirasse o seu requeri· 
que até àlrigio uma c<~orta a cada uma dellas. J mente. 
Acabou-se esta questilo na outra Camara, 

1 
Passou-se á segundaQ .par,te da or· 

aoandc•nando-a; cu p.roporia, que tambem aqui 
1 

.dem -do dia, que ora a terceira dis-
flzessemos o mesmo, aprovei.tando 0 exemplo i cussão do Projecto -de Lei sobre a 
do nobre Autor da IndicaçfLo, quando outro 

1

, terceira discussão do Projecto. de Lei 
ilia,. vendo uma questito assaz ridícula, sem sobre a liberdade da impre·asa, com as 
cuidar ~e em iujusta ou não, propoz que se I emer.das approvadas na segunda dis· 
suprimisse toda ella. E não obstante qu~ :;.I cussão, declarando o Sr. Presidente 
Acta deYe fazer menção de tudo quanto se que esta ·materla seria sómente dis-
passa nas Sessões e que debaixo deste pauto I cutida até á uma hora àa rtarãe, aiim 
de vista bGm fez o nobre Secretario em r~- de tratar-se depois do Projecto de Lei 
commendal·a, assim como o outro em corri· 

1
. sobre as Secretarias de Estado; que 

gir a parte, que não estava exacta, 0 Senaúo reverteu a este Senado com as emen-
todavla Julgou que aquellu questão nii.o m~· das da Camara dos Srs. Deputados. 
recia l!U() se mencionasse na. mesma Ada. Entrou em discussão a Epigraphe e 

··-·-·--· ~'?..Z:.~~Jl~f.!!.:.:J!~:; .. ~~~!!!!!..:.!!!~!"::..:.:::.::· .. y;.:-Q;:ê-·:ijii~ ., .... ---
- d i, ~n~ ~a.o c·.,..cmos VCêUiiü.l' cuill C~ te · übjecto. 

O Sn. VEnauEmo: - O fim do meu requr.· 
rimeonto já está preenchido com as lnda.ga
ções que se fizeram na outra CS:ma.ra. Oru, 

... v:~ü.i.·t!e;v.: 1" ·uv F:t.,:.,j~cto··-Qe--I...,ci" so:Ore 
a Iiberdnde da 11ilprensa, -com ns emen
das o.pprovadas na segu'llda discusslll 
e teve a palavra 

pela suspeita, que podia resultar de que o es- o •Sit. BmtGI>s: - Eu assmto que não ha 
criptor era ou não Pago para e~crcver, ê que necessidade deste IV artigo, J?ols é preciso 
eu queria que fi.Jasse sabido quem era elle; uma Lei que revalide um artigo da Constitui· 
porém, como isto Já se conseguia, requeiro rc- ção? A Lei pode muito bem principiar no ar
tirar o meu requerimento. tigo II; "A•buso da Liberdade de Imprensa", 

O Sn .. MAitQUEZ DE PAitAXAGu,t opinou que, etc., porque esta :Permissito do rurtlgo 1", as· 
era preclzo dar uma providencia a este res- sim como n responsabllldad·e, estão na Consti· 
peito, devendo' decidlijl'·se já, se se deviam tu!ção, que é a r,e! p.rlnclplal, .pela qual so 
dlstrll>ulr, ou não, estes papei.s no Senado, por I regulnm tod11s as Leis regulamentares, que se 
ser conven·iente scgulr·se uma regra certa a. v1io fazendo para o complemento d.n. Consti· 
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tuição. l'lo. de então ,princLpiur-se com umo. O Sit . .MAIIQUEZ DE CAICAYI~Lt.\~: - Disse 
dotermino.çiio da Constituição? Não sei para que já no anno passado, quo.ndo se tro.tou dos
que. Então é mostrnt· que não .temos Constl- ta Lei, fizera algumas observações sobre ello., 
tuição, este Testamento novo, que nos v.eio dar e que fâra certamente uma dellas, que a Con~
esta garuntia, pois não foi a Lei, mas sim a tltuição não carecia ser reforçada .por Lei ai· 
Constituição quem no!-a deu. 1'-orto.nto, estou gurua. Perguntava o que fazia esta Lei senão 
que é ·i•nuti! o artigo 1", e que a Lei deve co- declarar os limites uc um .direito que nem 
meçr.r pelo II. é a Constituição que o dá. Que a Constituição 

O 'Sit. CA!tliEmo DE CA~rpos: - Eu sus· o .que fazia .era .prometter que haviam de ser 
tento o artigo, porque me parece que está mnnlldos os direitos que o homem já possuía 
exacto. Esta é a thesc ou o genero, depois vem na sua qualidade de homem, e de homem so· 
as especies. cia!. Que não era .pois 'preciso .que a Lei tlves-

0 Sn. BoRGEs: - :E' dar a conhecer á se este 1" artigo como um principio, do qual 
Nação pela thcse que se estabelece nes- se fosse esta:belecer uma .regra ou axioma, 
ta Lei, que não foi a Constituição que porque estas eram regras tirndas de prlnci
outorgou este direito, mas sim a Lei; pios estauelecidos. Que a Lei deveria limi· 
c quando se -não tem ainda conhecimento da- tar-se ,meramente a coarctar os albusos da 1!
que!la, ha de dizer-se que foi da Lei, e não b<Jrdade da imprensa, ruas que em lugar disso 
da. Constituição, que lhes veio este bem. Não se lhe tinha addiclonado (o que para o orador 
é o Corpo Legislativo que outorga ·este direito; era um absurdo), um tribunal .privativo para 
é a Constituição quem o ccncedeu; .pois en-tão pala1'l'as ou .para qualquer :bu-lha de regatei
co~ie-se da mesma, artigo "tantos''; para que ra. Que entendia que a Lei se d-evia limitar 
ao menos, onde apparecer esta Lei, se diga: aos rubusos da im-prensa, vfs-to que pela nova 
esta disposição do artigo 1 • é tirad~ da Consti-~ fôrma do Gover-no adoptada, se reconheciam 
tuição. Assim convenho; ou -entao diga-se: em .toda a sua plenitude os.direitos do homem, 
todos podem -communicar os seus pensamentos e entre estes aquel!e, que diz: co.da um pode 
po-r escriptos, palavras, ·eac., e dos abusos que liv-remente emittir suas i·déas sem CI®S\l!l'a 
commotterem deste direito são responsavels na prévia. Que imprimir tnão era prohibido anti
cconformidad·e do artigo tantos da Constitui· ga:mente, mas que .primeiro era necessaria a 
ção. Diga-se isto, e essa referencia lfará I em- censura, e que como agora se fazia isso sent 
brar quem conc2deu semelhante direito. . esse estorvo, se carecia de uma· cautela. Que 

O 'Su. VEnGuEmo: - Disse que -esta ex- não havia direito do qual se não abuso.sse e 
pressão da Constituição .devia tr, :porque di- deste da liberdade de imprensa muito se pode 
zia: Todos .podem communicar os seus .pensa- a:busar, e se tin-ha ef:fectlvamente abusado, e que 
mcntos, etc.; mas que ·esta regra -geral_ t!nh~ I era só destes a;busos que se devia -tratar, co
suas limi-tações. Que se a regra fosse 1ndef1· meçando Jogo pelo II artigo: Abusam do di· 

· · ·- .. •- 4·-'- ......... _.,.,...,.,..,ntlo,. -~ACl t111P. __ , ... _ .2 ... - .,.~ n~--. niaa;-·entau uuu- ua;"·"a.--ll\.1"" ,. ...... r-----··------- ... -- 1 -.~....,"w -·-"i; .. :....,v ..... :~ .. -::.:::.:-. ... c~--- ~~!.!2. ... !.'.~!'.~-~ .. f!l~----·~~ ... _______ ........ . 

~~: e~:amii=~:~~es~ ~~~e;;:o~e~ra~~ r:;~~~~
5 

e;~~- ~::~:=~~p~o :~eq~~r-~~~~o Q~ê s~uad0o:r~~:~ ~~:~ . 
que ella fosse trarascripta. Concluo d1zendo que nem se admittisse a emenda, que declara 
que se devia declarai' que aquelle artigo era . o qu~ a Constituição diz; porque .todo o mun· 
da Constituição. 

1

1 do deve sabe;:- o que é a 'Consti-tuição, e que 

ção. 

o artigo se supprimisse, assim como já tinha 
iE •mandou uma emenda á Mesa. votado -na segunda discussão. 

O Sn. ALllEIDA E Ar..nuQUERQUE: - Eu se
rei tambom de opinião que se supprima o o.r
tigo, se bem que se podia dizer isto meS'lllo 

Ao artigo 1•, accrescente-sc - Constitui- por outras palav.ras, como: o direito de emit-
tl:r os pensa.mentos por .pala.vras ou abusos, 

.sendo apoiada, foi inclulda ·Da dis· é mod!flcado -pelas seguintes regras. Conve

cussão. nho portanto que o artigo seja supprimido, 
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Porém, no que não convenho é que nesta. Lcl ·que aquella legislação não era boa, ou ero. 
se deixe de tratar tam•bem das palavras. As lmpratlcavel, e por Isso em desuso, é ·evlden· 
pa1avras são um lns~rUIIl(lllto ~oun o q;ual te que se precisa tomar alguma cautela para 
communlcv,mos os nossos pensamoo.tos; não corrigir o defeito daqueilas Leis sobre 0 abu· 
e, po!.s, improprio que se ·Incluam na Lei, so das palavras. Ora, znantlando a Constituição 
antes é multo :(lroprlo; e em todas as Leis que se previna .todo o modo de orreuder, pu· 
dos outros pa!zes vem este artigo. Acho des· bl!cando os l)lensamentos, é necessario provi· 
ncccszarlo por6m o prlmel·ro. àenciar o quanto fOr por palavras. As Na· 

O Sn. ·Pnro;RrnF.:<TP-: - E' ·p·reclso que faça çõcG cxtrangelras, quando regularam a !lut· 
a emenda para poder propor-se a suppressão. ne!ra de exprimir os pensamrotos, fizeram 
Por ora tem-se falindo nella, mas ainda a leis sobre os abusos das palavras; e conse
nfiO ha. quenternente tarnbern entre nós ~ preciso ta· 

O Sn. Al:.MEIM E .ALnuQuEnQUE: - Vota.n- zel-as. O contrario é deixar subsistir o ar· 
do-so contra o artigo, fica elle supprlmido; bltrlo da legislação existente a este respeito, 
não precisa emenda. e cu não subscrevo a Isto de modo algum. 

O Sn. VEnoUEmo: - E' no que não con· 
venho, .pois cuido que nlnguem v.otará con· 
tra. Quem ha de votar contra o artigo? Jul· 
go que ninguern se opporá áqueila doutrina. 
Que se suppr!ma, muLto ·bem; ID.isso convenho 

eu. 

O Sr Borges offereceu a sua emen
da, que ê a seguinte 

o Sn. c.u:-mmo DE CAl!PoS: - Parece-me Artigo primeiro supprlmido. 
que o que se tem acabado de dizer, ê contra· 
rio á Constituição. Querer que nesta Lei se .Sendo apoiada, foi irncluidt\ na dis-
trate sõ dos Impressos, não tem luga.r, guan· cussão. 
do a Constituição mandou tratar de tudo'. Que 
diz 0 arti-go (leu)? Aqui temos tres meios de O Sn. ErAli'GELISr.~: - Disse que a ques
pintar os pensamentos (leu), comtanto que tão era muito simples. Não se perguntava se 
respondam pelos abusos. E' istq o que precei· se devia corrigir ou não o abuso da .palavra, 
tua. E qual ê este direito? Já mostra que que ficava Isso para a legislação do Codlgo, 
este direito era um' d!relto complexo de pln· quando tratar de pa!av.ras; mas sim que .se 
tar ou exprJ.mir, por varias modos. Lo· tinha pedido urna lei de liberdade de illlJPren· 
go, se são tres as maneiras de p!n- sa, e que era desta sõmente que se devia 
tar os pensamentos, e se s~o tres as manei- tratar. Que lá ficava para o Codigo Criminal 
ras, por que se pod·e abusar, porque razão legislar solbre palavnas, por ,i;sso que ,cada 
coar·ctM" a Lei regulamentar, e pôr limites abuso lá tinha seu lugar pro.prlo. Que a Lei 
que a <:::onstltui~ão lhe não poz? Diz um no- já estava bem complicada, que elle .desejava. . 
'\... ~ t1 " nQ,.DJ'IA 'ÍmT' '"n'"lrfn fa-zP.r Um ,..,."' " .... ;; ... ~,..,.,.. .... "'"'"~" . ...,.. ... .t,.. · · · · · ··--- ... ::~ __ ..,.:::.::.-::-!"~:.. ~1..!.~-- ---~-- __ _;,._- .. _._. ____ -- .. --- ... -~ .. ____ ---·· -r. os. .. --------- ................ ----------·.... ... -··-- --··--- ·-· ·-- ..... ---- -· 

ü·i·buna.i pura jü1ga7' jiãlü.'":l'â~ ~ q\~C mu!t2.~ O Sü. Bo~.;;;.;s; - A quc;;;LÜ.ü Uu. Lei cu.ru. .. 
nzes pode ser a questão uma ·bulha de rega- prehender ou não os abusos elas palavras, é 
teiras. Ora, pois, não pode haver uma grande para o artigo V da mesma, c como talvez 
provocação de palavras contra o Imperador e ainda hoje lá não chegamos, guarndo Il!. chc· 
contra as Camaras, cujo effelto venha. a ser garmos então os nobres .S'·na.dores cm!Hirão 
mui consideravel á sociedade civil? Pode. Não o seu cabedal, por agora é fóra da ordem. 
tivemos sem~re até agora uma legislação so-. O 1Sn. PnESIDENrE: - O 1• artigo falia 
bre palavras? Niio vlamos que atá onão era ta.mbem em palavras. 
lícito censllil'a.r a. conducta dos .:Ministros de O Sn. BonaEs: -As regl'a::: sobre ,pal:..vras 
Estado? Que era Igualado a.o crime de alta vêm no ar.tlgo V; .para !(i é que deYemos fa· 
traição, o dellcto de quem .dizia. mal do Rei, zer essas reflexões. 
e lhe podia ser !•mposta ·atê a pena de morte?. o Sn. MAllQUEZ DE C.\1:.\.VEU..~S: - T,tm· 
Tudo lato é sa.'bldo, e tendo-se reconhecido bem não acho .que seja fóra da. .ordem. Não 

n 
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vou .pelo prlnciiPiO s6 da Const;Ltuiçilo, sou de um prlndpio particular. Diz-se que por 
mesmo pelo contrario da Eplgraphe da Lei. haver abuso ·de - palavra - tudo se deve 

·Que diz a Epigraphe? iDiz (-leu), que é sobre tratar na mesma Lei; então· tTate-se to.mbem 
os abusos de emlttir os pensamentos por es- dos abusos das acções e vimos a generalidade 
crlptos, Impressos e por palavra.<~, etc. Se. a dos abusos. A Constituição apresenta um:~. 
Lei se limitou só a este penso.men.to, que ê j' bas'l sobre a qual temos d~ legiHiar; a.uas é 
escriptos e impressos, •bem; mas :1. Elplgmphe nece&sa.rio que as leis sejam accommodadas 
diz: palavras. / aos factos e ás transgressões. Ora, as pala· 

O 'Sn. SArunNrxo: - Diz..ae que se tinha vras voam, e pouco importam; e o que impor
pedido uma Lei para cohibf.r os a.busos da ta já, é acautelar os · abusos da improosa. 
herdade da imprensa. Eu nã.o sei que alguem O que pedio a Falia do Throno foi uma Lei 
11. pedisse. Nós estamos fazendo uma lei regu- sobre Impressos. Os abusos de palavras lá. 
lamentar para .pôr limites a um direito, como têm seu lugaT no Codigo, isto é, se são inju
& Constituição manda. Todos os direitos tem riosas, .têm acção de injuria; se calumniosas 
suaa limitações, e é por aqui que nós devemos têm acção de calumnia; se revoludonarlas, 
começar. (Leu.) Todos tem direito de com- Ia. tem alta traição. Para que havemos pois 
munlcar os seus pensamentos, etc. E' claro complicar por um principio de abstractismo 
que esta censura prévia se refere a impres· aquillo que deve ser mu!.to dividido? Eu, Sr. 
sos. Se todos pois têm este direito, e todo Presidente, como sou inimigo õe idéas abstra
o direito deve ser limitado, é claro que é ctas, não.... (Não foi entendido o resto.) 
Isto o que se vai fazer. Mas .porque modo? 
Respondendo pelos abusos que co=etterem 0 Sn. SATUit:'iiNo: - Estou persuadido 
(leu) ou por palavras, ou Por escriptos, ou que não se •POde tratar desta .Lei, senão em 
por impressos; por consequencia, sendo esta abstracto, aliás- será preciso tratar de casos 
Lei regulamentar, quem limtta o direito im· partl~ulares. Nao sei porque se quer deslocar 
presso no paragrapho 4', ar.tigo 179 da Cons- o artigo (leu) . O ~buso da Uberdade õa im
tltuição, deve-se e!la occupar de todos estes prensa ~a~·bem podia vir no. Codigo, mas a 
dl·reitos. Assim, parece que não ~ .fõra de lu-/ ConstitUiçao .qulz que este cnme tivesse um 
gar que trate tambem de palav.ras; em·bora tribunal privativo; e se bem que não havia 
se dlga que outra Lei .pode regular 

0 
seu /necessidade alguma delle, comtudo ella o or· 

l!bu P 
- . • 

1 
denou. Eu nunca disse ·que esta lei ~ lei 

oo, orque eu nao veJo .razao a guma para 
isso T 

·d 
1 

t é ti para os o:busos da Imprensa, mas sim que ella 
. u o s o repe r-se o anesmo que já 

Se disse !ti d
. • 

0 
b S é o melo -de cohibir os abusos de <pu·blicar os 

na u ma 1scussao. no re ena- · 
d 1 i di I d 

1 pensamentos, os quaes se eJqJressam de todos 
or cone u o o seu scurso op nan o que se . · . . . os modos: escnptos, palavras e 1mpressos. 

aupprim1sse a Elpigraphe ou ao menos, que se · L t" b 11 d ti F 1 d' t • . . i ogo, es a em co oca o o ar go. ug r IS o, 
r.esenasse para se discutir ·n~ .fim,. como Já : é fu ir da ConRtituiçilo. 

·- - .. .-r ..... - ... ··-- __ ,_ .. :_ . .• :u: ................ _ . ........ :- --- J.. . g_ .. •. ----···· -·~·-·A& .. Vol.-···&u•·· p& &&&A,.,&& uo·· U&O~U.:JOl""'V,· -~A.LI.L """'U.L&.t.Ü·-~ ··· ........ ··-···--··· ...... ·.,_: ... ' .. ·-· . - ... .... . ........... . 

se ·tratasse então do abuso das palavras.·· · ·O Sn. 'VEllGm:tno: - Desejar!::. que esta 
O Sn. PnEsiDENTE: - Já está. adiada desde que3tã.o se reduzisse ao seu verdadeiro estado. 

a :Primeira discussão; A Constituição não obriga a com,prehender 
O Sn. ÁL:l!EIDA E ALnuQUEIIQUE: - E' para torlos os o bjec.tos em uma só lei. Estas pala

bem da Ordem. A Epigraphe ficou arl·iada vras (leu) como a Lei determf.nar, nem .sem· 
para o fim da Lei, e por isso ella ainda não pre se tomam tão resltiridtamente ·como só 
tem nome. Mas não é f6ra. da ordem que se quer Inculcar. Não se quer dizer que seja 
!alie em palavras, porque aqui (leu) vem - ' na fôrma de uma s6 Lei particular, é na f6rma 
palavras. A Constituição não manda faller uma das Leis. O que pertence a uma s6 lei pode 
Lei para abusos só de escrlptos, é mais ex- tambem ser feito por partes. A questão é, se 
tenso. Entretanto, digo que o artigo 1: da se deve ou não, eu quero dizer, . se convém 
Lei deve ser supprlmldo. tratar :lá. dos abusos das - palavras. NãD 

O ;Ss. EvANOELrsr..i.: - A questão é, se susten.tarel por ora semelhante aTgumento, re· 
se deve tratar ile um principio 01bstracto ou. servo·me para quando se tratar deste objecto. 
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· Julgada a ma.terla sufflclentemente é o que d1! ordlnario vem •nos cscri:ptos. Con· · 
discutida, passou-se á votação e pas· sequentemente é sobre este abuso que a Lei: 
sou o artigo na fórma das emendas deve ter os olhos mais abertos para .prevenir •. 
da ~cgunda discussão, juntamente com I porque o outro é raro. Quando se fizerem 
a emenda proposta pelo Sr. Vergue!ro. ataques dll'leatos ao SUi!tema cc.nstituclonal, 

.A emenda do Sr .. Borges não Iol nP· então é porque os atacantes se consideram jll. . 
provada, a a respeito da iEplgra.phe capazes de arrostar com a Lei, que os qui:Cl' · 
tresOlveu·FJP. qu~ ffcn.a~e !lfl:f(l, !'"dhtda. R :punir. Eu trngo um c:.c.m.l)lo ·bom freõco, bem 
sua dlscussil.o ·para se tratar depois recente: o Padre Amaro. Elle não diz que se 
de debatida toda. a· Lei. botem abaixo as Camaras, mas diz mal del-

!Entrou em discussão o artigo II. las e Isto sendo em publ!co pode haver alguns 

O Sn. BocoEs: - Eu não sei o que hei de 
votar acerca deste artigo. A d!stinccão, e or· 
dem em que elle está, e as suas· emendas, 
fazem confusão que, na. verdade, não sei como 
atinar. No -nosso regimento é eX')Jresso que 
sendo· a Lei muito complicada, se trate artigo 
por arti-go; aqui não se! porque se não ha de 
tratar paragrapho por para.graho, visto serem 
tantos num s6 a.r.tlgo, e quando cada. um dei· 
les comprehende uma Identidade d!fferente. 
Não s6 ê o facto, é ta.mbem a. pena que se 
marca.. 

o :sa. PRESIDENTE: - Acho alguma razão 
no que diz o -nobre Senador, e assim propo
nho, se approvam, que se discuta cada ljlara· 
g.rapho de per si. 

Foi approvado. 

homens ignorantes que se persuadam de quan
to elle escreve; a ignorancla está muito mais 
derramada do que as luzes. Diz elle - o' que 
têm feito as Camaras, gastando multi> di· 
nheiro? Comparemos o que ellas fazem com 
o que fez o Conselho de Estado, que em 40 
dias rediglo uma Constituição, etc. Por este 
modo quer dar a rntender que se não hou· 
vessem Camaras, e sómente o Conselho de 
Estado, todas as leis estavam já feitas. h· 
crescenta mais, e diz que não é isto por falt:.:. . 
de luzes, porque tem-se apresentado muJ:ta 
erudição. Ora, se não é por falta de lÜzes; 
sendo o Conselho de Estado mais barato, e 
fazendo tudo mais breve, para que é ter Cor· 
po Representativo? Isto mctte-se pelos olhos. 
de todos, e não é necessa.rio ter multa. Iogica. 
ou ser grande 'dlaletico . para co:1hecer que é · 
atacar Indirectamente. (Não foi bem enten-

0 Sn. PnEsiDENTE: - Está pois em dis· dldo o !Ilustre orador, podendo s6mente colll· 
cussão o paràgrapho 1• do artigo II, com a gir-se que havia quem desculpasse o Padre· 
sua emenda. · . Amaro, ao não querer atacar as ,;nmaras, mas,. 

o sn. MAI!QUEZ DE CARAYELLAS: - Eu ot>· si.nL vingar-se de quem o tinha escandalizado.) 
j,lonho"llle ao paragrap;ho tal como elle_ es~: j Ora aqui temos por boas ma.n~ira.s destruil:i· 
porque não ~a.tlsraz. A emen·ãa;· que ~~- ··~"' 11'"1 r!O:;;-e··.;---!!y!!tema •Representativo. Acaso o ve: 
Lei, reduz este abuso simplesmente ao ata· Ihaco que ;pretendesse derrl·ba!-o, .fazia o ata.'· 
que directo e englobou ou qulz englobar 0 que directo? Não. N6s devemos ver estes 
ataque indirecto. Eu presumo que a Lei deve meios, que ha de ataque Indirecto . elqlressa· 
ser muito clara. e acautelar todos os abusos, mente mencionados na Lei, i>or isso· que' é no 
1st() !i, prevenir todos os meios de que pode Indi-recto, que pode recahlr o· abuso e qtiasl" 
qualquer sujeito usa.r com fraude; assim co- nunca co directo. · 
mo é a. mesma Lei que deve evitar todos os 
meios com que o criminoso se possa. escudar 
quando. queira. Que o ataque Indirecto ê um 

deve ser mais bem acautelado ;pela. abuso, que ê 
L • do que o ataque ·directo, parece que 
m~lto evidente . .Só um louco, querendo ata· 
c~r o presente systema., Iria escrever directa· 

tra ene· mas como se faz Isso? 
mente con ' tema, e . isso 
Solapando, desacreditando o sys . . 

O Sn .. SATUitNINo: - Quando se tratotl .. · 
desta questão na primeira discussão, já ·se · 
mostrou a dlfflculdade de se fa.llar :na Lei_ 
sobre ataque directo ou Indirecto •. e 'de não_. 
se .poder definir bem em que este ultilllo con· 
slstia. Era . necessarlo uma 1inha. de. demnr: 
cacllo e a. definição era dlff!cil. Portam.to e•1 
creio que !Para se modi-ficar esta dl-fflcul~a-
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de, se poz ataques dirigidos; mas eu pão estou se exorbitante, e não tendo animo para a ap
em que esta palavra seja .multo bem posta pllcar, absolve. Já lá. vai o telll/Jlo em que se 
c dissera antes ataques contra. Não ha du·. diria com Alexandre de Gusmão que as renas 
vida nenhuma no que diz o nobre .Senaclor, , serão para atcr.rar os homens. Os home,ns não 

I 

de. que os ataques Indirectos são mais pre:Ju-~ já não :têm esse medo de palavras, c s6 sim 
dlclaes, mas por Isso mesmo fica em carga de factos. 'f\oda e qualquer pena, em sendo 
aos Jurados, fazer esta distincção de ataque / grande, 11iio ~e .fa~ appllcação ri~llu, e esta G 
directo ou indirecto pelos resultados que pos· a razão por .que as Leis do L. 5• não se exe
sam ter 'l!a 'Sociedade. mst!l•heiA~Am-sP. aR ne- I cutam. Todos os Juizes se fazem arbitraMos. 

- I . • 

naa maxlma, mt:dla c mlnlma. Em consequen- c para as não appllcarem absolvem, como jtl. 
ela eu proporei, ;para evitar toda a duvida, disse o Rêo, e dizem que as penas estão cm 
e. o inconveniente que o .nobre Orador acaba desuso. Por todas est,as razões, pronuncio· 
re .ponderar, até com o exemplo desta folha me contrfa a grandeza da pena e não contra 
ultimamente distrlbulda, c para não pôr os a doutrina da emenda; embora haja o .ma
J.u~ados 111a difflculdade de dassl·ficrurem o i' xlmo de nove annos, mas seja o mlnlmo de 
dito em directo ou Indirecto, salvo se der a . tres. Ha de custar multo a um Juiz o impor 
mesma pena, o que não é Posslvel, ,porque o 1 uma pena de tres a nove annos de .prlsi!o. 
directo deve .ter uma c o Indirecto outra, eu Se fosse por exemplo de um a nove, já ~1esse 
proporei, digo, que se puzesse ataques contra ! caso o não custaria tanto ao Juiz pôr um 
em lugar de ataques dirigidos. Eu faço 
emenda. 

E~!ENDA 

Supprlma·se a palavra - directos. 

a ·I' anno, etc. Mas para ser a menor t·res annos, 
, a~ho multo. Acontecerá o que aconteceu com 
i as leis i11glezas, que vem a ser a maior parte 
i dos delictos, são absolvidos, porque as penas 
I são grandes. Os Juizes não as applicando, ab· 
i solvem os Rêos, e a esse mesmo uso, que o 

Foi apoiada e incluida na discus· / Rei tem <!e fazer graça, tem o Povo adquiri-
são. : do um tal direito que se qulzesse <lelxa.r de. 

conceder estas graças, teria talvez de soffrer. 
O 'Sa. BoaoEs: - A emenda apresentada um insurreição. Ora, é preciso que a lei penal 

diz o ·mesmo que a outra; portanto, não se! 
de que ella sirva. O que diz a outra emenda? 
.A!taques dirigidos a delltrulr. Ora, pratica• 
mente o que se entende por ataques dirigidos 
é o mesmo que o nobre Senador quer, que é 
ataque contra o Systema Representativo; e 
por Isso acho mais expressiva do que ataques 
contra, que me .parece mais vago. A emenda 
já f.mpressa tem de mais a mais a vantagem 
<!e envolver com ataques Indirectos os dissi
mulados, porque quando diz ataques ,, · 
a destruir, ;pode a consc!encla dos Jurados 
encabeçar am,bas as cousas; fica isto. a seu 
.cargo e fica bem. Não pode ser assim com a 
nova emenda, c;ue diz s6 - ataques contra. 
Assim, salvando n<:is difflculdades com Isto, 
vamos <:om a emenda já impressa. O que eu, 
não estou é pela pena do .paragrapho, ;porque 
acho ser multo grande de tres a nove annos; 
depois desta não ha senão a de morte. Não 

. se ·cuide que uma pena tão grande faz cohl· 
blr os crimes, porque então o Juiz achando· 

seja dlctada segundo as luzes do seculo. O 
systema que nesta lei se scguio, foi tomar 
uma unidade para m!nlma, e o triplo para 
maxima; não se achou outra. regra <le arl· 
thmetlca. Ou os nobres Se:~adores, que fo· 
ram redactores destas emendas, não se lem·. 
braram disto, se ben: que DiLo est<>u presente, 
se acaso na segunda discussão, que a Lei teve, 
já passou tal qual está esta disposição, ou 
se ficou <:ommettlda ao arbltrio da Commls· 
são alterar estas penas. Se assim i!ol, não 
podia a Commlssão fazer outra cousa, mas 
n6s podemos fazei-o multo bem; e atlí .pode· 
mos principiar já, alterando esta pena de tres 
a l!lOVCl annos para um e seis annos. 

O Sr. Borges ma<ndou a ·seguinte 

EMENDA 

Artigo II, paragrapho 1'. Uma pena .<lc 
um a seis annos e pecunlarin de 400$000 .a 
1:000$000. 
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O Sn. BonGEs: - Tinha-me esquecido to· 1 do que. se lembrasse de aemelhant~ 0 A 
car na pena !Pecuniarla. E' muito facil fal-I pena é muito grande, e é preciso ~u~ ~:a·im· 
lur-~e em 3:000$000; ~uem G que os tem as- ponha uma, que se execute. Eu achava 11e. 
s!·m · ~ Lei diz, que nao satisfazendo 11 quan- ! cessario que se fizesse um artigo separado 
ila, seJa o homem preso (.leu). Tem o homem / para aquclles ca$os que produzissem effeito; 
que estar preso perpetuamer.:te! Por isso in· I mas isto será para depois. ·Eu admiro a raci· 
clui na emenda o n11P IDP hn'"" "Dn""C'~o lliilmlA Mm nue oe •fnl.lo ":n •·ooo• . m .. · - - -'"' ·- ...... "i...... ...... • j -- ' .. __ ...... .... "· v, c o e~mo 

O SR. SATURNINO: - Disse o nobre Sena- 1 sobre a prisão: Ha de um homem estar pres<> 
dor que a minha emenda diz o mesmo,. que 1 toda a vida, .e as vezes por uma arbitrurie· 
está expresso na outra. Eu acho que não, por· 1 dade dos Jurados? Nós vemos, que na França 
quanto a emenda Impressa diz ataques dirl- i a maior pena ê de •5 annos de ~:!são, e nós 
gldos a destruir, e a .minha diz: "contra 0 I e~tamos persuadidos .que os nossos cidadãos 
Systema Manarchico Rqp.resoo,twtivo." Tludo , sao de ferro, que supportem isto! Não é pos
quanto .fôr a destruir fiéa salvo pela emenda i slvel. Quanto ao argumento da gradação das· 
lmipressa, mas não ó assim com a minha, que / penas, que multo ê que sejam mais modera· 
é os que atacarem o systema por ·nós jurado. i das:· ~a~~a vontade· ha de ter as Cadelas 
Até será difficll con·vencer o Réo de que el!e cheias. Nao se pense, que a grandeza da pena 
quiz destrui-r, porque dirá: não ha tal; fal!ei ê quem contém homem que qulzer praticar 
contra, porque me parece mal, não gosto; 0 aqu!Uo a que o seu natural o impede. Digo. 
que eu disse não é para destruir, etc. Sus· que passe 0 paragrapho, e na primeira parte 
tento pois a mi'!lha emenda. estou pela emenda do .S~. Borges. 

Pelo que pertence á pena, eu não acho O Sn. E\"ANGEr.rsrA: - Eu vejo que a 
que seja excessiva. Não sou sangu!.nario, po: pena de prisão não acautela o maJ, porque o 
rém tambem não concebo· crime crime maior 1 homem ~úde continuar a .escreYer .. Achava-se, 
do que um at.aque tentando destruir o sys· \ portanto que a deportação acautelava mais, 
tema que a.doptámos. Esse homem quer ver ou que se puzcsse pena pecunlar!a, que prl
correr sangue, e IPO·rtanto é mister punil-o for· vnsse o Réo de continuar a escrever. 

temonte. Se .formos na f6rma da emenda, a 
diminuir, ;não onde. Irá !ato ~arar; 1tail'vez I 
em uma reprehensão! Tenho multo horror .a 
re\'Oluções. .Este crime é o que antigamente 
se classificava de Lesa l\Iaiestade; portanto, 
noYe annos não é multo . .Além de que, quan
do o ataque fôr de natureza que produza ef· 
feito, a prisfLo não esta.nca o .que já tiver 
produzido. Em quanto á pe.na pecuniaria, ó 
grande; mas tambem deve estar em propor· 
!;ão com a outra. Sustento a ml•nha emenda 
e Yoto contra a do Sr. Borges. 

O ·Sr. •Presidente pôz a materla a. 
votaçao, e passou o paragrapho na 
f6rma das emendas da segunda dls· 
cussü.o, não sendo appro\·ada nem a 
emenda do Sr. •Saturnino, nem a do 
Sr. Borges. 

O paragrapho additivo das mesmas 
emendas da segunda discussão, collo
cado depois d() paragrapho 1 •, foi ap· 
provado sem deba.te. · 

Entrou em dlsc'ussiio 
pho 3•. 

o parag.rn· 

0 .Sn. AL~n:IDA E ALRUQUEUQUE: - Eu 
assento que o paragrapho deve passar (leu) 
com excepções. Não sei, que se façam ata- O S11. SAromu:.o: - Nesta Lei, segundo 
qucs a faYor. Tambem dizer direct!lS e lnfli· eu proponho, a· ordem dos paragraphos ó a 
rectos é cousa que eu não enteni!o. Qu11ndo .gradação das penas de mais. para menos. Em
é directo para um, é Indirecto parJ. outro, e l[t!&nto 1!. :mim; acho, que a prlinelra 'cousa a 
tal\·ez não seja nem uma nem ·outra cous:t, e I tratar devia ser dos ataques contra a .religião. 
po:tanto (! preciso deixar-se Isso á c.mscien· Embora tenham menores penas, todavia devl' 
ela dos Jurados. Emquanto á pena, .n6s t~mos .este ser o objecto primarlo. Eu começaria a 
terrores pan!cos, que 'fazem pensa.r que todo tratar desta materla, ainda que niio sei, se 

0 
.mundo ·quer destruir o .systema! E:l ná~ 1 já terlí lugar antepOr esta doutrina. 

tenho esse medo, e nfto Yi ainda nenhurtl rlol· Proporei uma · ' ... 



2i6 Sessão de 7 d~ Junho 

EMKNIJA 

"Os paragrapnos que tH<tam de abusos 
contra dogma e materlas religiosas, sejam 
antepostos aos que versam sabre outros 
abusos~· 

0 Sll, PRESIDENTE: - Eu, apozar de não 
ver todos os Senhores multo perpendicula-res, 
comtudo notei ·que o Senado tem approvad'o. 
Não procedo á. outra votação porque vejo que· 
o escrupulo l!iiO está em toda a Camara. 

0 •SB. :MAl!QUEZ DE CARAVF.r.T.AS: - ·Eu· 
tambem tenho meus escrupu!os, e '!larei a ra
zã-o. v. Ex. propOz cumulativamente o para
grapho do .Projecto com o das · emendn.a, e ha
verá quem queira votar no Projecto. Creio 
que o llobre Senador fallou por Isso. •Seria 
pois conveniente propOr primeiramente o pa
ragrapho do /Projecto, e depois a emenda. 

Sendo apoiada, entrou na discussão. 

0 •SR. EVANGELISTA: - ·Estou pelo que 
di86e o nobre •Senador, além disso a emeuda 
deve ser adoptada mesmo pelo respeito, qua 
devemos ter ·ã rellgliio. ·Se é lndifferente tra
tar deste objecto neste ou naqueJ.le lugar, 
porque não serã elle o primeiro? Para que se 
ha. de fugir daquella ordem, que até os pa
gãos seguiram escrupulosamente? Niio so. diga 
que é porque tem menor pena, quando se 
trata de materla mais Importante, que ê a 
soberania; e a importancia da pena não é, que 
faz a importancia da ·ma.terla. 

o SR . .AL~rEIDA E .ALnuqm:nQUE: - Quem 
approvou a .emenda, rejeitou o paragrapho do 
Projecto; não !ha nada tão claro. 

•Leu-se o paragrapho 9•, e a emen
da, que entraram em discussão. 

0 Sn. 'MAl!QtiEZ DE CARAVELLAS: - Não 
posso deixar de tocar no escrupulo, que tenho 
sobre esta pala'V'ra - injuria. - Eu diria 
melhor por affrontas .contendo imputal;ões, 
porque muitas vezes diz-se mal de um ho
mem e af·fronta.se, porque tudo aqu!llo que 

•Dando-se a materla por discutida, 
pôz-se â votação o paragrapho, e foi 
approvado na fórma das emendas da 
segunda dlseussão: não passando a 
emenda do Sr. Saturnlno. é ataque á sua honra G affronta; mas pó de 

ser que não injurie. Injuria traz comslgo id:êa 
de uma cousa. c-.ntra df.reito; se aquelle que 
a diz poder provar, sendo em caso em que a 
qualquer é !Permittldo denunciar, não ·Será 
contra direito. Nós somos · i.egisla.dores e de
vemos usar de pala'V'ras proprias, e na sua 
mais rigorosa significação. Parece-me ser 
mais exacto pôr a palavra - affronta. 

Os paragraphos 4•, 6• e 6• foram 
approvados sem debate .na conformi· 
dade das emendas da 2• discussão. 

. o .sr. !Presidente advertlo que en· 
trc os paragraphos 6• e 7• existia um 
paragrapho novo e que este era o 
que entrava em discussão. 

0 .sn. Bono&s: -o .que se póde julgar é 
que a pena deste paragrapho é a mesma do 
antecedent;, (leu). Diga--se .pois a pena do 
paragrapho antecedente. 

/Posto á votação, foi approvado, 
como se achava, segundo as . mesmas 
emendas da. segunda discussiio. 

0 para.gra.pho 7• foi igualmente ap
provado,. na .conformidade das mes
mas emendas. 

0 :SR, CAR:oi'ElllO DE CAMPOS - Não con
cordo com o nobre Senador, por.que a palavra 
- Injuria - está auoptada em todo o sys. 
tema desta !Lei (leu); porque agora só aqui 
se ha de mudar? Não vejo necessidade. Aqui. 
o que se trata, G de pôr a pena, e se acaso 
se mostrar que o induriante usava do seu di· 
relto, então acabou-se a Injuria, e não é ap
plicada a ·Pena da Lei. A Lei -applicar-se-ha, 
quando se mostrar Incurso, e entã-o ahl ha
verá sempre um ataque contra .jus, e por isso 
propriamente se dirâ que commetteu Injuria. 

0 '8R. iMABQUEZ DE CABAVELLAS: - Nilo, 
tem comparação alguma ·a palavra - inju· 

0 SR. ·EvANGELISTA: _ Eu estou que :não Tia - que se. tem discutido, com este caso; 
passou: v. ·Ex. ~nganou-se. 'Será ·bom que se porque nu'nca nesse sentido. ~ licita; é sem-

• Pre · contra direito. O que diz o paragraph() contem os votos. 

Leu-se o s•, e niio havendo quem 
fallasse sobre ellc, foi :posto â vot;.

. ção e o.pprovado. 
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(leu?) Quer dizer, .que o homem, que fez 

1 

lhor. Se elle flscallsar as contas dos seus col· 
isto, que se chama Injuria, tem direito para legas, é necessarlo haver tambem quem ·fi&
o fa::er, porque elle lh'o dá. Como se ha. de callse as suas; e por consequcncla 6 preciso 
chamar Injuria a uma cousa. {!Ue eu .:fiz na haver tambem quem flscallsc todas as con· 
conformidade de Direito? Todas as vezes que tas. Um exame parcial, cada !Ministro o p6de 
se mostrar falsidade, eu sou . calumnlador. fazer na sua repartição, mas quanto ao exa· 
u~e·se pois da pa!a\Ta - calumnla - mas I mCJ arithmetlco legal, nii.o póde Ger !elto pelo 
dizer-se logo no principio - lnju·rla - não. I :Ministro, nem .pelas .camaras. Quanto a este · 

O SIC. VEiloUEmo: - Parece-me multo . artigo, que impõe a obrigação de que cada 
ponderos:J. est::. r<:nexão, mas vamos desse ' Ministro é .responsa.vel pelas suas delibera· 
modo alterar a nomenclatura da nossa legis· ções, não se póde admittir, porque diz, que 
lação. Quando accusarem o homem de furto, estas serão tomadas em Conselhos dos il\11· 
dl-r-se-ha, que tirou; e ahl temos as lnterpre- nlstros. Ora, as deUberações são tão frequen· 
taçõee. tes que quasl semvre lha de 120 a 150 reque· 

Julgado sufflclentemente discutido, rlmentos, etc., por dia, dos. quaes uns vão 
foi posto· o paragrapho li• á votação; Informar ao ·Escrivão, outros ao Thesourelro
e .approvou-se na conformidade das Mór, alguns ao Procurador da CorOa e outros 
emendas. ao Conselho da Fazenda, e nii.o 'é posslvel re· 

Como fosse uma hora da tarde, unir 0 :Ministro do Thesouro com os seus col· 
adiou-se esta discussão, para se pas· legas para Isto. Mas se a Lei manda,, o M:l· 
sar á. do Projecto de Lei sobre as Se- nlstro ha. de executar. ·Entretanto esta Lei 
cretarias de Estado, com as emendas 1 não ·diz, se ha de .prevalecer a oplnl!ío de 
feitas pela Camara dos Srs. Depu· malo;ia dos Ministros, ou a do Ministro d3. 
tados. Repartição competente, ou que se po~ha a 

O Sr. 2• .Secretario leu o Projecto votos, porque prevalecendo maioria, parece-me 
e as emendas mencionadas e o Sr. que 0 Ministro não tem rresponsab!Udade.l'.las 
Presidente declarou aberta a discus· Isto não se pôde pôr em pratica, porque ain· 
são. da que se faça, não é ;poss!vel dar expedição. 

Comtudo as emendas têm cousas multo boas, 
O 1S1t. MARQUEZ DE ~AJUIACENA: - Se nós porém não se .podendo aceitar umas e rejei· 

tiveramos a discutir um Projecto de Lei, tal· tar outras, 0 que resta é cahlrem todas e de· 
vez este com a suppressão de dous ou tres pois a]}resentar-se outro !Projecto. 
artigos pudesse pass~tr, mas como a discussão I . . . 
é sobre multas emendas a um ·Projecto nosso, 1 O '81~. :MARQUEZ DE CAII.AVELLAB. - Sr. 
ou as havemos aceitar ou rr:ieltar. Nesta ai·· Presidente. O 1llustre 1Senador, .que acabou 
ternat!va, :forçoso é rejeitar todas, porque de fallar, expendeu toda a materia, e eu apoio 
supposto algumas sejam boas, outras ha que as suas ldéa~ .. Sómente terei de accrescentar 
são tnadmissivels. Todas estas emendas de uma cousa, e é, que Isto não me parece emen· 
redac~iío são boas porque são mais elegantes, das, mas sim um Projecto novo, e nesse caso 
poré~ tem algu~as que são promiscuas. O poderia passar como tal, .emendando-se alguns 
Senado quando fez o Projecto, .julgou melhor artigos. Mas nós não podemos emendar _ou 

' rejeitar· e alem 
assentar em cada Ministerlo o que lhe deve- havemos de approvar ou _ • os 
ria pertencer mas a Camara dos Senhores disso, depois da Constitulçao marcar os cas 

1 
Deputados Be~lo outro systema, ao qual eu em que o Ministro de Estado é responsave • 
de boa vontade annulrla, não obstante este não se p6de accrescentar uma nova. responsa· 
methodo que se dá ao ·Minlsterlo do Imperlo blllda.de. Aqui ha de certo uma nova. ~espon· 
e ao da. Fazenda - Ao ·Minl.sterlo do Imperlo sabilldade, e consiste esta em que, quando 

0 

pertence 0 que n~o pertence aos outros, e com Ministro deixar de acertar com as suas ~e~o
mals ou menos trabalho se chega no fim pro- Juções, e deixar de convocar oe outros M n 'á~ 
·posto; porém não posso admlttlr, que o MI· tros, fica responsavel. A const!tulcl\o ~ 
nlstro ·do IThesouro fiscal!se as contas dos marca. Isto; estes são casos do erro do E o
outros Ministros, sendo seu igual, e não me· mem, v. g. a. nomellção de um Presil.1entc. · u 
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confio muito num homem, c comtudo cnga·/ Deputados UIU Projecto com mu1tas emendas. 
nel·mc com elle; Isto acontece multas vezca. Este 6 um direito de cada· uma das Camaras. 
Conheço ou que cllc 6 capnz de dcsem.penhar / Eu não .posso conformar-me com este artigo 
csto cargo, e depois a experiencia mostra o I VI, porque ~ uma contradlcção dizer-se que o 
contrario, como é que cu hei de ser respon· :Ministro é responsavel, fazendo conselho e ú 
savel, .quando a Constituição não marca essa I responsavel não o fazendo. Não posso nunca 
responsabllldade? O que marca e1'111 (leu)? I approvar esta doutrina, nem se! mesmo como 
AQui c::tá, pondo-::e um:1. rcsponsa:bllldndc so- ! se possa defender. Quanto ao mais, acho muito 
bre veriflcar...se ou não um ponto, em que o bom, c serei sempre ·de opinião que cada Mi· 
homem suppõo .que obra com acerto. Esta nistro deve ·liquidar as suas contas com o 
responsabilidade do que ·C? E' de crime? Não. da Fazenda, e este deve disputar com os ou· 
Está ma:rcada na Constituição? Não. Então tros c dar-lhes s6 aqulllo que está. marcado 
como ·ha do ser Isto? Quando um Ministro de em Lei. Portanto não se podendo adoptar as 
Estado quer· acertar, o que o negocio tem emendas em parte, e sendo o artigo y,r im· 
alguma dlff!culdadc, não deixa de convocar pratlcavel, voto contra ellas. 
os seus collegas, mas Isto não ê de obriga· o .Sn. VEnouEmo: - .Sr. Presidente. Estas 
çilo. Cada um ê responsn\'el no seu departa· emendas não me parece que dC\'ILlll ser re· 
mento. ·Eu jíL digo, sómentc acerca de Deus, Jeltadas; pelo menos as razões ponderadas 
o por motivos do r~. ·é que ·CU estou por aqul1lo não são, a meu ver, sufflcientes para Isso. 
de que não me convence ninguem. Chamem· Uma das razões apontadas é, porque marcam 
me embora teimoso, eu não sendo convenci· uma ·responsa,bllidade que não está. :na Con
'do, não faço cousa alguma; e por isso esta stitulção, e eu parece-me que não .ê assim 
Lei ia me impilr uma obtlgação que eu não porque um dos artigos é a violação da Lei. 
tinha, nem quero que existam sonüo aquel· A Lei diz: consU'Item todos os negocios; logo 
Ias que a Constituição marca. Combine-se esta violou a ,Lei 0 J>IInlstro, que :não consultou 
Constituição com todas as out_:as~ .que lia; a I os outros, c se a violou, então está na res
de França, e as das outras Naçoes não têm J ponsabilldade da Constituição, e se o não fez, 
Isto, pois daqui p6do r:sultar . um mal ter: / não a tem. Quant~ a dizer-se que tem res· 
rivel. O ·que nos tem feito multo mal é du J ponsabllidade se nao consultar, o que tam
rar tão i)ouco o 1\Iinlsterlo, Isto é, durar seis bem a tem consultado; qual é o meio d.e os 
ou sete mezes, como os Almotacês. O que ha [ligar? Não vejo outro senão este, que não é 
de fazer um ::Uinisterio em tão pouco tempo'? [ impratlc!wel; fica ii. prudencia, e á. discri-
0 que diz o nobre Senador a respeito _dos _Re-j ção do ::\IInistro, quando os negocies forem 
querlmentos, é uma verdade, ~ue nao sabe 

1 
de pouca monta decidil-os por si, o se \"ir 

quem não tem conheclme~to disto ou quem que são de consequencia, consultar os outros 
não vai á casa de um Mimstro de Estado. Se / :l!inlstros. ora diz-se, como é que o )Iinistro 
pois havemos consultar todos os n~gocl~s, ha de ser responsavel, ouvindo e!le o Conse· 
tudo andarD. atrazado. Por con~equencia ~ao lho de Estado?Ha de ser res;~ons:~.vel, assim 
só pelo principio, de que isto nao é. verdauel-

1 
como 0 são justamente os outros. Os ~;ii. e não 

. . ·•- - .. ,.. "~"' nn"' 'PT'nl&U•~n, 1l.0 11 d 1 ~am ramente ea~c.l.lu."• "'""' ~·~ ~- -- -· ... - i são responsaveis são ·a que .es que e c ara. 
qual não podemos fnzer outras emendas, co~o pelos seus votos que não eram duquella opi· 
pelo que expendeu o lllustre Sena.dor; e~~~ nlüo. Eu não posso ir contr:J. estas emendas; 
no caso de as não pudermos admlttl ~ isto mas faça.ose outra Proposta. Qu:mto ao que 
embora o ·Projecto, e faça-se outro co e disse a respeito do Ministro da Fazendu, 
mesmo, que aqui estll. . E' _ Não :qui não se trata d~ fiscalisação. Diz o ar· 
. · O ·SB. A~EIDA E Ar.nuQvERQ~ · • , ti"'o (leu). Esta fiscalisaçüo entende-se que 
me fazem muito peso algumas razoes ri'~:r:: i ~ "'contabilidade. Nós por ora não temos Se-

. nho ouvido contra estas ~mendas._ não te- I cretarias organisadas, nem Contadorias; as· 
que parecem antes um ProJecto nov 0• 't , !m emquanto estns se nfto organisarem, Isto 
nho por justo, porque destas emendas. ~UI o/~ do ser nccessariame:~te feito .pelo Thesouro 
·grandes se to7lm feito nest:J. Cas:L. Ain Sa o! a d •da :.\'linistro rcs;>ons:n·el pela sua ro-

. Camara ·dos rs. sen o c~ · anno passado !ot para a ... 
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iJ::trtlçiio. Etl ~oriYélllio en1 que li::i. um vazio f!scal lios outros 'Ministros; isto não é pos· 
ncst.:L. L~i~ _e ijüe seril. necess::trlo um Tribuna! I sfvel, qU::tlidO a Constituição nivelou a todos. 
~~0.~no para o exame destas contas; mas por· O Mlnlstro d::t l~uzend::t não é que ha de fazer 
qu~ a L:! deixa ainda algum!l. cousa a fazer, I isso, ha de ser o Corpo. Legislativo; ou ad· 
POII}Ue nao comprohende tudo 0 que se deseja, I optemos o costume de Inglaterra, que é a 
ha de se rejeitar? Não me parece justo. Pur· Nação mais adiantu.da a este respeito, mas 
ta.nto ,votarei pelas emendas.· I com tudo não lí a que tem em melhor estado 

O Sn. J3onoEs: - Quanto a esse vazio i a sua ::i.dmlnlstração d:t Fazenda. A Ingla
que reconhece o nobre ·Senador; de não ha: ) let·tu ~eU: no seio da Cas~ dos t:ommuns uma 
ver uma repartição competente, 0 de não ha·j· Comm1ssuo, que vai exammar todas as contas 
ver nas .Secretarias. uma Contaddrla para este e depois faz o seu relatorlo a sua respectiva 
fim, entíio para que serve a Lei1 Para di· [ Camara. Isto níio é objecto de um mez ou 
zcr que nos Ministros pertence fazer isto ou I deus, é o))jecto . de anno; e então o Corpo Le· 
aquino? Isso de facto j!l êSt:l dito. Logo 0 que 1 glslativo vai tomando :iiuididas a esse res
ganha 11 ~àção eom à decisão dri. Lei? Nada; I peito .. Aqui não . se entendeu bem, podendo 
~. ent~o deixe-se __ o caso_ no !Iiesilio estado em 

1 
sómente concluir-se que votava contra as 

que está. :l!Ju hve parte na redacção desta 1 emendas. · 
Lei, que se apfl:isezitou aqui e lembrou-me O Sn . .A.urEIDA E .ALuuQUEHQuE: - Pare· 
imtão o Conselho dos Ministros, mas não vi ce-me desnecessarlo fallar contra, porque a 
que a Const!tulçãó se lembrasse desta espe- Camara est~ convencida de que não devem 
cie. Leinbrei-!Iie que a J..ei o .poderia fazer; passar as emendas; porém como um .nobre 
mas como sem um Primeiro l\Íinistro, como Senador disse que está fóra da Constituição 
nas outras NaçÕes? A Constituiçíi.o não o dá; haver um Primeiro ·Ministro, eu digo, que a 
e eu. achei-me com escrupuio de que a Lei Constituição níio prohi-be _que o haja. Daqui 
pudesse fazei-o. A Constituição só diz unlca· para :balxo só se póde concluir que o ll!ustre 
mente: a •Lei marcará os negocios, que per· Senador era tle parecer que cada :Ministro po
tencem a cada um, -nem ao menos disse que dia ser Primeiro Ministro, . quando -fizesse ai· 
haveria um Conselho de l'vi!nistràs, que a Lei guiria requlsicüo. (0 resto não se percebeu). 
regulasse; nem que houv€sse um Primeiro E:mfim eu não posso c,>nvir nas €mendas, 
:VIinistro, o qual niio só preside a este Con- porque não posso estar ·P~la ldéa, de que o 

· · selho, como é o que nomeia os outros Mi· Ministro ha de ser responsavel quando con· 
n!stros de Estado. Quando o Rei diz: entra sultar os outros Ministros e igualmente quan· 
para tal t·epartlção Pedro ou Paulo, respondQ ão deixar de os comiultar. 
c!le: Não sirYo com SAncho ou com l\Iartinho. 
:l!Ju iiüo vi isto na Conctituiçíio, .nem sou quem 
fiz a Lei; que:n a fe:z; é que me aconselhou. 
Porém agora veio o ~al Rei qUeTendo aquillo 
qüc eu nflo poderia fazer; acho difflculdade 
rilsto. Quem ha de convocar o Consel•ho? Quem 
ha de .requerer ao Tribunal1 Nlio sei. Vejo 
no artigo VI ci que Já ·apontou um nobre Se· 
nador, que é sei' o -Ministro responsavel, quan· 
do não consulta os outros :Ministfôs. E' pre· 
ciso que b.aja um juiz privativo pãrri. Isto. 
Demais, diz o artigo: -é responsavel. Ma.S que 
pena lhe _impõe? De que serve esta palavra 
vaga - é responsavel. E' para ser castigado 
com ella? Eu queria que se puzesse uma pena 
e Isto é objecto de um novo Acto Legislativo. 
Ora v! tratar aqui uma especte, de que era 
preciso, que o Ministro da Fazenda fosse um . 

B 

Julgada a materia stifficlentemente 
discutida, :!JÕZ·se :l vota~iio, e foram 
rejeitadas as e.!lcndas. 

.Sendo chegada a hora, deu o Sr. 
Presidente para Ordem do Dia: 

A Continuação da discussão da Lei 
da Llberda.de da Imprensa, e depois: 

1.• A Resolução extinguindo o Of· 
flclo de Administrador da Alfandega 
da Vilia de Santos. 

2.• Resolução em que se manda que 
scjaii! providos temporariamente os 
Offlc!os de Justl~a. que vagarem pe
los Magistrados, perante quem hou
vereiii de servir taes empregados. 

3.' Resolução sobre os Escrlptura· 
rios das Ca.maras Munici-pacs. 
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4." Projecto de Lei cre:~ndo uma 
classe de carpiu telros no Arsenal da / 
liiarlnlla. 

5.• ReoluGão :J.uto: isaudo o Governo/ 
pam fazer a avallaçliO c arrematação 
·da casa .n. 137 n:~. ru:~ do OuYido:-, / 
pertencente aos Proprios Nucionacs. I 

G." Resolução declarando o dia 2 I 
de Julho de festividade Prcvlnclal, 

1

1 
na •Provlncia d;t Ba·hla. 

Lcvau to u-se a sessão ás duas ho-
ras da tarde. I 

SESSÃO DE 8 DE JU::"'{l-IO DE 1830 

lm~erlo, particlpindo haverem-se ex
pedido, na data àe 5 do corrente, as 
or.dens necessarlas ao ·T.Ilesour 0 Pu
·bl!co, para 0 pagamento do subsidio 
dos Srs: Senadores no Primeiro mez 
da presente sessão, c Para 0 pag::L
mcnto das despczas feitas no Paco 
d.o •Senado, e na respectiva Sccret~
na desde o encerramento da sessão 
proxima passada, atil 0 fim de .1\l!aio 
do corrente. anuo; do que ficou 0 Se
nado inteirado; de outro officlo do 
mesmo M!J!Istro de Estado, partici
pando que não existe naquella .Secre
taria a Planta da obra da Cadeia da 
Imperial Cidade de Ouro Preto com 0 
Orçamento da sua despeza, nem a 
c6p!a do contracto feito com 0 Coro
nel Jose Velloso Carmo; c o resul
tado da basta publica, o que tudo ti
nha sido exigido por este Senado em 

C!ontinuaçtio 'la ,uscusstio rJo Projecto de Lei 
sobre a Hbredacle de imp-rensa. - Ultima 
discussão da Resoluç!lo extinguindo o Of
jicio !lc Arlministrador da Alfandega I 
rla VUlu de Santos. • 

Fallaram os Srs. Senadores: Barroso, 6/ 
vezes; ·Borges, 9 vezes; 1\farquez de Baependy, 
:; vezes; Vergueiro, 3 vezes; :rlarquez de In-

?" d . 
~" o 111ez proxlmo .passado; remet-
tendo unicamente um offlclo da mes
ma Camara datada de 27 de Fevereiro 
de 1828, unico que naquella Secreta
ria existe sobre semelhante objecto. 
Ao que disse 

hambupc, 5 veze~: Marquez -de Barbacena, 2 O Sn. BAuno~o: - E' preciso offíciar-sc 
vezes; Almeida e Albuquerque, 13 vezes; Sa-/ ao liiínfstro da Justiça. 
turnino, 3 vezes; Carneiro de Campos, 7 vc-

1 
O :Sn. B.Oiw_Es: - l~ar:cc-mc que esta res

zes; Oliveira, 2 v.ezes; ·Marquez de Parana- posta deve 1r a Comnussao de ·Fazenda, por-
guá, 6 vezes. ! que ella foi que fez este pedido. · 

[ O Su. Rmuoso: - A Camara decidio .que 
Achando-se presentes 33 Srs. Sena- ! se pedisse ao llilnlstro do Imperio; este diz 

dorc~. declarou-se aberta a ·sessão, e, que não tem. e que se peça ao da Justiça; 
lida a. acta da antecedente, foi a,ppro- portanto, •Pedindo-se a este, cst1í· preenchido 
vada. o pedido da Commtssiio. 

O Sr. Gomide participou que o Sr. O .Sn. MARQUEZ JJE B,I.El'E:I"l!Y: -- E' ver-
Senador Conde de Valença não po- dade que a nossa correspondencla aqui é 
dia comparecer por achar-se doente. quasi sempre com o :i\Iinistro do Imperio; 

O Senado ficou inteirado. mas elle diz que não tem e que se requeira 
o Sr. 1" :Secretario deu conta do ao da Justiça: portanto basta que se officie 

seguinte expediente: de uma Felicita- a este; não precisa ir á Commissão. 
ção do Conselho Geral da Provlncia O SB. Vl>JWUE!IIo: - Se houvesse :zYiinis
do Grão-Pará; que foi recebida com , teJ i o não acontecia isto; porém como ha Mi
especial agrado; de um officio do I nistros, um diz que lhe não pertence, c que 
Presidente do mesmo _conselho .Geral, I se .peça a_o da Justiça! Póde ser que este 
remettendo uma :relaçao .numer!ca dos tambem nao tenha; mas emfim. peça-se. Não 
trabalhos deste em a sua primeira é preciso Ir á Commlssão. 
sessfto; do que fl?ou o Sen~d? Intel-~ O S!t. Bonor.s: - ·E' preciso saber-se o 
rado; de um off1cio ,do Mimstro e que diz o offlclo, que a Camara remetteu 
Secretario de l~Ht~do dL'S :"''cgocios rlo ) ao Ministro do llllpcrio com o olficio do Con-
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selho 1'ro;lncial; e•por Isto requeiro que 1 O Sn. M.\ll<!t'EZ DI~ ·B.u:l'EXDY: - O MI
se lci.1. I nistro da Repartição ha de ter Igual offlcio; 

O .ST. 1 • Secretario satisfez ao no· ! c assim 'h a superfino lnnovar-se. 
bre ·Senador. i O Sn. M.u:Qt:l:z nr; IlAJUJM:r~:s-.\: - o .i\Ii· 

' nlstro da Repartição recebeu outra igual par· 
O Sn. MAnQtmz m; I:s'IIAlrnt"I'Il: - Esta . tlclpação; mas, antes delle receber, jí1 se ti· 

resposta deve ir ã Commissão, para ella con· nha :mandado um Engenheiro fazer o exame 
siderar, se é mister, ou não, nova Informa· ; c orçamento da obra. 
çfio; pois ·e :1 ella que pertence requisitar. / u ·Sn. ::vL\nQt:r;z m; BAEt'EXnY: - A' vlsttt 

O SIC. l\fAIIQt:Ez DE :BAEPExnY: - A Com· ' disto até é superfluo offlciar-se ao ~'linistt·o, 
missão o que ·Pede é o •Plano, e os documen· ; por.que o que a Comm!ssão exige jã se man· 
tos, que ha sobre esta. Cadela, que não estí• : dou fazer. 
acabada, e que G necessarla até para com·/ o •Sn. ·BArmoso: - o que eu desejo é que 
modo dos ·Tribunaes, etc. Diz-se, que esta obra i o Senado resolva a respeito da minha duvida. 
Importará de trinta a quarenta mil cruza· Agora diz mais o nobre Senador, que ·nem 
dos; a Commlssão quer ver a Planta, para é preciso officiar-se; ass:m o Senado decida 
fazer um Orçamento, e pôz-se em hasta pu· o que hei de fazer. 
blica para ver, se ha quem arremate, decla· o Sn. )fAJtQUEZ DE BAEPExnY: - Que se 
rando-se nesta a·; rematação o modo, por qile • supprimam as pala·l'ras para seu conheci· 
se hão de fazer os pagamentos, etc. A Com· me~to estou de accôrdo. Quanto ú outra parte 
missão não p6de Isto fazer, sem que tenham uma vez que consta por um Ministro de Es· 
todos os documentos, venham eJles donde vie· tado, que este negocio jú est:í. em andamento. 
rem; porta.nto este objecto nada tem que fa· digo que não é mais .necessario offlclar·se. 
zer na Commissão. Deve-se pedir ao Mlnis· Quanto á contribuição officie-se, para que se 
tro da Justiça. dê alguma .ptl'ovidencia sobre a Estrada de 

.o Sn. :IIAnQuEZ DE BARRAcF.;;A: - ·Eu me Mathias Barbosa, e:dgida pelo Conselho Ge· 
encarrego de amanhã fornecer ao Senado to- ra.J da Provincia. 
elos os esclarecimentos a este respeito. 

'·' 

.Em consequcncla desta promessa 
ficou o officlo sobrE a i\fesa. 

O •Sr. 1• .Secretario leu mais outro 
officio do mesmo MinistTo ile ·~~t~do I 
em resposta ao que lhe foi dmgtdo I 
em 19 do mez passado, exigindo cú· \ 
pias das Portarias sobre as eJ>cusas 
do serviço da segunda Linha, conce· 
dldns aos Officiaes de Quarteirões; o 
qual foi remettldo á Commissão de 
-Guer.ra. ·R~presentou ta.:..nbem o mes· 
mo Sr. Secretario a duvida que tinha 
em ·Officiwr ao Governo, segundo a 
Acta de 5 do corrente, na confor:mi· 
dade dos dous Pareceres das Com· 
missões de Fazenda, ·e Commercio: 

•Procedeu-se ú votação, e foi resol
Yido, que quanto ao primeiro se offi
ciasse ao Go•erno, om!ttindo as p:l 
lavras pnr:t seu conhecimento; quan
to ao segundo que se remettesse n. 
cúpia do offic!o, a que elle se refere. 

· Primeira. partt: ãa Orrlcm do Dia. 

Projecto de Lei. ~nhr~ !l Hbcrd:tdt:" d~ 

imprensa, que na sessão antecedente 
ficara adiada, foi approvado sem de· 
bate o paragrapho 10 do artigo II, 
na fúrma das emendas da segunda 
discussão. 

O paragrapllo additivo, que se se· 
gue ao paragrapho , 10 das mesmas 
emendas, foi approvado. 

Leu-se o parngrapho 11. 

0 1" sobre a Representação do Con· 
selho Geral da Província de Minas 
Geraes, acerca da necessidade üe uma 
ponte no rio Parabyba: o 2' sobre 
outra Representação do mesmo Con· 
selho Geral, para ser entregue á Ca· 
'ma.ra. da. V!lla. de Barbacena a Contrl· 
bui~ão que se paga na. Estrada de 
Mathias Barbosa. 

o ·Sn .. BonaEs: - Requeiro que se mande 
ver a Acta, .para se examinar se ha algum 
erro de Imprensa, . pois que aqui vejo uma 
differenca tiio grande qual ê o triplo dn pena. 
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O Sn. AL~!EIDA E 

Acta não consta; o que 
Commissão, ,no qual se 
zesse esta proporção. 

ALD~QUEnQUE: - Da. 1 dous termos; d~~tes um foi multiplicado po~ 
ha. e um Parecer da tres e outro por dez. 
o.sscntou que so fi· 

O Sn. BoiWICM: - Eu não me retiro á 
Acta, o .que quero 6 sabor qual foi o do· 
cumento, sobre que a Comm!ssão trabalhou. 
Se este foi o voto da Camara, e se a Camara 
8e contentou com o que a Co=issiio :ubi· 
trou, está bem. 

0 Sn. SArUIIXI~O: - Na Commissão se 
assentou · que a pena fosse. tripl!cada na sua 
maior gravidade. 

0 ·SR. CAIIXEIRQ DE CA~U'OB: ~ 0 que se 
venceu na Commissão foi que em lugar de 
multiplicar os grãos da·· pena, se daill:as~e á 
conscicncia dos Jurados deélarar os casos (lm . . 
que tinha lugar a reparação; porque pod(l· 
riam haver muitissirnos ~áos; e tal inju· 
ria haverá que não fique bem punida com 
a pena, que a Lei dá. . . . 

O Sn. AL~mmA E ALnuQUEnQu&: - A Com· 
missão lembrou-se, que havia necessidade de 
regular as penas. Eu estou persu11-dido que 
se ·de.veria ter feito isto naa outras penas, 
porque as outras penas eram asperas, e !.m· 
proprias do nosso seculo. Quantp a dizer-se 
que a consciencia dos Jurados il.eclda os. grãos 
e não fazem..se esta escala, eu não sei que 
imaginação poderá fazer isso. 

Procedeu-se ã votagão, e julgou-se 
que a materia do pp.rngra.pho 11 j!i 
se achava cornprehend.ida em outros 
parag.raphos il.a.quellas emendas. 

Seguio-se o paragrapho 12,· e teve 
11 palavra. 

O Sn. MAnQUEZ ])E !NIIA;II!lUPE: ..::... Isto 
aqui é substitutivo; a Commissilo não tratou 
de supprirnir. A decisil,Q da · Ql!-mara fQi que 
ficassem os artigos, e. se subst!tulsse alguma 
falta, que all! houvesse. · 

· O Sn. BonGEs.: _..:; Nesse . ,caso seria· me· 
lhor eln luga.r de - suppl'lmidos ..:.. dizer-se 
- substituidos - e foi isso ci: ~ue se venceu. 

O Sn. oMAnQUEZ DE INJ!AlltnUPE: - Isto li 
objectô de redacção; pqrtanto, quando se tra· 
ta.r de remetter a Lei, pôde ir á Commlssão 
para redigir. · 

0 Sn, Ar.ll!h"'DA E ALBUQUERQUE: - Não 
faz mal dizer-se aqui :- supprimido - por· 
que, quando forem as cmenda.s á outra Ca· 
mara, ha de di~er·se ppr forç:i, que se sup· 
primiram ou não 'i:aes artigos, ou se foram 
substituidos por outros.' São· -ninharias .que 
não valem .na:da. . 

PrQçedeu-se á votação, e julgou-se 
ta:mbem, . que a l)lateria deste para· 
.g.rapho 12 se Ç!>DIPrehende em outros 
das einendas. · 

SeguJo-se a d!scussãq do artigo 3" 
e os seus Pl!-rag~aphos 1 • e 2•. 

0 Sn. CARXEillO DE CAmOS: - 0 S:>sterna 
que se seguio no pla:no da Lei, 'foi pôr urna 
escala decrescente: principiou-se pelos crimes 
maxlmos, quaes são os ataques f(litos li. fôrma 
do ·Governo, ao Imperador, ás C~rnaras; e · 
depois os ataques particulares; por conse· 
quencia era natural e consentnneo, que as o Sn. AL~IElDA E . AIJJUQUE!lQUE: - Eu 
ultimas penas fossem menores, e_ que se dei· su.pprimiria estas palavras ()eu). Que argu· 

----------Aa.coo--o-·vvuc .... u.;l'.u"''r.a.-·uvo-u u.r.·Auup··-uwc:.~.r, e~o.r,·· ··vD·j·ment· o ·pu-·'·-•~-L· ... ,.,-1·: .. -u·-w·- -- _,,_ --- ... ::--~:,., ...... _.,._,.. .... ·· '""" ····· · .... ·-------...e:-------1-- .. 1-- ..::~ ...... T •• - .... 1 ...... ..:~..,.,..,_ ..... .., ... · · ..,.,. · ......, l2o n.&•.&Q6Uo~;,"Uov-·uou&·wa.a.,. ___ .,. __ 

casos; em que ti-~ha lugar B:, reparação;-poiõ Procésso? Isto itiio e o_'q~e õe'guilfi o i;UC: 5C: . 

podem haver dehctos, .que nao ficassem com· quer li, que nas allegações ·não ·se use de ex· 
pensados ·com a Ptl!Ul. estabelecida na Lei, pressões induriasas. P~rtal!tO. farei a emenda 
como por exernpio o crime de um homem que ao pa.ragrapho 2~. · · . 
disser, Fuão está fallldo, do que plide ll'esul· · 
tar cnhirem·lhe em cima os seus credores, e :\Iandou, foi Ilda o apDiada 2sta 

elle então ficar. fallldo; este diffaDiador deve 
pa,gar perdas e damnos; e Isto li o que cu di· 
zia, que ficasse ao avbitr!o dos Jura:dos. 

O Sn. AL~rEIDA E ·ALnUQUERQUE: - Eu 
nilo vejo <Jssa desharrnonia, que se qqer achar 
aqui; a d!fferen~a que ha é ID\lltO pequena; 
~ sôment(l que nas outras·. penas o minlmo 
foi multiplicado por· tres &, a.qul por .. dez, por· 
que o mais era monstruosidade. Toi!Íaram-se 

E~!ENDA 

"Artigo III, paragrapho 2.• •Supprimam-sc 
as pala~rns: não sendo estranhas ao Pro· 
cesso. - .Almeida c Allluquorque;" 

· O Sn~ CARNEIRO DE CA~rros: · --: Parece-me 
que ·o -artigo p6de''pa.ssa.r (leu). ·Quando a 
ln)urla fOr estra,nl\a. e.O l'race!l~o,: estft cla.ro, 



Sessuo de 8 de Junho 223 

que. o Magistrado iui. de. escusal-:a; mas se 6

1 

hende o que estn classificado na Constitui
do 1~teresse das <Par·tes, p6de dizer naa suas çilo, como tambcm todoa os outros menos de 
cl;ac~~s cousas multo :artes o mui pesadas. I se abusar. A Lei ~ranceza comprehende todos 
S~ . d1~ser cousas que. nuo vêm ao caR(I, o Ma- , os meios, peios qu:!.e~ no possa abusar; c em 
~ '",;r[l.dO ten1 obrigação de as evitar. I todas as Leis, que tenho visto a este respaito 

O Sn. AL)[E!.'ID.~ E AI.nuQumtQUE: - E' se acham estes .modos de abusar: pinturas, 
por essn mesma razaa; e, se Isto li. ln\ttll, gravuras, ele., etc. :Mas em·fim Isso ê mate
t!CI'e supprimir·se. As citações devem s:r fel- ria qun passou; c :;c acaso houvesse de ra
~as e.m.,tcrmoR dt>eentes. · ainda_ . .que Iortcs; 1· zer·se alguma ·emenda, seria para augmen
~sto e JU sabido; para que entao vem aqui tar, dizendo abusam da liberdade da imprensa 
1•to? · - · " por escrlptos Impressos, por taes e taes es· 

Discutida a materla foi approvado criptas Impressos, por taes e taes meios, etc., 
pela. votação · o artigo na f6rma da etc. 
emenda do Sr. Almeida e Albuguer· O Sn. : AL)tEIDA E .Ar.nuQUEnQui:: ...,... .Se o 

nobre Senador não queria que fosse na Lei -
gravuras - podia ter fa11lado contra,· ei:n 
tempo competente; agora nii.o tem lugar; & 
f6ra da Ordem. 

que. 
O artigo IV passou sem debate tal 

qual se acha redigido. 
Entrou em. discussru) o artigo V. 

O Sn. OLIVEII!<\: - Eu nilo falia! fóra da 

0 SR. AL>I[!;IDA E. Ar.llUQUilltQt'E: - Este ordem .. Na emcndn ao artigo VII do T!t. II 
artigo deve ser .redigido, porque tem uma (que é o 1• do T!t. IJ, ~arque se adoptou 
repetição. Diz aqui (leu), e neste outro lu· que as artigos fossem em seguimento, ainda 
g:L'r diz (leu). Nilo é necessnrio dizer outm que se passasse a titulas differentes), se trata 
vez - reuniões publicas. 1 disto, e por esta. razila ·foi que eu fallei. Fal-

I 
lei então em pantomima, porque com effeito 

Pôz·sc ú. votação, e passou confor- ell~ é um melo de injuriar; e nilo G cousa 
n:e as~ emendas approvndas na 2"! nova, que a mossa Ordem não traga um caso 
d1scnssao. desses. Decida a Camara o que quizer; a mi

O artigo VI foi approvado sem dls· nha oplnlilo ~ que, vi~to .m~ncionar-so gra-
cussilo, conforme .se acha no Pro· -jecto. _:;.c.-,~ vlU'as, se mencione tambem a pantomima ou 

. Passou-se ao titulo II, c leu-se o 
artigo 1·' deste titulo; mas lembro~ 
o :Sr. Presidente que conviria tra· 
tal'"Se prime!'ro ela Epigraphe, e se· 
bre isto disse 

mJ.miea . 
O \Sit. Bomj1~s: - lilu não sei se a discus· 

silo é sobre a epigrn.phe ou sobre o artigo VII, 
viria primeiramente tratar-se da ep!grruphe, 
ou fallar sobre ella. Ainda não vi que sahisse 
um acto legislativo com epigraphe; pais· é 

' . 
1"'\ o n--·-·. ~"----- -; - .. --- :.j_;~QV!õü-Üiiiêr~e-que~a-~ei--é-ípara tai:;-.Iml -~ --

-.: · - -· .~-·~--:-~-;:;·--~~·-.. ·:·~·n··--,..,.,,p,o~a::-e~vauu'cmn1.'tet--rr·r a;aci~Ii;oãas quantas se tem feito, a quo veja é a 
- . Li.WU. rc.LH;ixao,-· e-·clr·· que se 

vez mais um modo de injuriar, que 6 a pan· Asse!Jlbléa Geral decreta Isto ou aqulllo. 
tomima. E' verdade que a Constituição men· Qua'll.do o executor carece de executar uma 

· clona só - impressos, manuscr!ptos e pala· Lei, procure-a. Portanto, nada de epigraph:; 
vras - ·e eu, .quando se tratou desta Lei, e voto .contra a emenda, se estlL em discussuo 

disse, que nilo nos deviamos ll;parta·r da Con· o artigo VII. 
stituição; mas, como se accrescentou entüo O Sn. SATURl\"Ixo: - Creio que niLo li exa
gravuras que não estll. na Constitu!cão, P~.d'll cto dizer·se que não ha eplgraphes nas· Leis. 
abran·ooer todos os modos de lnNrlar, por Isso Cada Capitulo tem o seu titulo, e Isto· G a 
lembr~ que tambem se aecrescente pantoml· cpl.graphe. Pelo que pertence ti fúrma destn, 
ma, com a qual se p6de Injuriar tanto ou parece-me que esttí. boa, porque comprehende 
mais ainda do que pela gravura. todas as especies. Se a Lei · nüo nü.o falla em 

O SR. CARNEilto DP: CA~O'os: -'o que gravura, não 6 praclso monclooal-a. Gravura 
disse ~ nobre' .senador tl·nha lug!lll' .quand'o I não é .mais que um. certo modo tio Imprensa; 
se tratou da ·Epigraphe, que não s6 compre- o que tem de pnrticulur 6 a demor11 em ·pro· 
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duzlr cópias; por!'fue os typos ml)vcis são da lei. Portanto, deixemo-nos ·de eplgruphes, 
mni~ rvpldos, c a l!thogmphla ainda ~ mais que não 6 cousa essencial. 
1Jre1"e que a graYurn; mas tudo 6 imprimir. O Sn. ALliEIDA E ALnüQUE!tQUE: - A 

O Sn. Bonm;s: - ·Se esta eplgraphe é boa, Epigraphe ni1o G essencial, mas é multo con· 
ou m:l, não digo 11111.Jn. o que üigo é que, se Yonlente, pelo 'J'"'' já se disse, que, ·quando 
nt(\ Rgora nenhuma lei a tem .tido, para que I se quer consultar a L~l sobre IJ.UU!quer ma· 
vamos agora a innoval cousas no •fim do 5• , teria, aoha·se com mms facilidade, e brm·l· 
uil·;.;u üe Legisiatura? Nenhuma· ciim · effeÜo i -d::d~ ·v ijU~ se J!. ocura saber;· tendo Eplg,ra~ 
tem lido opigrap!Je; senão, mostrem-ma. j Phe. Ora tao dlfflcultceo é emendar a .Epi· 

O S · graphe? Veja-se o uue a Lei mntr.m Q pn • 
... lt, CAitNE!J!O Vl~ C~'i.::'tn'OR: - Eu snb- .. --. -~- , . ... ... 

. • • ~ 1 nha-se na epigraphe o seu conteúdo 
screv1 ao .que diz o Sr Borges· mas a" vista · · . · ' i O Sn .. MAitQimz DI~ l:>"HAMJHa•E: - Póde·se 
do que d:z o. Sr. ~aturnino, vejo que n epi- : fazer Lei, sem se dividir em capitulas e ti· 
grnphe nao é á lei, mas sim aos Capítulos· · tu los, .se se faz nssim é para maior fnclli· 
Lembro-me tnmbem de que a Lei da Munlci· da de; e não é que isto seja indispensavel. 
palidade, a dn Responsnbilldade dos 1\llnlstros, Quem qulzer achar o que procurn, tenha 
e a dos Conselhos dns Provincias tem epigra· mais trabnlho. 
phe. 

Q .Sn. BoRGEs: - Toda a lei, logo depois 
desta formula: A Assembléa Gernl, Decreta, 
diz o que determina. A lei do Supremo Tri· 
bunal de Justiça tem algum titulo ou epi· 
graphe? (Alguns Srs. Seuadores dissernm 
lem.) Bem: o 1• artigo da lei não tem dls· 
posiçüo alguma; cont6m s6 o que a Constl· 
tulção ·concedeu (leu); logo aqui está 

O Sn. Ar.m:roA E ALnt'QUEnQtm: - Não 
sei o que se quer. JíL se disse que a Epigrn· 
phe não é da Lei, mn~ sim do titulo. De· 
mais, estas julgamentos · são feitos de TC· 

pente; e não ser:l melhor por isto mesmo 
haver facll!dade em achar a Lei Jogo no lu~ 
gar proprlo? Se se supprimlr esttt Eplgra· 
phe devem-se supprlmir tambem as de todos 
os outros titulas .. 

a epigraphe da lei; não sei para que vem O Sn. MAnQtrr.z DE PARAXAGu.í.: - Isto é 
outra em cima. questão de methcdo, e muito necessario em 

O Sn. SArunxrxo: - A lei divide-se as· todas as ·cousas. Quando a Lei e eJCteusa, e 
sim em capitules para maior· facilidade; por· contém muitas pa·:tes, é methodo adoptado 
que se eu quero ver quaes siio ·os responsn· dividll-a em ti tu! os, capitules, arti·gos, e pa.· 
veis, vou ver o titulo das penas, etc.; e por ragraphos; ora esta Lei está div!idlda em 
isso é necessario que cada titulo tenha a sua tltulos, e os titulas devem prenunchr o que 
epiographe. Es~_:a lei e dividida em títulos; nelles se contêm; Jogo os titules devem ter 
cada titulo trata de seu objecto particular; Epig'raphe, que façam essa pr~munclação. 

Aqui marca-se no 1•, qunes silo os abusos, 
logo cada um deve ter a sua epigraphe. 

depois os responsavels, e depois o Tribunal 
o Sn. :\1.\RQUEZ DE lNIIA~rnusE: - A epl- que -ha 'de julgai-os; e isto assim pareceJille 

graphe não é da e~SE'!lcia ·da lei. Sabemos ,bom. A" 11n.,rer,•"'-.. ,~~.!~!)·rim!r i~tQ, entEQ rií!Q 
. que' ha. necessicinde cie dizer-sê 'eri:i' cada·''tl·' hajn capitulo, nem titulo em separado, seja 
tu lo aqulllo de que se trata, .porque· do con· tudo seguidamente. Agora o que noto é, que 
trario seria uma ·confusão; mas nas leis ge- niio se fal}!a aqui na. Imprensa. Falia-se em 
raes, chamadns extravngnntes, não sei qual escripto, e esta palavra não ccimprehendc 
sei a a necessidade desta eplgraphe. Tambem verdadeiramente Imprensa. Parece-me que 
é uma questilo de'!latida ·pelos publiclstas se esqueceu n palavra Imprensa. 
a lei deve ter preambulo, Isto é, se deve dnr o Sn. PnESIIJF:XTE: - Está aqui na Lei. 
a raziio da uti.Jidade e necessldnde delln; mas (Leu). 
·isto é outra questão á pnrte. N6s nqui te· O Sn. MAnQUEZ DE PARA;,-Aou.í.: - Bem ; 
mos feito umns co.m epigra.phes, outras sem estâ tirada a. mlnhn duvida; e estou sntis· 
ellas; assi·m, digo que se estn puder passar feito. 
sem elia, serâ melhor, porque tis vezes a epi· O Sn. Ar.)lEIDA E Ar.nuQUEnQuE: - Ad· 
.graphe não comprehencle todo o conteJCto dn vlrto que se. reservou a Ep!graphe pnra o 
lei ou promette mas do que se diz no corpo. fim da discussão. Ainda nilo ha por or:t 



Se&são de 8 de Junho 225 
emenda ale;uma. á cp!;;rapb.o; não se! ~utüo Nao . .t'uuia entao acontecer, que uru homem 
para que se trata della. escrevcE.Sc uru papel ~edicioso, ~ue flzes~c 

morrer muHa gente, e lliio e... c::sci/;aclo, 
QU1Liuv. u e!iitor ou o llr:prcssor o er:.t. Quanto 
uo u:a1~, concordo com o que se di~se. os 
vendedores ás vezes . nem sabem o c1uc Ycn-

PCz-sc á votação, e decid!o-se que 
ficMse a Epigraphe para depois: e 
entrou em discussão o artigo V:II. 

O Sn. BonoEs: - Este artigo só ·basta 
para acabar com ·todos os abusos da H her
dade da· Impren~a. Diz o artigo. (Leu). E 
po. que é Isto? E' porque quando se vai pro
curar o individuo, que fez imprimir tal in
juria, não apparece senão um tal, sobre quem 
não se póde pôr a pena da Lei; vai ao Jury; 
e quem app!ll'ece é o homem, que está. na Ca
dela, ou ·que não está. na . terra ou quando 
multo, um jaqueta, um beberrão, que dorme 
pelos atrlos, etc., etc. E com Que se reme
deia isto? Eu vejo que fica ·no mesmo es
tado; porque o auto r não é responsavel! A 
emenda evita isto. Mas contlnüa o lll'tlgo, e 

~• .. -. ' ~o • •• . • . · u"'"'• ~ o · U1~tnou1uor espalha 'sem dolo. 
O Si!. B.uuw~o: - :\a 2• discussüo cu 

toquei neste Ul'ti'-"0. P. "!'"Se n C"" o·••r··>u 
- • ' 

1.l ~.; .,. . :1o.t.w \..I,;V !t,;: 

â minha frac~ intclligcncia; todavia J epcti· 
rei, que o illlprcs~or e o primeiro rcspon;;a
veJ; e que, erugu'an•to elle não ap.reseutar 
pessoa que o sal v e du responsu.biiida,de, é 
elle quem deYe soflrer a pena. Se o autor 
mandou faze:, clle foi o que fez. l''Jcam en
tão liv•e se aprescn·tar o autor, ou editor. 

Veio :1 1\Ic.:;a, foi lida c apoütda c~l<l 

diz (leu). Para que exigir que seja Cidadão "Artigo VII. Comprehenda unicamente a 
Brazilelro no gozo dos seus direitos? Um e6· responsabilidade do autor, editor, c !mpres
trangelro não terá. que dizer pela Imprensa? sor, sem excusa de outro qualquer responsa-
Asslm fica i!ludida a Lei; porque quem vel. - JosrJ. lgnacio Borges." . 
quizer imprimir um papel diffamatorio che- O Sn. VIsco:>DE DE CÚnú: - Sr. Presi· 
g:a-se a um desses, que não gozam dos di· dente. Pelas ponderações feitas sobre o ar
reitos de cidadão, e diz-lhe - asslgne aqui, tigo em discussão, cada vez mais ·me capa
que cu pago por você a pena, ou o livr!ll'el, cito da razão de graves cscriptores, que ar
ou o suS>tento na Cadeia; quando é accusado firmam ser um_ Ilroblema iTJresoluveil, pela 
o escripto, não apparece o verdadeiro crimi· sua difficuldadc pratica, uma Lei exacta. para 
noso; e este, que não se Importa com a pena reprimir os ~busos da liberdade da Imprensa. 
nem com a multa, fica sempre bem. Quantos Este lll'tlgo parece ser mals amplo, do que 
!nnocentes por culpa deste artigo não !la· convém, e ai6m disso manco. Não póde ha· 
verão! Assim quero, que não se dê se!lle- ver duvida, que a responsabilidade do !m
lh:mte escapula. O lmrnessor, sendo respon· · presso de1·a cahir sobre o editor, seja eHe ou 

· savel, terá. todo o cuidado em examinlll', se não o autor; pois é o que faz o abuso da 
quem manda Imprimir é capaz de o salvar; publicação, e que toma sobre si as conse
e vendo ·que não o -e, niio imprime;· eue oiil.ará. quencias. Ha, porém, duvida de incor.I er na 
IJ:l.T::J. a qualidade do autor; e se é capaz de mesma responsabilidade O autor, que não 
soffrcr a pena da Lei; não se conten-tarã deu expressa ordem por cscrlpto, para se e r
com qualquer assignatura, que póde talvez fectuar a· edição; Pois nos Estados cultos 
ser de um bebado, de um p:eso, de um foras- acha·se estabelecida ou tolemda a pratica de 
te1ro, etc., etc. Voto portanto contra 0 ar- se Imprimirem papeis, ou· l!vros de autores 
t!go, que está. multo mal concebido; é neces· anonymos, e isso se faz ordinariamente sem . 
sarlo que fique responsavel o autor, o 1m fim sinistro, só por evitar cens11ras de per
pressor e o editor, sem que alguem o salve. sonalidades, muitas vezes julgando os leito-

O SR .. CAII:>Etno DE CA~I1'os: - Ha muito res as obras por prevenção contra os autores, 
pouco a. dizer plll'a sustentar, que se faça ex· desattendendo ao objecto; Purque a Legisla
c~pção do autor. Ora um homem, que' manda tura no Brazll privara os Cidadãos de igual 
ma.tlll', tlca sem crime, porque mandou? Não; J.nnocente liberdade? Ainda está. em recente 
portanto, se o autor é a primeira causa de 

1 
memoria o triste dado do livreiro de Nurem

um acto contra a Lei, ha de ficar Impune? i berg, que os Gencraes Fra.ncezes fuzilaram 
-'--· :..:_ --
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1uio o que anda peJas ca~as repartindo, niUs 
o que faz distribuir; c por Isso qulzera cu 
qt:.o em lugar de distribUidor se dissesse ·me
lhor: a pessoa que fizer disttibuir. 

._.i.i..._ __ Orfereceu, e foi apoiada esta 

por ser mero veudeuor de uma obra que jul
gar:un cm Con:;elllo d~ Guerra ser contra os. 
iutercs.scs do Exercito, e de .sou Governo; 
tod:J.S as almas ceusivcis appluudirüo, como 
..-b:tuoo.a. llerui<:illmie, a consta·nc!a, com que 
esse livreiro expirou, sem júma.is declarar o 
autor da ob; a. Além disto, tem havido mui-
to.; GA..:1.ü!}JI.u::~ i:dLu:s :sen1 ordem, r~.em intcnçao --- -~ _ .. ·"~---- ··· ·- El\!EXDA 

do autor, por !urto do editor ou abuso do con- __ .~ 
fidcncia, ainda de amigos. Emquanto o autor "Supprimam-s!'J afi ).mia vrus · imprcs
nao dá ordem para a impressão, não se póde sos, vendedor e distribuidor - o que fizer 
considerar o roo de publicnj)ão abusiva. :Mui- distribuir: rcdlglhdo-sc o artigo de novo. -
tos mnnuscriptos seus autores guardam para .:Dncirla c Albuquerque.'' 
emenda, e sem tenção de publicai-os. Na his- O Su. BoaoEs: - Esta Lei ~ de summa 
toria littcraria ha !!requentes exemplos de lmpol tancla; · mat~ ella' fica sendo nada, se 
ctestruil-os e queimai-os ou por niio conside- ntlo se conhecer quem é o resj;lonsavel. Pelo · 
ral-os dignos do publico, ou por mudarem lllodo, com que o artigo cstli, c as emendas, 
de opiniões por novas luzes. A inquirilção niio está Isto bom. Eu tinha compr~hendido 
dos autores seria iniqua, e odiosa. Quanto a tambem 0 iinpressor; mas vejo que Isso é 
extende. -se a responsabilidade aos Impresso- dar garrote na Imprensa. Quizera pois ·que 
res, niio posso assentir; Isso seria :t:estabele- se redigisse de novo o artigo, e se dissesse 
ccr de facto a censura prévia. O impressor que fie:~. responsavel: 1•, o autor; ~·, o edi· 
é um· fabricante e ordinariamente não é ho· tCJr; 3", 0 Impressor, sem que se possa sal
mei!l .de lcttrus; e não a6. em via de regra, var com a obrigação por escripto assignada 
não é juiz eom·petente pa:ra julgar .:los casos por aque!le, de quem recebeu a obra, e re
de abusos de liberdade de Imprensa, como conhecida por Tabellião; quizera tambem, 
tam•bem n:ão tem tempo para ler e examinar que a nova redacção comprehendesse o caso 
quantos escriptos e obras se lhe offerocem de quando a obra é imprs·sa fóra do Palz, e 
para impressão; seriu necessario que e!le ti· distrJ.bulda nelle depois, e de quando se re
vesse censores prévios para '!e visão das Imprimem. E' igualmente necessnxio dar-se 
obras· tal obstaculo empeceria o seu traba· tillla providencia a respeito das assignaturas 
lho; ~ entorpeceria. o seu emprego. Não con· anonymas de gato preto; curioso, indagador, 
vém levar 0 rigor a tal excesso, que fruata· etc., etc., mandando-se, que quem escrever, 
ria 0 beneficio da liberdade da Imprensa, e declare 0 seu nome; não acho nisto lnconve
até 0 da Typographia. O artigo 8 manco niente algum. Emflm o Senado, pesando bem, 
porquo nii.o expressa a responsabilidade do . diga sobre quem ha de recahir a 1·esponsabi· 
introductor de Impressos abusivos, estam~a- !idade, sr. sobre os trcs gradualmente, ou se 
dos fóra do Imperio. O autor, editor, e lm accumt:latlvamentc; c -rler.ol~ a . Com·missão 
pressor estilo f6ra do nosso alco.n:e; e o mai redija sobre esta· baae, e declare' os que são 
é feito em o nosso Palz. Ainda hontem se responsavels. · 
pr~sclndio neste Senado de considerar os O .Sn. VE.llom:mo; - Suppi'imio-se aqui o 
abusos de um folhr:to vindo de Inglaterra em autor, e creio que justamente, porque a L~l 
Ilnguagem nacional; por se a!legar que o lm- ilíio castiga o escripto, castiga sim a publl· 
portad~r Ignorava o seu conteMo. caçlío do esc:rlpto. Mas pôr a. responswblllda-

0 sn. AL::I!JI:ID.A E ALBUQUEllQW.; - Eu de no Impressor, é acab!lr com a l!berdadc 
sou t:imbem da opinião que níio se deve com- da Imprensa,. porque p6de elle ntlo ter os 
prehender o !mpr.essor. Elle níio p~de entrar con-hecimentos necessarlos para avaliar a 
no conhecimento da obra; elle nao é mais qual!dade da obra, e por isso niio querer f.m· 

e m mel'o Instrumento; . e o instrumento prlniir, ainda quê elle nilb tenha realmente 
~~o : ·o que se reputa .. ~om responswb!lid:~~ criminalidade, levado s6mellte do receio. Por· 
Fazer responsavel o impressor é a.ca.ba.: tanto é necessa.rlo !~rentar o impressor, e jul· 
a imprensa. Quem me parece, q~;~e f.ao ci:re gal-o um agente imparcial, todas as vezes 
p6de exceptuar, é o editor, c o distnbui ' : que elle apresentar um documento autbent!co 
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que o salve. A respeito do vendedor, e dis· que digo é, que esta expressão - distribui· 
tribuidor, que se quer supprim!r, digo, que dor - não é ·boa. Não se pense, que todos 
devem f.r na Lei, para por elles se saber entendem as Leis, co.no nós aQui estamos 
quem é o responsavel por uma obra !mprc~sa en·tendendo. O impressor não examina 0 !!· 
fóra do lmperio, OU mesmo no I•mperlo, quan- vro, entrega-o aos seus officlaes, não tem OU· . 

do não haja outra pessoa que responda; mas tra intenção, senão em ganhar o livro da sua 
entenda-se que rliRtrfh!•làor :ni!o !! 0 :;:::: ::::- officina; nunca portanto póde sP.r r~~l'O!!sa· 
trega, é sim o que faz espal•har a obra. Tomo vel; o autor, o editor, e o que faz espalhar, 
a dizer: o autor de modo nenhum é rcspon· estes são os unlcos responsaveis. 
snvel. uma Yez que clle não 6 ~Uilor, por· O Siç. · Ca..u~ll.Ko DE C~os: - .l~J.. discas
que a Lei não se Importa com 0 que se es- são esta. mostrando bem a dlfflculdade da 
creve, mas só com o que se publica. o ven- materla. .Sim é multo dlff!cl! legislar sobre 
dedor, e distribuidor são responsavels, por· a l!berdade da Imprensa; porque, sendo ella 
que multas vezes se falsifica a nota da Ty- · um bem mui·to grande, ha sempre o receio 
pograP'hla, para se não saber quem é que dá. de fazei-a paralysa:r. ~ssim, para evitar todo 
á luz o Impresso; e só pelo distribuidor e o escolho, é .preciso não postergar as regras 
v:endedor se poderá saber. Eu não duvido que da Jurlsprudencia crfmj.nal. ·Diz o nobre Se· 
o artigo esteja um pouco confuso; mas neste nador, que não se castiga a obra, sim a pu
caso vá á Comm!ssão, pa:ra o esclarecer, com- bllcação. Ora estamQs no caso do que mau
tanto que nllo se omlttam estas idéas. dou matar; elle é o p-ri-meiro autor do facto, 

O Sn. Rumoso: --'- Acho uma contradi· e o criminoso é só o que m"atou! Eu entendo 
cção em isentai;" o Impressor, que com effeito que em todos os del!ctos é réo todo aqueHe 
faz publlca a obra do autor, e. responsab!Usar que concorreu para elle; são cumpllces ou 
o distribuidor e vendedor, porque estes fazem co-réos todos os que cooperam ou como causa 
chegar a noticia dos leitores a boa, ou mâ eff!ciente ou como causa moral; portanto, 
doutrina do impresso. Além de que estes são ' toda~; as vezes que apparecer del!cto na pu
meros negoclan•tes deste genero; e que cu.Jpa bl!cação de uma obra, todos os que tiverem 
se p6de tornar a quem vende uma fazenda, conco-rrido dolosamente devem ser punidos. 
que o comprador conhece, e sem inculcar uma Haja toda a cautela, em que não vá a Lei 
cousa por outra? Se o impressor não é res- punindo Instrumento, que é passivo, e que 
ponsavel, então imprima-se o que se qulzer não tem dolo, deixando Impunes aquelles em 
em França, porque não se ha de ir lá buscar que houve proposHo de fazer o mal; não haja 
o responsavel. o prejuizo de pagar o pobre vendedor, que 

O Su. VEIIGUKmo: - Não ha contradicção nem conhece a maldade da sua mercadoria, 
alguma. O Impressor é sim Tesponsavel toda ficando salvos os que .por qualquer maneira 
a vez que não apresente outro responsavel; fizeram o genero da mercadoria. Os impres· 
o vendedor e o distribuidor do mesmo modo. sores não são tão ·brutos, como se pensa; e!· 
E' necessario que qualquer destes apresente les costumam ter com quem consultarem, e 
o respcnaavel; quandc> r:ão responda elle. multas vezes elles mesmos não são lgnoran
Acha-se ab'uso na mão do sujeito; ou ha tes; o grande hemem, que 'houve na Repu
de elle responder ou dizer quem responde. O bl!ca das Lettras, Frankl!n, parece-me, que 
negociante não estâ nas circumstancias do foi impressor. Emfim não nos afastaremos 
vendedor de livros; este sa;be a qul!llidade da das :regras da Jurlsprudenc!a criminal; cas
fazenda, em que negocia, porque della não 

1

. t!gue-se todo o que concorrer para o abuso. 
se p6de fazer senão uso criminoso, o que não O Sn. VISCONDE DE CAY!lú: - Sr. Presi· 
acontece nas outras fazendas, das quaes o J dente. Nilo posso annulr li. opinião do nobre 
comprador póde fazer até um uso innocente. Senador, que acaba de fallar, porque fez ter· 
~iio se diga, que nos que visarem de f6ra I rlvel cadela de responsab!lidade, cons!deran
póde-se escrever o que se qulzer, po!'que não / do .como cumpllces, e co-réos solidar!os as 

·se ha de ir, por exemplo, A França buscar o pessoas dec'laradas no artigo em discussão, 
responsavel; não; responde aJ.guem por elle, / sendo tão desiguaes os seus actos. Quanto ao 
e este ~ o que faz correr a obra daquelle. J autor, que occultou o seu nome ou não deu 

O Sn. AL~rEIDA E ALBUQUERQUE: - Eu o ordem para a edição, n!nguem melhor do 
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rJHU cue ::;,we o::; Ia.C~<.JS 4P. 11~~~!->l'ilJ. !lttr:Jrq.r!ll 
!L este respeito. Reco: ç!q o 413 Smjt)l, que c~· 
LP.nçlo para morrer anciosp;mente lnstqp IJ.U!l 
~e queimassem CL sua vistq, ps seus IIHHH!~~ri' 
ptos; o, ni.io ppstante os a~lgos 59 !Jl!J)OrjllJl, 
prc:::)c~tcndo-lhe a corre~Gão tJ g ~<~1'4~. P;!.l'!l

n;~cta. soffrer a sua ~elllpr ja, não de~PIJ.!lGQll 
sol!). os ver queimar. O lllesm9 pra~jçop. V!r
gilio aW por disposi~Çlo em testap:~eJ!tp. ·S.~m-, 

Jll'C serii. pos:;irol o extrayjo de llll!Il!!SQ!'ipto, 
e !}UbliC:!~:lo CO!l'~ra vqn.t;.gç! 9~ _se~ qrq.º~ 
dos autqres, Q11anto ao jm:ln es~pr t(;}p ~ ~ll· 

cifrg-0 do cxq,p1e de tq!los o~ P!lPCi~, ~ p~ra.~ 
que imprimisse, e ter penp. de !'eSJ?9n~abiij· 
çJn.cic, é intoleravol. A,lii.is .é till)lbepl pr!!ci~9 

r:J>:t~p..dor a responsablliúqde aos ce11sore~ cj;a 
su:~. cogfiança, aos comnqsi~ores, Uf!.s revi~q· 

re~, que o l!;i.O advhtirfJ.m do~ all!Jsps g.c)llj.' 
d.as. .seria o oncargo Sl!ppO:ç.tilvel e~ !líliPe!s 
vol;~ntes e i:!<eves folhetos; ~as durj~s!mq, e 
impra:tic11yel e:J) obras vqlu·nJo~as! çJligs tj· 
tulos sil.Q innoccntes, e que tqdq.via porjejll 
conter abusos o~ 1pq,is cscq.nda!os!Js, e· P!l!li· 
veis, com() ppr c:-,:cmpio, o da obra do J~bbaf!e 
Rainal, que aliás p:J.rccia, ser intq·e~&ante 
pelo titulo de /:listar'.~ ãq .EJ~tCAbeW;irn,m'?tP 
de l!JurOJJeUS nas cljtas !1td.i(LI!, Pelo <ll!!! 4~
ve-se Ipuito atteru1cr ne~t(L ~ei ás dj~ficHW~
dc:; praticas. 

o SI:. .AL'IE!DA 

queira o adiamento 
merece vagar, para 

E ALllüQIJEHRUE!: ::- ~~
desta mfl.ter.in, pO!'<l!le 
melhor ~e fr;J.ti\r d~ll!L· 

J:'asspu-se á lll'i!IJ.eirll e segunJ;J. 
qiscu~siio ao Prqjecta de Lei crOaJ1dO 
UUJa cla~se de carPil! te! r as no Arse
n[\1 da !I'I>trinha. · 

o S!: . .:IL\UQUl'Z DE PNt..\~ '\Çi]:A: - E!! niLD 
vim prevenido para isW; tod!!,Yi!l parece-a.uc 
e eu já o disse, QUe isto não tem lug!J.r: pçu
que precisa de !Jma ll)ec!l!Ja ger;tl. Vejo guc 
se considera SÓ a classe H9S . ÇilrpjnteÚ·o!l; c 
a. ilo~ c;a.ia.ftt,te::c, q~e trajJ~li+~ panjp.n.cta,~ 

mente? Vejq, que dfL certa !íracj11aç~o ao pri· 
melro carpinteiro; e C;J'tfiP l!!l!Jejles chaJ11~
d~s Ijlandadores, ll!es~;·efl e cpn~r;1•mestre~, 

!JÜO tem nada? Estes, ql!e são ~l!Pe!'i()res,.ni;() 
têm cjirf!it0 á reform!J.? Acllf?1 q]le este ~ego· 
ciC? deve ficq.r :.tdiado, :.tté qlle 1l!Jlll, JI!ediqa 
Jjlll,i~ !íeral q regule, !l;I~Sl!l9 p9rque, seg)lndo 
q esti!dq das cousas, .riüo· ~e !!Cham carpiatc:
ros coa; essas part!ctll~rid;Ldes, q11e se exi· 
õC~, Demais, sob:e o que to~!l p. fardamentü, 
~ão pertence á Assem bMa, sin1 ao Gorerno. 

-· 

Foi apoiado o adiamento. 
Entrou em dis~ussão a ResoluçfLO . . . ' . . 

para se fa~er proceder á ;J.Vali;tÇão e 
ai·r~mataçrro da casa n. 137, da ru:l 
qo. Ou;•idor, pertencente aos Proprios 
Nacio11aes. 

O ~11. l\lAI!QUJlí'- UE P,l.R·\~·\Gt!Á: - Taitl-
)lepi pe~o o ;tdi~mep.tJ? di~tP.: l',lsta Ci!~a está 
occupada pelo Estado; e toma'f4 o Estado ou-

Foi approvado o adiamento. 
.. / tril pilrlJ. 1:! ~ecretp.rj~ d~ !l'ff!r}nha, qu~ está 

_ 
1 

em UJllO, cp,sfL velh;t, Pelfl. IH!fl:) se P!Lg:J, an· 
!HH111lle!ltC 1:000$000. 

Scgunrla pa1·te ela Ordem (!o Pia 

·Entrou em ultima discussão a nc-' 
scluçilo c:.:tinguindo o officio de A!l· 
mini:>trador da Alfandega da V!ila 
de Santos; e foi approvada sem ue· 
bate, para subir A Sancção lmperial. 
IguO:l destino tJ.veram as duas E!iCSO· 
Iuções seguintes: uma, regulando a 
·iórma de serem temporariam~Jlll!:' 
p::ovidqs os Officios de Ju~t!ca que 
vagarem; outra, manQando CDU~Vl'f!.r 
aos Es~rlpturarios das eamarl!-~ ~fu· 
nicipaes, . crcadas po> Lsi, Q6 V!il!l~l
mentos, que tiverem, para ~Oll~ii!!Ja· 
rem a servir, durante os ~eqs ~ltu
los. 

0 $~. BORGES: -:- ·Jl;i:it::J. :fl,eSo)UÇtLQ tinha 
lugar e!ll omro tempo; n~o t~!ll agora: ae- ' 
fiC·l:hc portfl.nto o mesr,!p qH!! se ~el! a essa da 
qontrjquiçfLo qo n;scrjv~o q() Desembargo do 
Pago. 

. O SJ:, ~41!1lP~o: - El~~ft· q!!e se julgou 
~ulgou prl!~upicq.qa, fq! ffi~!to b!!m ~~lgada, 
pprque .estp.yq. p)a:ro, q)!() extiJ!cto o T!'Ibunal, 
ostavq.m e~tjnctai:i gs l~·gl!,rl!~ delles; Il)·:;s esta 
n~q ~~ q.c~~ p.o m~mq ~~g; convenho que 

11~ 0 J?lJ.pSe. :l' ):l,eso)l}çlig, v~stq gue o . Estado 

nrec!~?- e qçsupa 11- Cf:!§i!-: • 
g i'll!· !v~4J:~p~?; '?.~ P;\ItA!õAGU•': - Ac~o 

Ql!~ HF!V~ ~ie!I-F. p,.d\P:\1!!: ip,~e~!~lda;:nep.te; 'Pots 
nl!el]! Sl\P~ !lP a:iP.gí). ~~rá p.rec!sa a Resolu-

çãp? 
Q ·SR. j:l.\ImQSQ: :- 0 ~ª!amento niio tem . ' ..... . 
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~ti.~:il'; cn; 6. !Jtlhi Se tfiltiir db bbiccttl, se fOr: 
pr~clso; N ~s!ie caso f:i.l!'sc ti ma Lei ntivll' e I 
? t.n.aJ!itJ~ . do tJtie ê~tut lldiat!di:J Actos Lti~is-1 
!~hv~~- s?u cls ot11niilO que caia a Lel, ptrr- I 

(IUO 1'( ' . " - .. , ntto s~!·,re. De-t·c-~tl s~~Ut:· ti tnd.ft.Üitt": 
t1~!turt.tt 1 

Pri1itcira tmrtc da Ordem, do ma 

CiiritintiilÇão do. discussão do dt· 
ti,iJo V ii (que vela O!"dem !l!!tiga ct:i 
d 1" doste titulo) do tft. II dei Pi'tJ
jecttJ de Lei sobre a ltberdnde da 
Illi!il'el!~ti; cu111 dliu~ e.Liienàas apoia· 
drts na sessão j1tecedente. 

tJ Sit. :\Ut1!1tm7. !Jl;; PAfiúAOti.~: - se a i 
l1ei cahir, serú precisa um&. nova; a ·que nao 

1 

11cclltcc:rá eetcuttlo atli~:ut, Jlbl'tJI:W l:inçu.-se I 
logo n1lto deHá, e tem Ja o vottJ de uma C:a- : 
iiüH'ü, qtle é úln avanço. i' O SJt. S~\'l~uuxiso: - Eu vejo num artigo 

da Const!tmçao (leu): parece entilo que 

· Pôz-se :1 totaÇiid, a fi~ou appr<n;itdo ; quem responde é o que co=unica os seus 
ti t!tllaiiletltd illtlotinld!l; pensa·mentos, e niio quem publica; e vende. 

O Sr. Pr~~idllftW deu pnra a Or- Todavia ha outro rurtigo da Constituição 
dem dô Dia: ii co!ltinuMilO tia: dis- (leu): vejo aqui que se pôde trazer o im
cilsslio tlli Lt!i di!:. lfl:Hlrdade de Jm- pr<:ssor ii. responsn,bi!idade; porque exerci· 
pi'eilsii; at~ a, tttni!. hbtn da tarde; tnndo a sua industria, elle pôde atacar a :-.re-

li.• A Res81uÇão t1sc!itraiitl6 tJ tllil 2 ral publica! e mesmo a segurança, c não só 
d~ J!i!!Io de :Festa :Proviilcili:l riii. Bil- isto; como a honra; a que todo o homem tem 

direito. Por este lado niio implica nada com 
· pe~ml e a- o outro artigo; mas resta a duvida, se est~ 3.• A. :Resolução que ·· .. 'tt r· 

bricar polvora. responsabilfdli.de 'ha de ser simulianea ou sue· 
4.' O Projecto de Dei sobre fr crea- cesslva; Deste modo fica salvo. (Leu). NiLO 

çüo dos Juizes do CiveJ, ha nada mais facil a quem quizer pubilcar 
5.• Fiill1I±iiei1te as tf'és Propostas um escripto; do que comprar a queni o ass!

do Conselho era! da Pl'cltincia de / gne1 e ~ quem reconheça a assignatura; fica 
Pernambuco, datadas duas em 27 de s11Ivo o 1mpressor. :lfas isto é, quando se sabe 
Fevereiro, e uma em 5 cio mesmo I cm que elle se occupa; se é cidadiio. 'brail
tudo deste presente an.no. 1 leiro, e que est!i. no gozo dos seus direitos, 

IJevantou-se a sessão fi.s duas ho· pois jll_ tem acontecido apparece~cril assiglia· 
ras dn tarde. / turas de presos na Cadeia. E dc>'erá ter o 

mesmo va:lor a assignatura de um homem cüjo 
! domlcillo não é certo, a quem seja inálffe· 
! rente estar aqui ou acolll; e que, emquanto se 
' faz o Processo contra o responlõavel, tem · 
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tempo tle fugir e foge? Não; e por isso me 
pa~~ece; que a responsabilfdade successiva niio 

I desempenha o fi.m da Lei, qual 6 conter os 
. · i !lbuscs. Resta a responso:biÜdade símultaii!!a; 

Ooritinü.di;aiJ du lifiicuÍóilrio tltl Proicctu de Lei i tnn.• ~At.!:. te.m. t:u:nbem um inconveniente srt-a.-
sobre a tibêi'lid.tlt áâ I?I!:Prensa J ve1 qual é dar córte na iiberdade dr!. !m

I prensa, e obrigar ao impressor il. ~tn' em 

,Fal,laram os Srs. Seíiâdôfes: ·s1!Hii'liltH11 !l I ~asa uma censura prévia. Disse, qút! de or-
. vezes; Vergueiro, 4 vei!;ES: AlriieJUti d Albu- i tHn!ttlo o impressor tem conhecimento; e 

querquc
1 

2 vezes; Boi'ges, 4 ''dz~s; Crtrnl!lro I ttónxe-se Franl•lin; mas isto Iiãô é exacto, 
de campos, 3 .-ezes; Vlsconcic · ilf! Cayra, 1 I jio'fcrue a Imprensa de uma Ti·pogi'aphia P6· 
v~z; Presidente, i veZ. i fie estar, e tem estado de facto nt1s mãos de 

! quem apenas conhece as primeiras lettras; e 

·Achando-se pfesetítes 29 SrM; S®a' I !lá Franklin possuia grandes talentos, niida 
· dores, ll!brio-Se ii sessilti: i!; Htllt a /1 

tlb:!Htín de commum com a fa.brlctt de typos 
acta da antecedeiit~. roi. if.pprova.da .. qüa nianejava accidenta:!mcnte, como meio de 

Não :havendo expedicitltci, êlitt'til!-sa i subsistencia. Ha um tratado de navegitQiiD. 
Jogo na I M qll!l.l se atac:~ mui ]iosltivttmcnte o. lm-
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mortalidade da alma; e mal se poderia pen- acho que se devia exceptuar a causa propria; 
sa:r que de envolta com theorias de Nautica porque seria crueldade privar que se publl
se ~ocasse e~ ta:! materia. Emflm a respon- casse a defesa de qualquer. Não se diga que 
sabilldade Simultanea é um córte na llber· não póde ser castigado, porque estâ preso: 
dade .de_ imprensa. (,11lOüulo8), Assim nãQ, póde sel-o; e de outra maneira se!'iam lnvlo
IJronuncio o meu vot.o; r!'<pE'rare! a ver se na laveis. Eu. farei uma o:ncnda no fim da dls· 
di.scussíio a~parecem mellwres idéas. cussão; pois. talvez col.ha melhores ldéas. 

O Sn. VEnam11co: - Bem diz o nobre .Se· 0 8 S 
nadar que responsabilisar o impressor é es- - d t i Al'UIINIXO: - O nobre Senador 
tabelccer uma censura prévia, e eu accres-/ nao es ru o os meus argumentos; e susten
cento gue est b 

1 
t tau, que é contra a Constituição a responsa

ll'a a' Coustitua!_ "e ecer cds_a cednsura é ir con- bllldade do Impressor. O artigo da Constltul-
çuo, que 1z ca a um p6de pu- - lt 1 

b!icar os seus pensamentvs. ·Se a liberdade çao, que c e! diz ( eu), Ora cada um tem di-
da Imprensa é inut'l • d i 

1 
relto de usar da sua Industria, mas não de 

1 , nao eve ex st r; e se b ·. -
quer em acab•r com , f 

11 1 
F a usar, a mesma Constl.tulçuo suspendt~ estes 

~ c •• a, a e-se c aro. , . a- 1 zer o impressor responsavel não é men d d reltos, por exem·plo, ao preso, Isto e, elle 
que querer acabar com esta liberdade t:- n:. p6de fazer a sua defesa, mas não póde lm-
cesoaria Pois h d 

1 1 
prlmlr os seus pensamentos; logo esse di· 

. · · . · a e ser responsave pe o que !t - -outro escreve 
0 

· - d 
6 

re o nao se p6de tomar em toda a extensao 
que poz a sua parte s mente 1 

0 
materla:l da 

1
·mp·re· , , ,,. , deli .maglnavel·; e por ultima consequencla não ssao .• ,mguem " n- -

quente sem conhecimento do mal que fez. 0 se ataca a Constltulçao, limitando esse di-
i-mpressor quand lh t b relto de publicar os pensamentos para evitar 

, o se e apresen a uma o ra - • 
não tem que e. m· !la - t os abusos. Na verdade, se nao for responsa-xa mar ne senuo quan as 
folhas occupa pa d d t vel o Impressor, segu!.r-se-ha um ineonve-' , ra po er ver e quan o se 
ha de pagar· ma·s d . t ,. nlente mui notavel, e é que apparecendo um 

• 1 o que. IS o ~ ser censor. 
Se elle se faz editor, então sim; porque cha· escrlpto criminoso, elle, emquanto se julga 
mou a si 

0 
escripto; nes·se caso fez seu 0 a crl-mlnalldaüe do escrlpto, tira um passa

pensamento alheio; elle ê causa de 0 autor porte e foge. 
publicar; elle fez-se o autor; mas ser res- O Sn. VERGUEmo: -Disse o nobre Sena
ponsavel, sendo meramente !m)lressor, é o dor que se o Impressor não fôr responsavel 
mesmo que ser culpado sem culpa. Qu!zeram eble tira um passaporte, e val-se sem ficar 
hontem applicar principies geraes, sem se quem .;:-v.;iiuuda.. Ora o mesmo póde fazer um 
lembrarem que o homicidio ·é sempre um assassino; e que quer Isto dizer? Este ê da· 
rrrime: e imprimir não é acto de mallcla, mas quelles males, que ainda a Policia. mais se
sim de industria. Tambem se quiz achar ana- vera não póde evitar; só se se fizesse uma 
!agia entre Franl~llm, e todos os Impresso-_ combinação com todas as Nações estrangei
res; este achado é como o daquelle zoolo- ras, para o reclamar; ou se puzesse um re
gista, que metteu o homem e o morcego na gistro, paT'a não sahlr ninguem para f6ra. 
mesma classe, porque ha um ponto de con- Disse mais, que entre todos os lnconvenlen
tacto entre um e outro, sem attendcr aos 

1 
tes que notava, o da responsabilidade succes· 

milhares de differenças, que os dlstf.nguem. I alva era o maior; eu porém acho-o menor. 
Emquanto a impressos estrangehos, a mesma Se queremos ficar no estado despotlco, então 
emenda os comprehende; ain·da que eu qui- estou pelo que diz o nobre Senador; mas, se 
zera, que se dissesse - vendedor - dlstrl· queremos Ir adiante com o novo Systema, en
buidor, sem formar duas classes dlstlnctas, tito hav~os de expôr os males, que resultam 
come está na emenda, porque ambos espalham da falta de Uberdade de imprensa. Eu mos
o escripto ou vendendo ou dando. A respeito trel, que se se puzesse a responsabilidade no 
do editor parece-me, que a emenda exige que Impressor, ninguem quereria ter typographla. 
seja cidadão brazllelro, e Que esteja no gozo A reflexão, que fiz, de que possa publicar 
dos seus direitos. J·á se notou aqui, que deste os seus pensamentos em causa proprla o mes
modo ílcav.am excluldos os estran-geiros; .por mo preso, não ê dizer, que os possa publicar 
Isso eu quizera que se dissesse em lugar de de qualquer modo; pois aquelle é dado pela 
estrangeiros - residentes no Brazll - e mesma natureza, e não se p6de suspender. 
tal:nbem porque a palavra gozo e mui am!l'l'a, o Sn. ALlfEIDA E Ar.nuQuEnQm:: - E<l 

• >. 
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não sei como se quer que o impressor res- mente a imprensa; e a Imprensa. acabou com 
ponda pe-la doutrina do escrfpto de outro. esta Camara, e fez Jacques .Segundo largar o 
Elle nilo deve ser responsavel, senão pela ll.'l· 'l'fhrono. Depois de Carlos Segundo, qufz que 
slgnatura de quem escreveu; o mais seria não houvessem os mu.Ies que tinham havldo; 
mesm·o imposslve1. Nilo olhemos para o es- maB o certo ~ que, examinando-se a legfslaçii.o 
tado actual da impr-ensa no Brazll; constele· desta Naçilo, não se ve propriamente um fun· 
remoi-a j(t como na França, onde un1 lmopres·J do ou uma dout·rlna que possamos applicar 
sol' impri·me em um nnno 4!60.000 volumes; J para os nossos casos, pois que pela maior par· 
como é possível examinar-se estã quantidade? I te as suas dcclsõea siio fundada~:~ em arestos, 
Está-se mesmo conhecendo o absurdo de se· 1 e nenhuma lei ha a este respeito, a:pezu.r das 
melhante doutrina. O impressor só seria res- multas cautelas que se tenham tomado. Bona· 
ponsavel pelo mecanismo da Imprensa. A parte fez calar a França e metade da Europa; 
respeito d'a l!lbelrdade de pu·bllcalr- os. seus e acabou em Santa Helena. Portanto, não .po· 
pensamentos, o que estft no gozo dos direi· demos fazer nunca com que o artigo vá com 
tos pollticos, disse um nobre Senador que a I toda a per.felçilo; e nem por isso havemos de 
Constituição a suspende; mas eu creio que cahlr na censura de fazermos uma lei mal 
nilo ha no mundo quem tal o faça: nem Con- I feita. As outras nações estilo a·rgumentando 
stltulção nenhu·ma tal suspende. Tem-se aqui I todo~ os dias sem acertar. Todavia, examine· 
fal•lado nos escrlptos estrangeiros; mas eu mos o artigo em questão. Eu penso que como 
cuido .que a materia E ll.lhela deste lugar; elle está deixa o negocio no mesmo estado, 
porque elles devem-se considerar como uma porque com a escapu.Ja, que elle orterece de 
mercadof'ia, cuJa entrada para o nosso Palz uma obrigação assiS'Ilu.lada por outrem e reco
deve-se considerar como de qualquer outra, nheclda por 1'abellfão, · quasf que lfvra a todos 
procure-se outro meio de obviar qua1quer da responsabllfdade. Vejamos quem deve ser 
mal; faça-se constar nas Alfandegas que 11-~ verdadielramente o ,responsavel. Quando se 
vros se despacharam, e quem os lntroduzfo; vê um delfcto, vai-se logo ;>rocurar a origem 
e quando se conheça que os lfvros contêm donde elle começou; ora, apparecendo um lm· 
dout;ina perniciosa, Indague-se quem os ln- presso com criminalidade, o impressor e o 
troduzio, e proceda-se na f6rma da Lei. A .que se apresenta como origem do impresso, 
Constituição diz que todo o cidadão póde não digo do manuscrfpto; logo, o impressor é 
communicar os seus pensamentos por pala· 0 verdadeiro delinquente. A.Jguns dos nobres 
vra, e por es·cripto, com as restricções deter· Senadores dizem que Isto é dar um corte na 
minadas na Lei, a qual é a que estamos fa· liberdade de imprensa; e que o impressor não 
zcndo para os nacionacs, c para os que ab~· pode ser responsavel pelo escrlpto que elle não 
sam dessa faculdade de dentro do Imp~no fez. Estou por isto em parte; Isto é, digo 
e ·não pa:ra os que abusam fóra. deli e. Llmf· que elle é sempre o .primeiro perpetrador do 
tando-me pois á doutrina do artigo, digo qu.e crime, porque por elle foi que velo á luz tal 
convenho que _sei a _ _r~s~.on~avel 0 autor, 0 edl·l escrlpto; mas que <>.li e fira ea!vo !l!L!'ee~~!!ea·-·-·· ·· 

tor, e o que _raz ~Isttiouir 0 ~s~~~~t~. . ·tt-H!'!!~:d-e !cgc dc~o!z ~t:c c:p:-c~çüta.r ü ~ütür 

0 sn. Bonm;s: - Creio que não temos ou editor, que se obrigara pelas consequencias 
adiantado nada com a discussão, e que esta· da im~ressão, e que seja pessoa suffl;fente, 

· mos no mesmo estado em que prlnclplâmos em quem a lei possa ser effectfva e nao um 
hon·tem. Assim era de esperar, porque é quasf preso da cadeia, um mendigo, um desconheci· 
lmpossivel fazel,'·se uma lei de liberdade de do. Quanto ao distribuidor acho que neste 
Imprensa que evite todos os abusos. A fm· niio póde recahfr a culpa, porque o mal do 

ensa li como a 11,rma de fogo, que tanto o Impresso esM feito desde que elie se lmprl· 
~:r.te como 0 fraco pode manejar; e para o mio; e o distribuidor não faz mais do que um 
b se evitar Inteiramente, não. se pode dar acto machlnal. Poder-se·ha dizer que embora 
:~s~emedfo efflcaz. A historia das Nações esteja Impresso, não se conhece a su~ mallcla 
cultas comprova esta verdade; a F.rança e a se não é dlstrf.bufdo. Assim parece, mas o 

1 !aterra cos apresentam lmmensos exem· certo ê que esse crime apparente do dlstrfbui
P~:s. A camara Estrellada persegulo bastante· 1 dor e~tl!. todo na ma.Ucla real do tal Impresso; 
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a1Gin dei Citle elle lgrtora n1clamo essa mallcJu 
ilCl[j cred!t~ dé bbiid!Ldt! QUI! Sempre !;OZIIT!l OS 

imi>resstis pela millbi· Ililrte. Quanto ao vE5ti' 
deUot; bmf!m; ê Claro tjlt~ quem tem umn caim 
abcrb. iJ:.bi CU!lljJi'di' d vnMnr nno. ~ rr:-sponsn· 
vt!l pclti tttütl!Ui1Ue d:.i. fttzendn, Eu cffei'cccrdi 
utilb. tlmeritl!i P!ll'tt que Jit'illclpib a rcsponsd: 
1:Jilldi!tlt! j1do i:tliifcssbi·, !Hir sei' o primeiro 
1tte i>ei'peti·ou o tlel!Cto1 pass!trltlo delle depois 
pi:tra ti autor, tltl oditar, se elle apresentar 
cjunlquer déites e qUalquer destes ror pessoa. 
~rti l)ul:lni a HH iibssll tclr sua effectita m:e· 
cuçi!b, Se tlerJtiis, iiá dlséussllo; apparecer ou· 
t!'n e1IicndB; Iiielhtlt, eti retirarei a minha; 

iraiidoti e fOi ii.pblrt.illi. ii ~~gulnt~ 

l'D!E"DA 

somos obrigado~ a fallar ·em rcsponsa!Jllldafie 
em um :irt!gc nú? Poficmos fnzel-a em auu~, 
tres e m~is; odcnp~ma'nos portanto dbs re!i' 
PbllsavClls por imprcs::;as e grnvurit-s nustc ai·· 
tigo: o tra.tcmas E:th artigos athll Li v u!:J dos res .. 
ponsaveis por iuanuscriptos e pi:.Iavrus; tanto 
lllllb ttue temos já eructlidas a este N~speito; e 
nrtlgoi; que cditipl'illtenuem esses ru:iponsavcis 
ilds quatro especies; Disse mttis o nobre Se· 
nadbl' <jlie o perigo que hnvia era a respeito 
do Lixntn·e dos dt!linquentes; e que1 reduzindo· 
se d Uttl!;o a tei·ruos gdraes, salva·se esse pe· 
rlgtl. Permittil'me o nobré Senador dizer-lhe 
qUe nos termas cm que está concebida a suu 
enie•lid~; flcnlii rosponsaveis os outros todos, 
:ilild!i cjtle ti E!Scrlpta SC!in pub!!cauo por um 
s6 Disse taiiibeni que os Francezes têm ba· 
li:!Jiçado tanto sobro a organiza~ilo da lei de 
Iibefdiide de ltt![li'erisn, porcjue não são julga· 

Arti!ltl VII. E' tesponsa1·ei pelo impresso, dos os crimes pêlo 'I'ribtinnl dos JuradOS! re· 
ou Jlrl1viJ!·a, o impressor; mas salra a su~ res·l cbllhcit!!i isstl e b.t:crescenta ainda que ha uma 
iii:l!is:ibi.Jitlatlo apresentando a pessoa do editor, cêtlsut!i geral, ~m qile os Jurad()s absoivem 
em b.U~I11 se possa verificar a disposiçilo da I:i. inuitas vezes tis citlpatlos. Alli 1:1a o .per1go de 
Qilaiidd; porém, o impresso ou gravura nao 1 sacHficiLr il1í16centlis, porque não são julgados 
dcsignár d. Tj·pographia, principiará a respon· I pelo iJury; aql1!1 sendo julgados pelo Jury, 
!i:x!Jilldade rtto vendedor ou distribuidor, da li lia i:l llies1nd pet•igo; e assim estamos no mes· 
qüal seNl esouso apresentaudo o impressor. tiio e1nlilifiiÇb. Isto posto, torno a dizer que 
- José Igmu:io Bor!JeS. a rrilnhd enientla tiril todas estas difficuldades. 

d SII. CAR:iliiliti Dfl C.o\)!PIJS: ....;;. {Diz O· ta·,' Cortie~a a clrêüiâr rim impresso offensiYO de 
ch;>gfilpho que fiüo tJüti1'!1,) ttl~ulii liitÜviduo, cbtpbráçfio, lilltorldll:da ou de 

1

1 toda :1 socieli!ili!l; v!ii-se Jogo á ca~a ou fa· Veio á l'i!esa e tói ripoü1dii egtn 
bdca doli:ide elle sahl!1, e eis aqui o primeiro 

. rcsji!Jiisavcl; iílas se el!a neste impresso obrou 
mmXDA I como ineto nrtlsta, e tespontle: n:to sou dono 

I
' desttl. o!Jrti; G PeUrd; está salvo; vai"Se a Pe· 

·Siio res:Ponsaveis dos delictos de que trata clro; e &is ilt.iui desêi:i:lPenlt!Ldo o fim da lei, 
es~a lei, os seus nutores e .,s tJUe .com elles I que ~ casti,\;ar o di'imiiios.o1 ~ura t:V-Itar oa abu· 
enrlentem~nte, e com todo o conheC!me~to de 

1

. sos da !lberaude de lmprellsa. Agora quando 
cttusa; se tum:;;llciarem. Salva a redacçao, -. o impresso 111t.o terli ci liij:tar t1n. '!"rpngr~phiR, 

Üttowiru lie CialntJW: prl'l:icipla este processo de indagação no l'en· 
O !:Jlt. Btliílli~s: -" Petll a palávra para fel· detlor ou distribuidor; este diz: eu o recebi 

lar tt r~speilo tiri litttendn. O nobre Senador ele Paulo; eu não faço nisto mais tio· que o 
aiitor dtl eiiicndtl1 etlilttio na cliscussãó o prin· offlc!o de agente da minha industriii; vai-se 
élplo que esta I~f 1! 1~1 tle circumstancias; lá; a este entilo ou se confessa. autor ou alilda 
ma~ cu dl;;o qile ell!l e Iél tl!J liberdade de im· se refere a outro. Ora, não siio estes os ca- . 
pl·ensn, pt!

0

dlda Pelil. · Cônstltt!lção, Talvez que minhos e caminhos uuicos pa~ã chegiitiiiós 
se ecjillvbcit!is~. Nó§ tem11s ui:h nr't.it;o .prssen· ao fim que se pretende? O nobre aiitõf fia 
tli1ncnte fuaiicci i jiôrtjtlS; ocêupãuclb'se a lei de dmeflda apresentru a sua idéa, tirada de hyp()o 
lnifn'esstJs, i;riivilrtt/:11 nla~tüscriptos e ,pallwras, tl:1eEiés a!Jstraetas de crimes em gerai, nüis: eile 
elitl delxli H!l óütfil:Í! es!iiJdies sé1n nomear os noo deixnrá de se convencer que ellii ntí.o !em 
fest:ltlflsavéi§; i! PGf e~ta t!:.zfio é que emenrl~ m~rld(!ede com o fncto partlcubr de rjiic !!·a· 
tJ :itt!J;ó ct1n1 a I'MacU!ió, tjue ·avresenta. Pois tnntos; o neto - 1J.omicidio - G por si in~smo 
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lUU.Oi O ao10 ...,., iJ!!Pl'UfiS~!l fiO jiVI'fl - !~ 1'01' I IWBI'OUU~ UI! .JllilJI'~U~:l. CO!ll a t;;lro.mti<J. da Sij· 

:;i i!lllQVBine, e ~A tl u abuso deU~. 1 gumuca pulJl~cu. nue llOtlll ser ulac~"'4· 
. :'/esta oecus!ii.o leu-se e foi apoiada /não_ recorreru.m •~ usLo .::IJ.'sLew"' ctoij J UL'auo~ 

!1. scguinto , !:enao pll.~!! oz ch;~:nudüa cnmt:s, ..:: ur::"~u. em ... 

I 
se nii.o entram por vw. de I•cgru os auusos tla 

.. .---•1 ~· lmnrensa, seguudo as OIJIUIOes que lia ent.I'H 
E.\,EXDA e!!c~; C :\fi:l;;;:crw r.;.áo (lUta' li'UU<:IJ.IUUJI[Q 111.· 

I trodusir a J..iberctade da lmpreusa; us Cu.. 
Arl!gn Y li, Rest:LlJCleç;l·Se cm primeiro waras a qqercm. 11onunw, eu ore10 que, tondo 

hJ?;.\r P. ~~ll~or. 1!;111 ll!ga.r de Ctdau<i.o bl';<?ilel· nü~ bem organizado o Jury, pura JUlgar todos 
I'Q1 f!!gg-se: r9slqep.tc UC) Jjrasll. :ôeja adJ4!~- estes abusos, temos· feito tutio; parece-me que 
qqp cm ~au.s~ propril!, o q4e não Gsta no !:fOZO neate ponto Lolllos oom·bmaau oew as cuusasj 
C)os ~~!lS !jirej~o~. Cqlh?quem·s~ p.a lllQp!)lU c)a~- temos cla.ssliieaao o~ delictos, temos imposto 
se o vendedor e o distribuidor; c só se exij:J. as JlCnas quõ nos pareceram proporciouuaas; 
~~~~~s. o ~~·,;;Ú·~r. a.. imprens~ donde sahio . P o quanto ü rc:;pon~ab!Jidade nao precaamoo 

~;i~riptQ. - ferol[.~!To. do ncrnhnma regru eapocluJ paru estes deli-
O S1:. CAif:)J:lliO UE c,~:~u::.o: - O U!)i)l'P ctos; com as mesmas regras geraes temos 

Sena,dQ~ nii~· q~er re~;ras. gwae~, c eu ~ss~!ftP !egJsla~iio propna para pr-ooedm•wos com toda 
ql!" ·c.i~s ~i.\Q :para ilqui ~em i1P111i~ilfCi~. IJor a segurnnr,a . . ,\';to mo parece a respeito elo pro
s~i'elf! m;:;is f;1~eis J3 cte neUI\II!Jl Jlerij;O, .Qj~ cediJnento .que acabo de dizer, que elle seJa tao 
t~lnocm q4e este cl~l!c~p Ilfi!! é por ~e ~~~rl)v~r. absUi'do como o nooro Senaaol' o reputa. l:la
Rim pQr ~e lliOUS>fj."; q;;~ l)ÜO ljl.c ~iiP í1JIPli~iJ.· ver;i. caso om que responda at~ o distribuidor. 
reis 'l-s regrp.s cjps Plltrps ~!'lictq~, m; ~J.!;ws Se acaso. um homem espalhar um escripLo s~
!iiiO sclUI!r~ d~jictos, cQmo wat'fl', q4e ~ ~e!llP.re diciosp, all!cio, c provar-se que elle sabia da 
cq~"~ zqli. ;>ring~em duyjqa qJW ~e pqqe . ~?- malic!a deste escrJpto, ha de ficar impuue? 
"i·evpr, mas ~"m pffeJ!sa aos 'ctir~itQ~ ~~ oy- ~fiq. Se o papel fizer um sublevamento pu
Çrclll, com a.qrcllas restr!~çpes 9 FffJ.!~c!~·~ Rl!e IJ!ica, o se derramar o sangue dos cidatiuos, 
;:; jei c:,:jge. J~lij &'!"!g_l pilp ~ p.roijibjc!o, veat!~I e~t.e homem, ainda que não seja autor, ou edi
ccnas a.ro&";:~ 1)i!HIH- lllit)~~iFas; IJlflS p~ ~~rtqs taP. niio h a ãe ser castigado~ A nii.o ser assim, 
CitSPS o qJ.le ílS vender serij. P.l!llfdP., .:[!1 ~u~~e· fa~!l-lllOS como o~ Amer.ica:nos Inglezes, .. que ate 
dpr~ o m~smo q,o i!;sp!Fi9if!l 'l~!P ·~l!~~r !!~Jl~l- o1:1rto temiJo ao l!lenos, segundo testemunho de 
la~ !!li~ nii.o if!r,em ma!·: ,'<àp, Pf!ra qu~ estf!· Laoroix, niio tinhum limites ú. liberdade <le 
mos ·agora com essas distlncçbes? ~!llitf!s imprensai mas, a quareF:se pô!' um freio ·ú. 
acçües que em geral silo licitas, e em certos Jipença por sa julg11r que nas circumstanclas 
limites, deixam de o .ser quando os excedem. 6 muito parigpsa, ~ a querer.mos castigar, ha 
Disse o nobre Senaàor que pela mu•noira in- àa sor desta maneir~ .• assim como os jurados 

. sinuada na sua emenda é qu·e se poderá co-1 dpvem julga;; nos. putros i!PliQtos, ).'e!!!.S mcz· 
nhecer o a.u.~or do cr.ime; mas eu digo que as . mas r.r?;~R-9 ,iu!gue!!! c~ ~~t:torcs c cu::.:..p:~cco 

leis cc.nsidera:m as o ousas em abstraato, a res, deste~. F()de l!aycr oaso om que o autor mes
peito dn responsabilidade, e estaholocem regr.a~ mo não tenha culpa, .por exemplo, se Jhe fur
gerass, que são para todos os dolictos. Dlr.iio tara-m o seu ascr.ipto ê•accr::ado no seu gabiae
talvez, mas como descobrir esses autores c / te, e lh'o mandaram imprimir, e que isto bem 
cumplices? Pelas provas. Quantos delictos tãq se v~ parque, como jií. disse, crimes os mais 
graves feitos no silencio das trDvas, e no fuudq / oocultps sp tepl faito ás voze~ patentes; nesse 
de um gabinento ui1o se v~m a descobrirY I:Ia, j' caso ha um dado, pelo qual se IJoderú. julgar 
vendo Jury elle .peznrá bem essas prQ11lJ.!I. El1J. que elle uüo tí U.Ql homem .prudente; mas, 
disse que os Francezes tinham ajldado d~ I pr.o~·and!l olle que nüo concorreu pura aquelle 
diante para. trás, por te>em para todos este~ I escr.ipto se publ!car., está li>ll:e, e não ha perigo 
dellctos um tri·bunal de equidade, que· é um ele ser innooentemonte c011d~mna.do quando a 
tribunal de equidade, que é um Jury bcDJ. ga:-antia dos Ju11a:dos, que . siio· doze !Jomons 

· ori;anizado, que é s6 o que pode conciliar. os I escolhidos para a pi•onuncla, e, além destes, 
intc;·esscs da Sodcd::dc, o da lllustruç:lo, ela 1 ainda outros doze depois para a sentença fi-
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na!. A' villta, pois, do que tenho ponderado, aquelle que com dolo causou o mal principal· 
digo que sahlndo nós da regra gerai, estamos mente, ou o que nelle teve parte. Disse o no· 
no emmaranhãdo Labirinto de asslgnar quem hre Senador que devia ser chamado o lmpres· 
dev~. re!lponder, se o Autor, se o Impressor, sor. Sim, eu não excluo o impressor; antes a 
se o Editor, quando tudo nP.ve flc!!r !i. c!:'ns· minha. emwtla o abrange; mas se o autor 
clencla dos Jurados; aliás não presta para tambem mostrar que .não concorreu para a 
nada a lei publicação do seu escrlpto; depois de ter mos-

O Sit. Bimmr.s: - Disse o nobre Senador lraüo o impressor, o editor, que não tivera 
que os Francczes tom uma lei Imperfeita so- o conhecimento de que a obra continha ma
bre os abusos da liberdade de imprensa, por llgnfd~de, quem será neste case c respcn~::.vc!? 
não terem o Tribunal do Jury, onde se jul· E' por isto que eu estabeleço a regra geral: 
guem esses abusos, como nós temos. Quer aquelle a quem se descobrir que o!Jrou com 
isto dizer que a França, Nação illustrada, ten· dolo. Disse emfim o nobre Senador que eu 
do trabalhado ha tanto tempo sobre este ob· quer!~ fazer uma lei mais perfeita que os 
jecto, ainda não achou um melo, como o que Fra.ncezes. E' verdade que Nação brasileira li 
o nobre Senador propõe na sua emenda, me- por ora mais ignorante que a franceza; mas 
lhor e superior áquelle que os Francezes têm. ' ãahi não se segue que pela nossa melhor po· 
Praza a Deus que sahisse da Assembléa uma slção não possamos fazer um" Ie, ll!elhor. :N6s 
lei como elles têm: e que n6s tl1•essemos uma não lutamos no melo de partidos tão v!olen· 
legislação como os Francezes! Não nos Ilson· parte a. ter uma lei com penfelção; estamos 

"jeemos; nós havemos de ficar em pelor estado num estado pacifico, que nos constitue a pie· 
do que os Francezes; eu estou nisto! Disse o na Ji.berdade de usarmos dos nossos conheci· 
nobre Senador que haV'ia muito perigo no mentos, posto que acanha.dos. Elles possuem 
modo de se conhecer os culpados, :mas insignes talentos, mas ainda não fizeram uma 
qua a sui emenda evitava este perigo, lei de respon-sa:bllldade dos 1\Iicistros, de Mu· 
por isso que dava mais facllidade ao conheci· niclpalidades; esta apenas foi prQPosta na 
mento dos culpllces. Pois .ha cousa mais con· ultima Sessão, e não passou dos Conselhos Ge· 
fusa do que dizer-se em termos geraes: sejam raes; não é porque não sejam capazes, mas 
punidos o autor e seus cumpllces? Disse mais, porque as suas circumstancias polltlcas, peio· 
que taes casos haverão em que o distribuidor res que as nossas, lbes não permmem. Uma 
deva ser punido. Pois é posslvel que um Nação pode exceder a outra em illustração ge. 
mero agente de dar e receber soffra pena? ral, e ter certas desvantagens a outros res· 
Isto s6 pode ter o nome de bellas theorlas, peitos. 
bellas palavras, que na. pratica não se reali· 
za:m. Disse finalmente que pode a.co111tecer 
Imprimir-se um escrlpto furtado a. seu autor. 
Por isso mesmo digo eu que tem todo o lugar 
a minha emenda·; e que a sua é impratlcavel, 
segundo o processo de indagação que já mos· 
tre! miudamente. 

. 0 ,Sn. CARXEIRO DE CAMPOS: - Disse O 

nobre Senador que o methodo da. minha emen· 
da não offerece a facllldade da sua, para se 
conhecer o responsavel. Ora, pergunto: se o 
impressor mostrar que foi mero Instrumento 
passivo dessa publicação, qual é o principio 
que se ha de lr ·buscar? E' o da. cumplicidade; 
não temos. outro; e este estã marcado na emen· 
da. Se 0 autor provar que está innocoote, ape· 
zar de ser autor; se o dlstri,buldor provar que 

0 está, quem t! o rcsponsavel? E' necessarlo 
haver urna regra para se Ir buscar entre ellcs 

O Sn. VEnouEmo: - Sr. Presidente, na 
França o Minlsterlo Jesuitice, inl·ml.go das 
Liberdades Nacionaes, tem trabalhado por des· 
trulr a liberdade da imprensa, e não tem PO· 
dldo conseguir; nós, num Governo pacifico, 
temos consegu.ido acabar com esta liberdade! 
Bem se disse que esta lei é uma ·lei de cir
cumsta'llcias! Eu digo mais, que é uma lei de 
recommendar;ão! Não ha duvida que é acabar 
com a liberdade da Imprensa o app!lcar a 
theorla geral dos crimes ao exerciclo de um 
direito. Tal methodo de racioclnlo, em que 
se divaga por toda a ·pal'te sem attenção ás 
differenças dos objectos, não pO!le produzir 
senão a'bsul'dos, como acontece no presente 
easo, ·em que se trata do Impressor. Disse-se 
que ntis temos Jurados e que elles protegerão. 
Mas, por termos jura.dos, devemos estabelecer 

·I. 
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uma. lei bai'bara para julgar os criminosos? de fazer responsavel o autor, e todos os que 
Os Francezcs têm Jurados para os abusos da podem concorrer; é .acabar com a liberdade de 
llb~rdade de Imprensa; têm classlfkado os Imprensa; 6 conseguir aqulllo que 0 Partido 
crimes que pertencem a este Tribunal; e Jesultlco não tem conseguido na França, ·e a 
.o.qucllcs que não pertencem ah!, são julgado3 massa dos seus !YIInlstros. Eu Dlio qut!ro que 
no Tribunal Criminal. Mas tenham ou niio te· o autor seja exceptuado, uma vez que el!e é. 
nham, essa questão de quem ha de ser o Juiz, quem publica; quero sim que alie soja isento,. 
é wu~to dlffcretnte, pn.r~ delx!lol'mo~ de marcar I se não_ é juntamente editor; porque não per· 
e classlfl.car o responsavel. Disse se que não tence a lei o. que cada um escreve no seu ga.-

.an nnrln ur...,~.n,. 11mn ''"""''"'., n,.nh~hlrl., nn nn.. • , , , . -· . 
· ~~ .. ~~~ • -~~· ·~-- ~· wo- ,..~-·-·--• w- -~ omete; C para lStO ncar mais claro podla 
clva, ainda que o vender seja €~erclcio de um dizer-se - o que escreve uma vez qu publica 
direito; e que as nocivas estão .conhecidas· é responsavel. A respelt~ de ser clda:ão bras!: 
Primeiramente ê falso que todas as. drogas lelro, parece-me que por este enunciado se 
nocivas seJam conhecidas da.quellc que trafica quer excluir os estrangeiros; portanto diga· 

. .nestes generos; depois, se o commerelruite, se - residente no Brasil - para !llão eximir· 
quando compra as mercadorias, sabe o que 

_ . . os estrangeiros tambem dâ responsabilidade. 
ella3 são, o Impressor. nao sabe o que va1 1m- E t - t- di 1 . • · . quan o aos que nao es ao no gozo dos re • 
_primlr. Se todos fossem Franltl1•ns, entao s1m; / _ 

F kli f 
. 6 tt lb 1 tos polltlcos, deve fazer-se a excepçao do caso, mas ran n 01 um s ; e a r u rmos essa 

lntelllgencla. deste sablo li. vluva do lmpres· em que elles escrevem em causa proprla, em. 
sor, hoJe impressora, do Dlario da manteiga, sua defesa. Sobre 0 certificado que o vende· 
.sc·ria o maior dos disparates. O impressor dor e dlstrf.buidor devem apresentar, da res· 
81Prove!ta materialmente os seus typos; é au· ponsabllldade do Impressor, julgo que não ~ 
tor do trabalho da impressão; e não é autor necessarlo, senão que elle mostre donde sahio 
do abuso que o Impresso contêm. Disse-se tam· ·O impresso, e pela denuncia do vendedor c 
bem - 0 autor de um escrlpto não é respon· distribuidor chegar-se ao conhecimento do au· 
savel, se provar que o escripto lhe foi rou· tor da publicação. O artigo com estas emen· 
bado. Ora Isto é um rodeio para condemnal-o das, que serão harmonizadas· na Commissão, 
i'llofallivelmente. Como ~e pode exigir sem c· quando se fizer a redacção, parece-me que 
lhantc prova, que elle não pode dar? Entra pode passar; e não com esse embrulho de -
uma pessoa em minha casa; e abusando da cumpJi.cidades - materiaes que mostra o es· 
minha con·flança, tira-me o papel, e manda ·plrito á liberdade da imprensa para fazer re· 
imp.rimir; cabe-me da algl·beira na rua e le· trogradar os conhecimentos dos seus concida· 
vam .li. Imprensa; como hei de eu provar Isto, dãos. 

· que nlnguem vlo, oncm eu mesmo? Tal doutrina O Su. CAIINEIRO UE CAMPos:_·:- O 'llobre 
até é uma contradlcção manifesta com o que Senador esquentou-se com a minha emenda, e 
.se acabou de determinar no artigo antece- seguramente se enganou no que presume de 
dente, q<!ando se tratou dos escrlptos que se mim neste momento; é desculpa\·ef pelo seu 
surppõe que sahiram do gabinete do seu autor. zelo pela causa publica. Chamou eni·brulho á 
A emenda do nobre Senador quer que o autor minha emenda; eu vou desembrulhar este em
·seja obrigado a esta p-rova. Peço que se leia brulho, e mostrar que não faço rêdc varre· 
a emmda. (Leu-se.) Ora nós fizemos a lei doura. A minha emenda é fundada no prln· 
para quem publica; e nobre Senador quer clplo reconh~ldo da Jurispruden-cia crim-Inal, 
fazei-a para o que escreveu e não publica. que quer que se castiguem os autores e os 
Eu posso escrever no meu gabinete o que bem cumpl!ces dos dellctos, e esta regra não teve 
me parecer; pode parecer que um paragrapho nunca excepção; o nobre Senador não quer 
destacado pareça mão, sem o ser; que eu o que softra a pena do delicto aquelle que o 
tenha apartado para reformar, por emba.ra- commetteu, como principal autor, sabendo o 

. ços; entretanto, se. elle fôr visto, eu sou cri- mal que fazia, ou os que com igual scloocla. 
mlnos~. segundo essa. emenda. E' lançar uma o ajudaram a comettel·o; quer dizer li. Parte 
·rêd'l varredoura o admitt!r-se esse principio offendida - ainda que. saibas, e possas provar 
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perante o Juiz que o mal te vem desta, 011 llcto vender armas. Sim, senhor; mas não·. 
daquella pessoa, não poderás chamar n Juizo é licito vender facas de ponta. Diz que os 
senão estes, que eu aqui te indico nesta mf· impressores pela maior parte siio brutos. Se
nha categoria, e punindo-se um, o que tam· jam ou não sejam, 6 ao Tribunal dos Jurados 
bem scientementa o :judeu, :::::d:t comm.cttcu; que so confia. este exame; na. França nü.o .ha. 
é principio novo! Diz que um •homem tem di· este Trll.>unal para julgar taes dellctos; são 
reltu de escrever. E' verdade; mas não de julgados pelas Magistrados permanentes; por 
.::scr.;v.;l' 1J1üVuéti;ilÜu ~LUa r~vuluçüu, alu.canlio iHso ~ .que tem .havido já essas lutas; lá ha
ns Camaras, o Lmperador, etc., etc. Diz que v.la. um plano machlavellco contrario; cá nii() 
eu faço uma rêdc varredoura. O nobre Sena.· h11; e, Be o ha, eu não sei, ao menos não entro 
dor é que a quer fazer na sua imaginação, ln· nclle. Eu disse que o Governo Unha recom
tcrpretoodo ·mal a. minha. emenda. Elia nlio mendado esta lei; e niio ê occulto, que não. 
estará bem redigida e por isso disse - salva se veja. esta ·re.commendação na Falia do Thro-
a redacção -; · mas a sua· doutrina é tllha no; eu tive portanto a mesma recommenda
dos prlnci.plos até agora. e sempre seguidos ção, e pelo mesmo melo, por que teve-a o 
da. Jurlsprudencla criminal; eu niio disse que nobre .Senador. Por tudo Isto julgo que co· 
sejam todos criminosos; 'ljUEl seja este ou aquel- nhece-se .bem que as minhas· ldéas siio ortho· 
le; disse, sim, que será criminoso aquelle que doxas, e já muitas vezes tenho protestado que. 
se provar que obrou com dolo, e concorreu po- eu teria o maior desgosto de minha vida se 
altivamente para o mal que se fez, seja. elle concorresse para destruir a Uberdade da. Im· 
qualquer que fôr. Como então se chama a. Isto prensa bem entendida, e nos legaes limites. 
rede var.redoura? 0 nobre Senador de certo 0 S8. VEBGUEIRo: - Pedi a palavra para. 
esta;a dlstrahldo quando me pronunciei. Elle uma. explicação. O nobre Senador entendeu 
dá ll. entender que me ouvlo pela. primeira que eu o reputo ,pouco amante das luzes do se-· 
vez, quando .pelos meus discursos repetidos cuJo; e eu não disse, a. meu ver, uma só pa· 
bem tenho dado a conhecer as minhas lnten· lavra sobre o seu caracter, que aliás avalio 
ções, e o quanto pugno pela Uberdade da lm· em multo bom; o que disse foi que a sua 
prensa, sustentando na. anterior discussão a. opinião emitida era. capaz de acDJbar com a. 
mais franca.. opinião sobre ;;. .::;,.u8ura dos Em· liberdade de imprensa. Disse que eu estava. 
pregados. Jc regra de Direito é punir aquel- distrahldo. Eu tambem poderia dizer o mes-· 
Je que concorreu para o mal; isto é principio mo; mas não estive; antes reflecti multas ve-· 
claro, e é preciso nunca ter pegado em livros, zes sobre o seu discurso. A minha. emenda. 
ou mesmo niio ter o senso· commum, para di· comprehende cada. um desses cumpllces por· 
zer o contrario. Se eu dlssessa que se esta· · cada vez; a. emenda do. nobre Senador com
belecesse uma devassa., do que Deus nos li· prehende a. todos juntamente em alguns ca
vre, porque é o melo d·e se vingar multa. gen· sos. Attendl bem ás suas razões; mas. não me· 
te, entilo sim;. mas, se eu digo que se deixe agradaram de modo algum. 
isto á ccnsclncla dos Jurados, e tudo Isto O Sn. VISCONDE DE CA1-n'O: - Sr. Presf .. 
concllla com a minha emenda, como posso ser dente, a. ;arledade, e Impugnação das emen· 
accusado de querer apagar o farol da Im- das propostas ao artigo em discussão demons·
prensa.? Disse: quero se consiga áqulllo que tra a. summa ditflculdade de uma lei satlB·· 
a França niio tem podido conseguir. Se eu factor.! a sobre os responsa.veis pelos abusos 
digo que vá este negocio a. um 'l'rlbunal, que da liberdade de Imprensa. Os Governos mais. 
deve inspirar toda. a confiança, pelo cu"ldado e~perlmentados neste objecto, como o de In·
que em o organizar bem temos empregado, e glaterra, e dos Estados Unidos da Amerlca., 
isto por melo de um processo, tam•bem Igual· nilo têm feito a este respeito, deixando cada 
mente· bem constltuldo, como posso ser ta· caso ao 'juizo dos Jurados, ·havendo accusaçfio .. 
xado de ter tal desejo? Niio se trata. aqui do publica ou particular de qualquer Impresso. 
escrlpto, que já está. Impresso, portanto se Mas como nos G forçoso fazer esta lei, deve-· 
ha dellcto, já. está consuma.ao. Diz que é de· mos fa.zel·a de modo que não nos exponhamos: 
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ao risco do ver frustrada :POr mlnlmo. rigor não presumo· que ignore o seu conte1l.do. Os 
a garantia constitucional de communlcar pon- distribuidores silo de ordinario pessoas po
.samentos. Têm-se aqui proposto dous extre- bres e ignorantes. Em Londres, todos os dias 
:nos, um de não constituir responsavel~ outro muitc(s destes dil;!trlbuldores off(1r!lCiml :!!~ 
·de· o constituir sempre, e soUdariament() co- ruas, im:Pressos violentos, que occasionalmen· 
mo o autor ou editor. Não se podem adoptar te podem conter abusos de ilberdade de 1m
extremos. O meio mais obvio e cerlo de conhc· prC'Ilsa; mas não são objecto de ::.c::u.sação 
cer 3. verdadeira ca.uso. do mal do Impresso pelos Jurados. Um nobre Senador considerou 
.abusivo, é everlguar nas offlclnas do impres- remover todas as dlffiw-ldades propondo a 
.sor, quem seja o autor ou editor. A lei obriga emenda de regra geral, de serem responsa
ao impressor o. exigir a assignatura de quem veis os autores e· seus cumpllces, sem todavia 
·Offerece o escrlpto paro. a impressão e decla- Individuar quaes estes sejam, disse que es~a 
rar o lugar da Typogr31J>hia na frente do im- é a regra para todos os crimes. Mas o crime 
presso. Está claro que se o hnpressor desobe- de abuso de liberdade de lm·prensa é de na· 
deceu á lei, é culpado; e cleve-5e então consi- tureza especialissima; nos crimes ordino.rios 
dera.Ã o proprio autor, ou editor, ou seu so- a cumplicidade suppõe intrinseca malicia no . 
.elo e cumplice; mas, se cum.prio a lei, não acto, e tenção de commetter o dito; mas Isto 
.se pode envolvei-o em solidaria responsa·blll· não se verifica no Impressor e dlstrlbuido
dade, se os autores ou editores se occultarem; res do Impresso nos casos ordlnarlos. Disse 
pols não ha culpa sem tenção ou omissão do que ee deve fiar tudo dos Jurados, que acha· 
dever. E' tambem claro que se o Impresso se 'rem evidencia de criminalidade, e cumplicl
fez em otficlna dlandes,tlna, ha dolo ou c,on· dade; mas Isto é regra nova, pois que os 
lu.io do impressor com o autor ou editor. Jur.a·dos devem ju·lgar por sua consciencla e 
Igualmente o é, se em sua publlca o~ficlna aão por evidencia, que é termo vago; uns 
lmprimlo ou relmprimlo por sua conta escri- reputam evidente o que outros não acham 
pto ou livro a·busivo. Mas nos casos ord!narlos evi'Únte. ·uns dos jurados mais llberaes con
não se pode haver como responsavel, se re- sideram que tal escripto contém injurias que 
ceber o escripto de pessoa sem suspeita, que outros pesam por inepc!as. Disse que a lei 
seja residente no lugar. Do contrario seda em discussão é lei de circ;umstanq!as, por 
·obriga!"() a ter, por assim dizer, uma Sor~ ser de recommendação do. Fa:lla do Throno, 
bona, ou Mesa censorla para o exame de cada m·as eu entendo que· ella é lei · destlonada a 
pape! ou livro que se lhe. offere!;a para a execução permanente e não temporarla, por 
Impressão; nem- essa cautela o relevaria. O ser lei regulamentar, determinada na Consti· 
ponto essencial ~ que não tenham Impunidade tulção, e na Falia do Throno s6 recommendou 
o redactor e o que primeiro fez a publica· a urgencia, pe1a devassidão dos abusos, que 
ção, que r:ão podem · r.J'e~c:cctar innocenc!;a. se tem felto, da liberdade de improosa, prin~ 
Deste modo evita-se o ·abuso da burla pu-~ clpalmente em jornaes arguidos pela voz· pu
blica, q.Ull tem nvro!Mamen!e fP.í·tn. ,,.~~~:~to· . bl!ca. Poderia tal.-ez ser· toleravel a emenda, 
res de Per!odlcos, que· tendo sido chamados se se· restringisse aos redact.o,res de perto
ao Juizo dos Jurados, SC!ldo elles . os reaes dicos; mas não pode ter lugar a indicada 
a·utores, e editores, têm es~apado da pena, regra vaga de cumplloldade. ::-Ta Jurispruden· 
.a.ttribulndo o escrlpto a quem se constituio ela Criminal se consideram cumpllces os so
·responsavel por sua assignatura reconhecida ci~~ do crime, e os que d·ea-am para. elle 
por tabelllão; mostrando-se depois com burla conselho, azo, auxillo, e favor, mas, adoptan

·conotra. a •lei e a'utorldade publica ser o sub- do-se tal genaralldade sendo certo em econo
·scrlptor ausente ou Individuo miseravel. Pa· mia politica a regra de que o mell"cado é o 
rece-me portanto justo e sufflciente a emenda que cria o producto, deviam-se tambem con· 
do artigo relativa á dlsU.ncção do Im-presso, siderar cum.pllces os subscl'lptores, leitores, 

··que faz responsavel tão s6meilte a quem o ~ompradores de periodlcos, que realmente :mi 
:poz em giro, ordenando a pu·blicação, pois mam, ajudam e favorecem os redactores, pois 
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sem Isso não se publicariam, nem circulariam 
com a avidez, e redacção do publico. Mas 
isso seria horrivoL ~mlJ:Ondo-se responsa.bl~ 
l!dade aos im:l)resooroo, !lc>dP.r•lo com rnzão 
dizer que com· o systema Constitucional fica· 
ram de pelor condicão, que no Goveroo ab· 
soluto, em que não oram rccpons:l.Vois pelos 
abusos dos escriptos, c livros, apresentando 
a' licença da autoridade estabelecida para a. 
Censura ,pirévla; e Isso desanimaria multxi 

. I 

tim ramo de industria que tanto contribue 
no J;rogresso da· civi1izacão. Um nobre Se· 
nador sustentou a respot>,sa;bilicllade do lm· 
pressor pela qualida<le de .dono da Officina. 
Mas o dono pode ser mero capl talista e fa· 
bricante, que nada entende de litteratura e 
menos de ·utteratura geral de tudo, que s6 
se põe dous ou mais adminlstradorqa para. 
o governo economlco da casa.. A prudencia. 
deste está em não adnll ttlr indistinctamen
te todos os escriptos, mas . considerar a pea
soa que os offerece, e que se obriga á res: 
ponsabi'lidad.e por sua. asslgnatura. Pode a. 
offiCina ser empreza de uma sociedade que 
ent.l:·e com seus fundos; Isto: accm:t~ce noo 
gr311ldes Estados; até perio.dl.cos se imprimem 

· por companhias e de varios collaboradores; 
em Loiidres, no ·tempo da guerra da ·Europa, 

responsavel. O que 6 que se pretende nesta 
Lei? Castigar os abusos da liberdade de ex~ 

primir os pensa:mentos ·pela impre-nsa. E po
derá. chama!r-se expressão dos pensamentos 
ao trabalho de imprimir? Não; pois com"O se 
quer então .que o impressor seja responsa
vel pelos pensamentos de outrem? O Impres
sor s6 é responsavel no caso de que elle seja 
o publicador, como está marcado nos artigos 
IV e V; assim,· supprimindo-~e :i. -~ulavm Im
pressor neste artigo, diga-se: o ~~U:· autor, e· 
o editor. O veondedor e distribuidor não têm 
imputação.. com·o já se tem demonstrado; 
muitas vezes elles nem sabem ler; recebem 
papeis, ás vezes ainda molhados; e se sabem 
ler, não se occupam nesse trabalho; o que· 
querem é fazer o. entrega o mais depressa 
posslvel, e mesmo não são homens, que te: 
nham luzes necesarias para serem cootrastes 
dos impresos. 

O Sr. Presidente pr.opoz se davam 
o artigo por discutido. 

O Sn. BoliGES: - Por bem da ordem, re
queiro a V. Ex. que queira propor a ma teria 
por partes, porque do contrario teremos vo-
tação confusa. 

o perlodico "'J.'IImes" era impresso por conta O Sn. PnESIDF.NTE: - Eu hei de fazer
de uma Sociedade, e se fazia (diz-se) o divl- com aquella clareza que sou-ber; e pelo modo, 
dendo annual dos lucros d·e quaroo.ta por que está marcado no Regimento. Não me ha. 
cento. Seria lniquo e odioso que todos es- de escapar uma só das emendas. Elias são 
~es donos das correspondencias e contrlbuin- nove. O artigo, que está approvà:do com a 
tes fossem chamados li. re~pon~:i:bllidade por emenda é este: (leu); e não ha uma só pa~· 
abusofi da liberdade de 'Imprensa; e não _lav.ra neste artigo, e emenda, que não tenha 
menos para terem igual pena que os recta- sua emendinha. Mas o que proponho é o ar
ctores. aue são os reaes autores da publica- tigo como está redigido, salvas todas as men-
ção. Não se faça odioso o incommensuravel · das. · · · · · 
benefi•cio da typographia, envolvendo (como Poztc á •ctação, foi approvadÓ o 
disse um· nobre Senador) tanit' gente. ·em artigo redigido na f6rma da emenda 
uma rede varedoura. . . approvada já na 2• discussão, Propoz-

0 Sn. ALMEIDA. E ALDUQt:JmQuE: - Ha se a 2• emenda do :Sr. Carneiro de· 
aqui duas emendas; uma, para que se rc· 
duza a termos gera es a fôrma da responsa
b!J.Ida:de; outra, para que o impressor seja 
o responsavel. Quanto áqueHa, eu mão ·a ch:t· 
marei rêde varredoura; eu di.go que ella não 
diz nada, e que portanto não pode passar. 
Quanto a e5ta, parece-me que assaz se tem I 
já mostrado que o impressor niio pode ser 

Campos; não passou; 3•, a do Sr •. 
· Borges; foi a.pprovada; 4•, a do Sr. 
Albuquerique, apres~•ntada na sessão 
antecedente; julgou-se prejudicada, li.. 
excepção da parte que substitue li. P& 
lavra - distribuidor - as seguintes: 
o que· fez distribuir, a qual foi ap-
provada; 5•, a do Sr. Borges, apre-
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sentada na. Sessão antecedente; jut· 
gou-se prejudicada; 6°, a do Sr. Ver· 
gueiro; foi approvada sómente quan
to á primelr11 e segunda parte; e 
quanto á terceira ficou prejudicada. 

O Sr. Presidente deu parn ordem 
do dia: 1 •, a coo.tinuação da a• dia· 
cussão desta mesma lei; 2°, as dis
'CUssões das materlas já designadas 
na Sessão antecedente. 

Levantou-se a Sessão ás 2 horas da 
tarde. 

•SESSÃO DE 11 DE JUNHO DE 18.30 

PltESIDEXCIA DO SJI. BISPO C.A.PELLÃO·MÓ!t 

Oontimtação da discussão sobre a l'ibercí<lde 
da Imprensa. - Discussão do Tit·u1o 3•. 
das emendas das ·aommissões. 

Faluarnm os Srs. Senaiiores: Presidente, 
ll vezes; Ca::nelro de Campos, 11 vezes; Sa· 
turnino, 6 vezes; Almeida e Albuquerque, 13· 
Yezes; Oliveira, 1 vez; Verguelro, 9 vezes; 
Dorges, 3 vezes: Barroso, 2 vezes; Duque Es
trada, 2 vezes. · 

Achando-se presentes 28 Srs .. Sena· 
dores, declarou o Sr. Preslden te 
aberta a sessão; e Ilda a Acta da 
antecedente, foi approvada. 

O Sr. 1• Secretario leu um off!Cio 
do 1 o Secretario da C amara dos Srs. 
Deputados, acompanhando a seguinte 

li.EBOT.UÇÃO 

A Assembléa Ger:al Legislativa resolve: 

não tiver a precisa clareza e ·arrazoar Yerbal-. 
mente, ainda que 'já o tenham feito nos Au· · 
tos; no fim do que segulr-se·ha lmmedla.ta e 
unlcam~nte a votacão, á qual, nas cau'sas crJ· 
mes, não poderá assistir nem o Accusador 

.nem o Réo. 
Artfio 3.• Nas Relações haverá impretc

. rlvelmente tres sessões em cada semana. . 
Artigo 4.• O Governo dará as Instrucções. 

e todas as providencias necessarlas para a' 
boa execução da presente Resolução. 

Artigo 5.• Ficam revogadas todas as dis
posições em c'ontrarlo. 

· Paço da. Camara dos Deputados, em 8 de 
Junho de 1830. - José da Oosta · OarvaZhO 
Presidente. -:- Joaquim Marcellino de Brito: 

.1 o Secretar.io. - Luiz Francisco de Paula . 
. · aavalpcmtc e Albuquerque;- 2• Secretario. 

Foi a imf!rirnlr. 
Leu mais o Sr. 1' Secretario as Fe

llcftaçõos das Camaras de S. João· 
d'·EI-Rey, da Real Cidade de Marian-· 
na, e da· VB!a do Prlnclpe, as quaes· . 

· foram recebidas com agrado. 
O Sr. Verguelro, como membro da. 

Commlssão de J.,eg!s!ação, apresentou 
as emendas -redigidas pela mesma 
Commlssão ao ProJecto de Lei abo
lindo· as Superlntendenclas e Juntas· 
do Lançamento da Declma, vindo. da. 
Camara dos Srs. Deputados, e â Re
solução sobre Jurlsdlcçii.o das Com

. missões MUltares, vinda d::~ mesma 
·Cama·ra, as· quaes, depois de !!das. 
pel~ 2" Secr'etarlo, ficaram sobre a. 
Mesa. 

Findou o expediente. 

o ~n. PnESIDE:-;"TE: - Entramos na. Or
dem do Dia, .que é a. contlnuaçiLO da discussão 
da Lei sobre a liberdade da Imprensa. E' o
artigo 2', que passa a ser s•, e a emenda ap
provada na 2• discussão pela Commlssão de-

Artigo 1.0 Todos os Actos das Relações, 
o mais Corpos Judiciarias Collecti.vos, tanto 
Clv!s como Eccles!astlcos e Militares, serão 
pub!lcos, desde jâ nas Causas Clvels e nos 
Crimes, os ~ue se seguirem depois da pro-

nuncia. 
·Artigo 2.• Haverá discussão prévia em 

todas as causas, e nas crimes, que se decidi· 
rem· aUnai, o Juiz Roelator apresentarâ por 
escrlpto um relatorlo c!rcumsttmcla'do de todo 
o ·processo, podendo as partes ou os seus Pro
-curadores contestrul-o, quando fôr inexacto, ou 

Legislação. · 
O Sa. CARNEI.RO DE CAYPos: - Convido

aos nobres Senadores que !lzera.m as emen·· 
das que apresentem o artigo addltlvo, pelo
qual se mostre a responsl!lbllidade recorillec!da 
dos outros, que tem de!lnquido no sentido
desta Lei, por manuscrlptos e palavras, por· 
que clla não trata s6 da liberdade da Jm'
prensn, e no titulo dos Responsavels sO se 
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marcou a responsabilidade das abusos da Im
prensa. 

O Sn. SATURNiso: - Creio, que se trata 
do artigo ll•; por consequenc!a o que acaba 
de dizer o nobre Senador póde p6r-se no fim. 
Quanto ao artigo (ileu) traz um aocrescenta
mento. Vá o. pena de 50$000, mas a perda 
dos exemplares não convém, porque o c;·ime 
ê só por não ter posto o nome da typogra
phla. E como p6de o Impressor pedil-os, ae 
não são seus? Quem perde nesse caso, é o 
Autor que entrega o original para ae impri
mir. Se o III!iJressor fôr abusivo, fica o Autor 
sujeito a essa pena, assim como o impressor 
a pagar o.quella. multa, pela falta do requisito 
de não pôr o nome da typographla, Deste 
modo é que deve ser; do contrario, ha pre
juizo de · tereel-ro. Proporei a emenda para 
<JUe se supprima a perda dos exemplares. 

EMEI\'DA 

diga quo se perdeu num dos lados e não é 
provavel, que se tire em duas partes; é malcr. 
segurança, Quanto á pena, parece-me que ha 
uma contradicção p()!as mesmas razões que 
aprA~~ntou o nobre .Senador, que acaba de 
fa:llar. Mais se p6de verificar a pena da perda 
dos exemplares, do que a dos 50$000. Qual ê 
a -razão, por que se exige o aello? E' para se 
poder verificar a responsabilidade, é o sello 
daquella mercadoria; logo não tendo esse ca
rimbo, a fazeuda não p6de correr. Disse-se 
que a pena ê desproporcionada; eu acho que 
é o mesmo, que quem extravia um pacote de 
panos de linho perde menos do que quem 
extravia um de rendas de França, galões fi
nos, etc., é fortuna de cada um. O caso é que 
fraudou esse Direito. 

0 Sn. SATUR:'II:I'O: - A minha emenda 
foi sustentada pelo Sr. Albuquerque ou ao 
menos elle fallou no mesmo sentido, em (JUe 

eu a fiz. Houve duvida se ella foi apoiada. (O 
Sr .. Presidente disse que não). FaU·arei então 

"Emenda do artigo 2.• Supprimam-se as sobre o caso de Ir o slgnal em duas partes. 
pa.lav-ras - e perga dos exemplares." Não me parece necessario, porque não vejo 

Leu-se a sobredita emenda, mas ninguem que tenha Interesse em cortar o 
.não foi apoiada. nome da typographia. E o entregador torna-se 

O .Sn. ALMEIDA E ALDt'QUERQUE: -A responsa.vel uma vez que entregue um papel 
emenda não foi apoiada, mas eu fallo n·o sen- que não cont~m o nome da typographia, pois 
tido delJa, que ~ contra o artigo emendado. está, por assim dizer, com um contrabando 
A:cho que é •bastante a pena de 50$000. O de- na mão, isto é, a~eitou uma cousa que não 
llcto reduz-se simplesmente a não pôr o sl- está na fórma da Lei. Disse o nobre Sena
gnrul da Typogra.phla, e sendo assim: como se dor, que era fac!! corta.r o nome; não aconte
quer castigar o Impressor com penas desprcr cerá assim, qu·ando estiver no verso da folha, 
porclonadas ao delicto? Supponhamos, que é que está escripta. P6de cortar-se, mas logo 
uma obra de contos de rêls, ha de o lmpres- 1 se conhece. Ser em duas parteB, Isso nunca 
so~ perder tudo? Não basta perder 50$000? se usou, nem sei para que serve. Quanto á 
Ist.o não é regra de Legislação! Estamos no pena, ainda lnsi~to que é desproporcionada, e 
tempo em que, porque um livro não fõra ap- ao mesmo tempo póde gravar o Autor na per
provado pelo Santo Offlcio, não corria, ainda J da dos exemplares . 
aue tivesse cousas uteis? Poraue lllão •ha de. o S!!. Ar,M~TnA F. Ar.nuqt:EnQuE: - 'Este 
~·orrer? Ha de se queimar ou deitar aos ra- artigo falia simplesmente do escripto, <JUe a 
tos? Vejo aqui outra exqulsitlce, a do ca- Lei reputa innocente; porque a respeito da 
rimbo. Sendo em papel, pôde-se cortar, pa.ra doutrina do mesmo, trata nos ·outros artigos. 
que carimbar? Pois este trabalho não custa Que pena maior que a de 50$000? Veio a 
dinheiro? Isto não é mais na.da., se não one- paridade do sello da Alfandega; "as fazendas 
rar o impressor. Eu limito-me aos 50$000, sem sello não correm". J.l•as pergunto eu: 
acho que é proporcionado; o mais é querer em quem sabe se o Impressor Imprime por si, ou 
iguaes clrcll'mstandas applicar penM inteira- por sua conta? E ha de o Autor ter o damno 
mente diversas. pelo simples facto do Impressor? Não é pos-

O Sn. OuvErnA: -Parece-me que a slvel. O caso deste ultimo é unicamente por 
emenda não deve passar; primeiramente as- falta do carimbo; pois o que tem o damno 
sento que o nome da typographla em ambos do livro com o facto particular do Impressor? 
os lugares é uma cautela, para que não se Se se visse que a doutrina do livro era Yl-
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--------------------------------------------------------------------ciosa, então embora se procurasse ·estabelecer 
outra pena, por6m pelo .facto unlco do im
pressor, e que póde ser um esquecimento, 
não sei que He possa. razer. 

O Sn. VEnGUEino: -Já se mostrou que 
não havia ln teresse algum em cortar o nome 
da typographla, e então para que havemos 
onerar com esta. obrigação de se1· posta em 
dous dlfferentes lugares? Parece multo rldl· 
cwlo, e em um Impresso pequeno, nem eu sei 
onde se ha de pôr. Isso para mim é desco
berta nova, tJ que não merece applauso. Em
quanto á perda dos exemplares, eX'Cusado se
ria !allllJr, porque a emenda nisso se apola. 

Farei uma reflexão para mostrar que não 
é (não se entendeu bem). A Lei policial da 
Im·prensa quer que todo o Impresso circule 
com o nome da tYpograph!a; é um melo de 
prevenção para se conhecer donde sah!o o 
impresso, pa:ra no caso de abuso, procurar-se 
o responsavel. Quanõo se infringe esta Lei, 
o que resulta? A Lei requer esta soiemnldade, 
o Impressor não a tem, não deve circular. Os 
impressos devem ser pedidos por conta do 
impressor, que foi o que supprimlo, e esse 
tette!ro dono do impresso, se lhe pagou adlan· 
tado, póde tornar a havei-o, porque esta obrl· 
gação está no impressor. Eu mandarei á Mesa 
uma emenda para que se supprlmam as pa· 
Ia:vras -. em dons dl·fferentes lugares - de 
maneira que se não possa cortar. 

l!cla é multo natural; e assim como n68 as· 
sentamos que :1 liberdade da Impnnsa é ntll, 
tambem devemos convir que della $e p6de 
abusar multo. E' Isto como o sello de uma 
mercadoria l~gal; e se este se} lo li facll de 
fraudar, (j bom que elle !!que em parte onde 
se não destrua. Quanto á pena, que foi ataca
da pelos nobrl!s Senadores, eu concordo com. 
ella, porque ~ proporcionada. O nobre Sena· 
dor cone! ulo o seu discurso opinando que o
Impressor fosse punido na proporção das ve
~es que tivesse ln!rlngldo a Lei, e que a parte 
Interessada ·não perdia, porque podia ~rer in· 
demn!sada. Assim sustentava a emenda. 

O ·Sn. Bonm;s: - Eu cuido, que razen
dt>-se o contrario do que pede a emenda da 
suppressão, é querer fazer uma Lei de liber
dade de Imprensa, até nesta pequena parte, 
mais aperfeiçoada, do que as de todas as Na
ções. Em que Nação culta se vlo isto? Em ne
nhuma. Quem v!o nunca o livro com o lugar 
da Impressão posto em duas partes, e em .lu
gar que não se possa ca:tar? E' uma vai
dade de quem minutou a Lei querer ser mals. 
exacto do que todos os Governos cultos, que 
tem querido providenciar a tudo. Quem du· 
vida que posto em uma parte, como i! costa· 
me, é bastante para authentf{:ar a legitimi
dade do escripto, e que possa correr? Disse o 
nobre Senador, que no prospecto do Hvro é
que vem o nome da typograph!a, e que cahe; 
e cahe em todos? Nilo, cahe em um só. Quem 
duvida que se possa cortar? Mas cortar·se-ha 
cm todos? Não. São hypotheses gratuitas; e. 

"~rtigo 2.o Supprlma'IIl-se - em dous d!r- querer alambicar multo as cousas e de um 
!crentes lugares, e de maneira que não possa modo Impertinente. Estou pela emenda da 
cortar-se." suppressão . 

. Foi apoiada e entrou em discussão. o sn. B.Allnoso: - Voto contrn. "" ~ul)pre~-

;J Sil. CAII.ri"EIRO JJt VA..'ll'OS: - Não acho · são. Existe porventura algum perigo em irem 
tão mão, que se diga - em dous d!fferentes essas pllllavras? Não: antes da:h! p6de vir ai
lugares. - A experlencia é quem nos ensina. guma utilidade: At~ p6de acontecer (se pas-
0 nome da typographia põe-se no prospecto; sar a suppressao) que se deixe na typogra
este como anda mais entre as mãos, ord!na· phia U'IIl impresso na !5rma da Lei, que G 
ria~ente se dllacera, como eu tenho visto. para mostrar que saMo bem de 1~, e os mais 
Ora, este nome costuma-se pôr em baixo e em não terem o nome. Quem é então o respon
claro, depois de designado o objecto da obra. savel? Quem apparece. Mas elle mostra, que 
Isto é fadl de cortar-se, mas pondtrse em não lnfrlng!o a Lei. Em_ summa não é traba
parte onde não se possa cortar, como é no lho tão dlf.flclcr que se nao possa fazer. 
outro lugar, j{l é dlfflcil. Nós vemos, que O .Sn. BonGII:s: - Eu pergunto pela uti
acerca da approvação dos Testamentos, se lldade disto. Admira que A AssembiGa do
manda que se escreva de sorte que não haja Bra.z!l fosse só a que a :visse, e que não acon
falslflcaçü.o. Isso são cousas que a exper!en- tecesse assim aos 'IIlals ~overnos! Grande 
da tem feito lembrar; e esta medida de Pt>-. aproveitamento temOll tido. Senhores, se ê 
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.fucll cort:tr de um lado, tambem o 6 do ou· 
, tro, e atê na ma.rgern, caso se ponha. Se se 
· .quizer evitar tudo quanto faz a mal!cia. hu· 

mana, temos uma Lei casulstlca. Nenhuma 
. {}as Nai;õcs, onde se imprime ha. muito tem· 

. po, tem semelhante 'Provldencia., nós somos 
os que a queremos tomar por ma.ls atilados, 
que os outros! G:ande .gloria! !Mas a mim 

. ,.não me cabe. 
0 Sn. CAlt:\'ElliO DE CAMPOS: - Nós so

mos homens como os mais. Não somos ainda 
·tão habeis, já o disse, porém podemos em um. 
objecto ter uma. 'lembrança.. melhor. Eu não· 
posso admltt~: ·os princ!V,ios do tnobre Se-
. :~a dor. Hespeitamoa multo a Europa; . ella. é 
o berçQ das scienclas, mas não somos seno 
escravos, e Deus nos IIYre de tal! Os Depu· 
tados lembrarom-Ge desta providencia, aqui 
tem parecido que é boa, p6de passar. O na-

. bre Senador já mostr1>n o que pôde acontecer 
na primeira parte do prospecto; e na Europ::~. 
vem~se cousas analogas. Eu vejo o sello 
posto n:a Gazeta, agarrando com as mesmas 

. let~ras, etc. Em-fim eu voto contra a suppres· 
.são. 

O .Sn. BAllitoso: - Costuma~se ás :vezes 
ua falta de argumentos lancar mão do ridi· 
culo, assentando-se, -que -com isto se repelle 
tudo; ê tact!ca muito usada ... A isto não 
respondo eu; porém ao principio de que não 
façamos uma cousa porque as outras Nações 

··não a fizeram,' digo, que ê uni absurdo. Eu 
já {}isse, que tenho :visto livros com o nome 
ria typograph!a; e esses homens porão isso 

·por cuq iosidade? ·Julgo que não; nascerá de 

. O Sn. SATuu:-axo: - Não entendo esta. 
rcdacçfto (leu). Estes nomes não se costu
mam a pôr no Imperlo. Se elle. escreveu com 
nome supposto, então é falsificador, se im· 
prlmlo s6mente, nã1> tem pima nenhuma. Isto 
não é que f6rma o corpo de del!cto ao Im
presso. Parece, que o artigo não deve set• 
supprimldo, mas sim emendado . 

·Posto 1L votação, foi o artigo ap
provado com as emendas da Commis
são. 

Leu-se o artigo 4•. 

0 'Sll. ALMEIDA E AL!lt'QU~RQUE: - -Esta. 
emenda, que manda que o Impressor seja 
responsavel, parece-me um grande absurdo. 
.Tá hontem se mostrou, que. este officio de 
Impressor é um officio como outro- qualquer 
ramo de industr!!!, que não se emprega, se
não em um trabalho materiaJ. O Impressor 
recebe um livro para o imprimir; no l!vro 
vem o nome de uma pessoa., que nii.o é o im
pressor; por consequencla como ha de elle ser 
responsavel po~ aqul]IJo de que não ri autor? 

0 Sn. PRESIDE:\'TI>: - 0 artigo de que O 

nobre Senador está !aliando jA paossou. 
O Sn. AntEIDA E AtllUQt:EitQUE: - Então 

é mais um absurdo, que vai na .Lei. Esta Lei 
por força. •ha de cahir na Camara dos Depu· 
tados. 

'Posto á votação, foi approvado, com 
as emendas da Commlssão. 

Entrou em discussão o artigo 5•, 
-que passa a ser 11, e a emenda d:J. 
Commissão, aj}provada na. 2•. dis· 
CUS1lãO. 

uma. Lei que regula os livreiros? Nem venha ( 
o nobre ·Senador com essas Leis, porque nós o Sn. Ar.~rF.IJJ.\ E Ar.llt:QUEIIQt:I>: - En 

·já as temos;: a Lei da Responsab!l!d:ade dos cuido que perco o meu tempo em fall81r nesta 
· .. :li!nisúos ·:é ·uma que ll.os· d1L gloria: :Mostrem- Lei, mas e!Tif\m- ''ou fulla.r. Diz· este -·artigo 

me uma assim. 
O S11. VEitlluEmo:-::o;ão quereria subscre

ver á gloria dessa lembrança; antes, a meu 
ver, é rldicwla, e por Isso é que eu a rejeito. 
·Qual é o Interesse, que daqui. resulta? Eu 
não o vejo. E se não servem para. que este 

· :ridl-culo? •Proponho a suppressão. 

Findo .o debate, pôz·se a mnteria á 
.votação: Foi approvado o artigo, as
sim como a. emenda. da Commissüo, 
sendo rejeitada a do Sr. Vergueiro. 

Entrou em discussão o · arti-go 3• • 

(leu). ·Eu desejava saber, como ii ·possível 
que todos os homens saibam o que se passa 
no mundo? Como se pôde .saber o que se 
passa em Matto Grosso, ou no Parii.? Não é 
possivel. .Eu portanto accrescent'arel aqui a. 
palavra - sclentementc. 

En!E!'i'IJ.I. 

"No artigo 5• depois das palavras - to· 
dos os que -·accrescente-se - sclentemente." 

Foi ·apoiada e !nclu!da. na dlscus· 
são. I 

~-I 
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O .Su. .SArur::vrxo - Sr. Bresldente. Eu I ciso que a Lei estabeleça d!'ffere:nt.es gr!'.oo ele 
· supponho que a r111zilo deste artigo se ·funda penas; e então o Juiz de Facto á vista da 

n::. pcss!bllldade de iuzer a reimpressão de auãienc1a das partes, é que lla de julgar; mas 
obras, que 1ha Impressas. Supponhamos nós estas penas não hão de ser as mesmas, que 

·que esta Lei accrcscenta mais alguma cousa se Impõe ao Réo. 
do que ::. oxlsterite. Ha uw e::;cripto, i!Utl foi O .Sn. DUQUE ·EuQUll EsTRADA: - Eu 
clu:mado a Jurados, e .que foi juJ.gado com creio que nüo estou equivocado, porqne, qual 
·crlminu.lidade, póde-se depois reimprimir este / e a razão por que se castiga? E' pc!il publl· 
eso:lpto? i'arece·me que não, e por Isso é que ~ação; por ter publicado uma doutrina que 
assun se expressa a Lei. A emenda pois não Já está condemnada. O que a .emenda quer é 
é necessarla, porque nesse caso aerla neces· que e contra o :~~rtigo, porque permi':te a. es· 
'sarlo Ir em todas as Leis. capula de dizer: eu não sabia. - Deste mo· 

O Srt. At~íEIDA E ALJJUQUERQUE:.- Eu do p6de-se Imprimir doutrinas que sib rc· 
estou maravllhado! Qual é a Lei neste mundo provadas e o primelro autor ser castigado, 
que obriga o cidadão a ter sclencia de um · quando o Impressor o não seril, porque cliz 
facto? Como é que se póde saber, que o e; /- eu não sabia. - Nesse caso passe o a·r· 
cripto foi condemnado? Eu não sei. Diz o ! tigo tal qual se acha. 
artigo ('leu). Quem e que adivinha? Quem I O •Srt. C,UJXErno DE CAl!Pos: - Não con· 
G esse homem tão favorecido, que sabe o que f cordo com o que acaba de dizer o i!lustre 
se passa per este mundo Inteiro? Eu -não se! Senador. O obJecto do artigo é saber, se 
-que possa Isto acontecer. aqueJie -que fez a reimpressão daqullio que 

O Sn. DuQuE EsTRADA: - Este artigo pa- iá foi condemnado, deve ter p~na. Não se 
re:e-me !nu til. (leu). ="iio é para se reimprl-/ trat~, se está no_ artigo da L~i do;; abusos 

·1mr, é para que aquelle papel, que eile relm· da rmprensa ou nao; é só ver, s·~ elJe sabia 
·primlr, esteja sujeito á condemnação da Lei./ que tinha sido cc-ndemnado. D!z o illustre Se· 
A lntelligencia, que daqui se póde deduzir é,

1 

nador que elle póde dizer q'w nüo ciabia; 
·que terá a mesma pena, que o primeiro i:u- agora se acaso se não mostrar, então o Juiz 
presso, pol:s p6de ser que es~e ainda não 

1
-não appllca a Lei, e o absolve. 

tenha sido condemnado; e então quem reln::· 
prime se tem a Infelicidade de ser chama.do 
a Jurados, não é por ser o primeiro ou se· 
gundo impressor, é pela ·materia, que contém 

·o escripto, ainda que não tenha sido con· 
demnado. Portanto parece-me lnutll o artigo. 

O Sn. VErtOTJErno: - A emenda teria lu· 
gar, se o artigo tivesse passado tal qual Ci· 

·ta v a no ProJecto; mas Jogo qu~ eile foi 
emenãaõo, como absurdo notorlo, já não tem 
lugar. Diz o artigo (leu). O ,projecto está já 

•Finda a discussão pôz o Sr. Pre· 
sldente á votação o artigo 5•, com as 
emendas da Commlssão e do Sr. AI· 
buquerque, c foi tudo approvado. 

Segu!o-se o artigo s•, que •foi ap
provado sem -debate, na fórma das 
emendas da 2• discussão. 

•Entrou em discussão a ep!graphe 
do Titulo 2•. 

condemnado, agora a emenda diz (leu). En O •Sn. CAII:iEIRO DE CAMPos: -Agora é 
·estava equivocado; então tem lugar a emen· que me parece ter lugar o determinar-se aJ. 
da, e bom é que se declare. guma cousa a ·respeito da responsabilidade. 

o ,sn. SATun:srxo: - Eu estava tambem Eu já tenho dito aqui, que ainda não vi Isso 
·na opinião do Sr. Verguelro, e por Isso é quu / em Codlgo nenhum. Quem é responsnvel pelo 
me oppuz ú emenda; mas agora estou con· deli:eto qualquer que elle seja, é quem o faz 
vencido. ou ne!le toma parte; mas como acerca deste 

o sn. AumiD.A E ALBUQUERQUE: - Eu dellcto o Senado não quiz adoptar, pelo que 
vejo, que alguns Senhores e.stão convencidos, toca aos impressos, esta ·regra; é preciso que 
mas 0 sr. Duque Estrada fallou deste arti.go, agora se !aça alguma declaraçüo, porque do 
e disse que era !nutH. O artigo está n..ulto contrario fica Isto manco, a respeito dos LI· 
olaro (leu). ·Dlsse que er~. inutll, porque a bellos manuscrlptos e abusos de pala;·ras. 
Lei tem declarado as penas, cm que incorre O Sn. ALlrEIDA E ALrtuQUEnQUE: - O que 

•0 Impresso~: quaes são essas penas? P.' pre· me parece é que se não deve dizer cousa ne- . 
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nhumo. sobre o que não cst6. cm discussão./ uma cousa multo preciso.; concordo. E pas
Apresente-se um SJrtigo novo para depois se sou Isto na Camara. Nos outros Palzcs, e os 
dlscuti·r. mais Ubero.es do mundo, não se ve esta. es· 

o ,s11, VEnouEmo: _Disse que suppunha pecla.lldadc e excepção; paTa o que leiam-se 
não ser necessa.rlo fazer-se cousa nenhuma todos os Codigos. -Eu ·hontem disse que o 
nova, sem se cmcnd:u :~. cpigraphc do artigo Codlgo da Luisiana não trazia os dellctos da 
e depois :de 'brevls&funas ;reflexões conoluio !liberdade da Imprensa, porém estava enga
que faria uma emenda á ep!graphe. 1 na~~; depo!s v!, que ahl haviam .'~cnas _:para 

o Sn. CAR~Erno DE c.urro:: _ I~Lo .; 0 castigaT os seus excessos, e multo mawres 
que me parece que não deve ter a Lei, pois do que as que temos estabelecido, c que 
~lia prlmekamei:J.te classificou delictos e pe· aqui se disse que eTam do seculo 12, 
nas e depois disse em geral _ os -~espon- por exemplo, "aquelle que ataca ou Injuria 
sav~ls ficam sujeitos a estas ou aquellas pe· particulares ou a famtuas, etc. tem no m~
nas; _ c por que razão não se ha de agora xlmo gr6.o -uma pena de seis mH cru~dos . 
tratar de fixar a idéa dos outros responsa· Este mesmo Codlgo, quando trata da • espon· 
veis? o nobre senador, que me combateu, srubllidade, emittlo a regra geral appllcada 
na ocoo..slão da discussão, estrubeleceu uma em todos os dellctos, e não faz. esta dlstln· 
especie de responsabilidade em materla de que adoptamos. 
Imprensa, em que se afastou de todos os Co- O Sn. VE!IGUEmo: - Eu requeiro a or· 
digos e passou Isto !ll.a Camara. Pa:rece-me, dem. 
que todos os delictos devem ter uma respon· Eu estou (respondeu o orador) ua or
sabilldade. Em regra gerai; não é só o au· dem, porque estou mostrando a necessidade 
tor, mas tambem o que coadjuvou; assim do artigo additivo. Tanto eonhece o nobre 
como no furto, que não é s6 o que vai furtar Senador •que o a~rtigo é necessario, que quer 
é tam'bem o terreiro, que faz a chave falsa, . agora emendar a epigraphe, e a -razão ê que 
etc. Todas as vezes que se sabe quem é uma a eplgraphe deve ser geral. Eu acho que Isto, 
pessoa que conco!':eu para certo ma:!, deve torno a repetir, deve ficar na regra geral. 
ser responsavel. Isto ·de fazer responsavel só Deve-se delxrur ao lairbitrio do Juiz olassi
a um é herança das Côrtes de Lisboa, pois ficar esses responsaveis con'forme o direito, 
pega-se nos novos Codlgos, não se ve seme- porque não \ha Codlgo nenhuín que tra.ga 
Ihante cousa; por consequencia a Lei fica uma regra particular de responsabilidade 
manqulssima, porque disse - os responsa· para isto. O mesmo Codlgo, que o nobre Se· 
veis em gemi - quando tratou de classi·fi· nador pre<pa~:ou para entrrer nesta Oama.ra 
cação dos delictos, e das penas e passando em discussão, não a tem. Emfim, eomo pas
a determinar a. ldéa destes · Tesponsaveis, não sou o prlvileglo dos Impressos, passe embora, 
brata de todos, diz s6, os responsavels em mas só a respeito dos. impressos; porém a 
mat.erl11 de escrlpto impresso e não de ma- respeito dos manuscrlptos e palavras, não h'a 
nuscripto, ou palavra. Parece-me, q-ue neste a mesma. razão de favorecer essa -boa insti· 
dellcto dos manuscrlptos, deve a responsabl· tuição. ·E' preciso da~r-se um remedio, por· 
!idade estas na regra geral; por{Jue suppo- que do contrario ·fica a redacção deste titulo 
nhamos, que se :faz um llbello :famoso, ou um multo manca. 
cartaz sedicioso, um homem tiraro do seu 
gabinete, outro o rrecebe, tira cópias e man
da-as espalhar, tambem não deve ser este se· 
gundo responsavel! Parece-me que sim; logo 
fica na regra geral, que regula a responsa· 
b!l!dade dos Réos de qualquer dellcto. Já 
que não passou na Camara este principio em 
ma terias de Imprensa (contra todos os Le· 

·g!sladores do ·mundo) deve ficar subsistindo 
·quanto aos manuscrlptos e palavras con:forme 
a regra -geral. O nobre 'Senador desculpou-se 
que a instltu!cão da liberdade da Imprensa é 

O Sr. Carneiro de Campos mandou 
a seguinte 

EMENDA 

"A T'CIS'Ponsabilld·ade .dos que comrnette
rem abusos por man uscrlptos ou palaV'ras, 
deve regular-se pelas Leis geraes, salvà n. re
dacção." 

Foi OJPOlada e inclulda na dls-
cusslio. 
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O Sr. Yerguelro tambem mandou I ê o que eu vejo nos outr1>s Ci>dlgos. Ha de 
á Mt!aa uma emenda, que é .a se- só pagar_ aquelle que fabric~>u no seu ga.bJ.. 
euinte: · 

1 

nAte e m1.o R'{lll:~l!e que t:lmbcm con.~orrau. 
E~IENDA quanto _esteve da sua parte, para ar·rulnar a 

reputaçao de um cidadão? Eu 'Vejo nos co-
·".lJ!mendG~ca iii. Ep.fgrii."i)hil .do T!tü~ü 2n, I rli.gOR mn.iR ~::t~bfo.s C!!S:trfooll.1" rn:";n oA ....... n .... 1J~ u --... ~.., .......... v .. \,o 

accrescentand<H;e - dos a:busqs dos ·im- que .fez o Libello, mas o que copi~>u e espa
pressos." lhou ou vendeu e Impõe penas multo graves, 

Foi ap1>iada e entrou em discussão. quando 6 nos objectos da ·VIda pa:rticular 0 
t 

~ , 
no que oca as famllias, etc., até de seis mll 

O 1Sil. VE!!GUEuo: - A minha emenda I cruzados. Ora em u·m paiz onde se respeita 
funda-se no que contém o Titulo. O Titulo a honra de qualquer Individuo, ha de se lm· 
tTatou só . da •responsabilidade do abuso da pOr o maximo da pena, 200$000, e ficar s6 no. 
Imprensa, e por isso a .Eplgraphe deve ser principio auto: do J:..lbeHo? E os mais que 
esta. O dizer-se .que os outros ficam na re- concorreram? Qualquer homem rico pó de dH

.gra geral, ·é o milsmo que cousa nenhuma, famar a hon·ra de qualquer ·pessoa, pois que 
porque quem é responsavel por aquelle que a pena de Ca!dela tambem não é c1>usa ne
,grlta, é eLle mesmo. Agora quanto á increpa- nhuma para elle, por.que compõe-se com o 
.çã.o, ·que se faz a esta CamaTa de approvar Carcelreiro para o .deixar sahir c tem mui· 
uma cousa que não ha nos outros Codlgos, tas visitas, etc., e entretanto o pobre des· 
respondo que tambem ha nos outros Codlgos graçado ficou diffa:mado, e a sua ramilla. Eu 
.multas c~>usas que nós não approvamos. não insisti muito em que passasse com emen· 

O •Sn. AL::.XEIDA E AI.DUQUERQt.'E: - Eu 1 da de . maior pena esse ~rtigo das injurias. 
não sei que se possa accrescentar senão umaj sobre a vida privada, porque ainda o Juiz 
palavra na Epigraphe, porque neste Titulo tem a faculdade de condemnar em perdas e 
trata-se .que os Tesponsaveis siiD os que abu· damnos . 
. sam de taes e taes cousas; além destes ha O ·Sn. BonGEs: - Eu não sei para que 
outros, de que· trata o 'Titulo :2•, que são os se tem cansado tanto o nobre Senadi>r em 
responsaveis por escriptos il gravuras. De· querer que a Camara comprchenda a emis." 
pois destes não sei .que se possa chamar mais são dos escrlptos, e das palavras, que dete· 
:alguem â responsabilidade, senão o que usar riorarem a honra aihela, porque suppõe que 
.da palavra. Ha um Titulo na ·Ordilnação cha· a Lei deixa Impunes estes actos, que eu jâ 
mado Titulo dos mexeriqueiros, que é para acho punidos. Diz o artigD (leu). Pois com 
.quandD houver algum homem que faHe mal um artigo destes que já passou na CamaTa, 
-de outro, aquPUe que fôr contar, é sõmente ficam sem castigo? Parece-me que não. De
o culpado, mas isto não p6de ser. pois deste artigo, o que se segue mais é,· ·desl-

0 Sn. CARNEIRO DE CA::.xros: - S:t. Pre· gnar em quem convém pôr a pena daquelles; 
.sldentc. Se !!. Lei fosse da liberdade da Im· ~ue· abusam pela Imprensa. Quaes são os que 
:prensa simplesment€, estava muito boa a abusam? O Impressor, o editor, e o autur;" 
·emeada do Sr. Yerguelro; mas j!!. passou na porque a respeito dos mais este artigo· é bem· 
·Camara que esta é uma Lei regulamentar, amplo.· Aquelle que em reunião publica ··em· 
·que trata de todos os modos de exprimir o alta voz provocaT o cidadão, etc., já se· dissE( 
·pensamento. O nobre Senad~r diz, que j!!. se as penas que tem. Agora a respeito dos res· 
disse em cima, quem é responsavel; ·mas eu ponsavels; ·quem é que ha de ser responsa:· 
assento, que em um dellcto qualquer póde vel por aqueHe que grita cm uma praça ·con: 
havilr um delinquente principal, e mais algum tra a honra de um individuo ou de uma· ia; 
outro cumpl!ce. Supponhamos um oL!bello fa.· mllla? E' o homem que grita. iPols é preciso' 

·moso em ma.nuscripto; o prlncLpal autor é que o. artigo diga "é aqu~Lle ·qtie pronuiü:lar 
responsavel, mas outro que vai.. espllllhar, a palavra?." Quem ha de ser então, eu qui 
tambem é respoMavel. Diz o nobre ·Senador ouvi, ou o vlslnho da casa? Não; está visto' 

·que tica entt>ndldo no Titulo acima,, poré~ que ha de ser o que grita.... . 
esta decla.raçil.o não !a.z m!ll nenhum, e nao [ Quanto líquelle, . que faz um Llbe1lo fa~ 

-;;Se p6de entender senão na regTa geral, pois ! moso, e o trancou na sua gaveta,· ter crime;· 
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quem é que sabe o que elle contém? Pois eu I zesse, por Isso mesmo que pelos prlnclploa 
não posso no meu gabinete escrever o que I gcracs de Direitos mal appllcados, se dl·rla,. 
qulzor, comtanto que o não faca circular? De i que era responsavel o que prestou o seu ser
certo. O pensamento cscrlpto, e guardado é o i viço material para este negocio, e podendo. 
mesmo que estar na cabeça. Aquelle que o j por uma má app!lcação '!los mesmos princi·· 
l'Ubllcar, é ~ue é o eriminoso; logo é sobre j pios de Direito !!Sslm se entender, foi bom 
este ·que legisla o artigo 8". I :azer·se. :ss~ explkação (leu). Este artigo & 

Resta agora unicamente os responsa1•eis , Impcrfeitlssimo. Eu qulzera, ·que se supprl-. 
por Imprensa e .oor gravura, e destes é que ! misse ou então que se lhe '!!éssc o dcscnvol-· 
se occupa o a-rtigo 2°. Portanto a emenda da / vimento necessario. O artigo sómente faz pu· 
Eplgraphe do Titulo 2°, em que falia dos I nlveis por gritos em publicas reuniões e pe·· 
responsaveis por Imprensa, não é precisa,/ los escriptos, quando se prove que sahlram 
mas emflm, se querem que passe esta para do gabinete do seu autor por seu consenti·· 
a Lei ir mais clara, passe; porém a outra mento; mas uma vez que se nãõ prove isto, 
emenda, que accrescenta no fim: "os respon- 1 não Jmpõe pena nenhuma, quando se p6de
i3.Veis por escriptos ou por ·palavras", -en·l infamar o cidadão sem.ser por .meio de gri·· 
trar na regra geral, não posso convir; por· i tos e ·quando se púde tambem infalll:llr num 
que Isto não -quer dizer eousa nenhuma., pois I escrlpto espalhado sem se pOr quem é seu. 
está bem determinado no artigo 8°. autor. .Todavia a Lei -não considera se--

O ·Sn. CAII~EIBO DE c.u1l'os: - o nobre ! não os deus casos: por gritos e por escriptos, 
Senador estli equivocado. O Titulo 1" nãaç 11 que se ·suppõe espalhado~ por consentimento 
trata de determinar aqueaes, a .quem nós de- do seu autor, e o mais f1ca tudo em silencio. 
vemos entender como responsaveis. Tr~ta em I Eu insisti na 2• disc~ssão, em que s~ tratassec 
geral; diz que as penas são para os respon· 1 de todas estas espeCI.es, porque cre10 que é 
saveis relativamente a cada artigo, e se nc 

1

. melhor um desen.volnmento geral, do que a. 
Titulo 1• j!í se tratasse disso, então tambem suppressão, por Isso que a Lei não trata se· 
era excusado tratarmos daquelles ,que o são I não das duas apontadas. Por consequencla a 
a respeito da Imprensa; porque assim como [respeito destes não tem lugar dizer "na con-· 
esse 1° Titulo falia dos ·responsaveis por es-. formldade das Leis ·geraes". 
crlptos e palavras, tambem falia dos da Im-/ O Sn. ALMEIDA E Ar.nuQuEz:QuE: - Esta. 
pren·sa. Eis aqui porque eu digo, que é pre-1 Lei foi feita para reprimir os abusos de ex· 
ciso determinar esta ldéa de responsabilida-

1 
prlmlr os pensamentos, e estes pensamentos 

de, que não está na Lei. Elia diz (leu). Por·[ exprimem-se seja por palavras, seJa por escri·· 
tanto parece-me, que para ser vem organi- ptos, seJa por g:ravuras ou por outro _ qualquer 
sada e completa, 'é preciso que se faça esta i melo; e eis aqui o obfecto principal da. mes· 
declaração. Disse o nobre :Senador que o ho- I ma Lei. ·Esta doutrina tratou-se no Titulo· 
mem, que grita em um ajuntamento ou em 1•; porém na. expressão dos· pensamentos ha. 
uma praça, _·é que deve ser responsavel; mas J tambem alguem ·que possa ser o Instrumento 
:::tCCC33!t~ detcrm!!!!!.:r-s~, -!!!!e t'?pet!o o m~.;- . P!!'!"~ .. fl B1J~ ~ommn-nic:--R~Ein: A !lt:'r j_~~t) fo! !l.d··· 
mo e en·tão deve ficar na regra geral, porque mittido na parte -relativa aos responsaveis 
se ha cumpllces, deve cla:ssl·flcar·se os res· aquelles que a publlam por meios materiaes. 
ponsavels do dellcto. Assim não acho justo Esta sessão do Titulo 2• podia-se multo bem 
tratar-se da responsabllldade dos crimes de I supprimlr; não 'ha necessidade nenhuma de 
uns e não da ilos outros, sendo aliás todos declarar esta .responsabilidade moral. Supprl·· 
comprchendidos no Titulo 1°, porque todos ma-se pois o Titulo 2°, e o 3• passe a ser 2:. 
&abemos que a Lei não é s6 ·relativa a abu- Torno a dizer, este Titulo 2• declara a res·. 
soa da Imprensa. ponsab!Udade moral, Isto é, trata daquelles· 

· O 1Sa. VERGuEmo: - iPII.Tece-me .que não que enunciam seus pagamentos por qua!quer
p6de ficar a. emenda. O objecto deste Titulo melo e aqui trata-se ilaquclles que por meios 
2• foi explicar a palavrn. - responsabilidade materlaes fazem espalhar ou multiplicar as 
- ·porque no antecedente se marcou os di· c6plas; e destes meios a Imprensa /l o prln
llctos e neste se vai marcar quem sii.o os rea· clpa:I. Agora estes ngentes da multiplicação· 
ponsavels; e era necessarlo que assim ee fi· dos pensamentos são alheios da responsabl·· 

-...... 
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lldade dos outros. Seria pois o meu VOt() I do ha um dellcto, que é commettido Jl~ 
que se supprimisse este 'l'ltulo; mas nüo faço tas pessoas, estas nem todas tem a mesma 
emenda. Não gosto de fazer emendas, passe responsabilidade. Esta é conforme a -oarte.
a Lei como passar. I' q~e tem cada um nesse del!cto, e á p;opo;._ 

O Sn. CAUXF.rno DE CA~tros: - ::-.ão acho çao della npplica-se a Lei; o Jury é um Tri· 
que o artigo seja Imperfeito por comprehen- bunal de equidade, niio é de levar Isso ao 
der só estas especies (leu), nem o seu fim /infinito; mas s6 nos que efficazmente de 
é outro, se niio tratar a respeito dos escri· proposito causaram o damno. 
ptos publicados por consenti-mento do seu O 'Sn. VERGUEmo: - Eu notei o defeit!> 
autor, ou das palanas Injuriosas proferidas da Lei, porque na disposição do artigo vem 
em publicas reuniões, porquo aquelle, que só a responsabilidade dos autoreo dos Li· 
disser em segredo ao seu amigo, ou na sua. bellos damnosos. Diga·se Já 0 que se quizer, 
casa. qualquer palavra, com es.sa pessoa nüo nunca ella se poderá ampliar al6m daqulllo 
temos na:da. Ora tendo já passado os outros que aqui está. ('Leu). O arÚgo não compre
artigos, agora o meio que ha, é fazer essa hcnde as injurias ditas fóra das reuniões pu
emenda, que se deve fazer por honra da Le- blicas; -tambem não comprehende os -manus
gislatura, porque vai m-uito i-ncompleta a crlptos, senão no caso de ser por consenti
Lei, uma vez que não passe esta declaração mento do autor; são só estas duas especies. 
a respeito dos outros, -que são responsaveis. j Parece·me que a Lei não deixa de !icar 1m
Não so quer tornar responsaveis senão os 1 perfeita nesta ·parte, porque tudo o mais é 
autores; não é assim. A Lei quer pOr a res- necessario subentender. Um homem póde cha
ponsabilida.de no autor do escrlpto, e tam· mar ladrão a outro c o Jury dizer que niL!> 
bem nos seus <:umplices. Pois eu fiz uma sa- está na Lei, porquanto niio proferio isto em 
tyra ·e outros espalharam, só eu que a fiz, reunião publica. E' neste sentido que eu !alio 
ba de ser punido? Não, Senhores, tambem da imperfeição da. Lei, e digo que não se 
quem a vender, quem a copiar c espalhar. 

1 
remedeia com todas as emendas -que se pus

Não se -diga, que esta idéa -~ nova; é um ar· 1 sam fazei', por isso que os delictos estão cir
tlgo tirado do ultimo Codigo, que appareceu /I cum~crlptos nestas duas especies. Este é o 
numa Nação livre, e que foi apresentado por defeito que eu noto, c é este que não póde ser 
um sabio. . . Eu . passo _a ler ('leu). Pebalxo I emendado. . 
deste ponto de VlSta, nao se trata só de pu· 1 O Sn. Al;MF:IDA. E ArnuQUEltQuE: - Cre1o 
nir 0 que fez a satyra, mas tambem os que I' que a emenda do Sr. Carneiro de Campos, 
concorreram para a sua publicação. Pois um feita ao artigo, destroe todo o principal delle, 
homem faz u-ma satyra em deshonra de ou- porque diz que os responsavcis por abuso~ 
tro, por~m outros sujeitos concorrerão para que não estão comprehendidos nesta Lei, fi· 
da·r exteP.silo a esse pa·pel, e fazer mal ao ci- cam sujeitos fts Leis geraes; mas como estas 
dadão, ha de ser s6mente punido o que a são derogadas por esta Lei particular, qual· 
fez, e 0 offendido deve ficar com !>5 braços I quer que ·!Or julgado .por ella, como ha. de 
:ttados nara não exigir a responsabil!darle, e ! ser julgado por aqullJo -que nella não e~tá? 

0
- castigo dos autores do seu mal? Desta. fór- j Aqui não falta mais nada nest'e artigo, se

ma vamos contra rodas as Tegras da Jurls- I não a falta que ·lembrou o Sr. Verguelro. e 
prudencla. T!'azer um ·só respOIJjsavel, e os I então seria pre!erivel fazer um pequeno ar
outros não, é animar o crime. Façamos Isso tlgo, que .fosse exequivel. 'EU não voto pela 
a respeito de Lei da J!berdade da Imprensa, i emenda, antes supprlmlrla o Titulo 2• -dos 
muito embora, mas -querer restringir a res-

1 

responsavels. 
ponsab!11dade áquellc que fez o Llbello fa- O Sn. CAn:-.'EI!lo DF: CAMros: - Eu creio 
moso, ou 0 cartaz sedicioso, metter os ou-~· que não ha o embaraço qu: o nobre Senador 
tros qua cooperaram, que . copiaram, q~e ap~>ntou, de que o ~rt!go nao p6de ser emi!n· 
ma;daram de uma parte para a outra e nao dado, porque quando a Lei vier ult!mamento 
serem punidos, (!, torno a repetir, animar o da redac~ão, se se mostrar que ha manifesto· 
crime. Portanto não ba !n<:onvilnien-to. nenhum a;bsurdo ou contradicção, p6de·sc emendar, 
vai na regra geral dos del!ctos, em quQe_ s~ 

1 
mas .eu creio que n~da disto é. Aqui não s11 

costuma punir todos os que concor_rem. · urm~ ! aeerescenta, que serao responsavels de qual-
.. 

--. 
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quer maneira. Resp~>nsavel ee é s6mente por I uma tlas Parochins pequenos Jurados, para 
palavras .ditas em publicas reuniões, po:·que julgar as <:nusas de pequena n10nta, presidi-· 
uma· palavra proferida no <parti~ular -de uma dos pelo Juiz de Paz, e quando ae tratasse 
casa, ·quem a diz não fica sujeito á responsa· ' de maiores crimes, fosse então a sua reunião· 
b!lidade, por isso que é da public!dada qu~ na Capital da Cidade ou Vma, com o Juiz 
nasce a deshonra da pessoa, <:ontra quem sP de -Direito. Estes Jurados de Pnrochla po-

tProjecto original. . dia·m ser eleitos directamente, e não sõmente 
O <Sn. VEIIGUErno: - Se ha absurdo na I serviam para decidir de pequenos del!ctos, 

t•euacçüo em não se dizer quem silo os res- que não tivesse pena maior de tres mezes de 
ponsaveis, tam·bem iha absurdo, se se não prisão, que é a alçada do Juiz -de Paz, mas 
disser quaes são os dellctos punive!s. Ora. igua.Jmente salvarão a difficuldade de se in
n6s estamos cm duvida pela discw:~são, quaea commodarem os Jura,dos par :uma questão 
são os dclictos de palavras, que dev<lm ser de .regateira, como ainda outro dia observou 
punidos; como podemos declarar quaes são ' um nobre Senador. Eu tenho meditado sobre 
os responsayeis? Esta emenda é dependente est·a materia, e acho nesta Instituição dos pe
da outro..:these, é necessario fixar quaes são quenos Jurados muitas outras vantagens, 
os al•usos puníveis, pa;ra Jixar os que são como por exemplo ser.virão para as avaliações 
responsaveis. Portanto, se existe um absurdo porque já vi um !Projecto neste Senado para 
e se isto deve guardar-se para a Tedacção, se acabar com os avaliadores do Conselho, 
melhor seria db;er que o artigo tendo um porque. ·se diz que ordinariamente não tOm a 
absurdo, ou se deve desenvolver ou su·ppr!· pericia necessari:., donde resulta. que os seus 
m!r. Eu estou que é melhor fazer o desen· arbitramentos são !nsuíricientes. Pelo contra
volv!mento e á vista. delle se !POderá designar rio os Jurados são homens de confiança po
quaes são os :responsa.veis. p11;lar naquelle dlstricto, c os objectos de seus 

Julgada. a mater!a. sufflcicntementc 
discutida, pôz o Sr. ·Presidente á vo· 
tação a €men•da do Sr. Carneiro de 
Campos, que ·não passou; igualmente 
a do Sr. Vergueiro, que foi rejeitada; 
ficando a Epigraphe como estâ no 
Projecto original. 

.Segulo-se a discusslio do Titulo 3' 
das P.mendas da Comm!ssão e leu-se 
o artigo 1', que f·oi approvado sem 
discussão. 

arbitramentos estão mais ao seu alcance, e 
é provavel que fa~a melhor1)S juizos do que 
estes av~.liadores do Conselho, c suppr!rão os 
arbitradores, que as partes :hajam de nomear: 
por isso que de ordinario n!nguem quer ser 
avaliador, porque não s6 quer comprometter. 
Em uma causa muito grande ou muito pe· 
quena, os aval!adores ·que não são hom3ns 
pagos, recusam-se, de maneira que eu tenho· 
noticia que ha. uma grande difficuldade nas 
Villas a. este respeito. Havel!do Jurados por 
obrigação, são Juizes de Facto, e quando se 
trata de ·qualquer facto, elles vão julgar. Não 

O ·Sn. AurEIDA E Ar..nUQUERQUE: - Este me parece isto ü!ff!cultoso. :Não -df.go que se 
·11.rtigo 2• acho que era melhor que íicasse trate jã li""'" i.t~goeio, lli";; ~u-iil;;; .c:::t=os co:n 
como está; porque est!-;e com multo vagar a eleiçfi.o dos Jurados, pareceu-me ccnve· 
a indagar o que diz a emenda, mas não a nientc suscitar esta id~a. :Apresento não contJ 
pude entender. Exami·nei as Instrucções, ·tu· emenda, mas aopprovnndo a Camara, que a.:oslm 
do com multo vagar, para ver se podia com- se faça, torne á Comm!ssão para esta a orga· 
prehell'der este methodo, não me fol possi- n!sar. At~ se ·evita uma cousa que se acaso 
vel (leu). Eu desejava. que se me expllcasse os Jurados forem súmente nomea.dos na C!· 
c.omo se púde fazer isto ·praticamente, e dade, p6de esta nomeação recahir só em certo, 
-como não cntend,o, apezar da multa medita· numero de homens de u-ma Paroch!a, que vem 
ção, voto •contra a emenda. Desejaria .que fi- de longe á ·capital, pelo contrario sendo chn.·· 
casse isto de modo que· se pudesse éntender, mados de todas as :Paroch!a·s para o ju:gado. 
porque como está não o póde .ser. gerrul, não se hão de queixar .por se reparti~ 
· o •Sn. CAIINEnr.o m: CAli!POs: - ·Eu · acho· o traba1ho com igualdade. . 

que não· s.erá estranho da. materia proposta· · .o Sn. AL)IF.:IDA 1l ALIIrJQmmQUE: - O que_: 
suscitar a ldéa de ·que hou'l'esse, · em ·cada. , o· nobre iS ena dor acabou de d!1-er, já se ven· 
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ceu que não ·houvease, por consequencla ca· mara, fiz a emenda ao artigo dessa maneira. 
hlo; nem essa é agora a questão. E~ta.mos }lorque me pal'ecla lmpratlcavd o methodo~ 
tratando do methodo · de nomear os Jurados, · que estava estabelecido, que cada Eleitor tem 
que ~ col!sa multo dlstincta.; e Liio se ha de dar uma lista Igual no numero dos Jura· 
de havilr Jurados em todas as Freguezlns, c dos da Cidade, multiplicado por esses mes· 
em todas as ruas, em todas as casas ou !Ião, ; mos Jurados, e o numero de Jurados da Vllla 
porque venceu-se que não os houvesse, seuão : multiplicado pelos Ju.rados da mesma vma, 
nas Cidades e Vllla.s. Senhores, os . Jurados i por ser uma lista lmmensa, e não se poder 
das Vlllas e Cidades talvez que seJam oito 1 fazer de fórma nenhu-ma. Os Jurados, ·ê ne· 
mil, e que sejam precisos seiscentos Juizes ! cessaria que sejam domiciliados no lugar 
de Direito e não é possivel pôr em cacbt Fre·i onde se . devem fazer as reuniões; o contra· 
guezla um Tribunal de Jurados üe tres !ndi· rio não é pratlcavcl. Por isso eu propuz o 
viduos. Agora devemo-nos occupa~ da eleicão , methodo, que os eleitores, '()Ue elegem os 
dos· Jurados, proponha cada um se dev'c ser ; Deputados para a Assembléa Geral, elegessem 
directo ou Indirecto. O que dlgC> .; que o ar· i tam·bem os· Jurados. O melo, que o Sr. Ver· 
tlgo 2• com a emenda está de uma maneira 

1 
gueiro lembrou, tambem não era máo, mas 

tal QUe ninguem o entende, e vo.Jo-me ::1<l ne·/ tambem apparecerão Inconvenientes. Por con· 
cessi{)ndP de votar contra a em c!! da e deixar_ sequencla, não se apresentando outro iil<:tiur · 
passar o artigo. do, que tirasse de embaraço, apresentei esse, 

O Sn. VEnGUEIJto: - L3'n!J;c!-me dos Ju- não obstante a. base não -me parecer mult<> 
raclos de Parochlas, quando propuz 1ue se boa. 
désse maior desenvolvimento ao :digo, por· O ·Sn. C.An~mmo DE .CAMPOS: - Eu cuido 
que queria que houvesse um Tribunal Correc· que não é f6ra da questão a id•éa que. apre· 
cional pa:ra julgar os pequenos del!ctos; po· sentei; e emquanto ao artigo eu tenho outra 
rém como não passou serem ·puníveis os de· idéa delle, e não o entendo, como os nobres 
llctos por palavras, senão em reuniões PU· Senadores, que entendem, que são prohibidaa 
blicas, jú. ent~o estes Jurados não podem ter as palavras s6 em reuniões pubUcas. Todas 
multo que fazer. Agora sobre esta emenda, as vezes que não fôr em cada particular, ha 
com effeito, está concebida de · maneira que de haver occaslão de julgar- essas palavras. 
se não entende. Parece que o ·nobre autor da Depois eu estou persuadido, que assim como 
emenda quer que os Jurados fossem eleitos nestes crimes p6de servir o Tribunal dos Ju· 
pelos eleitores, quando fizessem . a ·nomeação rados, .podia Igualmente servir em quaesquer 
dos Deputados. Jâ se ponderou o inconve· outros. Ora, por outro lado, se acaso passar 
niente de serem multo poucos os eleitores a nC>meaçãi) dos Ju.rados pelas Municlpal!da· 
em algumas partes, e que vêm a ficar multo des, sem o meio para que a· Lei se frustre, 
poucas pessoas nesses Jurados. ~ra se fa· porque .virá a ficar a nomeação pendente do 
zer: a eleição directa seria admissivel nas quatro a cinco homens e podem ser s6 o ob· 
pequenas Municipalidades, mas !lias grandes jecto da intriga. Eu não votei por esta base, 
haverá.· iista de sessenta pesscms, custa muito· eHa não pôde ·a:dmlttlr-se; · e .. prec:so estabeie
a apurar com a regularidade, que se exige cer outra. Disse um nobre Senador, que já 
na elelcão destes Jurados (leu). Se as Mu· não se trata desta formação dos Jurados. Eu 
n!clpal!dades viessem no ~IlegiC> Eleitoral, não vejo Inconveniente nesta Instituição, pelo 
então estava perfeita a emenda, mas como contrario os julgamentos tornam-se os mais 
não hão de vir, não póde ser. Então melhor breves do mundo, porque os cidadãos estão 
seria, como eu lembrei, que era. Teunlr os logo promptos para os negocias de pouca 
mesmos, que fazem a eleição para Deputados monta, e quando forem maiores concorrem li 
com as Municipalidades, e elegerem os . Jura- Vllla., onde ha um Jurado gera.!. Não acho 
dos, por ficar assim numero suff!clente. Pa· dlrflcultoso, que em cada ,Pa,rochla se. no
rece-me que este será o un!co melo de con· melem alguns homens, nem me parece que 

.cillar os embamços. seja um Evangelho, que os Jurados sejam 
o •SR. S.ArunNil\'o: ~ Nilo hn. duvida que 12. Que ncccsslda.dc ·ha, que alll hajam gran· 

:a base da ~menda. não estã per.feita, mas no dos Jurados? Seis homens com o Juiz de Paz 
grande embaraço, em que . se ach&va a Ca· presidindo, formam já: uns Jurados para d&-
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cidir muitas causas, quanto •mais para decl· 
d!r. causas de pequena monta, como Injurias 
verbacs. 

convidou aos respectivos membros 
para passarem aos seus Gablnetea, ~ 

suspendeu a sessão. 
Tendo dado a hora, ficou adiada 

esta materla. 
O ·Sr. Presidente deu para Ordem 

do Dia, em primeiro lugar: Traba· 
lhos de Commlssõcs; em 2•, exame 
da redacção das emendas ao Projecto 
de Lei abollndo as S uperin tendencias 
e Juntas de Lançamento da Declma 
e a Resolução sobre a Jur·isdlcção das 
Commissões Militares; e em ultimo a 
continuação da 3' discussão do Pro· 
jacto de Lei sobre a llberdade de ex
•Prlm-ir os pensamentos por escripto 
ou por palavras. 

O ·Sr. Presidente ~evantou a sessão 
peJas duas horas da tarde. 

1SESSÃO DE 12 DE JUNHO DE 1830 

l'RESIDENCIA DO SR. B!Sl'O CAI'Et.LÃO-,.!Óil 

.Discussão sobre os traballlos das Oon•mis· 
sõcs. - Leitura de Pareceres e Resolu
ções. 

JJ'allaram os Srs. Senadores: Presidente, 
2 vezes, e Borges, 1 vez. 

.Achando-se· presentes 30 Srs. Sena
dores, o Sr .• Presidente abrlo a sessiio 
e concluída a leitura da Acta antece
dente, foi approvnda. 

Prosegu!ndo a sessão li um'li hora 
e vinte minutos, segulo-se a segunda 
parte da Ordem do ·Dia, qua era o 
exame da l'edacção das emendas ap
prol·adas pel-o Senado ao Projecto de 
Lei abolindD as Superln tendenclas e 
Juntas do Lançam·ento da Decima, as 
quaes sem Impugnação foram appro· 
vadas para se ·1 emetterem á Camara 
dos 1Srs. iDeputados, com o Projecto 
original. 

Leu-se a redacção das emendas 
fel tas pelo Senado á Resolução vinda 
da camara dos Srs. Deputados acerca 
da Jurisdicçiio dos Commandantes 
Militares. 

Foram approvadas para se remet
terem á mencionada Camar•a, e com 
ella a Resolução original. 

O Sr. 1• Secretario .Jeu um offlcio 
do l\Hnistro e .Secretario de ·Estado 
dcs Negocies da Fazenda, em rcs· 
posta a outro deste Senado, em que 
se pediam informações s·obre o pro
cedimento do Juiz de Fóra ·de Minas 
Novas, ·que mandou receber a moeU:i 
de cobre da Bahla sob pena de de
gredo. 

Foi remettido á Commlssão de Fa
zenda . 

Tendo obtido a palavra o Sr. Jos6 
Joaquim de Carvalho, como relator 
da Co=issiio de Sande Publica, leu 
o seguinte 

l'ARECER 

O ;Sr. 1 • Secretario leu um reque-
7lmento do Sargento;.'liór · graduado · ·· · 
do Imperial CorpD de Engenheiros, 
Cesar Cadolin·o, pedindo que se lhe 
permltta examinar os papeis, mappas 
e DecretoS', que existirem no Arch!vo 
deste Senado, relativos li. navegação 
do Rio Doce. 

FoHhe concedida a permissão re-
querida., 

Não se ·havendo achado !Jla ,secretaria de 
Estado dos Negoclos do Imperio os Documen· 
tos, de que faz menção a Representação, que a 
este Senado dirlglo a Camara Municipal da 
Imperial Cidade de .ouro -Preto, tendo por ob· 
jecto fazer o Hospital da l\Iiserlcordla daquel
la Cidade para um Hosplclo, que na mesma 

onDElr no DrA I possuem os Religiosos da Terra Santa, a qual · · · I representação fôra remettlda ft Commfseão de 
lpntrando-Ge na 'Primeira parte da Saude Publica, e por esta exigidos os Documen

Ordem do Dia, que eram trabalhos tos, a que e! la se refere; c havendo o excel" 
das CommlssüeJ, o ·Sr. Presidente lentlssimo Mi'lllstro pondcr:!do nesta Camara 

• 
t..: .• -
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que talvez se achassem na Secretaria dos Ne- se1· approvados, para o que offerece á Consi
goclos da Justiça; como depois disto fosse deraçiío do Senado a seguinte 
remettida á mesm-a Commissiío outra supp!l-
ca do Commissarlo ou Sindico daquella mesma RESOLUÇÃo 
propriedade; é a Commissão de parecer .que se 
{)ff!cle ao Exm: :I:Ilnlstro da Justiça, para que 
remetta a esta Camara os Documentos,. de que 
faz menção aquella primeira representação, e 
ao mesmo tempo exija do Conimissario Geral 
da erra Santa nesta Côrte os esclarecimentos 
do direito, que têm os Religiosos da mesma 
Terra Santa sobre os seus estB!belecimentos 
.neste Imperlo, e todos os documootos que hou
vere:m a beneficio do direito da propriedade 
para á vista de todos estes titules poder ex-
!)ender o seu parecer. 

Paço do ·Senado, em 12 de Junho de 1830. 
- José Joaquim dle Oarvalllo. - Vi.sconàe ãe 
Oayté. - Antowlo Gonçalves Gom4de. 

A Assembléa Geral Legislativa Resolve: 
Art. 1.° Fica approvada a creação de duas 

Cadeiras de ·primeiras lettras na Cidade do 
Desterro; uma 'Para o ensino de meninos, com 
o· ordenado annua.l de 360$000 rs.; outra para 
o ensin·o de ·meninas, com o ordenado wnnual 
de 260$000 rs . 

Art. 2.° Fica approvada a creação de uma 
Cadeira de primeiras lettras para o ensino de 
meninos na Vllla da Laguna, com o ordenado 
anrnual de 260$000. 

Art. 3.° Fica approvada a creação de uma 
Cadeira de primeiras lettras para o ensino de 
meninos na Vllla de Lagcs, com o ordenado 

I 
annual de 260$000. 

Approvou-se :para se officlar ao Go- Art. 4. o Fica approvada a creação de uma 
.verno, em conformidade ao Parecer. Cadeira de primeiras lettras .para o ensino de 

O Sr. Marcos Antonio Monteiro de meninos na Villa de S. Francisco, com o arde
Barros, como membro da Commissiio nado annual de 260$000. 
·de Instrucção Publica, leu os seguia- Art. S. o Na falta de Professores com os 
tes 

PARECEIIES 

conhecimentos exigidos no paragra:pho 6° da 
Lei de 15 de Outubro de 1827, serão Interina-
mente providos na fórma das leis anteriores 

A Commlssão de Instrucção Publica, a com orde111ados de 150$000, até que os mesmos 
quem foi presente a Acta da .Sessão extraor· ou outros concorrentes se habilltem com os re
dinarla do Conselho do G<>verno da Provincla · feridos conhecimentos. 
de Santa Catharina, de 26 de lfa.rco de 1828, Paço do Senado, 12 de Junho de 1830. -
que foi remettida a esta Camara pelo Ministro, Marqv.ez de S. Joüo da Palma. - Yiscondle de 
e 1Secretarlo de Estado dos ·Negocies do Impe- Cayrú.- Marcos Antonio Monteiro a~ Barros. 
rio, e por ornde consta a creação de algumas A.ntonio Gonçalves Gomide. - José Caetano 
Cadeiras de primeiras lettras .para a Capital, Ferreira àe Aguiar. 
e dlfferentes vlllas daquella P~ovincla, com J .. Porquanto vê-se da Representai:ão do Pre- ... 
Ordenados, que iuLel·Juamente -foram ta.xados ~idente ·ãa Provrncla do Plauhy,· datada de H 
aos re5]lectivos ·Professores, é de ~parecer que de Outu·bro do anno passado, que destltulda 
ee approvem as Cadeiras creadas e ainda que lro.telramente de Escolas aquella Provlncla, em 
a mesma Commlssão ,por si não possa affirmar conformidade de um a·rlso, que accusa, de 17 
se foram ou não bem attendldas as clrcums- de Março de 1828, Incum-bindo zelosa e efflcaz 
tanclas da população e carestia dos lugares, exe~ução da Lei de 15 de Outubro de 1827, na 

· para onde se crea.ram as referidas Cadeiras, cr'eação das Escolas, elle Presidente ouvindo 
por lhe faltarem os conhecimentos :peculiares prévlamente as Camaras, e em Conselho, cujas 
para isso neeessarlos; confiando todavia a este Actas vêm por cópia na dita Representação, 
respeito nos que devim ser .presentes ao. Pre- creou tres Cadeiras de Gramm.atica Latina p"e!o 
sldente daquella Provlncla em Conselho, Decreto de 15 de Novembro de 1827, duas de 
entende que foram ·taxados com a devida pro- primeiras lettras pelo ensino mutuo, para me
porção, e justiça, os Ordenados constootes da nlnos uma e outra .para meninas na. Capltal 
mesma Acta, e. que por Isso devem tambem da Provlncla; e doze pelo methodo simples em 

32 
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diversos lugnrcs distantes ilntre si dezenas de I anteriores, c Interinamente providos só vence-· 
leguas; consigntllndo·lhes ordenn.dos conforme rão o ordenado de 150$000. . 
a mencionada Lei de 15 de Outubro de 182i, Pnço do Senndo, 12 de Junho de 1830 -
e não havendo na Provinc!a quem emende, para Marqucz de S. João rltt PnT.tn(l., - Visconde de· 
examinar e examinar-se, segurndo o methodo 
Lencasteriano, provisoriamente, e com menor 
ordP.nado, estabeleceu as duns escolas de Oei· 
ras pelo methodo ordlnario, até que na Cidade 
da Bahl:l se habilite :Mestre e l\Icstra para cs· 
tas Cadeiras; a Com-missão de Instruccão Pu
blica prope: 

A Assembléa Geral Legislativa Resolve: 

Cayrú. - José Caetano Forreira de Aguiar. -
Marcos An~tondo Jfon-teiro d:c Barros. - J.lnto·-
nio Gonçalves Go?ni·dc. 

Foi a imprimir. 
O Sr. Visconde de <::ongonhas do· 

Campo leu depois o seguinte 

l'ARECER Art. I. Haverá na Cidade de Oeiras, Ca· 
pita! da Provl"-lcia do •Piauhy, uma Cadeira de 1 

Grammatica Latina, com ordenado de 400$000 
ao Professor. 

A Commlssão de Estatlstlca, tendo em·. 
vista que, havendo-se por deliberação do Se-· 
nado dirigido Offlcio ao Ministro do Imperlo, 
em 5 de Novembro de 1827, remettendo-se-lhe-. 
as Memorias Estatísticas da Província de São
Paulo, com um mappa recapltulatlvo appenso, 
para serem Impressas pela f6rma que o Go
verno entendesse, não obteve até o pres~nte 
o resultado da sobredita .requlsicão; propõe· 
que novamente se o~ficle ao l\I!•nistro do Im
perio, pedindo esclarecimentos sabre este ob· 
jecto e solicitando segunda vez com urgcncia. 
a impressão das referidas Memorias e Taboas·. 
E,statisticas, deliberada neste ·senado. 

Art. II. Haverá na Vllla de Campo Maior 
uma Cadeira de Grammat!ca Latina com ordc· 
nado de 1!00$000, e out-r~. com o mesmo orde· 
nado na Villa de Parnahyba, ambas na Pro· 
vincla do Piauhy. 

Art. UI. Haverá na Cidade de Oeiras, 
Capital da Provi'llcia do Piauhy, uma Escola 
de primeiras lettras, pelo ensino mutuo, para 
meninos, com ordenado de 400$000, e outra pelo 
mesmo methodo, e com o mesmo ordenado pa· 
ra meninas. 

Art. IV. Estas duas Escolas serão provi· 
seriamente occupadas por :Mestre e Mestra ap· 
provados no methodo simples de ensi'llar, ta· 
x.ando-lhes o Presidente, em Conselho menor or
denado, até que haja .quem -para. ellas se ha· 
bil!te na Cidade da Bahia a ensinár pelo me-
thodo Lencastriano. . 

Art. V. Haverá uma escola de primeiras I 
l:ttras com o ordErnado de 250$000, na Povoa· 
cao de JafP.n~ .d~~ P-rcY!!!.C!!! dc.P!::.uhy. I 

Paço do Senado, 12 de Junho de 1830 -
Oontle de. Lages. - Josú Saturnino da Costa. 
~reira. - Visconde de Oongonhas do Campo .. 
- :Jifarqu.ez ele S. João ela Palmia. 

Approvado para se offlclar ao Go.-· 
verno na f6rma do Parecer. 

O Sr. Vergueiro, como Membro da:: 
Commlssii.o de Legislação, leu o se,· 
guinte 

PAIIECEII 

A Commlssão de Legislação examinou 8:!. 

A:-t. 'VI .. H"-;·erá umr. E;;cvla ü~ primeiras 
lettras com o ordenado de 100$000 em cada 
um dos onze lugares seguintes da Provlncia do 
Plauhy; 1", Villa de Valenca; 2•, Villa de Ju
ramenha; 3•, VI!Ja de I.Jai!Jpo .Maior; 4•, Vil! a 
de Paranaguá; 5•, Vllla de Parnahyba; 6c, 
Vllla de Marvão; 7•, Povoacão de S. Gonçalo; 
8•, dita do Paty; 9•, dita das ·Bnrras; 10•, dita 
de Plracuruca; 11', dita de Piranhas. 

Art. Vlii. Os ordenados acima taxados 
competem waicamente .a Professores ha"blllta· 
dos por ~xames a ensinarem as doutrinas pres
cri?tas no paragrapho 6' da ·Lei de 15 de Ou
tubr de 1827; Porque os habilitados pelas Leis 

Representação do Consel·ho Geral da Provincia;· 
de Minas Geraes, em que expõe haver Termos= 
muito extensos, onde é multo penoso procurar· 
os tabellães e lembra como medida de grande 
Interesse que os Escrivães de Juizes de Paz.c 
sejam t!libelliães ii e notas, desannex.ando·se este. 
Officlo dos Escrlvães do Judicial, o que faci-
litará haver pessoas mais ia1)neas para 08, 

Offlcios de Escrivão de Paz. 
A Commissão, encontrando justa a -Repre-
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·senta~ão, no que toca a prover de remedia, os 
que m()ram f6ra das Cidades e Vlllas, algumas 
vezes em grandes distancias; rnüD lhe parece 
·comtudo que os Escrlvãcs dD Judicial devam 
por ora ser privados dos Offlelos de Tabelllães, 
que cumnlntlvamente exerrem; e neste RP-n
tido propõe o seguinte 

PllOJECTO DF: LEI 

A Assembléa Geral Legislativa, Decreta: 
Art. I. Os Escrivães dos Juizes de Paz 

-das Freguezlas ou Capellas f6ra das Cidades 
ou Vlllas, serão ao mesmo tempo Tabelliães de 
Notas no seu -respectivo Distrlcto, e cumulati
vamente com os Tabeillães do Termo, sem de
penderem de distribuição as escrlpturas Iavra
.das por aqueiles. 

Art. II. Receberão das ca:maras respectl· 
vas os llv.ros, em que houverem de lançar as 
·~scripturas, rubricados gratuitamente por um 
dos Vereadores; e depois de findos os 9lltre
.garão aos Secretarias das mesmas Camaras pa· 
ra serem guardados no archivo. 

Art. UI. Ficam revogadas todas as Leis 
.em contrario. 

Tendo a este tempo dado u hora, 
tornou a ficar adiada a discussão. 

O Sr. Presidente marocu para Ordem 
-do Dia, em primeiro lugar as trcs Pro
postas do· Conselho Geral da. Provlncia 
-de Pernambuco, ·Mm dn.t.n <lP. fi, ~ rln~~ 
de 27 do mez de Fevereiro do corrente 
an:no; e em ultimo lugar, continuação 
da 3• discussão do Projecto de Lei so
•bre a liberdade de e:x;primir os pensa
mentos por escriptos ou por palavras. 

Levantou-se a .Sessão ás duas hora~ 
da tarde. 

SESS,\.0 DE 14 DE JUNHO 

PRESIDENCIA DO SR. D!Sl'O CAPELL.<\o-:IIÕII 

Discussão de t1·es Propoatas do Conselho Ge
ral da Provin~ia de Pernambuco. - Con.ti
tinuação da discussci.o sob1·e a Uberdade de 
imtn·cnsa. 

Fali aram os Sra. Senadores: - Barroso, 
Pnço do 'Senado, 12 de Junho de 1830 -

Nicoláo Pereira de Campos Vr:rgueiro. - Jo'ran
.cisco Carneiro de Campos. 

Foi a Imprimir. 
>Concluida a leitura dos trabalhos das 

Commissões, entrou-se na terceira par
te da Ordem do Dia, que era a 3• dis
cussão do Projecto de Lei sobre os . 
abusos da liberdade de exprimir os I 
pensamentos por escriptos ou por pa-

vezes; Verguciro, 9 vezes; P.resid9llte, 1 
vez; Oliveira, 2 vezes; Satur:lino, 5 vezes; 
Almeida e Albuquerque, 8 vezes; Visconde de 
Cayrú, 2 vezes; Carneiro de Campos, 2 ve
zes. 

lavras, ·contlmiarncto no artigo 2•, do 
Tit. 3", com a emenda appr.ovada na 
2• discussão, que tudo .ficara adiado 
na .Sessão antecedente; e então disse 

O .Sn. PnEBIDENTE: - Nesta emenda houve 
-engano, por.que não está redigida conforme o 
-que se venceu. 

O· Sn. BonGES: - Em tal caso parece-me 
·que seria conveniente examinar a Acta respe
ctiva; e quando tenha havido· engano, fazer

-se novam9llte a redac~ão do artigo. 
O Sn. PnEBIDE.liTE: - Eis aqui a Acta e 

:Por ella se reconhece que a redacção do artigo 
'Dilo está conforme com o vencido. 

Achando-se presentes 30 Srs. Sena
-dores, declarou-se aberta. a Sessão, e 
lida a Acta da antecedente, foi appro
vada. 

O Sr. Carneiro de Campos participou 
que o Sr. Senador Marquez de Cara
vellas não podia comparecer, por se 
achar doente; e o Senado ficou Intei
rado. 

O Sr. 1' Secretario leu as seguintes 
Representações do Consel·ho Geral da 
.Provincla da. Bahla: 1", scbre a con
tribuição, que na mesma se paga, para 
iiiumina~ão da Capital; a qual foi re
mettlda á Commlssii.o de Fazenda; 2•, 
sobre a moeda falsa de cobre, que alli 
·continua a apparecer na circulação, e 
esta foi remettida á Commissão de Fi
nwn~;as com urgencía;. 3•, sobre Pro
postas das Camaras Munlclpaes, para 
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impor tributos em certos o·blectos, afim I remettidas a uma das Commissões ta que, se
de augmentar as suas rendas; 4•, para gundo a sua materla, hajam ire tocar), para. 
serem dispensados do exerclclo de Juiz reduzil·as a Projectos de Lei, podendo a Com· 
da Facto o:; M:cmbrc::; do Conselho G~ m!ssêo ao mesmo tempo !:cd!ca.r qualquer amon.·· 
ral da Provlncla, emquanto durare~ I da que lhe pareça lndispensavel. Salva a re
suas Sessões; 5•, sobre a Rcprcsentacu.o dacção. - Barroso. 
ú&. .Ca:w.a.ra ~,funicl!Pa.l· ela Y~lla rlc 
n.héos, a respeito da Casa, em que fa· Foi apoiada. 
zia as suas Sessões, e tinl1a Cadeia; 
!oram todas estas remettidas A Com· 
missão de Legislação; 6•, sobre a Re
presontação da ·camara Municipal da 
Vllla Nova Bolpeba, acerca da creaçiio 
de uma Freguezla na dita Vflla; esta 
foi remettlda li Commlssão de Estatls-
11ca e N egocios Eccleslastlcos. 

O Sn. VEnouEmo: - Parece.me convenien
te gue esta proposta vã lí Colll11lfssão; mas 
daqui não se segue que vão todas. A . Consti· 
tulção diz que estas propostas serão discuti-
das como Projectos de Lei e então o que tem. 
a fazer-se é esta fórmula: - A Assem'bléa.. 
Geral .Legislativa Decreta - mas daqui não· 
se entende que Isto seja geralmonte necessn
rlo. :Este negocio presente é de grande mon
ta; outros não' o serão. O Projecto reconhece: 
que esta despeza deve ser feita pela Camara. 
MunicLpal, e na verdade ella o deve fazer; 
mas pode ser preciso, que a. Fazenda Nacio
nal concorra pwra este estabelecimento, e pol" 
isto é necessarlo fazer-se alguma emenda. E• 
neces'saTI() tomaNe em consideração, se se: 
deve emendar ou oão; a minha opinião é que· 
se emende, porque a Camara tam-bem emenda 
as Posturas; e, se tem este poder, com mas 
razão tem o de emendar estas Propostas, por"' 
que tem a Iniciativa. Condoo que vá á Com
missão para lhe fazer as emendas necessadas. 

Leu mais uma participação do Sr. 
Senador José Ignacio Borges, dizendo 
que não poííia comparecer por achar· 
se doente, do que ficou o Senado intel· 
rado. 

Primeira parte da Ordem do Dia 

Discussão de tres Propostas do Con· 
selho Geral da Provlncia de Pernam· 
buco, começBI!ldo-se pela ,que trata da 
construcção de açudes na mesma Pro
vlncla. 

O .Sn. BAlllloso: -E' a primeira vez que 
se apresenta á discussão nesta Camara um 
objecto desta ordem.; por consequencla parece
me que primeiramente devemos tratar do modo 
de o discutir. O art. 86 da Constituição man· 
da que tenham uma u-nica discussão; portanto, 
o meu parecer é que .fossem todos os objectos 
desta natureza a uma Commissão para os redu· 
zir a Projiectos, para dupoLs ~tra.rem ,em 
discussão; em 2• lugar, que a mesma Com· 
missão proponha algumas emendas, se forem 
necessarias, para obviar alguns lnconvenien· 
tes, que possam haver; e passarem então por 
uma unica discussão. Eu apresento a minha 

INDICAÇÃO 

Proponho como questão preliminar, que 
as Resoluções do Conselho Geral de Provin· 
elas, antes iic terem na. Camara a unlca dls· 
cussão que a Constl tu! cão determina, sejam 

O ·Sn. ·BAI!Boso: - Quando pedi a palavra 
declarei que não fallava sobre este Projectcr 
s6, mas que estabelecia uma questão prelimi
nar sobre todos os Projectos desta ordem. O· 
nobre Senador quer que vã este Projecto li. 
Commlssão, e não vão todos i mas· eu tpenso 
que o que se dâ a respeito deste, se dá a res
peite de todos. A experlencla tem mostrado· 
que nas discussões; por isso devemos fazer· 
todo o posslvel para gue com antecipação se· 
façam· as emendas e niio vejo outro melo me
lhor, do que Ir á Commlssão; porque os Meni·· 
bros della estão ao facto do que trata a Pro
PoSta. Na segunda parte da minha Indicação· 
ou tlisse que a Proposta devia vir â discussão· 
como Projecto; mas diz o nobre SE!llador que· 
a ConstltulcAo o que manda é que venham co· 
mo Propostas; e a Assembléa Geral Leglslatl·· 
va Decreta ou Resolve. - Então, nesta occa· 
slilo, a Commlssão propõe no fim as emendas: 

• 

• I 

. I 
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necessarias, quando não, diz .que não· tem emen
das a fazer. Portanto, sustento ambas as par· 
tes áa minha Proposta, que é um preliminar 
independente da questão actual. 

entrada de moeda de cobre na mesma 
Provlncla, fosse remettlda á Commls, 
são de Fazenda; finalmente, que 3 

outra propoRtn tan'Jbem da mesmc Con· 
selho Geral sobre o estabelecimento do 
um celleiro publfco, fosse remett!da ~ 
Cornrnf.~~~!' "!!e Ca!!!~C!"c!:: c .. :' ... ;;r!cu!
tura, afim de que cada uma das res· 
pectlvas Commlssões as reduza a pro· 
jectos, indicando as emendas que pa. 
recam lndlspensavels. 

o Sr.. iPBESIDENTE: - Temos mais duas 
Resoluções dos Conselhos de Provlncia; bem 
ê que se leiam para se saber a direccão nnll 
devem ter. · • 

O Sn. OLIVEIBA.: - Parece que é uma des· 
peza lnutil o Imprimir esses papeis agora. 
Leiam-se aqui e vão para a Commlssilo, depois 
que a Commlssão disser que ê urgente, é q•Je 
se devem mandar imprimir. 

_O Sn. SATURNINo: - Parece-me· que não 
tem lugar o que disse o nobre Senador. Eiitc3 
projectos passam por uma s6 discussão; con· 
vêm que os Projectos· sejam Impressos ante3 
de serem dlstrlbuldos. E' verdade que se faz 
despeza, mas é necessarla para a medltaçii.J 
dos nobres Senadores, que houverem de fa!la.r 
na materla, que sejam dlstrlbuldos com· a'llte
cl:pacão. 

O ·Sn. OLIVEIRA: - Sr. Presidente, V. Ex 
não ha de da!o()s pa-ra ordem do dia senão de· 
pois de Impressos. Já. o nobre Senador terá 
tempo de pensar e por outro lado poupa.-11e 
umr.dmpressão escusada. 

··-o-ti!! .. BARnoso: - Eu tambem acho que 
. não se lu;n;a. em mandar Imprimir as Propos
tas, para depois Irem ii. Commlssiio. As emen· 
das hão de conter a disposição do Conselho 
Geral; .por coosequencia o óFarecer da commls· 
são as emendas e a Proposta vêm em um s6 
col"Po, e os nobres Senadores verão mais clara· 
mente aquillo que houver sobre a materla. 

O Sn. VERGUEmO: - Eu estou pelo que 
acaba de dlzer o nobre Senador; não se ganh:t 
nada em se Imprimirem as Propostas, por 
isso que, depois de feitas as emendas, é q•1 ~ 
hão de entrar em discussão. Agora, a respeito 
destas, que .já se imprimiram, digo que vão 
á Commlssão para ella fazer as emendas t:Oll· 

venlentes; mas outras que não estão lmpres· 
sas, é melhor que vão ti Commlssão. 

Seguncla parte da Ordem do Dia 

\Entrou em a• discussão, por conti
nuação, o artigo 2• do Tlt. a• do Pr'>· 
jecto de Lei sobre a liberdade de Im
prensa, que nu Sessão anterior havia 
ficado adiada. 

O Sn. VEROUEmo: - Sem entrar na que1· 
táo do que está venpldo, eu offereco uma 
emenda para evitar mais duvidas, e vem a 
ser {leu). 

:Mandou á Mesa e foi apoiada a se· 
gul'l!te 

EMENDA 

T.ft. a•, art. 2•. Os Membros das Camaras 
Municlpaes com os Eleitores da Munlclpallds· 
de nomearão os Jurados. - l'ergueiro. 

O Sn. SATURNI~o: - Assento que se deve 
accrescentar a fórma por que devem ser elei
tos. O que se tinha vencido era que a Ele!çiio 
fosse .na mesma occaslão em que se elegessem 
os Deputados. Ora, aqui se ponderaram os 
fw:onvenlentes que havia e aqui se disse -q;;;;.:. 
os ·Eleitores matos não "foram Eleitos com essa 
Intenção, porque elles não são Eleitores dq 
Jurrulos; assim como, _que aquelles Cidadãos, 
que tossem capazes de preencher as funcções 
da Camara, talvez não fossem capazes de poder 
mas os outros methodos já se te:n mostrado 
eleger os Jurados. Tem estes i-nconvenientes; 

Poz-se . 11. votação e resolveu-se que .mas os outros methodos já se tem mostrado 
a citada Proposta do Conselho Geral t!l.robem que são lmpratlcavels. Portanto, nllo 
da Provlncia de Pernambuco, sobre .~ havendo outra base melhor, p6de passar a 
construcçito de açudes, fosse remettl<lc. emeo.da com o accresclmo acerca da f6rma, 
ás Commlssões de Fazenda e Agricul· por que elles devem ser eleitos. 
tura; que a outra Proposta do mesmo O Sn. .ALMEmA E ALBUQUERQUE: - Est.1 
conselho Geral sobre a prohibicão da · emenda estabelece que a Eleição se:la feita na 
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mesma occasião, em que se fazem os Depu. 
tados. Ha outra emenda, que foi apoiada c 
approvada em 7 de Maio (leu). Mas seja o 
que fõr, eu ponho multa duvida no modo rJe 
eleger os Juraàos. m~ preciso sabe·rmos o .gra:l 
de trabalho que ha nessas reuniões; e que as 
Camaras Munlcipaes, depois de um trabalh'l 
immensos para fazer os seus Vereadores, vão . 
convocar os Eleit-Jres outra vez, para proce· 
derem á outra eleição; o que é um trabalho 
que cansa o mais .que ê posslvcl. . Por esh 
razão digo que a Elciçãc se faça na occasião, 
cm que se fazem os Deputados, porque é mal~ 
com modo; e que se remettam as listas ás 
differentcs Camaras das Cap!taes paar estas 
as apurarem. Este é o modo mais fac!!. Con1o 
podemos no Rio de Janeiro fazer Eleição do3 
Vereadores, que leva tempo infinito, e depois 
estes Vereadores chamarem os Eleitores, que 
já se tem retirado para as suas casas? O unico 
melo é nomear os Jurados na occaslão em quo 
se fazem os Deputados. 

O Sn. SATt;RXINo: - J.á se apontou esse 

deve ser a nomeação dos Jurados, senilo da 
Munlclpalldadc. Cada Eleitor concorrerá á sua 
Munlclpalldadc para nomear os seus Jurado~, 
e nem a preciso marcar-lhe época, por.que se no 
Rio de- Janeiro se pode, n.a.s outras Provincia:; 
não. 

·Parece-me que a 2• emenda da fórma, 
que foi V~llciua ~ CUl.U U \lU~ vai ut:clUI"Il.UU ll!\ 

emenda que propuz, pó de passar. 
O Sn. AL~rEIDA E AI.nUQUERQUE: - A mi· 

nha opinião foi que, na occaslão em que se 
illomelam os D!~PUtad~s. os 'E1le1tores f3 os 
Membros dos coi-pos Munlclpaes nomeiem os 
Jurados. 

Quanto a dizer-se que se ·nil.o deve marcar 
época, o que eu sei é que até agora se .pôde 
fazer, mas se daqui por diante não se pod "! 
não sei. Já disse que o que eu queria era qu~ 
se nomeassem -nessa· occasião, e que as -listas 
se enviassem para as Camaras ·competentes 
para a apuração; porque do contrario, ê pre
ciso mandar chàmar os !Eleitores, que já s'? 
tem retirado, o que é um incommodo multo 

meio; m·as já se disse que tinha 1-nconven!r.n· grande; muitos !lliio vêm, e os que se apresen· 
tes, porque sendo o circulo dos Collegios Elei· tam são forçados por multas. Eu assento qu~ 
tornes muito grande, e que comprehen-de villas deve passar o artigo, redigido na maneira em 
e villas muito distantes, suppõe-se .que os Elei· que acabei de dizer. 
tores nesse caso, para elegerem os Jurados, O SR. SATURNili"o: - O nobre Senador 
Lão têm eonhecimento de causa,porque de tres, 
e quatro leguas de distancia, como hão de 
conhecer? Pelo contrario, no centro d'a llluni· 
clpalldade, os Eleitores cO!Ilhecem as pessoas, 
apontam-se os Eleitores, chamados de l\Iuni· 
cipalidade, e cada um vota sobre o homem que 
conhece. 

Portanto, nilo ven-do eu outro meio de 
salvar esta dlf!iculdade de nomearem-se pes· 
soas, que se não conhecem, ai-nda estou pela 
minha emenda, e me i)ersuado que deve ser 
preferida á outra que se propoz. 

· O Sn. VERGUEmo: - Seria talvez mais 
comniodo, se estas lista~ fossem feitas na 
occaslão de se fazerem os Deputados; e ru 
ustentarla esta parte do artigo, se estas reu
niões fossem feitas na Capital . de cada uma 
Municipalidade pelos Eleitores do circulo c 
não por outro circulo que comprehende outra 
1\lunlcipalidade, porque· então o· Eleitor ha 1e 
nomear um Jurado que niio conhece; e é .n9· 
~essario ter conhecimento do Individuo para 

disse que até agora se tem feito, e que não 
sa:be por que não se poderá fazer daqui por 
diante. Vlo-se que tem inconvenientes; e el~ 
aqui a razão de nova medida. Como é que o~ 
Eleitores que se reunem na Capital podem 
eleger Jurados para todas as villas do circulo 
da ·Provlncla? Parece de razão, que não podo. 
continuar por este motivo a nomeacão, e é 
por isso que se ampliou. Se era posslvel dan· 
tes, agora não ê. 

0 Sn. ALMEIDA E .ALnuQUEI!_QW;: - Peço 
a palavra para uma explicação. Na Vi!la do 
Prlncipe nomearam-se Jurados que não eram 
da cabeça da Comarca; atê agora conheciam-se, 
daqui .por diB!Ilte é que se nilo hão de conhe
cer! 

O Sn. VERGUEmo: - Seria muito bom 
marcar para se fazer a nomeação dos Jurados 
na occasião da .dos Deputados, mas só nas ca· 
becas dos circules; porque ha Municipalidade~ 
em distancias tão gran.des, que haveria incon
veniente em se chamarem os Eleitores. Por· 

~ nomear. Por consequencla,_ segue-se que não. tanto, podem passa.r as primeiras emendas nas 



t 
I • .. . 
I 

Sessão de i4 de Junho 257 

E~[E:'iDA / 

clrcumsta'llclas em que estilo, de se fazerem ~ 
as Eleições dos Jurados; mas ha de ser clr· 
cumscripto fi ~!'.be~a de Ccm:trc~. 

1 

Art. 6". Em lugar das paiavras - apre-
Debatida a matcria, foi approvado o sentado, . e decidido -:- diga-se tiio s6monte --: 

artigo na fórma da emenda do Sr. Ver· reconhecido. - Aln~etda e. Albuquerque. " .)\ 
guelra, e da emenda apprcwada na 2• 9 Sa. SA:rUJCXINo: - Eu \'ejo aqui qui! 
discussão. vai ser reconhecida uma entidade que não exls· 

Entrou em discussão o artigo 3•. te, porque diz (leu) - s6 serão escusas os 

O Sn. VEuGuEmo: - Grelo. que se devem 
suppr!mír aqui as palavras - Senadores e 
Deputadoa - porque não acho que estes de· 
vam ser privados de um direito que lhes per· 
tence como Cidadãos. A respeito dos outro> 
pode-se dizer que hn lncompatib!lldade, por· 
que empregados num lugar não podem sel·o 

· em outro. 1\!as os s~nadores e Deputados, no 
i•ntervallo em que não estão exercendo suas 
funcções, não devem ser. privados desse di· 
relto. Parece-me ser contra a Constituição estl 
nrlvação; portanto, proponho a suppressão. 

que tiverem mais de 70 annos - e segue -
estas incompatibilidades hão de ser reconhe
cidas pelo Tribunal dos Jurados. Este porélJl 
ainda não existe para entrar neste exerc!clo: 
por ora é só para ser nomeado. Quando se fa~ 
a reunião, então é que os nomeados se escu
sam; portanto não me parece ser aqui o lugar 
proprio para se fa!lar na escusa, salvo se se 
der a outro Corpo a autoridade de conhecer . 
Será melhor ficar adiada esta materia ·pan 
quando se fallar nas reuniões, porque aqui 
estll. muito mal collocado e fica equivoca. 

{) Sn. AL:IIEIDA E ALDUQUERQUE: - Que 
seja collocada em outra parte, não me opporei; 

. mas que é multo necessarla, não ha duvida; 
Offereceu, mas não !oi apoiada est.a 

'-..[_ Art. 3.' Supprima·se- Senadores e Depu· 
tados. - Vergueiro. 

·Posto á votação, passou o artigo n.1 
conformidade da emenda approvada na 
segunda discussão. 

Qs artigos 4' e 5' passaram sem d~· 

bate, sendo este na conformidade da 
emenda appr01•ada na 2• e aquelle 
tal qual está no Projecto; 

\Seguia-se o art~ 6•. 

'f 0 Sn, .ALMEIDA E ALnUQUEIIQUE: --' EStl 
emenda ao art. 6• é emquanto ll. 1' parte; 
fal•ou pôr o etc. aqui (leu) .Isto de dizer -
durante a Legislação - é uma disposição, 
agora a outra parte é - Poderão escusar-se, 
sendo maiores de 70 annos (leu) . Eu farP-i 
uma emenda sobre este Impedimento. Impedi· 
mento moral não ha ninguem que o apresente. 

Eu diria - reconhecido pelos mesmos Ju

rados. 
Mandou e foi apoiada esta 

porque aqui diz, que desde que são nomeado3 
(.leu). Ora, quem é que os multa qua111do não 
comparecem? São os Jurados. Logo, embc>ra 
se colloque em outra parte, ella deve vir. 

Depois de discutido, passou o artigo 
con:forme a emenda do Sr. Albuqu~r
que, e a emernda approvada na 2' die· 
cussiio. 

O mesmo Sr. Almeida e Albuquer· 
que mandou ll. 1\.!esa os seguintes ar
tigos additivos, que foram apoiados 
para serem collocados onde conviar, 
~alva a redacção.· 

AI!:riGOS ADDITIVOS 

Art. 1.' Na petição de denuncia de qual· 
quer impresso ou escrlpto, se artlculn!Tá e se 
qualificará indispensavelmente a provoc:~ção. 

ln~uria ou qualquer outro facto dlfamatorlo, 
ou offenslvo, q!le der motl:vo á queixa. 

Art. 2.• Os Presidentes das Camaras fa· 
rão publlcos por melo da lmpreuoa e<: nomes 
dos Jurados, que mais asslduos forem em as· 
slstlr ás Sessões. 

Art. 3.• Aos Jurados residentes mais de 



258 Sessão de f4 de Junho 

quatro leguas do lugar, onde se realizarem '19 bem destes. Quanto á historia das multas des· 
Sessões, arbitrarão as Camaras Munlclpaes (S<:! se cofre, que se reparte pelos magistrados, digo 
elles o pedirem), uma modica. indemnização d'l. que a.qui não milita a mesma cousa; aqui é 
jornada. -Almeida e Albuquerque. aCamara que ha de Indemnizar. Todavia não 

Foram propostos á votação por ~U'l. 
ordem, e approvados sem impugnaçà:) 
o 1 •, e 2• artigo, ao 3•, offereceu o Sr. 
Carneiro de Campos a soe;ulntc 

'·-;· ... ··~". ·: .,.. '1 ,. 

0 Sn. VISCONDE DE CA!UÚ: - A pureza da 
instituição dos jurados requer que seja abso· 
lutamente gratuita a prestação de seu offici<>. 
posto que seja o encargo de grave lncomniodo, 
e detrimento de tempo e despendlo. A honn 
de servir ao Estado em tão popular emprego 
é em todos os Paizes Constltucionaes a unica 
paga. Em nenhum Estado clle tem salarlo, e 
menos emolumento percebido por multas, pois 
isso faria ser pago pelo proprio juizo. Convém 
formar Cidadãos de espiri to publico o mais 
desinteressado. Se fosse autorizado a dar-se-lha 

insisto. 
iD!scutlda a materia, passou o aTt!· 

go, ficando porltanto prejudica~ a 
emenda do Sr. Carneiro de Campos ~ 

e!!e offerecida. 
Segulo-se o artigo do Tit. 4' do Jury 

de accusação, que foi approvado l_o~o 
sem debate. · 

iEntrou em discussão (leu) são d~ 
mais. No 1• Jury conhece-se da crlml·. 
naUdade do escripto e o Promotor as· 
slste unicamente para ver se o acto é, 
como manda a Lei; e não ha mala 
nada, nem ha testemunhas. Portanto, 
estas palavras devem ser suppriml· 
das. 

Offereceu e foi apoiada a segulnt!! 

EMENDA 

alguma iudemnização pela collecta das mul· Tft. 4•, art. 1.• Supprimam-se ·as palavras 
tas, não se pcderia presumir nos Jurados uma - e ouvindo o Promotor e Parte accusadora, 
pe!"fe!ta Imparcialidade; poderia no puibllco havendo-a, com as testemu'llhas que se apre
suspeitar-se que seria menos justo ou equi· sentarem. - Almeiàa e Albuqu.erque. 
tntlvo, esperando a Gamara tivesse fundos de O Sn. Can..'I'Emo DE CAMPos: - Creio qU3 

multas, para lhes dar algul!l!!. remuneração, este primeiro Jury trata só de fazer um juizo 
como propoz o nobre Senador. Já nas Rela· equivalente, a que ao chama pronuncia, e de 
çõas era notado pelo vulgo que os Desembar· ver se ha lugar para a accusação soln·e est'l 
gadores tinham um cofre de multas no Trlbu· ou. aque!le dellcto. Parecia-me que devia pa.~
nal, o qual s·e chamava Ar('.a das malfeltorlas sar, :porque o que faz este Jury I! estabeler.:>P 
e especialmente nos mezes ultlmos do anno, a base. Pelo que disse o nobre Senador, a~
eram maiG rlg'Jrosas as condemn~~ões pecunla· Sl!nta que. nem a parte, e accusador é ouvld'l 
rias, afi~· de que houvessem sobras bastantes. e que basta apparecer o.Promotor. Então .co-

... aieJ:U-·u:iis U:e~peza~ U:u-'úÍoULU..l, 1.\RI'II. ~,. i .. z~i'. mo é que·diz ·depois (leur·qÜe -Ó responsaveJ 
o dividendo. de uma somma que se considerava seja posto em custodia? Nestes termos devia 
parte ou complemento de seu ordenado. Tanto passar o artigo. 
mais que em via de Tegra as Eleições dos J11· O Sn. ALMEIDA E ALBuQUERQUE: - Se ~R 
rados devem recahir sobre pessoas de consi· quer alterar o systema actual, deve passar; 
der&veis estabelecimentos, que podem suppor· mas é preciso um systema todo novo. Estas 
tar as dspezas.:é!~.~ jor::'_~"!as e estadas nas C!l.· palavras fazem confusão, e nada mais. Quan· 
JUara das V li!:.<! .. · - do se denuncia o escrlpto, não se sabe de quem 

O Sa. Ar.li!Í::!DA F. .AtnuQUEBQu5: - A mi· ê, e ninguem é chamado a Jlilzo; assim mand~. 
nha emeilda Jli\{) -tira nada á nobreza da lns· a Lei actual, é boa nesta parte. O escripto 
tltuição pa.ra oa que estiverem longe, fóra 1~ não é bom, nem li máo, sem o Jury declarar, c 
quatro leguas ,. :<1!~ o nobrt1 Senador que por é por Isto que a Lei actual determinou que s) 
isto hão d!l hl!ver mais mu.ltns. E' preciso 9:1· procurasse o autor, depois da declaracllo de 
ber, se os outros hão de estar por Isto, só a haver abuso. A Lei teve em vista que a pro· 
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nuncia valia m·uito; e Que sem motil·o •não se • é confiado a 11esso~s mui Importantes, grau
devia incommodar a ninguem. Quando alguem I des prcprictar.fos, e de maior merecimento. o 
e accusado de ter atacado a segurança publlcll, , Grão.Jury é que decl1le se Iw. ou não crlml
a Lei manda que se proceda summarlo <ie t!'e~ l nnllnorle. E l!Ol' que razão, havendo esta 
testemunhas (artigo 6•, da Lei); f6ra dist~ eventualidade de eu vir a ser sujeito a um 
n!nguem é chamado; ·é o escrlpto, e, depois de processo, não posso ser cha;mado? ·Talvez uma 
denunciado e julgado canter criminalidade pelo resposta, uma qua.rtada minha fizesse ·com 
Jury, entilo no outro Conselho é que são cha- que não procedesse a accusaçilO. Não é me
mudas as partes, para o proseguimento e d~ i lhor prevenir deste modo do que, ·quasi a 
c!sí!o da causa. i portas fechadas, decidir-se atk da prisão de 

O 811. VEIIGUEmo: - Entendo que não ha I' um cidadão, sem haver perigo de fuga, e de 
inconreniente em supprlmir as palavras - maior gravidade? Em todos os casos é licito 
com as testemunhas e pr.ovas que apre5entar I que se pre~l~~- Assim o penso e tenho a meu 
- ~m se dizendo - entregará os autos - faror a opmiUo de grandes homens da Ingla-
está claro que se inclue tudo; ·eiJtrega-se·/ terra. . 
tudo que pertencer; e, se não ha de fazer a!-

1 
O Sn. VEUG'Gr:uco: - As razões que ouvi, 

guma confusão, é 'lllelhor supprimir. / poderia con rencer-me, se não laborassem em 
O .Sn. V.1scoNIJE DE ALcANTAit.\: - Julgo J equivoco. Neste caso não ha denuncia de 

necessario que vá a {!eclaração; porque, pas· I pessoa, ha do escripto que verdadeiramente .é 
sando· a \'er o artigo 4" (leu), vejo que fica /I o que se pronuncia; Isto ·é o que faz o corpo 
multo mais sujeita a ser- vio!aaa a garantia de dellcto e não se attribue a pessoa alguma. 
do cidadão, 56 pela denuncia do accusador, e I Se, como na Inglaterra, se attribuisse, então 
sem que o Jurado forme a base para mandar /1 compareceria .a pessoa para se defender. Lá 
prender. Por consequencia em todo o caso eu dá·se maior i·mportancia, mas ·é porque não 
até quereria que e!le mesmo DJpparecesse, 1 ha um processo particular para os abusos da 
para sustentar mais a sua garantia. E como· 1 Imprensa; entram no processo geral, e então· 
ha de vir a Juizo um outro que diga - Fuii.o / é denunciada a pessoa; mas aqui, onde este 
é o autor? Por este simples facto, e sem mais • processo é especial, e que com effeito parece 
prévia Informação, ha de se pôr o homem em I melhor não lncommodar a nlnguem, emquanto 
custodia? Eu diria, que não só se ouvissem 1

1 não se conhece crime, não estamos nesse caso 
as testemunhas, mas que até antes de ha\·er de identlcas circumstancias. 
essa decisão, elle fosse convoea{io. Longe de I O SR. Vrsco:ornE DE C,\Ynt: - oSr. Prcsi
supprimlr, desejaria augmentar; porq~e eu/ dente. Parece convir ·que se chama ao 1• Jury· 
não entendo que alguem possa ser pr1rado i a pessoa denunciada de abuso de liberdade 
da sua segurança pessoal sem ser ouvido. i de Imprensa, para requerer o que lhe fôr a 

o •Sn. ALliEIDA E ALn"GQ'GF.BQÜJc: - A dou- I bem, sendo-lhe livre k, O'U não ir a Juizo. 
trlna do artigo 4• não p6de embaraça·r o que Tem-se dito, '11ue não se deve chamar, porque 
diz 0 artigo 2•. Poderá ser em~ndada; mas no 1• Jur-y só se trata de julgar se já ou 
Isso será auando lá chegarmos. Já disse o . não ha crimi.nalldade no escri)lto; e não se 
que tinha de diz~r. Embora passem as pala- deve incommodar ao cidadão 11ara defesa, an
vras; eu faço a minha Gbrlgação. Os Juizes tes que se julgue haver criminalidade. :Porém 
na pratica não •hão de entender. ·Eu querendQ esse incommodo, sendo ,·oluntario, prevenirá 
traduzir, não sei isto o que quer dizer em multas vezes o in·commodo, que lhe ha de re
Portuguez! / sultar 1le ser obrigado a defender-se; quando 

o sn. CAR)'EIKO o;: C.\m•os: - ·Eu as- aliás poderá {!ar logo coartada tão plauslvel 
sento que tudo quanto fosse a tirar duvida I ou satlsfactorla que o Jurado não pronuncie 
devia existir. Não é cousa de tüo pequena a criminalidade, a que talvez unanimemente 
importancla, como disse o nobre Senador, nes-

1 

propenderia, não comparecendo a dita pessoa 
tes termos - para que se ha de !ncommodar? e não allegando razão ou excusa attendlvel. 
_ Nesse Paiz, onde esta instituição estã em Muitas vezes se encontram em Impressos e 
andamento;· esse 1' Jury é ql!e se julga o de livros proposições e passagens que ã primeira 
maior !mportanc!a, e por isso lá (em ln- vista p:uecem criminosas e de que se arre
glaterra). se chama o Grão-JurY. Este cargo pia.m ao lei-as, ainda ·Lltteratos de compre-

33 

'· 
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hensão; muito mais, sendo apontadas pelo 
accnsador destacadas do contexto. Já. passou 
neste Sanado o artigo da Lei ·que reprime os 
abusos da liberdade de Imprensa; mas per
mitte analyse )rasoadu, :linda de doutrinas 
rellgicsas. Todav1a podem {L ,Wime~ra face 
parecerem heterodoxas e puni veis; e de facto 
escriptores têm feito abusos de taes analy
scs, aprc~cntando as razões pró e contra dos 

Finda a discussão, passou o artigo 
segundo a emenda do Sr. Carneiro 
de Campos, não sendo approvada a 
do Sr. Almeida e Albuquerque. 

O artigo 5" passou sem discussão. 
.Segu!O:se o artigo 4" e pedio a 

palavra 

Dogmas da Religião natur.a:l ou Revelada, re- O Su. VmwUE:mo: - Aqui referindo a 
forçando porém as -que encontram a verdade fôrma do juramento (leu) ·dá. outra ditfe
e dando artificiosa fraqueza aos argumentos rente da que vem no <Projecto. E' preciso 
solidos, afim de illudir os leitores. Em taes que se emende; e por Isso necessario é que 
casos, explanações feitas pelo accusado, e. se adie. Eu proponho pois o adiamento, até 
combinação das proposições ou passagens ar- quando se tratar da formula do juramento 
guidas com as outras do mesmo lmp.resso, do Jury da ·julgaçào. 
ou livro, podqm satisfazer aos Jurados, de_/ 
que não houve animo de seduzir o povo; e I 
portanto não julgarem criminalidade. Tem-se 

Foi apoiado. 

dito em contrario, que as defezas se poderão 0 SIC. VtscosoE DE ALCAXTAnA: .:::._ b 1z 0 
a!legar pelo accusado, depois do julgamento . . . . 
de criminalidade, e serem então isentos da I art1go (leu). Parece-me que é ma1s JUSto, e 
condem.nação afinal. Porém, •Sr. Presidente, Igual não se fazer n~enção do Ti~- 1"; e que 
depois de julgada a crimimllidade no 1" Ju- em lugar delle se d1ga - suspeito de fuga 
rado, a diffamaçào 'é certa c fica no povo - seja qual für o crime, se metta em custo-
sinistra impressão contra o accusado; e nem dia, só nestes casos. 
sempre se lava da nodoa, nem purga a sus-
peita com a Sentença de absolvição. Isto Mandou, e foi apoiada esta 
até se tem notado em Jnglaterra; basta !em-
brar o celebre Jurado, no tempo do furor 
da revolução da França, quando o Ministro 
Pitt fez accusar pelo Procurador do Rei a 
varios E&eriptores, por espalharem impres

"Artigo 4." .Supprimam-se as palavras -
nos casos do Tit. 1" artigo 2" paragrapho 1" ses, ·que elle julgou sediciosos, ou inconsti .. 

tucionaes· tendo estes sentença de absolvi- e 2" - e depois da palavra - :responsavel 
ção, elle 'disse - são cu!p~~os absolvidos.. -~- accrescente-se - suspeito de fuga. - 'Vis
Pqr~anto •parece;me convir, -que sigamos a conde de Alcantarn. •· 
regra do fôro, de •precaver o damno, antes 
que aconteça, " niio se verific~: o dito - I Por' dar a hora, ficou adiaãa a 
110-lt vulncratun; causam rcmcatum. qur;;rerc. d-iscussão. 

O .Sr. Carneiro de Campos aJ}re
sentou a emenda feita verbalmente 
pelo Sr. Visconde de Alcantara, que 
foi apoir.da e é a seguint;;: 

F:)fE:->IJ.\ 

"Depois da pwlavra - havendo-a - ac
crescentc-se - e o denunciado querendo - 1 

depois siga o resto do artigo. Oamci.ro f 

tlr: ca.m.vos. • 1 

O •Sr. Presidente marcou para Or-
dem do Dia: 

1." Resoluções dos Conselhos Ge
raes das ProVincias. 

2. • A con tin unção da discussão 
adiada. 

3.• A 3' discussão de ~ifferentes 

.Projectos designados nas sessões an
teriores. 

Levantou-se a sessão ás 2 horas da 
tarde. 

" 

/ 
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·SESSÃO DE 15 •DE JUNHO DE 1830 

l'UESIIJE:I"CJA IJO ~11, l!ISI'O CAI'ELL.~O-~tllll 

Distribuiçrio da~ Propostas dos Oor/Jsulhos 
Geraes da.s Prov·incia.~. Oont·inuaç!io 
da àiscussrlo do Projecto de Lei sobre a 
liberdade drJ bn]n-ensa, 

Fallaram ·os Srs. .Senadores: Vergueiro, 
6 vezes; CaTneiro de Campos, 5 vezes; Al
meida e Albuquerque, 9 vezes; Visconde de 
CaY.rú, 1 vez; Barroso, 1 vez. 

Achando-se presentes 2i Srs. Se
nadores, abri o-se a sessão; e, lid~ a 
acta da antecedente, foi approvarla; 
e o Sr . .Secretario deu . conta do ex

·pediente, constando dos dou:; seguin
tes: 

1.• do Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocias do Imperio, 
participando haver 3ü~ Majestade a 
Imperado~ S3.ncclcnado a Resolução 
-da Assembl-éa (hrr.J LegislatiVJ, de 
24 de :\!aio do presente anno, que 
approva a cr-ia~ão de diversas Ca
deiras de Primeiras Lettras nesta 
Prorincia, e na de S. Paulo. 

O .Senado ficou inteirado, e rre- I 
solveu-se que se participasse {, Ca- 1 
mara dos Srs. Deputados. I 

2.' Do 1" .Secretario da Camara 
dos Deputados,· remettendo uma Re· 
solução della; que declara em seu i 
Inteiro vigor a Resolução de 9 de j 
A!llosi!i de 1827. 1 

O Sn. VEnGUEmo: - Requeiro a urgen
cia desta Resolução, porque todos sabemos 
o que deu lugar a ella. Tendo-se de proceder 
:1 reeleição de um Deputado na Província de 
Minas~ entrou em duvida se devia convo
car-se os Eleitores novos, ou os outros. Pre- I 
valeceu esta ultima opinião, por uma Reso
lução da Assemblêa ·Geral, a qual diz, que 
as Instrucções de 24 ser.vlrão para fazermo$ 
as ·Eleições. E como as Instrucções salvam 
essa declaração, e não mencionaram a Reso-~ 
lução de l827, entendeu o Governo da Pro
vincla que devia seguir á lettra as Instru-I 
cções, e não a Resolução de 827. Em conse- : 

i 

qucncia disto, expediram-se jú as ordens 
para se formarem as Assemb!ti,ls Parochiaes. 
Isto é incornmodo grave, que tem aquel!a 
Provlncia, c esta Resolução .Yai evitai-o. 

O Sr. Presidente plY~ á votação a 
·urgencin, e tendo-se decidido affir
matlvamente, entrou logo em dis
cussão, c sem debate foi appro;a..Ju, 
,Para passar :1 ultima dfscusstlo, Q•tC 

se ·decla: ou ter o 1" Iugar na se
guinte sessão. 

Primeira parte da Ordc1n do Dilr 

Dlstribulr.am-se as ;seguintes Pro
postas dos Conselhos Ger!lr.s de Pro
vlnclas ás respectivas ·Comp1issões, 
para estas as reduzirem a Projectos, 
indicando as emendas, qu~ parecrs
sem 'lndlspensaveis. 

T.res Propostas do Conselho Geral 
.da Provinda de Santa Catharina: 1', 
sobre a criação de Escolas de Pri
meiras Lettras naquema Província. 
Remettlda !i. Commissão de Instru
cção Publica. 2', sobre o estabeleci
mento de duas Colonias na Estrada 
projectada, entre o Termo da Cidade 
do Desterro, e a Villa de Lages. Re
rnettida ás Commlssõcs da Fazenda 
e Estatistica. 3',' para ser erigida em 
i\'iH.a a Povoação de !Qajrôpas. Re
mett!da á Commissão de Estatística. 

Outra Proposta do Conselho Geral 
da Provincia das A:lagôas, que tem 
por objecto o abollr o use dos cur
raes e caissaras de apanhat· peixe 
nas d tias Alagôas e canaes do .N ortc, 
e •Sul daque!Ia Cidade. Remettida á 
Commlssão de Commercio. 

Outra do Conselho Geral da Pro
vlncia de SeTglpe, para · que esta 
seja dividida da Província da. Bahia 
p;elo R!o Itaplcurti. Remettlda á 
Commlssão de Estatfstica. 

Outra do Conselho Geral da Pro
vlnc!a de S. Paulo, para se criar 
uma IJ'ypographia Nacional na sua 
Capital. Rcmettlda á Commlssão de 
Fazenda. 

Outra do mesmo Conselho Geral, 
sobre cria~ões de VH!ns naquella 
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Provincia. Remettida :l Commlssüo 
de Estatlstlca. 

Outra do Conselho Geral da Pro
víncia de Pernambuco, sobre os Ca
pellães, que acompanham os Desta
camentos, que daquella Provlncla se 
mandam par11. a llha de Fernando. 
Remettída !l.s Commlssõcs de Guerra 
e Xegocios Ecclesiastlcos. 

Outra do. Conselho Geral da Pro
víncia do .Piauhy, sobre a edificação 
ue um cemlterlo na sua Capital. Re· 
mettlda ás Commissões da Fazenda 

melhor, assim como se achava no Projecto, 
que veio da Camara dos Deputados. :Olz o 
artigo (leu). Este tira. toda duvida, porque 
em todos os casos desta i.el ha. sempre prl· 
são, o.u multas, além do termo marcado na 
Constituição, para os R~os se livrarem sol
tos; pelo que me parece tambem que não é 
só nestes dous paragraphos a.pontados q:uc 
haverá essa obrigação de dar fiança, ou de 
ficar em custodia, mas haverá tambem em 
os dos outros artigos da Lei. Como ha sem
pre uma pena grave, ha u mtal ou qual re
ceio de fuga, e então seria bom que ou désse 

e de Negoclos Ecclesiast!cos. fiança, o.u ficasse em custodia; e por Isso 
Outra finalmente· do Conselho Ge· assento, que no Projecto, que velo dos Depu

ra:l da .Provincia de S. Pedro do Sul, 
sobre o estabelecimento da cultura 
do li-nho eanhamo. ·Rcmettida ás 
Commissões de Fazenda, c de Com· 
mercio. 

Segunda )Jartc da Ordem do Dia 

tados o artlgo está mais bem concebido. E' 
ve=dade que certos homens, que estão multo 
bem estabelecidos, não fugirão com facHI· 
dade, mesmo nos casos desta pena de nove 
annos, porque tem ainda em vista. o defen· 
derem-se; e assim parece-me muito ·boa a 
regra, que estabelece o •Projecto - dê fiança 
ou aliás soffrerá a custodia - pois ê muito 

Continuou a 3' discussão do artigo facil achar a fiança, e se não a achar, é o 
4" Tit. 4• do Projecto de Lei sobre mesmo que dizer que é um homem que não 
a liberdade da Imprensa, com .uma 
emenda apoiada do Sr. Visconde de 
Alcantara, que na sessão precedente 
hnria ficado adiada. 

tem credito, e então bom é que fique em 
custodia. Ora, como o Réo vem a Juizo parn 
allegar alguma cousa sobre a denuncia, se 
elle se achar presente, ouvindo i SenteJi.ça, 
serA multo facll que tente a fuga; e assim 

O Su. VEJtaUEmo: - A emenda, que de· eu diria, que neste caso fique Jogo alll em 
cl~ra que nos casos do T!t. 1' Art. 2• pa· custodia, já que se lhe faculta que venha 
ragraphos 1' e 2• os responsavels sejam pos- allegar alguma cousa sobre a .sua denuncia. 
tos em custodia, suppondo que isto se pra· N'ão faço emenda, porque na discussão p6de 
tlca com os que forem· suspeitos de fuga, não ser que appareça alguma id~a melhor. 
me parece justa; porque quem ha de iul·/ o •SR. ALl[EIDA }: .ALilCQUERQúE: - A ra
gar disto? E' necessarlo um Processo. Pa~~ zão ele' ter passado hontem o artigo 2" ·não 
que havemos nós de __ sahlr da regra·-geran /·deve:·valer n~da. '!)ara .este. O que passou 
A ordem de prisão suppõe a suspeita de fuga . hontem de uma cousa inúir!tticavel, porque 
pela gravidade da pena, como nos casos dos não é posslvel que um homem, que escreve 
paragraphos 1• e 2•, e 'POr Isso que o Réo no Pará e manda o seu impresso para o Rio 
nem sempre está disposto a. so.ffrel-a; mas de Janeiro, saiba que foi julgado criminoso;. 
quando a pena é pequena, não se dá suspeita e mesmo o exemplo Ql11>. se trouxe hontem 
de· fuga. Portanto o artigo está melhor do da Fran~a. e da Inglaterra não .tem lugar, 
que a emenda . .Sabem-se já os casos em que porque são Juizes muito diversos dos nos· 
o Juiz ·ha de pôr o responsavel em custodia, sos· mas emflm Isto· passou, e está passado, 
que são os na pena maior, e não se deixa e ;ada tem com o que está em questão. Diz 
isto ao arbítrio ilo Juiz, como quer a emen- este artigo ,..;_ que fica em custodia. - E' 
da, pois os casos devem sempre ser marca- preciso mandar a!arga.r todas as Cadi:das, 
dos. Assim voto contra n emend::t, e pelo para chegarem p,tra estes· :homens, muito 
artigo. principalmente quando já passou um artigo 

O Sn. C.lllXEmo m: CA)!Pos: - Sr. Pre· para que o· impressor seja responsavel, ain
siàente. gu creio que o artigo ficaria talvez, da mesmo que não sej:~: o Editor. Eu conto 
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com uma immensidade de Réos .. Quanto ú 

1

. Não se estão dando fianças a cada passo 
fl:1nça deseja\·:~ saber qual h~ _tltl s:1· o 110- por causa de réos que estão pronu.nclados? 
mem que ha de flca1• pül' fmuor ue outro, Se e~te ,processo rossc feito llltre se julgar 
que 1JOdcrú te1· uma pena multo grande. Pa· qualquer dellcto de pena de morte, então era 
rece-me, que não -só é delicto grave o mar- logo preciso o réo; porém o. .penn. mais grave 
cada no ·paragrapho 1", m13 igualmente os que aqui temos é a de 9 :umos, e então pa
outros dellctos; como os deste artigo 2" i recla-me que o homem que fô; abastado, se· 
O eu). •Pois que mais se pretende? H a de se / guramcnte não !la de ser sujeitado, porque 
mandar pôr em custodia todos os .réos? Isso este J ulzo não é decisivo, e não sabe ainda 
é cous:~ que mio cabe no passivei. Quem é se ha de soffrer esta pen:~ de 9 an.nos. Dú 
o Juiz da suspeita da fuga? Não sei, Senha- entiio uma fiança, ou do contrario soffre a 
res, é preciso um processo marcado para sus- custodia, a qual só dura o tempo do pro· 
pelção da fuga; é preciso um julgamento e cesso, e estes processos são rapidos. Diz 0 
tomar-se testemunhas, emflm -~ preciso um nobre .Senador, que só em dous a: tlgos é que 
processCI Infinito. Portanto eu não posso ap· se deve admlttlr isto; então quando hou.-e
provar semelhante Jd·éa. rem ataques feitos ao Imperador ou ús Ca-

0 Sn. CAJtNEI!to DE CAMPOS: - Sr. Pre· maras ou ti todas as Corporações de Empre
sldente. Quando eu disse que era preciso ter gados, qualquer homem de pé leve os faz, 
em vista o que se tinha passado na discus- porque depois foge. :-<este caso, não have
são · de llon.tem era só mente relatiYo. a to· . mos de guardar ama segurança pa.ra lndem
mar-se a cautela da custodia do réo, uma nlsar a parte offendlda? Parece-me que sim. 
vez que elle não désse fiança, e por isso me Portanto eu ainda insisto no artigo, como 
parecia.. que deveria ser preso logo na de- velo da Gamara dos Deputados, ou de;-e 
nuncla. Disse o nobre Senador "que o que passar a emenda do Sr. Visconde de A1can
passou hontem era inexequível, e que na Lei tara, para se •deixar este Juizo da suspeita 
actual não se tomam testemunhas, etc." de fuga ao Juiz de Direito, que por isso 
Esta Lei não é só da liberdade da Imprensa, I que é sujeito a mandar prender por qual
tambcm trata de um libe!lo, escrlpto ou de quer dellcto; porque se acaso se provar que 
palavra. Suponhamos, que se accusa alguem elle fez soffrer Injustamente a um cidadão, 
num destes libellos, não hão de haver tes- que não era suspeito de fuga, ha de respon
temunhas? Parece··me que sim. Consequente- rJer pelo facto. Qualquer destas · cousas ~ 

monte o nobre Ser:ador parece no que disse melhor do que o artigo em questão, e sua
não ter tido em vista o processo de Ingla-~ tento que passe a emenda do Sr. Visconde 
terra; porque este é um. pouco distlncto,. do de Alcantara, ou então fique o artigo como 
que vamos estabelecer, não 'havendo Já dis· veio da Gamara dos Deputados. 
tlncção de de-lictos, ·pois tanto nos da !iber·/ O Sn. ALMEIDA E ALBUQUJmQuE: - Eu 
dade da Im·nrensa. como __ P.Ill .. r>ntrn~ quaes· pedi a palavra unicamente para lem·brar ao 
1!~-~-~~;··-~~-----~;;m_~B_- .. nej~- "iu.!z d2 P~~; .. ~!'.~(' f~~ o ! ;üobre. rS;üfl.dm•, ·llutl· quanão cheg!i!"~.nl __ .-9~ ar· 
corpo de delicto e. sobre a base que tomr• t!gos 16 e 17, ver-se-ha se eu tive em !em
este Juiz de Paz, é que se decide. E' ver· brançn a marcha do processo. 

· dade que ua. Inglaterra não ha o mesmo O SR. CARNEIRO DE C,mros: - Eu não 
principio, porque o réo vem já. ouvido pelo sei se tem lugar offerecer a emenda. 
Juiz de Paz, mas entre nós neste caso de O .Sn. Pm~sm~:x:r~;: - Sim, Senhor. 
processo sobre a liberdade da Imprensa, que 
não se vai a outro Juizo, e ·principia-se pe· E~mxnA 
rante o Jury, como se ha de ouvir sem tes· 1 
tem unhas? o. nobre Senador faz s6 cargo do ; "Ao artigo 4• do Tit. 4' das emendas 
que estú escripto. no papel, porém ha outros i offereço como emenda o artigo 5• do T!t. 4• 
delfctos, e por isso passou a. materla, e não J do :Projecto Original. - .Paço do Senado, 15 
podia de!xar de passar, porque não ha ou- : cie Junllo de 1830. - Camcl1'0 ele Oa.mpos," 
tro melo. Diz o nobre •Senador - quem e QUE' · 

ha· de ser fiadol' de um homem que está. pro- Fel apoiada e ·incluída na d!s· 
nunclado? Pois Isso é alguma cousa noYa?. cuesão. 



., 
';· 

;~I 

;-;: 

264 Sessão de 15 de .Junho 

O •SI:. VI~HGUJm:o: - Esta emenda, que 1 fazer o corpo de dellcto, Isto li, se existe, ou 
~~ apresenta, creio eu que não ~ tão viciosa / não d€licto e não do autor deHe. O: a, não se 
cuu1o u UJrt1go (·Leu). Esta wrtiõo quer di- i tratando no nntor :do delicto .. como se ha de 
zer - faça·se uma Legislação actual, na I fazer conhecido o denunciado, se este é o 
qual l1a casos em que nii.o tem lugar a pri· csci'ipto, e esse ha de estar presente? Neste 
são e em que o rilo pórle l!vrar·se solto. En· primeiro Jury, do que se trata é da crimi· 
tretanto nós queremos que qualquer que seja/ nulidade; aqui o denunciado deve estar pre· 
o de!icto, uma vez que seja nesta repartição · sente, li o papel. Ora, cu não sei o que ha 
da liberdade da Imprensa, ha ue Jogo prln-) de dize:· o papel, ·é preciso declarai-o, PON!Ue 
cf.piar - por prfsão. Ora, eu não sei como · nfto G a pessoa denuncia.da que ha de assls· 
se quer fazer um processo mais oppresslvo, tir, pois ainda não ha pronunciado algum. 
mais .tnanno, do que aquelle que nós te· Por conscquencia a emenda não .p6de passar. 
mos. ·Se estamos trabalhando para suavisar Se ha .mais alguns casos, cm que tenha lugar 
a aspereza do nosso processo, como querer a custodia," declarem-se, mas não se deixem 
aggrava!-a? Este G um granile vicio que tem ao arbítrio do Juiz e da Parte. 
o rurtigo; c outro é fazer dependente a fian~a O S!t. VrscoNDE DI~ CAYRú: ..:... Ainda que 
do consentimento do accusndor, de maneiro. uno se admitta instaurar-se materla que ja 
que não querendo este, não ha fiança. Quanto passou na deliberação definitiva deste .Se· 
ao Promotor está feito, deve-se julgar que nado, comtudo, como alguns Sena.áores rena· 
niio haia paixão; mas quanto ao accusador. va:ram a questão h-ontem decidida, rli! se de· 
da parte, que vai lá para vingar-se do de· ver chamar ao 1" Jurado a pessoa denun· 
nunclado, como ha de consentir nessa fiança? clada de abuso da liberdade de publicar os 
NTto consente nunca, e eis aqui põe-se depen- ; pensamentos, e fizeram reflexões sobre a de
dente da propria ·parte, que .vai para vin· i cisão, .cont~stando a sua utilidade, e boa ra
gar-se do denunciado, o não admittir a ; zão, não posso deixar de tambem offerecer 
fi:!nça. Isto -é uma barbarLdade, li autorisar j pondera.ções em ·contr:irio. T.~:nou•se a 1r,e
uma vindicta particular. Portanto eu en·/ petir, que para o 1" Juizo só se chamam os 
tendo que a emenda está muito melhor do escrlptos, e não quem os deu á luz. •Sr. Pre
gue o artigo; poderá ter oJgum -defeito, mas : sid·ente, é para mim novo o direito de cha
examinado ·este, deve-se fixar os casos em / mar a Jurados escriptos, _e não os respon
que tem lugar a prisão. Pôde dizer-se que savcls por dles, quando se tnta de julgar 
tem lugar a . prisão nos casos dos paragra- da criminalidade dos seus enunciados. Nunca 
phos 1" e 2", ahi convenho eu; e entendo achei Jurisprudencia que autorlse citação d~ 
que se deverá ampliar este artigo da custo· cousas, mas sim de pessoas. No caso de que 
dia a mais alguns delictos, como J:l'OS para· se trata, quando se denuncia da crlmlnallda· 
graphos seguintes; ruas deixar-~e o neg~cio I de qua:lquer impresso, -é sempr.e com relaçfto 
ll discrição do Juiz, e da ;>ropna parte, 1sto a quem seja obrigado ·a responder por €lle. 
é defeituosissimo. Deve-se declarar os caso~ 1 O J'UJrado não G 'Th'i.bu.nal ru~ra ·censura e 
em que tem lugar a custodia, e não deixa·r J prohlbição -de impressos e livros. Não ha na 
esta materia indefinida. Eu estou que a Constituição tal corporação .ou autoridade 
emenda deve :passa:r como está; ou façam·se que tenha tal direito de fazer Indlce expur
outras emendas, accrescentando-se os casos gatorio, e Edito de prohlbição de livros. :Por· 
em que tem lugar a cnstodia, {) não se deixe tanto a justiça reclama, que o denunciado 
nada ao arbltrio do Juiz, e da parte accusa· seja chamado ao Jurado, pa•:-a ·que, quereri· 
dora. Quanto a dizer-se, que jú se tem to- do, haja de dar logo a sua coarotada ou ex
ma.do as .p.rovidencias a respeito do denun· plicaçfto das passagens, que o denunciante 
c!adJo, ~'lslto que no artigo antecedente se Indicou por criminosas e assim evitar o pro
assentou que devia estar presente, não Irei cesso, podendo·se logo declarar haver cri-mi· 
contra Isso; pode<·ú ser que seja conveniente, nalldade. Isto é especialmente necessarlo em 
mng o artigo diz (leu), por consequencia ll denuncia de -livros. Supponha·se que Rlguem 
fallar de um pronunciado, quando este não publica a traducção da obra do "Curso de 
existe. Eu creio que ordinariamente neste Philosophln", de M. Cousin, que tem actual· 
neste prlmetro Jury não se trata senüo ele mente adqttlriclo celebrf,dade na F.rança, e 
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que sejam denunciadas por contrarias ú. re- é favorecer a impunidade; cada. um poder~ 
Jlgião varias passagens, que, isoladas, nfro se l·nsultar as Camaras, e evadir-se ou fazer ou
podem, ou é d!fflcH justificai-as. Tal · por tro qualquer ataque, não havendo esta me· 
exemplo é a tlieoria, com qu~ explana a na- dida, e isto e o que não p6de ser. o 11o1Jre 
iureza e relação da divi·ndadc, dizendo-se, que· Senador está petfeltisslmamente e~nado; 
Deu~ ereou o Universo: não do nada, mas I este primeiro Jury cha:mado de aeeusação, 
de ~~ me~mo, em vl·l'tuue da ~ua força crea-~ sempre foi o Jury, que pronuncia o nobre 
triz, que não pútle esta;r sem ll!Ctll•vldadc; Senador limitava-se ao escrlpto, mas niLo se 
concluindo-se dahi, que a creação nfro foi trata .do cscrlpto, é do agente que o fez; 
posslvel, mas necessaria. A consequencla é esse é quem responde, e a quem eu quero 
que a materia é eter,na. Se o Editor desta chamar. Que la lll fazer o escripto, senão 
obra fosse chamado a Jurados por essa e houvesse pessoa que respondesse? Aqui o ae 
varias passagens, poderia logo satisfazer aos que se trata é de julgar aqueHe que é cri· 
Juizes, ~resentando outras JXLssn:gens com minoso. ·Portanto o nobre Senador estii em 
que convencesse, que o autor não sustentam manifesta contradicção com o artigo, que diz 
systema lmpio, ainda que algumas passagens I (.Jeu): "o responsavel seja posto em custo
fossem censuraveis . .Seria iníquo vel-o con- dia''; qual é este responsavel? E' aquel!e 
demnado na perda dos exemplares e nas que tem obrigação de responder ao facto e 
mais penas da Lei. Isso reproduziria a se-I por isso tudo quanto fõr sahir daqui, e ir 
veridade da antiga Legislação, lncompatlvel ! contra as regras da justiça. (Leu). Aqui 
com a liberalidade do presente Governo. estii - Jury de Accusação - não é Jury de 

O .Sn. CAmmmo DE CA)rPos: -Disse o simples averiguação. Quanto aos outros cri
nobre Senador, que seria barbaridade esta- mes, que não são de nicra liberdl!Jde de Im· 
belecer a ·prisão em todos os casos; mas etla prensa, como se h a de proceder se nfro h ou
não se estabelece, senão naqueHes, em que ver regra ,fixa? A respeito do réo que levan
ha pena afflictlva, porque a garantia da tou gritos sediciosos, eu quero saber como 
Constituição é que nos .casos, em que a pena se ha ·de proceder contra elle, se não houver 
não exceda a degredo, para fóra da Camara, quem diga quem elle é. Ha de averiguar-se, 
poderão os :r éos livrar-se soltos; logo o que que ha gritos sediciosos, sem saber-se quem 
eu estabeleço, nem é anti-constitucional, nem os deu? Então estii claro, que a Lei não ser
contra os princípios ,ph!lan·tropicos, porque via de nada. 
os princípios phl!:mtroplcos querem sua visar O Sn. VEUGt'Emo: - Disse-se que eu es
os males da humanidade, mas não querem tou enganado, eu .quero dar a razão do meu 
deixar de segurar a vindicta publica. Nós de- engano, a qual estii neste artigo. (Leu). Eis 
vemos suavisar a sorte do .r·éo, mas niio au- aqui o .resultado; falia da materia da ac
torlsa .a impunlda.de. Portanto, em que se of- cusação, da criminalidade e não trata de 
fende o cidadão, estabelecendo a prisão nos quem é autor do del!cto, e esta é a razão do 
casos, em que sempre ·ha pela Lei ttma pena meu engano. Reforme-se este artigo, mas em
affllctiva, que niio é urna daquellas de que qua.nto existirem estas .palavras, eu direi que 
a Constituição diz, que se poderii o réo li- não se traata do accusado, mas só da crlmi
vrar solto? (Leu o artigo da CDnstltuição). nalidade. Quanto ao mais, já o i!lustre Se
Não se obriga a nlnguem a ir para a prisão. nador concordou, que se devem fixwr os ca
Se é um homem de bem, e que tem reputação. sos, em que deve ter ·lugar a custodia, por
entiio acharú quem o afiance. (Leu o artigo que ficando lndist!nctamente para todos, fa· 
da Lei). Mas aqui a· maior parte dos deli-~ rl~-se mais severo o processo novo, do que 
ctos pela . Lei obrigam ii prisão, porque tem o antigo. Jii reconheceu,. q_ue era ir _directa
penas de dous, e tres annos, e a fiança que mente contra a Constltu1çao; que nao póde 
dii a Constituição é relativa áquelles que têm / ter lug·a1· a custodia, senão nos casos de -mais 
seis mezes de prisão; por Isso eu queria 1 ~e seis, mezes de prisão. Portanto, se parece 
que approvando o .senado a mater!a, fosse 

1

. 1mperfe• to o artigo, emcnde-~e. mas conser
esta á Commissão, para delen11inar os casos, vando o espírito da emenda, .que é o que se 
em que tem lugar a fiança. Quanto ao mais acha estabelecido na Constituição. 
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Findo o debate pô~ o .Sr. Prcsi· 
dente o artigo ·á votação, c .passou 
conforme a emenda approvada 11a 2' 
discussão, não o hanmdo sido nem 
a emenda ·do Sr. Visconde de Alcan· 

Os artigos 7", 8" e 9~ rormn to
dos propostos por sua urdem á 
tação, e sem debate approvados. 

v o-

Eu trou em discussão o artigo 10. 

tara, nem a do St·. Carneiro de Cam· i O Sn. Ar,)llllll.\ 1~ AI.UUQUI~ltQuE: - Eu 
pos. i não e;;tou pela emenda, porque parece-ma 

Seguio-se a discussão do Tequeri- ! contra a regra geral. Quem odecahe da. acção 
menta do Sr. Ye.rgueiro, sobre a for- i paga as custas e o mais que acontece é pa
mula do juramento, que tambem ha· · gal·as em dobro ou tresdobro. 1Se se puzessc 
via ficado adiado na sessão anterior, 110 risco. de soffrer uma lndemnlsação por 
o qual foi approvado. Os artigos 1•, sustentar a lide, entfto ninguem tentaria ir 
2•, 3', 4• e 5" do :Tlt. 5", sem debate, a Juizo. :Primeiro o JurY declara que houve 
foram todos por sua o:·dcm postos á I offensa, e ecrto ·nisto é que a pessoa vai 
Yotação e approvados. 1 chamar a Juizo o seu offensor, mas esse o!-

Leu•.sc o artigo 6' e disse ! fcnsor vem, e explica o que queria dizer e é I absolvido; e então ha ·de ficar o que chamou 
o .s1:. AL!.!E!DA E A.ulUQUEHQ1:m: -Eu ,a Juizo sujeito a perdas e damnos? Xão basta 

não estou por esta emenda ao artigo 6". O 1 as custas? Basta; portanto repro1·o a emen· 
artigo diz: (leu) e o 7" diz: (leu). Não sei • da nesta ·parte. 
como isto possa ser. A emenda quer, que não : 
só seja o Juiz inquiridor, como t:unbem as ' 
partes, e isto é o que se não póde a.dmittir; I 
por essa razão eu -requeiro a suppressilo da i 

emenda. i 

"Supprima-se a emenda, ficando o ar· 
tigo como está. - ,unrt!ida 1.1 .Hb·uq11erque." 

Foi apoiada. 
O Sr. Carneiro de Campos fez um ' 

breve discurso que o tachygrapho i 

·~iloo J1avendo mais reflexão ai· 
guma, foi o artigo posto á votação 
e approvado tal qual est(L no ProJa
cto, não passando a emenda appro-
vada na 2" discussi"to. 

Os artigos 11, 12 e 13 foram todos 
por sua ordem propostos á votação, 
e sem debate approvados, 

Teve então lugar a d1scussüo das 
·fc:Jrl!lUlas dJos juramentos e teve a 
palavra 

0 Sn. VEIIGUEIRo: - Eu tinha proposto 
não percebeu. • o adiamento da primeira formula ··do iu· 

ramen to, para se tratar della junta-
O Stt. ALMEIDA E Ar.nuQuEr.Qt:l!:: - O que • mente com a segunda, porque parecia-me que 

eu sei da pratica geral é, que o Juiz é 0 se podia d:tt· a mesma formula para ambos 
lnquir:dor d~ partes e é muito necessario, os casos, até mesmo ·porque tinha para mim 
que assim seja, para evitar a animosidade que era demasiada em palanas e eis aqui 
das mesmas e é essa a razão por que a pra· por que as substituo por esta, que mando 
tlca estabelece que seja elle o .Juiz. Eu tam· á Mesa. 
bem tenho lido muitos !inos a respeito do~>· 
Jurados as lojas estão cheias de!Ies; e todo ! 

o mund~ os póde ler, mas 0 que digo e que li "Substituam-se a" duas formulas de ju-
. d rtlgo 6' não póde passar, ~ esta emen a ao a ramento por esta - juro julgar em mlnhiL 

• • prat1'cavel semelhante cousa. porque nao ~ j consciencia sem odio, nem favor. - Ver-

Não havendo mais quem fallas~õ, I !}ttciro." • 

0 artigo coll'forme a emenda I ·P::! · !l))!!l!!.d!!. e ... i!~c!::!d::. jj"' · 1Us~ 
passou d · !ta cussão. 
do sr. Albuquerque, fica.n o reJe -

1 

da a emenda approva.da na. 2' dis· I O .sn. AL:-.u:mA E AwuQUEHQUE: - Pare· 
cussão. I cc-me muito boa esta formula de juramento, 

-~ 
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lJurque todos Rabemos, PQr quem se jura; f quo O preciso, bew · eu nb.o vau cont·a. isso 
n1lm li Ilrecisa d(~er q e é b '·' 0 ' ' · e llo . U so re os .<!.Van-~ rn, se lato é ncces~urlo na 1', porque nü.o 0 
g;j I s, porquo sobr11 ~llea é aue se presta o sora. tambem na 2"• Dl"·"·O·h" qu" j• 5 1 urame t "' d · • ~- ~ • a e n· 

' · 11 ·o. ~o o a cbr!&ti\º !!lll!t> ls!!o. :!:!::~ta vociiu na 1'; ruu.s tls ·pessoas que vão 3·111 
pois dizer que jura h • • • • so~N BUIL oonsctencia, Stlr, são jtl outras; c nesse caso eu admitt". 
sem Qd!o, nom. !avor; tUdl! o mala é enfeite r!~~o ambas as formulas para os uous c ~~ 
de palav.ras que par d 1 as~. . • a na a Rery!!, A!;s.m es- Eu offereco outra emendo. 9 peco retlra1· a 
tou pela eme~~da. primeira que fiz. 

O !:;11, BAJu1oso: - Eu voto pelas duai 
formu~aa, porque nãq velo incouvonlente ai· 
gum nessa.s Pí!-la.vrus. :Pelas pa.llwras é que 
se cou)lecem ;IS qausaa o por ell~ se condu
zem os bomeus, assim cama par sUas se li· 
vram. Ha peasOM qqe como niio disseram 
qqe ~qrarlllll aos Sa.ntos Evangolbo2, dizem 
:- coroo não dlss~ 1auo, niio juro íalso, dl· 
zendo ou fazendo o contrario, porque nü.o to
quei nos Evangelhos. - Por consequencia 
essaa · palQ.\iras fa.zom lembrar aoo Juizes a~ 
stHl.l! Qbrl6aç()es; ni).o fazem ma.!, antes fa· 
zem alg·tlln. bem. 

0 I::Ílt, .!\L~EI!l.\ E Ar.l!VQU!'IIQUE: - 1Parl\ 
m.lm sartl ln!li!fcrEUlte irem ~;~u .niio Irem es· 
sas palavras; mas Pnra q"e estar fazendo 
formulas diversas? A palavra - juramento
encerra ew si a. id~a. ~IIQUiHo por qQtl se 
jllr!\. Na. mesW:á. consider~tQtio não se <liz -
juro por Deus, e Céo, etc. - diz-se - obser· 
var, e manter a Constituicl\o. 

a sn, CAII!õEIIlo n11 CA::.~Pos: - Eu sou 
do mesmo voto do illustre Senlldor, mas sezn
pre direi alguma cousa. O juramento é um 
acto rclii;loso, e por isso é mui conrorme 
que venha nelle a idéa do Ente Supremo. 
Agora a 2• formula é o.utra (leu); Isto ê, 
depois de ter invocado a Deus, diz - juro 
julgar, etc, (:!..eu). J\Si:!llll mu~ando esta 
forroq·l;t. 1• para. ultima, e a,qUQlla. para 1', 

"A formula do Tit. 5• tenha. lugar em 
ambos os casos, supprlmlndo-se a outra. -
V cruuclro." 

·Foi apoiada c aàmittida a discua· 
siio, sendo-lhe concedido l'etirar a 1• 
emenda. 

Reqeuercu entü.o .tambem o Sr. 
Carneiro d1l Campos retirar a emen
da, que havia apresentado, e foi-lhe 
concedido. 

· ·Julgada entü.o a mater!a sufflcien· 
temente discutida, a.pprovou-se a for
·mula do juramento do Tit. 5• para 
ter l1u1ar em alll boa os casos, !I cau.· 
do supprlmldll n outra !ai Ulula, se
gundo a emenda do Sr. Verguelro, 
QUe !o! approvada.. 

Leu-se depois o artigo 1' Tit. s• 
- das disposições geraes. 

O Sa. ALm:mA E .Ar.nUQUII:RQUE: -Neste 
artigo (leu) seria bom pôr as palayras -
que fosse lettrado - porq".le ~st!i. se tratando 
de estabelecer Juizes Ordinarios em todas as 
Villas e nii.o sol so elles silo proprios para 
isto. Oomtudo nilo insistirei. Em quanto á 
emenda, que diz, que principie o trabalho o 
mnis graduado - pWe ser que se encon-estú sul;JstltUida 11 ~ormt~\a. 

. . · tre;, Uvu;:; J-uiz~, ~;ill m~l~ g·:.·auu~üu ..:: ú cu-
Jn!ENDA f·tro mais antigo; isto !arlí. alguma duvi-da. 

Assim approvo o artigo, e supprimo a 

"Al!Prov-audo •s íormula.s do jur~ir.tento, cm onda. 
il'equeiro que a l' formula ·llll~ee a acr z•, e Q S11. Plll':BIDII:NTE: ~ Aqui na emenda 
esta ~~o 1•. - Oarno1rll de C«mpos." está. (•Leu). o S11. AU•IIIIDA E ALDt:QtmllQUE: - En· 

Foi llllt!illdil. o entrou na dlscussfLo. tiio, bem, nílo hai'&l'á esse conf!icto. Os Jul· 
zos sabem D que devem fazer nesses casos; 

O SI. V.QIIl71D0i - Na. f~l'JnUl~to que eu 
proplUI, nlo talltl em diVi.Prlllde, como esta 
amend& talla., ])QNUe ententlo quQ jurar ê 
tomar a Deu'.! por testemunlJa . .A querer~c a 
1•, porquo falla e!ll Dlolus, por it~eo (!tte se diz 

B 

níLo são rixo!08l ê desnecessarla a emenda. 
Posto o artigo A votação, passou 

como eat)A nQ Projecto, não sendo 
approva.da. a. emonda, quo passou na 
2• d!!cusstío. 

. . -~ 
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Os .art1goo :l", a•, 1" ·e 6" foram to
dos sem dellate propostos por sua or-J 
dem A votaçü.o, c approvados, sendo I 
o arUgo ~·-·, conformo ::.s emendas, 
que passaram na ~· discusslio, e os 
out•os taes quaes estii:o no Projecto. 

bl1co, rela:tlvas ao cun·ho, il suppres· 
são da moeda de cobre .na Província 
de .S. Paulo, exigidas por este Se· 
·n~tdo em otficio ae ll9 de Maio pro· 
xiwo pu.ssauo. 

·Remebteu<ae á Commissii:o de Fa
zenda. Seg-ulo·se o artigo 6", mas ficou 

adiado por ser chegada a hora. 
O Sr. Presidente marcou para Or· 

dem do ma: em 1" lugar, a ultima 
discussão da Resolução, que declara 
em inteiro vigor a Resolução uc 9 
de Agosto; em 2' lugar, a continua· 
ção da discussão adiada por ser che
gada a hora; e cm 3• lugar, as ter· 
ceiras dlscussõ~.R já designadas nas 
sessões anteriores. 

Levantou·se a sessão ás 2 horas da 
tarde. 

SESSÃO DE 16 DE JUNHO DE 1·830 

l'IIESIDE:'it:IA DO 511. BISPO CAl'ELr.á.o·:.IÔ:R 

Discussão da Resolução que deczara em vigor 
a Resolução ele 9 de Agosto ele 1827. -
Discussão sobre os Escrivücs das Oama
ras Episcopaes. 

Fallaram os Srs. Senador{!s: Vergueiro, 
7 vezes; Presidente, 2 vezes; Alwelüa e AJ, 
buquerque, 9 vezes; Barroso, 3 vezes; Oli· 
v eira, 3 vezes; Carneiro (te Campos, 3 vezes. 

Aberta a sessão --~r-:m 28 Srs. Sena· 
dores, leu-se e ap~rõvou:se a acta da 
antecedente. _ _ " _ 

o Sr. 1• ,sêéreta~rio deu conta do 
seguinte ex:pediimie: 

1.• Um officio do 1" .Secretario da 
camara dos Srs. Deputauos, part!cl· 
pando haver aquella Camara adopta· 
do pasa subir á Imperial Sancção a 
Resolução, que designa o numero de I 
vogaes effectivos das Juntas de Jus· 
ti~a, e os casos, em que o Presidente , 
das mesmas deve .ter voto. I 

Ficou 0 Senado inteirado. 
2.• Oubro do :Sr. Minil!tro e Secre-, 

tarlo de Estado dos Negocios da Fac 
zenda, remettendo as c6p!as das Or· ! 
uens expedidas pelo Thesouro Pu· i 

3.• Outro do Sr. Senador Marquez 
de J acaropaguá, pa:1 ticlpando niio 
poder comparecer por moles tia. 

Ficou 11 Camara Inteirada. 
Entrando·se na primeira parte da 

Ordem do Dia, tem ·lugar a ultima 
discussão da Resolução, que declara 
em seu ln teiro vlgol' a Resolução de 
9 de Agosto de 1&27, e a este res-· 
:l)elto disse 

O Sn. VEnGUEIRo: - Esta Resolução já. 
não encontrou oppos!ção na. 1• discussão; 
nesta tambem não haverá quem se opponha a 
ella, e portanto julgo que estA no caso de se 
approvar. Ella tem por fim' evitar grandes 
incomwodos e por isso p6de-se pôr á vota
ção. 

O •Sn. •PRESIVElll'E: - .Sempre se vai ler 
a Resolução de 1827, a que ella se refere, 
para ver-se o que contêm. 

Havendo-a !Ido o Sr. Secretario, 
prosegulo 

0 Sn. PIIESIDEN'fE: -·Esta Resolução é 
a que se vai pôr em vigor, .po!'tanto pergualo 
se dão por discutida a mataria. 

IDecldindt~-se __ pela affirma:t.iVIa, foi 
approvada pa;ra subir á Sancção Iw
!Perlal, resolvenodo..se, que assim se 
participasse á· Camara. dos· Srs: Depu~· 
tados. 

1Segu!o-se a segunda. i)arte da Or
dem do Dia, que era a. continuação 
da ultima discussão do artigo 6' 
Tlt. 8• do Projecto de Lei sobre a 
liberdade da Imprensa, que na ses· 
são antecedente ficara adiada pela 
hora, e não havendo opposlção, foi 
appi'Ovado o mencionado artigo. 

Os artigos 7• c 8• f-oram supprl· 
mldos, como já o haviam sido na 
s6gunda discussão. 

O artigo 9• foi ta.m bem approvado 

I 
J 

i 
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sem discussão, assim como os 10, 
11, 12 e 13. 

que, e a sub·emenda do rSr. Barroso, 
·não sendo approvada. a emenda, que 
passou na segun-da. discussão. Passando-se ao artigo 13, peclo a 

palavra, e disse Entrando em discussão o artigo 15 
pedio a palavra, c dlsse 

O Sa. ALllEIDA E Ar.uuQUEilQUI~: - Eate 
artigo tem referercnclu. a oulro·s, e é pre· O Sn. OuvF..IIlA: - Eu pedi a palavra 
ciso que a •: edac~lo faça disso menção; por· para lembrar uma cousa de redac~ão, que 
que ha dlfferentes accusações. Além disto · me parece precisa; porque diz aqui, que 
fallarel sobre a emenda que ha. a este ar· quando a offensa fôr •feita a ca.da uma. das 
tlgo, que diz: - Quando o Promotor não. Cama.ras, não poderá o Promotor reparai-a 
exercer o seu officlo, :POderá ser substituido / sem a 11:ccusação da Camara, e quando fõr 
pelo Promotor da CorOa. - Eu não me coa· ' feita á. Assembléa Geral, tem a alternativa, 
formo com esta doutrina. Já. nas out: as diS' pois devia a accusa~ão ser feita por ambas. 
cussões ponderei as razões, que me., parece-f O Sa. ALBUQUEI!Qut: - A rredac~ão foi 
ram sufficientes a este respeito; mas basta · feita miLito de proposlto, porque quan!!o a 
lembrar que é sobrecarregar ilo Promotor da offensa. fôr fei·ta a uma. das Camaras, a ella 
CorOa de um onus, que os ôutros não quize· é que pertence accusar, mas quando fôr 
ram. Lembro-me pois de fazer um artigo ad· feita á. Assembléa Geral, então basta umn 
ditivo, e vem a ser. (·Leu). Se ·o Promotor das camaras. 
não qulzer exercer o eeu emprego, nao na o Sa. VERGUEIRo: - Nã<l acho razão ter 
de. ficar impune, e em tal caso· deve a:ntes o artigo esta singularidade, <le quando a of· 
a obrigação passar ao substituto do Pro- . fensn é da Assemb!Ga, exige-se concessão de 
motor. alguma das Camaras; e quando é feita aos 

!!lfandou á. Mesa o seguinte artigo 'l1rlbunae~ ou ao Imperador, e a Sua Faml· 
additivo, que foi apoiado: lia, não se exigir providencia alguma. Pa· 

ARTIGO ADDITIYO 

•Para se collocar deplf.!! do artigo 16, ou 
onde melhor convier: 

"Se 0 Promotor se recusar a qualQuer 
requisição, promoverá a accusaçiio o seu 
substituto; e se proced~á contra aquelle do 
mesmo modo que se procede contra os. que 
prevaricaram em seus Offlcios. - Alme·,da e 

Mbuquerque." · 

' rece-me que se deve uniformlsao~· aos mais 
I casos do artigo; portanto votarei pela dou· 

trina do artigo, mas que se un!formlse nos 
outros casos. 

O SB. B.\nnoso: - Eu voto pela emen· 
arece-me que se deve accrescentar dn, mas. P . . . . .. . .. __ .. -::.- _,. -.•'- .n...,..,.~fna, aa .m.R'7.P~ls:IR. 

na redacção os outro_:;. porque púüe !ser s~u.j·~. ''"" ;" s~:· v~~~~~~~~:-~ s~--,f~sse para se 

O rSn. ALBUQUERQUE: - Eu me op.ponho 
a esta id6a. Ha uma razão de grande diffe
;rença. entre as Ca.maras e os Trlbu.naes; os 
Tribunaes não são os que hão -de dizer que 
e1les autorlsam o Promotor; e a respeito do 
Imperador tambem ·ha uma differen~a i:n· 
mensa, porque elle tem o direito de agraciar; 
não se ha ode ag:ora solicltasr delle dizer que 

d tambem nao queira, e ass m • _ 
o segun ° examinar as mazelas eu nao me opporla; 

1 ral · ' a rreda.cção ao P u • mas ·é para vindicar a Injuria •feita; e assim 

ADDITAME:STO 

"Propon·ho que a emenda sela redigida 
de maneira que a mesma providencia tenha 
lugar quando o immedl·ato, ou immedlatos 
Igualmente se recus~m. - Barroso. 

Foi apoiado. 
Finda a discussão passou o artigo 

conforme a emenda do Sr. A:lbuquer· 

como para se vindicar a injuria feita á. Ca· 
mara é preciso conr.essíio della, assim tam· 
bem para os 'I\rlbunàes -é precisa a.utorisa· 
~ão delles, e a .Tespelto do Imperador i! ne· 
cessario o seu consentimento. 

o Sn. Ar.suQUERQUE: - Eu ainda. Insisto. 
A Injuria sendo feita ã~ Corporações, as par· 
tes são obrigadas a provai-a; a respeito das 
<:amaras não acontece assim : •ha uma dlffe
rença multo grande. · 

··~· 
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Dando-se por discutida a materla, 1 

approvou·se o artigo 16; e sendo lido i' 

. o avtigo 1G pelo Sr. Secr~tario, eem 
algum •debate, foi appl'ovàdo. I 

Ft:Jl !I;Jiolllda. 
Posto á. votaçllo, passou com a 

ehlendfl resjléctlfá . 
.Passou-se áó trtlgo 22, ê disso 

'Scgul·ndo-se 11 discussão do artigo i 
17, disso · 

1 

o Sn. dAit:ll!:lno DE CA:o.ii'os: - Parece-me 
que estll.s questões lnéldentes, selidó de ofii· 

O Sn. OLIYEIIIA: - l'nrece-me 1111e nqtti cto, devem ser declttlda!! llélo Juiz de Fá· 
ha um - o- de mais. (Leu). cto, e sendo de Direito, develli.-ho ·sér :Pélo 

Isto ·supponho ser erro da Impren!la, por- iuiz de Direito, comt> n. ConstHiilção. os se
que a parte offendlda estil presente e miLli· para; portanto parsuMo-me qi.te deve dlter, 
da-se-lhe a interYençílo do Promotor. que todas as qullstões dê .füiz dé Fãctõ, é de 

o Su. Ar.nuquEnQuE: - Eu pedi ã plilt1: Direito sejnm decidldàS por aqtiellé â qiléih 
vra para dizer que isto está multo claro; pertehcer. 
falia-se do Promotor, e da parte; qilalido (! Leu-se a seguf,nte 
pa;I'a !n•teresse da partP., entrega-se o Prir 
cesso a ella; quando é de offenSII PU·blida, 
ontrega·se ao Promotor. 

PÕz-se ii votação o artigo, e foi ap-
provado. 

"Depois das palav·ras - Juizes de Facto 
diga-se ou de Direito, segundo a. mater!a 

pertencer a .un:..a ou outra class!fl~!lo, con
ferindo-se em (!aso de duvida. •Salva a reda
cção. 

Pago do Senado, 16 de Junho de 1830. -

Carneiro de Oampos." 
0 SR. ALMEIIJ.\ I~ ALBUQUERQt'E: - Não 

sei que escrupulo poderá haver na doutrina 
deste artigo. o Juiz de Facto decide tambem 

· Encetando-se o debate do ll;l'tii!O de direito; 0 ,Juiz de Direito interpõe 11 sua 
21• d!sse autoridade, mas a sua dlsoussiio li a mosma 

que a dos Juir.rR de Faeto, que são os que 

Approvou-se tn.mbem sem debate o 
artigo 18, tal qual está no Projecto, 
fkando prejudicada a emenda ap
proYada na 2' discussão, peio que se 
venceu :i. respeito do artigo 14. 

Igual sorte •tiveram os rurtlgos 19 
e 20. 

O Sn. Ar,nuQuimQuE: - •Parecc•lhe que se declara-m a cr!minnl!dade do escrlpto, o que o 
deve accrescentar .:~qui ou em outro artigo rêo esbá. incurso nisto ou nR;quU!o. A Constitui
os casos em que se deve remetter oe al!tés qllo diz que ha Juizes de Facto o Juizos de 
para o domicilio ·do reo, porque aqui tratn·~e Direito: e os primé!ros níío siio para forma
dos casos de Juizes privativos, que marca a !arem. Julgou a Lei que algumas veses seria 
Constituição. Supponhamos {]Ue o impresso é ne~essar!o convencionar com o Juiz de 
declarado criminoso :aqui na Cidnãe, e o réo . D!~~!tn, . ~omo ~<!-omtccP. na. rdn.d-d~nrin, . r-n~~ 
é .Uomiciiiado na ,Praia Grande, ... :Pai-ece,1ile rtUe ~j~gueih pode saber isto melhor do que 
que 1:1 é q.ue elle deve ser julgado. elle. Acho que a doutrltla do lllrtil!;o pode pas-

Foi Ilda a emendn seguinte: 

Para ~e c:::llocar onde convier, e salvá 11 
redDc~ilo: 

"·Em todos os outros cnsos, em ~Ue ttu 
Ju.rr ·de accusaç!lo se decillit'ar !jUe h4 ltla:te• 
ria .para. nr.cusa!:llo, e tiver .eldU parte o Pro
motor, se!'ll.o remettidos os ·autos c:JJ,Of!~cib 

para Ju!l!O compQtente; e quando a Mcusn.
cl!o ·tor .particular, se entt•egllll'llo A parti! or
!endlda. - ATmeida • AlbuquerqUil." 

sar como está. 
0 Sn, CAIINEIJIO DE CAl!POS: - Parece-me 

que não temes autot•!r!n,.!e de fazer leis que 
ataquem directamente ou especialmente ral· 
gutn artigO ~onetltu~lonal. •En velo que o ar
tlgt! 168 dei CunstitUI~Ilo diz ('leu) r logo o! 
JUizes tle Fn.ctll niitl d~cldom de direito,' como 
disse o nolll'~ ·Selin·dor, o JUII! de Dil'ulto não 
o pode fazer sem i•nfringir a Constitu!çiio. O 
Juiz de Direito, pelo qug di! o llóbre Sena
dó!'. ê ll.ln .tttéf't! E~tlri\'Au: elle API!Ilca a Lei: 
é "Miigl!!ter"; qUe dl.rittl! o JUII, onalnando e 

----: 
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explicando ll Lei, o toda~ 11~ \fêzos qtie ll tJUOM· 
tll.o ror jUI"Idlcil elln qhe flct'te!Wi: lll' 1sto 1.1 

que se prntlca em tótlos tlll pal~tl!l, ~ 1111 Illgla• 
terra, até mC~~mo antes do f:~cto ~ quem dirige 
os outros Juizes. A ser como quer o nobr~ 
Senador, 6 fa:c:er do Juiz de :blrw-ito um ente 
meramente passivo, e entlio podia ~r-se -uma 
mas~rtra em cima dn }[csn para o represou· 
tar! Parece-me que a emenda concilia tu!lo e 
salva a Iettra da Constitulcào, Se a questão 
fôr de facto, pertence no Juiz de Facto, ~ se 
fOr de Direito, ao Juiz de Direito. 

O Sn. Ar.l!lliDA E Ar.ouquilr.Qr:m: - A Cons· 
titulcão sei"Vc para -tudo <JUUnto ha neste mun
do! O que eu digo que é erro crasso, é nilo 
saber-se que a Constituição mandou .fazer uma 
Lei particular para Isto, e eiia sabia que tam
bcm -haviam leis geraes; !POr este moth·o O 
que se faz esta {) ha uma que cst(L regul:~nd0, 
a qual diz que o Juiz· de Facto fas o que eu 
disse; e se é preciso com Yencionar, n cm pnr 

!iart!Clllnros, ~nl que ~ de 20'i I! 30~000 e nM 
se gunt'tlolt aqltclltl gt·atiUitCüo, ii!lt'ccc ~ue ou a~ 
eleve ~upprlmlr o at'tl!:d ou entllo rnMr ti. ex
cepcão dos i.tltlihos cnsos, que l!1lrlngla u r~· 
gt·n geral. -l!l' vei'lli~ue que iln Ler,lr•ltttut•ti ti'"· 
tal tAtn-se guardilâo essn e:ti:cpc!io, mas éil 

lrln mii.is para n sl!)Jprcssão, licnndo o Juiz 
de :birelto com ntais liberdade na appllc~-~nh 
das penas. l'em o Juiz o arbllrlo, .que tem o 
de Frttb.~a. qué G gradual' a n!Jpi!Cttção dn 
pentt; dá-se-lhe mnis liberdade. 

O Sn. YEnOuJlino: - Nilo lu !tlct':lvenii!nto 
nenhum en1 se acbat· o termo inêdio. QuerP.t' 
del:r.nr ao Juiz c~se urblll'lo, Jtao pat'ce~ acct· 
tado. O artigo dcl'e passar, porque nâo tem 
lnconvcnleb.tc, melhor f6ra ricttt' a (lcllb~t':!~!ld 
ao nrbitrio -elo .Juiz. 

Leu-se a emenda do Sr. C'-~rueiro d<> 
Campos. 

isso ~ obrigado ao que eHe diz. O Juiz de •·.
:bircitõ não faz mais do que intei'por a sua ... Requeiro a sUJlptes~~d !lo tittigb ~6 d:w 
autorlda.âe, e se abusar do se'J Offlcio, ha tri- e!l:!enci:is. Pa~o do SC'nado, '16 Je junho. 
bunnes par onde se deYe appcllar. 

O .Sn. CA!Ilmmo m~ c,uwos: - Pelo qu~ 

diz o nobre Senador, o Juiz -de Direito é me
i'álliéilté vasslvô; serve só pni·a escrever. O 
.ru.lz de DireHo é um e!lte actl<vo, {) po:- Di-
reito o deve ser. Diz o iJobre Senador que ~ 
lglioriUicla crasstt nfio sulwr que a CG•nstltui-
ção mandou fazer uma Lei especial. J~u o ael 

Cdfneiro de CmntlOS. 

Nllo rol npolnda: e, rirtdo o ddmle, 
passott o artlgó tal .ql!ul se achil\'a re· 
digldo nas cnicndl!S. O A:·ligo 27 h fio 
sofreu discUssil.o. 

Entl'nlido !!m d.::b:ite b ,ü·U:;o 2S, 6 
Sr. Carneiro tle r~1mpoil ol'l'crc~ca e~b 

é tjUe ó Illilüdou tanibem para os Ministros •1c ''·"·r ·• 
E~tlldtl, etc., lnàs segue-se depois que deve · · · · JtW::NM 
lii'ftln!;li' a Oónstltui~iio? Ha Lei que teni-..- • ~n -·~ • · · 
este poder? .Não. Qti!!'i'ci• rundai' os alicerces ,.! '' · N:i.s reinc!dertclrts accre:icenta mais mel11· 
e fazer a r.srede rorn -do :tlinharnento e pllr : l!c da pena. -'- dítrllei/u úo Cu;,npos. 
em ··perigO os .b.abitwnte~ .nn ~d!f!r.!~; ~:}~fm l . o Sk ür.iVErHA: - i: tu~gr.avar muti:O a 
como estamos ·rio ptesellte Senado. Isso de i pctltl. Eu tenhi:J :1~111 (leu) iirila nota qUe ·diz: 
n:aneira n8nhuma. 1- 11:1 reincldcnclâ tlpptotar-se-hiio as prnus -

·Posto o artigo (L ~·ow.ção, pnssau I mas não sei o ctUS i~to qiier dizei·. (Ô :Sr. P~c
segtindo a emenda mencionada. 1 sl.tlente. 1rouvert:.:n militas_ emendas, e a (!JS· 

Leram:se e approvam-se sem com-j cU~~no foi renhida.) T:i.n~õem lógo a.ggravm·· 
bilte os ar'ts. 23, 24 e 2~. se com l:l:!etade, Dilo tWho JUSto. Ha tres griím 

Seguindo-se a odiscussilô tlo ârtigo 2G, e parece que rna. -rein_cidencia se podo: appllcnr 
oi'oll dêilta ai'te o lhll.xl!l1b, se da prlmelrn Yez se appllcou o 

O -811. ALDUQUEIIQOE: - Voto cóntrn o ar
tigo, porque esta distribuição não se pode ve
rificar a respeito da pooa de no$ 11 30$000. 

O Sn. CA!I:I'llmo DFl CAMPos: .....,_ Como já 

passou aquelln pena a re~pelto dos dcllclos 

n11i\iliió oll o liiM!o. Acliõ ·que a ·nietRde é 
multo. 

O .Si!. VtriGUEiJto: - Qtiaildo no crlme ~~ 
::Jlpll~n ti gráo mnxllno, est!í cinro que nn 
relncl-!leHoln hrto s~ hu ele applicnr 0 gráo 
m!rt1Jho, porque a rdnchlencla ê uma clrcums-
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tn•ncla ·aggravante do .dellcto c no julgamento 
deve-se attender a isso. Tendo o réo soffrido 
o grão superior, parece que ficará bem punlrlo, 
e que não será necessario augmentnl-o; e a 
augmentar-se, seria s6 a terça parte da pena, 
que é o mesmo accrescen tamento qtJe elle teria 
se tivesse soffrido a PI'imcira pena no grlio 
maximo. Eu voto pelo artigo, por isso que us 
penas são gra•ndes. 

um e melo, e portanto não querer, e ao n:es· 
mo tempo querer uma progressão geomctncu, 

lnconsequencla manifesta. 

Julgand~se c1lscut!da a materla. 
passou o artigo com a emenda. 

Sendo successivamc•n te propostos á 
votação os artigos 29, 30 e 31, foram 
todos approvados na opposição. 

O Sr. 1" ,secrefario deu parte de se 
achar Incommodado o Sr. Marquez de 
Jacarépaguli.. 

Os artigos 32, 33 e 34 passaram sem 
f.mpugnação, com as emendas nppro· 
vadas na 2• dlscussiio. 

O artigo 37 .foi upprovad\.; :om a 
emenda da 2" discussão. 

Os artigos 38, 39, 40, 41, 42, 43, 
44 e 45 foram postos á votação e sem 
Impugnação approvados. 

Passando-se ao artigo 46, disse 

O .sn. BAimoso: - Parece-me que quando 
diz aqui (leu), refere-se ao artigo que já pas
sou, que vem a ser (leu). Mas como Isto vem 
a ser aM a seguinte Legislatura, conv<;m d.e
claral-o aqui. 

O Sn. CA!t~'Emo Dt: CAnrros: - .Diz o no
bre 'Senador que pode ser que se tenha appli· 
cado o maxlmo na Injuria po:rtlcular, e pode 
um homem ·dizer uma calumnla que arruine o 
credito de outro, e não tem mais pena do que 
a de 200$000, e M rico, que Importa perder? 
Depois. torna a Insultar por outra maneira, e 
não tem mais do que a mesma •pena. Isto o:\ 

contra o ;Direito. Eu tenho mostrado que as r 
penas não são tão grn-ves .como diz o nobre 
Senador. Qual é a .razão por que na Europa 
ha tantos duellos? E' porque elles, Escr!ptores, 
d1zem que os vem supprlr a lacuna da Lei in· 
completa? N6s tratamos do ataque que fa7. 
um cidadão a outro sobre a sua familia, ln-. 
forma•ndo a sua vida privada, etc., e tratemos 
Isto tão de resto que lmpuzemos a pena de 
20$000 e estaq,ezecemos para a maxlma 200$000. 
Apontei o ·legislador mais moderno, o qual 
neste· caso tem posto a pena de seis mil cru
zados; por consequencla, para Ir contra esse 
abuso é preciso que cresça alguma cousa ~ 
multa, pois podem resultar consequencias fu
nestas. Seja então um ·terço; mas é prec19o 
estalielecermos a proporção. 

O Sn. VEnout:mo: - Creio que Isso é eme'l· 
da ode redacção, que sél'Virão durllll!te a Legi9· 
!atura; mas esse durante a Legislatura, pa
rece-me que na segunda discussão nilo se teve 
em vista. 

O Sn. VEI:GuErno: - Para se mostrar que 
a pena é moderada, apresenta-se a de 200$000, 
sem se lembrar que ha em certo caso a prisão 
ao mesmo tempo. Não se ~lga que f .modera:da, 
nem que os duellos na Europa são supprl
mentos da Lei; ha casos prohibldos por Lei, 
em que são frequentes os d uellos; isso são 
restos de antigos prejulzos... A applicação 
prompta da pena é melhor do que fazei-as 
multo rigorosas, e niio sabemos se se appll
cam. 

O ,Sn. GoMIDE: - Sr. Presidente, vott, 
pela suppressão. Levanto-me s6mente para ad· 
vertlr, que sendo oplnlü.o aqui tantas vezes 
emlttlda, que nada dQ progressão geometrlca 
na gradacilo das penas, a emenda a presuppõc, 
isto envolve contradicção, por ser a sêrie qn~ 
propõe em razão geometrlca, cujo expoente ~ 

O •Sn. BARROSo: - Consta de dous artigos 
igualmente aprovados, que foi .a redacção qne 
se fez; portanlo pode-se ·pôr - approvado com 
a declaraGão do artigo tantos. 

Velo li :VIesa a seguiu te 

Proponho que na redacção final este artigo 
se ponha em harm(Yllla · com o vencido no ar· 
tigo 6•, Tlt. 3•. - Barroso. 

E passou o artigo na conformidade 
da emenda. 

Nenhum debate soffreram os artigos 
47, 48 e 49; e com a mesrna faciU
dade se adoptou a emenda ao Tlt. 3•, 
approvada na 2• discussão, sobre a 
numeracil.o dos artigos. 

Consultou finalmente o Sr. Presi
dente ao Senado, se dava por discutida 
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a mater!a desta Lei em geral, c de I 
cada um dos seus a..rtlgoij eu1 parti· 
cular, afim de Ir á Commissão de L~· 
g!slação, para a redigir com· todas :n 
emendas approvadas,· e assim se VP."l· 

c eu. 

1.• Um OHicio do Sr. senador ::!~<· 

tu·rnluo, parth:lpando não poder com· 
parecer na Cnma..ra por cqusa de mo
lestia. 

2.• Outro do 1". Secretario da Ca· 
mara dos Srs. Deputados, partlcipli.n· 
do que, por Officio do Ministro c Se· 
cretario de Estado dos Negocias do 
Imperio, de 12 do corrente, foi pre· 
sente áquella Camara Haver S. M. o 
Imperador Sanccionado a Resolução 
da Assem·bléa Geral Legislativa, so· 
brc o augmcuto da Off!cina L!thogra· 
phlca. 

Teve então luga:r a ultima discussão 
da Resolu!:iio, vinda d<L . Cawnru. do~ 

.Srs. Deputados, sobre os Escrivãcs das 
Camaras Ep!scopaes, a qual sem impu· 
gnação foi approvada, para subir á 
Sancção Imperial, resoJ.vendo·se tam· 
be:.m que assim se participasse (L dltl 
Camara dos ,Srs. Deputados. 

O Sr. Presidente deu para ordem do 
dia seguinte: 1•, terceiras discussões 
das materias já, designadas nas Ses· 
sóes antecedentes; 2•, Projecto de Lei. 
n. N, sobre contractos; . 3•, Resolução 
que declara o dia 2 de Jubho de Festa 
Prov!Jilclal na Provincla da Bahia. 

Levantou-se a Sessão ás 2 horas da 
tarde. 

SESSÃO tDE 17 DE JUNHO 

l'BEBIDENOIA DO SR. DISPO CAPELL,Í.O·~IÓII 

3." Outro do mesmo Secretario, rc· 
mettendo duas Resoluções da mesma 
Camara; uma dispensando do serviço 
de 2• linha os J u1zes de Paz, e seus 
Officiaes, aos Vereadores, c mais em: 
pregados das Cainaras Municipaes; e 
outra frarnqueando nos Correios do 
Imperio os portes de todas as folhas 
periodicas e jornaes publlcos. 

A este respeito disse 

O Sn. PICESIDE1'TE: - E' preciso serem 
lidas estas duas Resoluções para entrarem em 
discussão. 

O SB. VERGUEmo: - E' necessario que se 
impr.imam para esse fim. 

0 SB. PBEBIDE1'TE: - Sempre St!rá bom 
irem a imprimir para entrarem na ordem dos 
trabalhos. 

Discussão elo Projecto de Lei sobre contractos. 
- Discussão ela Resolução que declara o 
cUa 2 de Jull;o rEc Festa Prov-inc;ial na 
Pr.ovincia da Bahia. - Ultima discussão 
do Projecto de Lei sobre a creação ele 
Juizes e EsCJ·ivães do Civel ent clivc1·sas { 

:;~~~~~:: p~-~!1;~~;;~· p-:b~~~~~:~~ ~: ' . 
·De todos os referidos Officios ficou 

o Senado Inteirado; e ácerca das 
mencionadas Resoluções se assentou 

a.etos elos Tribunaes. 

Fallaram os •Srs. S€nadores: - Presiden· 
te, 2 vezes; Vergueiro, 9 vezes; Aguiar, 3 ve
zes; Visconde de Aleantara, 3 vezes; Marquez 
de Barbacena, 4 vezes; Oliveira, 3 vezes; Car· 
nciro de Campos, G rezes; Duque Estrada, 1 
\'CZ. 

Abria-se a Sessão com 27 S:rs. Sema· 
dores, e lida a Acta da antecedente, 
foi approvada. 

O Sr. 3• Secretario, participando 
achar-se lncommodado o Sr. 1" Secre· 
tarlo, leu o seguinte ex·pedlentc: 

trarem na ordem dos trabalhos. 
Ç> Sr. Gomide participou que o .sr. 

Evangelista não podia comparecer por 
wolesto; do que Igualmente ficou a 
Camara sciente. 

<Entrando-se na 1" parte da orde:u 
do dia, teve lugar a ultima discu~são 
do Projecto de Lei, :;>elo qual ficam 
exclush·amcnte pertencendo aos Jui· 
zes ,Seculares as contas de todos os 
testamentos; e a este respeito disse 

0 Sa. PILESIDENTE: - Esta !Resolução não 
teve emenda alguma; e assim não ·havendo 
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quem qtwira u pala,na, proporei so a diio por I ye:;su· precêd~nte; po!'!l\1~ UI\ Cllitlllliasão está 
discutida. 

1 

un1 Projecto DP-l'll Ul(tin~::ulr o Juiall dos Au
Ao quu acoulndo, pediu a )laia na, u 1 s~n.tos; o UU\1\ _ ve~ q11e se ~Jocilnitt,l\ em prin-

orou dc~tn. m:1ncir:1 1 c~p~c. tlUC ~f; ~~c. ~uc~ n~dn ;:~c~ ttQ c!.fcctu::.r 
i <:omplota. rororl:llo,, np,da {u~emQij, Jl<ijtc pri-nci-

0 Sn. ,4ouL>u: ~ Pru•cco i!Utl ha. aigu<ua I pio, que ~;e tem querido introd\l~ir, ó que 
cou~a. 11 tiizer ~u~ro cslo Prqiuuta. br. !'.;·.:si·/não convêm çstabe\QQOfi ~ijll\pra que a ro!or
tient~, J>~la · Ltli tlo a de Novewbru tlo lb~J, ma nil.o puder ser Çe Pf!lii!Pt\1, h1wemos de 
e"tll <:ont11 P6l'tence ao fôra Eccleijluatieo, no• [ fllllOl·P. por 1111rteijl óo ÇO!Hfl\rlo temoij já feito 
mezes da sua aitcruut1v10; existe oste fdro, i m\litoa erros, w.as ospef(l qug ni\Q passe tal 
~o.r isso que a Lei llil.l'U u ·Huu e~Liuccão não i p~inoipio, Dlase·aQ qu~ _llãQ hll. ut\~idade pu· 
fo1 sanccionaua, nem ~e acl!u na fúrma do 

1 
bhca, o que a Co!l~tltU!!llll,l diz qup !WD se Iay~ 

artigo 65, para ~~r su•!lcoion!!rin; se existe est0 1 Lei aem u(llid!ldQ publiol\, 01'!1, ti utilidade 
fõro, deve-se conservar, como escavu, aW qu~ li pu·blica que se enCilrl'ei!Ut1 u P\ltrl\ autorida
hlliq extincciio delle; e direi então com .Pas· de; e ha ainlla outr11,, QU\l tí eov!tar vexawes, 
<:hoal Joatí do Mello, que é som suspeita: -~1 que poaaam aof!rer os teQtll!lltmtei~P.q; antiga· 
""'iostris epiecapis concedendum, quad cisdem menta cada Jull!l tomp.va. contn. palg que pre
attribuit Pb.Uippina Lc:K"; que se deve cone c-. tonel a ao 1!6U mel'.; e ui ato ni\(l lu~yia tanto 
der aoa I!ispos aauillo aue a Lei concedeu. gravame, porque 1111 Pl!.fteij llllfe~QntiiVam-se a 
Alén~ di~to, a Conatltulcii[l, art. 179, i 2•, diz: este Juiz; mna dePoiE! QUíl t~e çstn.beleceu a 
- N~nhum11. Lo! serli e~tabQlecida aem utili· ·divisiia de Le.il!ld!la Dios ll J:41liliii\Qa profanos, 
d:~ode public~t; qui!J é esta utilidade? Não vejo; é um vexall!e e1!t~IWl'diJl!IJ'iQ, HoJe o .testa· 
portanto, as&entp que o:; ta Lei deyc fica r menteiro que tem a desgraça de Q!illir em os 
udiada, até qLII:l !laia a oxtinogiío dos F6ros; mezes ecclesiasticos, tem de dar conta em 
e então poderão apparecer algumas id~as mui- dons Juizos. Este gravame é que se não quer; 
to boas !} est~ respoito. Eu pego licença para e •nil.o será isto gra:vame? Ninguem o negará. · 
mandar f1 )V~ea11 um requerimento. Isto !i estabelecido por uma Provlillo do Con· 

selho Ultramarino, que tinha força de Lei. 
F[ll â l\-Iesa e .leu.sc o seguinte Soffre·se multo oom esta differenoa de Le· 

gados, porque não está marcada. Ha Legado, 
ILEQtn::m~If:l'il'O de que o Provodott exige o cumprimento, o no 

mosmo tempa o Eoolesiastioo; aqui oatá o tes· 
Re:;tuelro o adiamento dcsla Lei aiú á Cl.· t'amentelro obrigado a da~ conta por ambos 

tlncção dos Fóros privilegiados. - ,tguiar. os Juizos; obl'lgado a apresenta~ o original 
em um Juizo, e dar conta, e no outro o tras

Sendo apoiado, impugnou·o desta lado. Isto !i oneroso; a Lei de'l'e·:paesar; e 
maneira rejeitar-se o adiamento. 

O Ss. AGUIAR: - A reforma fe.!l·Se, e por-
O SR. VF.nouEmo: - Eu nlio posso votar que se fez !i que se deve esporar o sou cum

pelo adiamento, porque ní\o possq consootir primento. Ella tem de passar pelos limites 
no gravãme publico. Niio 6 passivei que isto marcados na Constituigil.o; quanto aos lncom· 
a·ssim continue. Doua argumentos se produzi· modos, quem !i a oausa dlsto? São aa Provisões 
ram contra a Lei; um é tirado do estado da da 1\oioaa da Consciencla, ~ue por fas e por 
questão, que 6 que se concedia 110 FOro Eccle· nefas faziam isto; nestas ê que está o erro; 
siastica esta conta tio testame!ltos; ora, isto no mais não deve haver a.lterMão, emquanto 
é o que se tratq qe revogar. Se não houvesse não houver regra geral. Ora, passa'lldo para o 
esta Le\, niio :precisava f11zer-se oata para a Secular, n!o ha dous Juizes de contas, fica 
revogar. O argumento de quo oe deve, pela só um e ha'l'erá mais andamento? Não sei. 
Lei quo extingua mi Fóros, niio tem força; Porém, !6ra da Cidade, têm 011 Ylgarloa da 
porque, se não podemos fazer tudo de uma \ara e os corregedores quando iam em com
vez, não o faremos por .partes? Isso é o maior missão, que nílo se podem demorar cm cada 
(los males; i eu até niio esperava .qug hou- lug~r mala 'de 80 dias e não podiam nesses 
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dias fazer uada a favor do audamento da~ I 
contas testamentarias, e o~ Vlgario~ da Vara 
cs~o effectlva.mente conlle:endo della~ n~s 
:nczcs de altarnati v·a; ~u uau acho qut! haJa 
razilo para esta Lei, se niio serem uns J ulz~s 
Seculares, e outros Eccleolastlcos; mas sen,lo 

não passou, approvando-se a Lei pa!'U 
subir á Sancçüo Imperial. 

Seguia-se a 3• discussão da H.eso· 
lução, declarando que as qualidades 
exigidas nos Eleitores Parochiaes pelo 
~ 7", do Cap. 2", das lnstrucções de 
26 de 1\Iarço de 1824, devem ser ava
liadas na consciencia dos votantes; a. 
qual sem impugnação foi upprovada, 
para subir igua.lmente á .Swncção Im
perial. 

a fonte do poder ou juri~dicçiio a mtswa, 
ti irão elies com S. Paulo - .. Qui opcratus 
Pedro ln apostolatum, est et m!bi iutcr g~u
tes•·. 

O 811. VEJcGut:mo: - Eu não vi combatido 
o gravam e de dar contas a dous juizes. Disse 
que os Provedores não podiam tomar essas 
contas em 30 dias. Ora, dando conta no Pio, 
ficará o testamento desonerado de dar cou
tas •no Juizo profano? Não. Ora, ha alguns 
legados, em que ha duvidas a quem perteu
cem; o certo é que se dá contas em duas par
tes. Agora, a out·ra razão de que a reforma 
cs~(; feita, e que se devia esperar que clla 
fosse pelos tramites, creio que o lliustre Se
uador, quando assim falia, espera que passe 
a Lei sem sancção; então temos muito que 
esperar, ainda será para outra Legislatura. 
Orn, a ex!stenc!a desses prlv!leg!os contra a 
CÓnstituição deve acabar quanto antes; e não 
sei que razão haja para se querer continuar 
com este gramme. Só se pode dizer que o 
Juiz soffre algum prejuízo; mas acho esse in
teresse tão .fns!gnif!cantc que não va.le a pena 
de se conservar, porque o Juiz parece-me que 
não livra mais de 6v0 rs. da. Sentença final. 
O Escrivão lá perde mais alguma. cousa; mas 
só para se conservar esse pequeno i'l!teresse 

1 
particular é que se .ba de perpetuar esse gra- ! 

Yame? Não rejo razão. Parqué um abrio o 
testamento em Janeiro, e outro em Ferereiro, 
fica este de peior condição; Isto 6 desigual
da!lc..quc se dcYc banir, c não ycjo razão para 
SC COUSCr\"ar. 

O .sn. AGuJ,uc: - Obsen·c·se a Lei, que .iíL 
está .tirada a. duvida; deixemo-nos de provi

Tendo então lugar a 3" discussão 
de outm Resolução, que regula a Pre
s!denc!a. das Assembléas P!a,rochiaes 
em todos os seus traba.lhos, disse 

O .811. VEnout:mo: - A Resolução não tem 
sido impugnada, nem o será; mas é necessa
rio fazer uma correcção de linguagem; c! la 

. diz do anno presente, porque era na hypothe
se de passar nesse anno; assim é preciso di
zer de 9 de Junho de 1828. Julgo que pa.ra 
esta correcção não será preciso voltar á Ca
mara. ilos Deputados esta redacção; ella está 
neste costume para casos semelhantes. 

·Consu·ltando o Sr. Preside-nte a Ca
-mara, esta resolveu que ficasse ap
provada a .Resolução para subir á Im
perial Sancção, consultando-se primei
ro á Camara dos Deputados, se con
sentia que em lugar das palavras -
d.este anuo - se puzessem a.s se.~uin

tes - de 1828. 
Passou-se á 2• parte da ordem do 

dia, entrando na 1" e 2" discussão do 
Projecto de Lei sobre contractos. pelos 
quaes um brasileiro ou estrangeiro se 
obrigava a prestar serviços dentro c 
fóra ilo Imperio por tempo deter.mlna
do, leu o Sr. 'Secretario o art. 1". 

sões, que foram contra. a Lei; a Lei existe, Art. 1'. O contracto pelo qual um bras!· 
execute-se; do que se tem a:busado, e do que leiro ou estrangeiro, dentro ou f6ra do Impe
se tem acarretado para aquelle Fôro; execute· rio. se obrigar a. prestar serviços por tempo 
se a Lei em toda a sua extensão; e já n:lo ha determinado ou empreitada, havendo ad!an
esse ccrnflicto. tamentü no todo ou em pa.rte dos jornaes, 

0 SR. VJSCO=>DE pf; ALCAXTARA: - (•Não se soldada OU preço est!pu.Jiiqos, será. mantido 
ouvlo 0 seu d!õcurso, e ·pelo que se percebeu, pela Autoridade Publica., na f6rma seguinte: 
conclu!o-se que votava a fa~or ilo Projecto.) E logo ped!o a palavra e disse 

Julgando-se discutida esta mater!a, O Sn. JI.!AIIQUEZ DE BAllllACENA: - Sr. Pre· 
poz-<Sc á votação o adiamento, o qual, sidente. A utilidade desta lei é tão grande, 
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tau geralmente reconhecida e tno lndispensa-l : o· oH. VJ,:u~;vJm:o: - J!;sto arugo ., .. cuu· 
vel que multo me admira que nllo a th·csse- têm o direito e obr!guçilo do que faz o coa· 
mos jll folto. O furor de emfgrar é multo ·1 tracto, e diz que poderA transferir, etc. (leu). 
grande na ·Europa; apenas se proporcione I P. arece-me ·QUe era necessarlo dar ente direito 
melo de trnasporte, nós veremos chegarem aos ao emprezarlo, porque o principal objecto du 
nossos Portos .mais homons .brancos do que Lei 6 mnndnr vir colonos de fóra; é por Isso 
pretos até agora se importaNam; .mas é prc-~ necessario que possa lrun~rerlr a out:·o; ·por
ciso sobretudo que assim como os· "lllpenha· que niio poderia fazer Isto; e seria mister 
dores de homens . escravos tinham seguro o que o proprlo lavrador os ma'!ldasse vir; olle 
lucro do seu trabalho, tambem estes, que transfere comtanto que não peiore a conãição 
transportam homens livres, tenham certo o do trabalhador, Isto é, uüo ij6 ao que vai bus
pagamen-to das d€spezas e dinheiro que adian- car á Europa, mas ao que o apostou aqui, 
tam. Esta. Lei p~,t'ece preencher o fim em poi•que elle nüo quer mais fazer a obra que 
toda a sua extencão, porque qun'lldo elle se pretendia, pode transferir aquelle direito. 
desviar do seu contracto, serA obrigado a ir Agora, depois de feito um contracto, (leu), 
para a cadeia, o que até agora. não era per- não pode haver cousa mais Justa, porque ao 
mlttldo, e qu€ multo deseJaria se app!icasse que fez o contracto não lhe fe>z mais con-ta; 
a alguns outros devedores, por outras divldu.s -ontüo dií·se esse direito, pagando mais mc
(a.polados). Tem sÓ u.m risco, que é eu man- tade á pessoa com quem contractou, Isto é, 
dar vi:- um homem por minha conta, e ser este metadr, do valor do serviço pre-stado. lJ:Jto 
seduzido pelo meu viziD!ho ( o que os Amerl· mesmo é coherente com a nossa leglslaçiio, 
canos preveniram); mas a Lei providenciou que o que despeãe o criado, deve-lhe pagar 
que se o meu vizinho lhe qu!zer razer algum por Inteiro, e o .que se despede deve servir de 
beneficio e qulzer. dar-mo mais a metade, ~·n- graça; assim. díL-se aqui um direito e fica. ·as· 
tüo deixai-o Ir. Assl.m teremos homen~ livr~s sim marcada· a pena, que é metade, que cor-
e industriosos, e devemos então fazer desrw- responde á outra metude, que o trabalhador 
parecer essa idéa de preoccupacão de escru.- deve pagar no caso de querer Ir para outra 
vos, que ê um prejuizo; só então nó~ seremo~ parte. A ultima parte do artigo é wul confor
rlcos, e remover.emos de noosa.s famlllas o coa- me, porque estas decisües d-evem ser multo 
tacto dos escravos, que estragam a moral. Por- promptas. Portanto, passe o artigo como esta. 
tanto, esta Lei deve passar. 

Posto ~-= votaçil.o o artigo foi appro· 
Vado. 

Succedeu-lhe o ar.t. 2": 

Passou o artigo sem impugnação. 
Leu-se o artigo 3". 

Art. 3.• O trabalhador só poderá negar· 
se ii prestação dos serviços contractados, em· 

Art. 2.• 0 em:l)rezario 1• poderâ transfe· quanto o empr.ezarlo cumprir a sua obrigação, 
rir a outro este contracto, comtanto que não restltulut!o os recebimentos adiantados, des
peiore a condição \io t•·ãbãlhador 0~. tcnb~ ~-"· . contados os serviços prestados e pagando a 
si.m estipulado. metade do que mais ganharia· se -·cuwpri~se 

2•. Não podcr:l apartar-se do contracto, 0 contracto por inteiro. 

emquanto o trabalhador cumprir a sua obri- Pedio a palavra e fez a seguinte re· 
gação, sem que pague ao tra:balhador os ser· flexão 
vlcos prestados pelo preço contractado, e mais · 

O Sn. MAIIQVllZ DE "BARBACENA: - Este ar-
. a meta<!e. · d tlgo eve ser approvado, pois é consequencia 

3.• Será compellldo pelo Juiz de Paz, de' do antecedente. 
pois de ·ouvido verbalmente, á satlsfar;:úo dos 
Jornaes, soldada ou preco, e a todas as outras Sem contradicção passou o artigo. 
condições do contracto, sendo preso, se em Seguia-se o artigo 4•. 
dous dla.s depois da conüemnacão nlio fizer Art. 4.• Fóra do caso do artigo preceden-
effcctlva:mente o pagamento ou '!lão prestar te, o Juiz de Paz constra'llglrá o trabalhador 
caução surflcleu.te' á prestação dos serviços . estipu-lados, casti-

!E a seu respeito disse gando·o correccionalmente com prisão; e de· 

I 
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pois de tres col'l·ecções lnefflcazes, o conde· 1 homem rcolhfdo a ·prisão, •não preferir traba· 
mnará a trabalhar em prisão até indemni~'n i !bar em liberdade. Quanto li observaclio, QUO 
o emprezario. i fez o nobre autor do Projecto, parece qu~ será 

·E aanim d!scorron · ! melhor pOr no f!ru um art!go !lddlt!YO, por-

r 

que a I,ei vai bem concebida. No fim vft Ull! 
O Sn. 0Lli'IWLA: - O artigo parece estar artigo declarando que esta dispo~l~ão abran- · 

!}em concebido, mM n~. pratir•n nilo sol "orno : gc a todo~ que prestarem ze:·yiço:::. ~\pp:·o~·::.
ser1!. esse julga:mento. (Leu.) Supponlmmos I da a Lei, teremos tempo. 
que eu mandava buscar e recebia um homem · 
para ·trabalhar em um iJNdio rustlco, o que 
1lepois ellc niio queria trabalhar; desejava que 
!l nobre. Autor do Projecto. dissesse qual era 
a prisão; talvez o Juiz de Paz não tenh11 meios 

Posto á votação o artigo, foi appro
vado. 

Encetou-se a discussão do artigo 5•. 

e n~m haja tantas praças publicas·. Art. 5•. ·O trabalhador que evadir-se ao 
O Sn. V~:nGUEII!o: - A obje-cçl\o que se cumprimento do contracto, se ausentar do lu

oppüe é ponderosa, mas não tanto como pa- gar, será a elle reconduzido preso por depre
reca li pz-mie!ra vista. Que recursos. hnveril cada do Juiz de Paz, provando-se na presença 
para fazer o homem trabalhar, e <Jumprir o deste o contra:cto, e a infracção. 
contracto? Sabemos QUe não tem dlrnhelro pa· o Sn. CAit:-õE!RO DE CAllrPos: - Approvo o 
r a pagar, porque então elle nüo se suje!tavv. artigo, mas quero emlttlr a minha opinião. 
a isso; logo, .paga com a sua pessol!; e depolt Assento que como a Lei pretende segurar esse 
de se lhe applicar os meios correcc!onaes, res· contracto, deve fixar a natureza da prova; e 
ta obrigai-o a pagar em uma pr!süo. Ainda esta deve ser sempre por escritpo particular 
que isto não tenha Inteira appllcação, ha de ou escrlptura publica, conforme fôr a Impor· 
tel-a em alguma parte. Aqui vai para o Ar- tancla destes -contractos. A minha mente é 
sena!, e para Praças ·publ.icas, onde ha uma · qu~ esta Lei seja appllcada para outros con· 
!>Uarda; nas r.utras partes não baverlí.; mas · tractos; mão s6mente para as grandes cmprr.· 
porque não haja melo de levar {t effectlvidnde zas de ajustes, :mas para quaesquer contracto~ 
esta disposição, não se deve desprezar. Na fabris, etc. •Em todo o caso é ·bom que seja 
maior parte das Capltaes das Províncias, prln, ·reduzido a escrlpto particular, ou escrlptura, 
cipalmente maritlmas, hn meios para trabalhar . e como podem nao saber ler e escrever, . pe
om prisão. Parece que o artigo deve passar; : dem a quem lhes escreva e .perante testemu
niw h a outro remedia. : nhas. Sempre ba documento authent!co, c tan· 

Talvez tenha-se observado que a .palavra , to mais que tal contracto ~ S!lillpre importan-. 
- trabalhar - deveria ser suobstltulda por 

1
: te, porque o Jui?._ de Paz passa a prender o 

outra, QUe fosse mais ampla, e que. corres· ::homem, quando nao o cum·pre. A respeito da 
ponriesse ao 1• artigo. Nilo ache! um nom~ 1. existep.cia do contracto é que deve ter luglr 
mais proprlo para isto; por6m, a minha ln·/ esta disposição c não a respeito da falta de 
l.~nçiir:> ~ra que tudo fosse coherente com 0 1: cumprimento, porque essa falta s6 se poder:\ 
1" artigo. Trabalhador e todo aquelle ·que provar :por testemunha~, . ., !~tii jiÕ;; o Jul.: Cljl 

preata algum trabalho, mas especialmente se continuo embaraço. Para se evitar a prova 
entonde trabal!J.o bracal; e por isso pode en- testemunhal, assento que ê preferível ou-

. trar em duvida se neste sentido comprehend~ tra, que não deixe duvida nenhuma; e eu 
outros· .trabalhos, como silo: Feitor, Adminls-· faço uma emenda para ser collocada onde 
tra!lor, etc. 1Será bom substituir - o que se -melhor convier. 
obriga a prestar servlcos. ·Se fôr. necessario, Mandou ti Mesa a seguiu te 
mandarei emenda, ou ficará .para a redacção . 

. 0 Sn. i\fAJIQ'IJF;Z D& BARDAOENA:. ---' Quanto 
li exp)icacil.o, que pedia o nobre Senador, está 
dada pelo nobre Autor do Projecto. Não oo· 
demos chegar á per.feiqiio; approximomo-nos 
a ella. Creio que serâ raro o exemplo de um 

I!:MENDA 

A prova da exlstencla do contracto e sua11 
condições consistirá sempre cm rscr!ptura Pll• 
bllc& ou escrlpto particular com duas test~-
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munhas, e segundo a lmportancla do cont.racto 
regulada pelas Leis geraes. Salva a redacção, AitnGO ..t.DDll'll'o 

Paço do Senado, 17 de Junho de 1830. 
Can:.ciro de Campos. P~r~ sa redigir como e onde melhor con· 

Foi apoiada. vler. 
o Sn. VEnot:mco: _ Não tratei no Pro· As ~lsposlções desta Lei a resp.eito de 

jecto de escripto, porque me lemberi que es·/ empr.ezm·ws e trabalhadores, compr~n~mlfiil 
tes contractos são todos com pessoas que pclu./ tod~s as pes:~s que e~ipu~arem. . sei·v!ço~ 
maior parte não sabem escrever; e como os activa ou passiVamente. Vag11e11 o. 

contractos que hão de ser celebrados fúra do Sendo apoiado, aclYertlo 
Imperlo naturalmente hão de ser por escrlpt'l, O Sn. CARNEillO DE C.\)IPO~: - Creio que 
e nem o emprehendedor ha de ser tão lmpru- se podia dizer - Artes fabris - para não se 
dente que o não faça desta maneira. lias assentar que abrange artes l!beraes. Suppo
esta Lei tambem comprehende os que cil es· nhamos um pintor, um retratista, etc. EstPs 
tão; e esta ·gente, que se aluga, ordlneria· homens não estão comprehendldos. Seria bom 
mar.te não cumpre o que diz: vão-se embor11: que se declarasse: - Todos que co111tractarem 
vão gastar o dlnhei·ro que receberam; e como serviços mecanlcos. 
eu queria comprehender estes homens que a o Sn. }fARQUF.Z DE BAnnAcExA: - A obser
experlencia tem ensinado que é necssario su· vação vem provar a lnten~ão da emenda que 
jeitar ao rigor das Leis; por Isso eu poria 0 foz o nobreAtitor do Projecto; o que nós pra
artigo que fosse por escripto. Mas se se quc>r tendemos é generalizar a todos que se empre
dar esta regalia sú nos contractos feitos po~ garem no serviço. Que seja desta ou daquella 
escripto, · não precisa mais do que accrescen· classe, é indifferente, porque cada um ajusta 
tar uma palavra no principio - contracto es· e tem euldadc na· e&peclflca~ão. O Musico, o 
crlpto - jil se sabe que h e na fúrma das Leis· Dansarlno, todos .têm as suas coadlções. 

0 ,Sn, CAHXEIRO DE CA~IPOS: - A min.ha A diSCIISSáO parece· me estar .-terminada, 
lntengão é sómente que se fixe a fúrma po!' mas eu considero a Lei de tanta importan
escripto. Se fôr rustlco 0 homem, quanto mais cia que faria um requ€rimento. Ouvi dizer 
o fôr, tanto mais seguranga deve ter· As pa- que ha outra Lei de colonização, proposta aqui 
lavras esquecem. ha dous annos e que ainda não foi discutida, 

Julgantl.o·s~ suffiC!ente o debate, ap- e que tem artigos multo bons z cc;1mexos com 
provol!·se o artigo com a emenda, a materla desta Lei. Assim, emquanto espera-

T,oodo-se lido o mos ·pia a• discussão desta, :poderia V. Ex. 

Art. 6.• As depreendas do Juiz de Paz, 
tan·to neste caso como em qualquer outro, s~
:rão simples ·cartas que contenham a rogatlva 
e os motf.vos da prisão, sem outra formalidade 
mais que a asslgnatura do mesmo .Juiz de 
Paz, e do seu Escrivão. 

Foi approvado sem opposlção. Pe
dindo então a palavra e sendo-lhe con
cedida, disse 

O Sn. VERGuEmo: - Qaundo fiz este Pro· 
jecto, não encontrei palavra proprla: emprl!
guei a palavra - trabalho. Eu proponho um 
accrescentamento para se pôr onde convier. 
(Leu.) Esperava que na discussão houvesse 
mais alguma 111ustragão para me explicar me
lhor. 

·Leu-se o seguinte 

fazer que discutlssemos a. outra e que, combi· 
na1la com esta, talvez sahisse uma Lei mais 
perfeita; porque esta Lei, que tão utll é, não 
preenche os seus fins sem haver sociedades 
que se encarreguem de sua execução; o que 
esp~ro que se taga breve~ 
1:\-.,~~m~~~:," 
~~~'t;;.~:·.· 

Approvado o artigo additlvo, e fi· 
nalmente julgando-se exhausta a dls· 
cussão, o ·sr. Presidente offereceu á 

· :votação toda a Lei e foi approvada 
para passar ã ultima discussão. 

Leu então o ·Sr. 3• ·Secretario a re
dacciio do Otrlclo, que tln·ha de diri· 
.glr ã Camara dos Srs. Deputados so

. bre a mencionada substituição das pa
lavras - de 1828 - em lugar - deste 
:mno - na· Resoluçiio, que tem de 
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subir á Imperial Sancçlio, regulando 
em todos os seus ·trabalhos; a qual 
redacção foi npprovadn sem contro
versln. 

Teve então lugar a terceira parto 
da Ordem do Dia, que era a 2• dlscus
~·1o da Resohtç<1o adiada do anno pro· 
:dmo passado, declarando o dia 2 de 
Julho de:- Festividade ProYinclal na 
Provincia· da Dahla, a qual sendo Ilda 
peJo 2• Secretario, disse 

O .Sn. CAnNEmo llll CA~rros: - Eu pedi a 
palana para Informar que este dia 2 de Ju
lho é o dia em que as Tropas Portuguez:~s 

evacuaram a Cidade da Bahla; isto é uma 
fcstr. que se faz ii Indepcndencla; o poyo mos
tra nessa occasliío o maior enthuslasmo; acho 
justo consagrar a recordação de mu successo 
tão Importante, e que tanto influio na nossa 
emancipação .. 

O .sn. <JLirEIICA: - Esta IReso.Jução n>lo 
é senão para autorizar o que se faz todos os 
annos. As Tropas todos os annos vêm á t:l
dadc, coroam-se de louros c festejam o dia; 
e assim parece-me que não haver{L duvida ne
nhuma em passar. 

Posta á votação, a ·Resolução n<LJ 
foi approvada. · 

ISeguJo.se a 1• e 2• Resolução adiada 
em 1827, que permltte farica.r polvora 
em pequeno ou em grande; e não ha· 
vendo quem sobre ella fallasse, pas
sou-se a votos, e foi rejeitada. 

Passou-se á ultima discussão do Pro
jecto de ·Lei sobre a crcação de .Tni::es 
e Escrivães do Cível em diversas Pro· 
vinclas do Tmperio; e pedindo a pa
lavra, disse 

O Sn. OLIVEijA: - Sr. Presidente, a Casa 
da Suppllcação ha multo que está extlncta 
pela Constituição. ·Se esta Lei foi feita quan
do havia projecto, que trataYa. da cxtlncçüo 
da Casa da Suppllcação, necessariamente ha 
de ser preciso agora, porque tambem ha ou
tro Projecto que extingue da mesma fót·ma 
aquella Casa; portanto, jul~o que é tempo 
de {ralar deste óbjccto, para não ficarem as 
partes sem recurso; e assim pa.rece-me que o 
Projecto pode .discutir-se. 

0 S11. VISCOXDE DE AT.CAX'l'AUA: .- 0 Go
verno ootendeu que quanto antes devia pro
por á CantaTa 'dos Deputados uma Lei para 
acabar com a Casa da Suppllcação, e até .da 
fórmula ·com que se costumam dar os despa
chos, etc.; e pela Lei de reforma de todos os 
tribunaes de 2• fhstancia se acautelou a f6r
ma com que se havia de .decidir os negocias 
da 1' instancia. Esta Lei foi proposta li. Cn
mara dos Deputados logo no f~rlncf.plo da 
Sessão; e a Commlssão já deu o seu pare
cer; e assim entendo que, conforme a base 
que se tomar para os trlbunaes de 2• i'llsta'l· 
ela, é que se ha de deddlr isto. Portanto, 
.não pode passar esta Lei sem Yer-sc o que a 
Camara dos Deputad'os adoJYt41, para então 
darmos a maneira de supprlr o "deficit"; 
por consequencia, nem o ser.vlço publico, nem 
a discussão do .Senado perigam, espernudo·se 
·mais alguns dias, até que Yenha o Projecto 
da Camara dos Deputados, e assim parece-me 
que deve ficar este adiado. 

o Sn. CARXEmo DE CAli!Pos: - Eu apoio 
o adiamento, não sú porque é presente na 
Camo.ra dos Deputados o Projecto a. respeito 
do Regimento da Casa ua Suppllcação, e das 

0 Sn. DUQUE EST!lADA: - ·Este Projecto 
não pode progredir. E II e se fez porque ha·via 
um Projecto que extinguia a Casa da Snpp.Ji
cação; o ·senado ,fez então uma emenda pa
ra se crearem novos .Tuizes do Civel; por~m 
o Projecto cahlo na Camara dos Deputados, 
e está subsistindo a Casa da Suppllcac:ão. Po: 
consequencla torna-se de!PIIecessarlo; quando 
vier a Lei geral para todas as Relações, da 
qual consta, que já ha l'roposta, então terá 
ooãamento este negocio; por agora julgo-o 

-:!o2necessarlo. Portanto, deve ca·hlr o Proje
cto 

na mesma Camara trata-se de organizar os 
Juizes de prime!.ra !nstancla, para o que se 
nomeou uma Commissão · mixta, l!líi.o s6 da 
Camara dos Deputados, mas tam·bem deste 
.Senado. Não é precizo portanto occupar-nos 
por· ora deste Projecto, que ú muito incom
pleto. 

Ficou adiado este ProJecto :~.té il 
organização geral das Relações. 

Entrou flnalinente em 1" e 2• dls
·cussíi.o a .Resolução para serem pu
bllcos todos os actos dos T.rlbunaes 
e logo acodlo 
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O .sr. 1• Secretario deu conta de 
um Officio, que tinhn recebido do 1" 
Secretario da Oamnra dos ·Srs. Depu
tados, remcttcndo ao .senado uma Re
solução organizada nnquella Camara, 
autorizando o Governo a mandar 
traduzir com a maior brevidade pos

. s!vel o Digcsto dos •Estados Unidos 
de Gordon. 

Foi a imprimir para entrar na or
dem dos trabalhos. 

Pedi•ndo depois a palavra, disse 

0 Sn. VIS<:o:-iDE DE ALCANTAUA: - ComP.- I 
çarel pelo artigo 4•, o qual diz (leu). Isto I 
nfio ê possivo!, porque o srstomn de Relaçíio 1 

é todo em seg;rcdo: e con1o ê que o Governo 1 

ha de poder, ilclw.ixo desta LegMuçíio, que f 

'llii1> fica revogad11, dar instrncçiio para que . 
o seu trabalho seia feito em publico? Nüo ! 
é posslvel. O artigo não se oppõe cm nada J 

ti Legislação existon te, diz só q uo fica revo- i 
gado o ser em segredo. Demais, o serviço : 
publico periga, porque nas Relaçõe~. segundo J 

o systema da Legislação · actual, trata-se <h j 
diversos ncgoclos no mesmo tempo. Niio é 
só na Casa da Supplicaçiio, em que ha diffe- I O Sn. MAnQUEZ DE BAnnAcENA: - Eu não 
-rentes Mesas, mas nas Relacões, onde ·ha I sei se nos dias que deixei de concorrer nesta 
uma só i\Iesa, que trata-se de dous ou tres Camara o Sr. Ministro da Justiça lhe pres
n.egocios ao mesmo tempo. Por conseq_uGa-1 tou alg~mas informações a respeito da obra 
c1a ha de haver confusão nesta parte c o da Cadem de Ouro Preto. 
serviço publico vem a ser mais prejudicado. O Sn. PnESIDE:'iTE: - Ainda nada infor
Sr. Presidente, isto são providencias toma- mou o Sr. l\finistro da Justiça a tal respeito. 
das sem se estar bem ao facto ""s cousas; O Sn. :\!AnQUEZ DE BAJUlACI~:I'A: - Pois 
por consequenda, isto não pódc progredir, G bem: satisfazendo a Commissiio de que me 
p:·eciso nova base, para se porem estes ne- encarreguei 'lia Sessão de 8 do corrente, d!l~·c 
goclos em publico, e esta Lei esttl no ·mesmo informar ao Senado que o Governo niio tem 
caso da que se acabou de votar, deve rfcar- a Planta da obra da referida Cadeia da 1m
adiada até haver um 'Regimento geral. perlal Cidade de Ouro Preto, nem o Orç.'l.-

Não havondo mlli-s quem tomasse a mento da sua despeza, exigido pelo mesmo 
Senado; mas iti se expediram as ordens ne

palavrn, approvou-se o arllnmento, atli 
cessarias afim de se" obterem .esclareclmntos que houvesse Regiln! 1: , , · 

iRelaçõcs. 
O Sr. Presidente n!:::r•ou para Or

dem do Dia: 1", trnbalhos de Com
m!ssces; 2", dous Projectos sobre Co
lonização de Estrangeiros. 

Levanto u-se a Sessão tis 2 horas. 

SESS.ii.O DE 19 DE JUr'.1!0 

PKESIOE:-iCIA DO SR •. DISPO CAPI'>LLÃO·:ill'Óil 

Discusslio sobre os tra-balhos das Com,m-issiies.• 
- La-ituàas eLe Parecere.~ 

FaDaram os Sra. Senadores: --,- l\Iarquez 
de Bnrbacena, 2 vezes; Oliveira, 1 vez; Ver
gueiro, 1 vez; Presidente, 2 vezes. 

Aberta a ·Sessão com 29 Srs. Sena

,sobre tudo qua•nto tem occorrido a semelhante 
~espeito. 

Ficou o Senado inteirado. 

ORDEM: DO DIA 

Sendo a 1• parte da Ordem do Dia: 
"Trwbalhos das Commissões ·•, o Sr. 
Presidente convidou·_os !ilustres MeM-
bros que as compõem ;;aril.· entrarem·· 
nesse exerciclo, e -retirnndCHIG elles 
da Sala, suspendeu a Sessão. 

A' uma hora e trinta e cinco ml
nutCJs da tarde tol.'nou a reunir-se o 
Senado e continuando a Sessão, pe
dio a palavra o Sr. Vergueiro, e por 
parte dn !Commofssã.o do Lé&'lslaeão 
leu o seguinte 

P.AIIEOII:B 

dores, leu-se e apprl>vou-se a Acta da A Cornmissão de Legislaciio examinou a 
antecedente. • Representação do Conselho Geral de Minas 

.. 

·-·-·-------·---- ·-
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Gcraes, em que expõe te1·cm progredido tun- 1 mente, Ord. L. Tlt. 88, e do memo L. 'l'lt. 
to os abusos do Juizo dos Ausentes que langc 100 do Curador, que ~a dil. aos bens dos nu
de corresponder aos fins, para que foi crcado, sentes, etc., ·c do 'l'it. 62, dos Provedores e 
os seus Empreg~dos tem muitas vezes ·maior Contadores das Camaras dna Comarca~. pa- . 
sorte nas heranças do que os proprios hcr- ~agrapllo Ausentes, e mais Leis a esto ros
deiros; quando pela doclaracão da nossa In- peito. 
dependencla devia ter cessado um Juizo pri- Art. 3.• Fica extincto o lugar de Pro
vativo para as colonias e ~·estaurar-se a ob- vedar da~ Capellas e Residuos, e a sua juris
sorvancia_ das Leis geraes. P()mlera ma~ a dicção pertencendo aos Juizes de Orphãos. . 
Provisão de 14 de Dezembro de 1728 manda Art. -1.• Os Juizes de Orphãos continua
observar em todas as Provedorias qualquer rão a exercer a mesma jurisdlcçiio udminis
Provisão dirigida a uma del:lus c tendo :t tratlva que até agora, e a que exerciam os 
Provisão de 6 de Marco de 1820 determinado Provedores dus Cnpellas e Uesiduos; e u. con

_que não se cO'nsiderassem ausentes as pessoas lenciosa súmentc nas questões que se move
existenfes no Imperio, devera esta Provisão rem nos processos dos iuventarios, partilhas 
ser observada c:u todas as Provedorias. ·E e tomadas de contas, que forem indispensa
conclue com a necessidade <l..:_ abolir o Juizo veis para a ullimaciio dos mesmos procesoo~. 
de ausentes ou ao menos de pOr em cfiectiva que serão _ventilados summariame-nte; fican
e geral observancia a Provisão de 1820. do revogada a Ord. L. 1• 'Dlt. 88, parngra· 

A Commissão não pode deixar de reco- pho 45. 
nhecer monstruosa. anomalia na continuação Art. 5.• ~as Provedor{D.s annexus aos Lu-
de uma Instituição Colonial no seio de uma 
~açiio Livre; os clamores que soam de to
dum as partes cantra os defeitos oi·ganicos 
desta. Instituição, e contra os abusos, c com 
que se aggrava o mal, são outra ponderosa 
razão,. para que a Commissiio não hesite cm 
propor a sua abolição. 

A Commissão renecte ao mesmo tempo 

gares de Juizes de Fúra r;e um sú Termo da 
Cidade ou Villa, os Escrivãcs das m.,sn.as 
Provedorias conervarão o eus Cal'torios e coo
tiuariio a escrever perante o Juiz de Orphãos 
nos autos pendente c que de novo começaroru, 
emquanto durar o direito que actuaimewte 
têm de exercer esse o meio. 

Logo que findar este direito, passará o 
que, andando a_ Provedoria dos Defuntos e Cartorio ao Escrivão de Orphãos. 
Ausentes incorpo!Uda com a das Capellas c Art. 6.• Nos i'llventarios cm que lwunr 
Residuos, cessando a 1", não pode a 2" sus- vrpl.tão, ue~achmdo ou _prmi~go,\ escrever.á 
tentar os seus Officiaes. Além disto, sendo sempre o Escril•ii.o de Orphii.os cem pre!er:l!
os nego cios desta Repartição mais adminis- cia. ao da Provedoria. 
trativos que ju-diciarias, e tendo muitos del·J· Ar_t. 7•. Nas ~rovedorias anne. xas ~.Ou-
les intima ligação com inventarias feitos no V1dour1a2 ou a Ju;zes de Fóra de ma1~ de 
Juizo de Orpliãos, convém que por elle se- uma Cidade ou V!lln, os livros serão remcttl
jam expedidos;_ por_ este _motivo, tendo_ a pro· . dos ao Escrivão da cabeça da Comarca ~u da_ 
por -um--.Projecto-:Pãracxtiiiécllii--dii:-·Provedo:· .. Cida:ae··ou -vwa; principal; ·ros·autos nncos·--
ria doa Defuntos e Ausentes, comp.rehende e pendentes aos Escrivães dos respectivos 
nelle a subrogação da Provedoria das Capei· Termos, a que pertencerem. 
las e Residuos, na maneira que se segue: Art. 8.• Os Escrivães das_ Provedol:ias: 

A Assembléa Geral Legislativa Decreta: que ficarem sem exercic!o, ~erao attendl~~s 
_ Art. 1.• Fica extincta a Provedoria dos no Provimento de outros Off1cios de Justiça, 

Defuntos e Ausentes e revogado o seu Regi· que vagarem. . 
t d Art. 9.• Ficam revogadas todas as Leis 

manto de 10 de Dezembro de 1613, com o as 
cm cont-rario. as outras Leis, Provisões e Ordens a elle 

Paço do Senado, 19 de Junho de 1830. -
relativas. 

Art. 2.• A arrecadação e administração Prand!sco. Carneltro !te Campos. - MQ,~l 
dos beas dos Ausentes fica pertencendo ao.s 

1 
OaetQ,nO. de Alme·ida c A!buq~crq~ -- N'co: 

Juizes do Orphàos, nos termos do seu Reg1· j láo Pcretra ele Oan~~pos Vergu.Glro. Joao 1ln 

-·· 
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tonio Rodrigues de Carvalho. - jlfarqrtez ac qucz de inlwmbup,e. - Manoez Ca~tano de 
Inltarnbupe ' Almeida c Albuqu.e·l'qrtc. - Ricoláo Pert'Í1'f! 

O Sr. Carneiro de Campos, por par· · de Cam.r;os Veruueiro. - João .ü~tonio Rodr·i· 
te dn. .mesm~ Cmnmissii.o, leü os dous · o-ues de Oarvall;,o~ 
seguintes A Commissão de Legislação exnml•nou a 

!

. Repi'esentação do Conselho Geral da Provln· 
rAI\ECEUES ela de .S. Paulo, ew \!Ue explie a necessidade 

de prover a fórma da eleição dos Juizes Or· 
1•. A Commissiio de Legislação examinou dlnarios, e .de Orphãos c a substituição dos 

a -Representação do Conselho Geral da Pro- Juizes de Fúra atê agora feita pelos Verea· 
vmcia de :lrinas Geraes, em que expõe haver dores, parecendo-lhe que a fórma prescripta 
Termos de Cidades e Vlllas julgados multe pelas Leis actuaes não pode mais ter lugar, 
extensos, fazendo-se por i.sso .multo penoso nttentn a nova organização das Camaras :liu· 
procurar os Tabell!ães nas Cabeças dos T~r- nlclpaes, e que a substituição dos Juizes de 
mos e lembra, conio medida de grande lnte- F6ra pelos Vereadores é incompativel com 
resse, que os Escrivães de Paz sejam ao mes- as attrlbuições dos mesmos, e devisão de 
mo tempo Tabelliães, desannexando este Of- Poderes. A Commissão, encontrando funda
íicio do de Escrivão Judicial; o que igual-.~ das as reflexões do Conselho Geral, propõe o 
mente facilltará encontrarem-se pessoas mais I seguinte 
idoneas para Escrivães de Paz. 

A Commissão, recon·hecendo a necessida- ., 
de de prover de remedia as pessoas que não 

PIIOJECTO DE LEl 

moram f6ra das Cabeças dos Termos, muitas 
vezes em Lugares long!nquos e facilitar as 
Escripturas Publlcas, melo o mais seguro 'de 
prova, não é de parecer que os escrivães do 
Judiei~>.! devam, por ora, se1· privados dos 
Offi~ios de 'Tabeiliãeg, que cumt:l9.tivamente 
exercem e neste sentido i)ropõe o seguinte 

PRoJECTO DE LEI 

A AssembUla Geral Legislativa Decreat: 
Art. 1.' Os Escrivães dos Juizes de Paz, 

f6ra das Cidades e Vlllas, serão ao mesmo 
tempo Tabe!liães de . Notas no seu distrlcto, 
~u·mu!ntlv~:men·te com os Tabell!ães dos Ter-

A Assemhléa Geral Legislativa Decreat: 
Art. 1 •. Em todas as Cidades e V!llas 

haverá um só Juiz Ordinario e um Supplente, 
h&ja nellas ou não Juiz de F6ra. 

Art. :2.• Os Juizes Ordinarios, nas terras 
em que lia Juiz de F6ra., são considerados 
cou::o primeiros Supplentes. 

Art. 3. • Na falta dos Juizes Ordlnarios 
e Supplentes, serão considerados como Sup
plentes: '1". os Juizes Ordinarlos transactos; 
2', os .Supplootes transactos; 3', os Vereado· 
res mais velhos. 

Art. 4.• Para a nomeação de Juiz Ordi
nario e Supplente, a Camara Municipal pro
porá quatro ·pessoas, nesta. .l:'rovlncia, ao :lfi-

""'"~ õz=l df::;;cndcncia de diGtribu!~~o. - · nistro dos Negocies· do Imperio; e· nas óti-
Art. 2.• Os Escrivães de Paz receberão tras ao Presidente da Província, em Consc· 

ilas Camaras respectivas os Livros em que lho, e este escol·herá uma para Juiz Ordinario 
devem lançar as escripturas, .rubricados por e outra para Supplente. A comeação de Juiz 
um dos Vereadores, especialmoote nomeado dos Orphãos e seu Supplente será feita do 
pelas mesmas Camaras. _ mesmo modo. 

Art. 3.' Os Livros findos se entregarao Art. 5.• As nomeações serão por dous an-
aos Secrctar!os das ditas Camaras, dos qua•s nos, prin~:ipiando em J,wn·eiro, e expedidas 
haverão os Escrivães de Paz a competente por Portarias, se, emolumentos. As propostas 
cautela; estes Livros serão guardados no Ar- serão feitas com a conveniente antecipação. 
chlvo a cargo dos mesmos Secretarlos, aos Art. 6.' Pela primeira vez as propostas 
quaes fica pertencendo o direito de passar as serão feitas logo que esta Lei fôr pu·bllcada, 

Certidões. d 
1830 

e os nomeados entrarão immedlatamente em 
· Paço do Sooado, 19 de Junho e . · . I exerclcio, contando-se por anno a parte que 

- Francisco Camciro cte Campos. - Mal· delle servirem. 
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Art. 7." Os Juizes Ordinnrios, c os de / missão, e assim revesaàamente dcsempenha
Orphãos não poderão exercer cumulntivamcn- rem tod:~s ellas os trabalhos que estiverem 
te outro emprego, c seri1o obrigados a servir I a seu cargo. Para este fim offercco cstu 
este com preferenci~ n. qualqu~:- outro l\Iunie / 
. I I ClPR • I 1:-ID!C,W.\0 

. 
1 

"~rt. 8.• ~~ e:~~.~~; _sa __ pode~_ jj~~: .. c~:~;c-/ ~ . · · 
aldM" com cau~a. ,u ..... c ... d ... , paJ .... .nuLo .. ua-/ rwqut!lro que as t:ommlssões trabalhem 
des, n. quem compete n nomen.güo, precedendo alternadamente todos os dias, em que o 'llU

Informação das respectivas Camaras. mero dos Senadores para fazer casa· o permlt-
Ficam reyogadas todas as Leis cm cc•n- tlr. Salva a redacção. - Oliveira. 

trario. 
Paço do Semado, 19 de Junho de 1830. -

Marquaz de Inhambupe. - NirX!lúo Pereira 

cTJ: Oam;pos Veroueiro. - Jo'ranri.sco Ca:meiro 
de Carwpos. - João Awtonio Roclri[JIIfJs ele 

Carvalho. - Maor:l Caetano de Alm'Cida e 

AJbuqnerque 

Tanto estes deus pareceres como 
os antecedentes foram a Imprimir 
para entrare rnna ordem dos traba
lhos. 

·Então o Sr. Gomide, por parte da 
Comissão de estatística, fez a leitura 

PAIIECB!t 

A Commissão de Estatlstlca propõe que 
se remetta ao· Governo, para mandar infor
mar pelo Presidente em Conselho da Pro,•in
cia da Bahia, o Requerimento e Proposta do /! 

Conselho da Província de Sergipe d ,El•Rey, 
acerca da translação de territorio daquella ri 

para esta. Provincla .. 
Paço -do Senado, 1'9 de Junho de 1830. -

Conde da Lages. - llfarquez d.e S. Jo(io da 

Prtlm(l, - Antonio Gonçalve$ Gon;iac. / 

Fui a.vP.i.~UVú.UU, u.rlm Uü 010:: üffieia:r · 
ao GoYerno, .remettendo-se-lhc por e6-
pla o requerimento, e Proposta in
dicada no Parecer. 

.ljmm,edia~amen\te, pedindo a pala-

vra, disse · J 

o Sn OLIVEIItA: - Vejo que todas as se
manas per.demos um dia com o trabalho das 
Commissões, quando seria factl aproveitai-o 
sem todavia se faltar ao desempenno aaquel
les .trabalhos. Logo que houver maior nume
ro de Srs. Senadores, do que aquelle rneces
sarlo para fazer casa, pode som transtorno 
algum reiterar-se ora- uma ora outra Com- 1 

R 

Foi apoiada, e ficou sobre a l\!es:L 
para entrar na ordem dos trabalhos. 

O Sn. VEucuEmo: - Xão sei se é por de
terminação do Regimcrnto, ou se é por estar 
em pratica, que a redacção das Leis existe 
encarregada â Coznmlssão de Legislação, quan
do sobre eJ.Ia pesam outros muitos trabalhos 
de nito menor importancla. Pa.'rece-me !J.Ue 
seria mais conveniente que cada uma das 
Commissões redigisse as matarias que llw 
pertencem, ou que se nomeasse uma Commis
são Especial para esse fim. Esta ultima me
dida parec~me ser a melhor, por isso re
queiro que se adopte com urgencia. 

O ,sa. PltESIDE:'ITE: - Como o Soo.ado con· 
siderou urgente a materia desta )foção, pro
ponho se convêm que passe já á ultima dis
cussão. 

Assim se l'enceu c foi approrada 
definitivamente. 

iProceidendo-se então á nomeação 
dos tres Memrbros de que se deve 
compor a Commlssão, sahiram elei
tos o Sr. Marquez de Queluz, com 22 
votos, o Sr. Patrlclo José de Almei
da e Sih·a, com 15, e o Sr. Luiz .José 
de OliYelra, com 11. 

:Marcou o Sr. Presidente para Or
dem do Dia, em 1" lugar a Indica
ção para as· Commissões tra·balharem 
todos os dias alternadamemte, apre
sentada pelo Sr. Oliveira; em 2• lu, 
gar as primeiras discussões das ma
terias seguintos, .pela ordem por que: 
vão .aqui designadas. - Parecer d'l 
Commlssão de Fazenda sobre a Re
J)resentação do Conse-lho ,Qer.al da 
Provincia de S. Paulo para se abrir 
pastn.gem na Estrada. de ·santos, e 
crear-se alll uma Povoação; outro da 
mesma Comm·lssão1 lllpprovando a 
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·Tcnça. de 600$000 l's. por n•nno, con-~ bacena, 2 ,·ezes; Marquez do Caravolhis, 6 
cedida pelo Governo, a D. Thereza vezes; l'rlarqucz de. Inhambupe, 4 vezes; Vis
Adelaide de Azevedo Garcez c a seus conde de Alcanmra, 3 vezes; Ol!veira, 2 vc
F!lhos: outro da mesma. Com.:nizz~o ze~; CorH1e (IA LageR, 2 vezes: Marauez de 
sobre a Represenatção do Conselho Maricá, 1 vez; Borges, 2 vez~s; R;drigues 
·Provincial de ~IInas Geraoa, -conce- de Carvalho, 1 vez: Visconde de Congonhas, 2 
Ut:iHlo Ulil têl'-l't-llü abandonado pc!c:; / yezes; .Ma.rqu'!z: .r.!e BR~!'e-n.Qy, ). V~'1., 

Ind!os, para Patrlmooio da Camara Aberta a sesl!iio com 29 Srs. Sena-
da Vil!a de Piracatll;· outro !lo. Com· dores, Ieu·se e approvou-se a acta da 
missão de Instrucção Publica, appro- antecedente. 
vando a creação de diversas Escola:. 
de primeiras lettras na Provinda t:!a ,. 
Parahyba do Norte: outro da mesma 
·Commissão sobre iguaes estn.b.eleci
mentos na Província de Santa Catha
rina: outro da mesma Commissão so
bre iguaes estabelecimentos, c de Ca
deiras de Gra=atlca Latina 'lia Pro
vlncla de Piauhy: outra da Com mis
são de Legislação sobre a Represen
tação da Camara .de Baependy, acer
ca das pessoas qu-e, vivendo em com
munhii.o, ou . associação de terrenos, 
que possam devidamente Iav.rar-se, 
tiverem entre si desavenças, e não 

EXPEDIENTl!: 

O ·flr. 1• Sec!'ctario leu os seguin-
tes 

1.' do 1' Secretrurio da Gamara dos Srs. 
Deputados, partidpando que aquella Camara 
consentia na substituição proposta pelo Se
nado das palavras - deste anno - pelas se· 
gu!ntes: de 1828, na Resolução que regula 
a Presidencia das Eleições Paro~h!aes. 

Ficou· o Senado Inteirado e resol· 
veu que a citada Resolução subisse 
á Sancç~.o Imperia-l. 

se quizerel'll conclllar perante os Jui
zes de Paz; outro da mesma Commis·j 
são sobre a representação do ·conse· 
lho Geral da Província de Minas G~- ' 
raes acerca do modo, por que devem 
ser nomeados os Juizes de Paz, e 
seus Supplentes: e se houver tempo 

2.• ·no mesmo •Secretario remettendo o se· 
guinte 

PROJECTO DE 00 
os dous Projectos sobre Colonização 

A Assembléa Gemi Legislativa decreta: 
Artigo 1." Fica abolida a .Secretaria Ge· 

ho· ral do Registw das Mercês. · 

I Artigo 2.' Os emolumentos que se perce
biam na extincta Secretaria serão ·arrecada· 

de Estrangeiros já designados na 
Sessão anterior. 

Levantou-se a Sessiio ús duas 
ras da tarde. 

· ilos em caüa · unia das Secretwrlas, por onde 
se expedirem os ·Diplomas e recolhidos ao 

SESS;'-O ·E),t 21 DE JUNHO DE 1830 Thesouro Publico, para as despezas geraes 
da Nação. 

PRES!JJE~CIA DO SR. DI81'0 c.\r:;'LwÍ.O·:IIÓ!l Artigt! 3.• Os empregnn()s da mesma ex-
Uncta Secretaria, cujos ordenados:, ·forem es· · 
tabelec!dos em Lei, contlnuariio a. percebei-o, 
não tendo outro algum ordenado, . ou venci· 
mento, ou emquanto o niio obtiverem. 

Discussão sobre os trabalhos das aommissúes, 
Discussão sobre a aibcrtum ele 1t11t canal 
na Província 110 Maranhão. -·Discussão 
so?m! a Reíirescntaçtio do Conselho fk· 
ral da Província de S. Paulo. 

Paço da Camara dos Deputados, em 19 
de Junho de 1830. - José da Gosta Carvalho, 
Presidente. - Joaquim Marce!lino de Brito, 

Fallaram os Srs. ·Senadores: Barroso, 5 1• Secretario .. - Lulz Francisco de Paula Oa
vezes; Vergueiro, 14 vezes; Marquez de Bar- vaurante 1le A1bttqucrque, 2" •Secretario .. 
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Fol 11 Imprimir pa:a entra.r na or· · o Parecer logo no outro dia. Que hn1·ia duas 
dem. dos trabalhos I · - ' • 

1 
sessocs, mas que elle só julgaYa urgente a. 

VIO Sr. Gomlde Pll.rt!clpou que o Sr. ! ~P.gunda, que v!:nhll. :l. ser, quo se Inforll'..asoü 
sconde de Caethé niio comparecia J o -Governo se podia continuar com aquelie 

por achar-se doente. J Senador na Commlssiio de que o tinha en~ar· 
F!cou c Sc.n::.do ~ .. t"~- ... ..2.. ' rA n N- + 
Pedio então a p:;_;a~;;~~ Sr. Bar-

1

1 po~~a?u':~o ~~;;~!~~--~~ ~~%::d:cln~el~l~:~:~~ 
roso e offereceu a seguinte i do a. t,go da Constltulçao, ou de reforma do 

1 
mesmo. 

INDIC.âÇÃO i 0 SR. VERGUEmo: - A Constltulçiio ·não 
. I falia em continuação, e nós niio podemos ai· 

"Proponho que o Senado dec1da sobre 0 I terai-a, nem vlolal·a manifestamente sendo 
Pnrecer da Commlssão de Constituição rela· 1 um escandalo publico, se declarasse~ os que 
ltvo ao Senador lll:arquez de Santo Amaro. E /' o Governo podia empregar um membro da 
por Isso peço a urgenda." . Camara sem Ucença desta; quanto á urgen· 

:Sendo apoiada, propõz · 
0 

s P ! ela, se ha falta do GoYemo, foi commettlua 
r. re- 1 j•' t - t" sldente se era urgente, e teve a pa- i a, e e& a nao es a ~a continuaçiio, mas sim 

~avra J em fazer sahlr aquelle Senador nas vesperas 

1 
da abertura das Camai-as. Já digo, o Gover-

O Sn. IBA!laoso: _ Exi1;te na Cama.ra. ! no ~ão podia empregai-o sem violar a Constl
adlada Indefinidamente uma discussão b / tuiçuo; o artigo assim o diz, e ;para este se 
o Parecer da Commissão de Con tit i "so re / alterar sem o. Iniciativa. da Camara dos Depu· 

s u çao, re· tad ·D r t -
latlvo á nomeação, que fe:.: 

0 
Governo, do 1 os. · e ac o nao se póde ·dar providen·cia 

Marquez de -santo Amaro para. ir á Europa. a este respeito, embora se diga. que ha cer· 
Pa-rece, que a razão do aulamento foi .para tos ~os em qu~ ~e:la. necessano deixar ~<> 
se pensar melhor sobre este negocio; e como observar a ConstJ.tUlçao, eu digo .que ella nao 
o officlo carece de prompta resposta parn póde deixar_ de ser_ observada, nem p6de sof
que o -Governo possa deliberar sobre aquelle frer alteracao, senao pelos meios estabeleci
Senad(lr, proponho que se le\·ante 

0 
aula· dos. T_emos multa cousa a tratar, deixemos 0 

mento para se tratar hoje mesmo deste Pro- ' que nao tem pressa. . -- -
jecto. · ! 0 .SR, MARQUEZ DE BAUllACENA: - Con-

0 Sn. VERGUEIRO disse que não julgm·a 11 cordo com o nobre .Senador, em que se não 
este negocio de tanta urgencla, que del!e pu· p6de reformar a Constituição senão pelos 
desse resultar algum Inconveniente; e quan·l meios esta·belecldos, tendo a Iniciativa a Da
do assim. osse, para entrar em discussão ha- · mara dos ·Deputados, etc. Mas a indicaçãD 
via de ser dado para Ordem do Dia. Quanto / nã~ tem Isso p~r ·OuJccto. O nobre Secretario 
ao objecto em questão era claro que se não / ex1ge que se dê uma resposta ao Governo 
podia empregar~U.Iil membro da Assembléa I para elle saber se procedeu 'bem ou mal. Não 
sclll aue se participasse á .respectl va. camara, se trata de reformar a Constituição, mas sim 
para que esta o determinasse, como dizia a. se deve entrar ou não em dlscussiio o Pare· 
Constituição. Que as Camaras estanuo actual- cer da Commlssão, que se acha adiado. 
mente reunidas, atê o fim o negocio nãci era. O Sn. VrscoNDF: DE CAYnú: - Fez uma 
urgente, nem tão pouco no lntervallo; e CIUe bre\'e reflexão que o tacbygrapho não per~e· 
como era necessarlo reformar o artigo da beu. 
Constituição, .para que sem preccd~nte da O Sn. BAnnoso: - Eu pedi a. palavra 
Camara o Governo pudesse empregar a um .para dar uma sa.tisfa~iio. Não se entenda que 
membrc do Corpo Legislativo, e isto se não eu ataco alguem; eu niio faço mais do que 
pudesse fazer se não em duas Legl!llaturas, z~lar o meu direito, e tenho dado a esta Ca
elle votava pelo adiamento. / mara ·bastantes provas do meu zelo.· V. ·Ex. 

O Sn. B.\nr.oso declarou .que o adiamento ·propõe para a Ordem do Dia o que tem na 
fôra pedido no fim da. sessão e para se pen·/ vontade, ou aqulllo que · o Senado decide, e 
sai- melhor; c que podera ter sido dlsc•1tldo , assim não tenho atacado ninguem. 
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O Sn. VEuaumno obscr\'ou que se tinha' O Sn. ·:I!AJtQUEZ DE CA!l.\\'ELLAs: -Eu 
co:nbathlo a sua opinião, dizendo-se .que in-1 niLo estou por aquella opinião até por prin
teressava mui•to ao Governo sa·ber, se tinha cipios geraes de <Direito. Quem decldio que 
empregado bem ou mal um Senador, mas este negocio fosse adiado? O Senado; lo;,;·o 
que· elle se referia á Constituição, que era sem ordem do Senado não se pódc levantar 
muito clara, e que basta\'a lel·a desapaixona- o adiamento. 
damcnte na parte relativa á presente que~- O Sn. MA!tQUEZ DE BAnnAcExA: - A 

·tão (leu) para se conhecer que não admittla questão ora muito simples, se não ~~ tivesse 
interpretação alguma. Accrescentou·s'e, que aberrado do ponto principal. A Indicaçito tem 
estando o Senadar j(i empregado, elle não via por fim de levantar o adiamento, e pela ur
razão ·para a urg-encia que requeria a indica-~ gencia. Quanto:. a esta, parece-me que não se 
ção, nem ig-ualmente lhe parecia proprio que dá neste caso, porque tanto importa .que este 
o Senado decidisse i!í. sobre o adiamento. neg-ocio seja trata.do hoje como amanhã, uma 

o Sn. :1!.\HQJ:EZ UE CAHAVELLAH: - •Pare- 1 vez que não fique adiado para sempre. Até 
ce-me que estamos f6ra ila questfLo, por isso /me parece que, s: bem que não estou muito 
que estamos a debater sobre a ma teria, quan·l certo, que o Reg1mento manda, que nenhum 
do é a urgencia que está e:u discussão. As negocio adiado seja ·biatado logo, mas sim 
reflexões, que rez 0 nobre Senador, têm lu· passado alg-um tempo. Portanto p6de ser dado 
ga:r quando se tratar da mruteria; mas o ab- para Ordem do Dia. 
jecto agora é decidir-se se se ha de 'tratar O •Slt. VrscoxuE DE Ar.cA:\"rARA: - Eu 
jií deste negocio. Tão po•lco se trata de re· estou lembrado que na occasião em que se 
formar a constituição. O Governo não quer propüz o adiamento deste negocio ficou a 
reformar a Constituição; o que quer é sana!' arbitrlo do Sr. Presidente dai-o para a Or-

.. uma cousa que se vio obrigado a fazer. dem do Dia, segundo a ordem dos trabalhos. 
O S!t. MAnQUEZ !JE l:I"HA~tBUPI>: - Eu 

Julgado o negocio suffiéientemente tambem estou lembrado que se decldio que 
discutido, o Sr. Presidente· propüz a ficasse adiado indefinidamente; porém V. Ex. 
urgeneia, e decidlo·se neg-ativamente. dando para a Ordrm do -Dh:. esta IndicaçfLo 

est(L tudo acabado. 

O Sit. :\:.:.rtQUEZ DE IXJl.\)!llUPE: _ Eu 0 Sit. VISCOSDE DE ALCASTARA: - Como 
nedi a pal:wra parn fazer dlfferença do veto estou .per~u.adido, qu? na acta está este ne
- d • n '" ., ,, -·' dec'dido que aa"o é ur·1 goelo decidido, requeiro que venha a mesma e a u. ge c ... ,~. 6<o- c.., ... a 1.. •• 

gente, mas precisa declarar-se o veto. para nos certificarmos. 

O Sn. VERG1:Enw: - Eu creio que 0 que 1 O Sr. Presidente leu a acta. 
se decidlo é que não é urgente. Agora a 
respeito do veto é para se tratar .quando 
convier, por ser isto de natureza. dos adia-
mentos. 

0 •Sn. :IJARQUEZ UI> INIIAMBUPE: - 0 Se
nado adiou esta materia, e não ha direito 
nen·hum para se dar para a Ordem ·do Dia, 
sem que seja desembaraçada pelos ·mesmos 
meios, por que foi embaraçada. Já estii. de
cidido que r:ão é urg-ente, resta decidir·se se 
contin11a, ou não, o adiamen•to. 

O Sn. VERGUEmo: - Eu creio que estar 
adiado não é estar rejeitado. Quando o adia
mento ·e feilu J.)vi' ;;:n2. cke.umstancla deter
minada, deve..ge esperar; mas quando é in
definido, V. Ex. pôde propür para a 0~d€m 

do Dia quando für occasião. 

0 Sn. VEILGCEIUO: - Eu uão Vi fazer dif
ferença nenhuma do adiamento, e urgencia; 
vi p;ropür a Indicação no to~.o. e não passou. 
Por consequencla estií Tejeitada; vamos tra· 
tar de outra cousa; quem qulzer que apre· 
sente amanhã ou {Jepois outra Indica~ão. 

O •Sn. •BAmtoso: - Como desgraçadamente 
não tel)los Regimento, não sei o que hei de 
fazer a respeito do meu requerimento. Ou
tro dia fez..ge uma Indicação, e nfLo só se 
venceu a sua u•rgencia, mas até se fez a no
meação de uma Commissão em menos de dez 
minutos, derogando..ge assim em tão curto es
pa~o de tempo um artigo do Regimento. Por
cante de!'o.jnrel que o Senado tome algum:~ 

deliberação para que eu nii.o ·:ei~. rejeitada 
a minha Indl·cação sem saber pelo que. 

F . .. 
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O Sn. VERGUEmo: - Eu creio, que este zessc de cento e tantas pessoas, e pudesse .!a
exemplo é multo mal trazido. A indicacão do zer casa com poucas, então, bem; mas o Se· 
nobre Senador pede que se levante o adia· nado não se completa, e estando a trabalhar 
meuto com urgtmcia. A Camwra jll decldlo: I alguma Commissüo, <JUando os seus membros 
logo não ha cousa nenhuma a notar-se. vierem, e qulzerem votar, .não estão ao fa· 

O Sn. l\fAnQUEZ DE I~UA~IllUPE: - ~6s I cto da discussão. Por Isso acho que é melhor 
não podemos dizer, que não temos Regimento. coullnuar·se cOJUo at,; agora, que é, haver 
Existe um, que o Senado approvou proviso-

1 
um dia na semana destinado par:J. as Com

riamente, no qual se designa a ordem, que missões. (.1pofar1o}. ·Do contrario nada se· 
devem seguir as ·Lndlcações. ·Esta Indicação faz bem feito. 
tem duas partes, e como se püz á votação am- O Sn. Or.rrEmA: - Eu já disse que não 
bas de uma vez, não ·me levantei, porque me oppunha, mas vou responder ao nobre 
al)provava uma, e não a outra. Portanto a SenadoJ', que acal.Jou de fallar, talvez por não 
questão agora é sob:·.e levantar-se o adia· perceber bem a minha Indicação, ,na qual se 
mento. acha, que vá trabalhar alternadamente uma 

~ão havendo mais quem 1)edisse a Commissão depois da outra, etc., uma vez 
palavra, pôz o ·Sr. Presidente o ne· que não faça falta ao numero necessario para 
goelo á votação, e passou a materia a votação, isto é, quando não houver senão 
da Indicação, resolvendo-se que fi· o numero sufficlente para fazer casa, nã•> 
casse ao arbítrio do Sr. Presidente o 

1 

. .-ão os membros para a Commissão. 
dai-a para Ordem do Dia, quando O Sn. VEnGl:Emo: - Sr. Presidente. Obrl
bem lhe parecesse. I gar uma Commissão a trabalhar, e a não vo-

tar, é ir contra . a Constituição. Qualquer 
Primeira parte da Ordem do Dia membro desta Casa -póde voluntariamente fr 

tjrabalhar, mas nós não podemo~ prl!val•o 
En·trou na 1• discussão a Indica· .

1 

-nunca de votar. Que nós completemos as qua· 
ção do Sr. Oliveira, apresentada na. tro horas de trabalho, como manda o Regi
sessão anterior, para que as Commis-~ mento, acho justo. Hoje principiamos ás 10 
sões trabalhem todos os dias alter· horas e 314, dc.-emos acabar ás 2 e 314; ist'l 
nadamente, e teve a palavra I' é o que póde ser, assim como tambcm podem 

as -Commissões trabalhar uma hora antes ou 
o Sn. BA!moso: - A intenl:;ão do nobre , depois das quatro horas da sessão. Eu estou 

Senador é muito boa, mas já aqui se tem / prompto para este trabalho, porque acho 
proposto a mesma cousa, e tem-se encont,ra· muito m1io perdermos um dia na semana. 
do Jnconve.nien,tes, sendo um delles o inutili· I Esta é a minha opinião. 
sar os Senadores, que quizerem assistir á dis- Xão havendo mais quem !aliasse 
cussão. ·Se alguns delles voluntariamente se sobre este assumpto, pôz o Sr. Presl· 
presw.rem a isso, muito bem; porém privai-os dente a mate:ia 1i votação, e não foi 
àe um d!re!to, que é seu. não acllo justo. approvaua a Indicação. 

o Slt. OLIVEIRA: - Por certo que quando 
fiz esta Indicação foi tendo em vista que per· 
diurnos dias, e horas contra o Regiment~; 
dias, porque em cada semana temos um d1a 
dt1 comm!ssões, em que nada se discute; h o· 
ras, .porque principiamos ás 10 horas e tres 1 

quartos. I 
Queria ver, se assim adiantamos tra~a-

Se!Juncla parte ela Ordem do Dia 

Passou-se á 1' e 2' di!1cussão do 
Projecto ile Lei, .-indo da Camara 
dos Srs. Deputados,- sobre a abertura 
de um canal na Provincia do ·Mara
nhão, com as emenrlas a elle feitas 
pela Commissllo .da Agricul-tura e 
Commercio c .-\!: tes. 

o s1t. PnEsJDE:O:TE: - Está em discussão 

lho, mas uma vez que se assente que nao, i 
p6de ser, eu não Insisto. 1 

0 sn. 1\fAnQJ:EZ DE CAltA\'l'LLAS: - ~or / 
qualquer lado que se ~onsidere esta Indica·/ 
<Jiin, niin póde nassru~. Se o Senado se compu· o artigo lo. 
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O SR. Vrsco:vo~: v~: ALCANTARA: - ( S6 se Este P n;r tigo (leu) , e a emenda (leu) 
pódc perceber o dizer o !Ilustre Senador que até :u;iul é o mesmo, a dlffere!lça ~ esta (leu). 
devia. passar o Projecto da C amara dos Depu· Não me parece conveniente que o Senado de· 
tados, c não o Parecer da Comm!ssão; pois clda esta questão (apoiado), é melhor dei· 
nem o Projecto se achava mais bem conce·/ xar·se li. disposição do Governo. Elle tem os 
b!do). Tambem accrescentou, que se devia 

1 

conhecimentos necessarlos, e mandartl fazer 
tratar deste objecto quanto antes, porque a o que íôr melhor. Eu entendo que se não deve 
obra é interessante, e a Provinc!a ainda não , admittir a emenda da Commlssão, e que o 
tinha r-ecebido beneficio nenhum do Systema j artigo 1• do Projecto deve passar como está. 
actual. 0 SR. CO:-õDE DE LAGEB: - .S·~. Presióente. 

O •Sn. Co:>DE DE LAGEs: - Sr. Presidente. Como não foi satisfeito na parte em que re
Temos em mãos um dos objectos mais lnte- quer! esclarecimentos sobre os dados, que se 
ressantes, e que mais podem concorrer para apre·sentaram para as emendas ao Projecto, 
o augmento da nossa agrlcultu,·a e commer- não posso ern ·minha conaciencia votar por 
cio !nte<rno; ruas ·\'ejo que houve u:n Pr<r ellas, mas sim pelo Projecto tal como velo 
jecto, e que este apparece emendado, e ainda da Camara dos Deputados. 
que eu multo respeito os talentos dos nobres O 'SR. liiAnQUEZ DE 11\L\luc,\: - A Com
membros da Com missão, que fizeram as emen· "missão l'io a este respeito os mappas, e as 
das, como os i!lão tenho por lnfalllveis, rogo Representações, que se fizeram, ern q,ue se 
a v. ElC. queira convidar ais-um dos mesmos mostrava a necessidade de fazer esta obra, 
Senhores para nos esdarecercrn sobre a m-1· e {L vista de tudo Isto foi que propôz as ernen
te:la; isto ~. que nos dlga:n, se a Commls·j das. E' certo que 2e reconll.ene agora um de· 
são teve á, vista todos os dados necessarios, feito, que foi restrlnglr·se a urna ·base, ruas 
corno noticia exacta da qualidade do terreno, a Cornrnlssão segu!o esta base, porque as ln
sua extensão, nivelamento, etc., para eu então formações eram mais favoravels. En·tretanto 
poder fundamentar o meu voto. Isto é o que o artigo 1 • póde passar, visto que se con·hece 
me offerece dizer por ora sobre o artigo. ·Em que não é conveniente determinar o que ha 
quanto ao 2' não rue parece conveniente que de fazer o 'Governo a este respetto. 
se a tem n.s mãos ao -Governo, relativamente I 
t1 escolha dos Engenheiros, que p6de empre-j 
gar. Eu estou persuadido, que os temos na-/' 
cionacs muito capazes de ·se Incumbirem de 
uma tal Commissão; e QUando ni1o, pd.ra que 
se ha de forçar o Governo a Ir buscai-os fl 
França, e á Inglaterra? :I! ui to habels os h a 
pa;ra este effeito na Hollanda, e nos Estados 
Unidos da Amerlca, onde tem sido muito dis· 
tincto um Fulton, c outros mais. Julgo por 
tanto que se .deve deixar á discrição do Go

Posto o artigo 2• t1 votação, foi ap
proYado, :r:ã.o passando a emenda da 
C(>mmissão. 

Leu·se o artigo. 2•, e entrou ern 
discussão. 

O Sn. VF.nouJ;mo: - .Prurece-me que só 
devemos tratar do artigo 2• do Projecto, e 
não do da Com missão (leu). Este artigo cor
responde ao que Yeio no Projecto; por lsso 

Yerno a escolha. de taes empregados. Quanto eu Uui~i.i.l'l~ u. ;;tu.. ..Io~tr!n~, ·m~.s .;o~ce'bid.a. 
ao 3, artigo, como yejo agora, que equivoca· de um modo dlfferente; diria ass!rn (leu), 
damente se disse, serem app!icados dons con· :Porque como está, punha-se o GoYerno n& 
tos de réls annuae.s, pois se deYe entender obrigação de mandar vir Engenheiros de In· 
essa applicaçr10 mensal, sufficiente me pa- glater.ra, e é melhor deixar t1 sua dlscricão 
rece, e por isso nada acorescentare!. empregar Eng~nhelros estrangel:·os, se forem 

0 
Sn, YEltGUEmo: _ o que estii. em dls· necessaJrlos. Farei um artigo addltlvo. 

cussão é o ProJecto em geral, e as emendas 
. feitas pela Commlssão. Quanto .. :ti:! ProJecta 
cm geral, deve ser acl~!ti:ido; e creio que 

ARTIGO ADDITI\'0 DF.l'OIB DO 1' 

isto não en!.r:o ern duvida, pois que se reco· "O Gol'erno poderá empregar nesta obra 
nhece a necessidade representada pelas .\u· Engenheiros estrangei-ros." 

torldades da Provlncia. Foi apoiado, e entrou na discussão. 

·' 

' 
.:· = 
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O Sn. MAUQUEZ o::: CAlcJ.\'ELLAS: - Pare
cia-me melhor, que em lugar desse artigo se 
dissesse - proeeder-se-ha a esta obra na con
formidade da Lei de 1828, que ê, se houver 
emprehendedores, o Governo escolher{L aquelle 
que fôr mais capaz para ·fazer esta obra. Não 
tenho em lembrança a d.ata desta Lei, porém 
sei que ella estabelece que todas as obras, 
como estradas, pontes e canaes se façam sem
pre por empreza e esta 6 uma daqucllas que 
se deve fazer por est.a maneira. Estabeleça-se 
aqui, que se acaso não apparecer emprezarlo 
então o Governo mandará fazer a obra e o 
imposto servirA para indemnisação da des· 
peza. 

0 Sn. Co:-rDE DE LAGES:. - Sr. Presidente. 

0 Sn. lltARQUT:.Z DE CAUAVt:J..LAS disse que 
as razões offerecldas não se oppunham aQ 
que ellc já linha uito. Que o Governo estava 
autorlsado para fazer a obra, e por conse· 
quencla devia fazei-a, mas que não era pro· 
prio inhibii·o de a fazer pelo meio mais con· 
venlente, e que tal era o que elle apontasra. 
Perguntou, se no caso de ser a obra absolu· 
tamente lnut!l, o Governo era todavia obrl· 
gado a cxccutal·a? Que lhe parecia que não; 
porque não era· essa obrigação tão restrleta. 
Quanto a dizer-se, que fosse feita pela Adml· 
n!sbração do Governo, elle (:Marquez de Ca· 
ravellas) queria que fosse por empreza, e 
~ão por empreitada, pois que a experiencia 
tem mostrado que as obras feitas pela Admi· 

Estamos em um caso pwrtlcular. O Governo nistração do Governo são mais custosas e 
estrL .de facto constltuido emprezarlo, pois tem importam em muito mais. Concluio flna1· 
recebido e está recebendo sommas applica· mente sustentando que se devia Ir na con
das a esta obra, e portanto acha-se na obri- formldade da Lei das emp:ezas, e que esse 
gaçiio de fazei-a. A não ser assim, vejamos ·dinheiro, que existe, póde servir já para sua
em que coilisiio cahimos, é necessa.rlo fazer visar esse grande onus da imposição, que se 
suspender lmmediata,mente a recepção do tri- ha de tirar depois. 
buto, o qual pela ·Lei das emprezas deveria O SR. BonoEs: - Levantou-se para mos· 
ser pago depois da obra feita e tem além trar que era evidente a necessidade de con· 
disso de restituir o que tem recebido. Esses cillar esta Lei com a out·ra, e achava, que 
objectos comtudo são da natureza daqueiles havendo j{L uma Lei, que regula estas obras, 
:Jile niio podem ser da iniciativa nesta Ca· não se devia legislar agora de differente ma· 
mara, e -portanto, para acabar com embara· neira. Assentava que se fizessem todas as 
ços, visto o Interesse do objecto, \·otc pelo I obras por emp1·eza e que só quando não hou· 
Firojecto tal qual velo da Camara dos Devu· vessem emprezarlos, entfto o Governo man· 
tados. dasse fazei-as. Apontou razões em abono da 

O Sr.. YEr.OUEmo: - E' verdade que a sua opinião, querendo que se fizesse um ar· 
obra. podia ser feita pela providencia dad:?. tigo addltivo, no qual se diga - que no caso 
na Lei das emprezas, porGm a razão da ex· de ter lugar a applicação daqueiia Lei (a 
cepção é, que os PoVos offereceram-se a con· Lei das emprezas) que seja preferida. 
correr com 160 réls; o Governo tem rece· o Sa. VISCONDE DE Ai:.cA:-rT,\llA: - Sr. 
bido esse dinheiro e consumia-o, parece por· Presidente. Eu não votar~i !)O!' nenhuma das 
tanto que deve fazer a obra. Quanto a fa· emendas, nem pela escripta, nem pela outra 
.zer-se por empreitada, esta Lei não obsta; I '"'~ <P prn!lÕP. Não votarei vela emenda es
mas por em preza, é d!ffer.ent.~: P:ir· iroiireza, I cripta, por q1.:2 parece que por esta Lei se vai 
o emprezario obriga-se a. fazer a obra, recebe dar aa Go;·c:-nü uma autoriüatie que elle não 

0 seu pagamento, ·que é um Imposto por tan· ! tem; quando o Governo tem toda a autorida· 
tos annos; e eu persuado-me que as obras i de para empregar não só Engenheiros, mas 

• • I . 
feitas dessa maneira hão de ser graV!s;nmas, i até trabal~a~ores e outras q~aesquer pessoas 
e que melhor meio serlt marchar por vm das 1 a seu o.•rb1tr10. Tam!Jem nao votare! .pela 
empreitadas. Nesse caso o Governo deve fazer ! emenda adc!ltlva, porque acho que não tem 
ess::. dc;pc~a. porqõA;; ::. ::-l'ação c:n gera-l é res-! lugar. A Lei das emprezas de 1828 estabelece 
ponsavel pela appllcação da offerta, que fi· i uma base dlfferentc, isto 6, estabelece que, 
zeram esses Povos. Parece portanto que ha ! feita a empreza, se fixe um tributo, que fi
lugar fazer-se esta Lei especial, não obstante : que o povo pagando para satisfazer a des
haver essa Lei das emprezas. : peza; mas no caso actual, o povo já pagou; 
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exige-se agora que se faça a obra com aquelle i culur bem, e?l razão do estado do Drazil, c 
dinheiro, não ficando o p~vo sujei,to a pa- I pou:o co~l:ec!DlCnto d_a _sua super:icle, e por 
gar cousa alguma pelo traJecto desse canal., eonoequei.Cia o emprcitc1ro, que nao p6de fa
Yoto pois para. que a Lei passe, como se acha zer um calculo razoa1·e!, segura-se no seu 
no Projecto. 1 nc~ocio, e pede então maior imposição e por 

o Sil . .M.\I:QuEz DJ: l:!AI\1!.\CE:u: - Tem-se : mawr numero de an·nos~ Não lconced.amos, 
dito muitas vezes nesta Gamara, que não d~ I pois, que as emprezas sejam vantajosas; pois 
façam emendas, senão as indispeasaveis, por- HW a que se estabelecesse esse melo, mas 
que uma emenda, por pequena. que seja, obri- i deve-se considerar como o ultimo recurso, de 
ga que a Lei volte para a outra Gamara, e que se lance mão. ·Nós já temos exemplos 

0 que Tesuita é não passar ·a mesma.. Debaixo disto em estradas: a de .Santos para S. Paulo, 
deste ponto de vista, parece-me que não tem porque não havia uma contribuição o.ppl!cada 
lÚgar a emenda proposta; e ainda que ella para semelhante obra, e era nccessario im
é muito melhor do que o artigo do ProJecto, pôr-se uma, deu-se-lhe outra fórma de arre
porque põe em geral aqu!llo que nelle se res- cadação para fi<:ar mais facll e na de Paraty 
trlnge á f.ng.Jaterra e á França, nós repro- para a Provlncia de S. Paulo, como havia já 

v ando-a, ·e admltt!ndo o 2• nrtlgo, que vem imposição, nüo houve embaraço nenhum. Por
da Gamara dos Deputados, pelo qual o Gover- tanto voto contra o 2• artigo da Gommissão. 
no não fica inhibido de chama:· um homem I O Sn. 1\iARQUEZ DE CAIIAYELLAs: · -- •Sr. 
de qualquer ~arte, temos conciliado tudo. A Presidente .. Eu assento, ?ue nús devemos ser 
grande questao é .fazer..ge a obra, e que os ; sempre umformes na Le1, adoptando um me
povos gozem daquelle beneficio, c por isso ; thodo, devemos seguil-o, excepto qua.ndo se 
fnçn-a o Governo por empreza ou por con- : achar que elle nfto é conforme ao fim que se 
curso, se couber nos limites, isto é, até a : quizer; é então que devemos suspender a Lei 
quantht que se tenha já recebido, e não / exi&tente, e fazer uma nota para o que se 
mais. Portanto pa'rece-me que a Lei deve pas- . pretende; mas todas as Yezes que nilo fôr ne
sar, para nflo retardarmos o benefichl, que ~ ccssar!o, mrurchemos na conformida.de das 
p!}dem gtlzar os povos do l\branhão. : Leis estf.belecidas. O illustre Senador disse, 
· o sn. R:o~mr.m~s DF. GARYALIIO: - Leran· i que o eml)rczarlo para se segurar havia de 
tO'illP. par~ explicar ao ·Senado, que esta ob:~ I pôr U'lll. Pl:eço muito elevado pela difficulda· 
está quasi acabada, tendo o Governo proVI· de que tcna de calcular a obra, mas não nO' 
dcncia.do de maneira que só 'r.esta~ duzentas I tou o que diz a Lei. A Lei antes de entrar-se 
braças delh para a sua tcrm1naçao, para as 1 cm contracto, estabelece, que vá primeira
quaes bastam de?. contos de réis; e supposto . mente um Engenheiro tirar planta e depois 
haia dinheiro para se fazerem tres ou cinco que faça o orçamento para calcular-se á vista 
c:l.naes, acho que é melhor que se faça o resto I della o que possa importar a obra ao empre
da obra por empreitada. j za:r i o; se acaso se achar que elle quer um 
· o Sn. YEnauEmo: - A mi·nha emen?a j preço altlssimo, não se lhe dá a obra, e o 

dirige-se a modificar a emenda da Gom:ms-
1 

Governo a encarrega áquelle que ·mais ba
silo, mas á vista das reflexões qu~ ~e acaüam i rato a fizer. Portanto eu vou conforme aquillo 
de fazer, está ·tudo providenciado .. !lias, co~o i qu? está . na Lei, e em consequencia disto 
se. disse, que era a empreza o ~n~elro melO/ veJo os r1scos que se fi.gnrou o illustre Se
que se devia tentar, sempre direi que pe!l.l nador. Tambem não acho fundamento algum 
cont:-ario, esta só deve ter lugar quando nao / a dizer-se, que o Governo de1•c acabar a obra, 
houver outra possibilidade de se fazer. A em- i porque já tem recebido essa consignação; ea 
preza é verdadei~amente uma empreitada, com , estou que se o Governo se encarregar de 11 
a d!ffcrenGa que nesta paga-se logo uma quan- i fazer, h a. de gastar muito mais do que a. 
tia certa e naquella contrahe-se um empres- ; conslgnaçao. Já se disse que com a despeza 
timo daquella som ma, concedendo-se para ! se podiam fazer dous, tres e quatro cana~s. 
a.mortisação do capital o rendimento de tan- i mas aqui trata-se do Governo paga·r e não de 
tos annos. Eu .disse que as emprezas eram [ cumprir com uma promessa de fazer este ca
gravissi·m:ls, porque entre nós é difficil ca1- I na!. Ora, a obra Importa em tanto; logo com 
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isto, que se paga. ao autor da. empreza., ella. 

·vai ma1s depressa, o o povo niio tem onus, 
.flc:mdo o Go\·crno menos onerado, e faz a 
despeza em um anno ou dous. 

rrendo cess~~;do o debate, propôz o 
'Sr. Presidente a mataria á votação, e 
passou o arti-go tal qual estava no 
Projecto, seniJo rejeitada a emenda 
da Commlssão, e concedendo-se ao Sr. 
Verguelro retirar o seu artigo addl· 
tlvo. 

Passou-se finalmente á mataria do 
a:rtf.go 3• das emendas das Commis· 
sões e foi rejeitada sem debate. 

Consultou entiio o Sr. !Presidente 
ao Senado se approvava o Projecto 
para passar ú ultima discussão, c as
sim se decldio. 

Terceira parte rüJ. Ordem do Dia 

Leu-ile o Projecto de Lei apresen
tado pela Commissão de Fazenda, so
·bro a Rep;resentação do Conselho Ge· 
ra.l da Provincla de S. Paulo, para se 
abrir pastagens na estrada de San
tos e fundar-se alll uma Povoação. 

{) Sr. Presidente dedarou o Pro
jecto em discussão, c teve a palavra 

{) SB. VISCONDE DE CONGONHAS: - Eu 
·voto que deve passar, porque é necessario. 

aqucll~s Interiores o com razão. O Engenheiro. 
que alll foi para este fim, repartio todo este 
terreno claro, lfc fórma que nada ficou para 
pastagem. Os animacs não têm que comer ; 
comem os Jncãs que trazem ás costas, e do
pois silo obrigados a correr aci·ma da serra 
para pastarem, donde se evidencia a necessi· 
dade de remcdfo a este mal, porque a concur
rencla dos an!maes é grande, e póde-se cal· 
cular pelo numero de arrobas que anda por 
um mllhiio a.nnualmcnte. Estas terras siLo dos 
Proprlos Naclonaes, por serem taz~ndas, que 
foram dos Jesuitas, e estou que até agora. 
ainda não renderam bom vlntem, excepto os 
lucros dos escra.voo, que se alugavam no 
tempo, que os 'havia.. A casa desta fazenda G 
hoje occupada pela arrecadação da. Fazenda. 
Pu·bllca, e está já tão arruinada, que tem sido. 
reedificada. A Commlssil.o lembrou-se de dar 
a fazenda toda, por isso mesmo que não rende 
nada, mas como não está ao facto de sua 
extensão, por isso disse que se désse a mela 
logua pedida, ainda mesmo que á multo 
pouco para PoYoação c pastagem e a expe· 
rlencla ha de mostrar que é necessarlo alar
gar mais; porem como o Conselho se limitou 
á mela Iegua, e a esse pequeno pasto para o 
lado da estrada, acho que não póde haver du
vida em conceder-se-lhe o que pede. 

O Sr. Presidente perguntou se es· 
tava. a materla discutida, e resolven· 
do-se que sim, foi posto o Projecto 
a. votação, e approvado para passar 
ú. 2• discussão. 

.o Sn. VERGUEmo: - A necessidade de 
pastagem naque11e lugar é evidente, porque I 
"tDdos conhecem que o contracto dos generos 
conduzidos por este caminho rendeu em um O Sn. VIscoNDE DE CmwoNHAs: -A Con· 

:anno, que se bem me lembro foi 0 de 1827, stltuiçil.o detel'mlnt. que Pro)P.ctos .. feitos em 
·a raziio de 20 réls por arroba, quasi vinte e consequencia de Representação dos Conselhos 
-üoüs liviitv;;; uc ;.~~!s; donde· ze p6de !nfc~lr · Prooo;!!lda~~# tcn~~~ ~.1!!!!!. ~~ !"li~~!!~~!!~; r-~!'-. 
a importancia de haver alli .pastagens para. que, de que serve multiplicar entidades num 
os nnlmaes. Todo 0 que por alll ha, é matto; objecto que está ventilado? Peço pois ser in· 

·apenas havia um pouco de pasto, mandado formado se este P:-o;i;;.::Lo já velo do Conse· 
fazer por um Ouvidor, que servlo de Gover· lho da. P:-ovincla, porque então só IJeve. ha· 
·na:dor interf.no, que era bastante zeloso, -e ver sobre elle uma discussão; do contrario 
.-que mandou del"rubar muitos ·mattos, mas nao siga-se como vai. 
os que eram necessarios destruir. A sua ln· O Sn. BonGES: -'Eu cedo da palavra, 
"tenção era, que a obra se fosse faz~mdo, mas uma vez que o no'ore Senador leia o Parecer 
aconteceu que voltando o Capitao-General lia Commlssão. 
'Horta, mandou accommodar alli esses I!héos _ (0 Sr. VIsconde de Congonhas leu). En--
~uc não querem mattos, mas sim terras Jú tão, está bem. 
Toteadas, porque têm medo de entrar para_ O Sn. PRESIDENTE: - A outra 

li 

parte da. 

3T 



292 Sessão de 21 de Junho 

Ordem do Dln. (• um 'Projecto de Resolução 
offerecido pela -Commlssiio de ')!'nzendn, appro
vando a Tença de 600$000 por anno, concc· 
dida pelo Gryverno o. D. Thereza Adelaide de 
Azevedo .Garcez, e a seus /fll'hos. Portanto 
estli em discussão. 

Não se fazendo observação nlgu·ma 
a este respeito, propüz o Sr. Presi
dente o Parecer á votr,ção, e foi · ap
provado para passar á 2" discussão. 

Seguia-se a 1• 'discussiiu do Proje
cto de Resolução, offerecldo pela 
Commlssão de Fazenda, sobre a Re
presentação do Conselho Geral da 
Província de Minas Geracs, conce· 
dendo um terreno abandonado pelos 
Indios na estrada -de S. Paulo, para 
·patrlmonio da Camara da Villa de 
Piracatú. 

cada. uma das Camarns, e nisto haviam irre
gularidade~, porqu.,. muitas vinham ao Go
verno, e outras ás Camaras, de sorte que ene, 
(·ii>Tarque?. ele Caravellas) sab!a de algu·mns,. 
porque as ·tinha visto no Senado. Que tudo 
ainda e:a confusão, pois que ainda no dia.. 
antecedente tivera. na mão uma. Representa
ção do Conselho Geral de Matto-Grosso, onde 
até vinha a falla do sujeito que propOz o 
negocio, e mencionando que houve bulha nas 
galerias e que o Presidente mandara. chamar 
tropa. A' vista disto assentava, que seria. bom 
que houvesse um regulamento a. tal respeito, 
para. evita.: estes embaraços. Acerca das Pro
postas que vinham do Governo, não aconte
cia assim, porque era uma e vinha a. um:t 
das Camaras sómente. Concluía, que se dis
cutis se o negocio em questão, e que depois se 
remettesse á Ca:nara dos Deputados. 

O Sn. VEnovEmo tambem foi de opinião 
que se .discutisse o Projecto em questão, e até 

o Sn. MAitQUEZ IJE BAEPExnr: - fl'enho mesmo porque tlnha sido dado para. Ordem. 
a representar no Senado que já se apresen· do Dia. O que constava da Camnra dos Depu· 
tou um Projecto igual l este na. Camara dos tados era, que se tinha manda·do impriml•r o 
Deputados; c como as propostas dos Con- Projecto, mas que era provavel que não tra
selhos Provinciaes são dirigidas no Governo tassem d.elle. s:>:bendo que no Senado se 
e ás duas Camaras, póde muito bem aconte-, a~i:!ava ou.ro Igual tão adiantado. 
cer que ao mesmo ·tempo se esteja a 'di~cutir. i 
o mesmo objecte na outra Cama·ra e isto ~ · 
perder tempo, Acho pois que é melhor adiar 
esta discussão até que de Iá venha o Prole· 
cto. Ora a ·Commissão tendo recebido muitas 
rropüstas dos Conselhos das Províncias as
sentou de esperar que venham as mesmas da 
Camara dos Deputados, ou procurar o meio d~ 
saber quaes são os objectos que a Cama.ra, 
lá toma para si, para aqui ·se tratar de ou
tros e assim economisnr muito tempo. Como I 
estamos a espera desta informação, e sabe· · 
mos que lá existe· um Projecto tal qual estt•, 
po~ isso não devemos perder mais tempo com 
este o!Jjecto. 

0 Sn; :MAI!QUEZ DE CAUAVELLAS: - .Qbser
\'Ot;, que não convinha neste adiamento, por
que como o negocio não era daquelles, cuja 
iniciativa pertence exclusivamente á Camara 
dos Deputados, se podia tratar j(L, e quem an· 
dasse mais depressa, primeiro <1 •remetteria i\ I 
outra Camnra. Que a respeito das Represen-! 

' taçües, seria convenlen·te haver um arranjo, 

1

. 
porque a Constituição diz que se façam ao 
Imperador e á Assembl~a. que \'em a se~, a · 

Tendo-se jul-gado o negocio dis· 
culldo, propôz o .Sr. Presidente a. ma-
teria (L votaçfto, e foi o Projecto ap
!Jl'O\'ado para pr<ss:t: á 2• discussão. 

·Passou-se á 1 • discnssão ,I,j IJ?I;ojecto 
àc Resolução, apresentado pela Com
missão de Instruc~ão Publica, pelo 
qual ficam approvadas diversas Es-· 
colas de Primeiras Lettras, creadas 
na Provin.-,ia ii~.· P~r~.byl)a do· Norte, 
e s~m debatG foi app-rovado para pas· 
sar á 2" discussão. 

Entrou finalmente em 1' discussão· 
o Projecto de RJesolução apresentado 
pela mesma Comm;ssão, approvando· 
diversas Cadeiras de Primeiras Let· 
tras, ereadas !la Provincla de Santa 
Catharina, o qual tambcm foi appro· 
vado sem debate pa.;a passar á 2• 
discussão. 

O · Sr. Presidente deu para Ordem 
do Dia, em 1 • lugar, as primeiras 
discussões de tres Projectos de Re· · 
solu1:ões, já designados nas sessões:·. 

.. 
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antecedentes; em 2" lugar, a 1• dis-~ 
cussão do Projecto de Lei sobre a 
extincçüo dos Officios · de Ava'llador,l 
providos pelas Cnma::as; cm 3" lugar, 
a 1" uiscussão do ProJecto de Lei SO· I 

brc a Repartição do Dizimo e se hou· 
ver tempo, os dous Projectos de Lei 
sobre a Colonlsação de estrangeiros. 

Levantou-se a sessão pcias 2 horas 
da tarde. 

SESSÃO DE 22 DE JUNHO DE 1830 

!'l!ESTJJE:>óClA VO SH. lllSl'O CAl'ELL.\.O·:IIÓJt 

.Discussão do Projcct_o de Resolução ~obre a j 
crcaçrio de Cadevras de Gram11mttca La· 
Hna c Escolas de Pr-imeiras Lcttras na 
Prov·inci.a do Piauhy. - Discussão do 
Projecto ele Lei extinguindo os O!ficios 
cl~ :1valiadorcs. - Discusscio do Projecto 
de Lei sobre a Rcpartiçcio de Dizimo. 

Fallaram os Srs. Senadores: Oliveira, 3 
vezes; Veq;ueiro, 8 vezes; Presidente, 2 ve· 
.zes; Goruidc, 4 vezes; Almeida e .A.lhuquer· 
que, 4 vezes; Carneiro de Campos, 3 vezes; 
Marquez de Inhambupe, 1 vez; Marquez de 
Barbacena, 5 vezes; )farquez de Palma, 2 
vezes; Conue de Lagcs, 1 vez: Rodrigues de 
.can·alho, 2 vezes; :\Iarquez de Caravellas, 

1 vez. 
Aberta a sessão com 33 Srs. Se· 

nadores, leu-se e approvou-se a acta 
da antecedente. 

G Sr. 1" Secretario deu conta do 

seguinte 

EXPEDIE:'i'Tl~ 

Quatro olficios do Sr. )Iinistro e 
.Secretario de Estado ·dos Negoc;.os 

do Jmperio: 
l." Participando, em resposta ao 

que lhe foi dirigido por este Senado 
cm 7 do co:rexrte, que já se expedi· 
l'am as ordens necessarias, p~ra ir 
um Official Engenheiro exammar a 
estrada ue :\1athias Barbosa, levantar 

a sua planta e proceder aos mais ter· 
mos ordenados na Lei. 

Ficou o Senado ln te!'f ado. 
2." Participando, em resposta ao 

que lhe foi dirigido por esta t.:amara 
com data de 8 do corrente, que por 
a viso de 13 de Fevereiro deste anno 
se encarregou a obra da ponte do Rio 
Parahyba ao Engenhel·ro Taulois, que 
já apresentou a planta e orçamento 
da despeza. 

Ficou o Senado inteirado. 

3." Remettendo um officio do Pre· 
sidente da Provinda do Rio Grande 
do Norte, datado de G de Março deste 
anno, com a •relação das Cadeiras de 
PrimeiTas Lettras, creadas na mesma 
Provinda, na conformidade da Lei 
de 15 de Fevereiro de 1827. 

RemetUdo á Commissão de Instru
cção Publica. 

-4.• Rcmettendo um officio do Con
selho ·Geral da Provlncia da Para
hrba do Norte, datado de ·27 de Fe· 
vereko deste anno, com as cópias das 
Represental)ões de .T oaquim Gonçalves 
Chaves, e outros ·proprietarios das 
terras do Riachão, no termo da Villa 
do Pilar, em que se queixam dos pre
juizos que soffrem com diffcrentes 
posturas da Cama:a )Iunicipa!. · 

'Remettido [L Commissão de Legi>· 
lação. 

Uma Felicitação da Gamara Muni· · 
cipal da Villa de ·Caethé, pela ins· 
tallação da prcsen te sessão da As· 
sembMa Geral Legislativa. 

Uma Representação da mesma Ca· 

aos Srs. Senadores, da Provinda. de 
Minas .Geraes, para promoverem o 
andamento de vadus Propostas. 

Entregue áquelles Senhcres . 

Findo o expediente, teve a palavra 
o Sr. Vergueiro, para ler a redacção 
das emendas approvadas pelo Sena· 
do na 2• discussão ao Projecto de 
Resolução, vindo da Gamara dos Srs. 
Deputados, que trata das Capellas 
Fl!laes Cu·radas que devem ter Jui
zes de Paz. 
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Foram a imprimir para entrar na Ao que se poderá objectar, é criarem-se de-· 
ordem dos trabalhos. ensino mutuo, não havendo ainda quem por 

Tornando a pedir a palavra, o Sr. eJ.Io ensine, mas como a Lei o ordenava as· 
1• Secretario fez ver ~o 'Sen!Uio .Que 1 sentou o Conselho tic ass!m o fazer, ~ara 
o Parecer da Commissao de Legisla· estimular a alguem a que o vá aprender e
cão, apresentado na sessão de 19" do entretanto vai-se ensinando pelo mcthodo :W. 
corrente, o!!orccendo um Projecto de tigo com o ordenado de 160$000 por anno,. 
Lei para que os Escrivães dos .• Tuizes como aqui está. 
de Paz sirvam no mesmo ·tempo de o SR " · o p · · . ·•EilGUEino: - · roJecto com ef-
Tabelliães de Notas nos respectivos feito deve passar, mas, a meu vrJr, com al·· 
dlstrictos, e que se mandou imj): I· gumas !imitacões. ·Eu não sei que seja pre
mir; ê -conforme com outro Parecer ciso tres Cadeiras de Latim em uma 'Provin·· 
da mesma Commlssão, apresentado ela tão pouco populosa; é necessario que va
na aeasiio de 12 do corrente mez, que mos mudanào este systema, que tem fef.to 
lá se acha impresso. o atrazo da mocidade. Querer que se aprenda. 

Resolveu-se que se não imprimisse uma lfngua morta, é gastar 0 tempo, que se 
o 2• Parecer. 

0 :Sn. PRESIDENTE: - Nii.o havenão Pa· 
recer, Indicação ou alguma Proposta, pas
llemos á 

Primeira parte da Ordem do Dia 

Teve lugar a. 1• discussão do Pro
jecto de Resolução, offerecfdo pela 
Commissão de Instrucção Publica, so
·brc a crea.ção de Cadeiras de Gram· 
ma.Uca Latina. e ·Escolas de Primei· 
tl'aS ·Lattras na Provlncia do Piauhy. 

O Sn. Or.rvEmA: -·A Resolução de,·e 

podia aproveltatr com 1inguas -vivas; .bàsta 
uma Escola de tLa.tfm, onde ha tão pouca po-· 
pulação; é Provincla que dá. um Deputado. 

O Sa. OLivEIBA: - Devia. dar tTes. 
O Sn. VERGt"EEBB: - Não sei o que devia. 

dar; >;6 sei o que dá, e por isso proporei a. 
suppressão. 

O Sa. PaEBIDESTE: - Por ora estamos na. 
1• discussão, que -é para se saber se se ad-· 
mltte ou não o Ptrolecto. 

O Sn. VEnGuEIBo: - Entãn reservo-me' 
para a 2• discussão. Emquanto á admissíio do
Projecto, nada tenho a áiziJ'l". 

O Sn. GolUDE: - -Requeiro que se ponha. 
sobre a mesa o papel que velo 'lia .Provlncfa, 
&Bf!lm como o mappa, que o acompanhou. Eu 
nunca admfttlrel que a lingua Latina. sej~;. 
supprimida; se não houvesse um Vlrgllio, um 
Tacito, nada have:ia, e creio que não p6de 
haver um homem bem instruido sem saber· 

passar, porn.~"! nesta Provlncla. não havia 
uma. s6 Escola de prlmelras lettras, e por 
consequencfa tambem não as havia de outros 
estudos mniores. Quando eu lá estive, ·fize· 
ram-se representações a este respeito, mas este fn.teres~at\~e Idioma. 
nunca se proveu a ellas e só agora autor!· 
sado o novo Presidente pela Lei, que aqui j 
passou, tratou de criar estas Cadeirras. Cc~ . 
atfelto na Capital, assim como em toda a 
Provlncia, havia muita necessidade de Pa· 
dres, porque chegava. multas vezes a não ha· 
:ver missa, por se achar enfermo o Parocho, 

1Posto o .Proje<:to a votos, foi ap
provado para entrar em 2• discussão. 
.Segul~e a 1' discussão do Proje .. 

cto de Besolucão apresentado pela 
Commfssão de ·Legislação, sobre as 
pessoas que vivendo em communbão· 
ou associação de terrenos que possam 
devidamente lavrar-se, tiverem entre .. 
si desavenças e não se qu!zerem con· 
cilfar perante o _]!liz de ·Paz, a que· 
forem chamadas. 

e não haver outro. Assim estabelecrJram-se 
11res Cadeiras de Latim, uma na Capital, ou· 
tra. em campo ·Maior, que fica. 60 leguas dls· 
tante e outra na Parna.hyba, onde o Com
mareio é ainda. maior do que na Capital; e 
uma. Escola de Primeiras Lcttras em cada 
!Freguczfa comprehende uma Villa., á exce·J O SR. ALIIE!DJI. r. Ar.nuQur.nQuE: - oNão
.Pcão da. Capital, que tem tres Flreguezias. me conformo com a Resolução. Aqui quer-se· 

.• 

.! 

J 
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dar um remedlo que é peor que o mesmo mal. O 'Sn. CAn!IEmo DE CAMPos: - Tenho pri· 
Suppõe-se que ha ~!versos lndlvlduos que melramen·te a notar que no Projecto ha um 
possuem cm commum bom terreno e quer-se erro de Imprensa Importante, porque dlzen
acautelar desaven~as com meios, para mim <io-~e que remettida a Proposta poJa Camara, 
violentos. Primeiramente, se é posslvcl pre· 6 conforme a. Direito - diz - 6 contrario a 
venir desavenças entre os cidadãos pelo me· Direito: o que muda inteiramente o sentido; 
thodo estabelecido, então devem acabar-se to- mas Isso póde emendar-se na 2• dlsccasão. 
das as demandas do mundo, e fica elle cm Esta medida é exigida por uma Camara e a 
uma perfeita tranqulllldade. O lllustro ora· Commlsaão assentou, ao mimos cm sua maio
dor, tendo lido o artigo, continuou mostran· ria, que a medida é a.ttendlvel. ·Não se trata 
do que não só pelas nossas Leis, mas pelas aqui de decidir-se uma questão definitiva· 
de toda a parte se acham estabelecidas dispo- mente, nesse caso procederiam os a!'gumen· 
sições para fazer dar a cada um o que é seu, tos do nobre Senador; trata-se de dar um• 
e que agora com esta !Resolução se la des· melo, que obste a que hajam rixas perlgosa5 
trulr uma Legislação tão geral, e tão antiga; entre as ·Partes, e atê a que se matem uns 
mostrou que pela Constituição tem o Juiz de aos outros, o que se faz requerendo ao Jui:..; 
Paz o Offlcio de Conclllador, e que nenhuma de ·Paz, e não fazendo o desforçamento por· 
acção se pôde tentar, sem que primeiro se suas mãos. O nobre Senador disse, que o Pro
hajam esgotado os meios concillatorlos; mas jecto era contra a Constituição; eu julgo que· 
que pela Resolução de que se trata, os Juizes não. A Constituição, quando falia das Causas 
de ·Paz Unham de torcar as Partes á. nomea· Clveis, trata do seu andamento regular, mas 
cão de arbltros, o que podia trazer comslgo aqui não se trata de decisão nenhuma; oh
maiores desmandos e por .Jongos annos, como sta..se sómente a que se offendam as Leis, e' 
acontecera com um ce11to Flreire sobre um dando-se a um homem :Magistrado na su~ 
dote, cuja questão relativa aos arbitras !e- Plrovlncla, se evita o inconveniente de ter 
vou multo tempo. Suppôz o caso r,m. que ha· elle de recorrer ao da Vllla, que -talvez lhe 
jam 20, 30 e 90 iiü•!;;;; num negocio, no qual fique mui distante. E' por exemplo, um pre
tendo-se de nomea'l' arbitres, é necessarlo que dlo, que ,fica em communhão, e uma das 
sejam de approvação de todos, e eis aqui uma P::-;'tes, . ~ui;:.o cabeça do Casal, demora-se 
gra'llde dema;nda sasclltada.' Pergunto, p81ra nelle, gozando-se; os outros querem tambem 
que eram os ru•·bltros? .se eram para achar desfructal·o, requeiram ao Magistrado, para 
um modo de dividir? ·Elle pensava que não, que lhes dê providencias. Esta mcjjida ê pre
mas sim que eram para cortarem o nó gordlo ventiva, não é não de m~ra policia, que vai. 
da questão, dividindo-a. Quanto ao all'tlgo 2• evitar grandes desordens na Sociedade. DI..:. 
(leu) era .f6ra da Constituição; era um DI· 0 nobre Senador ....:. é forçar - e eu pergunto: 
reito particular, que forcava a nova concllla· 0 Magistrado não terá. o direito de forcar a. 
ção. Na Lei achava elle (Sr. Albuquerque) que os Cidadãos não se matem uns aos ou· 
uma nova medida de prescrlpção de um anno tros? - Parece-me pois que o Projecto deve 
sem se considerar, que·· a maior pa'l"te dos ho· passar á. 2• discussão. 
mens -i!ão os rust!cos e que não têm os meios o sn. om-.:rllA: - o nobre .Senad()'l' ain
e assim se lhes tirava o seu direito; quem da não me convenceu, porque o Projecto o 
tivesse mais dlnhel·ro poderia fazer o que a menoli que faz é drur mais uma Instancla aos 
Lei mandava, mas os outros ficariam ln~a· processos; 0 que é contra a Constituição. Se 
'bllltados. Depois de mais algumas reflexoes esses ·homens sAo rixosos, com o Projecto n!l.o 
conclui a que o Projecto não devia passar á 2• se consegue conclllal·os; e se não o são, o 
.discussão. Juiz de iPaz o seu offlcio, que é accommo-

O -Ss. OLIVEIIIA: -O nobre Senador, que dai-os. Uma vez, porém, que nesta primeira. 
me precedeu, quasi me prevenlo e por isso só concl!lação nlio estilo por ella, en-tllo são ri· 
tenho a dizer que o Projecto ~ contra a Con· xosos, e em tal caso forcai-os I! fazei-os peo
stltu!ção, a qual diz - que nos casos, etc. - res, p()'l'que se não brfga!'em ás facadas, o fa
Delxa pois li vontade, não obriga, logo esta rão de JIBUladas, e a tiro. Para se evitar esses 
Resolução, obrlg!lndo, é anti~onstitucional. ~ perigos, melhor será. mandar-se, que asslgnem 
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termo de bem viver, para se marchar com I para que os animaes não façam mal aos vi
.termos legacs. sinhos, isso 6 d!ffcrcntc, porque o Projecto 

O Sn. C.1n:-mrno DE CA~rPo: - Os no!Yres I lá vai assignalar o terreno de cada um? Em 
Senadores estão fal!ando na hypothese, de I S. Paulo está estabelecido o costume, que 
-que aesle ca~o se lralu uo ·Processo por es-! nos lugares dos campos, os lanadores são 
cripta. Isto é verbal perante o Juiz de Paz; o!Jt•igados a guardar as suas plantações por 
acaba logo, e não é como disse o nobre Se- melo de ce:cas, mas nos outros destinados 
nador, que tem visto grandes demandas. Acho >1 luyoura, quem tem unimues G que . .:; obri· 
.que o Projecto 6 util. gado a cercar os seus pastos. -Entretanto o 

O Stt. Ar.~rEID.I t: ALDUQUEllQl:E: - Diz-se que se trata aqui "é dos que possuem em com· 
que o •Projecto poderá servir, quando elle não mum, c s6 quem nunca sah!o da Cidade -é 
é susceptlvel de emenda. O unlco artigo que que desconhece a p-rec!sfLo do Projecto. J\Iorre 

.aqui ha, de que não se p6de dizer nada, é um pai, e fica um terreno para se dividir; 
este: - Ficam revogadas todas as dispos!· no inventario não se costuma dizer - tal 

.ções em contrario; - c ainda este mesmo herdeiro terá tal terreno - e assim ficam 
não é bom, porque o que existe em <:ontrario clles sem saber o que é seu; se são oito, sa· 
é melhor. O nobre Senador fallou em des· bem que tem um oitavo, e o que é mais ·forte, 
forço, poróm aqui não se trata disso. Assen· • e -rixoso, senhores, ceder todo o terreno, em 
tamos que era uma cousa que pertence a dif· quanto o mais fraco, para não b: igar, vende 
fcrentes indivíduos, e diz o nobre Senador a um poderoso o que lhe pertence, e por 
que para se não matarem uns aos outros G quantia muito pequena. Acontece ainda mais, 
.que se -fez o Projecto; quando cu digo que é que um poderoso, que tem um 8", porque é 
para S" matarem, sendo-lhes muito melhor mais -forte arruina tudo, e vem a forçar de· 
s.offrerei;; menor mal (o que não desejo) do pois a que cada um dos outros possuidores 
que dividir um predio commum por meio de lhe venda o que lhes toe~. p~lo menos, no 
a:rbitr ios . .Supponhamos que é um campo de seu valor actual. "'6s vamos p~~s •occorrer 
criação; como é que se ha .de dizer ao ani· 0· fraco contra o ·forte, c evitar ,richas que 
mal, que não passe para o campo do visinho? são muito ordinarias em semelhantes <:as os, 
Dirflo que se façam cercados; e como se fa· e 0 meio que descobre, a não ser ami-gavel· 
rão nos sertões do Brazil? Eu acho que 0 mente, é por arbitres. Tenho provado a uti
Projecto deve cahir. 

1 
i\dade do Projecto, e que não tem nada, que 

O Sn. VmGtmmo: -- Parece-me, que este se oppon!Ja á Constituição, po:que j(L disse, 
Pmjccto deve passar tal qual está, ::: muito h.t muitos casos, em que a nomeação de ar· 
me admi•:a o que 'lenho ouvido contra elle! bitros é uma necessidade que resulta do ne· 
Tem·se dito que clle é contrario (L Constitui· gocio. Não haveria duvida em que esta divi
ção porqüe manda que as partes nomeiem ar· são do Juiz de Paz fosse defini-tiva, mas a 
bitros, c eu convido aos nobres Senadores Commissão teve escrupulo, e quiz deixar ain
que se lhe oppuzcrcm, a que me digam como da um recurso aos meios c-rdinarios, cu.ia 
se pôde fazer essa divisão sem arbitres! -Ser:l appl!cação aos outros casos, de que falla a 
grande dcscobe:·ta! Este é o meio até agora Lei do. Juiz de Paz, parece cc.nveniente. 
a-doptado, nem sei que haja outro. Quando . . . . . 

t 'dore• em commum br!~uem uns ·O ProJecto va1 evitar gJ andes desordens, -es es possm • " • I . . , _ 
t Os Ser(, conveniente a acçao or- que or-dmar!amente tcrmmam em se ba.e,em com os ou r , ~ . , 

d. · d r tempo a que briguem e se nu-~ até com a escravatura, só porque cs llmttes 1na:na, e a · . , 
tram inimizades? .:>fão será mais conveniente não estão assignalados. Mesmo sobre cam!-

proccsso Prompto p~: a cada uma saber o nhos, supponhamos que eu tenho um, o dono 
um ' · h · d ! t t c • 

é eu e conter-se nos seus limites? Pare· do prcdto tranca-o, • c1 e n en ar uma acç,Lo. 
que s , . . . • "'c . 
ce-me que ninguem dir{L que é melhor dizer Hei de fazer JUSttça a mtm. mesmo. • ao, 
.a estes homens: briguem e lavrem simulta-

1 

cntretaonto que m? é ·necessar1o para _me ser· 

t mesmo Campo Qualquer que vir do meu predto, fazer o desforç0, e por ·neamen- e no · · -
· p f'nal ha de acabar por ar- · este fundamento, que a mesma Ordenaçao nu· seJa o recesso 1 , 1 · · · 

.b!t:os. Disse que scr(L preciso fazer ·cerca·r tor!sa, ainda que é ;Jengostsstmo nunca. se 

i 
' • I 
i 
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deve fazer uso deste melo. Portanto o Pro· acerca dos Impostos para a Gamara dos Depu
jecto deve passar. tudo~. Nfto duvido [!UC elle seja bom, mas 

O Sn. :vr.utQUEZ DE IXHA)1llt:l'E: - (Não deve seguir os meios legues. 
se ouvlo). O Sn. MAnQuEz DE BAimAcExA: -.Sou· 

O Sn. VEitGuEmo: - Levanto-me para fa.· contra o Projecto, mas não pela razão expen
zer observar, que este Projecto trata de ter- dida pelo nobre Senador, porque a Iniciativa,. 
renas, que possam .devidamente lavrar-se, e que tem a outra. Camaru, é sobre tributos, 
que excluu o caso dos Engenheiros, e de to- cmqunnto á sua. administração pertence a 
dos os predios, que se possam arruinar com ambas. Esse systema, que será no Juizo de 
a divisão, a. respeito dos quaes a Ordenação um particular de mera utilidade para o Mi-· 
providencia, .dizendo que serão vendidos a nistro do Tl1esou-: o, que tem pagamento certo,. 
um com o consentimento de todos. fará no estudo actual do ·Brazil maior damno 

aos proprieta.rios, porque presentemente elles. 
Julgando-se a materla sufficlente- pagam no acto da. venda, e se lhe tirarem 

mente discutida, •foi posta. pelo S:. esse expediente 0 que acontecerá? o que se 
Presidente li votação, e foi o Proje-
cto approvado para passar fL segunda. 
discussão. 

Passou-se li 1' discussão do Pro· 
jecto de Resolução, apresentado pela 

· mesma Commissão de Legislação, mar· 
ca.ndo as ·fôrmas, por que se deve fa· 
zer a eleição dos Juizes de Paz, e 
seus supplentes, o qual foi appro· 
vado sem debate, para passar á 2' 
discussão. 

íilegunà.a parte da Ordem rlo .Di!! 

vender numa occasião, pag:u·-sc.1ha em ou
tra, e aquellc que não tiver bom censo ha 
de passar por um sequestro, porque .presen·· 
temente a maior parte do que cada. um con· 
some na sua casa não pa.ga -Dizimo. Por con
scqucncia. parece-me . que o Projecto deve fi
car adiado para. outra occasiilo. 

O Slt. VEitGt;EIRO: - A minha opinifLO 6,. 
que este Projecto deve se: rejeit:ldo, não só· 
pela incompetencia, como pela. sua. ruateria .. 
~iio se trata aqui de uma Mva. f6rt::::; de P,r·· 
recadaçf:.o, r:. dG P.X·~!nguir o tributo do Di· 
zimo, e substltull-o por outra. fórLJa: por· 
consequenda., considerado o Projecto tal qual 

Entrou em 1' discussão o ProJecto estli, é daquelles cuja. iniclativo pertence li 
de Lei, pelo qual ficam extlnctos os Camara .dos Deputados. Além de outras ·ra
Officios de Avaliadores providos pe· zões, eu já tenho observado os grandes tra.ns· 
las Cama.ras, o qual sem debate foi tornos, que •tem causado li Provincla. de Siio 
julgado discutido, e approvado para Paulo a arbitrariedade, com que o Governo 
passar á 2' discussão. fez ali i estabelecer a um mcthodo de ar; ecada.

Terceira parte da Ordem elo Di<J 
~ão, que foi feito i)a.ra trea annos, e tem-se 
conservado em \"igd~ ha. nove. O 1P~ojecto 

Teve lugar 
jecto de Lei 
zlmo. 

deve ser rejeitado, e não me occuparei da. 
a 1' discussão do PI'o- · sua. materia porque é manifesto que <J sobre· 
da Rcprur tição do Di- impostos, e 'como tal não pôde ·ter iniciativa 

o Sn: CAltXEir:O Dll c.urpos: -·.sr. Pre

sidente. •Este Projecto velo da Camara. dos 
Deputados? 

O Sn. Pn~;smEXl'E: - Não, .Senhor; foi 
apresentado aqui pelo Sr. Ma.rauez de Santo 
Amaro. 

0 .Sn. CAUXEIRO DE C,\:I[POS: - Bem; eu 
estou persuadido que este objecto não per
tence a esta Camara, cm primeiro luga.r, por· j 
que a Constituição reservou a Iniciativa. 

nesta Cama,:a. 
0 ,Sn .. :MAitQUEZ DE BARDACEXA: -Parece·· 

me que não deYe haver mais discussão. 

Pasto [L votaçflo foi o Projecto re-

1eltado. 

Quarta parte cJ,a Ordem do Dia 

!Leu-se um Projecto de Lei para. promo
ver a colonlsação dos estrangeiros e
entrou cm 1' discussão. 
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O Sn. VERGUEmo: - Eu não vejo cousa grande vantagem, porque da roteaçilo do ter• 
alguma, po: que este !Projecto deve ser admlt· reno que ternos Inculto, e tão productlvo, ha. 
-tido. Pois nós havemos agora Ir dando ter· do resultar grande riqueza, que nos fará tãD
o:-~s a q,uem as qul1.er? E' necessarlo, que nilo opulentos quanto fôr mais extensivo o tra· 
sigamos esse systema de prodigalidade que balho, o esto será tanto maior, quanto fõr 
tom feito muito mais damnos do que pro- o numero doo braços 1:!mpregados nelle. Na 
·;dto. Por ilc darem de graça, é que todos discussão occorreri!o sem duvida emendas, 
.qulr.eram terras, sem terem meios para as que modifiquem, facilitem, ageitem e ampl!em 
cultivar, do que resultou que por nilo o po- todos, ou grande parte dos artigos, preferiu· 
derem fazer, II.S vendiam, c o mesmo fizeram do-se os meios mais adequados ao ·fim pro
ouiros, que não queriam ter os seus ~apltaes posto, que é o augmento do trabalho, fonte 
empa~dos; té melhor vendel.oas, P<:Jrque de 'riqueza e por consequencla da forca c 
aquelle que as compra, é porque tem dlsposl· grandeza do Brazll. Attenda-se bem ao Pro
.ção para cultivai-as. Os privllegios e favores jccto, e ver-se·ha da sua lct.tra e esplrito que 
'Q.Ue se concedem exclusivamente aos colonos, não contém favores avaJJ.tajados, e que tal· 
-e aos estrangeiros, que vêm roteilll' II.S nossas vez deva ser mais notado de escasso, que 
terras, não se devem admlttlr pela sua des· de sobejo, pole o onus do fôro faz com que · 
jgualda.de, pois é favorecer mais aos estran· as datas sejam porventUI a ma!s que vendl
gelros do que aos na.clonaes. O que nós pre- das. Deve pois passar á 2' discussão, como 
.cisamos é de .braços para os trabalhos, e é objecto de summa ut!lldil!de. 
disto ~ue devemos cuidar, porque ê necessa· O Sn. MARQUI!Z DE PALY.t..: - Pare.::e, Sr. 
rio sup~rir a falta da cs::;:.va·:rira, e nf1o é. I-residente, que depois da <Jxt.incçl;.o da es· 
.]lor este m<>do que este fim se ha de con· cravatura, era preciso recorrc:r a uin melo de 
preparar essas terras não -hão de· ser os Co· se preencher o vaslo que ficou por esta causa 
.segul·r. E estou persuadido que quem ha. de c o modo é sem duvida convidando os estran· 
preparar essas terras, não hão de ser os co· geiros. Foi isto que fez a Commissão de Es· 
bnos, que ns povoarem; e mesmo quando tatistlca, depois de ter examinado, não s6 os 
elles as houve~~em de comprar, s.,mpre com· dlfferentes trabalhos feitos até pelas antigas 
prarão aquella~ que j~ têm algum principio Commlssões, como vari:ls outras pe~as rela· 
·de roteamento; porque pCir mais ferteis que tivas ao objecto de que se trata. A Commls· 
sejam os terrenos, precisam ile grande traba· são não se lisonjeia ne ter dado um traba· 
lho, e emprego de capitaes para darem_ algu_:n jlho completo, o que não é posslvei;· mas fez 
producto, e os homens da Europa nao sao I quanto estaYa lW 3~U :-lcance, e por elle, per· 
proprios para isto, seus habitos lá são mui~o mltta-se--me dizer assim, merece o applauso, 
dlfferentes dos de cá e os tornam lnhabels e agradecimento geral. O Projecto é extenso; 
para sofforer as privações, por que .têm de ha de conter muitos artigos, que seja. couve· 
passar. Eu vejo entre nós preferir-se a com· alente rejeitar, e substituir por outros, mas 
pra de urna terra jú roteada a outra dada no seu todo pare.ce que deve passar á 2• 
graiuil~meü.li:, t:::dc-se mostrado pelos re· discussão, porque te::::1 partes, que se pode· 
·suitados, que fica mais ca;ra esta ultima, em i rão aproveltM', persuadindo-me eu, que rejel· 
razão do grande capital que é necessarlo em·/ tar um Projecto desta. natureza, um Proje· 

'ta pregar para porem em estado de aprovel · cto que certamente tem .alguma cousa de 
mente, e ser preciso muito tempo para se ti·j utll, não seria talvez muito ·rasoavel, pois 
rar algum producto. A' vista disto tudo e i se algumas .das suas part,l:)s merecem des· 
sendo eu Lntei·r. .. mente opposto a esta prodi· 

1 
prezo, não o merece o objecto Inteiro. Quanto 

gaUdado de se darem as terras .. de graça, a dizer o nobre Senador, que se davam condi· 
quando se podem vender, e mesmo por se ções mais favdravels .aos Colonos, do que 
tratar com <!llals consideração aos estran~elros aos naturaes do .Palz, parece-me que não é 
do que aos nacionaes, voto pela relelçao do assim, porque até agora não me consta, que o 
Projecto. Govern,o tenha vendido terras e aquelles que 

o Sn. GomDE: - Julgo de grande monta têm obtido sesmarlas, não têm pago dinheiro. 
este Projecto, Isto é, a sua materla. é de por cllas; donde se segue, que não ficaram 
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de peoo· coudição, ficavam da condlçfto igual. . estado, parece-me uma deslgualila<le injusta. 
A absolvição dos Impostos, Sr. F;resldente, :Eu quereria que se tratasse das cousas e niio 
é cousa, que se tem feito ~onstantemente, e ! das pessoas; e convenho em dar-se terras ou 
ainda quando eu estava em Goyar. se conce- : tambem cm vender-se, mas decidir-se que as 

deu um semelhante favor; ora, se então c i dêru aos estrangeiros quando ha uma suspe!l.· 
depois se tem feito, por que se não ha de ! são a respeito dos naclonaes, é uma injus
conceder agora, quando mais que nunca, ne· : tica manifesta, que niLo pôde passvr. O mes
cessitamos de braços? :Para adquirirmos co-: mo direi a ·respeito do outro argumento, para 
Jouos, forçoso é fazer alguns .favores, porque que se Isentem de direitos, etc. os estrangei· 
estes homens sabem muito bem que hfto de : ros, porque tudo deve ser Igual. Quer-se pc
vir para um Palz novo, que hão de tra:ba- . voar um I ugar, diga-se; quem quizer povoar 
lhar, e por isso acautelam-se; vem já com : tal lugar tem isenção de decima por tantos 
bracos, Instrumentos e industria, e é destes : annos; e seja Isto igual para uns e outros, 
homens que se carece. Os que vierem para i nacionaes ou e~trangciros que para alli !o
comprar as terras de belra-ma:r, que já têm i rem. Disse-se tambem que os estrangoiros, 
Senhores ,estes pedirfto um preço excessivo, : que se quizerezn estabelecsr na beira-mar, 
de fórma que aMm de jfL estarem cançadas, ; acharão preços muito elevados, pois vão para 
não haverá estrangeiro algum que as queira : o interior; quanto mais se chegarem ao <:en· 
compnr. As terras .brutas düo b:-abaiho, mas 1 tro, mais barata:; acharão as terras e com 
pagam pela immensa abund<..ncla, com que : muito mais facilidade se estabelecerão, e até 
produzem. ' estou persuadido, que ainda mesmo que lhes 

Portanto eu assento que ha de ser ne· i désseru as de beira-mar. elles as não quere· 
I • f c·;ssarill fazer emendas e substituir artigos, . riam . .Portanto nao vamos ·azer cousas que 

mas a Lei tem cousas que n:erecem a atten·: são posterio:·es e dependentes da decisão de 
çio, não só de ambas as Camnras, mas do ' outras: decida-se neste negocio a questii.o pre· 
'Fl!!·azil Inteiro: e ê pois por todas estas ra·' liminar: devem-se da~ as terras ou devem 
zões que eu estou que o Projecto p(lcle passar : vender-se? Sem se assentar nesta base, não 
'·' 2" discussão. ; me parece conveniente dizer-se que se dá aos 

: estrangeiros um favor, que se não faz ·exten· 
o Sn. Go)!IIJF.: - Se nos lembrarmos da . . C l'"m po"o"·•· um lu"ar· . ~tvo aos na<:Ionacs. on ·c. • w. o , 

Historia ela Amcnca Ingieza, veremos, que : d m o• colonos •s "r"""S c fo\·or~~ . . . : concc n, ... ~se a. oJ ~ ... o -~.... .... .... 

esta Lei fOI a pnmetra causa da sua opulen·, exi"idos pelas circumstancias do lugar, mas 
cia, e gra~deza, a que esses nossos con~erra· · Een~pre que se houver de dar alguma diffc· 
neos se tem elevado. O Rio de S. Lam enço, . . aci" ~naes ~'6s na· 0 precisa· 

. .c . . . , · rença, seJa aos n, v ' • "' 
o Connecttcut, etc. es,uo. bordados d: JWI dm" : mos convidar os estmngeiros, precisamos 
amenos e de estabelecimentos uteis, f"!itos ; . . d br ços p•ra 05 nossos vroprietarios . . ld ' m,us e a . w . 
pelo tra·balho de estrangeiros admitt os, e ' t ·b lh r e não é por e•te modo - · poderem ra a a • · 
que o não foram senao por uma ou duas i nue elles se adouirem . .Seria necessario mes· 
idades, porque os filhos c netos destes es·' · · L . d ·Sesm•rias nue 0 Governo +oT-. - .. . mo uma . e1 e · "' ( ~1 • • ~-· 
trangeiros foram ctdadaos na:tos. A razao, e ; c t !Ia Os c•pitalistas nue quizerem . : vez n.w en . ~ '' 
a expcrlencia a~onselham esta Lei. . I l"e7. que saibam a franqueza do 

· vn\ una. · 
o Sn. VF.ItGCI>mo: - Ni.n;;uem diz que i nosso Governo, e que as nossas Leis estabe· 

não ser(L conveniente. que haja uma Lei so· 1 lecidus lhes assegu'ram ns suas ·prc·prieda
bre este objecto, mas o que eu noto no P.ro· I des, virão com os seus fundos. .Tá temos a~
jeeto é a desigualdade de favorecer mais aos guns estrangeiros que têm feito estabel€CI· 
colonos estmngeiros do que aos nacionaes, mentos, e não sei que se lhes fizessem algun_s 
quando dr.ver!a ser o contrario. Que esta favores: compraram as terras e se tem tT· 
graça se conceda acs nacionaes e se faça ao rado productos, jlí. Isso é uma prova dos re· 
mesmo tempo extensiva acs estrangeiros, isto : cursos que temos. No estado actual das nossas 
~ que é justiça, mas ·lcgisiar·se para os es· · fin.ncn~ não devemos dar as terras publicas, 
t·:nn~eiros, e deixa!" os nacionaes em peor :mas sitn yende!-as c por isso laborando o 
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l'roiccto neste vicio, que comprehendc todos O Sn. G•J>'nm:: - Sr. Preslrlente. O cal· 
os mais casos, parece-me que não merece 11 . culo, que se pretende, não é tão dl.f.flcultoso, 
pena. de se discutir. como parece, p6de-se computar o terreno dls· 

O Su. :IIAUQUEZ DE 1' ALoiA: - Oxalá que I ponh·ol pelas !atitudes e longitudes e a me· 
passando este Projecto á 2' discussão, se tade deste trato está devoluta. Quasí todo 
achasse que existia uma necessidade absoluta o Brazil comparatiYamente á sua extensão, 
de se fazer a Lei de Sesmarias, que descia· está despovoado. O Rio )i'egro, o Pará, e to· 
mos c por cuja falta está este negocio emba· das as Provincias clamam pela admissão de 
raçado. E porventura saberemos já que quan· colonos, que importem comslgo •trabalho ln· 
do ''enha a apparecer uma Lei sobre Sesma- tellectual, e corporal, e de bracos abertos os 
rias serão obrigados a pagar as terras aquel· esperam. o· meio q\.ie me parece infal!lvel 
les que as quizerem? Este negocio de ses· para este fim é acariciai-os e allicia!·os com 
marear é uma cousa que ce!)ende de muitas alguns favores. A cessação do Commerclo da 
considerações e debates, e nós ainda não sa· escravatura faz indispensavel a necessidade 
bemos ~omo se hão de ordenar estas terras, de estrangei·ro.s e de duas classes: estrangei· 
pois que ainda querendo-se começar estas co- ros traba:lhndores e assalariados, acerca dos 
lonisações, ha de ser por sociedades; um so quaes o Sr. Vergueiro fa!lou, e estrangeiros 
homem não se abalanca a emprezas taes. O que Yenham residir sobre si, acerca dos quaes 
nobre Senador que me precedeu, disse que os esta Lei provê, sendo ambas estas classes de 
estrangeiros não estão nas mesmas c!rcums· inquestionavel utilidade. Não c!uvido que o 
tancias que os nacionaes, porque nãc pagam Projecto da Commissão precise ser emenda· 
nada; eu parece-me que ha um:t parte da Lei ·do e correcto ~om addicões e suppressões, e 
aue estabelece. auc no fim de tantos aunos até refundido inteiramente, mas a sua mn· 
paguem decima e fôro: e não se diga DOis teria não póde ser •rejeitada. Attentemos, Sr. 
que se fazem favores a estes e que não ~e Presidcnt::·· q1;e vamos ·na vista dos Ameri· 
consideram os naclonaes. Diga-se o que se canos· · • .'h!~es, que assim começaram e fo· 

quizer, .Sr. Presidente, eu estou persuadido ra:m ; f.caudo a sua legislação conforme 
I 

qt;e esta Lei é necessaria e que deve passar a.s cirr' <llecancias. O .ponto de grandeza, em 
á 2' discussão; então se f!llrão as emendas que se acham, é devido á emigração de es· 
convenientes, e a Lei discutida em todos os trangeiros, que souberam a!liciar e ·convida,:· 
seus artigos, sahirá mais perfeita; em re· 
jeital-a nito convenho, porque Jul:;-o que a 
materia é muito especial. 

O Sn. AL:mm'A 1~ AtnuQuEnQt:E: - Eu I 
' . 

colonos. Portanto, Sr. Presldente, a reje!çfio 
desta Lei não póde ser sellada rom o cunho 
da razão. 

O Sit. CoNDg DE LAGES: - Sr. Presidente. 
convenho em que este Projecto passe á 2" Eu apoio os illustr€s Senadores que opina.~am 
~iscussão, ahda que me parece extempora- que este objecto devia entrar em segunda 
neo o que se vê neste artigo 4' (leu). Como discussão; e de certo não sei como elle se 
é isto? Já aqui se dãc terras sem saber-se possa contrariar, quando tem por fins oujc· 
como se hão de dar? E' preciso pois estabe· ctos de tan-ta importancla como são o au· 
Jecer este artigo (leu), e depois fazer-se o gmento da popuiação e civilisação do Brazil; 
mais. i'or este ·Projecto ha de correr o mun· e por consequencia quantas idéas de fellci· 
do ·inteiro para o Brazi!, porque diz aqui dade á vista deste Projecto se encaram, todo 
(leu). Ora dize:· que se ha de dar meia le·l este convite dos estrangeiTos traz comsigo. 
;ua lle terra gratuitamente sem se saber Agora quanto ao qne diss·e o lllustre S€na· 
qt!'-! meia iegua t,. put~ci'-illê- ina.d.w.isõ!Y"cl; 'Uur v Si". A1·mt:ld.ii. ·t A1bü.Cjü6"r\iüC,- q~~- ::!!c 

em Coya.;: c Matto-Grosso p6de ser de multa temos conhecimentos exactos sobre os terre· 
importancia. Eu assentava que era preciso, nos, etc., creio que a resposta está nas Re· 
que nós tivessemos primeiramente conheci· presentações que têm feito os Conselhos Ge· 
mentes locaes llo que haviamos de dar, e não raes das Provinclas de Goyaz e .Santa Ca· 
dM1!1los p~ra. o depois fazermos o caJculo; : tharina e ont·:·a.s. onue dizem o que basta, 
julgava pois que esta Lei fosse acHada. 'não s6 para conhecimento do terreno como 
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da população propria, que é tão pequena; 1 Grosso, se não tenho nenhum ~onheci;en;~ 
mostrando claramente, que o não estar a agrl- 1 da .Provincla, nem mesmo della tenho um 
cultu~a na-quellc desenvolrirnento que se de· ; mappa.? Acho esta. dlscuseão multo ,prema
seja e pela falta de braços qu·e ha. Portanto i tum, e digo que não estamos ainda em estado 
por lodas e::ftas :·azões voto que a Lei passe ! de discutir este negocio .. 
á 2• discussão. ! O Sn. :VIAI!QCI!7. n~: BAJmAct:xA: - 1'eudo 

O Su. RoDmom:s Df! CAJl\'AWIO: - (,Não i votado pel:l 2• discussão deste Projecto, por 
se pm·cebeu.) I ter entre os seus artf.gos alguns tolerav.;>is, 

. O ·SR. VEJIOUF:mo: - ·Pedi a paJ.n.v.ra para quando. lá chegarmos mo~Lrarei o que se pra
fazer uma declaração. Os iiiustres Senadores I tlcou nos Estados Unidos, que não é exacta
que me tem combatido, ainda. não tocaram mente o que ::.lgans nobres Senadores têm 
no principio em que fundo, e eu quero que dito. 
quando me Impugnem, recorram aos meios Igualmente mostrarei a 8eu tempo que 
do 'Projecto. Talvez que se recorressem a elles este não é o meio de procurar homens de 
não pudessem applkar os mesmos argumen- tre.balho para supprimircm a falta de escra
tos; mas possam ou não, eu não deixarei de vatuora. 
me O:;>Pôr a elle, porque quero que hajam co- O Su. J1AIIQUE7. v~; CARAn:r.LAS: - Sr. 
Ionos, mas não quero que elles ten•ham maior Presidente. Devemo-nos limitar simplesmente 
consideração do que os nacionaes. Disse a ao objecto da 1" discussão, e qual é este? 
este respeito um lllustrc orador, que a Com- Saber, se e comenlente tratar-se nesta Ca· 
missão niio Unha sido encarregada senão de mara deste ·Projecto. Ora, poderá haver ai· 
um •Projecto de colonisação, e de o propôr; guem, que diga, que seja um i·nconvenientc 
eu creio que a primeira cousa para convidar ao Brazil, :prover a admissão de braços? Nin
esses colonos é fazer,Ihes alguns ·favores, mas guem haverá, e ninguem dirá •tambem que 
dar-lhes um privilegio especial, que os con- esses braços não devam vir dos povos, que j{t 

stitue sobre os nacionaes, não convenho./ sfto clvilisa dos. .Se nós até agora ·gastamos 
Quanto á data das te: ras, sendo esta suspen· um immenso capital, para irmos· buscar bar· 
sfto muito anterior ao Projecto, pois é uma 1 baros, que cultivassem debaixo do azur.rague 
Resolução da Assembléa Constituinte de 23, I as nossas terras, se nós promovemos a ne· 
se ella. é um obsta,culo aos colonos, deve re- i cessi-dade destes homens e até a sua mortan
solver·se essa du,·ida, mas nunca .:!Offi prefe- 1 dade (já felizmente cessou esse mal); resta 
rencias. agora promover uma colonlsação do homens 

O Sn. MAHfll:Ez nE BAnnAcF:l>A: - Quan- que nos venham trazer a vantagem não só 
do solicitei que e~te Projecto entraRsP Nll 1' de braços physicamente fallando, mas de 
discussão, pensei que ti.vesse alguma cousa I braços industriosos c entendidos sobre estes 
util; como porém me parece que serâ conve-/1 obhctos. O Projecto tem defeitos, mas emen
niente lmpugnal·o artigCt por a~tigo, e que , dam-se, e como se !:a de discutir c>Lda um dos 
n.:io seja r~j~:t.orlo e!'!! 1' ctis~u~siln, vntn ~ue I seus artigos, se houver aJ.gumn 'íalta; Ira
passe á segunda. . zem-se additivos. O que eu tenho ou,;id~ é 

o Sn. RODRIGUJ'H o~; c.,H\'AT.Ho: -- (Não principio Chlnez; queremos fechar os Bra:zi-
se percebeu). lelros, necessitando nós de multa gente, que 

O .S11. Ar.MEIDA E A.r.nuQu~:RQUI·:: - A rui- ncs venham ajudar nos nossos trabalhos e 
nha questfto é unicamente di7-er, que este ao mesmo tempo instruir. Deixemos lá o que 
artigo 4", sendo um artigo capital, não se fizeram os Estados Unidos; o que eu digo é, 
tem facll!tado os .meios de chegar ao nosso que os Americanos por tantos favores, sendo 
conhecimento o que se dá (leu). O nobr~ a sua população tão crescente, que um dos 
membro da Commissão conhece mesmo que ultimas Escriptores a este respeito diz, que 
esta ti·nha soltado estas ·palavras de terre- já não düo terras de beira-mar, mas sim 
nos, sem dar os meios. Aqui ha cousas que se muito longe para o centro, onde os colonis· 
devem faze~ primeiro. Como hei de eu votar tas ;-ão estabelecer-se, e lá soffrem seus ln
que se dê um quarto de !egua em :!\Iatto- commoclos por multo tempo, até que fin~tl· 
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:Jll•nte ;;ozam do fructo dos sr.us ti'abalhos: : 
o mesmo virá a acontecer aqui. Demais nós · 
necessitamos de promover esta emig-raçrw: 
para. aqui por mais tempo, do que elles; nós ~ 

vivemos num Paiz que estii num llemisphe· ; 
rio diverso do da America. do No:·te, que é : 
igual ao da Europa; seu clima e as necess!- : 
dades dos seus povos são analogas. Pelo con· i 
trario essa mesma gente da Europa, isto é, · 
os rusticos (c os rusticos são os que nós ; 
queremos) suppõe que no Brazil as cobras ; 
casc:lveis estão dentro das casas e que os ti· : 
"rcs entram pela porta dentro (apontou pum' 
~ porta da sala); portanto é necessario con· i 
ceder .graças .maiores para os induzir a que 

1 

;enham. Observando pois os favores, que se ; 
lhes possam dar, favores sem os quaes nflo i 
podemos conseguir po;· ora nada, digo, que ; 
o Projecto de>e passar ii 2" discussão infalll· i 
velmerute, e enWo se emendará. Disse-se, que i 
não este.iDmos com essa prodigalidade a dar i 
terras; j(L aqui o disse um illustre Senador i 
e eu o sei porque foi quem enviei essas Re· i 

presentações das Províncias neJlas se diz as / 
terras que se podem dar aos colonos, assim 

1

1 

como noutras Repr.ese_n:ações. se diz que não 
as ha., por esse prmclpiO Chlll€Z, porque nós 
sabe.J110S que as tem e nmitas. Nós temos a 1 

experiencia da utilidade de uma colonisação, 
ainda mesmo quando é feita de uma maneira 
informe, e por agentes que nfto cumpriram 
as ordens do Governo; veja-se o estado· em 
que se acha a Colonia de S. Leopoldo no Rio 
Grande, e a outra de S. Pedro de Alcantara, 
e as cousas que ](L se têm introduzido, e o 

o Sr. :\Iarquez uc Caravellns igual· 
mente requereu que se désse tambem 
para Ordem do Dia o Regimento á 
Lei das :l!inas. 

Sendo chegada a hora, deu o Sr. 
Presidente para Ordem do Dia: em 
1• l::;;ar, o Projecto de Lei sobre mi
neração; em 2", a 1' discussão do 
Regimento da Direcção Central e 
Cornmissões Coloniaes em udd!ta· 
mento á •Lei da Colonisação dos Es· 
trangekos; em 3•, a 1' discussão do 
Projecto de Lei apresentado pela 
Commissão de Legislação, para que 
os Escrivães dos Juizes de Paz das 
Freguezias ou Capellas f6ra das Ci· 
dades ou Villas, sejam ao mesmo 
tempo Tabelliães de Notas; em 4", 
a Proposta do Conselho Geral da 
Província de Santa Catharina, para 
que fique pertencente (L Camara da 
Capital daquella P.:·ovincia o 'fermo 
da Villa de S. Francisco do Sul, ora 
incorporado á Camara de Pnrnnaguá, 
na Província de S. Paulo: em 5" lu· 
gar, finalmente, o Parecer da Cem· 
missão mixta sob;oe o Codigo Penal, 
e differenteõ Pareceres de C(Jmmis· 
sões, que se acham sobre a Mesa. 

Levantou-se a sessão ás duas horas 
da tarde. 

SESS,\.0 DE ~;:; DE JUNHO DE 1830 

PRESJ.DE:>CTA J>O SJ!. JJISPO CAPELwÍ.O·MÓII 

ue os nossos já têm aprendido delles. Para 
q p . t d que havemos pois repel!ir um roJec o · es· 

~~~m~ri~~~~~~ {e~~~o ~~~;~:n q::u::: ~ii ~: / 
Sesmarias nos faça muito mal, porque ha 
de leYar muito tempo a fazer-se. '! vão·s.e 
assim conservando os ma.ttos e as terra~ fl· 
cam por cultivar. Portanto voto pelo Proje-

Leitura lie 0/!i.cios. - DisC1tssão ão Projecto 
de Lei sobre a m·ineração. - :Di.çcussão 
do Projecto de Dei sof;;<; r:-:>1onos estran

geiros. - Discusscio elo Projecto de Dei 

c to. 
r"'""~" a mate;·ia su.fficientemente 

di;c~;~i~~~ 0 Sr. Presidente a põz á 
votação, e foi 0 Projecto appro>ado 
para passar á 2• discussão. 

0 Sr. :\tarquez de Barbacena pedlo 
que se dGsse para Ordem do ~la o 
Regimento :t Lei de Colonisnçao; e 

· pqra que os Escri.t'ci.es dos Juizes de Paz 

dris Fre[J1tçzias sejam. r~o mesmo tem110 
Tabcnidr.s de Not'as. - Discussão elo Pa
·rer.er tia CouL?n-issão mixta. sobre o modo 
por f!1W sr~ rlevc di.çc:utir o Projecto do 
[!()(li-.r!U Peru.f.i.. - Disc.1tsSÜO do ra.rcc;:,; 
r/.n. r:o?n.mi.•srio rle Saucle Publica. - Dis· 

r.11ssiio do Pcmx,:1· d.a comm.isscio de Le· 

pislr.rção. 

Fallara:n os Srs. Senadores: :\iarquez de 
Inhumbupe, 5 nzes: l\fattr. Baeellar, 1 yez: 

. ,,I' 

/ 
".\ ... 
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Verguciro, :J vezes; Valença, 1 vez; p;·esi·: lho. Presidente. - Joaquim .llarccllino ele 
dente, 11 vezes; Borges, 6 vezes; Carneiro : Bl'itO, 1" .Secretario. - Ltti::: l•'rancisco de 
de Campos, 4 vezes; Barroso, 3 nzes; l\far· 'Paula (.'u·valcant.: ele ,tzbu.qw!''IJII~. 2" Secre· 
qucz de Palma, 1 vez; Duque Estrada, 2 ve· tarlo." 
zes; VIsconde de Alcantara, ·1 vezes; EYan· 
gelista, 1 vez; Oliveira, 1 vez. "2." A Assembléa Geral Legislath'a re· 

Abrlo-oe a sessão com 27 Srs. Se· solve: 
nadorcs, c lida a acta da antecedente 
foi ap:·o\·ada. 

Artigo 1." Depois das Lei~ de 1õ de Ou· 
tubro de 1828 niio tem lugar o emprego das 
Ordenanças; nem o provimento dos deus or
ficiaes. 

2.• Os Capitães•:YI6res, e mais Officiaes 
O Sr. 1" .sec1;:etnrio parti·cipou á tle Ordenança legalmente eleitos, e confirma· 

Camara que o Sr. Senador Patrício dos poderão usar ·dos deus uniformes, e con· 
José de Almeida e SJ.Iva, não compa-~ tinuarão a gozar das honras, que lhes compe· 
rccia, por achar-se doente. Ficou o tiam. 
Sn:ado inteirado. · • Paço da. Cama.ra dos Deputados, em 22 

Leu depois ns dous offíclos: 1", do de .Junho de 1830. - .Tose! da Costa Car·valho, 
Sr. Ministro e Seo:·etario de Estado· Presidente. - Jorrqu·im Jfarr:ellino de Brito, 

dos Negocies da. .Justiça, participando: 1" Secretario. - Luiz Francisco de Paula. Ca· 
em resposta. ao que lhe foi dirigido ~ Yalc&nte de Albuquerque, 2" Secretario." 

Foram a. impr!lllir para. entrarem 
na ordem dos trabalhos. 

P1•i-1neira parte da Ordem do D-ia 

En tra.ram em discussão rrs emendas 
ao Projecto de Lei sobre a :Y!ineração, 
que foram apoiadas na. 3" discussii.o do 
mesmo Projecto no anno de 1827. 

por esta. Camara em data de 12 do i 

·corrente, que não existe uaquella Se· · 
cretariu de Estado nenhuma Repre
sentação sobre a mudanGa do Hospi· 
tal da ·Sa:n ta Casa. de )Iisericordia 
para o Hospicio da Terra .Santa da 
Imperial Cidade de Ouro Preto, e i 
que jii se exiglo do Commissarlo Ge· j 

rai da mesma Terra San ta., reslden te 1 

nesta Côrte, os c~clarcciment~s ace~ca [ 
do direito que tem os referidOs Re· ! 
ligiosos so~ore os seus neste Im.perio; I o Slt. :\IAltQüEZ 1>" I·XIUllllUPE: - Obstr· 
os quacs logo que receber remetterá I vou que quando a. Lei foi a.pprova.da em todas 
a esta. Ca!!'•rn.. 1

1 as suas partes, elle se lembrava. de ter feito 
Ficou o Senado inteirado, e resol· um Requerimernto para qne e!la não sahissc 

-veu-~~ qn~ se ~r'=n'1~ttf:l.c:;~l?. t_') of;fir.io fL I ::;cill liU.ç ru~,~t; a~;;l':i.1pãJ.h:.:.d;.;. p:::lü .R:;;6·!n:e~to 
Commissão de Saude Publica. i respectivo, para. por elle se regularem os l\fi· 

2.• !Jo 1" Secretario da Camara dos, neiros; e que por falta de se ter apresentado 
Srs. Deputados, remet'.endo as duas I este Regimento é que se achava paralysa.da a 
seguintes Resoluções: . Lei. Peüla. que se vissPm as Actas. 

' 0 'Sit. MATTA BACI'LLAJt: - Pedio que O 
"l.' A Assembléa Geral Legislativa re· ::;·r. i\Iarquez que acabava de fallar mencionas· 

1 
. se a. (lata em que fizera o seu requerimento. 

sove. . 
Artigo unico. Fica extlncta a Cha~cella·l O .Sn. ,)I!AJtQur:z m~ IIÕHA)IBUPJ~: - Pergun· 

rill. da Ordem Imperial do Cruzeiro, CUJO eY.·I tou como. se poüeria elle .lemlJrar du data 
pedi ente se fará por onde se .fazem os das ou· em que f1zera o seu requenmen to, quando as 

O d essando 0 
emprego de Chance!· J a.ctas estnntm tão atrazadas, que dellas nada 

•rns r ens, c I · · rdenado se podia sabP.r. Quo lhe mandassem as Actas 
ler, c o seu o · . . . ,p d Camara dos Deputados, em 22 1 e que elle \'CrHI se as podm encontrar (depOis 

J 
aço da 

1
·
830 

_ José rla costa Oarva· ·I de ter lido), disse: aqui o impresso diz qne 
de unho c · _ 



304 Sessão de 23 de Junho 

cru 21 de :Vlaio de 1827 .ficaram para se dis·/ O S1t. Bolt~s: - Pois leiam-se. 
cutirem os u·rtigos ad·ditivos, e eu fiz o re-~ O SI:. Pm:sllJm.;m: - Já se leram, e bom 
qucrlmento •nesse <lia. era que cada um dos STS. !Senado1·es os ti-

O Sn. VJinGumuo: - E:u tenho uma nota 1 Yesse na mito, porque já rui'Ulll uiHlribuluoo lla 
em 8 de Outubro. ! tres annos. 

O Su. v·.\I.El'<;A: -- Na synopsc se acha : O Sl>. J3,\lmoso: - As duvi·da~ que têm 
esta nota em 9 de .lun•llO (leu). em .29 de Ju- i IIIIJparecido, mostram bem que a materla não 
lho (leu) e em 21 de ~talo de 1827 ficou pen- ! está estudada, e 11ara se tratar della ago1•a 
dente de Regimento il[lterno, que ê o artigo i assim de repente, não é bom. Proponho que 
additlvo, que se fez ao Projecto (leu)· Aqui j fique adiada para outro dia, quando V. Ex. 
está o que se decidia em 18 de OutuiJro de , lhe parecer dai-a para ser discutida. 
1826 (leu a Acta), aqui está que ficou adiad!l J 

para quando se approvar o Regimento, e rP.-~ O Sr. Presidente consultou a Ca-
mette então para a Camaru dos Deputados· mara sobre este objecto, e se decidio 

o Sn. PnESJVI:x-m: -· E' o mesmo que eu I que ficasse adiada .para se tratar em 
tenho dito mais de dez ou doze vezes; fi~'u / alguriia das proxlmas Sessões do pre-
parada até que se ultimasse o Regimento. Se i sente .anno. 
oucrem que proponha outra cousa, digam, q11z / 
cu proporei. 

O ISn. BonGJ:s: - No registro dos Pro-
Segunda parte da Ortlmn do 1Jia 

jectos e emendas consta que se findou a suu. o Sn. PRES!ill>i'<'!'E: - Foi hontern aqui 
a sua 3" discussão, mas que não se approvoll approvaüo para pt1ssar á 2• discussão o Pro· 
afinal, porque '!!essa mesma occasião se fize- jecto de ·Lei sobre ·Colonos est·rangeiros, e 
ram varias artigos additlvos que têm de en- vem para a ordem do dia hoje um Regimento 
trrtr em discussão. Na Acta de 21 de :'viaio ~.3J da Direcção Central, na f6rma do mesmo: é 
se diz- art. 13. Ficam revogadas (leu) etc. I a primeira discussão. 
_ e foi approvada: logo está disctuida a L~i. 1' 

0 
S B F . d . · ·-

• . n. Aimoso: - • 01 e oouua.o que 
e só o c]ue falta. sao os taes artigos que man. ; - . t t · d' 

n 1 nao era necessar1o gil.l?. ar empo com uma IS-
don á Mesa corno emenda o Sr. Marguez .. e - f' d 'd d d 

• . cussao a ·ora, porque sen o a nec~ss1 a e o 
Inhambupe, pa·ra que ella nao tivesse exe.-[ R . t ld t d . d 'tt' . . eg1men o eY en e .. ena a rn1 Ir·se ·para a 
cuçfto sem o Regimento que a devm acompa· 2, d' - - . 

1 
· d 

· • 1 Iscussao, ·e que entao se .lu gal'la a sua 
nhg_r. Parou-se neste artigo; depo1s é que s~ 1 b d . 

R 
. ... on aae. 

f~z o cg1mento. e n.pprovou-se; n1a.s ur;:,~t . 
ainda dependente da approvaçüo dos aTtigos J O SH. VEiwunno: - Oppoz-se a que o Re· 
prldicionaes. gimcnto entrasse já em 1' discussão, porque 

o Sn. Pl!r.smEi'in;: _ E' a materia da J sell!d~ elle desti~ad~ para pôT em a~~amento 
OrrJ em do Dia a 3' discussão. j a Le1 da Colomzaçao, era mais judiCioso es· 

O S M I .. 1. . ! perar que esta passasse e fosse approvada; 
H. ;.1. ARQU'fo~Z JJI~ :\"IIA:\IllUl,I·:: - ... "\. '~L t • • , • 

já foi discutida, e ficou clccimda; não pod~ r· porque podia acontecer que ,. Lei f?sse. reJei-

3 d . - 1• . t . tada, e nesse ca.so o Regimento era Inut!l; ou entrar cm " 1scussao, porque es ·a m e1rn· • . 
b d Só d t d. 1 alterada e entao seria necessarlo accomrnodar mente aca a a. o que po e en ra em t~· . _ . 

• .. t' ddit' /lhe as determmaçoes do mesmo Reg1mooto. . 
cuss~o sao u•s ar 1gos a !Vos, porque sup- , 
posto ter sido eu quem os o(fereceu, não me i 
lembro que se hajam discutido. ) 

I 
{) Sn. PltESIDI~:"õT!:: - Aqui estão IUI. Lei Í 

artigos com o nome de artigos additivos, ar- !
1 

ti~o;; addicionaes, etc. .I' 
O Sn. CAit:<lmto or. ·C.urPoH: - Isso é tudn 

o mesmo. j 

O Sn. J'm;•am;~ m: 
discussão. 

Pois então estão em l 
I 

Os Srs. Barroso e Marque?. da Pai-
ma opinaram que o Projecto passasse 
a 2• discussão, fundando-ee em que 
e!le nflo rra outra cousa mais do que 
uma parte da Lei da Colonir.ação, e 
deveria seguir o mesmo destino. 

O Sr. Presidente poz o negocio ã. 
\'otaçii.o, e dccldio-se que o Projecto 
de Regimento passasse á 2' discussão. 
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algum dia davam nos Ouvidores os cmolu-
Terceira parte 1la Orde11~ d.o ma mootos das rubricas dos livros da Camara; 

logo, tenha o Vereador tambem ,, sua rubric.l 
O Sn. Pm:I:IIDE"''I'E: - O Senado resoiveu paga. 

ha poucos dias que as Propostas dos Canse- O .sn. PuESIDEN'rE; - Esta i: a 1' discus-
lhos Gcraes das Provincia.s fossem remettidas 
ás Commissões antes de impressas, mas que 
as que estão jâ Impressas se less~m prlmeira
moote; por consequencia pas~a-se a ler uma 
destas para se ver a que .commissüo se deve 
remetter. 

O Sr. Secretario leu uma proposta 
do ConseLho Geral da Provincia de 
Santa Catharina, para que fique per
tencendo á Comarca da Capital da-

são em geral, na 2• pode ser &mendiidO. 
O Su. V1mammo: - Nf1o me parece tli'J 

i'lljusto o arügo como ~Se diz; porque os Ta
bell!ães actuacs é verdade que compram os 
livros, e pagam a rubrica qua.ndo. ella é feita 
pelo Ministro, qtie tem para isso uma taxa, 
mas nada .pagam quando é feita pelo .Juiz or· 
dinario, se bem que os Ouvidores tem cuida
do em 'fazer bastantes ·rubricas para ·augmen
tarem os seus rend'imentos. ·Além disso, os 
Tabelliães ficam senhores destes livros, dond~ 

quella Prov'incia o Termo da Villa de lhes vêm os interesses de passar certidões, ma.q 
S. Francisco do Sul, ora incorporado no caso em questão os livros logo que estão 
na Comarca ue Paranaguâ, da Proviu- findos revertem para a Camara, e os interes
cia de S. Paulo. ses que delles podem resultar ficam para o 

Secretario da mesma, cu:io ordenado ser-á tan-
0 Srt. Pm;swJ·:N·m: - Parece-me que se to menor quanto maior fôr o rendimento dos 

deve remetter á Commissão de Estatistica, que ditos interesses, e eis a razfto porque se assen
já lá tem outras semelhantes. tou em dar os livros e rubricas gratuitamente. 

Assim se decidia. 

Quarta parte ãa Orrle11~ !lo Dia 

Entrou em 1" discussão o Projecto 
de Lei offerecido pela Commissilo de 
Legislação, para que os •Escriviles dos 
Juizes de Paz das Freguezias ou Ca
pellas fóra das Cidades ou Villas, se
jam ao mesmo tempo Tabelliães de 
Netas. 

Os livros voltam para o archivo da Municipa
lidade, porque se podem desencaminhar sendo 
os seus escrivii.es mudaveis; e até tah·ez que 
esta procedencia se venha a l"!tent:l.er ·para J 

futuro a todos. 
0 Sn. •Dt;QUE EsornADA: - Vejo dizer 

cumultivamente ~om o Tnbellião; entfto é fa
ze:- prejudicar o officio daquelle, sem neces· 
sidade alguma. (Não se ouvia o resto, enten
dendo-se sómente que o •nobre Senador era 
de opiniãõ que o Projecto passasse á 2• dis
cussão.) 

0 •Sn. VISCOi\'IJE DE AJ.CA;>;1'AltA; - 0 Offi· 

O .Sn. Bonot:~: - A disposlçii.o do 1'' artigo cio de Tabellião é o de mais preponderancia 
parece-me boa; mas a do 2" tenho-a por algum na sociedade, é o que dá a fé legal; e tendo 
tanto injusta. Porque hão de as Camaras da~ esta qualidade, cumpre procurar pessoa mui-. 
os livros para estes homens lançarem aquillo to capaz, e idonea a toda a prova; e que· o 
de que recebem lucro? Quem dá os livros aos seu signal esteja depositado perante uma au
Ta.belliães? São elles que os compram; ·pois toridade, com o qual se coteje todas as vezes 
então tambem· devem comprar os Escrlvães que fõr necessario. Além disto, o nomear ta· 
dos Juizes de Paz, que para isso têm os · in- bellião to i sempre reconhecido em todo o Di· 
terPsses. Aqui temos outro onus: o Vereador reito Publico como uma. regalia do Poder Im
ha de .fazer est·a rubrica gratuitamente? Elle perante, e eu vejo '!leste Projecto estas cou
j1l serve gratuito, e isto torna-se muito pesadJ. I sas ultrapassadas, dando-se e~ta attribulção a 
o que se pratica com os livros que os Ta· 

1 
um homem e tirando-se ao Poder Real: isto 

belliães fa1.em rubricar pelos Ministros, pe- i não <
1 CQn,•eniente. Eu acho que a accrescen

rante quem servem? Cuido que se paga 3.1J ! tar-se <tlguma cousa â attribuiçilo, que j[L tem 
:Ministro, da mesma fórma que as Camarn3 ' os Escrlvães dos Juizes de Paz, de approva-
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c;ilo de testamentos, ~õ deverít ser que dêm 
a pci,sse nos seus wrmti:; respectivamente; 
mas dar-lhes autoridade para fazerem escri-

culur e de viva voz? Pode-se, e ha muitas 
cousas em que a Escriptura publica níi.o 6 
subsumcia do contracto, e até nós mesmos te-

pturas, objecto tão essencial na sociedade c!- mos uma Lei que admitte uma quantia avul
vil, de noJJJhuma fôrma convém, senão saiJen- tada u. escripto particular. Que é muito mais 
do-se dn sua capacidade. importante a fé no Tabellfiio no '1'~ó<tRn1~nto 

O .Sn. Bomm~: - A respeito da observa- do que no contracto, não •ha. duvida. O testa
cão do nobre Senador, tenho a apontar uma menta decide de uma herança inteira; é um 
contradicção: se é de tanta consequenc!a fa- documento que uma das partes não pode mais 
zer o Escrivão as Escripturas, que é o acto i contestar, e se nelle se fizer qualquer falsi
legal da segurWiça da propriedade, deve-se-lhe I fic:tção, nada pode fazer a parte que ·morreu; 
negar tambem a a;>provação dos testamentos, 

1 

não acontecendo assim com uma escriptur:~, 

que allás decidem da herança de um homem; a respeito da qua 1 as Partes IJOdem faz·~r 

donde se deve inferir que li o mais !nteressan- i muito. El' grande incoherenc!a e absurdo de
te que haja veracidade em um testamento, do 1 clamr os Escrivães de Paz, 'l'abe!liães para 
que em uma Escriptura. Falsificado um testa- j Testamentos, e não para Escripturas e Pro
menta, não faz a desgraça de um, e a fortuna [' ~m·ações. A" Lei até considerou que era M
ele outro? Xão I) Isto de maior consequencia cessaria autorizar os Escrivães ue Paz para 
do que um predio que se vende? Se se con- [ poderem fazer os testamentos por Instrumeu
ccdeu, pois, ao Escrivão fé publica em instru- 1 to Publico do lugar sem dependerem de recor
mento de tanta mouta, como se Jh'a pode ne- .

1

• rer á cabeça de Distdcto .. Esta Lei não o~ 
gar cm Escripturas, que são de menor enti- . vai fazer 'Tabelliães, porque el!es já o são pela 
du.de? .Se o nobre Sena.:lor, mais illustrado do [lei de sua creação, mas estfLo limitados a cer
que eu, me tirar desta duvida, eu subscrevo. 

1 
taJ cousas. Xão ha duYida em que passe 'J 

O Sit. V1scoNIJié DE ALCAXTARA: - Para i Projecto, e se assenta que elle está em con· 
I 

responder ao nobre Senador. I-Ia differcnça i t.radicção com a Constituição, então revogn~-
e tanta, que basta que o Testador o diga só, 1 se já a Lei dos Testamentos 1i destes homens. 
e se prove com testemunhas, para ser um do- j A Lei deve ·passar. 
cumcnto :mthentico o que elle disse. Além j O Sn. Vrsco:mJ; llE AtcANTAUA: - Sus
de que ã disposição "causa mortis'' foi dada ,. tentou u sua opinião, observando que havi:J. 
esta autoridade, .para obviar o incom.modo, e, differenç~ na disposição "cansa mortis", por
par(l se firmar o direito de testar com mais 1 que a J,ei dava neste caso 'll. n€cessidade :!:! 
legal!dadc, e assim excitar no homem o de- · h:~.vcrem cinco testemunhas, e nos outros duas. 
seiu de aàqnirir, para ter o gosto de dispor, i Depoio de ·breves reflexões, concluio que ::. 
do3 bens desta vida. O ·Testamento solemne · ter d<~ se dar mais alguma attrlbuição ao.; 
~ dif.fercnte do testamento "c8usa mortis", Escrivães de Paz, fosse a de dar as Po.sses. 
tat:!to que entre nós tem-se admíttido,. é ver- O .SH. :VL\HQUEZ cm I:>ITAMnur~;: - (:-T:1o 
dade que .poucas vezes, o modo de ".lure Ca- 1 s~ cu vi o, sendo que o JJ1'Gier.to passou (l ~·· 

nonls"; e o -direito mesmo permitte certa& ; discussão para se emendar em algumas cou
cousn.s como quando se está na guerra, em J sas.) 
lugar empestarlo, etc. Tanto .foi reconhecida i O Sn, ALWliDA 1': Ar.nuQUF.llQUE: - :-<ão 
a differença que, pelo direito velho, atê se : sei como se impugna este Projecto! Elfe fa
determinavo qut> as Camaras chamassem um ! c!lita o Cidadão a fazer os seus contractos. 
Escrivii.o para. fazer testamentos, os quaes ti- i O que fazem os Tabelliães: reduzem a escripb 
nham força. quando eram feito:; na Aldeia, , a~ulllo que as Partes convencionam: e ish 
distante du~s leguas. ~alguma. cousa nova no mundo? No Brasil ali> 

O SJt. V1mcm:mo: - A contradicção nflO : á L~i de 95 não era preciso nada disso, por
está salva. Db:·se que ao Testamento se dá ; que os homens faziam os seus contractos com 
menos impc1·tancia, porque ati; se pode fnzer ' t~~t~munhas e €scrlptos particulares: e ta ll·er
dc ;-iva voz; assim é cm certos casos, para aue n Jurlsprudencia daquclle tempo foss~ 

õepols se reduzir a escripto: e o contracto : mais phllosophir.a. Nilo se receie encher J 

nfio se pode tambem fazer por escriptc parti- Brnsil de Tabelliães: oxalá os houvesse em 

., 

' ; ., 

'l 
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toda~ ti~ ruas! l:icrli menos melhldi•oso decidir 1 cutam as emendas que se fizerem; - ellas 
da vida de um Ci9adflo por testemunhas, do / y~m á discussão da Sala, são acceitu.:;, repro
qu~ de Jncl:. du~IIJ. cje vinta~l:l? Vall!os faclll·j valias, col'l'igidus ou alteradas. Isto é o mos· 
tando; c cu na ::• di~epHsf~o, se o .l:'rPJecto · me quo n6o; acmpre praticamo:;: entru tHt H.t:· 
passar ngora, hei de pôr uma ejllcnda par:J. gra Geral do Regimento. O oscrupulo do no
que em lugar de ulll tabel!ião, haJa c! ou~, brc Senador é bem fundado, mas não t€om lu· 

Acabadas as retlcxucs acima, poz J 

St·. Presidente o Projecto li. votp.ciio. 
tlecidindo-se que passasse á 2• disCU>· 
silo, 

Quinta parte da Ordem do iJia 

Entrou OJll ulti!lla discussão o ?a· 
rec~r da Çpmmissii,ç l\Ji:(t.a. sabre o 
·Jlloào por q~e ~e deve di~cutlr o lJro· 
jecto cio Çoqlgq Pe11a1·, . . . 

O Sn. C.utxEIJ:O DE CA~rPo~: - Considero 
oste Parecer como desti·nado a fazer modifi· 
cações uo nosso Regí-men to, e esta discussfto, 
vencida ella, não deve passar a outra Gamara. 
Eü concordo em tudo o que propõe a Commis· 
são. mas lembro-me que o nosso Regi•mento 
tem providenciado, que depois de uma Lei ter 
passado Por todas as discussões, ainda no acto 
de ser apresentada e redigida é licito ao Se· 
nadar n,pont!lr qualquer cantradicçiio ou absur· 
do, e na verdade seria muito duro se assim 
não fôra. Parece-me portanto que adopta·nda· 
se esta mesma regra, .der·ia ~icar COOilP prin· 
cipio que ainda depois de tra.tP:das !lS emen· 
das, se apparecer . contradicçãÇJ, ou ~tbsu.rdo 
manifesto, se poderá corrigir. J;:u faço a 
emenda 

E:l!ENDA 

Approvo () Parecer da C()mmissão salva a 
providencia de nosso Regimenta acerca de 
absurdo manifesto e evidente cont.radlccão, 
salva sempre a redaccíl.o. 

Sendq apoiada .foi incluid~t p.a dia· 
cuseão, 

o Sn. BoRGES: - Não julgo que a emen· 
da seJa necessarla. Pergunto ·eu;·~ ·Parecer 
da Commlssão dirige-se ti providencia do Regi· 
menta? Não: o que diz a Parecer? - Que eru 
lugar de se discutir artigo por artigo, s11 dis· 

B 

gar no presente caso, porque estii. ~a!Yo o 

precei~q que p geg!W.e!!t!l im.llP~. 

O S.a. c,gp;~np p~ C~ltFQ'i; - Croip tlll!l 
o npbro Sena,dor nii.o me e!ltendel!. Como usLe 
pare~-er red \IZ a qisci!Ssão dp Codj~o aõmeut!l 
:l. das C!JlC~dfiB, jl!lguei que discutida~ toda,'i, 
poderia lel!lbra,r a ~)Rum· Senador ~m UD.l ob
jecto c;,ue não ~asse emendado, a1gum absut do, 
~ como pe1o Parecer ·nao ~e Pvuu ~-... ,. ... : ~~ 

1p.a!s nada, porqu~ diz quü a u•·~~--~~ !;.,. 

~e ser sobre as emendas, por· !Soo t.u qu.ru 
taser Pesalva. Se o Senado assentar que isso 
jii. estú.· sntcmdido, sem que sci11 precisa a mi· 
nba emenda então fique como se acha. 
. O Sn. :a'olmEs: ..,... Eu estou que. JJ.ão só sa 

tiiscijtiriiP III:! Q!l!e!!d.!J.B, mas !J.t~ se of!ereceriio 
~o Corpo do Projecto; havemos de emenqa1·, 
corrigi~, etc, etc, 

O SR. CA&:'\Emo DE CA:l!J,'op: - Parece que 
o nobr~ Se~ad()l'. ~stá cnga•nado a respeito do 
~ue ·diz ~ Parecer .. O Parecer uiio dú. I'aculda· 
qe de discutir (leu) . Eu por isto ~ que ~uero 
~alvar esta materia, porque podc:lll apparcccr 
en·oe. nos artigos 'não discutiàos, e o Senado 
nfLo deve estar coro as mãos atadas. 

0 SR. EVA..'iGEUSTA: - (Não se OUY!O.) 

Posta a. materia, foi appravado o 
PArec~r. a:>ai!!l cpmo a ll1&t~r:ia d!i 
em~n.ga, 

. 0 .SR. OLIVEIRA: - A Com·missáo de Le· 
~islação, encarregada at~ aqui da R-edacção 
qas Leis, tinha redigido a Lei da Liberdade 
4a Imprensa, mas como foi este trabalb9 en· 
oarrogado depois a nov11 Co!llmissiio, esta aga
ITa a Jlpreeep.ta par~ ser !!da. 

O Sn. A. Ar.nuQUERQuE: - E' escusado 
~a-~~fl:f~t?s ~emJ;Ja copl U!lla leitura !mmErosa: 
fiqqe a ;-eqacçã() ~~ ç)ma da melia p::ra de
l?Ois ~ntrar om qlscu~siio. 
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O 2• Secretario leu, e entrou em 1' verno para que este obrigasse os proprletarlos 
{!lscussão o Parecer da Commlssiio de . a fm~er o que se pretendia; podenao só of!iclar 
Saude Publica apresentado na Sessão JJara pt:dlr Informações. ;Se a. <.:amara julgava 
de 26 de .\gosto de 1~26, sobre o de~· . o l!eiOu~lo nece.ssar1o, qu" s·c t:~,.;.;<l ullld. ""'el, 
scca.mtnto a e terras apnuladols u~a •• " 
desta Cidade. 

0 .Sn. MARQUEZ DE !l'õll.UIIlUrE: - Obser· 
vou que o Parecer era multo justo, mas que 
deixar ao Governo a determinação dos meios 
necessarios para o flm proposto era multo 
vago. Disse que a maJor parte destes lagos 

IJ a.~\i ~u,.,y.i.~d t:..:U CÀth,u~ .. u. """o ..i.who.W AL~UA~oú~ 

terrenos entulhadO!! e ruas jlor calçar; e qu~ 
tudo Isto estava debaixo das Camaras Munlc!
paes, porOO! que a Lei fõra. alterada. Assen
tava .finalmente que a materla era util, qu9 
tosse a uma Commlssão, para.· formar acerr.1 
Cle•lc uni projecto. .• 

0 Sn. MABQUEZ DE PABAZ'<AGU,l: - Cou· 
P' rteucem ao Pubilco, c que não sabia como cor dou com os outro:! senhores sobre a nece:l· 
se havia de obrigar os proprletarios ou a Per s1dade <ie proVld~nciu.s, po1·que u. C..:idade pu· 
licia, a fazer os dessecamentos, sem haver rec!u. incapaz de nelia haonar g.:nte, e P•lr 
uma Lei, a por cousequencia uma pena, e uma ISSO \'Otava que se peu1ssem as tulorwaçoes 
autoridade para a por em pratica. Que era we!lclonaaa.s ao üoVtl'üO, para. tlJltuo, a v1sta 
Qccessari.Q. que as C:1maras :V!unlclpaes ou os a~uas, se LOma.rem as mediaas corresponden· 
J uiz~s de 1>az aos lJls.trJctos mana em fazer tes. . 

Posta a matería á votação, decidir, . 
se que ficasse o negocio suspenso, " 
que se mandassem peàir mxormaço~~ 
ao Governo. 

estas obras,, e depois vão haver as despe-~as 

. daquelles a quem os terrenos dessecados per· 
teucerem. Que as ruas se achavam quas1 in· 
transitavels, como po.r exemplo a de atrás do 
Hospício, etc. e que o Parecer da Commissáo 
nào dava rem~dio a estes .males. Emffm como 
o negocio havia de ter outra discussão, a.lgum 
me1o appa.recerla. 

, ............ . 

O Sn. DUQUE EsTRADA: - Dec.larou-se a 
fa,·or da justlçu. do objecto de que se tratava. 
L-embrou que sendo J·ui~ de Ji'óra aqui no HliJ 
de Janeiro, e vendo o ·estado dos ~sgotos da 

cidade, propuzera á Secretaria de Estado u-n1 I 
esgoto geral, recordando·se que uo tempo do 
Yasconcelli:>s se fizera um esgoto ás aguas, qu3 
darools fõra entupido pelos proprietarios, e I 
finalmente tirado no tempo de D. · .Rodrigll. -
Esta Secretaria, que e a da Guerra, prometter.l 
dar um plano conforme a proposta do nobn 
Senador, mas que nunca apparccera. Pediu. 
pois que se offlclasse ao ·)Iiulstro respectivo 
}:ara que mandasse o dito plàno á Camara, 
porque talvez que se lhe achasse alguma van· 

tagcm. 
O Su. Vl~l:Ol-iUE vt; Al..úAI\'IAR.d.: - Comba· 

teu o parecer da Commlssão, porquanto não 
achava que u. Camara, cuja att&·ibuiç1lo ~ LP.
,;!::;lar, tl';c~sc autoridade para offlclnr ao G1l· 

Ul~irna pClll'te d4 Orcttfl11,;:do D{a 

Passou·se á ultima. discussão do Pa· 
recer da. Commlssão de Le,glslaçiio, 
para tal fim approvado na 8ess<io Cl•l 

19 de Junho de 1~~·;, ~obre o Requeri· 
meuto de José Jou.qulm da. :;uva 'for· 
res, allega:ndo haYe~·::2 proferido con
tra elle uma sentenÇa na Casa da Sup· 
pllcaçiio, em que exclue sua mulher da· 
herança. pa~erna do Padre Manoel de 
J·esus correa., a titulo de coito damn~· 
do; cujo Parecer foi approYado sem 
Impugnação. 

Sendo chegada a. hora, deu o Sr. 
Presidente para Ordem do Dia: em l' 
lugar o exame da redacçf1o das emen· 
das approvadas pelo Senado ao Pro· 
jecto de Lei sobre a Liberdade da 
Imprensa; o om s~;u:ndo lugar, varia.:; 
discussões de diversos Pareceres de 
Commissües. 

Levu.ntou·sc tL Sessão ás 2 hroas. 

.. 
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SESSÃO DE 25 DE JUl'I"HO DE 1830 
' da Imprensa., mas igua.Imcntc para. o.s abuso> 

commett!dos por pa.lavra.s e manuscriptos, 
comtanto porém que as palanas fossem pro· 

PREBioENCI.\ oo sJt lUI:Qm:z DE I:i'H)l'IH;rE 

1 

feridas em reuniões publlca.s, e os munuHeri· 

. _ • ptos sahlssem do gabinete do autor por seu 
Discu,s:ao da .rq!lacçao ~ii emen.das elo Proic·., consentimento. Entretanto, parece-me qu~ 

c.o de, Le• sobre a hberdade da I·mpre/IB<l. acerca das palavras se devia ser mais expll
- Leftura e dilscussão de sl!te Pareceres. I cito; porqun ha modos de injuriar gra.vissi· 

mos, que deveriam ter·se providenciado. A es· 
Fallaram os Srs. Senadores: - Carneiro jse respeito na nossa Legislação ha apenas por 

de CILillpos, 3 vezes; Almeida e· AlbuquerquP., abuso de palavras afrontosas pr!nclpalment~ 
4 vezes; Verguelro, 4 vezes; Rodrigues de pela pessoa a quem são dirigidas, como por 
Carvalho, 1 vez; Borges, 2 vezes; Visconde exemplu ;.qü;;lle que Injuria os :Magistrados; 
de CaYrtl, 1 vez; Saturnlno, 1 vez; Evange· tDIIIlbem as ha para o Jibello famoso, etc.~ 

lista, 1 vez; Visconde de Congonhas, 1 vez. 

A:berta a Sessão com 32 Srs. Sena. 
dores, leu-se e approvou·se a Acta da 
antecedente. 

EXPEOIESTE 

mas aqui eu não acho penas para abuso de 
palavras, senão quando se prove que o artlg~ 
ficasse bem organizado, seria preciso fazer ou
tra. redacção desta .maneira - ou na praça on 
em outra qualquer parte da Cidade, perant.~ 

homens bons - porque da fórma em que s~ 

acha, uma vez que não concorreram as clrcum~
tanclas de .serem as pala.vras proferidas em 

O Sr. 1• Secretario leu um officlo vozes altas, e em ·publicas reuniões, f1carú. o 
que Unha recebido do 1• Secretario Cidadão lnhlbldo de reparar a sua Injuria, " 
da Camara dos Srs. Deputados, par· não lhe restará outro· .recurso senão o di) 

ticlpando haver aquella Camara ado- duello. 
ptado as emendas feitas pelo eenado ao O Illustre Orador continuou observa.:ndc 
Projecto de Resolução que declara a que. apezar da nossa. Legislação passada s~r 
jurisdicção e autoridade dos C:>mman· defeituosa, jú pela desproporção das penas, j' 
dantes MUltares dos Dlstrlctos, e qull porque nella só se tratava dos Magistrados, <' 

tem resolvido enviai-o á Sancção Im· não dos Cidadãos, comtudo algumas providen· 
perlal. c!as haviam a este resPeito. Não lhe pareclfl 

Ficou o Senado Inteirado.· bem, e repugnava á. sua razão, que tratando· 
PartlclllOu Igualmente haver recc· se de reformar essa mesma Legislação, s~ 

b!do para fazer distribuir pelos Srs. dissesse que só se castigariam ::s :palavrn3 
Senadores 35 exemplares do Plano de proferidas em reu•1lões publicas e em vozes 
org.anlzaçil.o das Escola.s de lledlcin:t :.!tas, deixando-se Impunes as que ferissem 
no Rio de Janeiro e !Jahla, offerecido I uortanto homens bons,. mas em partlcula:-. 
pelo seu autor José Martins da Cruz Elle perguntava se acaso um homem injuria~·. 
Joblm. · . se a outro em uma casa particular, não devP.· 

·Foi recebida a offerta com agradiJ. ria ser punido: e se quando a Legislação antl· 

Primeira pa:r.te da Ortlem do Dia 

Passou-se ao exa.me das emendas 
approvadas pelo Senado na 3• dlscus· 
silo do Projecto de Lei sobre a Llber· 
dadc da imprensa, e teve a palavra 

0 SB, CAB:'WBO DE CAXPOB: - Esta L~l 
não s6 fol feita contra os abusos da LlberdadP. . 

ga cla"Ssl'flcava este caso na or.dem dos crimes, 
a Camara !ria hzer uma exclusão tal que 
puzesse os homens em c!rcumstanclas de não 
terem recurso algum para seu desaggravn? 
Que este era o primeiro defeito que elle apoD· 
tava, porque la de encontro com todas as L 0

• 

glslações que existiam a respeito de Insultos 
de jilllavras; e que uma vez que se diz, qu~ 
não havoodo as clrcumstanclas de reunião 
publica e em alta voz, não havia crime; qU•3 

::,:· 
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tór.:L deste 'l'ribuual dos Jurlldos tbdiis lts k~u
tonças eram nullns; ~ que plll'!i. liU i'ei!tll·rcf ;~. 

este ':nribunal e-ra preciso que existlilse!Ji a~ 

SObredftaS Cil'CUillstrtUCÍUS ag·gt!LVIiiitcs; rCSU!· 
tava daqui que tratuildo-se de cltt:aslficih' tn 
crimes para os rPstrlnglr, se culll!i Iiti1tl ~i!>· 

surde manifesto. Elle suppriml!·ia póls CJ t'estJ / 
do paragrapho, e poria cm seu lt.Ig!ll· o que 
passava ~. ler (leu). Eruquantti no~ m!liltis· 

de fazer emendas par:t que nflo passassem 
abstli·dos. 

O lllustrc Orador, tendo corrobora
do ciiin outros ai·gumentos a sua opi
nião, conclulo mandando ú mesa a~ 

elnoouas seguihtl!s: 

criptas; acootedia tamtlem que hãó ~idiltinU,l Ao Tituio i•, arL s•, imjJprHnaiil-se todas 
uma clrcumstancia, nüo havia crime; pdHi i]IH! ils i>à1avbs depois da j)al!ivi·iL - reliniÕes. 
esses llbellos famosos que tem sido úlljccto ·!' :Depois do dH. 5°, dcci'esceüte-sé o .para-
uma ruuilú grave L~gis!ação; se l'cSti'l!igi[lll gi':tpi:Jb scgtiliite: 
no presente casb Ue fúrma ta11 que átacalitlo· bs abusos dli ptLlavf'iiii oti lhJüriiis yerbae3 
S3 por. meio delles gravlssii!Iarnente 11 Qlltll.. quê ilho tiverefn a élfcut:fistáÜcliJ. deste artigo. 
quer pessoa, um o. vez que se niítJ provnsse qu o 

1 
serão puni veis pelos Juizes de Paz, appl!can· 

tinham sahldo dos gabiiidtes dos seus nul.o· 1 do-se conform~ a sua gràvidaiie as penas con
res por seu consentimento, nüo Havei·!~ nh· · tldtis em seu Regimento até utri Iilez de pr!
guem culpado. O parngrapho assim o estnbe· são, e trinta mil réis de :iriultii, griío mn:ximo, 
lecia; e dalll tlt'ava elle (o nobre Senador) o salva a redacção. 
seguinte illução: - que logo niío se dando ·' Ao Titulo 2•; art. 7.• - A responsabíli
clrcumstancia de consentimento do autoi' pat~ dade dos que commetterem a·busos por pal:t· 
a sua circt11ação, não ti!flha o escrlpto crL11c, vras ou ma:iiilsci'!Ptds; fegtila-sé peio.s Leis G"· 
e por consequcncia não era JJtJnlvel ql!c:hi o r~es; snlvà a rediü:ÇÍlô. 
mostrassê e aclntementc infamrtsse a. Pessol O ·SR. Ar;Jrõ:riJA E Ar"liiitit'Eii~ui~: - Fal
nelles injuriada. - Em toda a parte do luUil· lai'ei prlmelr!inieiite ití:t !trt. 26; IJ.d qual VOT!l 

do, entre todos os povos1 c ha nossa Líigislr.- uma nota llit Ci:Jtil.m!,js5.iJ; t:üe jiii.Nice uma 
çiio áinda mais; qu::wulo se trntavn u~;stes l.J. e!!i!!:tlll:i. ·Eü r;p, üli:imi:i uiscussüiJ ~izia, qu~ 
llellos famosas, estava ileterm,irlad!l ~tie ae f!íio sê podei;lil. fazer rt!sponiiavd o impres
algullm eilcorttrasse um Ilbello corlttn nlgUnll sor, pois que il.Íio !36 não ertt ei1e · b autor da 
pessoa, o deverlli rasgar par:1 scr nllti espillll:ir: obra, úcnl l:tlvez o coullecessc; ~eiido a mi
JJorque obrandtJ-se ci contrario, torlli1vu.os& cCiin· · nha opinião ~ue o respcins~vcl dcHii ser nquel
munlcador e cuinplice. Isto ei·LL jUStb; e 1!11~ Ie que a Uêti il ilntiflirl.lr; c qli~ log-o Qüe ü 

sustentava ql!e a Lei devia com)l'!'llh~'ildêr, lmP~Q!l~oi; nliJ!rti'iissc queii:l eiiltJ CI":!, 1tin.ha 
quem foi o autoi· e ~uem fez ·que circul!tsse o salvada rt süii fcs·Pcnsa:bll!diicle. ;11Ju p;:c;o qu.: 
libello; não dizia QUe as ponas rossllni lgllnc; a rlotii ild Coinrlt!Ssilti seiá tôiiE!tlii cm consi· 
para todos os cumpl!~es, mas qitt! rdssem stif· lltü·il~!ld. ConheÇti a üeêcssidntlc de se fazer 
f!~!"~td:O V::<:·U :·eprllllii'Os il iiltei'i!ljftd U~ste aftlgd . 5", c ijue. o nobre 

0 lliobre Sên:tdbr têrtd!l feitti lflitlil algiJ· Sehlidbr que âcabOti de !':il1ai· i1 I'i!speilo dei· 
mas, aiÍitla qi.te PrM"es ref!Sllões; tliàse que !à Ie, tem razão; mas não estou jJelá emenda, 
propor dtias cousas, visto ql!é o R~gin1onlci ptircitie d tii'tigo !Jiide eiri~titlilr'se éom diversa 
perniittla que se fizesse novas'emeudits qtittnlltl co!locação d~s mesmas palavras. A emenda 

"houvessem absurdos. Assentava qu~ áS irlili· prlmeli'it diz ijtlo iJ .Jiiii iic Ptiz dél'e p1mir 
ri:t vl!rbaes, qim não fossem em •rel!lilões Pii· esses delictos; esta niio ·é boa, porqne a Al
bllcas; devlnm ser punidlls peranté o Juiz d<.' ~11tlti tltl JUI~ de Paz é ntui !ln1lt!Li1a, e podem 
Paz, segundo as penas dt> ~éu Regimento; Ji!iv.er ifliui·Ias vtitbaes; que ntére~ttm penas 
sendo a ina:x!.rnn de 30 tlfn.~ de prisão e rm3/ nrufto istJ'fHirioros; hcnl iíl!l vouco se pode 
ll0$000: Algumi Deputados ruésmo tlnll!lfu dito deixar iilto iis Camártlb1 ns quiles sO Unham 
que errt Justo que o SL'I!adb emen!lrtSS!! á L!!l; I alçada até fi$000, p(lls :quando ms b1Jurias 
potque tinha muitos defeitos: bai!Uittte se lf; ~raro :!halores M ôii :Tui~s lê {jue pai:lilam 
nh~ já emendado, e ainda se ii~tan 1m1 teilip, J:lÓi' ns ]ienli~ 1111lll!11lores, :Eu farlil utntL •m(Jn· 
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d:t a ~stl! :tH!gd, ~ etitlio flêiiva desló. iria- 1 Êti delxarln o artigo como estít, fazendo um 
nelrd, (tem); XiM IS qüli iie\'ê ser c6niildei'Udo I ncci'c:scentámento - que todo aquel!e que com
mi ·Lei é ütti d(l!!ctô, ~\le eÜ trago aijti{ traÜil· I munlcar a OUli~a pessoa um lihel!o fttlllOSO, 

crlJ>to di!. OrdnM~6. àÍililii. que rie&i.a casa sorira a quarta parte da p0n11 mar,:ndn para 
llàO !Jl( ÓrdenÍI~Ôes, ftào fta ii:ida, C yeiiJ. a ser !guai CMO da llberdade dn. imprensa. - J[L 

n resjl~lto dós mexei'lijÜÉiii'ó~ (leu). isto 6 temos que o autor de um manusr.riJ>to que 
das il~s!ia.!:l !~Is . aritigns, ~~e iiiuilti gente diz I ~oniêm abuso. so:irc metade da pena, que sor
quc nao Prestam para nada. ·Eu quero que fre o abuso dn Imprensa; agor~•. o que· com
uina iiijürJa, dita sem ser prciseiiie o lniu· munica ou abusa tenha metude desta pma 
Í'latlo, DãO seia b'niisriJ.ItÜda, ÍilaS se O ÍÔr dO autor cio manuscripto, que COl'rCSpOllUe ÍL 

deve sêr cMtigadci aqiie!le qüe n trarismittlr. 4' parte: por este modo ficará tudo reme
A llifiiha oiJirilão é qüe a lniiirla iiarHcuiar âiado. 
vai coiilprehenci!da na gcnero!<ldade dá ici, 
por~ue qüaiidô sê diz - ii!io pt.inlvêls os abü-
sds dils íialilvrri.s - siio puníveis geraimente. 
Quilii!d íidi; iniLiiuscrlptos, eu queria a coiio-

Eu orfereço uma emenda neste sen
tido. 

i.iliÇÚo Ílo . drtig"o dos iespo· n· s""Veoi'·s··, d. anue!' i." Art 5 • 0 . ' . ~ ,. ., . . que comtn umcar 11. outro um 
que os tei: clrcuiár, pórqlie esse ~ que é ó m::nuscrlpto, que cont6m abuso ou o ler de 
crlirilnosii. Eti fa!io uma emenda. 

1 

maneira que seja ou1•ido1 soff!erá a metade 
da pena. . 

E::IIENDA / .F'oi apoiada c oh trbü em discuMsüo. 

No artigo õ•, tlepois das pe.lavras "'- com-/ O Sz!. At~tidDA ~~ Atnt!QU!':itQt:E: - Cor· 
ta'llto que - accrescente-se """ pelo que reli- I i·obórou com novh.s reflc:s:ões a sua opinião jti 

peita iis Injurias ptib!Jcns -'- e que il. doutrina I émlttida, i'ecct!hdb rt::io !rir sido h~iri entcnu!
pelo que respeita. ao~ manuscil~t~ 8~ co!lo-1 do peli! Cdinn~a no_ ~eu disc?:tso iiillrirloi·. 
que no fllll do Titulo dos responsavels, gene.- 1 O Szt. Pni':~t!li~:O:"l'J~: - Lomllrou qi1e as 
~allza~tlo-se . a resp_onsa:bll!dnde al:ls du!! fl~t!· li e!Müdas e~:i~ apoliitlas p~los tloils tnrçb~. 
ram czrcular os escrlptos: O Sn. vz·:Itta:td!lo:...;.D:sse que n su:t emenda 

j et'tl para ir dll~ills do :ii't!g'o. 
Foi apoiP.!!~ ~ ~Íltrau l!l!i lliSdUSS[o, r o Sn. CAitNidno DI': C.\:lt:PtJS: - EstilllHiS 

: tJUllsi cooi.cdfdês, pbrtJue o ri.obrc S~nádor 
• O Sn. VmtGtmrnb:_ "-' Já eu tlll: 3' !l.lséiw·i' d:polbu ii: eirleiic1a; p.ttt·h: dile t!vetl~~m.lugar as 

sao ntztmt~i o absurdo ttli~ htt.Yi!l. nesse urtl!;o pPllils que êu aponto, e mesmo o Jthz que cli 
5", e llisse ~ut! eru uecessil.rio que ~!le se i rii.ttfqUe!. QuaildiJ ine Jeinin'el do :Juiz de hz, 
::;upprimisse, deixando as ofrl5risns d~ vala- ; pb.!·n tJiites értsd~. rol p:li'a l'd~liitilÍ' a ptiiliçflo 
vras e tttanti9~tipfo~ n..~ ueiil i!l!!'in!s. !lb êutüo ! di~s lílitirlàs v~l'balis e Utira iiàtJ ohi#ri.!·. n 
coilit>tehendesse tddo!i tis cti~uS: lltii'tÚW se potle : Cidadão Jitli' l~so a h' multas v~tcs ~ Cldathi 
Clffertder {Jor tliltrds intidUs -al~ln dos que a!l! i bii Vilin; porverltUfà rhtli 11Isüntc!s: ~é·ntitl estrt 
~e l!.~llàit1 mardàrlC16. AjJjil'tl''o pdiS 11 e!llettda ) medida. lio!t. píd·a OS ii ossos StlrtGe~ pm'ticui:tr· 
que se atJ.feMetitou1 ~ dinaa ~ue :tll p~thts mar- · mente, óiidil s~ ~iistuma drtr tiros pÓr áesa.ffrcn
ciid:J.~ asila. jl!!N!!iil!ll p!!!jUSt!ÜSI i!chO mnntudo tt!i· dé liijiirhts: êhtrehinto, d S~n:ulo !lecidh·:.t 
qu~ êllns Mfio sütf!clcnt~!l; jJ!Jtiju~ tti.tantlo iis Be o J!iry aeve decltl!r das lnlí!tlrts mesmo 
tii~.!€'9 sno !'~j:lai'!ivl!l~, hilo !ie ~U!c!!Ssitltfn ~rlt- verbaes, posto que eu tiúo "Vejo llec~ssldade 
ves cl!stfgós. NUô pbilsa, !Jor~m, ti;l!Jtbvur u. prirn tlil; visto t!ti~ e~til!i !iiittriu.s iJuque-nas 
2" j'Jart/) tia ·érii~ndli; pottiU~ M !IIII que a éritm atê ngoril. Pli~~dlis c~ni. ijJeliti.s i:iluilo 
!!!!!:ter!~ !!St!í. ln!!! ~!il!!l~~t!!!: i!~t~!!tl.!! !!~!."t~!!· tii-~Hóf~~. rjl.iil.l i! ,je G$000 1'~:, n n~.tliil.lirteiit~ 
cef no artl~o í:lõ~ N!~Ptlh~!1rl3i8. Orl1 • nl!l!se sd iH~s dit rliit!oi' Htttitiidl! cotii 1:1 "rctghnt!ilto 
nrílgó irati:l~~e dos rll~~ollsâvelll !fl!liis ln!- . tlb!l Jtif~es !ld Paz' Eltl tcíihd estit tl1edldti P6t 
p'i'~ábsi I! coliio tllrélflõ~ íiós !tll! pellla md- / mil! uiíi, e accommodada li nctual povoação 
nu!;crtptds? E' jjfccisõ que sê !!lltil!!l[lque !atrJ. elo BrnsfT, onde n~ distancias silo muflo ~ran· 
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des, c as decisões dos Juizes de Paz ·pedem faltas, e se os temos autorizado para appll· 
satisfazer os queixosos. 'Talvez que a.lguma car penas cm casos do pancadas, porque 'l!ilo 
Injuria. nii.o fique bem compensada, mas o lhe daremos Igual poder em caso de pala· 
LegiNlador niio pode providrociar a tudo. O vras? Portanto, concordando na. substituição 
Sr.· Vergueiro já concordou nisso, e o Sr. AI· das emendas, sou de voto que devemos ap· 
meldo. e Albuquerque, posto que niio conveio provar a materia desta, e. Irem depois todas 
nesta parte, dl:t: que seja o. declsiio pelos Ju- á Commissiio de Legislação para as organizar 
rados; assim, se o Senado estiver por Isso, em fórmo. e pôr em harmonia eutre si. 
na Com:mlssiiõ se pode fazer a alteraçiio. - A respeito dos manuscriptos ha com cf· 
O nobre Senador expedeu mais algumas ld~as feito abuso punlvel em escrevei-os e trans· 
ácerca dos manuscrlptos, convindo de alguma mittll-os ou fazel•os ·olrculalr, quanào elles 
maneira ua emenda do Sr. Almeida e Albu· contêm ·materla criminosa, e isto está aqui de· 
querque, e tatabem na do Sr. Verguelro. clarado, mas tambem se deve acerescentar 

O SR. RoDRIGUES m: CARYALHo: - Nós que ê punivel o comruunlcar a outra pessoa 
nii.o estamos em discussão geral, mas sim so- este .mesmo abuso por exemplo: lendo, etc., o 
bre a materla; não fallemos sobre o Juiz, que mec;mo era Já punido pela nossa Legisla· 
porque nesta parte não ha absurdo; ha de çüo antiga, a "qual determinava que qualqUCl' 
ser nos Jurados. (0 resto não se percebeu.) pessoa, que lendo um Ilbe!lo famoso o não rae-

0 Sa. AL:UEIDA E Ar.nUQUERQtrE: - Eu gasse, -mas sim o fizesse circular por outra 
oppuz-me á ldéa dos Juizes de Paz, porque pessoa, fosse CI!Stlgada. Isto devia Ir pelo tra
não pQSso ver estes fazendo uma. Lei em tado depois do Titulo dos responsavels peiü 
deshar.monla com o systema que adoptâmos, e abuso da LI-berdade da Jmprensa para esta
disse que fossem todas as Injurias punidas belecer esta Imputação success!va. 
pelos Jurados. Nii.o acho incoovenlente a!- Acerca das palavras, nlnguem duvida que 
gum nisto, porque na Côrte ·ha Jurados de deve ser o respoosavel, porque deve ser quem 
2 em 2 mezes. nas outras cidades de 4 em t, 3S proferiô, ruas ácerca dos escriptos ê res· 
e nas Vlllas de G em 6, e assim como as ponsavel aquelle. que os fez transmlttlr. 
PG.rtes outro tempo esperavam que se ajun· A emenda do Sr. Almeida e Albuquerque 
tassem as Camaras, tarubem agora podem 811· não satisfaz o fim proposto, porque não mar
perar 'que se ajuntem os Jurados. ca quaes são as penas sobre a InJuria parti-

O 1llustre Orador fez mais algumas ob- cular e quer que os Julze.s sejam os Jurados, 
servações corroborando a sua opinliio. Per· sem attender ás ·distancias que é preciso an· 
guntou se os Juizes de Paz eram porventura dar ·para .ter um desaggravo por pequenas 
os ·jtM~tos avaliadores das InJurias dos Clda- faltas; o que nii.o havendo aut~rldade prom
dãos. Disse que parecla·lhe que nüo fa!Iando pta que repare estes males; ou f.lcam Impunes 
sobre as Vn.jurias dP. palavras que jã estavam o:: recorre-se â força, o que é dar occaslil.o (L 

determln~das como punlvels, e as respectivas v.f'ndlcta particular. 
~~!!~!! ~B.r~~d~. ~lh: Zlfr~ ~cM:!!a. :"'~= qu; . se · ü Sai. Bü~ü:CS; - Eü jülgue! ;,1ue ;:l;po!~ 
delxssse a Sentença ao arbitrlo de um Juiz de se assentar que ha\"la absurdo no artigo 
de Paz, o qual multRs vezes será um homem 2' o que emlttlo um nobre· Senador, não ba
que ni!.o tenha a capacidade sufflciente. v!a s .tr!\t-!'1" a 1!11P.m colllpe~ia conhecer o 

· ·O Sn. VEnoUEroo: - O defeito unlco que j caso, pois que nii.o é desta competencla que 
eu acho neste artigo ·5• ê não ·se contempl8l· se dlspu~a •. porque pelo systema da Lei se 
celle as injurias verbaes, seniio ns proferidas vê que .deve pertencer ao Juiz dos Jurados, 
em reunlões publicas; mas logo que se ac- mas sim ele que ba um artigo que deixa lm· 
crescentou que se .podia emendar deve-se fa· pune certa. qu.alidade de abuso. A Lei qulz 
zer do · melhor ·modo posslvel. Um lllustre que fossem os Jurados os Juizes destes obie· 
~iidür ülz 'llle, coniiando·tl!~ esta jurisdi· ctos; como se .insiste, ~ois, que quando o àe· 
cciío nos Juizes de Paz, se faz uma lo! deshar· .!lcto fOr ele .maior consequencla seja decidido 
monica: serã desharmonlca nesta Lei, mas pelos Jurados, e quacdo de menor, pelo Juiz 
concorda bem com a nossa Legl~. Nó~ de Paz? Cuida o .nobre Senador que a offen· 
temos creo.do os Juizes de Paz para peq11enas sa por palavras é de menos peso do que a dos· 

• ! 

' . 
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~""'"-'l"uo; L"UI~ u lluJUdu que ntuca n lluuru O .$11. SA:rUIIl'õl.~o: - Acaba o iUUijtre o:.•~ 

a .. wU•u~r I.!UIIt>B..U. ou qull <;l!UWII. iiiUfl>·) ill.l oaauor de UiZbr quo u .. !UtJ.Ull ew. qu, ~" ü.cu ... 
matj11$L1"U.U.U, Ha.V la:.!. U!.U. U,C,u:.~.oU" ;.&üllW lllu.HJ~ J.I.~O 1.CLL1 ,P.&.'t!w..;.a.u,;.4A-o.lV UU.tl,.&O.:,j IJUUt: {1~.1' QU\. 

Uv t.J.U.tl ""'"U.VUtõ y,t.u .. ,.. ,l}CuL .LiU·~.a:cuu""• I.,Uo>bCJ.' .•. uw LtJJJ.QU d~UO LUL~,o.iJJ.ULL.i:la aeu.~s. ·Inà.i UJ~ 

..... , u ••• , ... o.lv L"" lo•u ou aqu•l•v vu•' t:w!J"'I que nos sertoes com a maior fac!lidad.: :~e 
nllo, etc. 'l O mesmo no'ore ~eu:~.UO!', que tem dão tiros e .facadas, por causas as mais in· 
susteatado a Lei, e r1ue tem reito nesta <.:a- signitlcantes, o que ê est:~.r em contradlcção 
mara a apologia dos Jurados, e que diz que comslgo mesmo. Diz .mail! que este remedlo 
tudo .se deve deixar ú sua mão do que a um da Lei nada vale, e eu digo que sim, porqu~ 
llc.mem só, que pode ser as mais das vezes 0 Cidadão tendo o seu desaggravo na Lei, 'lião 
um leigo, a arma poderosa para poder castl· toma vingança jlartlcular; mas quando o re· 
gar com o testemunho de duns ou tres pes- curso lhe .ffc:!r distante, e lhe cau::mr grande 
soas todos aquelles que lhe forem desatrectos? incommodo ou lbe fôr mais difílicu'ltosa a 
Porque se nao commetteu Isto ao Capitão prova do testemunho, donde elle venha a ln· 
.â'lor das OrdtJnançu.st Pois seguo,se que o 1er!r que será inulil o seu -trabalho, d,!ró. 
juiz de .Paz seJa. um Anjo, que poillla ptsar com~igo mesmo - este recurso exige muito 
bem Lodo sus d~lÍctos e palavras~ ::-ião po~~o dlche!ro, e tenho de audar muita~ Jeguas, a 
ou 1·1r tall o que nós vamos fazer com este~~ arma. ê mais prompta, recorramos a e!la -
ada.tclonamenws, é que tantas cousas hão de não acontecerá porém assim quando vir que 
fazer os Juizes de Paz, c1ue afinal não os a. lei o vinga. Quanto a dizer-se que o Juiz 
teremos. Desd-e o prlillcil!>io ma proLunciel de· Paz por si só é as5lm; mas elle sempre 
contra este abueo da palavra, porém tem-se convoca ma.ls Juizes de -Paz. Todas as ques· 
dito que ficando sem castigo, dariamos mo- tõea principiam por estes .Juizes, pois princt· 
tiv-o a que se recorre.'!Se ás armas, ou a que piem tambem -e~tas, a seJam as penas .as 
ficasse offendlda a. honra do Cidadão, o qual marcadas no seu Regimento . .nlz mais o 11· 
viria por esta causa. a cablr num -a·batimento; lustre Senador q!IC as l'lljur:as de palavra& 
etc. Eu com a idade que tenho, ainda não são maiores que as dos escrlptos: é possl· 
vi um duelo : o que vemos é que n011 luga· vel, mas o que se trata é de quando ellas sãc. 
res remotos se vingam com facadas e tiros, ao mesmo A:enero. o homem que of!ende u 
e cuida. o cobre. Senador que se põe termo outro na sua. honra -por: ~pa.lavr:w. offende 
a Isto com o remedia apontado? Não: ba de multo menos do que se fizer assa mesma. ,jn
fazer·se tanto caso delle, como da Bulia das juria por escrlpto: a palavra. ê menos f!-g· 
Cruzadr.s. gravante, porque desapparece, e emquanto o 

Tenho passado por capltaes :multo cultas escrlpto dá mais publicidade. 'Voto pois pela 
e acho mesmo tenho visto que não se consulta i emenda do .Sr. Carneiro -de Campos. 
a lei multas vezes, mas sim as armas; IJ.Uanto o SR Bo!!oEs: - V:ü. !'llra o Capitão :.1ór 
mais nesses mattos onde se jura vingança a das Orde~anças. 
um homem, porque cortenjado, nii.~ ti:o~e~ 0 Sa. vr~co:-;DE DE CAYnú: - ·Sr. P-rcsi· 
luva. Apezar de · tudo, passe embo a dente Deus oo.os livre de ~e autorizar .Tulz de 
com esses fol'Illularlos, que em minh~ coor: paz ;ara julgar de abusos de palav•as e ln· 
clencla. são bous -p~ra se lere~, mas, n11.o n~~re jurlas. Isso desnaturallzarl-a o Instituto da 
se lhes dar execuçao, mas nao cuide 0 d . sua creação: que pela ·Constiotulção 6 só para 
Senador que legisla. aqui para. ° Campo e 

0 
e!fcito de conciliação de litigantes. Isso 

Sa.nt'Anna, legisla para o Bras~~ ~e~~-0 a alteraria 0 srstema. d!l. presente ,Lei, já tito 
O .sn. CAR:s~;mo DE CAMl'OS · ç discutida, que asslgnou o Juizo dos Jurados 

pala:ra."~a~ _me e~~l~ca~ ~-- _ a alavra. p!!.ra a decisão de taes causas; o que tambem 
v ""' rll..,ivt;:ont; • i em P d é conforme A Constituição. Jâ as3a?. se tem 
O Sn. BoRGES: - Por bem da Or em, já carregado os Juizes de Pa~ de entidades sobre 

é a 5• vez que !alia. s. _ A c !lo que entidades que não são do seu officlo coosti· 
O SR. CAR:'iEI!IO DE c.u!Po · d osso tuclonal. Se formos neste andar, dando-lhes 

nã.a. e como sou. o autor da 
1
emen a, P nov·t in~umbencia e autoridade, serão os sorve· 

fnllar mas vezes, porém cedere · ' • 
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d~:·cs de jurisd!cçõc~ ·~i1•ü; o ~~imi~a~s. Nas I 
cidades ainda se podOl'IU. achar IJ!StltUidu& llll· 
zes Ue paz u. Y.Ut:lU ::;~:: puüc;,se ~o~tlar o ju1 .. I 
gan1ento dos abu~os U:c palavras e i•nJuria~; I 
mas tal não se den Presu~li~· _nas Vi!Jao. da.s 
l>rovincias. AiJegoU·S? que as partes, tCIIUU 

recursos e cr.sL!gcs mais promptos, se co)li~i· 

riio de vinganças tão frequentes nas cla•ss~~ 

rudr_s. :.Ias só o 11rogresso da civilização l)Qdc 
cohibir os homens de affrontas a seus cone!· 
dadiios, como de espirita vingativo. ):;' mais 
natural que elles ccmiiem a indemnização da 
sua honra de um J'uiz Leigo1 ainda Q.Uf! Collt 

Collcga ou Assessor de Dir~itq, ~u~ Gl:;cal;L1 c 
tarifa teria o Juiz do I>az parq. Q.\IR!itlçar q 
grj,u da inJuria? 

4' .. se se approvava a prlrnei:a par
te da emenda do ·Sr. Vm•guch•u, qua 
considera criminoso o q11A ~nmmnn!

car a outro um munuseripto que cou
t~l;,lha ab!l&O, ou o !ela de maneira que 
&ilja ouvido? Foi !l.pprovn.dc. 

6.• Se a este del!cto se d~ve ap!Jli· 
Ca.':' lllOta(le da. pona, co'ilformo a 2" par· 
te da. emenda. do Sr. Vorgueiro? Niio 
passou. 

li.' Se se approv&Ya. a ~· pnl'tc da 
el!lenda. do S:r. Cal'n()iro de Cnmpoe, 
quto trata. do artigo 79 do 'l.'ituio l!•? 
Tambew não pnssou. 

PilDPis de mui pequenas obacrva· 
!:iilla sobre a. manolru por que 6e de· 
vla. serulr na votaçiio, disse :Mediria a todos pd" JliOS!lJa ·Pi~pl~, .l?l!lil 

duvida os Cidadãos são iguacs aos p14os 4a, 
Lei; porém é incontc~tavel que a~ iJ;Ijl!ri;J,s 
feitas ii.s pessoas das classes jnferipres ~ão cje 
menor gravidade que as feit<~~ ii.s yesso115 de 
superior consi.deração na ordem d vil e P'?lh 
lica. O que difama a iliull!er c;J.sallil- l)eptrpe 

a feiicidade da fami!ia; o qiJ~ difap.J# a :QlP.' 
ll!er solteira pode fazer o mal irr~paravel Jle 
lhe impossibilitar o casamento. O ,T1Ji~ de Pa~ 
S()DI estudos de jurisprudencia, nell! delicadeza 
de sentimentos, pode igu:1lar cousaa cjesi!!l!ltCij, 

0 811. ALMEIDA E ALU'CQUI:l:QU!l: - 0 ttr· 
tieo tem o absurdo, pelo q11al eu j;l. roquori 
nue fosse supprimido (leu) ; O Impressor não 
pode so.ber se ~om effeito é o autor que man· 
pa imprimir. 

0 Sn. VEBOUKIIIO: - Parece que COlll llÍ· 

fetie é absurdo emqup.nto se a..(Jpljp!!. est1a 
~menda. ao artigo li' (leu). Aqui não ê appli· 
pavel esta clausula que vem na emenda - ain· 
~a quando se não mostre ser e outro o editor. 
- Esta clausula é só relativa ao artigo 4" o 

não distinguindo condições de pessoas, e qua· pão ·ao s•, porque suppõe a h)!Pot.hese en1 
lidulies de dum nos. l'iiio se incep.sem mais taes Jlome da pessoa qne não se obrigou. 
iViagistrados, que ora silo os ídolos r)p aja. No artigo 4• ha a pena relath·a ú falsifi· 

O S8. EvA=>GJ,~rs·u: - O illustre Se11ador çação, e· sempre o impressor c rcsponsavel. 
prcvinio-me e só me resta tjrlj.r !lD1 eql)ivoco, f'·roporei então que no artigo 5" se supprimam 
porque pode-se entender a palavra -: publl~a çstas palavras - ainda quando se mostre :;;er 
- erradamente, quando qido que o '!l9bro Se· . outro o editor. 
nadar ·convirá em que quando se di~ - i!)ju
ria publica - se deve entender contra a au
toriclaútJ publica. 

Julgada suf!!cicnte a discuss1io, 
propoz o Sr. Presidente á votação. 

1.' Se o artigo ó" devia ser refor
mado? Venceu-se que sim. 

2." Se o,pprovava que fossem sup
prlmidas todas as palavras depois da 
palo.vrn. - reuniões - .e quo se ac· 
cresccntasse o paragnpho addlcianal, 
conforme n 1• parte da emenda do Sr. 
Carneiro de Campos? Niio passou. 

3. • .Se se approvava. a emenda. do 
Sr. Albuquerque? Assim s9 llreidio. 

Papa aproveitar tempo, proponho uma sup
pressilo no artigo 2•, porque elle trata da qua
lificação dos abusos de Imprensa simplesmen· · 
te (leu) . E' mais oxacto qlzcr - abusam do 
direito de communlcar os seus pensamentos, 
os que por limpresso de qualquer natureza 
ataquem (leu a emenda). As palavras - por 
escrlpto - estilo aqui demais, pois assl:m 
IJOde-se ~ulgar que abrange qualquer escrlpto, 
9uando só se trata do IJP.presso. 

Titulo 2•, art. 3' do original ,..., Supprl· 
mam-se e11tas palavra.s d-a emenda - · ainda 
quando se mOBtra ser outro o editor. 

·, 
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Sessão de ~6 de Junho 3i5 

Titulo 1", a.rt. 2• - •Suppr!ma-se - por 
tJscrlpto, 

Foram apoiadas, ~ ~;undo postas á. 

apresentado em 10 de Junho de 18~~. 

sobre a .lii.statlstica da !'rovlncia <1e 
.S. !Ja.ulo, c outr~: 

.0 SR, VISCONDE DE COXGO!UIAS: - E' mis· 
se remettcram todas as novas emen- ter 

esperll.l" .p~ill. re~po~la du .\lllll5Lro rtr.;i)€· 
das á respectiva ·Commissão para se-

votação, foram amuas approvadas, e 

ctlvo, a que-m por Parecer da Commlsslio de 
rem redigidas em harmonia com as 

Estatlstlca se requisitou a decislio sobre este 
mais emendas. 

Seuunãa par;ie da Oni.e111. riu Dw 

projecto, e se estava ou não concluala a lm· 
pressao da Estatlstica da l:'rovlncia de SiLo 
l:'aulo. Creio que o Sr. Secretario poderá ln· 
tormar se já ofticlou. Eu jil. satist1z com uma 

Entrou em discussão o Parecer da ;nd•caçao, que enviei na ::>essao passada, pe
Commissão de Legislação, apresenta- ulndo Isto mesmo. 
do na Sessão de 5 de Dezembro de 
1827, sobre um Requerimento de José 
Pedro Torres, Escrivão Vitallclo dos 
Feitos da :lfesa da Inspecção da Cida
de da Bahla, o qual foi approvado de 
!lnitlvamente sem debate. 

Segulo-se o Parecer da Commissão : 
da Diplomacia, apresentado na Sessão 
de 28 'Cie Setembro de 1827, sobre o 
Requerimento de 1\fanoel Ferreira :VIa
onhães, em que pede se lhe aforem ou 
vendam nove ou dez braças 'Cie terre
no contigue ao Paço do Senado, o 
qual dando-se por discutido, foi ap
provado definitivamente. 

Posto á votação, ficou adiado. 
Segu1o-se a dlscus~ão do Parecer da 

Commlssilo da Guerra, sobre a Repre· 
seu.,...çao do Conselho Geral da Pl'OVln· 

Cla de .l\11nas Gemes, pedl•ado que se 
alterem os uniformes dos :Milicianos 
da mesma Provlnc!a, etc. 

Ficou adiado, tendo pedido a pala· 
vra o Sr. Albuquerque, e ser chegada 
a hora. 

O Sr. Presidente deu para Ordem 
do dia em 1" lugar, trabalhos das 
Comm!ssões; em 2", lugar, continua
ção de discussões 'Cie diversos Parece
res. 

Levantou-se a Sessão ás 2 horas 
da tarde. 

SESSÃO DE 26 DE JUNHO DE 1830 

Leu-se o Parecer da Commissão da 
Fazenda apresentado na Sessão de 6 
ue Setembro de 1827, sobre o Reque
rlmnto do Porteiro e Continues da 
Secretaria, de D. Manoela 'lia Paixão 
Coelho do Rego Barros, e outras pes
soas habitantes ela Provi'llcla de Per
nambuco, em que pedem ise.nção do 
pagamento da Decima das Casas pro
prlas cm que moram, pela sua multa 
pobreza. 

VICE·l'RESIDENCI.\ IJO SR. ~rARQUEZ DE INliAJirBUPE 

Foi approvado definitivamente. 
Segu!!Hle a discussão do Parecer da 

Commlssão da Redacção do Dlario, 
apresentado na Sessão de 20 de Julho 
de lS27, sobre o Requerimento dos 
Tachygraphos, pedindo que lhe-s s~ 

jam dlstrlbuldos os papeis Impressos 
para ordem das Camaras. Foi appro
vndo definitivamente. 

Leu-se c entrou em discussão o 
Parecer da Commlssrw aa Estatistlca, 

Leitura e discussão dos Pareceres das aom· 
?Wissões de Legislação, de Negor:ios Eccle· 
siasticos, de constituição e de Estatistica. 

Fallaram os Srs. Senadores: - VIsconde 
de Congonhas, 2 vezes; Barros, 3 vezes; Ver· 
gueiro, 2 veze.s ;Presidente, 1 vêz;, Alrne·ida e 
Albuquerque, 2 vezes; Conde de Lages, 1 vez. 

Aberta a Sessão com 29 Srs. SQna· 
dores, leu-se e approvou-se a Acta da 
anterior. 
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s~$~~o ~~ 26 ct~ Juriho 

l>Xl'J,::Il~.õl'~ I l'AIU~<;EuEs . 

O Sr. 1° !:::iccrcta.ric, Iou um officiu r 1". A Comnlissüo de Lugit;lução, cx~ulin~a-
do Sr. ;u_inlst~·o o _socrotar~o dç ~uta-I d? n Reprcae~tação do Conselho Gorul ~a l'l'O· 
do dos Negoc1os do Impeno, c-m r~<.· nncla de Minas Geracs ~obro !t elelç<tu elos 
posta ao que lhe foi dirl~idÇI p0r lldi·j Juizes Ordiuarios, e sub.stituiç11o dos de l•'óm, 
boracii.o ào Senado, na data cte ~!! ~o o como já dou o seu Parecm· sobre cslc objü
corrente, instando :Pela impressáQ àp,~;; cto, em virtude de outra IRcpresontu.çilo; llil· 

Memorias Estatisticlllll da P~ovtu~ia tende que nada mais tem a propor. 
de -S. Paulo. · · Paco da Senado. 26 rlH J"nll<ho ''" l~JO. -

Callcluida a leHurii. d.o ~itudo atli·J Francisco Carneiro. d~ Camp~s .. .::_ ~~Í~~·qu"" 
cio, disse 

1 
ele l'nhaJll,bupe. ~ João .<\,Iüouio Hour1g-u~::s o:e 

.. 
1
. Can·alllo. - .Nicolâo Pereira o:e 0ar11pos l'er· 

O Su. V1scox11É I>E .Co;iGOXlíAS: _As M~- ~ueiro. - .:\tanoel ü~ctauo ele Alillleida ~ .i~l· 
mori!\1\ a que o or!icio <lo l\lit~ia~o s~ retere : ouquerque. 
CQSt;ll'am muitos ,trabalhos e !acHgas. o Se· i O Su .. v.EJ.,~vJi.J.Jla: - •~a luatu1·ia ciest" pa
nado, reconhecendo que ~eria. vwt~jqsa a sua ~ecer, cre10 C!l.!C pocie sar agora me~mo ci.:ci· 
publicação, resolveu que ~e mn.ndlll!sem im· e<lda, porque v.;u·sa sobre unm prorldencla ja 

PrLQ:J.ir, POO'am o Minisu:o, 11ào sa.tislazendo dada· 
ao Q.l\O o Senu.do re<fo!vera, niia duvidou rc· O Sn. BLnuoso: - 1-'ara n.Lim ê um n.:;;u
mettei·as á ·Cn.mara àoa Dellll'tado~. quando elo inteirameme novo, € de ceno roi tra1.ado 
lha& requfijitou posterior.tU~ute a. <leliberaçào em algum dos dias e111 que não vim ã Gamara., 
ela Sooado. Requeiro, portanto, que de novo por isso desejava obter algum esclarecillle"üto 
se officie ao l';linls·r.ro dizendo ·qu6 solicite da a cose re;;pclto para. poder d~r o n1eu \'Oto 

Ca.mara dos Deputa-das a11uell~ m~morias pu· com ,~>lcno conhecimento de caus:t. l"aço mui· 
ra lhes dar 0 destino conven!ellte. to conceito dos nobres Jiembros da Comrois· 

o Sn. BAllllaso: - o :Ministro no seu Of· são, mas eJles podem errar, e néssc c•l3o cu 
flcio diz que naquolla me~ma oqcaslão ia of· tambem serei forçado a cahir no ~esmo erro. 

O Su. VllltaüEmo: -A -commissiío diz que 
nada mais tem a propor ácerca -dos Juizes Or· 
~linarios, e substituição dos Juizes de Fóm 
sobre que representa o Conselho Geral da Pro· 
Yincia. de :Mimas, porque o Senado jil deu aa· 
t!amento a este negada em consequencia úe 
uma. representação, que lllc !o! dirigida pelo 
Conselho Geral da Provlncla de S. Paulo, e 
seria ocioso tratar duplicadamente o mesmo 

ficiar ã CM!lara dos Deputados; por canse· 
quoneia, eaperemos pelo reeu~tl\do. 

O Sit. VnwoSI>E DE Co:HloNIIAs: - R~

queiro que o Oíficio seja enviado á Commissão 
de Estatística. 

Assim se decidi o. 

OllDEltl DO DIA 

negocio . 
.S1:1ndo a primeira parte da Ordem ·O Sn. BAllnoso: - Nesse caso requeiro 

do Dia trabalhos de Comtili~~iics, ter que se una esse parecer e a li.e:presentaçãc que 
·ram convidados pelo Sr. Vlce·Presi: o mot!You, a e.ssa outra representação que 

dente, os illustrcs :Membros para en- lhe foi dirigida pelo Conselho Geral da Pro
trarem nesse exercício; os Q.\lacfl so 1 Yincia de S. Paulo, pois que sendo de identica 
retiraram a_os re!!J;l(!Ctivos s,libin~tcs,,lnatureza, deveDJ, seguir tambem a mesma di· 
suspendendo-se .por isso a Sc~ão~ recçiio, e não terem diverso resultado. Esta 

!-.... ' um~ hor:L da t=!-rdc to.;-n:q~·se a./ é a minha opinião. 
reunir o Senado, e prosegu!o a Ses· Sendo su'bmettlda 1t votaçilo esta 
s:w. Pedindo cn.tão a pala na ~ Sr./ mater!a, foi approvado o Parecer. 
Verguelro, por parte <la Co!Drnlssuo ele I z.q A Cammlssão de Leglsla~fLO, vendo os 

Legislação, passou a ler os aegulntes I Rcquerlmootos ·de Francisco ào Valle Porto, c 
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outroH, em um dos quacs pede vlstu da R~~- I permanente, e motivada a sua falta pelo re
posta dada pelo Senador o Sr. Pedro Jo~é dn 

1 
ferido Impedimento physico e que nesta con· 

Cosla Barros, sobre a •Devassa n que se m:m·/ !ormidadc se lhe respondesse que o Senado 
llou proceder nu Provlncia do 1\ra,·x.u h ii o, e em ficava !nte!r:J.do da sua pnrtlc!paçll:o. 
outro requer Ce1•tldüo da mesma Resposta; é I Paço do Senado, 26 de Junho de 1880. -
de parecer que, sendo indcfinivel quanto ú 1 1\Jarquez de S. Jolio da Palma. - Marquez 
\'!~ta, o nil.o é [juanlu it certidão, que se lhe ae Inhambupe. - Marquez de Aracaty; -
Jcvc mandar passar. Visconde de Congonhas do Campo. 

Paço do Senado, 26 de Junho de 1830. 
:'11arauez de I~hambupe. - Francis·co Carnei
ro de Campos. - !ílicolllo Perc!ra. de Campos 
Vergtieiro. - l!anoel Caetano de Almeida e 
Albuquerque. - João Antonio Rndrlgues 1je 

c~.r\'alho. 

Ficou sobre a l'v!esa, para e11trar na 
ordem dos traba!lhos. 

3." As Commis.sõos de Negocias Ecclealns· 
ticoc e de Legislaçi;.o, el!aminando o rag11erl· 
mento de João Corrêa de Brito, em· que se 
queixa de sor esbulhado do ofCicio de ·Escri· 
vü.o ela Camara Ecc!esfa~tica rla Eahia.; e como 
jú. passou uma Resolução a. esta respeitQ; p.s 
Con:missões sfLO de pareuer que niw Çem Illllis 
iu:;ar o Requerimento. - l\icolf\o Pere)ra de 
Campos Vergueiro. - Franci~co C~j,;14llra de 
Cu.mpos. - ~Iarquez de Inhampu.pe, - Joilo 
Anlonio Rodrigues de Carvalho. - l\>!arquez 
de S. João da. Palma. - liiMcos Antonio Mon· 
telrc de Barros. - Antonio Gonçalvos Gom!· 
de. - José Caetano Fer.reira de Agllilll', 

Ficou sobre a :Ilesa paru entrar na 
ordem dos trabnlhos. 

Tl()ma.da asta. àt111betuuüo, o m~sn1o 
Sr. Vl~~eonde de CongOIIlhas, Mmo Re
lator da commll!são de F.<itntlstlcn, 
I eu tlloln bem o seguinte 

l'.AllECEil 

A Commlss!io de 1Estatlst!ca examinou n 
Resolução do Conselho Geral da :Provina!a de 
Santa Cu.tha:r!na, em que exp!Je que, sendo 
grande a distancia em que as acham da Ca· 
pitnl os habitantes ao 'Sul da VIII a de S. Fran· 
cisco, nAo podem sem gra>!ld!.selmo inoommodo 
prejuizos e riscos de vida !}rocurar os recur· 
sos jud!claes na referida Capital, e que ten· 
do a.lénl disso ~m consideraçllo o mui excel· 
lente Porto da Povoação de -GarGpiUI, o cres· 
cido numero dos sell.'! ha.bltantes o a proxl· 
mldade do rio de ItaJahy, que promette ser 
em pouco tempo a· parte mais con;lderavel d!l 
Pro1•lnda, tinha resoh·ido propor um ?rojo· 
cto de Lei para a erecção da reforldn Povoa· 

Foi approvado. çito em Vllla: a Comnllssão, achando rundll
Pedio a este tempo a palavra o Sr.,.. dnã as reflexõe~ do sobredlto Conselho Geral, 

Oliveira, e leu a redncgão das novas ! propüe o seguinte 
emendas, que na Seial\o preoedente se I 
haviam feito e npprovaão ao Projecto 
de Lei sobre n Liberdade d:t Imprensa. 

Ficaram sob~e a Mesa até li séguln· 
te .Sossllo, afim de serem examinad:ts. 

Contlnuandt.\ R' 1~itu~n. (!nA J:>n.rl"')~+

res de Commissões, o Sr. VIsconde de 
Congonllas, J)or pnrte da Commlssiio 
de Constltul~úo, leu este 

PAUEC'P.R 

A Commlssllo de Constltulç!í.o vlo a partf .. 
clpnçfto que fez o Senador Estevão José Car
neiro da Cunha de não poder comparecer por 
mo!cst!a; e entende que sendo esta de surde• 

PlloJECTO l>E LEI 

A Assembléa Geral Legislativa. Decr~ta: 

Art. 1. • Fica erigida em VIl! a, com e. 
dro>noJTllnnc»o d~ V!1111. do Porto "R~I!o, nA. P~o
vlncla de Santa Cathnrina, a povoaçf(o de Ga· 
ropns, contendo seu Termo desde a marg"etn 
llo Norte do rio das Tliucas grandes, attl á do 
Sul do rio de Itnjahy. 

Art. 2.• Os ha·bitantes dn Iiova Vi!la s6· 
mente principiarão a goznr da lndependcncla 
dos antigos Dlstr!ctos, depois !!Ue f!zcrE!Ill ii 
sua custa a Casa da Camara Mtmlclprtl, n C:1· 
dela, e julgldus suftlcientcs por inspecçl!o d:o 
Autoridade colhpetente. 
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.Art. 3.• l<'lcam creados os Of!fclos neces· 1 compete o emprego da Força Armada: as31m, 
como quer que dependa de uma nova diSJJOSi· 
ção Legl.slatlva a alter:ação doe uniformes, 
que multas vezes é consequencia necessarla 
do emprego, a que destina uquclla mesma for
ça? Quando o Governo ·precisar empregar 
mais Artilharia e menos Infantaria, ou mais 

sarios. 
Paço do Senado, 26 de Junho de 1830. -

Marquez de S. João da Palma. - Conde de 
L:.tgc!J.. - Visconde de Congonhas dQ Campo. 
- Antonio Gonçalves Gomide. 

.Foi o. Imprimir p:!!'!t entrar '!la I) r· Iu!uulariu. e menos Cavallar!a, etc., conforme 
dem dos trabalhos. 

O Sn. PnESIDE:'i"TE: - A segunda parte da 
ordem do dia é a continuação. da primeira dls· 
cu~são do Parecer da Commissão de Guerra, 
apresentado na Sessão de 3 de Julho do an
no proximo passado, sobre a Representa~ão nu· 
mero 13, do Conselho Geral da Provinc!a de 
:\Unas Geraes, que tem por objecto requerer 
que se não alterem os wniformes dos l\lilicia· 
nos daquella Provlncia, e que os Regimentos 
de Cava:llaria da sua guarnição fiquem reduzi· 
dos a. Batalhões, discussão esta que ficou adia· 
da pela. hora na Sessão de hontem. 

O Sn. AL:I!EIDA E ALDUQUERQUE: - Eu ti· 
nha pedido hontem a. palavra para. oppor-me 
á 1• parte do Parecer, que diz respeito á alte· 
ração dos uniformes, e que a Commissão en· 
tende ser da privativa competencin do Gover· 
no. Eu l[lão vejo que pela Constituição o Go
verno tenha outra competencia privativa a 
respeito da Força. .Militar, do que a de em· 
pregai-a, como bem ihe parecer convenie::tte 
ú segurança. e defesa do 'lruperl;;. Se q!!!!er· 
moJ considerar a alteraçü.o das uniformes 
como obi11cto de simples disciplina, ainda 
assim fôra necessario que um decreto o de
clarasse. Tenho !Ido muitas Leis, e sempre 
observei que as mudanças dos uniformes mi· 
!!tares -depjendiam de um ·a,cto 'legislativo. 
EssãS mudlllllças, como que envolvem uma es·. 
pede de pragma.t.ica, e nno é um objecto de 
tão pequena monta, que deixe de influir não 
s6 nos Interesses da Fazenda P.ubllca, mas 
atú nos particulares. Se acaso se determinar 
que o offlclal, que até agora trazia galão es· 
t~elto, de hoje em diante o traga da largura. 
de tres ou quatro dedos, não será. isto um 
onus, um forçado:> augmento de despeza.? Se
melharnte attrlbulção não pode pertencer ao 

a necessidade que tiver de obrm·, Yi.r[t recla· 
mar a. intervençiio do Corpo ·Legislativo afim 
de mudar um capacete de Cavallarla para 
outro de Icfantarla? Creio que niio. O· nobre 
Senador bem sabe que as alterações de uni· 
formes jamais recahem sobre o seu todo: a 
porção de panno para uma farda eu para 
umas calças é sempre a mesma e se ha diffc
rença apenas é na gola, canhão o.u vivo? 
Onde alterando-se a côr, não se altera a quan· 
tldade. Por consequencia, a Lei 'l!em a.o me· 
nos pode ser necessarla neste caso, pelo lado 
da economia. 

0 Sn. AL:I!EIDA E ALDUQUEIIQUE: - Eu 
cuido que os meus argumentos não tiveram 
resposta, e que aJ.nda subsistem. ;Este nego
cio é de multa importancia; é negocio em 
que a Fazenda Publlca. pode ser gravada,; 
além disso porque o emprego da. Força arma· 
da pertence ao Governo, n:io se segue que o 
regulamento dos uniformes deixe de perten
cer a uma ordenança especial, a uma medida. 
Legislativa, e nem creio que todos os dias 
seja preciso estar mudando de uniformes, pa· 
ra que se possa temer i.ncommodar com esse 
trabalho o Corpo Legislativo. 

O .sn. BoaoEs: - Se consideramos alheio 
do Governo a a:ttribuição de .regular os uni· 
formes de Força Armada, com dobrada .ra
zão a deveremos considerar alheia do Corpo 
Legislativo, que de certo :não se ha de oc· 
cupar em -fazer uma Lei par:::. que os Ccrpc!; 
Militares tragam esta ou aquella farda, desta 
ou daquella côr. Em todos os Governos Re· 
presentatlvos que conheço, não vi ainda. acto 
algum Legislativo que sirva a designar o uni· 
forme da Tropa. Niio se acredite que o Go
verno seJa .tão Insensato que abuse do direito 
de alterar os uniformes, e que queira por um 
mero dlverU.mento estar todos os dias tazen

Governo, dependen 
Acto Legislativo. 

necessa.riamente de um do mudanças. E' verdade que lll!ltlgamente 

o Sn. CoNDE m: 
ellas só tlnhnm lugar por melo de um acto 

LAOr.s: - O nobre Se· I Legislativo, mns hoje ê multo diversa a fórm:1. 
nador conhece perfeitamente que ao Governo do nosso Governo; os Poderes estão divididos. 
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e não concentrados como então, cm um só c / 
unlco ponto. Ao Governo pois, e não ao Cnr
po Legislativo ccmpetc deliberar sobre este I 

SESSÃO DE 28 DE JUNHO DE 1830 

objecto. 1 I'ICE·PnESrnExcrA no sn. )tARQUl:z. m~ rNIIA~WUPE 

Julgando-se então sutficicntementr r 
discutidas ambas as partes do Pare· 

1

1 Discussão do Projecto de Lei sobre a extln-
cer, foi upprovado, atlm de pass:1r ;, cção da Provedoria de Defuntos e Au· 
ultimo. c)iscussão. J sentes. - Discusslio elo Projecto de Lei 

Marcou 0 Sr. Vicc-Presidentc pm·a · cxtiniiuindo os 0/licios de A1;a.liadorcs 
a Ordem do Dia: providos pelas Camadas. - Discusscio 

do Projecto de Lei da Oo1n1nissão da 
Fazenda. - Discussão do Projecto de 
Resolução da C'ommisscio da Instrucção 
Publica. 

1•. A 1• discussão do Projecto de 

Lei offerecido neste an-no pela Com-~ 
missão de LegislaçfLo sobre a ex·tin· 
cçiío da Provedoria dos defuntos e I 
ausentes. 

2.• A 2• discussão do Projecto de 

r.ei offerecido neste anno sobn~ a ex
tincção .dos officlos de Avaliadores 

. provldos pelas Camaras. 

Fali aram os Srs. Senadores: flarroso, 1 
vez; Almeida e A~buquerque, 3 -vezes; Ver
gueiro, 5 vezes; !lfarquez de Baependy, 2 ve
zes; Marquez de Caravellas, 2 vezes; :ilfar· 
quez de Pal•ma, 2 vezes; Borges, 2 veze2; 
Conde de Lages, 2 vezes; Visconde de Cayr1!, 

3.• A 2• discussão da Resolução 
apresentado. rneste anno pela Commis- 1 
são de Fazenda sobre o terreno aban-1 
donado pelos Indios, entre os rios I 
Grande e Parno.hyba na Provinda de I 
1\firnas. ! 

vez. 
Achando-se presentes 35 Sra. Se

nadores, declarou-se aberta a :Sessão 
e, lida a acta da antecedente, foi ap· 
provada. 

O Sr. 1• SeC'rctario leu um offlcio 
do Ministro dos Negocias do lmpe· 
rlo, em resposta ao que ·lhe fôra di· 
rígido na data de 21 do corrente, 
com a cópia da Proposto. do Canse· 
lho ·Geral da Provincia de Sergipe, 
para servirt· de divisa entre aquella 
Proviv.cia e da !Bahia o rio Itapi
currü; no qual participa have:- re
mettldo na data de 25 do corrente 
a menclonadn cópia ao Presidente 
da Bahia, para informar sob're o 
seu objecto. 

4•. A 2• discussão do Projecto de J 

Lei tambem apresentado neste a.nno I 
pela Commissão de Fazenda, sobre a 1 

concessão de .meia legua em quadro 1 

de terras na Fazenda Nao.ional !lo .

1 
.Cubatão de Santos, na Prol'incia tlc 
S. Paulo, para pastagem publica c , 
para fundação de uma Povoação. 

5.• A 2• discussão do. Resolução 
deste anono, offereclda pela Commis· 
são de 'Instrucção Publica sobre a ap
provação de diversas . ·Escolas de pri· 
melras letras, creadas na Província 
da Parahyba do Norte. 

6." A 2• discussão da rResoluçiio 
Igualmente deste anno offerecida pela 
mesma Commlssão sobre lguaes e:.
tabeleclmentos na Provincia de San
ta Catharlna. 

Se houver tempo discussões de di
versos Pareceres de Com missões. 

Levantou-se a Sessão ás duas horas 

da tarde. 

o Senado .ficou inteirado. 
O •mesmo .Sr .• secretario leu outro 

do Ministro dos Negocias da Fazen
da, participando HavQr . Sua .Maies
Ua.de o 1Lmperador •Sancclonado a 
Resolução da Assembléa Geral Le· 
gislatlva sobre a extlncção do Offl
cio de Administrador da Alfandega 
de Santos, na Provlncia de S. ·Paulo. 

O 1Senado ficou Inteirado, e resol
·veu que !se participasse :A CBrmara 
dos :Srs. Deputados. 
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Foram lidas e approvadns as e meu· 
das redli!!das 11-0 frQj!Jpto de Lei so
bre a liberdade de Impren.sa. 

Primeira parte da Ordem do Dia 

Entrou em 1" discussão o .PrQjecto 
de Lei, deste anno, llPresentaclo pela 
Commlssão de Leglslacão, q,u~ trata 
de cxtin~;"u!r a iProyedoria. de ·;Defun
tos c Ausentes. 

F'oi appra1•ado sem lm~:na:-naçiio, 
pa•: a passar tí 2• discussão. 

Segu1oda pa.rtc da Ordem do Dia 

Segulo-se a 2• discussão cjp Pmjc
cto de :Lei, deste anno, extlnggfn~o 

os Offlclos de Avaliadores provj(!os 
pelas Camaras. 

Começou-se pelo artigo 1•. 

O Sn. BARRoso: - Pareçe-me ser mais 
vantajoso ás Partes haver um Avaliador 
prompto para avalla•r, do que anaar-se a ver 
quem h a de ser o Arvalla:dor: al~ disto 
p6de acontecer que a Parte interessada na 
demora não nomeie o seu arbitro, se não 
nr> fim de multo tempo, deJ)ols de citado, 
lançado, eto., etc. Por Isso qulzera n'!ltes que 
l!Ouvesserr" uns poucos de Avnl111dores na 
lUunicipal!dado, tirados á so~te, para que nos 
cnsos, em que sfto precisos, se recorresse 
Jog-o n elles. ·Entretnnto n!io me n.trervo a de
cidir se é melhor o methodo antigo, ou este 
apresentado no Projecto; pois que a par da
quellas vantagen9 \'ele tambem que estes 
Avallado:es não terão muitM ve:~s coru que 
paga•rom o mn.!, que J}Odem fazer.. Assim oõ ! 
nobres Senadores~ ·!JUC t:!tti nt::st~ :mu.t~ria. · 
mais conheci>!nentos melhor decidl'riío. 

0 .S!c. AUCEIDA 1~ AT.llt;QUll:llQtm: -Por 
isso mesmo que a ma! o!' pDil'te dcsst>s A va
llndores núo tem com que paguem u-ma le
sílo enormo, por exemplo, que elles caus~~;m, 

o que nüo acontecorá, sonü" a ·avaliação a 
npra?.in!ento das Partes, é que nlio devem 
se-r nomeados poliu Camarns. lil' votdade que 
lia um recurso contra elles; mas tão com
prido, que 6 melhor perdór a. da!nanda. Eu 
vi na Ilha dll 1\fl!:delra, on·da niio haviam se 
niio de certos Offlc!os pequenos, rocorrer-se 

ao aprru;imento d&ll Prurtes; e n. a.rvil.l!açü.o ta· 
zfa,se bam. -Do mala, deVemo-nos Iembr11,r de 
que estes Avn.IIRdDFes nameadoe jtl. estio ex
tlnctos; porque competia ás Ca·mara.!l 11.ntl· 
gas a sua nome~güq, e ;lij llfJtllaos não têm 
essa autoridade. Por fliQP iHto concluo que 
o •Prpjecto deye llatlsar •. ~oro !JJlll\ pequena 
alteração no ultimo a.rtlgo1 Par~ que fosse 
deste modo: - Flco.m revo&'a4as 1\S Leis em 
contrario. 

o Sn. v~:nGuErno: - As C!llmaras actuaes 
não tem essa autoridade, que tinham as an
t!gn.s, de nomearem Arnl!adores; pois que 
as suas attrlbulgllos tlcaram cli·eumscrlpt~~;s 

na Lei, que as orlóU. IC' agora. a. questão 
se se deveorão estabelecer Avaliador~s Publ!
cos, ou se as ·P~Ptes oa deverli.o nomear. Eu 
decido-me .pelo Projooto; porque os Avalla
dores siio Juizes, que jqls-•un P!l valor das 
cousas em sua consclepcia, e ru; ,P;l.rtes não 
terão confiança na coneciencia. <la!luelles que 
forem nomeados por uma 11-l!tPriclllde qual· 
quer, mas sim na daquellee que ellns mes· 
inas nomearem. Os A•mlladd:es sã9 respon
saveis: mas col!lo! El!es )lodem dizer: pa
receu-me que valla tanto. E' preciso que se 
prove dolo; e isto não é tão fae!l. Logo que 
é decisão de consclonola, ~ forçoso que me
reçam 11 contlança. das 1Parto11. Portanto o 
artigo deve passar. 

O Sn. BADHP~o: - lilu estou convencido, 
e voto pelo PrpjflCiQ. 

Põz-se á votação, e foi approvado 
o artigo. 

Os a·rt!gos 2• e 3• forrum, por sua 
ordem, approvados sem t1ebnte; fi· 
condo pllr f!m npppovado o <Projecto, 
para passar •a ultima discussão. 

Passou..se A ~· dlscnSIIAo elo Proie
.cto de Reaaiuçíio offerecfdo neste 
anno peJa comml~íio •Je Fazenda, 
çonceqen!lo ~ tel'reno ~~rbandonado 
p111011 llldlos antre 010 rioa Grande_ e 
p_.riJ+li'À:Vba, sobre ~ estradz. de Sao 
Pp.ulo, 111\ra p(l;trilnanlo <lll. Camara 
da Vllla de Pnrl!,c~~~í: e te\'e lugar 
o artlgQ 1•. 

o Srl. VII!IIOutlliO 1 - EMdJt~PO 'U-ma. la
cuna. nP.ste :Prójêcto, que ~ nM declarar a 
quantidade do terreno. Que se ccnoeda, bem; 

·' 

1 
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mas ( prcd:,o que :;e dic;a quauto oe conce· lil' verdade que, sendo as Sesmarias dadas 
de; e pa:recll-me que a Rovreaenta(;iiQ tr~L-1 g:ratuitas com a unica dcspeza. de tirar a 
tava de meia. lelíua. (0 .Sr . ..1-'l'esiàcntc disse 1 Carta, ningucm as dcixarú J>alra. ir arrcn
qua ê legun e meia). l'oi.s bem; ou !areJ 1 dar, ou aforar; mas ·isso ;-emedela·se não se 
tinia emenda, Jlara que se d~ a iegua 11 melu..\ dando Dlltis as Scsmarias livres, como se faz 

.\fundou á ,\'[esa, CJ '-oi a)Poladu , om Pernambuco e Rio Grande do Norte, ou-
esta I de .eo paga u·m !ôro; e ainda ha. pouco, ape· 

- ! zar disso, um Clerlgo do Rio Grande, que 

I 
se dilt bem estabelecido, pedio uma .Sesma· 
ria com !õro. Emquanto a. reílexão, -que se 

''Artl"'o 1.• Declare·Sil a extensão de !e 1 "' • fe~ de que isto é um emprestimo, não é . exa· 
gua o meia., como está no .Parecer. - ·ver. \ cta. o em.11rest1mo traz co.tll.sigo a. obriga· 

!JUCito. '' i çllo de rest'!ult; e n.ttu1 s6 se põe a condi· 
O rSI!. ALMELD..i l: ALBUQUERQUE: - Não i çiio de dividir cam a outra c;a.mara, que pam 

percebl:l a Jmpó11ilancia. desta materla, nem I o futuro hou·ver de ee crlar, no caso de que 
sol o 'l'alor desta:s terras; portanto não po-) a oJegua e mela scjn multo, é de que por 
derci votar por coJlfiCçâo. Este Projecto con· ! isso não pOB!!o cumprir bem Cllm os· seus 
st1ttte a CaJD,a.ra: em propl'ietario, e ao mes· ·: devert!!l rreapettlvos. Portanto adio que o ar
mo tempo d1z - em 1lUanto não compre· tigo de-ve· passar . 

b.encl~ ps limlt~;~s da ouua C&lllara - pelo () SI!. !lol:AitQtJEt DE !Pau!A: - Ha. muitos 
que parece que é um emprestimo. Pesde já a!l!1o!l que pttssél por este iugar; comtudo 
recoullece a necessld~de de se C': iar outra !la um terreno ilihuenso; e nelle havia já., 
ClLmara; portanto não pôde dar as duas 0 rjUtt:ldO passe! ell1 1803, cinccl, ou seis aldeias 
mesl}lo terreuo. ,'\.ssim voto contra 0 Proie· de lndios, !l!le vieram do Norte para o Sal 
ctó, de cuja utílídade l!à.o estou conven: 1 da Provln.Cia de Gójraz, e era a principal a 
Ciúo. • ..... ;;I .• ~ I aldeia de Sant'Anna. Os lugares dessas ::1· 

o SI<. :IÜuQ:CEz DE BAJ>PI!iNDY: - Vejo delas estava·tll eiii. estado permanente de 
que este terreno <: na estrada de .s. Paulo, cUltura., e tlnilam prosperado; e com effeito 
e IJ.Ue está. j». multo povoado; vejq que a Ca· nunca vi 1ndltis tão industriosos, nem ·tão 
mara o pedio, Pl!-111. ia;~;er delle.s alijum •ren· l!CJCl.la:veis. tllcs se julgavam de condicão 
ctimento. Neste caso, mesmo não tendo Ju· igual a. nossa.: !.ül era a sua ci'vilisacâo: e 
gar a du·.-i4a, que st~ m~. figura. lenl,lo 0 Pro- qüG<fil.w ser considerados como ·qnaesquer 
j;;utu ,1ut: veio da. GamaM. lioa •DeputMl~s, do Jllembrog da Sociedade. Representaram, e 
qUD mrltD .terreno ~ú. e~teja.. ill;corpor~d~ a .Ca.· ztllo ser o ·que se resolveu: iii as .i)a'recll-me 
mara. de Pa.raeatú, ~em amcla a dlrilculdade rJUa a.Wrma.tivasrocnte. Depol~ dl.i. illlllha pa.s· 
qQ qlle .se hu. de fazer dos que estlvgrem 2agem !)or a.!l! MI ·~!!~ e2ec~ lt&ar;;;; tiú têm 
ba))ita.Jldl). e povo;uulo w:te t~rreno: é ;:!) 1 ~ada vez povoado mais; e nem podia deixar 
cessa.rlq i&lTa.l-oa. 

1 

áe ser IU!SI•n:I, porque os terrenos slío 1'ertllls· 
·O \SII. MAKQUEZ Dili OA~~A~V&LL/1~ • - .lia· :;f.I!Ioe, tatttcr part~ a agriculturà, como parn 

be·se multo bem que as Ce.mara& do Br!lllil a corlaçilo de gadas. .Estar agora despovondo 

poudo 011 paTa. melhor dizer, nenhum. rendi·~~ c!rte tmeno é caus:t qu~ n:uJ~o.n:-e IJ.d~::! ,_P~~-e 
m""tO t~· 6 sa.b&~~e que é nooess&no que s.er f!IIP. '"'':!!!'!!! .. ·!!e::n::::.t;:l~, " "'~"~.:. --u ~ .I!' c- . 

.... ,.,.... • ·-·· 1 • • 
" ·--~--- ...,;.,.: .. -• .. :" !l.i;.::i o :;,~; :az ;;:;- ciso !ll\lvat' esté. c!rcumstanc a; po1s a maJOr õ&•ii.ii ""uu;:.;:.:. • , ____ ,. · _,._ · -

!.lei; eis a.qul ·~ortanto l'ecun·hef:ida. a. su&r parte, eotno jfi. disse, estO. povoado; e, se nao 
lltlllrlade, da qual o nobre Se11ad01' ll.ii.o se a.ttender!l!os ao direito, que· ·!l!Uitos j6. alli 
podia convenoeor. :Va.mci; á diíflr:ulda.<le de tetKo, até porque esses terrenos tenham si
nit.O hllftr quem ILrrende. E' dlllllo!ls.tss.do. a. I dó venaJdos p_élos Int:Uos, ho. de have~ u·mil. 

•r . do U>mpo pre&eJüe para o teiii·PG i grande conrusu.o. Delllai!l, parece-xne qué isto 
111• ettllÇO. · ~- i' r • • ~~ G 

sado, om qu& }l!ffliOS do Wl'fas _na. .... v ; t6rmn gtA11de pa:l'lc . das ten~~s, ~". oyaz. :n: boje tem ~rescldo u .povoaçue~. o por As~lm .Julglt. <Jl!'! a !!c::.Mo,. ~aü ·~11110 todO& 
. • .lo. Lt!NI'" jH. ., couaa ue valor. d5 ebclá!'ecimentos nécéeail.rJos a este reu· l:!lO ltJil. p;rrU.IlO uv 
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jJtliLU, UUO UthU lUWü.l' Ulllll. l{~~UIUÇü.U !JUI' lll~·~wu a Pl'llllCII'ü. Vl~ta, e lllUltO lllais .agO'lU. 

vra. depois da informação do Sr. .!llarquez de . 
O •S!t. Bo.Hots: - A Gamara do Dlstri· Palma, que esse terreno esteja -dcspovoadg, 

!:to, onde exi~te este terreuu, ii Quezu pede, lllz-se que está abandonado pelos Indlos: · e 
e o Con~clho Gera.! da Provinda ú quem nus quem sabe se {t força? Traz-se por grande 
cm·ia csla 'ltc)Jrcscntaçiio: que outros mais I fundamento a Representação do Conselho: 
osclareoilllell tos queremos 'I 'l'ois um Conse· pois não poderá ser inexacta esta Re,presen· 
lho composto de vinte e Ulll homens, havia i tação'! Ellc examinou a quem pertencia o 
:1.0 menos a sua maioria relaliva, de manda:·' terreno? De certo que não. <:relo que o Con· 
u·ma. Represeu tação se-m teo• as compcteu tes ; selho não tem em seu selo uma. pessoa que 
mformações? Não se p(ide crer. E a QUem ! pertença á Comarca do Serro Frio para di· 
pediremos nós esses esclarecimentos? Ao Gu· ' ante; ao ·menos no Conselho passado havia 
verno? O Governo manda-os pedir . a essas: só um: donde concluo QUe não p~dc dar in· 
mesums autoridades; o aqui esta o negocio:. formações mui exactas das terras mais re· 
outra vez no seu p.incipio. Devemo,; suppôr motas. •rambem vejo que se vai -dar um pa
que o Conselho tenha averiguado; e qu~. trlmonlo ao mesmo tempo que não se dá: 
•luandCl diz que está despovoado, o affirJU'1 e o motlvo disto já o ponderei. Portanto ou 
com conhecimento do causa. Como porém a 
Representação .não diga. onde estão os li1•li· 
tes, e balisas desse terreno, póde·se aqui d.::· 
clarar, para salvar .qualquer inconveniente, 
que a. Cama.ra seja obrigada a conse1 var es
ses -mOiradores, que se achem por ahi esta· 
bclecidos; pois Que o que se concede é só· 
mente terreno despovoado: e assim vota 

caia o Projecto, ou fique adiado. 

Mandou á Mesa, 
este 

REQUERIMENTO 

c ·foi apoiado 

"·Rlequ·eiro que fiQue adiado o Projecto 
até se obterem as necessarias informações, 

pelo a~tigo. que se devem pedir ao Governo. - il.lmeiãa 
0 Sn. MAHQUEZ DE BAEPENDY: -- 0 no- e .Li.lbuqucrquc." 

bre Senador, que acaba de ia!lar, prevenia 
o que eu tinha a dizer, susten-tando que de· 
vemos acredltwr na Representação desse 
Conselho, o que Iii. tambem se fundou na 

Entrou par consequencia em dia· 
cussão o adiamento. 

Representação de uma Cama.ra, para dizer O Sn. BonoEs: - Eu não sei qne se 
com certeza que o terreno e:\.iste devoluto. póde obter -melhores ln.formações, -do que da 
As informações, que deu o nobre Senador, i Cwmara, .e do Conselho Geral da Provlncia. 
e me&mo a noticia, que temos, do que esse I Disse-se: quem sabe se os Indlos foram ex
oorreno .está multo povoado, não obstam. pulsos? Dada, e não concedido que !foram, 
Par fssD · mesmo que jâ .não ê um terreno niin ficaram as terras devolut~? Sem -dtrv!d::. 
desprezado, e sem valor, e ·Que a Camara se que sim; e Isto é quanto nos basta, para. 
lembrou de pedll·o, para fazer o seu patrl- buscar a concessão pedida. SenhO"res, a maior 
monlo, e a sua renda. ,Salvando-se no artigo desgraça que soffrem as terras (não digo as 
2• que todos· os a.ctuaes moradores sejam a~li / das P:rovinclas dCl Sul, porqu_e DJ.ã() ~~~~ o 

~~:t~er~:~~~;·a~~;;t~~u: :s!~~~~:cl~~:to;~:::.l ~::h~o:~:e~:=:~· ~: ::~.~o ~l~:i~• quito ·b:. 
c .SB. CoNDE DE LAuES: - Ou\·i dizer. dlos; porque elles não tratam se não de fur· 

que não se podiam exigir informações. Pois tar aqulllo {!Ue plantam os ·11:-a:~cos; nenhum 
não se poderá seguir a marcha antiga, que tem casa, cavallo ou horta sua; e por isso 
é pond013e editaes? Póde-se: e sem esclare· as outras gentes fogem até de ser ovlsinhos 
cimentos não se põde votar. delles: tudo se conserva pela Directoria; 

o .S11. AummA E ALuuQuEnQuE: - ·Es· elles por si não têm industria, nem qnerem 
tou persuadido que se discute o Projecto sem trabalho. Eu mesmo tomei a providencia de 
cuuhccim~ulo ue causa. EsLG. repugnando_ aca.bar com a Di•rectoria, para que clles cn-
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ao gera os povos, por-/ diz a Camara; c não é de presumir que ella que as mes ' . . · . 
. mas teu a~. que se deram para . dissesse uma mcnt1ra tão conhecida. Além 

crcação, e conservação clelles, estão incultas I disto, nós sabemos qu·u ;:;a I'rovlncia de Goyaz 
e .sem proveito algum; cllcs só sabem se uti-/ não foi só esta aldeia a abandonada mas 
Usar do trab~lio alheio, roubando continua-~ sim outras tambcm: os Indios quizer~m an
drumcnte deba1xo deste P'·lncipio, que entre tcs viver no Sertão, do que nest!ls Povoações; 
elles passa em proverbio de geração em ge· muitos foram par:~. a mar.gem elo Rio ,Grande 
ração: - esta terra é nossa, branco tomou. e hoje a tem abandonado, para irem ...-1 ver da 
- Tornando ao assumpto: querer-se-ha que outra ·banda no Salto Grande, perto de Fari
lnforme o Ouvidor da Comarca? Nunca tal nhas Pod;es: elles fall!lim a nossa l!ngua, 
se fez; pois nunca o :\fin-lstro Territorial mas não querem estar entre nós. São pois 
teve ingerencia em ma-teria de .Sesmarlas; estas ·terras abandonadas o que a Camara 
é por <.:ditaes da Clllmara, que ellas se uiio; pede; e siLo os titulos que tinham os Indios, 
e, quem tem embargos a fa~er, az;resenta-os os que devem agora passar para a Gamara: 
á Camara: esta e a Legislação, que se ob· nisto não p6de haver duvida alguma. Se 
serva em todas as l'rovincias, ·que eu co- acontecer que a.bi hajam ·moradores estabe
nheço. Al~m ele que eu nunca vi li-Iinistro Jecidos, decla;re-se que esta concessão e sem 
nenhum ·mover-se g;atuitamente para ir ifa·- prejuizo de. terceiro: se alguem estiver de 
zer uma vistoria; é só com grandes despe· posse sem direito, tenha-se uma attenção 
zas, que elle se abala, e assim mesmo fica con1 ellc, dando-se-lhe a preferencia no ado-
na casa do proprietario da demarcação, em· 
quanto que o Piloto, e a mais gente princi· 
pia, e acaba a medição. E então h11, :!e ~e con· 

· fiar mais nesse :'.Iinistro do que em vinte e 
um membros, que compõe o Conselho da 
Pl'ov.Jncia? Quereor-se-ha que se mande daqui 
um Engenheiro ll l'viinas só para isto? Não 
se olha· só para o que se p6de fazer; mas 
para o que a experiencia tem mostrado de 

tamento, ou arrendamento. -Emfim a. questão 
não merece o tempo que se gasta com ella. 
... 0 -l:R. MARQUE.Z DE PAL~rA: - 0 ar.gu· 

mento mais plausivel que se tem aqui tra· 
zido, ó o que suscitou o nobre Senadar, o 
Sr. Borges, de que não podemos ter melho
res iniformações sobre o peditorio da Ca· 
mara supplicante, do que o que nos fornece 
o Conselho da Provincia. Com effeito acho 

taes Commissões. Sr. Presidente, a Camarjj muito ponderoso este argumento: mas eu· 
arrtl'ma, o Conselho Geral comprova, que es· ainda duv.Jdo que este ü!rceno, ele que se 
tes. terr:::s estão devolutas; eis o;qui as me· trata, pertença á. Provincla de U\IInas Geraes; 
lhores Jnformaçües que podemos obter. Voto talvez pertença á. de Goyaz; eu nií.o sei; mas 
portanto contra o adiamento. ~ certo que corre uma grande questão ~ntre 

O Sn. VEnGuEmo: - Opponho-me ao adia· estas duas Provinclas, e talvez esta preten· 
m.ento, porque entendo que não ·são neces- 1 cií.o seja com o fim de melhor s.~gll'Tstr IJ rll)
sarias mais informações do que as que temos, / mini o do terreno. Assim. achava mais pru· 
nem as que- viessem depois seriam mais lc· dente demorar este regoCJo; ~ portanto voto 
gaes. Contra isto se disse que o Conselho pelo adiamento. 
da ;provincia não sabe das cerras mais re- O Sa. Co:\"DE DE LAGEs: - No Rio Gran· 
motas, e qu-e a Camara, em cuja Representa· de o Ouvldor da Comarca fixa editaes por 
ção eU e se louva, é ·interessada. c. que p~~-- . trin t:~. ~i~_f!.:. ~ ?.'!1.!!. -~:t~L .·!!. .. P!"2-t!~._-- P!:.:-:::._~c-- ----~---------·---:·----~----·--

.. '"isso ... não. merece ·tÕdo o. credito. l\Ias não é ' sabl"r se as terras estão ou não devolutas. 
em publico que se fazem estes actos? Se. Embora se dê toda a fé á Camara, e ao Con
houvesse algum ·queixoso, não havia de 're· selho: como se poderá passar uma carta de 
querer, como se requereu, até á AssembMa, titu!Q, sem se asslgna!ar limites? Deverá a 
a respeito da Parahyba do Norte? .Se hou- Camara ser Juiz, e Parte, marcando as ter· 
vesse algum p-;-ejudleado, ni1o havia de ap· ras, que pede onde bem lhe parece? Não, 
parecer? Este terreno foi dado ele sesmaria ce1 tamente; e G por isso que não posso dei· 
aos Indios; estes não o cultivaram;· e por xar de approvar o adiamento. 
isso devolveu para a ::'-laçitO: isto G· o que/ O Sn. VEHGt:Emo: - E' muito justo que 

D 41 



324 Sessão de !8 de Junho 

se ·declarem o:; limites: mas o nobre Sena· succcdeu dahl? A Cama,ra ficou som o ter· 
dor não attende que, dizcndo-~e - as tc1·· reno. Ora, como este terreno foi primeiro 
ras, que IoraJU dantes dadas nos Jndlos - dudo aos Indlos, hão de existir na 'Secreta· 
tom-se marcado os limite~? Quanto a i~so ria do Governo os tltulos •Jespectlvo~; por 
praticado no Rio Graade, me admira, por· elles se póde V·cr onde é que os Indlos estl· 
que ás Call!a'.;ts é que pertence towur conhe· vcram estabelecidos; c ahl está tl·rada a du· 
cimento disso a respeito de Sesmarias, c não rida proposta. Entretanto não de\•e ficar Ir· 
ao Ouvilior. Pô:::·se a objccç<io de que as ter· resolvida Uilla Representação destas, unlca· 
ras n~o perten~em (L Colllarca de Paracatú, c mente por meros receios, que .vem a ser o 
que é uma esperteza nesta Camara tal pre· 111esmo que duvidar da aftlr.matlva do Con· 
tenção. ·Pois as autoridades de Goyaz ·hão de selho Provincial, um Corpo, a quem & mes· 
cousentir nisto? 'l'ão negligentes serão ellas? ma Constituição até deu o poder de fazer 
'l'udo quanto fà. da margem direita do rio Projectos por confiar ·muito nclle: do con· 
Grande até o Sertão desconhecido, de facto trario tt>1 á razão de dizer - desprezastes a 
pertence a 1\Iinas Gcracs; porque de Minas minha Ilroposta, nfto confiastes no que vos 
foi rJUC se principiou a romper esse !Sertão; representei, nflo torno a fazer outra - Rc
·~ até j<i se Icz uma na\'Cgação atú o rio solva-se este negocio; c deixemos o adia
Grande; sobe-se pelo rio Pardo, e vai-se até mento. 
l\Iog·i<Guassú; pelo que se trata mesmo de O Su. YiscoxDE DE C.&Ynt: - Sr. Presi· 
aiYiir uma estrada; o mais não; e as autori- dente. Ainda IJUC pareça que se póde já de
dades de Goraz se hão de oppõr. Portanto liberar sobre esta. P:oposta, comtudo é mais 
torno a dizer que não ha motl·vos para que acertado o adiamento, attentas as pondera· 
se negue o credito ao Conselho da Provlncia ções feitas, especialmente as do nobre Sena· 
de 1\Iinas; e o rendimento desse terreno nem dor, que foi Governador de varias Provinclas 
cousa maior, e obrigll!ria a uma mentira pu- centraes. Contrariam o adiamento va:rlos Srs. 
blica. Senadores com a razão de que não se deve 

o s11• cBonuEs: - Confi•:·mo o que acaba dt!\'idar da fé do Conselho, e nem ainda. da 
de dizer o nobre Senador a respeito das Ses· Gamara, que havia de deliberar á:: portas 
marias no Rio Grande: é ooiecto privativo abertas; e nfto é veroslmil que deixasse de 
das camaras, e o Ouvidor não tem nada com haver opposição (que não consta) se alguem 
isso. A duvida, que se suppõc, so'ilre o ter· tivesse direito á. te: ra ped!da; accresccntan· 
reno, se pertence a .J\linas, ou a Goyaz, não do que é notoria a deserção dos Indios, e 
deve servir de embaraço; po:que, se o nobre a consequente devolução de terras á Nação: 
Senador que~ que se le~sle com conheci- c um .Sr. Senador até disse que não conv-ém 
mento perfeito dos limites, deve tambem I o aldeiamento dos Indlos, porque só serve 
lembrar-se que ha cartas topographicas das para fazerem roubos aos lavradores visinhos. 
Províncias, se não uma de :Matto-Grosso. S'r·. Presidente, a Cons:ituição não deu cm 
man(!ada lcvanta.r por uma Commissão, e ou- vão ás Gamaras Legislativas o direito da ap
tra do ceará, ;..;andada fazer por José 1-gna· provação das Resoluções dos Conselhos Pro· 
cio, no que se gastou tres annos: nas mais vinciaes, e de suas Representações; e vir
Provindas é o que diz a posse de cada uma; tualmente as autorlsou a conhecl•mento de 
e não ha Lei 4ue tenha marcado os limites causa; do contrario não Imporia aos Con· 
r~snP~t.ivmt. -~~ ~om e!feito 2. ProY!n.cia de , setho~ o dever dB obt~;r Rpprov~çlJ.o. Sem du· . 

.. cio;az . ii;cr direito a este terreno, clla rc· vida são mui attcndi\"eis as suas Resoluções; 
presentará, e ·reivindicará o seu direito. Eu mas em nada se desluz a sua dignidade na 
aponto um exemplo analogo: a Camara da exi.gencia de informações, e escla:reclmentos, 
Vllla do Aseú fc! erecta com um patr!mo· que. até pedem ao Minlsterio, e costuma dar. 
nio, que lhe fez um homem em tres leguas Ad•m!ra que um do~ nobres Senadores oppo
de terra; mas, quando a Gamara foi tomar entes em uma sessão recente Impugnasse dar 
poe~e. nppareceu outro, dizendo que aqnelle npprovaçfio R u.ma Proposta do Presidente da 
r1~r:t um ter, cnq f!ll~ niio •~r H f{fl11: o o qnn Provfn.cia do P!auhr, qnc havfa crcado uma, 

., .. 
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ou mais Cadeiras de Grammatlca Latina, a I VIeira ·que os brancos eram os u.ggres~ores 
que a J.ei li.O\'isslma o autorlsava, e agora dos Indios, c o~ afugentavam á forca de ln· 
julgue offendldo o pundonor do Conselho justiças, e vlolencias. .se as terras pedidas 
Provincial de :\rlnas, sõ porque não se dá 1 estão em estrn.cla, pendendo o Parecer da 
immedlatamente no .Senado a approvação de Commlssilo do Senado para colonisaçüo de 
sua Proposta sem ulterior lnformn~ão! E' de estrangeiros, que não de•;em se:· enviados 
presumir que o Conselho prestasse plena para as extremas do Brazil, a estes se devem 
confidencia á C:llma:: a, que pedi o a data de dar na falta dos Indlos, ou circumvislnhos, 
terras, sem prévia a.verlgua<:ão das circnms· que as querem cultivar. Emnm a pretençilo 
tanclas locaes, e posses dos occupantes, posto da Camara é pl'ima fronte lnadmissivel; pois 
que estejam de tacto devolutas pelo aban- · como já disse, só a distancia de trinta !e· 
dono dos Indlos. Foi tambem dito que a guas da Vllla é razão, que a repelle. Deve-se 
presente discussão, e exlgencla de novas infor· pois esperar por· averiguações, e informações 
mações só causavam perdas. de tempo. Sr. a que o Governo manda proceder. 
Presidente, preclp!tações são as que perdem, O 'Sn. CONDE DE LAOEs: - Apresentou-se 
ou desacreditam os ·Corpos Deliberantes: ê uma razão, que é necessario combater, por
melhor perder tempo nas Deliberações, do que não ~ exacta. Disse-se que as ter: as pe
que a~rlsca·rem-se Decisões ·acceleradas, e dldas estão demarcadas, porque sil·o as mes
sem conhecimento de eausa.. O caso ~ r.rave, mas, que foram dadas aos Indios. Mas nós 
e até suspeito de Intento de surpreza da não sabemos quaes são os seus limites; que 
parte da Camara, que· pede as terras, que porção de terras era; e portanto subsiste a 
estilo a trinta. e .mais leguas de distancia: minha duvida. Quanto ao que se disse que 
sempre se concederam pa':a patrlmonio das se as terras pertencer:em ft. Goyaz, ou tlve
Camaras terras cont!guas .fi V!lla afim de ser rem possuidores, então a Lei não se exe
logradouro do povo, e algu1m rendimento cutarâ, parece-me que o Corpo Legislativo 
para. as despezas do Conselho. Um. Senador não deve s.er o mesmo que vá dar occasião 
Intimou os Inconvenientes dos aldelamcntos a lides e contestações. 'Para que seguir uma 
dos Indlos, notando o seu· odlo aos brancos ma·rcha precipitada? Nilo é mais prudente, e 
pela persuasão de que estes tinham sido ln· mais seguro pedirem-se novas informações 
vasores de suas te: ras; e tambem censurou mais lnd!Yiduaes, do que sob: e um requeri· 
o systema da Directoria dos Indlos, éoino mento de ·uma Camara ou de U'lll Conselho 
tendo produzido effeltos contrarias ao des· , de Provlncla, comprometter o Corpo Legis· 
tino. No tempo presente, 1Sr. Presideate, essa latlvo o seu credito? As Camaras rejeitam 
razão é um motivo de m:Ús para não se de· Propostas do Governo; rejeitam os Projectos 
rogar a antiga data, e procu·:ar-se estabelc· uma dn outra; e guarda-se tanto melind•re · 
cer alll novo aldeiamento, pois o Senado tem nesta 'Representaçilo dCI Conselho Ger::.t.J da 
uma Commlssão de clvilisação e catccl1ese Pro,·lncia âe 1\linas, ao ponto de se julgar 
dos Indios. Posso afflrmar, como 'certo, que offendido o seu dc~oro por se lhe pedir es· 
na Comarca dos Ilhlios ha varias Vll_las de ctajreci,mcntos, quando se pedem sem hesi
Indios, e uma nas vislnhanças dos córtes ele tação ao Governo! Peça1m-se ulteriores infor· 
ma.ttas da. Corôa, em que os Indios fa:rem . mações; c protã isto voto pelo adi~mcnto, 
grandes serviços, 'bem que ainda tenham o j o Sn. vrsoxor. _or. Ar.cA:>~ARA: - 1Ho. du· 
de!elto de nil.o se poder conta:r com a sua 1 vida ~obre este obJecto, e nos nao devemos 
constancia. ·Para ·mim basta a consideraçilo I lc~islar sobre objectos duvidoRos: basta que 
de terem sido dadas aos Implos as terras, / jíi. fl.lemos dr,r um terreno no Pará, sell) sa
que ora pedem, para hão se poderem dar sem j bermos 0 que se dava.. E' preciso haver mais 
exame das causas do seu abandono. Ainda i seguTança, mais madureza no que se deli· 
que pelas antigas Leis as datas de Sesma- i bera. Vam uma Representação; dizendo que 
rias se Invalidarão pela falta. de cultura. E' j as terr~s foram dadas pelos CapltãesJGene
fa.cto lncontestavel da nossa Historia, e com ; raes; mas não especifica que Capitães-Gene· 
especlalld::.dc !lQt!Cia<lo pelo r.eleb:·e Padre I raes se de Minas, S2 de Goya?.: I'Omo hnve-
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mos então conceder uma cousa que não éj pr~ôGillur· a..; ~ur;.;u .Le,;itii;,Livo u petlitorio 
clara? Uma Camara da Provlncla de J\Hnas de um terreno no Par(J, h a de se conceder, 
é quem pede pelo lntermedio do Conselho só porque velo pelos meios legaes? E' neces
Gtiral; p()Tê\m existe duvida, se pertencem sario 'Ver tambcm a nwtureza da cousa; é ne
ou não, n 1\finas: log·o devemos procurar mP-, cessnTio estar ~o facto do negocio; c. é pa,m 
lhore~ e~cla·. ecimcntos; e para isso voto pelo Isto que eu peço o adiamento; eu seria do 
adiamento. voto que se rejeitasse o adiamento, se se re-

O Su. l\!AnQtmz DE C.VIAI"Er..r..\s: - Op· 
ponho-me ao adiamento, uiio só porque são 
desnecessarias, como po·r que não podemos ter 
outras informações tão legaes. Para que •mais 
informações? Para s;, saber se os Indios lá 
se acham ainda? ;São excusadas; pois que as 
palav.ras da concessão dizem - os terrenos 
:Ibandonados pelos I·ndios - donde se segue 
que não se verifica a ·Graça, se os Indlos lá 
estiverem. ·Para se não prejudica'!' aos mo· 
radares, que já estejam alli estabelecidos, ou 
por compra .feita aos .Jndios, ou por mera 
posse? Estamos na mesma ·base: a Assem· 
bHfa dá o que pó de dar: se o terreno não es
tiver, como diz a Representação, devoluto, 
fica de nenhum effei.to a concessão. Este ter-
rena ·ha de ser medido, e demarcado, e en
tf•o aquelles, que se 1ulgarem com direito, 
apresentarão as suas q uelxas. Tambem não 
r~.odemos t<lr informações mais ·legues. A 
Constituição dil ii Camara o dh elto de re· 
metter ao Conselho da Prov!ncia, e a este o 
de eu vi ar ao Corpo Legislativo as suas Re
presentações, porque assentou que aquelles, 
que residem em uma Província, sabem me
lhor, que out·ros quaesquer, o que ., mais 
conveniente á mesma Provlncia: om costa 
Representação vem remettida na fórma da , 
Constituição: logo não p6de ser mais legal: ,. 
e, sendo assim, são excusadas mais Informa-
ções, -é excusado o adiamento. li 

0 .SR. AL~!EIDA E Ar.DUQt'ERQUE: - •EU 
quero o adiamento, porque acho injusto tra· 

1 

tar-se de um negocio, que se não conhece. i 

jeltnsse o Projecto. 

~{) .Sn. VEHGUElllo: - Lcva.nto-roe para 
ler a Representação, que fez a Gamara, a 
ver se á vist.a della se se 'tiram as duvidas 

· (leu). Já aqui se vê evidentemente quacs 
são os Umites, por estas palavra.s - entre 
os deus rios, sobre a estrada, ·que vai para 
S. Paulo - e tambem o perigo em que an
dam os viajantes, caminhando por um de· 
serto . .Não sei para que se questiona se isto 
pertence a !\Unas ou a Goyaz; o facto õ q_ue 
os povos situados pela margem dJ.reita do 
rio Grande estão sujeitos lls autoridades de 
:\finas Geraes; e as rendas terrltoriaes se 
concederam pela falta de rendimento á .Pro
vlncla de IJoya.z; assim como se concedeu a 
S. Paulo as rendas de Paraty e Ilha Grande, 
que em l.809 se retiraram, e se reuniram ou
tra vez ll •Província do Rio de Janeiro; o 
caso é que a Goyaz pefltence a Tenda, e a .Mi· 
nas Geraes a jurisdlcçii.o. Mas seja como fôr 
eu s6 annu!rla que se pedissem inforniaçõe:;. 
se visse que não estavam marcados os Jhni· 
tes, como estão, e expressamente o diz a Re
presentação - entre os dous rios, e a es
trada de S. Paulo. Portanto voto cont'1 a o 
adiamento. 

Julgou-se discutida a ma:teria; e, 
pondo-se ú votaçiio o adiamento, foi 
approvado, ficando· por consequencia 
adiado o Projecto, e a enienlia do 
Sr. Vergueiro, offerccida ao ar· 
tigo 1•. 

N 6s precisamos Informações, pa:r a sabermos i : _;;.·, 
quaes são os limites deste terreno, se elle ! 
está com effelto abandC'Ilado; se elle não tem 

1 

outros proprletarios, etc. Disse o nobre Se- ! 

nador ·que a Representar,ão velo na fôrma da ; 
Constituição. Não o neg~; mas não basta que ! 

Tr:rceira pm·tc rla. Ordem. elo Dia 

ella seja exacta na fúrma de s~r enviada; é ~ 
taa·bem de summa necessidade que seja exa- : 
cta na sua materla, Isto e, no neogoclo, de : 
que trata. Pois se a CMilara de Paracatü lle- ( 
dlr ao COnselho Geral de Minas, e este re· : 

Seguia-se a 2' rllscussão do Proje
cto de Lei, offcrecldo este anno ·pela 
Comnilssr.o de Fazenda, concedendo 
o terreno de mela legua em qundra 
da Fazenda Nacional no ·Cubatão de 
Sa'lltos, na Provincla de 1S, Paulo, 
P:Lra pasto,gens publicas, e para · fun
daçAo de· uma· Povoação; cujos arti· 

... 

. , 

• 
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gos ·foram todos por sua ordem 11· ' 
dos; e, dando-se por discutidos, ro: I 
ram propostos li vota~ão, e sem d e-1 
bate approvados, ficando assim n.n
pr ovado o Projecto para Passar .li I 
ultima discussão. I 

de J,egisle.ção, para que os Escriviics 
dos Juizes de Paz das Freguezias, 
ou Capell~•. f6ra das Cidades ou 
Vlllas, · scja·m ao mesmo l~mpo •ra
belliães de Notas. 

G." 2• discussão do Projecto de 
Lei sobre colvn.isaç:io Ue t:strange1· 
ros; se houver tornpo, discu~~ões de 
diversos Pareceres de Commlssõcs. 

Quarta ·parte d'a Onlem. cl() Din 

Passou-se !i. 2' discussão do l'·roie· 
cto de Resolução offerecido este annr) 
pela Commissão de Instrucção IPu· 
bllca, approvando a criação de di· 
versas Escolas de ·Primeiras Lettras 
na Provlncla da ParahYba do ·N o1lf:e; 

pelo u:rtlgo 1•, jul· 

Levantou-se a sessão :is duas ho· 
r as da tarde. 

SESSÃO DE 30 DE JUNHO DE 1830 
e, come~u.ndo-se 

gou·se discutido, 
opposlção. 

e foi approvado sem V.ICE·PRE!IIDEXCI.\ DO SR. ~IAIIQtiE7. DE IXI!A)[)JU!'F. 

Passou-se ao artigo 2•; mas a este 
tempo deu a hora; e por esta causa 
·ficou adiada a discussão. 

O Sr. 'VIcc·Presidente marcou para 
a Ordem do Dia, 1", continua~üo da 
discussão do Projecto de Resolução, 
apresentado este anno pela Commis· 

·são de Instrucção Publica, approvnn· 
do a criação de diversas Escolas de 
Pdmelras LettTas na Provinda de 
.Santa Catharlna. 

2." 2• discussão do Projecto de Re· 
solução oflferccldo pela Commissão 
de Lcgisl:u;;ão, esto anno, sobre o 
modo por que· deve· ·sé r feita n vota· 
ção para os Juizes de Paz e seus 
.Supplentes. 

3. • 2• discussão do ·Proiecto de Re· 
solução offerecldo, este anno, pela 
mesma. Commissüo sobre a!! pessoas 

·que vivendo em cornmnnhão, on ttS· 

soclação de terrenc;;,. ,:jUe possam de· 
vldamente lavrarem-se, tiverem entre 
si desavenças, e não se quizerem 
conciliar perante os Juizes de Paz. 

4.• 2• discussão do Projecto de 
Resolução otferccldo pela Commis· 
süo de Instrucção ·Publica, este anno. 
sobre a creação de diversas Cadel· 
i~a:. Ue GrammaUea La.tina,. ·e EõcC· 
las de Prlme!'rae Lettras na Pro\'ln· 
ela do Pia.uhy. 

G.• 2• discussão do Projecto ·de ·Lei 
of,rerccldo e~te anno pela Commlssúo 

Continuaçrio ela discussão sobre r1 criaçtio de 
diversas Escolas de Primeiras Lcttras 
na Província ria ParaiiJJba ~ Santa Ga· 
tharina. 

Fallaram os Srs. Senadores: Rodrigues 
de And·rade, 2 vezes; lfarqucz de Carnvel· 
las, 19 vezes; Presidente, 2 vezes; Rodrigues 
de Carvalho, 5 vezes; Borges, 11 vezes: Go
midc, 3 vezes; Carneiro de Campos, I vez; 
Almeida e Albuquerque, 6 vezes: ·Barroso, 2 
vezes; Visconde de Cnyrií, 1 vez. 

Alcllanda..se presentes 31 :Srs. tSe
nadores, declaron-se aberta a sessão.: 
c, .Jida a. acta da lllnteccdente, foi :tP· 
p·rovada . 

O ·Sr. 1• Secretsrio leu um offido 
do Ministro dos Negoclos do Jmpe
rlo, Temettendo ao Senado outro do 
Presidente da Provlncla do Cearli., 
com uma Representação, a que este 
se retere, da Camara Municipal da 
Vllla de Aracaty, em que se queixa 
das disposições do Conselho Ge-ral da 
mesma Província sobre a conserva· 
ção de canaes de pescaria. 

Foi remettido t1. ·Cornmlssi1o de 
Commerclo. 

Ponderou. dcpc!:; ccr dc!;ncccs:;n.:-!a. 
a Impressão do Parecer da comrnls· 
são de Esta:tlstica, 111prcsentado . na 
sessão de 16 do corrente,· visto 
achar-se j{L impressa a Proposta do 
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Conselho Geral db. :Provlncla, de I elle nem ns Cumnrns, nem eu, como :IIInls· 
·Santa Catharinn, que faz o objecto ( tro do Estado, me posso haver. Aproveitemos 
do mesmo Parecer, para se erigir em j este tempo, que nfóra temos, cmqunnto não 
Vllla n Povoação de Gn.rõpas, na-1 vem a Lei do Orçamento. Eu requeiro a 
q~ella P~ovln~I:J..; c !'ol resolvido que I V. Ex. queira pGr na Ordem do Din pam se 
nuo se JmprJmJsse. discutir. 

o :Sn. RonnTGm:s m: A;o;m<Ail": _ VPnde> 1 O Sr.. PzmHmr::-;·rz~: - E' vcrdallc que fi· 
eu que pelas Informações, que dei a respeito! cou em. esquecimento: e não sei se chegou 
da minha Provlncla, quando paTa Isso foi I a lmpr.·mlr-se. 
convidado pela Com missão de Estatlstlc&; I O .sn. :lfARQul:z zm CAIIAI'J~r.r.As: - Foi 
não se podia conceber uma !déa exacta do · Impresso: eu aqui o trago. ( ~lguus •Srs. Se
terreno, entendi que só li. vista do mapp<L / n;do:res d~sseram ·que o PrclJecto rohl·ra~. 
delle se podia obter os conhecimentos dese- j N_ao cah!o. disse-se que ficasse parado pai a 
jados; e, sabendo que a Commlssão não tinha I nuo demorar a Lei, ~ue la abolir a Physlca
este melo seguro de marchar no seu traba- j tora e Prov,cdor!a•Mur da Saude, que, como 
lho, ao "mesmo tempo que eu tambem 0 não 1 peste, deviam com toda a brevidade ser e~
possula, 0 pedi a um amigo meu, para 0 or 1 tlnctas; Isto foi o que houve: elle estli. nqu1, 
l'erecer ao Senado; e o mando á Mesa, por- e eu o mando á Mesa. 
que pôde servir pa-ra esse fim. O Szt. Pzmsrm::w~:: - Passemos (• Ordem 

do Dia. 
Foi recebida a offel'ta com agrado; 0 .Szt ·MAJtQt:r~z DE CAJtAI'I~tr.As: - Eu 

e resolveu-se que fosse remettido ú / 1 ·b f' v 
Commlssão de Estatística. querta sa e r em qude ldzca a o meu requm l-

I men o, e o que se ec e. 
o Sn. ·MARQUEZ DE CA!tA\'Er.r,As: -sr., o Sn. Pr.F.l'IDF.XTE: - Nada tem o Sena-

Presidente. Quando se tratou aqui da aboli; ' do que resolver: eu darei para Ordem do 
ção do lugar do Physico•!llór, c Provedor da ! Dia, pois essa é uma regalia do Presidente; 
Saude, a Comomlssão de Legislação, combi-,' entretanto, examinar-se-hão as actas, para sa· 
nada com a de 1Saude Publica, apresentou um ber-se o estado em que Isto ficou. 
Regimento, pelo qual as Cama:< as ·Municipaes J o SR. Romtror:r.l" DF. CAll\'AtKo: - I..em
se deviam regular na inspecção da .Saude Pu- [ brou.-me desse Regimento, porque eu estava. 
bllca. Mas a pressa cu o desejo ardente de : na Com•missão, mas não me recordo do mo
abolir logo aquelle emprego fez que se deci- . tlvo, por que se apartou da ·Lei da extiilcçfto 
disse a este respeito, sem se attender ao es- da Physlcatura•M6r. Sei que elle contém 
tado, em que ·.ficava a Saude Publica, Intel- mais ldéas, além das relativas ao Physlco
ramente desamparada, c aos embaraços, em llf6r; e, como se tem dec~rr!do jâ bastante 
que se havia de ver o Governo sobre este tempo, será bom que elle torne á Comm!s· 
objecto. As consequenclas tem sido uma per- · são, para o apropz lar ár Camaras, não oJ,. 
relta ana:rchla nesta Repartição, allli.s ti\o . slante esta·r Impresso. 
Interessante, c melindrosa: vem medidos de: o .sn. 1\fAnQu~:z n;: CARAI'EttAs: - Eu 
f6ra, e curam sem licença; abrem-se boticas, : não me opponho a que vá á Cornmlssão ou
atê estrangeiros, e ·nl·nguem lhes toma con- tra vez, at~ para que o emende: mas dlgo 
tas. E' verdade que é livre a todo o cidadão que elle jli.· é apropriado ús Camaras, e que 
o usar da sua Industria: todavia aJ.gumns ha · portanto para esse fim não precisa de lá tor
sobre as quaes ~ indispensavel haver um.l naT. 
autorid.ade, que vlg·ie mui ()Uidadosamcnte; i 

porque do seu livre uso póde vir grande mal : 
ao Estado. Assim pa;•ece-mc multo conveni-
ente que V. Ex. proponha para Ordem do .Ola 
esse Regimento, que, para niio demorar 
aquella Lei naquelle tempo, não foi tratado, 
entretanto que é de necess!dndc haver um 
melo, por onde se regule esta ramo: sem · 

O .Sr. Presidente consultou no Se
nado se approvava que tornasse ás 
Commlssões para o ·rw!glr de novo 
com as alterações lnd!spensavels: e 
resolveu-se que sim. 

O Sr. Borges participou que o Sr. 
Senador Vergnel'~o se achava doente; 
e o .Senado ficou Inteirado. 

. .. 
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Pri11~cira parte da Orden~ rio liiu, l
l'. esirlcutc ntw. são iguaes'! O nobre Senador 
quer que se d1 vida a discussão; e cu julgo 

Contluuução da 2• discussão d melhor Ir primeiro (t, Commissão, para vir 

P 
· t d 0 completo o Projecto, c depois fazcr·se uma 

roJec o e Resolução approvando a discussão ~6 sobre toda a sua wutcria: c 
cnaçao de diversas escolas de pri-
meiras lettras na Província da Pa· assim Insisto no requerimento. 
rahyba do Norte, adiado ua scssiio O Sn. l\IAKQUEZ llll CAIIAYELW.~: - Não 

antecedente. Artigo 2". 

O Sn. BonGES: - Neste artigo ha uma 
lacuna, que e não marcar o ordenado. destas 
Cadeiras, tendo aliás taxado no . artigo 1" 
300$000 para aqucllas outras. !•"alia ac1ui cm 
lõ0$000; mas é para aquellas, que não !orem 
pToridas na fôrma da Lei no\'issima. Por-· 
tanto, é necessario que se diga qual é o o r· 
denado, que devem perceber, ou esse, que 
traz a Resolução do Conselho, ou outro, que 
se arbitre. 

O S::. GO)IIIJE: - ·Eu requeiro que se 
leia o original, porque parece-me que lá vem 
declarados esses ordenados. 

O Sr. Secretario leu. 

O Sn. BoRGES: - Eis aqui conhecida a 

lacuna. Portanto requeiro que voH'.l íL Com· 
missão, para minutar outro, que traga todos 
os ordenados das Cadeiras nov"mente cria
das. Do contrario, não sei cvmo se !la de dia· 
cutir esta Lei, por cuja força é que os Pi o
fessores hão de percebP.r o seu ordenado. 

O .Sn. CAJt;>;EIRO DE CA~rros: - Concordo 
com o que acaba de dizer o nobre Senador. 
A lacuna existe, e existe já desde o artigo 
1•, que passou. Vem uma escola de meninas, 
com 300~000, c depois, !aliando cm escola 
de meninos, para •toda a cidade, nfLo declar.'\ 

ordenado. 

importa que os ordenados sejam desiguaes: 
é isso mesmo o que manda a Lei. ~\. ·Lei diz 
que o P1 esldentc marcará os ordenados, ten· 
do nttençã.o ás circumsta-nclas dos lugares, 
sua povoação, carestia, etc.; porque 1l claro 
.que em uns Jugar~s silo necessarios maioreli 
despezas, do que em outros: assim o diz a 
Lei, que aqui trago. O que cu quero é que, 
embora se não trate agora do artigo 2", t:a
temos comtudo do ~··, mesmo porque está 
conveniente que, quando vl!nha da Uomwis· 
são redigido de novo o Projecto, de lá ve· 
nha com o que decidir agora o .Senado so· 
bre as cousas ponderosas deste artigo 3". Eu 
tenho que dizer sobr2 elle, e por isso foi que 
vin1 hoje, tendo aliás muito que fazer. 

O .SK. BonGI:lS: -'Não estranho a dcs· 
igu:;.!dade dos ordenados; eu estou presente 
na Lei; mas, por isso mesmo que a Lei diz 
- tendo attenção ás circt:·mstancias do lu· 
gar, etc. - <! que eu quero que se veja se o 
Bresldente attendcu a isso. Para que é que 
a Lei faz depender da approrar;ão da Assem· 
bléa o estabelecimento desses ordenados, se· 
não para nos oppõrmos a essa desigualdade, 
quando aliás não houver igualdade com as 
ci'rcumstancias dos Iu·gares, povor,ção, cares· 
tia, etc.? Mas eu já niLo Insisto no requeri
mento, que diz: suspenda-se entretanto a 
discussão do arth;o 2" c p~.sscmos ao 3", como 
propõe o nobre .senador. 

o Sn. l\fAI!C!UI~Z llE c.~ll.ii'I'LI.AS: - Aqui o Sn. AL~ElliA •; Ar.uuQUEIIQI:I>: - As 

ha duas cousas a dlscutit: a criação das C:L· questões são distinctas. Portanto não ha ln· 
deiras e o ordenado estabelecido, pa.ra as conveniente em tratar-se agora ela criação 
quaes ambos os Presidentes estiio autorisa· das Cadeiras, e deixar-se a dos ordenados 
dos, dependendo depois da approvaçfLO da pn:ra outro dia: não depende nada uma da 
Assembléa. Portanto tratemos agora da cria· outra. 
çã.o das Cadeiras; e, viste havel' essa falta 
a respeito dos ordenados, rese:ve-se essa se-
gunda questão pa.ra depois que vier da Com· 

Julgou-se sutflcientemente a dis· 
cussão; e, posto á votação o artigo, 
foi approvado. Entrou em discussfLO 

o artigo 3". missiLO. NiLO seria isto de embaraço, para 
deixarmos agora uma materia, que se deu 
para a Ordem do Dia. O Sn. MAuQut:z DE CAII..'I.\'EI.L.AS: - A Lei 

0 
sn. BmwEs: - como havemos de dis- de 15 de Outubro de 1827 no artigo 6" cxi.ge 

cutir, se os ordenados estabelecidos pelo~ quo o professor saiba, além de ler, escrever 
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e contar, isto desde as quatro operações run-) für possivcl; portanto, se essa Cadeira não ~ 
damentaes de Ar!thmetica, exige, digo, que de ensino mutuo, não a podemos approvar, 
saiba r. pratica de quebrados, os ·numeras de- nem póde ter maior ordenado que lú0$000. 
cimacs, o as propurções; noções geraes de Mas que injustiça dar a um professor, a 
Geometria Pratica, Doutrina Christã, c esse quem falta um só requisito, o mesmo, que 
mesmo ler e escrever quer que seja pelo cn· ao outro, a quem faltam dous ciu tres, só 
sino mutuo, ainda que consente que haja dos ·porque ambos não preenchem todas as coa
outros p:ofcssores nos lugares, onde nlio hou· diçiies da Lei? Eu quizera· que sobre isto so 
ver ainda quem saiba este methodo novo. fizesse uma declaraçüo indi~i-dual, p:opor
o:a vem um concurrente fL Cadeira, e elle jl clonada á. justiça, e destruidora de toda a 
nao sabe Geometria Pratica por exemplo; ha duvida. 
de ser provido com esta ordenado estipulado 

0 
S A . 

f II. LMEllJA E Ar.llUQL'EliQt:E: - Eu para os pro esso-res que tenham todos estea 
requisitos? Está cluro que deve perceber só- entendo que não ha que altero,r no arti-go. 

A Lei manda que as novas Cadeiras sejam mente 150$000. Concorre um Opposltor, que 
sahe o ensino mutuo, porque o foi aprender providas em pessoas, que tenham estes requi-

sites; e que os Presidentes !ixem os ordena· a outra Provlncla; mas na sua Provlncla não 
ha quem 0 possa examina,r, mandando a Lei dos conforme os mereclr:ier!'tos, com a obri-
que o exame seja feito perante o Presidente gação de virem " Assembléa pa::a obter a ap
em Conselho: o que se ha de fazer? Como se pro\·ação; na 2• parte, s~,;ppondo que possam 
ha de approval-o? Que ordenado se lhe ha haver professores, que . não tenham as con
de da;r? E' necessario remediar isto: do con- dições requeridas, diz que a esses se dê o or
trario tudo são duvidas conf·rontando aquella denado de 150$000; doutrina que passou con
Lei com 0 que agora quer este artigo, visto tra a ·minha opinião. Ne&ta Lei mesma de 27 

diz que os professores actuaes, que não esti· ~ue já. existe uma Resolução a este respeito, 
a qual regula. o que se deve obrar neste ne- verem habllltt.dos na fórma da Lei, contl· 

gocio de Cadeiras, e seus ordenados. 
O SR. Go:mo.1::: - Exiijte essa Resolução; 

e isto, que agora se determina, é modelado 
por ella. Ha b: es generos de Escolas, a de 
ensino mutuo, as que niio abrangem todos os 
conheci·mentos exigidos, e as criadas segundo 
as Leis antigas. Os professores, que preen
cherem as condições da. Lei terão e.::~o orde· 
nado maior; os outros perceberão sómente 
150$000. Isto assim se determinou pa.ra esti· 

nuem, com a ob:igação porém de aprenderem 
á sua custa o que a Lei exige. Emfim passe 
o nrtlgo tal qual. 

O Su. l\fAllQUEZ DE CARAYELLAB: - O no
bre Senador tratou de proporclona·r o orde
nado á. perlcia do professor; mas a Lei não 
determina.. isso; ella diz em geral que tenha 
o ordcm.do marrl\(lu pana a Cudelra, aquelle 
que se mostrar apto e com as quallda<les que 
ella exige: nem o Presidente tem direito dia· 

mular a melhor pericia dos professores, e crlcionario; o que póde ·é mo,rcar o ordenado 
6 o que a Commlssão. teve em vista. maior, ou menor. Quanto á 2' parte, pergunto 

O Sn. J)[A.I:QUI~z m~ CAIIAVELLAS: - Isso é eu: o concu'll'ente, que se apresentar apto cm 
muito bem di-to; mas que di-fficuldades não todas as materlas, excepto uma só, ha de ser 
apparecem, quando se vui app!icar. essa re- comparado áquelle, que tem sómente as no
gra. geral? Occorrem mil clrcumstanclas p"r- çi'íes, que se exigiam anti-gamente? Porque se 
ticulu·res, dlverslssimas umas das outras, que não ha de dar a este 200 ou 300$000? A Lei 
fazem vacillar o executor na pratica; e é cifferece de 200 até 500$000, porque suppõe 
por Isso mesmo que se tem approvado a que nem todos terão as qualidades, que ella. 
muitos com o ordenado de 200$000, e a ou- requer: porque então não se ha de guardar 
tros até com 400~000. .A:gora é preciso ver uma. justa proporção com os professores nos 
se essa Cadeira da Cidade foi oriada comj ordenados, que se hi.clucm no interva!lo de 
systema novo de ensino mutuo; porque se 200 atê 500$000? Qual ser(L o homem habll 
não foi, ó contra a Lei; a Lei diz que nas para mestre das primeiras lettras, que queira 
Capiotaes sejam desde 'j1l ·estabelecidas por ganhar s6 150$000? ·Supprima-sc este arti-go, 
este modo c nos lugares populosos, quando que além de não ser pret:fso, porque ha já. 

' 



• 

. -~ 

I 

t 
r 
I 

Sessão de 30 de Junho a::a 
uma lleHoluç:1o a respeito, faz confusão; 
mande-se ·buscar a Resolução, c ,·eja-se que 
o ordenado nunca dc1·e ser menos de 200$000. 
Eu envio uma emenda. 

Jl.!andou á l\!esa, e foi apoiada esta 

E~!ESDA 

"Supprlma-se o artigo ~·. - Mal'qucz de 
O a 1·ave~1as." 

O .Sn. AL~mJDA E Ar.nt:Qt:EnQm:: -Não 
me opporei fL supprcssão deste artigo, se essa 
Resolução é geral. Eu não estou multo lem
brado da natureza dessa ncsGiução; mas 
lemb-rou-me que, veudo na Lei do Orçamenta 
professores com 240$000, me oppuz a que se 
diminuísse o ordenado aos que tinham a Ca
deira de propriedade. Se a Resolução não fôr 
geral, então o artigo deve passar tal qual. A 

Lei não estabelece ordenado fixo; quer que 
seja segundo o merecimento do individuo: 
tambem não manda considerar a carestia de 

Estou no meu principio, e sustento, que -nã~ 
se póde admlttlr regra fixa em semelhante 
negocio • 

0 1SR. JI.IAllQUEZ DE C.IIIA\'ELLAI:J: - -Nó5 
não •tratamos de intell!gencia, que cada um 
dã ú. Lei; mas é que o nobre Senador está 
numa opinião celebre! Eu quero instruir-mo 
porque tenho de nomear professores; e ·não 
posso fazer, sem saber que ordenados hão 
de ter. 

O ·Sn. B.\uuoso: - ;Eu approvo a sup
pressão; mas quero que se diga, como um 
addltamento, que os ordenados destas Cadei
ras serão regulados na f6rma do a·rtlgo 4" e 
5o da Resolução de ... porque aquella :J:teso
lução foi uma providencia dada a uma Pro
víncia. paJ;-ticular; e ·é neccssU;r!o fazei-a mais 
extensiva. 

J.Iandou ii. :VIesa, c foi apoiada a 
seguinte 

mantimentos, e outras precisões dos lugares; 
"Artigo 3." Em -lugar delie se substitua 

mas só teve cm vista o trabalho do mestre, 
o seguinte: - Os ordenados destas Cadeiras 

c a população maior ou menor. 
o ,s11• GomDJ~: _ 0 nobre Senador prc· serão estabelecidos, como dispõe o a:rt1go 4" 

da 
e 5• da Resolução de tantos, etc. - Salva a 

vcnio-me. O Parecer Commlssão deve 
passar. 

-- I 
O Sn. BOIIGEs: - A escala, que a Lei i 

de 1827 estabeleceu de 200 atê 500$000, não 1 

foi em consequencia da perícia do individuo, 1· 

mas sim cm attenção á local! da de: este é o 

1 
sentido da Lei, e não o que .Jhe dá errada
mente o nobre Senador. Disse-se que firmou . 
esta regra. Se ella é geral, deve-se suppri
mir este artigo todo; c, supprima-se só a 1" 

redacção. - Barroso." 

Julgando-se finalmente discutida 
toda a materia, procedeu-se á vota-
çilo, e foi approvado o artigo, com 
a emenda do 'S-r. Barroso, rejeitada 
a do Sr. Marquez de Caravellas. 

Passou-se a. discuti·r o seguinte ar
tigo 4'. 

parte. que ú uma repetição da Lei de 1827. O •Sn. )[ABQUEZ DE Ct>.IIAI'ET,LAS: - Uma 
o Sn. ::\IAII<!t'E7. JJE CAHA vJ~LLAS: - Não :J:l.esolução não deroga uma Lei: portanto 

quC'~cr regra fixa neste negocio é dP.lxar a J isto deve ser emendado. 
porta nberla ao Presidente cm Conselho, pa,ra I O Sn. ALliEIDA E ALnt:Qu<;IIQUE: -·Sou 
determinar ordenados por principio de pa·/ de opinião contraria: c por Isso parece-me 
tronato. As cadeiras sempre criadas com os i que o artigo deve passar. E' um costume ce
seus ordenados respectivos: o contra-rio é ; lebre querer emendar este mundo com Re· 
desordem. Aqui cstã ~Resolução (leu). Isto I soluções! ... 
(l melhor, é mais claro: o artigo portanto I O SR. MA!IQUEZ Dr: CAn.\I'ELLAS: -Não 
não ú preciso. entre em prlncipios geraes de Jurispruden-

0 sn. ALliEIDA g ALBUQUERQUE: - Ad· cia que uma Resolução altere uma Lei. As 
mittir-sc o que eu digo é dar aso ao patro- Resoluções são para desenvolver o que se 
nato? Porque não se chamará patronato ao aclta na Lei. Para mim até é anti-constitucio· 
que se faz actualmente? Talvez que se dê ás na!, que, tratando uma Lei, gera'lmente. venha 
mulheres maior ordenado, que aos homens! uma cousa particular deitai-a abaixo. Por-
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ll!UtO U~~Cllto CJUU tloltl u.rligo UCVO ser HUII·. ficam rovog<>das as leis om contrario'! E' ne· 
I 

.PrlUlido. cessurio que se tire ~;er.Jelhante urtigo. 

•\lundou li l\lesa, c foi apoiada eata 

Sl!P.Prinm-se o ulti~o artigo. - .Uarquc~ 

de Uaru·qell«iii. 

Julgando-se sufficlenle a discussão, 
foi upprovada a suppressão do artigo, 
conforme u emenda, flcwndo por fim 
approvudo o Projecto, pam passar li 
ultima discussão. 

Pedio então a palavra o Sr. Borges, 
c ponderou que conviria ir novamente 
o Projecto á Commissão re::;pectiva, pa· 
ra designar os ardcna,dos das Cadeiras, 
de qlle truta o artigo 2", ao que disse 

o .Su. Vrs<.:u.\JJ)!; u<; CAmú: - .:-Ião po;;so 
aoscur.ir ao f<l!U prullÓC !> l:iJ', :.\larquc~ uq L;a· 
r·avell~, ,para uoul!~aa .úa Uesol\lção l!U~ ~ii 
pas~au, e 'teve a l:luJICÇii.O !mpepul; açe!'CiL ao 
.l:'~~v;menw do Cudeu·ás lias pi'Jmeiru~ letras 
em ~~(las provJucias. A!Úga q~~ foi cuJ!tl'a o sn. RovruGt:Es vE CAJ:rALHo: - o que 
a, ie1 nons~ima ue ló de Ol!tlÜJro de l~U u« eu disse era firmado nu representação do Pre· 
ll••He q~~ t:staoe,~ce o orden~uo d.: 15ú~Olly sidente. E' preciso que a Commissão tenha as 
1·~. partJ. o~ prortsoores, que ntJ.o L!YeNU: as idéas claras deste •negocio. Pela Resolução 
llu.uuHtJ.~uc;s ua U1c;sma lei; com o lululumul· não poderá dar mais de 150$000 rs., e aqul es· 
to ue qÜ.; uw~. 'll.esoiuçito nao pode uero;,;a1 tão Cadeiras com 200~000 rs. E' preciso a 
uma lei em quaiquc;r ua~ suas .uJspo.;lçUI;!:;, Commissão mudar, e combinar isto. 
e de que ebsa lei t!lxau ~OO.pOOO rs. para uo o sn. ::\fAnQt:EZ DE c,utAvEr.LAs: - Ni1o é 
;\lt·~lres, que eusmarem pe.o methudo vu.gar, preciso o que exige o no·bre Senador; porque 
requerendo nas l'roviuc!us o ~eLI!Q~9 noYo a Resolução, quando manda dar 150$000 rs., 
sO ·•se puder ser'', J:'aruce-wo que a J:'i'~posla não exige exame do ensino mutuo. Apresenta· 
do !•resldernto uao uliunueu a Jut, v'~'o ~uc se um candidato capaz de ensinar tudo, o que 
sO deu uma providencia iutor!!la, e niio ljlll a lei determirna, mas nflo sabe ensinar pelo 
provimento Yitalicio, Lle que laila a Jei, ü methodo do ensino mutuo: elle está ua fôrma 
Cq1·po LcgislatiYo J:ez c systema lia perfeição, da lei, .porque e!la só exige ensino mutuo na 
mas logo considerou que nu estudo actual do Capital da Provlncia; e pode ser approvado 
Btasll nao podia ser immediatamentc appJ•· com maior ordenado do que 150$000 rs. por· 
cado a todas as povoaçóe8 por falta de .Mes· que este ó sómente para os que n·penas soube· . 
trcs habilitados: mas não podia ~er da inLCii· rem ensinar o que antigamEnJt.e se ensinava. 
~!lo do Legisla-dor que c.s povos de t:.1es o Sn. RoonrcuES DE CARV.ALI-~o: - Se a Re· 
rrovin.cia.s ficas.sew. absolüta.menta ocm algü.ül I J.H~~I:j~üta.Qti.ü faz :m.g.;w.v men.:;Uo do Cü:;ir..o m~
remed·io; c confiou-o da prudencia dos Presi· tuo, e do vulgar, como é que aquelles que en· 
den~es. O Presidente da Parahyba do Norte slnarem pelo methodo vulga-r hão de ter 250$ 
considerou conveniente o arbitTio do ordena· rs.? Não posso conceber. 
do de 150$000 rs .• como e.ll:pedlento provisorio, 
que servisse de estimulo ao Mestre para niio 
ticar estuclonario, e fazer esforços e habilitar· 
se com os requi·sitos da lei, para então ollo, 
ou outro concur.rente se a.p!'esontar a requerer 

O Sn. ·JVIAnQUEZ 111~ CAnAVEr.r.AH: - Rcquei· 
1·o a leitura da Resolução. 

I~ o i satisfeito. 

o completo bencfi.clo le:gal. Nisto penetrou o Sn. BonoEs: - A' vista do officio do 
be!ll o espirita da lei, e ao mesmo tO!IlPO Pl'esidcntc, devo dizer que a :f!,esolução, que 
forneceu o Publico de um ensino tão nec(lssa· a Commissão aprescntiiu, e aqui se discutiu, 
rio, como o pão para a bocca. Pelo que en.tcn· estll defeituosa. O Presidente diz que, alén:. 
do que não convém alterar a Resolucilp sane· dos Cadeiras que proYeu ma Cidade, proveu 
clonada, afim de servir do regrl). ·ll!'OYisoria mas duas com ensino vulgar, [ts quacs estabe· 
parn todas as P.rovlncias. leceu os or.denados de 200$000 rs., c de 250$ 

o sn. MAnqm:z DE CAIIA.\'ELI.AS: -:por. i~so rs.: o que é contra :~ lei, qUe manda adr or· 
mesmo que ê uma cousa Interina, como é qlle . dcnados maiores, quu 150$000 rs. s6mento 

' 
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ftquelles que preencherem os requisitos da lei, 1 lia professores, se ainda nilo se sabe se estes 
oos qunes um é o .ensino mutuo. Lor;o ou ha· I vroressores hão de ensinar todas ns <loutrlnO.!l 
vemos de revogar n .te~olução passada· ou dar- j que a lei marca, como já se quer taxar arde
mos estes ordenados; e para Isto é neCI!ssario nados? O Presidente da Provlncla não pode. 
que volte ti Commissii.o; c que esta attendcndo iirlillrar tal cousa: eile s6 pode I'egular-se pela 
ao Relntorlo do Presidente, marque os orde- lei. Se ó professor tiver as condiçÕes da lei, 
nados: sem o que não se! como possli ter lu· terll de 200$000 rs. pari!. inals; se nti.ó estiver 
gar em 3' discussão. nessas clrcumstnnclus, não h a de ter lllals de 

O Sn. •MAJIQUI~z im C.\UAYEt.r.As: -' Hn aqui 150$000 rs. 
um equivoco. Uma cousa é o methodo de eh- O 811. Bonm~s: - E' tüo neceosarla esta 
sinar e outra as Iilaterlns que se ·enslna.m: '.l'abella, como o é a Instituição da cadeira. 
o mcthodo ou é vulgar, ou o do enslho mutuo; Disse o nobre Senador que Isso é contra o 
as matcrlas süo essas marcadas no nrtlgo 6" vencido. Não se vooceu nada a respeito cios 
dn lei. Agora diz a lei - na ün!Jital seja pelo ordenados no art. 2;, senão que ficasse reser
ensino mutuo, e nas outras partes quando pu- vado para a 3• dlsctlssãó; nada .inas se decldlo 
der ser; apparece um Mestre, que sabe todâs a este respeito; .e lsto, porque se ccilihl!ceu ljtie 
as muterlas, mas lgnof·a o methOdo tló e!lslno por de5cu~do tinha escapado á. Comm!Sllão 
mutuo·: elle estfl no caso de ter o ordenado, mencionai-os. Pois se o Presidente deu conta, 
se a Cadeira não é na ca.pital? Assim e que não ha de dizer - ficam criadaS taes e taes 
eu entendo, e par-ece-me Isto claro. Cadeiras com taes e taes ordenados? E' ne-

0 Sn. Roonrams DJI: CARVAr.no: . .;.... E!!tolõ cessaria que diga: e para isso deve a Resolução 
hoje desconfiado de mltn mesmo! Diz a Re- voitar ii. Commlsslio. 
oresentação (let~). Qual é este ensino? E' 0 O Sn. Mti:Qt;i::z iii!: CAUAVELI.As: - .Tárrià.is 
d<: le1, · escrever pelo costume antigo, e talvez se pode iioiiieiir ilin professor sem qii!! ii De
por letras gothlcas; e a estf;~ li Qlle se M 0 delta esteja éi'litda. Coinó se .hii.o de pOr edl
ordcnado .t:2 lõ0$000 rs. Como <lll'ntãb que estli taes pata cclicilrsà dE! uma Citdell'it fie ella 
aqui Antonio Ellas com 200$000 !'s.? Parece- ainda não existir? Quem querer!!. clinMrrer, 
m~ que pela Resb!uçfio, que passoil agora, não sem saber quanto é o seu ordenaao? E' cousa 
pode nunca taxar a Antonio EIJ.as t1 ordenado impratlcavel; é cousa que a mesma razão na· 
rle 200$000 rs. tural está mostrando; e demas, a lei manda 

o Sn. Bonams: - Antonio Elias deve ter que primeiro se criem as Cadeiras, e depois 
se estabeleçam os ordenados. 

Dlsctitlda esta fuaterla lileidalltl!, foi 
poSto. A voti!.çll<i, e .decidia-se l]Ue o 
Projec!o voltasse â Commlssão. 

8ef11.tt!dli t~nrtc da Ordem do Dia 

Entrou etn 2• discussão o Projecto 
de Resolução, approvando a criação 
de Cadeiras de primeiras letras na 
Provlncla de Santa Catharina. 
. A11tlgo 1•. 

o ordenado de 200$000 rs. .pela lei; Isto níio 
eritra em -rh!vlda. A lei deterinlnoü ds ma

. terias para todas as Cadeiras, e ô Il1etH!Ido de 
ensinai', que li pelo ehs!no hiüttlo; déclál-aiido 
qi.te nas Cn;:!tae9 se 1.1sasse iogo d~ilte méthtitló, 
mas consentindo o ,-nlgar ii:lbs otitrtl!i lilgáfes, 
até que haja iibundancia de Mestt··e!i, qüe sai
bam esse outro methodo novo. O Presidente 
ein Conselho proveu !i Ahlónlo Eiilas com os 
200$000 i"s.; pói'tltie vló ri ti é e! I~ tinha instru
cr.üó dás ttiateriils exlgidás; e 1110il !levemos es
tar pela sua fé; logo deve ter esse Ordenado. 
ci que a Commiss!l.o tléve il~tord m~éi' ~ augmen
trir n, Resolilçllo cblrt esses órdelti!dtls; que vêm 
ria lista do Pi'esldêritc, é pai'll. Isso ê indls· ó Sn. MAnQuF.?. oF. dAiiAH:tt.úi: - ti!z 
pensnvel qUe a Resoltioíio ia vã. · este artigo Üeil). Ora su]ipóiihainos ~üé nfio 

d .SR. Ar.Mi!I!JA ]1;· ALnt;Qt;EUQt11!:: - o que havia a!l! ensino inuttio: nÍio pode ter iJ tir
se preteri de ~ que vá â Cot!ltnlss!l.ii piira formar deiliHlo de 3GO$ooo -rs. E :Parqué? Pdrqtie l1 Ca· 
uma Tabell:i. de ordei111tlo!l: m~s Isto é o que i> !tal da Provl.ncla ê a Cl.dndt! tio Desterro; e a 
n11o pode ser, porque ê contra o vencido, e 111ito iel exige 111ie na Co.plt.n! il. lrn!iccil:i seja pelo 
cst:í no caso da Representação. Sto alndn nfto i ensino inutuo. Ha tlc recr.ber s6 150$ rs., at6 
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que se habil!te com o ensino mu.tuo na con-~ 
formldade da lei. EliE:-1DA 

O Sn. IBonoEs: - Requeiro que se veia a i 
Representação do Presidente, porque algum 
dos -membros da Commissão esclareça a Ca-

Art. 1.• Depois do ordenado de 360$000 
rs., diga-se - pelo mutuo. - Jose Ipnar:!o 
Borgea. 

O .Sn. BAT:R08():. -.Eu não me opporei ti mara; se vem expressa a noticia -de ser -criada 
a Cadeira com o methodo de ensino mutuo. emenda; mn.'l parece-me que, dizendo a .4-et-a 

O :Sn. RoDIITGUEB D~ CAnvALuo: - Em San· que propoz na fórma da lei de 15 de Outubro 
ta Catharina lá. ha escola de ensino mutuo 
desde 1823: agora não resta senão arbitrar
lhe o ordenado. Ainda quando nào houv~se, 
aqui está a .providencia no artigo 3• (leu). 

O Sn. BouoEs: -·- Podia ter morrido ou 
ter-se mudado esse professor; assim é neces· 
sarlo que o artigo diga que existe, e que en· 
sina pelo methodo do ensino mutuo,· como 
manda a lei. 

0 'Sa. ;\IAJIQUEZ DE CABAVELLAS: - Isso 
já está entendido: e, se não fôr assim, quan· 
do elle apresentar a nomeação do prof1>~sor · 
á Secretaria de •Est,"da. esta não a approva, 
senão com 150$000 rs. interinamente, ainda 
que apresente o exame de todas as doutrinas 
que a Ie! exige. 

üe iS27, etJtú t:!i.LLt:uUiUo (JU~ ~ cvn1 o euslno 
mutuo. O mesmo nobre Senador já disse aqui 
que se deve dar credito a um Presldemte. 
Portanto, ·eu ·não tive escrupulo de votar pela 
Resolução tal e qual. Tambem observo que, a 
fazer-se declaração nesta Resolução, dever-se· 
ha fazer tambem nas outras. 

O Sn. BoRGES: - Jã. não Insisto na emen· 
da: .mas quanto ao que observa o nobre Sena· 
dor de se dever fazer àecla1;ação em as ontras 
Resoluções, se se fizer agora nesta, deYo dizer 
que já aqui passou uma com esta declara~:ilo. 
Em fim... eu não !111slsto. 

iPassou-se á votação, e fC>l approvado 
o artigo tal qual, ficando em conse
quencla reprovada a em~ni!a a elle of· 
fereclda. 

O Sn. RoDRIGUES m~ ANDRADE: - O Sr. Os arts. 2• e 3•. foram por sua or· 
Rodrigues de Carvalho já disse que a Cadeira dem approvados sem soffrerem discus· 
estA. eeta:bel.~cill.a com o ensino mutuo: e .ella são. 
existe. j Artigo •· • 

O Sn. BonoEs: -Nem a Acta do Cooselho, 
0 SR. MARQUEZ DE CARA\'ET,T.AR: - Parece· 

nem o offlcio do Presidente assim o declaram ·j me que estes artigos 2•, 3• e 4• se :POdem reu-
Portanto, quem me diz a mim que 0 Preslden· 

1 
nlr em um, porque odos elles são com o mea

te, por nãG apparecer quem soubesse este novo mo o!ldenado; e dl~se-se - ficam approvados 
methodo, preenchera estas CadelrM com pes· nas Villas da Laguna, Lages e S. Francisco. 
soa5 (!Ue o não sabem? Pode-se assim presu· Isto é objecto só de redacção. 
mlr, por elle dizer no seu offlclo que, sendo 
urgente, vlo-se na necessidade de criar aquel· 
las cadeiras com os ordenados, que julgou con
venientes. O nobre Senador diz que, vindo a 
nomeação sem esta clausula, a Secretaria de 
Estil.do a não confirma. Esta é a opinião do 
nobre Senador; mas elle niio ê permanente no 
1\f!nlsterlo, e !}(Ide vir ont,ro. que não. seja dos 
seus sentimentos. Logo lleve-se declarar na 
Resolução que as duas Cadeiras da Cld&;l.:;, 
urz:a para meninos c outra para meninas, . fi· 
cam criadas com o riaethodo do ensino mutuo. 

•1\Iandou á Mesa, e foi n.polalla esta 

•Deu a -hora, e foi adiada a dlscussll.o. 
O Sr. Vice-Presldente nomeou para 

ordem do dia: 1•, contilnuação da dls· 
cussão adiada pela hora; 2•, as ma
terias j4 designadas na Sessão ante
cedente; 3•, a dlscussilo das emendas 
ao ProJecto de Lei sobre a mlneraçllo, 
que roram apoiadas, e· se mandaram 
lm·prlmlr na 3• dlscussilo do mesmo 

· ProJecto em 1827; 4•, as discussões de 
diversos Pareceres ii e Commlssões. 

Levantou-se a Sesailo As 2 horns drt 
tarde. 

.. 

I 
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SESSÃO DE 1• 'DE JULHO DE 1-830 I 
I 

\'ICE·PBESIDE~CIA DO SR. J[ARQUEZ DE I:>:IIA~WUP~ I 
Oontinucç_:ro .-:c dlõeu.;s,!o !o Pruj:céo cic Re·/ 

• so!uçttO sobre a cnaçao ele el1·v~1·sas Oa· 
r/eiras ele tJri?neiras lettras. - Discussão 
do Pt·ojccto de Resoluçtio sobre · o modo 
que deve ser feita a eleiçtio aos Juizes 
de Paz e seus Supplentes. - Discus.~tio 

do Projecto de Resolução sobre as eles
avenças entre pessoas que ten;do socie
dade em terrenos ntio quizerem conailiar 
perante os ,Tulzes ele Paz. ·- Discussiio 

-,ro ·Projecto approvanclo a criação ele eli· 
versas Cadeiras ele G1·ammaticn JJat·ina c 
Escolas de primeiras lettra.~ nn Provin· 
cia do Piauhy. -

Fanaram os Srs. Senadores: Borges, 9 
vezes; Barroso, 'i vezes; Almeida e Albu· 
querque, 3 vezes; Carneiro de campos, 5 ve
zes; VIsconde de CarrQ, 4 vezes; Visconde 
de Alcantara, 1 vez; Rodrigues de Carvalho, 
1 vez; Conde de L~rges, 3 vezes; Olivel~a. 4 
vezes; Gomld e, 2 vezes. 

•Acha'lldo-se presentes 32 Srs. Se· 

7• do Capitulo 2• das Instrucções de 
26 de Março de 1824 devem ser ava· 
!!adas Il:l. con~c!cnc!n. dos "·otantes, e 
que nenhuma du'Vida, ou questão se 
p6de suscitar acerca de taes quali· 
dades; a 1' regular a presldencia das 
Assembléas Parochiaes, e a dos Col· 
legios Eleitoraes até :í. eleição _ d:J. 
l\lesa. 

O Senado ficou intel·r ado, e resol· 
veu que se participasse á Camara 
dos .Sra. Deputados. 

Leu mais uma Felicitação da. Ca·· 
mara ~!uniclpal da V!lla de S. Bento 
de Tamandoá, por motivo da prcsen· 
te installação da Assembléa Geral 
Legislativa. 

Foi recebida com a,grado. 

PrinLeim parte da Ordem. do Dia 

Continuou a 2• discussão _do artl· 
go 4", adiado na sessão ant~ced'~nte, 
do Projecto de Resolução, app-:·ovan
do !i. criação de d!verEas Cadei~::.~. 

de primeiras lettras na .Provincla de 
San ta Catharina. 

nadores, de'cla:rou-se aberta a sessão; 
!!, lida. a neta da antecedente, foi a.P· O SR. Bo&or.s: ·- Hontem npresentou·s~ 
provada. aqui a. idéa de reduzir os artigos 2•, 3• e 4" 

O Sr. 1" G.?cretarlo leu dous of.fi· em um só: e como o nobre Senador não fez 
cios, que havia recebido do Ministro emenda, eu a olfereço. 

':\fandou -:1 Mesa, e foi apoiada esta 
dos Negocias do Imperio: o 1• par· _ 
tlctpando nílo -: haver Sua :MaJestade I 
o Imperador Sanccionado a Resolu· I 
ção da Assemblêa Legislativa de 15

1 
do corrente, que declarou est~r1· em 
inteiro vigor a de 9 de Agosto das "O 2•, a• e 4' artigos sejam •fundados em 
seguintes Resoluções de 9, 19, e 22 um só, por se1· lrlentlca a sua matcrla e dis· 
do corrente, Sanccionadas pelo mes· posição. - .ro.~é Ign.acio Borges." 
mo Augusto Senhor; das quaes a _1' 

1 
·tem por objecto _ decla:rar que a iD!s· I 
posição do artigo 78 da Lei do 1" 
de Outubro de 1828 comprehende 
tambem os Escrlpturarios das Cama· I 
ras Munlcipaes, para continuarem n 
servir durante seus tltulos, com os 
mesmos vencimentos, que tiverem; 
n. 2• que ::s qualidades exl·gldas JÚ>S 
·Eleitores Pa·r ochiaes pelo paragrapho 

Dando-se por 1ilscutlda a materla, 
passou o ai·tlgo, salva a emenda, sen· 
do depois esta tamhem approvada.' · · -

Artigo 5•. 

O .Sn. BARRoso: - Este artigo estii nas 
mesmas clrcumstanclas daquelle, que fol 
honteni' supprlmldo, · por fazer ·referencia doH 
ordenados, segundo o que se venceu. Por· 

I 
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" ~ •O m n e . n .. Amto~o:_ - Eu voto <:ontra o ar· tanto eu .envio uma emelidiL li" •on; r id d / O S B 
do vencido. I tlgo por dil:!S rhl:tlos: i'; ptJrit,tl~ iliti;r:J. o 

methodo da nomeação; 2•, porque é antl-con· 
Mnttdoú li !tieSa; ·e ioi íijjUiucltt. ~fita 

1

1 st:tücfdtuLl. 'l Cb ... ,. .. , •.• i.cnw r!i4.. ílõtt.)' · .•.· ... ..... ... " ... "'""'ilolJtU."' ....... , ..... "' • 

vista desta disposição, não p6de ser assim a 
r.~\m;;;;,;, !l.Oni~áçl!.ó: de\'e Stn1 sol' IIÓ rlidsrl!ó tG!ilpô, c 

da mesmá. mililelrà~ 
"Proponho que o artigo 5• seja substitui- O Sn. AdtiiniA. :E AiiiticjúmiQuii:i - ~ate 

do desta fórma: - o P.~ovlmentó interino e iu'Ügo não ê cdliti'ii. li CoristltuiÇILó. A C6nstl· 
Ordenados serão estnbeieelclos segundo os ~r- tutção ttiio diz que se iiomlilb déiitiL e da· 
tigos 4• e 5• do Decreto de tnn·tos. Salva a (llle11n. !ôrriia: diz qül! Sllla ftil. fõr!rltl dã Lei. 
r ednc~ão. - Bar1·óso. ,; Logo a Lt!l hãll jiod~i'À fãzer essa àlté~ilçãoT 

O Stt. BonoEs: - •Par<il!ê·me que este ar· Segti•tissimame!He. Póls, se P6tie, ribllió ê ln· 
tlgo, do nioclo em ql!S estâ concebido, ê que dubltavel, ll iH!céss!1tllo biilréài' ti ri!tit\ó por 
deve servir de ·modelo pata reformarem-se iiu~ se lia de I.J~cicet!P.!' li éStà íti:n:rlei1!iliô, pl}ra 
todos os outros de Resoluções de semelhante ilão acohtecet o !Iili! se te!n ttsto eni. algu· 
natureza, ainda que já foi ~o.ti~~lonada uma J inas Ptovltlclás hà. hdlnea~do fttl!l Déplltados. 
que não tem esta linguagem, e jtL passo~ ou· I sah!r o Shppli!ni~ sii cóih dnêó vl:tbl§: ~enão 
tra em 2' discussão, que pôde na 3• emen· I veremos Juizes de Paz com \im vtlto. 
il~r-se. . I O ·Sn. BAnnoso: - E' contra a Constl· 

Elle está multo cinro, e tira todo 0 lu· ! tuiÇÍÍ.o; PO'l'ci.úe efla mií.nda pó§ltlv~illente 
gar de se commetterem abusos; ao ·mesmo 1 iiue . est<lll iitiíiilili!}MS se~ant fllftliii. tlelli filés· 
tempo que n emenda, apezar de pôr em h ar· ! ina manel'ra, pot·que se . faze_íti o!i Ver@ld6res: 
mania as Disposições da mesma. ma teria em I e a a Lei da cr~açllb dos Vlireiitloi'l!s estd.Hi!· 
todos os Actos ·Leglslaticos, não" se! se po- I teceu éle!Çilo lltslltiliu', e l!QUI tiilil! Jbgo '~ 
tlerã conseguir o que se pretende, que é apre- ! ccnt)i'ii. a. Ct>iistltulçii.O. Dlsse"SS qüe jiiiderli 
sentar uma .regra expressa. para se ap. 1 acontecer ser Juiz de :t?.tz ut!i lióliilmi clitn 
provarem as ·Cadeiras quando ntio llouve- ! um voto. E que ~!'.conveniente ·tem isso? Se 
rem concorrentes com as qualidades exigi- I llte fOr mt1o1 Jíara outra vez não o elegerãa: 
dns na Lei. O. artigo não arimitte cquivocc:>; I tmloS coilca:rerlío pnra emendar . o erro. 
portanto opponho·me á emenda. · O S1t. AL.,Ul!nA g Ar.nuQUEBQllE: - Sa~ 

1 bé·se tnú!to bent que a nomeagão dos Verea· 
Julgou-se suffic!ente a cÜscussão, e I dores· a por elc!çlio popular: nesta parte não 

posto á votação o artigo, passou não ho. duvida nenhuina; e portanto su!)prima-se 
sendo approvacia a emenda; e flcan· d · átti;;iE .mlii! contra a Con~tltulqllo não i!. 
do approvndo o Projecto para passar O ·Se. B.\;>.::;::aa:·:.:=,.. ·EÜ ·· ;o.i;~;lU co!:.l:P.ncido 
á. ultima disdissão. ~UI! é cohtr!i. u Cml!ltiti.:lcil.C';: uma . ve~ O,U~. 

esta ini1Iidá r.uer a noineagiio llemelhar.te a 

S 
! dós Vereadores, · e aqui · estab~lece a eleição 

eu11,nda parte da Ortiem· tlo Dia I · . popüi~; •6mo é li. dbE Vereadores: e assim 
Entrou em 

2
• di • proponho ctúe ·se supprtma o artigo. 

scussao o .Projecto 
de Rlesoluçll.o sobre· o modo por que . . 
se deve fazer a eleição dos .Juizes Milndó'li lí Mesa. e foi apoiada esta 

de .paz, ~ seus BlJpplent.es; começan· <:;. 
do-se .pelo a·rtlgo l"; 0 qual, lJan· EMJr.Nl>A 

do-se por discutido, foi logo appro- I ,,_ . 'Vado; . · rrt!ttonbo a. BtlPpresgAo do artllio 4". 
. . . 11 ari'bào." . . 

Os artigos 2' ê 3° !lí'ê!'dm :1 ttlé~· · 
iii/J. liortt!, iior A!lll Õl'tléifT. / (I ~ii. 'Boft!lt:A: •- .Se a Constltill~ão esta· . 

Attlgo 4'• hell!cl! õ fuotlõ de eler;er os meDI·broe das Ca· 

.. 

.. 

'·' 
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war.as MUniOipa~s; e uepo1s dlsae•su qu~ o s ·· ~ v o n. ALII!EIV.\ E ALnuQm:nQuE: Lem-
;wslw ~tl 11cgumria a uomeaçllo aos ; ulzes de bra-me que jft na prlmc!ra discussão deste 
Paz;_ be111 ostavú.. Comtudo, coruu ex1•ta ·uma p j t · · · · · ~ ro. ec o eu mostre! que era inadmlss!vel esta 
.L.ei, que ja ma:. cou a eJclçào popular popu- fórma de decisão das demandas: portanto, não 
!a!' para ~s!m tio tazereru us Vt1J.'~u~9J.·t!s a 1 ca.ns.o.rei o ··Scna.ão com· rcpettcõas do que j[L 

Uonstltulçao uec1are q..te os Juizes !].c J.>~ / disse. Agor:~. só accrescentarai quil reprovo 
he.o uc ~cr ~om~aa.os, como suo os Vorcauo-: o 1", 2", 3" c 4" artigo. · 
res, ·seguo-l!e ~ue aqui deve adwitllr·s~ a c•el· · O .Su. CAn:-iEmo DE C.nrr(ls: - Eü tambem 
çao POJ!Ul/~r. ·l:>f! d~<JU1 res\lltnr aJ!\"IlW inco)l· disse que aqui não se trata da decisão com
venleutc1 dever<:!ll~~ db:. o rcmeç.tio n!l,ql,!el)a pleta da cuusa.; mas que Isto é uma cousa de 
Lej1 a!!!ll ue ~JUe ~!!!11 qu~ SÇJ,"Ve ª~ relí;.j.. tjll!l· mera policia; quer-se que -Ciclndãos constitui
u"!!! p.>r~ a.~\!1 ~~Ja. !lP!!!!ÇUU.II, !J.I?~~!I eJejç(l.q, dos nestas circum~tancias -recorram a um Juiz 
tir*n~!? ~~~@ ip.cq!lv~!l!~!H~ • .Qis~e·!JÇ 'J!!<l pg~~ para o fim da decisão da causa; que, estando 
aç~;~n~~çer y~pp.u~· !!lll ~!!l~ ue .I:':J.Z P,!~;tq 1!9!" na JI!esma communhüo, e posse, se abstenham 
ue~:~ \)U qya.Lf!) Y!.l>!fdi e 1\PO!It~Ju-~~ I! ~~~w,- de ~!-'occdimentos hostis aM á final sentença. 
pio de 111» ~~~~~~~~~~'~ !ie j,J~pu~udo ÇO!ll Cli!Ç<! Diz a Ordenação que, . qua111do um perceber o 
VOfos. ~ pf.o ila, de 11er 1·eceu•u.o ua Alj~em· usofructo, deve dar aos outros a· competente 
b~i}l\ c~~~ IIQllll?!ll <;Oll1 çiuco vqt(!s, ~ue P-!~ew parte; e se não der, tenham os outros ·essa 
ser !I yqçaçlq d~ 1!1ll!lo .l:'rovjncia !~~e~ia. pv posse pqr outro tanto tem~,:.arn cSnpponhamos 
c!:rçp !l!le !l!P.h fgjs··esÇ!!,!llg~ 119 ~~~mo _C!leu· que um estft de posse,- e outro diz - eu tam-
4 l.;Çl Q'lll!' nqe uell~lloll ~lelç~e~ Pop\!!!ltreª 0,. ?em devo tc·r -; . não qu:rendo a~~elle dar
&l!pplentes . ~e~a~p, g~ ~·ll!fl!eqja~p~ eJ:P. wtgs, Jâ .aqu! temos ri~as, _e r1~as infmltas, que 
PD!'q\le recqnli~C!l '!llll filli~e~ ~<l.o os di!, J!jaior m,u1to melhor ser1a nao deJxal-~s -p~og.redlr. 
Cl;lllt~an~~ po pqvo, 'fodlloV!P., P!lr~ ql,!e ~ E para Isto a medida deste ProJecto, é. para 
eqJ~J1da qa 64ppres~ã!l teA)Hi. l~gar, ~ prr;c~sp f~ze:r que çada uma das Partes com mn1s fa
CIJ!QP.~~I' 9 arligo a~ !JUt:l falia noa '>upple!lte~; :: CI!idade recorra a um l\'Iagistr~do, para evitar 

e
. . t" . . · · ~ssas contendas: como pois reJeitar um expe-

p, oc1Bo que esse ar 1gc !11ga que o ~U.Il• . · 

1 
· · · · ·. · · ·a: t .. · · d · t ·· · d1ente que todas as leis do mundo aconselham, 

.P ento col'f~ a. lQlllle. Hl_ur~ -º~ vo Q~i- e, c que traz comslgo um dos maiores interesses 
como elle Ja. puaou 011 lli!O · se ~~l'P!'i!l~P. ~ste da ~ociedade? Eu não convenho em tal re~el-
ou se emende aquelle na. ii" d1~cq~ ;iJ.q, §~ ção. · · 
este agora fõr . supprimido. 

9 ,S.!'· B.umqso: - E)u pilo [!OU coi_J.tr<~ 

i~sQ: . ~9~~-~~ ~ll!~!!C\í\r assim - os ~ue se 
sej;q!r~lll cm votgª. 

p~~c!!t"•9 ~'H" <!i~çuti.~ílo ~~;ta. WP.Ç~> 
'• i~. ,~:;opg~·~e Íf votíl~o, c lq1 ~IIP· 
priUlidli.l! í\!'Ligo, '!ll!lfl!rJ!lo !L. CJ!l~ll· 
da: ncaJ;UlQ 9 Prçjçqtg a.pprqvªªP 
para passa.r ~ pl~i·~a l!isçussãq, 

. . i -~ . . ~.;; ' . ::.. :. 
Terceira pal;~c- ~a Orà;m rJQ Dia 

~ntrQII e~P. ?" 11\ªcu.ss~Q-9 Projecto 
lle ilo~sQIIIç~o s9b~~ a~ dl)saven~as en
tre Jl~~s9a~ que, v~yepdg en~ con:!!llu- I 

· P!l.íi9, e lll?~ll!:iação qe terrenos, . ~u~ 
poqs11-m !livl4i~~~!!te );wrar-se, pil9_ 
se qub;crem conçil)ar, 00. .J"l!i~es: de 
Paz,· come~ando·se pelo artigo 1'. 

O SJ!. 13ono~s: - Este Pr0jecto vai peio
rar a co~d!çfLo !}o ·Çidadão. Está estabelecido 
que as Parte~ vão â pre~ença do Juiz de Paz; 
c. q11e este f[l.C!l. tod!J. a dili-gencia para as con
clhªr seQl violencla. Se all par~es l]ão se con
cillalll, p · que se ~egue? Vão contender pelos 
rç~~io~ ord)n!!,rlos da Lel, atê ú decisão pelo 
Jalgado de ::1-Iagisctrados competentes. Aqui 
porém não ê ~ssim: não se qucren·do conciliar, 
diz. p ,Juiz de Paz - sujeitai-vos; c, se elles 
continuam na demanda a respeito do usofructo 
de um11 terra qualquer, julgando multo bem 
f~nda!llentad!l o seu direito, c Juiz nomeado 
pojp ,Juiz -de PI\Z lhçs diz: - não quereis 
cancUlar-vgs? Pois suJI!itai-vos no 1\!ag~strado 
q1JÇ ãe vos no]I!ein, - Com erfelto! Isto ~ uma 
opposlçiio manHesta ii. legislação !lera! de to- . 
dos gs ·povos, eq~ tgdo~ os te!llpo~; é uma of
fensa. conhecl4a cjo direito do C-idadão! Recor- . 
re-se a outro argu!I!en~o, dizendo-se que o re
mcdlo, que a Lei d·á, 1le sujeitar o CI-dadão âs 
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dl~poslgões daquelles arbitres, não Impede o 
Julgado, que possa haver no fõro. Isto é uma 
anomalia, é um monstro de hlgação: nomeem· 
se estes Julgados, c a parte oftendlda fica 
airada litigando no fôro. Diz-se tambem que 
para frvitar questões, o acabar as. demandas. 
1\las ha outra difflculdade: e qual será o re· 
media? Os Juizes Arbltros são os que hão do 
fazer a divisão do terreno, segundo entende· 
rem: mas clles conhecerão o direito de cada 
um dos litigantes? E' uma peça de fazenda 
que se mede a covados? Supponhamos que 
essa terra tem uma fonte: quando se fizer 
a divisão, a quem ha de ella pertencer? T.em 
uma porgão de matto: como se ha de fazer 
essa decisão? Emquwnto a mim, este P•ojecto 
I! todo elle um tecido de inconvenientes: por· 

rem mais perto esses Juizes, a quem possam 
recorrer, e que quando a posse se mande dar 
por um Juiz, não haverão tantos desses tristes 
resultados. A respeito dos l!mltes tambem 
o . Poojecto não trata, senão •naquelles casos 
que estão no paragrapho H do Regimento dos 
Juizes de Paz. Dizer-se que o Juiz de Paz, que 
I! a autoridade mais proxima delles, não pode 
propor um accomcdamento, e que isto é con· 
trarlo ao julgamento do Juiz de Paz, é o que 
eu nem posso r.onceher, Portanto, voto pelo 
Projecto, twnto mais, qt.anto vejo uma Ca· 
mara confossando que um dos maiores vexa
mes, que mais incommoda os habitantes da· 
quelle lugar, é a contenda continuade, que ha 
entre os que vivem em communhii.o de terre· 
nos; e apo·ntando um facto acontecido. 

tant~. voto contra elle. Haja conclliagão pe· O SR. VlscoNJJ}: nE CAYuú: - Depois da 
tantc o Juiz de Paz; e, se es·~a não se ef· energica impuguaçiio que o nobre Senador, 
fectuar, entre a causa na marcha geral de to- o Sr. Borgas fez do Parecer da tCommissão 
das as cousas. é para :mim Irresistivel a ,~or.vkção das ver· 

O ·su. CMNEI!to JJE CAm•os: - Eu já disse dades que enun<:iou: porém, pela gravidade da 
que o Projecto é !imitado a uma medida de materia submetto ao 'Senado mais algumas 
policia. Quer o nobre Senador que estas cau·, ponderações. ~o silencio de todas as Camaras 
sas sigam a marcha commum de todas as do Imperio appareceu uma da Pro1·incia de 
cousas: e não nota a di!ferença de uma ás JVI!inas Geraes requerendo a providencia mais 
outras. Nas causas !los q•ie esti!o. em commu- si:ngular, e anomala: a Camara de Baependy 
nhão de terreno, ha perigos continuados, em· faz Ull11L Representação contra a Constituição, 
quanto se não decidem nos Tribunaes de Jus· no ex·pediente, e no objecto, sem se lemlJrar · 
tiça: todos os dias se fazem aci•ntes, e desfei- que, se abrirmos correspondencia com as Ca
tas ao vizinho, que é o outro contendor; des· . mara~ das P.rovincias, nada teremos mais a 
forços e vindJ.~tas particulares são a cada I fazer, que dei!'ber!lir sobre suas Representa· 
passo; o que não acontece ou lião é tão usual ções; sem se lembrar tão pouco que a Consti· 
acontecer nas outras. T~me-se que esta me-

1 
tui~ão, no Tlt. 1 •, Cap. 5, :Ll"t .. 82, positiva· 

di da vt1 tolher o direito das partes: mas é i mente determina que os Negoclos das Camaras 
sem fundamento este temor: ou nf1o se concebe i sej:con :!iri~i1as of.ficlalmente ao Secreta:rio 
qual é o fl:n do Projecto. Pois, mesmo pela. J do ConseJollo da Provincia, para que nelle se de· 
simples let'ra deste Projecto, pode rulguem I libere <l por RUa via su·ba a 'Resolugã.o á As
concebe·r, que se tolhe aq::~ o ;('1\reit<) de re- stlmb!éa para· ter approvação de Ccl'PO Le· 
correr aos trlbunaEi~? O que di:t unicamente glslativo; a· Ca;mara desviou·ISe desse expe· 
é que se contenham as partes ua esphera da dlente, e é quanto basta .para nem se tomar 
moderação; que não se espezinhem; '3 não conllecimcn·to da "Sua Proposta. Vamos agora 
se matém uns aos ;;utros ·' E são porventura ao . seu objecto. Elia pretende que se dê ao 
pequenos os .darnnos que se vêm continuamen- Juiz de !Paz autoridade .para obrigar aos pos· 
te causados por esses chamados deaforços par- suldores em commum de terras, que não se 
tlculares, quando litigam sobre posse .de ter-

1

. ajustarem na tpartllha, e não estiverem pela 
reno? Consulte-se a expcrlencia e é bastante sua concilação, a passarem por segundo pro· 
para reconhecermos a necessidade e utilidade / cesso de conciliação no lugar de· possessorio; 
deste Projecto. Eu não· digo que elle vá ter . e, não anuindo, a nomearem arbitres que pro
uma tal efifeacia que faça desapparecer de i' vlsoriament-e façam a divisão, ficand1>-lhes o 
um~ vez todas as rixas: mas posso assegu- direito de Iitiga.ren: depois perante as Justi· 
rar que 6 uma vantagem para os povos o te· 1 ças Ordinarias, mas sujeitos á commlnação de 
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penas. Eis o Ju·Iz de P:J.Z com attribuiçÕ<!s accommcdação dos herdeiros socios e condo· 
:iccumuladns, constituido pt~rtirlnr perempto· mlnios, a lei pratica esta.bcle'ce a regra de ar· 
rio o juiz criminal, alterand~se a. natureza rendar-se para repartirem entre si a ren·da. 
do seu Instituto! A Constituição creou o Juiz ou provocarem a licitação em pra~::• para 
de Paz sómente pt~rn o fim de uma concilia· a.djud!cação do 'l'odo a quem mais der, com 
ção antes da demanda judicial: /feito esse obrigação das tornas ·dO preço com igualdade .. 
neto, a nada ·pode, nem dev·e a.dmittir-se mais Para que a:l.terar esta. regra? Leglsla-5C como 
a sua •intervenção: assás tem assim feito o se ora sahissemos do matto! Observem-sr~ os 
se11 Officlo, e preenchido o objecto da C'onsti· incom·enientes que resultariam no ;srasll desta 
tuição. Tem-se-lhe já anncxado algumas in· medida Pl'Oposta nas duas grandes Proprie
oumbendas .po!lclaes, para serem, como se dades de Fazendas de mineração de ouro e 
diz em Inglaterra, a Paz do Rei. Pela Cons· cultura de canna; o melhor solo aurifero tem 
tiVulção é, e deve ser um juiz ambulante, multas 'variedades em suas porções. Como se 
sahlndo a fazer arb!tra:mentos e divisões nn faria justa partilha de terras desiguaes da 
ca.mpo, -não pode!ldo acudir ás d!arias d!U- iaNm? Ai·nda pelor •seria nos ilngenhos de 
genc!as da •Cidade ou Vllla. Infringir-se•hla assucar. Que regra teriam os· arbitras para 
a Constituição se fosse autorizado a forçar . assignarem a casa e fabrica do engenho a 
a possuidores de terra em com-mum, que sfto um coherdeiro, as pastarias a outro, as tare
cc-proprietarlos, ou com dominlos em predio fas de plantações a outros? Poderão estes por 
indiviso, a nomearem Arbitras para termina- capricho levar suas cannas a moer a outros 
rem suas contendas, ainda que provisoriamen- engenhos vizinhos e assim com damno into
.te, mas s·em recurso de Appellação: isso es- leravel prejudlcru- aos mais interessados. São 
tabelecerla mais uma instancla judicial con- pois evidentes as razões que militam contra 
tra o systen:ta da Constituição, que só admltte o Parecer da Commlssão. 
Arbitras voluntarios: seria uma monstruosi- O S1:. CARXEIUc> DE CA"P.os: -.,. Um dcs 
:Jade juriãica. Por todo' o Dirdto •Civil e Pa- nobres Senadores oppoentes orimina a cor
trio 0 arbitramento deve ser de accôrdo com- respondencia daquella Ca.mura C()IIl o Senado; 
mum. A .Ordenação do Reino, que ainda nos e até disse que ·bastava. 1sto para se desprezar 
rege, quando .permltte ao Juiz nomear tercei- a sua Proposta. Este nobre Senador não se 
ro arbitro pela discordia dos nomeados espon- lembrou que no Regi:mento das ·Camaras a.~é 
taneamentc pelas Partes, recommcnda que ha. um artigo que lhes impõe a obrigação de 
taça isso ao aprazimento ·possivel dellas: e darem aos Senadores e Deputados todas as 
ost~ Lei geral só foi alterada nos Estatutos • in.formações que pedirem, podendo, aliás, sen1 
da Junta do Co.mmcrdo, :::as causas de liqul- lho pedirem, darem ex-officlo. Foi o que fez 
dação de contas entre os Negociantes, sendo a Camara. de .Baependy em virtude do seu 
entiio a nomeu,ção ·dos Arbitras só do Tribu· Regimento; e não se diga que assim pode 
na!; mas nas causas de seguros em sua. Re· fazer respectivamente a. 'SenadJres e Depu
lação se restabeleceu a Jtirisprude!lcia Ordl· tados separad~'llente tomados, e não em Cor
na.ria. o Parecer da Commissão que approvou po Collecth·o, que é qualquer das Camaras: 
a Proposta da (:amara de Bcpendy, teve por porquanto pela Constltuiçitü me~m'l. qualquer 
objecto .prevenir rixas dos co-possuiaores; c Cida.diio pode fazer uma Representação em 
e:ttendeu a providencia a questões de limites:· virtude da qual pode sahi·r das •Ca.marall u~a 
abl a:ffirma-se que nisso tem havido funesto medida legislativa; e, se não ~ prohib!do isto 
exemplo: mas, se fossem gra.ndes e trequen- a um rparticular, como o não pode fazer um 
tes, seriam multipLiC'<ldas a esse •mesmo res· Corpo l\Iunlcipa1? Tambem não procede o 
peito as representações dos Conselhos; c que argumento dos A.rbf.tros do Commerclo, por· 
não apparece. Em povos rustlco3 e .r!xosos que não se tratn aqui de causas semelhantes. 
não se podem prevenir violencias o as~uadas; Da mesma fórma não vale o dizer-se .que é 
mas são tão raros como os raos e assasslnlos. accumulação de attr!buições no Juiz de Paz: 
() cxpedien te pmposto não evLtarlí, antes m~ pois não é elle Juiz de Paz, pa.ra prevenir 
tlva.rfi. mal~ l'b:as; considere-se a. impratica· guerras entre os .Cidadãos, e evitar que se 
bllidade do remedlo. ·Em propriedades que , matem uns aos outros'! Ha ainda _restos des
nüo ndmlttem com,moda divisão, e não ih.a ses •tempoa -barba;ros ·da. antiguidade entre 
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nós, e convém mu.ito que a.· nova legislação- tltuição quer que hajam dous julgmmcmtos, 
V"á acabando POI' todos os meios de pacifica· um nos Juizes de 1• Instn.n-cla. outro nas Re· 
ção esses anti;;cs coctu:r:~s d€ se desforçarem lnções; aqui accresC€ntn ·mais um nesses Jui· 

·. os homens reci-procamente C'lll que-stões ile zes Arrbltroi:i, e por esta fórma estab€lece tres 
posse de terrenos, e se acabarão, destruindo· julgamentos, embora diga o. nnbre · Sen,.~or, 
~e, por ;:aes motivos. Disse-se que Isto é es· que isto é uma mera medida de põllcla; pois 
tabelecer uma nova Instancia. Xão h a tal: qut: estes iulzes não .tratwm só de conciliar 
e sim uma simples medida policial de preven- as vontades dos contendores, determi-nam, de· 

· çiio, para, emquanto não sahe dos T·ribunaes cld€'m o que devem "fazer. Agora, oJ,ha..ndo 
de J:ustiça a causa decidida, estarem os con· pa.r1~ a pratica, que Inconvenientes não se 
tenderes socegados, e cohlbldos nos seus ex· apresentam já? Supponhamos que são dez os 
cessos de vindlcta:s partlcwl.a.ras, provenlen· contendores: cada um nomeia o seu Arbitro; 
tes da 'POsse ainda não juJgada. Portanto eu temos dez Arbltros, um Collegio de A11bitros 
lião sei que se possa. com esses argumentos sem Regimento .. E l!omo seria a sua decisão? 
contrariar este Projecto sauda~el: ·e por isso Pela plur!!llda<le, ou como? Não se sa·be. Sup· 
estou que eHe deve passar. ~;>onhamos que a cousa div.idida. é um enge· 

O SS. Vrsco:vDE DE ALcA;'iTAltA: - Eu ü.il' uilo: tocaria a fa;brica a um, os mattos das 
tendo que este projecto ataca as garantias do lenhas a outro, a pastagem do gado a outro, 
Cidadão, e proroga as attribuições do jul~; de <>s se-nzalas a outros? Parece que :sim! E 
I'az; -povtanto, niio deve passa1·. O Projecto que iJ:nporta, coroo diz o nobre Senado!·, que 
quer que, sem eu ser ouvido, o Juiz de Paz a decisão desses Juizes seja interina:? iwpor· 
por sua autoridade faça. a decisão, quer eu t.a. tanto, quanto dizer - entretanto não tra· 
queira, quer não queira cClllciliar-me. Isto é balhe o engenho, esteja parado - porque ·a 
pelo que pertence ao 1° artigo: o 2' accres· fabrica torna-se nu-lia, sem lenhas, sem gado, 
~enta que para ter effeito este mandado do ~ sem escravos. Diz tambem o nobre Senado!" 
Juiz de •Paz, se imponha uma pena: o 3'... que, se rejeitarmos este Projecto, se matarão 
(l!ol !nterrompido pelo Sr. Presidente, que os co-possuidores un:s aos outros: 1mas eu 
ct·isse - nós estamos em 2' discussão) . Pois digo a isso que esse seu receio é, na phrase 
l>en-:: digo que não admitto. o artigo 1", por· dos Phllosophos Moralistas, uni affecto falso, 
\]Ue ataca a propriedade e ·rarantia do Cida- é um temor cujo .fundamen-to existe s6 na 
diio; e li contra as Leis exist~ntes. imaginação. Tenho visto matar muita gente 

O SR. CAII:"Emo m:· CA)!Pos: - Estou a por outras cousas, e ainda por cousas bem 
dizer a cada momento que este projecto nào pequenas: mas por isto ainda não vi matar 
tra,ta da decisão -das demandas; e que é umn d alguem. Conheço li''!l esse receio nasce dos 
mera medida .policial, para evi·tar que os cr ... deus D!"in.cipicz dc .. hu.illanidade; ·iU.ii,5 v~· üew 
dallüos se não ·mat€m uns aos outros, em· os argu-mentos que se tem expendido e verá 
quanto os '11ri-bunaes superiores não decidem IJU€ não tem lugar este Projecto: 
a questão, e os nobres Senadores continuam 
IJ::. supposição de que· aqui se priva ao Clda· O Su. BA!moso: - Eu tambei:n voto con· 
dão ir buscal' .i::~stlça nesses Trib1maes! De era o Projecto; po!s que .assás se tem de· 
certo -não me sei fazer entendido! Torno a .. monotrado as dlfficuJ.da:des da sua execução, 
re!fetir ·que 0 Projecto não impede que 0 Ci· alndw que todavia al-gun:s BJrgumentos não 
dadão procure 0 1·ecurso dos. tri"bunaes: só· atacam a mater!a do artigo. Essa eS~_~ecie, 
:nente ·quer que, emquan-to elles não télll sen· que o nobre Senador, defensor do ProJecto. 
tença finril dos tribunaes de Justiça, se con· tem por vezes .repetido de que ê para evlta.r 
tenbam nos limites da .moderação e vivam I rixas e odlos, parece não ter toda a força: 
em boa paz uns com os outros. porque, se com esta medida se tira esse ma. 

o SR. BànGJ:;s: - Esqueceu-me dizer quan· de entre os contendo.res, ene- Passa depois 
elo faJ.Jel a pr!meirn vez, mas agora o d~claro, I vara oll'tros, e não sei se ·diga que então ê 
que este artigo ê contra a Constituição. A, Peior . .Essa odio volta.·8e contra. os -'l.rbltrcs, 
Constituição diz que se noonelem ArbLt:ros, e contra. o Juiz de Faz, que convem muito 
quando as partes quizerem; aqui se manda e ao bem publico que seja sempre bemqu1sto: 
fe obrig:a, quando não _quei-ram: mas, :• Cons· e assl:m -tal in1:1tituiçiio, em vez de ser sauda· 
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l'el, vai ser uma occaslão de rixas, e o!liOl! I ruo'tivo para se demorarem essas demandas. 
mais derlgosos. Ha. esses ·males, que o nobre 'Senador quer 

ii Sn . .. CAP.XEIIlo Dt CAMPOS: - O exem
.Plo particular do engenho não destroe a uti
lidade deste Proj\lcto: pois é s6 sobre terre-

remediar; Isto é patente: mas não é este o 
remedio. Essas .rixas, e ellas nascem do 
abuso das leis, aascem de não se fazerem os 

nos, em que estão fundado~ engenhos, que inventarlos com mais facilidade, e no .tempo 
existem co!litesta.ções? Esses são em mul'i:o da lei; nascem de durarem os intcrdlctos qua; 
menor nu-mero, á ;ista dos outros, çm que 
se pode verificar a di;isão: e então por cau
sa das pequenas excepções ha de se deixar 
d~ attender á 'malor.ia?.. . Quanto ao outrl• 
a.rgu,men·to -de que, se se estabelecerm estes 
Juizes. 'hão de se voltar todos os dias contra 
elles, digo que está no caso daquella regra -
"qui nimis proba.t, nlhil probat" -; prova de 
mais, e por Isso tem ca:hido. Poderá re
torQuir assim e~se a:rg,t.melllto: •semtprP 
um Juiz, na sua sentença, desagrada a um:.> 
rlas oartes: e. se dá sentença de morte, multr 
pelor: logo não haiam Juizes, d·ei:oca.ndo c; 
homens decidirem pCll' si as suas contest:• 
çóes. 

tra e cinco annos, quando a lei diz que níla-' 
.Possam durar mais de tres mezes. Evitem-se 
estes. e outros w:ultos abusos, e não haverão. 
ao menos -tantas dlssenções e rixas entre wo 
co-hcrdelros e condeno.~ das terras. Assim. 
dig·o que deve c:thlr este artigo, e com el!P 
todo o Projecto. 

O S11. CoNDE DE LAGE: - Não sei com,. 
se . possa Insistir em sustentar um projecte 
que ataca conhecidamente o artigo 179 d.,., 
Constituição, querendo-nos obrigar á decisiir 
de Arbitras, quando a .Constituição não no.!!! 
obriga! Este projecto tira. ao Cidadão· um df· 
roito lnauferivel, .pois ·que está garantido n~ 
Constituição; e ainda assim quer-se Que e!li" 
passe! D!z·se que é temperaria essa DOSV "0 .Sn, RODRIGUES DE C,Ut\'.ALHO: - Eu to.n; 

bem sou contra o Projecto. •Esse terror pa.. julgada ou mandada pelos Arbitras: mas ell~ 
Pode durar annos. e entrei:nnto ar.ruinar-sr nico do nobre Senador não deve entrar e111 . _ .. 

]. h· d ta. E f • Ju·i em ~m ""'Uen~ a minha propnedade. E então quem •u., n<f.. m "' e . con . u u1 z ~ P~.. ' d · · • · 
ri• · G d d "~ di . e pagar esses ·damnos e preJutzos! ,,.tnl!:uem ter .,ano oyana, on e se av~ ao Zl·ma 

' E' lnadm!sslvel semelhante proJecto· e de,. trinta mortes; e nunca me constou que um~ 1 h' d d .. ' 
. S ca. l·r es e Ja. ao menos se fizesse por esse l!!Otlvo. uste~; / 

ta o nobre Senador que esta. medida :POd' 
ser de muita ulllidade .nas terras, .que se .por / 

Ju!gou1se suffi.ciente a -discussão;· 
e, procedendo-se á votação, não pa< 
nou o artigo, Jul11:ando-se por isso p!'f· · 
Judicado o Projecto. 

Quarta p.artc cf!l. Ordem.. do Dia 

. sam •lavrar, ainda -q.ue não tenha execução ; ! 
respeito dos engen~os. Ora, essas ·terras, or j 
são grandes extensues, ou uma. pequena por I 
cilo: se um .bocado, . não ~ p!'eclso para tãr 
pouco fa.zer·se uma lei; se é uma grande f? / 

zenõa, a lei ahi não pode ter execução· At.: . SÚl!:t~io-se a 2• -discussão ·do '·Prc· 
era onde esta providencia seria mais neces ;ectü de •R<!solução, appro;ando a cria-· 
sa.ria: porém quanto niio ha de custar? Estar cão de uiversas <Cadeiras de Gram 
que multo ·dlniÚ!lro, niio valendo ali'ás a penf matica na Prov.incia do Piauhy, .c.. 
por tão iJOUco tempo de posse 1:emporarla at·' mcçaado .,elo artigo 1•. 
<1. sentença, que ~. o que ha de decidir defla' I 

ti'VII!.mente o 11egocio. Esse possuidor, espf / O Sa. Vrsco:m•~ o•~ CAYRÚ': - Parece-m•· 
rando ainda a decisão final, nãQ ha de faze· j digna . da approvação do .Senado a propost?.· 
uma casa grande a seu commodo, nem g:rar I da criaçiio de Ca.1eiras do Presidente da Prc, 
des pla.uta.cões, de que tire grandes lucros· ~·lucia do Piauhy, não s6 porque a Constitul' 
apenas algumas plantas de pouco momento: r , ção autor.!za os .Presidentes a raiei-a, com•·: 
entretanto, ·para ter essa posse Interina, br / tambem :porque o povo desse paiz merece· e 
de ter feito urma despeza avultada. Isto nln j pecial attencilo, por não ter tido até agor:-. 
guem quererá; e por consequencia esta le' uma. só .Cadeira de Gram,ma·tica Latina, e sol:· 
fic:J. Ociosa. Demais, essa decisão é ·Um atraz· " frer e:octroona .falta de Inst-rucção elementa:·. 
pn.ra a n,"'l'lcultura; e talv~z vá dar um nov· tendo dah.i resultado :11Ch311'•se rJ 'Provindo 
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miseravelmente destitu!da de Eccbesiusticos, , da Liugua Latina, c aW em Inglaterra foram 
segundo Informa o mesmo Presidente. Além corypheus desta seita Paine e Cobett: este 
dl!itn, esta Provld"lncia se distlngu!o em leal· desafiou para dilllll'ft.~ a TJ.nh•c~J>idade de Ox

·dade no Governo Imperial: logo que teve no- ford, a mais antiga da Europa, e onde em!-
·. ticia da Acclamação da Independencia do Bra,. nentemente se cultiva o Latim e o Grego, JJre

sn, abraçou a causa do lmperlo, e até e:-:~ , tendendo :vrovnr a iTllttili!lRde do estado de~tas 
dlo tropa -contra Ol! di-ssidentes da. Provinda : liuguas, porque já. existem optimas traducções 

I 

do •Maranhão. Tenho uma proclamação ·im· ' de todos os bons modelos llterar.fos de Roma, 
.:>rcss:~. nessa época, do Go;-emador das Armas c G-rccia: mas alies foram confundidos e obrl
da Capitania, para conciliaçii.o dos partidos gados a se calarem: todas as nações letradas 
Bra.sileiro e Portuguez, que teve exemplar se indignara.m da tentativa; e na !França, 
effeito na concordla dos esplritos e ·boa ordem 

1 
Italia, Allemanha e fnglaterra se continua' a 

da Provjncla: eJ.Ia pois reclama especlrul be- : estudar com a1·dor, princLpalmente a Lingua 
neficlo. ·convém confiar que o actual Presi- i La:tina, apurando-se os methodos do seu mais 
dente, na criuç~o dcts Cadeirns .consultaTa M Í fac!! e ·breve ensino. Os que aspiram a es
localidades, e faculdade de pagar aos profes- 1 tylo culto, sem o estudo dos meLhores autorea 
sores. Qua-ndo se fez a 1" discussão da Pro- / latinos no original, incorrem na censu-ra que 
posta da criação de tres Cadeiras de Grlllm· , Tacito fez aos antigos Gallos, que desejavam 
ma:tica Latina na Provincla do Plauhy, só i a sublimidade da elocução de 'Roma, recusan
houve 'uma objecção (que não se devia espe-~' do aprender o Idioma. - "·Eioquentium Ro
rar), que era escusado o estudo da !ingua manam concupiscerent, Linguaom abnerent.
Jatina, e que só se deviam epreuder as J-iguas Eram censuraveis os antigos Grammatlcões, 
·Yivas. A Constituição estabeleceu como Reli· i que perdiam tanto tempo e trabalho só com 
gião do Imper!o a CathoJ.ica, Aposto!lca Ro- ! o estudo do Latim; mas ca:he-se no extreJTI<:! 
mana, cuja Liturgia se faz na Lingur. La:tlna, / opposto, julgando-se desnecessarlo o seu es-

. ;por pertencer á Igreja Latina: o estudo pois i tuuu, com o aperfeiçoamento dos methodos 
desta lingua é indlspensavel pelo menos aos ; actuaes. 
q·ua se cfestinam á Ordem do Sace.rdocio; e O SR, CoNIJE IJE L.~oEs: - Eu não entro 
esta consideração unica bastaria para em to- na quest:lo da ut!Udade ou Inutilidade da 
ds as P.rovincias ·do Brasil haverem Cadeiras Lingua Latina; vamos ao afcto. Esta provin· 
de Latf.nidade em proporção de sua povoação, cia tem meios para sustentar tres Cadeiras? 
conforme ao juizo dos respectivos Presiden· Se tem, eu quizera que uma fosse de Ungua 
tes. Sem duvida é muito util o estudo das Franceza, visto que ella hoje é uma Ji.ngua 
línguas vivas das .nações letradas; ma.s é geral, e a:té é exigida como prepa.ratorio para 
incontcstavel que a Lingua Latina é a chave os nossos estudos. 
:1ellas, e .facilita a.prendel·as com bre;-idade; 0 Sn. OLIY&llA: _.Depois do que a.ca-ba 
c · '· saa falta muito difficulta, se não im· de sus'tentar o Sr. Visconde de Cayrú, nada 
possihilita o conhecimento solido das mesmas. ha mais 
Com dous ou tres annos de estudo dos Clas· a accrescentar. A .respeito do que 

pergunta outro nobre Senador, eu respondo 
sicos Latinos não s6 se podem adquiri-r gra.n· 

que esta Provfncla pode sustentar estas Ca
des conhecimentos de livros das Nações Dlo-

deiras, e talvez -tenha forças para uma unl-
dernas, .mas lambem profunda erud-içii.o das versidade: é uma Provincia .rica, e tem mul-
be!leza.s da Oratoria, .Poesia e historia do povo tos rendimentos; portanto pc:le ter não só 
mais celebre do antigo mundo, que se presam tres, como outras mais Cadeiras. Elias são 
de superioridade de Governo, como disse o 

indispensaYeis; c não se de\·e tirar nenhuma; 
Epico da Eneida: porque de Oeiras a Paranahyba vão 120 le-
T·u ·regere !mwerio llOpulos, Rontanc, · mC'/ltC?t· guas, e ni!.o ha de. um pai de familia, ta!;-cz 

to; pouco abastado, gastar uma somma immensa 
Hre tilli erunt artes. com um filho que para alli mande, quando 

pode haver ahl uma aula com o pequeno dls-
1\•J principio deste scculo tentou levantar pendlo que se d{: a um professor; a de Cam

. cabeça uma seita para abandono do estudo po ~aior dista 60 leguas que tambem é uma ., ' .. 
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di3t:wcla multo con~lneravel. ~'a.h•ez tosse \ \'.i crlou·a .no Rio de Janeiro c a lei no;·Jssl·ma 
bem collocada outra na VJlla de Pa:ranaguá, criou mais duas em S. 'Paulo e Olinda, onde 
'1,11.~ fi~a na mcemu. d!~tanc~a do 120 Iegua.s: ~ tle :u~invm f;l~tn·be]f'cldas :!.8 ...A ... u!::s de Direít~J 
lll<Ul, como o ConseLho da Província asseulou 11"''fficientes. Reconheço a necessidade de sa· 
que bastavam e&sas tres nesses tres pontos, her·s~) a Llngua Franceza: de certo e!la é um 
~u estou por isso. Em;qu::mto :. de Língua I Thesouro de sc!enclas; mas ta'mbem ê um 
r;r:•nceza, reconhecendo .a utllidade e neccs· T.hesouro de :lllltllgnJ.dades. E1la se ensina por. 
s1dade della, cu querere! que se accrescente Jlfes,res particulares e não ~ mui dlsoendloso 
ao artigo mais e~ta; ·was ·nunca que se tire o seu tirocínio. Re~eio 'graves inconvenientes 
alguma das outms, que ainda são poucas em de se facilitar a sua instrucção á custa <lo 
comprnção da grande extensão da Provlncia. Estado nos palzes centraes; porque é notorlo 

Offereceu e foi apoiada a seguinte h a ver nllS prov!ncias centraes uma curioslda· 

I 
de e voracidade espantosa de !Ivros francezes 

Elt&I'DA de reprovada Ução. Eu vi uma lista de obras 

I 
encommendadas de Minas Gerues dos mais 

.!ccrescente..se no fim do artigo 1' o se· perniciosos autores de que a mesma França 
gulnte - e outra de Língua Fru.nceza com se peja. Pelo actual system.a não se veda a 
o mesmo ordenado. - Lui.z José de Olívetro. sua importação; mas a prudencla politica àir,l.a 

o Su. BoltGES: - Voto 'contra a elllenda, que se observe a Constituição, que só promet-: 
· pOl'IJ.ue n:lo devemos dizer mais do que ap· teu ao povo a instrucção gratuita do ensino 
provar as que o ·Conselho tem criado. Con· das primeiras letras. 
cedendo :t Assembléa o que elle pede, é bas· 
tante. 

o sri.' (Jt.IrEma: - Assim parece: mas, 
attendendo ao atrazamento em estudos, em l 
que estli. aquella ,província, é indispensavel j 
estu cadeira. Talvez que o Conselho, ou não I 
se lembrasse, ou, o q11e é mais provavel, para J 

Dando·se. por discutida a materia, 
procedeu-se á vota.ção; e foi approva
da o artigo e rejeitada a. emenda. 

O artigo 2• foi approvado sem dis-. 
cussiio. 

Artigo 3.0 

obter com mais facilidade a approvação {]a i ... 
sua proposta, quizesse ·mesmo fugir de criar o sn. BonaEs: - Cuido que o arti.go, na 
maior numero de Cadeiras, aliás .ne~essa:ias: ) parte em que trata das Escolas de medicina, 
portanto, para beneficio da Pronncia, nao e J ~ exorbitante. Se 3. lei da criação das escolas 
bastante approvar só as que elle tem criado. i previo a difficul.Jade de se acharem Mestres, 
Já um nobre Ser:ador lembrou que a ~ingua ! que sa.i-b<Lm 0 ensino mutuo, como se- quer 
Franceza é um dos estudos preparatonos pa· Mestras com conhecimentos deste methodo? 
ra 0 Curso Jurídico; e é mt:..ito natural quAl Estabele~!<!;; semelhante regra, nunca haverá 
daquella Previne!:. tambem saiam alumnos pa·' em Oeiras escO:la.s de meninas. O artigo, por
ra ei·se fim. J~embrci que fosse criada a C a· tanto, deve ser emendado nes·ta parte· 
delra com o mesmo ordenado das outras, por· o Sct. OLII'EtnA: - O nobre Senador não 
q.ue seguramente ella se esta,belecerá na Ca· reparou no artigo 4•, onde o Presidente do 
pita!, e ahi os generos da. Europa são em alto Conselho é autorizado 11 criar estas Cadeiras 
preço. pal"d. um e outro sexo, entretanto que não aP· 

· 
0 

sn. vzscoNve DE CA:rnO: - A Consti· parecam p~ssoas a'ptas, para serem depois 
Utuicão deu plena credito aos Presidentes das proridas quando as houver; e não será diffi· 
provlnclas sobre a criação de Cadeiras de :s· cultoso apparecerem porque já se encontra.m 
~udos elementa.res do respectLvo. Dlstricto: nao nas Províncias pr!ncipaes, como Pernambuco,. 
~onvêm. portanto razer·lhe addH<tmentos. Pro- Bwhia e ~{aranhão· muitas pessoas capazes de 
põe 

0 
nobre .senador q~e se crie de mata ·na ensinar pelo cnslno mutuo; e que tendo um 

Provlncia do Piau·hY uma Cadeira d~ ,~ingua ordenado, que convide, não duYidarão ir para 
amo pre Oeiras 'ensinar. Não se criam tndirlduos parJ! 

Francezo., visto que a Lei a requer c : • 

t 
~la. do curso Jurid!co. EI·Rel D. Joao os lugares e sim vice·versa. 

para o, 
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O SR. BoGt:s: - O nobre Senador não I O 811. Coxvc 01•: LAcEs: - Que existe na 
dissolveu a minha duvida. ·Eu não duvido que Buhia uma escola pelo ensino mutuo, tenho 
se encontrem muLtas professores: o que diga toda a certeza; e não se pode duvidar .da VIII!· 

é oue o artigo e~tal>e!ecc um jlrecelto t.lo t!U:u i l.a.v,em deste mcthodo t.l~ ensinar tanto a um 
a Lei gera:!, que regul~u as escolas, allicia a~ j r.omo a outro sexo. Ainda que a le! que regu
esc~las. Se es~a lei nao exige ensino m.utuo.

1

lou as escolas o determine s6 onra as <CatJi- . 
senao nas CaPlt~es, como aqui dete~udua ou- taes. não se segue que o prohlba nos outros 
tra cousa? DeseJava consultar a. Le1. 

1 
lugares; pois que bem se cdlhe pela mesma 

O Sn. SATUR!\'INO: - Eu desejava ''cr :• I letra da lei, que assim o estabelecera em al
dlsposição d~ lei .a este respeito: porém io·· tenção ou suppondo não haver ainda abundall· 

:Jependente disto Já di~o que este methodo P I ela de :Mestres instruidos nesse methodo. AgQ. 
I•mproprlo ·Para as menmas, porque obrlga 3- ra, que já se tem propagado mais, devemoi 
certas attltudes alheias ao seu. sexo. Eu tenho I dJ;r-lhe impulso, estabelecendo-o naquelles lu· 
lido s.l~uma cousa a este respeito; e fallo com gares, onde dantes a penurla não fazia possi
conhecimento de causa. Portanto, niio se devP vel havei-os. 
estabelecer sste preceito. 1 · 0 >:u li ,..~ . ~· · . · · . , u. c~·l:. - ~ bem entendido que 

M:LDdou ll. :\lesa e foi apoiada a se· 
guinte 

"· lei não prohlbe ensinarem-se as meninas por 
'lsl.e metJ10do moderno. Consentia que se en
~ina~sem por emquanto pelo methodo antigo, 
na certeza de que não haviam muitos mestre11 
com o conhecimento deste metllodo, pnrs s .. 

Em lugar do que se segue ás palavras _ eipalharem Por todos os lugares; mas, um:J. 
400$000 rs. - su•bstituu-se - a outra par? ; vez que hajam .Mestres com este conllecin1enta. 
meninas com o mesmo ordenado. - saturnino : devem-se aproveitar. 

O Sa. Go~rmE: -Quando eu apresentei r O Sa. BonaES: - Estamos na mesma co11· 
parecer da Commissão, Jogo requeri. que r fusão, tomando-se pelo methodo de ensinar 
.Par da discussão de.Jle andasse na l'viesa 2 as materias que se ensinam. A lei não qui7-
partlcipação do Presidente e mais papeis aà e nós não devemos querer uma cousa contN 
iunctos, para esclarecimento de todas as ·duvi ella. Diz-se que na Bahia já .ha uma mulher 
das. que se pudessem suscitar. O Presidente que sabe o ensino mutuo. E' uma raridade· 
em Conselho, é autori:>:ado a criar as CadeirM' e porque essa se quiz upplicar a este conhccí 

menta, segue-se que muitas ·o quererão taw· 
bem? Saiba a Camara que, sendo Pernambucto 
uma Pro•·incia da mesma ordem, o ensinr' 
mutuo não tem progredido nada, antes estf 
desacreditado por causa dos pessimos me!' 
tres que daqui mandaram. Torno a repetir r 
repetirei sempre, que não devemos exceder d~ 
Lei; dêm-lhe embora as interpretações que qui 
zerem: e, firme neste principio, digo que : 

necessa.rias, e a taxar-lhes ordenados; e sua~ 
decisões devem ser tidas em grande credito: 
porquanto a .constituição confiou nelles, · r 
mesmo seria indecente presumlr.oge nelles igna 
rancia, eonnivencla ou parceria: por Isso 1 
Commissão adptou literalmente a .sua Propo~ 
ta . .Não .me parece razoavel querer restringi! 
o ensino mutuo s6 ao sexo masculino: ou eatl 
methodo é uti!, ou não, para o progresso ii: 
Instrucção; se é, ambos os sexos de;-em goza\ 
da sua. .vantagem; sa não é, não convém t 

nenh·um dos dovs. Este methodo Lancastrian~ 
tem prosperado avantajadamente na J3ahia; t 

j~ alli ha muitas senhoras· babeis e instrui da~ 
nelle ·capazes de ensinar. Tah·ez já .em Oelra~ 
se achem mestres e mestras que se mandaram. 

Resolução não deve passar. 
O S!l. ·Go;mos: - Repito o dilemma: or 

é utll ou não, o methodo do ensino mutuo 
se é, é conveniente a ambos os sexos; se .niLr 
é, a nenhum eonvém. ·Sr. Presidente, no ca 
meço da vida, sensações, id·t;as, percepções, fa 
culdades intel~ectuaes, prdpensões, . etc.· siic 

pedir á Bahia, para o que o Presidente der::. iguaes, e as mesmas em ambos os sexos: a 
as providencias nccessa:rlas. Assim não se den infl•encia sexual se d'esenvolve depois em l!pn 
excluf.r das escoh.s de meninas este metllouG cas mais distantes. quando a natureza leva. a. 
do ensino mut>~!). . um :w exerclclo da Ca-vailarln, Armas. etc. '· 
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a outro a fiar na roca. e ao tra,bn.lho da agu- excep~ã.o fõrm:~. :1. regra do mais, que é priva
lha, etc.; um ás Academias, outro á adminls- tlvo do dito methodo, que comprchende a ID(tr- · 

tração domestica. Portanto, a instrucção ou clla mllltnr, que s6 foi de {tddicção dos fo'ran· 
educação primordial pode ~r.r 1gm:t! a ambos cezez, que ~tO:: quer,;m r.íiiir,ia na .!!:scol:~.. Na 
os sexos, comtanto que as pessoa~ tenham Bahia, jtl ha escolas de ensino mutuo: e com 
Igual rni1io para, em dezar do bel•lo sexo, se o tempo é posslvel que se introduzam no 
excluírem as meninas dP. a.!lrAntl~rem velo me- Pi::.:. h:;, c na.s mais, ·Províncias centraes. o 
thodo Lancastriano, QUtLndo possa ser, quando \ espirita publico, que a Constituição. se destina 
haja quem ensine e quem aprenda. formar, veroslmllmente dictnrá aos patr!otas 

O SR. Co:>nE JlE LACES: - Se a lei da o fuzerem su·bscrlpções para essas pessoas 
criação das escolas não manda que esta.s se- adultas de um e outro sexo virem aprender 

· · jam com o novo .methodo do ensino mutuo, na Capltnl e Cidades maiores o methodo que 
tambcm não prohibe. Convêm ou não? Con· ora todo o mundo clvl!lzado approva, pa.ra 
v~m. diz o senso geral não só da Camara, co- assim se h(],billtarem l\Iest!'~s e Mestra;, do 
mo do mundo inteiro. Porque então se ha de ensino mutuo, e ter-se o prazer de ver não 
prohllbir? Para. que negar, quando o Conselho só os meninos, mas tambem as meninas subi· 
aa Provlnch\ .. o propõe? E' um contrasenso! / rem e descerem os archibancos, segundo as 
O mesmo nobre Senador, querendo-se aqui ac· 1 ooas ou más respostas nos seus exerclclos de 
crescentar mais uma Cadeira, a de Francez, ás 1 doutrinas, como se vê n·as ·Escolas de Ingla
tres de Gmromatica Latina, que propuzera o 1 terra, onde se d·á o aprazível espectaculo de 
ConseJ.ho da Provi.ncla. disse que não se devia ver subir um pretinho dit Serra da Leõa e 
alterar em nada a Proposta; e agora não du· descer um filho de Lord, que se mostra me
vida fazer essa a-lteração contra o que propõe nos estudioso. Disse emflm o illustre Sena
o mesmo Conselho. Apresentou o exemplo ~e dor que a Resolução, que passou no Senado, 
Pernambuco: mas por essa Iogica, ou por esse 1n1punha uma obrigação, !J\.!~ a J.,ei não pre
modo de ti.rar lllações, não devem haver mes· ceítuava aos :Mestres das Provincias: mas a 
tres em parte nimhunla. ::\'ão disse o nobre dita clausula ·bem denotava o destino, cmquan· 
.Senador que elles eram pessimos? •Logo o mal to não se habilitavam cow a. instrucção do 
"Provém nos mestres, que se mandaram pnra ensino mutuo; e bem mostra que se conclliou 
P,;;·::am•bco, e não do ensino mutuo, que se 0 est~do das Provincia.s com o fim da· lei, que 
queria que elles ensinassem. é uniformar a instrucção do Imperio. 

0 SIC. YISCO::<DE DE CAYnú: - 0 nobre Se· 0 SIC BORGES: - Os nobres Senadores que 
nadar, o Sr. Borges, considera a Proposta do me cont;ariaram julgam que eu desprezo o 
Presidente '"entendo excesso dt~ lei novíssima ensino mutuo, e por isso tem se ca,nsa.do a 
~a criação de Cadeiras de P.nsino mutu'o, par· razer o elogio -deste grande methodo. De certo 
ticularmente de menlna.s, dizendo .que a lei sô eu me expliquei mal. Eu s6 recla.mo a e."Ce
ordenou para as Capitac:; Jas Provlncias, c cução da Lei, da mesma Lei, que sa:hio ·desta 
não para as escolas de m'.!ninas; e que é v~" r.-.•~. " em cuja d!r,cussáo se d!':!se, a respeito 
esperar que nos palzes centraes hajam de se ;J;; ·~cn!nas, que não era preciso o ensino 
apromptarem Mestras para tal ensino. Xão mutuo. Digo que se essa Lei não inrpoz esta. 
tenho a menor dm·lda de que a lei destinou obrigação de ensinar pelo met~odo do ensino 
unlformn.r o ensino mutuo em todo o Brasil; mutuo, esta Resolução, que faz parte della, 
reconhecendo porêm o Corpo Legislativo que não deve impor este preceito. Digo que a Lei, 
elle não se poderia logo generalizar, accres· quando trata de :M:el!tres de meninos, refere. 
centou a clausula - se fosse passivei - donde se ao artigo 6• e este artigo não falia nesse 
e claro que nunca teve IntenÇão de deixar methodo: occupa-se s6 das ma.terias a a.pren· 
para. sempre as menores Povoações estaclo- der, Porque não se referia ao artigo· 4•? D!go 
narlas no antigo .. methodo. Dl·spensou Mes· que esta Resolução não está em harmonia com 
tra.s de meninas do ensino de Geometria ele- as outras Resoluções idcntlcas para as outras 
mentar; e substituio-lhes o ensino de prendas Províncias que acontecerá ver-se cm uma 
proprlas a formar bons mãis de familia. Esta estabelecido o ensino mutuo e em outras niio, 
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sendo todas ellas Resoluções do mesmo Lcg!e- I que clles melhor <:onltccem o estado particulAr 
· lador. Digo que se deixe isto ú prudencia do I das suas respectivas ProvinciM. 
Governo ·Provincial e não ·se estabeleça pre· ! 
cei·to; pol"que, embora a Lei não prohlba, um~ I Deu-se por discutida a materia; e, 
Resolução não deve nem pode d~smaucl!U.J'j' pondo-se á votação o artigo, passo.u; 
aqulllo que a Lei Regulamentar deixou e de· não sendo approvnda a emenda. 
terminou. positivamente. Uma Resolução deve I Por dar a hora, ficou adiada a dis· 
ser modelatla pelos principias adoptados na , cussão. 
Lei: ella .pode amplial..a-, ·mas nunca mandar o I O Sr. Vice•Presidente "IDarcou para 
8eu coutrario; pois que então j:l não seria ' Ordem do Dia: 1•, <:outinuação da dis· 
um1L Resolução, mas uma oulra lei sobre ma· cussão adiada; 2", 1' discussão do Pro· 
teria diversa. ·Eis aqui o que eu digo; e nada Jeoto de Lei sobre a fórma da eleição 
ül:~'v f .,ru. menosc:tbo do ensino mutao, que dos Juizes Ordianrios, e de Orphãos, 
.allli.s reconheço por uma boa Invenção, para e a substituição dos Juizes de Fóra; 
que os nobres Senadores me queh·am demons· 3", discussão das emendae ao Projecto 
trar a vantagem do ensino mutno. E' optimo; ! de Lei sobre a Mineração, apoiadas 
mas isso se devia ponderar quando se fez a 1 na 3• discussão em 1827; 4•, a 2• dis· 
lei preceituai; agora numa :aesolução, que i cussão do Projecto de Lei sobre u~ 

deve ser coherente com a Lei já estabelecida, j Escrivães dos Juizes de Paz das Fro-
ê lncoherencia, é contradicçfto e é por isso / guezias e Cape!las f6ra da Çidade ou 
que digo que esta Resolução não deve passar. ViHa serem tambem Tabelliães de 

I. Notas; ·5•, 2' discussão do Projecto O Sn. R\lmoso: - ::::· deio!gruça que a dis· 
· 1 · · d r de Lei de 1827 promovendo a coloni-cussão tenha versado sobre a 1nte !Igencm e 1 

uma Lei feita aqui, ainda ha deus annos! O / zação de Estmngeiros; 6', 2• discus-
nobre Senador diz que a Lei não obriga; e 

1 

são do Projecto de Lei extinguindo 
a \Provedoria de 'Defun-tos e Ausentes; eu, lendo a Lei, vejo que ella obriga as Mes· 

tra.s a ensino,rem pelo ensino mutuo ou me- 7•, discussão de diversos Pareceres tle 
thodo Lancastriano. O artigo 4" diz m geral Commissões. 

I t · 1 .J..evantou·se a Sessão Jdepois das que as escolas das primeiras eras .~eJam pe o 
ensino mutuo: já a·qui está uma obrigação. duas horas. 
o art. 7•, obriga aos Mestres a ensinarem pelo 
ensino mutuo: e o que falia da, fórma dos 
exames das ::\Iestras diz que etlas serão examl· 
nadas na fôrma do artigo 7". Logo, se o ar· SESS.\.0 DE 2 DE JULHO' DE 1830 
ti~o 7• obri~a aquellas ao ensino mutuo, se-
g;e·se que, ;ujeitando estas á fórma daqueüe Pm,sro8XCIA oo sn. DISPO cAPELLÃO·l!Ón 
artigo obriga-as ao ensino mutuo. · . 

. _ ·_ _ .. ____ • ·---· u. ·•~nnna _,110 Q 1 Discuss•io àoProjecio ~e Re.qo>uça.o app1·o-
. -· ......... r, ... - .... V>H'D ·u~·-~··--· .. .. ... -- .. r--· .......... - I .... ~·anao •••tr·• ·cnaçao ... 'I!C"' ··atvcrsa.e ... oaa:e·!ras·· . 
houve uma renhida discuss~ sobre um ~ro· I ele Gram.?nat-Lca Latin~ e escolas àe pri· 
jecto, po,ra dar·sc uma p~rçao de terren~, e I m.eiras lettras na Provi1~cia ào Piauh11. 
então se disse ~ue se devia dar toda a fe ao - Discusscio do Projecto ele Lei sobre o 
Consel-ho. Agora porém. quer-se, aom po~ca modo àe proceder á eleição àos Jui:~es 
differença, que o Conselho propuzera precipi· ordinarios e de Orphãos e a substituição 
tada.mente uma Escola, sem haver Mestr:! dos Juizes àc F6ra. - Discussão àas 
Dis!:'e 0 nobre Senador que vamos Introduzir emenda.~ ao Projecto de Lei sobre· a mi-
oontradicções na Legislação. De certo que sen· neraçlio. 
do dh·ersos objectos pela diversamente se ha 
"" .,,;qJo,.. lt:.. de se determinar para 0 Pará. Fallaram os Srs. Senadores: .Ml!irouez de 
;~r-~~-;~;i~. 0 m:e~mo que parii o Rio Grande·/ Cara~ellas, 8 vezes; Oilveira,. 4 vezes; Sa· .. 
do Swl! Eis aqui por .que a Const!tulçã~ quiz turnino, 2 vezes; Almeida e :Albuquerque, 4 
que hOuvessem Conselhos Provinciaes: " por·· vezes; Borges, 4 vezes; Carneiro de Campos, 

I 

i ,. 
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3 vezes; -Barroso, . 1 vez; 
lJupe, 2 vezes; Radrigues 
P; esidente, 1 vez. 
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lllarquez de Inham- terminar-se que __ :;as Terras Ccntraes, onde ~ 
de Carvalho, 1 vez; dlfficll achar-se examinador, . se p,steja r> elo 

exame feito em ou te a Provincia. 
O SJt. OL!VElliA: - O p:iragrapho 4" é-

Acl!ando·se presentes 36 Srs. Sena· uma continuação do paragrapho 3•, no qual 
dores, declarou o Sr. ·Presidente se manda que sejam Escolas de meninos e 
aberta a sessão; e, lida a acta da meninas com o methodo L~ncastrlano; mas, 
antecedente, foi approvada. sendo lmposslovel, seja pelo methodo antigo, 

O :Sr. 1" Secretario leu uma par- porque e o que alll ha, até que se -habilitem 
ticipação de molestla do Sr. Sena- no outro, vencendo o ordenado declarado no 
dor Pedro Josl! da Costa Ba•rros. paragrapho ultimo. Portanto é excusado re· 

Leu mais um offlclo do 1" ·secre· ferir aqui qual . seja o ordenado. 
tados, ·participando que por o~flclo Quanto á declaração, que o nobre Sena·· 
do :ii!inistro dos Negocies da Guerra, dor quer que se faça a respeito 'Cios exames, 
datado de 28 do mez passado, foi acho que, passand:1 a 'Resolução, ·passa Igual· 
presente á(juel!a Camara, Haver S•1a j mente essa dispensa; porque é indtffcrente 
.Majestade o Imperador ·Sancclonado ser feito o exame aqui ou acolá; a Lei 0 qu!.' 
a Resolução da Ass_embléa Geral, so- exige é que o candidato se mostre habilitado, 
bre a autoridade dos !Jommandantes e não havendo em Plauhy quem o possa exa
Geracs, e Subalternos dos Distrlctos minar para se reconhecer a sua aptidão, está 
das Provlnclas do Imperio. 1 c!111ro que ha de ser examinailo noutra parte. 

De tudo ficou o Senado inteirado.[ Quando em Coimbra se criaram as Sciencias 
. Naturaes e se criaram Cadeiras de i\o!athe
lmaticas. e Ph!losophia, vieram · estranggelros 
! para lentes unicamente com aquella habili-

Prlmeim pnrtc ela Ordem do Dia 

Continuou a 2• discussão do Pro-/ tacão que trouxeram. 
jecto de Resolução approvando a cria-I O Si>. )L\J:QUE7. DE CAJcAn:Lus: - ;'l;iio 
çiio de diversas Cadeiras ·de Gram- I é excusada e·ssa repetlçfco, porque dizer -
matica Latina e Escolas de Primei- menor ordenado - não é o mesmo que ·dizer
ras Lettras, na Provlncia do Piauhy, - 150$000; dada uma quantidade maior, 
que ficara adiada pela hora na ses- qual diminuição nella .. ê sua men-~r; o or-
são antecedente. 1 denado de 300$000, "i:i e"rhenor qi!c- "essem-ãior 

Artigo 4•. . I de 500$000, e não -é -todavia o de 150$000. 

I Portanto insisto em que se determine, e se 
O Sn. MAJCQUf:z D~: CMtA\"ELT.\S: - Dizer fixe. 

que o Presidnte taxe o melhor ordenado, ê 1 • _Qu~nto á 2• objecção ·fundada em que 
I _ muito v;;.go. O maior de 500$000, e_ e!Je ~?de I ll~ulLaçao _<!··o mes~~ _que exame,_ tambexn 

J _ ... ____ ..... __ _ _ _ __ ... _ __ --~~=~~-~ :4?_~: ~~-G~- -~~~~üG_; -por i~~-~~~-~~~ _!D~i~~~)~ ~~t~u : ~~~~-~~ao~~co_m _ 1~~~~-~~a-~~~~:-~i~- ~~~--:~~b~~-~--------~:-~---_::_---~--~-

. lo0$000 - con:o se declara no artigo 'i' para conhecimentos; exame ó o melo de se faze: 
-L:---.. ----------·--------u:•"•"a"-u"''"'''Wl"llttuameote - o oraenaao ae ::.enaaor acna. naDIII~çao "'_: a. e .•. stc.ncla dos 

' . . os que ensinam pelo methodo simples, ou que con·heclda a exlstencla {los conheclmento3; 

I
. não !tem todos os conhecimentos exigidos exame {i o melo de se fazer conhecida a exis-

pela Lei de ló de Out~bro de 1-827. Resta tencla dos conhecimentos. E demais, como 
desem·baraça,:- outra difficuld!!.de; e ê como 1 quer o nobre 'Senador que se. ja indlfferente 
se hão de approva.r aquelles, que foram apr'.!n· fazer aqui ou alli o exame, se a Lei pos!ti
der a outra Província, e depois níio tem quem vamente determinou que seja íi>ell'ante o 
os examine na sua Provlncia; com-o aconte- Presidente em Conselho? O exemplo da Uni· 
ceu em -Sergipe, onde appwreceram dous pre- vers!dade serve-nos de fundamento para de

I 
! ' tendentes com attestação passada na B&.bla, terminarmos o mesmo· ·que· a!J1 se rez;-·ma~f 
· _...:.:. _____ ·--· _:_ .. ...:. ... -..:Olúle···foram-·ap~en.,i"e: ·-c:,-· novo tnethodo de en- não, para se faze:· j~ sem estar determi-

slnar, e não houve quem os examinasse, ·rt- nado . 
. cando por Isso a !ladeira sem provimento. O Sa. OLIVEIRA: - O nobre Senador não 
Parecla·me conveniente, e ate necessarlo, de- ·me entendeu ou eu nii.o me explique! bem. 

li " 
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O p~rngrapho 4• diz {leu) i o que é este me· alGm do que se ensti·na c*"dinnrln.mente, o 
thodo simples? •E' ·ler, escrever e contar Presidente ha de taxar-lhe o ordenado com
simplesmente pelas quatro operações. E qual pctente; e senão ha de marcar-lhe o de 
r, o o1·üenado que se taxa a esses? 150$000. 150$000, mesmo pelo que diz o artigo. 
Logo está determi~ado fixame~te esse orde- A!cho exqüisito conceder-se que só na 
~ado pela roferencm que se faz a _este ar- · na Bahia se faça a ha•bilitação. Por r,.ue ·não 
tlgo. Quanto no outro argumento nao uire1 I ha de ser tambem no Rio de Janeiro ou 
mais, senão q~~. ~. Lei não quer, nem pó~e onde qulzer o Presidente? Querer-sc-ha fazer 
querer lmposs.Hls. que determina que seJD. 1 uma Es.co!a ·de formatura na- Bahia? Não 
perante o Presidente, está enten·dido que é i acho razão para esta restrlcção. 
na hypothese -de ser posslvel. O Presidente ! 
não sabe ensino mutuo, ha de se metter a [ O .Sn. J\!AJtQUEZ DE CAUAI'ELLAS: - Aln
examinador ou a presidi·:· ao exame? De . da eontinúa a mesma .deslntelligencla nos 
certo que não: ha de dizer - Y{t para onde ~· nobres Senadores, a respeito do ordenado, e 
ha Mestres desse methodo: - o candidato por isso tornarei a repetl•r os meus funda· 
vai, examina-se, ·apresenta o seu auto de mentos. O artigo 6• da Lei exige que o Mes· 
exame, e approvaçfto: e está preenchido o r· tre saiba ler, escrever, contar, Geometria 
fim da Lei. Pratica, !Doutrina Ohrlstã, Grammatica PCi~-

0 Sn. /SA1'tat:-.'r:sQ: - Conheço 1a neees- : tugueza, etc., estas são as materlas, que con
sidade de fazer-se a dispensa requerida pelo 1 stituem a habilitação .do Mestre, excepto 
Sr. Marquez de Caravellas, uma yez que a i para as Cadeiras das Capitaes, para as quaes 

· r.ei exp,~essamente diz - peran-te o Presi- 1 exige, além disto, que saiba o methodo Lan
dente. - Os Presidentes não têm querido castriano. Para estes determina a Lei um 
estar por essa interpretação do Sr. Oliveira: . ordenado de 200 a.té 500$000; e para os ou
cingem-se á lettra da Lei, e repugnam no- tros, que não tilm estes ·requisitos, e só sa
mear pessoas examinadas · fóra da Provincia i bem o que dantes se ensinava, ta:"a 150$000, 
c ua sua presença. Não me parece ace:tado I aW se habilitarem com aquelles conhecim~m
limitar essa habilitaçfto sú á Bahia. Que ce- I tos exigidos na Lei novissima. Logo o que 
lebridade é essa? Pois não poderá habilitar- J diz o artigo 4", ou como se deve entender, é 

. se ~.:qui, e depois Ir para Piauhy ensinar? que estes mencionados aqui nilo podem ter 
· Quero que se diga que· em qaulquer Provin· mais que 150$000; e é Isto o que quero que 

ela se po·derá habilitar. A respeito do o:de· se declare mui expressamente. Quanto a li
nado, convenho que não se diga -'- o menor j mitar-se á Ballia a habilitação do :\Iaranhão 
- porque fica mais clara a enunciação do que está perto, tambem ha Escola de ensino 
Sr. Marquez de Caravellas: mas tambem não j mutuo, alli póde aprender e examinar-se ou 
se deve 'dizer que o Presidente taxa, quem mesmo em Pernambuco, no Ce:;urá, ou onde 
taxa il a Lei. quizerem. Taivez se iem'brassem da Bahia 

Miui.dou-s·e· á . Mesá; . e 'foi. apoiaua 
a seguinte 

"Artigo 4." Em Iugr.r r! o ou e se segne ·ft 
palaYra - de ensinar - substitua-se -ven
cendo o o:denado de 150$000, até que haja 
quem ~e habilite em qualquer Capital (\e ou
tra. ProYincia a ensinar pélo methodo Lan
castrlano. - Saturnino." 

O Sn. AtlrEIDA E Ar,nuQUERQt"J~: - Este 
artigo 4" tem r~ferencia no 3": portanto pa• 
rcce-me q\lll nacl:l mais !! preciso accrcsccn
tnr. Se o :O.Iestre tive~ aptidfto para ensinar 

peia -grauàe coucurrencia que tem com i"iauhy 
·ou· porque 'la·- na· unia exeeiiiime '!llscoia;-·se
gundo me consta., do ensino mutuo; mas aqui 
tambem ha uma muifo boa, que é a da Fre· 
guezia do Sacra.mento, e que eu já v! por 
oecasifto de um exame, em que th·e o :>ra
zer de obserYar como os disclpulos traba
lham com tanta pe:lela. 

O Sn. OLIVEIIIA: - Sr. Presidente. .Pelo 
que vejo agora :~.as actas, a Resolução deve 
passar sem emenda alguma. As Cadeiras es
tão criadas segundo a Lei ue 15. de Outubro 
de 1827; aqui estão as actas, que assim o 
decla.ram, e eu as leio. (Leu). Eis aqui a 
razão, por que . a Commissão diz {jue o orde
nado será menor do· ·que aquelle, que estava 
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taxado para o ensino nlutuo, ~orêm maiO!' do a Lei determina esse ordenado maior 
de 1·50~000. para 01:1 l1abilitados? Isto ati! é querer que 

O· Sn. Bouo<:ss - Eu acho o artigo bem a Resolução tenha effclto retroactivo. Eu hei 
concebido; e en o explico, como o entendo. de mandar uma orclem, para que todos se 
o- artigo 8" criou a Cadeira para a Capital reduzalll a 150~000, conforme a .Le!. J:;eJ:J. c 
de Oeiras; e não tendo um candidato com o melhor :VIesbre do mundo; se el!e não sabe 
conhecimento do ensino mutuo, foi pr·ec!so o ensino mutuo, está sim habilitado para as 
dar uma providencia, a qual vem no artigo Cadeiras dos outros lugares, mas para a. da 
4" (leu) - menor - (está entendido) que Capital não; jlorque a Lei exige para cst~ 
o que está determinado no artigo 3", que sfLo I este requisito: e não estando na fórma da 
·100$000. A Commissão podia taxa.1· 300$000, I Lei, não goza do beneficio da Lei com maior 
250$000; mas quiz deixar Isso ao juizo pru·r ordenado; ha de perceber unicamente 150$000. 
denclal do Governo Provincial. Não tem re·l E' portanto necessado tirar esta difficulda~ 
ferencia ao artigo 7", que trata das outras I de, para. que o Gov&rno não se veja em em· 
Escolas do resto da Provincla, onde nào se 

1

uaraços. .·. 
exige ensino mutuo, e aquelles requlsitild da I O .S:: ... 3,\ú;n::-;Ixo: - A emenda do Sr. 
Lei de 15 de Outubro de 1827; e consente·se Borges está em parte ldentica com a minha; 
que seja, como até a:gora. Quanto á escolha mas a redacção torna difficll a sua pratica, 
de prefe: encia, que se faz da Bahia, acho I pela su·ppressão da palavra - .Bahia. - Di· 
ate lnsupportavel, e pesada aos concurren- zendo-se como cstil na minha emenda. - ba
tes, porque lhes priva talvez do que lhes I' billte ao candidato, e tira ·o Presidente de 
póde ser mais commodo: apresente·se habl- : tod:J. a duvida. 
Jitado, é quanto basta: sela esta habilitação I O .Sn. .Ar.~miDA E ALUUQUEUQuE: - De 
adquirida noutra Provlncia, na sua mesma ! tudo que tenho ouvido, e das duvidas, que 
casa, na Europa: nada disto importa. A 

1

; têm produzido este w~tlgo, concluo que elle 
quem deve a Bahla a sua Escola? Não -1! á deve ser suppr!mido. Uns .. entendem por .:
do Rio de Janeiro? E a do Rio de Janeiro methodo sim·ples - uma cousa; e outros en
não é a um homem, que se habilitou na Eu·! tendem outra, c assim pa.ra evitar conlfusões, 
ropa? Em Pernambuco o .:\iestre da Esco:a I tire·se a causa destas con.fusões, tanto mais 
dos meninos orphãos aprendeu em sua casa. J que este artigo não estabelece doutrina n~ 
PNtanto supprima·se a palavra - Bahia. /' nhuma. Não mando emenda suppressiva por-

que não approvando eu o arti'go, pat: a mim 
:Mandou á Mesa, e foi apoiada esta está supprimido. 

O Sn. BouoEs: - O artigo não póde ser 
E~II>NIIA supprlmido: se e!le não estabelece uma dou-

trina fixa, dá um remedio temporario, que 
".\rtigo 4." S!!p!)r!m~t·se a palavra - todavia. é neccssarlo, pois não ha de parar a 

Ilahla. -- JostS l!J!!!lcio .13or(lf'!·~·" educação publica. Al!'ora, confrontando a RP-
n c .. '1\l.t.ni'\TT'L"''r n~ ()'ln.\\·J~r .. r .. \~: -Não snlncão iá Sanccionada, .com _a que est:.mos . 

. ~-~~~; ;!~"doutri~-~-- do ~~bre. s~n-ado~ ..... E:ü··· rí"iscü.úndõ;·-·e·ü· "Ii:iio--acho- ês.ses-emliãi:aÇ?s· i!ue·--·· ··------·-··-··- ---
não trato se é justo, ou Injusto: trato unica- o nobre Senador encontra. Diz o artigo fi" 
mente da uniformiaade com (jUe já está de- dessa Resolução (leu): está em harmonia. 
te

1
:minado em uma Resolução, ·que aqui pas-, com a disposição do artigo 7•, desta. (Leu). 

sou e outra, que até jli. foi Sancclonada. A ! Alli determina·se que, não tendo o Professor 
Lei' exige para as Cadeiras, além do conhe· : todos os l'equisitos da Lei, niio tenha mais 
cimento dessas materlas marcadas no artigo : que 150$000; e é destes que falia este arti~:o 
6" 

0 
conhecimento do ensino mutuo, apresen- , 7" da Resolução em discussão. Os ~~ artigo 

ta-se um candidato instruido e~ todas a~ 1
1 

.J" não si:o estes, s~o a~uelles.. que· reunem 
-"'"~lo• mo~ ~~m saber o ensmo mutuo, as aualldades da Lc1 nov1ss!ma, e se ha du· 
;~;~-· h;b!IÍt~do para uma Cadé!ra. da Capi·l vida sobre a expressão d·e .::... . m."et~odo siu:~ 
tal? Niio: porque lhe falta este requisito da i pies - ~lga·se -: metho~o o:dinar10; - f1· 
Lei. Não estando habilitado, como é que ha · xe·se ass1m esta 1déa, POIS que o que o ar· 
rle ter um orcleuado maior que 150$000, quan- : tigo quer, é que os candidatos se apresen-
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:.~m co;.n ns ~ dout~inas exigidas pela Lei _no- 1 E' verdade que na Bahia o methodo Lancas
.• sslma,. dcs.as n,to trata aquella Re~oluçao; i trlnno eslú. muito adiantado; j-á ha ali! um 
e é p~r isso que agora se determina que, a i grande ·nume:o de pessoas lnstruldas ·no en
a~bi~~o ~~":._r_;_slden;e em Co~J~dho, ~e ihes j sino mutuo, maior que o das outras Prov!n
d ... u.:" c ... u.""'.u"uo ~a ... ür que luOt:tOOO~ ue 200S ] elas.: e exi::~tern trP~ F.~colns deste ensino com 
até aoos_ooo~ Portanto o arti~o deve passar I gr~nde reputação. A' minha Patria, louvor 
tal qual. nao deve ser suppruuido, nem ca· ~~Ja dado, por se ter mostrado· tão amiga 
rc"c à" ......... c ... ~.. I -"- .,. t·· • • · 

"' .... .... .u..a uu...t. I u~.:: au1Etll at' o::; couuecuuentos numanos, 111a:1 

O Su. C.\n:-.Emo uF. CAm'oH: - A' vista hah!lite·se quem quizer, onde mais lhe con
das duvidas, que aqui têm apparecldo, e das vier. 
diversas opiniões, que se t·em emittido, con· 
cluo gue a J~ei de 15 de Outubro de 1830 é O Sn. :V!AUQUE7. DE CAnAmr.tAs: - Pw:a 
obscura, e que portanto carece de inter;re· irmos cohcrentes com o que estú. feito, não 
tação. C\!as, como a interpretm .. emos nós? Sa- vele o que se acaba de dizer: isso era multo 
bemoó que a Assembléa compadecendo-se das bom se tratassemos de fazer cousa diversa 
circumstancias miseravcis, em que se acha- do que se fez. A Lei de 15 de Outu·bro ele
vam alguns Professores, carregados de uma vou os ordenados; mas logo decllirou no sea 
multidão de meninos a ensinar, e com 0 li· artigo . s• as qualidades dos Professores, que 
mitadlssimo ordenado de 150$000, e ás ve- devem perceber esses o:·denados. Portanto 
zes menos; e querendo melhorar ao mesmo aque!le, a quem. falte um só que seJa àaquel
tempo a educação primaria; estabeleceu ma- les requisitos da Lei, não p6de ter senão o 
te. ias novas nas Escolas, que dantes !te não ordenado antigo de 150$000. Assim o enten
.ensinavam al1i; um methodo, que não havia; deu a Camara dos Deputados, onde cahio a 
e o.rd·enado maior que não percebiam os l\!Ies- Proposta do Go•·erno, a cuja discussão eu as
tres: c pm·.que logo vi o que esse methodo sisli para perceberem os ordenados da Lel 
novo ainda não est~.va tflo gen·eralisado que novíssima alguns Professores, que tendo a 
houvesse mil i tos P!'ofessores instruidos nelle maior pru: te das condições d~ss:a Lei, não 
para todas as Cadeiras, consentia que entre- tinham completamente _todas, que já estava 
tanto se provessem as dos lugrures, ióra a legislado que os que não estiverem hablllta
Capital, com o methodo, e doutrina antiga- dos na fórma da Lei, não perceberã"o mais 
mente em. pratica. Ora, soodo isto BiSSim, de 150$000, para incentivo da mesma instru· 
como sabemos, havemos de dizer que um cção,. obri-gando assim a fazerem jtís ao maior 
Professor ali~s instruido nessas materias e ordenado pela applicação ao estudo do me
ensinando mais doutrinas, que dantes, per- lhor, c no•·o methodo. Nilo se pense que isto 
ceba o antigo, e pequeno ordenado de 150$, é Injusto; isto é um expedhmte para fazer 
só porque não ensina pelo methodo novo? · prog;: 1!dlr e cull1var-se a mesma Instrucção 
Certamente tal int·erp.:etação seria contraria Publica; do COI!trario fica tudo a respe-ito 
á iutenção da Lei: ella afugentaria esses ae Escolas no mesmo atrazamento ele antes. 
Professores ___ h_!;oei!l. ... e.IIJ,. tanta~ mater!AA .ntP.Is. . . O. Sn .. r.,m:-;~nm n~. r..nrPno: - .mn •r~in 

·•············ ····- •....• · -·.--··-······ .... ·····-····--···--·.-······1···----·····-······-····-··---·-·--·-······-···-----······--·····-····-·-···- ··-
e a Instrucçao Pubhca nrla a soffrer a falta: 

1 
·que o que o nobre Senador acaba .de dizer a 

porque ninguem se encarregaria de tanto : respeito i!a Proposta, que cah!o na Camara 
(rabalhn. po: 150$000. Se o nobre Senador, i dos Deputados, prova que aquella habilitação 
Ministro do Imperio, puzesso em pratica I da Lei é materia de duvidas. Eu estou per
essa sua intenção üe suspender todos os or- : suadldo de que o que se exige é a ~~espeito 
denados maiores de 150$000. (Deus nos livre 

1 
das doutrinas, e não a respeito do methodo 

de tal) elle chamaria sobre si ou sobre a porque o contrario é admltt!r uma interpre
_4s~emb!éa a maldição dos povos. A Lei não tação com manii'esto absurdo. 
é d.ara; bterr./l·etemo!-a, -mas de maneira o .SH. l\oiAilQUI'?. lll> CAnAvEr.us: _ Pois 
·que não. fique nn1a Lei bru:-bara e ingrata d!ga-!!!c .c. nobre. Sen:1dcr ___ ze. n!!c é um .n.b·. 

. . :i:ós _ciiii1i.os c~ciadã~s· céncarregaàos elo grande . surdo Igualar um homem, que sabe todas as 
sr-rv1ço de ectucaçao da mocidade. Quanto â · ruais doutrinas exigidas no artigo 6" da Lei, 
outra ~art:'. elo. artigo, convenho que se. fact- ! menos uma, que é a Geometl'!a pratica, a 
J!te a nahJIJtaçuo em qual·qner das CapJtaes. outro, que apenas sabe ler, escrever, as qua-

., 

I 
l 
~ 
!fi; 
j. 
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-------------------------------~--------~-----tro operações, c a Cartilha do .)Iestre Igna~ 1 escrevet• nas hnrn• vngns ou Ian~r.: mão de 
cio. 1 outras cousas que augmcntam a sua renda: 

Depois de um vivo debate, procc· i os outros lugares tambem siio villas quasi em 
deu-se á votação, e foi aoorovado o [ idcnticag ch·cumstnnrfll•: ~~~ S Gcuca!o <! •• \ • • - ~- o ;o' 

m·tigo conforme a cmenua do Sr. i que é Freguezia, porém populosa, e de com· 
Borges, não sendo approvada a do 1 merclo. Julgo então que o Presidente taxara 
S:·. Satul'llinu. oara · Icõ maior ordenado, nflm de conv!üar 

Artigo 5". a alg\1!'"'· ?~ r:1. ir 1:1. 

. o Sn. BoRGES: - Não se! que motivo 
teve o Presidente para dar a esta Escola um 
ordenado maior que ás outras .. Talvez alguns 
dos: nobres .Senadores, com mais conheci· 
1ilento da localidade, saibam a razão desta 
especialidade. 

O Sn. OuvE IR.~: - Requeiro que se !ela 
a Representação do Presidente, na parte re· 
latim aos o:denados. (•Leu-se). 

0 Sn. :0.!.\RQvEZ DE CARAVEf..LAS: - A Lei 
autorlsou ao Presidente em Conselho a es· 
tabelecer as Cadeiras, ouvindo as Camaras, 
onde :ôr mal~ conveniente; mudai-as para 
lugares mais bem proporcionados e ta."ar· 
lhes os ordenados de 200$000 a 500$000, ten
do attenção á popuiação, carestia, etc. Por· 
tanto esta differenca nasce, sem duvida, de 
estru; esta Escola em lugar de maior povoa
ção, ou po11que ahl haverá ma!Cir carestia 
das cousas para a su bsistencla. Com effeito 
os ordenados não podem ser iguaes, seria 
preciso que as terras estlvessew em lguaes 
-circumstancias. 

O Sn. BAI:rtl)So: - .se o lugar G mettido 
no sertf1o, talvez seja deserto, e até insalu
bre: por consequencla foi justo dar-lhe maior 
ordenado, como o unlco melo de convidar. 

O Sn. li-!AUQUEZ r.m CAMvELr.As: -·Se eu 
tivesse uma razão que contradasse absoluta
mente a disposição do Presidente, eu a de· 
Veria .propô r; mas, ·quando esta, me falta, 
eu devo suppôr que elle attendeu· ás clrcum· 
stancias, muito mais vendo que fez isso com 
o Conselho. Se eu visse que k6 estava cm 
lguaes clrcu-msta-ncias, ·que os outros lugares, 
poderia censurar essa differen~a de o:dena· 
1Io; mas eu não vejo tal, e antes sei que alli 
ha maior carestia das cousas necessarias ú 
vida; devo acreditar que o Presidente, crian· 
do a Cadeira, não se Importou com a pes· 
soa, que a ha de oceupar. Por conseque-ncia 
voto pelo ac tigo. 

·Procedeu-se á votação, e foi ap· 
prova<Jo o artigo. 

Os artigos 6• e 7• toram appro· 
v:i.dos sení debate; ficando por fim 
approvado o Projecto para passar á 
ultima discussão. 

Seguncla parte ria Oràem do Dia 

Passou-se li. 1' discussão do Projc· 
cto de Lei sobre o modo de p•:oce: 

· !ler á elelçãiJ dos .Tui?.es Ordinarios, 
e de Orphãos, e a substltuiçfto dos 
Juizes de F6ra. 

o Srt. BoRGEs: - Por maior conceifo 
que nos leva o Presidente em Conselho, não 
nos póde pdvar de fazermos uso da Critica. 
Vejo que estabelece onze cadeiras 1;1ara di· 
versas partes, e que s6 uma tem !Ualor or· 
denado. Se acaso houverem entre estes mais 
al!:'~l:las differenças, não achava eu lugar á 

-minha desconflallGa; mas só ·este lugar ele 
Ic6 dlffere de todos em maior povoação, e : 
carestia? Maio:· Villa. é a Parahyba,. e a sua 
cadeira vem aqui com 200$000. Talvez ~ste 
or.Jenado fosse taxado á proporção do :.Ies· o sn. ADrEIDA E Ar.nuQuEnQUI': - Aln· 
tre, e n&.o da Cadeira. da que sou membro da Commissão de Le-gls· 

o .sn. OLII'ETit.A: - Eu penso que esta 1ação, que apresentou este Projecto, todavi!l 
ilifferença nasceu, não de ter maior povoa- devo declarar que não estou pela doutrina 

· ção, mas sim do contrario. Ic6_ é uma Vllla delle. A Constituição quer que hajam Juizes· 
nova, isolada, mettlda no sertao, sem coru· de rD!reito, Jurados e Ju!zes de Paz: ago:a · 
me relo, e que não orferece meios para. 0 . quer-se estabelecer Juizes Ordlnarios; e eu 
Professor ganhar mais alguns lucros, alfJm não vejo. a estes encabeçados na ordem rios 
do ordenado: a Parrr.hyba é uma vllla gran ' Juizes de Paz, nem dos outros Juizes. Ou
de, de multo com-nierclo e ahl o Professo~ . tro Inconveniente: o Governo apresentou uma 
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Proposta ft Camara !los Deputados, na qual i Juizes preparadores, quando elles l.llpparece· 
cstn:belece uma cousa multo dlve1sa deste : rem! ... Dlllcr a~ cousas não custa nada· 
Prvjecto; c· além disto ha outros Projectos : mas fazei-as é o mais dHficultoso! J~u nunc:~ 
que já têm passado com materia contraria. ; votarei Por uma cousa que seja contra a 
O:·~ p~!'ccc-m·c muito !!:r!!.o razermo-s ·Lei9 e-n- : (';nnsi:iLuiuãu; e a Cousliluição ui't.o lU~ U.á a 
centradas e Leis ainda mais oppostas (~ Con· conhecer on~ra qualidade de Juizes, senão 
stltuição, que não quer Juizes Ordlnarios: Juizes de Facto, e Juizes de Direito. Por
portanto v.oto contra este H: ojccto. lanlu vulu cuull'll "~"" Projecto, . ap,;~ar ,:;.; 

O S11.. CAHNr.mu DE c.,~:J•o:;: - E' ver- , estar assignado nelle. 
dade que se deve observar a Constituição; e : O .Su. MAUQUEZ I>E hDIA~!I!UPE: -·Era 

I . 

ninguem ruais do que eu pugna por Isso; 1 impossivel que um novo systema de Gover-
mas é sempre do modo possivel. Diz o no- i no, uma nova ordem de cousas, não fizesse 
bre Senador que não approva o Projecto, j um:1 mudança -geral nas differentes Repar
porque os Juizes Ordlnarios não estão n:J. tições, e mudando muitas cousas no systema 
lettra da Constituição; c que prura a deci- antigo, não causasse vazios, que é necessario 
são das causas ha Juizes de Direito e Jl!lzes encher. Tal aconteceu na Repa;rtição daJus
de .paz. :lhs, se o Governo, como disse, pr.o- tiça. Antigamente os Ouvidores nomeando as 
pôz 150 Juizes de Direito, está vist:: que não Ca~:, .. ~ · Polvs pelouros, fazia tambem os 
é para todas as villas, que são muito mais Juizes Ordinarios: mas, fazendo-se agora as 
que 150, e daqui entendo que devem sim ha- Camaras i.\Iunidpaes por diverso modo, do 
ver esses Juizes de DiJ·eito para as Camaras que era dantes, resultou daqui a falta dos 
j{, preparadas, mas que tambem devem exis- ' Juizes Ordinarios. O que se !la depois faz'er 
tir estes Juizes preparado:es dos processos; agora? Hiio de .ficar as terras sem Juizes? 
ellcs siio necessarlos para receberem os li- Não deve haver quem administre as Justiças 
bellos, dar ·a.ndamento ás 1jrovas, conceder da fa.!ta no Juiz de Fóra, que póde adoecer, 
as dilações, etc., etc., do contrario seria pre- e até p6de morrer? Não penso assim. Em
ciso haver em cada Villa ou Cidade um ao quanto niío ha a ·Lei geral, que marque tudo· 
menos, .Tuiz de Dv: eito; c isso custaria muito que pe!t.,Jlce a esta Ordem, é necessarla uma 
dinheiro. O Plano, que está em forja, ha de providencia prcvisoria, c é po: este princi
ser em con.formidade com o que quer c Go- pio que a Commissfto se lembrou desta, se 
verno, isto é, que hajam nas cabeças d~ Cn.· ha outra melhor appareça. E' necessario ha
marcas estes )lagistrados para corre~cm o ver .quem substitua aos Juizes de Fóra, por
Districto, de ·maneira que q~and? cheguem I que é do interesse geral que a marcha judi-
a um lugar, despachem os fe1tos Já p·repara- claria nunca se pwralyse. A -Constituicão 
dos. Se faz confusão esse nome de - Juizes , falia em Juizes de 'Paz e Juizes de Direi.to: 
- dê-se-1-!les outro: mas existam, porque sã c~· os Juizes de Fóra, e os ·Juizes Ordinarios 
necessarios. que são o mesmo que estes, como meRmo aca-

0 :su. Ar.)llm>,, 1-: Awrqum:Qt:J~: - Pe-
1

. bou de confessar o nobre .Seüadcr que me 
!võ :::::.;;::.e !'P.rPnP~mP_ •f!IIP. .. as Villas são 240: precedeu, são Juizes de Direito: logo nãn 
e se um Juiz de Fóra póde abranger miüs são · ·ap·ostos; - nem·· estilO-- tora; · ·a:i ... ::_:_,~~~•,- · 
de uma V!Ila, como é sabido, tambem um tuição. Que são Juizes de Direito tanto este 
Juiz de Direito pôde fazer o mesmo; e cn- como aquelles, é excusado demonstrar;· to
tfto esses 150 sufficientes. Isto até se vê na;; dos sabem a historia da nomeação destes 
grandes Cidades; sem mencionar agora ou- J-uizes. Os Jura·dos são Juizes de Fa<:to; os 
trJs, trago· po-~ €xemplo a Cidade do Fun- Juizes de Fóra, e os Ordinarios são Juizes 
chal, cujo Juiz. de Fóra o. é dalli, e de ou- de Direito de Prlmeir·a lnstancla; não ha 
tras partes. E demais •. eu não sei o que são a;qul n~da ·contra a .Constituição. Portanto 
esses Juizes prepa:radores de processos; o voto pelo ProJecto que julgo multo necessa
quc ~ci é que :tqui se trata de um Juiz, qu~ rio. 
tem jurisdic~ão ordinarla; que faz tudo o O Sn. RoDRIGUES DE GARYALuo: -·Este 
aue faz 0 J•1lz de F&: a com a unica diffe- Projecto ·não póde deixar de passar, porque 
;cnça do· nome de .Tulz de F6ra, ou de Jniz 1 sem elle fica paralysado o Off!clo do Juiz de 
a bem da Lei. Tomara ver esses celebres ' Fóra, nas occasiões dos seus Impedimentos-
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Ha Juizes Orclfnacfos IJUe estão seJ"Vindo sem 
nomea~ão (tanta é a necessidade que ha 
delles); pois nomeiem-se, e existam legal· 
mente: ifo r.ontrarlo vir:io oR chicanefros com 
embargos da nullldade aos seus despacJ10s,j' 
e teremos fmmensas desordens. A Lei da ::11u
n!c!pal!dade velo encontrar a fórma da sua 
nomeação; mas não os abollo: portanto es
tabeleçamos uma no..-a ma·ne'(ra del'les tor
_narem a appa1:-ecer por uma Lei de substi
tuição. Se o escandalo estã no nome de -
Juizes Ordinarios - chamem-~c Juizeij Sup
plentes. Aiqni não ha nada em opposição ao 
sYstema da Constituição. A necessidade os . 
exige, e se ha outro meio melhor para que 
os povos não soffram a .falta da administra
ção da Justiça, appareça. 

4." 2• discussão do Proiedo ue Ltl 
promovendo a colonlsação de estnn
gelros. 

Levantou-se a sessão ás duas ho
ras da taru.::. 

SESSÁO El\1 3 D~ JULHO DE 1S30 

PRESIDENC!A 110 611. DISPO C.\PE!,I.Í.O·~!ÓB 

Leitura de o!ficios. - Apresentação de um 
Projecto de Lei sobre os presos. - Lei
tura àe Pnreceres. 

Fa:IIou o Sr. Senador Visconde de AlcP.r. 
Julgou-se ba~tante a discussão, e • tara uma vez. 

pondo-se o Projecto á. votação, foi 
approvado para passar á. 2' dis-
cussão, 

7'erceíra parte da Orclem do Dia 

Entraram em discussão as emen
das ao Projecto de Lei sobre a :Mi
neração, apoiadas e mandadas im· 
primir na 3' discussão do mesmo 
Projecto em 1827. 

Achando-se presentes 26 Srs. Sena
dores, abrio-se a sessão, e lida a acta 
.da antecedente foi approvada. 

O Sr. 1 • Secretario part.!cipou a0 
·Senado que o Sr. 4• .&-cretario não 
comparecia por achar-se doente. 

Leu depois os seguintes 

O Sn. MAnQuEz DE I:nrAlmuPE: - .sr. Ojfi6os 
Presidente. E' necessario ver a acta para sa-
ber-se se com efieito algum destes artigos 1.• do ::IIinistro e Secret:ll:io dos :"rego
já tiveram alguma discussão, e se já foram cios do lmperio, com data de 1• do corrent<J, 
app1·ovados. Portanto requeiro a V. Ex. man- e em resposta ao que lhe foi dirigido por 
de fazer a leitura da acta. deliber:.>.ção desta CamaTa, em 23 do mez 
. O Sn. PnESIDE:.'iTE: ...., A acta já veio proJCimo passado, í)articipanclo haverem-se 
:::c~:::o p:rz esse fi:n, e {t vista d"l!R. foi !!!!P . P.:<oed!do á R,;partição da Guerm as ordens 

· · -~: :;-;:;!~~~..;.; .. ;;::.: .. ::':.:::. :::~!~-.:: .~:~9." """~ .i~.~ I ""~P.Rsarias afim ne que o plano do niveia-
cutir. :lfas torna~sc a ler. o -------- --------· -~~~ntõ··---~i"eSta·· cid~úi€"--··coni···tõdOS"--·os-···rii~i~:.~ .-d();--· ··-------------~-----------· 

cumen tos, que poderem servir de lnstruc_cão 
Deu a ho: a, e ficou .adiada a dis- a tal respeito, sejam remettidos com a pos-

cussilo. sivel brevidade a esta Camara. 
O Sr. Presidente marcou para Or- 2.• Do mesmo Sr. Ministro, participando 

dem .do dia: que, em consequencia do Officlo, que lhe foi 
1." Trabalhos de Commissõcs. dirigido pelo Seo:etario c!esbe .Senado com 
2.• Continuação da discussão adia- data de 30 do -mez .proxlmo passado, pedindo 

da pela hora. informações a respeito da legun e mei<• de 
3.• 2" discnssfi(l r!(l . Projecto de terreno despO:voado entre o Rio Grande ·.~ o. 

Lei sobre os Escrivães dos Juizes I Parnahyba sobre r.· estrada de S. Paulo, que 
de Paz das Freguezias, e Cape lias 0 Conselho Geral· da Provlncla de :Min::s 
f6ra das Cidades e Villas, serem Ta- Geraes re)llresentou se inc·orporasse ao patrl
bell!ães de .Notas. . mon!o da Villa, de Paracatú, se pediram na-
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quc!Ja úpoca ao Presidente da mesma Provln· , novo Hagulamento do Dcoembargo do · Pa~o 
ela os precisos esclarecimentos sobre tal ob· : no artigo 88, que esse Tribunal. dispensasse 
jecto; os quaos apenas cheguem serão re· : na Lei e consentisse, que o preso pudesse 
mcttidos a esta Camara. ! ser citado. Hoje, porém, que se extinguia 0 

l Dcscmh~rõo do Paço, torna~se lndl::~oen;av~! 
Ficou o Senado inteirado de um· : proY!dencl:ll: por meio de uma n·on1- Lei SG· 

bos Gs officios. i bre a attrlb1Iição, de que tenho fal!ado, afim 
· li ele Cl'ltar os inconl"Cnlentes, que resultariam 

3." Do mesmo Sr. Ministro do Impe: i o, da sua suppressã.o. X este .. sentido propuz-me 
remettendo um officio do Vicc-Presidente da i a offerecer ao Sellado um Projecto de Lei. 
Provlncia da Parahyba, datado em 2:l de ,. que me parece preencher aquella falta. Sou 
Abril do corrente anno, acompanhando o rc· multo opposto á urgencia, po:que sempre que· 
querlmento d·e Antonio. Gnl:d'ino . Alva~ da. I rcre~ que os ac~os ·Legi~lativos não sejam 
Silva, e outro, que pedem a conf1rmaçao da , preCipitados; porem deseJava, qne niio hou· 
Postura da Camara da Villa do PiJa,r sobre i vcsse .grande demora, porque estê .. negocio 
a liuc crençflo e pastagem de gados. I merece prompta decisflO . 

Foi rcmettido ii Commissão de Leu e mandou {t Mesa o seguinte 
Commercio, · Agricultura e Artes. 

4." Do .Sr. :Ministro e Secretario de Es· 
tado dos ~C!goclos da Justiça, remettendo um 
autographo da Resolução da Assembléa Ge· 
nl Legislativa sobre o provimento terupora· 
rio dos Ofoficlos de Justiça, que vagarem, a 
qual Sua :Majestade o Imperauor · Houve por 
bem Sanccionar. 

A Assembléa Geral Legislativa decreta:. 
ATtigo 1. • O preso em Cadeia 'Publica 

por auto:idade de Justiça ou em sua casa 
sobre sua homenagem; e ·bem assim o preso 
sobre fiança ou a que ê ·dada a Cidade ou 
ViJla por prisão, poderá ser citado para ha· 
ver de responder por ef.fcito civil, sejá ve· 

Ficou o Senado Inteirado. queno ou grande o 1•alor ou entidade da 
Foram finalmente approvadas para causa; e pode.á constituir seu l>rocurador, 

terem o competente destino ás Fo- para em seu nome responder, posto. que preso 
lhas do subsidio dos Srs. Senadores seja, e o i)rocesso, que de tal citação se for· 
e das despezas da Secretaria, . e Paço mar, será valioso. 
do Senado, todas as p:etendentes ao Artigo 2.• Allegando porém o preso ci· 
2" mez da presente sessão. tado ao mesmo tempo, e conjunctamente com 

Pedio então então a palavra e 
1 

a excepção deciinatoria (se a tiver), e pro-
disse 1 vando qui! a sua prisão na Cadei;;· ou ,:ecom· 

" .. ,. "' ··~' ~'. _ , ~ .. I :en,.~~;:~i::~~~ ~~'i n~:cr~"~'~.~-~;;;n :i~tn•ii•~ 
ü "": v~""~·"'~ . ..:~_--::::~:~:·_·::~·::-~ •. - ~~ :: .. i .~.:-. ~~~- -~~~:;,~~-..: .;::.- ~: -~ ----~:~.:~:::-•. :: _·:.: . ... ··aenaça:o ··ao·· J;.t;'RoJ;-·I.lloUlV u·· -·yu.a ure.o...,,,..,...,. ... ____ -·· .. ···-- ,-----··---:,·..------o--- ··-···- --~------ __ .., ... ...,..., .. _, : _____ .: ........... --.:....:.:..:-·,;__-__:_~ 

tll!bcleceu. uma regra, que 9. pmtlca mostrou bre a causa, senão uepois que fôr solto; e 
ser menos vantajosa do que se eBperava. Pa- tal p,~ocesso será. nul!o. 
rece·me que el!a quiz s6mente acautelar que Artigo 3.• Fica reyogada a Ord. Lí1·. 3 

0 preso não ficasse inhibido pela sua situa· tlt. 3• paragrapho 12 e todas as. mais disiJO· 
ção do direito de se defende:, e de comba- sições em contrarl~. 
ter com as mesmas arml!s· que o solto; mas Paço do Senado, 3 de Julho rle 1830. -
a.ssegurando-1he esse direi!» esqueceu-se elo l'isconrle cl~ .ill:a.nta·ra. · 
direito da outra parte, que veio assim a fi. 
car de muito peor partido, ·pois podendo ser 
cf.tada peio· pr~::~o, não podia prQ.t!c:lr a !res· l 

peito deliP. de Igual modo. ! 
'Para evitar este Inconveniente, ou antes ' 

esta injusta deslgualdarle, permittio-se pelo I 

Foi a Imprimir para· entrar na or· 
dem dos tra:balhcH!-.. 

.Sendo a p>"lmelra pnrte da Ordem 
do Dia trabalho das Commissões, o 
Sr. Presidento convidou aos seU!.' il· 
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lustres membros para· entrarem neste 
1 

nu1 Illrllla pura as Freguez!as da Enseada 
exerci elo, os qulies se retiraram aos i do Brito, Sant' Anna, Ribeirão, l•ILgôa, Santo 
seus respectivos gabinetes, · suspen·J Antonio e Capcll<ls Curadas c.c Gurópas, cada 
dendo-se por Isso· a sessão. 1 unm destas com o ordenado annual de du-

A' uma hora.. e qu111:enta mlnutob j zentos e c!ncoenta mll reis. 
da tarde, tornando-se a reanir 0 Se· I Artigo 3." Os ordenados acima taxados 
nado, leram-se os seguintes , Por exames c ensinarem as doutrinas pres· 

· / criptas no para.grapho 6" da Lei de 1G de 
l'AliECEims Outubro de 1827, porquo oa habilltn.dos pc· 

las Leis anteriores, e interinamente providos, 
sú vencerão o ordenado de cento e clncoenta 
mil r61s. 

Paço do Senado, 3 de Julho de 1830. -
Marcos Antonio Monteiro de Barros. - A.n· 
tonio Gongalves Go1Mãc. - José Caewno 
l''errcira de Aguiar. - Marauez ae S. João 
aa Palma. 

Foi a. imprimir para entrar na or-. 
clero dos tra.balhos. 

1.• A . Commlssíl.o de Agrlcultu•ra, Com
me:c!o e Artes, tendo exarulnado a represcn
taçao do Conselho Geral da Provlncla do Es· 
plrito Santo, em que p:opõe, como medida 
a mais importante c talvez unlca para au
gmentar a agricultura, e dar-lhe um im
llulso effica.~ na mesma Provincla a conces
são de· Scsmarlas de mela legun, e menos, 
conforme as forças dos lanadores, ell1. terre
nos devolutos, e ainda não cultivados, sendo 
as Camnms autorlsa-dns paro. fazer as con- 3.• A Commlssão de Instrucç11.o Publlca 
cessões nos seus Distrlctos depois das neces- I propõe, que se peça ao Governo a acta do 
sarlas informações, e com approvaçfio do ao-/ Conselho do Preside11te da _Provincla do ruo 
verno da Provlncla: é de parecer que se deve Grande do Norte, na qual se crearani. as Es
espero:r pela Lei geral sobre Sesmarlas, sem colas de Latim, e Primeiras Lettras, confor
a qual as }n'ovldenclas parclnes ae:ão !m- me o offlclo do referido Presidente em c!ata 
perfeitas, inefficazes ou dlspruratadas. de 6 de M111•ço de 1830. 

Paço do -Senado, ·em 3 de Julho de 1830. J: Paço do Senado, 3 de J,nlho de 1830. -
- •lfarqttez de Baependy. - Marquez de Ma-/'Jfarquez de S. Joao da Pa!mc. -Marcos A.n• 
ricá. - A.ntonio Gonçalvez Gomide. :tonio .'tConteiro de Barros. - José Caetano 

/ Perrcira àe Aguiar. - A1lltonio Gonçdlves 

Ficou sobre a Mesa para entrar na /·.Gomirl~. 
ordem dos tra:balhos. 

1 
Foi approvado. 

A Commlssft.o de Instrucção Publica, ten· 4.• As Commlssões reunidas de Guerra. e 
do em vista a Proposta de Santa cathlll:fnn Negocies Ecclesiastlcos, examinaram o Pro-

- ele 16 <le .T~.nelro do. ctJmmte anno para c .Jecto do Conselho P.:ovlnclal de Pernambuco 
I . ·· · estabelecimento das Escolas de Primeiras que tem po~· objecto o regular a nomeação 

~~-~~::..;.:c::.c.:: . .::::...:_.c.:..:::-::.:!:.~tt~o·o ... n~nnnoto ..... n~>Tn .. m .. •mn ... r."noAlhn .. nr.l.dos _ Capellães~--·que ·destacam para a Ilha de 
·- ·· ··· · . · · fercce ··a-·seguliite"'-:Resõlucão: · · ·· · ·- -- -~weriiii!i"ifõ-iiõ-·N"õroiilia-;-riü~lhõrand<f:tamii~r.O.:.:.i.:::.o.._· -~:=-:. 

A Assembl~a Geral Legislativa do Im- sua condição iLctual, e sobre a utll1da.de do 

r 
,. . . r-

perlo do Brazll resolve: · referido Projecto, fazem saber ao Senado: 
Artigo 1.• Fica npp:ovada a Escola de Que a disposição de todos os seus artigos, & 

Primeiras Lettra.s creada na Freguezia de I excepção do 3•, tem sido all1 posta em pra· 
S. José com o ordenado annual de duzentos . t!:i!! com -pequenas alterações, segundo a ln· 
c oiten t:i mil ré is, e outra con1 o mesmo or- telllgencia das auta:ldades ecc1El'31astlcas e 
dcnu.do pa:ra a F'reguezia. de :::: .. ~.!!;;:;c!, crea· seculares. Que a providencia do sorteamento 
das na f6rma da Lei de ·-15 de outubro de para evlta.r queixum.es serlí. talvez inexequi-
1827. . . .. . . . Yel, pela conhecida falta de Clerlgos, que. se 

Artigo 2.• Ficam tamb.~m. approv~das as I experimenta naqti'!!lo e outros Blspad()a: E 
Escolas de Primeiras Lettras creadas da mes- finalmente que o remedio apontado no 3• ar· 

45 
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tlgo ê o que poderã concorrer pa.ra diminuir j Paço da Camara do ·Senado, 3 de Julho 
a dlfflculda.dc da nomeação, por causa da i de 1830. - Ji'rancisco; l(larneiro de . Campou. 
vantagem, que elle offorece, carecendo com- • - Marqucz de llllr.anfbup~. - Manoel aac
tudo de ser emendado, por niio parecer com·/ tano de Almeida e Albuquerque. _ João 
pat1Yel com o estado ccc!caiast!co, um.~ õr;:.~ ... t::·tonio Roílrigues de Oarvai;,0 • 

duaçiio mllltar, c está conferida a um indivi
duo, que tem de occupar o emp·r ego pelo di· 
minuto tempo de um anno. 

O que tudo ponderado, parece ás Commis· 
sões que o Projecto se deve Imprimir -para 
entrar em discussão com a seguinte emenda: 

Artigo 3.• Supprlmldo e substltuldo por 
este: 

Os Capel.l~.es. em'!n~nto exercerem este 
lugar, vencerão · o soldo, e etapc de Capitão 
da 1' Linha, ·recebendo da Fazenda Publica 
seis mez:es adiantados, dando flailça idonea 
c o resto dos vencimentos qua.nào regres-

sam. , ·-· 
Paço do Senado, 3 de Julho de 1830. -

José Igri>aoio Borges. - Antonio Gonçalves 
Gomidc. - Marquez ele S. João ·de. Palma.
Jo~é Caetano Ferreira de Agu.iar. - Mar
cos Antonio Monteiro ele Barros. - Conde 
de Lages. 

Foi a. Imprimir pa.:a. entrar na or· 
dem dos trabalhos. 

Ficou eobre a Mesa pa,ra entrar 
na ordem dos trabalhos. 

6.• A Comm!ssiio de Legislação examl· 
nou a Representação do Conselho Geral da 
Provlncla da Bahla, na qual pondera que, 
havendo prorogailo por mais um mez a sua 
sess!lo, como lhe é permlttido pela Consti· 
tuição, attenta a grande importancla e mui· 
tlpllcldadc dos negocies a tratar, não se 
podia todavia apr<r:eitar bem da ·mesma 
prorogação, por acontecer abrl.r-s·e nessa 
mesma occaslão a sessão perlodlca dos Jul· 
zes de !Facto, de ,cujo serviço ·não foram 
Isentos os membros do Conselho Geral ln· 
com·enleutc que teria de repetir-se todds os 
annos; podendo aliás remover-se, fazendo-se 
extensiva aos membros do dito Conselho Ge· 
ral a excepção posta no parag.rapho 7• da 
n;~enclonada -Resolução, durante o tempo só· 
mente das suas sessões ordlnarlas ou pro
rogadas e reclama por · isso esta provlden· 
cia: 'é a Commissão de parecer que a Re· 
presentação se funda em justiça, e ofiferece 

5." A Commlssão de ·Legislação exami- portanto o presente Projecto de Resolução: 
nou a Representação do Conselho G~ral da A Assem•blêa Geral Legislativa .resolve: 
Provincla da Bahia, na qual refere, que ·ha· Artigo 1." A excepcão, posta no artigo 7• 
''endo'.he algumas <::amaras iMuniclpaes di· da Resolução de 12 de Setembro de 1828, é 
rlgldo Propostas· com o fim de lmpõr certos tambem extensiva aos membros dos Conse
objectos de seus Munlciplos, como melo de lhos Geraes das Provinclas, durante o tempo 
e.ugmentarew suas rendas e poderem satls· . ~<'im~nte das ~es.~ões or.dlnarlas ou proroga
f•·,,.r !l.s multas clespezas o incuwbencias, i das dos mesmos .Conselho~. 
::~:--n,,_. n1'"D~A ... ~VP.. a T..tei. 86 jujgav~. ()." mes·.l . ""'"~:o.--9..0 .. ~ .... fllanl ilol"nrt"afiaa . tnilaoa .QC:. 

... 

--~~- c~~sclh·~· -~~t;;;a-ça.!lo, -e 'lião_ã_ütõri!iadÕ . di~~~~-icõ~;-- c~---~~~t~~;i~. ···-··- -·· ·---·····-·----
-·-·-· ---·------ _, ____ ---·-."'-

para declarar ás ditas Cam2r:s, se e lias com Paço da Cama.: a do .Senado, em 3 de Ju
taes ·Propos~as haviam ou nao devidamente lho de 1830. - Francisco Ca.mciro de ca.m· 
observado o artigo 77 do seu Regimento, em pos. - Marquez de Inham·bupc. - João An
que se fundavam; e resolvera por Isso 0 to11io Rodrigues de Carvalh-o. - Manoe! Cae
roesmo conselho Geral .rep.resentar para tano de Almeida e Albuquerque. 
obter a necessaria provld~ncia: é a Com
missão de Parecer que versando a Represen· 
tação sobre ma teria de impostos, -e de,·endo 
Avlatl ... m•tm lclentlc::. Representaçao perante 

F'ol a Imprimir para entrar na 
ordem dos trabalhos. 

~-·~··· ·-···· 1 
a camara dos Srs. ·Deputados, a quem pe a 7.• A Commlssiio de ·Legislação e:.:aml· 
Constituição do ,Jmperlo ·pertence • a 'Inicia- nou o offlclo do Presidente da Provlncla do 
tiva sobre semelhantes obJectos, nao tem a Espírito Santo, e papeis, que lhe são rela· 
Commlssão naõa a propOr por o: a. I ti vos, enviados a esta Seo~ctarla pelo 1\li- · ... ·-

IIII 
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nlstro e Secretario de E5tado dos Negoclos 
do Imperio e achou que o Conselho Geral da 
Provincia, approvando a ProJlOSta de um dos 
seus membros, ordenou !á Cam<ljra tMunlcl· 
pai da Cidade do Esplrlto Santo, que lhe 
propuzesse o modo c f6rrna, com que melhor 
se põde extinguir o imposto do contracto de 
aguardel:lte. e substltuLr por outro, que me
lhor conviesse aos interesses naclonacs. A 
Camara Municipal nã11 cumprlo, al!egand~ 
que o Conselho Geral na fórma do artigo 441 
do ·Regimento de 27 de Agosto de 1828, devia 
pelo seu Secretario dlrlglr·se ao do Governo 
da Provlncia pa: a obter as Informações e 
documentos que lhe fossem precisos, para 
Informação do objecto. Parece pois á. Com· 
missão, que a Camara obrou como devia, e 
que niio havendo duvida alguma sobre a ln· 
terpretação do dito Regimento, que ê por si 
mesmo evidente, assim se deve declarar ao 
respectl\·o .r.Unlstro. 

iPaço do Senado, 3 de Julho de 1830. 
João Antonio Rodrigues de Oarvalho. -Mar· 
quez de Inhan~llupe. - Franaisco C'a'rneiro 
de Oampos. - Manoel Caetano de Almeida 

Commlesão de Fazenda, applicando 
mela legna em quadra da Fazenda 
Nacional do Cubatão de SantÓs, na 
Provincla de s. Paulú, para pasta· 
gem publica e para fundação de uma 
Povoação; em 6" lugar, a 3• discus· 
siio do Projecto de Lei do anuo de 
1827, vindo da Camara dos Srs. Depu· 
tados sob: e a a:bertura de um canal 
na Provlncla do Maranhão. 

Levantou-se a sessão As duas ho
ras da tarde. 

.SESSÃO DE 5 DE JULHO DE 1830 

l'RF.BIDE:NCIA. DO Rll. DISPO CAPELL.i.O·li:ÓII 

Discus1ão das emendas ao Projecto de Lc! 
10llre a mineração. - Discussão do Pro
jecto de Lei para que os E&crivães doi 
Juizes de Paz das Freuuezias e· Oapella.t 
fóra das Cidades ou Villas sejam ao 
mesmo tem.po Tabelliães de Notas. -

e A llluquerque. . . -- .. -""''~="" .'!{'~f Di8cussão do Projecto de Le! promo-
Flcou sobre a Mesa para entr~r vendo a colonisação de e1trangeir01. 

na ordem dos trabalhos. 'f!'' 
Dada a hora, o Sr. Presidente Fallaram os Srs. Senado:es: Almeida e 

marcou para Ordem do Dia: em 1• Albuquerque, 5 vezes; Marquez de Inham
lugar a discussão das emendas ao bupe, 2 vezes;,,-:Marquez de Caravellas, 8 ve
Projecto de Lei sobre a mine~a~iio, zes; Presidente, 1 vez; Visconde ele Cayrli, 3 
que foram apoiadas e se manda.:am vezes; EVangelista, 2 vezes; Carneiro de 
Imprimir na 3• discussão do mesmo Campos, 2 vezes; Oliveira, 3 vezes; Rodrl· 
ProJecto em 1827; P.m 2" lugar, a 2• gues de Carvalho, 2 vezes: Duque Estrada, 

discussão do Projecto de Lei otfcre-,1 vez. 
c!do este anno pele Comm1s•iio de Achando-se presentes 36 Srs. Se· 
LP.~~:IJ:;Iacli.o nnrn. nne os Escr!vãrs rios I nadores, declarou-se ab:~.rta a !'eseã.o: 

... ______ -···· ... !'.!!;~!-~~~~É?.·-- rla".ccJi'..!!'!!"·~?-.'~"-·-n'!cL_. __ ._____ e. Ilda a acta. da. antecedente .. foi . Capellas · fórn das cidades ou Vlllas ã:Piírovaiii ----- -----·-------------- ·········----------------
sejam ao mesmo tempo Tabellliies de O Sr. 1• -Secretario leu um of!iclo 
Notas; em 3• lugar, a 2" discussão do 1• Secretario da Camara dos Srs. 
do Projecto de Lei do anno de 1827. Deputados, remettendo este 
promovendo a colonlsaçiio de estran· : ~-~~ tfJ!!( Y': "' 
gelros; em 4• lugar, a 2• discussão PBOJECTO IIE LEI 
da. Resoluçi\o offereclda este 'lP~C : ~~ ')"':' , ...... -·•. · • 

pela Commlssii.o de Fazenda, app.' o-' A Assembléa Geral Legisla Uva do Im· 
vando a Tença. de seiscentos mil réls perlo do Brazll decreta: 
nor smno. r.onr.edlda pelo Governo a Artigo 1.• Fica extlncto o Juizo de Pro
D. There~a. Adelaide Azevedo Gnrcez J vedor e Escdvií.o da Casa de Seguros das 
e a saus ü~üü;; ;~;;artldamente; em Provlnclas do Imperlo. 
6• lugar a 3• discussão do Projecto Artigo 2.• O Contracto de Segnroo fiel 
de Lei offerecldo este anno pela livre de todo e qualquer Imposto. 
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Artigo 3." Emquanto nilo se estabelecer 1 O ·Sn. Ar.~miDA E ALDUQUEUQtm: - Eu_ 
o Juizo por Jurados, as questões resultantes i sou êia Commissüo ue Leglslaçiío: e podere! 
dos Contractos de -Seguros, 'sobre· as quaea j desdo j~ dizer a minha opinlfw, a qunl !i quo 
as_ Partes niln se "oll~lllnrem pe1ante 0~ .Tu!- I tique_ em esquecimento. esta Lei; porque é 
zes de cl'>nz, serão decididas por arbltros no-~ uma ·Lei· ~e imposto,· ·e ."obre illl!J""Lo• esta 
meadc..; llelns m;;oma~ Partes, como até agora Cnmara nuo tem a _ !n!CliLtlva. Ha dous an· 
se praticava, fazendo-se a nomeação perante nos o Senado estava em opinião contror!a; 
qualquer Juiz· Ue Fôro Commum. I e por Isso foi que aqui se fez uu1 ·projecto 

· · Artigo '1.' Das \SentenÇas. arbJtracs se sobro o modo do se cobrarem os Dizimes, 
Poderá appellnr para as Relações dos .respe- e de se paga~ o Sell~;: _

0
mas hoje reconhece 

ctlvos Dlstrlctos, quando: a Isto não obstar a que lhe não compte. Portanto a minha apl
expressa convenção das Partes. nlão na Commlssão ha de ser esta, qu~:----.::T.e· 

Artigo ·5.' A's Justiças Ordlnarias e de. claro, ainda que os meus ocmpanhe!ros se· 
Paz compete a execuçíio das Sentenças arbi· i jam de outra. _ 
traes nos termos da Lei. · j O Su. l\I.\nquEz DE . -I:-õHA~WUPE: ~ A 

Artigo 6.• O ·actual :Escrivllo da casa de 1 Commissão, que __ vai tomar em consideração 
Seguros, que por esta Lei se eJ~tingue, rica ' este objecto • não-'~ a de Legislação, é a de 
sendo privativo pno1 a fazer aa escripturns I Estatística, e quando fosse, porque um roem
deste contracto por meio das apol!ces im- bro é de tal opinião, nfLo se segue que os ou· 
pressas, de que actualmente se usa. tros sejam tambem. ·Portanto, embora o voto 

Artigo 7." •Por cada uma. das apolices, do nobre -senador seja que não se trate mais 
que devem ·ficar registradas ;no respectivo deste objecto, deve Ir á Commls~ão, porque 
livro de Notas, que poderá ser Igualmente o Senado é que ha de decidir. . 
impresso, e que será rubricado por qualque: O· Sn. :MAUQm:z DE CAnAVJ>LLAS: -Ouvi 
Juiz · Territor!.!:l, perceberá o .mesmo Escrl- dlze.r que esta Lei não devia passar, ainda 
vii.o a quantia de quatrocentos e oitenta réls que fosse á Commissão, porque contlnh3. ar· 
de feitio. tlgos em que se trata de Imposições; que 

Artigo 8.• Ficam revogadas todas as assim queriamos usurpar a regalia da outra 
Leis, Alvar-ás, ·Decretos e mais Disposições Camara; e, para confirmação disto se disse 
em contr111rio. que o Senado j(t tinha usur!)ado essa rega-

iPaço da Camara dos DeputadGS, em 2 de lia, quando tratou da . arrecadação -'à'os Diz!· 
Julho de 1830. - José aa· _ OoBta Oarvalho, mos e d·o Sel!o. Respondo que, se a Lei tem 
Presidente. - Joaquim Marce11t1t0. ele Brito, esses artigos, supprima:in-se, e fiquem os on-
1" Secretario. - Llii:! Franctsco ele Paula- tros, porque elles não têm tanta ligação com 
Cavalcante ele .4.lbuquerque, 2• Secretario. a. Lei . que, tirados clles, caia a Lei. •Em-

Foi a !mprimit para entrar nn. or- quanto á usurpação; ·.digo que n6s nunca 
dcrn d3S t~aba1hos. _ j deixamos de l't:cünllecer a. ~r:!d::.tiY!l d2. L'?'i. 

-----~----- -------- _ _ _j_ ~-~- _ il:üPViitüS COr:! C U!n~: ._ 2-ttribu.içHt:l iht <!a.-
-l>rimdira ·p;;rt~-da-o---:;.lic---:nt' do ma~-- c-· -u:m•<>-- .:ii:;-;;"""•,.~"=-:--;.__,.-,~=.- -- •• ".""'~"- -~~· '--~'------:.-~=..:::.::-=--

fórma :de arrecadar os Dízimos, e o rendi· 
Entraram em discusArLo · as emen- . mcnto ·llo Scllo, foi porque arrecada.r . um 

das ao Projecto de Lei ~obre a mi- · Imposto não é estabelecei-o, antes . o suppõc 
nera~ão, _ apoiadas e mandadas lm- . jlí. estabelecido; . e n6s. podemos tratar dess9. 
primlr na 3' discussão do · mesm9 · mataria, e tanto assim que alguns Public!s-
-Projccto em- 1827, · _- , tas até querem que pertença ao ,Poder Exe-

0 S M 1 R 'cutlvo o H''stcnui- ·da ari'ecadacão, .. · porq-ue--n. " ,\RQUF.Z DF. XliA~fBUPE: - e· ' • 
CjUe!ro que o Regimento vã ã Cotnmiesão com · e!lc envolvo ou . depende. :!e exames partlcula· 
~ LP.!, e as emendos afim della pilo• em liar- ros, que só estão ao alcance do Governo. 
monla· -as emendas coin. a Lef e -esta· com o 0 ·S!t;· ?ili'.SmE;;;:r,: - · Cumpre-me . DQta.r_ 

Régimento; e fazer neste as alterações pre- que Isto -' um pouco f6ra da O:dem: o .se
cisas. · · no.do j(l. resolveu que ,fosse á Commlssão: 

PO!I:-no â vota~!l.o o requerimento; · pa.ra que mais fa1lnr nisto? 
e foi deferido que sim. O 611. Ar,MEmA 11 Ar.!l'l:Q1l'E'I\QUE: - Pedi 

' ..... 
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n_ pnlo.~·ra sõmonte ·pnra fazer. um.a explica· I nllo permltte olhar para essa mesma sua ul
ç~o. Nno. sei como se diz que se ouvlo o que 

1 
tlma vontade, ou porque ello já a tem· e~crl· 

nao so -dlsso! .. Eu não fnllel em usurpacão: 1 pto, e ~6 dd para a approvar; não é portanto 
o quo disse _rol· que o Senndo ha dous annos 1 .multo que elles sejam capazes de razor es· 
est!W!!. C! e · tt:i!"!erente O'p1!ll!!O. · Eu Quando llrlptül,ii.h ·ú~· éuüt.rti.Gtu::i; e' h~Ut h;to vai nr.,. 
!alio, procuro ser entendido; e não quero que judlcnr aos Tn:bell!ães, porque este h;-cro 
se me ouça o que nD.o disse. serD. certamente dnqulllo que nunca Iria aos 

Tabell!ães, pelo !ncommodo das Partes. :Po1'· 
tanto, se nllo quo:-remos privar os C!daditos 
dos meios para. fazerem os seus !:ontractos. 
nesses sertlles, e luga.~es distantes; ou se 
queremos que os façam com todas as solem· 
nldades de Direito, e devida segur.anc:1, .. de· 
vemos consentir nesta creaçllo. 

.Scguncta parte da Ordr.m do !Jta 

En troti em 2• discussão o •Projecto 
· de Le!, · ·para que os ·Esc: !vães dos 
· Juizes· de Paz das Freguezlas e Ca· 
pellas, · !óra. dns C!da.des · · ou Vlllas, 

· sejam no mesmo tempo Tabellláes de 
· Notas: começando-se pelo 

Artigo 1•. 

O Sn. EvAxc~:msT.~: - Compr(l'ar um 
testndor, que estd a morrer, com um homem 
que p6de Ir li Cidade escrlpturnr o seu con· 

. .. ' ·e~- '
1 

tracto, é Ullla compar.aç!lo, em que não ha 
O S& .. VIscoxnE 111~ C,\\'n(:: - Eu acho senão dispa.: ate. Dizer tambem que esta nova 

que Isto ·é ·uma ·Invasão,· um ataque feito ao I creação va! prejudicar aos Tabell!ães, que 
Poder Executivo; pois· que a elle s6 ê quo dantes teriam, por exemplo, quarenta Escrl
pertence crimr os orric!os e empregos desta pturas a 1azer, e agora só ter1lo vinte, ou 
natureza. · ncmals, os Juizes de Paz silo sú· dez, é o que não posf!o adm!ttir. Supp6r que 
mente para a concll!açíi.o; como então dar pela distancia em que ficam os Tabelllães se 
aos seus Escrlvíi.es uma attrlbulção de tanta 1 deixarão de fazer contractos, é negar aquella 
fê no 'Publico, lnte!ramehté alheia das at· . providencia dn Lei que 'manda ter11m valia. 
tr!bulções do .Yulz? . os escrlptos particulares, feitos em lugares 

O Sil\. MA&Qm-:z DE CAIIAVELLM: - A · distantes, onde não se podem fazer Escrl· 
Constituição· diz que crear off!clos pertence pturas publicas. Querer eniflm dar este Of· 
áo Corpo Legislativo. O nobre Senador en- flc!o aos Escrlvl\es do Juiz de Paz, com o 
ganou-se. O que pertence ao Eaecutlvo é no· . fundamento de que assi-m se farão nesses 
mear a pessoa, que ·ha de servir o ofiflcio .. lugares desertos os contractos ~om as for· 
Ora o que se bz aqui é ·crear o offlclo de · malldades legaes, quando nas éfdades mes· 
Ta·liell'l!i.o, ··e annexalk> •á.quelle Escrivão já mo é multas vezes necessarlo consulta.r os· · 
crendo. ·Vamos· agora ver se esta creaçlio é Lettrados, para se saber o que se deve lan· 
utll. E'; e não s6 ut!I, mas até !ndlspens~ : çar em uma Escrlptura: é cerra:- os olhos ao 

· vci.' Ha te1'm0:1 de ··ymas de lllllü. e:.:tensão ' que V!!i . por esses lugares de !gn()rancla e 

,.:-"-=-'"'-. ~;:..-:,:~;~~:.::~1~. -~~::~~~~~:~:~!t~~~~~~;~:::~:_~;;;~~:~.l:·.~:l::tu!l.~~z.d!!!~ .. ·:~~sa!:~~:;:l~::sv:;:; 
~octednde ciVil e necessitando tazer contra· , euns megalldailes, um;-:-iscrliii:urn- diJigfiia··-----. 
ctos coni ·as formalidades das Leis, hão de · por essea Escrlvües, do que se a Parte se 
vir de tão lorige buscar os Escr!vães? O que • sacrificasse a Ir a. Cidade. Approvo.r testa· 
acontece ê que niio fazem os seu!! Contra· :mantos níio é dirlg!I-os: os testamentos. são 
ctos; o que é em preju!zo da Sociedade, quo ; feitos atê pelo testador ou por outro qual· 

· sempre tira vantagens do bons contractos, ou ; quer; e, quem os approva, niio tem mais a. 
soffrem um "grande incoriuriodo multas vezes" . fnzer -seniio ver se o homem estfL em seu 
de uma vingem penlvol, e de a.bandono das • juizo; se ella é o mesmo testador, etc. Pa.:a 
suas casas por um tanto tempo. J·ti. se. lhes :Isto serve, e. a tanto p6de chegar um desses 

··coilced8ii .. ··cóüi!á· ·:ú.; .:w.a:a:-impo:t&n.c!:., ... qu:.!-·.é. ; E!!~!"!v8eR:. po.ra.. mala não. Portanto não con-
o poderem approvar testamentos, no que ! v~nho nesta creação. · -
p6de 'haver multo dolo, e fraude, sem que a ' O ·SK. l\l.u~qm;z o~~: CAR.\\"Er.us: -O no
Parte,· que ê o testador, possa. vigiar sobre • bre Senador, que suppõo tanta ignora.ncla no 
Isso, ou porq_ue o seu estado multas ·1ezes lh~ :Escrivão do Jul~~: ·de Pa~. nilo se lembra. _que 

·-· ,.:-_ 

. ~-.; ... -~-----· 

·······---- ····-----. ····-···- --·· ----- --··--·- ____ . ___ ..:..._:_.:.:.: .. --.:.:.:.·:.:::::.:.:..::.... 
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c!lo, para ser provido no seu Offlclo, mostrou Legislativo que compete provei-os nas pes· 
prlmelraruente que tinha capacidade; e, co- soas desses Escrlviles, ou ·noutras quaeijquer. 
nhccendo a igno:ancla desses lugares, onde A Asscmbléa os crie e o Governo os prova. 
u. maJor parte dos homens asslgnam de cruz, Não fez peso ao nobre Senador a considera· 
dá aos seus escrlptos tanta valia, que dls- çiio de jus'tica de ficar privado dos ijeus emo
pensa inteframP.nt~ ~.~ E2cr!ptur:!.r. pubUcü.s. lu::cn.tcs ü T.abe-nirso Uu. Yíllu, nem no me· 
Do certo que se o Escrivão fosse do Juiz de nos sujeitou o Es~rlvilo · dq Jui.~ de Paz fi 
l~óra, elle o admlttiria; mas, como é do Juiz distt·ibuição das Escrl::tur;;.;;, para se mino
de Paz. rep.ugna! Aeha multo fac!! Yir o ho- rar a perda daquelle, que tem Titulo do 
mem á Vllla ou Cidade, onde estli o Ta·bel· Chefe da Nação. Disse tambem o nobre Se· 
lião, e não tem em contemplação a grande nador que já passaram no Senado dulls Re· 
distancia, máos caminhos e o mais, que traz soluções, em que os Escrlviles do Juiz de 
comslgo uma tal viagem; muitas vezes para Paz podem nos lugares remotos das Vlllas 
entregar-se nas mãns it~t:!H.t?He mesmo qu~ n . fazer t~stztmcntos, que ~~o de melindrosa. 
engana pa.ra · dahl. originar-se uma demanda natureza; e de não haver necessi1lado de 
e e!le tirar lucro. Diz que esta lnnovação distribuição, onde ha um só Tabelllão. Quan· 
vai prejudicar aos actuaes Tabel!lães; e quet: to r1. 1' RJesolu~ilo, é sabido que ella foi feita 
que não se toque no Interesse destes, para se pela subi ta u: gencla, que ás vezes ha, de se 
deixar o Interesse Publico! Não entendo eu fazerem testamentos, e não haver tempo a 
assim: eu nunca preferire! o bem particular perder; isso até o Direito Mar! timo concede 
ao bem publico. Finalmente quer refutar o aos mercantes em viagens de longo curso, 
a: gumento da aprovaÇão dos testamentos, di· nilo sendo o Escrivão da embarcação Offi· 
zendo que isso não é mais nada senão sabe·r ela! Publico, o fazer não só testamentos, mas 
se o testador está em seu juizo. ~ão é s6 até contractos. Quanto á 2', ainda que no 
Isso; é necessario saber o numero das teste· pream-bulo pareça generaUsa.r a regra, que 
munhas, se estão ou não presentes; que pes· dispensou a dist:lbuição, comtudo a Dispo
soas podem servir; perguntar ao testador se sição final foi restrlcta aos feitos forenses;. 
aquella é a sua ultima vontade; se dá aquelle nem jámals outra cousa se póde ent.en~_or 

testamento por valioso e outras mais se· com :Interpretação ext'enslva e 111rbltrarla 
lemnldades, que as vezes Advogados e Ta· oara os contractos. A Hermeneutlca legal 
beD!liies mui babeis Ignoram e cuja unlca dita, em caso. de duvida na Interpretação das 
falta torna .nullo todo o testamento. Em Leis, 0 attender li historia que lhes deu mo
uma palavra, a refutação do nobre Senado~ ~Ivo; e é de constante notoriedade que a 
não destrulo os argumentos em defeza da Resoluçiio mencionada teve por objecto uns 
utilidade e necessidade destes Ta·be!lliies; e ·autos de pleito de S. Paulo, que se annulla· 
portanto o artigo deve passar. ram por falta de distribuição; ella não teve 

O Sn. Vrsoo:I'DE DE CAYRú: _ Reconheça em vista contr;actos. Custa multo desmamar 
ter razão o nobre Senador, 1\l:arquez de Ca· do primeiro leite; até agora estavamos ba· 
ravel!as, quanto á not.a, que me fez, de que bltuados a julgar das Leis, não só pelo seu 
pela Constituição não é 0 Chefe do Poder offelto, mas tam·bem por lnterrerenclas, que 
Executivo, mas a Assembléa Legislativa não ~stiio na lettra. Em sYstema Constltucio
quem actualmente tem o direito de crear Of· na! estarei sempre pela regra - o expresso 
ficios: eu estavtL equivocado com a Ordena· preJudica; o que níio estA expresso, nilo Pre· 
~ão do Reino, que fez Direito J\lajestatlco Judlca. . . 
crear Tabelllães: o que só por Doa~ão Régia O Sn. ErA ltoF.r.rsTA: - Parece-me que mo 
se concedia aos Senhores Donatarlos da Co· expliquei com clareza; mas emflm viciaram 
róa. ;:.ras parece-me niio ter razão em tudo as minhas palavras. Eu não disse que aram 
o mais que contrapôz. B' incontestavel que muitos facels essas viagens, para virem ao 
a Constituição deu ao Poder Executivo o d lugar da reside.ncla dos Tabellliles; disse si!t 
relto de prover os Offlclos, sem distincçii· que os lncommodos e as despezas dessas via
de maiores e menores; portanto, c1 eando-sej gens seriam menores, que os lncommodos, e 
afóra esses novos Tabelllães nas Freguezlas ns desp·ezas causadas por •nma IEs~riptura 
i.l Capel!a.s que os não tem, não é no .poder mal dirigida por um Tabellliío nesrlo, fonte 
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o origem de demandas. Tambem não disse r tem fcilo este negocio maiij difficultoso. Sem
que eram excusados Qij Tabelllãe~; eó disse pro <: fazer uma cousa, quando o homem está 
que a iLel tom providenciado esse8 casos ur- / com a morte diante dos olhos, e em que pódc 
gentes, dando aos escripto3 particulares toda I haver multo dolo, para def .. audar llri hcr.nn
a valia na falta. das Eacrlpturas Publicas. o ças e legados. Disse um nobre Senador que 
nobre Senu.dor, gu~ pretendeu refutar .. me, err.~.tc.íra. a Aãs::wbl~a. crie .Gsteõ rni.n·oa 'ra
lombrou-se atê da lnsufflclencla dos Lettra- belllãcs, a sua nomeaçf1o pertence ao Poder 
dos, querendo dar importancla ao acto de Executl v o. E' verdade: mas nós vemos que 
approvar um testamento; e deste modo . tirou ( por causa da grande oxtcn~ilo do I:npcrlo, 
a. esses Escrlvães do Juiz de Paz todo o até mesmo no antigo Governo, dava-se com
apreço, que lhes queria d:ut; porquanto ee • ·missão para certas nomeações: os Escrivães 
os Lettru.dos e Tabelliãcs muito habeis, como I das ;\Iandas, bem como os Juizes da Viu· 
disse o nobre Senador, multas vezes Ignoram tena, eram nomeados pelas Gamaras, assim 

. quM.uto ~;:.i:;. ~:;~c:.; !!!l:::~r~v~h: Esc!'!Y~es, :::e!ll como 03 Ttt-b~~un.c;3 dr..;} ~JdG!::.~. B~ n Gn1,.•n.: nc 
nenhuma pratica. do -!0.: o, 1! que nem ao me- fór a. occupar-se com nomeações até dos ui
nos viram uns autos em sua vida? Para. sa- times agentes, nã? terâ tempo nem :;~ara as
berem todas essas formalidades da approva· slgnar; basta que se reconheça que Isto não 
cão de um testamento, que se aprendem em é mais do que uma mera delegação, que se 
um dia, ser--to sutrlcientes; n1as para Tabel- dii. a estes indivíduos que elegem. Disse um 
Jlães do Judicial, e notas, que eu julgo ser nobre Senador, que os contractos são validos 
cousa de multo mais importancia, não ser· por escri,ptos particulares. Não é assim cm 
vem, não bastam. Annexar-lhes este Offlclo toda. a extensão; porque a Lei ultima de 93 
Importante é sacrificar a essa pobre gente diz que p6de provar-se por esc1 iptos parti· 
da raça, ainda. que haja a. boa intenção de culares, e por tcstemunllas, quando a distan· 
lhe bemfazer. cia fôr tal que não se possa ir â Villa, e 

o sa. CAII:ort::mo VI; C.\~u·os; ·- Estou voltar no mesmo dia. Ora p6dc-se julgar que 
persuadido de que 0 artigo deve passar. se andam vinte leguas nas duas viagens, ou 
Quando mesmo uma Província tfto respeita· ainda dezoito; logo esses escrlptos, e teste
vel, que t]á vinte Deputados para a Assem· munhas não v::.lerão q11ando a. distancia do 
b!éa, nil.o tivesse expressado esta necesslda· lugar á Villa fôr de dez ou ainda de nove 
de, 0 conhecimento claro, que todos temos lcguas, e a quantia do contracto exceder â 
della., fundado na experlencla, seria bastante taxa. da. Lei, e como então não terão valia, 
motivo para. fazermos esta. fnnovação. se já. deixar-se-hão de fazer muitos contracctos, 
temos dado a estes Esálvães 0 poder de ap- para se não ir tão longe, como bem ponderou 
provar testamentos, é por Isso coherente que já. outro nobre Senador. Portanto e melhor 
se lhes dê tambem 0 otganisar um contracto que su':Jministremos meios :flM:eis aos cida· 
entre duas Partes,· que estão presentes. Não ·dãos para se fazerem os contractos, do que 
se diga que 0 acto de approvar um testa- forçaJios á soffrer lanto incommodo ou a 

·mente é dP me:aor lmportancia. Em uma das desistirem desse direito tfw convenlf.'nte ao 
. ni-.incloaes. Provlnclas do Imperio, a. Balila, 

1
- h~mcm S()cie!. Nl) n.ne não concorri o é na i_u-

··- -··-···· ·····-----· -·--- -----·-· ... · - · • ----..:~---'- ..:~ ... • Ha ..... ;hu;,an• nnrnnA a .dJS· minha patria, fez-se Um testamcntG···pe~tr··<IL"I u~l'<u~uuv·-···--· --.. ··-· ·····•· -' ............. ········-··· 

bel! ião que passava por mais lni:eliigente, e, lrib;;!;;:lo ::.f:o !i ~:wto para se repar_tlr. o tra· 
para ~elhor o aconselhar, concorreu um balho, como para fazer Utúa especw de rc· 
Lettrado dos de c:lsta mais levantada; era gistro das Escripturas que se fazem; c, como 

0 
testamento de um negociante dos mais ri- não temos registro das hypothecas, deve ha: 

cos da terra, e posto que o Lettrado, que o ver essa distribuição, ainda sendo um so 
dlriglo, fosse lega.tarlo, e portanto multo ln· Escrivão: é uma nota do que se fez, . par~ a. 
teressado na validade do testamento, este se todo o tempo constar. Eu offcrecere1 soore 
annullou. Eu mesmo rui o Juiz, que o a.n· Isto uma. emeneda. 
nullel; e tem sido depois annullado em to- o .Sn. vxsco:;nE DE CA'!"J!ú: -~ CJI)IJ.~lde
tlos os Trlbuna.es de Justiça. Hoje até os As- rou-se conveniente para commodo dos povos, 
sentos, que tratam das solemnlda:des de ap- e facilidade dos seus contractos constituir 
provação, e da presença das testemunhas,. Tabell!ães aos Escrivães do Juiz de Paz nos 
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lugureH I'OillotcH daB l;i!lados c V!llus, accres· cu!lar·se esta innova~lio, a proviil.enc!a. da. 
centaudo-se·lhes uma attri"bu!çilo nllo compre· I Lei, que manda se tenham por valiosos os 
hend!da na ·Lei Fundamental do lmpcrlo. o : escriptos ,partlculllll'es sobre contractos noB 
Juiz do Paz íol creado puramente para o fim i lugaree distantes, e eu tenho que esta pro
d~ concili:lCfio ll-!éYia. As deman<1as, e assRs 1 vjchmcia t! u1aits Ulil 1ucenttv·v · p~ra ~a:uçrw.v; 
se lhe tom jÍL ;~nuexado outraH lncumllenclas. ' esta. innDYaçlio. Qual foi a. ruz!lo por que a. 
No Projecto so concedo & tucs Escrivii.es o J Lei . concedeu Isto? Foi porque vlo que era. 
lazer .WscrlptUI'll~ de contracQo cumulativa- I ill'diHpensavel Iàcllltal' um mo!o parr. os coo
mente com o 'l'ubellião do. Vi!IOJ. que ú lle nQo I tra.ctod. Logo, ·se estn nova. . or.;ttçlio facilita 
meaclio Imp<ir!al; wus il.eclura-se que seja multo mais os contractos, devemos pôl·a em 
indop~ndente d~ distribuição, que ailtis ê rifo I pratica. Diz agora. o nobre .senador - mas 
querida pela Ordenação do Reino, LI v. 1' i estes Escrlvães nlio sabem fazer essas. Es-
"i~ii.. 7ô, ~ 11u1' vü.L.t'ü.tt Lt;l;;;. :-.:lato a.W .oo c:. 1 cl·~ptur&W.- .Q;;.,. !.c.nto ·e. :. t!!~!c!!!d::!.Cc? 

(onde a justl!;a do Tabelllii.o da Vllla., que i. De que conBtam ellas? Do formularlo; e 
pagou novos direitos pela. lotaci\o, que so i Isso medmo sa.bom as Partes; nlnguem !gno
costuma arbitra.r .. segundo o rendimento cal· i ra. Disse mais - no P~.>j~:::to nem se fequer 
culado pelo. povoacüo, e €xtensüo dos Dls· o exnme, a quo são obrigados os Tabelllãea. 
trlctos. No Projecto nem se requer o exame, - E pergunto eu: Isso. 6 dispensai-os de o 
a que são obrigados os Tabelliães. As dia- fazerem? Nlio se requer, porque Isso já esta 
tanc!a.s do dez ou mais leguas no Bra.zll estabelecido em outras Leis; é .regra geral 
niio são de consldera.~el ln-commodo pelos! sabida. Se antigamente um homem, que nem 
habitas dos povos centraes; e já uma. Lei 1 sabia ler, nomeado Tabelllão, pedia dispensa 
do fim do seculo passado providenciou ao [ do exame de outras habllltaQões de folha 
commodos destes povos, dispensando-os :lo 

1

, corrida •.. de certldlo de idade, e dava-se-lhe, 
antigo rigor da Ordenação do Reino, que porque emf!m a Secretaria de Estado cha
ex!gia Escrlpturas nos contractos, excedendo I· muda dos Negocias do Reino era uma Dita· 
~erta limitada somm;;., e só a requeria no• . ria de Roma, onde tudo se dispensa, hoje 
bens de raiz, excedendo a 800$000, e nos bens : não ~ assin1; porque se conhece que a dls· 
moveis a 1: 200~000. Ainda mesmo pela a.n· j' pensa de uma Lei só pertence ao Corpo Le
tlga Lei se podiam fazer todos os contra· i gislatlvo. O Escrivão do Juiz de Paz ha. de 
ctos de grandes quantias por escripto parti· i· passar por um exame, porque a Lei é gc· 
culn.r, tendo a clo.usula de se fazer a Escrl· i 1 ai, o não está derogada; Isto não precisa 
pturn !JUbliea, qüa.ndo alguma. da:; P:.rtc: '- [ dizer-se, está entendido. Diz o nobre Sena· 
requer esse. Pelo que a este respeito nun<:4 L dor, que dez leguas no Brazll, pelos habites 
os povos estilo na urgoncia, que juati!!Qll• 

1
; dos povos centraes, são nada. Era :preciso 

r. proposta. lnnovaçüo. E' notado ljlelos Publi· . :que o dissesse quem as caminha. Eu assento 
clstas que nos Pa.lzes em que predomina a i qUil é multo; principalmente no Bra.zil, onde 
Industria ;~gr!co!:t, cspec!P.!ment~ nas Dovoa· i se caminho. 110r más estradas, sem estab· ·· 

~?.:.~ ..... c_c~:=e~~~~~A ~.~:~:~t~:t::~aoade mg~~;:-: .. i~~~us, .. ~u~~"~- v~~~G ~:;c:: __ =::::;~~~~~--~~-_·~~- . ~ ...... ·····-·-· 
· · .......... ~-:.:.:.:.~:-=·• ·:::-·--· ---.. :-~-----:-·-:·-::---:-::·---: -.-·.-:-::.:·.-----:--· --;-;::e; v· ·u.e·-·ngua.,-··ttu.o·· ·v-u""'"'"""""'""'"' ,..,._.,..,. ··-·-------- __ .__ · -·· ·· ·- -·-······-------.. 

como de venda de predios, emphyteuses, do- borrachas, como eu tenho visto. Emf!m não 
tcs, bypothecas, a . Pl'Udencia d!>S individuas acho .razão alguma que ataque esta Lei. 
dita procurarem os Tabelliães das Cidades A este tempo veio {I lieea,. e rol 
e Vlllas, como mais praticas, afim de obte· apoiada esta 
rem maior· seguran~a. e legalidade. Excusada. 
é pois a providencia proposta, que mais s~:-_ . EKINDA . . 
riria· de occas!onar· contractos· informes e u-~· 
Ieg!tlmos, pela ingerencla dos ·Escrlvlies ·do.s ·. "Artigo 1.• Supprima.m-se as ultimas · p~
Julzes de Paz em Pa!zes rustlco~ e de des· '.!livras·_ sem dependerem, etc. - até o fim. 
ralear ;:;; c:molumentos dos Tabelltães nomea.·1 '.c:> carneiro de Oampo~;'' . 
dos pelo Chefe do Poder Executivo. o .sa. M.u1Qua:z i!E CABAYEu.AS: - Con· 

o SR. 1\fABQUEZ DE CABAVJ>&LLAS: - Tem-, cordo que haja. distribuição, mas é necessa· 
se oX'J)end!do, como um ttriumcnto para ex· • rio acautelar o caso de .haver s6 um, porque 
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já aqui passou uma Resolução sobre Isto. O I brc Senador quer que seja para a igualdade 
risco, que se apontou sobre as hypothecas, dos Tabelliãcs; mas aqui niio HO trata disto; 
tem um remedlo multo facil, que é haver nas trata-se da utilidade publica. 
Câmaras üjli 1egit~tro ·âe hypothecas; d.czte' ú ::ln. HomuauEs DE ·CAJ~vAr.no: -Em 
modo o homem, que não examinar, queixe-se l CMOS de lntelllgencia cada um segue a sua. 
de si mesmo. De QUe tratamos aqui? Dos lugares, onde ha 

O Sn. OuvEntA: - Não se póde dar um só 'l'abelllão (leu). Eis aqui a disposi
nunca esse caso, que receia o nobre Sena- cão desta Lei; eis aqui a dlfl'e:·caça, que eu 
dor, porque_ o artigo diz (leu). Na VIJla ha noto. As Escrlpturas são do Offlcio do Ta
dous, que sao o do Juiz de Paz, e o Tabel- belllão? São. Logo· estão na disposição geral 
Jliio antigo. Eu convenho na distribuição: da Lei. 
porque ::.t~ .!: ;lo:- z.ut!c. ~~ c~t:allihi.ii. t:: ~atei. O Su. AL.L\lli:iUA E .ALllUQUJo.!tc~u,t;: - Pare· 
paga a clza; c demais guarda-se a Igualdade cia-me que não podiam haYer razões contra 
entre os dous ou mais Escrlvães e conser- este Projecto; e todavia tenho uuvldo fallar 
va-se a Escrlptura; mas talvez essa distrl- contra. Eu estou neste principio, que deve
bu!ção vá. annul111or o fim para que se criam mos aproveitar todos os meios que tende
estes novos Tabelllães. A i!lstrlbuição ha de rem a facilitar as transacções entre os CI
se Ir buscar á Vllla, onde está o distribui- dadãos. Depois de se ter dMo a estes ·Esori
dor; e esta. talvez talvez esteja multo d!s- viies direitos da maiúr importancia, não sei 
tante; eis aqui por este modo o incommoilo como se lhes não confia o que é menor! A 
que querlamos evitar. approvação de um testamento é negocio de 

O Sn. M..UQUEZ DE CAUAVELLU;: - Aqui multa transcendencia; não se reduz a per
passou uma Resolução, como já disse, para guntar - este testamento é seu? - Tem 
que, quando houvesse um sô Tabellirlo, nii.o multM solemnidades; é cousa que decide de 
houvesse distrlbulçiio. Daqui ~e conclue, que fortuna de uma família, e de uma geração 
se a Escrloptura é feita no lugar onde ha inteira. Não se diga que é mais o fazer uma 
mais de um, então ha distribuição; mas, não Escrlptura de contracto. Porventwra o Ta
havendo, senão um, está claro que toca ao be!llão é quem fôrma o contracto? São as 
Escrivão do Juiz de Paz. Assim, para que na- Partes; o Tabelllão não faz, que escrever, 
vemos do fazer o cont;arlo do que fizemos? e reduzir ú. Escrlptura aqulllo que as Partes 
Uma Lei hoje, e outra amanhã sem necessl- querem, se se convencionaram. Alguns ha, 
dn.dc, em sentido contrario, denota falta de é verdade que se lntromettem; mas fazem 
clrcumspecção. Nestes casos sou Inimigo da multo mal, p01:q10e o seu Officlo é sô escre
abundancia. ver. Questlna-se sobre a distribuição. Eu ap-

0 Su. RoDRIGUES 11r. CARI'ALllo: - Pare- provo a emenda de suppressão, porque diz 
ce-me que esta. questão se reduz a bem pouco, •

1 
o mesmo, que· o Projecto. Ou vâ a declaração 

que é, saber-se para que serve o livro da ou não vá; não ha distribuição; a Lei jli. o 
. ___ distribuição. Se sen·e como registro de Es-1 àisse. Quer-se que a Lei íaiie cios Jfei:os; 

- · crlpturas; ··então· -é ·ra.soaver ;f questão; mas, ·e ·atz..se que e11a ro1 rena por cau~a. a e ·uns 
se não tem esse fim; se sa:vc sômente para autos. Niio ha tal; cu estive na Gamara dos 
regular a Igualdade entre os Tabelllães, e Deputados, e não vl nenhuns autos; seria. 
neste sentido foi que passou a Resolução acto particular; mas nós não temos nada com 
neste Senado, para que se diz agora o con- Isso. O que digo ~ que nos Tribunaes de Jus
trario? Se estamos neste principio, para que tiça ninguem entenderá assim, como se en
queremos Invertei-o? O anno passado o livro tende aqui. 
niio t:Jra. para registro; agora é! Não ha ra- O Sn. MAllQUEZ DE CARA\'ELL~s: - E' ln· 
.zão pa.ra se derogar o que está determinado. dlspensavel que esta Lei trate dos Feitos, e 
Voto pelo artigo. que teve o:igem sobre uns autos. PMsou pe· 

O Sn. MARQUEZ DE CAR.t.VELLAs: - Aqui las minhas mãos, quando estive no Minlste· 
está a Resolução de 13 de Setembro de 1827 rio dos Negocios da Justiça. Foi em S .. Paulo 
(leu). Falla só dos Feitos; mas ha. a mesma que se annullararo esses autos por falta de 
razão para este cMo, e estA visto que ê para distribuição; e mais e!'a em uma 'terra onde 
os lugares onde ha um só Tabellião. O no- não havia senão um Escrivão. Não duvida 
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quo fa.lla dos lt'eitos; ma~ u mesru11 l'a~ilo, ' l~scrlv•leH do Julr. de PR7.1 OR 1'nhAI!!ilAR -r.om
CJUC houve para u.quella R"solucão, ha. para I pram os .seus livros, o pagam um eaolu
o presente caso. monto ao J'uiz para os rubricar, certamente 

0 .Srt. J-\_J,:\fJi!lllA li: ,4T.UT}~T_JlCR.~trF.: -À rSL• 
1 

ttO!''JUI?- !Hillb~ID tir~Un g!ifl.n.~~ ir.tP.r~AA~ dSo
zão da Lei não pól!e inutlllsar, e as razões, / queiJas Notas: agora aos Escrivlies do Juiz 
que hu, nunca vêm, nem ê uso virem, nos de Paz, constituldos •rabelliães, se alllvla. 
Governos Representativos, como p~·eambulos; este onus, este costume, para se onerar a 
porque as discussões, que a precedem, silo Camara! :-iilo sei a razilo desta deslgualda· 
publicas o constam dos Dlarlos das Cll.llla.- de. O que me parece 6 quo osto artigo deve 
ras. A Lei é multo ·clara: e ninguem, torno ser supprlmldo. 
a dizer, a entenderá, como muitos aqui a. O Su. AUI:EIDA E ALDUQUii:llQUE: - A 
entflndcm. razão desta dlfferenca é a mlseria. destes Es· 

O Su. C..!.llNiilllO DE CAm>os: - Eu lá. ex· criviles, que são uns desgraçados, que niio 
pendi as razões, que me pareceram ju_~tas, a tüm dlnhcLío para adiantar a despeza da 
respeito dos Feitos, c das Escrlptnras, que rubrica dos livros, que multas vezes têm 
Julgo cousas dlfferentes; e irei antes pela cento e tantas folhas e custn caro. Demais, 
opinião de que os Juizes de Pa~: nos seu~ 6 preciso col'.:liderar, que este trabalho dos 
Disb1ictos, façam a distribuição; pois que em Escrlviles do Juiz de Paz ·ti em proveito do 
todos os Ccdigos tenho visto ~a!lar dos .Tul· Escrlvilo da Camara, porque, Indo para Hi 
zr.s de <Paz, e não é muito que nós estabele- os Uvros, como hão de ir, elle tira. proveito 
çamos esta regra a respeito delles, porque das ce: tldões. 
executarão melhor essa incumbencla ou en- o Sn. CAK:\Eino UE CAm•os: -·Eu na 
tfLO passe a emenda suppresslvi. na Commissão discrepei da doutrina deste 

O SI!. AL)IJ::IDA E ALllUQUERQUE: - Eu artigo, e sustentei que não devia ser gra
nunca convirei em que Isto cá ao Juiz de tuita esta rubrica, porque serviços ·de graça 
Paz. A distribuição não serve senii.o para sempr; são mal feitos; mas, se :;..L;;i em ge
tirar á~ Partes quatro vlntens, ou meia. pa· ra;l tem estu·belecido um pequeno emolu
taca; os distribuidores nem llv1ro têm de menta para estas rubricas, era melhor não 
distribuição; ás vezes na rua mesmo fazem fullar nisso; Tambem acho i.njusto que seja 
o bilhete. Para as Escripturas é que ha li- pago pelo Escrivão do Juiz de Paz, que é, 
vro; mas pôde-se este perder? Pôde-se. Por como acaba de ponderar o nobre .Senador, 
consequencla p11ora estarmos Imaginando tan· um miseravel pobre. Os Secretarias das C!~.
tas desgraças? Já se ha de suppôr que se- maras dêm os livros, porqu~J tem de lucraor 
ja.m homens de máo caracter, que consumam nas certidões, quando elles forem para o ar
as Escrlptu,:as? E' multo desconfiar! ·Então chivo da Cama.ra. Para isto offereco uma 
deixemo-nos de legislar para ·homens tão -emenda. 
mâos e manàemos r:::.~tH' ~ente noYa.. 1 

O Sit. ~~Qü~ Ezr~:W~:.----:- ~-u .. ~~--~ti!~u: 1 
Mandou á Mesa, e foi apoiada est9. 

pensamento au· yut:- o:a.- r.u:n.,·uJuJ~.:.v-. ~vca"g--.~ov&\1 .... 
EMI!:NDA 

pelo Juiz de Paz ; mas agora reconheço que 
núu póde ser, porque, quando a :Parte qulz~l' "Artigo 2." Supprima-se a palavra -
Ir ao Tabell!ão, elle dlstri'bue, e quando nao gratuitamente - e no fl.m do artigo di'ga-so 
quizer, vai ii Freguezla, e elle lá está. 0 _ ficando a cargo dos mesmos Secreta~ios a 
exemplo temos nós na clza. Portanto assento despcza destes liwos - salvo. a redacçii.o, -
nue o artlll:o deve pnssar, tal qual está e não · p Carneiro (itJ Oam,vos." 
tem lugat~ o. ldéa de ir ao Juiz !!e az, o Sn. Al.~lEIDA E ALDUQUii:llQUE: - Eu 

. -Depois de sufflciente debate, paa- nllo me opporel a que se auppr.ima parte 
Mu-se â votação, e nella. foi appro- deste artigo. Já disse as razões, que tive na 
vado o artigo, nlio o sendo a emen- Commlssão, paro. nlio asslgna.r o Projecto; 
da a elle otfcrecida. e por Isso não 0 offendo; mas todavia pare-

AttlgO 2.• ce-me· qUe não se deve obrigar os Esorlvães 
o Sn. OttvEIIlA:- lilu nllo sei qUal ê a dos .Tulmes d·e iPaz a pagarem as rubricas, 1• 

razão por que se quer· beneficiar ta.nto loOII _porque os Vereadores nüo têm &molumeutos;. 

' 

' 
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2•, porque 05 Escrivães das Camn.ras silo os I 
quo hil.o de tirRr maior proveito. Tn.mbem 
niio convenho em que os Escrivi!.os das Ca· 
maras adiantem os livros e tantos · Eserivlles / 
do.~ Juizes de Paz: porque talvez os actuaes 
niio salvem esta despeza, o s6rucntc Yc::l:.::.m 
a lucrar os seus successores. Assim opponb.o-
me á 2• parte da emenda. . 

0 .Sn. M.mQUEZ DE CAIIAVEI.US: -Acho 
boa a suppressfio; porque, se os Vereadores 
não podem receber emolumentos, é excusado 
dizer que seja gratls esta rubrica. Mas tn.m
bem é necessario ver (!Uem ha de pagar esta 
despeza dos livros. O Escrivão do Juiz é po-\ 
bre; tambem ha Camaras pobres, e tão po- i 
ores que nem casa.~ têm, como a da. Vllln ! 
de .s. José, que está em uma casa velha doe / 
antigú~ Jesuttas, ou para melhar dizer, numa .1 

parte della, que, dada ao Vlgario, alie con· 
certou, e qu·e, ausente este, a Oa.mara apro- :. 
veitou: e demais oe emolumentos das certl· 
dões não são para as Camaras, mas sim . 
pn>rn os seus Secretarias. Logo estes são os ' 
que devem pagar, e nem a despeza é tão· 
grande porque tambem não precisa que os: 
livros sejam tlí.o grandes. · '/ 

0 SR, AL~!EIDA :E ALDUQUllllQUE: "'- A des-: 
pez·1 dos ·Secretarios ê certa, e o lucro ince r-; 
to, porque elles são v~tallc!os. E klem::Lils. , 
quantos Escrivães de Juizes de Pn:.l não tem; 
umr, Camara? Muitos. Ainda ê pr!)ciso !em·. 
brar outra cousa, e é que n!l Partes raras; 
vezes requerem a norma da ~ola. Portanto,' 
acho meJ.hor que não se fali e em naq11 4 isto: 
e se supprima o artigo todo. 

O Sll. OLivEillA: - Pedi a palavra para. 
offerecer, no mesmo sentido, em que ac:tba d.; · 

.Juig:u::do-Ge 1'1-no!Jmonte <l;l!scqtLda 
toda. a ma.teria, poz-se á votac!lo e 
ncilla. pnssou o :trtlgo çonrorll!e :u 
emenda do Sr. Oliveira, !lcando pré!· 
judicada a do 'Sr, :Carneiro de Ca.m-
pos, e approv·ado o Projecto pu..ra. paH

sar a. s• discussão. 

Terceira parte da 01•dem do Di<1 

.Passou-se a 2• discussllo do Prn· 
jecto de Lei, do anno de 1827, premo. 
vendo a. colonizaçflo de Estrangeiros: 
começando-se pelo artigo 1 •. o qual 

·foi logo upprovado sem debate. 
1Deu a. hora. e ficou adiada a dis-

cussão. 
O Sr. Presidente mn.rcou para Or· 

dem do dia: 1•, contluação da discus· 
são do Parecer da ·Commlssilo de 
Constltuiçã(l' sobre o Sr. !Senador 
l!arquez de Santo Amaro, que n.l 
Sessão de 24 de Maio do corrente an
no, ficara adiada com uma emenda: 
2•, a 1' e 2• discussão do Projec~o 

de Lei, vindo este anno da Ca.mal'l 
dos Deputados, abolindo a Secretn.ria 
Gerrui do Registro das Mercês; 3", 
continuação da discussão adiada pela 
hora, e em seguimento as mais dis· 
cussões das materias já designa-da3 
na Sessão antecedente. 

Levantou-se a Ses~iio As duas ho-
ras da tarde. 

fallar O nobre Senador, uma emenda que te·. 
S:F;SS.ii.{) DE 6 DE JULHO 

nho redigido neste~ term~s (leu). O escrivM ·j 
ê quem deve pagar; do contrp.riú; estou vendo :i . . _ ....... ____ .. ···---··· .--·---··-·-· ·-·· ---···· _____ _ ··-··-----·· · · ·-- qc~e .. ãié--ci~P"d:ii.eCi>ãraciisi>rocessoã-iiii·-aifvii'-das ,•c·.·--l'liE~lDJ~::-:crA vo "'"· "'~''" wu·.a;LW>.u·.,u•• 

: !~··~ 
Cwmaras. ; · ·. ' · · díacu ·o do Paro 

:Mandou {L Mesa e ·rol apoiada a . ContinU"ação da, p;rttnevra ssu • 

sua. 
cer da Oo11VTT11f,ssão de Clonstttui;ção. - Dil· 
cussão do Projec'lo de Lei abolindo a Be
cretaria Geral do Reolstr() eras Mero~s. -
oantin.ua'}áo d'.Q di~~f.IJ·'uir.J (lt) .,,.tJjf!.t)fYJ ,z,~ 

0 artigo ~· .red!Ja·sc nesim! - Terll.o p11.ra Lei promovendo a OolonAz'J1ção de Estron-
esse -fim os livros nccessarios, rubricados PllT. oe·iros. 
um dos Vereadores: os ·qunes, depoh de eheios . 

~ ntregties aos secretnrloe dD.tJ Camar;u, / Fallaram os Sra. Senadores: 
ser-o e · . - · s · Vlsoonde pa.r•• :;:orem .. guardados no arch-lvo. - JJUI~ / da Bnrbacenn.-. ve

1
zes, 

0 
• 

1 
O!' · a vez· Ai'meida e A buquerqua, ~ Jose c e we1r , _ • 

l-Iarquez 
de cayrú, 1 
ve~ea; Mar· 
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quez de Caravellas, 5 vezes; M:~rquez de Bae.l ·Em lugar do art. Y.II. o seguinte: -
pendy, 2 vezes; :Marquez de liarlcá, 1 vez; O Infractor do direito de P~..tcnte perderá os 
Conde de Lagcs, 1 vez; Barroso, 2 vezes; Vls-~lnstl'umentos e productos; e .png!'frá, além 
conde de Alcantara, 1 vez; Marquez de Inham- disso, um!l multa Igual li tlecima parte do 
bupc, 1 vez; Saturnlno, 2 vezes; :IInrquez de valor dos productos fabricados, e as custas, 
Pal:r:::., 3 yc,zes. iiôando jsempre suJeito ii. 1ndemnlwcüo tle 

Achando-se presentes 39 Srs. Senn
dores, declarou-se aberta a Se8siio e, 
aJda a Acta da antecedente, foi ap-
provada. 

O Sr. 1 • Secretario leu um offlcio 
do Ministro do Iomperio, participando 
•haverem·); e ex.pedido las necessa rla.s 
ordens ao Thesouro .Publico, po.ra pa
gamento do Subsidio dos Srs. Senn· 
dores, no segundo mez da present~ 

Sessão; e das Folhas dms de~pe?.as 

feitas no Paço do Senado, e na res
pectiva Secretaria. 

Leu mais dous do 1" Secretario da 
Camara dos Srs. Deputa.dos: ·o pri· 
melro ·partici:nmdo :l nomeação dos 
Membros daquella :Mesa neste mez ~ 

o segundo •haver a mesma Camara 
adoptado as emendas feitas pelo Se
nado ao Projecto de lei sobre a Su· 
perlntendencla da Decim:~. e que tem 
resolvido dirigil-o á Sancção ImpP.
rlal. 

Part!Jc~pou acha,r-se l:)oente o Sr. 
Senador Borges. 

perdas e damnos. Os instrumentos e produ
ctos e as multas serão n.ppllcn:das no dono 1h 
Patente. 

Ao numero IIV do art. VII, accrescente-n,. 
no fim: - Neste caso, porém. terá, como ln
troductor, direito ao premio estabelecido :10 

art III. 
Paço da -Gamara dos Deput:tdo~. em 2 de 

Julho de 1830. - Josi: 1/.n Costa Carva.lho. 
Presidente. - Jo.aqulm Mart~elllno de Brito, 
fl;•lmelro <Secretario. - Lui.z M:ancisdo 1le 
Paula qtvalcante e Albuquerque, Segu:::lo Se
cretario. 

~'ol a lmprlmlr, para entrar na 01'· 
dem dos trabalhos. 

Primei~a parte da OJ'llem do Dia 

Continuaciio da. 'Primeira .discussão 
do Parecer da Commissão de ·Consti
tuição sobre o haver sido encarregado 
de uma commlssão ua ,Europa o Sr. 
Senador 1\larquez de S. Amaro, que 
n!l. Sessão de 24 de Mato deste anno 
flca.ra adiada com umn emenda 
apoiada. 

O Su. •M:ABQUEZ DE BAIIIlACENA: - O Pa· 

De tudo ficou o Senado Inteirado. 
Leu finalmente outro Officlo v 1" 

Secretario da Camam dos Srs. Depn
recer da Commlesão, judicioso como está e 

tados, remettendo as seguintes 
conforme o seguimento e decisão deste Se· 
nado em clrcumsuinclae ldentlcas, pe.rece-me 

EliiENDAB ! aue deve Dassar .. O caso qu~. agora R~ •·r>r<e· 
-~ -~~nt~~:_ __ ~~~· ~- n~~~ -~~ _!~2!a .. :.::!--~-~~~~~~~ .. :!~--

Feitas na Cain.aru .. dos Srs. Deputados ao meou um Senador ·no lntervallo da 1Sessão; 
projecto de Lei vindo ·dO Senado, sobre os e tol approvada a sua· nomeação, porque con· 
privilegias concedidos aos descobridores, ln· vinha á segurança publica; em 1830 tornou 
ventares ou introductores de qualquer indus- a llomear outro, porque assim convinha ao 
trla utn. bem do Estado; por consequencla, parece-me 

·Em lugar do artigo VI, seja o seguinte: que não pode deb:ar de merecer ta.m.bem a 
- Se o Governo comprar o segredo da ln- approvação do Senado esta outra nomeação. 
vencão ou descoberta, fazel-o-ha publicar; no tanto mais que o Governo ÜdU jii>i'te an Sena
caso, porém, de ter unicamente concedido Pa- do lia necessidade que teve para assim obrar; 
tente, o segredo se consP.rvn.r:1. Ol]cu!to, ~.t~ I!!. .que!, pele ~onet!tu1ç!o, n!o ped-e ser cutr:l 
que expire o prazo da Patenta. Findo eat~. se!lão "·Seguran~a Pul!!!ca" e "Bem do Esta· 
é obrigado o Inventor ou descobridor a pa-J do", e tol Isto mesmo que o Governo allegou. 
tentear o s~gredo. Quando o Governo disse que as clrcumstan· 
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elas do 'Sul Pediam um General, então o Se
nado podia examinar se a nomeação era ou 
niio necess!l;h!a; mas no cn.so actual, em que 
a Commlssão de Diplomacia, e em •que o Gn· 
verno niio pode vulgarizar, o Senado deve 

I 

qu~ so olhe, parecrMne que o Parecer da •Com
missão deve ser approvado. 

{) SR. VISCO::\"DE DE CAYitC: - Talvez pa· 
reça. Indecente ·fnllnr eu sobre este objecto, 
depois da exposição energica do noiJre Senador 

!:::::n~ c:r.. seu prvvriv juizu a lrüpürtancla Uu 1 ~farquez Ue Bal'úu.ct:ua.: !JOl"tim, como na Ses· 
commlssiio, que deu motivo ao procedimento são em que primeiro se tratou deste .Parecer 
do Governo. Eu, não como Conselheiro e iMI- fui Impugnado com vehemenciu por algun~ 
nlstrc do Estado, eu, e qualquer Senador po- dos nohres Seuítuure~. conHluerei do meu üe· 
demos ajuizar: todos nós vemos cá as Falias ver addlr algumas reflexões. Sr. Presidente, 
do Throno de França, e .da Inglaterra. . . Nós o credito do Governo e a notorledll1J.e dos 
sabemos, e foi publicado nesta Cidade, que factos extraordinarios e sem exemplo na 
depois destas Falias, tres Ministros, da Fran- Historia, que constam 'dos Perlodicos da Eu· 
ça, da Inglaterra e da Allemauha, fizeram ropa, e que não ·podiam ser previ·stos na Cons
proposições ao ·Governo: vimos ·uma Fragata titulçiio do Imperlo, siio razões exhuberantes 
sahir para a ·Bahia a buscar o ;senador que para convencer que foi urgentlssima e lndls· 
Hl estava de licença. ·E então não se vê que pensavel a nomeação do nobre Senador :\>fur· 
ha aqui razões mui ponderosas que obriga- quez de Santo Amaro para emprego fóra do 
ram o Governo a lançar mão -daquelte Sena- lmperlo. E' não menos certo que, nessa épo
dor, que tem clrcumstancias talvez slngula- ca, não se podia convocar Assembléa Extra
res para uma commissão de tal na:~ureza.? ordin:aria, por estarem muitos !Deputados e 
Parece-se-me que o ·Senado não tem outra res- Senadores f6ra da ·Côrte e em remotas Provin
posta a dar senão esta do Parecer. E' ver- cias, O Offlci<> de participação .do MJ.nlstro 
dade que a ·Constituição, num artigo, prohi- dos Negocias ·Estrangeiros a este Senado, Jogo 
be o empregar Senadores; mas noutro im- que se abria a presente Jeglslatura, manlfestn. 
mediato acautela que se o Bem do .Estado ou que o Governo recon·heceu a necessidade da 
Segurança Publica o exigir, poder-se-ha em· autorização do Senado. Estâ, pois, salvo o 
pregar; e é Isto mesmo o que se pratica em respeito á. Constituição e. o Direito desta Ca
quasi todas as Nações ·quando o bem do Es· mara, e portanto é justa e nccessaria a im· 
tado depende de um Individuo. Além de que mediata approvacão do .Parecer da Commls
os artigos da Constituição nem todos são da são, multo mais attendendo-se aos obvias e 
mesma força, e obediencin.. Artigos ha que' lncoDll!Den'Bu·ravei~ lncon\·cnientes que resul
basta uma .das ,camaras para os ·modificar; tariam .do seu contrario. !\"a primeira ·discus
"Os :\>Iinlstros de Estado não podem assistir silo deste Parecer objectou-se com a .nua letra. 
á votação so!}re BIS Propostas :do Govterno, do artigo 33 .da Constituição, que diz: - No 
salvo se fõr Deputado ou Senador." Este ar- ' Intervallo das Sessões niio poderá o I•mpera
tlgo ·.foi entendido de um modo na Camara I dor empregar um Senador ou Deputado f6r~ 
doJ De:vuta.do;;, na Soss;1o pa~m:.d:l, c ncs~a I uo · iuiperio - sem attender-se que a:qul u 
Co.:::::~r~ :!ci e::ltendfdo ~~ out!"n ~n_d_~·-.. : -::: I c~~-i:it!t~Ição tn:iúeul.e!iH::lilte C\)nsiãern os ca"SO~--
Te~llú· i· . .:;...:vü.~.;.,:~ ··:i:;.t.:.-~;--:..-~:;.:!.~.---=-:-·-=-·--····-.. l'!"!.!l.tH.i.nvo;···pOJs·-no · segulnLe a-rtJgo iogu· pl'u· 
Membro do Corpo Legislativo contra a von- videncia ao caso imprevisto. E' d~sarr:ü.oado 
tade da sua respectiva Camnra; porque, se· con·sld:era.r que este rurtigo com:P)·ehen.desse 
não vinha uma :dmn poderosa privar as Ca- occurrenclas tão inopina-das e de terrivel as
maras de seus Membros; ,mas o Governo, ven· pecto. A •salvação da Nação é a Constituição 
do que o Senado nfto estava reunido, e con- das Constitulcões. As Fal:lns do Throno da 
t!ando na compttrcialidade .do :Senado .para Inglaterra e da França, que o nobre 1\I;trquez 
0 Bem do Estado, nomeou aqueJie Senador; de Barbacena mencionou, dão evidencia de 
deu parte disto em tempo competente, reco· que se u.gltava!!l questões de gabinete, qu~ 
nhecendo a autoridade da Camara, e assim podiam comprometter a tranquillldade do 
te:n · preenchluo u !!eu dever. Ag;m;. de-.-er1t 1 Brasii, e produzir Concussão iPolltlea no an
approvar esta. nümeaçiio, cArto de que, prati-~ tigo e novo mun.do. Nen·hum Governo regu· 
cando assim, tem .,..leio .exarclcio llloo seus lar pode ser inhlbido de em taes clrcumstan
dlreitos. Por conscqueucia, de qualquer modo. elas proceder como reclama. a bem do Esta· 
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do. Sr. Presldonto, vexado entro a lnterpro· Escassezes derribar casas e Igrejas de catho· 
tação literal da Constltulcl1o, e o seu espl- llcos, coneultando ao Lord Ma.n~fleld, Cheta 
rito (que sem duvida não rol llgnr o Chefe da Justiça, nllegnndo a Letra .da Con~tltulçllo; . 
da ·Nacão, paro. deixa~ de dar provldenclo.s este lhe dls~e que o primeiro dever constltu· 
aos grandes Interesses do. E1t!Ldo, requeridas clonnl era salvar 0 Estndo; e em consequen· 
peins circum~tanc!as n!l tn'terv'!li'lo aas \Ses· r cia deu a providencia necessaria. Meihor ~ 
sões), 6 llolto recorrer a analogias. Por DI· I prevenir. os perigos de longe sem perd!L de 
rol to Diplomatloo, ainda que ?. Ministro nAo tempo. Se os casos não são ldentlcos, sem 
pode excetter ns suas lnstrueçoes sem expor· duvldn silo anaiogos. 
se a dosautorl~nção e rosponsabllidadc, toda· 0 SJt. Ar.llEtD,\ E ALnuqu~::nQw;: - Eu já 

vla ;1lre~.uentemenrte obra. contra ,ellas ''sub cm outra occ:L~ião, fallando a 1·espeito deste 
spc rall , oquando entende que assim o recla· p di 

1 
1 h 1 1· arecer, sse QUil era a m n a op 11 ao, 

ma o l.~toresse da Na~ão: o n&nhum Governo A t t di p ecer . . . . . , . . .• • gora con en o-me em zer que o n.r 
sao1o e Justo detxa. de prestai a Fs.unca.cao, · estli. contra a Con~titulção. Sem entrar nos 
som Incorrer na censura doa gabinetes e po· · · · • 

!to E t • 1. moUvo.s ~ue teve o Governo parn a nomeaçao vos cu s. s o. regra nao menos o:pp 1cavel • 
em Direito Constltu~lonal. 0 !Ministro qu" do Sena.d()l", nem tão pouco contrariai-os, nuo 

f d tD .... d z d me acçommoclo com este Parecer. A letra da re eron ou o ecr.,.o a nomeng .. o e que ••- · . , . 
trata, 0 tez "sub spe ratl" do Senado, e como ConstituiÇi\Q e mu1to clara.; é uma e:x:poslção 
se pode contestar com decenola. que a sua. ge:a.l que não nçlmltto e n9m e:x:~rlme exce· 
esperanga. ·nllo foi bem fund!Lda 1 A &~co1ha 11Cii.O ais-uma, Ppr con~eqU\!Dcla !IU.O sei como 
da pesson nomeado. mostra a oon·flnnQa ao se POSI!a I dlf'; que P çpntrarlo está na letra. 
Governo nos Membros desta Cafll\tro., e pOd~· da Coz:st tu CIIP, 
se converter esta. contemp!IIA;lAo o honra em O SR. MhiiQv•;:.: Dii: C.WAVJCr..I.As: - Querer 
qucrclla e Invectiva? Um doa opponen·tes ·a'f· que ump, dlspo~lgü.o de lei, que sempre é geral, 
firmou qt:e o Governo JJodla nchar f6ra d'J &e PO~~n. verificar om todos os caso~ pa.rticula· 
Corpo L'eglslfi.UVo pessoas ldonea.s pnl!'a. a .· re~. sem ejj:cepçã() alj!llma, li querer um lm· 
::.11ssão extraordlnarla: mas Isso ê um ·P•ra· passive'!: seria precilio Que ossn Iel 1o:;se feita 
doxo lnsustentnvel na lnfanola. do Imperlo. pelos ..tnioa, Portanto, o que se devo p,ttender 
Atnda nos antigos Elstai:Ios bem estabelectrlos multo é se 11. lei ~amf.nlln ao seu fim prlncl· 
é dlttlcultoso e raro fl.eho.l' para as Negoci:a. pai; e qual é o fim prlnclp!i.l da Constituição? 
ções importantes caracteres adequado• por O bem gcm~l. ):.ogo, não pode t~r esçruplo 
sua !ntelllgencln, nobrez:t e fortuna, paro. con· . nquello que a~tend11u a Qste prinoipil, 80 bem 
digno. representa~lio do seu Govll!'no. Na do Estado. Tal foi o que te~ o Governo, e o 
actual conJectura ·não se pode duvi.flp.r QU>t .·faz bem persuadido de nua o Senado, compos· 
a namen.J;ão recahlo sobre mereelmento CODII· to de varões tllo IIJust;ados, de tP.nta clrcQixlS· 
p!cuo. Escuso responder a uma. objecaão qual peoçil.o e l~;ualmonte interessados no bem estar·· 
se fez, 'de mera CllcrupulosLdade va!'lml do Of· da Nação, nõ.o desaprovaria o seu proq~dlmento, 
~~~'" iln MtniRtro do. .repartlçllo, por nAo .ter a nomeação de um Sen!Lilor lndlsvanllavel pa.
~j~~su~:ts mais expl!cltiiB! "r6aplenU pe.uea.": ra. aqunNa commi•~ão, ü~;~ qu11 ú i)jjilitiT;;jiüii 

a clausula all! lnsertn. "aasim o oxlglo o bom lóro. do Imperlo, no lilt&i''i'illo d~ll s~sliiio~i 
do Estado", expl!ca ·tudo. Qua 1e a1rla illP.t ·tanto Jll,ll.ls, Unho. toila a oert~~a de que neata. 
Europa e Amerlcn se o Senado arrlPOIIijfUI o cidade .havia numero I!Utriolente de Senauo• 
bom exltn da :Missfio .Extraord.lnn.ria de u·m res. po.ra. se poder allrlr n. Aailembli!a, sem que 
de seus Membros nllo autorllando U!J!IJ. na. aquello flleBie fo.lt11: tantll Jllai& qUll o Slllln.clo 
mea~ito de conceito ·J>ublloo, oatev.tJI.lld.O .op· iA tinha approvado em outrl!.R Olloalllõeii l~;u~ 
posiçf1o a um acto do Governo ·do O~'bubernn· nomeiiA;llíes. Nomeou inattt<lo ))PlD- lmporlon 
te ·boa fê c conflanQa, nooqasltado li OlP. urg~:n• lei do Bem do Estj!.do: o, r11oonllecenoo OH 
c!r. dos tempoR! EIJRel Jor.ga III! foi Tllido direitos do Sellll.do, partlclll& 11 mand& pedir 
observador da Constltulgilo brlt:a.nu.lco., ., por I n. sua approvação. E' l11to ataQI!.r fia reia.iiu 
esta ni!.o se pode, sem lnvuio dll lnilllli:O· do Benado? :m nl1o •e~ qma inJuitiOP. 11 ncü· 
ch~ma.r tropa !1. Côl'te; mas, (JURPdP 11° llllCUlo slvn deeoo.ntlnDQa, suppor agorlt Qllll o Qovar· 
passado Lor~ Gordon volo com mllliílrlla dft " no lanQa.1'1!. miio deats .Spnador p~ outro 
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fim, alheio .da utilidade nncionllil? O Governo giio do Senado. Nad~ m11!C resta quo approv:ll' 

~~o !~:ri~~!~- a_~_o_ns~it~igão,~ant_es a o~~er~ou j o Pai'Ucer da Commisllilo . 
.u. .. ~ SUu. J .. " ... .~. ~.oe c;:,tn::nc"ü"~ o VUYl'1'.UO uao UH~· I O Sr;. 1\LUtQUEZ .UE )1AIUc .. 1: - Sr. Pi't!S.i· 

confiou do direito de approvação do Senado, 1· dente, eu tawbelli sou zelador da Conolitulção 
a~tes ~-solicita. Lo~o p_arcce-mo que .o Parecer c conheço 'llllC só .este systema pode !aze1: a 
i.lau uut:n:c~ wa•~1·m ue con,rovcrs111, c que nossa. rcl!cldade, observando•sc rigorosamente; 
sim, deve passar. mal! au niio chu.mnrol nunca Infracção de Cens-

O Su, !Mau~uJJ:z .llt; BAi!:l'E.:-iulr: - Para oem tituição um caso em que e!la foi omissa; o 
ajuizarmos da logaildudo com que se fez n que imperio~as clrcuiUstanclns, c um motlv•• 
nomeação deste Senador, O neceesa.rio que olr poderosissimo, qual ú o ·bem do Estado, obrl· 
servemoa não um só, ml!s toaos aqueuee artl· · ga.ram a obrar. O Governo viu~ e numa col· 
gos da Constltuiçü.o a respeito. No artigo lisAo entre o dever de obrar, como lhe lncum
XXXiiii diz a. Conatltulçllo (leu) : mas niio rica bla a tran·qulllldade do Brasl!, e talvez da Bu· 
aqui a dlsposlçM.o; porque lembrnndo·se que ropu Inteira, e a letra da Constituição, que lhe 
poderão haver cusos imprevl&tos e extrarodl· prohlbln empregar um ,sentldor ou um Dcpu
nurlos, que obrigassem o Go\·erno a empregar ta.do no lnterval!o das Sessões fóra do Irnpc· 
um Senacl.or ou Dep.utado íura do !mperlo, rio; vlo que não era passivei naquella conjuu. 
quando a. sua nomeagao fosse pura bem do Es-1 ctura convocar u-ma .se..ssão oxtraordinariu, por
tudo, diz depois no artigo XXJC!V (leu) . No 

1 
que os lllelll'bros da. Asscmblea estavam, pela 

artigo antecedente estabelece que .não possam maior .J)Ilrte, ausentee, e o Negocio urgia. prom· 
suhlr: · agora ne~tte seguinte faz uma excepção. pta. providencia: confiou no Senado e fez a 
Diz, é verdade: " a respectiva .cama.ra o po· nomeatão; de que logo deu parte, apresentan
derA determinar•·; mas veJamos para que fim. do o forte motivo de assim ter obrai:to, e pe· 
Pa:ra se conservar sempre a Represeu·tação Na· dindo a esta Camara a sua u,pprovação. Per· 
clona! em termos de poder se reunir ou no gunto eu agora: não se vô aqui um caso ex
dia da Abertura. da. Assembléa ou ent alguma traordlnario? Que: -::I ui to é então que u medi· 
Sessão Extraordlnarla. E sabia o Governo que da fosse extraordinarla, e o modo de a IJÔI' 

a ausencla. deste Senador não i·Illpedia àquelle em execu~:llo tambem fosse extraonllnario? 
fim; que por falta delle nllo deixaria de abrir· Pois havemos de equiparar cousas da ordem 
se a. Assembléa no diu, 3 de Maio? Sabia-se commum com aquillo qne vem fóra do com· 
com toda a evidencia; e o facto comprovou mum? N4o, certamente. r ... ogo não houve lu
este seu conhecimento. Logo, nesta nomeação fracçllo de Constitulcão: e por consequencia· 
o GoveTno não frustrou o fim ln:tentado pela devemos npprovur a nomeação. 
Constitulcão; e não ha que aecusal-o de in· O Sn. CoNDE DE LAoJ::S: - Eu acho escuija-

- frll.cção. D!!veria convocar extraordi&.arlnmen- do !aliar, depois de til.c. en!lrgkos co111o ver· 
te a Assemb.léa., P'!-ra pror~r a sahiãa do Sena· 
dor; mas pot.lla·o fazer? Nf.u; porque dos mca· 
mos Senadores alguns pediram licença para 
!ren1 para fúra.; e, se ainda coi:;l os que esta· 
vam presentes podia convoCll!r uma. p)ej!são 
extraord·lnariu, .não havil1 aqui clncoenta e um 
Deputado!!. Logo, vendo-se o Governo neste 
em·ba.raço, e por outro lado lncltadc:> ... Pela ur
gencia do Negocio, que niio admittia perda de 
tempo, a. bem do Estado nomeou, ~:~mo devia 
em tal conjunctura. E serâ passivei qUe o Se
nado r01lsta. a e1ta nomeaçll.o? Ju'lgo que .niO, 
o Governo fez o que devia, e o que podia na• 
elreum1tandias em quo se Bchava; participou 
Isto 111esmo com o motivo ma.le que surtkllente 
tlo bem do Estado, pa·ra. lmpot.rnr a approva- J 

U<LÜtoh'us üi~Cli!'Hos, QIIIJ os' nour~s s~uaUO!'~H 
aqui têm apresentado em dc!es11. da nomeação 
feita pelo Gov.erno, do nobre Senador Marquez 
de Santo Amaro. O negocio so mostra de toda 
a justiça por qua:lquer lado que se considerar: 
seu ·fim, seu motivo e suas clrcumstancias, 
tudo &bona, como está asaás demonstrado nos 
valentes lll'gumentos quo se tem expendido. 
Só me resta. portanto subscrever a tilo sabias 
e ,prudentes opiniões, como se 6. da minha in
tima convicção c declarar que voto, para que 
se· approve o Parecer. 

Julgando-se sufficlente a dlscusHão 
.desta. ntaterla, procedeu11e á votação 
e foi npprovado o Projecto, para. pas· 
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sar â segunda discuHsão, ílcavuo por-/ Secretaria do Registro das Mercês, 
tanto prejudicada a emenda a elle of· vlndo este anuo da Camara dos Srs. 
!e1·eclda. · ' !Deputados. 

O 1S11. l1AUQUEZ DE 13.J.uDACE:SA: - Peço a l O Sn. V1sco:soE DE CAY!Iú: - Sr. Preslden
urgencla deste Parecer, para que se decida em te, o system:t aboliclonario vai em anda·mento! 
breve, porque o Governo precisa saber a der.l· O artlgo 1• deste Projecto declara que fica 
são. ,;, :··. abolido o Offlcio do Registro das Mercês, e 

Foi apoiada a urgencla. nem ahi se dâ a r~.zão para a abolição, nem 

O Sn. AL~IJ:;IDA E ALIIUQUERQUI~: -Eu achei 
que nem precisa mais discussão. ('Apoiado.) 

O Sn. BAimoso: -'- Eu estou persuadid'l 
que esta materla é urgente; mas nem por isso 
deve omittir-sc a outra discussão. Pode ser 
j~ a segunda discussão, mas prescindir della, 
n!lo; porque isso pode trazer comslgo gran· · 
des males. 

O Sn. 1\IAitQUEZ DE CAR.\\'ELLAS: - Eu não 
digo que se proceda a e lia lmmediatamente. 
Isto não ê novo: jâ o Senado assim praticou, 
quando se tratava dos soccorros que se deviam 
da.r ao Cearâ, apezar de ser um Projecto de 
Lei. 

eu a sei; pois ainda não se deu á luz o rcs· 
pectlvo Dlo.rlo d:t Camara dos Srs. Deputados. 
Eu sigo a lei da Inercia, com que a Natureza 
dá estabilidade âs suas obras, e por. isso estou 
pelas leis dos esta-belecimentos antigos, em· 
quanto ·não se .mostra com evidencia a neces· 
sldade de suo. abolição, tnes como as que têm 
regulado o Officlo do Registro das Mercês. O 
Publico não soffre, antes tem o ·beneficio de 
achar em um s6 archivo os documentos ne· 
cessar los âs suas pretenções: os p:~,rliculares 

pagam de bom grado os emolumentos: não 
tem cessado o objecto e mo ti v o de tal Offlclo, 
e o projecto tanto rec·onhece a sua necesslda· 
de que encarrega o Registro das Mercês aos 

O Sn. l\iAnQuEz DI~ BAIIDACENA: - Eu sou Offic•aes da Secretaria de Estado, donde el· 
inimigo de discussões precipitadas; mas esta las emanarem, sobrecarregando-os desse onus 
materia tem precedentes e tem sido bastanto sem paga, como "osso de offlclo", estando allâs 
discutida. Elm 1827 o Senado approvou cousas tão onerados jâ com trabalhos da sua repar· 
ident!cas, e a sua decisão foi prompta. Agora tição. O systema "gratls'~ é absurdo; é injus· 
esta, tendo sido adlad·a, outra vez discutida, to tirar o pão da bocca a que tem servido 
se mostra aflna1 sem embaraços, porque não bem o Estudo, e vivido com decencia; é ln!· 
se ha de decidir? Até o nobre Senador que t:~uo negar aos Officiaes da Secretaria os emo· 
julgava ·haver Infracção de Constituição apoiou Jumentos dados "pro labore", e para ext!mulo 
a urgencia. Tome pois o Senado uma resolu· do prompto expediente. E' sonrcmaneira ln· 
ção qualquer; approve ou não approve, ainda. decoroso e sem exemplo dar ao Gov.::i·uo es· 
que tenha approvado os precedentes do Go·j ses emolumentos, -fructc~ do ~ucr dos Senido· 
verno, mas decida. Temos o paquete que sahe res i'ui1iicos;- ~- qu .. úüv .. u ::;:·;,;,;;.:."iii' v ~~.:;;;:::: .. :. ..... 

depois de amanhã, para l!!var as Ordens, para Collecta dos Velhos e :Novos Direitos pelas 
o Ministro ser retirado, aA o .Senado não ap· Merces conferidas; Isso seria de Finança Men· 
provar a nomeação; mas por ora o Governo dlcante. Constituição Imperial com pobreza 
est;i Indeciso. I de empregados é contradlcção nos termos. Vo-

to portanto que não passe este projecto. 
Procedeu-se â votação sobre a ur·l O Sn. VrscoNDE DE Ar,cANTAn.A: - E' prln· 

gencla, e ·Vencendo-se esta, passou 10!!0 clplo geral, fundado na Constituição, que não 
á segunda discussão; a qual dando-se se façam leis sem: necessidade; e esta necessl· 
por feito., ficou o Parecer approvailo dade (! o que não acho neste Projeto. E' lam· 
deflnltlvamente. bem principio lncontestavel que o cidadão, bom 

seuun$ parte ela Ordem elo Dla 

Servidor do Estado, tem dil'~Ho ú remunera· 
ção dos seus serviços, e que o Governo deve 
prestar-se a esta remuneração. Mas como com 

Entrou em pr.!melrn e segunda dls· a doutrina deste f'rojecto se .ha de pôr em 
cus são o Projecto de Lei, aboiindo a.: pratica esto principio de justlç:t? Quando um 1/:: 

J 
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homem requerer ao Governo osta l'emunera· podh·.íL pagu.mcuto quem nunca 1oi credor pu 
çilo, ex-tincto este Officio, o Governo vor·sfl-ha CJ. mesmo credor Jâ pago lhe poden1 exigir, 
nas drcumstanciap de não saber 51! esses ser· sogundo n terceira solução da divida. o Re· 
viços já estão ou não remunerados, e por con· gístro das l\im•cês. croado peln. Lei de· 1714, 
~t:ijuerwia, de obrar cem· lnjustlcn. ou com .mu· cujos Ordenados .foram depois declarados por 
nificenciu.; porQue falta esta estação, debaixo outra lei, do 1" de Agosto de 1787, .; onde 
de cuja fé descansava o Governo sobre tnes consta: "Ficam, acha-se com Merc~ 110r es· 
oujectos, e onde !-. busca:' o i:Oil'hõcimento o tas e a·quel!P.s set·~·icos; ou não se ~cl!u. com 
a certeza que é necessiu-io ter, da verdade de Mercê''; para. que o Governo, quando se lhe 
ta.j ~equerimento. _No pri.nclpio da Monurchi:r.l requeira Rlguma l!ercê em remuncr::ção de 
h:r.v1a uma esta.çao p:uttcular, onde um ho· sot•vlqoa, possa. ser illustrado sobre esta m:ltc· 
mem, que fazia as vezes de .Secretario pri· ria c faqa justlca. Logo dAvP. ~nr oho!i<Jro? 
vao.o com o titulo de Escrivão da Puridade, ~ào: tJelo contrario, é muito neccssario que 
tinhjj. p grande livro, onde se 'lançavwu todas exitta. Eis aqui demonstrada a dcsnecessidu· 
as l!ercês e ficavam registradas as remunera· do desta Lei. Vwmos á sua inut!lldadc. Diz 
coes. de servtços: e quando a.lguem requeria que os emolumentos pasaat•ão para o .thesouro. 
Mercês ou remUllera.cões, examinava-se o livro. ·Eu examinei hontem estes emolumentos; oa 
Depol11 não sol quando, extingui o-se este metho· maiores são de 6$400 rs. por uma Carta de 
do ou deu-se-lhe uma nova fórnia, creando·se Duque? 4$SOO rs. por uma de .Ma.r.qucz; 4$000 
o Offi-cio de Escrivão Gera.! do Hegistro das do Conde; 3$200 de VIsconde; 2$400 por uma 
Merces. Extinguindo-se agom este meio de sn. certidão de duas !olhas; e, se passar de duas 
her-se se taes e tues serviços estão i'á ou ain· folhas, mais 120; ora, conservando-se o5"0rde
üa. nãü remunerados, como procederá o Gover· nados aos Empregados, como manda a mesma 
no, quando o Cidadão lhe requerer? A lei não Lei, veja-se o que lucra. o Thesouro; um conto 
diz uüdtl se hão de ir fazer estes assentos. de rliis ou talvez menos. Mas, quando se qu!· 
i'sto é por este lado: por outro, longe de ha· zes!le a.ttender a esta. nill'ha.rla, que inconve
ver necessidade desta abolição, el.la é um ln.· nieutes por outras pu.rtes se núo apresentam! 
co=odo real. E o que 'lucra a Sociedade? Manda-se que este Registro ·Gera.! seja substi· 
Um ou dous contos de réis? Pois por isto hfl tuido pelo Hegistro de cada uma. .Secretaria 
de o Governo pôr-se em estado de duvidas e de 'Estado. Eis aqui a parte com ·mais traba· 
incertezas? Se a lei, extinguindo este Offlcic. lho e !lespeza; dantes 1;1rava. uma. certld1io na· 
substituisse outro meio, bem estava; mas dei· quella H6x>~tiçli.o, para documentar o seu re
tar um edlflcio a.baixo para fic~r o vacuo, não quer~mento; agqr;1 s~rá necessario Ir a tan· 
é pom. E' o que esta lei velll f3.1:er: portanto tas Seçr~tari~ qua.n~a~;~ ex!ste!Jl porque, por 
olla deve cahir. I todas se tl!-Zem Mercé.s e até deverá ir a.o The· 

o Stt. VIscoNDE DE CAR.WELLAS: - Eu te· I so~ro, porque 14 }JPrliil. ~er-lhe il~da urna. pen· 
nho dito muitas vezes. nesta Camara. que de·, sij.q; e tlr~r ta.J).t~~ certJI;Jões quanta:> síio na 
.\'BlllOS acabar com tudo que li abuso e mesmo . 8ecre~arl!;,s, inclusiv~ P ',l'hes()uro, M.il.~~'l~~ 

· quando nilo a seja ab&olu~alllenta_J:alla.ndo; que ,-qu2 iiii · offi~ll!-es ·~ali· Secretarias. to,m.am este 
se encontra com o eL:;;!r1to ao· t<c-;e::-:;.o: ma.• ~IJ~l)j.o diJs ~E:&'I~tros, Sel!l se lhes ~ccrell· 
não sou ·tambem agora. de opil!lão que ·se ~nUJ.r ~jor Juçro a,ps BeUII fljll()lu[!)en·tos. 
mude tudo de umi vez, e sem necessidade; Ejr; aquj u~p. injpst!~~, Os offioia\!B que c:~:ls· 
porç,:;;e eatou n!>';J.JI01ie principio, já aqui cmit· tem actlll!-lmeJJte ~ii.Q p,a.r11- o trablllho act!)llol
tido, 11ue alH deve ser de neces_sidrJ,tle, ou ao da. Sllcret;lj.rla; ~Jilsb.n, aeoujllu'lllndO<Se este 
menos de uti'lidade e é o que niiq vejo nesta; na;-o trabalho, augmento mas um qífjDial; 
antes sim o contrario, como vou provar. Estii. ora, augmentand~Jose mais 'UIIl, diml):I.UC} · aos 
estabelecido na Constituicão que as remunera· outros o livro dos emolumen·toll, :Pela regr~ 
çõcs de ·serviços são garantidas: logo o Go· arlthmetioa. de que, cresçendo o Qüvl:7or. ~ 
verno fica. para o cidadão Servidor, como um monor o quoeclente; fito ê um ma.l, mas 6 · 
devedor. para o credor. Ora, o devedor ·deve !Ilho da neoes&ldt~.de, ,. que .ma obrlga.ra esta · 
saber o· que deve, e a quem deve e para lst:1 Lei. :Demais, Já um nobre Senador ponderou 
é necessario ter assentos relativos; se não, lhe que, quando não era dado um emolumento a 
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quem serve, o serviço é sempre mal feito,/ pendlosa ás Partes, 6 injusta pwrn. 05 Otfl· 
porque a retribuição 6 o estimulo da activlda- ciae~ das Secretarias. Eu agora accrescenta· 
de ]lura o trabalho: e eu, que estive multo 1 rei que tirar um Offlclo rendoso ao Clda· 
tempo em Secretaria de Estado, vi isso por ) dilo,. sem mais nada, quando lhe foi dado em 
~xpcrlcncia. VI_ que, qua~do o serviço era. I' re:uuneraçfio rl•J Hens serviço~. e iaziiL já uma 
couea de que uao se reccbm emolumentos, a parte da sua fortuna, sem dahl resultar van· 
par~c estava á. espera c multas vezes- era tagem ao Publico, é outra Injustiça não me
obrigada a voltar noutro dia; mas, se cr<t nos a.~leuüivd; e mui~ um Mguw.;ulo, }iwl a 
cousa de lucro, uu, ou outro se apressam a rejeitarmos semelhante Projecto. 
apromptar, c até <Jizia: "Eu levo para casa, O Sit. B.'.uaoso: - Tenho reflexionado 
para fazer isto''. A Parte ha de andar atrás sobre este Projecto, e tendo de votar contra 
dos Orrlciacs de Secretaria de serviç<n~, . que clle, julgo do meu dever declarar os motivos 
não acharam alll, quando para 'i·a· "ntra~· -, · · ,,. uu t~ulio ,-,, ,,,. .... , .• ·.,·lli·-, .,-. •-.-... -.-,- -' • .... _- ·' --• · • .. &u...U J r- ... . ""'"""'..., • ~:r..i.t;U-..i.O.. l.i.VW 

e ainda por cima obrigai-os a trabalhos gra· nobres Senadores já. disseram que Ignoram 
tuitos; tudo isto pelo pequeno interesse de o moth·o que fez apprureeer .este Projecto; 
um conto de réls para o Estado? Nlnguem cu tambem o não sei c accrescento que, se 
o dirll. Logo, sendo inutil e igualmente, se· não houvesse est!l. Repartição do Registro 
melhantc lei não deve passar. elas Mercês, ·elle d·everia crlaNe, porque a 

O Sn. AUtEIDA E ALBUQUEJtQUE: - Eu sua instituição é constitucional. Na verdade, 
não sou inimigo das reformas, quando ellas o que dantes ~>l'a para o Governo ser lnfor
são utel.> : necessarias; mas eu não descubro 1 ~~uuü · se ti~ha,. ou n~o, remunerado os ser· 
neste ProJecto nem necessidade nem utlll· v1~os do C1dadao, hoJe até ~ em bem das 
dade. ·E' de summa necessidad·e que haja re· Partes, Po que a remuneração dos serviços 
gistros. Agora o que se deve fazer é sim· está garantida na Constituição. Quanto aos 
pllficar este trabalho; e é o que não faz emolumentos, eu tenho sempre Impugnado 
este Projecto complicando allá.s 0 methodo que se aproveitem ·estas tendas dos empre
em ll'ratlca. ·Neste Projecto a boa ordem se gados para engrossar os bens do Ests.do. V-em 
transtorna; c a confusão e dlffic~ldades lhe agora este Projecto, que reputa desnecessa· 
substituem. Além disto ·envolve .. uma. dispo- rio o trabalho do Offlclo do Registro das 
slçáo injusta, que não deve passar; manda !lfcrcés, e quer todavia aproveitar os emolu
que passem para o Thesouro Publico os amo- mentos prura o Thesouro. E' celebreira! Não 
Jumentos, quando é, até Direito natural, que se faça o trabalho; mas venham os emolu· 
a papa pertence a quem trabalha. Se eu mentos! A renda PubUca deve sahir de ou· 
visse que este Projecto t~ndi!l. a melhorar a tros fundos; não são estes emolum·entos, nem 
f6rma dos Registres das Mer.cês, eu votaria os melo soldos dos Militares, que hão de 
por elle. Eu quereria que 'o Registro fosse -preencher o defk-it. Portanto voto contra o 
mais aüipic; (l:le ,;;: rcgistras5em até as Pa· Projecto. 
t.~>:Jtcs M!l!t.~.~?.~: e C'!e .ne!las se fizes~e um 
~:!::.t:::!~ .:'!~ ··:=-=;. <~~.~; · -:'_.,._.._~ts:-_rl!a~~ ·_l'~m.':l ,:;A __ l~~~ I 
zia antigamente; mas não é este o objecto 
de que ora se trata. Trata-se de se ~ preciso 
ou não registrar as Mercês, todos reconhe· 
cem que sim; como tambem que não con· 
V·ém estar espalhados por muitas pa;rtes es
tes mesmos Registres. Portanto voto contra 
o Projecto. 

0 Sn. )!ARQUEZ DE INH.&;~lBUrE: - A' 

Julgando-se suff!ci;::nte a discussão 
.oroce!\eu·se â votação, e ioi . reje!.·. 
ta<io--o Projecto. -

Terceira parte da Ordem do Dia 

Continuou a segunda discussão do 
Projecto de !Lei do anno de 1827, pro
monndo a colonlsaçilo de estrangei· 
ros, que na sessão anterior ficara 
adiado pela hora. 

Artigo 2•. 
;ista de argumentos tão convincentes, e sem 
replica, parece-me que este Projecto deve já 
cahir e não passar mais á terceira discussão. 
Tem-se já mostrado a .necessidade do Regia· O Sn. SAnm:mw: - Quero unicamente 
trc, e que a maneira apontada neste Pro- fazer uma r~flexiio. Estíio prohibl!las as .ses· 
jecto, além de ser mais lncommoda c dls· ~ mA!rlns; como é que se fa!la nella~ Negam-se 
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aos nacionaes; e hão de dar-se aos estran-' mesma sorte em •àllnas Geracs, a favor da· 
ge!ros? Diz que é para convidai-os a vir quelles, que foram cultivar as terras do rio 
a!im de suppdrem a falta de braços conse: I Doce, ant!gwmente habitação de selvagens e 
quente da abolição d'!l escravatura; mas ê de 'feras. Logo, se temos estes exemplos, e 
um engano; porque estes não vêm cA. fazer se hoje gosta:mos dos seus ·resultados, por· 
as vezes dos escravos; vem ser proprleta· que não os lmltaremoa? ·E' necessl!lrlo, Sr . 

. rios e fazendeiros, como podem ser os na- Presidente, facilitar o que G custoso, e não 
cionaes. Eu proponho uma emenda, v!~to fazer ainda fazer ai·nda mais pesado aqulllo 
que se quer dlspôr das terras, para que se que de si mesmo já e dlfflcil. Essas terras 
aforem, em luga,r de se ·darem. primeiro que aproveitem ao cultivado, já de 

Mandou á Mesa e foi apoiada esta lhe custar multas fadigas e suores, muitos 
·, capltaes e muito tempo; portanto, se quere-

~M!!:<!I!. mos convidar estrangeiros Industriosos, e 
cl!lPitaes, !é neeessall'io dispensai-os de todo o 

"Artigo 2.• Em lugar de - terras que onus emquanto .que elles t=bel:l não t:er· 
lhes drurá o Estado - substituam-se estas cebem .tructo do seu trabalho, e do multo o 
palavras - terras que o Estado lhes a:forarâ. prazo de oito ann<1s, diminua-se; mas não 
- Salva a redacção. - Saturnino." se lhes Imponha fôro, emquanto nà<> houver 

O rSn. MAJtQtiEZ DE . iP,u,l\rA: - O fim searas, canaviaes, cafcsaes e outras planta
deste Projecto é não só chamar braços pa,:a ções ·que .paguem os .primeiros trabalhos; 
o Brazll, como tambem a industria e capi· pois que- com esses trabalhos eHes fazem já 
ta~es; e foi por isto que a Commissão, intim· ao Brazll um serviço mui distlncto, e van· 
ta:ndo colonias estl'augel:ra.s, ·assentou da.r- tajoso. S6 por condições doces e suaves, el· 
lhes tel'Tas em onus. A :eerteza ·de virem les ·serão attrahidos; entretanto u6s p.reci· 
estabelecer .suas ·iavouras sein algum onus samos delles; logo o Projecto deve passar 
os convidará: o fôro de certo os a.fugentw:·á. sem esta ~menda. 
O nobre .Senador, autor da emenda, diz que o •Sa. SATtm:sr:so: - Aluda não estou 
Isto é fazer os naclonaes de peor condição bem convencido de que a minha emenda não 
que os estrangeiros; mas digo que a ·Lei pro- deve passar e lembro mais que o Governo 
hibindo as .Sesmarias ainda não está em vo· conta, como recurso com a V&nda das terras; 
ga; ella p6de reformar-se, antes que suba tanto, que vejo no Relatorlo do Ministro da 
para a Sancção, e ir de confo:midade com Fazenda apontar 'QUe temos quinze ou deze
esta. Diz que paguem fôro; mas que fôro seis ·milhões ·de leguas quadradas incultas, 
será esse? Se· fOr maior que o dos nacionaes de que se pôde lançar mão. Ora suppõe-se 
não vem. cá ninguem: e eis aqui destruido qne esses colonos serão capitalistas ricos; 
o fim do ·Projecto; . se fôr menor,' ficam de pois então não lhes será pesado rpagar um 
in:ferior condição os nacionaes; o que a pequeno füro. .n;bse o nobre Senador que 
emenda não t:PJ~r; sP. fô .. igual! .é excusad?_ c·llcs irêm c;.:.ltivar tc:Ol":l!l !!ub!t~~.::.~ po:- bc.r-
-~==.::: .=. :!..:::! · =~ · .:~!~!'!-!~~~:.'!.~-- ~~~!'~~~~!'~-~-- .f- 1

·
1·1- Uaro:::r -,untl.i.u~ 1:: Ún;uÜa.Q,-·· Wã;:, ·V· -.;.~·:~5ú- ;~ -.::;; .. ··· --· ··· ---·-- ·-···---

virta o nobre Senador, que as terras, · que que ~e darão á escolha; e ~em em todas as 
se hão de 'dar, são no sertilo, são terras oc· Provinc!as as terras são assim asper1111; mul-
r.upadas pelas feras; terras onde é preciso tas ha amenas e fertels, que s6 falta cultl· 
um trabalho tmmenso de g;randes derruba· var e de que 0 colono ha de tirar grande fru· 
das, para prlnclpiárem a dar algum proveito cto. Não digo que tirom logo a despeza da 
no cultivador.. Já isto nilo é pequeno onus; viagem, mas dos capltaes, que empregarem, 
qu~Jnto ma.ls sdbrecarrega'r\lohes um fõro. sim. Portanto estou ainda firme, e sustento 
Trm-se visto atê agora em todas as ·partes a minha emenda. 
do Brnzll as grandes· vantagens deste sys- o •SR. MARQUEZ DE PALMA: -'Parece-me 
tema de repartk t~rras gratulta.mentc. Em que todos sabemos que essas boa~ terras, 
GoYaz assim se fez e ainda ma!s se all!vla· amenas e rertels. Já se acham 'dadas por 
ram os dlzlmos; e hoje as margens do rio semarlas e não tinham de apresentar na 
Pocantes jl1 nllo. são desertos Incultos; dn tabetla, quando os l::olonos pedirem terr88. 
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Supponhamos que ellos entrBilll j!Or es~as / rustiros !l . ut•ballos. I-ia muitos proprletarlos 
mattas e chegam a Goyaz, ·tendo feito tl!IIn nossos .de tenras 1í borda do mar, c cobcrta.s 
dt'lspep;a enorme ·com o ~eu ttelll; aggr~ttá· de exc!!llelitcs mattas, que ~em elles, nem 
dos, maohinas1 etc., etc.: querer-se·ha ainda seus !lll1tis e netos cultivarão e que não du· 
por cima que se exija dellnii o qutl e~ta-be· v!::I.:J::ilJ ·dar por um preço rasoo.vel; eJtas, 
lace o nobre Senador? Pohi ehtilo tenios t·e· passando po.ra melhores miios por melo de 
ceio de que os ilaclonaes flquom de P~or .Coil· compras, darão illnteresses a.o particular, e 
dlçiio, quanto n reS'J)clto doe cultivadores o ao Publico, o.ssim '.l. cuuveniente que a Lei 
numero ê tão !J)eqlieno ·em ulli :Faiz tllo elC· declare esta franquia aos estrangekos. 
tcuo? .'Pare~e,me que !!ates -estru.ngcli'os, .de· 
pois de terem feito tnntos saurlflclo~ ijiêt:u!1h1· 
rios e pessoaes,. não deVem set obrlg'~tdos a 
pagamen'to 11:1tgum a !Faliend,a INI!fSlollal; a 
queln ·elles dé c~rttl vêttl ut!IIMr. semeie-se 
para colher. sr. Presidente, a Clltilliii!ISno, 
desejosst de que se fli~a o· melhor; otfei'ecen· 
do á consitlera~ao dtJ Senado e3te Ílrojecto, 
folgaríi. de ver tftie alguns dos seus lili"tlgos 
rora.m corrlgltlos pela a!tbedorla do sellatlo; 
para :1 feliz appai'ltáo de üilla Lei capaz de 
tavore~l:lÍ' a pi'osjlilrldll!le, a tlqueta e a for~a 
do Brll.Zil; e e .nesta lnt!!lliltenc!a qui! se de· 
vem téêeber todas as 1llfllhas eXJ>ré9sões. 

:\-!andou li. Mesa c foi apoiada esta 

''Aectescente-se ll painvra - Estado -
o segulllte - ·ou em terras que coni'!lrarem 
!LOS actuaes 'POSSUidores por livre accôrdo -
salva a redacção. - Marquez rle Baepenrl1/." 

O Sn. M.~.ttQtmz DA PAL~rA: - Levanto· 
me para á!J)olar á emenda. Tudo, quando ten· 
de a facUltar a vinda dos estran.geiros, p:i· 
rece·me utll, e de certo esta declaração vai 
animar multo. 

O !Bll. MAnQttEZ DE iBAl:PENbi": ~ Muito ·· ·· 
poüco; ou llatla, tenho a aocrescetttnr; lpot· 
que o nobre Senador tem tltlfGt.tl!do muito 
bem o artigo do Projecto, o eollil!atldo a 
e!ilendB. 86 .digo que, se queremos IndUstrio
sos, e ClliP!tilllstas, entilo devemo!! facilitar· 
oirts os ln elos: e o melhor !i propôNhes :ttlá1o
res fntere!lses •possivels. Na Etlrópl!, aill'drt " · 

.Discutida a .r::..ateria, procedeu-se ii 
votação, e nella to! approva.do o ar
tigo eonforlllc a e!IIenda do .Sr. :i\Iar
quez de :Báependy, não sendo appro
v:cda a do Sr. SatUi'n!Iio. 

Artigo 3•. · 

ai!;U:hs tirthllm altn. idél! do Bi'ilzl!, tU!lliVI!! O Sn. MAnQutz nE CAJIAYEr,r,Ás: - Acho 
Il!Uitós ainda assefitattl que, f6ra dl1s povoa· qtie este artigo deve ser supJ)idmido; elle 
çÕêS, tudo o .ma!!i estd cheio tle fei'aá; e de não estabelece o verdadeiro meio de chamar 
gentios. Portnntb tudo que fôr facllltrur :1 ;;ente utJ.l .. Pa•ra este fim é preciso que haja 
vinda ·!le estrltngeiros, pat11 hài:llta.relll esses I empreza:s e companhias . .Nos Estados Unidos 
1ugnre:: ·despovoados, será ganho rell.l ::JátiL o 1 assim se !az: forJ:Iam·se Comp~~onh!as, e es- . 
:Britzil; Eti qtilzcra ainda mais; e o proiJO" i tas .res.t>on.iem ·vela aualidade da.. l!P.ntP.. oni> .. --- -·--·- ___ _ 
:::'ri! a.· estd.--- Ct!Irtiii'â. --J'á uiit li obre· ISenatldl' -sê vai buscar;· istô" é;- ·~;:;;;--·tenh~~ -rob~~t~-;..-
notOu qUe os estrange~~Os tliiU nch!ltão ter• industria, actividade, etc. Os nossos agentes 
rás nás :f:'rov1nclu.s grandes. !16rl!lle agtM l1i diplomaticos não tem interesse tão proprio, 
estlí.b dada.S: entretanto clles virão ~OIIl vi·S· e particular no desempenho deste negocio: 
t:1s nos tJortos de mâr, margens dé rios na· rruriio o que faz o Offlclal ~ncarregado de um 
vet;a\'!fls, otJde melhor possam fazer os seus recrutamento: deixa a melhor gente, e traz 
estabelecltnel!to~. e tirar vaht!lgotn dc:i8 ca· 1 aquella que no outro di;1 já não serv;;. ·Não 
pitliê~ que emtm!;;o.renl. Assim qulzero; qu~ / desanimemos . na formação dessas compa-
se ·declSJrasse na Lei, para que elle~ d sal nhlas. Não se ·formavam ellas, para Ir bus· 
'lia!l'!, ·IIIHl podem !ler 1JroPtlotatios 111> Bra·/ car estrangeiros ·á Costa d'Afrtca.? · Pois o 
zil. :s~tbet11M que outra!! (lt)tl!ltl.lli!lt:ie~ ;nlia j m~smo acontecerA agora com estes estran-
a.dlilittêtl1, mo:il t1 llos8a àdtttittéi Illa1!1 uma gelros llwes, porque JJ.Isto ella! tam'bem têm 
Lei,. i!Ué lhes 1acllitá, e pelos nd!JsdS Tr!1ta• j interesse; e o Interesse que movia . llquella 
dos elles podem ser 'Pttlprietatlil!l tll! vrMIOII expedição ha de !llover a esta. O que QS 

··-
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nossos ·Dlplom!Ltlcos podélll . fâ~et ~ cooperar 
fazendo desappro\·ar na EU·rop:i. esses prc· 
julr.os ospâlhados de ·:tJrC1jioslto pór Nações 
que tecolosas de ·diminuir li. süa !lopula~ão 
assim faze:n uma terrivel pintura das ter· 
ras do Brazll. Em um~ palavra as emprezao 
são indispensavels. 

O Sn. MAUQUEZ nr. PAt~rA: - N!lcl acho 
tão improprio, como phreoe ao nobre Setta· 
dor, o encarregar-se lstll llos b.oliilds lJiplo
matlcos. Elles silo Cldlldllos Br!LZileltos, ln· 
teressados na p.ru8peridade dá sua Patrla e 
a elles se confla,m negoclos de alta Impor· 
tancia~ Existindo por 111, sfio QS qUe melhor 
cbnhEicem O!! costiu:ttes estrangeiros, e os que 
coin ·mais l'áef.)ldade .podem tratar ctlln os 
re~ariti"I'Ol! Govei'fios. o nobre Settadur diz 
que 86 coin 11s êtnpré:.i!J.s: mlls · ellas não pD
dem come~a,r de câ; st:!rla botn que estes hD
men~. reuriindu cavltaes, se apresentassem 
nó Brazll. Diz o nob:e Senador 'que vlnbatn 
escravos; mas eu respondo que . n6s ainda 
estamos actlstunmilcls de muito tempo ao ge· 
nero de industi'la andga; 'El custa muito a 
desapegar de costumes velhos. Se as empre· 
zas se apresentarem nos Ilo~etls agentes, · of· 
fet·ecendo-so ·pari!. 'ILi'em, elles 115 poderão 
mandar pa.1'á c!i.. Ptlttiittto assento que o ar

. tlgb deve passar. 

o Sii, 1\tAnQUF'..Z DE C.llü YELLAS: - E' 
p.reciso saber que, quando digo que venham 
forasteiros, não digo que se promova a sua 
vinda. 'Eu não respeito estrangeiro, não; as· 
sim como ao hospede da minha casa, que se 
torne meu inimigo. O nobre Senador diz ·que 
os . I)j.piolll<J.ticos são capazes. Para Tesponder 

o IWbre Senador, que as cmprozas hll.o d·e vir 
de lll.. Venhritn dónde viorcm; o certo .; que 
os :liistátlos Unidos, depois qne as admlttl
l'altl, é!! t~ín achado bem. Isto 4 o que sinto; 
o Senado rcso!vcr:l. 

Deu a hora o ficou adiada a dls· 
C1Isd!o. 

O Sr. Preshientc marcou para Or· 
dem do Dia! 

1.' A 3• discussão do Projecto de 
Lei, que extingue os Offlclos de Ava· 
lladores ·providos pelas Camaras. 

2." A 1• ll 21 discussão da Resol U· 

. ção vinda da Camara dos Srs. Depu· 
tatlo8, extinguindo o emprego daa 
Ordenattcas. 

3.' A 1• é 2• U-i~cuss1tõ da liesolu· 
~ão vlttda tatnbem da Camara uos 
Srs. 1Jeputados, aütorisil.ndo o Go
~erno plL1'a II!alidlllr trad.uZ!r e ex· 
pat 11. venda. o '' Digesto" dos Esta· 
dos Utiidos, de Gordon, lm~resso em 
1-827. 

4.• dotttiliul!Çho do. dlscússlio adia· 
da pel!í hOra e em ilegu!:inenttl as 
materiae deiJiglindas nas sé~sões an
tecédllnteli .. 

Le'lntltoii-!!1! a ~e~sãO li~ dilas hó
rag da tarde. 

sE!SSAO DE 7 D'E: JtJLHO Dll: 1830 

rt;Cor·.l\; a ia-eLo . (com a dtrriúa. t;Xcoy~t&.u). 1· · ··· · .T,p.flllt,.n ,,,.. 'J:)..,...._,.,...._.,.,..,.x .... ,., ... ,., ____ • ..__ ,., ________ :......:....: ·-----·-· 
·- .... _ ··-- ·· '1'1!1es ·-estao-venao .. ·e··-Jenao ··os·· ataques .. que ·se· -·· ...... ... : .. :-···· -··r·· -·-·-·.-.T···: ·- .. ·vv•··"·"·~ .. ,_,..,.. 

· ·· 'l'a! da Pro-vlttcia ria Htdtia. - Discus.,rio 
fazem ao Brazll para removerem os estr11n· 1 p . t" "é L i · t' 01 . . · • , o ro.1ec v '" e que ex tnfl!tC os • 
gmrost dizendo-se ·que aqui tu'do sao ferns, fiei os !la A 1Jatiaãóres pfovirli:ls pela.' da. 
serpentes; que os colonos, que vêm de f6ra; ""~- JJi•"'·•s~ d Pr ·· t d ... '~~""'' uS. - ovuo fi.O O O]CC O e JT·C· 

andam aqui ·devoluto e pedindo esmolas, solução e~tin(luindO 0 em.prego das Or-
apezar de terem vindo á ousta. do Governo: rlcnanças. - Iiiscussr!li rlo Projecto de 
e ainda não acharam uma penna pa.rll. escre- 'RCI!Oluçdo autorisando o Governo a 11Wn-
veram tleementlndo eatee •boatos' a.terradores, dar imprimir c cxpd1' d. 'l!eftlfà o "Digcsto 
nem ao menos pediram a quem esll!'evessa. dos listados t!tÚdos", cl.c GbrriM. - Dis· 
Se volfiotl que ·alies aseim · flciiJIII. lllltn~e!d. cu~srio do Pró}f:cto dt' Lei j;ro:I'.Ciier.do a 
como conflo.t Isto a quêm se mostra lndlff&o cillon1saçJo de éstt'MI!Teiros. 
r®'t·e ·ne. · pt'Qsperi•iiadi!J do seu :PMzi · :]lHes 'I""'~--~·· 
t~tti outrM couilas, em qtie cultlare!fi:. e nilo :Falh'!:r~m ns Sr~. St>htldores: :Otique Es
s& lhi!S 'pOili! at1ile~~r tnál~ C"Qm~ll~a~ões. DIZ trada, ~ '\'e~e~; Yl~cohdê de AIC!ihta.r~. a 
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Yezes; Conde de LIJ8'Illl, 4 vezes; Saturnino, 
·l vezes; Almeida e Albuque:que, 2 Yezes; 
Barroso, 3 vezes; MaN!uez de Paranaguá, 3 
vezes; Vlscon·de de Cayrú, 2 vezes; Gomide, 
4 Yezes; Rodrigues do Carvalho, :! vez; 
::.rarquez de Baependy, 3 vezes. 

Achando-se presentes 31 Srs. Sena
dores, decla-rou-se a:berta a sessão; t:t, 

Ilda a acta da antecedente, foi a·ppro
vada. 

O ·sr. 1• Secretario leu os se· 
gulntes 

O !fiel os 

1. • Do Sr. Ministro e Secretario de Es· 
. ta:do dos Negocias do Imperio, participando 

que por Aviso datado de 6 do corrente, SC' 

expediram as necessarias Ordens ao The· 
souro Publico .para o pagamento da quantia 
de 391$400, importancia da despeza feitn 
~oro a. r~d:tcção de 38 numeres do Dlado do 
Senado, contendo diversas sessões deste an 
no, e dos do 1827 e 1829. 

Ficou o Senado Inteirado. 

sentado este anno J)i!la mesma Com
missão, npprovando a creacão de di
versas Escolas do Pdmelra.s Lettras 
na Provincla da Parahyba do Norte. 

I!:MEXPAS 

"No fim do artigo 1•, accrescente·se 
com o ordenado de 300$000. 

No fim do arti·go 2•, accrescente-se 
cada um com o ordenado de 200$000. 

O artigo 3" seja su bstl tuldo pelo se
guinte: 

Artigo 3. • Na falta de P·rofessores com 
os conhecimentos exigidos no paragrapho 6• 
>ia Lei de 15 de Outubro de 1827, serão ln.· 
tedna.mente providos na fórma das ·Leis an
teriores, com os referidos conhecimentO& 

Artigo 4. •. Supprlmido. 
Paço do Senado, 8 de Julho de 1830. 

.Jo.~IJ Caetano Teixclm de ,1guiar. - Marcos 
Antonio MoMeiro de Barros. - Antonio Gon
o;a.lves Gomídc. - Marque~ de S. JÓao da 
Palma. - Vi.çconcle de Oa1Jrlí." 

Foram approva<las para 1rem 4 
Commissiío ::espectlva, afi.m ue as 
redigir em harmonia com o Proje
cto a que ellas se referem .. 

Pedlo então a pala1ra o Sr. 2• 8e
cr~tario, e por parte da Commlssão 
da 2\!esa, leu o seguinte 

l'ARF.CEB 

2.• Do mesmo Sr. Ministro do Imperlo 
remettendo uma Representação documentado 
do Vereador da Camara Municipal do. Clda· 
de de .Jifarlanna, José Justino Gomes Pereira, 
acerca do procedimento que tivera o Conse· 
lho Ge~al do.que!la Provincla sobre as Pos 
tu·ras, que a dita. Camara lhe enviara, em 
cumprimento da Lei, afim de deliberar o Se 
nado . sobre este objecto, como julga;r con· 
venlente. "A Commlssão da Mesa, tendo em v·lsta 

Foi remettldo á. Cornmls~ilo rle . " r~u"!rlme!lto de Cyro Candldo Martins de 
Legjlsiacão. I Brito, Offl~fn.J ~~ Secret!l!!'!!!. deete Sc-::::.do, 

·---~~ .· ... :_t~!'!! ~~!~ ~~~ !::! .!~: .. :.::::!,;:-:;: .. ~-~---7.;::::-::;!iü-:-ii~~--- . 
···--------- ---· --- . 3~o-·-no ·sr. "Miii.i.Stro -e··-s·e~-~-et;rio de- Es· ·pela Folha das despezas da mesma Secreb.· 

tado dos Negoclos da Justiça, participando ria, equi,alente ao reconhecido augmento de 
Haver Sua ·Majestade o Imperador Sancclo· trabalho, que actualmente tem pela Redacção 
nado a Resolução da A&sembléa Geral Legls· das Actas, de que está encarregado: ê de 
latlva sob:·e o. nomeaçi!o dos Escrivães daf parecer que sendo lndubltavel o accresclmo 
Gamaras Episcop~.es do Imperlo. de traba.lho que tem o suppllcante por seme-

!ho.nte lncumbencia, comparadamente o que 
Ficou o Senado Inteirado, e resol· poderia ~atar na Secretrurla, verdade esta 

veu que se Jlartlcl·passe á. Camara ~li reconhecida pelo Senado na primeira ses
dos SrR. D~pltt!\.11<:>1!. . I sá!l. dt. I.;;glslatura pu::~:...da, é o requerimento 

IPedlo a. palavra . o Sr. A.gutn.r, fi! do suyp!tcanta ründadü .;m Juati~il, e como 
leu por parte da. Com missão de Ins·1 tal digno da conslderaçll.o desta Camara, para 
trueç~o Publica as seguintes emen- sP-r attendldo' pela folho. das despezas do. Se
das ao Projecto dll Resolução, apre· cretarla, com a gratlflcacAo de duzentos mil 
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l'i)is peio babalho da. redacção das actas, pa· 
gos nos quatro mezes da sessão ordinaria 
cm cada um anuo. 

Paço do Senado, 6lll 6 de Julho de 1830. 
- Ilí8po Oapelldo-Mór, Presidente. - Bcuto 
Barroso Pereira, 1" Secreta!rlo, vencido. -
José Tdxeim dn. Mn.tt.tJ .. 8a-ce1l(!r, 2• · Secreta· 
rfn. - Visconde de Gaethé, 3" Secretario. 
Luiz Joaquim Duque Estrad'Q. l•'u:rta·do de 
,lfendtmça, 4' Secretario.'' 

Ficou sobre a •?lfesa para entrar na 
ordem dos trab .. lhos. 

Primeira parte da OrdcnL do Dia 

Abrioofle a 3' discussão do Proie· 
cto de ResoluçiLo, offerecido este 
anno pela Commissãq de Instrucção 
Publica, approvando a creação de di· 
vo~sas Eecolas de Primeiras Lcttras 
na Provincla da Parabyba do Norte. 

Dando-se a materia por discutida, 
foi posta ~ votação, c appro1•aclo o 
ProJecto, aUm ·de Ir á Commissão de 
Redacção, segundo o vencido na lei· 
tura das emendas, para o pôr em 
harmonia com as mesmas. 

Segunda parte da Onlcm do Dia 

Passou-se á. terceira discussão do 
.Pr(iject·.o ~e Resolução, offerecido 
este anno pela rueslll&. Counnissão de 
línsbrucção iPu·blica, a.~roYa!il-dO a 
oreaçãG ·de diversa.!'_ Escolas de Prl· 
melras Lettras na Província de 

... -·-···- ·- ····-· 
Santa. Catharina. 

Não havendo quem . fallasse SG!Jre 
a. ma.terla do Projecto, proposto á 
v~tal;ãG, to! app'rovado derlnltlva· 
mente, sendo os artigos 2", 3" e 4" 
rdlgldos cuu!orrne a emenda appro
va.da na 2' discussão em 30 de Ju· 
nho do prese11te anno. 

1uzer u e.eiçiLo dos Juizes de Pa.z, 
c seus Supplentes e a. emenda resJH!· 
cttva. 

O Sn. VJ;m:;umno: -- ·Devo obsermr quo 
o Projecto se torno. im.per!elto, por esta sup· 
preBs:'io. '.mstá provi'denc!ado r,:ue :!:!. f::.lta. do 
Juiz de Paz, seja o supplent~ até terceiro 
quo fôr lmmedlato em votos: mas a expe· 
rlencla mostra que muitas vezes fnltam 
mais, e eu tenho visto segu-Ir-se até sexto o 
setimo, e pódc resultar grave Inconveniente 
pela nomeação de pessoas inhabels. Com a 
suppressão do artigo 4• ha de acontecer que 
em muitos lugares não hajam Juizes do Paz; 
e se a Camara não hu. de nomear, é preciso 
que se dê outro melo, e não se lleixar isto 
em branco. 

O Sll. Co:>DE VI> LAGE~: - -Seguindo-se 
sempre o immed-lato em votos, est:l 1i em e· 
diado: é accrescentar-se isto no fim do a• 
artigo. Vemos que se pratica o mesmo na 
eleição dos Deputados, e porque não se pra
tica o mesmo na eleição dos Senado: es, c 
porque não se fará aqui? 

O Sn. VEllGUlilliO: - Se a eleição dos 
Deputados ha esse defeito, que é gravíssimo, 
quando s~ fizer a Lei prura esse fim, de certo 
não ha de passar com esse abuso: e porque 
h a nas eleições dos Deputados esse· máo r e· 
guiamento, segue-se que o devemos conser· 
var na do Juiz de Paz? Este rurgumento, 
para mim, é o mais absurdo possivel . 

O .su. CoNDE I!E LAGES: - A não se fazer 
o que disse, ha de se proceder a nova elei·. 
ção; mas pergunto eu, não ha maior lncon· 
venlente em estar-se a cha.mar os Povoe, e 
a ln~ommoda.l·co~? Eu farei a emend?. 

Mandou á Meea a seguinte 

EMENDA. 

"Ad-dlclone-se ao artigo 3', no fim, as se
guintes palavll'as - e assim por diante. 
Conde de Luges." 

Foi lida e apolads.. 

. Terceiro :JI1rle · tffJ.. Qrrl~m. dil Dia 
O Sn.. B,uumso: - Quando se apresentou 

I este ProJecto, pareceu-me multo engenhosa a 

Teve lu-gar a terceira discussão do,.lembrança da ~ommlssão; por·ém quando na 
Flrojecto . de Resolução.. offerccldo segunda dl~cussao se tratou ~Isto, lembrei-me 
este annó pela Commissão de Legls· da dlspos!cao da Constituição, que manda no 
lnção, sobre 0 .modo por que se deve ::.rtlgo CLXII que os Juizes de I'az sejan1 
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eleitos pelo mesmo tempo, e m~~.nelra. por ; dus; por con.sequcucia .não 6 incommodo se 
que o são os Vereadores ilas Camaras. As J ho?ver, e talveil sejn mel)lor que. ter um mdo 
eleições destes são directas do PPV(), c não / JUIZ de Paz. 
se ~ôdc tpor consequencla. a{im)ittir na do 1 O Su, . OO;'i'DI> DE L,\GU:B: - Julga-se que 
J::!z .:u Paz a ele!çãu ill!li·recta. Chamar ou, I' ~c dc\'e fazer novü. alej~úo, e neijte interva.llo 
t:ra vez os Parochianos para llOVa eleição está o l11ga.r sem Juiz de P....z? Eu Insisto na 
não é contra a Constituição; nam uma ma· minha emen.da. 
dida. .::ont.ra dia, uós a podemos adm1ttlr. I 
Convenho nas razõc~ do nobre Senador, J;!l3ll 

lembro este remcd!o ou ta!Yez a Commlsail.o 
lembre outro. A emenda do Sr. Conde toi 
lembrada na segunda Discussão; porém cowo 
uiio podia propór-s~ sem o artigo que ha.via 
de ser approvado, ücou pa·ra a tcrc9ira dl!l· 
cussil.o. 

o S11. V~GUEIJlo: - Eu nil.o açho qup 
seja contra o. Constitui!;ão essa nomeaç.ii.Q, 
porque e re!l'i'a. ordinarla., e tra.ta.-ae de da.r 
o remedio extraord1nario para quando j!altar 
esse Jul~ de Po.z. Não estou em estaQo de 
sustent:Lr esta opin'iã.o; porem dl~o, Que 
proccd<mdo-se como quer a emendl!-, llerla 
um progresso infinito. Eu offej.'e~o uma 
emenda pa;:a. que so fa~a. nova. eleiciio; il.D 

menos eYite-se maior mal. 

Mandou A l\fesa. 1:. 11egulnta 

EMENDA 

"Artigo 3. • Proceda-se d nova. oleiçlío. 
i' eruuciro." 

. :Foi lido. c apoiada. 

Julgando-se a matcria discutida, e 
a aupp.ressão do :~.rti~;o 4", como já 

o havia. sido na segunda discussão; 
!lcando approYaodo o artigo 3•, con· 
fol'me a emenda do .sr. Verguelro, 
julgando-se prejudicada. a do Sr. 
Conde de Lages. 

O SK. BARBOBO: - Já lembre! o que era 
preciso que a. Corumlssiio fizesse, no caso de 
passar a emenda do Sr. Verguelro, e como 
passou, o :requeiro de novo; porque a. Lei 
tem ~sta loucura, e é :Prec130 remediai-a. 

0 S!l. CONDI; DE LAGES: - Nem póde 
deixar de ser, pois é necessario que se diga 
q11e:m l!a de ordenar; assim como que se 
tollle uma medida provlsorla p31riJ. que haja 
Juiz de Paz na:quelle lugar: do contrario, 
hão de haver muitos transtornos. 

O Sn. BAll.lwso: - J:ulgo que podemos 
providenciar, que seja interinamente o 4• em 

0 Sn. EVANGELISTA: -Não foi OUvido. 
O SR. BAll!loGo: - o' objecto da. questão 

é se deve ou niio !r ú. Commlsslío. ·Eu sus· 
O Sn. CoNDJ:; DE LAoEs: - .N'ii.o tem lu· tentn:rel a. idéa que em!tti, na. occa.sião em 

:;ar esta emenda, ee nos lembra.rmos ~o !~- que Isso so tratar: porém direi que resolva 
commodo que se'Va.i dar aos PoYos. Não !ol a Constituição em duas cou&as, que é tempo 
sancclonacl.a a Resolu~ão <rue determinava e manelira, tempo porque sii.o os quatro an
que os· -·eleitores· pii'liariiis -·-ficassem· para noij; e maneira, a eleição directa. Não acho 
tod2 a Leg!1llatu!ra, por .consequencia, com que sela. contra a Constituição. Se o nobre 
islo vamos fazer uma alteração. Senador tem duvida póde pô!-a na uiHma wp· 

o Sit. BAimoso: -A materia da emenda _provação da Lei. 
6 D· .JJICQilla. ir,ié_a que eJJ lei~~.brej; e IJO caso O Sa. CoNDE DE VALENÇA: - Lembro 
de ser :J!Pprovada, pll.rece que ciCYil ir 11, Cpm- que nesse lntervallo p6de admin!strar a Jus· 
mi:;aão p31ra ver quem dá a Ordem PllJ'Il. s tlça o Juiz de Paz mais Yisinho. Aqui· temos 
convocação. Eu ~11Stellto a emenda., até por- feito Isso em Resoluções .diversas, e que 
que não tem o inconveniente que ,o llo)lre Se- multo ·é que se fa~a agora? 
nador !L!JOnta, ,!)n~gne a. elc!são · ~ pr!!):ln.rl11., O :Slij. TIIiiD&IGV.:S DE CARvAr.:a:o.: -.A 
e nã~ é ~ncommoll.o pll!ra os Povos de vLr ao 

1

,. questão é se h:J. de Ir á Commlssão; e, se 
Di!l Santo, e na occaslllo de cump;r~r o Pre- fôr, deye deixar-:5c !L · clb fazer o que cn
celto c:ntregarii.o as Listas; os Dl~trlctos s!io tender, e não 1J.aver o fim dado, aqui estou 
pequenos, fi a.tv póde ser cm Capelljijj Cura- eu que hei ·de d!yergf.r. 

... 
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O Slt, :i\IARQUEZ DE IraiAMmrr~;: - Não , não é cont: a a Constitui~ão, que se púdc al· 
se ouvlo. ! terar. Nós vemos o ext:mplo na elei~ão dos 

O Sn. CAJt:'õEllto DE C.urros: - Sr. Pre· ! Deputados, (que quu:ndo não cstil. a>rcacntc, 
;i~:nte: O. nobre ~en~~or apontou que havia J vai ~ s_u~p~ente ~ubstitui:, e quando é no-
• nu acçao uu Const.Jtmçao, e para mim o caso I' meauo ••hmstro u~ Esta·ao, altera-se o me· 
6 evidente, pois nós devemos Ir conforme á thodo e procede-se á nova elei~ão. Uma das 
lettra da Constituição, a qual manda, que emendas que se apresentou para que se siga 
t:sla nomea~ão seja feita da mesma maneira no immediato em votos, e outra c:nG;;.da di;; 
que se fazem as dos Vereadores das Cama· que chega:ndo a um certo luga:r, fa~a-se pa· 
ras. Ora pergunto, a respeito dos VEI!'eado- rada e proceda-se á nova noll'.~ação. Eis aqui 
res, quando falta algum, faz·se nova nomea· o embara~o em que se ha de achar a Com· 
ção? Não; val-se seguindo ao lmmedlato em missão pa;ra propô:;· um meio que o Senado 
votos, e assim aqui temos uma medida con· possa rupprovar: é preciso que ella attenda 
traria a Isto; portanto o a:t tigo da Constitui· a estes negocies, e que proponha o que en· 
çiio manda que seja a elelçiio da me2ma ma· tender, e em consequencia ãisto o que me 
nelra, e nôs devemos segull·o. Ora parece-me parece é que deve ir á Commlssiio; é mais 
que a respeito destas elel~ües nós não deve· um trabalho para nós; porém pa;ra Isto é 

mos alterar nada, e devemos seguir os exem· que nós estamos aqui. 
pios das Nações lllustradas, assim como a o Sn. l'<lAUQUEZ DE B.AEl!E:-;DY: - Quando 
Inglaterra que tem Leis defeituosas, bem se propôz, que fosse este Projecto á Com· 
como a Lei da eleição do Parlamento, etc., missão, não foi para transtornar aquillo que 
as quaes precisam grande reforma, e com· 0 · Sen-ado já tinha approvado, foi para indl· 
tudo não tem que:ldo metter mão nas ele!· car qual havia de ser 0 meio, que se havia 
~ões: por consequencla, parece-me que tenho de adoptar conforme 0 que approvou o Se· 
demonstrado que nós não procedemos ao que nado. Ora 0 que approvou 0 Senado é quem 
manda a Constltui~ão; e se pelo regimento chegando ao 3" Supp!ente, se p·rocedesse á 
é licito apresentar no acto da redacção ai· nova .;;.omeaçiio; houve duvid·a a isto, e por 
guma idéa, com muito mais razão se deve Isso é que se propôz, que fosse á Commissão, 
apresentar no acto, em que se fizer a appro- e que ella apresentasse a sua idéa com toda 
Yaçfto. a liberdade, e isto verdadei,:a;mente é dizer, 

o Sn. VEnotrn:rno: - Não se quer fazer tJ.Ue a Commissão se ligue áquillo que 0 Se
differença da elel~ão ordinarla a um ~eme- nado approvou: eu não sou contm isto: 
dlo extraordlnarlo, e nota-se mais que ~lém porque tambem tenho meu escrupulo na vc· 
de se não querer fazer dlfferen~ supp~e-se tação e não se me daria, se acaso houvesse 
que a Lei das Cama:ras é invarlavel. Nao é • occas;ão de apresentar melhor idéa, de vo
assim; na eleição das Cam~ras pód~se :~~ter 'I tar cuntra ella, per que com effeito não es· 
que se pratique o mesmo que quan o ai ~- tou satisfeito. Mas em quanto não se decidir 
... ,.m h•o.a vo,.oaliM'PC: nf'nrP.rJ::t~e á nova. e e~.· . . - .. A 

· :··- ·· ·- · -- - · · · • , J que a Commissão tenha attnbu1çao ue por 
çao: eis aqui, estA o methodo, mas da-se um ' de parte aquillo que o Senado aWJrovou, 
caso extraordlnario que apresenta um lncon·[ c t d ···eit ~e fazer 0 contrario. Quanto 
• 'o t d seguir a série pois que tendo o lnao em 1" 0 

_ • 1 em.n ° .e ' di cr-se que as Instruc~ues nao devem ter 
ProJecto adm!ttldo dous da minoria, a ad· a z .. . . _ . . 
m!.ttir-sc mais, parece-me que ·não é dar aos , a for~a _da ~onstJtu1ça~, é mncga_vel, se a;s 

.. e elles elegeram· portanto ~ Instrucçues sao para por em ·pratica aqulllo 
pol'OS aqueues qu • 1 • C t't · c é por uma 

di te Inconveniente e:.<traor· . que determma a ons 1 u1çao, 
em se re:ne ar elsl d enhuma sorte a I Lei e quem a faz? E' a Assembléa Geral; 
dlnarlo nao se v o a e n / ' · 
Constituição· mas se se quer nivelar com os e serâ conveniente que se esteJa a-lterando 

' • q•ue::~:~o ~"'it. .. ·trcm os ! n.aui!lo que estl!. mnrca.do n~. L~i das elel· Vereadores, rediJa-se que --- - - • 
V"'ercadores; além de tres :;u.pplcntes, se pro· ções?·. Parece-me que não. O nobre Senador 
ceda a. nova eleição. já a.pontou aqui uma razão de g~rande peso 

o sn. 1\IAitQ"GEZ m; IsnAMnur•E: - Sr. e é que se deve observar o mesmo que na 
Presidente. Já 0 nobre Senador mostrou que elei~ão dos Vereadores; isto é da Constitui· 

B 48 
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t,;ao, e o !:icnauo, na votaçau, dcuviou·su Llcsta · prlncipni por íldtr, do reglmcmto. :>mo é pos
marchtt, porque não ocguio a escala dos Vo· sivel admlttir·se que uma questão decidida 
renderes; approvou que, chegiiJluCH~e ao 3• ha pouco tempo pelo Senado torne a pôr-se 
ou 4• .Suppiente, se procedesse á nova nomca· já em dl!!cussíio: a Commlssão tem o direito 
çíio. PortiiJlto é contrario á Constitul~:i.n, por de m(l~!re,!" que é cOJltra a Constllu içii.o, e 
nfto ::;e praticar o mesmo que se pratica com assim pa:rece-me que ú contra a ordem !e· 

·os Vereadores. Eis aqui .POr 'lU~ eu disse vantar·so de novo uma discussão, q11e ha 
que era licito ú. Conl'IlliSRii.o dR .. r outra !dé!!.. pnn(l0 f·~i ded-did!!. Por!u.ü.tV t:U l'~Y.Ut:iro a. 
A razão que a,Pontou o nobre Senador, de \T, Ex. que p;>oponha se deve ou níio ir á 
que, quiiJldo 59 nomeia para Deputado nm Commissíio: e se fôr nii.o íica inhibida de 
Ministro de Est:~.do, procede..so á nova elei· representar que é contra a Constituição, o 
çíio, não se vai buscar a série, é !;)orque as:&. mais é perdeilDlos tempo. 
na Constituigão; elle diz qu~ Q!UPJ.do ~ Dc,t>u.-.. · o .. ~.!t __ ROD!'~fH:!I~~ n~ . C~r..lr..!ro; . - S.r. 
tado fôr eleito .;1-linistro de Estado, fique Presidente. Eu fui que pedi que os mem-bros 
fóra do lugar, salro sendo reeleito; portiiJlto da Commissão pudessem ·E,presentar aquJ.llu 
deixa o d~.oito para ser novamente reeleito; que entendessem, porém elh's podeD1 .. apre
e como ha de ser isto? E' llliiJldando-ae .pro- sentar por meio de roquerime:tto; :l. questão 
ceder á nova nomeação; por eo.ll8equenda P.· inc!pal é se deve, ou não, ir á Commissão. 
isto não tem paridade com 0 caso actu!ll; 0 Agora a questão que se apresenta, é de ser 
caso actual é que sobre os Juizes de Paz contra a Constituição; eu nii.o o duvido; mas 
deve-se proceder do mesmo modo que se pro- acaba-se agora do approvar o artigo, como é 
cede com os Vereadores; e então é que salta que queremos se ponha outra vez em dis· 

·cussão? Portanto deixe~se lr á Commissão, 
aos olhos que a decisão do Senado não foi ella que a~reswte o que lhe parecer, e não 
muito canforme á Constituição; e neste <:aso vejo motivo nenhum de se levantar u·ma 
cu até proporia, que se tratasse nova.mente 
de votar sobre o artigo, pa:ra 1r á Commlasão 
sómente o modo po!" .;;,::~ se ha de fazer, 
vi.sto ter apresentado o nobre Senador uma 
idéa que fere a Constituição; e se o Senado 
decidir que se exija exactamente o que se 
pratica, que é apresentar uma idéa conforme 

'questão desta natureza, que para mim o que 
.se deve faze~ é o que se pratica na.s eleições 
de Deputados, ou Senadores, que quando 
moi'rem, faz-se nova nomeação, e nüo se vai 
buscar su.pplente. 

O Srt. E\"A:NGELIS:rA: - Eu pedi a pala· 
na unics.mente para restringir uma propo-

ao que se venceu. .sição que ouv.J, 'que· quando passar um ab· 
O Sn. Pu.EsiDENl'E: - A discussão é se .surdo expressamente cont-ra a Constituição, 

deve ou não ir á Commissão. . . não se possa fallar senão na occasião cm 
O Sn. liHltQUEZ DE BAEPE:XDY: - ·Então 

1 

que estiver para passar a Lei. 
não concordo que vá . á Commissão, porque O Sn. PnEsiDE;;:rE: - A questão é se 
ella não póde ap:resentar outro meio senão I deve ou níio ir á Com·mlssíio. 
o que se ven-ceu. O ·sn. Ev:.l'l'GELIBTA: - 'Eu pedi a pala· 

O .Sn. .PJ .... ~l.IIJ>" 1'"': - O ,;:;.:,u.;..lv .Pú:U.t:-ã. .. v.ra· pwra .. niio ·· neixar passar' .. uma ... cousa···aes· .. 
~!!t~~!~e:r- tas; porque se offendeu a Constituiçfl.o aqui 

o Sn. 1\I.u:QuEZ DE B.Alli'ES'llY: - Ainda mesmo se emenda e não é nocessario que ;·á 
que o Senado a autorise é preciso tomar-se á Commissii.o. · 
cm consideraçüo uma offensa á Const~tul· O Sn. Ronmat;Es DE C.utY,\LHo: - Esta 
ção, antes de lr para a Commlssão, porque discussão mostra mesmo a necessidade que 
mandando-se para a Commlssáo, temos ainda ha de Ir o negocio á Commlssão, e o que se 
de decidir, se é ou não contra a Constitui· segue daqui é que não h& um juizo firmado, 
ção, augmontamos o trabalho, e gastamos a Commissíio ha de dar um Parecer, não 
tempo, e assim parecla•ma que o melhor é estejamos aqui baralhando o /negocio. com 
pOr-se 11 d!scuesüo o artigo que offen-de a eincocnta questões, para ver se deve ou não· 
constitulciio. I ir ã Cowwi1:1~ão. 

o sn. BARnoso: - T!le!a hora se tem O Sn. i.ILI.ItQüi>ZZ DE B,\El';;>:I>Y: - Creio 
,~:asta.J.o C()In uma questão fóra da dlscuasiio q':.lc se propuz ir á Oommissão .para dar um 

.. 

J 

·'] 
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mctllado nova d& nomencil.a, pwõm isto o Se- lllll'S não se podendo praticar lago a crlnçilo 
na:do ja, o decldlo; por conijequencin ~relo pelo mctllodo europeu, era preciso espacar 
que é dosnecessarin ir ti Commissiio, porque mais; pois que Isso I! obra do tempo. Ma.s 
e! la niio p6de oJterar a der!siio do Senado._ . , I Rll não me contarmo nem & uma nem a outra 

'·· '' emenda, e penso que o partido m&.ls sabia é 
!Julgando-se bastante discutida ' ~ o da Cornmlssilo, e o mais seguro. Portanto 

materia, o Sr .. Pre~i-:!entc pr.:.pôz 1< "'cho de utll!dade fi.car o artigo e delxa.r ú 
votação: Se o Senado approvava que sabedoria do Governo o mandar colloca.r, por 
o Projecto fosso a. Commls;<ii.o na exemplo, na Provlncla de :Minas, S. Paulo, 

. :!6rma do requerimento do S:r. Bar- otc. uma ou duas Povoações de criadores de 
raso? Assim se decldlo. gadó, e nas outras Provlnclas, ou nas teNaS 

Quarta parte da Orclem do D14 

. Continmou a ·scgund:::. dí.scussilo 
do Projecto de Lei do anno de 1827, 
promovendo a colonisação de estran
geiros; começando-se pelo D.rtigo 7•, 
c duas emendas apoiadas, que tinha 
sido adiado pela hora na sessão an
tecedente, o qual sendo lido, bem 
como as emendas, disso 

· que hil. ;;utre Ouyabã e Goyaz, .põdb alargar-se 
mais, como na P.rovlnc!a do Rio Negro, que 
parece que ii uma cousa immensa, que é um 
!mperlo grande e de campos os melhores pos
slvels, de exportncão fac!!, muito mais que 
o ga{!o é um genero que vem com seus pés 
ao mercado; no Cnual do Rio Negro, e mes
mo nos outros, que confluem com el!e, pôde 
fazel"l-6e a:dmittlir alll uma povoação im
mensa. Portanto sou de voto qae passe o 
artigo sem as emendas e o Governo depois 
os collocarâ onde ror conveniente. 

O Sn. Go~IIDE: - O artigo. quer dizer O SR. SATUll:>:rNo: - O nobre Senador 
que venham - pastores e cultivadores. - A que me p:recedeu disse que a Commissão teve 
Commissão !.iulgou que devi-a sepa.rar uma em vista o não se poder já. estabelecer esse 
cousa da outra; porquo tinha calculado que methodo de criar seguido na Eu·ropa, e por 
a cada um de!les cnvR outra qualidade de Isso era preciso Ir agoo-a pelo methodo ar
terreno; que assim como devia ser terreno dlnarlo; nesta hYpothese ~ que eu compre
diverso do da agricultura, tambem devia va- hendl na emenda maior porçilo de terreno, 
rlnr na quantidade para." mais ou parA. me- porque eu tenho experienda, e experlencfa 
nos; e a razão que teve para procwrar esses reiterada deste negocio. Já hontem disse que 
homens, é porque os primei-ros venham. para em 1780, em 1\<Iatto Grosso, se mandou por 
ensinar a arte do criar, e faz!lr pastagens !l uma Carta Régia que as Sesmarias fdssem 
os segundes venham tambem ensinar a me- d!l uma Jegua quada-ada, o qual se praticou 
lb.arar !!S nessas f:l!:c::d::õ. Estes foram os naqueHa Prov,1nda, e ficou e:J.Iculado que 
dous motivos por que se quiz.Qram esses h:r cada lavrador não podia ter dentro de suas 
men~. prostoo-es, :e ct~ltivad{lr("~. f\" c~~l:~ i t.~rl':~. ~is _de ;i(j(j cabeças ~or legua . qu~-
aün 11Ql1111l.n.11- ·a· nn_an~~~!!~---!!~ .. !~!"!'-, . ""1 __ : --- Ul"Q.UU."I" ·c;:,t,lt. -·ut!L~flOinaÇaO na0 !Of :lrb1tr3.r:f3., 
d,~;~~··~~;,=~~;,~!~Í-~rbi!Jrar!nmente; é sabido o caso é que se praticou, e foi depois de 10 
por t~do 0 mundo que uma úrea, que p6de ou 12 annos, e talvez mais de eX'!Jerlencla; 
conter mil .pessoas, reduzindo-se a criações de que foi de 1780 a 1798 ou 99, por consequen
gado poderá conter cento e vinte Pastores, ela .perto de 20 a:nll'Os de e::;~erienda, e ali! 
por 'eonsequencla havia fazer-se esta diffe- se convocaoram a maior parte dos criadoree, 
rença. A commissão estabeleceu um quarto para se poderem fazer essas grn.nd"!'s divisões 
de legun quac:Lrada para os c. ultlvadores, c,. ão gado que havia, porque pela grande abun
para os ou!Jros :mela legu:J. quaL~rada. Ora dancla, dll umas estacias, passavam-se para 
ha duas emendas, uma diametralmente op-, as outras, o que produzia grandes contesta
posta v. outra de outro nobre Senador, Q\1e .I\ ções, e para se púr termo estabeleceu-se 200 
f\tndnda em prlnclplos, que 1!. primeira vista c:tb~ç:ts do gado por leguu. quadraãa. Ora 
parecem plausivels; elle augmenta. tres quar- Isto foi fundado na exper!encla, e desta ex
tos e reccmhece com mufty, razão, que a perlencla concluo que e mui pouco o 
cri~ç!io do gado p;:cclsava um terreno maior; terreno que se dá. 'Porque uma legu~< 
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quadrada póde só conter duzentas cabeças / Grosso? Eu confesso que para o futuro ha 
de gado, mela legun quadrada, que é a quarta de haver alguma modlflcacão a ll'espelto das 
parte destu. área, não poderá conte. r quando I terras; mas dous milhões d·e mUh~s qua
multo senão 50 cabeças; e como a ex-perien- dra.das quando se hiio de acabar? Quando se 
cia tem ensinado que de taes crlaçoes apenas hão ãe povou.r ~s~ terras? E se sa :;:;.ão po
se tira um producto annual equivalente á voarem, de que servem ellas? Portanto ala
quarta parte das cabeças p.roductivas; será da estou pela minha emenda. 

Julgando-se sufflclente o debate, o 
Sr. Presidente propõz á votação o 
artigo, e foi approva.do como estava 
no Projecto, sendo rejeitadas as 
emendas offerecidas a elle. 

Segulo-se a discussão do artigo s• 
e disse 

isto bastante para animar um homem a ir 
para !<i? Parece-me que não. Ora isto, se já 
se disse que o ttJrreno não faz falta, que ha 
sert.õ~s infl:u.i~os, :que já ·se tem calculado 
que ha dous milhões de milhas quadrad~.s 

Jncultas, e qu~ ·cu ct't:lo que o ca.icuiu .:1lo é · 
exagerado, deste terreno, que .pôde servir 
prura ad•m!ttir a Europa inteira, porque se não 
ha de dar a estes homens uma maior por
ção que podem depois dividir por seus fi
lhos, que já a esse tempo sabem agricultai-o 
melhor? Portanto eu insisto que se conceda 
uma legua quaàrada para cada um que se 
propuzer á criação de gado. 

O Sa. Coxnr. DE LAG~:s: - Pelo prlncloplo 
estabelecido neste a:!tigo, não só se não con
seguia o fim para que elle se propõe, mas 
segui~J.m-se effeltos muito diversos. Em pri
meiro lugar, concedendo-se a cada um estran
geiro, que vier, mela legua de terra sem se 
fazer excepção de crianças de 6 a 7 annos, 
qual será o :resultado? Seguir-se o monopolio 
dos chefes das famllias. Em segundo lugar 
vejo uma desproporção em dar-se a um só 
homem a mesma porr,ão de teNeno para 
agricultar que se dá a uma familla. Por
tanto parecia-me que se deviam tirar estas 
idéas, e que as terras, que fossem dadas, 
não o fossem Igualmente, exceptuando tam
bem da mesma g:raça, por exemplo, as crian
ças de 6 a 7 annos, que · ainda não têm o 
vigor necessarlo para trabalhaor, tendo Igual
mente em vista que as terras devem ser da
das li. proporção das forças do homilm; que 
um homem s6 não .p6de lavrar tanto espa~o 

de terra, como uma famllla Inteira. Portanto 

Do discurso do Sr. Conde de La
ges só se percebeu que era contra 
a emenda do S,r. Saturnlno. 

O Slt. SATUJt::-.'lxo: - Contesta..se a mi
nha emenda, porque nella se con-cede uma 
data de terra mais ampla á.-quelles colonos, 
que se propuzerem á criação do gado, etc.; 
mas eu pe:guntarili, do que vale uma terra 
in-culta? De nada, absolutamente; de .que 
vale nesse caso o sertão, para onde ninguem 
auer ir nem .por favor, nem da'do sequer. Já 
disse que em Matto Grosso tive muito traba
lho para ·conseguir que um homem se fosse 
estabelecer no sertão entre a Cidade de Cuya
bá e Goyaz, foi preciso fazer tudo que elle 
quir., e até. finalmente . fiz uma proposta 
müito cümprida, qÜe ap;ieseii.tei ao Governo, 
e o Governo deu-lhe ·tudo, o que pedia; por 
consequilncia não ha quem queira essas ter
ras, nem vendidas, nem de graça. Quanto aos 
criadores de gado, uma vez que elles nos 

c~tcu que ~c deve c.d1n·~ este a:rtf.gn, mnq_uan.to 
-·-. " .... ----·--·. ---- -··- - ,.,,.. ___ , ...... :::-: .... 
'a..L a vvu.a.u.a&oou.v, p_.,..., ... 1 uv ... ""v ..... _ • .,._ ... • 

plique com toda a clareza estas ldéas. 
'Man'dou á. Mesa o seguinte 

BII:QUEIUMENTO 

~;!m:i;~s .~n~~~ •• ~~a~~0 •• ~~--m~~0~? .. ~~~~~: '/ "Volte o artigo f• ti. Commissão, para o 
~ o~.u, .uuu uc: •·u ':..I.U.L.L uo ~.ot::L ... Q..O eu& u.u.uae.a..u.t:::J 

porções, e queima~r uma dellas, que é a prl- organlsar ãe novo pelos }lrlnclplos de dls
meira cousa e aquella que e queimada nlLo trlbulçiio de terra proporcl::mal aos membros 
serve para pastos senão no anno seguinte; utels ás Idades entre sete e setenta anne!. 
se mela Jegua de terra em quadro nilo p6de Salva a redacção. - aonde de Laoes." 
criar 200 cabeça;;, e se de 200 cabeças de gado Foi lido e apoiado e entrou em 
não se tiram nem 30 por anno, como ~ que discussão a su:J. mn.terla. Niio lia-
se p6de animar um homem a ir para Matto J vendo quem !aliasse contra ella, foi 

.... 

l 

... 
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o requerimento proposto á votação e 1 dous principios: nós queremos gente ~ ver· 
approvado. / dade, ruas gente que venha trabo.lh~r; nós 

Entrou em discussil.o o artigo 9", queremos observar o fructo que tira essa 
0 qual sondo ll'do disse I gente do seu methodo de traba•lhar. Portanto 

(, ·' '•\:r ·~ ;.;.,::;.~: ~ .. ~I parece-me que esta ultima emenda deve ser 
0 l:in. CONDE DE L.\OES: - Estc"artlgo admlttlda. 

determina que se no fim de 4 ou 5 an•nos o 
colono largar as terras da sua data, deve 
pagar a declma e f6ros vencldü~ ua sua 

Mandou li :\fesa a seguln.te 

lllllll'lDA 

"Artigo 9." T!rc::::·Gü as palavras - de· 
pois de data até poderá vende:· - salva a rc· 
dacção. - Oonrle c!c Laues." 

Foi Ilda e apoiada. 

tcrrD., que nlnguem s;>-hc o que contém, en· 
tretanto esse homem está sujeito a esse onus 
mas como é que em 4 ou 5 annos se póde 
e;-:ig!Jr esse pagamento, sem se saber se elle 
tircu tructo ou não das suas terras; quando 
podem conco~rer muitas• {:ausa:s pal'a que 
e!le não tire producto algum; umas vezes 
porque a sua terra não é boa, é ingrata; ou· 
tras porque houve annos este reis ou de sec· O Srt. MAnQm~z m: ·BAEP}:XDY: - Eu apoio 
ca, ou pClr quaesquer outras desgraças, por· a emenda, O que nós queremos .é contentar 
que o colono se visse na necessidade de a os colonos, e se acaso pozermos a clausula 
abandonar, e ha de pagar fôro de uma terra que deixando o terreno, não possam vender 
onde talvez enterrasse alguns pequenos ca· suas ·bemfeitorlas ·para se indemnlsarem des
bedaes que tinha? Portanto não me parece ses o nus que têm, que talvez lhes ponhamos 
conveniente, nem de Justiça exigir-se ainda um peso maior, de que aquelle lucro, que 
que pague declma e fOro. elles possam tirar da venda das bemfeitorlas; 

O Sn. Gmr.rnE: - Quem menos colhe. hão de desanimar-se. Ora exigindo·se aquelles 
menos paga; essa estimação ha de ser ava- pagamentos de fOro e declma, que ê um onus 
liada pela direcção, que é o melo mais con· muito pesado pa::a qualquer colono, pois que 
veniente. Quem colher pouco, pouco paga; principalmente ê gente que vem destltulda 
se acaso a colheit:J. augmentar, para mais; de meios de subslstencia, parece intolerav~l. 
porém essas dlffe: enças hão de ser avalladas Ora não podem haver motivos para esses ca
pela Direcção. lonos largarem esses tel"renos? •P6de aconte-

0 Ss. Coxm: DE LAGEB: - Ainda não es· cer que ficasse em estado de não poder con· 
tou satisfeito. Demais, estes homens que fi· tinuar, porque esttí doente, e quer retirar-se. 
zerem a'lgumas bemfeitorias no seu terreno, e como o ha de fazer? Vende o que tem, e ao 
se se vi-rem obrigado2 a a:bandonal·o, pode··, mesmo (~mpo tlrOa o Jl'rovelto daqulllo que 
rão vender essas bemfeltorlas para de algum~. : elle agricultou. ·P6de ser um hom:!m casado, 
sorte se indemnisarem, e uma vez que tenham ' que alli lhe morresse seu filho ou su~ mu
~-~~~·~···.· .... ~· :•".., (l'"+~•r· ,,n nn:lc.c. ~.a~::-~ ~O~'!'"~ fL""<:! f JhPr f'\ 0\JO teVP h01"TOT ele rontJ'nUal' 'e QUer _,.. .... _ ,,:)...,IJJ,.' :.t,U.\.. ... .u. .. ~- .u. .... JriV>.I'-''W .............. -~ .... ., •.•••• , •••.•• I -·· - ., ... .. . . I ~ 

_,ujc.il.v ·uu ·J..ÚcOI~iv uÜÜÕ, -:::'V;!~!~ ~ ,:;-;,::: !:!::. :· 1'0~i~~aT".cll,_ h_~_ .rlo !ll"'i~:~r-!=:P._ rln __ n'70VP.ito aue 
ue dizer esses homens? ·Que :vieram para cíL : elle p6dc tlra'l' da .-en~a ufl5 su:~.s bemteit!J· 
s6 para pagar decima e fôro! E hão de se ! rias? 'N6s devercos pois facilitar aos colonos 
convidar !homens s6 pa:ra virem pagar de· : que elles possam ter este proveito, porque 
cima e tOro? Pois ha de 'Vir um ·homem :para ; est'l onus pelas suas pequenas posses é um 
aqui, estar 4 ou 5 annos a trabalhar, e a : onus muito grande. :Portanto ::~polo a emenda. 

gastar quanto vintem possa adquirir, para i 
no fim pagrul" declma do que não se sabe o i 
que ~? Isto seria uma especle de barbaridade. i 
Não estou por i!to: quem quer convidar hos- : 
uedes, é necessa;rio tratai-os bem, e nada de : 
~esqulnharla. Portanto eu emendaria est.: : 
az·t!go dizendo (leu l. 'Elles devem ter este : 
proveito, porque, no meu modo de ver, ha , 

Dando-se por ·finda a discussão. 
proposto o artigo á votação, foi ap· 
provado confarme a emenda a elle 
offereclda. 
Leu-se o artigo 10, mas como désse 

a hora, por ella ficou adiada a d!s· 
cussíio. 
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O Sr. Presidente assignou para Or· I 

dem do 'Dia: I 
1.• A 1• discussão do Projecto de 

Lei de9te anno sobre os presos em I 
Cl\delas Publicas por autoridade de 
Justl~a. ou em suas casas sobre suas 
homenagens, poderem ser ci-tados, para 
haverem de responder pc.r feito civil, 
seja pequeno ou grande o Yalor ou 

Achando-se presentes 32 Srs. Sena· 
dores, abrlo-se a Sessão a, Ilda a Actrt 
da antecedente, foi approvada. 

O Sr. Pri•molro Secretario leu um 
offlcfo que ·havia recebido do Primei· 
r o Secret:llrio da CILID/ara dos Srs. 
!Deputados, remettendo o seguinte 
Projecto de Resolução: 

entidade da causa. A Assemblêa Gerai Legislativa do Tmpc· 

2. • A terceira discÚssão do p,rojecto rio resolve: 
de Lei vindo o anno passado da Ca· .Art. 1.• As attribulcões dos Juizes Almo· 
mara dos Srs. Deputados, sobre a no- tac6s, que não foram ilXPressamente trnnsfe· 
meação de Juizes de Paz em todas as ridas para as Camaras Municlpaes ou para 
Capellas Ffl!aes Curadas. os Ju:lzes de :Paz, pelas leis respectivas da 

3.• A continuação da discussão adia· sua creaçiio, pertencem aos Juizes de Paz. 
da pelo. hora, e em seguimento as Art. J.I. iDas sentenças proferidas pelos 
mais materlas já. designadas na ses· I Juizes de Pnz sobre tafl!! objectos. excedendo 
são anterior. a alçada estabelecida no artigo V da Lei de 

Levantou-se a sessão its duas horas li lS de Outubro de 1-827, haverâ appellaciio para 
da tarde. a Rela.çiio do districto. 

I Art. HI. Todos os Processos fundos, e 

SESSÃO 'DE 9 a:>E JULHO 

I
; o:-.1 pendentes no Juizo d:!. Aqmotaçarla, pns

SilTilo para o Juiz de ·Pnz da. Freguwla ou 
/ Capella, em que o Réo tiver o seu domicilio. 

Art. IV. Os pratlcados pelos Juizes AI· 
motacês depois das Leis, que crearam as Ca· 
maras Mu.n·fclpaes, e Juizes de Paz, em vir· 

I 
tud~ das ·attribuições mencionadas no artigo 1• 

l'REBIDENCIA no en. nrsPo cAP.ELLÃo·M6R · nil.o poderão annu!Iar-se por incompetencla de 

· J Juiz~. . . 
Discussão do Projeciu ãc Lei sobre os wesog. 1 Art. V. Ficam revogadas todas as Leis, 

- Discussão à'a Reso~u.ção sobre a. no· i Alvarás, Decrf<tos e .mas disposições em con· 
meação de Juizes de Paz em tQd{/s as Oa- trario. 
pellas Ou1"1U'.a8 - Disc.uasão do Projec:to Paço da Camara dos Deputados, em 7 de 
de Lei so,bre d coloni::ação dos estrangei· Julho. de 1830. - ,José Ribeiro Soares ela R o· 
ros. - Discuss:io do Projecto de Resolu· ch<i. Prealdelltll; Jo.aq-u.im MarceZlino de Brito, 

f:ãO ap;;;at·c;;zilü ;iZ t::Vij.Cti~,JÚU tie iU;;,a tt:1tQt.:. [ J:d;n~l·u S~~reL~~i~; -~~-~~----!~,~~~qz.~~~.?-~--~~--~~u._~ 
-· ;;:;•""""'"'",- üv ~;,-ujt:CHJ ae .iJe·l; •iiWi•<ia:n'· · -u;. ·v·avvJ-ltanWae 2Ubuqucrque, Segundo Silcre· 
do separar o terreno àe meia legua em tario. 
quadra da. Ji'~clja- de S. Pa1tlo. - Dis· 
CUS'Iiiio rTo P.roji!Cto ele Lei sobre a ab'"'· 
tura. àe um ca'1141 na Província do Ma~· 
nhcio, 

Fallaram os Sra. Senadores: - Marquez I 
de Inh~mbupa, 3 vezes; Presldenlc, 2 vezes; 
:VIarquez de ·Barbacena, 1vez; Conde -de La· 
ges, 3 vezes; Carneiro de Campos, ·a vezes; 
Barroso, 5 vezes; DllqUI) Estrada, 1 vez; Cli· 
yeir:;., 3 vezes, 

Foi a imprimir para entrar na Cr· 
dem dos tr111balhos. 

O mesmo Sr. ;Secretario propoz no 
Senado que no artigo II do Projecto 
ãe Lei· approvado, para se remetter 
4 Ca1llll;ra dos .Srs. Deputados, fosse 
slibstituJda. a pala.Vl'lll "t~rá" pel.a.s 
aeg1.1lnt!s: "serll feita", e assim se 
decidi o. 

Pedindo então a palaovra o Sr. Ver
gue!ro, mandou á l-Iesa. a. se~u!Q.t~ 

,_/~·· 

I 
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----------------------------------~-----
DECLARAQ.Ão DE \'01'0 

Hontem votei ·._contra todo o vencido na 
Lei de Coloniznçfto, - Verguciro_ 

Primeira parte da Ordcn~ do Di.G 

Entrou em p-ri·meira discuasü.o . o 
Projecto de Lei deste anno, para que 
o preso em ca.deia publlt::a por autori
dade de Justiga, ou em sua casa sa
bre sua. homenagem, possa ser citado 
para h::wer de res:ponder por feito ci· 
vel;. seja pequeno, ou grande o valor, 
ou ea·;endimen to de causa. 

O Sa. l!AnQuEz DE l::!rltA~rDtiPE: - Foi d( 
parecer que o Projecto passnsse â segundt 
dia~uRsão; mas para o fim unicamente de st 
lhe fazerem emendas, e de tratarem e deter. 
minarem os outros casos que não estilo ex. 
pressamento ditos no Projecto de Lei, que por 
isso estu>a i·mpcrfelto, pois s6 considerava 
dous casos d., ~xcep~iio. 

Julgada a materia. suUicicntemente 
dlscu tida., foi approvado o Projecto 
para passa.r 11 segunda. discussão. 

Terceira 11atte ® Ortil!m do D·!a 

Continuou a segunda discussão do 
Projecto de Lei do anno de 1827, 60· 

bre a coloni:zaçilo dkls estrrungelros, 
que na. Sessilo antecedente havia !!
eo.do adia.1l.a. pela hora, no artigo ){. 

Os Sl's. Ma.rquezes de Barbacena, 
de Inhambupe e de Mar.lcá, e o Sr. 
Rodrigues de carvalho ta:llaram so
bre este artigo; mas nfio se puderam 
oomprehender os seus discursos. 

o Sr. Presidente poz á Yotaçllo o 
foi o artigo npprovado. 

Entrou em discussão o artigo .X..XI. 

0 SJI, M.AIIQU'J!:Z DE lN:I!.Al!BUPt: - Diz 
que poderão vender; mas na fórma que aqui 
está, ·fa.rA isto que a.ppa.reoa.m muitos ()mba.
rncos. Oru, de {!ue fór.ma poderão vender? 
~ntende-se que ê segundo ns leis gcraes tlo 
Imperio, pagando a clza, otc. Agora· porêm 
:são dispensados 15 annos (leu) ; esta exce
pção é que não sei para que vem; ellea já 
'gozam 8 an·nos as terras livres, e então co
meca.m a pagar o Fõro competente, e porque 
não Mo rle pagar a declina, como os outros 
qUOJ!tlo vendem? Não vejo {!Ue ha..ia razão 
para isto; nem fundamento para o privilegio 
de pagarem só 2 por 100, quando todos os 
outros pagam 10. A Lei deve ser Igual para 
todos, deve ser geral. AssLm, entendo que o 
artigo deve ser supprimião, porque do contra-

O .sn. Pnii:SIDEZ.:TE: .-.:A segunda parte da rio faz uma confusão, se nós temos leis que 
, 1 ,. 1• " • .,,.1_M "'""' """ ~ ,__ _ regulam este objecto, para. que é fazer-se esta 

orc~!!l (!Q ..... .,_. t:' ,_ '-"•" A•.loL ·U.I.'-'\,~1•.•.,_,~() ua .l\r~OÜ 1 di . . 

:~:çã~"",~n~:-~:~~~=:~~ _:~ _;~~-::~'::~1~~ 1 ;!~:~~:ll~~d~!t~;~_~anto, é ~~-- s~en:~~~~ ~- ~~~~- _ 
---------r---·---.--- -~v-uv~,~.,~~ uu .... o. '0 Sa. CoNDE DE LAGES: - Apolo a sup
de Paz en: todas lll! Cap!ll1as Curadas. (Foi 

pressão do artigo, até para evitar occaslão 
lido pelo ,sr, Secretario.) Alêm destns emen-

de duvida, que é mui bem fundada em vista 
da<;, Ildas e approvadus no artigo IJV, houve 
umn. declaração, que o reduzia a. outra reda· do que diz o artigo IX (leu) . Diz tn.mbem 

aqui, que passados os 15 annos, devem ser da 
cção mais conforme ao autographo (leu) . 

propriedade só; poder-se·hin dizer. que entra· 
v•.tm na regra. geral das vendas; mas não 

1ll n!í.o havendo quer.a IJec!.lssê a pa- se exigindo os 2 112 por •j• senií.o depois de 
~avra,. dandMe a materla por &Is- lri a.nnos, quando depois de 8 já tem rateado 
cu tida, posta á. votação, fil! npprova- e_ terra, c está com grande ;alor; ora estas 
do o ProJecto com as emendas que ;-endas haviam de ser !e!tes peles regras ge
tl·nha, a!1m de cl)tn ella!:l reverter á raes, e assim tambem pago o Laudemlo no 
mesm11. Contmissiio depois de pSJ:sar fim de 15 annos; portanto, veto pela sup-
pcla Commisaão de ·Redacção. · pressão do 31rtigo, 
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O 'S11. CamsEuco DE CA~Pos: - Eu voto 
tambem pela suppressão do artigo; do qual, 
PêllL maneira que está. concebido, não se pode 
concluir se trata do Llludem1o ou de um !m· 
posto distlncto: se con~idera deste modo, en· 
tão a Camara não o pode fazer; porque a 
Iniciativa pertence á. Camam dos Deputados; 
e se acaso s& tra;ta. do I.audem!o, deve ser 
exprimido de outra sorte, porque llssento que 
11. querer-se aval!llr o Laudemio, como entre 
:tiós se entende, e pratica, é muito oneroso e 
de certo deSilnima.rá a fazer bemfeitorla. Se 
8e trata s6 do Laudemio, diria que fosse cal· 
culado pelo valor primitivo das terras; por· 
que deste modo animaria. mais. Já aqui velo 
u·m Projecto a este respeito, e eu sustentei 
o mesmo, até porque é mals conforme A equ!· 
dade. .Como o Projecto tem em vista anga· 
rlar estes cultivadores, é necessar!o que el· 
les conheçam em que são beneficiados, e que 
se Ihes declare que nos casos da venda, o 
Laudem!o será computado sobre o valor pr!· 
·mlt!vo das terras ou aliás 1:1upprimir-se o ar· 
t!go. Eu farei 

mtlõNDA 
':. 

No fim do arti·go diga-se - de ·Laudemio 
cultivado s6 sobre o valor da terra, que se 
traspassa, sem as. bemfe!torias -salva a re· 
dação. 

Paço do Senado, 3 de Julho de 1830. 
Carneiro de Campo1. 

Foi !Ma e apoiada. 

O Sz~ B.Aillloso: - A emenda do nobre 
Sen~tdor parece-me que vai atacar a natureza 
do Laudem!o, porque a lei estabelecida manda 
que seja por o valor da propriedade. Segun
do o meu entender, parecia-me que so podia 
dizer que o colono, que qu!zesse remir a ter 
ra, pagasse uma certa quantia, 25 rendas por 
exemplo, e assim ficar livre. O .Senado jul· 
gar!l o ·que fór melhor: talvez que no prose· 

""' UlSSt! (}U\l aa maueu·a que se evtcntlc uu· 
sunimarla. multo. Em uma terra que paga 
fOro pode·se construi!· um ediücio que valha 
cem m11 cruzados, c com um pequeno capital 
de terra hilo de perceber-se 2 1j.2 'i' cOUlJ!U· 

tados sobre o edlflcio! Isto ·não tem geito ne· 
nhum. 

O .S&, B.Aimoso: -- Levanto-me só para 
declarar que nem quero, nem posso sustentar 
a questão de direito; por6m se erro, ê con:i. 
a maJoria do Senado. 

O SB. DuQuE EsTJt..\Da: - O artigo deve 
ser supprimido. No caso de vendlllj então 
pode-se enLender u1:1sim: hão de estes homens 
p111gar 2 1j2 de Laudem!o, ou então t!rar·s~ o 
imposto da sisa, qke são 10 'j", o que compe,e 
a esta casa. Quanto A 2• emenda, creio que 
:nella não se trata de reformar esse :r..audem!o, 
e parece dizer que só se deve pagar das bem· 
'feitorias. O Laudemio em gerai é para se 
pagar sobre o custo, e preço porque se vende 
a cousa aforada. Se ·se tratasse de reformar 
·o Imposto· da quarentena, a idéa seria multo 
boa, ma1:1 nós já. aqui rejeitámos um projecto, 
e portanto ftca na regra geral. Voto pela. sup· 
pressão. 

O Sn. CAB:-~Erno. DE C.AM!'os: - E' só para 
dizer que o Senado fez cahír propriamente o 
ProJecto, e ooderia ser que agora se tivessem 
feito modificações a respel·to dos colonos. 
Mas emflm, passe . a suppressão. 

O Sn, OLivEIRA: - Está entendido ola· 
ramente que este J)aragrapho 8• falla do Lau· 
decio, etc. 

Dando-se por discutida esta mate· 
rla, posta á votação foi supprimido o 
artigo, .ficando portanto preiud'lcada 
a emenda do Sr. Carneiro de Campos. 

:Passou-se a discutir o artigo 1~, 

cuja doutrl.ua, dando-se por debatida, 
foi proposto á votação, e não foi ap· 
provado. 

Segui o-se o artigo 13. 

guhnento da discussão eu entenda melhor o O Sn. OLIVEIM: - Este artigo está em 
artigo; t!\n ta par.te! Está na Consti-tuição, que é a 

. o Sn. CAllNEI!!.O n& C.&Ml'os: - Não ba I J::el das J.~e!s. Mas entretanto vá llssa repeti· 
!e! nenhuma que dccl:z.rc o que diz o nobre çao. 
Scn::.dor.. Ha"~d~ a. qUare!ltena. do !'re~o. por· .. Sem J~pugnagão ·fof approvado: en-
que se vend!11, e propriamente era dom!nio trando em discussão o artigo 14. 

Indirecto: veja-se a Ordenncão do que se tras· O Sn. OuvÉIM: - Este artigo parece fu· 
passa; nesta parte e,. ;&üe se paga 2 lj2 •j• •. g!tivo. N6s queremos colonizar Tropas? (leu). 
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Ainda havemos pagar a .tropas· estrangeiras, 
e depois tornai-as a mandar embora! Propore! 
a suppressiio. 

:Mandou {J. Me~~. " ~Pgninte 

E!UE:'i.OA 

Propon,ho a suppressão d:. 2• parte do ar· 
tigo 14 depois das palavras: "mas po~_erão 

por diante". - Lui;: José de Oliveira. 

!Foi lida e apoiada. 

O .Sn. OLn·runa: - Nús esta;mos em tem
po de paz e Dcü;; ;Kosso Senhor ha de per
mittir .que persistamos nelle. A tropa do paiz 
é m:J:is ·barata, escusa-se comprar homens por 
mais dinheiro, ·que afinal fazem uma assmida 
como aqui fizeram na praia Vermelha; por· 
que a. gente boa que vier de outro paiz, ·ha 
de querer ser a-gricultores; os vadios é que· 
hão de querer assentar praça. Portanto, tal 
gente não é util. 

O S11. BA!moso: - Não responderei á 
objecção do nobre Senador ser fugitiva; mas 
o QUe aqui se diz ê não serem obrigados a 
servir no -exercito; !lllaS podem servir nas 
Milicias, depois de passarem 11Iguns annos, e 
quando :lá forem proprictarios; porta.nto, pa· 
rece-me. que se não devem isentar do serviço 
de 2' Hnha, e que devem defender. 

0 SR. Coi\'DE DE LAGES: - Sr. Presidente,. 
todos silo o brigados a pegar em armas para 
defesa do paiz em ·que ha't>-.!Eom. Estes ho· 
mens vêm aqui para agricultores; logo devem 
ser obrigados a servir nas :V!ilicias; o que se 
pode fazer, vista a objecçiio do nobre . Sena

que o puiz esteju cm grande perigo; do con· 
trario nós tomos feito tratados com todas as 
Nações da Europu, o com a clausula, que os 
estrangeiros não sejam obrigados a servir na 

1

1 tro1;1a.. As ;IIiJ.iclas verdad'"lrament"' ::11io tro
pas. Pois nós sabemos quantas vezes têm sido 
perseguidos os :Mi'Iicianos e temos visto virem 
de }finas reg~mentos de li!Hcia, e irem para 
fõra. outros, etc. E isto não é pouco; quanto 
á segunda parte que ,fa!Ia no engaJamento, 
isto não e dizer .que venha tropa, porque para 
isso é necessa.rlo uma lei do Corpo iLeglsla
tivo; mas que seria. do!' no,ssos navios se 
não fosse o enga;jamento dos estrangeiros, dos 
Portuguezes; à os Inglezes, etc. Em cons;quen
cia disto digo que o artigo passe, muito em
bora, porque em regra geral não importa que 
elles saibam que não são chamados para a 
primeira e segunda linha. 

O •Sn. B..umoso: - Nas l\íi1lcias, ·no tem· 
po presente, não devem servir porque e mais 
pesado o serviço dellas, ·que o da tropa de 
primei-ra lin:ha, e esta é a razão por.que os 
estrangeiros pedem esta excepção; mas a ser· 
virem as Ml!icias só como deve s~, não 
podem os estrangeiros ser excluidos. Eu te
nho idéa que nos Estados Unidos os estran· 
geiros são obrigados a servir na Milicia, na 
policia., etc. e fundado nisto é que disse que 
elles devem serv>ir na !i\Uiicia. 

Julgando-se . sufiicientemente dis-
cutida a ma:terla, posto á . votação o 
al"Jgo, foi approvado, conforme a 
emenda do Sr. Oliveira. 

O S·r. .Segundo Secretario I~u o ar· 
tlgo 15, que entrou em discussão. 

do!", é q;,Jii súmente o sejam der~!.~. d.~~ -~lt-:>.~ -~~;;-'o··'sii""co~Dt:··ilr: .. L.~GES·;.:."'>sr: '.Presicienta; · .. c:c-.. :..:: .. ....:. ' 

annos · este artigo parece· me escusado: porque o ar· . 
O ·Sn. B:.umo.,o: '·=" Antes dos oito annos. tigo x dú. providencias sobre a data do terre-: 

não são elles proprietarios e .eu não contem· no; e a respeito dos con·tos de réis do capital, 
pio homem nenhum habil para ser :Miliciano, como é que se pode proceder a isto? Que 
sem ter bens ou renda e então na occasião fia.nça pode dar para que cr:!:T...cef!eito empre· 
em que elJ.es gozrum -da sun renda, é que 0 : gue este capital? 1Parece-me i'mpossivel; por· 
devam· ser. Para isto é ·necessario · marca::-· tanto, voto pela suppressã.o deste artigo. I) 

aJ.gum iempo, porque do contrario 0 fHho do· :Mandou ã Mesa a seguin-te 
colono to.mbem .quer gozar do mesmo privile· 
gio. 

O .S1~ M.\llQUEZ DE I:."RA:IIBUPE: - A re
gra geral· é q·ue o estrangeiro· ê BUbdito do 
paiz que habita; mas não ê obrigado a con
tribuir co-m a sua· força, senão no caso cm 

B 

E~[ENDA 

O artigo XV supprima-sa. - Conde ~ 

Laoes. 
Foi apoiada. 
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Dando-se por findu. a discussão e 
post:L a materia á v o taçiio, foi sup·l 
primido o artigo na fórm:~ da emenda./ 

O .Sr. Segundo ·::lecretar!o leu o ar· 
tido 16. / 

O SI:. Co:~u~ Dil L•>ui::õ: (Apenas se col· 

Sex.ta parte da O.rden~ do Dia 

Jigio do seu breve d1scurso que :~.cha·m o :~.rti· 

Passou-se â discussiio do Projecto 
d.c Lei vindo du. Camaril. dos .':>rs. 
D".Vuludos !lO anuo de 1827 e da~ 
emendas que lhe foram offerceldas no 
Ullllo de 1S29 pela Commissiio de .A;;ri· 
cultura, Comrncrcio c Artes, sobre a 
abertura de um canal na Província do 
:iV!:~.rauhiio, c depois de dar-se por dis· 
cutlàa esta materiu., foi approvado o 
Projecto tal QUal estava redigido. para 

Seja supprimido o artigo 1G. - Conde 

l!'oi igualmente a.poi:J.d:J. e julg;mdo· 
se su!fieien·te :1. discussão, suppriruio· 
se o :~.rtigo n:~. fôrma da emenda. 

Seguio-se a discussão do art'lgo 1'1, 
que ·foi lido pelo Sr. Segundo ~ecre· 
-tario, c não havendo quem !!llpugna~· 

se a sua doutrina, ío1 approvado sem 
discussão. 

Então seguio-Gc o :~.rtigo 18, que da 
da mesmu. sorte foi approvado sem 
debate; ficando finalmente wprovado 
o Projecto paru passar á terceira dis· 
cussiio. 

Q~~11ia 1wrte da Orden~ do Dif.t 

Entrou cm s~gunda di;;cussão o Pro· 
jecto de Resolução offerecido este an· 
.no pel:J. Co:mmissiio de :Fazenda, ap· 
próvando a Tença de G00$000 rs. an· 
nuaes concedida a D. Thcrcz:J. Ade-· 
laidc Azevedo Garcez e seus filhos re
partidamente, o q·u:J.l sem impugnação 
-foi approvado para passar ft ultima 

. discussão. 

-stibh.--á.- sã.riC~ã(i-tiDPel-!B.C .. ----------------· ······- , .. ____________ ·· ------~- ·-----· ---- ·- ----

Pedio en:tão a palavra o Sr. Secrtt
ta·rio e leu uma felicltu.ção da Cam-a· 
ra :IIunicipal do IUo Grande, da Pro· 
vincla de S. Pedro do Sul, por motivo 
da presente installação da Assembléa 
Gera.!. Legislativa. 

J!'oi recebida com agrado. 

O S!t. Pl!ESIDE.~TE: - Nós já. temos qua· 
tro ou cinco leis para irem á Sancçiio Impe
rial; e assim parece-me que se deve ofíiciar 
ao l\Iinistro do Iruperio, para s~ber o dia e 
hora em que S. :M. Se Digne Receber a. Depu· 
tação do Senado. 

Foi apoiaão. 
O mesmo Sr. Presidente marcou 

para 

OllDE:\1: DO DIA 

.Em primeiro lU'gar trabalho das 
Commlssões; em segunde lugar a se
gunda discussão do Regimento da D!· 
recçiio Centrai, Q Commissões · colo-

. · -r'-'-- -'-~~7.~~;::-~:ú~t~:;~~;~~i-~;~ ~~~~f" '-----~'~--~--'-~-=--
ro lugar, a terceira discussão do Pro- · . ~' 

···-- ...•.. : ...... .:.. ... _.: . 

Qz~in,La pf.:ltc d!! Orl].cm. do DW, 

-Ent:-ou em discussão o Projecto de 
Le!, oíferecido este anno pela Com· 
missüo de Fazenda, que -manda sep:J.· 1 

.r:J.r o ·terreno de mei:J. lcgua. da Fa· 
zenda do Cubatão de Santos, na Pro· 
vil!elu. de S. P:~.ulo. .para !.:llStagem 
publlca, e para fu.ndação de ·uma po· 
voação, cuja discussão dan·do-se por 
finda, foi o prôjecto approvado dMini· 
t!vamcntc para se rcl!l~tter fL Ca:nara I 
dos Srs. Dcputa.dos. 

jecto de Lei do anno passado, sobre 
o eontracto pelo qual um Brasileiro 
ou Estrangeiro se obriga a prestar 
!erviços por tEllllpo dete~minado; em 
quM'to lugar, a segunda discussão do 
Projecto de Lei offerecldo este a.nno 
pela Commissão de Legislação, sohr'! 
o modo de prover a r6rma ela eiei· 
ção dos Juizes de Orphãos e ordlna· 
rios, e a subsÚtuição dos Juizes de 
iF6ra; em quinto lugar, a discussão 

I 
-i 
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do Projecto de Resolução, offcrccido / quez de Barbaccna, 1 vez; Almeida c Albu· 
oste nnno pela Com•m-issüo de Instru· querque, 3 vezes; Vcrguciro, -5 vezes; Viscon· 
c~o P.ubllca, o.pprovando a c!"lla~iio do de de Alcnnto.ra, 3 vezes; Oliveira, 3 vezes; 
diversas Cadeiras de Grammatlca. La- Visconde de Cayr1í, 1 vez; Ba·rroso, 3 vezes; 
.tina e Escolas de primeiras letras na Borges, 3 vezes. 
Prov!ncia. do Piauhy. 

[;evantou·se a Sessão ás 2 horas dn. 
tarde. 

A•oqa do :dia 10 de Ju7J;o eLe 18~0 

A's onze horas !ez-se a cllamad·a e acha· 
ra.m-se nresentes vinte e. dnco S~. Senadores, 

Aberta a Sessão com 37 Srs. Sena· 
dore's, .lcu~c c approv.ou1s·c :1. Act:L 

da antecedente, bem como se !.:u c 

npprovou a Acta do dia 10 do cor
rente, em que não houve Sessão. 

.Elü'EOIE~TE 

O Sr. Secretario leu um officlo que 
havl:~. recebido do 1 • Secretario da 
Camrurn dos Srs. iD.eputados, remct
tendo o seguinte 

PRoJECTO DE RESOLITÇÁO 

A Assembléa Geral Legislabiv:l. do Impe
rio Resolvo: 

---rã!tãiiii"~ -05-srii · Aiúonio vieira· da. Soledade; ·
Visconde de S. 'Leopoldo, lV!arquez de S. ,\ma· 
ro, José LEgno.cio Borges e ~stevão Ca-rneiro 
da Cunha, com causa participada; e sem e!la 
os Srs. Marquez de S. João da. Pa1ma, :Mar· 
quez de :Maricll, M.a.rquez de Parana;;uá, :Mar· 
quez de Jacarépaguá, :Mar'quez de Baependy, 
Co!l.de de Valença, Manoel Ferreira da. Cama· 
ra, Jacintho Furta.do de Mendonça,, :M!llrqucz 
de Cnr:~.vellas, Visconde de Cayrú, Francisco 
Carneiro de Cam1;>os, Mar.quez_ de Barbacena, 
D. Nuno Eugenio de Locio, José Carlos Mal· 
rin·k da S!lv:~. Ferrão, MaNuez de Q;nel'U~, 
Marquez de A,r:J:ca.ty, Pedro José da Costa Bar
ros, e Visconde de Alcantara._ Não ,havendo, 
portanto, numero sufficiente de :Membros pa· 
ra suppor-se a Camara completa, não houve 
Ses~~ll.o. 

Art. 1.• A Appellação permittida pelo ar
tigo 45 do Projecto de Lei de 2 de Outubro 

Redactor: Francisco V:ieira Goular.t. 

-. -- . ~: ~~f?!~~·;rj~ 
SESSÃO DE 112 DE JULHO 

rnESmENCL!. DO SR. BISPO CAl'ELLÁO·MÕll 

de 1823, mandando observar por Decreto de 
22 de Novembro do mesmo an.ao, no caso de 
nu!lidade do processo de declaração dos J.ui· 
zes de F'acto, por fa.lta de algum dos requisi
tos -da Lei, não devolve nos Tribunaes Or· 
dinarios, mais do que o conhecimento 
da mesma nullidade, para o unico fim de de
clararem o processo nullo ou valido. 

Art. 2•. Se o processo fõr declarado nullo 
remetter-se-hão a novo J·ury. 

Art. 3.• Se a nul!idade existir no pro- · 
cesso do primeiro Conselho, -ficarll trumbem 
nullo o do segundo, -cumprindo proceder-ISe 

---- .-_-- --- --- ·------. ·- -··-·-··-'·"::__~c:.c: __ ~.: __ : _ _:_7c::~-- c_: __ :_: ___ c_.-_:: __ ... :. _ _ . ·· :_ -·- : ·. ::T1.~:':l:L_Ip_~!l~P.. __ ~~o -~c_':l~:_CO!ll~_<J,,:_'>.I!'~~~_:__(J_I!O.:J:I._~o~_~_: _ _:__:. ·: __ :::_.:::.:.::.:::.:::.'. 
· DisCU!fsão sobre· o tral/I'L-llto das··tiom"""is8~e.~. 1 po1·~m ô; ,uu.iiiüG~~üe tiv~:1' uccorriUv·· b.penas ·üü·······- .--:::·.-: ....... -· ----- -------

_.,.-. 
·,· - - Discussão ·cio itegimcnlo da Di·reQf;üo · prüce::;so do oegunUo .Co:o.so1ho. ficarll valioso 

Oent.ra.1 c Corrvmissões Colowiaes. - Dis· o do primeli'o, devendo s6mente proceder-se 
CtJ,Ss(Jo rto Projecto de I}ei sobre o CIJ'Tl/tra- de no~'!:!'. ao segundo. 
cto pe&o qool u,m Brasileiro ou 'Estrwnuei- :Art. 4.• Aq.uelles Juizes de Facto, que 
ro se o'iiriga a tyl'estf.Jir serviços por tempo tiverem votado nos Conselhos, cujo processo 
4cterniinaão. - Diltcussü.o do ProjerJto eLe se :~.nnullar, na fórma do arti-go an-tecedente, 
L~i sobre o modo rEe prover a fórma da ficarão inhibidos de intervir no segundo Jury. 
eleição dos Juizes de Orpháos e ordin:arios, Art. 5.• Par:J. o f!m sOmente de suppor a 
c a substitu.;!}(lo dos J~es ele Fóra. fa.lta .de taes J·u~zes, chamar-sc.ti!.o ou-tros 

tantos Supplentes, aos quae" com a.Btec!pa
Fa.ll!!.ram os tSrs. Senadores: - P.residen· ção se farão avisos especines par:!: comparece-

t~; 1 vez; Carneiro de C=pro, 4 vezes; Mar-. rem. · -· 

·''. 
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Art. 6," O direito ,'l() rocu~a.ção poderá, 
no segundo Jury, ser exercido dentro dos 11.
mites da Lei, tanto pelo Accusador como el:
cluidos sem nova recusação, aquelles juizes de 
Facto QUe j'á tiverem sido recusados no p!'1-
mc!ro Jury. 

em adJ!ltnmento á lei da ColonizaçfLo 
de Estrangeiro~, e então, o artigo 1 o, 

disse 
o Sll. RomuaUES DE CAUVALUO: -Acho 

escusado estu.rmos u,. gastar tempo com isto, 
porque já temos um projecto a este respeito; 
quando elle passar á 2• discus~ão, mais pro
prio será entií.o discutir-se o requerimento. 

Art. 7." Fica.m revogadas todas as Leis, 
Alva.l'f.s. 'Decretos e ·mais disoosiçõcs em con
trariG. 

Paço da Camarn. . dos Deputados, em 10 
de Julho de 1830. - JosE Ri·beiro Soares da 
Rocha., Pt·esidente. -- Joaquim 31Ia.rcellino de 
Brito, 1" Scc·retario. - Luiz Fr:mcisco de 
Pa.ula Cm•alcauti de Albuquerque, 2" Secre
tario. 

Foi a imprimir para entrar na or
dem dos trabalhos, 

O mesmo Sr. 1" Secretario leu um 
outro officio, que havia recebido do 
Sr. :IIinistro e Secretario de Estado 
dos Negocias da F:~zen!la, cm que diz 
que, requisitando o Senado circums· 
tanciadas e:cplicações sobre a Repre
sentação do Consel•ho Geral da Provín
cia de S. Paulo, ácerca da revogação 
!lo. Provisão do Thesouro, de 5 de Ju
nho de 1829, a respeito da. arrecada
ção dos Dizimes, e que tendo a Ca
mara dos Srs. Deputados feito igual 
requisição, suppunha que, segundo o 
systema :JJdoptado de suspender-se em 
uma C:tmara a discussão das mate
rias, que estão pendentes na outra, 
ser !lesnecessario fornecer os mesmos 
documentos, que são mui volumosos. 
ás duas Camaras: ma1> que, comtudo, 
faria exfrahir segundas cópias, se as-
~~m quizc~zc o Scn.~tdo. I 

:Foi renietticlo (i Coirim!s:Íãci. de F:i- I . 

zenda. 

Propoz então o Sr. Presidente que 
se passasse logo á 2• parte d11 Orderr, 
do Dia, visto que, sendo a prJ.meira 
parte· o trabalho das CoiJlllii!ssões, de
veria este ter lugar no dia 10 .do cor
rente, em que nfi.o houve Sessão. 

O S!:, Pm~s!DEXTB: -- Quando dei este ;re
gimento para a ordem do di<~., pout!erei qu~ 

me parecia acertado ir emendaudo a lei, de 
accõrdo com o regimento, ou este de accordo 
com aquella, porque depois de approYado um 
ou outra, as emendas se tornavam mais dlf
ficeis. EsttL idéa foi approvada pelo Senado, 
c por este motiYo é que dei para ordem do dia 
o regimento. 
: ::;,·?~;~ .. ·::f· .. : 
"'- ....... ..... O Sr. Rodrigues de Carvalho man .. 

dou á Mesa o seguinte 

Propon<:o que se adie o requerimento so· 
bre Colonização, até que se passe á ultima 
discussão do Projecto de J .. ei. - Carvalho. 

Foi apoiado. 

O Sn. CAP.li'ETRO DE CA:I!Pos: - O Regimcn-
6 um accessorio daquellu lei; esperemos pois 
por e!Ia, c entfLo se Ja.riio as modificações 
neeessarlas. Flu voto pelo adiamento. 

Submettido á votação o adiamento, 
!o i :t~pprovado. 

Passou-se á 3' discussão do Proje
cto de Lei n. N, do anno pas~ado, so
bre o contracto pele;. aun.! um Estran-

-·-··gehv· ··õu · rf~ãsüerrõ ·se ·-obriga·· a ···pr-os- · · ·· · ···-·· ·--- ·-····-· -··· 
tar se·r;iços dentro ou fór.a do Im· 
perio: e depois de ser lido, e junta· 
mente a emenda feHa pelo Sr. C.J.r· 
nei·ro de Ca.mpos, e o ar.ti;;o additiYo 
do Sr. Vergueiro, que tudo fôra up· 
provado na 2• discussão, disse 

Assim se decidia. 
Passou,se por consequencla á 2• 

parte da Ordem do Dia, que era a 
2• discussão do Regimento da Dire
cção Central e Commlssões coloniaes, 

O S11. MAnQuEz DE Barbacena.: - Com as 
emendal! que agort1 ·foram !Idas, julgo que a 
Lei fica perfeita; ella 6 para n6s de immensa 
utilidade. e não deve sorrrer . demora. alguma 
na sua inteira n.pprovação, 

) 
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O Sn, C.Anx~>mo DI~ C.urros: - Q"ueriu que ,. gcclantcs pura poderem contrnctar . em toda e 
a emenda que offercci u respeito da man~lrn qualquer quanti~; mas cumpre tambem obser· 
de celebrar os contractos fosse mas expllcüa, I var que ellas nao conselllem que 1todo e qu::U· 
declarando-se que ficaYa excluida a proYa tes· · quer individuo possa tomar o -titulo de ne
temunJJavel, para assim tirar todo o mollvo I gociaule, e que unicamente recon·hecem por 
de duvida e de incerteza. Parccc•me que o I tal o que ci matricuiaào. 'Demais, .se n nossa 
l::lenado poderia autorizar a Commissüo que I Lei ·fundn.menta·J determinou que só o Poder 
tem de redigir a Lei, paru tornur expressa 1 Legislativo interpretasse as ·Leis, segue-se que 
esta clausula. A prova por testemunhas não i não é Jicito u .qualquer arrogur·se aquelia de
deve ter aqui Iugur, porque todos os dias es· , nominação a seu arbítrio. Nüo duvido que a · 
ta.mos vendo os grandes abusoz que por ~aes I opiniiio do nobre Senador seja fundada em 
meios se commettem; c como nestes contra-~· bou razão, mas nem por Isso se pode:-ú negur 
ctos se tem posto a penn. de prisão, poderia que a Lei de 30 d~ Outubro de 1793 marcou 
acontecer ulgumas vezes, qo.e fosse pres.o um 1 um termo quantitativo, além do qual € neces
homem ainda mesmo quando o niio tl\·es:n I saria a cscriptura publica. O negociante, se
merecido. E' por este motivo que eu desejo, gundo os princípios jurídicos. pode contractar 
que o contrae!O se faça sempre por escrlp:~ 1 em qualquer quantia; mas isso 'Ó um privile
particular, ou por escriptura publica, s•lóUII- gio e o privilegio é sempre res'tricto (rquelles 
do a quantia e valor do mesmo contracto. A u rtuem foi concedido. Nós, como Legis'Iado
Lei actual marca tres mil cruzados cm bens res, podemos sim interpreta.r as Leis, .mas ~s
mo1•eis e oitocentos m11 réis em be.ns de ra!z sa interpretaçiio deve ser feitu na .fórma pres
nn.~ Ciàa.des, Villas e Arraiacs, onde ha la· cripta. pela !Constituição e nunc:a de outro 
belliães, para se poder contracta·r por es~~i- modo. 
pto particular, devendo porém haver escrip~U· O_ 81~ AL~rniM E ALilUQUEnqm:· Diz o 
ra publicu logo que o contmcto excede u esse nobre Scnudor que a minha opinião é fun
quantitutivo; salvo nos sertões, onde os ta- dada em boa razão, mas que :c; contraria ás 
belliães estão em tu! distuncia que não ~>e Leis existentes. Eu nr1o o entendo assim, per
pode ir e volt:~>T no mesmo db. que vejo que todos podem fazer contractos 

O Sn. A.L)IEIDA E Ar.BõQUEHQUI>: -- Devo livremente. Numa palavra, essas !déas de rcs
declarar o meu sentimento a este respeito. tricções não são para o tempo actual. Todo 
NãJ posso admittir essas distincções de quan- o homem que ·sabe ler e escre1•er pode fazer 
tias; sf1o cousas em q:uc já se niio devia fal- um escripto de contracto, assignado por duas 
!:~,r. A minha opinião é que se digu: "por es- testemunhas; portanto, contento,me em repe
cri,pto pn.r'ti'cular com tcstemun·has, ou por tir .que o systema de restricções. de semelhun
escriptura publica •·. deixan-do de parte essa te natureza ;não € p:tra a épocu presen·te, e 
ind!.,.esta divisão de bens moveis c de raiz, que essas idéas de limitação de qu:~.ntias nfto 
que 

0

neste caso não tem presti:mo p:I.ra nuda. · siio as minhas id'êas. 
Um negociante celebra os seus contractos sem O Sn. Vl:."'lG't'E!ILO: - Na ·2" discussão cu . 

.... ~R~.c-P.1~.11f'111SI.R. ~- ~Am PllPc. ;t.P.rn .tnrht A. v~.li .. --------·- ... ---··-· ............ ---- _····-·.-·: _""':'_· -~---:_; __ : ___ ·..:.~·--.: .. _--..::.......:.::::....=-~::=:: 
--- ------ ---- ·-· ------ -----------ri~d~-;- ·-~a~· · f~ii~- ·-só--d~~~~s--~;-~~i~~t~~-- -~~~;-~: -,-;~;_&~;;~~~~~~~~~: ---~~~-U~~~~=~~~:~~c;~;c:n~:r · · · · · · · --· .. · · -- · 

d·os matricuiudos, iulio mesmo de quaiquer no 1• artigo "contracto cscripto'' e parece-me 
tu'berneiro que considero em iguaes circums- aindu que nenhuma outra explicação é neccs
tanclas pam poder livremente .contractar. saria; porque dizendo-se "contructo escripto", 

o SR. CAr:;ommo DE c.mros: - O que o está tirada. toda a duvidu, pois ·o "verbal'' fica 
nobre Senador diz ~erá razoavt?l pn,m se estu- va1cndo nada. Qu=.nto ·ás outras reflexões que 
belcccr uircito novo, mas emquanto d·urarem tendem u demonstrar não ser nece~saria a 
as !eis actuacs, pcrmitta·me sustentar que não escrlptura. pubHca, pa.receo-me que .não têm 
procede a sua opinião. Enganu-se o nobre aqui lugar algum, porque o •fim principal do 
~r:m:uJnr 011:tncln r.onsidern. que. qu!tlquer tu.ber .. - J?roje~to ~ dR·!' l!l'TI~- efl.rt=~_n:t!!! ~ egt~~ ~!mt!·!!

lll~iro pode con<trn.ctar lndlstinctamente sem I; ctos, estabelecendo para isso a pena de . .pris~~o, 
ser por oscriptura publica. Niio pode fazei-o. que as nossas leis não admlttem por dividas; 
:E:' certo que as nossas leis autorlzum os ne- yfsto que a<;Jue!les que contract:mi seniços 
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pcssoaes ndo têm de ordlnarlo outra hypothe·l tretanto, como o Governo se visse. na necessl· 
ca. a dar além da sua pessoa. Em tudo 0 mais dade de supprlr a. falta que havia de Juizes 
deve prevalecer a regra ordlnnriu.; nos casos de Fóra e .Ordinnrios, lançou :mão da Legis· 
em {!Ue fOr necessaria a escriptura publlca, lação an-tiga, que não estava uinda manlfes· 
fazem'Se os contractos por ella; e nos outros . tum ente derogada, e determinou ·que os Pro
casos será. .bastante que se ·faça-m por escripto sldentes das Camaras servissem do. ·mesma 
particular. ;Portanto, entendo que o Projecto fórma que ant!g:,mente serviam. Desde o an· 
poderá. pa:ssnr como estií., ·a:ccresce~t.ando·se no passado se tem praticado deste ·modo, evl· 
unlc!llmente - "Contracto por escripto"-·; de- tando-se assim os repetidos en1baraços, que de 
pois na redacção será attendlda a outra necessida{!e occorrerlam. Por consequencla, 
emenda e se dará. ao P.roiecto todo o dcscn- como já está dado este .remedia, e como te
TolTimento necessarlo. mos em vista formar uma. Lagislação fixa, 

O Sn. CARNEino DE CAli!Pos: - Eu con· conforme as bases da Constituição, parece-me 
cardo con1 o que acaba de .dizer o nobre Se- eJCtemporanea esta Lei e julgo que seria ma.ls 
nador, não me ·recordava das . razões ·que se conveniente rejel<taJI-a e esperar .pela outra 
expenderam, .quando na. segunda discussão of· que !o! proposta na Camaro. dos Deputados. 
fereci a minha emenda; agora .estou conven· o :Sn. VEIIGUErno: - ·E' com effclto para 
cldo de não ser nesta Lei o lugar convenienta desejar, que se estabeleça a eompleta refor· 
para. se determinar cousa alguma ::L respeito ma do Systema Judiciario; mas o que não me 
das quantias que devem fixar o ometlhodo da parece conveniente, he que estejamos a esperar 
escripturnçE.c dos contractos. por essa. 1ci proposta na Camaro. dos Depu· 

Julgando-se su·fficiente a discussão, 
foi approvado o Projecto com o urtigo 
a.dditivo, offerecido ·pelo Sr. Vergueiro, 
e approvado na 2• discussii.o; accres· 
centando-ISe :no artigo l• depois da 
palavra - Contracto - a palavra -
escr!pto - segundo a .IJoutrina da 
emenda do Sr. Carneiro de CMilpos, 
·tambem ·offerecida e approvada na 2' 
õlscussão, afim de se remetter o PrO< 
jecto il. Ca,mara dos Srs. Deputados, 
<l,epois de red:igido pela commlssão 
respectiva. 

Entrou-se então na quarta pal"te da 
ordem. do dia, que era a 2• discussão 
A3o Projecto de Lei N• - A :O - '!leste. 

tados, quando a .que estamos agora .discutindo 
concorda .com a5 idéas que se tem aqui apre
sentado sobre o seu objecto, e quan·do todos 
nós reconhecemos a necessidade de haver Jui· 
z:es preparadores dos feitos. Não se pode que
rer um Magistrado para cada uma Vllla, por
que multa ha de ·diminuta povoação; mas 
nem po,r isso deixa de ser necessario que exls 
ta em cada uma del!as uma autoridade judi· 
ciaria. •Nós jli •temos estabelecido por [.,ei a 
aggrega.ção de. ·Vil1as, devendo ter cada uma 
dellas um Juiz. para prepara,r os ·feitos na 
a.usencla dos Magistrados. Em S. Paulo c~> 
n.heço quatro des·tas aggregações, onde umn.a 
poucas de Villa-s estão suJeitas a um só Jub 
de Póra, servin·do o Vereador mais velho de 
Juiz Ordlnarlo, e fazendo-se perante el!e o 

........... ,.,..,.. .. ,.. .. ..,,. __ ..., .:1 .... 1 .. .11 .... =:- .:J..,- . -· . ..,., .,. •.. . r: ....... ____ ., •..• .&.. • • • •• 
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J.uizes Ordinarlos e de Orphãos e B a!chando:ee de ::Lntemão estabelecida aguella . 
SU'bstltuição dos Juizes de Fóra, en· providencia, o que fica sendo necessario? E' '· 
cetada pelo a!'tlgo 1•, d!::endo ltnicamente fo11inar os Districtos para os Ma· 

gistrados; aggregar dl,fferen tes V lUas, onde 
O Sn. Vrsco:vm: DE AJ.CANTARA: - Sr. Pre- não se encontrarem grandes povoo.ções; e nes· 

sidente, nós temos andado sempre duvidosos tas providenciar para que os respectivos Ma· 
sobre o methodo de regular as attribuições da glstrados possam ser substltuldos, quando ve· 
prlmelra entrancia e para evitar este incon nham a fa.ltar por qualquer incidente. :Seja 
veniente já. foi apresentada uma ·Proposta na qual fOr o systema da admlnistra.çiic de Jus· 
Camnr.a. dos Srs. Denutados. a. aua.l ~ei!UOtlc t~I'P 11.0 nt.:a./\Qoal.,hlllO ao ho rlo tnmn,. ,,mo ma.. 

me parece, com pequ"'enas e~end~s ou ;Itera· I did~ ~~r~--s·;;~~~;-a~~ella -falt~:-;ol;-;e -;~ 
ções, ha de .preencher o fim desejado, !iber- Côrte 0 Governo pode sobre Isso dar promptas 
tando·nos de um pelago de incertezas. En· providencias. n:lo acontece 3.ssim f6ra da Côr-

.. 
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te, ainda. é necessu.rio que a Lei chame uma cesso; porém, se adoptarmos este Projecto, 
pessoa para immedlatamente a preencher. Se·/1 esses Juizes ·terão tambcm _o direito de jul· 
gundo a aDLigu. Legislação, ch:w:nava-se o Ve· garem; a pratica. seguida nao é boa, mas c 
l'etior mais velho para. supprir a falta do Juiz meH!Or conservai-a do que admitLir u·m Juiz 
de Fóra, ou ordinario; porém, a nova Lei, que suu1 ser letrado, indo de encontro â ConstitUI· 
organizou as !llunlcipalidades, marcando-lhes çao. q!le exigs neUe aquella qualidade para 
as suas attribuições, nada disse a semelhante dizer de direi-to. Parcce,me que sem ma.ls 
respeito, e por Isso o Governo, querendo evl· acertado esperar que se estabeleça o systema 
tar os graves inconvenientes .que dahi resulta- Juuicial, como quer u. Constituição, do que 
vam para os povos, que vinham u.ssim a ficar estarmos a fnzer altéações destacadas. Bn· 
Sllm ter quem lhes adlmin!strasse a justica tretanto, sou de voto que fique o Projecto 
ordlnarla, determinou que cs Presid!!ntes das adiado. 
Gamaras Munlcipaes scr:vlssem de Juizes de 
~'óra na, falta destes. Uma. tal providencia foi 
filha da necessidade, mas nil.o pode contin ua.r 
a ter vigor, por ser contradictoria á 'Lei, dando 

Foi lida na Mesa a seguinte 

a substituição ao Vereador mais votado, quan- Proponho a supprcssão do artigo 2.• -
do ella pertence ao Vereador •mais velho em~ Oliveira 
Idade. Nestas circumstancias tornu.1:1e indis- · 

Foi apoiada. penaavel a. adopção· do· .Proie~to, que em tudo 
está de accôrdo com o que cumpre estabelecer. 

.O Sa. VEaGuEmo: - Propoz·se a supprea· 
são do artigo 2•, o qual diz ( leu o artigo). Posto a votos, depois de julgar-se 
Supprimir este artigo vale o mesmo que dizer 
que, faltando o Juiz de Fóru, não ha-ja quem 

,Seguio·se a ·discussão do artigo 2", faça, as suas vezes, ou .que seja substltuido II· 
disse legalmente. E não será ·melhor legislarmos 

essa substituição? Porventura, quando faltar 

discutido, ·foi approvado. 

O Sn. OLIVEIItA: -.Sr. Presidente, eu não u.m Juiz de Fóra, não ha de da,r-se um sup· 
sei qual será melhor, se obedecendo á neces· plente? Dlz 0 nobre Senador que é preciso 
sidade, deixar seguir as cousas como vão indo, que este seja letrado ... ; não set onde have
ou se legislar contra a 'Constituição. A Cons- mos de ir buscar tantos letrados; nem como 
t!tuição diz que os Juizes de Di·reito serão será possiver pagar-se a tanta. gente, quanto 
independentes, perpetues e nomeados pelo Po· é necessaria pa-ra supprir as faltas dos Juizes 
der Executivo, ao mesmo tempo que este artigo de Fóra. As disposições do P.rojecto não se 
diz: "Os Juizes ordinarios, nas terras em que oppõem de nenhum modo ás attribu!çõés do 
ha Juiz de Fóra, são considerados como prl· Governo, porque este tende noticia, da falta 
melros supplentes." Para ser Juiz de Fóra, do Juiz Jetra:!o, ha de logo nomear outro que 

--~---:··~--·-·---:. ·-- ·-·--- .. ------- ·-::f~n.~{:~::e~::~:~:E~t:R{:~l:~~~~~!~:·~-~:~::::!~~~:~:::~~~~y~~:~:~~~~::f:~::~-------------~----··--
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u·ma vez que não seja essa a sua. profissão; a antecipada, t;Ãisteüda dos sÜpplentes. Em· 
segundo as disposições do artigo, o lugar de hora se diga, que elles são Jui.zes ordinarios, 
J'uiz ha de recahir um g-rande numero de eu sempre sustentarei que são juizes extraor· 
vezes em pessoas que ne mao rr.enos tenham dinarios, porque ser.vem para suppri.r a falta 
!ldCI um livro de Leis. Portanto, parece-me extraordlnaria dos Juizes de ·Fóra. Tudo, por
que devemos deixar isto, até que haja um tanto, nie induz a crer que o artigo não deve 
:P-rojecto, conforme .a. Cow;t.itu.i~•ão; o meu ser suppr!mido . 

. voto é que se supprima o artf.go; e pa,ra Isso , . Q E:". Qr:n.""'"' · -:- ~!' .. !'r~eidc:::te..:. :-::::::- .......... ········-------
mandirei â ltlesa. Üma emenda. ' nheco que para estaJbelecer os supplentes ha 

o Sn .. vxsco~DE DE AicAN:rAJI.A: - Conti· dlfflculdade, mas não imposslveis. Nenhuma. 
nuando a. seguir o antigo systema, o Juiz Or· Provincla deixa. de contar hoje uns poucos de 
dinario serve sómcntc para organizar o pro- I Juizes letrados. Quando servi no Piauhy ap<l-

··-··-·--·-------------------- ---------·-· ---···-······ ... ··--·- ··-- . 
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nus havia um c hoje existem trcs; por con· ú ~dwlssivel. A Ordenação diz muito express.l· 
sequencla a falta duquellc podo muito bem mente que o substituto seJa o vereador ma!s 
ser supprida por qualQuer destes. E' mel~or velho cm idade; por consequcncia, uma vez 
continuar como até agora do que irlllcs Jegls· que o Governo ordenou que fosse substltuido 
lar cm opposição ú ConstiluJ(;ãu, JJVis cila I pelo Vereador mais votado, o qu:lil podo ser 
manda que os Juizes sejam letrados, indopcn· até o ·menos idoso, scgue·se .que procedeu can
dentes, etc. tra a expressa doutrina da Ordenação. De· 

O Su. VISCOi\"DI~ Dll AtcAX1',\llA: - Não mais, o que agora se está praticando é contra
nego que ·haja necessidade de substitutos paru. rlo á Lei, que deu nova organização ás Ca
os Juizes de Fóra; was por ser difficil vcrifi· muras ?l!unlcipaes; porque, tendo esta !illlrca· 
car a substituição pelo vereador mais velho, do todas as attribuições dos Vereadores, entra 
segue-se quo devemos legislar de uma f6rma ollas se não encontra a da subsLituiç;té•, ~.ue 
anti-consiltucional? Se a presente Lei quizesse o Governo lhes conferia a seu arbitrlo. Ex1:!· 
Juizes ordinD.rics para organização do preces· ti.ndo, pois um abuso tão· manifesto, ttave•.·,.. 
so, de bom grado conviria nella; mas querer mos consentir que continue? Parece-me q:1e 
que existam para dizerem de direito, isso .ú não. Tambem se disse que a Constituição 
ir de encontro li Constituição. Disse-se que manda que seja Juiz letrado; porém eu não . 
este systema era preferivel ao que actual·, encontro essu. disposição ·na Constituição; el'.
mentc se está seguindo; nii.o ha tal. Se 0 : só diz que seja Juiz do direito, e por is~o 
systemu seguido é contrario fL ·Constituição, 0 . creio que a falta de formatura não. pode se~· 
que a.gora se pmpõe não deixa tambem ue 0 : vir de legitimo embaraço para a nomeação. 
ser, e em ·tial caso me'h'or será conservar· Eu conheço alguns homens formados c;,ue pos 
aque!le que outros. fizeram do que adoptar;. suem menos conhecimen.tos em direito do que 
este, de que nós seremos autores. Diz-se que: outros que não o são; provavelmente prcfe~i-
a substituiç;to é feita presentemente por um· remos a.quelles ·que forem forma·dos, mas nãJ 
Vereador, que não é o mais velho em idade; : se segue daqui que o Corpo Legislativo dei.•·~ 
porém, a Ordenação não declara expressamen- · de querer que :hajam ::VIagistrados sem o rc
te que seja o "mais velho cm idade"; diz -1 quisito da formatura. NfLo obstante, pura t')~-
o mais velho -; e tanto assim, que por ve> nar mais limitadas as attribuições dos Sup
zcs se te~ movido contestações a respeito de·/ p~entes, eu alterarei a ma teria do artigo em 
ser o mal: velho e~ idade. ou em votos. O I d1scuss.o. 
Governo nao fez Legislação nova, disse unica- I Tendo terminado, o illustre Orador 
mente que, como a 1ei que organizou as Ca-~ mandou á )fcsa a seguinte 
ma.ras :Municipaes, não tinha providenciado 
sobre a substituição, e esta era indispensa·. EiiiENDA 

vel, se regulassem para esse fim :vela antiga i' 

Legislação, emquanto o Corpo Legislativo não . Art. 2.• As se:J.tcnças finaes serão dad.J.J 
..... [_,_ .. , ..... 

· · .. - proVJaenci~sse ·a tal respeito .... Portanto, nov01- i "l''"u ~.u'z ·n",:"uo ·:rna1~ vlz,nno, a .. quemc]la,r:I---..... 
mente renlto. nuP. se crn Snnnlentes fossem na· , esse fim serao remett1dos os Autos. - V ~r. 
ra prepa1:ar ~s- processos, d; boa vontade c~n- ! uueiro. 
viria no projecto, mn.s sendo para dizer ue : Foi apoiada. 
dirP.ito, nüo; porque é ir cor:··:· · . .1 Constitu.i-1 Julgando-se todu. esta mataria su~ii 
ção. . .. 1 cientemente discutida, c não .teneo 

rO SR. VlmGUEIIto: - ·Este--projecto é ~u'l· Í passado a emenda suppressiva do Sr. 
dado na Representação de um Conselho Ge· Oliveira, ficou o artigo approvado con-
ra!, cm que suppõe a necessidade de regular !ol'me a outra emenda offerecida peio 
a fórma de. substituição dos Juizes de Fúra, Sr. Vergueiro. 
necessidade que nús todos recon•hecemos, c 1 :Passou-se a discutir o artigo 3 •, t' 

porque isto mesmo deve remediar-se quanto I então disse 
antes, independente das medidas geraes, para I O S11. OLII'EIIl.A: - Pela mesma razão p;>r· 
que se tem querido recorrer. A descul·Pa que 1 que votei pe1a suppressão deste, além d~ ser 
se pretende dar li provldenc!a do Governo n:lo 1 illo;;a! o methodo proposto, diz tambem 0 ar· 

·~· 
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Ligo serão cunsiderauos, como ~upplent~s. 
os supplcntes transactos. - Quacs e1·am esLe.~ 
supplentes'l So a lei é feita ·agora, e se r.a 
Legislação antiga não existiam, onde est:mun 
el!es? Terão uca~o de appareccr no mo~ocnto 
em que se vai crear esta Magistratura? I~ lo 
~ incomprchenslvcl; portanto, voto pela sup
pressão. 

O Su. VJ::llüUElllo: - lEu não sei q..:~ haja 
complicação na medida proposta por .:lS!il lei. 
Estou bem persuadiclo, que se o Go·;crno c~· 

tivesse investi-do do Poder Leg!s! ... ti":"u. tcr;a 
providenciado de outra !órma, e não m •. 'l<~. 
a autoridade Judicia:ria a ,uma autoridade pu-
ramente administrativa, porque noto grando 
d!fferença entre estes dous exercic!os, El mui· 
tos homens ha ·que são aptos para ailwini;;
trat e niio para julgar. Todavia eu niio cri· 
mino o Governo; porque reconheç!) que, não 
t~udu outro~ melo;;, de ilUe iançar mii.u, apto· 
veitou aquelle que de alguma fórma. se con· 
formava com a Legislação !l.!l.tiga, IiOsto que 
ao todo não estivesse com ella em harmonia. 
l\1as porque as clrcumstancias a utorlzuram en
tão de certo modo aquella. irregularidade, ha· 
vemos de deixar que subsista, só pelo espe· 

O Sr. Visconde de Alcantara · ui.;:n:' 
dou ã ~1esa a sc~;ulnto 

Proponho o adiamento. - Visconàe tte.'Az: 
OUI!-tara. 

iFoi apoiada. 

O Sn. VEIIGUJ::llto:_ - Não posso votar pe!r) 
adiamento, por ser esta Lei de sumrua ur
gencia. Eu já. mostrei que era nccessari:> du 
uma nova providencia sobre este negoci9, por. 
que aquella que existe é illegal. Os Presiden
tes elas Municipaiiãades queixam-se e a1legam 
que niio podem estar ser.vindo um lugar ou< 
llles não pertence; ora, havendo i!Jegl!ldad:J 
da providencia, e de mais gravame dl; pe~-. 
soas a. quem ella. é incumbida, parece tambem 
ser isso razão de sobra para se tomarem pn>m
ptas medidas e não ficarmos a esperar por um 
plano geral, que ninguem sabe ainda flNll.:lo 
h a de apparecer. Voto pois contra o adi 'UI\,;:J.· 

to, e requeiro que se defira quanto antes ãs 
representações feitas pelas Camarus. 

0 Ss. VISCONDE DE .ÀLCA:liTAM.: - .~lgu· 
mas Camaras 'ha que têm pedido exc1:tred· 

· cioso argumento de esperar-se pela Lei geral? 
Se nós não ·formos edificando por partes, nun
ca concluiremos o edlficio. Esta medida é Jn. 
dispensavel; não se oppõe a essa Lei geral, 
segundo se pode col!igir dos 1Projectos que a 
esse respeito já têm apparecido; pelo contra· 
rio, o que actualmente se pratica é que está 
em contradicção com essa Lei. Eu ·já fiz ver 
que necessidade 'ha de haver supplentes ex· 
txaordinarios, porque o Governo nem sempre 
pode substituir um .Magistrado logo que elle 
fabte. Portanto, o Projecto não deve fi~ 
adiado. Nós não havemos de dizer ás Cama
ras que esperem pelo plano geral, e que en· 
txetanto vão soífrendo o onus, que irregular· 
mente lhes foi Imposto. 

Sendo su·bmettido á votação o adia-
mentos para preencher este cargo, mas p:>Uc:~s mento, não foi a.pprovado, e por isso 

______ s~tem _!ll!_@~:lcclº--~~~~e._accrescimo de traba· _________ ll~~~gll!l! _!lo -ª~S!!_USI!ii() •. 
lho. Todavia ainda quando-ciiasfossém -mÜi:
tas,, nfio podia servir Isso de argumento, pc~· 
que não se dizendo na Lei que os Presid~n· 

tes ou Vereadores ficavam desonei'n-·h•:; d~:1 
swbstituições, segue-se que se sujeitarai'l a 
esse onus desde o momento em -que ac~lt.aram 
empregos, ·a que elle era inherente. Em fe

gundo lugar, é mP.lhor que Lei vá con,u ·m?. 
aos principios do systema. actual~ do q'le es· 
ta:beleclda sobre principios em que nib o.lew• 
mo~ consentir e que -são alheios desta é:>~~'~'-· 
Portanto, estou firme na opinião de que o 
adiamento deve ser adoptado. 

0 Sn. VISCONDE DE CAYRÚ! 

creveu o Tachygrapho.) 

Il 

{Na.tl:~ es· 

O Sn. B_,nnoso: -Desejo que se me diga se 
estas palavras do artigo - Os VP.rea.dores mais 
velhos - aão ·Telatl-vas aos mais :velhos das 
Camaras actuaes. 

O Sr. Vergueiro 
iMesa a seguinte 

EMENDA 

!õü . .g ---mandou á 

Art.3.• Em lugar de - mais velhos 
disa-se ,.... de mais :votos. - Vergue-iro. 

Foi apoiada. 

Dando-se por discutida. todp. esta 
materia, o Sr. Presidente propoz: 

ao 
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1.• A Primeil·a P!\.rtlil do art!ga, quo 

diz - Os JQize~ orcliual'los transactos 
- foi approvada. 

Ha de h~~over Juizes ordinll.rios para substituir 
o& de Qirolto, ,Dlas como e quem oa ha, de fa· 
li!E!r, :p.à(l ba.. Ela o eatQ.do do Projecto, que 

2,• A segunda pt1rte do a.rtlgo, q11e !\.Psim ae :reauz a. na.da.. 
dir. - Os supplentea trl!,li~P.Cltas -: 
ni1o passou. 

a.• A u!Uma parte elo I!Ttigo, QUe 
d~z - Os Vereadores mais vel.llllB -: 
ta.m~em nii.o passou. 

4." A emenda do Sr, Vor.gllolrç;~: ;uiig 
foi -approvada. 

O Sn. D.o.aaoso: - o nobre SenadO!' di;: 
QUe Pe4\ suppreS&iio do artigo •· deixou de 
luwer objecto algu·m a. discutir-se; queira re
flectir na Lei e ver!'. que a 'muterla do artigq 
3•, que Já, foi a,pprovndo, ottereco (abedal sur. 
flciente á contlnul\~iio do ProJecto, sem de· 
pendencia do artigo 4". .Logo, por ca;hir este, 

Segülcrse a. 4ioc\ls;;ii.Q lla l;itllll! 
o lJQal niio foi ~pprovadq. 

Passando·se a disçutlr o affíi9 
disse 

4".

1 

não dclx:J. de subsistir :J.quelle e deve cc!lti· 
n uar a discussão. 

ó•, 0 S~. AL.'lli:Il;l<l. E Ar::OuQUIIIIQW:: ~ Na. prl. 
! .meira discussão mostre! que este Projecta 

i ! não devia passar á 2•; por iSSO não me QC· 

O S11. BOIIG&s: - ()0mo nã,9 ijS ~provuu' cuparei agora a fallar delle em generalidade. 
o 1\.rtigo antecedente, inuLil se torw,~ prose· Digo sómente que a. doutrina do artigo 5• ti 
guir na discussão qesto Projecto; não llavendo consequcncla da do artigo 4•, e como aquelle 
eleitores, não pode haver eleição. A Cama.ra não passou, este não deve tambem passar. O 
não admittio o artigo que tratava do. fórma artigo 4" é relativo á nomeação dos ·Juizes 
por que deveriam ser eleitos os Supplentes, ordlnarios; o 5• designa. a. fór.ma de fazer·se 
e pqr isso, deixando de os J:ia;er, é dcaneces· essa. nomeação e o t~mpo que deve durar o 
saria tratar Jl1ais de uma m,ateria qqe ~~ llle~ seu e!!elto: ora, não havendo a nomeação, 
qizla respeito. Neste caso o Projecto deve não pode haver ta!llbem os actos consequen, 
cahir. tes; 

O Sa. B.\lmoso: ~ Já !oram appravados 
alguns artigos e }lor consequencla, para q Pro. 
jecto ca:hir, é nçcessario invalidar aquella. va. 
t.ação, o que só p(jde ter lu~ar qua.ndo fl)r 
proposto para passar ;t, · 3' discussão, afim d~ 
procedermos em regra. ?4a.s ~e ju·lgar~os que 
a I;ei é conveniente, nenhuma -duvida encon· 
tro em substituir por algum novo arUgo a 
doutrina. desse, que não se approvo\1, na parte 
relativa a prescrever o metb.odQ de eleger os 
Supplentes. 

O ·Su. BoiiGEs: - Onde ha Juizes de Fóra, 
não ha Juizes ordinarios;· portanto, a provi· 
que a Lei considera uma~ Mu~!cipal!da.des 
cam el'c1usiio de outras? Uma vez que 1> ar· 
tigo não dá rem~dio algum para. a. npmeação 
dos Jui~es ordinarios em todas as Municipa· 
!idades, a L.ci não pode J;lrogred!r, cq.b.io ln· 
telramente. 

Q Sn. BAIUiaso: - Estão prc~ud!ca.dos o& 
outros artigos, mas não cah!o a Lei; p11,ra 
ça.hir lí preciso que não passe. á ultima dis· 

passar á 3' discussão? iNada. A Lei quer que os defeitos e omissões, que se lhe notam. 
haja .>Supplentes; o artigo 4" marc~va. a fGr-
n1a de elegei-os; :• .. Camara votou contra: po!' 
consequencia, não .vejo o que resta a. discutir. 
Ao nobre Senador causa•lhe isto estranheza, 
por ser a primeira va que acontec"; mas 
nada ha. mais simples. A Camara assentou no 
principio que devla. passar esta medida, po· 
rér.:t reconhecendo pel:l. discw;são que não era 
conveniente, supprimio o 4" artigo, que era o 
principal, . e resolveu por eate modo a liiU.II
pressfto de todos os outros. Se acaso me eon· 
vencesse de que 'havia ullla entidade para se J 
discutir, então dosi11tlria da. mi11ha. opinião. 

,] 
l 
' !' 

Julgando-se sufficientell\entc deba
tido este artigo, entrou elll votação e 
não ~ol appravado. 

Igual sorte tiveram !JS artl~os 5•, 
6°, 7° e 8~. 

!Dando-se atlllal a lei :~>ar d!sçl!tlda, 
»ropoz·se {L votaçito Para passar a ul· 
uma discussão, e t!llnl1em não fo! a.:~>· 
pronV,a.. 

!Disse entiio o ·~r. Presidente que, 
;isto J:ili.verem-ae d!~cutldo · tadae as 
materias dadas Par!L ~dam do dia, 
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tinha. lugar o tto.balho das Commis· 
aões,. e que por isso convidava. aos seus 
lllüstteil llfembl'os para entrarem nes. 
tê e:JI:j)i'clclo; os quaes se retiraram 
:!ê~ seus raspacUvos ga;blllêtes" sus
peMeildo'f!e por Isso a .Sessão á uma 
Mra e dez minutos da tarde. 

TotfóU. t;ot f!m a :raünlr ü Senailo, 
lMs por llér dada a. hora, n!lo pbde 
êuiltln:!!!~ e. 9esdo. 

O 91'. Presidente marcou pa.r.a. or-
dllm do dia: em 1• lugar, !.g prilb.e!!'li! 
dllicu8~6es dos quatro seguintes pu· 
l'ecerea: · 1•, . da Coiliml!sil.o da :Mesa, 
sobre o i'l!ttUerlmel1to de Cyro CMidi· 
do Mlii'tins de Brito, Olflclal da Be· 
cretarla odo Sênli1ió, em que pede tUba 

gratlflc!Çãó peiB redacção das Adas, 
de que está. encarregado; 2•, & pH· 
melra. parte dil parecer diLs Co:lllmls· 
sões de Fa1enda e commerclo, sobre 

leglos aos descobrldQrcs, inventores, 
ou introductorcs de qualquer Industria 
utll: em 6• lugar, a 2• discussão do 
Projecto de Lei n. ·.A:c, deste anno, 
õAHn&üind.:t a rrüvetlor!a. UüM D~fun .. 
tos e A utentes. 

Levantou-se a Sessllo depods d~. 

-8ESSÃ0 DFl 13 DE JUUHO DE 1830· 

l'IIEBIDENCIA DO 811. DISPO CAl'}JLLÃó-Múh 

Dt!etts81fó do Pru-ecer da O,ommbsi!o sobre um 
-reqúerlmento. - Discusstro do ProJecto 
de Let 11. A A, paro que os Esertvaes dos 
Jutze! de Prz:: ·sejam ao mesmo tempo Ta
bclliães de Notas. ~ DfsCUils/!o do Pro· 
jecto. de Resolução approvando a criaÇrio 
tie Oadcirtls de Grammatica Latina, e Es: 
coXas de PH:meiras Lcttras na Provinda 
do Plauhy. 

a RepreSehtacão do Conselho Geral da 
PtoTlncla de Minas Gero.es para ser 
efitreaue iL Calll.o.ra da. Vllla. de llo.rba· 
cena a. contrlbulr;iio de 100 rs. por 
animai, e 50 rs. l)or pessoa. que pas· 
sa.m PêlO rio Pal'ahybuna, nb. estra.da 
,den01b.ina.da de Mathias Barbosa; 3•, 
o Parecer da. COilllmil!sil.o de Legislacli.o 
sobre ii. Representa.cíio do Conselho Ge., 

. riLl da Pl'O'VIncia de 1!1. iPaulo; oon· 
·tendo outro. da CallUlll'e. ·Municipal à.e 
B. Carlos, para qUe seja permlttldo 
vétu!er-se polvora dientro da pOToa.· 
ção; 4", o Parecer da Commlssão de. 
Constituição, sobre a representagiio do I 
Sr. Secador Estevão J os·é Carneiro da. 
Ouhha, de niio . poder compa.recer .na 

Fa.ilaram os Srs. ·Senndores: BnTroso, 3 
vezes; Vtsconde de Caethé, 1 vez; 1\{atta Ba.· 
cellar, ~ vezes; Borges, 6 vezes; Evangelista, 

.õ vezes; Mllll'quez de ~arbacena, 6 vezes; AI· 
nielda e .Mbuquerque, 2 vezes; Verguélro, 3 
vezes; Conde de La.ges, 3 vezes; Carnei-ro de 
Cnmpos, 2 ve~cs : ólivc!ra., 1 vez. 

:Achando-se presentes 31 Srs. Seria· 
dores, décl!l.tou-sê abel't& a sessão; e, 
lida á acta dl1 antecedP.llte, foi appro
vada, 

~.ru:~:g~::·-d~~::J~c~: ~=· ~~~.;~; ~-, .... · · ·-. · -·a··· st, -· iõ. ·sê~teti..rtO ··- Pãi-tiCh,-clu·· ·es .. 
tal' 6oénte o .Sr.· Senador Marque:~: 

de -lftMmbupe . Ao. = lleste ann~. paro. qus os Escr1: 
vãea dOI! Julze~ de Paz sejam no _mes· 
mo tempo Tabell!les de Notas: em 

O Sl!nado ficou Inteirado. 

3•, a ultima 418cussiio do Projecto de O S!i; Ot.r\'EtiiA.:-' Por parte da Commis· 
Reaõluçlio N. z, deste anno, appro- sào da Redllccão das Leis leli a redacção do.s 
vando a creaçiio de diversas Cadeiras amc11das ao ·P-tojecto de ResoiUçãQ, que .. ap· 
de Grammatioa Latina. e Escolas de prova a drlai:ilô d!! dll.-erss.; Esco1as ile Pri· 
IPrimelrlls Letras na ProvJncla do mel~as Lettra~ tta Ptovlncla de 'Santa Catha· 
iP!auhr; em .f•, l-ugar, as emenda.s nu· !'ln&. 

::~: ~0:e~;: ~:::::;~~a~:ec~;:~ 
1 Bo Projeoto do Lel, concedea4o Pr!vl· 

Projectb á Gamara dos Srs. Depu· 
tadoa. 
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neamente Interessado na dlscussii.o. Elle aqui 
Primeira parte da Ordem do Dw nii.o ·faz mais do que ·tomar notas, prura depois 

organlsar a Acta; para Isto devo suppOr com 
·Entrou em 1• discussii.o o Parecer esplrlto todos os outros Otficlaes da Secreta· 

da ComD.!lssiio da 1\lesa sobre o re· ria; e, se elles .nii.o o tem, não .somos n6s os 
querlmento ele Cj'ro Ca:idldo M111rtins culpados, porque não os nomeamos. Ha um 
de ·Brito, Offlclal da Secretaria deste Projecto do Go\·erno na Gamara dos Depu· 
Senado. encarregado da redacção das tados nara augmento .dos ordenados nos que 
A<:tns, em que pede uma gratificação forem mais benemerltos; se elle passar, .nii.o 
pelo augmento deste trabalho. neg3Jrei que este. Offlclal seja contemplado; 

mas por ora o .Senado não deve fa1.er esta 
O Sn. BARnoso: -Sinto muito não con· especlaUdade. 

cl:'rdar com os ·meus 11lustres co!legas da 'Com· O Sa. BAcELLAR: - Devemos faliar com 
missão ·nu. affltrma.tlva deste Parecer; eu dou clareza. O ôru.!Ju.lhc. de redigir é mais impor

. as razões da minha oppos!ção. Este requeri· tante que o trabalho da Secretaria; e a prova 
mento está fundado em uma !)remissa. sup· é que 8!lgum o não tem feito capazmente; logo 
posta.; allega accumulação de trabalhos, qua.n· este Official tem direito a uma gru.tlficaçii.o. 
do ê certo que este Officlal, encarregado de Ser ella du.da por aqui, ou por acolá, isso é 
fazer a Acta, está por isso dispensado dos lnd!fferen te. 
outros trabalhos da. 'Secretaria. Aqêm de que O 'Sa. BonoEs: - Eu não esperava que a 
um Projecto, que daqui foi para a Camara opinião do Sr. 1 • :Secretario, tão bem funda· 
dos Srs. Deputados sol1.re esta. g·ratlficação mentada, encontrasse opposição; mas o Sr. 
e lé emendado, já cahio ·neste Senado; outro Matta. •Ba<:ellar, ·advogando a causa. de um, .fez 
Projecto feito depois, já ·não tratou da reda- a sa.tYII'a dos outros Officlaes da .Secretaria, 
cção da Acta, porque jlí. o rSenado tinha reco- que tem sido chamados para este serviço, e 
nhecido não ter lugar aquellu. Disposição, e não o tem desmpenhado. :r>e certo que, se o 
esta mesma não foi approvada por Sua Ma- Senado tivesse escolhido. os Officiaes da sua 
jestade o Imperador. 'Eis aqui por que vote! Secretaria, não teria a lamentar essa ve':'da· 
contra. Se todavia houvesse de dar-se esta dei·ra insufficiencia! Vamos· ao objecto da 
gratificação, nunca deveria setr :pelo melo, aqui questão. O que est!i a cargo deste Offlclal? 
apontado, isto é, pela Folha das despezas miu· Tomar notas do que se passa nas discussões; 
das da Secretaria; porquanto esta nova addl· do que se venceu; do que não passou; e mais 
çã.o poria a Folha em risco ·de soffrer 0 desar_ nada; a redacção disto mesmo podia elle fazer 
de não ser .paga no Thc::>uro. :Porta.nto voto aqui, emquanto nós es~mos cliscutindo, poiõ --
contra a 1' e 2• parte do Parecer. . que elle não tem parte .nas discussões; mas 

o sn. VISCONDE DE CAE-.:rrt: - ·Eu defendo . apenas faz aqui os apontamen-tos, e vai redigir 

0 ·Parecer, porque é fundado em justiça. E' . em sua casa, porque quer mais descanço. E 
innegavel, se medirmos este trabalho pela sua ; deverá por ist:>. ter uma gratificação? Os ou· 

--~·inie:.U::iiúa~ii,·iiü~~n: ... ! .-!!!.!!!t~_:!!;!l:.i_~~=-:.~!.l~--º--~~~~-- ~-~v;:;:·.~!!!:!:.::::.::~~!!~!'E.~.:..::~!!:.~!~----~~~.:..:.!A".ão:__E_~ __ ..:_:_.:..::.._· __ :..._:_...: _ _::.:..::....:.....::..:..: . .-: 
balho da Secretll,ria; este, de que ,.se ~rata. j: estamos traba!hando quatro horas, ~qui ta~· 
demanda força d~ intelllgencia, app.Icaçao do r bem se fazem trabalhos ·que demanaam e~p1· . 
espirlto; o outro, ·meramente de copiar, é PU· ; rito, redigem-se Portarias, Offlcios, e outras 
ramente serviço braçal; logo deve ter uma :_e- ·cousas, que não são meros registras ou c6· 
comp~nsa especial. Emquanto ao modo,. n~o pias - e esta reclamação, apoiada em exem· 
p:ureça subrepticlo; porque dar gratlficaçao pio, nos dbrig!IJI'ã ·a dar-lhes tambem ·gratifi· 
pertence ao Senado. Deve-se·lh~ portanto a cações. Eu sou de parecer que se augmentem 
gratifl<:ação; ella ê ~usta; se nao fOr os 200$ os vencimentos a todos os empregados, porque 
seja 100$000, ou o .qual o Senado julgaã. o estado actual das cousas assi!ll o pede; mas 

o sn. BARnoso: - Eu tambem diria que l!i. que outras considerações fazem com que 
este tl'JLbalho' obriga á. maior app1icaçil.o de não se trate disto, não façamos accepçues de 
espi-rlto, se 0 encarregado delle, como era pessoas, quando todas estão !guaes. Quanto 
dantes 0 sr. 4• Secretario, estivesse sim-ulta· á 2• parte do Projecto, que trata üo modo 

• 

I 
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de se fazer boa esta gratificação pl)la Folha fórma do pagamento pala redacção dos Dia· 
das dcspezas miudas da :Secretaria do Senado rios, e é nesta .folha que vai hoje esta. des
eu não sei mesmo como póde lembrar â Com- peza, que dantes ·não ia. O que então ha a 
missão semelhante meio. Pois ha de se an· estranhar agora? Fez-se esta !nnova~ão na 
nexar a uma classe de olespezas uma desoeza 1 Folha a respeito dos •Redactores dos Diarios; 
heterogcnca? Não se vê que, além do e!'lro na e não se pliue fazer o mesmo a respeito da 
falta do methodo, vai essa Folha passar, sem gratfoficação deste Officlal? Não ha nada. .que 
duvida, pela vergonha de ser recambiada? Se mais clame ao Céo, que negar a recompensa 
essa Folha, em verdade o digo, dependesse a quem tra;balha.! Migalhas não enriquecem 
de asslgnatura, eu não a assignava, porque nem empobrecem ao Thesouro Nacional; 
além da Incoherencia apontada, ainda não quanto mais que com cllas se satisfaz um di· 
está decidido que cada uma das Camaras no- relto natural ao trabalhador. A Justiça re· 
meie e taxe os ordenados aos seus emprega· clama que passe o Parecer da Commlssão tal 
dos. Dizer-se que nilo é ordenado, que é gra- qual está. 
tiflcação. . . deixemos a esses Ministros, que O Sn. Bono~:s: - Quero unicamente fazer 
a seu rurbltrio tgm presenteado a seus validos uma. reflexão sobre uma. idéa que expendeu o 
com o dln·heiro da Nação, essa ·futil evasiva, nobre :Senador. Fez a comparação com os Re
com que :'.lludem a Lei, contentes com uma dactores dos Dla.rlos; mas saiba o nobre Se
dist!ncção de nome; ·não os imitemos. nador que, se dantes era um e hoje são ~ez, 

O Sn. ·EvANGELISTA: - Levanto-me para a despeza não é nova., é a mesma. Aquelle .ti
estranhar a opinião de que. tendo-3e rejeitado nha um ordenado, estes são pagos segundo o 
já uma e duas vezes a id·éa, não se deve tra· seu serviço, porque está taxado um tanto pa1'11 
tar mais della. Podia acontecer que não fosse cada. DlaJrlo, que aprompta.m. 
bem julgada nessas duas vezes; portanto dei· O .Sn. MATTA: - Respondo ao nobre Se· 
xal-a. por isso em sl~nclo para sempre é o nador que disse que eu fiz a. sa.tyra. dos Of· 
mesmo que dizer: fez-se o mal, e continue-se flclaes da. :Secretaria. ·Eu disse que este •tra
nelle, porque se fez da. primeira e segunda balho de redacção da Acta demanda mais 
vez. Disse-se em menoscabo, que o trabalho !)ericia; e que tem vindo aqui outros que de 
deste Official Redact01r da Acta se limita em certo não tem feito bem. Isto nito é sa.tyn· 
tomar notas. Assim é, e isto dito cm poucz'6 sa.r, porque nem todos são para. tudo; póde 
palavras inculca. que· este trabalho ê de pouco um ter mais aptidão para. uma. cousa. e outro 
momento; mas que cuidado não .t} preciso, tel-a para outra. cousa. 
que attenção, para se tomarem essas notas? O Sn. Bn. BAnnoso: - A' mesma opinião 
Nós não estamos aqui disputando ·ás vezes se do :Senado em 1827 foi a. que tivera tido em 
se venceu ou niío venceu isto e aquillo, nós 1826, quando tra~a.ndo desta materia não ar
que a.pplica.mos todo o nosso cuidado na mar· bitrou gra.t!~icação para quem redigisse a. 
cha das nossas discussões par2. !aliarmos em Acta. Dizer que o tra·ba.lho é diverso, é dizer 
ordem? .Sim; logo aquelle Off!cia.l, por isso uma cous:J. evlden·te; mas avaliar este ou o 

• .......... , ....... mesmo .. aue não. entra na.s.discuisõas, por Isso .. da. .Secretaria. .... em. maior .. ou. menor, é_isto .o. ---------- .. 
~r ----~---------···----··-··-~----iii€SIDG.'"Qii-ê--ii-~o---tê~- -asse-~riiOtl~õ--~oüciliãCfõT··r.-q~;;J~p~j~--~;-~p-i~-i~~"ã;-~~-~~~-;:;~~--Di:G"~----:-~~~--~~ 

· ua attenção, c::xccc f.orça!-:J. ainda mais como que demanda. muita a.ltenção uii.o G o ·lll11.l~ 
se faz nas cousas indl'fferentes, a:fim de to· exacto; basta ·que o Offlclal se empregue no 
ma:.- com exacção as· suas notas; e isto é um .Sr. Presidente, e esperar que elle diga -
cuidado exVra.ordinario. ·que por· isso m~o::mo tra.ta-2:! disto; ha esta. emenda, passou; não 
o torna. bem digno da gratificação. O que faz passou - e Ir escrevendo; Isto não custa nada 
um Offida1 na .Secretaria? Registrar, copiar, o. fazer. Aqui houve:ram tres dias successlvos 
funcções mais corporaes que--intellectuaes; re· em que a ·o.cta. era - leu-se a acta da antece· 
dlglr oU!cios e outros trabalhos de maior in· dente e ·fot approvada; entrou-se na Ordem do 
tellecção são do Officlal•::via!or. Dia, que era a Lei sobre os S·enhores de En· 

Passemos á 2• parte do Parecer; eu não genho; houve grande discussão; e mais 11ada. 

' 

vejo n,qui, senão um11. imitação do que j:í.. se J Tem isto muito que fazer? · 
. fez em ldenticas cltrcumstancias. Alterou-se a ' O :SR. 'EVA)(GELIBTA:-Quod scrips iscr'ibo. 
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llf.QUl".JI!llENTO 

Julgando·so sufflclente a dlscussiio I 
procedeu-se ú. votaçllo, e núo foi ap·j 
provado o Parecer. 

Passou-se ii. 1• discussão da 1• .parte "Requeiro que a Conllnle~iio de Constitui-
do Parecer das Com-missões de Fn- çü.o proponha (sendo posslvel sein Infracção 
zend:t e Commerclo sobre a reprcsen· de Constituição) o melo da preencher-se a 
tnçüo do Conselho Geral da. Provin- Cnmara. dos Senadores, quando por impedi· 
cia de Minas Gcraes, para ser en-tre- monto physlco ou moral .ficarem impedidos 
guo ii. Cnmara da Villa .de Bm·ba.cena !' alguns dos seus ·membros por tempo conside· 
a contribuição de 100 réis por animal mvel. - JJ!ar·qucz do Ba.rbacena." 
e de 50 réls por pessoa aue oassa.r .! · · 

pelo Rio Parahybuna, :;;~ ;stt·ada de·/ . Dando·sc por discutida n. materia 
nominada do Mathias Barbosa. / do Pa!reccr, foi este approvado, para 

D::ndo·se por discutida a sua mate- passar a. ultima discussiío. 
ria, foi approvada para passar á ul· .Passou-se ii. materia do requeri· 
timo. discussão. 

Entrou em 1• dl'Sctlssão o Parecer 
da Comm!ssüo da Legisla~üo sobre a 
Representação do Conselho Geral da 
P.rovincia de S. Paulo, contendo ou
tra da Ca.mara da Villa de S. Carlos 
para que seja permittido vender-se 
polvora dentro da Povoação. 

Deu-se por discutido, e foi appro
va;do para passar li. ultima discussão. 

Seguio-se a 1• discussão do ,pare· 
CPI" da Commissão de Constituição so· 
lJre a Representação do Sr. Senador 
Estevfio JosG C!Lrne!ro da Cunha de 

mento. 

O Sn . .MARQUEZ DE ·:ElAIUJACENA: -·Peço 
que seja remettido ii. Commissão, porque o 
problema é de difflcil resoluçii.o. '!'enho pen· 
sado nellc, ha muito -tempo; e .vejo o grande 
inconveniente, que tem . .Se fosse possivel ma::-
car a linha divisoria sem Injustiça de qual
quer impedimento, constante ou ficticio, en
tão era facil; .mas do contrrurio, :vejq multa 
dlfficuldade. Emilm veremos o que diz a Com· 
missão. 

O :Sn. BoRGES: - Eu não acho difficulda· 
não poder comparecer na Cnmara por de. A- Representação do Senado deve estar 
doente. completa sempre, ·com a unica excepçüo dos 

o sn. :\l:Al!QUEZ IJE BAnDACE:>iA: _ 0 Se· casos, •em que o Senador tenha impedimento 
nado compõe-se de õO ~senadores, mas nem a muito legi-timo. O .Senador que não der motivo 
sua Representação está preenchida, nem a sufficiente _não seia Sena~o:; fique ~ago o 

Lo! ~ !"'""'" " '"'~'' '' r,iJU,. Poc .. !,.,.. Dob"" d~t~ ""'"'"'" "' '"' tom -~ 

· ·-ª:!1:~f~~:1fu:1=2~;ªro~~Ê~~~,~~~1~;tf~~;~~; ··.~~---~ ~--·'c"• 
rer · sobre as :inaterias e votar. · I nad<lr é v!tollclo: nfio se ha de Infringir esta · 1 

AlGm deste ha outros; uns que não vêm Disposição coni uma. Resoln~ilo; e entretanto -••i' 
tomar posse, .outros que por !ncommodos não eu roconheço a necessidade de prevenir estas· 
apparecem; emflm a Reprcsentaçüo do Senado faltas. mlmfim vli. ã commissão. 
nunca estll ccmpleta. o Sn. Bonm:s: - Sei qilo ainda nilo se 

Desejo portanto que a Commissão de Con- fez Projecto, c menos estamos na dlscussilo 
st!tu!ção aponte um melo, pelo qual se sup- delle; todavia quero desde J!l res:>onder ao 
p·rlsse esta falta. ~üo sendo .posslvel, se não nobre Senador. Niio se fere a Constltu!ç!io; o 
quando tocarmos n., Constituição me accom· lugar li vitalic!o jlara o Senador; mas o quu 
modar·el com Isso. Eu faço o requerimento se deixa iicar em sua casa sem .motivo, jâ .n·ão 
para esse fim. li Senador .. Se vier tomar assento li oxmcer as 

Mandou 1: Mesa, c foi lido e apoiado suas funcções serâ Senador, e Vltallclo; do 
este .. contrario, perdeu o luga.r. 

• 

., . 

.. 
. .... ,~ .. 
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Julgando·so bastante esta discussão 
pôz·se ii. vot!lçii.o, e foi ttpprovada de
finitivamente a Indlcncii.o. 

Scpunda parte da Orde711. ri~ DiJJ. 

Entrou em 3' discussão o Projecto 
de Lei n. A A, deste anno, para que 
os Escrlvães dos Juizes de :Paz sejam 
ao mesmo tempo Tabolllães de No
tas. 

ptura de contracto do que o approvar um 
testamento, jii. eu disse na. outra discussão 
que naquelle caso o 'l'aboll!ão não fali 
mais do que escrever o que lhe man
dam; e neste e preciso ter conhecimento de 
todas as legalidades de um tcstn.mcnto, qu•J 
é cousa que multas vezes vn.i dedlllr dn. sorte 
de uma geração inteira. Portanto acho que do· 
vemos approv:u· o Projecto. 

O Sn. Ev.I.XGELIS:r..J.: -O nobre Senador 
produzia um argumento contra si. Elle diz 
que o 1'n.bellião escreve o que lhe mandam; 

O SR. MAnQUEZ DE B.\ru!ACEXA: - iA, Con- e por isso mesmo é que o Tabellião não deve 
ti:tuição fez a divisão dos Poqeres; e por isto set· qualquer. Quando a Lei exige Escriptura 
tão oliminosa é a invasão do Poder Executivo publica para contractoo de entidade diz que 
no Legislativo, como vice-versa. Ao Executivo a parte delibere bem, e não se p.recipite; isto 
pel'ttuce nomear Tabelliães; ~ esta Lei vai é pôr na necessidade de ir consultar Lettra
dar esta attribuicão aos Juizes de Paz. Ao do, . pUJr;J. ·este dirigir; p!>ls não ~e deve fiar 
Juiz de Paz eompetc nomear Escrivão s6, e em um simples .pratico, qual ó o 'l.'abellião. 
nüo Tn:bellião. Isto basta para que esta Lei Ora o Escrivão do Juiz de Paz nem é ao me
cata. :nos um pratico; as partes são ignoran-tes; o 

O Sn. BonGES: - A idea do nobre Sena.- que se seguirá daqui? A i!lação é -obYia. Por 
dor já aqui foi fortemente combatida e vi· isso digo que este Plrojecto além U.e inutil é 
ctoriosamente vencida. Já aqui se disse que prejudicial. 
os Escrivães dO.s Juizes de Paz são TabellifLes O Sn. :'II.AJtQL"EZ DE BA!U3ACEN.\: - Eu nilo 
pela Lei de sua creacão, que lbes deu o d;. entro na discussão da importancia da reda· 
reito de approvarem testamentos. Era na oc- cção das ·Escripturas acima da ap.provaçilo 
casião, em que se fez essa J,ei, que podaria dos testamentos, nem vice-versa. O meu ar
ter lugar a objecção do nobre Senador; agora gumento unico é que. este Plrojccto ataca. uma 
já se não póde attender. das prerogativas da Corõa. Disse-se .que isto 

O Sn. ErAi'iGELisu: - Já na outra dls- agora não era m:J.is do que estender uma das 
cussilo eu me oppuz a este Projecto; ,mostrei suas attribui~ões; disse-se de outra prurte que 
a sua inutilidade, c~~or isso que a Lei tem ,Ilr:r este mesmo homem já exercia attribuiçõcs de 
videnciado que valham os contractos por es· Tabellião em virtude da Lei de sua creação. 
criptas particulares em Iugares longínquos; Mas eu não sou responsavel pelo que se fez; 
mostrei igualmente o seu mal, por isso .que I sou sim· pelo que se quer fazer, quando estou 
confiarem os :pobres homens da roça nestes preser.te. Insisto em affirma:r q:w ao Poder 
Esudvães . ign,arantes ~ra. ~acrlfica,r~m-!!e~ . Um Executiro G que compete esta :~rerogativa: e 

~~fª:z~~~~@~/S~f:t§;IJ:~~=~·;~-~-~oc,~ 
dade, o que l!erá com esses miseraveis! Es· f dá a entender que tem a materin. ·deste Pro
tau na .minha primeira opinião de que não jeoto por eousa nova. Não e assim; a Lei, que 
passe este Projecto. dá este ao Juiz de Paz o poder de f~er o seu 

O .Stt. AI..:IffiiDA E .ALnuQt;mlqUE: - Este Escrivilo, o qual já tem attribuicão de Ta· 
Projecto. não ataca ao Poder •Executivo; por· bollião, como seja a -de approvar testamen· 
que estes Officiaes estão já nomeados; não se tos, já passou; e agora o que se faz unica
nomeam outros; sómente clú-se a esses mes· mente ti accumular áquella attribuiçã.o de Ta
~os novas attribuiçües. Ao outro argumento ielliilo, que clle já tem as outras, que ainda 
de ser mais ·importante redigir uma Escri- não tem. Ao Poder Executivo per-tence no· 
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m1lar os empregados, Pedro ou Paulo. para. tal 
ou tal empr.ego; e intrometter-se outrem nesta 
nomeação ú sem duvida u·ma espoliação d•J 
prerogativa proprla da Corôa; mas estender 
as funcções deste ou daguello . emprego é 
cousa muito differente de nomear o emp;·e
gado. Pol'tanto não ha aqui esse ataque sup
posto. 

' 
O .Sn. VEt!GUEmo: - Parece estar demons· 

falta de Tabolliiies para a apiJ';·ovaçiio dos te;;· 
tamentos, achou que os Escrlviies dos Juizes 
do .paz eram sufflclentes; agora com maior 
l'azüo os deve reputar idoncos para as Escrl· 
pturas, que silo t'ousas monos delicadas. Eu 
assim o penso; e os que tiverem viajado por 
esses lugares n[io poderão deixar de reconhe
cer esta necessidade. 

0 S!t. COXDE DE LAGES: - Eu tambem 
trado que não se ata-cam as prea-ogat!vas d:J. estou persuadido de que esta Lei ataca as at· 
Corüa; .porquanto não se trata aqui de no- tribuiçües do Poder Ex·ecutivo. 'l'odos os em
mear emprega.do algum; trata-se de dar mais pregados publicas são delegados deste Poder; 
attrlbulções ao emprego; já se deu uma, pro- nomear um, que seja Delegado deste Poder, 
prlamente de Tabelllão, que é de approvar é uma usurpação de prerogativa. O Poder Le
testamentos; quer-se agora. dar as outras, qu~ gislativo póde, para melhor administração da 
costumam ter os Tabelliiies. Isto póde fazer Justiça ou da Fazenda, -crea.r empregos; mas 
o Poder Legislativo, e sómente elle. Tem-se 

1 
dizer quem os ha de serv~r já per-tence .~o 

impugnado a, este Projecto com o pretexto de : Executivo. Se esta Lei se limitasse em criar 
. I 

que o Officio de Tabellião demanda .grande 11'abclliiies nas Freguezias, e Capellas, onde 
pericia. 'Eu digo que a sua obrigação está em até agora niio tem havido, bem estava; mas 
tomar Notas do que dizem as Partes; se es- dizer estes novos Officios serão exercidos por 
tas não sabem, redigir a Escriptura, podem-no estes ou por aquelles. - G exceder da sua 
consultrur, como a out·ra qualquer .pessoa; mas esphera. Não se argumente com o exemplo de 
a sua obrigaçiio limita-se em fazer o relatorio que elles jl't approvam testamentos; porque 
do que as Partes dizem. Para isto não precise isso sim é que se pôde dizer - uma attribui· 
ser grande homem. Entretanto para. se re- çiio de Tabellião; - mae fazerem tudo quanto 
conhecer a grande utilidade, .que resulta ao fazem os 1'abelliães, é ser mesmo Tabelllão. 
Publico deste homem, basta ver a prefea-en· AMm de que aquillo foi fllho da rigorosa ne
cia, que as i.eis dão ás Esodpturas publicas cessidade; pois não se devia consentir no des.· 
sobre as .particulares, nas quaes póde haver arranjo, em que fi.ca uma família J.nteira pela 
um conluio, ou outra qualquer falsificação. falta de um testamento, o qual não póde ir 
Oxal·{L que todas pudessem ser publicas! E' buscar a sua approyaçiio mais longe, porque 
uma cousa muito importante lavrar uma. Es· o testador estf1 a morrer por minutoo. 
criptura: e é preciso bem pouco para o .fa,- o .Sn. VE!tGCEIRO; - Nilo se respondeu ao 
zer; alHis para se fazer um testamento, :>u · meu a11gu:.nento. Aqui não se tlrata de nomear 
só approval-o, .requer-se muita probidade, in· os Escrivães dos Juizes de ·paz; suppõe-sr. ja 
teircza e mesmo maior aptidão. Requer-se pro- nomeados e dilo-se-lhes as attriéuições ·a e ·a
bidade: ooraue ... auando se vai .. oôr cm exe· hPlJ;a~~- _ ~~~'? :.=.~-: ·.:.;~;.=, ... :::.~ :-t!·ü~ü.W;- ·--~"uã.u .. : ........ _ ........ -· ·-·- -·. ___ .. ______ ,., --· ,., ___ ._ ........ _ ... --.................. ·- I'--- -
cuçfLo, ji1 o le~Luuor nit~ t1xisl.: para aclarar / a de approvar testamentos. Quanto á rigorosa 
!JUalque!~ !lud!la, ou U.olú proveniente d~~o let· necessidade mencionada, digo que tambem ha. 
tra do testamento; requer-se inteireza, para o recurso, quando falta o Tabelllão para ap· 
a·pp':oYar testamentos de defuntos ou quasi de· provM" o testamento, de fazer-se publico o 
funtos, como tem-se fei-to desgraçadamente; que 0 testador quer; e cumpre-se como de.: 
r1>quer--se maior aptidão; porque para a J::scri· claração da sua ultima vontade .. 
ptura basta que o Tabelliiio conheça as Par- o S11. CoxoE DE LAGES: - O. aJr,gumento, 
tes contracta.ntes e duas testemunhas; e para a que não se responde, é o de querer-se es· 
o t<!stamento cinco e que saibam de todas as pollar o ExecutiYo da sua preroga.tiva de no
solemnldade, de que elle deve estar revestido, mear os empregados . .Sei que niio se trata de 
que não são poucas. Se pol3 o Corpo Legis· nomear Escrlvães; mas vejo '!1..11> s"! trata de 
lativo, ·conhecendo a necessidade de haver nos nomear esses ncYos Tabelliiies. A Constitui· 
lugares longe das Villas quem supprlsse a i af1o diz que hajam Juizes de Paz para con· 

... -------- _] 
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,. 
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clliações; daqui infiro que o seu Escrlvão 
niLo deve ter incumbenc!as ·alheias deste 
Juizo. 

O Sn. BonoEs: - Pelo que acaba de ln
feri•: o nobre .Senador quererá que se reforme 
a Lei dos Juizes de Paz, para que os seus 
Escrivães não tenham mais attrlbuiçõcs do 
que as que pertencem ao Juiz de Paz. A Lei 
está feita; por ella tem os 'Escrlvães todas 
essas attribuições; ella passou pelas duas Ca· 
marns, e. teve a Sanc';ão Imperial; o !!lobre 
Senador é obrJ.gado a segul!-a. 

0 Sn. Co:s'DE DE LAOEG: - 0 nobre .Sena· 
dor de certo ouvia-me mal, e por tsso enga
nou-se. Eu nada disse contra essa Lei, que 

zcr que não ê preciso da'!' aos Escrivães dos 
Juizes de Paz estas novas attribuições.- porque 
jâ existem outras providencins dadas por Leis 
para as faltas dos Tabelllãcs, que façam as 
Escripturas dos contractos; ouço dizer que a 
npprovação dos testamentos não vale nada. 
Não é assim. Na Casa da Suppl!cação t6m·se 
feito dous ·Assen.tos, os quaes tem dado muito 
que fazer, na sua interpretação; e isto com· 
prova a l;:;.;.partancia da cousa. Repito que não 
encontro neste Projecto ataque ás .prerog~ti· 

vas do Throno; se tal descobrisse, eu o de· 
fenderia, como o fiz quando se tratou dos Or· 
pháos, e da Lei dos Fóros, cm que conheci 
um verdadeiro ataque. 

passou; nem ao menos IJ':onunciei ·cousa doa· o Sn. ·MARQUEZ DE BARBACEXA: - O €Jo.'em· 
d·e se pudesse inferir tal. plo citado pelo nobre Senador é muito bom; 

O .Sn. Ar.:IIEIDA I> ALUUQUEI!QUE: -.Neste mas não é proprlo; porque um Soberano Ao· 
Projecto, Senhores, não se trata de criação de I soluto é muito diverso de um Soberano Con· 
lugar nem de nomeação de individuo. Não sei stituclonal. A questão é muito simples. E' 
então para que estes argumentos de ataque prerogativa da Corôa o nomea·r empregados 
ao Poder Executivo! Aqui trata-se de marcar clovis; e 0 Ta:bellião é empregado civi·l; logo 
as attrlbuições dos Escrivães dos Juizes de só o Poder E~ecutivo o pôde nomear. Diz-se 
Paz. Não se póde marcar uma i.ncumbencla que isto não é nomear Tabellião; é dar ao 
aos :Ma.glstrados? Não pódc em negocias de Escrivão uma atfribuição. Eu respondo que, 
economia o Minlst:o do Th·esouro por exem· se assim é, é o mesmo que nomear um Juiz 
pio encarregar a um Officlal tal, ou tal tra· Ordinario para sentenciar, como um Descm· 
balho de certa Contadoria? Certamente. Pois bargador. 
é o que se quer fazer neste Projecto; encar· 
regar o Escrivão d'o Juiz <le Paz a·fazer aquel· 
Ias cousas, que de ordlnario fazem os Tabel· 
Ilães. Portanto voto pelo Broiecto. 

o -sr.. CAR:s'Emo DE CAJIIPos·: - Como fui 
membro da Commissão, e votei neste sentido, 
cumpre-me dar as razões do meu voto. Vi que 

dous Conselhos Geraes, o de Minas e de São. 
Paulo, medianeiros competentes para intervir 
nu::s ·- ut:g"-'ciú::s · üt: Süii5 I'lV"filldü-õ, ~cprç.sen-t::.~ 

Julgando-se suf!iciente a discussão 
procedeu-se á votação; e foi ap!J!ro- .. 
vado o Projecto com a emenda ap-
1)rovada n~ 2• discussão, afim de ser 
remettido á Camara dos Srs. Depu· 
tados, depois de redigido pela Com· 
missão da RedacçiLo das Leis. 

.. : .. ::...:....~:::....-.. ~ _.:·:: ____________________ .:-:.::::-:.· . .:::::;:::!=..:::!:..:.~~zt~~~n e.: .... "!.L.!!!!~-!~:t~ 
não offendia as prerogat!vas do Throno; por· 

5eguio-se a 3• discussão do ProjG· 
cto de Resolução approvando a cria
ção de Oade(rp_! de Gra.mmatica La
tina, e Escolas de Prlmel,ras Lettras 
:na Provinda do Plauhy. 

---

.. 

que já tinha passado a Lei dos Juizes de Faz, 
que lhes faculta nomeaJ:em os seus Escri·. 
'"iLes; e o Soberano tinha concordado nesta es· 
pecie de delegação, bem como no t_empo da 
Legislação anti.ga, em que a nomeaçao de to
dos ()8 Tabel!iães, Escrivães, etc. eram da com· 
petencla do Thorono, e os Soberanos, atten· 
dendo ao bem geral da Nação, e ás clrcums· 
tanclas partkulares dos ·povos, cediam- desta 
vrerogat!va e consentiam nesta delegaçao; vi 
que n necessidade reclama todos os dias por 
esta medida; e vote! por ella. Agora ouço di-

B 

o Sn. VEJtGUEmo: - Eu entendo q•Ie uma 
Cadeira de Grammatica Latina na Capital !l,; 
uma Provinda ê muito suff!clente; ;porque é 
sómente para. aque!lcs que se destinarem ao 
Estado Eccles!ast!co, e nã.o é pelo Latim qut:. 
se entende a Instrucção prf.marla garantida. 

51 



-404 Sessão do i3 do J ui!Jo 

na Constltulçfto. Assim proponho a suppressão 
deste artigo. 

Mandou á Mes:~ e rol lida e apoia
da esta 

O Su. CAn:mmo DE CAliJ'OS: - E' verdade 
que a lingua Lat!n:t é a mãe das outras; e 
que el!a mesma facilita o ingresso pa1:a al
gumas sclencias; mas tambem nf:o é de uma 
absoluta necessidade, como dantes se pens:~.va 

E!IE:nu. c foi por iSso qno nfl. Bahia ha -essas qun.b·o 
cadeiras. Portanto tres cadeiras pa·rece-me de

" Supprima-sc 0 artigo 2•. _ l'crgueko.'' masiadas. Eu 'dizia que fossem s6 duas, uma 
O Su. Or.n·EmA: - o conhecimento da em cada extremidade; e que a terceira seJa 

Lingua Latina. não é nece~sario s6 aos Pa- de Arte Agi·aria, c Economls. Rural. Que 
dres; elle ~ lndispcnsavel par:~. a :Ma.gistra- cous:~ mais ut!l a um povo cujo 'Palz offerece 
tura; c mesmo para. o melhor conheclmento riqueza immensa. cm gado, c a.gr!.cultuJra.? Não 
das outras Ilnguas. Quando mesmo s6 fosse nos mcttamos em dirigir á força a lndustrh 
para o Estado Eccleslastlco, a Constituição do cidadão; que é o que acontecia na. nossa 
o não prohlbio, e nós. rlevemos promovei-o. Na. Cidade. Vinham muitos candidatos para Clc· 
Cidade da Bahía ha quatro destas Cadeiras; rigcs (Isto talvez pela facilidade de terem ali! 
em Plauhy hão de ir os estudantes ti·ezentas cadeiras de Latim) e, ·COll!O não eram cons
Ieg-uas distantes para aprenderem Latim! Eu trangidos, aca.bam cm Escripturarlos de Car
vejo que nas outra:s Provindas tem crescido torios, porque applicados a. este estudo tinham 
o numero de Cadeiras; e nã" sei porque a pel: dido aquel!e melhor tempo, em que se po· 
esta Província se h a de 11egar o que e lia pede. diam affeiçoar ás art~s uteis; de maneira que 
Se é pelo augmento de despeza, parece-me que a riqueza do Pa.iz vinha a recahir não nos ln
esta não ha de exceder de 600$000, e não e, ti· digcnas, mas nos de f6ra, que se app!lcavam 
rando do necessario, que se fazem economias. á Economia Rural, e enriqueciam, espalhando 

O Sn. VERG"GEmo: - J(i se foi o tempo ainda em cima. má reputação contra os filhos 
em que dizer-se - sabe latim - era dizer - da terra. E' necessarlo, Senhores, que os nos
é sabio. - Isto não serve senão para os Ec- aos patricios se dediquem tambem (L agricul
clesiasticos; e eu seria de opinião que se t!- tura, ron.tc, e c:: igem principal das riquezas, 
rasse dos prcparatorios para o Curso Juri- principalmente no Brazll. Portanto parece-me 
dico. Se formos a dar tres Cadeiras de Latim que não estando inhibidos de fazermos qual
para uma população de 80.000 almas, será quer Lei regulamentar, podemos por occasião 
preciso dar, ao menos, uma Cadeira para desta providencia, que requerem as Camaras, 
cada 26.000 e distribuídas assim por todo o estabelecer a terc~ira Cadeira d& Alae A·gra
Imperio, onde irá deitar isto? Dizer-se que ria e Economia Rural; pois que ha de produ· 
se conceda, porque se pedio, não é de multa - zir effeltos vantajosos. Não são só as Cade!
razão, pc<:que estas não são daquellas de ins· ras de Economia Politica as que são neces
trucção primaria garantida pela Constitui- sarias. 
ção; e de mais, quantos estudantes dará a Mandou á Mesa e foi apoiada a se· 
Provincia do Plauhy para o Ecclesiastlco, e guinte . 
para . o Curso Jurldico. cui:Ia anno? . Sãlii·rão-
talvez dez; e eis aqui tres Cadeiras, pat·a EliENDA 

· brotarem dez estudantes. 
O Sn OLivEmA: - Não ha Vi!la nas Pro-. "Em lugar da Cadeira de Latim em Campo 

Tinclas, que não tenha sua Cadel,:a de Latim Maior estabeleça-se ah! uma Cadeira de VetP.· 
e de Primeiras Lettras; não sei então por- rlnaria e Economia Rural. - Carneiro de 
que s6 Plauhy não ha de ter! Como é que Campos." 
se hão de nomear homens capazes para os em- O .Sn. EvANGELISTA: - Eu não sei como 
pregos, por exemplo, para esta nova Magls- se possa considerar a Llngua Latina desne
tratura dos Juizes de Paz, coarctando assim cessaria; pois que sem ella nem podemos fal
os meios da. Instrucção publica, qne se dev'e lar bem a !lngua. materna. Demais, se eu 
espnlbnr? Se não ha aqui. necessidade, não se! / visse que o numero cie !'adrcs era exuberante, 

·onde a ha. votaria pela suppressão desta Cadeira, como 
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para. tirrur es·te melo de os haver, e au.gmen
ta·r os braços á agricultura e Industria.· mas 
Sr. Presidente, estamos nós nessas ci~cums: 
tanc!as? Que é desse numero de Padres? A 
Igreja o sente, os povos experimentam a sua 
falta. IPor outra. parte: esta desgraçada Plro
vlncia não ha de nomear seus Juizes de Paz? 
Não dará Deputados e Senadores? Não tení 
licença de ter estudantes seus nos Cursos Ju· 
r!dlcos? Deus nos livre, Sr. Presidente, que 
os povos Imaginem que ha Deputados, ou Se· 
nadores, que não sabem a Lingua Latina; 
Deus nos livre que saibam disto; elles fariam 
má !déa. · das nossas Camaras. A Llngua La· 
tina foi sem~:e a porta de todos os conheci· 
mentos humanos. Não sei porque se ha de 
condemnar esta Provinda a não ter mais que 
uma ou duas Cadeiras de Latim! Pois ha de 
um pai de fami!ia mandar a trezentas leguas 
distantes educar seu filho, nas extremidades 
da Provincia! Tira-se-lhe uma destas Cadel· 
ras, p:~~ra substituir-lhe outra de Economia 
Rural; e porque se não tomou igual medida 
a respeito das outJras Provinclas agricolas, 
que tambem criam gados? A ·Lingua L:ttina 
deve estar, e está para nós, como a Grega 
para os Romanos; os Romanos tinham por 
uma educação Incompleta aquella em que se 
não aprendia· o Grego. Portanto julgo de ne
cessidade concederem-se as tres Cadei-ras pe
didas. 

Deu a hora, e ficou por Isso adiada 
a discussão. 

O Sr. Presidente marcou palra 0~

dem do Dia: 
1." A ui ti ma discussão do Parecer 

aas · uommissões àe Guerru, o ü,. il'.:.
zenda de 1827, sobre a criação de um 
~!~nteplo Militar. 

2. o A 1• discussão do Parecer d;t 
Commissão da Mesa de 1828 sobre o 
Requerimento üt: Estanisláo de Souza 
.Caldas, em que pede ser adm!ttldo em 
um dos lugares da Secretaria do Se
nado. 

3.0 A 1' discussão do PaJrecer da / 
Commlssão de Redacção do Diarlo, 
de 1828, sobre o requerimento do ta· 
chYgrapho José Antonio Pereira dQ 
Lago, em que pede um titulo .da sua 
Commissão. 

4. • A 1• discussão do Pare'cer das 
Commissões de Guerra, e de Legis
lação, de 1829, sobre a Representa
ção do Conselho Geral da Provlncia 
de Minas Geraes, suppllcando o re
gresso da T.ropa Mil!clana da mesma 

eim como uma am·nlstla a favor· dos 
desertores. 

5. o A ultima discussão do Parecer 
da Commlssão de Guerra, de 1829, so· 
bre outra rRepresentação do mesmo 
Conselho de lllinas, requerendo que 
se não alterem os uniformes dos Mi
llcl~.nos daquella Provinda. 

6.0 A continuação da discussão adia· 
da pela hora. 

7.• A 1• discussão das emendas nu· 
mero 7, deste anno, vindas da Ca
mara dos Srs. Deputados, ao Proje
cto de Lei, que conced~ privilegios 
aos descobridores, inventores, ou in· 
troductojres de qualquer industria 
uii!. 

8.0 A discussão da Resolução do 
Conselho Geral da Pro·;incia de 
Peernambuco sobre os Capellães, que 
acompanham o Destacamento daquella 
Provincia. para a ilha de F~rnanlio, 

com a emenda das Commissões reuni· 
das de Guerra e Negocias Ecclesias· 
ticos. 

9.• A 1• discno.~f''!. ~o Projecto de 
Resolução n. A J, deste anno, fazendo 
P.x.tenRiva ao~ .membros . dos .. i'::f?n~e- .... 
lhos Geraes .das Províncias a excepção 
posta no artigo 7• da Resolução do:! 
12 de Setembro de 1828. 

10. A 1• e 2• discussão do Projecto 
de Rxlsolução n. 8, deste anno, vindo 
da Camara dos Srs. Deputados, sobre 
as attribuições dos Juizes Alinotacés. 
Em ultimo lugar o p.rojecto de R!!so
lução n. A G, deste anno, apiJirovando 
a criação de diversas Escc!as ·de Pri
meiras Lettras na Provincia de Santa. 
Catharina. 

Levantou-se a sessão depois das Z:· 
horas da tarde. 

i. 
I 
I 
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SESSÃO DE 14 DE JULHO DE 1830 

"Jlll:STDEli'CIA DO SR. DISPO CAPEU.,Í.O-~IÓII 

I 
nos outros portos das Provlnclas do Imperlo 
pelas Estações, ·que arrecadam os direitos de 

I 
sabida. 

1 
Art. 3." A arrecnà.a~Eo e escr·l~tu.racão,· 

de que trata o artigo antecedente, fican, sob 
Le·bturi!J, do o!Jicio vinàJo ela OanWJra elos Srs. a fiscalização do Administrador das Dl"l'crsas 

Deputados. - Discu,ssão do Parecer elas Rendas, e cargo dos .EscriYEee e Thesoure!rcs 
Oo.mmissües de Guecra c Fazenela .. - Dis· da extlncta 1\fesa do Despacho :1\IaritJ.mo, co· 
cus8iio do Pal'ecer da C011Mni.sstic da Mesa mo até 0 presente: os quites continuarão a 
sobre um requerimento. - Discussão do perceber os seus ordenados. 
Parecer da Oommi&.são ele. ReelOJCção do 
Diario sobre o reqtterime?vto ele 1tm ta
chyg~!b[)ho. - Discussiio d<1 Parecer das 
Oommtssõcs de ~erra e Legis/Jação so
bre a Rcyresen~ação do Conselho Geral 
da Província de Minas Geraes. - Discus
São do Projedto de Resolução e1pprouando 
a criação de diversas Cade-irll s de Grrnmcr,. 
tida Latima e escolas de tJrimeiras Le
tras na Província do Piauhy. 

Fallaram os Sra. ,5enad0res: - Barroso, 
8 vezes; Saturnino, 3 vezes; Visconde de Cay. 
rú, 1 vez; Bacellar, 1 vez; Borges, 3 vezes; 
Evangelista, 3 vezes; -carneiro de Campos, 3 
vezes; 1\farquez de .Baependy, 3 vezes; Olivel· 
ra, 4 vezes; Conde de Lagcs, 4 vezes; Ver
gueiro, 2 vezes. 

Art. 4." O passaporte, uma vez concedido 
á embarcaGão empregada no commercio de 
cabotagem,'-.:.'i o será reformado, senão no 
roso de mudar de dono, de nome, ou de 
fórma de armação; mas fica sujeito ao 
VIsto - que será gratuito, da Autoridade 
competente. 

-Art. 5.• As embarcações mencionadas no 
artigo antecedente ficam isentas de todo e 
qu!ljJ.quer emolumento, li eoccepção d'os que 
pertencem lis Santas Casas de 'Misericordia e 
ás Secretarias, onde receberem o passaporte. 

Art. 6.• Os eJllpregados da Mesa do Des· 
pacho 1\Iarltlmo, que não passam para a Ad· 
ministração das Diversas Rendas, continua· 
rão a perceber os seus ordenados, quando .não 
tenham outros offlcios, nem recebam quaes· 
quer outros rendimentos ou emquanto não 

Achando-se presentes 315 )Srs. Se- forem de novo empregados. Estes ·emprega
nadares, declarou"\Se aberta a Sessão, dos s'erão obrigados a aceitar os empregos pa
e lida a Aocta da antecedente foi ap· ra ·que forem nomeado& pelo Governo, sendo 
provada. nesta Côrte, sob pena de perderem os ordena· 

O ISr. Secretario leu um officio do .. _dos; e, sendo para fóra da COrte, s6mente 
1• Secretario da Camara dos Srs. no caso de os requererem. 
Dep:;tados, remettendo as seguintes Ao art. 6• da :Proposta, que passa a ser 

EMENDAS 

Approvadas pela Çamara dos .Srs. 
Deputados li Proposta do Poder Exe
cutivo sobre a extlncção da iMesa do 
Despacho Marltlmo. 

Supprlmam-se os artigos 2•, a•, 4" e 5• e 
seja 

Art. 2." Todos os emolumentos,li excepção 
·dos da ntendencla e Secretaria :M'aritlma, e 
'todcs os Impostos e contrlbu!ções, qualquer 
que seja a sua denominação e applicação. se
rão arrecadados c escrlpturados nesta COrte . 
J)ela Administração rias Diversas ·Rendas; e 1 

7•, em lugar das·- palavras - que ficam en
carregadas pela presente Le~ do Despacho· dos
Navios de 'Commercio -:- diga-se - mencio
nados nos artigos 1• e 2" da presente lei. 

Art. 8.• Addltlvo. Ficam revogadas todas 
as Leis, Alvarás, Decretos e mais disposições 
em contrario. 

Paço da Camara dos Deputados, em 13 
de Julho de 1-830. - José Ribeiro 'Soares da 
Rocha, ·Presidente. - Joaquim Marcelllno de 
Brito, 1• Secretario. -~. Lulz Francisco de 
Paulo Cavalcantl de Albuquerque, 2• Secre· 
ta rio. 

Foram a Imprimir, para entrarem 
na Ordem dos trabalhos. 

.. 

j 
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O Sn. :\1,\ILQUEZ DE B.\EI'EXDY: - :Mandou 
á Mesa os dous seguintes Projectos de Reso
lução. 

honc:·::do com uma despeza enorme. Portanto, 
não approvo o Parecer. 

O Sn. SATUitNIXo: - Eu assentava que 
A .A~81?1mb1~!1. .(}~ra! r~~e-iRTptfV;l. rPROlVP.! p:rfme!~o .8~ tj~verin. fm!'rim1r t) •P::IT'?-t?-~r. pnrsL 

. Art. 1.• Todos e quaesquer Actos do Po- depois entrar em discussão. Todos devemos 
der Executivo, e do Judiclario, nfLo podem meditar, porque não é conveniente votar-se 
ser annul!ndo9 !lO!' :n~lil)~r~~Ho ~1'=' 11m R. Rli soJ.:.!"e um P~.,.~e~. '.:!U~ ~~y,lve :rne.t~r!?.s d~ 

C~ma:ra, mas [tão s6ment~ pela .A!sselll(bléa.l consideração, e que por ter sido retardado 
Geral; sem o que conslderar-se•hão subslsten- por tanto tempo não pode estar muito pre-
tes. · sente li memoria; e entretanto fique adiado .. 

Art. 2.• As Aposentadorias, -Reformas e O ,sn. J3ARnoso: - Eu votarei pela lm; 
Mercês pecunlarlas concedidas pelo ,Poder pressão do parecer, se tivessemos de discutir 
Executivo não podem ser reprovadas por De· a primeira parte, ,mas esta ·já está prejudl
clsão de uma s6 Camara, considerando-se sub· cada pela lei que passou. A segunda parte ê' 
slstentes e lllesos os direitos dos agraciados, __; se é utll ou não a remuneração dos tServi· 
emquanto não houver Decisão da Assembléa ços - mas esta é Inteiramente deetacada da 
Geral, recebendo no emtanto o que lhes per- outra; é meramente opinião da Commissão, 
tencer, sob fiança idonea. que tendo visto os embaraço~ da primeira 

Paço do -Senado, em 14 d~ .Tulho de 18SO. parte, lem-bra de novo isto; o que não tem 
- Marquez tle Baependy. nada com aqulllo; são idéas destacadas. Por-

A Assembléa Geral -Legislativa resolve: tanto, não approvo a impressão. 
Nen·hum offlcio ou emprego publico será. O Sn. VIscoNDE DE CAniü: ·-~ Acho que 

abolido, sem preceder discussii.o em .cada uma serlí. conveniente mandar-se impri-mir, mesmo 
das . <:amaras e Deli-berações da Assembléa para dar-se-lhe toda a publicidade. 
Geral. O Sn. ,J3AI1Doso: - A impressão dos Pro-

Paço do Senado, em 14 de Julho de 1830. jectos, e mais papeis, 'é s6mente parn. faclli-
- Marquez de Baependy. tar a distrlbuiçiio delles pe!hs Cantaras, e 

não para- üar-se-lhes publicidade. 
Foram a Imprimir para entrarem 

na ordem dos trabalhos. 

Primeira parte ãa Ordem do Dia / 

Procedeu-se á votação e foi a.ppro
vado o Parecer definitivamente. 

u-m Monteplo 'Militar. 

Segunàa parYe ãa Ordem dó Dia 

.Passou-se li. primeira discussão do 
Parecer da Commissão da JI;Iesa. . de 
182·8. sobre o requerimento de E.•ta-

Entrou em ultima discussão o Pa-I 
recer das Commissões da Guerra e de 
Fazenda, de 1828, sobre -a creaçUo de I 

··-- ---· --- --- - --- ------ ···-- ------------ .... - ---- ---- ··· ··ü.i-ã11i.u- Üê-ÕUülíu.--caiüu.t5;"-eW.-::qu·:c;.·peüt:---·~:..:_-~:,·_= 
O SR. !BAimoso: - Este ·parecer consta 

de duas partes. Quanto á .primeira parte, já 
quando o Senado qulz estaeblecer o ·Montepio 
p811'a soccorrer a·s -vluvas d·o::; )Militares, se 
pJnderaram os embaraços que -haviam de re· 
sul ta r. Quanto rá segunda, em que se trata de 
remuneração de serviços, acho que este be
neficio feito ás vluvas elos Militares ê multo 
oneroso ao Estado. iN6s em poucol't_ annos 
havemos de fazer um Exercito nova, porque 
os do antigo hão de Ir morrendo, e eis aqui 
temos as vluvas de metade ou mais do Exer
_r.:to para remunerar. ·Fl~ando ellas com -me
tade do soldo, vem o Estado a ficar multo 

ser admittldo a um dos lugares de 
offlclal da Secretaria do Senado. 

0 Sn. SATURNINO: --: iEu creio .que 0 este 
Parecer já não tem lugar; porque esse outro 
pretendente já" aqui está no !Senado; eu ten·ho 
lembranÇa de que foi j·á admittldo outro, um 
Dlnlz de tal. :E:mfim, melhor pod~rão infor
mar os Srs. da Mesa. 

O ,su. BACEtLAR: - Andaram ambos em 
pretenção; o outro foi admlttldo; mas este 
era anterior. 

O Sn. BAI!Rúõo: E;;ae Dinlz requerei! 
no Senado; mas entretanto mandou o Governo __ _ 
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!lUC cllc fosse admittldo. Existem na Secre· 
taria os papeis respectivos, ln·clusivc o ms· 
cunho do que se officiou ao GoYeruo; po· 
diam agora juntar-se estes papeis, e !rem á 
Com.mi.55Ü.o pal'a eola dar u1u uuvu Purecer. 

O S11, BonGES: - Para que mandar {L 

Comm!ssão? Elle pode ser Official da Sccre· 
ta.tia do rSelUtdu; uão ha iugar vago, .; l!::s
cusado o requerimento. 
• O Sn. SATU!:NrNo: - !'.":lo .D.a numero cer· 

to de Officiacs da Socretrur~a; além disto, 
pode este pretendente se~ habl!, c por conse· 
quencia utll ao ser\'iço da Secretaria; e, como 
n6s ufLo est:Lmos informados disto, devcr(t o 
negecio tornar ú. Comm!ssão. 

O S11. B.\lmoso: - E' de necessidade que 
Yá Ct Commissão, primeiro, porque em um Pro
jecto de ·Regimento, que fizemos para esta • 
C.asa, e que ainda não estrt om execução, mar· 
camos sete; e depois disse-se que fossem seis; 
segundo, porque não pertence ao Senado pro· 
ver estes lugares. 

:Procedou-sc íL yotação e não foi ap· 
;proYado o Parecer; I;;ualmente foi 
indeferido o requertmento. 

Terceira parte da Ordc11L do Dia 

·Entrou em 1• discussão o Parecer 
da Commissão de ·Redacção do Diario, 
de 1828, sobre o requerimento do Ta· 
chygrapho José Antonio Pereira do 
Lago, cm que pede um titulo da sua 
commissão. 

O Su. Bonm:s: - ConYenho na qualidade 
do titulo lembrado pelo nobre Senador; mus 
discordo na pessoa que o deve passar. A fé 
dos Membros da Corumlssão 6 par:J. don tro; e 
o .Suppieule quer o titulo para o publico .• 'l.s· 
sim o Sr. 1• Secretario é quem deYerá pas· 
sal-o, depois de ·consultar os Membros da Com
wh;são. 

.:VIandou á :lfesa, e fo: apoi:;da cst~ 

SUD·E~IE:I'I>.\ 

A Attestação indicada seja passada pelD 
1' Secretario. - Borges. 

Dando-se por discutida toda a ma· 
teria, procedeu-se fi votação, e foi ap· 
approvado o Parecer conforme a emen. 
da c sub·emenda a e!le offerecldas, 
Mim de passar [t ultima discussão. 

Quarta parte da Ordem do Dia 

Passou-se á 1" discussão do Parecer 
das Commlssões de Guerra c Legisla· 
ção, do anno passado, sobre a •Repre
sentação do Conselho Geral da Provin. 
cia de :!\finas Geraes, SUI)plicando o 
regresso da Tropa ~HI!clana da mesma. 
Frov!ncla destacada nesta Côrte; as· 
sim como uma. Amnistia a faYor dos 
desertores. 

O Sn. SATt:R:I'INo: - Este :Parecer pod!!' 
O S11. BAimoso: - Não rnc contor.mo com deixar de ser approvailo, o cun.trario seria uma 

..... 'Dn,.nl10"'' nnttnn'.lntn ~ 'Pn,.hu·~a nno I'\ nHITI· invasão do Poder. Como nade o Podr.r i...P.2"f~. 
~~~ -~;;1:~~·r~-~,~-:;e -o. ~;~~Í;u ,~~r; ~-~I./ iativo entrar no conhe~in;ento do iuga~ o~de 

. ·..:· . ·· ·· ··--·- ··· ·· · -~-- ·- · ··- ·;··;·· · ~-- /·6-·n,.;-····r<>-· -·· --,,-- u··-,1~~-. 1;4 .. ;· .. ,:~;·-····~ .. --._ ~ 

nao mostra qul! elle ~:::;lu em exerciClO. ·r.Ol'· ... ~-· ecio:~o Trop ..... O ,. 9u ....... ~ ..... ecu L..I.Y o tJ qu~nJ 
Lanto, purece;ine '<.IUe o lilelhar Ululo será dCYC deferir. Isto é e:-:prêsso na Con.;;titüiçüo. 
uma Attestação de que elle se acha aqui em· 
pregado. 

:\!andou á Mesa c foi apoiada est'1 

EMENDA 

·O titulo que se deYo dar ao Supp!icante, 
seja uma attestaçilo do Membro ua '::om-m!s· 
são. de Redacção do Diar!o, qu2 serve de Re· 
lator del!a, em que diga que clle está et:l 
exercício. - ;Barroso. 

Deu-se por discutido. e foi o Parecer· 
para a ulti-ma discussão. 

Quinta par;:e !Ia Ordem do Dia 

'Entrou em ultima dlscussãc o Pa· 
recer da Comm!ssão de Guerra, do an
no passado, sobre a Representação do. 
Conselho Geral da :Prov!nc!a de 1\i!nas 
Geraes, requerendo que se ·nilo alterem. 

.. 
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os uniformes dos 
ma ·Provlncla. 

:Milicianos da mes· sas campinas de Minas Geraes, etc.; porque 

Deu-se por discutido e foi tLpprova· 
do o Parecer definitivamente. 

Sexta parte da Ordem do Dl.a 

Continuou a 3• dlscussüo do Proje
cto de Resolução n. 7, deste anno, ap. 
provando a ~reação de diversas Cadei
ras de ·Grammatlca Latina e Escolas 
de primeiras letras na ·Província de 
'Plauhy, com emendas apoiadas. 

de c~.>rto, se nós soubessemos tirar o fructo 
poasivel dos anlmaes, já cm queijos, j(L cm 
manteigas, em lãs, etc., subiria a mui~o a 
nossa riqueza. Mas esta Cadeira exige prepa· 
rato rios; não se pode estabelecer sem primeiro 
outra de Botanlca, Pharmada, Chlmica, por· 
que é uma Sciencla como a Medicina, applica· 
da aos animaes lrraclonaes, e tem uma Anar 
tomia comparada. Desgraçadamente apenas nie 
sabemos o no.me e está confiada. aos ferrado
res! Já o Governo passado fez imprimir uma 
Obra (ni'.o me lembra o nome do autor) so-
bre esta sclencia, traduzida por um Lenle, meu 

O Sn. EvANGELISTA: - Para não repetir patrício, VIcente de Seabrn, e é tudo quanto 
agora em extenso o que já expend! noutra dis- temos a este respeito. J[L digo, não voto por 
cussão, unica.mente aponto as especies em que I esta .Cadeira sómente pela impossibilidade de 
baseei os meus argumentos. A llngua latina ella se pôr cm pratica, e ter execução. 
é a müc das outras Iinguas; é a porta de quas! 

8 
C C J" b 

. O n. Anrmmo DE A::>!Pos: - a o no re todos, ou ao menos dos melhores conhec1men· 
t h d II 't d d' Senador que aca.'ba de !allar tem mostrado a os umanos; e a necess1 a o que se e wn . . 
a E t d E 1 l t . , '·f . t t , 'd nobreza e utilidade dessa Cade1ra, que pro-o s a o cc es as 100, a " ag1s ra ura, a ~· . · . . · 
., · d t d , + ~1 ó d puz, capaz de influir muito para a r1queza na·.,. , oca.Cla, e e o a:; es.as .rc~ ,_, asses n s e·/ · . . 

b d I ,. tn P . . clonai, principalmente nessas Provmc1as. que vemos promover a a un anc a. u:.S rovmc1a - . 
d t d l , . 

1 
apontou; donde se deve conclu!r que nao fo1 pe e aes ca e ras, e " a pr!lDe ra cousa que . . 

pede;. nós não devemos desanimai-a da con· despropositada a mmha Proposta. 
fiança que ella põe em n6s; portanto, voto Visse muito bem, e eu concordo, que, at· 
pelo Projecto. tenta~ as nossas circumstancias fiuancelras, 

O 1SR, :MARQuEz DE BAEPE:'iDY: - Hu. duas bastavam duas Cadeiras de Latim .mx uma 
emendas, uma suppressiva, outra su:bstitu.~iva. Província, que até agora não tinha nenhuma. 
Eu decido-me pela suppresslva; não porqm, A Grammatica Latina é multo util e é a Lin· 
desconheça a utilldade da Grammatica Latina; gua mãe; mas não é necessario que todos se 
ella faz um estudo essencial que habilita para appllquem a ella.. .Eu já disse aqui que em· 
todos os Ramos Sc!entificos; mas pelo lado da Londres, quando se tratou do Plano de Edu· 
economia, As nossas Finanças apresentam um cação c Estabelecimentos de Caridade, um Au· 
"det!cit" consideravel; e estamos vendo os tor, ;endo que se estabeleciam Cadeiras de 
trabalhos da Camara dos Deputados appÜca· Latim. disse que fõra melhor serem de Geo:me
dos a cortar despezas, para ver se iguala a tr!n P r!e Mecanica., porque com. ellas ~e lucra· 

.. __ .-~~~~~~:!!!~~-;~~;;,;,;~~;:_o~~~t:::~~-u~;: -~~--~-· ;.~:~~~~;~-~~:-;~ _;;~;;~~}~~;~;:i-~,i ~~~:- ________ ;_c:-,_:o-.~~-
quando melhorarmos· em Finanças, lt:l'á ruais. / terinaria, em iugn..:-::ia dP. Latim, em uma Pre
Se assim formos a crear Cadeiras, Hú e~ta des-/ vincla de creação de gados. Nús vemos que 
peza subirá acima de 200:000$000 rs. Poder· em Inglaterra, na Hollanda e mals Reinos, ti· 
se·ha dizer que esta Provlncla tem rendas que I ram grandes lucros dos gados, em lãs, queijos. 
cheg:~~m; mas n6s nãú tratamos de •Provlnclas manteigas, etc.; emquanto nós. por ignorancla 
isoladas; tratamos do Imperlo todo, porque desprezamos estes ramos de riqueza. Dlsse-~c 
as rendas publlcas formam um só todo, assim que esta Cadeira pede outras de preparatorios. 
como as despezas outro todo. Se eu visse que Isto não deve obstar li. sua instituição. Lem
o Imperlo tinha rendas bastantes, votaria pela bra-me de uma anecdota, que ouvi contar em 
Cadeira de v:terlnarl:, a_té para as mais Pr? r· Coimbra; qunndo se reformou a Universidade, 
;!nelas, que t~m crlaçao de gados, para o R10 sendo um Lente nomeado para a Cadeira de 
G~ande, para. esses Sertões de Goyaz, para es- _ Lithurgla, disse elle que e!"l para Cirurgia; e 



!! 

:i 
~ : 

;.! 

-i 

410 Sessão de 14 de Julho 

o que se segufo daht? •Nfto h!~ ver? l-louva da~ 

pois. Supponhnmos que não ha entre nó.:; q:Jem 

ensine essa economia rural; o Imperl" cst:í 
aberto a todas 11s Nações do mundo, para vi

a gl'ul.u.le economia se reduz a 300$000 rs., 
que é o ordenado dessa Cadeira supprlmida! 
Pois prefuça-se o "deflc!.t ;,, pague-se a Divida 
~aclonal com os 300$000 rs. do PJn,uhy! ... 

0 1S!l. CAIINEIIIO DE CAllPOS; - H a uma 
lei (parece-me que G a que crcou os Preslden-

retn de fóra os Mestres. E' já tempo de dei
xar esse costume de dlrlglr " eaucação ua 
J\focidadc só pela idéa do bcllo; os povos hoJe 
e~t.Ho dispostos ::. :l.t:t;mcntar " feliê.iUuc.ie com· tes). a q_ua.I maniln qne das sobr!!:s d:l.S ;Pro\·in
mum da Socledn.de; tam abraçado escrlptos de elas ·a oitava parte seja empregada em objectos 

. Economia Rural, têm conhecido que Isto faz pertencentes ú mesma Provlncia; lei razoavel, 
mai,s, depressa a sua riqueza Publica. Portanto, para que cada .Provincla queira augmentar ::s 
demos Impulso a estas ldêas, ou ajudemos a suas rendas e junta·mente concorra pum. o 
pol-a.s em pratica. · adiantamento e progresso do :Imperio. Por esta 

() /Sn. El'.\NGEI.ISl'A: _ Reconheço a excel- lei pode uma Provincia, aquella 11uc tiver re
.lencla dessa Cadeira; cu não menoscubel; digo g;ulado as despezas de maneira que tenha maio
sim que muito impropria a occasião. Pois res sobras, ter melhores estabelecimentos que 
quando o Conselho da Proviucla pede Cadeiras outras, do fructo dos seus •trabalhos. Assim 
de La.tlm, ha de se lhe dizer _ não; tenha é; e o que eu propuz não oflfende'·a esta lei.. 
Cadeira de crear gados? - A l'rov!ncia terá Eu não me oppuz ú c:-eação das Cadeiras· de 
·razão de nos taxar de injustos, vendo que Gramm-atica Latina; disse que houvesse duas, 
somos tão Ii•beraes para aquellas que tom gas- ·e em lugar dessa terceira, uma outra de eco
to •todas as suao rendas: e tilo mesquinhos nomia rurnl, por ser compat!vel com a rlque
para com elia, que até tem apresentado sobras. za da mesma Provlnc!a, e porque delia podia 
Economia com uma só? Diz-se que lá nunc:1 tirar grandes vantagens em beneficio mesmo 
houve Cadeira nenhuma de Grammatica Lati- seu. Nis.~o. parece-me, não ataquei os lute
na. Pois é por isso mesmo que agora se de- resses e os direitos dessa Prov!ncia. E' ver
vem crear. Portanto, insisto na minha opi- dade que a sua representação pede todas tres 
nião. de Grammatica Latina; mas será offensa cor-

:() .Sn. (lun:mA: - Eu não pretendia fal- rigir, emendar a·s sua·s •Propostas? Sei que na 
lar mais sobre este objecto; mas não posso ser outra Camara passou que nós não podemos 
lndlfferente ao que ouvi. O qu~ são duas Ca- emendar; mas eu sigo a op!niii.o contraria; e 
deiras para uma Provinc!a tão extensa? Na- muito mais, quando se ·trata de uma mera Re.::·::: ... ::::: .. -. 

turalmcnte uma destas ha de lJer na •Capital. solução. 
E ha de um pai ·de familia mandar seu fHho O Sn. MARQUE?. DE BAEPE:>DY: - Quandt 
a uma distancia de 60 ou mais leguas? Eu não me decidi pela suppressão de duas Cadeiras, 
digo - seus filhos - porque quero mesmo para ficar só uma, logo declare! que não des
que não se abandone a ind.ustria e a agrlcul· conhecia a sua utilidade, mas que attcndla á 
tura; mas esse um, que se quer de ·motu-pro- escassez das nossas Rendas; e com effeito é 
.P:i::l entregar ás Letras, o que nós tambem de- minha opinião que ds-;emos olhar sempre para 
.'arAmn,~:;, fln~rlinv~JO nn,.,.,nn n .'7'\T..,.,.:; ... .,.,. __ ,_ ___ -:.-~::- · . ' '"o··a'".!:J-:-1.;;.-:~,..a"o· : ... pa·ra··os·:.nO·S-·S· O .. S com"p· romet• -··. ··-······ .. - . ·.-.- . : -

·---···-···----·-······----··-,-r--""'1--·--·'"''"-Y-V''l'DI&.I1UOW--,;;a.l U t:::5l.H.U Uo'•'U.!!f , .. . 

_ . . . rcce .. de. Sabtos.~hn .. dP. '!!!_ __ f_l:J'~.:..!':!'~~~-=.!!::--=~:-~ .. :.'t!:::.:::=."'!~:;; . ..:vüi"â.-·o ·-pa.5 a..uJ:elli.U:.....ü,~---liO~S"a·.:ãiViã8;~..::.:.:...:.:.~~-_:.:.::~~-~~-:-~:.: 
---·· --·-···-·---------------- ·ai;Li~~-·ao-s~-;;:--bo~--i;tento? Diz-ss que as ren.. que e~tá primeiro que tudo, porque_ Sem cre ... 

<las uo Iwperio não chegam para as despezas dito não se pode cmlnhar. Como se eonserva 
aotuaes. E porque se não faz este mesmo ar- a Integridade do Imperio? Tendo .força de 1\lar 
gumento a· respeito das outras ·Províncias, a e Terra, Magistrados, Empregados Pubilcos, 
quem se tem concedido quantas cadeiras pe- tudo isto pontualmente, e sem Isto -né'!o vamos 
dem? Aquella Prov!ncia tem rendas, que che- bem. Diz-se que a Prov!ncla tem sobras. E 
gam para as suas despeza:s, que estão em pr!- nã•o se devem app!lcar !i.s outras, ·que não •têm 
melro lugar, porque a::;ue!les provincianos são nem para as--despezas ordlnarlas? iNão são el
os que prefazem aquellas meflillas rendas; por- las todas parte do mesmo Imperlo? Não sa
tanto, deve-se-lhes conceder o que pedem para bemos :que o Rio de Janeiro está supprlndo? 
a educação e instrucção de seus filhos. Toda Sobre o que disse o nobre Senador da oitava. 
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pu.rte da.s sobras, engana-se; não é para. este 
fim; é para supprir dcspezas lndlspensavets 

-da mesma Provlncla; estas Escolas hão de 
sP.r pagas pelo -Cofre geral. :N6s não sabemos 
como na Lei do Orçamento havemos de pagar 
as nossas despezas actuaes; e s6 nesta •Pro
posta vemos tres Cadeiras de Latim, onze de 
primeiras letras, d.uas de ensino mutuo. Não 
·vamos a prometter, para depois não satisfazer. 

O Sn. BonaEs: - Tambem ·me decido pela 
emenda suppresslva; e eis .aqui no que vou a 
dizer o motivo da mlulm opinião . .Se conce

•.del"mos tres Cadeiras de Latim á Provinola 
de Plauhy, não poderemos negar tres ou qua
tro que peçam o Ceará, a Parahyba, Sergipe, 
Rio Grande, etc.; e entretanto a decadencia 
-das nossas Rendas não nos permltte esta fran. 
quc::a. Embora se diga que a Provincla tra

-balhou muito na Grande Obra da Independen
cia, ha outros meios de remunerar estes Ser· 
viços. Embora se diga que o Conselho Geral 
da ·Província re.vresenta a necessidade de todas 
tres, a razão s6 de pedir não força a conceder. 
Eu vou citar um exemplo de expericncia. O 
Rio Grande do Norte tem .u-ma cadeira de 

O Sn. Co::mE DE LAGEs; - Para. que servem 
as Cadeiras de Latim? Para a Magistratura e 
para o Sacerdocio. A povoação da Provincla 
de Piauhy anda por oitenta mil almas; destas 
só vinte irão para estas Escuias. Então para 
que mais uma cadeira? A razão da distancia 
não favorece; porque quem se propõe a qual· 
que~ destas· duas vidas, deve soffrer os ln com· 
modos respectivos, assim como soffrerla maio
res se nem esta -houvesse ahl. Portanto, voto 
pela suppressão. 

O iS R. V.ERGUEIRo; - -Estou pela emenda 
suppressiva, não por negar a utllidade do es. 
tudo do ·Latim, mas s6mente porque me pare
cem muitas tres Caui:!lras para tão pouca po
pulação. .O Latim é util, mas não o é para 
todas as classes, e nem é este ü estudo garan
tfdo na Constituição para a instrucção da :\fo· 
cidade. Mais util seria o Estudo de ArLthme
tica, 'Geometria e Algebra, porque até habilita 
para ser uin -bom lavrador, e para tudo. e eu 
tinha uma emenda para que houvesse na Ca
pital uma Cadeira destas ·tres Scienc!as; mas 
attendendo á escassez das nossas .rendas, não 
me animo a propol·a. Disse-se que a Provin· 
ela. tem sobras; mas não devemos calcular 

latim; ·bem poucos alumnos costumava ter, se- a.s deDpczas, não de uma ;Frovincia isolada, 
_guido informações que tive; e em cinco an· mas da Nação toda. Se essa razão valesse, a 
nos que lá estive, tinha cinco estudantes, fi· Província de Santa -C:tthar'.na. que não tem 

'lhos do mesmo :Professor. Já. hoje não reina s6bras. por estar carregada de Tropa paro. 
essa idolatria pela Latinidade; Já não se gaba soccorro de qualquer Prov-lncia vizinha; 0 Pa· 

·um ·homem de sablo por ser bom Grammatico rá, que está nas mesmas clrcumstancias pel!l
Latlno. O mesmo ha. de acontecer em Piauhy, mesma causa; não deveriam gozar d·este be
que é igualmente uma Prov.!ncla remota, se neflcio, 'qUe se quer conceder á Provlncia que 
Jhe dermos tres cadeiras; a e"--periencla ha. de tem sobras. Disse um nobre Senador que é 
.nos obrigar a supprimir algumas por falta de Injurioso -negar á Província. estas Cadeiras. 
aliJ-mnos. Qua:D.to á cadeira de Veterinaria digo Porventura o Conselho Provincial terá mais 

.... ~~l~o~~ ~ ~ ~~::~;;;.~~ (!~-~~~~ -~~~~=~=~~= 1. ~:~:~;;ü- 4:::-~;~0~:,:::~!~~~:~:-c~~t~=:~~~~_:- -~" --~-
Provlnoias do Imperlo, teria lugar a Indica-/ tlgo de· avaliar os conhecimentos rln. h.nmem 
ção do nobre Senador,' inas ci object"o· dapre· . pela QIÚL!idade de. sat.er Latim. ·Estabeleça-se 

.sente discussão é approvar ou desapprovar as por ora uma Cadeira; e. se ·para o fl.ituro fo· 
que estão mencionadas neste Projecto. rem neceasarias outras mais, crear-se-hão. 

Piauhy nunca teve Cadeira de Grammatica La
tina; depois 'de uma. dieta tão restrlcta não 
esU1. o doente em estado de receber logo multo 
alimentu. · 

O iSB. CAn~Emo DE •CA)!POB: - Eu, quan· 
do fallei da a.pplicaçi:.o da oitan parte das so· 
bras, logo disse que me pareCla; que não es· 
tava ·l;)~m certo. Neste caso, con~ordando no 
:systema de economia, retirarei a ·minha emen· 
-da c votarei que haja uma s6 cadeira. 

O Sn. BARnoso: - T€:m-se avançado a uma. 
proposição menos exacta, dizendo-se que nes· 
sa Provincla nunca houve €scola nen·huma des· 

Foi-l-he concedido retirar a emenda •. t.'!s. Eu assevero ao Senado que ha; e aqui 

n 
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estft o orçamento. (Leu.) Como se. pode cha· 1 

mar crea.ção a uma cousa que já está feita? 
O que tem de novo, ou de mais é 400$000 rs. 
elll lllgar de 300~000 rs. 

Fol·lhe respondido pelo !Sr. Prcsi·· 
dente que era erro de Im:?r~!lsa, por .. 
que no Autographo estava 200$000. 

São tres as Cadeiras. uma na Cidade, ou· 
tra na V!Ila da Parahyba, outra em Campo 
Maior. Devo já declarar ao :Senado que ha 
uma Representação da Camara da Para·hyba, 
que diz não ser precisa a Cadeira; el!a aqui 
I'IStlí (leu). A da ·Cidade já est'á. creada; a da 
Parahyba não ê precisa; a terceira, estando 
ec lugar ainda menos populoso, tambem se 
pode escusar. Portanto, voto pela suppressão 
do artigo. Exponho li. Cumara esta 'Represen· 
tacão, para saber votar com conhecimento de 
causa. 

O 1Sn. OLIVlliRA: - Admira-me muito ha· 
verem Cadeiras já cread::.s ha tanto tempo! 
Eu fui alll OuvJdor, e ultimamente ~Procurador 
da Fazenda; e nunca paguei a :Mestre nenhum; 
n'llnca vi tal nem na Folha Civel,. nem na 
Provedo;la; nem nos I!vros da junta. Isto ê 
o que posso affirmar. 

!Finda a discussão, procedeu-se á vo
tação, e foi .llupprlmido o art. 2•, con
forme à emenda offerecida na ·Sessão 
precedente. adiada pela hora. 

0 •Sll, 'CoNDE DE LAGES: - Vista a decisão 
da Camara, 11ara ~ue haja uma só Cadeira, ê 
preciso revogar aquella, que está creada na 
Parahyba. Assim, parece-me .mel-hor dizer-se 
em um. artigo additivo que ficam reYogadas 
todas as ordens anteriores, que crcaram ou, 
tras Cadeiras. 

0 Sn. VEllGVt."'RO: -Não pniiP.m .ser.200$00t'" 
rs., porque a lei marca 1'50$000. 

O Sn. OLIVEIRA: - Já levámos duas ses·· 
sões com esta confusão de ordenados de Mcs·· 
tres e ·creacão de Cadeiras. Está entendido 
que os Mestres tem 150$000 re., .rutG se apresen
tarem ·ha.beis com os rcquer.isltos da ·Lei; ha· 
bilitados terão maior ordenado.-

0 .sn. !EvANGELISTA: - iPedl a 1Jalavra. ·uni
camente para ponderar que não é justo com 
um r~U~go de penna deitar abaixo de repente. 
uma iLei existente. 

0 ISR. CoNDE OE LAGES: -A Lei de 1827" 
manda que se criem Cadeiras; mas a minha. 
emenda ou artigo additlvo refere-se á Ordem 
do Desem·bargo . do ·Paço, que creou essa Ca·· 
de!ra da Parahyba, e conflrzri:i.. a. outra da Cl·· 
dade. · 

O ,sn. BARnoso: - Eu apoio a emenda: 
porém parecia-me .melhor ·dizer-se - fica ex·· 
tlncta a 'Cadeira da Villa de tal - por ser· 
assl m mais claro. 

0 Sn. Co:>mll DE LAGES: ·= A. doutrina ê a. 
mesma; portanto, se é ma!s legal assim, de .. 
ciare·se. 

O Sn. OLIVEI!lA: - Admittldo que h:wlam:. 
duas cadeiras desde o tempo em ~ue Isto era 
Colonla, segue-se que ·no tempo das luzes se. 
tiram essas mesmas, que já ·haviam. Não era 
de esperar! 

O Sn. 'BAlllloso: - Que haviam de patente. 
p-elo Relatorio. que já li; que se tiram, porque. 
a mesma {)amara representou a sua desneces· 

. ~------ ... . .• _ .--·- __ . ___________________ . ___ .: •... -..•.. -- 1 -~!-rl:!.:!c, .. t~::::üh~w- ··t~t:-··cuii·ige ··ãã···· Representacao~ · 
!M'andou á Mesa e foi apoiado o se- que ha nouco 11. A Lei de 1827 manda crear· 
-~ . . as q:Je ·forem necessar!as; Re se mostrar ser· 

necessario, crear·se-hão ... > 
AltTIGo .ADOITI>O O Sn. VERGUEino: - O que me parece é· 

·w•Jcam revogadas todas a1s Ordens, que 
anteriormente crearam · outras •Cadeiras de 
Grammatlca. LLatina na. referida Prov1·ncla. Sal
va a redacção. -Conde de Laues. 

0 ;Sn. MAnQUEZ OE BAEl'ENoY: - Eu que· 
·ria fallar sobre este ·artigo ti•, mas não se! se 
ha alguma emenda sobre o ordenado de 100$000 
rs. que elle estabelece. 

que estas duas .Cadeiras estão creadas, mas 
que estava·m em exerciclo. ·Eu estou Informa· 
do de que na Parabyba houve um M·estre que· 
depois desamparou a Cadeira por falta de dls~· 
c! pulo~; e de certo esta é a .razão, porque a. 
Ca.mara diz ser desnecessarla. 

Discutida a .materla do artigo ad·· 
dltfvo, procedeu-se á votação, e foi 
approva·ào, bem como foi approvado o-

., 

.JI - • 
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Projecto, para se remetter á Camara 
dos Srs. Deputados, depois de rediglclo 
pela Commissão de Redacção das Leis, 
conforme as emendas approvadas. 

O Sr. Oliveira. por varte da Com· . 

SESSÃO D<E 15 DE JUIJHO DE 1830 

l'BESJIJE . ."";"CIA DO Sll. DISPO CAl'ELL.i.O·lll:Õll 

missão de Redacção das Leis, leu 3 ' E:xarr..c das rcãa~õcs dos P.rojectos àe Lei. -

redacção dos 'Projectos de Lei com as DtBr;rus{fu d.o Parecer da OommilJs{fu ~ 
Inst1'u.cção Publica. - ~cussão ào Pare-emendas ::ppr:r.:::d:::.::, sobre os Contra· 

ctos, pelos quaes um Brasileiro ou 
Estrangeiro se obriga a prestar ser
viços. dentro ou f6ra do lm-perio, e 
sobre os ·Escrivães dos Juizes de Paz, 
aerem ao mesmo tempo Tabelliães de 
!Notas. 

Ficaram sobre a :Mesa, para serem I 
examinadas na seguinte Sessão. 

cer da Commissão ele Fazenda sobre a Jl,.. 
presentação elo Conselho Geral àa PrO'Vin
cla rJe Minas Geraes. - Discussão das 
emencl.as ào Projecto de Lei qu.e concede 
priv-jlegios aos àeilcobriàores, inven-tores 
ou in.trodu,c~or.es de qu.âóqouer indtlstrll' 
u.til. - Disr;rusão ao Projecto do Consellio 
Provincial de Pernambuco que regu.ü:t a 
nomeação dos Capellães que deS"taca para 
a Ilha de Fernflndo. O rsr. Presidente marcou para Or· 

dem do Dia: 1•, o exame das reda· Falla.ram os Srs. Senadores: -- Barroso, 
cções mencionadas; 2•, a 1• discussão 3 vezes; Bol'ges. 7 ve7:r>_s; Vergueiro, 1 vez; 
do Parecer da commissão de Instru· Conde de Lages, 7 vezes; Oliveira, 3 vezes; 
cção Publica sobre as Escolas de pri· Marquez de Baependy, 2 vezes; Almeida c Al· 
meiras Letras na Provinc!a de Minas buquerque, 2 vezes . 
Geraes; 3•, a 1' discussão do Parecer 
da mesma Commissão sobre o requeri· 
mento dos Estudantes do cu.rso Juri· 
d-ico da. ·Provincia de S. Paulo, acerca 
das suas matriculas; 4•, a l' discussão 

·do Parecer da. Commissão de __ Fazenda 
sobre a abolição do imposto de 40 rs. 
na Provincia de Minas Geraes; 5•, a 
1• discussão do .parecer da mesma 
comm!.ssão sobre a Representação do 
'Conselho Geral da m~má. Provlneia, 
para se h:i.~Õrporarem na renda dos 
11\funicipios c. imposto do sunaidio vo· 

. luntar!o; 6•, a 1• discussão do Parecer I 
···--- da mesma <::ommissão acerca da Re

presentação do mesmo Conselho · Ge· 
ral sobre a. extlneção do imposto de 

Achando-se presentes 32 Srn . .Sena· 
dores, declarou-se aberta a rSessão e 
lida a Acta da antecedente, foi appro
Tada.. 

1Foram novameute H....1a.õ--aõ ê::ne~\!::.3 

redigidas pela. Commissão de ·Redacção 
de leis ao Projecto de. Resolução, vin· 
do da Camara dos Srs. Deputados, pa,.: 
ra. que hajam Juizes de .paz em toda!! 
as Capellas Curadas; as quaes foram 
approvadas sem impugnação, para se
rem remettidas :iqueUa Ca.mara com 
o Projecto original, a que ellas se re-.. ___ _ 
......... ÇI&44. ···-.- ... . -----------------

Primeira 1)Gr:te àa Orilem do Dia 

5 réis em arratel de carne; todos deste 'Entrou em 1• discussão o Parecer da 
anno; e depois as miLtcrias já. desi- Comm•l.ssão de ConstWuição sobre · o 
gnadas na Sessão anterior; em ult!- · Offlcio do Conselho Geral da. Provln· 
mo lugar a Resolução n. 4 deste anno, da de Minas Geraes acerca da direcção 
vinda da Camara dos rSrs. Deputados, que deve dar ás Resoluções do mesmo 
extinguindo a Chancellaria da Ordem Conselho· >·--'-·;,. 

Imperial- do Cruzeiro. I o rSB. ,S..;;:ruiiri'I'[;(r;--- A~ho o \ 1arecer coa-
Levantou-se a •Sessão á.s duas horas forme á. Constituição; mas vejo que o Senado 

da -tarde. nil.ü ;e corresponde com ·os !::onselhos Provln· 

::~:..::::::.:::-:::::::.:::::::·.::.:::.:.-_::.:··:.:.·_:...:::....:::: ····-· -.- ----- --- ...... -.. --- . . ... -· . .:..:..:.:.:-::.··-=.:.:..:.:.:.:.:..-:-..:::._.:.:..:..:::.::.:...:::::..:.::-.::==:::.:..-:~'::':=:·.::-.=:::=--=:..::::::.===.== 
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ciaes, senão por meio de Resoluções. Parece· 1 Comm!ssão; porque, só no caso deli e ser re
me portanto .que este methodo aqui apontado Jeltado é que pode ter lugar o Projecto do· 
não está em pratica; e por isso, a].}provando nobre iSenador; e entito peeo licença para retl· 
o parecer na parte em que dissolve a duvida, rar a minha emenda. 
não convenho na seg-undn. pa~t"'. A 1st o !are! O Slt. M:ru1Qu..Z v.: .PALMA: ~ Purece-me· 
uma emenda. q.ue este Projecto pode tomar~e como uma 

emenda ao 'Parecer da Commlssão; e então que 
·llfnndou {t Mesa e !o! apci:l.da esta duvltla haverá em disctLtir·se Já'l O negocio é· 

simples, c o Projecto tem um principio de' 
Jl)lllNDA utilidade que é livrar as duas Camaras de es· 

tar.em discutindo ao mesmo tempo um mesmo 
Volte o Parecer á Commissiio .para redigir Projecto. 

um Projecto de Resolução na fôrma do mesmo O Sn. MAnQUEZ DE CAJLWELLAS: - O Con-· 
selho Geral de llflnas pede que lhe ensinem 
o modo de dirigir as suas Representações. o· 

bro da Commissão, e concordei intelr:::mente que ainda não fe:o nenhum dos outros; e Isto 
com on meus collegas neste Parecer; mas, re- procedeu de haver quem reparasse em elle 
flectindo sobre a immensldade de Represen- dirigir as suas Representações fechadas ao· 
tações que têm vindo e podem eontinuar a liinisterio. Querem saber se se hão de diri· 
vir, a ambas as Camaras. no que os Conselhos glr directamen:e ás Gamaras ou regu!arem·se 
perdem muito tempo e trabalho, porque es· 

Parecer. - Saturnino. 
0 tSil, )fAllQUEZ DE AI!ACATY: - Sou ílfem· 

crevem para o Governo, e fiara cada uma das 
Gamaras e depois ainda esp~ram as delongas 
de mais discussões, entretanto que talvez es· 
sas .Representações exijam um prompto reme
di o, que caiba nas attri•buições do Governo; 
ontend.i que era melho o Parecer com este 
Projecto de Resolução (leu) . Parece-me que 
não tem nada contra a Constituição, e que 

como dantes. Eu não acho inconveniente em 
se dirigirem ao mesmo tempo a cada uma. 
das Camaras, que formam a Assembléa Geral, 
e ao Governo, porque a Constituição diz que. 
as Representações serão dirigidas á. Assem-· 
bléa Geral e ao Poder Executivo. :l.Ias o nobre· 
•Senador observando que assim podia est.'1-r 
·umu. Gamara .trr.tando de uma Lei ou Resolu·· 
ção da qual a outra estivesse tambem tratan
do. offerece uma emenda para que os Co!!se-· 
lhos se dirijam a uma só "das .Camaras, áquel-
la, por exemplo, a que pertencer a Iniciativa. 

~!andou á. ::'ilesa e foi apoiado o se- sobre o objecto da Representação; porque, 

aliás offerece vantagens, como seja, ao mi!· 
nos, o simplificar o trabalho e aproveitar o 
tempo. 

guinte Projecto de Resolução: 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: 

vindo a uma infallivelmente ha de passar 
para a outra. Isto me parece bom; dirigindo·· 
se a uma Gamara, esta passa para. a outra; 

._ ... ..,n .. _ :"-----·-·· .... - .... · · .... /e.e..c;tá. o._nc.:'.gor.in .~.a-~-~-~1D_1\J!4;~---~...t:!~-~----~Xl~'! .. 
. .n_., .... . _.. • .n..o··nt:u.tt:I:I'C'llt.U.~VI:.Ij 'Y,U~ •;s··'\.·Ull~e· -- --··· . t p 

!h G d · di 'g! " A bl" G '(!Uer a .Constituição. Portanto, adop o o .ro· os · .eraes evem r1 r a ssem ea e- -
I r d h 4 

· d ti 
83 

jccto como emenda ao Parecer da •Commissao. 
ra na orma o paragrap o .. o ar go 
da Constituição, serão feitos em um s6 officio. 

Art. 2 ... As ditas Representações serão re· 
mettidas .pelo in.termcdio da mesma Secretaria 
de E~tado, a que se enviar a outra Representa. 
çii.o, ·ue os ·Conselhos Geraes devem conjun
tamen.~ dirigir ao Poder Executivo na mesma 

o sn. :MAnQUEZ DE AllACATY: - ~ada te·· 
nho a accrescentar .ao que sabia•mente acaba. 
de dizer o nobre Senador. Levanto-me toda
via para dizer o que me esqueceu quando apre
sentei o Projecto, que não é preciso mandar· 
imprimir, pois que o devem entender como· 

occaslão. simples emenda ao Parecer. 
•Paço do •Senado, 16 de Julllo de 1830. - O Sn. VImauEmo: - Parece·me ·que Isto 

Ji!(l.rquez de Ara.caty. · 

1 

não G objecto de legislação. A Constituição, 
. . O Sn. :s:o~.Tmtxr:xo: - ·Eu supponho que d.iz que remetta ao Governo e por intermedio· 

primeiro se deve 1•o:ar sobre o Parecer d:l ·deste ú Assembléa Legislativa. Remetter a. 

.. 

I 
I 
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uma Camara ou a outra, é remetter á Assem-/' cesse o negocio, 'POrque um Ministro de Es
bléa Geral, porque u·ma nilo obra sem a outra. tado lhe mandou dizer que elle não era por
·::lfas supponhamos o seu negocio a am·bn.s; n.s I tador de ·papeis. E' verdade quo a Constitui
Camaras podem fazer par.ticipação a ambas; çilo diz que as Resoluções (e não falia das 
e ui .. to niJ.Q ha inconveniente, antes é um:~. 

1 
Repr~~tmLa!)Ües) .,ej~tm .remett!<las pelo ln

regalia innocente, que a Constitu.fção lhe dli. ,, termedlo do Governo. Umas Provincin.s mau
Portanto, tudo está concluldo, e nem é pre- dam as Representações pelo ·Secretario de 
ciso mais. dizendo-se que a Camara ficou in- .Estauo, e eu iii. as .tenho enviado as t:ama
·teirada. ras; outras dkigem directamente ás Cama-

Procedeu-se á votação, e nella se ras. A de Matto Grosso, que ma deu não pe
decidio que 0 Projecto fosse conslde- queno .trabalho, accusou tudo o que se tenha 

rado como emenda. 

0 Sn. MARQUEZ DE ARACATY: - 0 nobre 
Senador, que acab.ou de fallar, bem disse que 
não ha inconvenlen.te em remetterem os Con-

feito no Conselho em uma cópia da Acta, 
I!Ssignada pelo .SE'cretario, e não redigio a 
sua Proposta, como devia; eu mande!·lhe en
tão um modelo para fazer as suas Propos
tas; e confio que daqui em diante assim o 
flllrão. Não ha inconveniencla em remetter a 

selhos as suas -Representações a. uma ou a uma ou ambas, por Isso me parece que todo 
outra Camara, ou a n,mbas. Eu não d-!go o. este negocio se decide bem, . respondendo-se 
contrario; mas, como não offenda a Constitui- unicamente ao Conselho: - o Senado ficou 
ção o virem duas representações, uma ao Go- intei·rado. 
Yerno c outra a qun.lquer das Camaras; e seja o Sn. BonGES: - Eu voto contra o Pa
ut!l tirar, obstar a· que as '0amaras estejam recer da Commlssão. •Sobre que assenta este 
tratando de um meslllo negocio ao mesmo Parecer? Sobre uma participação do Canse
tempo; por isso offereci esta emenda, que em lho, que diz que de ora em diante fará a 
cousa nenhuma se oppõe á Constituição; e remessa das suas Representações pelo modo 
entretanto é de utilidade. que a Constituição indica. O que ha então 

O Sn. 1\f..I.RQUEZ DE C.JJUYELLAS: - O ne- a dizer? ·Sômente isto - o Senado fica in
;;oclo !i tão simples, e tem·se allãs demora- telrado. - Quanto ao i?~ojecto -do Nobre .Se
do a discussão. Os Conselhos Geraes não se nador, se o Senado julga que é um, dis
apartam da Constituição, quer remettendo· cuta·se; se adoptar o seu methodo, bem;· e 
as ~mas Representações ao Gcverno, ao Se- se não miia; :mas nunca se ligue com o Pa
nado, e á Camara dos Deputados, quer re-I recer da. Co:a::::nlssão, que deve ser discutido 
mettendo ao Governo, e a uma s6 das Ca- em separado. 
maras, porque dessa ha de ir forçosamente :Mandou á Mesa, e foi apoiada esta 
á out-:a. IJlelo ·Expediente della. O remedio 

· lembrado pelo nobre Senador recahe sobre 
cousas que podem acontecer, é verdade; mas 

·· · tamõem- ·uiiu -Wt:ú~C6' .:a.- ~vt;;:z.a.=-~Q-õC ~f:.:::::· -=c~':.~-- -~---: ---=Herornie~sa · o...: .J:'arec~r · ·a a··- l;oinriliasao----com·: ·:_·.:.. ···----------------
isso uma Lei. Isso mesmo, que ponderou, a. Rimples e.\.-pres.qão -.Fica o Senado intel-
péde succeder, porque um Deputado lã, e um !!"ado. - José Ignacio Borges. 
Senador aqui, tocados dos mesmos pensa-
mentos, proponham um mesmo Projecto no 0 Sn. AL~rEIDA E ALBUQUERQUE: - Este 
mesmo dia, at!i na mesma ·hora nas duas Ca- negocio é muito simples, porque o modo de 
maras; po: cujo motivo já na 1• sessão da 1• se fazerem essas :remessas está na Constitui
Legislatura convencionou-se que, quando uma ção; e não é preciso mais nada. Agora, o re
Cam!llra tf.vesse -um Projecto communicasse metter a uma das Camaras, não acho mão, 
á outra. Ora, pelo qUE; ouvi a· um nobre .Se- porque pode uma ter muito que fazer, e a 
nador, ~reio que o Conselho Geral de Minas. outra. não. Isto é objecto de econocia inter
não pcdio Resolução a e~te respeito; ·:unica- na das duas Camaras; pode uma, quando re
mente participou que de ora em diante não j ceber o Offlclo. mandar dizer á outra. Por 
enviaria as suas represent.ações ao :Governo,. conseguinte o meu parecer !i que se diga sim~ 
mas directamente á Camrura, 2. que perten· plesmen.te - o Senado ficou inteirado. 

.: .. ~ 
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Discutida toda a mu.teria, procedeu· 
se á ~otaçiio, e uel!a niio passou a 
emenda do Sr. Saturnino, ·nem o Pro· 

-jecto do 3r. liarquez de Aracaty, nem 
o Parecer da Commissão, como esta· 
vm; resolvendo-se que so reformo o 
Parecer na f6rma da emenda do ,sr. 
Borges. 

O Sa. C.l.ltXEmo DE CA!U'os: - A Consti· 
tuição diz, l'l verdade, que as Camaras .dirijam· 
se aos Conselhos Geraes, quando o negocio 
tiver a Iniciativa nas mesmas Camaras; mas 
não diz que Isto mesmo seja em todos os ne
gocio~: c, como o Governo Constl tu{)!onal seja 
o Governo da lei, e sobi'e isto, de que se trata, 
haja uma lei expressa, que é a do Regimento 

Passou-se á 1• discussão do Pare- dos Conselhos Geraes, parece que a Cama.ra 
cer da Commlssão da Mesa .sobre o llilldou bem, seguindo formalmente a dlsposl
<~'equerlmento de José Bernar~t:---:iii-,.Çiio daquella lei regulamentar, ·que desenvo!Ye 
beiro Diniz, em que pede os venclmen· esse atrigo da Constituição, e que firma a 
1tos de Offlcial da Secretaria do Se· marcha dos Conselhos. 
nado. O •Sn. VE!IGUEillo: -A' vista do que diz a 

Deu-se po.r discutido e foi a.ppro· Constituição a respeito das Camaras Munici
vado, para passar á ultima discussão. paes, ainda que niio esteja expresso. pode·se 

Seguia-se a 1' discussão do Parece: entender por uma justa interpertação que os 
da Commissão de Le;islação sobre o Conselhos Geraes podem estabelecer a corres· 
requerimento de Francisco do Valle pondencia directa com as Camaras. Não po
Porto, e outros, pedindo v.lsta da res· derJa, se expressamente estivesse prohlbida na 
post:J. dada pelo Si'. Senador Pedro Con-st;ltuição,· diz que o Conselho se d~rija 
José da Costa iBarros, so'bre a devas· pelo Pre,;ldente, é. isto dar-lhe mais um mel.o 
8!!, a que se mandou proceder na Pro- de ~ommun!car..se; m:J.S não é prohibir-lhe a 
vlncia do Maranhão. communicação i=ediata, porque então seria 

Deu"Se por discutido, e foi approva
do para passar á ultima discussão. 

Entrou em 1' discussão o Parecer 
da mesma Commissão sobre o Officio 
do Presidente da :P.rovincia do Espiri· 
to 1Santo acerca da extincção do Im
posto .do Contracto da agu~rdante. 

con·~adf.ctoria, tendo 1ã facu~tado em· toda 
par.te o que agora prohibisse. Além disto, quer 
que por força se dirija pelo intermedio do 
Presidente, é querer sujeit:J.r as Resoluções 
do Conselho â Sancçiio do 'Presidente. Vai 
uma Resolução do Conselho ao Presidente da 
Provin.cla; e1Ie acha. que não está ·boa, e sus
pende a·· sua execucão; e não se põe em pra-

O Sr., VEr.m::mrm: ·- V1)jo que certos con- ,tlca por falta da sua approvaçii.o. E será con· 
troctadores requereram ao Conselho Geral da veniente -fazer :iepender os actos do Conselho 
Provincla contra as posturas, que t!n·ha feito j do beneplaclto do Presidente? :Parece•me que 
a Cama.ra do Pilar; que o Conselho susp&ndeu , 'IJal costume se d.eVe nem del:x:ar começar; 
aquellG.S :.;;os~;;ra:; e o~f!cio!l ao Presidente da I au=to mais consentiJ.o. .Portan:to Ji~uP,~irp_ 
f.rovinéia, para que dirigisse orãe~ á Cama- I q"ue ~st~ n~gocl~ voÚe á C~mmis~iio, para ena . 

··· hs.- : 11t~.ús.· t:Otu.·-Düõii~ü5ã.ü;---ot!üõ v--rr,:;o~diiu..tõ--;'Qõ·-'iri-OPOT-~Uma-r~SOlUÇ!;.O a· t0SPõtfO;- --POis· ·:6· ·mur~- ---
pondeu que sentia muito niio poder dar aquel- tü necessarla. 
Ia ord-9m e inutilizou a Resolução do Conse· 
lho Geral, por persuadir-se que era necessaria 
uma lei pa,ra isso. ·Mas ~u vejo que a Consti
tuição, faiiando dos negoolos prin{)lpiados nas 
•Camaras. que são dirigidos aos Conselhos Ge
raes, reconhece uma correspon·C.encia directa 
entre estas duas Autoridades. ·Para que en
tão se diz que os Conselhos Geraes devem di
rigir-se aos Presidentes das Provinclas? Eu 
acll o que os Conselhos podem officia::: dire· 
ctamente ãs Camaras. 

Mandou á Mesa e foi apoiado este 

BEQUERI~U:NTO 

Requeiro que o Parecer volte á. Commis· 
são para propor um Projecto de ·Resolução a 
este respeito. - Vergueiro. 

En.trou em discussão o requeri-
mento. 

.. 
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O Sa. CAIINEI!tO DE CAMPos: - Eu acho 
que a Commissii.o seguio em regra marcha que 
devia seguir, portanto não tem nada a fazer. 
•Apresenta-se este negocio; a par delle um 
ar.tigo da Constituição e uma lei expressa que 
marca aos Conselhos a maneira de proceder; 
o que ha de fazer a Commissão? Dizer que a 
Camara segui o a lei. Tudo quanto disse o no
bre ISenador; todos esses Inconvenientes, as 
Resoluções sujeitas ao Presidente, etc., só ser· 
vem para mostrar a necessidade de darmos 
uma nova interpretação ao ar.tlgo constitucio
nal, e fn.zermos uma nova l~i d~ ·Reglmeuto; 
mas. durante a actual, a Commissão ha de 
seguir o que está por ora estabelecido. 

O Sn. Co:-IDE DE LAGEs: - A Commissão 
não pode emendar o Regimento dos ·Conselhos 
Geraes. A Constituição diz expressamente que 
a policia Interna e externa destes Conselhos 
se determinará 'por um Regimer.to dado pela 
Assemblêa. E' portanto -indispensavel que o 
Senado primeiramente se pronuncie para a 
Commi8são poder .trabalhar, segundo a deci· 
são que se tomar. 

alli o superior de todas as Autoridades, as- · 
sento que a. Gamara· seguio em regra; e voto 
contra o requerimento. 

O Sa. AL':'IEIDA E Ar.nuQUERQUE: - Nilo 
me opponho a que este negocio volte á Com
missão: ma.e eu não vejo que haja neces,iaa
de de alterar a lei. E' sabido e ê pratica cons· 
tante que as Autoridades se devem correspon· 
der rec!procamente. Os Tribunaes correspon
dem-se ,IM!los seua .Secretarl'os; e a.ssl.m os 
Funcclonmlos Publicas por ~quelles meios, 
que a lei ou o'· uso têm estabelecido. Agora 
quanto á direcção ser pelos -~residentes das 
Provlncla.s, Isto não se deve entender. senão 
das das r.orrespondenclas que se lhes dirigem, 
para -elles fazerem executar as providencias 
dadas, que s !,,Is lhes incumbe fazei-as exe
cutar. 

O ISB. MARQUEZ DE CAB.I.VELLAS: - Eu es· 
tou que o neS'ocio é multo simples; e não é 
preciso uma !Resolução, para se determinar. 
H.a negocies -em que as C amaras se corr~a

pondem immooiatamente eom os Conselho~, 

taes silo aque!Ies que dizem respeito ao se-a 
Municlplo; mas ha outros, em que a corres
pondencla ha de ser Intervindo o Presidente 
da Provincla. As posturas são mandadas pela 
Constituição a approvar ao Conselho Geral da 
!Provincia, assim como aqui na Côrte vem. á 
:Assembléa Geral; ~is aqui um negocio em ~.u·~- .. , ... -
a. ()amara se dirige ao Conselho e este depois 
ao Presidente, ou ao Governo, da mesma sor· 

O ISn. CAR:oiEIIIO DE CA.."\l:Pos: -A Commls· 
são, propondo um Projecto de Resolu~ão para 
fazer parte do Regimento dos Conselhos Pro· 
vlnciaes, não faz mais do que propor uma in· 
terpretacão ao artigo desse Regimento. A 
Constltuicã.o, estabelecendo a correspondencia 
dos Conselhos com as Camaras, foi silenciosa 
em algumas cousas; e por Isso a lei rcS"Ula· 
mentar marcou a direcção que deverão tomar 

te que a Assembl{ja se dirige pelo Secretal'Íil 
Ue Eota-do ao Goy·ernc·, ·. p&.ra. .dar execuçã~. 

em C':!rtos caso::~; agora a emenda muda essa Isto está no Regimento. Quanto ao Parece~, 
direcção, porque tem-se conhecido inconvenlen- parece-me que sei dessa questão, de que elle 
tes na pratica; claro é que esta ·mudança é trata.. se é a respeito ·da camara da Vlctc.ri.L 
uma outra interpretáç~o nova. __ .. _ .. J (o s~. }'residente disse que era). Pois bc:!!; 

... - o- . 5;;, •· 5-;.:~.~;;;;r~o: . =- senti o --o- GõvernoTconiiD.ii"õu --;•·-oiiioi: ·Eu "ricCilc-· !~te;- c:.:i~.-----
quem tem o reglmen, e a direcção de todos oiS est1"fe para solver a. __ d~~ida.. O CCil:;clh'J Cc .. 
negocies, até d3.S! mesmas Camaras Munlci- ral exlgio dessa Camara !il.rormacões !:oDre 
paes, a quem melhor se deverão ·dirigir quaes- cartas Imposições, que se eobram. e !l. Camara 
quer · odlsposi:Cões do qUje ao Gov-erno? fiSto não quiz responder; o Conselho agora queixa· 
·mesmo é o que manda a ·Jel regulamentar: se, dizendo que a Camara recusara, porque 
logo não se! para que ha. lei regulamentar; nella ltil.vla.m parciaes, interessados na\!u<>).l."l 
logo não sei para que novas ln terpretações; negocio. vru a Camara, sejtL qual fôr o mo
novas !D.Udancas. Diz-se que a. Constituição ê tivo occulto, fun'dou-se no regimento tlcs mes· 
omissa cnesta parte. (Leu. j Eu acho que ella mos Conselhos, que manda que os Consel"lO.::E 
d.!z quanto ê hastante. •Portanto, devendo-se se dlrljn.m ao Presidente da Provincia, para 
ulrrglr ao Pre~1dente tu(lo o que fõr concer· este então otfklar á Cama.ra, exigindo as ln· 
nente ao governo da Provlncla, por ser elle formações necessarias. A Camara. obrou em 
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regra, seguio a fórmula do Regimento; e isto formar. Isto é o J;Iue diz o Parecer; log'l o 
é o que se deve dizer. Parecer est{L coherente, e deve ser approvndo, 

O Su, AL~!EID,\ E ALDUQUEHQUE: - Que o 
negocio é simples, c que a •Camara não ln· 
fringio u .Jei, é claro; mas que é necessnrlo 
tirar alguns embaraços que possam haver na 
communicaçii.o .dos Conselhos, tambom ê €Vi· 
dente. Portanto. voto que volte á Commissão, 
para propor ~.lgum2. medida. 

·POz-Ge á votação o requerimento, • 
foi approvado. Continuou a dl~cae8rtO 

do Parecer. 

O ;Sr:. Vn:r:GUEmo: - Diz a Lei sobre os 
Conselhos Geraes (leu). Já se ve que, quando 
a -Gamara representar ao Conselho, e o Con· 
selho quizer informações sobre €ste nogocio, 

O Sn. CAl'SEillo nt: CAMPO~: - l!:stamos deve obtel·as pelo intermedio ·do Presi:!<>nie 
tratando confusamente de dous objectos que da Provincia. Daqui infere o 'nobre Senador 
se devem separar. Uma cousa ·é a conducta que em todos os casos deve seguir a meson. 
da Gamara da VJ.ctoria, outra, sobre a qual marcha.. Mas eu tiro outra illação do artigo 
versa o Pa.recer ·da Commissão; outra cousa da Constituição, que diz - todos os negoc!os 
são os inconvenientes que ha na pratica. do 1 principiados nas Gamaras serão remettldos ao 
Segimento ·dos ConseLhos. ,portanto,, d€cida /Conselho Gru:,a,J por meio do seu Secretario; 
primeiro o Senado se approva o Parecer; e - e é esta - logo a correspondencic. entre o 
depois mande que a Commissão proponha ai· Conselho e as .Ca·maras deve ser directamente 
gum remedlo a esses inconvenientes. O Pare:· feita pelo seu Secretario, sem ser necessario 
cer .da Commissão é que aquella Camar:t pro· ir ao Presidente da Provincla. O que eu acho 
cedeu em regra, conforme o Regimen!t"• àos é que o artigo ·do Regimento está em pouca 
Conselhos e segundo a Constituição. Cem ef· harmonia com a Constituição. 
feito, a Constituição diz que as Camaras se o 1\:ln. A.LlmiDA 1~ AtnuQUEIIQUE: -· O ne· 
correspondam directamente com os Conselhos goelo reduz-se agora. a. saber se o Conselho 
nos - negocies principiados nas Gamaras - pode dizer {L Gamara: proponha isso. De cer· 
e ·não vice·versa. Logo a Camara, recusando to, que não; não tem tal autoridade, e deba!· 
responder ao Conselho em um negocio não xo deste principio o Parec:n" está fundado 
principiado :Lili, obrou segun·dc .a 'Constitui· na lei, e na razão. Comtudo, isto não obsta 
ção; obrou bem, tanto mais '!'·'"' ]1R um Regi· que se possa agora fazer uma Resolução, para 
mento expresso, que assim o determina. Este que se facilite a correspondencia entre o Con· 
é o meu voto; se o Sena.do tambem assim selho e a Gamara. 
julga, approve o Parecer da Commissii.o; e de· 
pois se tra.tar{L do outro objecto. 

0 S!l. RODIIJGUES DE CAIIYALIIO: - Não ha 
nece~sidade de tornar o parecer á Commissão, 
eJTI\lorR.. vá a materia do requedmento do no-

Deu-se por finda a discussão, e pro· 
ecdendo·se á votação, foi approvacio o 
Parecer. para passar á ultima dlscu~· 
são. 

bre Senador; pois que são -duas ~ousas _ü.i . _ o Stt. (h::.tvr.rnA: - Per p~rt~ d::. :Com..miQ-
·versas. o que exigio o ó)nseilw da Gamara? /são da R~daccão.das.JP.i!l I~n .. " ... ''l'>.rl~~!!õl.o:> .. !!~. 
Que···ftZesS"e ··um!~.· ·p!'~Põi.t:::··.pir!i· ··~e-··e:-::tingcl!· !"d()ü~ Pi~OJ~ctos .áe Resolução, segundo as emec
n contrncto (}_~: aguürdcntc. E podia. tal c=:!- Uas approYaàas: o lo, confirmando a cr~·tçãc 
gir? E' 0 que não está marcado por lei ai· de uma Cadeira de Grammat!ca Latina na 
gu·ma. Se a Camara vir que com effeito deve· Provincia de Piauhy e diversas escol;as J'? 
se abolir €sse contracto, ou su·bst!tuir-se por primeiras let.ras na mesma Provlncia; o ~" 

outro, ella poderá propor ao Conselho, ass1n1 approv:mdo a creação de diversas escolas d ~ 
como o Conselho poderá adoptar "' proposta. primeiras letras na Provincia da iParahyba d.J 
se vir que a sua ;:naterla -é conveniente; ma; Norte. 
não pode jamels mandar á Cllimara. que o 
faça. Tambem, quando ~;~.uizer Informações, a 
ordem é que se dirija· a.o Secretario do Gc· 
·verno, pnra este então mandar á Camara in· . 

fo'icaram sabre a :vrcsa para se~J:n 

examina:das. 
.Seguio·sc a 1• discussão do. Pu n• 

·cer da Commlssão de Legislação S•' 
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bre a Representação do Conselho G~· 
rai da Bahia, para Impor tributos em 
certos objectos. 
. Foi approvado sem Impugnação, pa· 

ra passar á ultima discussão. 
'Passou-s~ ú 1• di~cussão do Parecer 

da Commissiio de Agricultura, Com
merclo e Artes sobre a Representação 
do Conselho Geral da Provincia. do 
~plrlto Santo, a respeito da conces· 
são de Sesmarias. 

Foi approvndo sem debate para pas· 
sar á. ultima discussão. 

Segunda pamte da Ordem do Dia 

O Sn. Ar.ltEIDA E ALilUQUEilQUJc: - O en· 
cargo é da Sociedade, pertence a todos os ln· 
dlvlduos; c um Clcrigo de outro ·Blspb.do não 
está privado de ir ali! ser Capellão. O destaca
mento não é privativo a Pernambuco; o Go· 
verno o pode mandar ir, por exemplo. do Cea· 
rú. ou donde quizer. Se é degredo, soffram to· 
dos os Padres do Brasil, se é •beneficio aprovei
tem geralmente todos. 

Procedeu-se á votação e níio foi ap· 
provada a emenda, ficando o artigo 
a;pprovado conforme a emenda da Ses
são antecedente. 

Art. 5," 

O Sn. •SATURN!No: -.Não entendo este ar-

c ti di - di d 1 tigo. Os Capellães tem praça, estão sujeitos ás oa nuou a scussao, a a a pe a. . _ 
h S · - t d t d ti leis militares, hao de passar pelo Conselho de ora na essao an ece en e, o ar go . _ 
4 d P j t d C lh P . la! · Guerra; mas a pena nao lhes ha de ;,.:;i' <i:.O•ta • o · ro ec o o onse o rovmc 
d P b t b. t pelo Commandante. Isto é uma contradlcção; e ernam uco, que em por o Jec o · t~ 

- d C 11 • portanto voto contra o artigo e quero que n " o regular a nomeaçao os . ape aes, 
~ej<1. su.pprlmido . .que destncam para a Ilha. de Fernan-

do, com uma emenda apoiada. 

0 Sn. CONDE DE LAGES: - Precisa-se ac· 
crescentar ~ idéa da emenda que essa l)rere
rencia tem lugar no mesmo Bispado s6mente. 

Fez e foi apoiada a seguinte 

SUB·EMENDA 

Art. 4.• Entende-se que a preferencia nas 
Opposições é no respectivo Bispado. - C01ule 
ãe Lagcs . ..... 

Fez e foi apoiada esta 

E~!E~DA 

Art. 5.• Seja supprimido. - 'Saturnino. 
O Sn. BoRGEs: - Voto pela suppressão, 

não s6 pelas razões do nobre Senador, . como 
·porque o artigo dú. a ·entender que até agora 

·os Commandantes estavam autorizados a in· 
fllngir penas; o que não havia certamente. 
Por esta mesma razão eu tambem pedirei a 
suppressão do artigo 6•. 

o 'Sn. ALMEIDA E A.LnuQUERQUE: _ Já hon- Procedeu-se ú. votação e foi suppri-

.. ,,_ 
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tem me oppuz a este Projecto :todo e Il!ostrei roido 0 artigo. ..· 
1 · =~:~~::;:~::~:.;:;.~=:=:~~1~::~-~::~;~~~::.:~_, t~' ·_ ~~~;~·~!:!;~::~"'~-~~~::~~~--:~=~~ -~ .ft .. ;. -· ·- ~~:~;:· -~~:~~--:-_"~~---,~4I 

-- -ç~;-;~;;.~~~~~~;;cento qu~--os .:-~;-rvl- -;;ressão. Para que é isto?. E' para fazer men- · · - · :t! 
. .ços ·.rei tos no Desta:came;;to da Ilha de Fer- ção de uma disposição commum a todos'" os en:- :,:7 I 
nando não merece tão grandP. contemplação; · pregndos piibllcos. Pratique-se com o Padre ':''I 
os capellães lá não prégam, não confessam, se· empregado o mesmo, que com todos os outros ? / 
não em artigo de morte; multo mais fazem os funcclonarios publlcos. (;! 
oCapellíies dos Regimentos. Portanto voto con· :Mandou â :Mesa e fo: apoiada. esta :j i • 
tra o artigo. !~ r' · 

. O Sn .. CONDE DE ·LAoEs: -Lembrei-me res· E~IE:WA ,,, : 
trlngir o· privilegio de preferencla s6 ao Bis· .:;' 
pado, porque s6 os Padres daquella. Provlnc!a "Artigo 6.•. Suprimido. - José Ignacio ·1· {, 

:;1; ·são convidados áquelle •Servl!;o. Ainda que o Borge.~." ::
7 

·serviço seja feito li Causa. Publica,. porque é o Sn. CARNEIRo DE CAMPos: --.: Apoio a ;·,~' 
11ervlço ·Publico, comtudo elle não se espalha emenda, tanto pelo que ponderou o 3eu autor, .·~:. ( 
:Pelo Imperlo. como porque, havendo nessa Ilha. uma Ca- · ., 
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pel!a, alli ha de, ou deve havet· Juiz de •Pnz; I mele ou por falta de quem o seja; nilo ba·· 
e este é quem deve fazer esses Su=arlos ve:á um homem para Offlclal de Quartelr:io 
nos casos de dellctos. Xilo ha Lei alguma, que nomeado pelo Juiz de ·Paz de Pernambuco? 
autorise o Command:Lilte a fazer tal. Estou que sim. Dizer que o Commandante. 

O sn: BonGES: - E' s6mente para res
ponder ao u.ü:J;·;; ,senador, que me levanto. O 
Commandante é quem manda fazer pelo E.s· 
crivão do · Almoxarífado o corpo de dellcto; e 
na Relação se lhe dá credito. Alli é uma For· 
taleza, tudo alli -6 militar; não ba Pa.rocho, 
não :ha Magistrado; e não estranhe Isto o no
bt·e •Senador, porque em In•glaterra na ~aça, 
de Gibraltar, tudo é gove:nado pelo seu Com
mandante e llfajor-Ajudante. Se acaso convém 
que tenha Juiz de Paz, crie-se, mas por hora 
ainda não o ha. 

0 Su. CAIIXEIRO DE CA~!POS: - 0 nobre 
Senador informa do tempo, em que examinou 
a. Ilha, mas, depois de haver hoje uma. Lei, 
que creou -Juizes de Paz, e fazendo aquella 
Ilha uma parte Integrante do ·Im;perlo, ella 
deve participar das garantias e vantagens 
hoie estabelecidas com a nova f6rma de Go
vet·no em todo o Imep•:io. Não a devemos con· 
sidClrar como a. Praça de Gibraltar, porque os 
Inglezes silo uma Nação -muito livre, mas não 
querem a liberdade para os outros. A Hollan· 
da 1i muito livre,' mas é muito rigorosa para 
as suas Conquistas. Naquella Ilha até ha mui
tos cidadãos, e estes têm os mesmos direitos, 
que têm os outros nas outras prurtes. Portanto 
de'Ve-se cumprir a Lei, de~·e-se crear um J ulz 
de .Paz, c este é quem deve fazer isso, que ha 
de ser julgado pelos Trlbu·naes C i vis. • 

0 rSR. BORGES: - 0 nobre .Senador não r 
está bem Informado a respeito da Ilha. Ella 
não está povoada, ·como ci1z; n:1o ha ar11 pai- I 
·sanas,· se nü.o acjuelleis, ijue fora:tri· riüiridados 
por sentença ou pr~~otencia. dos entfi.o cha.~ 

r.1ados Capitães,Generaes; e ~m 1817 foi qn~ 

se permittio irem lá mulhe:es. A .Ilha é !PU· 
ramente uma •Praça de Armas; lá nem ha 
quem nomeie o Juiz de .Paz. 

Militar tire devassas é contra a Resolução 
ainda ·recente, que estes dias passou. O exem·· 
pio de Gibraltar não prova; porque Glbral· 
tar é uma Praça, que está continuamente ln·· 
vestida. Assim o artigo deve ser supprlml'do. 

Finda a discussão, foi supprim!do-
o artigo. 

Tinha pedido a palavra o Sr. Mar·· 
quez de Baependy, mas deu a hora, e' 
por Isso ficou adiada a discussão. 

O .Sr. Presidente marcou para Or
dem do Dia: 

1.• O trabalho das Commissões. 
2. • A Contin-uação da discussão adia·· 

da pela hora. 
Em seguimento as discussões das .. 

materias já desl·gna.das na sessão an· 
tecedente. 

Lev:Liltou a sessão depois das dua:;. 
horas da tarde. 

-SESSÃO DE 17 DE JULHO DE 1830 

PRESIDEXCIA DO SR. DISPO CAPET..LÃO-~!ÓII 

Leitura do P•·ojccto de Lei recebido da Ca-
mara dos Srs. IJJeputados. - Leitura do· 
Parecer das Commissões reunidas de Fa-
zenda e Constituição. - Continuação da 
discussão do Projecto de Resolução sobre· . 
a creação de uma Cadeira de Grammatica· 

: ....... :iJa~ma·e ·u'IIUI·escola -ae··prim.eiras-·lettras: 

na Província do Pirw.n.y e tle i.~t'e;·sas es
colas na Provincia da Parahyba do Norte. 
- Continuação rla Proposta do Conselho· 
Geral da Província ele Pernambuco sobre· 
a nomeação dos Oapellães para a Ilha de-· 
Ferna-ndo. 

0 •Sn. SATU!t:I"IXO: - Dep~is da Resolu
ção, que passou ha dias, está decidido que o 
Commandante não p6de tirar devassas. por
que a sua . jurlsdicção -é puramente miJita;r. 
A devassa, que elle exercitar, será nuila. Por· 
tanto insisto na suppressão deste artigo. 

Fanaram os Srs .. senadores: Marquez de·· 
Baependy, 1 vez; Borges, 1 vez: Almeida e Al-
buquerque, 1 vez. 

0 Sn. COXDE DE LAGIIS: -Quando não 
haj::~ Juiz de Paz, ou por falta de quem o no-_ 

•Aberta a sessão com 32 Srs. Sena-
dores, leu-se e approvou-se a acta dac. 
anterior. 

., 
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I 
recui'BO algum, soito o R6o, qun.ndo não tiver 

llXl'JWIIl:Sl'E sido pron uncln.do. 
Artigo 5.• Quando na v!slnhança de duns 

O •Sr. 1• Se~retaTlo leu um offlclo leguas não houver outro Juiz de Paz, for
que havia recebido do 1" .Secretario da I mar-se-ha a J'unta com o .Tui?. d~ Paz da F:!"e
Cnmara dos 1Srs. Deputados, remet- ' guezin da residenci::t do Juiz Criminal, e 0 

tendo o seguinte Supplente e na falt::t, ou impedimento destes, 
com os immediatos em votos. ··--· 

l'llOJEcro DE mr Artigo G.• Remettldo o P'; ocesso ao Juiz 
de Direito do Tribunal do Jury da Liberdade 

A Assembléa Geral Legislativa do Imperlo da Imprensa, que !ica sendo o competente 
do Braz!I decreta: para conhecer _e julgar sobre taes dellctos oli 

Artigo 1." Os Réos, que forew presos em esse processo Yenha só, ou com o Réo, a quem 
flagrante, pelo crime de . roub;;,. ou pelo de mandará abrir assento e recol-her á Cadela 
furto commettido de noite ou -nas estradas e ii. sua ordem, se procedera. da mane~ra se
lugrures publicos, serão directamente conduzi· guinte. 
dos á presença do Juiz de Paz do respectivo ·Artigo 7.• Depois de -reunido o Jury e 
Distrlcto. • eleito o 1• Conselho de Juizes de Facto, t~dó 

Artigo 2." O Juiz de Paz passará imme- na conformidade da Resolução de 12 de Se· 
diatamente a formar corpo de dellcto, directo tembro de 1828, o Juiz de Direito lhes entre· 
ou indirecto e depois de interrogar o .Réo e gará 0 Processo, depois de autoado pelo seu 
.as testemunhas, que lhe forem apresentadas 1' E:;;:rivflo. 
e as que eU.e para esse fim mandar notificar, Artigo 8.• Os Vogaes se recolherão á ou· 
.as quaes deverá acrurear com 0 mesmo Réo, ' tra Casa, em que, sós, e á portas fechadas, 
serii este remettido com o processo ao Juiz conferenciem entre si debaixo da presldencla 
Criminal, acompanhado de uma informação do primeiro na ordem da eleição, e o resul
circtimstan'Ciada do delicto com todas as ob· tado desta conferencia será escripto por um 
servações, que ao Juiz de Paz occorrem sobre , delles nos proprlos autos, e por todos assi· 
a conducta, e modo de vida do. Réo, com as I gnado, declarando se sustentam ou não a de
provas, que a tal respeito puder colligir, en· cisão da Junta, segundo o que Stl tiver ven
viando tambem as mesmas testemunhas e ou· · cldo á maioria absoluta de voto~. 

·tras se as houver. Artigo 9. • Preparada assim a decisão, vol· 
Artigo 3.' Quando o Juiz de .Paz '!lão possa tarão os Vogaes á primeira Casa, e o que ser

procede: logo ás diliogencias mencionadas no vio de Presidente a lerá publicamente em 
artigo antecedente, será o Réo conservado in· presença do Juiz de Direito: 
terlnamente em custodia em qualquer .prisão Artigo 10. No caso, em que a decisão da 
~!~!l, cu militar,. oü cürpo de güardâ., Qüt: ma.ls i Junta não ti-ver pronu.nciado, se a declara!.:ão 
!'r':'v.~m~. ~=t!":'~!' ... -~ · .!!~ :!~!!!; .. ~e~~-:~:.:.::.::!=.=.!':...:.., 'i~~--~~~g~~=---!~:-.::.!!!~ã.~~Tã.,- U··JüiL· Üe--DireitCJ;-·· _.: 
vista com segurança, onde fôr mais commodo / reformando por Sentenr.a a decisão da Junta, 
pelas pessoas que o Juiz de Paz mandar para · declarará ter lugar .a accusação, e ordenar-á a 
isso notificar. prisão do -Réo . 

.AI;tigo 4.' O Juiz Criminal, logo que o Artigo 11. No caso, em qur. a decisão da 
RGo ·fôr apresentado com as testemunhas, con· Junta tiver p;-onundado, se a declaração do~' 
·vocaril. os dous Juizes de iPaz mais vlsinhoa Vogaes fôr negativa, o ·Juiz de Direito re\'o
e inQuirindo perante elles as testemunhas, e gará a pronuncia, e ordenará a soltura do 
procedendo de commum accõrdo :is diligencias I!Jéo. •Se a declaração fõr affill'matlva, o Juiz 
que entender necessarlas para esclarecimento de· Direito declarará ter lugar a accusação. 
da verdade, pron une i ará ou· não, o R1fo, con· Artigo 12. Para. seguir-se a accusa.ção, 0 
·forme se vencer por dous votos concordes, Juiz ou Promotor da Justiça, para formar 0 
-escrevendo elle a decisão que assignrurão to- Llbello no termo de 48 horas, e fazend0:.se com 
dos, e remettendo o processo em qualquer dos elle os Autos conclusos ao mesmo Juiz; este, 
-easos ao Tribunal do Jury, sem admissão de. enviando ao Réo a cópia do Llbello com o r61 
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das testemunhas, mandar·lhe-ha intimru: o dia Artigo 18. Se a decisão fOr negativa, o-
. do comparecimento, entre o qual,. e a not!fi· Juiz de Direito proferirá .Sentença de rubsol-· 
cação mediará pelo· menos o espaço de 8 dias. v leão do Rléo, <~ ordenam a sua soltura e no. 

Artigo 13. No dia aprazado o Juiz de Di· caso do ser aff!rmatlva, o Juiz applica.râ a. 
reito nnm.fiará conduz!r 0 R.eo -com scgura.n:ça. • PGüil. n._u grti.ü · cot·reM-pWlàente, e con-dem.narâ.. 
ti Casa da Camara, e ahl, á portas abertas, 0 Réo nas -custas, e reparação do da.mno. 
fará extrahir da urna doze cedulas das que .A!rt!go 19. Nos casos, em que o Rléo não. 
hão de. formar o segundo .Conselho, nilo en· 
Vrando nelle os que já tiverem formado o pri· 
melro, e neste acto poderá o Réo recusar até 
dez. Se forem dous os accusados, cada um 
recusarã cinco, e sendo mais- de dous; con· 
cordarão entre si -no que ha de exercitar este 
direito, decidindo a sorte no caso de não con· 
cordarem. 

fôr pre~o em iiagra.ntc, depois d~ formado o-
corpo de delicto, ou seja pelo Juiz Criminal,. 
ou seja ;pelo Juiz de Paz do Districto, os quaes. 
para este fim terão jurisdicção cumulativa, 
proceder-se-ha á inquirição de Testemunhas. 
na conformidade dos artigos 4• e 6•. 

Artigo 20. 'Pronunciado o ·R~o, far·se·hão
todas as dlllgenclas para verificar-se a· sua. 
prisão, e se enviará uma nota com todos os. 

A"tlgo 14. Apura_dos assim os Vogaes e 1 slgnaes do ruio, que possam dlstlngull-o, aos. 
prestado por elles o JUramento 0 Juiz de Dl· - dlfferentes Juizes de Paz e Crimluaes da Pro
relto fará ao R!lo as perguntas necessarlas, e 
findo o lnterrogatorlo ordenari ao Escrivão, 
que leia tanto a accusação como a defeza, que 
o Réo tiver apresentado e mais peçl!S do pro· 
cesso, fazendo o mesmo Juiz uma exacta ex· 
posição para intelligencla dos Vogaes, das par· 
tcs, & das testemun;has,· á cuja inquirição de· 
verá logo proceder, principiando pelas que 
produzir o Promotor. 

Artigo 1õ. Tanto o R1'!o accusado como o 
Promotor poderão no mesmo acto contestai', 
e arguir as testemunhas, sem as Interromper, 
assim como poderão fazer 'Verbalmente as 
suas al!egações, e defezas, admlttindo-se pro:a 
esse fim ao RGo um ou mais advogados, ou 
nomeando-os o Juiz de seu offlclo, quando· 
elle o não tenha feito. 

Artigo 16. Formado o processo, a J11iz de 
Di~elto __ fa;..l. .. ui!l 'Relator! o re~urrdtl<>, _lpn_fl),.n ~~ 
as provaR, e fundamentos, tanto do Promotor 
como dos ~éos, e propondo por escrlpto aos 
Juizes de Facto os quesitos seguintes: 1.• Está 
provado o delicto ·-de roubo, ou de furto feito 
em ... e quaes as suas circumstandas? 2.• O 
accusado ·é criminoso desse dellcto? · 

Artigo 17. Reti-rando-se os doze Voga.es 
prura outra Casa, á portas fechadas, conferen· 
clarão entre si sobre cada um dos quesitos, 
na fõrma do artigo 17, e com as d!!clarações 
escrlptas p:>r um e por todos a.ssfgnados, tor· 

'narão perante o Juiz de Direito, a quem o 
Prcsld~nte 2s entregará, depois de as ha,•er 
lido publicamente. 

vlncia, .;>ara que possam -i:ii:ptural-o e remet
tel-o; o que verificado, proceder-se-ha. na ·fór·· 
ma dos artigos 6• e seguintes. 

AJ;-tlgo 21. Qualquer parte offendlda po-
dem .na accusação ajudar o Promotor, mlnfs
trandci-lhe testemunhas, e offerecendo as mais. 
vrovas, que tiver contra o Rko. 

Artigo 22. Os Réos convencidos dos cri-
mes declarados ·!lo artigo 1• serão punidos. 
com as penas corres.Pondentes, estabelecidas . 
. no •Projecto de Codlgo Criminal, como ababm~. 
se transarevem, as quaes lhes serão Impostas. 
no grão maximo, médio ou mlnlmo, segundo· 
as clrcumstancias aggravantes ou attenuan·· 
tes, que correrem, e não poderão, debaixo de· 
qualquer ,privilegio que seja, decli·nar para ou·· 
tro fôro. 

Artigo 23. No9 crimes mencionados na. 
-!'t."~Se!!.:te 'Rreso!!!~~.: .::ac. :;c conceder~; A,lvará.;. 
de fiança, nem ciiirtas de 'ôi!guro. 

Artigo -24. Das Sentenças proferidas· no 
Jury poderá o Réo recorrer para a Relação
dos .!!'espectlvos Dlstrlctos nos dous unlcos ca·· 
sos de nullidade do processo ou de não ter ~ 
Juiz de tDireito applfcndo a pena correspon
dente. 

O mesmo. direito compete nos mesmos ca.·· 
sos a{) P-romotor da Justl~a. 

Artlga 25. No primeiro caso, se o pro
cesso fôr declarado nullo, rcmctter-se-hão os: 
Autos ao Juiz de Direito para proceder-se a. 
novo Jury. 

Artigo 26. Se a nullidade existir. no pro-
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Sessão de i 7 de Julho 

cesso do primeiro Conselho ·ficMá tambem 
n ullo o do segundo, cumprindo proceder-se no
vamente tanto a um como a outro; quando po
rlim a nullidadc tiver occorrido apenas no 

respectivo para lhes dar o andamento mar·. 
cado nesta Lei; segundo o estado em que es; 
tlver;:m aquelles em que ainda não hou-ver 
principio de accusacão, para se sustentar, ou 

iH'üce.ssü · do segundo Ccnsalho, f!cn.rti.· vaUo:;c revCg!U" :!. pror:.ur:.c!::., c co cutrc::; ;:::::. c ::;cu 
o do primeiro, devendo s6mente proceder-se de julgamento pela maneira declarada nos aJrti
novo o segundo. 

àrtigo ·27. Aqu~n~::~ Jui~~ t.lê Facto, qüa 
tiverem· votado nos Conselhos, cujo processo 
se annulllllr, ficam inhf.bldos de l·ntervir no 
novo Jury e para se supprir a sua falta cha· 
.!.'lar-ss:.hão outros tantos Supplentcs, que serão 
sorteados com os mais. 

Artigo 28. No segundo caso a pena será 
legalmente alierada na Relação, podendo o 
Juiz de Direito aer condemnado nas custas. 

Arti-go 29. O recurso Interposto para as 
Relações não suspenderá a excepção das .Sen· 
tenças ;pr; o feridas no Jury, salvo nos casos em 
que a revista suspende, e no de se ter lm· 
posto pena ·de acoites. 

gos l2 e seguln tes. 

.Artigo 33. Ficam revogadas todas as Leis, 
A1Yarã'3, Decretos e mais Disposições em con
trario. · 

Artigos do Projecto de Ooãigo OriminaZ a que 
· se refere o artigo 22. 

Artigo 256. Tirar a cousa alheia, contra 
a vontade de seu dono para si ou PSJT.'l. ou
tro. 

Penas: oDe prisão com trabalho por· seis 

Artigo ao. Os Juizes de Paz, para se au· 
xlllar qualquer prisão e para qualquer dili· 
gencia policial, que seja necessarla á segu· 
rança do seu Dlstricto, poderão, sem depen· 
dencla de requisição ai·guma, notificar os Sol
dados de l',l:!llcias e Ordenanças, que residirem de 
no mesmo Dlstrlcto s6mente quanto. bastem 
!)a:ra o fim, dando depois conta· ás Autorída· 
deo: competentes, e os que não obedecerem á 
notificação Incorrerão na pena de 10$000 a 
30$000 ou em dez a trinta dias de Cadela, 
quando o desobediente não tenha meios de 

m·ezes a quatrü·-...:n.il.os. e de multa Igual da 
terça parte .. á metade do valor furtado, e de 
suspensão dos direitos polltlcos __ .por dous a 
dez annos. 

Artigo 265. Roubar, Isto é, furtar, fazendo 
violencia á pessoa, ou as cousas, destruindo 
ou arrombando; de dia, ou de noite. · . 

·Penas: De galés por dous a dez annos e 
multa correspondente. 
.<\..rtlgo 270. Julgar-se-ha vlolencla feita á. 

pessoa todas as vezes que se destrulreri os 
obstaculos â perpetração dos roubos, ou se 
fizerem arrombamentos exteriores, ou Inte
riores. 

satisfazer a multa, procedendo-se neste caso • Os arrombamentos se conslderaJrão feitos 
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6 d tlgo 9• e com 0 recurso esta· • nao s6 quando se empregar a forca, ou quaes-nafrma oar , - . 
belecldo nos artigos 13 e 14 da Lei de 15 de I quer lnstrume. ntos para destruir os obstacul01!, :;; , 

b d 1827 mas tambem quaJ:.do por qualquer modo se / Outu ro e . . ., 
. ····- __:.~J\rúgo···3I:-=tJS:a3. -Juiz .. ãe- -ruz.-t,;r~,- ·ü.ü.. Pro-_. _·.c~!leeg!!!~--~--_e!!.t!"!.!!!. ~7:!!!!.:-. ~!1.: .. -~.~~---~-~!'.m .. ~!l.~~~--- ____ __: ______ ,. _ .. _ .. __ :-~T-r-
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d RI de Janeiro, dous Offlclaes por do que nella se achar, e f6r roubado. -· . ··· ._ i 
v!nc a iJ d-

0 
amovlvels a seu arbltnio, e Artigo 211. Se o ~oubo fôr feito em. casa · ~ i 

elle nomea os, e . ··. i 1 
t Provln. elas os quaes em cada habitada, em lugar ermo. ,r. um nas ou ras · • · ,, ' 

I t 
·r - .1..,,almente com os outros Of· Penas: De galés por quatro a dezesefs !i 1 Distr c o arao "~ · · :. · 

t d diligencias de Justiça, ven· annos, e de m.ulta corre.'!pondente. :,, i' 
flclaes o as as · '' . 

mos em.olumentos e alêm dlst~ Se !ôr em casa ha:bitada, em lugar po- .' .. i i 
cendo os mes . ::1 , 
receberão mensalmente da Fazenda Publica voado. '\ i 
uma gratiflcacão de 12$800 na Ptrovlncla do d Perias

1
ta: D:_ gapl~ dpenortecf.n~o a vinte annos; _:'.;: ... ~ .. ,,i,· .. ·'} 

Rio de Janeiro, e de 6$400 '!las ou raa. e e mu ca· • es on • , 
Artigo 32. Os processos dos crimes men· Artigo 272. Reputar-se-ha casa habitada a ii•.' 

~·:.:· i 
~-clonados, ora pendentes nos dlfferentes Julze~ que fôr destinada para a habltac!i.o, ainda que 

Crimlnaes em que não houver ainda. Sen actualmente se nllo habite e os ediflclos a 
· tenca defl~ltlva corão tmmedlatamente remet· elles adjacentes. 

tldos ao Jul.z de Direito do Tribunal do JurY Artigo 273. ,se para a verlflcacão do roubo 

i! ·:~ 
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ou Jio :ldu doilc,· liouve: offensa physica sim· 
plcs. 

.Penas: De cinco a vinte annos de galês; 
c de multa correspondente. 

-Artigo 274. Se a offen.S!l !ôr irrepa.re.vel, 
a penn será de galês perpetuas no gráo ma
ximo; po:· vinte no médio; por dozo no mi· 

Artigo 275. Tambem se reputará roubo o 
furto feito por aquelle -que se !ingil" empre· 
gado publico, autori~atlo pnr·a tomar a pro· 
prledade alheia. 

•Artigo 276. A tcnt::.ti.'l':l. ·do roubo, quando 
se tiver verificado a vlolencia, ainda que ·não 
houvesse a .retirado. da cousa alheia, será pu· 
nida como o mesmo. 

Artigo 277. O que tiver fabricado os ins
trumentos proprios para o roubo, será puni· 
do com a .pena de prisão com trabalho por sete 
mezes a. deus annos: e de multa correspon· 
dente. 

Art-igos do 1ncsmo P1'ojecto, neccssarios para 
intelli!Jel~cia e execução elos acima trans-

Artigo 37. A pena de prisão -com tmbalho 
obrigará. os Rêos a occaparem-sc diariamente 
no trabalho, que lhes fôr destinado na con· 
formidade das :sentenças e dos Regulamentos 
Pol!c!aes d:!!l P.riDõcs. 

Artigo 40. Emquanto se .niio esta:belece· 
rem as Prisões com as commodidadeo e arran
jos nocc:)sarioa para -o trabalho d-o.o il\i6o~:~, a:) 
penas de ;prisão com trabalho serão substitui· 
das pelas de prisão simples ou desterro, como 
aos Juizes parecer mais razoavel, a-ccrescen
tnndo €m tal caso a esta~. mnis n sexta parto 
do tempo por que aquellas se deviam impôr. 

Artigo 47. A pena de multa obi"Igará os 
Rêos ao pagamento de uma quantia pecunla· 
;ria, a qual será sempre regulada pelo que os 
condemuados poderem haver em cada um dia 
pelos seus bens, empregos ou industria, quan· 
do a Lei especificadamente a não designar de 
outro modo. 

Artigo 49. Não tendo os condemnados 
meios .para pagarem as multas, serão condem· 
nados em tanto tempo de prisão com trabalho 
quanto fõr -necessario para ganharem a im· 

, criptos portancia dellas. Terá lugar neste caso a d!S· 
Arti·go 3• paragrapho 2•. Julgar-se-ha cri· posição do artigo 25. 

me a tentativa, quando fôr manifestada por Artigo 52. Se o Réo fôr es-cravo e incorre 
actos exteriores e principio de execu~ão, que em pena, que não seja capital, sô será -con· 
não teve effeito por circumstancias indepen· demando na de a~oites, não excedendo estes 
dentes da vontade do deiinquente. a quinhentos, ·nem podendo levar por dia mais 

Artigo 25. Em todo -caso, não tendo o de· de quarenta e depois de os soffrer, se entre· 
linquente meios para a 1:1at!sfaçíio, dentro do gará a quem pertencer. 
oito dias, que lhe sei"ão assignados, será con· Artigo 53. No caso, em que o ·Senhol" seja 
demnado á pl"isão com trabalho pelo .tempo • autor, ou cumplice do mesmo -crime, a que 
necessario para ganhar a satisfação. Esta con- esteja imposta a pena de galês, ou prisão com 
demna~ão ficará sem. cffeito, logo que 0 de· trabalho, .0 escravo soffrerá a pena correspon· 
llnquente, ou alguem por elle, satisfizer, ou dente, se o Senhor tiver outros bens para a 

-ou offend!do se áer por sz<Li.1t:it;:;, üü. ;;;:. -:v:;:.~- satisfação. Não- tendo· c -·:senhor·-outros ütouo, · 
tar finnça do .pagamento ·em tempo razoavel. 0 escravo, depois de soffrer a pena, será en· 

Artigo 27. A cumplicidade e a tentativa tregue para a satisfação. 
serão punidas com as mesmas penas do crime; Paço da Camara dos Deputados, em 2 
mas será a respeito de -qualquer dellas gráo de Agosto de 1830. - José Ilibeiro Soares da 
mnximo, o que era mMio para o crime; e o Roc11a. Presidente. - Joaquim Marcellino de 
min!mo estará para 0 médio na mesma pro- Brito, 1• Secretario.-Luiz Francisco ele Paula 
porção, em que o médio estava para o ma· Cavalcanti de .A.lbUIJ"·P.'IJ!.!e, 2" Secretario. 
ximo; sendo a pena da mesma natureza da 

do médio. 
Artigo 35. A pena de ·galés suieitaro ca 

l!léos a andarem com calceta no pé e corrente 
de ferro, juntos, ou separados, segundo a qu::.· 
!idade de servi~o. 

Foi a imprimir c(lm urgencia, dls· 
pensando-se a sua leitura. 

•Sendo a primaira p::.rte da Ordem 
do Dia. o trabalho das Comm!ssões, o 

. ,Sr. Pl;esf.dente -convidou aos seus 11· 
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Sessão de 17 de Julho 

lustres membros para entrarem neste
excrclclo, os quaes se retl~aTRm aos 
seus respectivos gabinetes, suspenden
do-se por Isso a sessão. 

guiar a nomeação dos· Capellães. que 
destacam para. a Ilha de Fernando; e 
tendo a palavra disse 

A' uma hora. e Quarenta minutos O ;S!:. M..i!:QUEZ n~ (13"\.Er~::m~: - r.adi a 
da tarde tornou-se .a reunir o Senado I palavra para mostrar, que esta Proposta do 

e .~n~ã':.~.~~~-_B~r::~.~:u· •• P~--~~r~e :~nselho Geral a respeito dos CapeJ.lães, que 
d .... .., vO.t..LU . .t..L.iUoJI0\,;0 ... auJ..UUG~ l.l\J .L'U..&.\;IUÚ.a ".!.C p::.r:! : .lH:c d~ Fcr::.:.:::dc, cr::. co:.t:-élrléi. ao 
e de Constituição, o seguinte Systema Constitucional, cm -r~zão de serem 

violentados estes Cidadãos e até conduzidos 
P.ARECEB p.:esos para alli prestarem aquelle serviço, 

visto que nos artigos 1• e 2• se conserva a 
"As Commlssões reunidas de Fazenda e pratica anti"g!!.!!!ente segu!d:l. :l. este rczpc!to,' 

Constituição, havendo pedido ao Governo es- com .a unlca dlfferença de se lhes augmentar 
clareclmentos a respeito das ordens expedi- 05 vencimentos. Isso porém não tolhe, que es
das sobre a arrecadação dos Dlzimos na Pro- ses hcmens sejam constrangidos a .prestar 
vincla de •S. Paulo, afim de poder conhecer aquel!e serviço, quando não haja quem o 
da Justiça, que assiste á Representação do queira fazer por ~ua livre vontade; podendo 
Conselho Provincial daquelia ·Provincia; e .res- em caso tal atê mesmo serem presos. Um se
pendendo o Minl.stro da Fazenda, que já pela melhante procedimento não me parece admis· 
Camara dos Deputados lhe ·haviam sido re- sivel. Entl:etanto os artigos 1• e 2• assim o 
quisitados lguaes esclaJ:ecimentos: Parece ás determinam; poi"que o artigo 1• diz (.leu). Isto 
Commissões, que á vista desta resposta, não I é, serão agarrados, como a-ntigamente se prati· 
devem continuar no exame desta materia, por cava; e o 2• (leu) isto vale o mesmo que di
!sso que estâ prevenida ·pela outra Camara. . zer que não ·havendo quem voluntariamente 

Paço do ·Senado, 17 de Julho de 1830. - queira ir, se proceda a sorteio, e que seja Jogo 
José Ignacio Borges. Nicoláo Pereira_ de Oam- o preso aquelle que fôr designado pela sorte. 
pos Vergueiro. - · Marquez de Baependy. - Esta pratica é opposta á Constituição, e eu 
.~Iarquez de Maricá. - Marquez de Aracaty. - espero que e!la não possa ser apptl'ovada por 
Rar!io de Itapoã. -_ Marquez de S. João da esta camara. 
Palma.- Visconde de Congonltas rUi 0a7Y14JO." · O Sn. BonoEs: -As reflexões, que ex-

pendeu o nobre Senador no intuito de mos
Ficou sob;e a Mesa para entrar na j trar que não é licito "''iolentar o Cidadão para 

ordem dos trabalhos. prestar, os seus serviços são muito plausiveis, 
Foram novamente lidos e approva· são theorias, que na pratica nada valem. Por 

dos afiro de serem remettidos fL Ca- · que -razão podemos n6s fazer uma Lei para 
roara dos Srs. Deputados, os dous Pro- que o Cidadão seja constrangido para servir 
jectos d~ Resoluções, redigidos pela como soiàaclo7 A t'e:;pü:;t;;. ~ vt·.-;.;;; .e :;:::::::;.-.:z 

.· .. :.· -· ·---- · .... : ... · .. .:.:.COriiiriiSiãO-dâ =-R€:d3.éÇãO-~de:.:beis··oom 1 --hG-ü.i;~õõõ!i!=~--cc. !=~=~~--e!!!e-~!':Y!~.:_·--~~!.-: .. ~:. 
:ui emendas approvadas pelo ,senado: que o publico interesse assim o exige; Jogo 
um confirmando a creação de UJ1'a Ca: havendo· necessidade de enviar Capel.Jães para 
deira de Gra.mmat!.ca Latina na Pro- a Ilha de Fernando, e exi'gindo-o assim o pu
vincia do Piauhy, e creando diversas bllco Interesse, torna-se tambem lndisopensavel 
Escolas de Primerras Lettras na mes- que nlis por um, ou poi' -outro modo providen
ma Provincia; e outro approvando ciemos para que esses Capellães não . deixem 
tambem a creação de dNersas Escolas de existir. e de preencher os fins paca· que se 
de Primeiras Lettras na P!ovincia da tornam necessarlos. E porque o artigo 2• diz 
.Pa.rahyba do Norte. que a -nomeação será feita por sorteio, segue-se 

-Continuou a discussão adiada pela o caso, que deverão ser presos dentre os Sa· 
horn. na sessão anterior, da .Proposta cerdotes sorteados, aquclles que ficarem desl
do Conselho Geral da Prov!ncia de gnados para exercerem o lugar de Capellães? 
Pernambuco, que tem po~ . objecto re-. Não, certamente; nem essa era a pratlca se-
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guida noutro tempo; a ordem de prisão que 
-algumas vezes chegou a apparecer a respeito 
desses homens era um acto do seu respectivo 
:Magistrado, e consequencla de delictos, que 
anteriormente haviam perpetrado. Não entro 
na questão de decldllr se o :Magistrado ·Eccle
slastlco, que procedia por um tal modo tinha 
ou não tinha autorid.ade ,para fazei-o, mas o 
que eu digo ê que as mais das vezes os Ca· 

quer Individuo a ser Padre por força. Parven· 
tura os Canones ou alguma outra Lei diz que 
os Padres se sujeitem a ·Ir para esses desta· 
camentos, e se submettl\m ás decisões do sor· 
telo? E' uma vlolencla; não deve sahir deslu. 
Gamara s~meiha11te !Projecto. 

Por dai' a hora tornou a ficar adia· 
da a discussão desta ·matetria. 

pellães embarcavam voluntariamente, e que 
em multe raras occaslões rol ·necessario em· -Marcou o Sr. Presidente para Or· 
pregar aquclle recurso; portanto -não póde dem do Dia, em 1• lugar a continua· 
concluir-se das palavras do artigo 1• _ como ção da discussão adiada pela. hora; 
antigamente se praticava - que deverão se: em 2• lugar, as primeiras discussões 
presos; pois que essa não era a pratica an· dt'~ dous Projectos de Resoluções 
tiga. Aquellas palavras estão em relação com deste anno, o 1• n. A J - para que 
as antecedentes - 1Para a Ilha de Fernando todos os actos dos Poderes Executivo 
serão nomeados dous Capellíies - e a estas e Judlc!ario não possam ser annulla· 
unicamente se referem. dos par deliberação de uma s6 Ca· 

Demais, se o artigo 2• diz, que a nome:~.· .mara; c o 2• n. K, para que nenhum 
~ão será. feita pelo ordinario, e por sorteio, Officio ou emprego publico seja aba-
onde i!stá aqui essa violencla, de que tanto lido sem preceder deliberação da. As· 
·se receia? O que se determina no 1• artigo sembléa Geral; em 3• lugar, a ultima 
não i! um acto {)e violencia, prescreve-se o {)iscussão do Projecto de Resolução 
desempenho de um dever, um acto de obedien· n. Q, deste anno, approvando a tença 
ela. Mas diz o illustre Senador, que o resul· de seiscentos mll réis annuaes, con· 
tado i! serem constrangidos, serem agarra:los; cedida a ;D, Thereza Adelaide de Aze· 
eu creio que não ha de assim acontecer uma. vedo Garcez, e a seus fllhos .repar'u· 
vez que obedeçam ás disposições do ar.t!go, damente; em 4• lugar, a ultima dis· 
porém se desobedecerem, in'dispensavel será. cussão do iProJecto de Lei do anno 
que soffram o castigo da. sua desobediencia. de 1827, promovendo a colon.fsação de 
Uma vez que a Causa Publica exige este ou estrange~ros; em 5• lugar, a 2• dis-
aquelle s€1rviço desta ou daquella ;pessoa, ne· cussilo do Projecto de Lei, deste anno, 
cessario 1é obedecer; e por que :razão sendo n. A F, para que o ;preso em cadeia 
esses :Padres nom.~~.dcs pelo Ordinario hilo de. publica por autoridade de Justiça, ou 
recusar-se a ir para o lugar onde a sua pre: em sua ca~a sobre sua homfnagem, 
senca I! necessa.ria? Hão ·de ir porque a Causa possa ser citado para llaver de res· 
Publica o exige, e porque a Lei o determina. ponder por' feito civil, seja pequeno 

úr: •• ~:·L:~-n~~~!:·,~ue_~~:~~:..~~t::>:·::~~~~'"': r· · ou .gi-anãe o vlÜor cu entidade da.. 
itfw- .uua.·- uç- .~.~,.. ... -.uu..uuv·-·-,·.av .................. ".,' --- 11!"· -v---- 1 -~ ------ - .. ..:. -Gc.üõã.·;:... ~í.U -ü= -iW~zú~;- ··a ··J,rimeii-a· .. :cit.S~- · 
amarrados;"' por consequencia ·nãó. sei "em que cÜSsão. do Projecto ele Resolucão nu· 
o Projecto ataque a Constituição directa, .nem ms•o .A· I , deste a.nno, para que 8. 
mesmo indirectamente. execução :;!esta no artigo 7• da Re· 

O ,sn . .AL:It:EIDA E ALBUQUERQUE: - Este solução de 12 de ·S'3tem!Jro de 1828, 
Projecto estabelece a maior vlolencia do mun· seja tambem extensf.va aos membros 
do. Isto é para mim o maior ataque, que se dos Consel·hos Geraes ·das Provincias; 
púde ,fazer aos direitos do cidadão; por esta em 7• lugar, a primeira discussão do 
Lei vem elle a ser forçado a praticar aqulllo ProJecto de Resolução n. 4, vindo 
mesmo a que repugna. Pelas razões, que se este anno da Camara dos Srs. Depu· 
tem eJ:pendldo para abonar este acto de vlo- tados, ext!.n·guindo a Chancellaria. da 
le~cia, segue-se que se não houver quem queira Ordem Imperial do cruzeiro; em s• 
ser Padre, 1ha todo o direito para obrl·gar qual- lugar, a primeira discussão da Reso-
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lução do nnno de 1827, declru:ando que~ melras lettras, ·determinando o m'ethodo· Laà
está. revogada. pela Constltulciio parte castr!ano, tem deixado de ser praticada em 
das disposições do decreto de 13 de algumas Prov!nclas do Imperlo. Determllla ~. 
Novembro .de 1870; em 9• lugar, a Lei (leu); por consequenc!a . nilo tem sido 
pr!mdra dlscusailo do Projecto de Re· posslvel pOr-se em pratica. Já no Plauhy ~~ 
solucão n. 8, de~te anno, sobre à;! at- •·lo esta difflculdade; o que vendo a Camarli., 
trlbulções dos Juizes· Almotacés; e em remediou, approvando a medida, que se tinha 
ultimo lugar, a prJmelra discussão do proposto. Mas esta medida não se pôde dei
projecto ile . 'J'toesoluçilo ::. :J, deat~ an· :::ar de tomar tambem em outJras Provlnc!as; 
no, sobl'e a appellaçiio permlttlda poJo portanto peça iicença. para. offerecer um Pro-

ti 45 do ProJ·ecto de Lei de 2 jecto de Resolu~ão, e (i este: ar go .• ~ 

de Outubro de 1823. 
Levantou-se a. sessão ás duas ha:-as 

da tarde .. 

SES,S,\.0 DE 19 DE JULHO DE 1830 

PRESIDENCIA DO · SR. BISPO CAl'ELLÃo-:l!ÓB 

Leittt?'a do Projecto de Resolução. - Discussão 
do Projecto do Co11sel11o Geral de Pernam-

PROJECTO 

A Assemb!éa Geral Legislativa resolve: 
Artigo 1.• Os Professores. que se destina-

rem ao ensil!o das primeiras lettras pelo me
thodo Lancastrlano, nas Pravincias, em que 
se não acha.. ainda em pratica., ;poderão ser 
examinados no mesmo methodo peraLte o Pre-

' sidente de qualquer Provlnela, ou na COrte 
perante o ll!il!istro de Estado do Im.tu.irio. 

Artigo 2.• Das )natcrlas porém que se 
·m,.nclonam no artigo 6• ·da Lei de 15 de Ou
tubro de 1827, á. execpção de ler, escrever ·e 
Arlthmetlca, serão os candidatos examinados 
na p:esença do Presidente da Provincla, a 
que se destinarem, na íõrma do determinado 

·.:, 

·,. 

1:! 

buco, regulando a nomeação dos CapeUães 
para a Ilha àe Fermmào. - Di.<Jc:ussiú> do 
Projecto de Resolução para que todos os 
Actos do Poder Executivo e Judiciario 
não possam ser annur/ll4os ·por deilbera

. ç!io de ·uma s6 O amara. 
na mesma Lei. ~ i 

:; : 
Artf.go 3.• Se se apresentar mais de um , I 

candidato com 2.pprovação do methodo Lan- ' r 

Fallara:.:...t os Srs. Sena.da:-es: ~saturnino, 1 castrlano, obtida em· differentes Provinciit.s, o · 1 
; l vez; Marquez de Baependy, 5 vezes; Barroso, Presidente em Conselho proverá. a Cadeira /.' 

3 vezes; Vergueiro, 6 vezes; Conde de !.ages, naquelle, que mais ·se distinguir n·as mate- , .•. · i 
1 vez; E;an.ge!ista, 3 vezes; Borges, 7 vezes; rias, em que pera.nte e!le fôr pel'guntado, na , i 
Almeida, . e Albuquerque, 4 vezes; Marquez de · f6i:ma. do artigo antecedente. ; i 
Caravel!as, 2 vezes; R.xlrlgues de Carvalho; I. · .Artlgc. 4:.' Ficam revogadas todas as de- ; "j. 
2 vezes. · ·· terminações a este respeito na parte que se . · · .. - ~ 1 ··~ 

Achando-se presente:; 34 Srs. ·Senil I 'C,pp~zerem a. presente Resolu~l!o. . . , __ , ·'· ..... -'---'-'-'·==-'~·+"'. 
· · ·dores, declaJ::~],I~!':e. .. :tl'.~t? .... :!.-'!e!:::i~;.;;, r·· .... =r~;;vcuvc.;;;;,,iáão;-'i9.:.d.P.'':ri.ill1ii:·ae-ls2o. -- Tl ·~ 

~ ~- · .::Hâi--aactã da anteceáente;·· foi . ap- TJosé Saturnino da Costa P~rdra. . . . ·· :.~ :: 

· . pro\·ada. · ·. .. . · . I Foi a imprimiJ·, para entrar .na or- ·~ ~ 
o Sn. Co:s-DE DE LAoEs:.- .Mand~uá. Mesa. . dem dos trabalhos. . t; , 

. o artigo s• ·do Proi(lcto de Lei sobre ·a. colo- D. '.::;. 1,' •. : 

nlsação de estrangeiros, redigido pela respe- Primeira parle da Ordem do ~a , 
ct!va. Commissão, segundo. a. ·emenda. appro- . ,_!~.; 1.; · Continuou a discussão adiada pp,la 

· nda na 2• discussão. hora do Proje.cto do Conselho Geral ·:i 
·Ficou ·solire a Mesa para entrar em de Pernambuco, regu11lndo a nomea- ,}: ·~ 

discussão ~'llniunctamente com o Pro- ç~o dos Capel!ães, que destacam para ;,·: '{ 
· jecto. a Ilha de Fernando. · · .•. ·, ..... , (~ 

O Sn .. SATUR~No: - Sr. Presidente. A O Sn. MARQUEZ DE BAEPE:\DY: - Antes de ~ 
Lei r! e 1827, que creou as Cadekas de. prl-! se fechar ·"- discussão. deste Projecto sobre 'õ~ · : 1l 
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Capclliies, que devem Ir no Destacamento parn Ilha de Fernando, sa: ão providos em Con· 
-&Ilha de Fernando, perguntei se ainda podia curso feito perante o Ordlnar.!o, preferindo-se 
fazer algumas reflexões; c, como se me dissesse os ;Sacerdotes mais habels, e que menor re
que sim, e me persuadisse de que a disposição compensa ·exlglrem. - lofarqucz de Baependy. 
deste Plrojecto era contra'"ia ii. Constituição, O ,Sn. B.umoso: - Como .no arll~o 3• do· 
emquaulo violenta a dou::; c!dadii.os a pre~ta- Projecto se estabelecia a. graduação de Capl· 
rem um serviço contra a sua vontade; Julguei tão para o Capc!Ião, e não passou .por se iul
do meu dever o sujeitar á consideraçiio do garem lncompat!veis com o Estado Eccleslas
Senado o que me occorria e semelhante res· tlco graduações 'mllltrures; eu qulzera então. 
peito. No Projecto se conserva a pratica de que se lhe dessem graduações honorificas. Em
violentar dous ·Padres para irem servir ll'n quanto ao que licaba de ponderar o nobre Se
Ilha de Fernando, Parece-me isto muito forte; na-dor, eu não acho que seja contra a Consti
peis não sei que um Padre tenha obrigação tulção a doutrina do Projecto; e, se ê, ~st:l ... 
rostricta de fazer este ou aquelle serviço, vlo- prejudicado. O ProJecto diz que o Ordlnario 
lentado. Nós sabemos que todos os Jlli.Vios são nomeie os 'Sacerdotes, que devem Ir servir o 
obrigados a levar -Capellães; mas não se for· Officio de Capeliães. Em que estiL aqui· a vlo
ça a nenhum Capel!ão a embarcar; extge-se lencia? O Padre, quando tomou este estado, 

. do dono do navio a apresentação da matri· sujeitou-se á obedlencia do seu Pl;elado,. e obrl·· 
cu la de um CapeJ.Ião, e sem e lia não se [lli, o gou-se a exercer os Offlclos Divinos;· por
despacho. O dono do .navio o que faz? )lcgocl~. t~::ulo, se é violentado; pois, como tal deve ir 
com o Capel!ão, offereceudo-lhe mais dinheiro para onde o seu Prelado o mandar. Assim 
por manebra que, se dantes gastava com o voto contra a emenda. 
Capel!iío 100$000 agora gast-a 300 ou 40(1,000. o Su. V}:JtGCEmo: - Ainda quando eu en
Isto mesmo -~ o que se deve praticar no pre- tendesse que havia essa violencla, eu não vo-

. sente caso; procure-se adquirir Capel!iíes para tr.ria pelo artigo additlvo, porque el!e quer
li. Ilha de Fernando, augmentnndo o seu pa- pôr em hasta publica as funcções ecclesias
gamento, par.a que ·voluntariamente se pres· t!cas. Pois ha de se dizer: - Quem faz por 
tem a fazer este serviço sem a menor coacção, menos? - Isto é lndeco"oso. Antes se estabe
ou vlolenc!a. Portanto apresentru:ei um artigo Ieça um bom ordenado, que convide; e nada. 
addítivo, que julgo ser o que cabe nas attrl· de hasta publica para a!'l;cmatar uma cousa 
buições do Senado. Elle é concebido deste tão sagrada. Quanto á violencia supposta, eu. 
modo. (Leu). Parece-me que desta maneira se tal não acho. Quando o Ordlnario requer ser 
consegue o fim, sem haver violencia, nem adm1ttido ás Ordens, diz que tem de servir 
oHender a Constituição. Eu não Yejo que ain· a Deus e â Tgreja e ao Bispo que o ordena, 
da mesmo que deixem de ir Padres para a elle promette obediencia. Por conseguencia é 
H!l.a de FernandQ celebrar os Offlcios Dívi· • obrigado PO" essa promessa a serv~r á !~reia. 
nos, se deva por Isto iu.Igar abandonado I e este é um serviço feito á Igreja e á Reli
aquelle presidio .. Convém que não~~-e -~e~~~~ I glão; mesmo, como cidadão, elle deve con-

··· ____ P_~ocurwr que haJa ~111 --~;ot ;;~~e~": v; ........ ~·/ correr com· al!l I:Suil.-:i :Lurça.c. -:pQ.:-:,·::. Scdcd!ld.e, ~ 
ClCS rDlvtnos:. mas ··11ttt.r ·cn:;u.u~ • ., .. __ --- .. ? ~~l~~t~. ··liüC··-j;;.:.:"t:;;::::, .:::~---~----~!!~. :.~~-t~-- -~~: --~~~-A: __ _!)_n.Tte:. 

necessidade, não estamos no ~'l.so de forçar a I assim como o que está nas circumstaÜ~ias 
um cidadão .para prestar eztes Oífie.!os. Ad· i· üe ser Vereado)r, é obriga;do a ser Ver:ea.dor. A 
opto pois o artigo que apresento; conservan- liberdade do cidadão não consiste em arbitra
do-se o 4•, e suppr!míndo-se todos os mais, rledade e ampla licença; e3tá em poder não 
acho que poderá passar o Projecto sem o!· fazer o que a Lei niio manda; mas o .Sacerdote 
iensa da Constituição. tem a Lei, que o manda exercer as suas Or· 

Mandou á Mesa, e foi apoiado o se- dens; logo deve -exercei-as, e não pó de ne--
·guinte , gar-se a este serviço. Eu não vejo pois ne

cesslda.de de harmon!srur este Projecto com a 
ARTIGO scnSTITt;TIVO Constituição. Os Projectos devem ser altera-· 

dos s6 no caso de conterem absurdo contra a 
·Em substituição dos artigos 1 • e 2". Os Constitu!çfLo ou outro q~alquer, mas este não·· 

dous CapelHies, que houv~rem de servir na. está neste caso, e, quando houvesse de !a-

"1'i 
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zcr-se ·alguma alteração, nilo deveria ser essa quizer pódc ser obrigado. Debaixo destes prin-
que se propõe. ciplos concluo que o :Projecto deve passar. . ; 

O Sn. liiAnQt:Ez DE BAEI'E:nn::-Eu, quandu O Sn. EvANGELISTA: - Eu não veJo essa 
otte~:ecl á consideração do Senado a duvida, necessidade, em que se aclle o Esta.do, para. 
que se me auresenta7a ·á ·vista da Constitui· ir o cidadão innocente arriscar a sua vida, 
ção, s6 tive em vista a sua obscrvancla, per· em um lugar dado cm suppl!clo: VeJo compa
suadldo, como ainda estou, de que o ·ProJecto ra: esta Capellanla com o ser Vereador! Isto 
atacava :!;; tr.;üte a llberiJade individual. :;Ião em quanto a ·mim é o maior dos ab.!'urdos! E' 
posso 4r.scobrlr na minha emenda o ·ridlcuio neccssario um Capellão para ali!; ·con-ven·ho; 
que contra ella se quer apresentar; não vejo mas qual é o meio de obter? ·Só o Interesse. 
onde esteja este rld!culo tii.o cltaltado, com Nunca obrigai-o; pois que e!le se obrigou a 
que sou com·bat!do, c acarretando-se o odioso servir á Igreja, sem risco da sua vidn. .Eu 
de hasta pu·bllca para os Offlclos Divinos! não se! que haja nos -Ganones semelhante de· 
Não é ·proprio desta Ca:poração, em que s6 terminação. O :Parocho, slm, é obrigado em 
·deve presidir a ·moderação e combater as virtude de seu Offlclo ou Beneficio, a acudir 
opiniões contrarias com termos offcnsivos da ás suas ovelhas até nos lugares empestados, 
nossa dignidade e boa educação! Deixando e d:ur por ellas a sua vida, mas Gapel!ão não 
1st{) do! parte, s6mente -direi que o· concurso é ·Parocho; e tanto mais que aqui não ha 
lembrado eatá no caso dos que se fazem para ainda Capellão feito; trata-se li e o fa:.!er; e, 
as Parochias e · Beneflclos Eccleslastlcos, em como trata·se de fazer, sigamos a regra de 
-que os candidatos têm attenção 'á sun maior que ao vloientndo se póde conferir - mo
ou menor renda; e. são prefel:ldos os mais lenti non contertur. 
'babeis. Seria ,querer arremata.r os O!ficios O •SR. B.All11oso: - iNão posso deixar pa.s
Divinos ajustar qualque,- de nós um Capellão sar semelhantes princlplos. .Se pela Religião 
para a nossa casa, procurando aqueJ.Je que os 'Padres não são obrigados, não iriam os 
exigisse menor recompensa? Ninguem o dirá :lfissionarios com risco de vida pelo cenV:o 
·com ,espirito imparcial e justo. P:u:ece-me da •Gentilidade á catechese dos lnfieis. O no
ser este o melo de ebter Cape!lães para a brc ,senador que1" santificar 'Um principio, 
Ilha de Fernando, convidando os pelo inte· que para mim é uma simonia expressa; e eu . 
resse, sem· os forçar, até os prender para irem nunca quererei que por semelhante meio ;á 
servir no Presidio. Eu não sei se um Pre· um Padre exercer as íuncções da Religião. 
lado p6de obrigar os .Padires a servirem. (O O ·Padre está sujeito ás !Leis Canonicas e es
<Sr. Presidente disse: elles juram de obedecer tas o mandam {)bedecer. Se jurou obedlencla 
ao Bi.spo). Já disse, continuou o orador, qur 'lO seu Bispo, deve ir p!llra onde este o man· 
niio sabia de semelhante obrigação a ponto. dar, os riscos de vida são ossos de offlcio .. · 
de cs poderem prender e forçar a Irem pre-.1·'·1iio :é o interesse, é o dever e o juramento o 
sos, servir de Capelliies ou de Parochos. que mais o de<e incitar. 
Se a tanto chega a auto: idade dos Prelados,. O ·SR. EvA;>GELIS'I'A: - -~ idêz, ::;::c t;;;;:; 

);!:;.:::. ~ 'P::cicétüõ "'"~• ~~ não aeve passar 1 o nobre •Senador de simonia é.mnltn. '!!.~ 
es~:. ~,t.n~trlo_rl_~. ~::!. -:::::::.:::;;;:.~ -ü~ -:;:";,u.,. ·:t;ccie· \ rente -da:que cu, e toda a g·ente tem. Simonia 
s"ia~ii~;~. ·ccinn:im que seja emenda!do, ten· , é nm contl":!cto, ;;;elo qual se tlii. um tauto 
do·se em. vista a Constituição. · para se conseguir cousa espiritual. .Aqui n5.o 

o ,SI\, ·Co:-o'DE nr. ··LAGf:s: - Diz a Consti· é um .Padre dando dinheiro para conseguir 
tuiçiio (leu). Logo devem haver· Mlnf.stros da o Beneficio; as avessas é dinheiro, que se ot· 
\Igreja, para eiercitarem as funcções da Re· fa~ece pelo trabalho, e íncommodo do Padre. 
-!ig!ão, que a Naçii.o adoptou. !Demais, -será li· Eis aqui como da diversidade .de íntelligen· 
'Vre a qualquer, depois de tomar um ·emprego elas se formam grandes castellos! 
deixar de exercitar as funcções do seu em· O Sn. Bonor.s: - Pelo q11e se te:n passa· 
prego? Niio. · O: a,· o Sacerdote é um empre- do na discussão, cuido que se p6de tratar do 
gado da soc!edaõe; -logo deve exercer aquel· merecimento da Lei em ge"al; e, como esta 
Jes offlc!os · in.he··entes ao seu emjlrego, e que depende ainda de uma votação ·da Camara, 
são necessarios á ·mesma Sociedade; e se niio para se s!i.Õl•r se devem ou não ir Padres p9r&-
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o Destacamento, por· Isso vou tratar do me· Leis, ·que não ataquem a llberdade do cida.
reclmento da ·Lei. Qua~do :a ·Proposta foi ti dão. Tem-se dito que os Cupe!lães sejam obri
Commlssão, eu disse que 0 mais nece.ssario gados a ir para a Ilha de ·Fernando! Estou 
e: a o artigo 3•; porque melhorava a condi· vendo que se genernllsa a proposição, e chega 
çiLo ilo Sacerdote com 0 :maior lucro, cuja " dize•··se - todos · os Ecclesiastlcos seJUJn 
falta tem sido causa uc abandono, em <J.UC tem amaJ:rado~. forçados!·· · Ha ·de fazer vergQo 
estado aquella Capellanla, ao ponto de ser nha, sahir da Camara ·este Projecto resol· 
preciso empregar a forca para ir Capellães. v!do! Quanto melhor não ~ a id~a. que acaba 
Agora questiona-se se ·ê ou não violencia esse de IPropõr o nobre .Scnaüor, de <dar-se um or
modo <lo obrlga.r 05' !Pa:dres pelo seu Ordlna- denado de 600$000? Esta quantia em iPernam
:rlo; o tem-se expendido excellentes argumen· buco é alguma cousa; e ha muitos Padres que 

. tos pr6 e contra. O:a, se vem()s que com ln· assim irão de muito boa vontade. :Deixemo-no: 
teresse se podem vencer todas ·essas dltflcul· :i.tG da sombra de violencia; não queira.mor. 

. dades, porque não lançaremos mão deste chamar das ·miios dos Despotas o execrando 
melo? Tambem se 'Vlo ·que era pouca a re- despotismo para a Casa, 1Eivanta1ia. pa1:a sus
compensa pecuniaria, e recorreu-se ú .gradua- tentaculo e fiscal das !liberdades. Se os Pa
ção de Capitão para supprir aquclla deficien· dres são obrigados ao exercicio do seu Minis· 
cia. Mas é justo recompensar um serviço ma-· terlo, não ~ s6 na Ilha de Fernando que elles. 
te~ ia! com honorlflcos de dlstlncção; dar a podem exercer as funcções do Sacerdoclo. 
um homem, que 'Vai exercer o simples serviço O Sn. ·BonGES: - Sr .. Presidente, o mes
da sua profissão, uma compensação publica, mo Consel:ho reconheceu a necessidade 'de su
tendo elle unicamente jus ao seu pagamento? perar a quantia de dinheiro, que se dava 
Eu entendo, Sr. \Presidente.. gue melhor seria dantes. E' verdade que tambem offerece no 
nfl.o nos occuparmos destes artigos; e que só 

1 

.. seu .Projecto outlras cousas, que não são· di· 
dissessemos em um artigo - os Capelliies nheiro; mas, Senhores, os homens hoje têm 
vencerão 500$000. Isto seria bastante para ap· reduzido tudo a algarismos, e a entidades. 
parecerem Capellães ·sem violencia e em con· reaes; q1~erem saber quanto vencem; e por 
curso, donde até se possam escol:her. Esta id·~a Isso é que eu quero que se troquem essas ou
não ~ minha; foi-me communicada por um tras cousas por quantias, que prefaçam os 
membro desta ·Casa, e, como me pareceu ·boa, 600$000. Que ·!mporta estar enfeitado com 
a apresento á Camara .. Não se objecte a ella graduações, rprP.feriiliclas, condeca:ações e a 
com a economia da Fazenda :Publica; porque respeito dos mclos de subsl.stencia estar des· 
300$000 d~ a Lei de soldo; a etape c o .Jllals pldo? •Ponhamos em effectivldade, geraimente 
anda Dor 100$000, aqui estão 400$000, vem a esta medida; e nós veremos até essas Igrejas 
ser o excesso 100$000; e não é muito, quando vagas logo providas de Parcchos dignos. Ha 
com este expediente se tiram essas entidades ainda Ecclesiasticos capazes de occupar este 
:lllu;;;;~!:::: de ·Proj~~t::>, gr.aduacões, preferen· grande emr.rego; mas como ha de querer pa· 
~::!:!; ~t"·. ~~:~:. !S~-- ·~ª~~~-i-~ .:.~-~ :execução ainda J rochiar uma 'al'deia. cUill a triste Cc!lg%"1.!2., que 
houver difficuldade, faça-se outr·ii- •Resolução·; .,. niio iü." · ü~ ···ii~ .· ::::::~!~!!t~--~~l)~i-~t~!'r._ia_? . E 
dando ·600 ou 800$000. ;Se tod:n·i:: a!nda hou· se não estenda:mos a medida do Interesse atê 
ver dlfficuldade, faça-se finalmente :1ma ul-/ esta classe, veremos, como já. se vai vendo, a. 
tima ·Resolução, determinando que não haja mocidade fugir do Estado Eccleslastlco, ,pe
Capellães, porque o Estado não p6cle com a quenas Congruas, ·benesses pagos cc:>m repu
despeza; o que não ha de acontecer certa· gnancia, ou não pagos, não podem al!lclar; e 
mente, porque ha de havP.'r m~em queira ir todo o homem, até por .Direito Natural, é 
com o ordenado de 500$000. obrigado a procurar os meios de manuten-· 

O •Sn. ~rEmA E ALDUQu'ERQUE: - Eu te- ção 'Ú. vida. Em conclusão, Sr. Presidente, con
:nho fallado sempre contra este Projecto, e vide-se por melo do Interesse; não é Isto o· 
ainda ·Insisto em que elle ·é op)Josto á Co11<>tl· o Apostolo chama torpe luoro. 
·tulção. Tem-se ulto que o Cidadão é obrigado I o .Sn. MARQUEZ DE CAJV.\'ELLAS: - Estra· 
:ú Lei; :nas tambem advirta-se que todo o nha-se que se diga que os Cler!gos estão obri
Governo sablo, e justo, é obrigado a fazer. gados a Ir· servir qualquer emprego Eccll~sias-
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tlco, uma vP.z que haja necessidade do seu um tanto para comprar a Gra~a do Espirita 
servi~o; o que o seu .Prelado o pôde obrigar, Santo; isto dá-se pro labore, e pelos incom
porque Isto é contra a Constituição. Eu po- modos que clle vai soffrcr cm um-a Ilha, que_ 
róm assento que não é; porquanto é principio não offerece prnze:cs á vida, privado da com-. 
geral que todo o homem, que ent:a para uma municaçilo dos -seus amigos que Unha na di
Sociedade, nR~lm- como recebe ne!!a lbene!!- , dadt>, vivendo entro crlmlnoMos, com má.o 
dos, tambem deve-se sujeitar aos lncommo-~ passadio, etc., etc. Essa preferencia nos con
dos que a mesma lhe dá; e a Constituição, cursos para os bene!lclos o que 1i mesmo? 
hn.Rf:l.HdR:. ·no.~. !H"!nc!~!o!:! !!c. ·l!ü!i ru.z~o, nf!o ~uer ~iS. o ~ .um d!:-c!to, que:: vá preterir os con
outra cousa. Dlsse-.se que o Go\·erno sablo e currentes benemeritQS; é um titulo de con~ 
justo não deve ter Leis que arrendam os di· templa~ão, para que achando-se com lgual
rcito~ do cldadil.{). Sim, .Sen•hores, mas é esta dade de merecimento, tenha a preferencla, 
Lei que_ agora estamos fazendo, a que vai po:·que com effelto entre !guaes em swber 
obrigar o Padre? 'Não; elle jll. se obrigou pelo bons costumes, etc. é necPssarlo to~a.r u~; 
estado que· tomou; e esta \Lei não vai fazer razão ·que desempate; -mas esta mesma pr~ 
mais do que despertar essa o!j:lgação que elle ferencla, essa Patente, tudo Isto são cousas 
já tem. Não se póde obrigar a nlnguem a to- que alllciam e fazem não repugnar. Portanto 
mar este ou aquelle Instituto de vida; mas, voto pelo Projecto. 
tendo a ,Sociedade repartido as Classes, e an- O Su. Ar.llfEIDA E .AI.nuQt;EI&quE: - Este· 
nexã.do as respectivas obrlga~ões, póde·se obri- ProJecto é monstruoso; contém disposições.. 

· - gar ao Individuo que se submetteu- a esta ou geraes e toma uma medida particular, dlsp5e 
áquella Classe, a cumprir as suas obrigações que c.>ti:!s Capellães em -concurso para os Bc
rclatlvas; e Isto não é mais do que faz esta neflclos ten•ham a preferencla a todos os Cle
Lel. Diz-se que -não se póde obrigar, porque a rlgos concuJ:rentes, que mesmo tenham feito. 
Ilha de •Fernando 1i uma ta:ra de degrada· serviços em outras IJarte!!; e elle para ter 
dos. Eu accrescento que· é uma terra para Capellães na Ilha de Fernando . .A Constitui
onde nlnguem quer Ir, ao ponto de se offe- ção diz positivamente que os Conselhos IPro
recerem muitos a servir -gratuitamente em vlnclaes não se mettam em disposições ge-. 
outras partes empregos penosos, co:no ainda raes; este :Projecto do Conselho -de Perna.m
ha pouco um cirurgião do Hospital -dos Laza- buco envolve os Clerigos de todo o Imperio, 
ros, s6 para se evadbrem ao servl~o da Ilha dando sobre elles a preferP.ncia aos Capellães
de Fernando; mas porque mesmo é necessario da Ilha de Fernando. E dir-se-ha {JUe ·não 
que haja. uma Lei obrlgatorl~--. para fazer que ataca a Constituição? Se ha necessidade de 
vão o~ que são ali! hidispensaveis. Se eu •·isse Capcllães alli, para dl!>:c!!'. o Pasto Espiritual 
que não se convidava primeiramente o Pa- • e não são só os Clerigos de Pern:ambuco os_ 
dre com vantagens e Interesses, eu diri.a. que unicos capazes para Isso, então tonie-se uma 
era tyrannla essa coacção; mas vejo dar-se· medida geral, generallse-se o convite a todos. 
lhe augmento, mais que dupllcado, de rendi· os Padres do Imperlo, porque se o __ emprego_ 
--w~:tÜil•;- --graãuação~" pdviiegio;-'etc;;·'·e-no·meio· --é-ãe- nccessiaaae --e ·'penoso; ·satlsfál)ãni-·f(idos'- · 
disto veio a necessidade de haver entre gente aquella necessidade, .pois que é serviço d::~, 

Catholica um :VI!nlstro da Religião, que ad· ~ação c carreguem com aquelle sacrifício; 
ministre os •Sacramentos; portanto assento se -é \"antajoso, assim como os Clerlgos d'e 
que, suppostas estas vantagens e esta necessi· _Pernambuco podem concorrer aos Beneficies 
dade, deve-se obrigar. Não se diga que para de outl:'os Bispados, venham tambem dos ou
se angariar o Capellão, se lhe offereça só· tros Bispados os seus -Padres ,gozarem deste 
mente o ordenado maior; os homens não se bem. Não entra em duvida que se p6de mau
levam só com dinheiro; multas e as mil.ls dar de outra parte este Destacamento para 
das vo.~es engordam-se CO!D honras e com es- a Ilha; Irá com effelto de outra Provlncia; 
peranças de futul:o. -Não se cha.me tam~m mas Q Capellão é forçoso que' s'eja de Per
simonia a esse preço, com que se pretendE' nambuco Não me pOI!so accommoda:r com 
-que o Padre -vá alll exercer as suas Ordeil.s; taes !ncoherenclas. Voto contra o Projecto 
simonia vem de Simão Mago, que promettin todo. 
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O Sn. V1mocemo: - Eu fui arguido de O Sn. :MAUQL"<>Z 01~ CAnAvl':r.r.As: _Nilo é 
ataques contra a modificação c boa e.!ucação; preciso gh 11 ,nera sar esta medida. I-Ia quem 
mas pn::cce-me que o Senado não inferir:í da& queira ser Capellão das Fortalezas c das Ca
minhas expressões semelhante procedimento. d:ias e da Ilha de Fernand·o não. Se assim 
Eu ataquei a opinifto; e isto é o que cos- nao acontecesse, então era preciso estender 
tunw fazer a sempre far~i, .sem me import:lr esta_ med_ida !is· Cadelas c Fortalezas. Ainda 
oom a pessoa, pela l!berdade que nos G con- se nao VI~ esta nece>~>~iü·u.uo;; se por a!;;um 
cedida. Passo agora a fallar sóbre a quesi.ilo. tempo es~ao sem Capellães, niio é porque 08 
O · solüauo da. :.mie!::. ~eculnr, Jogo que sen- Padres ~a~ queiram, e por não haver. Para 
tou praça estii. obrigado ao serviço da sua a lllla ae :t·~rua.uüú ·n.lü querem lr;. :por lzzo · 
classe; semelhante o •Padre, desde que se Or- agora se convida primeiro offerecendo-:se-lhes 
dcnou, contrahio a obrigação de SEtvir â v~nt~g_ens ·e depois obrigando-se e nem a Con· 
Igreja, e este 1Serviço da .Ilha de Fernando st;tmç~o se oppõe a isto . .Se pela mesma Con
não é outra cousa. •Deve sim o Estado dar- stJtuiçao estamos obrigados torlos a prestar 
lhe então uma subsistencla, como com effeito os set·vlços ao nosso alcance, como é que 0 
lhe dá o soldo il.e Capitão. Diz-se que é pouco; Padi'e se póde excusar desta obrigação? o 
mas o Capitão passa com esse soldo; e o Te· Desem·bargador nomeado para tirar uma de
nente e o Alferes com menos ainda. Appare· vassa ou outra qualquer diligencia fóra, vai; 
ceu a id~a dos 500~000; cu votaria por ella, porque e sua obrigação. Isto são prín~ipios 
se visse que era necessaria esta maior grati· fundamentaes, que rege toda a sociedade. 
ficação. Notou-se restringir-se esta disposiçfto · O Su. RonmaUES DE CA!!YM.rro: - Acho 0 

s6 aos Clerigos de Pernambuco; m:.s como se Projecto bem feito ,apenas com algumas pe
hfw de tirar os dos out;·os Bispados para um q~enas cousas que desejava que se supprl
serviço peculiar daquelle? Se acaso houver missem. •Pretende-se •!i. vista da repugnanc!a 
em outra Província igual necessidade, obri- que tem os Padres em Irem para aquella 
gar-se-hão os Clerigos dessa Província. Em- Ilha, ·convidai-os por meio de vantagens e 
Quanto á graduação de Capitão, sei que o Sa- por isso se J.he offerece maior. soldo, gradua
cerdote niio necessita de mais condecoraç;:;es çiio milltar, e P~"efel:encia para os benefícios 
que ·a do seu sublime caracter; mas, como esta Ecclesiasticos por este serviço; o soldo com 
fllraduação militar lhe d[t algum·as garantias os seus annexos de etapes etc. anda perto de 
na Tropa, que o põe a salvo de·violencias dol500$000, que em 'Pernambuco .é vantajoso e 
Commandante; pol' isso achava conveniente. para· um Clerl.go, que vive das suas Ordens 
A preferencia p:tra os benefícios é tiio justa (já. se sabe que o Eccleslastico rico não ha 
que até seria cxcusado declarai-a; porque é {!e querer) é sufficiente lucro, a graduação 
sabido que em caso de igualdade entre os op-! dá-lhe consideração em uma PraGa toda ml
positores os serviços dão a prefercncia; e é -l!tar; a preferencia pata os benefícios dá-lhe 
por isso que os Padres costumam nesses re- até esperanças de melhor sorte futura, tudo 
ouerimentos ajuntar documentos de serviços, isto acho muito bom. Mas o que me parec~ 
que tenham feito. Po_t ... uto ach!! '1'1e o Pro- não deve estar neste ·Projecto -é essa violen
jecto deve pass<Lr. cia, essa nomeação fel ta ;:ela obediP.n ~la do 

o .Sa. AL)fEIJJA g Ar-DcQL"EBQL"E: - ·ACon- Ordinario; isto me parece contradictorio. 
stltuição diz que, quando houver necessidade Quem tem poder para obrigar não p::·ocura 
publica, se raça uma Lei; ora reconhece-se a all!ciar com vantagens; lança mão do seu pc
reconhece-se a necessidade publlr.•. ao ponto der; e ·quem procurar :ttt:·ahir a vontade 
ilc querer-;:c forçar o ·Padre; e ·não se ·faz alheia por agrados, não deve obri;:ar li. forç'l.. 
uma Lei, uma medida ;:eral? Porventura só Portanto sou de opinião que se tire o artigo· 
a Ilha de Fernando é que carece de Capei- 2" (O ,s~. -Borges notou que esse artigo jli. 
lães? Todas as Fortalezas, Destar.amentos, Ca- tinha passado). Então, continuou o orador, 
delas têm Capellães? Se a necessidade é ge- não estamos fazendo nada! Toda esta dl.scus
ral, 0 Legislador deve legislai: em geral; e são 6 nulla! 
não ~azer uma Ieizinha para a Ilha {]e Fcr- O 1S!l. VEnot;Erno: - Creio que jã se nã<> 
nando. _ p6dc emendar esse a''tigo. Só teria lugar uma. 
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emenda, depois de approyado, se ello contl- da Constituição, como eu disse quo me pare
l"esse alguma cousa contra ::r. Constituição, ou ela. haver; e est::r. é a unlca questão de que se 
algum absurdo manifesto; e, como Isto, que deve occupar o ·Senado; c, um·a vez decidido 
se Iem•ora não está em nenbum dos .cJous que hn infracção, tratar-se-ha. de emendar o 
. casos, por isso não se pó de admlttir mais Projecto, ou adoptando-se o artigo, 11ue orrere
emendas. ci em suhstitu!Q!!o dos deus vrlme1I'o:í; ou }'leio 

o .Sn. RoDitiGUJ's Df: CAm'ALrro: - :Pare-I medo que se julgar mais acertaao . 
·ce-me que Isto é uma Resolução de um Canse- . O S1:. ErA:I"GELISTA: - Sou reg!mentista; 
Jl1n Provinr.inl; portarrto t~~ um!l :::é d!sct:::;-~ mas !!.pez!!r d!sso enten-do que rica. livre poder
são; e é esta, em que nós estamos. Como é se alterar alguma cousa do que est.tl Yoncido. 
então que se diz que não se p6dc emendar; porqu~ o ·Regimento o que ·quer é que procure
se cu vejo ainda em discussão? Pergunto, mos a verdade e façamos cousa perfeita. 
posso fallar sobl:e o artigo 2•? O Sn. !lf.Anqt;r::z nE CAR..\VELLAB:. - E' de 

0 . Sn. P!IESIDEXTE disse que não. admirar que, querelido· nós com uma só dis

•Então, continuou o orador, acabou-se para 
mim a discussão. Mas noto que existe um 
artigo, e tem estado em discussão. 

cussão seguir a Constituição, .vamos 11elo modo 
actual infringil-a! Eu vejo que se fechou .a 
discussão; perguntou-se se se dava por surti
cientemente discutido ~ada um dos artigos ... 

O ·Sn. PitE.SIDE'.··r· E respondeu que era um · ·• (0 Sr. !Marquez de Baependy interrompeu .di-
artigo novo. zendo par;;; o Sr. Presidente: V. ·Ex'. ia per-

O Sn. •BoRGES: -Qual é o methodo de dls· guntando, quando eu levantei-me; a discussão 
cutlr em 2• discussão? E' artigo por arti;;-o ainda não estava fechada.) O que não houve, 
e, .'i medf.da que se vence cada um dP.lles, não continuou o Orador, foi a ultima approvação; 
se torna propor, e diz-se - passe á 3' dlscus· quando o Sr. Presidente fa a propor se se d~.va 
são. Mas esta matería tem uma só discussão; todo o Projecto por approvado para se poder 
e por isso bavemos de fazer nesta o que em enviar á .camara dos Deputados rol então que o 
outras leis fazemos em duas. Nessas permitte- Sr. 3farquez de .Baependy disse que Unh!! a 
se que na 3' discussão se volte ao principio; ponderar sobre o objecto. l"ortanto, !lgu,mo
ma.s agora na que tem uma só discussão essa nos a isso. •Se se deixa agora discutir artigo 
corresponde a tres discussões; all6.s nunca te- por artigo, ~ desfazer o que estava feito e ap
rfa fim. Disse o nobre Senador - mas eu provado; e é ir contra a Constituição, que diz 
vejo. em discussão. E o que? Um artigo additi· que haja uma só discussão. 
vo, um artigo novo. A discussão do Projecto O Sn. AiarEIJ>.>~. E ALIIUQt;ERQUE: - Não 
está fechada; agora a 'Csmara só tell'1 a pro- digo que se altere o que já está vencido; mas 
nunc!ar se admitte ou não o artigo additivo, a approvação do que se venceu não obsta a 
que está sobre a :\fesa. que se apresente qualquer duvida. Depois de 

,o Sn. MAJtQUJ!:Z DE BAEl'E:I"DY: - A discus· decidido tudo, é que se sabe se o todo da lei 
são já foi feita em eada um dos artigos e, deve passar. Portanto, o artigo novo, posto que 
quando se !::r. !Jronor se se dava pol' discutido • pareca alterar o v•mP.ido, rlP.ve P.ntra.r "!" -:!'~

todo o Projecto, para se remetter á Camara dos I ~ussão. 
Deputados. eu perg,mtei se poderia fazer algn- Dando-se por suffieiente a discussão, 
ma reflexão no caso de haYer infracção da foi proposto ao Senado se o Projecco 
Constituição, ou absurdo; p1lls que, mostran- • enyolvia ou não em alguns dos se11s 
do..se qualquer destas co~sa;s, ou se devl.a artigos materia contra a Constituiçiio 
emendar o Projecto, ou devlu este sah!r ele ou absurdo manifesto, afim de poder 
todo. Com permissão do Sr. Presidente, apre· ter lugar o artigo substitutivo, e de-
sente! o que me occorri'a, contrario á liberdade cidlcrse que não. Em consequencla foi 
fndlvldual garantida pela Constltui~ão; e of· o Projecto upprov:uio e remettido á 
fereci um artigo, não como add!tivo, mas em Commlssão de Redacção das leis, para 
substituição aos dous primeiros artigos, que o redigir segundo as emendas appro-
Teputava contrarlos á Constituição. O •Senado Yadas, e ser depois enviado á Camara 

- i f • I .é que ha de deliberar se h a ou nao n racç~ro • doa ~rs. Deputados. 

r ,. 
:J 
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l:luscltou-se cntllo uma outra questão 
.sobre a fórmula que se deveria seguir 
em ~UWJelhantes remessas, c tc<e a 
palavra 

Deputados do que ha a este respeito? Não se 
repartem pelas Camaras todos os papeis re
lativos á ·economia c trabalhos do uma e ou
tra? Nós aqui niio sabemos do que elles lá 
tratam? Em fim, vá li Commissão; que, em-

O Sn. V~~:nouEmu: -Está approvado o Pro· quanto a mim, isso não servirá senão pura 
jecto; mas resta vencer a difflculaadc que en· haver uma discussão mais longa do que o Pro
contra.rá a Comm!ssii.o de Retlacçãu nu fórmu jecto já teve. 
de enunciar. Aqui diz - O Conselho Geral, O .sn. VERGUEmo: -E' !nd!spensavel o ir 
etc. - mas a Camara. agora é quem rcsolYe. á ·Commissão, pois o negocio é de ponderação. 
6 quem estabelece ~ não o Conselho Provincial. Nós sabomos o qu·e se passa na Camara dos 
Offereço isto á con~fiieração da Ca.mara, para Deputados e vice-vers:~.; mas não o sabemos of. 
fixar uma regra a respeito destas Resoluções ficialmente. tEu tambem se! por um Impresso, 
do~ Conselhos; esta é a primeira que aqui vem; que na •Camara dos Deputados se tratou desta· 
mas virão dep~ls outras multas e é necessar!o Questão; fo! remcttid:l. !!. Comm!~Gflc; e a;;ta 
estabelecer uma. fórmula. Parecia-me que se propoz esta fórmula: - O Conselho Geral d!! 
mandasse, antes da redacção, •ii Commissiio de Provincia tal propoz, e a Assembléa Gerai La
Constituição, para esta propor ·a devida fór· • gislativa approva - entrou -em discussão e foi 
mula. rejeitada. Logo a materia envolve difficulda-

0 Sn. BonoES: - Parece-me que se deve de; e por isso deve Ir ii Comm!ssiio. A !déa 
seguir a ,fórmula commum, e dizer-se - a As· de que a Ca-mara tome a si e faça seu o Pro
sembléa Geral Legislativa etc. - tenha vindo jecto tem Inconvenientes; elle então teria na 
de qualquer parte o Projecto. Quando vem da outra ·Camara tres discussões; e elle deve gozar 
Camara dos Deputados, não se diz - a Ca· tio privilegio especial, que lhe dá a Constitul
mara dos Deputados - diz-se em com·mum, ção, que é soffTer uma só discussão. 
porque só na Assembléa é que esW. o Poder 

. de legislar. 
O :sn. B.umoso: - Não é tão facil o ne· 

gocio, como suppõe o nobre .Senador. Como 
liouve uma só discussão, é indispensavel que 
a outra Camara. saiba qu-e a Resolução foi to· 
mada sobre Proposta do ·Conselho. Ha dous 
meios a seguir, ou o que se faz com os Pro
jecto do Poder Executivo, mandando a Pro· 
posta com as emendas; ou reduzir o Projecto, 
e dizer - o Senado envia a Resolução junta, 
tomada sobre a Proposta de tal Conselho Pro· 
vincial. Essas outras Resoh:ções em que falia 

Deu·se por finda a discussão e ven
ceu-se que este negocio fosse á Com
missão de Constituição, para esta dar 
o seu pa:recer. 

Segunda parte rJ,a. Ol·de711r do Dia 

E.ntrou em primeira. discussão o Pro-
jecto de Resolução, pai·a que todos os 
Actos dos Poderes !Executivo e Judi-
ciario não possam ser annull~dos por 
deliberação de uma s6 Camara. 

o nobre •Senndor, n.brangem o I·m:perio todo, e O S1e. Vmmi:Im:o: - Este Pr:>jecto não 
a que é tomada sobr-e Proposta de um Conse· pode passar. E' sabido que uma Camara .não 
lho é pecu-iiar-- â~i.iella Providencia. ~ort:into, I tem autor!~ade incie~endente da õi!ii-~,- sen~o 
assento que o melhor é Ir á Comm!ssao. em cou~a~ uo ~eu Reg1meulo; por cousequeuc1u 

O S11. BoiJGES: - Ha immensas Resoluções. só a Assembléa Geral é qu·e pode unnullar ·os 
propostas mesmo por qualquer das Camaras, Actos dos Poderes Executivo e Judlc!a.rio. Isto 
que são peculiares a uma ou outra Provlnc!a. é doutrina corrente, que ainda nlnguem ata
O exemplo das Propostas do :Poder Executivo cou. Para que então fazer uma lei ociosa? 
não procede; porque a respeito dessas hn, uma O artigo 2• até é intoleravel e diametralmente 
d·etermLnação expressa na Constituição. Por· opposto li Constituição. (!Leu.) Creio que aqui 
tanto as dos Conselhos devem entrar na tarifa não se trata de emendar Reformas e Mercês 
geral. Diz qu~ é necessitr!o que a outra Cama-! pccun!arias e sim aquellas · s6, que não estão 
ra saiba. Concordo, e ~ü.o sabe a Camara dos. estabelecidas por lei. Neste caso .diz a Cons· 
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titulçãP <tUe o Governo pode "on._..•aer I-temune.l vancla das leis c no excrcJciO das suas fun
rações pecuniarias. dependendo (Stas da uppro. cções, observações e advcrtenclas que só po· 
Yação ·da Assembléa; esta é compost:t das duas dom ter lugar de Superior para inferior. Tacs 
Cnmaras; portanto, se alguma dcllas não ap· foram o orricio de 17 de :\Ialo de 1827, expedido 
prova, cahio int-eiramente c fie~. s·cm cf!'ci:o a pelo .Secretario da Camar!l dos 'Deputados ao 
r'~mnneraçii.o conccdid:!.. Se porém Jm le! jtl, o I 7v!luistro t: Sccrct:.trio de Esta.clo dos Xcg;ocios 
Poder Executivo ::! executa. Est:wa isto opti·i da ll!:1rinha, em qu-:! lhe parllcipa de ordem da 
·mo!... ·Bast:J.va unir-se o Governo com uma Cumara, para subir au <:onhccimcnto di! SUtt 
das Camaras para conceder as .l'rfcrci's pecunia- I lii:Jjcstu.de a· Imperador, que havia resolvido, 
rins que qulze~se; c assim violar-se Impune- ' de accôrdo com o Parecer da Commissão de 
mente a 'Cons~itulçüo! ... Rejeito, pois. o ar· Guerra e hl'Iarinha, qnc u. J.ntentl·cncia do perto 
tigo 1". como inutil,. e o 2" como contrario á de Santos devia continuar com os mesmos em· 
Constituição; e em sum:ma reJeito todo o Pro· pregados da Commissão e flUe o Governo po· 
jecto. dia dispensar ao Intender.te tia :lfaTinha a re· 

0 ;SU. 1\IA!tQUEZ DE BAE!'gSJJY: - A simples 
leitura :do Projecto de Resolução, que em 14 
de J'ulho corrente offercci á considcraçfto ·do 
Senado, sem a exposição dos motivos que lhe 
deram origem, o fará talYeZ ser julgado des· 
neccssario,. por isso que vlrtuaJ.mente é fun· 
dado na 'Constltuiçfto, que nos rege; e esta 
não necessita de lei para ser escrupulosamente 
observada. Pela Constituiçüo do Imperio cst:lo 
marcados os quatro differentes Poderes Políti
cos c a sua independencla reciproca; mas in-

u!dencia c a~slstencia na J'unta .(!c I<'azenaa. 
"a que por lei era ob;oigado ", quando os traba· 
lhos de construcçüo reclamassem a sul1 pr~scn· 
ç;: no Arsenal da l'<Iarinha de Santos. E nCto 
se patenteia neste cfficio uma manifesta usur· 
paçfLO de Poder Executivo, até com dispensa 
de lei, sem o :tccôrdo do Senado e a S::ncção 
Impcrittl? O orriclo do 1" de Agosto de 1S27, em 
que ,participa o .Sccre~ario da mesma Camara 
:10 1\Iinistro .da ~rar!nha que a Camarn. dos 
Deputdos de ccnfor:nidde com o iPurecer da 

fel!zmentc não se tem conservado ·esta inde· I Commissiic de Fazenda, entende que deveri'in 
penclcncia reciproca; mas infelizmente não se ser enviadas as Resoluções do Governo, mJtcs 
tem <:onscrvado esta ind·epcndencia que é de de passarem cs Decretos das à\fercês pecunla· 
interesse vital para a existencia do nosso Sys
tema ·Rcprcsen:atiYo. Já em 13 de Sovembro 

rias, acompanhadas dos respectivos documen· 
tos, afim de obterem a Appromção do Corpo 

dP. 1827 um i!lustre Senador. tendo noticia de Legislativo, julgando inconstitucional o haver 
algumas invasões que :t C!lmara dos Deput:J~OS posto o :líinistro o - cumpra-se - nos De· 
navia feito sobre o Poder Executivo, peclio que crctcs; que outra cousa mos:ra senão a supe· 
se officiasse aos li-Iinistros .de /Estado, para • riori.cta.de que a Cam:tra dos !Deputados por si 
que com a mnior brevidade communicassem ao I sú:ncntc e sem o conc:!rso do Senado, e a ,san
Senado que determ-inações, ou providencias da I CÇii.:J Imperial, q•.!er . ter sobre o exerci cio. do 
Camara dos Deputados expedidas "ex-officio ", Poder Executivo, que deve ser livre. e unica· 

. ou a. .rP.qneri.m~entn tiP. _P:t.rt'?'~, t~~- .~!.!!!!!'!!d0 . !!!~t~ ... e:.:jc!t::: ... ~=~-- ~:::::::- .:!:;::: ~~~:;;----l~c::::.~:-v;· t!. 
B~lll haverem pas:)mlo··.uor esta. Camara. e ~u-/ rA!:tnnns:.l~.hUi~l!ltlo _n~- fli~n'!~---~~~-----!~; __ ? t:~~ --~1.!~ . .. _________ :.. ..... :~-::=--::..::...:.....:-..... , ........ _. .............. ~ ................ ; ... ;·-~ ............ _ ....... ~ .. ·- ... : ~-"'I' ·-·- ... .. .... .. . . . .. . • 
li<dü " SailêÇ<Lü Iilljit:i''"'" .r<.espunuenao os :Vll· autoridade a Cumara dos Deputados, por s1 
l.lblrus em lS e 1.5 ue !\ovembro de 1921 em sómente. prescreve o meth0do quP. o l'oder gxe-
8, 9 e ·12 de Agosto de 1828, e por estas res· cutivo deve seguir no exercício do paragrapho 
postas, que se acham na Commissão ·de Consti- 11 do urtigo 102 da Constituição; e declara 

tuição, e que aqui tenho cm mão, se r~conhece que foi inconstitucional o - cumpra-se - pos
palpa,·eimen te que a Camara dos Deputados to pelo .:liinistro nos Decretos .de 1:\Ier.::ês pe

'tem tomado um decidido· ascendente sobre o cunia,rias? Respondendo a Camara dos Depu· 
Poder Executivo e o Judicial, sem cooperação tados pelo seu Secretario em .5 de Setembro 
alguma do 1Senado e ·Sancção Imperial, disfar- de 1827 ao officio, qtie em 11 de Julho de 
ça,ndo :suas deliberações com o especioso titulo 1S2G. lhe dirigio o. Ministro da 1\Iar!nha com 
d0 Recomemndações c Advertenclas :t Poderes n Consulta Su!)rema Militar sobre a commuta
independentes, pnra os encaminhar na obscr-. ção de pena de morte, que havia feito o Su-
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premo Conselho de Justiça, por isSo que o 1 que a Camura trunbem reputava insubsistente,. 
mesmo Ministro julgava que o ·Parecer -do Tri- mandundo levar o seu Parecer no Conlleclmen· 
bunn.J se fundava em interpretação de lei, e 10 do Governo de S. Majestade o Imperaúor, 
que convinha ll:.wer uma Resolução, que -dccf- recomemndundo n exacta observancfu da lel 
disse se as attribulções concedidas ao Conselho de 10 de Maio de 1821. Quem dirá que estP.s
por Decreto de 13 de Novembro de 1790 po- actos do Poder Executivo niio fora.m annullllf 
dom su•bslstfr á vista !lo Cap. 1• do Tit. 5 da dos por decisão de uma só Cumara. Nii.o foi 
Constituição; respondendo (torno a -dizer), que orivado o Sena:do do direito, ·que lhe assistia. 
nem o urtigo da Consti.tuição, nem o Decreto de intervir nesta Delibemçii.o, para. SlJl:Jir t\. 
meuc!ona,do, nem os diversos· Alvarás que cltou j Jmperiu.l Sanccão, no caso de accürdo? Igual
carecem ·de interpretação authentfcu, accres· mente parece exorbitante o Officio da Camum. 
cendo que o Decreto de 1790 sómente é restri- dos Deputados por intcrmcdio do seu Secreta
cto á f6r.ma de conhecer e julgar em ultima rio, com data de 3 de Outubro ~e 1827, em 
in'Stsncla, quando fundado neste Decreto, é que que, deferindo ao requerimento de José de 
tinha havido a commutaç~o da pena de !Dcrte; Noronha sobre a arrematação de uma escrava, 
respondendo assim, não mostra a Gamara dos julgou fundada a queixa, e irregular o pro
Deputados a sua pretendida su-perioridade so- cedimento do Ministro; e mandou tm;-iur ao· 
bre o Poder Executivo. declarando-lhe não ser Poder Executivo todos os papeis relativos, afim 
necessaria a -Resolução, que solicitava do Cor- de se proseguirem os termos e fazer-5e effe· 
po Legislativo, e ao m-esmo tempo não fa.z ct-lva a responsabilidade dos funccionarlos pu
uma exclusii.o do Senado, a quem compete ter b!fcos nella implicados, que eram o Escrivllo 
parte em todas as deliberações do Corpo Le- e o ex-ll'rovedor. Não será isto uma invasãt>. 
gislatlvo? Por {JUê •razão a Camara dos Depn- ao Poder JudiciarJo, e ao mesmo tempo a po-. 
tados não declarou, por uma Resolução. que pulação do voto de uma Commissão de Legls
devia envia-r ao :Senado, o mesmo que particl- mçiio da Gamara dos Deputados, e pela mesm:;, 
pou ao Poder !Executivo pelo seu ;Secretario? .;,,mara approvado, o que necessariamente dr 
Ninguem dirá que a Cama:ra dos Deputados ,.,,.,a multo influir no Julgamento .do Poae
fol institui-da para ser um Tribunal de Con· JuUic1ario? Resta-me ainda o exame de m 
sulta, e de voto deliberativo nas duvidas que Offic!o 1ia Camura dos Deputados, com dat~. 

til•er o Poder Executivo. de 13 de Novembro -de 1827, sobre as no:~r.eu-

.0 offlcio da mesma Ca.mara em data de ções que o Governo havia feito de alguns es-
18 de ·Setembro de 1827, sobre as dm·idas que trar::geiros para os lugares de Lentes dos Cur-
se tinham offerecido !i compra dos predios en- sos Juridicos. 'lU~ é o ultimo. que encontro 
cr<~.>ados no Arsenal da :IIarinha da Bahia, em. n:. Co!lecç:lo das res)l"Stas dos Ministros de. 
que se declara ao Governo que o caso proposto Estado; o O'Ja! Officio da ·cumara dos Depu
não é omisso na lei de 9 de Setembro de 1826, tados tambem truta da nu!Udade -da Consulta 
e que se hajam por n ui! os todos c:; actos pra- do Desomb3rgo do Paço, em que foi juJ.guao cl
ticndos contra a dita lei, mostra o mesmo es- dadão brasileiro o Rn.cb.ar!!l :M~'lcel {!:-.ct::.r.;; .. ' 
pirito de superioridade para com o Poder Exe- ·Soares. Por multo boas oue ~<P.inm RQ ~·~""~ ............ _ . 

cum·o. e· P.9(!Uecinientc 'c!iistc Seiiacio-. N5.c me~ I ;;;presentr,das ao Puil.~~ .:E~~~~ ti;; pei~--.t;;~;~;;· 
nos nntnvel é o officio de 30 de Outubro de dos .Deputa-dos, para que subisse ao Conheci-
1827, .feito pelo Secretario -da Camara dos mento de S. llfa.jest::.dc o -Imperador, 1•, {Jue os. 
Deputados ao Ministro do Imperio, declarando lugares de Lentes dos Cursos Juridicos s6· 
ille!;itima e abrogada. a Imperial Resolução de pertencem a Cidudãos Brasileiros, como empre-
li de Junho -de 1827 sobre Consulta da !Mesa gos civis; 2•, que devia ficar sem effelto a 
do Desembargo elo Paço -de 17 de Maio do mes- Consulta do Desembargo do Paço; não trazem-. 
mo anuo, ~m que se fundava a pratica, de se estas dues decisões a reprovação .ae Actos do· 
desp:LCharem para os Lugares de Letras os Poder Executivo, sem o A~~õrdo deste Sena-
Bachareis sem carta de Formatura; e ·bem as· do, e sem n Imperial Seneção. Porque .motivo· 
sim outra Imperlal resolução de 21 de Feve- I a Cumara dos Deputados não propoz Re-. 
relro de 1824, sobre Consulta de 5 do dito mez,.: soluções para ·a n ulli1:1ade destes Actos do Po·-
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dor ~xecutlvo, que subissem ao •Senado e á veis, co!lllen~ando· 'com resfstenclt~ e denodo il· 
Imperial Sancção, no caso de nccôrdo, como lesas as attribl!ições do Poder Executivo. Tem 
exige a observancia da Constituição, e a rell· elles alguma lo! que mande cumprir as recolll· 
glosa con:Jervsção da lndependencia uos Po· menuacões da Camnra dos Devutados? Nilo; 
!leres :Polltlcos? Muitos outros factos ,poderia então queixem-se da sua ·fraqueza, da sua hu· 
.apresentar ao .Senado, para mostrar 'l oeccssi· milrle condescendencia. O que tom o Senado 
· u~.cie da Reso!uç:~o. que offereci :1 sua conside· com isso? Diz que a Camara dos :Deputado! 
ração, e se mantenha a independenciu. dos Po. irá continuando oestes abusos, e o .Senado com 
deres Pollticos. como estabelece a Constituição,\ isso perde a sua dignidade, o seu direito de 
e é de interesse vital para o Systema Represen- intervir em todas as determinações do Corpo 
tatlvo, que se acha adoptado; llmitando<mc, I Legislativo. Eu digo que não compete ao Se· 
po1·ém, aos princlpaes, trarei malR á lembrança nn,do zelar e vingar a fraqueza dos l\llnistr03 
que em 14 de J'ulho de 1829 a Commlssão de de Estado; elles têm leis, devem sabei-as; 
Fazenda offereceu á consideração -deste .Se· cumpram-nas; e tudo o que exorbitar !l.~.~t~. 

nado um facto lnquestionavel da adopção do medida, desprezem, que não serão criminados, 
methodo de se annullarem os Actos do Poaer a,ntes se .tornarão dignes de louvor. 'S6 quando 
Executivo por deliberações tão sómente da Ca- essas questões vierem officialmente a esta 
mara dos Deputados, sem concurso deste Se- ·Casa ê que poderemos reparar esses abusos, 
nado. Outros factos mais têm havido na an· confol'me determina a Constituição; mas cor
tecedente e actual Sessão, cm que .não foi rlglr o que :L outra Camara faz, não; não é 
contemplado o Senado, como devia ser; e em da SUlL competencla; e, se tal prajectasse, se 
que se invadlo o Poder Judiciario, e o Poder exporia á irrisão e ã censura. Portanto, con· 
Executivo. Houve Invasão no Podei: Judiciaria clno que o Projecto -é desnecessarlo. Cumpram 
quando a Cn.mara dos Deputados, por si só· os Ministros o que ~evem e resistam ao que 
mente, decidia e mandou fazer responsavels não devem; é quanto basta. 
os 1\linlstros que proferiram duas sentenças, O Sn. M.Al!QUEZ DE BAEPE.'WY: - O nobre 
que .passaram em julgado; invadlo-se o Poder Senador ~lz que os .Ministros olhem para a 
Executlvo, declarandO<Se por .Offlcio ·do Secre· Constituição e não tenham medo em resistir 
tario da Camara dos Deputados, que o :Mlnis- a essas recommendações da Camara dos :Depu.
tro e Secretario de Estado dos :-<egccios da tados; que não as cumpram; que se queixem 
Guerra tinha procedido injustamente contra o de si, Ora isto é alguma couBa agro. Eu não 
General Labatut e houvesse de reparar os quero fazer declamações; não supponho medo 
males que havia ea,usado .. Xão devo cansar Ministros, o que seria fazer-lhes grave inJuria; 
mais o Senado, porque julgo :ter evidentemente desejo de manter a harmonla entre os Podere• 
mostrado a neceõS!dade da Resolução preposta, Politieos ti que elles têm cedido. e recebido 
para caminharmos na férma da ·Constituição. essa~ advel'tencias e feito· executar as dellbe: 

o Stt J3oaGll~: - Tenho ouvido attenta- rações da Camara dos Deputados, sem o con· 
mente os' fa<'tos que o. nobre Senador acab;:t_ ~'.!!'~':!. d~- Se=do; mas, .;ü.;. . .;i;;u.uio ·ao $ena<:to 
de apreseot'ai(·niits âélles-· Il~o ?o~cluo com o :/ullJ,a. ~~-fll~~~!':l1!~ .:.-r-2!!~!!.- :!::~:::7..--;>.:.:;üit:oc't:-::_-" ·· 

-mesrrio .. -naorcr~:sennd~r CJ'-le. haJa necess!d!ldc ! eiia e consente em .ser prlvad~ ~a cooperaçao, 
desta R.esoluçao, cuJo ProJecto !:prezc::tara. I que lhe toca em todas as Dee~soes da Assem· 
Os factos são verdadeiros; mas eiles não pro· bléa Gera,l? Diz o nobre .senador que, além 
vam senão qu"l a Camllra dos Deputados tem de ser Jnutil, é ~e mais conbrario á Constitui· 
exorbitado das suas attrlbuições. e que os )Ii· ção este Projecto, visto quo as iPropostas do 
nlstros de Estado não têm sa;bido conservar- Governo, quando não são adoptadas pela Ca· 
se na sua devida dignidade. Para que tem os mara dos Deputados, cabem de todo, e não 
:Ministros cumprido essas or.dens ou recom- passam ao Senado. Esta objecção não .tem lu· 
meiLdações ou insinuações da Ca.mara dos gar; pois que não se trata. de .Propostas elo 
Deputados? Olhassem elles para a (;onst!tui- Governo, mas de Actos positivos, e já prat!ca
ciio e não condescendessem, que nem Iriam dos pelo Governo. Diz mais o nobre Senador 
adiante essas Invasões, nem seriam responsa-. que a Camara dos Deputados é independente 
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do Senado. :-<ão o duvldo, assim ·como n<1o se / i&ualmcnte rlepenüer da repprrovação da As· 
pode duvidar de que o Senado é independente sembléa Geral. Diz o nobre Senador que a As· 
da Cam:1ra dos Deputados, que o Poder Exc· se:nblén ~eral depende do Aceôrdo das duas. 
cuth·o é independente de qualquer das Cama· Gamaras; c ·que, logo que uma reprova, não 
ras c que tambem é !n.d!lpe.ndente <lo Poder Ju. lia approvuçilo. E' verdade; mas tambem· não 
dicinrio. Diz mais o nobre Senador qu~ não I h~t reprovação. O que resulta dcs~a discordla 
têm havido invn;;;ões. mns Rimples recommen· é que subsiste a :vrercê r.nnr.~>rlirln. ·Pt;>!O P(•d~r 
<laçõcs ,para encaminhar o Poder Executivo. Executivo. emquauto leguiruente nflo für rcp·· 
Os f.:~,ctos que apresentei mostram o contrario; provada; de outro mc·do seria !rrisorla a fa· · 
c, n.indn mesmo que fossem meras a.dverten· cu.!dade concedida ao Poder Executil'o pela 
cias, nfLo se deviam tolerar, por mostrarem Constituição de conferir :I>Iercês pecuniarias. 
umr, superlol'idauc que nfLo ha, c por se offen· em remuneração ue ~erviços, que viio estives
der o ponto c·ardlal da lnilepenàencia uo~ Po·l sem ~e.si;;n_ados por Iel; ~ois que, uevenilenuo 
deres Politicas. O nosso objecto é n Legisla· a V<.'l'lfJcaçao destas :l>ferccs da approvaçilo ua 
ção c a observanciu. da Constituição; nfLO nos AssembJ.éa Geral, e entendendolle que, não 
devemos occupar em ·decidir dos inleres~e~ par· J a.pprovando urna das .cama;ras, ficava :eppro .. 
ticularcs; o que compete ao Poder Jud1c1ario; vada a Merce, sem mterv.r o conhec1mcato 
compete-nos fazer-nos responsaveis na fórma - da outra CP,mara, flcn·rla:m sem remuneraçau 
d·a lei, cs ·Membros do .Poder ExecutiYo, e do todos cs serviços que não merecessem o voto 
Podr Judiciaria, que deilnqulrem; e não de qualquer das Gamaras; voto, que de orcll· 
nos compete fazer-lhes advertenc!as, :m· nario depende da boa clisposlçiio d:L Commissão 
nullar seus actos, censurare" seu procedi· encarregada do exame de taes serviços; pus· 
mento por decisão sómente de uma das sarla toda a depenclencia· para os 11\Iembros das 
Gamaras. Objer,ta,•se que sendo, como é, a Ccmmissões; c ficaria outorgada pela Const!· 
Gamara dos Deputados independente .da elo tuição. E' claro que, dependendo a repprova·· 
Senado, não pode, nem der e censurar o seu ção do Accürdo de ambas as Cai!Daras; e, pc
procedimento; e que, dado o caso que no Re· denrlo em uma ou outra examinar-se o· bom ou. 
nado passe esta Resolução, ir:l. ser desprezada mão uso que o Poder Executivc fez da regu!la. 
na Cama.ra elos iDeputndos; o que augmental'á de conceder Mercês Pecuniarias, serão as 
o desdouro do Senado. Commissões mais acu.uteladas em darem os 

Não posso de tal capacitar-me e, pois, que seus pareceres ás respectivas Camaras, sem 
fórmo muito bom conceito da maioria du. C:!.· prevenções, empenhos c patrunatos, visto qne, 
ma,ra dos Deputados, c estou persuadido de tendo de passar a Resolução de approvação ou 
que todos os que ·não forem arrastados pelo repprovação. á outra, Gamara, nella se teriam 
espirita de partido, e :sómente atteuderem ao I em vista :todas as circumstanclas e que no· 
bom 1Servico~ e á obs~rva.nc~n d~. -r.onj:;t.it.ni~iin; f-'{-lSC' ·de ·dh!c~:-d::~c!~, f!cari1ã. õü·ú:.::i.l:titinüo· .··a.- -

vendo esta Resolução do .~ena.do, proc~rarão jl\:ercê feita pelo Poder Executiv11, cujos actos 
sabP.r quaes foram os ·motJvos que a .. flzeram nu.o devem ser reprovados, sem desdouro seu, 

~~~~'":"~~v~::~~~ ~1~--·1~:~~~~~~~~ ~~~s _v~~-~-i- /".~.er_o·-~?t~- _sõ.ment_: ~: ~m~ --~~~-:~~=:~!-~_~, -~~~~:: .. 
. . ........ u----, ... - . ....,. ... _.._ .................... -""":t~u" .... "''""''"'' oQ.w.··v-·,.;v.u-- r -::s·~w--Ju~ut :B.1:rSemnH~n ueral ~ SflnC!;é'.O C. o Poder 

curso do SenRdo, reconhecerão que de facto se l'.!odcrador. Já temos vi~to servi~os de :;r:tndc 
tem procedido com invasão dos P()deres Politl· col!9irleraçilo, decretados na rfórma das leis, 
cos, zem animo deliberado sim, mas tão só· remunerados pelo Poder Executivo, que foram 
mente por {'and~scendeneia com o ParecP.r rias. repprovados absolutamente pela Commissão da 
Commissõcs, para darem mais .prompto anda· Ca-mara dos Deputados e pela Camara decidida 
monto aos Negocias, servindo-lhes este exame a sua repprovação, quando a Constituição ga. 
pu~;;. o futuro co::nportumento. I·ante· a remuneração dos serVliços. Custa em. 

Quanto ao 2• artigo u:t Resolução, eu o I verdade acredltaT que serviços decretados na. 
acho coníoi'IIle ú .Constitulção; pois que c e·/ f6tmu das leis e julgados relevantes, não me
pendem as :lfercês pecuniarias da approvação recessem a menor recompensa pecuniaria, mar
da .Assembléa Geral, u sua repprovação de\'e 9ndo-se alguma, fosse ella qual .fosse, no caso· 
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de se julgar excessiva a que foi arbitrada pele / 
Poder Executivo! :lias assim teni acontecido c 
acontccer{L emquanto depender a reprovação 
da Decisão de uma sei Camara, que de ardina-· 
rio i' n dos :Membros da Comm!ssão encarre
gada de taes exames. Para ob1•iar ffio grandes 
hiConvenientes ê que propuz o tLl't!go 2" c es
pero que elle mereça a ·contemplaçilo do Se
nado. Nós devemos ser multo solicitas em 
evitar despezas publicas, que -nilo forem neces
sar!as, mas tambem devemo~ imparcialmente 
sustentar o· <li rei to adquirido peln. remunera
gâo de serviços garantida pela Constituição. 
Pelo modo ·que aponto fica acautelado o pre
juízo, que a Fazenda Publica pudesse ter, no 
caso .de haver repprovnção da Assembléa Ge-

!SEISISÃO DE .20 DE JU:UHO DE 1830 

Leitura de Proj,r:tos e Resoluções. - Di.•mu;· 
&do elo ProjiXflo de Resoluçiio pa.ra qu.c to· 
elos os _,tctos do Poder Execut'ivo c do Po
eler JucUpf.ario não possam ser (];nnur;;;u!os 
por deiibr:racão eÚ] uma. só Gamara. - Dis
Citssão cio Projecto de Resolução, vindo da 
Gamara dos Deputailos, extinguindo a 
O.mcellaria da Ordem !1W[Jerip;l ao Cru· 
zeiro. 

Fallaram os Srs. Senadores: - Vergueiro, 
111!; <:onserva-se o direito dos .remunerados, e 6 vezes; .:\farquez de Baepcndy, 3 vezes; Bar
sustenta-se a dignidade do Poder Executivo, gcs, 5 vezes; Almeida e Albuquerque, 3 vezes; 
emqunnto não scja,m seus actos annullados por Vi3conde de Cayrü, 1 1·ez; Marquez de Inham· 
deliberação de uma só· Camara. bupe, 2 vezes; Saturnino, 4 Yczcs; Gomide, 1 

O Sn. BonGES: - O nobre :Senador, crimi- vez. 

Achando-se presentes 3·5 Srs. Sena· 
dores, declarou..ge a,berta a Sessão, e. 
lida a Acta di antecedente, foi appro· 
vada. 

O Sr. l" .Secretario leu um officio 
do 1° Secretario da Camara dos Srs. 
Deputados, remettendo o seguinte 

nsndo os ;Ministros, os quer desculpar; mostra 
actos que elles praticaram em virtude ·de De· 
Hberação de uma só Camara, e diz que assim 
obraram, não por medo, mas por condescenden· 
cin, para conservarem a harmonia entre os 
Poderes Políticos. Obraram mal, digo eu, e 
não é -de boa ·moral ~ regra de fazer u·m mal 
parE. !uc~ar um bem; obraram mal, e. não toca I 
ao Senado o reparar os seus males. cujo·:r.e-

_!!::::!lo está muito nas suas mãos; olhem pa'ra~1 Pnomc:ro DE LEI 

a Constituição, olhem para a lei, e não <:um· . -- .. 
pram ordens incompetentes. Diz o nob.re Se- A Assembl6a Geral Legislativa decreta: 
nador que reconhece que sem a Approvaçã.o Art. 1.' E' livre a qualquer o commercio, 
da Assemlbléa a Mercê não pode ter effeito. até agora exclusiYo, da madeira de tintura de
Pois se ella não pode ter effeito sem esta ap· nominada .pau Brasil. 
proyação, como d!z que subsiste? Diz que é Art. 2.' A propriedade dest:r. m~.de!r!!. ;e!'- .. · .. c.=,-; 
pr.;.;;:;.,. ll '"'·- u·wa-Resoiuçáo ciiga ·...:.. tica. 'r;;)!~'·ten_c~ _tio senhor do}~r~:=~~~~ ~~~-,!~r_!ll'll~!!:.. ..... -----:------·· -" -'-- -~ ": 

------ -- -~:::~:~~~~~s;:~~;;aü;;~;;•:~~c>u;~:~,~~~::"~~~Tziaa~;t~--~:~-~-~~u Brasil que fór produzido · - · , · ·i 
ha pensão pc~u!!.i<r,Tia; ___ e_ isto ~ mesmo da Cons- em terrenos nacionaes, será. :uidadosamente .,. 
tituicão.-·-- conservado pelo Governo, que !!.ao poderli mnn-

. Deu a hora, e ficou por Isso adiada dar cortai-o, sem que para Isso .seja autorizado :I· 
a discussiio, pelo Corpo Legislativo. · ' 

O Sr. Pre~idente marcou para ordem Art. 4," O pau Brasil pagará de direitos ._t 

do dia: 1°, a continuação da discus- de sahida, nos portos do Imperlo, 40 por cen· · i· 
são aüiada pela hora; 2", as discus- to, se fôr exportado em ·bruto, e 10 por cento 
sões das materlas jã designadas na s6ruente, quando fôr exportado em extracto. 
Sessão antecedent~. -Estes direitos serão calculados, tanto num c~ 

Levantou-se a Sessfi.o tis 2 horas da mo noutro ca.so, sobre o valor corrt!nte no-
tarde. • meado. ,.·· 
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44.0 Sessão de 20 do Julho 

Art. ·5. • Os extraviadores dos direitos cs· 
tabelec!dos no artigo antecedente ficam su· 
jeitos âs penas iJUC as leis commlnam aos cx
travl:tdorcs ·do:J direitos das Airandegas . 

Ordens, serão decididos na Relação da 
c ti v a Provi·ncla.. 

Paço da Camar.a dos Deputados em 
Julho de 1830. (Assigna.dos) . ' 

respe-

19 de 

.Art. 6.• Quando os extraviadores nilo ti
verem meios para satisfazer a ·pena pecunlaria 
am Que fol'~li.l col!Üelnl!u.üos Nerá estlt ·comrnu
tada em tantos dia1> de pri~iio ·quantos con·es· 
ponderem â quota ·da condemna.ção. contando
:;~ cada um á razão de 2$000. 

Foi a Imprimir e aquelle remettido 
!!. Comm·!ssão de Fazenda. cüm os res
pectivos documentos, para examinar e 
lntormar ac Senado no acto das rcs· 
pecth·as discussões. 

Art. 7," Fl<:am revogados todos os Alvarâs, 
Decretos e mais Disposições em -contrario. 

P1·imeit'a parte da Or.dem tio Dia 

Paço da Camara dos Deputados, em 19 de 
Julho de 1830. -José Ribeiro Soares da Ro
cha, Presidente. - Joaquim l\larce!Ilno de ·Bri
to, 1 o Secretario. - Lulz Francisco Calvaka.n· 
ti de Albuquerque, 2° ·Secretario. 

Continuou a discussão adiada pela 
hora do _Projecto de Resolução, para 
que todos os Actos do Poder Executivo 
e do Poder Judicla.rio não possam ser 
annu!lados por deliberação de uma só 
Cama.ra. 

Foi a Imprimir para. entrar na or· 
dem dos trabalhos. 

Leu depois outro officio do mesmo 
.Secretario, remettendo tanrbem os 
dous seguintes Projectos. 

1° l'RO.TECl'O DE llESOLUÇÃO 

A Assemblén. Geral Legislativa resolvo;: 
iFica approvada a pensão de 400$000 rs. 

annuaes, conferida pelo Governo, em Resoln· 
ção ·de Consulta do Conselho de Fazenda, a 
D. Maria. Dorothéa da !Silveira Seixas, em re· 

· ·muneração dos serviços de seu marido José 
Venancio de Selxas, de quem se habilitou her· 
Jeira. 

Paço da Oamara dos Deputados em 19 de 
Julho de 1830. -José Ribeiro Soa.res Pinh.eiro, 
Presidente. - Joaquim Mar<:e!l.ino de Brito, 
1 • Secretario. - Lulz Franci&co de Paula Cu· 

2' l'ROJECl'O DE _RESOLUÇÃO 

A Assembléa. Geral Legislativa resolve: 
Art. 1.0 O conhecimento e decisão I! e quaes

quer embargos oppostos na Chancellaria das 
Ordens Militares pertencem á Relação da ·Pro· 
vlnc!a do Rio de Jane!.ro. 

Art. 2. o Aquelles cm·bargos que r:&S outras 
Pro\·Incias tiverem sido ou forem oppostos a 
Cartas ou a l])i[plomas qu!llesquer que tenham 
emanado da ext!ncta :Mesa da Consclencia e 

'O 1Sn. VllnGUEmo: - Já hontem impugnei 
este artigo 1" como lnutll e ainda digo que 
é escusado determinar por uma Resolução que 
sem o concurso das duas Camaras não se possa 
tomar uma deliberação Legislatlv.a, pois que 
isto estâ determinado na Constituição. Produ
zio·se uma som-ma de factos, querendo-se pro· 
var que aCamara. dos Deputados tem Invadido 
oJ.Poder Executivo e Judiclario. Eu ainda não 
Yi tal, e esses factos que se apontam não são 
mais que meras recommendações da Camara 
ao Governo; o que bem pode fa;;ar; por isso 
que lhe está encarregado o zelar o direito dos 
povos e introduzido este -costume em todas as 
Nações Constitucionaes; e entre nós desde o 
principio da. Legislação passada. O Governo, 
na Falia do Throno, faz recommendações; o 
Relatorlo dos Ministros tambem as faz; e é 
isto Injurioso ao ·Poder Legislatlv!:!? .Não certa. 
_,mente~.9 (l:oy!J~no. !!.Stfo. __ r()d~a_d~ __ de .!lP.R.R_n>,_.s __ . 
que o enganam, é preciso portanto que uma 
das Camaras o advirt:t e o Governo Constltu· 
clona! deseja mesmo ser advertido para não 
errar. Quando a advertelícla fôr. mal fundada, 
o Governo a pode repelllr, como já o fez sobre 
um tacto, em que se a!Iegou responsabilidade 
dos Ministros e elle não esteve por Isso; o 
Governo propoz uma duvida para ser decidida 
pelo Corpo Legislativo; a .Camara respondeu 
que era claro; o Governo lnslstio e resultou 
dahi fazer-se uma Resolução .para declaração. 
Quanto ao 2° artigo eu não s~! como, rejeitan· 
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se~~úo de 20 de Julho H i 
Jo uma Cama.rJ. uma Proposição, tenha de/ subterfuglo de que a Camara dos Deputados 
enviai-a á outra. Vejamos a Constituição no só tem feito recommendaçées e advertencias ao 
art. 57 (leu). Quer dizer que, logo que uma Poder :E:xecutivo e não desfeito os seus Actos! 
Camara rejeitou. está. rejeitada completamen- Quem poderá suslentar que, mandando dizer 
te a Proposição. ·Portanto, as Pensões, que de- a Camara dos Deputados ao J:'oder Exer.ntlvo 
pendem da appro;:aQilu <lu ~u1·po Lr~gisiativo,l que obrou 1ual, que não d. eve ter effeito a Re
lego que dejam reJeitadas em uma das Cama- solução de uma Consulta, que praticou uma 
ras, nã., tem que ir fazer á outra. A Çcnstl- Injustiça c que a haJa de rem1rar n:in hn

tu1~i1o <Ju"J' 1111e e~Las pensões pccumar!as, con- vendo a independencia do Pod~r E;ec~~ivo--~ 
cedidas pelo Governo, dependam, para a sua 0 não considerou como seu subordlnad ? Q ' 

'fi - d A - blé G 0 
· uem ven · caçao, a pprovaçao da Assem a e- dirá que taes procedimentos siLo meras recom-

ral Ora, supponhamos que foi este negocio mendações e advertencias? Eu devo fa!;:ir 
rejeitado em uma Camara e que, Indo assim francamente. 1Sr. Presidente; no systema ado

·mesmo li outra, nesta outra ~ u,pprovado; nes- ptndo pela Camara dos Depueados vejo que 
te caso tem a approvação da Assembléa? Não; este 'Senado vai sendo posto em esquecimento, 
por •conse~uen:_la cahio a. 1\ferc8 conferida. A e privado da cooperação que deve ter em to-
Constitulçao nao diz que ·para ellu não se ve- d d i - d A blé G . . . as as ec soes a ssem a er2.L J:i não 
r1f1car seJa repprovada pela Assembléa; diz, t i d s d 

1 
R -

. . em v n o ao ena o a gumas esoluçoes da 
sim, que para. se verificar seJa approvada pela / C d D t d 

11 
n . -_ amara os epu a os, annu ando ... rov1soes 

Assembléa; e como a a.pprovaçao de uma Ca· , d T ib d . 
mara não preenche o disposto na Constituição, e r unaes, passa as em consequencla de 
a pensão tornou-se em nada. Resoluções de Consult~ :feitas pe!lo Poder 

o Sn. :!1-fARQUEZ DE BAEPt.1iDY: _ Eu hon- Executivo? Por que razao se não pratica 0 

tem jli disse que a Proposta que offereci li mesmo em todos os casos semelhantes? Não 
consideração do ·.Sen~do, t.lnhu em vista a mcs- apresentei actos do Poder Executivo, em con
ma observancia da .Constituição e a conserva- sequencia de Resoluções de Consultas, annulla
ção dos direitos do Senado. que deve ter parte dos sómente por deliberação da Camara. dos 
em todas as decisões do Corpo Legislativo. Deputados? Quanto á 2• parte em que o nobre 

Senador disse que não se lembra das razões Disse que compete não só a todo o SP.nado, 
como até a qualquer dos seus membros o pu
gnar pela lndependencla dos Poderes Politicas; 
porque sem e'lla não pode ir avante o nosso 
systema representantivo; disse que, apresen
tando de boa fé os .remedias que me occor
riam, talvez estes não fossem adequados; al
gum outro Senador, mais illustrado, os poderâ 
indicar" com mais acerto. ·Mas sou combatido 

que se apontaram, e que a Constituição é mul
to clara, sendo evidente que, quando cahe um 
Projecto em uma Camara, não deve passar á 
outra; estou de accllrdo; mas este não é o 
nosso caso; não se trata de 'Projectos, mas sim 
de actos do Poder Executivo, e do Poder Ju
diciaria, que sendo, como são, independentes, 
s6·mente podem ser annullados por delibera-

5~ül 5ê i.ü.t:··-pi:upv·~ reweüio ·aigum contra· ·u·ru ç:i.v · cta. AtiS~WUiGa. Genti; ·que se· compõe ãas· -· 

mal que me parece grave. O artl.go 1• é ta- duas Camaras, e da Sancção Imperial. As pen
xado de inutll, por ser fundado na Constitui- sões c remunerações de ser-viços dadas por De
ção; mas o que se me poderia unicamente di- cretos em Resoluções de Consulta, e -decreta
zer oé que não se precisa de nova lei, para mentos de serviços feitos_ na fôrma das leis, 
que a -Constituição seja completamente obscr- não são propostas, nem jamais podem ser re
vada. Eu jli apresentei factos, pelos quaes mos- provadas :por deliberação de umll. ~ó C amara, 
trei que Actos do Poder Executivo tinham quando a ·Constltulçíio exigi"_ que a sua appro
sido reprovados .por decisão de uma só Cama- vagão dependa da Assembléa Geral. Deixemo
ra; e estes factos estão na co!lecção dos pa· nos de subterfugios, e procuremos manter as 
peis da Com missão de Constituição. Não sei regalias do .Senado, e evitar as arbitrarieda
como se possa affirmar o contrario, ãvlsta: dos des e patrona tos que podem ter lugar fazen
dccumentos e provas j(; dadas! Procura-Ge des- do depender dos Membros das Com-missões de 
manchar os meus argumentos com o especioso uma das Camaras s6mente a decisão do di-
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4.4.2 Sessão de 20 de Julho 

rcito t:dquiridu á rcmuneraçüo de scr\"lços ga· Poder Executivo; não acaba o direito que ha· 
rantlda pela Constltuiçüo. Nüo dcsculJI'o ln- via adquirido c ainda lhe restam esperanças 
conveniente algum no artigo 2", que proponho: de ulterior accõrdo e discussão das duas Cu
é negocio mul~o grave, para que possa ser de- mnras que, por isso mesmo que se não con
cidido sómentc por uma das Gamaras, que de fora aram, mostram a grnv!dade r o negocio e 
ortii11ario He 1uuva nu ~xame feito por um~ que c ... t\.cto do PodBr E:xecutivo não foi. mera 
Commiss!lo. Não 6 constante ·que os agra.cia- graça. Ora, convindo soccorrer aos agraciados, 
dos, que se achat:l privados da percepção das emquanto legalmente não forem repprovadas 
~1ercês pecunlurias por falta de a.pprovação da as :lfcrcês, por accõrdo da Assembléa Geral, 
A.ssembléa, procuram empenhos ou directamcn· parece que Isto se consegue com o meio d11 
te supp!lcum aos :.'IIembros das .Commissões nauça que indiquei no artigo 2." 
encarregadas desse exame, para que a!Jreviem ·Não devo can~ar mais o Senado; tenho 
os exames e lhes sejam propioios? O que in· exposto francamente n meu modo de pensar; 
di•ca o appareccr de vez em quando a informa- . o Senado decidirá, como entender mais justo, 
çilo sobre um outrõ agraciado? ·Procura-se fe- e conforme {L Constituição. 
char a porta aos empenhos c ao plttronato, mas 
abre-se outra porta, e continua o mal. A to· 
tal rejeição de alguma3 :1\ofercês pecunia,rias não 
tem darament'! .;nostrado uma parlicu'lar lem
brança de algum rios Membros das .Commissões, 
desaffecto aos agraciados? O publico nos ob
serYa; convém proceãer com toda a legalidade. 
e n;lo fazer dependente de um só voto o que 
deve ser decidido .por dous ou de approvaçilo 
ou de repprovação. ·Se ·con tínuarmos no actuai 
a·ndamento. seremos mudos espectadores de 
vinganças. de injustiças c de patronatos; e 

O ·Sr. Mí!.rquez de Inhambupe man· 
dou á .:\'lesa e foi apoiado o seguinte 

. BEQUERlllEXTO 

Requeiro que este projecto seja remettl
do á Commissão de Constituição, para, unido 
aos mais papeis, que lhe são relati~os ·e ali! 
existentes, dar a este respeito o seu Parecer. 
- Marquez de Inhl.lm.bupe. 

O Sn. VEtwumuo: - .Apresentaram-se mui
factos e nenhum delles. torno a dizer, é 

invasão de Poder; todos são meras recommen· 
dações. Se se quer que as Camaras não façam 
recommendações. falle·se claro; mas o Projecto 
nii'o trata disso, e sim de annullação de Actos 

não .seremos defensores da Constituição, pu- tos 
gnMdo peia sua exacta observancia. •Diz cla
ramente a Constituição que as Merc0s pc
cuniarlns que_.não e~tiverem ta..xadas por lei, 
feitas pelo Poder -Executivo, dependem. parn a 

do Poder Executivo e Judiciario. Srs., o C~· 
sua verificação, da approvação da .Assembléa 
Geral. Quen1 tem a faculdade de approvar, tem 

verno bem sabe que ha ·Constituição e não é 
tambem a de repprovar· se a Assembléa Geral 
é 

· ' b 
11 6 

t desnreza dor das suas regallas. para sancdo· 
quem pode approvar tam em c a s men c I - · ' nar decretos de uma s6 Camara. ·Portanto, se 

é quem pode .repprovar e nunca um dos seus - . . . G d . . nao queremos lllJunar o overno, suppon o-o 
P..!l!:!!C~. qu~ J:~.mat" foi nem será Assemblea Ge· 1 t:lo ig!!c!·ante e tii.o inerte. re.icitcmos desde 
ral. A objecçúo que se fttz de_ que se deve já este Projecto. Quanto ;o 2• artigo, a,sora 
entender rcpprovada uma Merce peJa. Assem- é que eu .percebo o negocio; suppõc·se que o 
bléo. ·Geral, quando um s6 dos seus\ Ramos a 
reprova, já disse, é lllusoria; ambos os Ramos 
da Assem·b1éa Geral deYem ter parte na rep· 
provação, assim como têm parte na approva
ção; se não concordam, nem se •combinam nas 
emendas, que se orrerecem reciprocamente. o 
que se pode unicamente concluir é que o Acto 
do Poder 'Executivo ainda não foi approv!J.do. 
nem tambem foi repprovado, subsistindo por 
consequencia o Acto, ainda que o agrnciado 
niio posso. rece!Jcr o que lhe foi outorgado pelo 

acto do Governo concedendo uma :vensiio é in
dependente e que deve ser logo executado; e 
que para ser revogado é preciso um Decreto da 
Assemblt\a Geral. :Mas nilo é asslm; .. ·lsto é 
uma hypothese .falsa e falslssima. O Acto do 
GC'I·erno neste negocio é uma Iniciativa sim
plesmente, não é Acto perfeito. que produza 
logo o Si!U effel to. A ·constl tuição diz h em 
cla.~o ·- dependendo esta conccssiio da Mercê 
da Approvação da· Assembléa Gerai. ·Para que 
se hn de dizer que para e11a não valer precfsa 
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da repprovaçiio? Porque se nilo diz que para 

1

. tancladamcnte. Diz-se que :~ materla !mpo~r•c1 
·valer ha de ter a approvação da Assembl~a? Interpretação; mas cu pego ua Constltulçã·> e 
A Constituição não trata de reprovacão; fatl.l ahl acho o negocio claro; corrente, obvio, e 
em approvacão. Portanto, se uma Camara não,, :nmpllclsslmo. Leio o paragrapho 11 do artigo 
app;·ova, devendo a approvu.ção contar do Ac· 1112 (leu); Isto pode fazer o Governo sem d~ 
cordo de ambas, não ha mais nada a fa~~r; 1 pendencia da Assembléa; é do Cofre das ou;rs 
não é ·necessarlo ir a outra Camara, porque, 
ainda que esta outra approve, como lhe f<L ta 
a approvação daque!la, não se preenche a c:au
sula da Constituição. que é dependendo da ap· 
provação da· Assembléa Geral. 

Graças, que pode distribuir como lhe ll!prouv<!r. 
Continua o artigo (leu); Isto jll. não é do C:>· 
fre dos honorificas; diz que quando as Mer·· 
ces estiverem jtí designadas por lei. o Poder 
Executivo ha de sujeitar-se á lei; não h a de 
dar mais do que a lei .manda dar; porém, que~ 
não havendo lei, ha de arbitrar a pensão e 
Ir logo buscar á Assembléa a lei, que faça boa 
essa pensão arbitrada ou estimada em tanto, 
Ora, ha cousa mala clara e indubltavel? A' 
vista disto, quando o Poder ExecuLivo, não 
havendo lei, assentar :;ue deve remunerar os 
serviços de Pediro, ·por exemplo, com uma 
quant!u. e lhe taxar essa quantia, não faz mais 
do que apresentar uma proposta á Assembléa, 
para esta autorizar aquella quantia, sem a. 
qual autorização fica de nenhum effeito a re· 

0 .Sn, AL>n;IDA E ALBC'QUE!IQt;l!:; - QUMU? 

vi of!erecer..ae este Projecto, assentei que elle 
fosse logo rejeitado, sem passar por uo':' dis· 
cussão sequer ao menos; mas tenho v!Et:> sr•s· 
teutal·o até com calor. E' bem verdade que não 
ha cousa neste mundo, por mais má que seja, 
que não ache quem a defenda! Fez·se uma pro
lixa enumeração de factos, para se sustentar 
t~~e Projecto, que eu sempre rept1.tarc1 inutil 
e Jnconstltuclonal; e com isso não se fez mais 
ao que uma accusação de lgnorancla c de frou· 
xldão aos Ministro de Estado, mostrando·se 
que elles tem feito cousas que a lei não 
manda, autorizados simplesmente por meras 
recommendações de uma Camara. Argumenta
se tambem com o zelo pelas prercgatlvas des· 
te 'Senado; e admlra que não se faça caso do 
Poder ~Ioderador, que tambem entra na forma· 
ção das leis e que por Isso deverá neste caso 
ser· defendido; porquanto este Projecto quer 
que o Poder Executivo possa dar 01ma lllercê 
pecunlnrla sem o consentimento do Poder l\lo
derador, que ~ cousa · distlncta, quando é da 
Constituição que o Poder Executivo, sim possa 
dar essa Merce, mas que e lia não se Yerifiquo, 
não valha. sem a Apr,.ovação das duas Cama· 
ras e do Pod:;r ,viodeardor, as quaes eutldar!es, 
totias tres, fazem a Assembléa Geral. A' vis· 
ta disso não me cansarei mais em refutar se· 
melhante projecto. 

mucração proposta. Esta Proposta vai a uma 
das Camaras, á dos Deputados, que tem a inl· 
ciath·a; esta adopta a. Proposta, supponhamos; 
remette ao ISen~.do; o Senado ta:n-bern adopta; 
envia ao Poder Moderador; este igualmente 
annue; então approvada pelos tres elementos, 
que formam a Assembléa Legis'latlva, está fei· 
ta, está completa a Mercê principiada ou ln· 
dicada .pelo Poder Executivo. E' indispensavel 
a integridade destas cou~as; mas para que fa· 
lhe a '"'lercê, basta o defeito, a falta de alguma 
só, qualquer que seja, destas cousas concui': 
rentes, que eu denominei -· elementos do Po· 
der Legislativo - por.que a Constituição as
sim o exige, e assim o declara. Quer o noilre 
Senador, autor do Projecto, que discordando 
qualquc.:· üa.::~ t.l·es (aim-pa...~eõ, sübsist..i ü:iii. ü.h
surdo; pois que a Constituição, come já pon· 
dcrei, exige o Accord;, das duas Camaras e a 
Sancção do Poder Moderador. Ora a ;,\Ierce fi~:>. 

dependendo de uma Lei Sancclonada, porque 
sem .Sancção não ha. lei; a .Sanci;ã.o não se dã, 
senão sobre 1el já feita, esta não se faz sem 

O .Sn. Bono_Es: -1:Iontem vi a!lega.t·sc que 
a Camara dos Df)putados assumiria a si toda a 
jurisdlcção de deliberar sem o concurso do 
Senado, se nil.o passasse este Projecto; ma;: 
hoje, pelo andamento da discussão, vejo esse 
zelo pelas regalias do Senado trocado pelo. 
fito de sustentar as remunerações dadas pcio 
Governo, tenham ou não a approvação da As~ 
sembléa. ·Pois então tratemos da verdade!r~ 

ma teria, e deixemos esses factos de lnvasõ '.;, 
annullações, que aqui se apontam tfto circums 

li 

o Accordo das duas Ca.maras; como então. ha
vendo dlscordancia, subsiste ::. lüercê? Um Pro
jecto. que tal Intenta, deve ser rejeitado "in . 
Jim1ne". Ainda ~P diz que, quando uma Ca.-
mara não prestar a sua approvação, não deva
ficar a outra prh·ada do seu direito de intcr-
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vir nesta •Delibern.çiio. Mas paro. que essa mui- Commissão, porqu~ ho. papeis lá, que ·o podem 
tip!lcaçiio de entidades sem nec'essidade? Por- aclarar, digo que o que ha é um officio do 
·ventura o. approvn.ção desta remedeia a rep- Ministro do Imperio em resposta ii requlsi
provnçiio da outra? Esta sú fará a approvação ção que lhe fez o •Senado, ;por causa de uma 
da AssembH!n Ger:tl, que n Constituição exige,., indicação do auno passado, para que partici
para a verificação da Mercê .proposta pelo Go- passe quaes eram os actos que clle tinha pra
verno?. isso seria perder tempo. Quando um I ticado per mandado da Camara dos Depu
Projecto qualquer ê rejeitado por o.mbas as tados; á vista da qual resposta não progre
Gamaras, que são Ramos do Poder Legislativo, ·d-io o trabalho da Commlssão; e se então ces
vai btiscar a r::;ancção do Poder Moderador, que./ sou este trabalho, não sei para que tornar a. 
é outro Ramo do Poder Legislativo? Não. E manclar ã Commlssão. 
porque? Porque seria um acto ocioso, do quo.l o su . .MAnqu'Ez DE BAEPESDY: - Eu man
nada poderia resultar; assim tambem rejeitada do á Mes11. os papeis que analysel, e de que 
a Proposta em uma -Gamara, e1la cahlo; não deduzi os factos que apresentei já ao Sena
tem que ir buscar a outra (:amara; e, ·raltando do. •Convirá que vão ã Commlssão ·para· taro
então o concurso de ambos, para obter a San• bem os examinar e dar sobre esta tão lm
ccão, tem cabido a Mercê, que o Governo te· portante questão o seu Parecer, como já re 
nha ta.'Cado. Se se quer que a outra Camara quereu um nobre Senador. 
tenha noticia da sorte que teve a. Merce na 
Cama.ra onde foi primei-ramente enviada. en- O Sr. 2' !Secretario leu os pa:pei3. 
tão apresente·se o Projecto de outro modo e -• 
-diga·se - todas a.s remunerações de serviços, O Sn. BonoEs: -Não ha nada mais cílro .. 
que forem reprovados nn. ca.inara dos Depu- Um nobre Senador !fez uma ind'icaçiio, di
tados, serão ou será a cua reprovação com- zendo que se achr1va offendida a d.ignlda:l:r
municada á Camara üos Senadores . ..:_ Se as· do Senado, porque a Camara elos Dn:•utados. 
sim se apresentasse, eu votaria po:· elle, niio por si s6, sem o o accordo do .Senado, fizera 
para que com esta noticia pudesse o Senado, dett>rmina!;ões ao Governo; em eonsequcn~h 
quando conhecesse mesmo que aquella Camara ;!n que se offlciou ao Ministro d?S Negocias. 
tinha obrado injustamente, responder- obras- tio ·:•Gperlo pedindo informaçõPs a :·espelt.J; 
tes mal, reformai o· vosso juizo _;; pois que P. o Ministro responde que o SPU autecr;~~or· 

ella é !ndependen te, não é subordinada, da nbeclerera ás recommendações da Cnmara rios. 
mesma sorte que o .Senado.tainbem julga, como Deputados, porque as_ achara justas e· que c!!~ 

entende c não consulta nos seus juizos aquella estará t;J,mbem sempre prom-pto a ex e cu tal·as. 
Gamara. Portanto, estou que o Projec;to em 

1 
reconhecendo que a Camara dos Deputado& 

questão nfto deve passar. · · as pode fazer, por isso que pode decretar a. 
O Sn. MARQUEZ DE I:~mA~rnurE: -Eu vejo I accusação dos ~:Iinistros. Não se diga que· 

. . .. I. . . 
discutir·Re a ma teria do P-rojecto, e nao o re· liSto e resposta de um homem; é de um :VI cm· 
querl:neDto que fiz. · bro do Poder rExccutivo; porque um 1\:Iinis·:ro 

· O ISR •. SATtml\'l[No: - . LevaDJto-me para I de Estado é deoositario ·deste Poder na f<n:t 
apoiar o requerim_ent~ .... i:anto .ID_!Lis qu"e hií I Repartição;.~- do .G~v~;;, p~~qu~ ell~ diz na 
~ã.~-c·!â ---nã-C06-::1iZS!!O; ... c:;···qi!!iCS .. :PCdCrif. !!:C!Eõ!. ~""sUi ... rc:::P.Cct::. - ..:.··1CiC-i. r.·ô·-cv,~h'=lCiiliêiitO -·ae-.Süi .. 
aclarar a m.aterin.. ~oto diz~r .. zc -que ista e I Mrtjc!!tadc o Imper=t.dor. A' vista U1sto, co1no 
evidente; evidente é aqulllo do que ninguem progrediria a Commissão? Elia achot1 mais. 
duvida; e isto tem suscitado opiniões dlver- prudente condernnar ao s!lenclo a dita lndica
sns. Sou pois de opinião que rvá ii Comm"lssão. ção; e Isto mesmo é o que convém agora lml--

0 Sn. BonaEs: - O -nobre Senador toma tar. A Commlssão, sempre igual no seu pro
o voca.bulo - evidente - no sentido mathe- ced.imento, nada fará agora; para que pois. 
mn.tlco; mas não deve ser tfio rigorJ~ta. a .rP.~- .m~.ndar H! outl'2. vez? 
peito d.e pa~avrns; e {]uando ha evliden.cia O Sn. ALMEIDA E Ar.DUQUERQu'E: - Quer
relaLiva, que ~ segundo as idéns de cada um, se que este Projecto vá (! Commissão porque . 
differente da evidencia absoluta, conforme o a Constituição nesta parte üe Remunerações, 
.senso com-mum. Quanto ao Ir este negocio ã não é clara. (Leu o artigo 1(}1 da Constitui-
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ção.) Se_Jsto é obscuro, não ha n!Wla claro lerar. E8te objecto é de summa lmporta.n· 
no mundo: E' evidente, Srs., que o Poder ela; e não posso descobrir o motivo ror que 
:\foderndor ha de entrar na formação das Jels; tem sido tratado com tantli.~iigelrezl!, a ponto 
como é que· um Acto do Poder .Executivo (ou- de l!e querer já decidir e até se propor que 
tro poder diverso) seja va11oso sem a ap· não vâ A Commlssão. Tenho cumprido o meu. 
_provação do Poder :Moderador? Se o Poder dever; nada mais direi. 
Executivo :J.pr~ent:l.l' á Asõemblti&. uma Pro-l O 'SE, •Bo20l!:S: - Disse o uobre Senaãor · 
posta, porque assentou que pertencia a Pedro que, se os papeis forem ã Commlssão, el!a ha 
uma pensão e ambas as Camaras convierem, de encontrar alguma cousa, sobre que funde 
.!!!!.C ;odor~ :; Poder Moderador negar a sua o seu· Parecer. Não sei então ·porque não . 
Sancção? Será a primeira vez que o Poder tem dado este Parecer desde 1821! até agora . 
.i.\Ioderador •tenha negado a sancçii:o a pro- Temos a resposta do Ministro de Estado nes
poslas reHas pelo Poder Executl'l"o? De certo tes termos - de Ordem de rS. Majestade o 
que pode e que assim já o tem feito . .Como Imperador •espondo que o G<lverno está nrom
·cnt!!o :.:c· quer· p:-m;cindi:r · dç· um Poder f'oliLico pto ·sempre .a.· receber inSÚiuRóões -~; qÚ·~- mS.iS 
q~:e a Constituição reconhece, como a chave é preciso? Não se está -vendo nesta resposta. 
de toda a organização politica? Não é isto que elle não recebera essas - ·Decisões termi
o ll,taque mais formal e completo feito á Cons· nantes - mas sim - insinuações - as quaes 
tltuição? Semelhante Projecto não deve pas· está sempre prompto a receber? O que ha de_ 
.sar. fazer a Com missão á vista desta resposta.? . 

0 .Sn. MA:&QUEZ DE BAEP~::.oy: - .Porque Nada. 
um Ministro de Estado disse em seu officio · O .Sn. VrscoNDE DE CAYnú: - O que o 
-que estaria prompto para cumprir e de bom Ministro em· seu ofilcio enunciou é um acto. 
grado receberia as recom-mendações da Cama· como qualquer dos actos de qualquer llflnistro 
ra, que o eneaml.nhassem á sati-sfação doõ sujeito á responsabilidade. Dizer que foi por 
seus del"eres, conclue-se que não se deve mah Ordem do !Soberano é uma fórmula rotineira; 
exam lnar cousa a!guma! Pois eu passo a ruos· · sabe Deus se o .foi. Portanto, o negocio deve 
trar que é .preciso examinar. Pondo de par· · Ir ã Commissão, para apresentar o seu pare
te ::ts reflexões que se poderia ·fazer sobre o cer. e o Senado depois -discutir. 
mo::lo {:om que um Membro do Poder EJtecuti· O Sn. BonGEs: - Acabo de ouvir uma ac-
'VO .;;ustenta a independencia do seu lugar, e cusação feita ao Ministro. - Que importa, 
·deseja ser advertido nos seus des·cuidos. lgno- disse o nobre .Senador, que diga que é em 
rancia e desleixo pelos quaes se tivesse des· nome do Soberano? Sabe Deus se o foi. -
viado dos seus deveres: eu já mostrei que O Ministro mente? ·Elle 6 .Ministro de Estado 

·não haverão s6mente advertencias e recom- • c não merece .-·fé? Pois podem:se admittir se
mendal;óes da Camara dos Deputàdos, mas J melhantes desconfianças no templo dl!.S leis? 

·tallibem houveram decisões terminantes para, I Se não se deve dar credito a um Mirtlstro d .. e 
·se annullurem alguns Actos -do Poder Exe· Estado, que falia em nome do Soberano, ahi 
-~utiYo; e que tambem se tanr irrvadidv ü rv-1 vai por··terr~~ a~·(;~n-~::u~çã~,~~u_e_.· .. ~·Iz_·_·~q-~e··- ~~-· -· 

--~2~~~~~~;~~;~:-~~;'!!~~~~::~~~::~~:~:~:~~~~~~ê::•;~;;:·;0;~;;~u~~~-~:=u~1~;~~~~:~---·- · --·- -· ---------

puz, é de absoluta necessidade que vão á Com- Eu estou que o ·nobre Senador, levado do ca· 
·zcissão, como se requereu. Nas Propostas do lor' da discussão, avançou esta proposição sem 
Poder Executivo, feitas ·á Camara dos Depu- animo deliberado. 
tados, -marca a Constituição o que se deve O Sn. MARQUEZ DE IN!nrnuPE: - Disse o 
fazer quando não são admltt!das. Nos Actos nobre Senador que a Commissão não tem mais 

·do Poder Executivo, que é um poder politico naaa a fazer sobre este .aegocio, porque se 
independentes, s6 pode entrar a Assembléa tivesse -de que dar o seu ·narecer já o teria 

·Geral com a Sancção Imperial, para os a! te· dado desde 1828. ·Quem pode ficar por aqu!llo 
ra• ou reprovar; o contrario disto será a que el!a pode dizer? Quem poderá criminal-a· 
-destruição da Jndependencia ~os Poderes Po- .de o -não ter feito já? Talvez por não ter 
Jitlcos; c que de nenhum modo devemos to-_ reunido todos os papeis relativos ao objectG 

.,..· 

.-· -------.. 
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clla tenh:L demorado os seus trabalho~. Pol' I outr<. Gamara; por outra lei denega-se ,; c~ la 
consequcncia insto que vá á Commissão, com lei depende de :Lmbas as Camaras, porque é 
todos os papeis, parn tratar deste negocio, I regra sabida que s6 a Assembléa Geral é que 
como deve ser, parn dizer que se refunda o pode fazer leis, positivas ou negativas. Quan· 

.Projecto, ou que niio tem lu·gar, ou para, dizei' to ao mandar-se ti Commissão, cu estou cm 
os embaraços que encontra; e se acha de ne· um principio e é que nii.o se deve desprezar 
cessidnde esta materia. · objecto nenhu;m, qu(l,nto mais o que 6 de 

O .Sn. BoRGES: - Vejo-me reprehendido su=a !m!lort:Lncla; tal é este; logo, para. 
pelo nobre Senador. que disse que eu não não parecer que desprezamos este Projecto, 
podia avançar, e nem me era permlttldo di· mas sim que procedemos com prudencla, de· 
zcr que a .Commlssii.o não Unha que dar Pa· vemos mandai-o á .Commissiio, para que esta 
rccer sobre esta .materia. Pois Isto não me o cxa.m.lne á ·VIsta dos papeis a elle relativos 
é permlttido? O que não é permltt!do a nin· e depois dê .o seu Parecer, para resolvermos 
gucm é o poder de coarctar a minha liberdade com mais segura·nça c circumspecção . 
e atacar a minha Inviolabilidade de Sena- O ISn. VEaoUEino: - Eu não sei como em 
dor. Serii. esta a primeira vez que se ·despre· uma cousa tão clara e clarlsslma se queira 
.za uma Indicação? Ou esta serii. isenta da J aflncadamente introduzir a obscuridade! Lei:t
rcgra geral por ser do nobre Senador? Eu I se o artigo da Constituição (leu) se ha lei 
não sei que ella se exponha á discus:;ilo para que tenha taxado já a remuneração, o Governo 
outra cousa, senão para cada um anuir ou cumpre a lei, co.nferc a pensão; se não a ha, 
renuir. Eu não argui a Commissão; pelo con· propõe ao Poder Legislativo que tal cidadão 
trario disse que, se ella tivesse achado mate· 1 tem taes e taes serviços, para que se faça 
ria h a muito tempo teria d~do o seu Parecer. J a lei sob r~ este .negoc!o ainda não legislado. 
Acho que tambem escapou •sto ao nobre Se· 1 E' uma le1 particular como se fazem as Re· 
t•.ador pelo calor da discussão. f soluçõc~ de naturalizações. Aquel!e que. que!' 

o S1:. VERGUEmo: - A questão é se deve / naturalizar-se requer ao Governo, mas vai este 
ou não ir á Commissão, em consequencla do , negocio ao Poder Legislativo, para fazer uma 
requerimento que fez um nobre !Senador. Está lei especial; e Isto mesmo que aqui se faz, 
mais que demonstrado que o Projecto deve faz-se a respel•to das Pensões pecunlarias. O 
cahir; que o seu artigo 1• é inutil, porque mais que vem a ter neste .negocio o Pcder 
determi-na o mesmo que já· está -fortemente Executivo é a iniciativa, quero dizer, dá·lhe 
determinado na Constitu!ç::o, a qual não ca· o começo; e não o cou1pleta, senão o Poder 
rece ser revalldad(l, por uma lei; que 0 ar· Legislativo. (E' neste ~::ntido que me servi 
tl~o 2• a;té é inconstitucional· porque deter- desta expressão - Inicia;tlva - e assim des· 
mlnando claramente a <:ons;ltuição ~ue · as prezo qualquer censura.) A Constituição nii.o 
Pensões peeuniarias dependam da Assembléa outorgou ao Governo o poder dar Pensões 
Geral, e do Poder 111oderador, para dar a pecunarias fóra de lei; qu!z que <J patrimo· 
sua Approvação, este artigo quer que ainda alo da Nação não fosse despendido sem lei, :;;"- --~ .. •~~-- -- •~-· 'D-~-- ~- '0-•-~ r"· ou .lá existente. ou nue se faca deools Isto é 
a-~~at~:~9&:~~:k~: :Av~P~:~; ... w n;; ~ v;;~n;~. I muito claro .n~ Con;t!tui~ão.- Ago;a e;te Pro· 
~--·----.... ·--··-·---···-· -· ···-· ·-· -·········-····"!'···· ........ ···-···· ·········' -· ·- ... ·-· ......... . 
mcnto é par?, que vlí á ·Gomrnissão com todos Jecto oppõe-se a esta. determinação da Cons-
os papeis relativos a este Projecto, que está tltuição; niio deve por isso .mesmo ser to
SC'bejamentc c conhecldamente rrutado; para mado em consideração; está sobejamente exa· 
qu então Ir mal~ á Commissii.o? rEste passo minado; e· mandai-o á Commissão ainda se!'~ 
é ocioso. Até ine espanto de ver sustentat• se· dar a entender que o Senado duvida do que 
melhantes artigos e agora este requerimento. é claro ou que dá attenção dos 8eus prlncipios 

O Sn. SATURNINo~ - Eu vejo que o effel· mais vitaes. 
to desta lei é a nega ás Proposições do Po· 
der executivo; c por Isso assento que a lei 
dcv i;- tambem á out•a .Camara. Por uma 
lei concede-se; c esta lei depende de uma e. 

Dando-se por di seu tida a 
do reque·rimentc. procedeu-se 
ção, e não foi approvado. 

mate ria 
á vota· 



... ui. 

\t 
~~ ... 

I 

I 

Sessão de 20 de Julho 447 
Julgando-se enrão surrtclentemente (a honra de pertencerem a esta Ordem; e 0 

debn.tida a mruterl:• do ProJecto, o Soberano terá esta. moeda moral, com que· 
.sr, ,Presidente consultou o Senado possa remunerar t~ervi~oe sem gastar 0 patrl
se o approvava., afim de passar á. 2• monlo da Nação. Por tudo Isto é minha opl
dlscussão c decldlo·se negativamente. nlão que o ProJecto deve cahlr. 

Tcrceir'a Pl'lrte <la Ordem do DW.: 

Entrou em 1' e 2" discussão o Pro
jecto de Rcsolu~:lo, vindo da. Camara 
dos Deputados, extinguindo a Chan
cellarla da Ordem Imperial do Cru

. zelro. 

O Si\. •SATUR:s"II\o: - Ha pouco se aca.bou 
de ler o Tit. da Constituição, que fazendo 
depender da appro1·ação da Assembléa as Mer
cês pecun!arlas, dá ao Poder Executivo a p!e· 
na. faculdade de conferir graças, honras, u. 
tulos, etc.; portanto, parece que é ·fucil con· 
clulr que, sendo as Ordens Militares deste ge-
nero, 6 livre ao .Poder Executivo poder criai-as 

0 ISR. VERGUEIRO: - Pretende-se susten· 
tar a rejeição do Projecto pela. Constituição; 
e eu digo que pela Constituição é que se deve 
rejeitar esta. Cbancellarla. Que pertence ao 
Poder Executivo conferir graças, ·nln.guem du. 
vida; mas essa não é a questão. O objecto 
da discussão é, se, Cl'lada a Ordem, pode ba- · 
ver um Chancel1er, por melo do !lUa! sejam 
dlstribuldas as Mercês da. mesma Ordem, Eu 
digo que ta.! Chancellarla .(! contra a Consti
tuição. O Chanceller é Ministro de Estado? 
Não. Ora o Poder \Executivo. que confere as 
graças, é e."ercido por meio dos Ministros de 
Ratado, segundo a Constituição; logo, segun
do a Constltul~ão, não pode o Chanceller ter 
semelhante attrlbulção; e portanto é nullo; 
ieve ser extincta. 

como lhe aprouver. Ora este Projecto faz uma O Sn. SArURNr;o;o: - Diz o nobre Sena
modificação essencial na natureza da Ordem dor que este lugar de Chanceller deve ser 
do Cruzeiro; Jogo é inadmissível. E' verdade, extincto, porque a Constituição manda que o 
a respeito do ordenado do Chanceller, que o Chefe da Nação exercite o seu Poder por meio 
Decreto da sua criação não lhe estabeleceu dos seus Ministros. Assim é: mas as graças 
ordenado; mas depois outro decreto Ih'o mar- desta Ordem não são Actos do ·Poder E:~:e
cou; e elle é tirado dos ·rendimentos da Or· cutivo, e sim do Grão-Mestre, que n'a verdade 
dem. que são contribuições voluntarias, tanto é o Soberano, mas que ·POdia ser outro lndl
poi·que não está taxado· o seu quantitativo, viduo, como se. tem visto em outras Orden!J 
como porque nlngucm é obrigado a aceitar a em Portugal. Portanto, cahe o argumento do 
nomeação de )lembro da Ordem. Sendo as· nobre Senador, e com elle o Projecto que pre· 
sim, não ha que allegar em favor da eco· ten::ê sustentar. 
nomia. do Thesouro ·Publico a aboli~íio d.este P ,sn. Co~unE: - A reflexão do nobre Se-
ordenado, pois que elle ri:io grava a :-<:Lção; 1 nado r é bem fundada: Uma. _co_ndec~~:t~:lo da. -

... Cllsse··mH~ ha nm ·"rtP.ffcit" no Thesouro; mas I Ordem conferida a um Individuo não é Acto 
já disse que este ordenado não salle d:L Nação; do Poder Executivo, lã do Grão-,\Iestre, que 
e quando fosse, não é este o melo licito de podia ser outro fóra do Soberano. Quanto n.o

o evitar, porque :Jm emprego ê uma. proprle- ordenado, não tem nada com a. renda 1la Na
dade do cidadão, que o occupa., e o tirar-se· ção; elle é tirado do cofre da Ordem; e que· 
lhe é uma injustiça.. Quando o ·Estado ca- rer-se legislar sobre este cofre seriA atacar 
rece, todos devem concorrer; ·Dlas este modo o direito de propriedade particular. Que se• 
do Projecto é tirar a um e outros não. E' fa~a um sacrifício, quando a. nação preclsa. 
necessario conservar o que é apparatoso, por· tem lugar; mas f6ra desse caso é lnju~tiç;~. 
que com esta ldéa de grandeza os homens. tirar o seu a. seu dono. A Constituição. já 

11rocurariio prestar bons serviços para terem I achou creada. esta. Ordem do modo que está; 
·~ 

,, 
.t 

-



Sessão de 20 de Julho 

nflo.!:tllou nclla; por consequenci& nelin sub-, Rt!~pnlluo· que num todos pensam assim, mu!
siste com todos os seus pertences. tos haverflo que aceitem este emprego se\r! 

O Sn .. VEnouEmo: - Pensava que ~6 ti·l ordenado, sõ pelo seu honorifico, como acei
ahamos quatro poderes. polltlcos; mas agora tam outros; e se com effe!to ninguem o flUÍ· 

vejo que ha cinco!!! Ha 1nais, além dos que ze1· assim, cxtlngua-se, que não faz falta. As 
. menciona a Constltui!;ão, esse Poder - Grão outras Ordens não têm Cho.nceller; e a!nd~ 
Mcst~e! A ~uem ê que a Constltui~ão dá a ha pouco se criaram duas, a de Pedro I e u aa 
faculdade de conferir gra~as senão ao Pode1 Rosa, sem esta entidade. Se o lil!lperador 
Executivo? E es~ns condecorn~ões da Ordem nio tem já abolido este Chanceller ê porq;1e 
não são graças? São, ·como então... Emfim, vê ·que a sua extincção depende da AsseJt
que o ordenado d:> Chanceller não grava a bléa c não quer ir de encontro com as pro:-o· 
Nação, sim •Sra.; mas é uma ex-torsão que :;e gativas do Corpo Legislativo. Estou portau
faz á caixa. da Ordem, criada para soccorrer to, que o emprego, o ordenado, deve ser ex-· 
aos.. Membroa pobres da mesma. Ordem. Dlz· tincto. 
se que .a Constituição é posterior ã crlacão O Sn. SATUIININo: - Eu não direi que 
da. Oràem. Por isso mesmo destruio tudo a Camara dos Deputados propoz este Projecto 
qua~to existia. anterl01rmente cont.ra 0 que por causa do ordenado que tem o Chanceller; 
clla 11gora estabelece e manda. Diz-se ·que se SE) esse fosse o motivo, diria que ficava abo
devc conservar o p()ID.poso da. Ordem. Pois, lido o ordenado, e não o lugar. Argumentou
passando as attribuições do Chanceller para se contra a. utilidade ·deste emprego com o 
um Ministro de. Estado, cahe a Ordem em exemplo das duas Ordens ultimamente cria
desdouro? Elmfim, eu não sei o que mais se das sem Chanceller. A isto respondo que tal
ha de esquadrinhar para favorecer um pr~- vez o Instituidor de todas ellas quizesse com 
juizo. As Ordens de Portugal não servem de isto dar a esta maior consideração, ao me
exemplo, porque isso Ui era em virtude de nos o motivo da su:1 foi muito mais alto. O 
Bulias Pontlficias. não ter elle querido abolir este emprego é 

O .Sn. Bannoso: - Vejo que se sustenta. 
a existencia do Officio de Chancelleij por cau
sa {!o ordenado, que elle agora. tem e d::ntes 
não tinha. Pergunto eu: a lei que criou esta 
Ordem a este Chanceller, taxou-lhe ordenado? 
Não; porque sem dnvid::. vio que era bas-

uma. prova da sua utilidade, nem se diga que, 
se elle qulzesse. não o podia abolir, porquan
to, competindo o.o Poder Executivo, como re
conhece o nobre .Senador, o criar as Ordens e 
estabelecer as suas modlflcaçü.:s, igualmente 
compete decretar a abolii:ão dellas e das. suas 
modificaçõcs. Supponho ainda. que não queria 

t::.:::.tc !!. honre do ~1Jlprego: que tambem G f azer por si esta aboli~ão. Elle podia man-
paga Logo elle ni:.:; deve rvencer tal ordena-. . . • dar o seu Ministro á Assembléa propor :1 lei 
do, postenormente dado. D1z-se que isto " pa!·a b 1• -. .· _ . . _ _ _ a. a o 1~ao, mas nem .isto tem fel to. por- _ 

._tua_~· o_ ~ao. _ora to!!=:: :;::.oem ·.que ·o unauc·:.-1 que reconhece a "uüiiaãde cle~t~ 1-u;~;: ;]~ r.l,n~-~----·- ··--
ler não vive deste ordenadcc·Diz'se··que eate I ceÚer.~ - .. -. - ... --·····- ._ -- ·-- ·--·C'--·-··--·· ---

ordenado nilo ::;~hc da .ma.sse. das !"endas !lR·" -v 1<::1• A A ~.. LliEIJJ.\ E tnGQUEUQt:E: Pa-
cionacs; mas eu vejo no ba~an~o do The· rece-me que que::n despacha nesta Ordem é o 
souro carregado como despeza. Insta-se que :Ministro de Estado, posto que 3. lei mande 
sabe dos rendimentos das joias que pagam os . . que sej:1 o Chanceller. Cuido que neste tempo 
agraciados. :M:1s porque pagam. e . para que constitucional 11 . . , . • cessou aque e antigo expedien-· 
f1m estas Joias. Pagam porque a lei ass1m te· que h j 1.1 6 . • · o e e e s apresenta os requeri-
determina e .para. o !1m de soccorrer aos po· j mentos do P t d t _ s re en en es e que depois o Im-
bres da Ordem. Como entao se quer tl:ar perador m Mi i co o seu n stro de Estado de·-. 
dos pobres para locupletar a quem não carece? pacha.. ao me t 1 ~ . • nos eu en 10 :visto despachos. 
Dir·se·ha que n1-nguem devo servir de grac.1. desta Ord m 1 s t e pe a ecre nria de Est&.do dos.. 
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Negocias do lmperio.· ::VIas parece·me que o I as Chanccllarias das Ordens Militares; se el· 
offlclo de Chanceller não se limita só a apre· las e esta houver de ficar, então deve·se·lbes 
sentar os. requerimentos das Partes; tem de·/ paga.r. • 
pois a obrigação de tomar o juramento aos 
agraciados. Portanto, é preciso ver quem htt I 

A.·de ficar com este encargo, caso passe o pro-/ 
· jecto e declarar. Eu tambem não sei como 

é que este Chanceller tem ordenado! A lei \ 
que o criou, não lh'o dfL. -2\Ias, como eu vejo 
sobre Isto dlfferentes opiniões bem oa mal 
fundadas, decido-me que o Projecto passe á 

.2• discussão, para. melhor entrar no ama:;o 
à.L materla. Eu não sei se já estão extlncta.s / 

Deu a hora e ficou por Isso adiada 
a discussão. 

O Sr. Presidente marcou para Or· 
dem do Dia: 1•, a continuaÇão da <Jis. 
cussão adl:Lda !PCia' hora; em segui· 
menta, as materlas Já designadas na 
Sessão antecedente. 

Levantou-se a Sessão ás 2 horas da 

tarde. 
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